


51.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.8 Legislatura, 
· · · em 2 de junho de. 1958 

PRESlDli:NCIA DO SENHOR: CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 m1m1tos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vi11lra. 

· Cunha Mello. 
Prlaco dos Santos. 
Alvaro Adolpho .. · 
Lameira Bittencourt. 
Sebastfllo Archer. 
Vlctorino Erelre. · · 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos .. 
Mendonca Clark. 
Onofre Gomes. 
Fernandes .Távora. 
Kergtnaldo Cavalcantl.. 
Georgina Avelino. 

·Jollo Arruda. 
Novaes Filho. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. · 
Júlfo Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da RClcha. 
Juraey · Magalhães. 

· Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
AttlUo .. Vivacqua. 
Ar:/ Vlama. · · 
Sá ,TJnoco. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lineu Prestes. 

· SylVio CUrvo. 
Jollo Vlllasbôas. 

Filinto Müller. 
Nereu Ramos. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá. - (42). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen· 
to de 42 Srs. Senadores. Haven.do 
número legal, 'está aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Segundo Suplente, .ser· 
vindo de 2.0 Secretário, proced6 
à leitura da Ata da sessão an
terior, que, posta em discussão, 
6 sem debate aprovada· 

O Sr. Segundo Secretário, 
sertXt!do de 1.o, dá c011ta do 
seguinte. 

EXPEDIENTE 

Mensagens 

Do Sr· Presidente 'da Repúbli· 
ca.- na. 73 a 75, restituindo au· 
tógrafos dos seguintes projetas de 
lei já sancionados: · · . 

N.o 5, de 1958, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Educaeão e Cultu· 
ra, o crédito especial de Cruzei· 
ros 7.050.000.00 para ser distribui· 
do a entidades esportjvas; 

- n.o 256, de 1957, que concede 
isencão de direitos, taxas adua· 
nelras e !mp6sto de consumo para 
material a ser importado pela Te· 
lefônfca de Sete Lagoas S, A. no 
Estado de Minas Gerais: 

- n.0 66, de 1958 que fac:ulta aos 
cafeicultores liberação da safra 
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agrlcola, Independentemente do pa· 
gamento do débito venclvel Jll> 
ano de 1957, ou de 1958, e dá. ou-
tras providências; . 

- n.o 76, acusando e agradecen-· 
do o recebimento da de n.o 23, 
desta Casa ~o Congresso. 

Avisos 

Do Sr. Ministro da Aeronáuti-
ca, n.o 388, com.o segue: 

Aviso n.o 388-0M5 . 
Em 30 d~ maio de 1958. 
Senhor Senador, · · 

l ' . ' ' 
Tenho a honra de, em referên· 

ela ao Oficio n.0 .213. de · 14 · do 
corrente mês, Informar que· a ae· 
ronave a que se refere o ·requeri· 
mento do Senador · Llneu · Prestes 
já fnl entregue ao Aeroclube . de 
Pindamonhangaba desde· êsse dia·· 
14, exatamente depois de passar 
por Importante reforma, a expen· 
sa.s dêste Mlnlstêrlo. 

Aproveito a oportunidade · para 
renovar a Vossa Excelência os pro
testos da minha alta estinla e 
mais. d atinta conslderaçAo. - Ma· 
jor-Brlgadelro do 'Ar.. - Francis
co de Assis Oorrea de MeZlO; MI· 
nlstro da Aeronáutica. 

Ao Requerente 

- Do Senhor Ministro .da Jus· 
tiça e Negócios. Interiores, mune· 
ro 1.244, nos seguintes têrmos:. 

G-1.244. 
Em 29 de maio · de 1958 
Senhor Plimetro. seéretárt,o 
Em resposta ao. Otlclo .. 194, de 

8 de maio úl~mo, · com· que Vossa 
Excelência transmitiu . a· êste MI· 
nlstêrlo o Requerimento 140, de 
1958, do Senhor Senador 'Mendon
ça Clal'k, referente às dota~s or
çament6.rias drJ ano em . cürso e 

· 'destinadas ·ao Estil.do .do .Piaul, 
cumpre-me encaminhar ·as · lnfor

. maçl5es anexas sObre o assunto· em 
aprêço, prestados pela Divisão de 
Orçamento dêste Ministério. ~ .· · · · 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência. pr,o
testos de alta estima e distinta 
conslderaçll.o. - Eurico de Agu4ar 
Bailes. 

· · . .., Resposta ao Requerimento de In
fo.rmaçlles 140, de l.958, formule.· 
do pelo Senador Mendonça Clark. 

lflf~es f161,1idaa 

a - Se a.s verbas orçament6.rlas 
de .1958, para.,os. serviç011 .do . .seu 
Ministério," no :Pia ui, foram total• 
mente mantidas; 

b -- Caso contrário, em. face dos 
têrmos do Plano de ·Economia,. do 
Govêmo Federal; que dizem exls
. tlr, representado · pelo . corte · de 
cêrca de d1!211move bUhl5es de . Cru· 
zelros, quais as verbas, auxillos e 
subvenç&!s ·que foram lnclufdos· no 
referido Pla.no 'de· Economia. ln· 
dlcar o valor da verba, auxWo ou 
subvenção e o . ~tante · cortado 
_pelo Plano de . Economia; 

c - Indicar se o pagamento das · 
verbas, auxlllos ou subvenç&!s, •ln· 
teg1•als ou parciais, j6. · foram llbe· 
rados e a, data das. transferênCias 
de numerário para a Delegacia Fls· 
cal do Plauf ou suas respectivas 
repartlç&!s; 

d - Se as ~ransferênclas nii.Q 
oCJlll'reram, Indicar as razl5es que 
ln1pedem a sua efetivação. 

Resfi(WttJI 

a - Foram totalmente mantidas 
as verbas orçament6.rlas de 1958, 
para 1!5 serviços dêste Mlrrlàtêrio, 
no Piauf; · . 

b - Esta Secretaria de Esta· 
do, pelo Aviso 1.318, de. 27' de maio 
de 1958, solicitou ao Ministério. da 
Fazenda. nps têrmos da Lei 1493, 
de 13 de dezembro de 1951,. a aber· 
tura da conta 'no Banrio' do. Bra· 
sll S.A .. atlncnte ao pagamento 
das subvenções · · · extraoJ'(Ibi6.rias 
concedidas neste ano e-' di!itlnadas 
a lnstltul~es asslstenclals ·plaui· 
enses; 

c - Pelo Oficio 3;705;· de 28' de 
fevereiro p. findo; a 'Divisão· de 
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.. 
Orçamento, do Departamento · de 
Administração, dêste Ministério, 
solicitou à Diretoria de Despesa 
.P6bllca, nos têrmos da citada l..ei 
1. 493, a distribuição, à :Oelegacta 
Fiscal do. Teso1.1ro Nacional tlm 
Teresina, da importância de Cl"u· 
zelros 2. 700.000,00, · corresponden· 
te. aos, créditos .classificados com.o 
subvenções ordinárias ·e atlnentes 
ao PiaUli · 

d - Nilo há, ·no ano em curso, 
em referência ao·.· Piaui qualquer 
crédito· classificado como cauxWo:., 
no subanexo orçamentário · relati· 
vo a êste Ministério i 

e - Em beneflí.~O de Instituições 
asslstencials,. . localizadas · ·naquela 
Unidade Federada, há, entretanto, 
a dotação de Cr$ 3.600.000,00, ln· 
clulda na Subconslgnação 1.6.17 -
Serviços de AssistênCia · Social i 

I - O pagamento das subven· 
ç!les ordtnárias · e extraordinárias 
é feito, ···após · terem sido cumpri· 
das pelas Instituições beneficiadas, 
as ' determlnaç!les ~stantes da 
referida Lei 1. 493 i · 

g - Até · a presente · data;·· ne· 
nhuma lnstitulçllo plaulense, con
templada cilm . crédito classifica
do .como assistência social, reque
reu o pagamento da respectiva do· 
taçãoi 

h - NO qúe ·toca 'às subvenções 
ordinárias, já foram requisitadas, 
à ·Delegacia Fiscal do Tesouro Na• 
clonai em Teresina, pela Divisão 
do ·Orçamento · do · · Departamento 
de Administração, dêste ·. · Ministé
rio, os pagamentos referentes · às 
seguintes instituições que satisfi· 
zerem tôdas as exigências le-gais: 

Pelo Oficio 6.842, de 29 de abril 
de 1958; 

Casa Mercedária, de São Rai· 
mundo Nona to. · 
· Instituto Monsenhor Hipóllt.o, de 

Picos. . . · . 
Patronato Dom Barreto, de· Te· 

resina,. 
Patronato ·Santa Catarina La· 

bouré, de Piriplrl, 

Patronato São José, de Rege
neração. 

Pelo Ofic!p 7 .838, de 13 de maio 
de 1958.... r 

Associação dt:. Proteçllo à Infân-
cia Abandonada. de Jaicó. . 

Educandárlo ·Padre Da.mlão, de 
Parnaiba· · 

Patronato Marta Narciso, de 
Unillo. . 

Sociedade . de. Amparo aos Meno
res Abandonad,os de Teresina. 

1 - Quanto às subvenções ex· 
traordlnárlas, . apenas . já cumpri· 
ram as determtnaçOC!s da .referida 
Lei 1.493, est'+s lnstltulçlles: 
· Dispensário ·VIrgem· Poderosa, 
de Pirlplri. 

Instituto Monsenhor Hipólito, de 
Picos. · · 
· Patronato Dom Ban•eto, dr· Tere. 

sina. 
· Patronato Maria Narclso, de 

uma.o: 
Patronato Santa Catarir1a La· 

bouré, de Plripiri. · . 
j - O pagamento de tais cré· 

ditos depende · agora da abertura, 
pelo Ministério da F&'lll!nda,. da 
conta respectiva no Banco do Bra· 
sll S.A. 

Ao Requerente . 

· - Do Sr, ntretor Geral do De· 
partamento Administrativo d1> Ser· 
viço ,Público, n.o 1.204, a saber: 

N. 1.204. 
Em ao· de maio de 1958. · 
Senhor Dlretor Geral 
Acuso o recebimento do Oficio 

núniero 55, de 23 de maio de 1958, 
dessa Secretaria que trata sObre 
a çrovaçio, pelo Senado Federal, 
do requerimento de autoria do 
Senador Coimbra Bueno solicitando 
o pr~>n.unciamento dêste Departa· 
mento, a respeito do Pro1eto de 
Lei n.o 13, de 1958 (2·544. de 1957, 
na CAmara dos Deputados), que 
transforma em estabelecimento de 
ensino superior a Escola de Qui· 
mica da Universidade do Paraná.; 
federaliza a Faculdade. de Ciências 
Econômlcas dQ Cea~4 . e ~ Facul· 
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dade de Medicina ·de Alagoas; cria 
a Escola de Quimica da Universi· 
da.de da Bahia, a Faculdade de 
Odontologia e o Jnstito~to de Bio-. 
qulmica; e da outras providências. 

2. Em. resposta, cumpre escla
recer inic almente, que escapa à 
alçada dêste' Departamento a apre
ciação do problema relacionado 
com a, federalização e a criação 
dos mencionados órgãos, visto se 
tratar de· assunto llg!Kio à poli
tica do ensino superior, da compe· 
têncla do Ministério ·da Educaçllo 
e CUltura. 

Quanto ao aspecto admJnlstratl· 
vo que envolve o projeto, parece 
a êste Departamento que o mes· 
mo merece reparos, a seg11lr refe-
ridos. · 
· 4. Assim é que o art. 7.o cria 
cargos de .Assistente, padrão K, 
e Instrutor, · padrão I, quando as 
demais Faculdades mantêm, para 
hipótese semelhante funçOes · de 
extranumerárlo, referênc:ias 27 e 
25, respel:tivamente. 

5. O mesmo dispositivo cria 
funçOes gratificadas com os res· 
pectlvos slmbolos, quando tais fun· 
çOes, após a vigência da Lei nú· 
mero 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, silo criadas por atos do Po· 
der · Executivo,. mediante exame 
de cada caso concreto, tendo-se em 
vista a · natureza·· das atribulçOes 
e sua posição hierárquica em · con
fronto com · outros órgãos semc· 
lhantes, · 

6. Por outro lado, o referido 
artlgl) 7. 0 cria cargos Isolados de 
atribulçOes Idênticas a de cargos 
de carreira, o que dará ensejo ao 
provimento dêsses cargos, quando 
se vagarem, Independentemente de 
concurso. · 

7. Além disso, parece desne
cessária à' subsistência do parágra· 
to .único do referido art. 7,o, uma 
vez que, de ae6rdo qm~ a legisla· 
ção em vigor os extranumerárlos 
podem ser designados para o exer· 
ciclo de função gratificada. 

8. Em conclusão, êste Departa· 
mento é de parecer que os · ca.r· 
gos de Assistente e Instrutor de· 
vem ser suprimidos, criando-se em 

· :e<onseqUência, as funçOes de As· 
sl'stente de_Ensino, Ref. 27, e In.s· 
trutor, Ref. 25; as funçlles gratlfi· 
cadas também devem ser suprimi
das para que a sua criação seja 
efetivada por ato do Poder Exe· 
cutlvo; e o parágra.to único domes· 
mo· dispositivo poderá ter a reda· 
çllo, de modo a permitir o provi· 
mento mediante.concurso de todos 
os cargos e funções, quando se va
garem. 

9. Assim, sugere êste Departa· 
mento que o art. 7.o do Projeto 
em causa passe a ter a seguinte 
redação: · . 

«Art. 7.0 Para o cumprlmen· 
to do disposto nesta, lei são cria· 
dos, no Quadro Permanente e na 
Tabela 'O'nica de Extranumerário· 
mensalista do Ministério da Edu· 
caçllo e Cultura, os seguintes car· 
gos e funçOes. 

a) Escola de Qulmica da Uni· 
versidade do Paraná: 
~. Professor Catedrático padrão 

25 Assistente de Ensino Ref. 
27. 
2 Oficial Administrativo, classe 
H. . 
1 Bibliotecário Auxillar, clas
se E. 
5 Datllógrafo classe D. 
2 Inspetor de Alunos, classe E. 

· 16 Instrutor referência. . 
2 Laboratorista rel, 23. 
6 Servente classe A· 
b) Escola ·TéCnica' · de Comér· 

cio, a,nexa à Faculdade de Direito, 
da Universidade do Paraná; . 

23 Professpr padrão O. · 
c) Escola de Qulmica, da Uni· 

versidade da Bahla. · 
12 Professor padrão O. 
12 Assistente de Ensino Ref. 27. 
12 Instrutor Referên.c:ia 25. 
Parágrafo Onico. Todos os car· 

gos e funções criados por esta lei, 
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quando se vagarem, passarão a Tem a palavra o nobre Senador 
ser providos mediante concurso,. Mourão Vieira, primeiro orador 

10. São estas as sugestões que inscrl1;o. 
tenho a honra de apresentar aos 
senhores Membros do Senado Fede· O SR. MOURAO VIEIR.\- (*) 
ral a respeito do assunto. -Senhor Presidente, Srs. Sena.do· 

Aproveito a oportunidade para res, na última sessão, tive oportu· 
renovar a v. Exa,. os pr.Qtestos nidade de pronunciar ~lscurso em 
da minha . mais distinta conslde· . que analisei a situacao da juta 
racllo .. - João Guilherme de Ara·· ama.zônlca, em .face de Resolucão 
gão, Dlretor·Geral. do Instituto do Acúcar e do Ál· 

cool, a qual reconsider~N ato ante· 
rior que preconizava o emprêgo 
dessa útil llllá.cea no ensacamen· 
to do acúcar tipo «Demerara>. 

Junte-se ao Projeto de Lei 
da Gamara "·o .13, de 1958. 

PARiilCIIlR1 'N,0 192, Dlil 1958 

Redação Final da emenda do 
Senado , ao Projeto de Lei da 
04mara 'll.o 2, de 1958. 

Relator: Sr. Públio àe M·ello. 

A· Comissão apresenta a Redaçllo 
Final (fl. anexa) da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei n.o 2, 
de 1958, originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 30 de 
maio de 1958 . . -Sebastião Aroher, 
Presidente em exerciclo. -· Pú
bUo' de MeZZo, Relator - Sylvio 
Curvo. 

ANJIIXO AO PARIIICiilR 'N.0 192, Dlil 1958 

. . Bedcu;&> F'nal da emenda 
do Senado ao ProJeto de Lei da 
04mara n.o 2,. de 1958, que 
cOtllidera está11eis os seruido· 
rea mranumerários e interi· 
nos que tomaram parte ativa 
no tlztimo conflito mundial e 
d4 outras proVid~s. 

Ao art. 2.0 (Destaque para re
jeição, proposto pela Comissão de 
Constituição e Justiça em seu pa
recer e aprovado pelo Plená.rl.ol . 

Suprimam-se, nesse artigo, in 
fine, o seguinte: 

«.. . e sociedades de economia 
mista,. 

.. O SR. PRESIDENTE - Está. 
finda a leitura do Expediente. . . 

Prometi que apresentaria - e 
o farei a,gora - requerimento de 
Informações, sôbre as: quais ba· 
searel estudos que a êsse respeito 
farei. Jl: meu pbjetivo, ainda, so· 
llcltar dos órgãos governamentais, 
já. agora alertados com as denún
cias por mim veiculadas, seja dada 
ao problema da juta a lmportân· 
ela que merece. 

Sabem o Senado e a Nação que, 
há. muitos anos, é êsse produto 
base da ecoll/)l1lla da região ama· 
zônica. Importam todos os palsJs 
de uma mesma fonte; só o Brasil 
nllo precisa dessa matéria prima 
de origem estrangeira· , 

O Sr. Presidente da República, 
tllo. atento aos. problemas naclo· 
nals - e a juta, no momento, é 
um · dêles, por ser cria,dalra certa 
de divisas e de fortalecimento da 
moeda - há. de levar à devida 
consideração as minhas palavras. 
Estou certo que o patriotismo de 
S. Exa, o levará. à. conclusão de 
que é preciso amparar definitiva· 
mente êsse produto, base da, eco
nmnia de tôda aquela região .. 

O requerimento está. concebido 
nos seguintes têrmos: 

Exmo .. Sr .. Presidente: . 
Nos têrmos regimentais requei· 

ro a V. Ex'a. se digne solicitar ao 
Senhor Ministro ·da Agricultura, 
depois de ouvir o Instituto do Acú· 
car e do Álcool, Informações refe- · 
rentes aos seguintes quesitos: 

(*) -Nilo foi revl•to pelo orador. 
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1. o Quais as providências que 
o IAA adotou pa,ra o emprêgo da 
sacaria de juta na embalagem do 
açdcar Demerara? . 

2.o A quanto monta a expor
tação do referido produto e quan· 
tos sacos seriam necessários . para 
acondicionar a refer!da exporta· 
ção? . ., 

a.o Quais os têrmos da Resolu· 
ção do IAA que transferiu para a 
safra de 1959 a aplicaçã,r> de saca· 
ria de juta para· embalagem do 
açúcar Demerara? · 

4,0 Qual a resposta dada ao~ 
Importadores de ae(lcar quando 
consultados sObre a receptividade 
de sacaria de juta? · 

5. o Qual a razão de ter o IAA 
modificado a sua. orientar;Ao an· 
terior, preferindo · a exportaçlio de 
acúcar em sacaria que nlío ·a de 
juta ou de malva? · 

6.o Se está no conhecimento 
do Instituto do Açúcar. e do AJ .. 
cool que a cotac:ão do açúcar De· 
merara emba.lado . em sacaria de 
juta aufere um aumento de dois a 
três dólares por . tonelada? . 

7,0 Qual a -razã.o que. detcrmi· 
nou a rejeição da proposta dos 
industriais de juta do Rio e de 
São Paulo, em. fevereiro do cor
rente ano, para.. o aproveitamento 
de seis a sete milh&ls .de sacos de 
juta existentes·. em estoques, r1as 
fábricas dp Pais? . . . 

s.o Se o IAA teve conher:i· 
mento que na .safra. de 1957·1958 
houve um csuperavlb de cêrca de 
12.000 .toneladas de .juta e malva 
que foram adquiridas pelo B.anco 
do Brasil? 

Sala das SessOes. em 2·6·1958. . ·. 
Mour4o Vieira - .OU11ha MeZlo. 

O requerimento, Sr. PrE:sldente, 
está também aEsinado por V. Exa., 
o que multo me desvanece e dê. ao 

. c:J.ocumento autoridade maior. 
Para justlflcá.·lo, bastaria me 

reportasse ao meu. discurso de sex· 
ta-feira próxima passada; no en· 
tanto, embora o açodamento des· 

tas últimas horas, · alinhei mais 
alguns argumentos que passo · a 
ler: 
_ .. A Naçlo precisa conhecer, no 
seu verdadeiro aspecto, o drama 
por que está passando a economia 
da juta. . 

Até hoje, nenhum autro pais oci· 
dental se mostr.ou capaz de. cul· 
tivá·la em quantidade ponderá· 
vel, e, enquanto o mundo ln· 
teiro continua a depender da fi· 
bra do Oriente, o Brasil ·se orgu· 
lha .de bastar-se a si mesmo, no 
que respeita a essa matéria-pri· 
ma fundamental para embalagem 
das riquezas agricolas. . 

Mas, apenas iniciada, a cultura 
da juta. tem· diante . .de si, óbicas 
que não podem perdurar. 

A falta de ritmo nas demandas, 
a que está v nculado, no momento, 
o retardamento das saldas de ca· 
fé, determinam ·. forçosamente·· a 
formaçAo . de estoques e para aten· 
der a êsse problema, já teve o Go· 
vêrno da Unilio de adquirir r·ece:'l· 
temente. mais de 10.000 toneladas 
de fibra. · ··· · 

o que causará surprêsa é a l'e· 
velação . de que êsses estoques nlip 
existiriam, se à juta. não fOssem 
negadas apllcaçOes naturais, como 
é o caso da embalagem do açú~ 
car «Demerara:. para expo1i:ação. 
.li: quase 1nacredlt6vel,·mas a ver· 

dade deve ser dita enquanto os 
palses · eXPortadores, . como . CUba, 
só utilizam a sacaria do juta para 
êsse .. fim, pelas vantagtms de or· 
dem técnica, adquirindo-a r1p cen· 
tro único abastecedor - a tndla -
nós que temos a juta, e no mo.· 
mento até '!m excesso, nlio - da· 
mos oportunidade a que o nosso 
açucar de ' exportacio se '1\C.ondicio· 
né na embalagem que lhe é apró· 
prlada. ·. ·. . · 

Acumulamos· excedentes, pela ln· 
cúria, pela Irresponsabilidade, oo· 
lo crime contra a nossa economia. 

Nos mercados Internacionais o 
açúcar ensacado em juta goza de 
melhor cotação. Há paises que 



só o compram, quando exportados 
nessa embalagem· 

E que faz o Brasil? Apenas Isto: 
nega à juta o ·dlrelto de servir, 
para que fique . acumulada, para 
que o Govêmo da :União . .tenha de 
lmobUizar mllhOes. de cruzeiros na 
absorçlp de excedentes, para que 
o Brasil deixe de receber as dl· 
visas de que tanto necessita. 

Gozando o açâcar exportado dé 
uma cotaçllo superior em cêrca d·e 
Ust 2,00 por tonelada, quando .em· 
balado em juta, fácil é ca 'cular o 
que resultaria para a · Naçllo ~·e 
se permitisse a sua embalagem 
nesta sacaria. 

Não .olbemos pára trás. o que 
passou, passou .. Veja,mos, apenas, 
o panorama . da . presente safra, 
que .deverá. permitir uma exporta· 
çio de mais de 10 mllhOes de sa· 
cas ·ou seja 5.000 toneladas .de fi. 
bra . para cêrca de 600.000 to· 
neladas, no minlmo, de açúcar. 
Se a maior parte dêsse açú~:ar 
f6sse ensacada em juta, o Brasil 
receberia só por Isso, mais de um 
milhão de dólàres em divisas, maR, 
por lncrtvel que pareça, até agora 
não se adotou êsse . tipo de sacaria 
para · exportação do cDemerat·a,. 

a esta a' recompensa que recebe 
o homem da. Amazônia, que criou 
eua ·. nova .riqueza . e que a vê 
acumulada, . sem utllizaçio,. nos ar· 
màzéns do. Govêrno. quando pode
ria estar prestando . serviços rele
vantes, como no caso do açdcar, 
fornecendo,. riesta dificll . conjuntU· 
ra mala de um milhão de dóla· 
res em uma única safra. ' 

Os órgllos responsáveis, M que 
parece, estilo · conveneidpa de que 
nllo precisamos dêsses dólares, que 
podemos .jogá·los fora. ·. · 

Essa revelado ê .grave. 'A. cul· 
tura da juta, ·na Amazônia, C.'Orre 
o perlso de . perecer pelo desesti· 
muJo e pela incompreensão dos se· 
tores competentes. · 

Já se ~maglnou o que aconte· 
cerá se não ·cultlvllrmos mais a. 
juta no Pais? 

Se voltarmos a abastecer-nos no. 
Oriente para aquisição da matéria· . 
prima necessária à nossa sacaria, 
veremos, entio, quanto. trio pagar 
as fontes produtoras pela embala· 
gem. · 

Por. quanto ficará o café, ensa· 
cado' em juta Indiana? ' 

Quanto · gastaremos em divisas 
. para adqulri·la.? · · 

:S:sses, .Sr. Presidente, exatamentc, 
os doia pontos que constituirão o 
assunto central do discurso que 
ainda pr.onunclarel s6bre ·a · maté· 
ria - por quanto ficará o café en.· 
sacado em · juta ·Indiana, e quanto 
gastaremos, em divisas, para ad· 
qulrl-la? · · · 

Já se tornou monótona JJiiJlM 
preocupaçllo .. constante . da delesa 
da juta da Ama.zônia. Estou, no 
entanto, convencido - mais que 
c:.onvencido, · certo - de que, se 
ainda desta vez o Gt>vêrno Federal, 
o qual nos atendeu em conjunt•1· 
ras semelhantes, ouvir nossa vez. 
realizaremos um programa defl· 
nltivo para· a, cultura da ,juta ne. 
Amazônia, .Isto é, para a economia 
da regll.o. . 

Em fevereiro do corrente ano, o · 
Executivo baixou decreto consubs· 
tanclando. três Jlrovldênclas · prln· 
clpals, . que animaram e . estlmulR· 
ram os produtores daquela zona: 
assegurou-se . preço mlnlmo para 
a safra de 1959; ·a compra, por ln· 
terméd1o da Comlssllo. de Flnancl'l· 
mento . da. Produção; dos .estoque:; 
excedentes em depósito. nos arma· 
zéns da .. Amaz6rda; e permltiU·Re 
a eXpOrtado de uma. partida pio· 
nelra, para a conquista de merca· 
dos estrangeiros. 

Sr. Presidente, com essas três 
medidas sugerldua pelas classes 
Interessadas no assunto, quais se· 
jam, os produtores da Ama.zônia, 
e os Industriais de São Paulo, Rio 
de Janeiro e Rlo Grande do Sul, 
num ac6rdo · realizado na capl··:nl 
de Silo Paulo, assentaram qae de
ve o Govêrno adquirir a juta a 
treze cruzeiros o quilograma, re· ' ' 
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vendendo-a a Cif • São Paulo e 
Santos por vinte .e um cruzeiros. 

Ao inicio dessa campanha - 'já 
se vão doze anos - eu .próprio 
tinha a impressllo de que. lutava 
contra moinhos de vento; no en· 
tanto, as consciências foram se es
clarecendo, os fenômenos assentan· 
do suas bases, e hoje tenbo o pra~ 
zer de representar, nesta tribuna, 
nllo só os miseráveis prpdutores 
jutelros dos barrancos do Amazo· 
nas, como os próprios · industriais 
de Silo Paulo, que se unem aos 
produtores, pleiteando monofitlca· 
mente a mesma medida, qual a 
que defendo desta tribuna; o em· 
prêgo da sacaria de juta· para o 
tipo de açúcar mais !ndlcado, por
que a juta é, realmente, a única 
capaz de levar as mercadorias aos 
portos do exterior; sem a transfor· 
maçã.o que se verltlca quando urt- · 
llzada sacaria de outra espécie. 

Sr. Presidente, percorri em 1957, 
durante dezessete dias, todos os 
jutals do Baixo Amazonas, e '11· 
guns do Rio Sollm6es; e trouxe 
a documentação necessária, com 
:fotografias e dados estatlstlc.oa, · pa
ra convencer, tanto os dlretores da 
CACEX, 'cc)Dio os próprios indus
triais de· São Paulo, que se mos· 
travam e se mostram permeáveis 
às Idéias que aqui venho defenden
do, · quais as de. .que precisamos 
unir ptodutores, ··consumidores e 
fabricantes para conseguir êsse be· 
neficlo à região. · · . 

Essa viagem, Sr. Presidente, só 
não foi dolorosa, oorque sou ho
mem afeito ao Interior do Estado e 
velho· demarcador. de .terras. Na· 
quilo que outros encoritra.m apenas 
dissabores tenho ·um reencontro 
com a vida. A peregrinação pelo 
Interior é multo do meu feitio. Na· 
quela ocasillo, sem passes de má
gica, sem' ser adivinho chegUei à 
conclusão de que a reR!Ilo produzi
ria juta para todo o Pala, e ainda · 
haveria de a.cumular excedentes 
de mais de dez mllhl5es de quilo· 
gramas .. 

Hoje, quando parecia .que o pro· 
blema da juta estava efetlvamen
te resolvido, com a minha pertlná-

. ela, com· o esf6rco do caboclo da 
.Amazônia. com a boa-vontade dos 
lridUstrlals, cmn a compreensão 
do Govêrno; estamos novamente 
recebendo o ·Impacto de não ser 
dado à sacaria de juta o destino 
que é devido aos produtos . naclo· · 
nals. ·. 

Prometo, Sr. Presidente, voltar 
à tribuna, então com a ·argumen
tação que me vem chegando, com 
dados concretos. · 

Antes de fazê-lo, entretanto, es
pero que o Sr. Ministro da Agri
cultura, meu arrogo partlculu e 
correligionário, me esclareça, ·rc3-
pondendo ao requerimento de ln
formaçlies, que já agora não .é 'iiÓ 
meu, mas de todo ·o Amazonas, 
porque também. assinado por Vos· 
sa Excelênds, Sr. Presidente, ilus
tre representante daquêle Estado. 

Invocando mais uma vez a bo!i
vontatie gov,~rnamental e a assis
tência que r.ão • tem sid.o negada 
pelo Sr. Prealdente ela República, 
rogo que S. 1;:xa, a,travéa dos ór· 
gãos oficiais, através dos grupos 
de estudo, faça uma perqulricllo, 
faca na realidade um estudo de
morado s6bre o assunto e dê aquilo 
de que a Amaz6nla necessita -
o amparo às IN8S . fibras - e a 
Silo Paulo proporcione o revigora-
menta de suas ·tábrlcas. · 

'Com · êstes argumentos, Sr. Pre
sidente, dou por conclulda minha 
oracão. (Muito bem/ MUlto bem!).· 

O SR· PRES:rDENTE -. Cpntl-
nua a hora do Expediente. · 

Tem a palavra o nobre. Senador 
Othon Mllder, segundo orador lns· 
crito. CPa118al • 

S. Exa nllo está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Kerglnaldo Cavalcantl, terceiro ora· 
dor Inscrito. C Pausa l . · 
. Também está ausente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Filinto MUller, quarto orador lns. 

... 

fll 
I 
I 

I 
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O SR. FILINTO MüLLER 
Sr. Presidente, . desisto . da pala
vra. 

O SR. PRESIDENTE - Contí· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá, quln~ ·orador lnsl:rl
to. (Pausa) • 

S. Exa. está ausente· 
Tam a palavra. o nobre Senaclqr· 

Mendonça Clark, sexto orador lns· 
crlto. <Pausa>. 

Também não est& presente. 
Não há outro orador Inscrito. 

O SR. NOVAES FILHO - (*) 
Senhor Presidente, recebi telegJ·a
ma do Presidente da Qloperativa 
dos UslnE!lros · de Pernambuco, '10 
qual me comunica haver se diri
gido a,o Senhor Presidente da iie· 
pública sôbre a · renovação do> 
mandatos dos membros da Comf.•
são Executiva do Instltut;Q do Açú
car e do Alcool. 

Para conhecimento do Senado, 
vou ler o telegrama:~ 

«Vimos comunicar a·v. Exa· · 
que dirigimos ao Exmo. Sr. 
Presidente da Repqbllca o se; 

.gulnte telegrama: · 

«No Jnl)mento da renovação 
doi mandatos dos .membros da · 
Comlssio Executiva do Insti
tuto do Açúcar e do Álcool pe-

. · dlmcis vênla para vir perante 
V. Exa . s1>lldtar seja conser
vada a. paridade . na. represen
tacAo dos Estados produtores 
do Norte e do Sul, agora man

. tida através . dos representan-
tes Industriais de . Slo Paulo, 
do Rio de Janeiro, de Per
nambUco e de AlagoDB. Dian
te do sl.gnlflcado, . para a eco
nomia do Nordeste, da agri
cultura e da htdústria · cana· 
vieira, confiamos no alto e 
esclarecido esplr'to de V. Exa. 
no sm1tldo da. manutenção do 
equlllbrlo na . representação 

(~) - NOa foi reul..to pelo 11r11dor. 

da economia das diferentes 
regiões, de modo a assegurar 
ponderação e eqüldade nas de· 
cls6es concernentes aos assun
tos econômlcos, vitais à sobre· 
vivência das diversas regiões 
do Pais. N6s, produtores do 
Nordeste, a,sslstimos à vlgên· 
ela do .:ontrôle da economia 
açucarell'a pelo Instituto do 
Açúcar e do Alcool e ao· cres
cimento desproporcional da 
Indústria dei açúcar no Brasil, 
cedendo n região tradicional
mente produtora de açúca.r sua 
poslçio dt! liderança para ps 
Estados do Sul, com a fixação, 
no inicio do ano em curso, de 
novas cotas oficiais de pro· 
ducão. Dai por que apelamos 
para · V. Exa., ·no sentido da 
ma.nutenção, dentro do 6rg!io 
vinculado à economia açuca
reira da paridade na · repre· 
sentaç!io da Indústria do Nor
te, do 'Centro e do Sul, asse
gurando ao menos o direito 
de eqUidade na defesa da a.ti· 
vldade básica à ece>nomia e 
sobrevivência de nossa região· · 
«Esperamos os esforços e a 
colaboração do digno repre· 

. sentante n111 sentido da .manu· 
tenção do equlllbrlo na re
presentaçãlll da. Cpmlssão Exc· 
cutlva do Instituto do Açúcar 
e do Álcool, de modo a permi
tir ao Nordeste pelo menos 
Igualdade ele votos na defesa 
de aua agro-Indústria, que 
constitui a maior atlvldade em 
uma regilc• pobre e cllmatêrl· 
camente desfavorecida.. Saudr.
çlles <As.) Cid Felj6 Sampaio, 
Presidente da Cooperativa dos 
Uslnelros de Pernamb\lco,. 

Sr. Presidente, dou minha sol!· 
darledade ao apêlo do Presidente 
da Cooperativa dos Usinelros de 
Pernambuco que, sei, está em ple· 
na conformidade com os pontos de 
y1sta e os desejos dos fornecedores 
de cana da minha terra, classe à 
qual multo me honro de pertencer. 
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O Sr. RuLPalmeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NO\' AES FILHO - Com 
muito praze~. 

O Sr. Rui Palmeira - Recebi., 
telegrama Bemelhante ao- que Vos
sa Excelência. leu. Pretendia 
ocupar a tribuna. ·para examinar 
o assunto, e formular um apêlo 
em nome dos. Senadores de Ala
goas. V. Exa., porém, é voz auto
rizada . para fazê-lo em nome de 
todos .nós. Estamos certos .de que 
o Senhor Presidente da República 
manterá o sentido nacional da po. 
litica açucareira, que será profun· 
damente deformada. JJe se alterar 
a composição atual da Comissllo 
Executiva do Instituto . do Açúcar 
e do Alcool. 

O .SR. NOV AES FILHO -.Sou 
muito grato à vallosa intervencão 
do nobre Senador Rui· Palmeira. 

O Sr. Lmz TeiZeira -·Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Ou
. virei, com prazer o aparte dp ilus
tre Senador Lima Teixeira. 

O Sr. Lima Teizeira - Como 
plantador de cana do Rec6ncavo 
baiano, do masaapê baiano; e em 
nome dos fornecedores -. · conhe· 
ço bem o pensamento da classe -
afirmo a Vossa Excelência' que 
estou inteiramente solidário com o 
apêlo do Presidente da · Coopera
tiva .dos. Usinelros de Pernambuco.
Realmente, para haver equillbrlo 
no. Instituto do .·Açúcar e do AI· 
cool, torna-se necessária a pari· 
dade na representação . tanto de 
fornecedores como de industria.ta. 
O ponto de vista de S. Exa. é 
perfeito e acredito · que o Presi
dente da República, dêle nllo se 
afastará. 

O SR. NOVAES FILHO - Obrl· 
gado à valiosa cooperação que rne 
trouxe o eminente representartte 
da Bahia, 

O Sr. Jorge Maynarà- Permite 
V. Exa. um aparte? 

. O SR. NOVAES FILHO - Pois 
nllo. 

O Sr. Jorge Maynard - Vos· 
sa Excelência . pode. falar. também 
em nome da Bancada de Sergi
pe. Acabamos de reéeber idênti· 
co telegrama. Entendemos de · tô· 
da a justiça a.. representação dos 
Usineir.os do Nordeste. · 

O SR. ·NOVAES F'ILHO- Multo 
agradeço a soUdariedade· do emi· 
nente representante de Sergipe. 

O Sr. Kergiilaldo Oavakanti ·
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
muita satisfaçio. 

O Sr. Ker.ginaldo. Oavalcanti -
Estoú de pleno ac6rdo com o apê
lo de V. Exa. ao .qual dou a soli· 
dariedade do Rio Grande do Nor
te, também produtor de açúcar. no 
Nordeste. 

O SR. NOVAES FILHO- Agra· 
deço o apo~o que acaba de dar o 
Uustre Senador Kerginaldo Cavai· 
canti. 

Sr. Presidente, como verificou V. 
Exa. e o Senado, · niO é ·apenas a 
vm: · de · PernambUco que solfclta 
do Senhor. Presidente· da Repúbli· 
ca, secundando o apêloda Coopera
tiva Uslnelra de meu Estado, seja. 
mantida a paridade na Comissão 
Executiva da. autarquia açucarei· 
ra, entre aà: representaçl!es · do 
Norte e do SUl do. Pais; já ago. 
ra, formam comlg,o autorizados 
porta-vozes dos Estados · de Ala
goa&, de · Sergipe, da Bahla e do 
Rio Grande do Norte, que pensam 
da mesma maneira: · 

Sr.. Presidente, o saudoso esta
dista que foi o Presidente Getúlio 
Va.rgas, volvendo as vistas para o 
Nordeste, recebendo e consideran
do os justos reclamos da produçllo 
açucareira, que se avizinhava de 

J 
;'~ 
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completo abismo ·em 1931, tomou 
várias providências em defesa da 
tradicional produção daquela regt· 
ão. Chegou a criar o :Instituto dil 
Açdcar e do Alcool, em boa hora 
entregue à supervis!o de eminente 
filho do Rio Grande do Sul, o Sr. 
Leonardo Tru:la,. que pela .maneira 
como conduziu aquela· autarquia, 
as Idéias que lançou em prática 
e as dlretrlzes que traçou e a 
que soube dar fiel execuçáC!I tor· 
nou-se credor da gratldllo,. simpa
tia e estima de quantos mourejam 
nos campos do Nordeste, cavando 
a terra e semean«lo a cana. 

O Sr. Lima 2'Neira - Permite 
v. Exa. um at,arte? 

O SR. NOVAES FILHO.,- Com 
todo o prazer! 

,o Br. Uma 2'tli:Mra - v. Exa. 
pode acrescentar a excelente ad· 
ministração do Dr. Barbosa Uma 
Sobrinho, pernambucano que real· 
mente defendeu a lavoura cana· 
vieira através da elaboração do seu 
estatuto. 

O SR· NOVAES FILHO - Lem· 
bra V. Exa. a passagem pelo IAA 
de eminente pernambucano, o qual 
a exemplo de outros coestaduanos 
meus, dedicou sua .inteHgêr1cla .à 
soluçlo doa problemas ligados à 
autarquia. 
. Sr; Presidente, estou apenas evo· 

cando a fase da função do Insti· 
tuto e. seu primeiro Presidente, que 
legou, para sempre; o nome ao 
reconhecimento · de · quantos, no 
Nordeste do Brasil, ·se dedicam · à 
cultura da cana e à produçllo do 
açdcar -· . o saudoso Leonardo 
Truda. · · 

Não é segredo para · ninguém 
que o Sr. Getdllo Vargas foi mo· 
vldo à orientação criadora do Ins· 
tituto do Açúcar e do Alcool·para 
defender a produc!o do Nordest!!, 
v.olumosa e tradicional. Não acre· 
dito, por Isso, que o honra.do Sr. 
Presidente da República concor· 

resse de alguma forma para que· 
bra da paridade da representação,: 
naquela autarquia, entre .o . Norte 
e o · Sul, sobretudo porque nln· 
guêm melhor . do que S. Exa. · co
nhece os fundamentos que . leva.· 
ram. o saudoso. estadista a criar 
o Instituto. 

Secundando, pois, o. apêlo rece· 
bldo, jA agora, com o prestigio e 
a colaboração dos eminentes com· 
panheiros dos mais Estados. açu
careiros do Norte do Pala, nenhu· 
ma. dúvida tenho de que o Sr, 
Juscelino Kubltschek ·o considera
rá com alto patriotismo e dentro· 
dos exatos têrmos . que a questão 
açucareira comporta .. (Muito bem; 
muito bem/ Pa,maa). 

O Sr. Senador Gilberto .Va· 
riMo f)7'onUtiCia discurso que, 
entregue & reviscio do orador, 
será posteriormente pubUca· 
~- . 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua a ·hora do Expediente. 

Tem a pa.lavra o nobre Ben1tdor 
Kerglnaldo Cavalcanti. 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - Sr. Presidente, que é 
feito do Projeto da. Lei Orgânica 
de Previdência Social? :8. a per· 
gunta dos operArias e empregados 
de todos os Angulos do Pais. 

Que fizemos dessa proposição? 
Por que n!o entra ela em regime 
de urgência, tal . como vamos la· 
zer, segundo a palavra autoriza· 
da do Lider da . Maioria, com a 
que beneficia a nobre classe dps 
Magistrados? · 

Será que os homens que traba·· 
lham poderão ficar à margem, . es· 
quecldos, quando seu ·clamor vem 
de longa dat& e devia repercutir 
com ressonância exttaordlnArla em 
todos os quadrantes de nossa Pá· 
trla? 

Que é feito dêsse prpjeto? Onde 
se encontra? Por que razão nllo 
vem êle à luz do sol, beneficiado 
pelo mesmo alto lnterêsse, pelo 

,. 
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mesmo·patroclnio vibrante e pelos 
motivos que acabam de figurar em 
relação àquele que beneficia os 
Magistrados? ·· . 

· Serã que os·pequenos t!!rJo que 
. ser esquecidos? Serã que súa sor· 
te também não deverá ser chora· 
da? 

Não creio, Sr. Presidente; e 
deixo aqui, desde j6., meu apê
lo·. Recebo, constantemente, da 
minha.terra, o Rio Grande d,oi Nor· 
te, telegramas ·e mais telegramas, 
a.baixo·assinados, todos êles com 
repercussão 6nica; numa só voz 
pedem, conclamam · aprovemos, 
quanto antes,, a Lei OrgAnlca da 
Previdência Social. 

Dizem-me que, sejam quais fo· 
rem os defeitos, a lei compagina· 
rá . pl'IJIV!dências . de . excepcionais 
beneflcios para. todos êles. 

Arrastou-se o projeto na CAma· 
ra, como sabemos, durante tantos 
anos, fruto da elucubraçlo de um 
brilhante parlamentar do Rio Gran· 
de do Nm-te, Sr.. Aluisio Alves. 
Depois de dlacussl!es . exaustivas, 
afinal, em substitutivo, a,presenta· 
se ao Senado;· e ainda Ignoramos, 
se o projeto. entrar6. na· ·Ordem 
do Dia em regime de urgência us· 
peclal, urgência que não seja em 
nada de ·sua tramitaçlo, ··inferior 
àquela que se concederá aos Ma.· 
glstrados. · 

cOlaimcmtU OOIIi m deserto)?' 
Sr. · Presidente, estou certo r.le 

que minhas palavras encontrarão 
eco profundo no sentimento gerie· . 
roso dos· nossos· dignos ·pares o 

Sabe V. Exa. que a Proposição 
to~ou, no Senado, o n,o 10, e na 
Câmara dos Deputados o n11me· 
ro 2 .199'; e diàpl!e 'li6bre a estrutu~ · 
ra; adtbinlstratlva · da Previdência 
Soclal. Consubstancia mais de du· 
zentos àrtlgos, um Capitulo à· gul· 
sa do Introdução e virias Titulas 
e Capitulas , · 

Hi, ainda, uma 'observaçio que 
é mister fazer da tribuna: precisa 
ser· regulamentada, o que sl.gnlfl· 
c a nova 'história, de ·sofrimentos e 

esperanças, porque a regulamenta· 
çlo de matéria dessa espécie, nes· 
se conteúüo, não se fará com a 
brevidade que ·seria de desejar. 
por exigir complementação rigoro
sa, bem elaborada, 

· Sr. Presidente, pronunciou Vos
sa Excelência, nesta Casa, um dos 
mais belos e brilhantes discursos 
a respeito do aliunto. A matéria, 
portanto, está convenientemente 
elucidada. Não hll. maiores obsta
cuJos para que o Senado possa 
apr~vá·la; e . seria uma lança ena 
Afr'ca, se, aprovado o projeto que 
beneficia os Magistrados, logo em 
seguida colocássemos na rota de 
nossos trabalhos, . para solu!iao efl· 
ciente e riplda, aquêle que condiz. 
com a Lei Orgânica da. Previ· 
dência Social. 

Sabemos que. nada tem maior 
significação .para, o Pais, Milha· 
res de empregados, milhares de 
trabalhadores c:cmtam aprovemos, 
quanto antes, essa lei,. que lhes é 
fundamental; asseguremos. os be· 
neflclos que ela compreende; tra· 
cemos o roteiro seguro de moda 
que a Previdência nlo · seja ape· 
nu Ilusão mas realidade indls· 
pens6.vel a fim de que se contem· 
plem os que de fato precisam. 

Se algum reparo pudesse fazer· 
seria· no sentido de a estendermos 
mais, de tomarmos mais: .ampla 
a previdência social, nos· seus mui· 
tlfárlos aspectos, nas suas modali
dades diversas, tio necessl\rlos que 
ninguém os pode recusar, para. o 
bem-estar. soclal·do povo brasilel~ 
ro· . . 

. Sr .. Presidente, pretendo, em ou~ 
tra oportunidade, de'ter·me · na 
apreciação clrcunstiÚlclada da · ma· 
térla. Re.servel o~hse!o de ho1e 
para formular, na minha voz, um 
tanto · angustiada pela expectação 
de mllhGes de· brasileiros, êste a pê· 
lo, a fim de _que o Senado compre
e~slvamente dê, a quantos esperam, 
uma palavra de amizade e de con· 
f6rto. 

"" 
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O Projeto de Lei da. Previdên· 
ela Social, que se enoontra no :3e· 
nado, 'bem poderia ser incluldo en· 
tre os Itens de emergência ou de 
rapidez do programa do nobre Li· 
der da Maioria, meu prezado aml; 
go, Senador Filinto Müller. 

S. Exa. compreenderá a expec· 
tação do pov.o brasileiro, convicto 
de que atenderá aos recla.mos das 
classes . que trabalham, dando-lhes 
a segurança . e o estado dalma · in· 
dispensáveis para que o trabalho 
seja fecundo, · e enobreça, tornan• 
do o homem cada vez mais digno 
de si mesmo. · •· . 

Sr. Presidente, temos leis espaT· 
sas que precisam ser codificadas, 
leis que regulam . aspectos atlnell• 
tes à. previdência e · à assistên· 
ela . social, O Brasil. já dlspGe · de 
diversos Institutos de escol, orde· 
nados. Já existem securltários, que 
se contam por centenas de milha· 
res, donde se vê a lmportAncla 
do problema e sua. alta significa· 
ção, .. reclamando.· proVIdência Ime
diata, que não .poderá ser· prpcras· 
tlnada sob pena de faltarmos . ou 
tugirmos aos Imperativos da nos· 
sa consciência· 

Desejo dirigir-me. às Comissões 
técnicas desta . Casa, pedlndo·lhes 
que venham em auxilio dos que 
trabalham, .dos empregados, dan· 
do-lhes Uma carta que será de al· 
forrla, assegurando às suas famf· 
Uas. os beneflclos- que. o projeto 
compendia no seu. texto, e que po· 
derão ser, mais adiante, amplia· 
dos.· Nilo nos · detenha.mos com pe
queneza&, nllo marquemos passo 
diante de coisas lnslgnlflcantes. 
Ao contrário, avancemos com de· 
clslo, com rapidez, para que cor· 
respondamos aos anseios do povo. 

Sr. • Presidente, já não é hora 
de ditarmos te,orlas, é . hora de 

· ação, já nao é hora de · decisões 
estéreis; é hora da.s realizações. O 
que os homens do trabalho que· 
rem, o que os empregados alme· 
jam, o de que necessitam é que 
essas dellberaçOes se convertam 

em realidade que lhes assegure 
d,lreltos, CJUe lhes dê, com efeito, 
aquilo de que necessitam e que, 
de certo modo, constitui o . ponto 
nuclear de todos os. Partidos poli· 
tlcos. 

Sr. Presidente, se chegarmos à 
situação de estarmos a requerer 
ur-gência para Isso, aquilo ou aqui· 
lo outro, com multo maior razão, 
com razao dobrada viria a reque
rer para o Projeto de Lei da Pre· 
vidência . Social, merecedeora do 
empenho do Senado ·para que a 
votemos quanto antes. 

Sr. Presidente, deixo aqui con· 
slgnado o meu apêlo, · apêlo que 
me vem dos que .trabalham no 
Rio Grande do Norte, minha ter· 
ra natal, apêlo que vem de todJs 
os pontos. do Pais'; apêlo que · é 
aspiração tao viva., como se fOsse 
fato ou substAncia· Dlrljo·o. ao 
Senado Federal,· às Comissões Téc· 
nicas, aos nobres Lideres da Maio
ria e. da. Minor' a, ao .Partido Tra
balhista Brasileiro, porque, nesta 
oca.Slão, falo como Llder do mau 
Partido. o Partido. Social Progres
sista; falo em nome do meu gran· 
de chefe e amigo, · Dr. Adhemar 
de Barros, na confiança de que o 
Senado dentro em breve· conver· 
terá em realidade, a Lei Orgânica 
de PrevidênCia Social. <Muito bem; 
muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE-- A M.;
sa. sente·se no dever de prestar 
esclarecimento sObre o apêlo que 
acaba de fazer ao Senado o nobre 
Senador Kergfnaldo Cavalcautl. 

O projeto a· que se refere o eml· 
nente Senador - PreVIdência So· 
cial - está em estudo nas Co
missões Técnicas que sóbre êle 
devem opinar, estudo que deve ser 
feito minuciosamente, e com tem
po regimental. para. as Comissões 
de Constltulçao e Justlca, Le,glsla· 
ção Social, Serviço Pdbllco Civil, 
Eoonomla e Finanças. 

1: preciso, porém, frisar que o 
Govêrno mandou, através de Men
sagem ao Congresso, anteproje-
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to, já aprovado, que atende à maiol' 
reivindicação. dos trabalhadoNs 
brasileiros, ·qual seja .a da aposen
tadoria, nos tênnos em qll.e já lhes 
foi concedida. · 

Dessa concessão resultou ficar o 
Senado com mais tempo para estu· 
dar o Projeto · de Previdência So· 
ela! • 
. A Mesa, em atenção ano nobre Se· 

nador Kerglnaldo Cavalcantl, fará 
pNsente seu justo apêlo às Co
missões Têcnlcas, no sentido de 
últlmarem seus estudos s6bN o 
projeto. 

O SR· KERGINALDO· CAVAL
CANTI -. Obrigado a V. Exa., Se· 
nhor PNsldente, Pf!la exollcacão. 

Pelo nobre Senador Mourão VI· 
eira foi: Udo, da tribuna, requeri· 
mento de lntormaç6es ao Sr. MI· 
nistro ·da Agricultura. · 

Nos ctênnos regimentais, defiro 
o. requerlritento de . sua Excelência. 

S6bre a mesa ·outro requerlmen· 
~- . . 

É lido e deferido o seguinte 
. . 

. Rl!lQUBIIIMII!N 

N;o 214, de 1958 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência· que 
se digne de:. encaminhar ao Sr
Ministro da. Agricultura o . seguln· 
te pedido de lnfonnaÇ6es: 

1) . Desde quando . os funcioná· 
rios de ac6rdo . assinado -entre o 
Ministério da Agricultura e o. Es· 
tado de Sante, Catarina nlo per~l!
bem venciment.oa; , .·· 

2) Qual o motivo dêsse atraso 
trazido ao conhecimento do Sena· 
do por telegrama que U da trl· 
buna ao findar da sessão de 30 
de maio findo e publlcado no Diá· 
rio do Congresso de 31, fls. 986, 
última coluna. · 

Sala da.s Sessões, em 2 de junho 
de 1958. - Nereu Ramos. 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
·lido requerimento subscrito . por 
vários Srs. Senadores. 

11: Udo e. aprovado o segUinte: 

. IIIIIQtlBRJlW:N. 

N.o 215, de 1958 

Com fundamento no · art. 124, 
letra e, .do Regimento Interno, re· 

· quelro. que, em homenagem aos 
sentlnieiu:oa religiosos do ·povo: bra
sileiro, não funcl(lne o ·Senado no 
d a: 5 do· corrente, . consagrado . à 
festa de «Corpus 'C'brlstl:•. · 

Sala das SessiSes, em 2 de junho 
de 1958. - FiZmto MüUer. - Li· 
má Teia:eira. - JoiJo. Vlllasb&u. 
Bd Tilloco. - Jl'ert~ondes Tdvm:à. 
- Mem de Sd. - Ju.racy Maga~ 
ZMes. - Rui Palmeira. - Jorge 
M~JJ~t~artl. -· Ne11Ja1.r11 Jl'ilho. -
JrUio Leite. · 

O SR. PRESIDENTE - Vài ser 
lido requerlmentó de urgência. , 

11: lido o seguinte 

IIEQt1BRIMJIIIf'ro• 

N. o 216, DE 1958 

Nos tênnos do art. 156, .I a, o, 
combinado com· o art .. 126,· letra. 
;, . elo Regimento Interno, requere
moa. ursêncla: para o Projeto de 
Lel da CAmare, · n, o .94, de 1958, 

. ,que fixá· vencimentos de juizes·. e 
membros do Mlnfstérlo. Póbllco e 
dá. outras providências. : · 

·· Bala das Sesstles, em 2 de junho 
de .1958- FiZfltto 'JI4Uier •.. - JoiJo 
VUlasb&u. ......;: GiJberto Marinl'lo. 
.- Waldemar :St.ltltos • ...., Jlilio Lei· 
te. - 0.0/re Gomes. -.Lourival 
li'Mitea. - Mour4o .Vieira. -
Oaiatlo ele Oastro. ·- ·Juf'GC1/ Ma
gaJMes. · - Bd TM&ooo. - Públio 
ile Meno. - Lima T•eira. :.:.:. 
Novaea ll'ill'lo. - Mathias Olyrn: 
pio, - Nf1f'eu Ramos • . 

r. 
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. O SR. PRESIDENTE -O pr~
sente requerimento será votado de· 
pois da Ordem do Dia· 
· O nobre Senador Gllberto Mari· 
nho enviou à Mesa mais um re· 
querimento . . (Pauaa>, 

11: Hdo e aprovado o seguinte 

11111Qt1!1~TO 

N.o 217; de 1958 

Requeiro . dispensa. de publlcação 
para Imediata ·discussão e votaçlo 
da Redação Final do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 2, de .1958. 

Sala das SessÕes, em 2. de junho 
de 1958. -.. Gilberto Marinho . .. 

·O SR. PRESIDENTE· - Em. 
votaçiG a RedaÇio Final cuja ·pu· 
bllcação foi dlspensa.da. Consta do 
Parecer n. o 192, anteriormente. U · 
do· · · · . . · 

Nilo havendo quem taça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votaçio, 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a Redaçlo Final, queiram perma· 
·necer sentados. · <Pausa> • 

Aprovadà~ 
A matéria vai à Câmara . dos 

Deputados; .. . . . . 
. Na forma do Regimento Comum, 

dealano · o nobre Seniulll'l' Gilberto 
Marinho para, naquela Casa. do 
Congresso,· aeompanha.r o estu•lo 
da emenda do Senado <Pausa>. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
Sr. Presidente; peço a palavra, pa· 
ra · expllcaçlo · pessoal. 

• • r 1' 

O .SR .. PRESIDENTE - Tem a 
·palavra· . o nobre·· Senador. 

··. 
O SR. PRIBCQ. DOS SANTOS -

·<Par.a · ~ical;tio pessoal) - (*) 
- Sr. Presidente, pedi · a palavra 
para comunicar .à· casa que acabo 
.de .. receber telegrama .do Prefeito 
Municipal da cidade de Santarém, 
no .. meu Estado, em nome. da Co· 

( •) - N(fo (ai re11lsto . p•lo orador. 

missão de Assistência aos. Flagela· 
dos. Permita-me o Senado que o 
leia; . 

«Estamos apelando para o. 
Presidente da República quan· 
to à HberaçDp das · verbas de 
1958, para estradas e amparo 
aos imigrantes de Padre Ma· 
nuel, com o fim de acudir à 
situação verdadeiramente cala· 
mitosa dos flagelados, que .es· 
tão· chegando em levas suces-

. alvas a êate Munlclplo. A si· 
· tuaçlo . é· de tal gravidade que 

se constituiu nesta cidade Co· 
missão de Socorro, formada 
de autoridades e classes con· 
servadoraa, que está trabalhan~ 
do atlvamente · sem entretan· 
to poder atender ao proble· 
ma. Dirigimos a Vossên· 
ela pedido no sentido de que 
seja reunida a . Bancada . rlo 
Pará a fim de ir an Preslden· 
te da República solicitar !me· 
dia ta liberação «laqueies · recur· 
sos. Inteiramente confiantes 
na acão eficiente de Voasên· 
elas, a favor dêste Munlclplo, 
a.ntecl,pamos agradecimentos· 
(As) Armando Nadler, Prefel· 
to .Municipal, pela Comissão de Assistência aos flagelados» . 

Como vê· a Casa, o Prefeito de 
Santarém, solicita do Sr. Presl· 
dente da· Repdbllc11 a 'liberação ·de 
:verbas destinadas a.o amparo dos 
retirantes . nordestinos .que estão 
chegando àquela cidade. Soube que 
cêrca de setecentas famlllas já se 
encontram naquele Mun.lciplo. 

Aproveito a • oportunidade para 
secundar, deita tribuna, o pedido 
e formular a.pêlo em nome da Ban· 
cada do Pará, a fim de que o Go· 
vêrno Federal atenda; com a'maior 
brevidade posslvel, à sollcltaçlo 
em causa porquanto é verdadeira· 
mente calamitosa .a sltuacão do 
próspero· Munlclplo paraense. · · 

O Br. Fertzaotldes Távora - Per· 
mlte V. Exa. um· aparte? . 
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O SR; PRISOO DOS SANTOS -
· . .Com todo o prazer. 

O Br. ll'ertiQ.ftdea Távora - O 
que está aconte.cendo em Santa· 
rém sucede em t6da parte doBra
sil parà onde o OOC, ou outro 
órgão do Govêrno, mande os ·tris· 
tes flagelados do Nordeste. Infe
lizmente, o que vemos é palavrea
do balofo, sllbre proteçlo e ampa
ro, realmente inexistente para os 
flagelados nordestinos. Val, ago
ra, para o Paraná, uma porção de 
esfarrapados, famintos, deslocados 
de um clima de quarenta graus pa-
ra outro abaixo . de . zero. · 

Que lbes Irá suceder - Pneurno· 
nla na melhor das hipóteses. 
. Quanto aos do Amazonas fazem 

o mesmo. Não .preparam um pon
to de recepçlo em que essa pobre 
gente receba um mlnlmo auxlllo. 
Sa.codem ·os flagelados . nas praias, 
como se fllssem fardos, e ainda 
querem que o NOI'Geate se conten· 
te nesta Federaçlo de Bobagem. 

O SR. P.RISCO DOS SANTOS 
- Agradeço o aparte do nobre Se· 
nador Fernandes Távora, o qual 
vem Ilustrar de maneira contun
dente e brilhante a situação que 
está atravessa.ndo. a . cidade de San· 
tarém, onde as famfllas noréiesti· 
nas chegi).m em grande ouantlda· 
de e não exlate amparo de espé
cie alguma para os flagelados. 

. o Sr. Uma G{límarles -· · Dá 
licença para um aparte? 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -. 
Com prazer. · 

O Sr. Lima GUmarifes - -Che· 
•.guei ~ntemente do Nordeste, 
onde fui Integrar a comisdo de 
Senadores que · est'.uia o proble· 
ma da· sêca observando, de wu, 
a sltuaçlo dos flagelados .. Sete 
foram os Estados por nós .visitar 
dos. 1: realmente de desespêro o 
ânimo dos homens daquela região, 
que se acham sem trabalho. O 
que quero salientar, desde logo,· é 

que em todos os Estados por nós 
visitados - do que apresentaremos 
relatório completo ao Senado, an· 
teclpando·me neste momento ape
nas para atender ao aparte· do .no· 
bre Senador.Fernandes Távora
há assistência Imediata do Go· 
vêrno aos flagelados. Na cidade 
de Fortaleza, capital do Ceará, 
terra de S. Exa .. ver'flcamos, que 
no alojamento de imigrantes, com 
capacidade para oitocentas pessoas, 
estio mala de. cinco mll, todos .re· 
cebendo alimentação diária · forne· 
clda pelo INIC .. 

O Sr. ll'enwmdea Távora - Jul· 
ga V. Exa. que um alojamento. 
construido para oltocenta,a pes· 
soas . pode abrigar . beni quatro ou 
cinco mil? 

O Sr. Lima GuímanJea -.Não 
podem ficar bem a~odados, mas 
a Situação é de angústia e de pre· 
mêncla. · · · 

O Sr. ll'emandea ·Tá-oora -· En· 
tio, estamos de acllrdo. · 

O Sr. Lima Gvímarcles - Quero 
dizer que os flagelados -não estio 
desasslstldos, conforme · V. Exa. 
afirmou, porque .em · todos êsses 
Estados abriram-se fontes· de ser
viÇO em que milhares. e mtlhares 
de flagelados estio · encontJ,-ando 
trabalho, com remuneraçlo .. razoá
vel para aquelas zona,a. As estra-
das estio sendo concluldas, os açu
des . atacados · em . tllda _parte e · os 
homens, aproveitados. Verifica-se 
ainda, e posso adiantá-lo a V .. Exa .. 
que existe, no Nordeste, uma. ml· 
séria generaUzada, agravada pela 
sêca. Essa .ualsérla. sempre exis· 
tlu e já ~~a:nsformou em pro· 
blema a ser resolvido. · Agravou
se com a sêca, · mes o Govêrno 
está tomando providências em to· 
dos os sete Estados.:.que precisam 
de assistência Imediata; por Inter
médio nlo só do Departamento Na· 
clonai de Obras Contra as Sêcas 
como do Exército, através do . seu 
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Batalbão de Engenharia e de ou· 
tras entidades oficiais. Todos es
tll.o oferecendo serviço remunera" 
do ·aos flagelados. dos quais a 
maioria· está trabalhando e .conse
guindo manter suas famlllas. É 
bem verdade que passam uma vida 
bastante dura. porque nll.o têm . re· 
sldências e • dormem nos. locais de 
serviço• ou debaixo das árvores ou 
em malocas que· êles mesmos cons
tróem. . É realmente, triste a ·si· 
tuação do Nordeste e nós, que 'ln· 
tegramos · a Comlssll.o faremos re· 
latório dando conta dos nossos tra· 
balh,os e expondo nossas observa· 
çl:ies. 

o Sr. Fematldes Távora - Eu 
diria - permita V. Exa. as mi· 
sérias que estio · praticando con· 
tra os desgraçados flagelados. 

- . 
O SR. PRISCO DOS SANTOS -
Multo grato . aos apartes com 

que me honraram os nobres Sena· 
dores Lima Guimarães. e Ferna.n· 
des Távora· Ninguém pode escon· 
der a gravldadedo problema .. pr·n
clpalmente ·.diante do telegrama 
que acabei de ler, :do Prefeito .da 
cidade de Santarém . sem recursos 
para atender as· centena.s de fla· 
gelados. · . . .. _ 

o Sr~ Ker9W~Jdó Cavaleanti ..:... 
Dá V. Exa. licença para um apar-
te? . . . . . 

O. SR. PRISCO DOS SANTOS -
Com multa ,satlafaçll.o. · · 

·o· Sr. 'KergfndJdo ·CQIV!Ilpata~i ;_ 
Não desejava Interromper a · 'brl· 
lhante oraçll.o -de Vossa Exceleên· 
cl'a. · · · 

O SR·. PRISCO DOS SANTOS
Nada brilhante, · · · · · .. · 

o Sr. Kergillaldo Cava7canti ·-
Por· mais de uma vez. em dlscur· 
sos · proferidos nesta· Casà, . como 
nacionalista, protestei contra o tra
tamento discriminatório que se faz 
entre a lmlgraçll.o estrangeira e 
a nordestina. · 

O SR· PRISCO DOS SANTOS -
Dou testemunho. Tenho ouvido os 
discursos em que V. Exa. condena 
êsse tratamento. Não . desejava. 
tratamento melhor para os nossos 
compatricios, . queria, ao · menos 
Igualdade. 

O S·r. Fe1-na11des Távora - Exa-
tamente o que não existe. . 

O Sr. Kergina!do Cavalcanti.
Diz V. Exa. aue nll.o existe' donde 
se vê que minha voz clamava .com 
razão. · · 

Quando chegou a hora da a.n~ 
gústla;· o · que ' se verificou . é . qu~ 
estamos, com efeito, abandonados. 
TOdas as providências foram to· 
madas de afogadllho. Desculpe o 
nobre orador a Interrupção. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
Com multa satlsfa.ção ouvi Vos
sa Excelência. 

Termino, Sr. Pres'dente, secun
dando desta tribuna o apêlo do 
Prefeito de Santarém, que, em no· 
me · da · Comissão de Assistência 
aos Flagelados. pede aó Sr.· Presi
dente da República autorize · a. 11-
beraçll.o da.s verbas necessárias à 
assistência aos nossos Irmãos do 
Nordeste, que merecem o nosso· ca
rinho e devotamento. (Muito bem; 
flllltito bem). 

o SR. MENDONCA.CLARK
Peço ·a. palavra _para explicação 
pessoal. · 

O SR· PRESIDENTE -· Teni a 
palavra, para exptlcação pessoal, 
o nobre Senador Mendonça Clark. 

O .SR;· MENDONCA CLARK.~ 
<Pará ea:pJfc~ pessoaZ> - {*) 
Sr. :Aresldente, Srs. Senadores; 
acabo de regressar do Nordeste, 
juntamente com · os n()bres. c9le· 
glis componentes da Comissão Es
pecial do Senado. Estou agradeci• 
do llll6 meus companheiros de C'o· 
mlss!lo. Dura,nte os seis dias e 

o . . 
( •) - N{lo .foi reulslo pelo .orador, 

• 
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parte das noites que passamos no . tanto os locais, como os. emlgran· 
Nordeste, tôdas as horas e mlnu· tes das zonas vizinhas tenham tra· 
tos foram dedicados ao problema balho. · · · r · 
doa sêcas. AmanhA teremos, numa Sr. Presidente,· fui ontem pro
das salas destã Casa,. reunião es· curado em minha residência pelp 
·peclal com os Dlretores de vários Sr. Gonçalo Nunes,· . nomeado,· a 
Departamentos Federais . "Uando 16 do mês passadQ, Dlretor · da 
tomaremos conhecimento das ra· COAP . no, Plaul; Encontra-se. no 
z&!s da omissão de diversos De- Rio de Janeiro, por .ordem do. Sr. 
partamentos · quanto ·ao problema Governador do Estado,. para· aaau· 
das sêcaa, mlr a direção · ~aquela Coinlssllo. 

Em 1956 · apresentei projeto . de FOrcas superiores,· entretanto, es· 
resolução, em que sugeria, a visita . tllo procurando .. fazer ·com que· .o 

d · · a:.: ú 1 às di ato do Sr. Presidente da Repúbll· 
dos Sena orés da ....,p bl ca · ca, asslllado. a 16 . de maio e publl· 
versas reg!Ges .. do. Brasil,. em ca· cado no Djjino Ofiofal. do mesmo 
ráter. oficiai;· Na justificativa fri· dia, a fia, l1.204 --' Secllo I,. não 
sava ·a· CfliJlVetllêncla de represen· tenha curso. HA qualquer lnterês
tantes do. Sul Irem ao .Norte e os se na protelacllo da, posse rlo .novo 
do Norte, fJI) Sul·: . Dlretor da COAP no Plaul. 

Os Senadores que .Integraram a , Não desejo: entrar no mérito da 
Comlqsllo especial desta 'Casa l"re· questAo.. Slntn-me, .· porém, obri· 
senclaram no Nc•rdeste cenas das gado _ já que as populaçOes plaul· 
mala lamentáveis ·e das mais tris· enses preclsain ser amparadas por 
tes. Todos são unânimes em reco· êsse órgAo _ a, solicitar a 'atenção 
nhecer a necessidade de os Mem· do sr; Preslde;nte 'da·· República, 
broa do Legislativo . estarem • cons- para essa particularidade; ·Jil preél; 
tantemente P.m coritato cnm oq re- so qile s. Exa; .determine 0 cum· 
cantos da Pátria, onde útil f6r a primento do seu ato. Não podem 
sua presença. os plaulenses ficar à . merCê da 

Assim sendo, é de esperar que; politica partidária, esperando que 
prllxlmamente o meu· ·Projeto de alguém se ·decida . à: dar p;o&se ao 
ResoluçAo n.o .41, de 1956,. apre~ novo Dlretor da COAP em meu 
sentado ao Re:glmento Interno do Estado, contra lnterêsses de A ou 
Senado; ' seja estudado com lnte· B. A direção ,dêase .ó~:ião não pode 
rêase. · · ficar aCéfala. · · · · 

.· ·'· 
Ao chegar- ao Piaul, .. Sr. Presl· Os piaulenses' exigem o cum, 

dente, a Comissão Especial veri· prlmen~o .lmedlat9 ~o a~o do _Sr. 
ficoa que o nroblema da mlgràçãu. Presidente da República· a .fim de 
de mais de 150 mil cabeças de gado . que a COAP possa tuncloriàr e, as
e de milhares de .nordestinos estava stm· prestar-lhes .aulatêncla; . (MUi· 
afetando sêrlamente aquêJe .. Esta· to bem) · · · · · · 
do. Para ln.'~>llcldade do P'aui - · .; ' • 1 

conforme queixas a nós trazidas . O SR. PRESIDEN'fE ....; 'pa,~sa~ 
por representantes de · todos os se à . , · ·• · 
Slndic~os de trabalhadores do Ea· · ---. · · · · ·.. ·: · · · · - · · 
tado - na cidade de Parn.aiba 11s OÍU>EM DO DIA 
frentes de traba 'ho locais não es· 
ta\'am ainda abertas. Com·· satis· mactlaalfo ·· titaiCa; do .Projeto 
fação, porém, já neste momento, de Lei dtJ·.·actmara. ,.,o· 17 de 
passos 'nff)l'mctr ao Senado que nro· 1958, que oonoede à Feclera44o 
vidências foram tomadas pelo .De· daa BIZftdeircztatea do Brasil o 
partamento Nacional de Obras Con· aua:flio ·.de' Cr$ 10.000-000,00 
tra as· Sêcas, para que sejam elas para concluaifo e cipârelhamen• 
prontamente abertas, a. fim de que to do edilfcio de 8Uit :eede, no 

' -

"" 
!I 
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Distrito Federal (incluído em 
Ordem do Dia Em\. virtude de 
dilpensa de. fnterstfcio conce
dCda na seas/Jo anterior, a re· 
querlmento do Sr. Senador Jú· 

· Zio Leite)· tendo ·Pareceres Fa· 
IVOrlivels sob ns. 181 a 191 das 
Oomis«<ea de Oonet«tufçf.to e 
J1istii;a; de 1ilducaç4o e Oultu· 

· · ra e de li'fnanças: 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussio. 

O Sr. SfJflador Gilberto Ma· 
rinho .. prom~ncía discurso que, 
entregue· à reviaf.to do. orador, 
será polter!ormente pubZica· 
do. 

Continue. a discussão. 
Não havendo mais quem peça a 

palavra, · encarreref a ·discussão. 
(Pausa) • · , .. 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto. qu.:!iram permanecer sen-
tados· (Pausa). · 

Está· aprovado. · 

·li o seguinte o projeto ·a pro· 
~ado, que vai à saneio: 

PIIOJBTO Dili Lllli DA CbfARA ·. 
. N.o 1'7. de 1958 

(N.o 643-C, de 1955, a Câmara 
· dos ~putados 

. ' ' 

Oottcede à Federaçfi.o dos Ban
deirantes do . Brasil o audZio 
de Or$ 10.000.000,00, fl(Jra con· 
cZUa4o e aparelhamento do edi· 
tfcio de aua aede tio Distrito 
Federal. 

O Cqngresso Nacional ~ecreta: 
' ·, I ' ''o' 

Art. 1.o li concedido à Federa· 
cio das Bandeirantes do Brasil o 
awdllo de Cr$10:000.000,00 (dez mi· 
lh6es ·de cruzeiros) para conclusão 
e aparelhamento do edlflclo de sua 
sede, no: Distrito Federal. 

Art. z.o · Para pagamento do 
auxilio estipuladp no art. 1.0 , abri· 
gar-se·á a beneficiária a utilizar 

. um dos · andares para seus servi· 
cos gerais e cinco outros para ha· 
bftacão de moÇas que se dediquem 
a trabalho ou a cursos profissio
nais ou clentUicos, devendo res· 
tltufr com os juros de 6% (seis 
gor ·cento) ao ano, desde a data 
rlo recebimento, a quantia efetiva· .. 
mente entregue se fOr mudada à' 
destinacão do edfficio ou se vier a 
dissolver-se sem que seu patrlmõ
nto seja destinado a titulo .·gratlil· 
to, a. outra instituição de fins idên· 
tfcos. 

Art. a.o Para execueão desta 
lei, é aberto ao :Mlnlstêrfo da Edu
caçllo e Cultura. , crédito especial 
de Cr$·10.000.000,00 (dez m11Mes 
dn cruzeiros L 

Al'l:. 4.o Revogam-se as dls· 
poslç&!s em contrário. 

Diacuesclo t211fca do ProJeto 
de Lei da 04mara fl,o 27. de 
1958 · tJU8 itlclui 11GB fllhlf)(Jea de 
ea:tmtiUmll"cl~ menst~l«~ttt traa 
to.beZaa dtlfctla tfo Mm~sthio 
tltJ MarittJiaiJ oa flt'OfessfJres do 
(!olégfo N auaZ, doa O e~~ troa de 
Itlstrunl!o ·. tfna Ti!~r.olaa de 
A,-etedf.fea M'ariMelroa ". lils· 
colaa . !rkttfccla .. Pioflallfona.la, 
e dei outNa. ,-~ Cill
cltcfdo , ttiZ Ortlmn do Dftl em 

· .vtmu~e ·de d~ de 'titera· 
tfcfo COtiCetlfdo M IHIBBfiO 01&• 
terfor, 11 NOUerimento do Sr. 
Seu4ar M'em de Sdl: . telldo 
PtJrecelea. ·aob na. 186 e 188, 
de 19!58. dae Oomis«<ea de Ootts
titui(& e Juatiça. de lildiUc~f.to 
e OuUUra e de ll'ittiJIICiaa. 

O . SR. PRESIDENTE .... Em 
discusslo· .· 

o 8811hoÍ- seW'rdor fnlbarto 
Marfllho 'l)i-ottuncm discurso 
Q'U,, e~~trenue · t) revis/Jo do ora· 
dor, aerd posteriormente 1'1'' 
blicado. 
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O SR. PRESIDENTE - Cpntl
nua li dlsci.tssll.o. · · · · · 

Não .hav~~!lo ·mais quem peça a 
palavra. encerrarei a dlscussAo. 

. <Pausa). 

Estl\ encerrada. 

Os Srs. ·senadores que aprovam 
o projeto, qu•~iram permanecer sen· 
tados. · <Pausar. · · · · · 

Estl\ aprovadc· 

:ill o seguinte o projeto apro
. vado qUe. Vai à ·sanção: .. 

PROJETO DB' LEI DA clMARA 
N.o Zl, DE .1958 

' .· ui.ó l.oós:o, de .1956, na 
Câmara .dos, Deputados) . · 

lf&Clui. nas tu~e8 de ea:tra
. . numerário menaalista das .. 'I' a

belas· únicas .do Ministério da 
Marinha os professftres do Co
.légio. Nawl> ·dos . . Centros àe 
Instrução das Bscolas de Apren· 

·· . . dizes Mannheiros ... e . Escolas 
'1'6cnicaa. Profissionais,: e dd 

· · . outras f*ovidellciaa. ; 

.. o congresso· Nacio~ar deêreta. . . 
Art: · 1:0 .Os profes~Ores do Co· 

lêgio Naval, dós .centros · de Ins· 
trução, das .. Esçolas .. de Aprendizes 
Marinheiros e das. Escolas Têcnl• 

' I . ' ,. 

cas.Protlsslonais mantidos pelo Mi· 
nlstêrio da Marinha, que pereebem 
vencimentos;. à conta . de dotaç&!s 
globais, fundos especiais,. ou recur· 
. soa próprios dos . mendonados es· 
tabeleclmentoil de ensino· passam a. 
ocupar · funçOes de extran.u·merá· 
rio mensalista nas Tabelàs únl· 
cas do ~inistêrlo. da. ~arlnha. 

Art. 2.0 - Ficam aproveitados 
como Assistentes de Ensino os atu· 
ais professOres do O>lêglo .Pedro 
II -.·Internato e Externato - MI
nistério da, Educação e ·Cultura -· 
pagos pelo regime de hora· de :aula 

ministrada; desde que estejam de· 
vldamente registrados como profes· 
sôres de ensino secundário do mes· 
mo Ministério· 

Art. a. o O disppsto no· artigo 
·1.0 da presente lei atinge os atuais 
orientadores educacionais do .Cen· 
tro de InstruçAo Almirante Wan
denkolk, no exerclclo de. profes· 
sôres. 

Art. 4.o As despesas decorren~ 
tes da presente lei serão atendidas, 
no atual . exerciclo, pelas verbas 
globais de extranumerários contra
tados dos Ministérios da Marinha 
e da Educação e Cultura. 

Art. 5. u Revogam-se as dispo
sições em contrário· 

Dtacusst!o única do Projeto 
de Lei da· CO.mara n.0 74, de 

· 1958, que fl:m os efetivos ··dos 
ofici.aís dos Corpos· e Quadros 
da Marinha de Guerra, e dá 
outras· providéncias, · incluído 
em Ordem do Di.a em virWàe 
de dispensa de interstfcio con· 
cedida na sessiZo anterior, a 
requerimento .do· Senhor Sena
dor Filinto Miller, tendo Pa· 
ceres Favoráveis, sob na. 183 
a 185, de 1958, das Comissõea 
de .· Oor&stitufgt!o e· Justft;a, de 
Segurança NaCional e de FI
nanças. 

O SR. PRESIDENTE -'Sõbre 
a mesa emendas que vAo ser lidas. 

· São lidas e aprovadas as seguin.· 
tes 

EMI!!!QlA ·N,O 1 . 

Emenda- Para o art. 1.o. 

l'roponho que o art. 1;0 passe 
a ter ·a seguinte. reclação: 

Art. 1.o .Os efetlvos dos oficiais 
dos Corpos e Quadros da. Marinha 
de Guerra abaixo indicados passam · 
a ter a seguinte constituição. · . · 

• 
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Oorpo da Armada 

Almirante-de-Esquadra • . . . 2 
Vlce·Almirante . . . . . . . . . . . 14 
Contra-Almirante .....• , . 23 
Capltll.o-de·Mar·e·Guerra. 130 
Capitão-de-Fragata . . .. .. .. 220 
Capitão-de-Corveta . . . . . . . . 410 
Capitão-Tenente ... , . . . . . . 600 
Primeiro Tenente ......... • · 350 
Segundo Tenente (aberto) 

Total ................ 1.479 

Justificativa 

1 - Um estudo acurado das lo· 
tacões dos navios, corpos e esta
belecimentos · navais . mostra. que 
os efetlvos dos . oficiais do corpo 
da Armada constante do projeto 
oriundo da Câmara dos Deputados, 
não sll.o suficientes para atender 
às lota~s existentes, As deficiên
cias são notadas nos postos de Ca· 
pltães-de-Már·e-Guerra e no de ca· 
pltll.es·de·Corveta. 

a) Para. o pôsto de Capitão-de· 
Mar·e·Guerra o projeto determina· 
va um efetivo. de 110, entretanto, 
as funcoes determinadas. nas lota· 
çOes são de 117 (cento e dezesse· 
te), que acrescido .da percentagem 
de 10% que representa o minimo 
admissivel para atender nll.o só 
os cursos" e comissões no estran· 
gelro como os· novos cursos de es· 
tudos combinados que estão sendo 
criados na Escola Superior de Guer· 
ra e as Ucencas, hospltalizacll.o 
etc., . atendendo às razOes acima 
proponho que o ·efetivo de Capi· 
tll.es-de-Mar-e-Guerra seja de 130 
<cento e trinta>. 

bJ' Para o pôilto de 'Capltll.o·de· 
Corveta o projeto determinava 
um efetlvo de 360, entretanto, as 
funções existentes nas lotações pet·· 
fazem um total de 370 (trezentos 
e setenta) que acrescidos dos 10% 
necessár os para atender às comis· 
sOes existentes, lotações e etc., 
conforme explicado no Item a, per· 
fazem o total de 410 (quatrocen· 
tos e dez), que é o proposto por 
esta Comissão· 

2 .- Ao aumento de efetivos · 
constantes do ·projeto oriundo da 

. Câmara dos Deputados foi estu· 
dado no Estado-Maior da Armada 
em 1956. De 1956 até os dias de ho· 
je dois anos já se passaram e a 
Marinha. nesse periodo · fof.. acres· 
c ida de. novas unida.des. e reestru · 
turou vârlos órgãoo para atender 
o seu desenvolvimento. 

3 - O efetlvo de oficiais para 
o Corpo da Armada foi o ímico 
que nll.o sofreu nenhum acrésci
mo na •Câmara dos Deputados em· 
bora fôsse o único que necessitava 
de um · reajustamento·. conforme 
provou o estudo acurado das lota· 
ções dos na vlos, corpos e estabele· 
cimentos navais. 

Sala das Sessões, em .2 ·de junho 
de 1956. - Alencastro Guimarc'lell. 

EMENDA N,O 2 

,. 

Proponho· que' o 11rt •. 2.0 passe a 
ter a seguinte redação: · 

Que . as vagas provenientes . ·do . 
presente. aumento de efetivos serão 
preenchidas parceladamente em 
épocas certas a saber: · 

a) Corpo da Armada 

Em 11 de junho de 1958 ou na data 
da promul,gaçilo. da lei: 

1 Vice-Almirante 
2 Contra-Almirantes 

26 Capltll.es·de·Mar-e·Guerra 
20 Capitães-de-Fragata 
25 Capitães-de..COrveta· 
25 Primelr.os-Tenentes 

Em 13 de dezembro ·de 1958;' · 

3 Vice·Almirantes 
1 Contra-Almirante. 

29 Capitll.es·deMar-e-Guerra 
25 Capitães-de-Fragata 
35 Capitães-de-Corveta. · 

25 Primeiros-Tenentes 
b) •Corpo de Engenharia e Té· 

nlcos Na vais 
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Em 11 de junho de 1958 ou na data 
da promuZga&ão da Zei: 

.. 
1 Contra-Almirante · ., . 

. 5 Capitães·de·Fragata 
9 Capitães·de·Corveta 
4 Capitlles·Tenentes 

Em 13 de dazembro de 1958: 

1 Capitllo·de·Ma.r-e·Guerra 
4 ·Capitães-de-Fragata 
9 Capitães·de•Corveta 
3 Capitlles·Tenentes . 

Em 11 de junho de 1959; . 
1 Capitão·de-Mar·e·Guerra 
4 Capitães-de-Fragata 
8 Capitães-de-Corveta 
3 'Capitães-Tenentes 

Em 13 de dezembTo de 1959; 

5 Capitães-de-Fragata 
8 Capitães-de Corveta 
3 Capitães-Tenentes 
c) Corpo de Intendentes da 
Marinha 

Em 11 de junho de 1958 ou na data 
da promul,gaçllo da lei: 

1 'Contra-Almirante 
3 Capitlles-de·Mar·e·Guerra 
4 ·Capitães-de-Fragata · 
5 Capitães-de-Corveta 
3 Capitães-Tenentes 

Em 13 de dezembro de 1958; 

1 Vfce·Almfrante 
2 Capitães·de·Mar-e-Guerra 
3 Capitães·de·Fragata 
4 ·eapitil.es·de.Corveta 
3 Capitlles·Tenentes 

Em 11 de junho de 1959; 

2 Capitães·de-Mar·e·Guerra 
3 Capitães-de· Fragata 
5 Cap'tães·de·Corveta 
3 •Capitães-Tenentes 
2 Primeiros-Tenente~ 

Em 13 de dezembro de 1959: 

2 'Capltães·de-Mar·e·Guerra 
4 •Capitães·de·Fragata 

4 Capitães·de·Corveta 
3 Capitães-Tenentes 
2 Primeiros-Tenentes 
d) Corpo de fUzlleirps Na· 

vais 

E·m 11 de junho de 1958 ou na da· 
ta da promulgação da lei: 

3 Ca.pitães-de-Mar·e·Guerra 
. 5 •Capitães-de-Fragata 

5 'Capitlies-de•Corveta 
7 Capitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 

Em 13 de dezembro de 1958: 

1 Contra-Almirante 
3 Capitães·de-Ma,r-e·Guerra 
5 Capitlles·de·Fragata 
5 ICapltães·de·Corveta 
6 Capitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 

Em 11 de junho d6 1959: . 

1 Contra-Almirante · 
3 Capitlles·de·Mar·e·Gu-arra 
5 Capitães-de-Fragata 
5 •Capitães-de-Corveta 
6 'Capitlles-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes · 

Em 13 de dezembro de l.9fi9 

2 Capitães·de-Mar·e·Guerra 
5 . Capitlles·de· Fragat:1 
5 Capitlies-de<Corveta 
6 Ca,pitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 
e) Corpo de Saúde da Mar!·· 
nha - Quadro de M éc!LcoB 

Em 11 de junho de 1958 ou na da
ta da promulgação da lei: 

1 Contra-Almirante 
3 •Capitães-de· Mar· e~ Guerra 
6 'Capltlles-de-Fragata 
5 •Capitães·de·Corveta 
7 Capitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 

Em '13 de dezembro de 1958. 

1 Vice·Almirante 
2 Capitlles·de·Mar·e·Guerra 

1 
'• ,, 
I 

MI ,. 
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6 Capitães-de-Fragata 
5 Capitães-de-Corveta 
8 'Capitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 

Em 11 àe junho ~ 1959: 

2 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
5 ·Capitães-de-Fragata 
5 Capitães de-Corveta. 
8 CapitAes·Tenentes 
6 Primeiros-Tenentes 

Em 13 àe dezembro de 1959: 

2 'Capitães~de-Mar-e-Guerra 
5 Capitães-de-Fragata 
5 'CapitAes·de-Corveta 
7 1Capitães-Tenentes 
5 ·Primeiros-Tenentes 

Quadro àe Cirurgiões-Dentistas 
li1m 11 ~ junho ,de 1958 ou tia da· 

ta àa promu~gaÇO,o àa ~ei: 

1 Capitão-de· Ma.l'-e-Guerra 
2 Cap'tAeE.·de-Fragata 
3 Capitães-de-Corveta 

· 7 Capitães-Tenentes · 

Em 13 de de~o de 1958: 

1 Capitão-de-Mar-e-Guerra 
2 'CapitAe:o·.de-Fragata 
4 'Capitães·de-Col'Veta 
7 Capitães·Tenerites 

Bm 11 de junho de 1959: 

1 Capitão-de-Mar-c-Guerra 
1 Capitão-de-Fragata 

· 3 Ca.pitães-de-Corveta 
7 Capitães-Tenentes 

li1m 13 de dezembro de 1959: 

2 Capitães-de-Fragata 
3 Capitães-de-Corveta 

· 7 Capitães-Tenentes 

Quadro de Farmacêuticos 

li1m 11 de junho de 1958 ou r.a da
ta da promulgaçiio da lei: 

1 Capitão-de-Fragata 
1 Capitão-de·'Corveta 
4 'Capitães-Tenentes 

Em 13 de dezembro de 1958: 

1 Capitão-de-Mar-e-Guerra; 
1 Capitão-de•Col'Veta 
4 'Capitães-Tenentes 

li1m 11 de junho de 1959; 

1 Capitão-de-Fragata 
1 Capitão-de'Corveta 
4 'Capitães-Tenentes. 

Em 13 de dezembro de 1959; 

1 Capltlo·de-Corveta 
3 Capitães-Tenentes 

/) Quadro de Oficiais Auxiltares 
da; Marinha 

Em 11 de jt:~nho de 1958 ou na data 
da promulgação ,da lei: 

3 CapiUies·de-Corveta 
12 Capitães-Tenentes 
20 Primeiros-Tenentes 
8 Segundos-Tenentes 

Em 13 de cf.e.zmn.bro de 1958: 

3 Capitães-de-Corveta 
12 'Capitães-Tenentes 
20 Primeiros-Tenentes 
8 Seguntlos-Tenentes 

Em 11 de ;unho de 1959: 

3 Capltães·de·Corveta 
11 Capitães-Tenentes 
20 Primeiros-Tenentes 
7 Segundos-Tenentes 

Em 13 de dezembro de 1959: 

3 'Capitães-de-Corveta 
· 11 'CepiUies-Tenentes 

20 Primeiros-Tenentes 
7 Segundos-Tenentes 

Quadro de Oficiais Au~Ziares do 
Corpo de Jl1u:~~ileiros Navais 

Em 11 d.e ;unho de .1958 ou na 
data da pramulgaçc2o da lei: 

1 Capitão-de-Corveta 
1 Capltão·Tenente 
2 Primeiros~Tenentes 
3 Segundos-Tenentes 



-24-

Em 13 de à~mbro de 1958: 

1. Capitão-Tenente 
2 Primeiros-Tenentes 

. 3 Segundos-Tenentes 

Em 11 àejunho_ àe_1959; 

1 CapltA.o-de-Corveta 
1 Caplt!o-Tenente 
2 Primeiros-Tenentes 
3 Segundos-Tenentes 

Em 13 de dezembro de 1959: 

1 Capitão-Tenente 
2 Prlmelros-'l'enentes 
3 Segundos-Tenentes 

.. 
. ·~ 

Justificativa quanto a alteração 
naa datas de promoção, 

Julgo que as datas de promoção 
a partir de janeiro de 1958 . são 
apenas porque êste projeto está 
na ~mara desde 1956 e espe~ava· 
se que êle passasse em 1957. 

As prom.oções se e.fetuadas em 
janeiro de 1958 e janeiro de 1959 
não trarão para. o Govêrno nenhu· 
ma vantagem e só apresentam.des· 
vantagens que de multo prejudi· 
carão a administração naval. Além 
do mais não é hábito do Congres· 
so fazer com que as leis retroajam. 

Escolho as datas de 11 de ju. 
nho - Batalha Naval do Rlachue
lo - e 13 de dezembro - Dia do 
Marinheiro - para reanzação das 
promoções, em virtude de serem 
datas festlv'as para o Pais, as quais 
a Marinha consagra. Sugiro que 
as primeiras promoções resultan.
tes dêste aumento sejam feitas em 
11 de junho de 1958 .porque julgo 
que nesta data o projeto. em causa 
já esteja sancionado. · . 

3. Justificativa qúanto a fazer 
a~- promoções do Corpo da Arma7 
da em duas vêzes e as· dos outros 
quadros em quatro vêzes. 

a) Atualmente os Oflcla.ls do 
Coroo da 'ArmRda. aue formnm o 
quadro básico da Marinha e a sua 
espinha dorsal,. estão sendo promo· 
vidos depois dos oficiais dos qua· 
dros anexos; 

Para provar a a,firmativa acima 
citada tomei cc.mo exemplo os ofi· 
clals mais bem .classificados dos 
diversos corpos e quadros que en· 
traram para a Marinha em 1933 
(25 anos de serv.ço e 1938 (20 
anos de serviço) e organizei os 
quadros abaixo; colhendo Informa· 
ções no Boletim Mensal dos Ofi· 
clais dos Corpos e Quadros da Ma· 
rinha, de abril' de 1958 e do Al· 
manaque para 1957·1958, organi· 
zados pela Dlretorla do Pessoal da 
Marinha. · 

b) As desigualdades nas pro
moções permitindo que os Oficiais 
do Corpo da Armada sejam promo· 
vidas multo mais tarde que os com· 
panhelros dos quadros anexos, ape· 
sar de terem entrado para a Mar!· 
nha no mesmo ano, criam, além de 
um sentimento de · desprestigio, 
descrença e injustiça, uma idéia 
errada do que representa para ·a 
Marinha o Corpo da Armada,. que 
é o cerne da organização naval. 

c) Cu~pre ainda salientàr que 
o curso da Escola Naval para os 
que se destinam ao Corpo da Ar· 
mada é de quatro anos, ao invés 
e dois. que é o .. exigldo para os 
intendentes e fuzileiros. 

d) Aos Oficiais do Corpo da Ar· 
mada são exigidos cursos . como 
requisitos para promoção . que não 
são necessários aos oficiais dos 
quadros anexos. A exigência dês7 
ses. cursos ê preparar os oficiais do 
corpo da Armada para exercei' 
com eficiência, as altas funções de 
Comando· · · 

e) Casa as promoções se reall· 
zassem como o constante dp'pro· 
jeto enviado pela Câmara dos · De· 
putados as divergências apontadas 
ainda seriam· . mats., pronunciadas 
e prejudlclals,..ao Corpo de Ofl· 
clals da Armada. Correto seria 
até a homolpgacão dos quadros 
anexos ao Corpo da Armada para 
evitar ·desigualdades como as exls· 
tentes atualmente. que são em cer
tos casos prejudiciais ao bom anda· 
menta do serviço. 

' f-
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Nomes· e Quadros 
. 

Corpo da Arlaada: 

CF -- José I.eite Soares Janior. •. 

Corpo de FnzDelroa Naval&: 

CA (FN) -- Dêc!o Santos Blista.-
mante ........................ 

Co:rpo de Eupahelros e· 
~Navais: 

CMG - Mário Henrique Beta.mio 
de Azevedo ..•. _ •••.••.••.••..• 

• Corpo c1e IntaulentN da llal'blllal 

CF - HemY Broadbent Hoyer ..•.. 

16 ANOS DE SERVIÇO. NA ~ 

Entrada 
1• -I: cap. 

. Cap. 
na 2'>Ten. 

MariDha . . Ten. __ . ÇQrv.-

24-3-33 11- 2-37 26- 8-38 . 8- 1-43 31-12-48 

23-12-33 27-12-M 11- 3-37 18-11-38 2- 546 

24-3-33 11- 2-37 26- 8-38 8- 1-43 31-12-48 

1- 6-33 15-2-M 19- 9-41 9- 5-46 29- 1-48 
-- -- -

Cap . 
. Fr!lg • 

18- 5-53 

13-~ 

25- 3-53 

14- 9-53 

CMG c. Altt. 

. .. 

N• 63. da escala para 
ser promovido a CMG 

I 

5- 9-52 24- 1-56 

6- 6-57 

N• 5 da esçaia para. 
ser promovicio a CMG 

"" c:n 



ZO ANOS DE SERVIÇO NA_ MARINHA 

Entrada Cap. Nomes e Quadros na 2• Ten. 1• Ten. 
Marinha Ten. 

· .. 

o_ .. ~ I I 
CC - J~ GurjAo Neto. . . . . . . . . . . 1- •ss 8- ~3 2f-ll-ü 30- 5-48 

- C0q10 de FâdleboB Navallí: · 
CF ·-· Luiz Plielippe Sitlq ••••• ~ •. 25-~ 31-12-41 12- 5-ü 9- 5-48 

• 

OMpo de ~-e 
. . 

TN-IcvwNa-valll: .. 

CF- Carlos Ernesto Mossiano .... 2- •ss 2- 2-53 M-11-ü 30- 5-48 
~ I 

... -- ' 
Corpo c1e Jat ,; . •. -~ da lllarblha: 

. -
CF - Orlando Franci8co PJnhel. ; •• 28" 1-38 1o- 2-3& 6- 3-ü 28- 5-48 

.. 

•••'· ·.:.:.-.:-.-.-.-. ,.....,....."'":"~• ~-·-c <O 
• ••-•••.-• 'õ •· •r' • ''''K-O'"'"'""""i"' .. _,,~~ 

Cap. j Cap. 
Corv. Frag. CMG C. Alte. 

N• 48 da escala para ser pro-
25-· 3-53 movido a Capitão-de-Fnigata 

.? 

N• U da escala para 

1. 9-53 21- 8-58 eer promovido a CMG 

N• 1f da escala para 
22- 8-52 5-9-55 eer promovido a CMG 

. 

lN• 17 da escala para 
15- 5-51 32-9-M eer promovido à CM:G 

I 

~ .... 

•• • ·-~~'"'í:::i'!hU?,.r.;f-~;::"'-;:r-,:::;!"-õ.._>~<.:r7:·-,~..,~~~a.j·~~~i'<'~ie"""~'-'e' r 
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Como essa · homologação viria 
demorar ainda mais o andamento 
dêsse projeto que é de real ne
cessidade pa1·a a Marinha, apresen· 
to apenas a emenda ao artigo nú
mero 2 que consiste no escalona
mento das promoções .. 

Sala das Sessões, em 2 ·de junho 
de 1958. - A!encastro Guimaraes. 

EMI'JNDA N,o 3 

Suprima-se, no art. 6.0 , a expres· 
são: · . 

« . • • de guerra, • 

Justi/ieacao 

Condicionar a Inclusão, no Qua
dro de Cirurg ões-Dentistas, dos 
dentistas civis do M1n1stério da 
Marinha, que contém mais de dez 
anos de serviço efetivo, à presta
ção de serviço de guerra, em qual· 
quer das Fôrças Armadas, cons· 
titul exigência singular, em se 
trata.nd.o de funcionários civis. Dai 
a razão da emenda supresslva. 

Sala das Sessões, 3 de junho 
de 1958. - Akmcaatro.Guimaraes. 

mMIIINDA N.0 4 

Onde se lê: 

Quadro de Farmacêuticos 
Capitão-de-Mar-e-Guerra . . . . . , 2 
Capitão-de-Fragata . . . . . . . · 5 
Capitão-de-Corveta . . . . . . . · · 8 
Capitão-Tenente . . . . ~ . . . . . 20 
Primeiro-Tenente . . . . . . · . . 25 

Leia-se: 

Quadro de Farmacêuticos -· 
Capitão-de-Mar-e-Guerra . . . 3 
'Capitão-de-Fragata . . . . . . . . 8 
Capitão-de-Corveta . . . . . . 12 
Capitão-Tenente . . . · . · · . · . . ?,() 
Primeiro-Tenente.. . . . . (aberto) 

Dois Capitães-de-Mar-e-Guerra iá 
existem propostos pelo Estado 
Maior da. Armada: 1 é o Diretor 
do Laboratório Farmacêutico Na· 

val e o outro, Diretor do Lab.o-ra· 
tório · de Pesquisas Quimicas da 
Marinha; o 'do aumento será para 
a Dlretorla de Saúde. O.hefe rlo 
Departanwmto de Farmácia, pois 
nesta Diretoria, a Chelia do De· 
partamento de Medicina e do De· 
partamento de Odontologia, mar· 
cam Capitão-de-Mar-e-Guerra. Na· 
da mais justo, que se dê ao Qua
dro de Farmacêuticos mais um 
Capitão-de-Mar-e-Guerra, pois as· 
sim a Chefia do Departamento 
de Farmácia ficará em .igualdade 
de condições, com os dema.is ·De· 
partamentos. 

O mesmo verificamos no cas,o 
dos Capitães-de-Fragata que são 
cinco no momento; 1 Vice·Diretor 
do Laboratório Farmacêutico Na· 
vai, 1 Vice·Diretor do Laboratório 
de Pesquisas Quimlcas · da Mari
nha., 1 'C.hefe da Farmácia doo Hos
pital Central da Marinha e 1 Che· 
fe da Farmãcia do Hospital Na· 
vai Marcilio Dias. 

No quadro proposto o Cbefe da 
DS 40 (Departamento de Farmá· 
ela da Diretoria de Sa,úde) haven· 
do passado para Capitão-de-Mar-e
Guerra aparecem mais quatro Co
missões assim discriminadas: Cbe· 
te da Farmácia da. Assistência Mé· 
dica Social da Armada !AMSA) 
Chefe da Farmácia Central da Ma· 
rlnha, Chefe da Farmácia do Sa· 
natóri.oo Na.val de Nova Friburgo 
e Chefe da Sessão de Distributcão 
e Armazenamento do Laboratório 
Farmacêutico Naval· 

Os 8 Capit!les-de·Corveta já exis· 
tentes são os seguintes: 

1 ..:::. Chefe da Farmácia do· Sa
natório Naval de Nova Friburgo. 

2 - Chefe da. Farmácia da As
sistência Médica Social da Arma-
da. · 

3 -· 'Chefe da Seção de Broma
to\ogla do Laboratório . de Pesqui
sas Qulmlcas da Marinha . 

4 - Assistente do Departamen· 
to de Farmácia. 
5- Cbefe da, 1.• Seção do La· 

boratórlo Farmacêutico Naval. 
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6 -Chefe da 2. 11 Seção do La· 
boratório Farmac~utico Naval. 

. ·~ 
7 -- Chefe da 3.11 Seção do La· 

boratório Farmacêutico Naval. · 

8 - Seçlio de Preparados Ofici· 
ciais. · 

Eis agora as Comissões propos· · 
tas ( 4 Ca,pitães-de-Corveta) . 

9 - Seção de Quimlca Biológica 
do Laboratório de Análises Clini· 
cas da AMSA. . 
11- Seção de 'Contrôle do La· 

boratório Farmacêutico Naval.· 
12 - Assistente . do Chefe do 

Serviço de Bromatolpgia da Ma· 
rinha. 

Quanto aos Ca,pltlies·Tenentes e 
Primeiros-Tenentes nlio entrare· 
mos em consideraÇÕes, . pois, . as 
comissões existem ainda em maior 
proporção. Para citar. álguns exem· 
pios valem os seguintes: as Far· 
máclas dos Navios· de 1.11 'Classe, 
estão sem farmacêuticos (os na.
vios de 1. a classe são: Aeródro· 
mo «Minas Gerais:t; Cruzadores: 
cBai'l'oso:t ·C! «Tamandarê:t; Navios· 
Escola; eDuque de Caxias», «AI· 
mirante Saldanha»; Navios Trans· 
portes; c CUstódio de Mello,, «Soa· 
res Dutra:t, · «Barr:cM~o Pereira», 
«<lha Grande,, além das Farmá· 
elas do 'CIAW, ·e o Centro de Ins· 
truçlio do Corpo de Fuzllelros Na· 
vais etc. · 

Finalmente, .devemos levar. em 
conta que a Marinha é uma Fôr· 
ça em pleno_ regime de expansão e 
que por isso mesmo estA. sempr~ 
crescendo, haja vista· .as última.s 
e · oonstantes reestruturações · de 
seus Quadros e Corpos. 

Ora, se a Marinha precisa ·de 
mais Almirantes, mais médicos, 
mais dentistas, evidentemente pre· 
cisará também de mais farma.cêu~ 
ticos, a não ser que _ êste quadro 
não existisse e fôssem contrata· 
dos civis, trazendo. assim .mais um 
problema para a Marlnh;:~,. já em 

dificuldade para resolver os ca,sos 
dos atuais servidores ·ciVis do Mi· 
nistério. 

Sala das Sessões, em 2·6·1958· 
- . Lineu Preste.s. 

EMmNDA N,O 5 

Ao art, 1.0 : 

O Quadro de Médicos será cons· 
tituido da seguinte forma: 

Vice-Almirante - 1 (um). 
Contra-Almirante - 2 (dois) .. 
Capitão-de-Mar-e-Guerra . - 26 

(vinte e seis). 

Capltlio-de-Fragata 55 (cin· 
qüenta ê cinco). 

Capitlio·de-Corveta 90 (no· 
venta). 

Capitão-Tenente - 120 (cento e 
vinte>. · 

Primeiro-Tenente - 100. !cem) .. 

.Art. 2.0 : 

Processar-se·á da seguinte · for· 
ma o preenchimento das ··vagas no 
Quadro de Médicos: · 

Janeiro de 1958: 
1 Vice·Almirante. 
1 Contra-Almirante. 
7 Capitães-de-Mar-e-Guerra. 

15 Capitães-de-Fragata. 
15 Capitães-de-Corveta 
15 Capitães~Tenentes 
13 Primeiros-Tenentes. 
Janeiro de 1959: 
.7 Capitães-de-Mar-e-Guerra. 

12 Capitães-de-Fragata. 
15 Capitlies-de..Corveta. 
15 Capitlies-Tenentes- · 
12 Primeiros-Tenentes. 

J!L8_tificaçtlo 

O efetivo proposto, por essa 
emenda, para o Quadro de Mêdl· 
cos, Cll'I'l'esponde às suas neces· 
sldades f·uncionais minlmas . 

Visa dar ao referido quadro um 
número de Capitães·de·!"ar-e-Guer· 
ra Indispensável para que as prln· 
clpals clinicas sejam. chefla.das por 
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oficiais médicos ·dêsse pôsto, dan
do-se-lhes assim a oportunidade 
de chegarem ao. f'm de sua car
reira desempenhando funções técni· 
cas especializadas, como,. aliás, é de 
todo aconselhável desde que se 
considere o sólido tirocinio adqui· 
rido pelos mesmos durante sua 
longa experiência proflsslonaJ. 

O aumento de capitães-de-Fraga
ta torna-se necessário em virtude 
da existência dos H~:~spitais Regio· 
nais recentemente criados . e ·cujas 
Dlretorias caberão a oficiais dês· 
se pOsto, corno sucede, por exem
plo, com o Hospital Naval de Sal
vador. 

Sala das Sessões; em 2-6-1958. -
Priaco doa Santos. 

EMJI!Nl)A N •0 6 

Ao artigo 2. o __: Redija-se da 
seguinte forma o artigo 2.o: 

«As vagas provenientes . do pre
sente aumento de efetlvo e as delas 
decorrentes serão preenchidas em 
duas épocas, a. primeira ·na data 
da publicação desta lei e a segun
da em 1 de janeiro 'dê 1959, simul~ 
tAnearnente em todos os Corpos e 
Quadros e da seguinte forma». 

Justificação ·, 

A presente emenda Visa, ao pre
cisar as datas das ·promoções, ga.
rantlr a sua uniformização, atln· 
glndo todos Q6 postos e quadros a 
um só tempo- · · 

Se fOsse · mantida a redac!l.o 
constante no projeto, .· poderlàm 
ainda paira.r dúvidas sObre o pre
enchimento das vagas decorrentes 
das promoções numericamente ali 
especificadas, o que · esta emenda 
vem impedir dando . ao artigo uma 
redação mais clara . ' 

Sa.la das Sessões, em 2-6-1958, 
Prisco .. ~os ·Santos. ·· 

EMENDA N,o 7 

Emenda - Que os. parágrafos 
1.0 e 2.o do art. 2.o do presente 
projeto sejam fundidos em um só 
e com a seguinte redaçlio: 

- O preenchimento das vagas 
decorrentes do presente aumento 
de efetlvos deverá ser feito com 
as cotas de merecimento e an
tiguidade previstos no regulamen
to de promoções em vigor. 

Justtjicativa 

Não é razoável que: 

a) Aos Ofic!a.ls promovidos no 
primeiro prazo fixado, não . será 
aplicado o regulamento de promo· 
ções e só. aos promovidos nos ou· 
tros prazos será aplicado o regu
lamento. 

b) Não haverá entre os que fo
rem promovidos na primeira leva 
decorrente do aumento, · preteri· 
ções pelos que possuem mais me· 
reclmento. Nos que forem promo· 
vidos nas outras épocas, haverá 
preteric!les. 

e) Os que, no primeiro pra:zo, 
forem promovidos a Almirante o 
serão por antiguidade, o que não 
acontecerá, aos que forem .promo· 
vidos nas outras épocas. A promo· 
ção a oficial general é de exclusiva 
eScolha do .Presidente da Repúbli· 
ca. · 

cl) Não há nenhuma razão para 
que as vagas provenientes do pre
sente áumento sejam preenchidas 
por critér!o ·diferentes· - as o rimei~ 
ras por antiguidade e as O"Jtras 
pelo regUlamento de promoções. 

Pelas razões .. expo~tas acima é 
que julgo ser dada aos pará.gra· 
fos 1.o e 2.o a redaçãó proposta na 
presente· emenda: ' 

Sala das Sessões, em 2·6-1958 . ..:.... 
Públio ele Meno . . 

r 
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O SR· PRESIDENTE ·- Em 
dlscussllo ll projêto e as eriie~;~das 
(P~Waa). 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. (Pau· 
Ba>. 

.Encerrada, 
O projeto volta às Comissões de 

Constltulçllo e JustiÇa, de Seguran· 
ça Nacional e de Finanças para 
que se pronunciem sõbre as emen· 
das. 

Está finda a matéria constan· 
te do a 'V'Ulso d1r Ordem do Dia.. 

Em votaçíi,o o Requerimento nú· 
mero 216, de autorlà do Sr. Filin
to MUller e outros Srs. Senadores. 
lido e apoiado na hora ·do Expe· 
dlente, de urgência ·para o Proje· 
to de Lei da CAmara número 94; 
de 1958, que fixa vencimentos de 
Juizes e membros do Ministério 
Público e dá outras providências. 

Os Srs· Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram perma· 
necer sentados. (PaUBa). 

Está aprovado. 

O projeto será lncluido na Ordem 
do Dia da segunda sessão seguln· 
te a presente. 

Tem a ~avra o nobre Senador 
Victmino Freire, orador Inscrito 
para depois da Ordem do Dia. · 

O.SR. VICTORINO FltEIRE -
(*).- Sr. Presidente, .acabo .. de 
receber telegrama comunicando o 
. falecimento. no Interior do Mara· 
nhio, do Coronel Lucas Coelho, 
Chefe Incontestado do Municipio 
de Benedito Lelte. Com o desa· 
pareclmento dêsse velho patriarca 
maranhense, perde meu Estado e 
meu Partido uma de sua.s figuras 
exponenciais. 

O Sr. Menàotlça ClQ.r'k -· Per· 
mite v. Exa: um aparte? .. 

O SR. VICrDRINO FREIRE
Com prazer, 

( •) - Nao foi rr11i:Íto flelo orador, 

O Sr. Mendo!IQa OZar'k - Asso· 
elo-me às . homenagens que estilo 
sendo prestadas por. V. Exa. ao 
Coronel Lucas Coelho. Conheci-o 
há ·mais de. vinte anos, era, indls· 
cutlvelmente um dos homens mais 
probos e .eficientes do Interior ma· 
ranhense. Lamento, profundamen· 
te a perda que o Maranhão acaba 
de sofrer. 

O SR. VICTORINO FREIRE
Multo agradeco o· aparte do nobre 
Senador,.Mendonça Clark, em que 
se solidariza com a singela ho· 
menagem que presto àquele velho 
e eminente amigo· 

O 'Coronel Lucas Coelho che· 
fiou durante clnqllenta.anos, o Mu· 
nlcipio de Benedito Leite. Sua 
bondade, sua moderaçA.r> eram de 
tal ordem, que nunca lhe fizeram 
oposição naquele Municlpio. 

Era o tronco de famllla tradl· 
clonai, de milhares de parentes, 
por êle dirigidos ·com o mesmo es
plrlto • de benevolência.. translgên· 
ela e disciplina. Em todns os plei• 
tos, desde 1946, abertas · as .urnas, 

. o Munlclpio de Benedito Leite. atri· 
bula ao Partido Social Democrátl· 
co votação total, sem um voto di· 
vergente. 

O Sr. FiZmto M41Zler - Pennl· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE.:.. 
Pois nlo . 

O Sr. FiU"to MllUer - Solida· 
rtzo.me pessoalmente com V. Exa. 
na homenagem. QUe· está prestan· 
do a Lucas Coelho, grande vul
to maranhense~" Faço-o também, 
em· nome da Bancada do Partido 
Social Democrátlm com assento 
no Senado Federal; ·Compartilha· 
mos, com o Ma;ranhllo da grande 
dor pela perda oue acaba de so-. 
frer, e com a Seção pessedlsta da
quele Estado, sempre tão decidida 
e vitoriosa nas pugnas eleitorais 
em que se tem empenhado, 
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O SR. VlCTORINO FREIRE -
RecebD comovido o aparte de meu 
eminente Llder e amigo, Senador 
Filinto Müller, em que expressa 
sua solida.riedade à dor que todos 
nós, do' Partido Social Democráti· 
co do Maranhão e eu pessoalmen
te como. amigo que era de Lucas 
Coelllh, experimentamos ·neste mo, 
mento. · · 

No .último. pleito, Sr. Presidente, 
abertas as urnas, verificou-se que 
nenhum voto nos era contrár o. 
0 episódio causou admiração e eh~· 
gou ao conhecimento do ·meu emt· 
nente amigo cuja pena; tlio brl· 
lbante, tOda a Nação admira e re· 
conhece, ·o jornalista Aderson Ma· 
galhães, do Correio da Manhã. 
Perguntava-me êle: -.<Como é I~· 
so? :&:sse homem tem qu&.se. sets 
mil votos e os outros renhum? 
E os fiscais da Oposição?» 

Expliquei-lhe, então, que pa.ra 
lá iam fiscais de todos os Parti
dos; mas a Lei Eleitoral n~ll' per
mite que eleitores de outros Muni
cfpios votem em Benedito Leite. 

O Dr. Aderson Magalhães deu·se 
por satisfeito, com a minha aflr
maçlio, que confirmava que as ele!· 
Ç(les naquele Mun cipio eram am· 
piamente flscaliza,das, e que, nun
ca, ninguém da Oposição pediu 
quaisquer garantias contra quais· 
quer atos de violência praticados 
pelo 'C'oronel Luca~ Coelho. 

Um de seus fllbos, Deputado 
Estadual, é 1. o Secretário da As
sembléia do Mars.nhão. Lucas Coe
lho deiXou para sua digna Fami
lla e para seus filhos, hoje chefes 
do meu Partido no lnterll>r, uma 
tradlçl.o de alta honradez e abso
luta fidelidade partidária· 

O Sr. Lima T~ira - Permite 
V. Exa. um apa.rte? 

O SR. VICTORINO FREIRE
Ouço Vossa Excelência. 

O Br. Lima Teixeira - Em no· 
me do Partido Trabalhista Brasi
leiro, associo-me às homenagens 
que V. Exa. presta à 'memória do 
Coronel Lucas Coelho. Pelo que o 
nobre colega acaba de revela.r, 
além de ser um pujante correligio
nário de V. Exa. figura de prol 
do Partido Social Democrático era 
também dêsses devotados cidadãos, 
multo c,omuns no Estado do Marn· 
nhão· 

O SR. VICTORINO FREIRE
Muito · agradeço ao eminente Se
nador Lima Teixeira a solidarle· 
dade que nos traz nesta bera. 

O Sr. Sebaatillo Arcker - Per· 
mlte V. Exa. um aparte?. 

O SR. VIC'OORINO FREIRE -
Pois nãll .. 

O Sr. Sebaatillo Archer - Vos· 
sa Excelência fala em nome da 
nossa Bancada. Quer.o, entretan· 
to, particula.rmente, manifestar 
meu pesar pelo falecimento do 
Cel. Lucas Coelho meu grande 
amigo. 

O SR. VICTORINO FREIRE
Agradeço o aparte do Senador Se· 
ba~otliio Archer, grande amigo do 
Cel. Lucas COelho, e de cujo Go
vêrno obteve tOda solidariedade· 

O Sr. Públio de MeUo - Per· 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Pois não. 

O Sr. Públio de MeZw - Sol!· 
darlzo-me com as ~ustas homena
gens que V. Exa., ,como Chefe do 
Partido Social Democrático no Ma· 
ranhAo, presta à memória do va· 
Ioroso . cQrrellgionârio que foi o 
Cel. Lucas Coelho, de quem fui 
muito amigo. 
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O SR. VICfORINO FREIRE -
Muito obrigado ao prezado colega 
Senador Públio de Mello. 

Benedito ~ite constitui . munici· 
pio de elite no Maranhão-."·0 Cel. 
Lucas Coelho, · chefiando aquêle 
Municipio, aplicava as verbas fe· 
derais · e estaduais com escrúpulo 
extraordinário. Grupo escolar, 
pôsto médico, Santa Casa. pontes, 
estradas êle fêz nesse municipio, 
denominado «Um brlneo», pela ho· 
nestidade de sua administraçll.o . 

Sr. Presidente, presto, desta for· 
ma,. minha hmnenagem de .pesar, 
à qual se associaram todos os Par
tidos, a.o Coronel Lucas Coelho; ve· 
lho e ilustre maranhense ·que dei· 
xou para sua FamWa e para o seu 
Partido um nome digno, honrado, 
exemplo de dignidade. . <Muito 
bem). 

·I·. 

O. SR. PRESIDENTE -- Nadu 
mais havendo que tratar, vou en
cerrar a. Sessão. Designo para a 
de amanhã a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara, n. o 73, de 1958, 
que autoriza a abertura de crédi; 
tos especiais no total de Cruzei
ros 5·624.520.594,50 para fins qui! 
menc'ona, tendo Parecer Favorável, 
sob n.o 175, de 1958, da Comtssll.p 
de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 
horas e 10 minutos. · · 

. .. 

' ... 

: . ' 

. •'f• 
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52.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa dà 3.1 Legislatura, 
~ 3 de junho de .1958 · 

PRmSIDtNCIA DO SR. CUNHA lWilLLO 
. ' 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: · 

Vlvaldo Lima. 
Mourão Vlelra. 

· Cunha Mello. 
PrlBco dos Santos. 
Alvaro· Adolpho. 

. I.amelra· Blttencourt. 
Sebastião Archer. 
Vlctortno Freire. 
Públio' de . Me'llo. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olymplo. 
Mendonça Clark. 
Onofre Gomes. 

· l'emandes Távora; 
· 'Kerglnaldo Cavalcantl .. 
i;Qeorglno Avelino; . · 
Rl!ginaldo ·rernandes. 

· Novaes Fllhó .. 
. Nelson l'lrmo. . 
· Ezecbtas· da· Rocha. 
l'reltas · carilcanti. 

· Rul palmelia; 
. . · .. Júlio Lelte . ' 

Jorge·Maynard. 
Lourlval l'ontes. 

· . ·Neves: da· Rocha. 
:, Juracy Magalhies. 

· ' Lima Telzelra. . . 
· ': . Carlos Lltldenberg. 

: t Attlllo· Vlvacqua; . · 
:'Ar)'. Vlaima. · · . 
Sé. Tlnoco. 

· 'Paulo,l'emandes. 
· Alencastro ·Guimarães. 

Calado de Castro. 
GUberto Marlnbo. 

·.Bernardes l'llho. 
Benedlcto Valladares. 
Llma Guimarães. 
Lineu Prestes. 
Llno de Mattos. 

Coimbra Bueno. 
Sylvlo CUrvo. 
Joio VWasbôas. 
Fllinto MiWer. 
Nereu Ramos. 

· Mem de Sá. - (47) . 

O SR. PRJ!SIDENTE - A lis· 
ta de presença acusa o compa
recimento · de· 47 Srs. Senadores. 

Havendo . número legal, está 
aberta a sessão. 

. . 
Val ser Uda a Ata. 

O · Sr. Stegundo Suplente, 
servindo de 2.0 Secrettirlo, pro
cede c1 leitura da. Ata 114 ses· · 
silo • anterior, · que, posta em 
IUiouslt'lo, 6 Bem debates apro
vada. . 

o Sr. . Primeiro Suplent!'1 
servindo de 1.0 Secrettirio, cuz 
conta do seguinte 

· ·EXPEDIENTE 

Mensagem 

Do Sr. Preátclente •· da·. Repúbllca, 
n.o 77, acusaDdo e agradecendo o 
recebimento da de n.o 22, desta 
Casa do. Congresso.· 

Ofielos 

Do Sr. Ministro .das Relações 
Exteriores, n.0 7, noa seguintes têr· 
mos: 

Em 29 de maio de 1958 
00.7·922. 81 (22) (42) 
00·7·922.81(42) (22) .. 
Pedido de informações sõbre 

circular . do Departamento de Es
tado relativa a abuso de prlvilé· 
gios fiscais . 

:. 
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Senhor Primeiro Secretário. Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os 
protestos da minha alta estima 
e mala distinta consideração. -
José CarZos de Macedo Soares. 

Tenho a honra de acusar rece
bimento do Oficio n.o 175 de Vos· 
sa Excelêncla, .. ,de 30 de abril pró· 

)Cimo passado, pelo qual ~ é en-
·' caminhado o Requerimento de. In: . Ao. requerente· 

formações· n,o. 124; de autoria do · · · 
Excelentlsslmo Senhor . Senador . · Do Chefe do Gabinete Civil da 
LIDo de Mattos, relativo a uma re· Presidência da República, enca
presentação QUP. o Departamento minhando · as seguintes Informa
de Estado teria feito à Embalxa.- ções prestadas pela Petrobrâs, a 
da do Brasil em . · .. Washlnston a requerimento do Sr. Lino de Mat-
propóslto de abusos de prlvlléglos tos: ·. · ·. . .. ·. . 
fiscais por parte. de membros da. Rio· de Janeiro, 21 de mato .de 
quela MiBBão dlplomlitlca•·''····· 1958. 

2. - Ao prestar' 'â Vo&&a Exce· ODE 187/58. 
lência . as lntormàções solicitadas Senhor Chefe · do Gabinete. Mi-
naguele requerimento, faço-o . na lltar: . 
ordeQl em .. qué foram, formulados Tenho a honra de acusa.r o re-

. os·respectlvos quesitos, a saber:... ceblmento do Oficio ·de Vossa Ex· 
. , . a.) ... Óab~ esclareéer ... prell· celêncla n.o 100, . de 8 do corrente, 

mlnarmente que . nl.o houve encaminhando-me o de n.o 157, de 
representação ·. do Departa· 18 de abril último, do Senhor 1.o 
mento de· ·Estado à Embai· SecretArio do Senado·Federal. · 
.xada do .Brasil em Washlng- 2. Acompanhou o referido 'Ex· 
ton sõbre 0 as8Untà: Aquê· pedlente a :Mensagem 'do .. Vlce

. · le . Departa,mento dlrlglú tão Presidente daquela Alta Casa,> se. 
. . somente. uma , circular às nador Apolônlo Sa.lles, : transcre-

- ·dl ··· · vendo o requerimento do Senador 
:Mlssoes . plomátlcas .. estran· Lino de :Mattos, no-.qual ·sollcita, 
gelras .. aeredltadss' . naquela l te é 

.. . Capital, .. em. que · declarava por n rm dlo· ela Presidência da 
· haverem .chegado ao seu co- República, que a Petrobrás .lnfor. 

_.. ... •- . . me se Incluiu nos seus pliUIOs de 
.... ,e.,.men..., casos· de abuso trabalho o envio de .sondas para 
de prlvlléglôs fiScais· por par- o :Municlplo. de São~ Pedro· e c de 
te de membros ·das mesmas Aguas de São Pedro, no Estado 
e, portanto; ·solicitava a. sua de São Paulo, a. fim ·de relnlclar 
cooperação a .flm de evitar a perfuração de poços petrollferos 

_que a reprodução de casos naquela re .. u•- · · .. · 
deBBa natureza o"obrlgasse a •·-· · • · · · · · 

:qualquer restrição de g6zo de . S. Atendendo. ao pedido . em 
,, · tais ·privilégios. Em ::se : tra- aprêço, informo. que há cêroa. de 

tando de uma·. circular, teve 25 anos paBBados, a antiga Co~s
a comunicação em aprêço são Geográfica e.· Geolóllca . do 
caráter emmentemente coletl· Estado de São Paulo, o Serviço 

Geológico e :Mineralógico. do Bra.-
· ·· .. vo, sem. nellhuma .destinação 

espeelflca . a · qualquer . :MisSão 
dlplomlitlca acreditada em 
Washington e, multo menos, 
à Embaixada do :sr.asu, da 
parte de · cuJos membros Ja· 

· mais se "constatou qualquer 
abuso ·dessa. natureza. . 
· · · b) PreJudicado pela. · res· 
posta ao Item anterior; 

sU - atual Departamento Nacio
nal ela Produção Mineral, do .. MI· 
nlstério da Agricultura - e fir
mas particulares,, realizaram. no 
Municlplo de São Pedro; Inclusive 
Aguas de São Pedro, intensos tra
ba.lhos de geologia e algumas de
zenas de perfurações, sem, . contu. 
do, ... alcança.rem resultados satlsfa. 
tórlos. 

I 
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·. 4. · ·A. Petrobrás, no sentido de 
esclarecer dúvidas levantadas, en. 
carregou o Geólogo Luciano Jac· 
ques de Moraes e a Companhia. 
PROSPEC ·- Levantamentos, Pros
pecçõ!!s e Aerofotogrametria S.A., 
esta por intermédio de seus . téc
nicos, Professôres Otivlo Barbosa, 
da Escola Politécnica de· Bio Pau. 
lo, e. Franklin de An~de Gomes 
de procederem a .novos estudos 
geológicos. . . · 

·· 5. ·Em face das conclusões dos 
relatórios apresentados pelos re
feridos técnicos,, a· Petrobrás rea. 
llzou perfurações (%) : na Fazenda 
Pitanga e ·em Assistência, suspen
dendo-as, diante dos :resultados ne
gativos e ·da penetração no grani
to, verificada quando as sondas 
atingiram profundidade da. ordem 
de 1. 300 metros .. 

6. Prosseguindo, · porém, ·· em 
seus ·objetivos visando à obter. da
dos geológicos da reslão, a . Com
panhia · passou a operar, desde os 
últimos meses de 1957, com uma 
turma de geolpgia de. campo, ten
do como éentro a cidade. de cam. 
pinas. · Os estudos pela mesma 
realizados conclulram por reco
mendar · nova perfuração-teste nos. 
arredores da cidade de Olfmpla, 
situada a cêrca de 220 km, ao nor· 
te · de São Pedro, que deveri ser 
lnlclada na segunda quinzena de 
Junho próximo. . 
· Aproveito o ensejo para reno

var. a Vossa Excelência· os pro
testos de elevada. estima e . aten
ciosa consideração. ·- Janar11 
Gent" Nu.nea -,Presidente. 

Ao requerente 
. '·' ' . 

'. ' 

, Da Câmara. dos Deputados, n;o 
618, encaminhando autógrafos do 
seguinte: ·. · 

PROJETO DE LEI DA ChuRA 
N.o 96, de 1958 

(N.o 559:0, de 1955, na· Câmara 
dos Deputados) 

Estende aos . mmtares da 
.Marinha. incapacitados em 

conseqüência de /erimentos em 
combate ou acidente em servi
ço ou doença contraída ou. 
agravaaa . no · teatro de opera. 
ç6es da última guerra, os be
neticios 'da Lm n.o 2.378, de 
24 de dezembro de 1954; e dd 
outras provtdenctaa. 

O Congresso l<l"acional decreta: 

Art. 1.0 São extensivas aos mL. 
lltares da Marinha incapacitados· 
em conseqüência de ferimentos em 
combate ou . acidente em serviçO 
ou doença. · contraida ou agravada 
no teatro de operações da. última· 
guerra, devidamente apurados . em 
têrmos de acidente ou inquérito 
sanitário de origem, os beneflclos. 
da Lei n.o 2.3'18, de 24 de dezem. 
bro de 1954. · . . . 

Art. 2.o São também extensi
vos Idênticos beneflcios aos her
deiras dos · que faleceram · ou vie
rem a. falecer nas condições Jlre• 
vistas _no art. · 1.o desta lel, ou 
em virtude de afundamento de na
vios· ou. conslderados desapareci· 
dos por ê8se fato, em naviOs de 
guerra, ·mercantes ou estrangeiros. · 

Art. s.o Para a execução da Lei 
n;o 2.378, de 24 de dezembro de 
1954, o Orçamento Geral da União, 
durante dois anos. consignari em 
dotação própria para o Mlnlstério 
da Marinha a importância de 
Cr$ 40.000.000,00 .(quarenta ml· 
lhões de cruzeiros) . . . · 

Art. 4,o Esta iel entrari :em 
vigor n& data de sua. publlcaçl.o, . 
:evoga.das as dlspollçõea em con· 
trárlo. · 

As Comiss6es de Constitui· 
r;llo e .J~tfr;a, de Segu.ranga 
Nacional e de "nanr;as. 

PROJI'lO DI RISOLtTÇIO 

N.o 11, de 1958 

Nomma para o cargo tnlcial 
·da carrmra de Au.ziUar Legis· 
Zattvo candidatos habtUtados 
em. concurso. 

! 
i 
'I 
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· O Senado Federal resolve: 

Artigo único. São nomeados, de 
acôrdo com a alinea. "e" do··· ·a.rt. 
61 do Regimento Interno, combl· 
nado com o art. 1.o da Resolução 
Ji;o 8, de 1958, para. exercer o car· 
go da. classe "J" da. carreira de 
Auxiliar Legislativo, do Quadro da 
secretaria do Senado Federal, 
Elga Ja.gerf~ld de Barros, Maria 
Judith Rodrigues, Alberto Morei· 
ra de Vasconcelos, Maria Stella 
Tlbau, Hélio Carvalho da. SUva, 
Vera Marina da. SUva Zagar, Ma
ria Tereza Braga Machado, Lulz 
Carlos ·Lemos de· Abreu, Rosa An· 
géllca. Berger Vargas Ca.rnlde e 
Corlna Lucy Baldo de Cama.rgo Al· 
melda.. 

Justtjfcação 

Tendo a Resolução n.o 7, do cor· 
rente ano· revalldli.do o prazo de 
vigência do concurso realizado pa· 
ra. provimento de cargos de Auxl· 
lla.r Legislativo e a Resolução nú· 
mero 8, aumentado de dez os car· 
gos naquela carreira, propõe a Co· 

· missão Dlretora., nos têrmos do 
artigo 6i, alinea "e", que lhe dá tal 
atribuição, a nomeação dos candi· 
datos acima referidos obedecida 
a rigorosa classificação, no alu· 
dldo concurso. 

\Sala das Sessões, em 3 · de junho 
de 1958. - CUnha MeZlo. - Frei· 
tas Cavalcantt. ~ Vfetortno Frei
re. - Mathtas Olympto. - Prtsco 
doa Santos. 

A.s Comtss6es' de Constttut• 
ção e Justtça e de Ftnanças: 

. O SR. PRESIDENTE - Está 
finda. a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Othon Müder, primeiro orador Ins
crito. <Pausa> . 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Alencastro Guimarães segundo 
orador Inscrito. (Pausa> . 

Acha-se ausente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Kerglnaldo Ca.valcan ti, terceiro 
orador InScrito. 

O :sR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - Sr. Presidente, a crise 
que avassala a França desperta, 
naturalmente, comentários, por. 
que tudo quanto atinge êsse gran
des pals Interessa-nos, mormente 

pela. complexidade dos problemas 
politlcos que no momento ali se 
desenrolam, cujas origens talvez 
sejam remotas. 

Na verdade o que acontece na. 
França é o resultado de uma sé
rie de fatos, os quais conduziram 
aquêle povo a. essa situação ln· 
definida e vexatória que se er
gue como um ponto de interro· 
gação à. face de seus destinos. 

As nações colonialistas, depois de 
sofrerem rudes reveses, encontram
se numa. encruzilhada, de onde 
ou arrepiam caminho ou terão 
que enfrentar dificuldades lnflnl· 
tas para afinal transigirem sub
jugadas pelas necessidades dos po. 
vos dominados. 

A . França, que viu duas · guer
ras. - a de 1914 a 1918 e a de 
1939 a 1945 - tendo sua vida pro
fundamente transformada., conse
guiu, entretanto, . de certo modo, 
manter-se como potência de pri
meiro plano; mas praticou o gra
ve êrro, no qual persiste, de não 

. compreender que as nações sob 
sua tutela já carecem de·· trata
mento diferente do que lhes tem 
sido a.té hoje dado. · 

Com efeito; a lutá da Indochina, 
de mais de 8 anos, . na qual . pere
ceu a flor da juventude francesa, 
terminou, naquele episódio trágico 
do Dlen Bien Phu, não direi por 
uma rendição Incondicional, mas 
pelo reconhecimento da libertação 
de um povo. . 

Depois, na. Afrlca, da mesma 
sorte, as crises se sucedera.m, os 
desastres se amiudaram e o resul· 
tado foi ver se o Govêrno Fran. 
cês na contingência de reconhe· 
cer a libertação de Marrocos c 

I 
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da Tunísia. Converteram·se êsses 
países em Independentes. Neste 
momento, luta das mais acirradas 
desenrola·se na Argélia., que pre .. 
tende também ter a sua lndepen. 
dênda reconhecida. 

A oposição francesa nesse pais, 
com altos e baixos, reveste ca
racteristlcas desesperadas. . .A eCO·· 
nomla francesa ressente-se das des· 
pesas diárias, as quais ascendem a 
mais de dois bilhões de francos; 
e não pode e não tem na sua es· 
truturação, elementos de reslstên· 
ela capazes de suportarem, por 
multo tempo ainda, o pêso esma· 
gador dessa calamidade. Ademais, 
a lntranqüllldade da famUla 
francesa é trágica e comovedo· 
ra. Podemos dizer que a juven. 
tude francesa tem pago preço dos 
mais caros, rudes e sangrentos, 
para conservar subjugados alguns 
povos, o que, de certa manel~a. 
é deslustre para a França, nao 
no terreno mllltar, mas no dos 
ldea.is nobree e liberais que nos 
acostumamos a ter, desde os mais 
verdes anos, como o lábaro mais 
alto da Nação francesa. 

O mundo, Sr. Presidente, des. 
perta, sob o comando dos naclona. 
listas, para sua. emancipação po· 
lltlca e econômlca. A emancipa· 
ção politica far-se·á nos povos que 
ainda se encontram sob a dlre· 
ta dominação estrangeira e a eco· 
nômlca, na.queles que servem, CO· 
mo Infelizmente o nosso, à expio· 
ração continua pelas nações es. 
poUadol'las, que dispõem dos cha· 
mados capitais ·Internacionais. 
EssP. luta não cessou nem .ces
sará tão cedo. A luta politica, 
talvez em breve, tenha seu têrmo 
porque, com efeito, a resistência 
das · populações dominadas· é ca· 
da dia maior. 

o ep!sódlo que acaba de ve· 
rificar-se na França, com a cha· 
mada. do· General De Gaulle, ao 
poder é dos mais graves. A Re. 
públlC'a está a pique de soçobrar. 

·Não poderemos dizer, Sr. Pre· 
sldente, que devamos comparar · o 

General De Gaulle a Otávio; não 
poderemos dizer, que devamos 
compará-lo a César, mas, d"' certa 
maneira, representa. uma punha. 
J.ada nas Instituições francesas, 
ainda que sob o color de salvá· 
las; dentro de prazo prefixado. 

Vê-se, portanto, que os aconteci· 
mentos da Argélla precipitaram, 
na Metrópole, uma situação de ca· 
ráter excepcional, em que o regime 
como que submerge, demonstran..
do que nenhum dêles possui vlr· 
tudes excepcionais quando não se 
esteja de fato num estado de pa. 
clflcação geral. 

O parlamenta·rismo, tão definido 
por nobres espíritos, inclusive nes .. 
ta Casa, sofre neste Instante as 
conseqüências de uma situação 
extraordinária, que não sel como 
poderá afrontar. 

Na França, já se cogita de um 
Govêrno forte,. já se cogita de 
dar ao Presldent" da Repúb'lca si· 
tuac;ão provàvelmente Idêntica 
àquela de que dispõe, em nosso 
regime - o presidencialista - o 
Chefe do Poder Executivo; 

Enquanto Isso, nações presl· 
denc1alistas, como os Estados Uni· 
dos da América do Norte através 
d'E! reslstênC'ia com efeito lnegá· 
\'el e Irrecusável demonstram que 
certas circunstâncias podem leve.r 
o melhor dos sistemas de Govêr· 
no a perlclltar e a desapar<>ctr. 

Não há dúvida, entretanto, de 
que a consciência nacionalista do· 
mina o . mundo. Os povos não 
·querem mais ser escravizados, nem 
dependentes. Querem viver a. sua 
W.da com autonomia e llberda. 
de. 

Os povos .asláttcos. os afro· 
astáticos, poderei dizer, não · faz, 
multo tempo · reunlram·se em no· 
tãvel .conferência em que trata
ram das suas necessidades. dos · 
seus propósitos, enfim, daquelas 
a.splra.ções que são as de uma 
humanidade' llberta. Essa toma
da de conhecimento, essa fixação 
de posição é, não há dúvida, a 
cwracteristiC'a dos PQVos de ho· 
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.. je. . Ignorá-la, desconhecê-la.. é 
caminhar pa.rlb dias . sombrios . e 
desagradáveis.. . . 

A ·Inglaterra, sempre iL))ontada 
como modêlo, resistiu enquanto 
pOde. · · Acabou, no entanto, eur. 
vando-se à realldi!.de, e não se 
permitiu a sacrifieios ingentes co. 
mo .os que tem feito, na sua came, 
o povo francês. . 

· Com . os holandeses, • sabemos 
bein o que sucedeu. Na Indoné· 

· sia, . viram·se também constrang.l
dos ' a abandonar a. sua domina. 
ção. Na Afriea., reservatório de 
enormes possibutdádes cconOmi
ca.s - ainda que Isso seja a ra.. 
zão . da . maior resistência à sua. 
Uberta~íi.o - tem .soado a. sua 

·hora; e não tenhamos dúvida de 
.. que, .naqUele . continente, se er
guerá uma gente digna. do seu 
destino. . 
. Como nacionalista, sinto-me sa

tisfeito de registrar êsses avanços 
do .homem no' campo da indepen. 
dêncla, principalmente da lnde-

. pendência politkn. Conquistada 
esta, segue-se a batalha incruenta, 
mas desesperada, pertinaz, te. 
nacisslma, em nome que hoje pug. 
namos para que o Brasll se eman· 
cipe econOmicamente e ·se liberte 
do jugo que nos oprime do qual, 
só com o esfOrço próprio, pode· 
remos um dia nos con81derar ln. 
teframente livres. 

Ninguém, Sr. Presidente, mais 
·do que eu admira o nobre e gene. 
roso povo francês, N'inguém mais 
do · que eu lhe lamenta as desdi· 

· tas e ·Infortúnios. 
· Eni 1914 e em 1948 quem de 
nós, ainda multo jovem, não sen· 
tlu assamos de indignação tremen· 
. da. quando o solo daquela Pátria de 
liberdade se viu talado pelo tacão 
das botas dos exércitos pruss~anos. 
Quem de nós não terá sentido o 

. cpração confrangido. quando as 
hostes de Hlitler, lbVançando vi· 
toriosas, chegavam ao centro de 

· Paris? Quem não se sentirá 11· 
gado, pela Inteligência, pelo afeto 
. e pela emoção àquele. pais ~a u. 

berdade,. que conta páginas fulgi. 
das de sua História como patrlmO· 
nlo querido da humlb111dade? 

Pois bem, se assim me externo, 
·é para. dirigir um apêlo no povo 
francês, a fim de que solucione, 

. dentro dos . postulados elevados 
pelos quais se bateram seus maio· 
res, .o Rroblema. da Argélia. 

Sabemos que na Africa e, so
, bretudo, na. Argélia os fra.nceses 
·exercitaram um trabaho proficuo, 
de asslstênCILa. . constante. Isso, 
porém, não: basta aos povos.· To· 
·dos almejam e querem sua. liber
tação. . As31m como os franceses 
desejlbvam a liberdade, após a 
opressão germânica, na g~rerrn 
passada, da mesma sorte os po. 
·vos, . dentro da Africa, mesmo os 
chamados "colonizadores", que já 
existem através de fllhos e netos, 
anséjam ·um estado de compreen· 
são com os habitantes da metró· 
pole. . 
. .'O Nacionalismo, Sr. Presidente, 
·no duplo aspecto de luta politica 
e em-ancJpação econõmica., acaba· 
rá Impondo seus propósitos no 
terreno do razoável e terminará 
por infundir, no espirita dos ho· 
mens, a certeza de que só por uma. 
compreensão amistosa resolverão 
problemas. diflceis. Enquanto a 
guerra, porém, fOr a· justificativa 
dêsses conflltos, não eXIstirá a 

· pacificação, porque a fereza da 
luta. g~a ódios e é sementeira 
de retaliações brutais. 

Avance; portanto o povo fran. 
cês, . no caminho da paz e da 

. compreensão, . no nobre terreno da · 
dvllização, . e terá assim ·cumpri· 
.do . seu destino. .M:as, ·enquanto 
choverem as bombas sObre os po . 
vos desarmados; enquanto forem 
sacrificadas mulheres e crianças, 
temos certeza de que a chama do 
ódio continuará lav~do, explo
dindo em .represáli~ 'sangrentas, 

. ·corno . as de que temos . noticia, 

. através de telegramas que nos 
(ll),egam, joeirados aliás, pela cen . 

-aura, 
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·Sr. Presidente, sabe v. Exa. que 
nós, os nacion·alistas brasüeiros, 
temos defendido, com coragem e 
dedicação, os nossos ldeads. Não 
se suponha que êles sejam estrei
tos, mlsoneistas, com caráter de 
isolacionismo. Quem assim o diz 
e proclama, usa apenas de má fé; 
procura embalr a op1n1ão pública. 

Queremos, prlnieiro, forJar uma 
pátria. forte, criar uma. pátria ca. 
paz, e da qual vivam os seus fi
lhos com orgulho e altivez. Não 
tugimos ao contrato co mos outros 
povos, que é. uma necessidade, mas 
temos que criar, inicialmente, as 
bases do nosso desenvolvimento e 
sustentá-lo na nossa vontade fér· 
rea de ir para. diante. E 1sso 
só uma consciência nacional fir
me poderá ensejar. se não re
sistirmos, enquanto pudermos re
sistir, com as. tõrças do pensa
mento e ·do coração, estaremos 
aquém daqueles fins altrulsticos a 
que o povo brasüeiro é chama· 
do no concêrto dos povos. 

Nós, nactonalistas, queremos 
formar, uma vigorosa consciência 
nacional, para então nos desdo
brarmos a prol da humanidade. 
Queremos nos vincular aos outros 
povos· por laÇos de fraternidade 
sadia; queremos uma nobre pá· 
tria, mas pátria humanizada que 
se dedique ao bem dos homens. 
Não desejamos uma pátria fecha
da por muralhas chlnêsas. Não, 
longe disso I 

Antes de tudo, sabemos que so· 
mos uma Nação de oito mUhões 
e quinhentos mn quilómetros 

· quadrados, que temos um papel na 
civilização, hoje irrecusável. Com 
11\U·ase setenta mllhões de habl· 
tantes, reconhecemos que o Bra· 
sll é chamado a realizar, no 
concêrto dos povos, uma obra. de 
que nos possamos orgulhar. Se, 
porém, nos llbertarmos econõmica· 
mente, multas e multas décadas 
ainda decorrerão sem que pos· 
samos contribuir eficazmente pa· 
ra o progresso de todos os po· 
vos. 

Sr. Presidente, precisamos liber
tarmos da tutela do capitalismo 
internacional; precisamos que ês
se capital não mande e nem 1m· 
ponhá em nossa casa; não venha 
combater nossas indústrias pio· 
neiras: precisamos, se necessário, 
expulsá-lo. Sem isto, mourejarão 
mllhões de brasUeiros apenas pa. 
ra a grandeza e o progresso de 
outras ·gentes. . · 

Queremos que o Brasil cons
trua, com efeito, no seu solo, obra 
gigantesca a prol dos seus tllhos. 

Aqui, recebemos todo mundo. O 
estrangeiro é melhor recebido que 
o nacional. O nordestino. des
graçadamente já o tenho dito, e 
repito, é atirado ao léu da sorte, 
mas o colono que vem de pátrias 
distantes, ao pisar esta. terra, tudo 
lhe é favorável. Destinam-no a 
climas amenos, escolhendo re
giões salubres, dão·lhe hospedagem 
gratuita, médicos, remédios, en
fim, tudo aquilo de que necessita. 
Recebe mesmo certo auxilio fi· 
nancelro, e das suas pátrias de 
origem também lhe vem. amparo 
que louvamos, não há dúvida, mas 
que contribui para que êle se si
tui em condições excepcionais. E 
a nós outros, como se trata.? 

Sr. Presidente, V. Exa.. deve es
tar amargurado, como todos os 
brasileiros, com êsse quadro dan· 
tesco que a sêca acaba de revelar 
mais uma vez aos olhos atónitos 
da nacionalidade. Vemos milha
res, dezenas de milhares de brasi
leiros sem rumo, tangidos pelo in
fortúnio, mal recebidos, mal apo
sentados, mal agasalhados, por 
tôda parte morrendo. As crian
ças morrem às centenas de mo· 
léstlas infecto-contagiosas, desnu· 
tridas, nesse drama trágico em 
que, periodicamente, nos envolve
mos e para. o qual parece não 
haver remédio. 

Se tivermos um pouco de cuida
do, se prevlr.amos situações como 
essa, estou certo de que o quadro 
desumano não se desenrolaria à 
nossa vista. 



· Se o nacionalismo que prega. 
mos ao povo braslleiro vingasse 
em todos os corações amantes dês. 
te Pa..s, estou convencido de que 
outra seria nossa situação;· ... 
· Vivemos com idéia fixa de que 

devemos tra~er para o nosso Pais 
cada vez mais Imigração eatran
ge!J'a. Que venham quando qui
serem porque aqui· não há obstá
culos, mas que não gastemos nos. 
so dinheiro para êsse fim. Não 
temos necessidade dela. Venha, 
como pode vir qualquer pessoa 
com a. limitação daqueles que são 
lmprestáveis por motivo de saúde, 
ou porque não tenham qualquer 
razão técnica para vir. Mas que 
procuremos a imigração estrangei· 
ra, quando não estamos à altura 
sequer de receber os nordestinos 
desabrigados, Isso é um excesso 
que · precisamos combater. 

Sr. Presidente, sei que essas 
minhas palavras, não encontrarão 
eco. mas são as de um nacio· 
nalista sincero, que examinou por 
. onde andou, ai por fora, a sl· 
tuação c:ta imigração para o Bra. 
sll. Não vem, absolutamente, 
nesta hora nenhum trabalhador 
especializado; nossa moeda mise
rável não o permitê. . As condi
ções do trabalhador espeel.alizado, 
mesmo na Europa,, são superiores 
às que encontrarão em nossa ter
ra. Para aqui vêm, geralmente. 
os·-aventurelros desejosos de aban
donar a pátria, ou a escória que 
por lá existe . 

Poderi-amos, portanto, se preci
samos de colonos em alguns Es
tados do Sul, criar melhores con
dições para o anroveltamento dos 
nordestinos. Não pode existir 
melhor gente; paelflca, trabalha
dora. curtida no sofrimento, que 
se Integra lmedla.tamente no selo 
das demais coletlvldades brasllel
ras. gente que produz trabalho fe. 
cundo e que contribuirá para ln· 
tercã.mbio maior eritre o Norte 
c o Sul. 

Reservemos, nortanto, Sr. Pre. 
sldente, essas dezenas de· milhões 

de cruzeir~~~ que gastamos· para 
subsidiar lnugra.ção que vem da 
Alemanha, Inglaterra, Espanha, 
PortugaJ, Itália ou de qualquer 
outro pais, reservemo-las para des· 
pendê-las com a localização · dos 
nossos concidadãos ·que o lnfortú· 
nio tangeu de seus · lares. 

Sr. Presidente, afastei-me um 
pouco do meu propósito. Quando, 
porém, êsse tema aflora, empolga. 
nos, como nordestino qUP. somos. 
Estava eu, no inlclo, demonstran
do que há um despertar do povo 
africano e asiático, que há séC'U· 
los vêm sendo explorados, esma
gados politica e econOmicamente. 

Dlz~a eu ·que essa situação não 
podia perdurar· que nós, os na· 
clonallstas anteviamos dias ne· 
gros dentro em breve, como de 
fato está ocorrendo. Advertimos 
e chamamos a atenção para o 
mundo novo que nascia; não -nos 
quiseram ouvir. O mundo, porém, 
que ai está, o mundo que acaba de 
quebrar a casca do õvo, êste mun· 
do novo é Inegável, não podemos 
fechar os olhos a essa realidade. 

Pois bem, se assim é, torna·se 
preciso modelar o processo de en
tendimento com as outras nações; 
formular trilhas novas e não fi. 
car gl11ando, girando, girando até 
cairmos de tontos. Uma diploma
cia que não seja ball'!ada na 
compreensão universal só nos leva 
a graves erros. Já vivemos. Sr. 
Presidente, uma. vida que é, no 
concêrto das nações, lndesejbel. 
Não temos llberdade de orienta. 
ção. Vivemos, com efeito, a rodar 
em tôrno do que pensa, do que 
pode querer ou desejar a politica 
do Departamento de Estado dos 
Estados Unidos da América do 
Norte. 

1!:, contra isso que nós, naclo· 
nallsta.s. reclamam~ Queremos 
que o B11asll te~,. sua politica 
firme. de fato sua, a politica do 
seu interêsse, a politica da sua ll· 
berdade, a politica da sua inde· 
pendência. Queremos, com efeito, 
Sr. Presidente, que assim seja 
porque estamos convencidos de que-

I 
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por essa rota chegaremos a bom 
têrmo e levaremos esta Pátria, 
àqueles destinos que foram o gran
·de sonho dos nossos antepassados. 
(Mutto bem,· muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. ~· 

Tem a palavra. o nobre Senador 
Flllnto Müller, quarto orador Ins
crito. 

O SR. FILINTO MULLER - Se
nhor Presidente, desisto da pala
vra. 

O .SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lineu 
Prestes, quinto orador lrulcrito. 

O SR. LINEU PRESTES- <L~ 
o segutnte discurso) - Segundo 
Raul Prebishl, o 1lustre economia· 
ta que dirige a "Comlslon Eco
nômlca Para América Latina <CE
PALl, em poucos paises no mun
do, de 1939 para cá, se manifestam 
tão expressivamente, como no 
BrasU, os fenômenos dinâmicos _de . 
uma economia em plena expansao. 

Algumas poucas cltras o 1lus
tram. Assim é que, no ano pró
ximo, devemos possuir um volume 
de C'B.pltals, representados por l!,liÍ· 
quinas, equipamentos, edltlcaçoes 
e estoques, equivalente ao dObro 
do que tinhamos ao eclodir o úl
timo conruto mundial. 

Essa Intensa capitalização per
mitiu, de 1948 em diante, um 
crescimento médio anual de 3% 
na r"nda real per caplta do Pais, 
ritmo êsse superior ao observado 
no "trend" secular da economia 
norteamerlcana. 

Elevaram-se as poupanças Inter
nas e o total de investimentos 
tem correspondido a mala · que a 
sexta parte da produção anual. 
ModltlC'B.ções profundas experi
menta •a estrutura econOmlca do 
Pais: surge um parque industrial 
dos mais expressivos, cuja produ
ção fislca quase triplicou nos úl· 
tlmos vinte anos e que se mostra 

capaz de absorver parcela apre
ciável de kabalhadores agricolas 
de baixa produtividade, converten
do-a em fOrça de trabalho com 
rendimento produtivo. elevado e 
padrões de vida mais satisfató
rios. 

Males endêmlcos, foram erradi
cados de extensas, áreas do Pais 
e a.s taxas de escolaridade cres
cem ausplciosamente. 

Todo êste processo de vigoroso . 
aumento na dlsponlbUldade de 
bens e serviços, acompanhado de 
transformações estruturais traduz, 
cm última anállse, a criação e o 
acelerado desenvolvimento de um 
mercado Interno, que é ar chave 
e a mola do progresso econOml· 
co em qualquer pais subdesenvol
vido. 

Não se pode, porém, esquecer 
que, em qualquer de seus aspec
tos, a produção está intimamente 
ligada aos recursos naturais de 
que o homem pode lançar mão 
para obter os bens que lhe são 
necessários. . Dai a Importância 
extrema que têm as fontes natu
rais de fornecimento de ma.tér~as
primas, produtos de base e vive
res. 

As regiões geo-econômlc'as do 
Brasil, no entanto, ainda não fo· 
ram determinadas, grosso modo. 
Cumpre delimitá-las em função 
das condições ecológicas, de mo
do a ldentltlcar as áreas de pro
dução tiplca de caráter primário, 
Incluindo a mineral, as áreas de 
produção agricola, subdivididas 
em produções especificas de cuda 
região, as áreas de produção ani
mal e as de produção Industrial. 
Em outras palavras, pode-se afir· 
mar que, como preliminar Indis
pensável ao desenvolvimento da 
produção brasileira, cumpre orga. 
nizar cartogramas econOmico-fi. 
nanceiros capazes de nos dar não 
só as áreas de produção. como, 
também, uma Idéia nitlda dn 
rêde dP. transportes e da rêde 
de postos de arrecadação. Pa· 
rece-nos que tal idéia é viável 
consistindo o problema na coorde-
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nação de estudos já feitos mas 
esparsos, ora numa ora noutra 
fonte. · 

Dentre os estudos que convém 
fazer, cumpre considerar c). levan· 
tamento. geo-econômlco das jazhlas 
existentes e das suas possiblllda· 
des futuras, bem como encorajar 
o serviço de prospecções do solo 
tendente à descoberta d~ novas 
fontes de minério. A análise das 
condições das emprêsas de extra. 
çõe's, beneficiamento e distribui· 
ção dos vários minérios em ge. 
ral, e, principalmente, do carvão 
mineral torna-se necessária para 
que se possa indagar das técnicas 
de trabalho, das máquinas utm. 
zadas e da possibllldade de de· 
senvolvimento dessas indústrias. 
Sabemos que não se tira das ja. 
zidas o que elas podem dar, que 
há desgaste muito grande e sen· 
sivel desperdício no · seu aprovei. 
tamento o que enca.rece, em de· 
masia, o produto obtido. Verdade 
é que para o desenvolvimento do 
pa.rque siderúrgico nacional e de 
tôda a metalurgia. brasileira . é 
preciso considerar a necessidade 
de desenvolver centros de pesqui. 
sas tecnológica.s. :iates são ainda. 
em reduzido número e, portanto, 
insuficientes para. atender a um 
programa de desenvolvimento dos 
recursos naturais. 11: preciso que 
se considere a posslbllldade de 
alterar as técnicas de trabalho 
e produção no sentido de tomá. 
las adequadas às nossas necessi. 
dades e possibllldades. Com ra. 
zão se diz que técnicas de tra
balho importadas de zonas tempe
radas e frias não se ajustam, per· 
feitamente, às nossas condições 
geográficas, cumprindo encontrar, 
media.nte pesquisas apuradas, no· 
vos processos de trabalho e apro· 
veitamento dos recursos naturais. 

O que se disse da mineração 
estende-se também à agricultura, 
enquanto fornecedora de matérias 
primas e produtos de base. Num 
pais em que a própria. proprie· 
dade rural pode ser contestada pe-

la falta de um sistema de regis
tro que impe!}a a ação de "grilos" 
é fácil compreender-se que a ex· 
ploração agr!cola seja. ruâimentar. 
Não há legisla.ção alguma que res
ponsablllze os arrendatários, por 
exemplo, pela conservação do solo 
e das propriedades e os contratos 
de trabalho, puramente . verbais, 
são feitos de tal maneira que se 
toma mlnlma ou .nula a respon
sabilidade do trabalhador. 11: sa· 
bido, por exemplo, que a precarie
dade de nossa ·estrutura .agricola 
Impede que se possa estender a 
êste tipo de produção os beneff. 
elos da legisla9ão trabalhista con
cedidos à industria. Dai. consis
tir a reorganização da · produção 
agric'ola um dos problemas sé
rios da economia nacional. Não 
se pode esperar, porém, 9ue ela 
seja espontânea pela razao bem 
simples da posição do agricultor 
e do trabllllhador agriC'Ola serem 
precárias; é preciso amparar a 
produção e tal amparo só pode ser 
dado, por um lado, pela assistên· 
ela técnica e; por outro, pela. fi· 
nanceirn. Essa assistência técnica 
deve compreender a _ recuperação 
das terras desgastadas pela ero
são, obras de defesa e saneamen
to do solo, intensificação dos pro. 
ICeSSOS de seleção ~ distribuição 
de sementes e espécies vegetais 
construção de silos e câmaras d~ 
exp!lrgo e, até mesmo, padroniza. 
zaçao dos produtos das ativida. 
des rurais. Tais medidas, se li· 
gadas às posslb1lldades de meca· 
nização e garantias de legitimida
de de dominio, contribuirão, em 
multo, para esta reorganização e 
desenvolvimento agricola.. Mas a 
assistência técnica não ficaria 
completa se não se cuidasse tam· 
bém, da padronização de adubos 
lnset~cidas, e sua~ fiscalização, da 
criaçao e explllllBao de armazéns 
gerais e da eXJ)ansão. do· sistema 
de transportes e barateamento do 
seu custo. 

11: preciso Juntar a essa assis
tência técnico-económica mais a 
assistência financeira que, a nos· 
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so·. ver .. se resume no .desenvolvi· 
mento do seguro e crédito agri
_colas a longo prazo e a juro .mó
dico. Um dos . problemas que 
cumpre salientar é o da Industria· 
llzação. dos produtos da agrclultu
ra... Um. · programa · desenvolvido 
néste sentido faclllta.rla a melhor 
conservação dos produtos naturais, 
seu melhor aproveitamento e, em 
conseqüência, permitiria tJma. . re
sistência maior do· agricultór às 
manobras de especulação de mer. 
cado. Há, porém, um obstáculo 
legal que precisa ser contornado; 
a.s empr~sas agriC'oJ.as ao ind~Ul· 
trlallzarem · os seus produtos pas
sam para a . .categoria de Indús
tria, ficando sujeitas à· legislaÇão 
tipicamente Industrial.:. . 

· · No caso da. Indústria, há tam
. bém. problemas que precisam ser-
analisados. Falta, em parte,· uma 
assistência t.écnlca que permita o 
maior desenvolvimento Industrial. 

O progresso e a establl1dade da 
economia nacional .estão intima
mente ligados à Industrialização 
do pais. · Sàmente esta é que per
mitirá ao Brasil colocar-se em 
situação de Igualdade diante das 

. demais nações já econômiC'amente 
deS"nvolvldas. Esta · lndustriall· 
zação deveria difundir-se um pou· 
co por todo o território brasilel· 
ro, apresentando variações de for
ma e de conteúdo, de acôrdo com 
as condições geo-econômlcas de ca· 
da região. Tal, no entanto, não 

. se verifica; ·hoje em. d~a. a. lndús· 
· trla brasileira se encontra locali
zada em pequena área, desequUI· 
brando nossa demografia e provo
cando a formação de grandes 

. concentrações urbanas, ao lado de 
· vastas· áreas quase despovoadas. 
Um dos fatôres que contribuem 
para esta situação é a. escassez de 
energia, gerando a necessidade de 
localizar lndústrloo onde esta se 
apresenta mais abundante e a 
custo mais · baixo. Sàmente o 
melhor aproveitamento da ener
gia elétrlca, como fõrça propulso· 
ra de baixo custo, é ·que poderá 
lograr a. disseminação da lndús· 

tria brasileira pelo território na
cional. A locailzaçãô das lndús· 
trias, orientada pela Instalação de 
fábricas em locais próximos, seja 

·das matérias primas, seja da ener· 
gla, é altamente aconselhada, não 
só para melhor rendimento e apro· 

· veltamento ·dos recursos naturais 
e da mão. de obra, como para 
criar atlvfdades em zonas econô· 
mlcamente fracas e assim va.lorl· 

, zar diversas regiões . brasileiras. 
· Um outro problema relevante é 

a necessidade de maquinaria no
va para um· .melhor aparelhamen· 
to do parq~ manuf~tu,relro do 
pais, . o que por sua vez, exige a 
.racionalização do ... trabalho e o 

. conseqüente · aperfeiçoamento da 

. administração . das fábricas, dois 
aspectos · de fundamental Impor· 
.tãncla para a melhoria das atlvl· 
dades ·das emprêsas. 

Urge Igualmente, prestigiar e di· 
. fundir ;os trabalhos da Associa· 

ção Brasileira.· de Normas Técni
cas,. ~o .seu esfôrço de organizar 

. padrões . cientiflcos . p,ara especltl· 
cação de materiais; dessa maneira 
evltar-se·á que ,a Indústria naclo· 
nal continue a apresentar produ· 
tos Incapazes de competir com 
seus similares estrangeiros e que 

· se gerem problemas e·. obstáculos 
ao comércio,· tanto Interno como 
lntemaclonnl, oriundos da falta de 
uniformidade· dos produtos e das 
evr"ntua.ls discrepâncias entre ,as 

. amostras e encomendas entregues. 
Como complemento necessário, 

· é mister ®senvolver cada vez 
. mais o ensino superior e a pesqul· 
sa cientifica, para que se lnt<>nsl· 

, fiquem. as aplicações da ciência à 
melhoria das. atlvldades indus· 

. trlals. · .· 
A ·assistência econõmico-flnan· 

celra, embora não seja tão im· 
perlosa na Indústria quanto o é 
na mineração . e na agricultura, 
nem por Isso deixa . de se fazer 

· sentir. 
• . A Instituição · do · crédito Indus

trial especializado · r.:onstttui medi· 
. da de. ordem ·económica que mui
. to contribuirá ·pari!; ·o. desenvolvi· 
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mento da Indústria nacional. rio de planejamento, uma preo .. 
Outrossim a assistência jurídl· cupação constante, quase dlrfamos 

co-soclal à produção Industrial em cotidiana, de aproveitamento má· 
multo poderia a.ux111ar o desen- xlmo de nOSBas pontenclalldades, 
volvlmento de tõda a produção ln· · ... uma luta sem trégua contra o 
dustrlal... Uma das medidas que 'desperdfclo e a baixa · produtivi· 
cumpre tomar. é a de promover· dade, uma verdadelM mobWzação 
se a adequação da Leglalação Tra- nacional em prol do desenvolvi· 
balhista às reais condições da pro· mento econõmlco do Pais . 
dução nos seus vários setores · É Limite-me, neste primeiro dls· 
preciso, por outro lado, estudar curso de uma série que pretendo 
com· minúcia quais as barreiras fazer, a passar em revista. alguns 
de caráter legal à expansão da. ln· dos problemas de ordem geral que 
dústria ou d" tõda a produção esperam soluções e desafiam a 
que não a industrial. Entre as n ftft•d d d h d 
medidas de Ordem social aumpre ossa cap_.. a e e omens e 

Estado. Meu propósito é um só; 
distinguir o incremento do ensl· a!P.rta a Nação desta tribuna. pa
no protlsslona.l. Tal· ensino dev~; ra que não se deixe embriagar 
ser sobretudo prático e minlstra. pela euforia de um progresso, que, 
do em grande escala; · hoje em embora notável por muitos tltu
dla êle é pouco desenvolvido e há los; se a.cha ameaçado e compro
um divórcio entre as condições em metido pele. superposlção e coin· 
que o ensino se processa e as con- cidêncla de uma série de crises 
dições gerais de vida econõmlca õ 1 ·fln litl 
e social. Verifica-se que há uma - econ m ca, anceira, po ca 

e social, algumas delas derivadas 
gmnde evasão . de alunos da.s es- em boa parte da falta de solu
colas proflsslona.ls. A medida que ção paM tais problemas. (Mutto 
os adolescentes vão sendo treina.. bem,· mutto bem; Palmas). 
dos, adqulrlndo alguma experiên· 
ela e sendo promovidos :nara 
classes mais adiantadas vão, tam
bém, abandonando a. escola, em
pregando-se, a fim de auxWar a 
subsistência da famnta. Contra 
êste fenômeno é lmposslvel lu.
tar por decorrer de uma realldade 
social - a insuficiência. do ren· 
dlmento famil:lar:, a impoaslbUl· 
dade· de atender à crescente ele
vação do nfvel de vida, mantendo 
os fllhoa na escola. As escolas 
profissionais deveriam, antes, aco
modar-se a esta realldade, estu· 
dando· uma fórmula concWatória 
que permitisse ao aluno trabalhar, 
sendo remunerado. O sistema se
guido pelas escolas práticas de 
agricultura deveria ·generalizar-se, 
a n~sso ver. 

Em suma, se é verdade que o 
BMsü logrou um expressivo de· 
&envolvimento em todos os seto· 
res, . as dificuldades trazidas por 
essa conjuntara econômico-flnan
celra adversa que tanto nos afll. 
ge estilo a exigir um esfOrço sé· 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Exoediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá, sexto orador inscrito. 

O SR. MEM DE SA- (N6.o foi 
revtsto pelo orador) - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, 
traz.me à tribuna uma noticia al
tamente auspiciosa para o Brasil, 
e, particularmente, para o Rio 
Grande do Sul, registrada pela 
Imprensa. 

Para nós, riograndenses do sul 
que, pretensiosamente desejamos 
ser os mais bairristas dos brasi
leiros porque nos consldemmos os 
mala brasileiros dos brasllelros; 
para nós, que estremecemos o Rio 
Grande com excesãós de. amor. . . • 

~ . . 

O Sr.· Nelson,·Fiimo :..... Nós tam· 
bém, tanto que~iegemos um sul· 
rlograndense. . . · 

O Sr. ·· NovaeB Filho - . . . Go· 
venador de PemambuC'O. 
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O SR. MEM DE SA - No que, 
creio, andaram multo acertados, 

pois não se arrependeram. 

O Sr,. Nelson Ftrmo - Não há 
ironia de minha parte. 

O SR. MEM DE SA - Creio 
que mesmo V. Exa., Senador Nel· 
son Firmo, se hoje tivesse opor. 
tunidade, sufrage.ria, nas urn~s o 
nome do eminente General- Cor· 
deiro de Faria., que, de resto só 
nasceu no Rio Grande por acaso. 

O. Sr. Nelson Ftrmo - Em 
politica, tudo é passivei. 

O SR. MEM DE SA - Dlzla, 
eu, Sr. Presidente, para nós, que 
estremecemos aquêle pedaço de 
chão brasllelro com excessos de 
amor, a tal ponto que lhe podemos 
dizer, como o poeta, que "longe 
de ti tudo é distante e tôdas a.s 
dlstA.nclas sã.o iguais"; para nós 
que· vivemos . vendo no Rio Gran· 
de o próprio BrasU; para nós, 
que orgulhamos de ter traçado as 
fronteiras meridionais do Brasll, 
conqulstando-a.s a pata de cavalo 
e a ponta de lança, e que hoje, 
abandonadas as lides guerreiras 
e dedicados às Udes do trabalho 
harmonioso e pacifico, continua· 
IDOB vendo naquele solo abençoa. 
do, mótivos de exàltação patrió· 
tlca; para nós essa noticia é co· 

movente e dela se ufana o cora
ção de qualquer rlograndense. 

O Sr. · Ftltnto M-illler - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O f;R. MEM DE SA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. FUtnto Milller - Como 
declarou V. Exa; de lnlclo, a no· 
ticla é das que causam alegria e 
satlsfa.ção a todos os brasllei· 
ros. Tem o nobre colega tôda 
a razão. Acompanha.mos · Vossa 
Excelência no entusiasmo com 
que transmite a ocorrência da 
tribuna do Senado. Tudo quanto 

se refere ao Rio Grande do Sul 
diria respeito ao Brasll. A no
ticia que V. Exa.. traz, de estar
mos penetrando no mercado eu
ropeu do vinho justamente no 
pais que produz o melhor vinho 
do mundo, tem, para nós sabor 
especial. Desejo no entanto afir
mar - e creio estar o nobre 
Senador João V1llasbôa.s de acôrdo 
- que os filhos de Mato Grosso 
nutrem particular estima pelo 
Rio Grande do Sul. As palavras 
com que V. Exa. acaba, de exal
tá-lo toca,!D multo de perto nos
sos coraçoes, porque recebemos de 
uma plela.de de gaúchos o inicio 
da clvUlzação do nosso Estado. 
Quando mais não fôsse como bra· 
sUelro, para nós matogrossenses, 
tudo quanto se refira, quer ao 
êxito, quer às tristezas e aborreci· 
mP.ntos do Rio Grande do Sul, 
nos atinge profundamente. 

O Sr. João Vtllasb6as - o no
bre Senador Filinto Müller fala pe. 
la un.anlmldade dos matogrossen
ses. 

O SR. MEM DE SA - Extrema
mente grato. pelo honroso aparte 
do eminente lider matogrossense. 
Dentre as muitas glórias que tem 
o Rio Grande do Sul conta-se a 
de ter contribuido para o povoa
mento e a exploração agricola e 
pastorU do grande Estado de Ma· 
to Grosso. 

-A noticia que desejo comentar, 
já o eminente Lider F111nto Mill· 

ler adiantou: é a que diz :f~lto 
à exportação de trinta ões 
de lltros de vinho riograndense 
para a França. . 

Há poucos meses o Rio Grande 
do Sui havia exportado quatro mi· 
lhões de lltros de vinho para a 
Argentina. · Mais não exportou 
porque a vlzlnha Repúbllca do 
Prata estabeleceu, como pra.zo má· 
xlmo para receber os vinhos, a 
data de 30 de abril não nos tendo 
sido possivel em prazo tão exiguo 
preparar maiores quantldibdes. 
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Mas agora, Sr. Presidente, Se· 
nhores Senadores, é a Franç.a, a 
pátria dos vinhos tintos de maior. 
categoria e de mais nobre estir
pe, o pa's onde mais vinho tinto 
se consome, que em vista d·a f:i· 
tuação que atravessa a Afrlca do 
Norte, volta-se para o Rio "Grande 
do Sul e nos .compra, na primeira 
partida, trinta milhões de litros. 

É . sabido que a situação diJ 
Rio Gra.nde do Sul era especial
mente eritlca, a respeito da super
produção, tendo. em vista o sub
consumo do Brasil. Em verdade, 
não há superprodução, mas sub· 
consumo, em nosso Pals. A sa
fra nacional anda em tômo de 
oitenta a noventa milhões de 11· 
tros por ano. Pois · bem, na Ar· 
gentina se consomem cem milhões · 
de litros, por mês,· enquooto o 
Brasil, com população quatro Vê· 
zes maior, consome escassamente 
oitocentos mil ectolltros por ano. 

O Sr. Caiado de Castro -:- Per· 
mi te V. Ex_a. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Caiado de Castro - Estou 
de pleno ooôrdo com· V. Exa. e 
felicito-me por saber dessa riqu·~· 
za do Rio Grande do Sul, de que 
sou grande admirador e amigo. 
Sôbre o consumo de vinho em 
nosso Pais, parec-e-me poderia Vos· 
sa Excelência aduzir alguns es
cla.reclmentos e, talvez, até apre· 
sentar projeto de lei, obrigando 
que,· nos chamados restaurantes 
grã-finos fôs.se, também, servido 
vinho nacional. 

Sabe V. Exa. e ninguém igno· 
ra, que pedir vinho na.clonal em 
um ·.bom restaurante resulta em 
cara feia do garção, que o serve do• 
má vontade. O. nosso vinho, para 
o meu paladar, ao menos, é bem 
superior ao estrangeiro e o mes
mo afirmam os entendidos. A 
dificuldade em se conseguir vi· 
nho nacional nos restaurantes e 
mais ainda, a preços elevados, re· 

duz muito seu consumo. Sab:!· 
mos que Portugal por ·exemplo, 
enfrentou crise Idêntica porque o 

· ·.çhamado grã·fino português prefe· 
ria .tomar vinho froocês . ao na. 
clonai, tendo sido .necessário· esta. 
belecer medida colbltlva. Se fôs
se possível forçar a venda do v!. 
nho nacional em todos os res
taurantes, a preço convidativo, o 
consumo aumentaria de multo. · 

O SR. MEM DE SA - Muito 
obrigado a. V. Exa. pela contri' 
buição vallosa de seu aparte. 

Creio que o baixo .consumo VL•· 
rificado no Brasil deve ser atri
buído principalmente ao clima, e 
secundàriamente à falta ãt-propa. 
ganda. 

R~almente. o que é preciso, mais 
do que uma lei, é uma grande 
campanha de propaganda dos 
bons vinhos riograndenses porque 
êles são encontrados em tôda a 
parte, mas, como V. Exa. disae, 
há má vontade generallza.da; e o 
nobre colega sabe que as leis 
nada podem fazer contr.a a resis
tência passiva' a hostilidade ou 
anima adversão dos prop~tários 
e garçãos de restauroote. . . 

Creio ser êste o caminho cer. 
to que está sendo estudado e será 
em breve trilhado: - -a inten31. 
ficação da propaganda, através da 
contribuição espontânea de todos 
os grandes produtores do Estado, 
para a. formação de um "Fundo 
Especial" com êste objetivo. 

O SR. PRESIDENTE .,.- (~a:. 
zendo soar os tímpanos) - Comu
nico ao nobre orador que faltam 
dois minutos para. término da ho· 
r a do Expediente. 

O SR. NOV AES FILHO -. (Pe. 
la ordem) - Sr. Presidente, re. 
quelro a V. Exa. consulte a Casa. 
sôbre se concedé"""a'' prorrogação 
regimental du hora. do Expediente, 
para que . o nobre representante 
do Rio Grande do Sul possa con. 
cluir seu discurso. 
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O SR. PRESIDENTE - O Se· 
nado acaba de ouvir o requeri· 
menta do nobre Senador Nova.es 
Filho, 

Os Srs. Senadores que o apro· 
vam, queiram conservarse senta. 
dos. <Pausa>. 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o· no· 
bre Sena.dor Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA - Senhor 
Presidente, mais uma vez multo 
agradeço à Casa e ao meu que. 
rido lider e amigo Senador No· 
vaes Filho. 

Como dizia, a situação da vi· 
nlcultura riograndense era de 
crise, porque as safras de 1956 
e 1957 determinaram a estoc:agem 
de mais de noventa mllhó's 
de litros de vinho, Isto é, quan. 
tldade Igual. ao do consumo de 
um ano Inteiro. Havia, portan. 
to, atualmente, no meu Estado 
cêrca de cento e setenta mUbões 
de litros de vinho para um con
sumo que escassamente, passa dos 
oitenta milhões. 

A exportação para a Argentina 
e, especialmente, agora, para a 
França, além da grande contri
buição que slgnifl.ca para o co
mércio exterior do Brasil, vem ao 
encontro das dificuldades qu':! a 
vinicultura atravessava. E de 
ressaltar, porém, e sobretudo,, êste 
fato que dls'pensa comentários: 
o francês vai consumir o vinho 
rlograndense ... 

O Sr. Nelson Firmo - Mais 
uma razão para têrmos duas Pá· 
trias a nossa e a França. 

O SR. MEM DE SA - .. . e 
nós, que no Brasil, especialmente 
no Rio de Janeiro, somos tão 
ligeiros e apressados em menos. 
cabar o vinho riograndense. da·n· 
do geralmente de ombros ou fa. 
zendo muchacho de pouco caso 
sempre que alguém sugere seu 
consumo, temos no caso, que os 

palad·ares mais refinados, o povn 
mais acostumado a consumir vi· 
nho, o bom vinho não desdenham 
o produto riograndense e come. 
çam a Importá-lo em grande quan. 
tidade. 

Quero fazer notar que o vinho 
que vai ser exportado não é o de 
melhor qualidade; é o chamado 
vinho comum de mesa, feito com 
uva Isabela, que não é uma Vl· 
nifera nobre. Toje, temos no 
Rio Grande excelente coleção de 
vinhos de vlniferas de s.lta estirpe 
européia, principa!Ull'nte dos Ries· 
llng alemão, dos moscatos, dos 
Cabernet, dos Treblano e outras 
vlniferas itallanas e francesas que 
nos permitem alguns exemplares 
dignos de qualquer mesa e à al· 
turs. de qualquer paladlllr. 

Congratulo-me, por isso com o 
Brasll e desejaria ardentemente 
que o Ministro da Fazenda, Sr. 
José Maria Allcmlm, lesse, .pelo 
menos, por acaso, essa noticia, pa. 
ra saber que o Rio Grande nos 
está dando divisas, e que uma 
Unidade que produz e concorre 
tanto quanto a minha para a ~ 
ta dos brasileiros e para a saúde 
da economia nacional, para um 
Estado com o passado e o presen
te do Rio Grande, não se compre
ende a má vontade, a perseguição, 
a arbitrariedade e a cega dlscrl· 
mlnação que agora se tem a.dota. 
do a respeito dos seus lnterêsses, 
em tôrno de assunto de vital lm· 
portâncla para o seu progresso. 

O Sr. Novaes Filho - Permite .. v:. Exa. uma aparte? <Assenti
mento do orador) -V. Exa. tra.z 
ao Senado, bem .como para o Bra· 
sll, uma grande noticia. Con<;i. 
dero o fatO a que v .. Exa. está 
aludindo - da exportação de vi· 
nhos do Rio Grande para 111 Fran· 
ça - sem dúvida, um dos melho
res elementos de propaganda nara 
o produto da terra de V. Exa. 
E que, como acentuou o nobre 
orador, os franceses gozam da 
.iusta fama de possuirem, em ma· 
térla de paladar para o vinho, o 
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que há de mais refina.do. Se êles dente da República. O que espe. 
importam o · produto oriundo do ramos, agora, é que se encontrem 
R!o Grande do Sul é! porque re· dólares para atender aos justos 
conhecem que é de boa quallda· reclamos à justa reivindicação 
de, capaz de satisfazer às exigên· das Prefeituras do Brasil; é que 
elas do paladar franMs. Quero;· .. , não se neguem os seis milhões. de 
também, trazer a. v. Exa. outra dólares a que o · Rio Grande do 
noticia, multo ·agradável para o Sul tem direito e que lhe foram 
Rio Grande do Sul. V. Exa. está prometidos há mais de dois anos, 
de parabéns e de parabéns está para as suas máquinas rodoviá· 
o nobre Senador Daniel Krieger, rias. Espero que o Sr. José! Ma· 
como os nobres representantes do ria Alkmlm, lendo essa noticia e 
Rio· Grande do Sul, na. Câmara tomando um pouco de vinho do 
dos Deputados. Rio Gra.nde, cesse a perseguição 

que está movendo ao meu Esta. 
O SR. MEM DE. SA - Não vá do, compreendendo que não me· 

V. Exa. dizer que o Ministro rece tratamento· assim odioso uma 
Alkmim vai demitir-se. Unidade Federativa que tanto con-

() Sr. Novaes Ftlho.- Não che· tribui para o progresso do. Bra
garei lá,. porque atribuição do Po· ·sil. <Mutto bem,· mutto bem)· · 
der Executivo; Meça bem a dis· 
tàncta entre o Parlamento e o 
Executivo. 

O SR. MEM DE SA- Então, a 
noticia não é tão boa como a que 
eu ·desejava. 

. O Sr, Novaes Ftlho - O Repór· 
ter Esso, às · treze horas de hoje 
noticiou que o Sr. Presidente da 
República, numa, entrevista conce
dida à Imprensa, declarou que 
e!itá providenciando a concessão 
de divisas a cinqüenta e oito cru· 
zeiros por dólar para que todos 
os municipios brasileiros se bene
ficiem ná. importação de máqui
nas rodoviárias. lt também uma 
grande noticia para o Rio Grande 
do Sul e para o Brasil, motivo, 
sem dúvida, de congratulações, 
·com os 'nobres representantes gaú
chos; que tão bem: afloraram e co
locaram a questão na tribuna das 
duas Casas do Congresso. 

O SR. MEM DE SA - Muito 
agra.decido a Vossa Excelência. 

A noticia trazida por v. Exa. 
é awpiciosa, sobretudo para o 
Brasil porque se vai restabelecer 
a igualdade de tratamento entre 
os Mun1cipicis dos Esta.dos brasi
leiros e os Municipios, apadrinha· 
dos pelo cunhado do Vice-Presi-

SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

Ato do Dtretor Geral 

o Diretor Geral, por despacho 
de 2 do corrente deferiu o reque
rimento sem número, de 1958, em 
que João Pires de Oliveira FUho, 
Auxiliar Legislativo, classe "J", so
licita conste de seus assentamen· 
tos individuais haver sido hablll· 
tado nos Concursos de Escriturá· 
rio, Escriturário-mensalistlll e Re· 
visor, conforme certiflcado apre
sentado do Govêmo ·do Estado de 
são Paulo. 

Secretaria do Senado Federal, 
em 3 de junho de 1958. - Nfnon 
Borges SleaZ, Diretor do . Pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Da Co· 
missão Organizadora da Páscoa 
dos Parlamentares e servidores do 
Legislativo, a Mesa recebeu soll· 
citação no sentido de convida.r os 
membros e funcionários . do Sena. 
do, e respectivas fam:illas, para ês
se a to religioso, que se realizará 
na próxima quinta.fê1ra, dia 5, às 
8,30 na Igreja de Nossa Senhora 
do Carmo, à rua Primeiro de Mar
ço. 

Na ocasião será também celebra· 
da missa em sufrágio das almas 



' 

-49-

dos parlamentares c ·funcionários 
legislativos falecidos. (Pausa) . 

Sôbre a mesa requerimento do 
nobre Senador Alencastro Guima .. 
rães. 

É ·lido e apolàdo o segunte 

REQlJEIIIMENTO 

N.o 218, de 1958 

Foi com satisfação que · vimos 
transcorrer, dia 1.o de junho, o 3o.o 
aniversário do Lux Jornal, . pres: 
tlglosa organização da Imprensa 
brasileira, especializada no forne
dmento do serviço de recortes de 
jornais, uma.. forma .de trabalho 
original e já universalizada e que 
no Brasil tão úteis e relevantes 
serviços tem prestado a todos os 
aetores. de atlvidades, espeeiai
mente aos Poderes e Homens Pú .. 
blicos do . Pais . 

Propomos, pois, a Vossa Excelên
cia, cumpridas as normas do Re
gimento Interno do Senado Fe
deral, seja consignado na Ata dos 
nossos trabalhos um voto de con
gratulações com o Lux Jornal e 
o· seu diretor, o ilus•tre jornalista 
Sr. Alberto Lima, que vem man
tendo o pa.drão . de eflclên.cia e 
o. alto conceito . dessa modelar em
prêsa, substituindo o .seu saudoso 
irmão e homem . de Imprensa que 
foi Vicente Lima,. cuja memória, 
ao transcurso da efeméride, ta,m. 
b.ém ~everenclilmos. 

I : ', 

. · Ju8tf/fcaç8o 

·Desde •1928, ·o Lux Jornal, pelo 
seu trabalho · eflélente ·e . de real 
utilidade como subsidio lnformatt. 
vo e · documentário · da mais alta 
valia, tornou-se ·Indispensável co
laborador das atlvidades orodutl
vas e da administração pública do 
pais~ através ·do seu interessante 
serviço de recortes de jornais. Em 
30 anos· de fecunda operosidade, 
expandiu-se o 'Lux Jornal· por to; 
do o Brasil,· possuindo ·hoje su
cursais em São · Paulo, Belo Hori
zonte . e Recife,. além .de .Corres-

•• 
pondentes . nos demais Estados e 
cidades Importantes, o que cons
titui, . sem . dúvida, uma afirma
ção de sua capacidade e da sua 
modelar organização. Ao exterior; 
tem o Lux Jornllll levado o nome 
c as ic.élas dos jornais e revistas 
brasileiros, em dlfr-!'ntes oportu· 
nldades, demonstrando o alto ni
vel de progresso ·da nossa lmpren. 
sa. Ainda agora, a exemplo do 
que fêz em Quito, Zurlch, Milão e 
Paris, vai o ·Lux Jornal apresen
tar, em colaboração com . a As· 
soC!ação Brasileira de Imprensa, 
um magnifico mostruário da Im· 
prensa do Brasil na Exposição In
ternacional de Bruxelas. É, as.slm, 
plenamente justo, que, ao comple
ta·r o seu 3o.o aniversário, tenha 
o Lux J ornai l""alçados desta tri
buna o seu merecimento e as suas 
realizações, que comprovam a ação 
silenciosa mas proflcua da lncia
tiva .particular. a serviço do pro
gresso e da grandeza do Brasil. 

Sala das Sessões, em 3 de junho 
de 1958. Alencastro Gutmarães. 

O SR. PRESIDENTE - O re
querimento ora apoiado vai à . 
Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Vão ser Udos requerimentos de 
urgênci-a .. 

São lidos os seguintes re
querimentos: 

I!EQ'IJEIIIllmrrO 
N.o 219,. de 1958 

Nos· têrmos do att. 156, § 4.o, 
combinado com o art. .126, .. le
tra j, do Regimento Interno. re
queremos ur~ência para o Pl"oli~>to 
de Lf'i da Câmara n.o 74, de 1958, 
que fixa os efetlvos dos Oficiais 
dos· Corpos e Quadros da · Màri
nha · de Guerra · e dá outras pro-
vidênéia.s. · · · · · · · 

Sala das Sessões. em 3 de junho 
de 1958. - Ftltnto Müller - Gil
berto Marinho ....;. João Vtllu.~i:>lias 
- Lameira Bittencourt - Caiado 
de Castro- Cunha Mello - ()no-
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jre Gomes Cotmbra Bueno -
Waldemar Santos - Júlio Leite -
Lourtval Fontes - Jorge Maynarcl 
- Mourão Vtetra - Machta8 u,;ym. 
pio - Ltma Tetzetrà - Onofre, 
Gomes- Sá Ttnoco - Novaes Ft
lho - Nereu .Ramor, - Públio de 
Mello. 

REQ11EIUMli:NTO 
N.o 220, de 1958 

Nos têrmos do art. 156, § 4.0 , 

combinado com o art. 126, letra 
1J do Re~or!mento Interno requere· 
mos urgencia para o Projeto de 
R:solução n.o 11, de 1958, que no
mela para o cargo "inicial de car
reira. de Aux!Uar Legislativo· can
didatos habiUtados em concurso. 

Sala das· Sessões,· em 3 de junho 
de 1958. - .A Comissão Dlretora 
- as.) Cunha Mello - Frettas 
Ca.valcantt - Vtctortno Freire -
Mathtas Olympto - Prlsco dos 
Santos. · 

O SR. PRESIDENTE. - Ambos 
os requerimentos serão vota.d.os de
pois da. Ordem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO· DIA 

Discussão única do Profeta 
de Let da Cdmara, ~.o 73, ele 
1958, que autoriza ·a abertura 
de crécutos espectais no total 
de Cr$ 5. 624. 520. 594,50, para 
fins que menciona,· tendo·· pa. 
recer favorável sob n.0 175, de 
1958, d(t Comtsslto de Finan-ças. . . . . 

O SR. ·PRESIDENTE-·· Em dis
cusEão: (Pausa) . 

O SR; MEU DE SA- (Não·jot 
revtsto . pelo praclor) - Sr. · Presi
dente e Srs. Senadores, ·o Pro.le· 
to de Lel que entra em discussão 
para votação; autoriza.· a abertura 
de · créditos especiais no total de 
cinco b!lhile~. seiscentos e·· vinte e 
quatro m!lhões, quinhentos e vin
te mil, quinhentos' e .noventa c 

quatro cruzeiros e cinqüenta cen
tavos. 

Trata. se de soma vultoslsslma. 
11: verdade que o eminente Rela· 
tor da Comissão de Finanças faz 
sentir em seu breve, porém, inci
sivo parecer, que êste ano a. si
tul!lção se apresenta. melhor do que 
nos anos anteriores, por Isso que, 
em 1956, a soma dos créditos es
peciais solicitados foi da ordem 
de quinze bilhões de cruzeiros e, 
agora, em 1957, é inferior a seis 
bilhões. 

Como realmente o total · dimi' 
nuiu, motivo parece haver para. 
congratulações. 

Desejo, entretanto, desde logo, 
lembrar qu" estamos ainda no 
mês de maio, falta.nào, portanto, 
sete meses para o tênno do ano 
e que pode ser Imprudente asse~ 
gurar ou prever que o Govêmo 
niio voltarã a bater-nos à porta, 
solicitando novos créditos espe· 
clu1s. 

O Sr. Lametra Bfttencourt -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Pois 
não. 

O Sr. Lametra Btttencourt -
Antes do mais, folgo em ter ou
vido da parte de V. Exa. ser mo
tivo de sua satisfação e de júbilo 
para nós, membros desta Casa do 
Congresso, como parlb todos os 
brasileiros, o fato, sem dúvida, 
bem expressivo e . -auspicioso que 
sallentel em meu modesto pare· 
cer. Enquanto; ·. em ·relação · ao 
exerclclo de 1958, tomou-se neces· 
sárla a concess§.o de créditos es
pectais, no · · montante de · quinze 
bilhões de eruzeiros, · em relação 
a 1957, êsses créditos não chegam 
a. seis bllhões· de cruzeiros. No 
tocante à a.preensão manifestada. 
por V. Exa., parece,me que será 
também motivo de satisfação pára 
todos. nóS, ·o fato de· que não ba
verã · .o . ·risco· aventado pelo emi 
nente orador, porque os créditos 
pedidos pelo ·.Govêmo, de acôrdo 
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com cirC'ular da Presidência . da 
República, representam a soma 
dos créaitos especiais solicitados 
por todos os Ministérios, referen, 
tes ao exercício de 1957. Quanto a 
1958, · ainda é cedo para anteci
parmos juizo, favorável ou desfa
vorável. Acredito, porém, que da
qui a um ·ano, possivelmente, am
bos aqnl presentes,· · tenhamos 
motivos também para .. -assinalar 
nosso júbUo e regozijo. Multo gi'a. 
to a V. Exa. pela bondade . com 
que acolheu meu aparte .. · 

O SR. MEM DE SA - Agrade
ço o brilho do· aparte de· Vossa 
Exeelêncla.. ' · 

Insisto em afirmar qu-e não há 
elementos suficientemente 'sólidos 
para àflrmar-se que · outros. pedi 
dos de créditos não surjam, mes
mo referentes ao ano· de 1957, 
porque entre os. agora ·requisita
dos sob a .alegação de dizerem res
peito a. 1957, muitos l!e ·encon~ram 
de exerciclos ante~lores. . . . · · · . 

O Sr. Lameira Bittencourt -. 
Permita-me v. Exa. novo a,parte, 
para que não tenha de ocupar a 
tribuna a fim de responder-lhe. 
(Assentimento do orador) . 

A razão .é simples. Somente a 
partir da Circular do ano passa
pública, se tomou a providência d.c 
do, da atual Presidência da Re 
todos os créditos especiais · solicl
reunlr, num:.único .projeto·.de·lel, 
tados pelos .Ministérios·: · ·· 

O SR. ' MEM DE si ....:_ Esião~ 
então,· pedindo. créditos não apenas 
referentes a .1957, mas .ainda-a 1954 
e. ·1955. . . .. · ~ ·., · , :, ~ . · 

,• , ' ' , ' ' ' ''J I'', ' 

. O Sr:. Lameira . Bittencourt -
Crédl~os que não são somente da, 
responsabilidade- do atual Govêr, 
no. Aliás, v. Exa~. não está .. fi· 
xando ·o ponto. · · · · 

'''I ' I " 

O SR. MEM DE SA - Não. Es 
tou apenas· assinalando o primeiro 
aspecto; o ·total solicitado pode
rã, vir a ser majorado.. : ·. . 

O eminente relator, acompanha
do da douta Comissão de Finan
ças, aprecia,ndo o pedido, diz: 

"Conforme se verifica da 
relação, · detalhada e clara 
que acompanha o projeto, · co
mo parte integroote da lei 
proposta, os créditos pedidos 
se · de~tinam, em grande parte, 
a . regularizar despesas ja 
efetuadas nos têrmos do art. 
48 do Código de Contablllda-
de... · 

O Sr. Lameira Bfi!tencourt ·
Não sei se o art. 48 c;u 46. 

Ô SR .. MEM DE SA ~ Art. 48 
do Código de Contabllldade, . 

e 1110 pa,gamento de outras re
. sultantes de lei e mesmo da 
Constituição, C'Omo o de Cru· 

· ·. zeiros 63 .369. 662,80, "para 
completar o pagamento da 

· "•percentagrin devida aos ·Mu· 
. nlclplos, proveniente da cota 
do Impôsto de Renda nos 
exercícios de 1955 e 1956, eX· 
vl" do art. 15 § 4.0 da Constl· 
tuição Federal". 
· P...lo exposto, e atendendo 

ainda, à evidente 1ncoven1-
ênc1a e notória lmpossib1Uda
de material do exame má.ls 
ininucloso e demorado de cêr· 
ca de SOO processos, correspon· 
dente:s .. aos . créditos pedidos, 
muitos de somas ·rel'atlvam,.n: 
te tieni ~queri~s. sob pena de 
prejudicar _pelá., rxcesslva pro
crastlnaçãi:!. da tramitação do 

1 • . • 'projetá, legitimas · interêsse.s, 
como de humildes servidores 

.... , Pt\blicos, ap_ose11-tad9s, . penslo· 
nls~al[l, .Professo~, . e fornece-

: ' dorrs, 'somos pela aprovar-ão 
do Projeto número 73 de 1958. 
que e.stá .Pm boa forma, aten· 

:de ao. fnterêsse públlco e '.foi 
examinado nela Executivo, de, 
vida mente Instruido. · · · ' 

Sr. Presidente, é ó eminente Rc 
lator quem ressalta . a Impossibi
lidade material do exame mlnu-
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cioso e demorado de trezentos pro· 
cessoe.. Confesso que se a S; Exa. 
e à Comissão de Finanças não foi 
dado fazer êsse exame muito me· 
nos a mim ·o será.· · · · . -~ 

O Sr. Lameira Btttencourt. -
Permita V. Exa. o interrompa 
mais uma vez para prestar um 
esclarecimento; a fim de que não 
pareça que fugi às responsab111· 
dades e ao dever de Relator. 

. ' 

O SR. MEM DE SA - .. Vou co
mentar êsse fato. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Inteligente e culto· como é o no· 
bre colega, há de reconhecer que 
em projetes como êsse é material· 
mente lmpossivel examinar. as cen· 
tenas de. processos administrati
vos solicitando abertura de crédito, 
a.té mesmo pela incapacidade ma. 
terlal de guardar todos êles na 
Comissão de Finanças, ou .trazê· 
los a Plenário. Não Impede, po· 
rém que o Relator examine· Item 
por !tem de cada processo como 
fiz em duzentos créditos especiais 
solicitados pelo Poli"·r Executivo e 
já concedidos pela Casa. Assim, 
a maneira. um tanto amàvelmen.te 
maliciosa com que ·V. Exa. comen· 
tou a conclusão do PareC'er, faz 
supor ,que, a Comi~são· dP. Finan. 
ças e seu modesto' Relatór não 
estudam como deveriam êsses nu
merosos processos. Aliás,. SPrla a 
primeira vez .. meu nobre Senador, 
que se faria tal . estudo, - não 
direi no .atuai' Congresso; ...:... mas 
em . qualquer. Congresso da . Repú. 
blica. 

O SR. MEM DE. SA -. ·. O nobre 
colega é dolorosamente injusto pa. 
ra comigo; .. 

O Sr. , Lameira Bittencourt -
Então .. peço perdão a Vossa Exce· 
Iência. 

O SR. MEM DE SA "'- . . . pre· 
ciptou se, antecipando um juizo 
que, cm . hipótese alguma, cu. po· 

d~rla emitir: o de fazer critica ao 
zêlo, à exação e à prudência do 
eminente Relator e da douta Co· 
missão. 

O Sr. Lameira Btttencourt .,... 
Muito grato a Vossa Excelência. 

O Sr. Filtnto Mflller - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA- A minha 
conclusão, que o nobre colega fm. 
pediu que eu proferisse, vo:11 dá
la imediatamente. verá então que 
é diametralmente outra. 

Aceito com pr.azer o aparte do 
nobre Lider da Maioria. 

O Sr. Filinto Milller - Gosta
ria de ter dado o aparte antes 
que V. Exa. respondesse ao nobre 
Senador Lameira Blttencourt. Ti· 
ve a impressão, pelo encaminha· 
mento dO seu diScurso, que não 
estava. criticando o eminente Re
lator pela circunstância de . não 
ter examinado um a um êsses pro
cessos. A ressalva de V. Exa. era 
a que ~u pretendia fazer em nome 
do nobre colega. · · 

O SR. MEM DE SA - Agl'ade~ 
ço . imensamente, porque vejo que 
V. · Exa. já JIJP. conhece mais do 
que o eminente Sena.dor pelo Pa· 
rá. 

O Sr.' Lameira Btttencourt · -·· 
Folgo · eni ter-me eqUivocado •é por 
Isso apresento·· mal~ ·uma. vez: es
cusas a Vossa. Excelência. . . .' ' ' '• . 

o· Sr. Filínto Mflller - Já que 
interrompi . o ' nobre . orador dese~ 
jando interpretar seu pensamen; 
tQ, quero também lembl'llr que, 
não· ·só' no· Senado· mas também 
na. Câni.a.ra dos Deputados o exa. 
me dêsses pedldosÇ de crédito vai 
até determinado limite. Entramos 
no mérito dos pedidos ·de crédito 
mas não podemos· entrar no exa. 
me da ''sua origem porque : dim1os 
um crédito 'de confiança natural 
aó Podér 'Executivo, : que encami
nha a relação. ··dos. :processos, os 
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quais ficam no Ministério respec. 
tlvo . pois não poderiam vir todos 
para as Casas do Parlamento. 
Acrescento só esta parte, porque 
Interrompi v. Exa. com a Intenção 
de ser o Intérprete do pensamento 
do eminente Senador em· relação 
ao nobre colega Lameira .Bitten. 
court. · · 

O SR. MEM DE SA. -· Multo 
agradecido a Vossa Excelência. 

Aliás, sempre que venho à trf. 
buna, estou convencido de que o 
Senado aproveita multo. Assoman 
do eu à tribuna, faço com que 
V. Exa·s. di8Ctlrsem (riso). 

Dessa forma, eu sou o pretex. 
to, poderia dizer, a isca para pes. 
ca.r pérolas, que são os apartes 
de Vossas Excelências. 

O Sr. Filinto Milller ,..;.... Obri. 
gado pela ironia. · 

O SR. MEM DE SA- É rigo. 
rasamente sincera a mlnha manl. 
festação; tão sincera quanto as 
de Vossa Excelência. · · 
. · Dizia eu que. se a douta Comis

são de Finanças e o "minente Re· 
lator não tiveram meios para fa. 
zer o exame dos processos, multo 
menos teria eu, desacompanhado 
de quaisquer recursos ·e até' despi. 
do da capacidade que sobra ao 
Ilustre Senador Lameira Bltten
court. De resto, recebemos os avul
scs apenas no próprio dia. da 
votação. Eu, particularmente, já 
o obtivera ontem e hoje, pela ma. 
nhã, infellzmente tarde, pelos mui. 
tos a.fazeres que me tomaram o 
tempo, pude passar os olhos, mui. 
to ràpldamente, sôbre a relação 
dos trezentos itens que compõem 
o pedido de crédito. 

Relativamente à declaração da 
Comissão de Finanças, lamento a 
situação em que se encontra o 
Senado de não dispor de meios 
para examinar os processos refe. 
rentes, não digo aos créditos ba
nais; Insignificantes, de poucos 
milhares de cruzeiros, relativos a. 
gratificações de pessoal, mas os 
grandes créditos. volumosos, .avul· 

t·ados, . que · integrà.m o . processo. 
Mereceriam · êles, por . certo, um 
exame detido, uma análise acura. 
da dos órgãos técnicos desta Casa.. 

Os eminentes relatores não po. 
dem. efetuar êsse trabalho, por 
não terem meios nem . tempo. · 

No meu entender deverlamos ter, 
no Senado, um corpo multo mais .. 
numeroso de Assessores, para que 
essa função fôsse desempenhada 
com o rigor conveniente e necessá
rio. Temos um grupo· seleto, brl· 
lhante, de Assessores. Creio, en· 
tretanto, ser êsse grupo diminuto; 
e a. prova está ainda. na declara. 
ção da Comissão de Finanças. 

Como acentuei, o qua.dro de téc· 
nlcos precisaria ser maior, posslbl· 
lltando o Plenârlo a melhor conhe· 
cer de um ·crédito que chega a 
quase seis bilhões de cruzeiros e 
examinar, mais·acura.damente, não 
digo, rrpito, os processos banais, 
Insignificantes, mas os de maior· 
vulto. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
J?.á licença para outra lnterrup· 
çao. 

O SR. MEM DE SA- Pois não. 

o Sr. Lameira · Bfttencourt -
llo,esse ponto estou inteiramente de 
acôrdo com V. Exa.. Os atuals As· 
sessores das Comissões Técnicas 
desta Casa, inclusive os da ComJ.s. 
são de Finanças, são, todos os re
conhecemos e proclamamos. com 
o máximo .agrado, dos mais' ca· 
pazes, devotados e eficientes,, 
Tratando-se, porém, de projeto orl· 
~lnário de mais de trezentos pro· 
cessos, o atual grupo de técnicos, 
por maior que seja,. e é, sua capa. 
cidade de trabalho, não disporia 
do tempo necessário para estudá 
los todos. 

O SR. MEM DE SA- Perfeita. 
mente. Serl·a necessário número 
maior. · 

O Sr. Lameira Bittencourt - O 
Relator na Comissão de Finanças 
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apreciou, minuciosamente, a rela· 
ção completa dos crélijtos espe· 
clals solicitados pelo Poder Exe· 
cutlvo. Aliás, relativamente ao 
exerciclo de 1957, .vale sublinhar, 
mais uma vez, atingirem êles niõn· 
tante assaz Inferior ao de 1956. 
Perdoe-me v. Exa. ser eu a.traido 
por sua eloqüêncla e simpatia ·na· 
tural. · : · 

O SR. MEM DE SA -. Fol mais 
um depoimento que me trouxe 
Vossa Ex~lêncla. 

O Sr. Lameira Btttencourt -Não 
pude, no entanto, resistir ao lm· 
pulso de Interrompê-lo, aliás com 
aquiescência prévia. 

O SR. MEM DE SA - Nesse pon· 
to v. Exa. concorda plena.mente co· 
migo. 

O Sr. Lametra Btttencourt - No 
particular, sim. 

O SR. MEM DE SA - Seria pre· 
ciso maior número de. Assessores, 
para o . Indispensável exame ou 
análise acurada do Senado para 
votar tra,nqilllo e confiantemente. 
Mas o que me chama a atenção -
não me foi possfvel ler tõda a re· 
lação - .. nêsse rol .de créditos es· 
pecials, é o que reputo, na ·humU· 
dade da minha opinião, um. abuso 
do Ministério da Fazenda. 

Entendo que a doutrina ou teo· 
ria -· e. todos os . tratadistas que 
conheço suf·ragam essa tese -
que os créditos especiais devam 
ser solicitados antes das . despesas, 
e não depois.· de etetuadas. 
. De acórdo com· a Constituição, 

os créditos podem ser suplementa· 
res, especiais ou extraordinários. 
Os chamados créditos adicionais 
são os suplementàres e~pPcia.ls. A 
doutrina os chama de adicionais;· 
mas adicionais a que ? Adicionais 
ao Orcamento. o adjetlvo reclama 
um substantivo. :S: crédito adicto·· 
nal à Lei de M.<>los; portanto, visa 
e. suprir as deficiências ou lacunas 
de um Orçamento,· durante · a sua 
execução. 

Q ~. Lameira Bittc11<:ourt. -
Não serão êsses créditos os chama· 
dos suplementares ? 

O SR. MEMDE SA- Vou fazer 
a distinção entre créditos suple· 
mentares. e especiais. · 

O Sr. Lainetra Btttencourt ..:.... 
Essa distinção é dispensável; per· 
doe o nobre colega. 

Suplementar é quando já existe 
dota~tão ou verba e especial quan· 
do nao existe dotação. 

O SR. MEM DE. SA - O Govêr· 
no,· portanto, ao verificar, pela 
marcha da execução, que a verba 
está a esgotar-se, solicita, e o deve 
fazer com antecipação, a suplemt>n· 
t~ão necessária, para não gastar 
além da . dotação. O crédito l'spe· 
ela! é para os casos não prev lstos 
no Orçamento, é para as despesas 
sem dotação especifica. o Govêr· 
no deve, então, solicitar crédito 
especial, que é, por Isso mesmo, arll· 
clonai ao Orçamento. Va.l comple· 
tar,. preencher a Lei· de Meios, 
lnclulndo o que dela não consta· 
va, por não haver sido r.revlsto, 
ou não ser possivel prever por 
ocasião da elaboração orçamentã· 
ria. :S:, portanto, uma verdadeira 
anom8tlla; é caso teratológico pt>· 
dlr, em 1958, créditos espectais 
para 1957. . · 

o Sr. vtvaldo Ltma - 1!: um Or· 
çamento. adicional I 

O SR. MEM DE SA ,__ Essa a 
verdade; Orçamento com efeito 
pretérito . 

O Sr. Vtvaldo Ltma - 1!: votação 
maciça de créditos, espectais. 

O · Sir. Lamet~;à- Bittencourt -
Em tese, em doutrina, estou rigo. 
rosa.mente de ac:õrdo com ·Vossa 
Excelência. 1!:sse mal. entretanto. 
que existe, não contesto, que não 
é só do atual Govêrno, mas Infeliz· 
mente tem sido de todos os Gover· 
nos anteriores, em face da legisla· 
ção atual, é um mal necessário ou 
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inevitável. A solução, se não a 
única, a mais pronta e eficiente, 
consistirá num projf'!to de lei der
rogando, nesse particular o atual 
Código de Contabilidade Pública. 
Nesse sentido, folgo em comunicar 
a. V. Exa. que já existe na Câma
ra dos Deputados projeto por mim 
apresentado quando ainda inte
grante da Comissão de .Orçamento 
daquela Casa do Congresso. En· 
quanto não fôr derrogado o Códi· 
go de ContabUidade Brasileiro, en
quanto fôr concedido aos Gover
nos, em· casos especiais de pre· 
mente, urgente, liquida necessida
de ... 

O SR. MEM DE SA - Premen
te, urgente, liquida necessidade, 
ótimo. 

O Sir. Lameira Bittencourt -
. . . a abertura dêsses créditos es
peciais, infelizmente, não se podem 
evitar os lnconv .. nientes que Vossa 
Excelência aponta e com os quais, 
em tese, estou Inteiramente de 
acôrdo com o nobre eolega. 

O SR. MEM DE SA - Folgo em 
verificar que tenho, para confôr· 
to à minha opinião, a autorl:!ada 
palavra de v. Exa. Desejo arden
temente que êsse projeto tenha 
andamento. Julgo-o, entretanto, 
desnecessário, em face da Consti
tuição que devia falar mais forte 
do que uma simples Lei Ordluária. 
Lembro a v. Exa. que não é só a 
doutrina, a teoria, que falam no 
sentido que preconizo; é a letra 
expressa. da Constituição Federal 
que determina que assim se taça. 
O Govêrno está burlando disposi
tivo constitucional. 

O eminente Senador paraense 
trouxe, mais uma vez, a alegação 
de que os Governos anteriores 
também assim procederam. Não 
posso negar; não tenho elemen· 
tos para tanto. Aconteee. porém. 
qu'! Infelizmente para mim, sou 
Senador com êste Govêrno; por· 
tanto, a êsse Govêrno é que devo 
critica-r. 

O s.r. Lameira Bittencourt -
Perdoe-me mais uma ligeira inter· 
rupção. v. Exa., nessa critica, está 
Imputando ao atual Govêrno er· 
ros e responsabllidades que de ne· 
nhum modo,· lhe cabem, somente 
pela clrcunstân ela de ter êste Go· 
vêrno solicitado créditos espaciais 
para regularizar despesas passa· 
das, das quais parece, não tem 
culpa alguma. Haverá, é verdade, 
despesas efetuadas. pelo atual Go· 
vêrno, mas grande parte das re· 
lacionadas . nessa discriminação a 
cjue v. Exa. se refere, pertencem. a 
Governos passados. O nobre colega 
pode verificar que vários dêsses 
créditos resultam de leis votadas 
pelo próprio Congresso. 

O SR. MEM DE SA - Não llá 
dúvida. Não me referi a todos os 
créditos. Cito, desde logo, em 
abono do que V. Exa. afirma um 
dos que aparecem em primeiro lu· 
gar; ·"para regularização de dcs· 
pesas . efetuadl!ls sem crédito ou 
além do crédito em 1955". · 

Evidentementa, o Sr. Juscelino 
Kubltschek nenhuma responsab1ll· 
dade tem nessas despesas, anterio· 
res ao seu Govêmo, e eu sou sere· 
no no julgamento ... 

O Sr. Filinto Milller - Nem sem· 
pre. 

O Sr. Lameira Btttencourt ·
Seria de desejar que fôsse um pou· 
co mais sereno, dessa serenidade 
que corresponde à inteligência e à 
cultura de Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - . . . Inca· 
paz, portanto, de lhe atribuir 
culpa sem motivo, mesmo porque 
êste Govêrno tem. tanta culpa no 
cartório e for11 do cartório ... 

O Sr. Lameira Bittencourt --· 
Na opinião de Vos.sa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - .. . que 
não preciso procurar as alheias. 

O Sr. Filinto Müller. - Permite 
V. Exa. um aparte? - (Assentd· 
mento do orador> - Desejo cola· 
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borar na citação que v. Exa. faz. 
Com relação ao Ministério . da Fa· 
zenda, lemos, no item 4: "Para 
regularização de. parcelas .duplar 
mente creditadas pelo Banco, drJ 
Brasil s. A. à União, nos exerci· 
cios de 1942". 

O SR. MEM DE 8A - Exato. 

O Sr. Fmnto Mü!!er - "Para 
regularização de despesas com o 
pagamento do abono de Natal de 
1949 efetuado pela. Delegacia Fls· 
cal do Tesouro Nacional do Estado 
da Paraiba ". .. 

O SR. MEM DE SA - Claro. J~s
tamos de acôrdo. 

O Sr. Fl!tnto Mil!!er - · "P11ra 
atender ao pagamento de juros· de 
depósitos devidos à Caixa Ec·onô· 
mica Federal de Alagoas, refi!ren· 
tes aos exercicios de 1947 a 1952". 
O Govêmo da República procurou 
regularizar a· .situação da escrita 
do Tesouro, e pediu um crédito 
vultoso. · 

O SR. MEM DE SA - Digo 
mais: o Govêrno tem meu aplau
so no propósito de ir buscar no 
passado os abusos que lá se co· 
meteram para regula.rizar agora o 
que de há· muito deveria ter sido 
feito. 

O Sr. Fl!tnto Mü!!er - Não con
sidero multo abuso. 

O SR. MEM DE SA - lt abuso. 

O Sr. Fl!tnto Mü!!er - Em to
dos os casos, não. Por exemplo, no 
pagamento de abono de familia, o 
Código de Contabilidade estabelece 
que mesmo que não haja verba se 
faça o pagamento enquadrado, 
portanto, no pagamento de pessoal. 

O SR MEM DE SA- É claro. 

O Sr. Filinto Mül!er - Pode ha· 
ver abusos. Nem tudo, entretan
to, o é: 

O SR. MEM DE SA - Não P.S· 
tou. dizendo . que tudo 6 · abuso. 

Falo nos que, daqui a pouco darei 
cxP.mplo. Há os casos previstos no 
parágrafo único do art. 48 do CÓ· 
digo de Contabillda.de; há o caso 
da despesa de pessoal que são des
pesas que ficam. · 

· O Sr. Filinto Mü!!er ·- E inde' 
pendem de CTédito; são saldos de 
verbas. 

O SR. MEM DE SA -· Porque 
são compulsórias, decorrentes de 
direito fixado no Estatuto. . Não 
critico, portando, nessa hipótese, 
o excesso. Lembro, por exemplo, 
êste caso - aqui, sim, considero 
abusivo, considero irregularisslmo 
e ilegal o processo . adotado no MI
nistério da. Aeronáutica, de fazer 
agora regularização de despesas 
efetuadas em 1956, portanto no 
atual. Govêrno - na forma .do pa· 
rãgrafo 1.0 do art. 48, referente à 
aquisição de material de . vôo da 
Fôrça Aérea. Brasileira, num total 
de trezentos e três milhões dé cru· 
zelros. 

A aquisição de material de vôo, 
num total de trezentos milhões de 
cruzeiros, entendo que, para a com
pra de material de vôo, num to
tal, como disse, de trezentos e três 
milhões de cruzeiros, deve haver 
verba no Orçamento e, se não há 
verba orçamentária deve haver pe· 
dido de crédito especla.J., anteceden· 
do a despesa e não dois anos após 
tê-la efetuado. · 

Qual a principal missão do Po· 
der Legislativo ? - O Poder Le· 
glslatlvo surgiu em tõrno do Di· 
reito Orçamentário. Foi o reclamo, 
foi a reivindicação dos povos pelo 
direito de fi~ar as Despesas e au· 
torizar a.s Receitas que · levou a 
consagração dos Parlamentares. 

o sr. Lameira: Bittenc!YI.Lrt! -· 
Permite V. Exa .. um aparte ? 

.. 
O .SR. MEM DE SA - Perdoe· 

me v. Exa.; permita-me concluir 
meu pensamento. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Não o Interromperei mais. · • 
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O SR. MEM DE SA -'Nesse caso 
concederei imediatamente o apar. 
te a V. Exa. mas desejava termi· 
nar o- raciocínio. 

O Sr. L·ameira Btttencourt · -
Se! que estou abusando da gene· 
ro.sidade de Vossa Excelência. 

··.O SR. MEM DE SA- Prefiro, 
então, interromper meu · discurso 
e. ouvir Vossa Excelência. 

o Sr. Vivaldo ·Lima - o nobre 
orador consente no aparte; ape. 
nas deseja concluir o pensamento. 

. O SR.' MEM · DE SA - Exata
mente. 

Sr. Presidente, a gra.nde deter· 
mlnante do Poder Legislativo é a 
elaboração orçamep.târia. Se o Po· 
der Executivo; para reallzar uma. 
aquisição de trezentos mllhões de 
cruzeiros, para cuja despesa não 
tinha dotação, não solicitou prê· 
vbvmente essa autorização, ·se con· 
sumou o. ato para dois anos após, 
vir dizer que o material foi eom· 
prado e pago e propõe agora, a re· 
gularização dessa despesa, então 
está subvertido completamente o 
Orçamento; está anulado o Pa.rla. 
mento. Não sei mais para que nos 
estafarmos, se o Poder Público po. 
de, quando quer, fazer as aquisi
ções que desejar, sem ter. dotação, 
fi~do em que, posteriormente, dois, 
tres, quatro anos passados, pode· 
rá sollclta.r crédito especial para 
regularizar despesas. 

· O · Sr. - Vtvaldo Lima - Permite 
V. -Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com mui· 
ta satisfação. · 

O Sr. Vivaldo Lima - :S:sse or· 
camento adicional que estamos 
discutindo, leva vantagem· sôbre o 
Orçamento da Repúbli~ pot'quc 
sôbre êle não Incide o Plano de 
Economia. 

O sr; Filinto Milller - o crédi· 
to p-dido. é pnrn regularização de 
despesas. - · 

O Sr. Vivaldo Lima - De qual· 
quer maneira prejudica o Orçamen
to da Repúbllea. 

O Sr. Filinto Milller - Não; 
Vossa Excelência. está enganado. 
Permita. o nobre orador dar um 
esclarecimento ao ilustre Senador 
Vivaldo Lima, que não estava pre
sente quando declarei que êsse pe. 
dido de crédito especial é para 
regularização de despesas, as quais 
vêm sendo efetua.das desde 1942. 

O SR. MEM DE SA - Algumas 
pouca.s . 

O Sr. Filinto Milller - Multas 
delas são de 1942, 1948, 1949, 1950 
e daí por diante, até 1956 e 1957, 

O SR. MEM DE SA - A maior 
parte de 1956. 

O Sr. Filinto Milller - O de que 
se cogita é da abertura de crédi· 
to . especial para regularizar a es· 
crlta do Tesouro: Não estou habi· 
lltado a. responder às eritlcas for· 
mulada.s pelo nobre Senador Mero 
de Sá, em relação ao Item 3.0 , do 
Ministério da Aeronáutica. Ima
gino que êsse Ministério tenha si· 
do forçado a adquirir material de . 
vôo para impedir viesse a aviação 
militar brasileira a. parar. Estou 
certo de que esclarecimentos serão 
trazidos ao Senado. Bem podem 
ser aceitáveis e j ustlflcar a Inclu
são do item s.o no pedido de aber
tura de créditos especiais que es
tamos examinando. 

O SR. MEM DE SA -· Gostaria 
de ouvir agora o aparte que me 
foi solicitado há pouco pelo nobre 
Sena.dor Lameira Bittencourt. 

O Sr. Lam'Bira Bitteneourt -
Agradeço muito a. bondade com 
que V. Exa., mais uma vez, me 
distingue. De certo modo já pas
sou a oportunid·ade para minha 
observação;- entretanto, pondera
ria que essas despesas encontram 
apoio indlscutive1 no Código de 
Contabilidade· · Públlca, não real-
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mente no art. 46, que se refere a 
pessGal, mas no art. 48i parágrafo 
único. ll:sse dispositivo pormite 
que, independente da existência de 
dotação orçamentária suficiente, 
os Ministros, e!ll caso de -neC<)SSl· 
dade lmpreterivel e inadiável fa. 
çam as aquisições do material ln· 
dispensável à boa execução dos ser. 
viços a seu cargo, sujeitas, é evl· 
dente - e êsse é o funC'lonamen· 
to normal da operação -· à lega. 
11zação posterior, atravê3 da. aber. 
tura. de crédito especial. Tal prá· 
tlca não é" novidade, ·não é a pri· 
melra vez que dela se lança mão. 
Em todos os Governos se tem fel· 
to assim, coin. integral compreo.>n· 
são e plena aquiescência do Con· 
gresso. Todos sabemos como a 
Fôrça Aérea BrasUelra está despro. 
vida de materla.l e como se faz ne· 
cessárlo, cada vez mais, principal· 
mente em faC'e do desenvolvlnten· 
to das fôrças aéreas de outros pt\i· 
ses, aumentar e apurar seu equi· 
pamento material. Foi diante des· 
sa circunstância que não agora, 
mas em 1956, a Fôrça Aérea Bra. 
sUeira vlu·se na contingência, cer· 
tamente para não perder uma boa 
oportunidade, de ·adquirir êsse ma· 

· terial cuja necessidade é notória 
e lndiscutivel. Todos reconhece. 
mos que a FOrça Aérea Brasileira 
precisa ·ser melhor aparelhada. Se 
há, pols, C'rédlto especial que se 
j ustiflca, é êsse. Impõe-se ao pa. 
trlotlsmo do Congresso a legaliza. 
ção de despesas efetuadas, repito, 
de acOrdo com a leglslação vigente. 

O SR. MEM DE SA - Peça per. 
dão ao eminente colega. Estou de 
pleno acOrdo - e subscrevo tal 
ponto de vista em gênero. núme
ro e caso - quanto à necesslda· 
de de aparelhar a FOrça Aérea Bra
sileira. Nada lhe negarei· do Que 
fôr pedido nesse terreno. Repilo, 
.porém, a burla orçamentária, o 
menoscabo e o desprêzo que se 
vota ao Poder Legislativo, . proce· 
dendo como se procede. 

O § 1.0 do art. 48, ao qual se 
estão arrimando todos os Governos 

para cometerem tals abusos, irre· 
gularidades e lnC'onstltuclonallda· 
des flagrantes, tal desaprêço ao 
Congresso, verdadeira supressão do 
Poder Legislativo, reza o seguinte: 

No caso de necessidade 1m· 
peratlva., deverão solicitar au· 
torlzação escrita do Mlnlstro 
competente, que a dará, se jul· 
gar conveniente, nos mesmos 
papéis de que constar a insu· 
tlclêncla dos · créditos e a ra· 
zão da despesa". 

O Sr. Vivalcfo Lima. - Essa, a 
dúvida que queria manifestar a 
Vossa Excelênt:la. 

O SR. MEM DE SA - Temos, 
por êsse dispositivo do Código de 
ContabWdade - de resto, de 1922, 
uma peça de museu, fugida de uma 
urna marajoara (sem alusões), 
<lUso). 

o Sr. lAmeira Bit.tencourt -
Penso que a alusão não é. a. mim. 

O SR. MEM DE SA - Não, caro 
colega. Essa peça de mu~u esta· 
belece, verdadeiramente contra 
a doutrina, contra a teoria, a Cons· 
tituição, contra tudo que há de 16· 
glco, o arbltrlo pleno, absoluto dos 
Mtnlstros. Sempre que um dêles 
considerar determinado caso de ne· 
cessldade lmpreterivel, autorizará 
a despesa, sem crédito nem dota· 
ção, e o Poder Legislativo terâ de· 
saparecido. Quando o Mfnlstro da 
Aeronáutica, da Agricrultura ou da 
Educação precisar adquirir máqui· 
nas ou instrumentos -sejam quais 
forem - poderâ esperar que a si· 
tuação se torne de necessidade 1m· 
preterivel e, chegado o momento, 
de acôrdo com o parágrafo único 
do art. 48 do Código de ContabUl· 
dade, autorizara a despesa sem 
dotação. Oti~t o processo normal 
corr,to. o da seriedade, da lisura 
administratlV\a, o da norma come· 
zlnha de finança, manda que o Mi· 
nlstro, que não tem dotação, soll· 
clte previamente a abertura de cré· 
dito. Do C'ontrárlo, - como eu dls· 
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se e repito- o orçamento é uma 
lnutllldade, um adõrno; o Poder 
Executivo faz dêle o que bem en· 
tende. 

Já que o nobre Senador Filinto 
Müller me prometeu pedir Infor
mações, eu queria que Sua Exce
lênda se dirigisse não ao Minls· 
tro da Aeronáutica. sôbre os trezen; 
tos e três milhões de cruzeiros 
para material de vôo daquele Mi· 
nlstério; mas solicitasse ao Sr. Mi· 
nlstro da Fazenda esclarecimentos 
sôbre o item 14, · que reza : "para 
atender às despesas, com a aqui· 
slção de duas aeronaves destina
das aos serviços fazendárlos : -
Cr$ 23.478.800,00". 

O Sr. Ftztnto M1lller - A qual 
Item se refere Vossa Excelência? 

O SR. MEM DE SA ~ Ao item 
14 do Ministério da Fazenda. 

Sr. Presidente,· Srs. Senadores : 
onde estâ o párágrafo 1.0 do art. 
48, no caso dos dois aviões do MI· 
nistérlo da. Fazenda ? Onde a "1m· 
preterlvel necessidade" da compra 
daqueles aviões, para depois então, 
vir o pedido de crédito espectai. 
Por que · comprá-los sem dotações, 
sem verbas, sem autorização, sal· 
tando por cima do Poder Legisla· 
tivo ? Por que pôr os aviões em 
uso - principalmente para Bo· 
ca.lúva - e, depois, solicitar o cré· 
dito especial, e sem citar-se, neste 
caso, o parágrafo 1.0 do art. 48? 

Para essa despesa não se invoca 
qualquer disposição legal. 

O sr. FUinto MtLlfer - Permite 
V. Exa. llgeira interrupção. - (As· 
senttmento do oral!or> - Declarou 
V .. Exa. que eu pediria informa
ções. Afirmei que, certamente, o 
a.ssunto seria Informado, porque o 
Ministério da Aeronáutica estaria 
em condições de prestar esclareci
mentos. Aliás, o Item m do MI· 
nlstérlo da Aeronáutica refere-se 
ao Processo n.o 238.980, de 1957, do 
Ministério da Fazenda. Não havia 
necessidade, pois, de pedir tnfor-

mações ao Ministério da Aeronáu
tica : basta,rla requisitar o proces· 
so. 

O SR. MEM DE SA - I!: claro. 

O Sr. Filinto M1lller - A refe· 
rêncla ao Item 14 do Ministério 
da Fazenda, que o nobre orador 
acaba de fazer, não constituiu sur- · 
prêsa para mim, porque S. Exa. 
com a nobreza de sempre, me de· 
clara,ra que, no seu discurso, lrla · 
fazer alusão especial à aquisição 
das duas aeronaves destinadas aos 
serviços fazendários. 

. O SR. :M:EM DE SA- Para Vos
sa Excelência preparar-se : Era 
o a.viso prévio de torpedeamento. 

· O Sr. Fm'nto M1lller - Estou 
demonstrando que o objetivo pri· 
mordial de V. Exa. era chegar aos 
aviões pelo Ministério· da Fazenda 
adquiridos, não para viajar para 
Bocaiúva, mas pa.ra proceder à me
lhor fiscalização dos serviços fazen
dários. Há rE!ferência ao Processo 
n.0 203.727·57, do Ministério da Fa
zenda; podemos requisitá-lo para 
verificar como foi feita a compra, 
pois, como v. Exa. diz, não há ln
dlca.ção do Código de Contabilida
de. 

O SR. MEM DE SA - O fato 
já não exige verificação de forma 
alguma. li: fato consumado e de 
conhecimento público que o Sr. Mi· 
nistro da Fazenda comprou dois 
aviões, sem dotação. Se houvesse, 
não teria pedido abertura de cré· 
dito especial. Os aviões destinam· 
se. é posslvel, à repressão do con· 
trabando ou a. outros misteres 
igualmente louváveis. Que o seJa; 
ardentemente o desejo. Seja, po. 
rém, a mais útU, nobre, justificá
vel e louvável a finalidade dos apa. 
relhos, não se compreende· quP., pa. 
ra sua aquisição deixasse de haver 
o prévio pedido de crédito espe
cial, não a posterior. Sendo a 
postertort, o Congresso está disn· 
te de fato consumado. :S: a poli· 
tlca do fato consumado. 
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Sr. Presidente,. a finalidade pre
cípua do Parlamento é autorizar 
despesas. A definição do Orçamen
to é esta: A lei que estima a Re· 
celta. e fl~a a Despesa. Para Isso, 
anualmente, o Congresso se estafa 
de três a quatro meses, Iió .~ntan
.to, o Poder Executivo faz as des
pesas que bem entende, consome, 
à revelia do Congresso, desmora-
lizando o Poder· Legislativo. · 

O s.r. Ftltnto Milller - Não apoia' 
do I Sou da teoria de Comte: só 
se desmoralizar aquilo que, por si, 
já está desmoralizado. . · · 

O SR. MEM DE SA _: Pelo me
nos tenta desmoralizar. 

O Sr. Ftltnto' Müller - Podemos 
reagir contra o que · nos parecer 
errado. 
. O SR. MEM DE SA .....:, Concor

do. 
O Sr. Ftztnto Müller - Está Vos

sa Excelência reagindo e devo de
clarar que estou de aoordo com 
o nobre colega nessa passargem do 
discurso que está proferindo; en
quanto não fôr devidamente escla
recido, tem tôda a razão. Não 
aceito, porém, a desmoralização 
nem para v. Exa., nem para mim, 
nem para.. o Congresso. 

O SR. MEM DE SA - Para cada 
um de nós, não I Declarei que o 
desmoralizado era o Poder Legis. 
lativo; não personifiquei. . 

O Sr. Ftztnto Müller - Não está 
v. Exa. de acôrdo com o principio 
Comteano? 
. O SR. MEM DE SA - Creio que 

desmoraliza o Poder Legislativo 
porque mediante subterfúgio lhe é 
roubada essa. função· precipua. · 

. O Poder Legislativo poderia rea
gir e assim revldar a desmorali

. zação. Duvido, porém. que o faça 
porque o regime . presidencial não 
permite . reação, · · 

o Sr.· . .Novaes Filho -' Multo 
bem. 

O • Sr. Lameira Btttenco.urt -
Permite o nobre orador .novo apar· 
te? 

O SR. MEM DE SA - Com todo 
o prazer. 

O Sr. ·.·. Lameira · Btttencourt · -
Perdoe-me se a.buso · de sua· bonda· 
de, mas receio que meu sllênclo 
possa ser mal interpretado, como 
uma aquiescência a tôdas .as afir· 
matlvas de Vossa Excelência .. 

O SR. MEM DE SA - Jamais 
o Interpretaria assim .. 

() Sr.. Lameira Btttencourt ..,.. 
No tocante à opinião de v. Exa,,. 
que o Executivo assim procedendo 
desmoraliza o Poder· Legislativo, ou 
que êste se deixa desmoralizar, per· 
mito-me discordar do nobre cole· 
ga. Realm~nte, . reafirmo o que de· 
clarel em outras oportunidades, ln· 
cluslve na outra Casa. .. do. Congres· 
so, quando apresimtei projeto de 
lei derrogando os artigos 46 e 48 
do Código de Contabilidade por se. 
tratar de prática. errada, irregular 
e viciosa. Não foi ela, entretanto, 
Iniciada pelo atual Govêrno .... 

O Sr. Ftltnto Milller - Pela Re· 
pública. 

O Sr. Lameira Btttencourt -
. . . vem sendo seguida por todos 
os Governos. Temos, também con· 
trlbuido por omissão, não atuali· 
zando o Código de Contabllldade. 

Dessa prática tudo se pode di· 
zer, menos, no tocante ao atual 
Govêmo, que ela objetlva a desmo, 
ralização do Congresso. Tanto, · no 
caso, não se recusa a apreciação, 
em última análise, do Parlamento;· 
tanto é êle quem. dá a última pa· 
larvra para regl.!l~zar ou . não o 
situação permitida pelo atunl Có-. 
digo de Contabllldade Pública, que 
o Govêmo· · submete · ao exame e 
pronuncla:inento':Oo Congresso, nes· 
te Instante. do Senado, tôdas as 
despesas efetuadas por êle e pelas 
administrações anteriores. Aliás. 
o f·az: numa discriminação tão mi· 
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nuciosa, clara e precisa, que per. 
mite a V. Exa. até encontrar, nes
sa discriminação, motivos e prete):· 
tos para chegar aos dois aviões 
do Sr. Ministro da Fazenda. Per
doe-me v. Exa., mas· não desejo 
se tome o meu silêncio: como uma 
confissão. 

O SR. MEM DE SA - Os aviões 
estavam pousados; por isso foi pos; 
sivel se chegar até lá. 

O Sr. Victortno Fréire ...:... Afirma 
v. Exa. que o ·defeito é do regime 
presidencialista. · 

O SR. MEM DE SA- Digo.que 
não podemos julgar,, por causa do 
regime. 

,o Sr· Victortno Freire.- O no-' 
bre colega. pensa assim, porque é 
parlamentarista. · 

o·. Sr. · úwieira · 'B.ittencourt -
Mesmo depois: d1f exemplo da· Fran• 
ça? . . . . 

:O SR. MEM DE SA' - ·o caso 
da. França p~ova por que sou· 11 
favor· do regime parlànientarlsta. 
Nao fôra êsse regime, o que teria 
aeontecido ? 

O sr; Novaes ·Filho ·-·. A revolu
ção~ A destruição eoinpleta'·daque
le grande ·pais.'.· , .' · ... .. ' ' : ' ' ' 

0' ·sw. ·Filinto MülZer ..;... Permi
te :o.· nobre orador um aparte?·,· 

\ . ', '' ' '., ' o. SR. 'ME;U DE. SA ....:. Com to'do 
o. 'prazer. . , : . . ., . ., . ' .. , 

o· Sr. · Ftlinto . Mii.ller' . ;;,;,:. Desejo 
côncluir ·o aparte· 'do 'nobre ·Sena> 
dor Lameira· Bittencourt. o: ·ao, 
vêrno·· encammliou 'ao· 'àongresso, 
cóm a ·respectiv!lo ... ·numé!laÇão; 'to' 
dós os processos referentes às des
pe~as. efetuadas. . Se o: ?arlamen: 
to ·elbninar o item''14, não conce~ 
dendo êsse crédito, estará ·repro-· 
vando 'a' a~itude do Govêrno, ·quê 
realizou ·~ despes~.~ · ,: '' . · ·.· :" . : 

O Governo· efetuou·~ a· despesa 
baseado:•em pr.axe ·errônen, ·basea
do num Código ·obsoleto ·:.:. ,. · ... ~ .:.::. , 

O SR. MEM DE SA --' No Códi
go, não. Nem cita' o Código. 

O Sr. Ftltnto Miizler ..:.. . . . ba
seado na tradição que todos os Go· 
vemos vêm seguindo. Com reJa. 
ção, porém, ao pagamento de pes
soal, está certo. 

O SR. MEM DE SA - Exato. 
Em relação ao pagamento de pes. 
soal está certo. 

O . Sr. ·Filinto Mii.ller - Julgo; 
porém, excessiva quanto a mate
rial. 

O SR. MEM · DE sA - Plena. 
mente de · ac'ôrdo com Vossa Ex
celência. 

· O Sr. Filinto Müller - Relati
va,m,mte a pessoal, recebe ê!e, no 
fim do mês, Importância que em; 
preg1~rá exéluslvamente na sua ma
nutei:lção e da famma. 

O SR. MEM DE SA ~ Exato. 
Estamos de aéôi'dà. · · · 

o Sr. Filinto Müller -· Em re
lação ao pessoal, repito, está cer
to.' 

. O. SR. ME~ DE SA -: Está cer-
tisslmo. · 

O Sr. Filinto Milller - Com re· 
ferência a materlal1 . concordo. ,se 
dev.e pôr . u~ · pàrll!delro · a abilso 
tradicional em .nossas administra-. 
ções. · · 

o sR. ·.MEM DE, àA ·-,. ·ottmo. 
Era. o que deseJava , dlzex:. O no, 
bre Lider da Maioria demonstra 
mais uma vez, elevação,..e mte!lgên
cia em· reconhecer a. , serenidade 
do meu julgamento e a. procedên
cia de mlhha critica. 

' ,'lo 
.. ,• 

O Sr. Filinto .Mflller - Muito 
obrigado. No particular, estou· de 
acôrdo com v. Exa., como estou, 
em: parte, relativamente à: critica 
ao· Item 14.·. · Há. ·referência· ao pro; 
cesso· ·do M1n1stér!o, da ·Fazenda. 
Não· se indica; no "enta.nto, a' dls· 
posição legal , em ;q'ue-. tSe . teria ba· 
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seado aquêle Ministério. Como, 
entretanto, o Govêrno subrn~te à 
apreciação do Congresso o pedido 
de crédito, a êste cabe decidir se 
o concede ou não. O Legislativo 
não é obrigado a concedi!r verbas 
globais. Pode glosar verbas, Itens. 
A constituição assegura-lhe esse dl· 
rei to. 

O SR. MEM DE SA - Multo 
a,gradecldo pela lidime. concordân· 
ela de V. Exa. Estamos, neste pon· 
to, perfeitamente afinados. 

Creio que relativam.ente a peS· 
soai é exatamente a hipótese pre· 
vista no parágrafo primeiro do 
art. 48. Poderá havei' outras per· 
f~ltamente aceitáveis. Por exem
plo: a compra de material, me· 
diante contrato, o qual posterior· 
mente deve sofrer rElajustamento 
ou uma medida · de emergência 
qualquer. &>rá poss:'vel, então, ex· 
ceder um pouco a dotação e lme· 
dlatamente regularizar. O que 
não é admissivel é realizar despe· 
sas de vulto sem prévia autoriza· 
ção do crédito. · 

Agora, lamento verificar que os 
dois eminentes próceres da situa· 
ção Implicitamente reconheceram 
a Incapacidade do atual Govêrno 
de c-orrigir as más práticas e os 
abusos cometidos a.nteriormente. 

o · Sr. Filinto MiiZier - Não 
apoiado 1 Não reconhecemos isso 
em nenhum momento. 

o Sr. Lametra. Jnttencourt -
Vossa Excelência e:rtá constante· 
mente, me convocando ao debate. . . ' ' . ' ' 

:o SR. MEM DE SA -Vossa 
Excelência· me perdoe, mas vou con· 
tlnuar. · ' · · 

O Sr. Lameira Btttencourt -
o que v. Exa. dec-lara me convoca. 
ao debate. · · 

' O SR~ MEM DE SA - Basta 
Vossas Excelências ' dizerem · que 
essa prática é · Irregular, · Uegal e 
abusiva, mas · sempre cometida, ·e 
que o .Govêmo :atual a · continua. 

Conclusão rigorosa, lógica, de acôr
do com as premissas : êsse Go· 
vêrno não corrige, nem. procura 
cornglr, as práticas abusivas, as 
Irregularidades oometldas anterior
mente; êle prefere persistir nelas, 
contlnu·ar nelas. 

O Sr. Ftztnto MillZEir - Maior ir
regularidade é a do Congresso, por 
não votar um novo Código de Con· 
tabllldade. 

O SR. MEM DE SA - Vossa Ex· 
celêncla me desculpe, mas dentro 
do atual Código de. ContabUidade, 
de acôrdo com o parágrafo único 
do art. 48, essas despesas são abu· 
alvas, porque o que se está fazen. 
do é uma interpretação violenta, 
inadmlssivel, do texto legal. Isso 
mesmo, com qualquer texto atua
llzado, por perfeito que seja, con· 
tlnuará acontecendo desde que um 
apllcador ou gestor de finanças le· 
ve a Interpretação às formas ver-
dadeiramente teratológicas. · 

Leia o nobre c-olega o parágrafo 
único do art. 48, do Código de 
ContabWdade, e verá que, para um 
critério sadio, sensato e prudente, 
não se pode admitir tal conclu· 
são. · 

o Sr. .VtvaZdo Ltma. _.. v. Exa. 
permite um aparte ? - <Assenti
mento do orll.'!or> - O Item 23 
fala. num crédito "Para atender ao 
pagamento, ào Govêmo do · Para
ná, · do auxUlo de· que trata a Lei 
n.o .. 3.073, de 22 de dezembro de 
1958, para. ser apllcado na. r.on~
trução da llgação ferrovlárla Apu
carana.Ponta. Grossa, cuja parcela 
deixou de figurar' no ·Orçamento 
da. ·União de 1957". Não· houve lei, 
nesse sentido ? Essa lei prescre
veu ?. Creio que .sim, porque vejo 
êsse mesmo crédito figurando cm 
lei especla.l, 'eJD, cujo caso tcL'lB· 
mos que incluir todos os créditos 
especiais concedidos, como o da 
·cruz Vermelha Brasllelra, que pres· 
creveu em virtude de ·delonga.s, no 
Ministério da. ll'azenda. 

O SR. MEM DE SA ·- Não pude 
examinar todos os· casos. ·. 



I' 
i 
I 

I 
i 

I 
LI 

I 

-83-

O Sr. Lameira Btttencourt -
O Itrm 23 está claro: - "Para 
atender ao Govêmo do Paraná no 
auxülo de que tra.ta a Lei núme· 
ro 3.073, de 22 de· dezembro de 
1956". Se há Item cujp, liquidez não 
possa sofrer. contestação, é êsse. 

O Sr. Vtvaldo Ltma .:.... O fato é 
que se o Congresso Nacional vo
tou o erédito de cem mllhões de 
cruzeiros para o Govêrno do Pa
raná, por que figura êle novamen· 
te nêsse crédito ? Talvez porque 
não houve decreto executivo de 
abertura dêsse crédito. 

O SR. MEM DE SA - Provàvel· 
mente êsse crédito não foi utlllza. 
do e prescreveu. 

O Sr. Lameira Btttencourt -
o que consta do Awlso, e não há 
prova. em contrário é o que já afir· 
mel a Vossa Excelência sôbre auxi· 
llo autorizado em lei. Ao contrá· 
rio, não teria escapado à v1g11A.n· 
cla do nobre Senador Mem de Sá. 
Trata-ee de auxillo resultante da 
execução da lei. Nesse caso, pelo 
menos, V. Exas. reconhecerão, ape. 
sa.r da má vontade em apreciar os 
atos da atual admlnlstração, que 
o que se afirma é exato e acerta· 
do. · 

O Sr. Vtvaldo 'Ltma - Se ·há 
crédito especial, a presunção seria 
de -que não houve inclusão no Or· 
çamento. . . · . . · .•. 

O SR. MEM. DE SA - Entendo 
que a critica · · do · nobre Senador 
amazonense é procedente, porque 
a nossa Constituição, o preceito 'ti· 
nanceiro e a lisura administrativa 
mandam, . Impõem .. que os créditos 
especiais, sejam solicitados antes 
da realização da despesa.. Essa cri. 
tlca tem de ser feita a todos os 
ea.sos dela passiveis.' . ':· . . '·. 

' .. '. . . . ·i ' ' • :··· .• 1 

Sr. Presidente, não me volU,\lon, 
gar mais, 'pois quero chegar 'à con~. 
clusão; entretanto, para mostrar 
a faltlll de cuidado em reilpeitar' a 
lei, a falta de · atenÇão para· com 

as normas financeiras e constitu
cionais, quer dizer, o meno~cabo 
ao que é r~Cgular, cito os itens 3 e 4 
do Ministério dlll Agricultura : 

3) Para Indenizar a lavra
dores do Municipio de Ouri· 
nhos, Estado de São Paulo, pe. 
los prejuizos que sofreram com 
.a tromba d'água e chuva de 
granizo ocorridos a 26 de mar- . 
ço de 1957 - Cr$ 9.715.850,00; · 

· 4) ·Para Indenizar a a.gri
cultores do Estado de Santa 
Catarina, pelos prejuizos que 
sofreram com a enchente do 
Rio Ararangua, ocorrida em 
março de 1957 - Cruzeiros 
14.490.800,00. 

O Sr. Vtvaldo Ltma - Permite 
V. Exa. um escla.recimento? 

O BP.. MEM DE SA __;, Pois não. 

O Sr. Vfvaldo Lima - Quando 
da discussão do projeto votei a 
favor da concessão da verba. des
tinada a socorrer as vitimas da 
tromba. d'água que atingiu Ouri
nhos, entretanto, .deixa.ram pres
crever a lei, e não abriram o cré
dito necessário. Agora, vem êsse 
pedido de crédito especial em vir
tude de lei, e porque não se incluiu 
no Orçamento. 

. O SR. MEM DE SA:- Temos. di· 
versas vêzes autorizado créditos es· 
peclais para indenizar os .prejudi· 
cados por enchentes e outras cala
midades públicas. · . O . Poder Exe·. 
cutivo, qua.ndo quer proceder coino 
deve, no ate11dimento das popula
ções flageladas, tem.à recurso cons
titucional do' · crédito . ext11aordiná· 
rio. . 11: caso previsto pela Constf. 
tuição. A única hlp_ótese em que 
o Exeeutlvo não precisa ouvir o 
Legislativo, é quando se trata de 
calamidade· pú))ll.ca, , que. exige · so· 
corro lmedia.to. · Pois bem, o Poder 
Executivo não usa. dos recursos que 
a Constituição lhe dá, pelo prazer, 
pela volúpia de despender sem •au
torização;• sem verba, lrregularmen-
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te, ao arrepio da lei, e depois do O Sr. Filinto. Mü.ller -· O nobre 
fato consumado, solicita crédito es. orador pode dizer que não enca-
pecial. · · · .. , minhou como devia, mas· fêz bem. 

O Sr. Filinto Mü.ller - Permite · O SR. MEM DE SA -· ~-ardiio. 
v. Exa. uma observação ? · · Fêz bem quanto ao · mérito, mas 

o SR. MEM DE SA _ Pois não. proc'edeu multo mal quanto ao pro· 
cesso. Poderia ter aberto crédito 

O Sr. FUin.to Mü.ller - A Cons- extraordinário. Se· ·Dão o fêz, po
tituição autoriza. o Poder Executl· deria sollclta.r crédito especial, an· 
vo, quando se trata de calamida.. tes de efetuar os gastos e 'não de· 
de pública, a indenizar, a socorrer, pois . dêles. 
a dispor de verba para êsse fim, 
sem que haja verba votada pelo 
Congresso .. 

O SR. MEM DE SA -· Então, o 
Executivo tlnha. que pedir crédito 
especial. Se não abriu crédito ex
traordinário, na ocasião, · para SO· 
correr ou indenizar os flagelados, 
então, necessàriamente, tem de so
licitar do Parlamento crédito es; 
pecial, para aplicar naquela. desti. 
nação. Não há dispositivo no pró
prio Código de Co;ntabllldade que 
diga o contrário. · . , 

o Sr. Filinto M1lller. - Há a so
licitação de crédito especial. 

O SR. MEM DE SA - A poste. 
riori. · · · 

· o Sr. Filinto Milller - l'!l cala· 
midade pública. Tem de ser a pos' 
tertori. 

O SR. MEM·DE SA ....; Perdüe-me 
o nobre Lfder da Ma.ioria, mas de 
duas, uma. • ' Em caso de calàrili' 
dade pública; o Po~er Execut.lvo 
deve agir imediatamente, abrindo 
rim · crédito :extraordinário. Diz 
v. Exa'. que o Govêmo não o tez: 
Depois, . ao . ter conheclmentQ dos 
prejuizos, quis .:ntencier a êsses pre· 
juízos, e o fêz .. ,As despesas já <>S; 
tão realizadas. · 

. O Sr. . Larneirq. Bittenc9urt . ...:.. 
Fêz mal ou . fêz bem ? . · . '• ; ·' .. '' . ·, '. 

·'O 'SR. MEM DE S.A - Fêz mal. . ' . 
O Sr. Lameira Bittencourt · ·

Mesmo · com· .. esaa.. destinação:?: 

O Sr. Lameira Bt'bten.court :._ 
Vamos admitir que o Govêrno,: cu· 
mo os demais, esteja errado. De· 
seja, porém, a retificação dêsse 
êrro com a abertura de. crédito es-. 
pecial. 

O SR. MEM DE. SA - Senhor 
Presidente, apesar do brilho dos 
meus aparteantes e do fogo cerra.
do dessas duas inteligência de es
col, creio que provei, •sem ter po· 
dido estudar o projeto, tendo-o exa
minado apenas perfunctàrlamen· 
te, às carreiras, às ultimas horas 
da manhã de hoje, creio· que pro· 
vel consagrar essa . proPosição a 
prâtlca . de . vfciC?s . lnsaná ve1s, o 
abuso consciente e . constante do. 
Govêrno nas lnconstitucionalida· 
des com ·que administra a Pasta 
das· Fúianças. 'Demonstrei, sobre· 
tudo qu"i nóssa função legishitlva 
cada vez mais é dimlnuidn. 'apóu: 
ca~ posta ~.xeque .e .. desm~~a
llzada .pelo .Pod~r, Executivo,~ . , '· 

.cf ·sr. Ftztntó. M1l.lier . - . Não' 
apoiado! · ·' ·· · : 

' ' : 'j . . I 

O Sr. Lameira· Blttencourt -
Não· apoiado; . v. Exa. não tem ra
zão.. · .. , · 

,. •I ' 

O SR. MEM DE· SA .,.... · Eril. .. o 
qU!! tinha . a d.fzE1t:; Sr .. l»re.sidente. 
<Mutto bem ! ·Muito bem I Pal· 
ni~) · ... ' . ·. : ' . ' : ' .. : . 

· O SR. PRESIDENTE·- ContinUO; 
a dl.scu.ssão. ··<Pausa>,:- · · 
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Não havendo mais quem queira 
usar da palavra, encerrarei a dis· 
cussão. <Pausa> . 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. Encerrada. 
Em votação. 

ll: o seguinte o projeto apro· 
vado, que vai à. sanção. 

PROJETO DE LEI DA chuRA 

N,O 73, de 1958 

(N.o 3.545-C, de 1957, na Câmara dos Deputados) 

Autori2a a abertt.<ra de crédttos espectais no total de Cnt· 
zetros 5.624.520.594,50, :1-1ara os ttns que menctona. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 ll: o Poder Executivo autorizado a abrir, pelos Ministérios 
e órgãos indicados, créditos e.speciais no total de Cr$ 5.624.520.594,50, 
discriminados nos Anexos que fazem parte Integrante da presente lei : 

Cr$ 

Departamento Administrativo do Serviço Público . . . . 50.246,60 
Estado Ma.lor das Fôrças Armadas ..... , . . . . . . . . . . . 6.500,00 
Conselho Nacional do Petróleo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43.420.727,80 
Ministério da Aeronáutica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 358.334.325,90 
Ministério da Agricultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153.168.317,10 
Ministério da Educação e Cultura .. . .. .. .. .. . .. .. .. . 21.470.950,20 
Ministério da Fazenda . . .. . . . . . . . .. . .. . . . . . . . .. . .. . . 649.039.318.30 
Ministério da Guerra. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. . 13.321.047.90 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores .. .. . .. .. . 18.898.737,70 
Ministério das Relações Exteriores .. .. .. .. .. .. . .. .. . 1. 000.000,00 
Ministério da Saúde ..... • ...................... ,.... 76.372.555,20 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio ........ , 338. 589.760,50 
Ministério da Viação e Obras Públicas .............. 3.950.848.197,30 

TOTAL ........................................ 5.624.520.594,50 

Art. 2.o Os créditos de que trata o art. 1.0 desta. lei serão . regis· 
trados pelo Tribunal de Contas e automàticamente distrlbuidos ao Te· 
souro Nacional. . 

Art. 3.o Esta lel entrará em vigor na data de sua publicação, revo· 
gadas a.s disposições em contrário. 

DEMONSTRAÇAO A QUE SE REFERE O ART. 1.0 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO 
SERVIÇO POBLICO 

Para pagamento da diferença de diárias, referentes ao 
perfodo de 1.o de agôsto de 1948 a 11 de janeiro de 
1950 a que fazem jus ex-diaristas do D.A.S.P., de 
acôrdo com a Lei n.0 488, de 1948. (Proc. M.F. 110.229, 
de 1950) o o O O O O O I 0 O O 0 o O O O 0 O I 0 I I O O I O I O O 0 0 O O 0 ° • 0 O 0 I I 

Cr$ 

50.246,60 
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ESTADO MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 

Para. regularização de despesa efetuada, no exerciclo 
em curso, de acôrdó .com o § 1.0, do .artigo 48, do 
Código de Contabilidade da União, com o paga
mento de· auxilio-doença (Proc. M. F. 256.527-57) 

C0~'.3ELHO NACIONAL DO· PETROLEO · 

Para regularização de empréstimo, Inclusive juros, 
feito pelo Banco do Brasil s. A. à Comissão de 
ConstitUição da Refinaria Naciona.l de Petróleo, com. 
a garantia do Tesouro Nacional <Proc. M. F. 99.190, 

Cr$ 

6.500,00 

de 1955) .. .. .. .. ... .. .... .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . 43.420.727,80 

MINISrtRJ:O DA AERONAUTICA 

1) Para· aten.der à.llquldação e ao pagamento das C:Íbri· · . 
gações a que se refere o utigo 78 do Código de Con· 
tabllldade da União, em favor de Antônio Bley Lima 
e outros, conforme relacionamento (Proc. 1\t.F. 
236.980-57) . . . .. .. . .. . .. . .. .. . .. .. .. .. . .. . . . . .. . . 16.521.405,90 

Zl Pare regularização de despesas realizadas além do 
. crédito orçamentário próprio, em 1955, na forma. do 
parágrafo 1.0 do artigo 48 do Código de Contab111· 
dade da União, à conta da Verba Serviços e En-' 
cargos - 'Verba 3 - 2 - 01 - 2 (Proc. M.F. 
236.980·57) . . . . . . • . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38.612.920,00 

3) Para regularização de despesas realizadas, em 1956, 
na forma do parágrafo 1.o do artigo 48 do Código 
de Contab111dade ·da União, referentes à aquisição 
de material de vôo da Fôrça ~rea Brasileira (Proc. 
M. F. 236.980-57) ............. :.".................. 303.200.GOO,OO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

1> ·Para regularização d11. despesa efetuada . no exerciclci. 
em curso, de acôrdo ·com o § 1.o do artigo 48, do 
Código de Contabllldade, com o pagamento, de : 
<Proc• M;F. 238.223-57) : ·· · 

a) função grat1flcada de Secretário, 
na Escola Superior· de Agricultura 
<Proc. M. A. 2. 741-57 anexo ao 

· · · Pro c. M. F. 238. 223·57) .......... . 

b) salário·famflla, ·no :rDstltuto · de · 
Fermentação (:Proc. M. A. ·. 4. 784·57 : · 

Cr$ 

14.400,00 
" ' 

anexo no Proc. M. F. 238. 223·57) 9. 627. 000,00 

358.334. 325,90 

Cr$ 

9. 641. 40Q,OO 
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2) Pa1·a o desenvolvimento de programas, serviços e 
trabalhos da Associação · Brasileira de Crédito e 
Assistência Rural, mediante acô.rdo com o Ministério 
da Agricultura . (Pro c.· M. A. · 5.003-57 anexo ao Proc. 
M. F. 238.223-57) ..................... , .... , ..... . 

3) Para. indenizar a lavradores do Município de Ouri
nhos, Estado de S. Paulo, pelos prejuízos que sofre
ram com a tromba d'água e chuva de granizo, ocor
ridos a 26 de março de 1957 (Proc. M. A. 17.496-57 

. anexo ao ProC'. M.F. 238.223-57) ............... .. 
4) Para indenizar a agricultores do Estado de Santa 

Catarina, pelos prejuízos que sofreram com a en
chente do Rio Araranguá, ocorrida em março de 1957 
(Proc. M. A. 25.401-57 anexo ao Proc. M. F. 238.223 
de 1957) ........ : . .............................. . 

5) Pa.ra aqui~ição de maquinaria destinada à meca
nização dos elementos básicos das observações me
teorológicas codificadas (Pro c. M. A .. 26.896 de 1957) 
anexo ao ProC'. M. F. 238. 223-57) ..............•.. 

6) Para a contratação de onze colaboradores de ensino 
<Escola de Agronomia Ellseu Maciel - Instituto 
Agronômlco do Sul) , à razão de Cr$ 10.000,00 men
sais dura.nte um ano (Proc. M. A. 27. 936-57 anexo 
ao Proc. M. F. 238.223-57) ....................... .. 

7) Cota da União, correspondente ao exercício de .1957, 
para o "acôrdo" com o Estado de Minas Gerais, fir
mado em 26-10·55,. para o desenvolvimento da produ
ção de pó calcário destinado à correção e fertiliza
ção do solo (Proc. M. A. 30 . 001-57 anexo ao Proc. 
M. F. 238. 223-57) ................................ . 

8) Pa.ra obras de reconstrução de ampliação, de re
paro e reequipamento das hospedarias de imigran
tes, situadas .em Manaus, Belém. e Fortaleza, subor
dinadas ao Instituto Nacional de Imigração e Coloni
zação (Proc. M. A. 7. 355-56 anexo a.o Proc. M. F. 
238 . 223-57) ..................................... . 

· 9) Pará pagamento a Ludwig Aeldert, da indenização a 
que tem direito pela incorporação, ao . Patrimônio 
Nacional, da fazenda· de ·sua proprieda.de, denomina- . 
da "Capão d.o Cipó", situada no.-Municipio .de Cas .. 
tro, Estado ,!lo Paraná (Próc, M. A, . 47. 800-50 anexo 
ao Proc. M. F. 238.223·57) ................ · ........ . 

10) Para indenizar, os lavra.dores ·do Município de Cai, 
no Rio Grande do Sul, pelos prejuízos que sofreram 
c·om a enchente do Rio Cai, verificada: em abril de 
1956 (Proc. M. A. 51.524-56 anexo ao Processo 
M. F. 238.223 de 1957) ..... , .......... .' .... · ..... . 

11) Para pagamento de auxilio, correspondente ao exer
cício de 1956, à Escola Superior de AgricUltur~~o de La- · 
vras, Estado de . Minas Gerais, concedido · pela. Lei 
n.o 2.935, de 31-10.56 (Proc. M. A. 54.938-58 anexo ao 
Proc. M. F. 238.223-57) .......................... .. 

Cr$ 

30.000.000,00 

9. 715. 850,00 

14.490.800,00 

20.000. 000,00 

1. 320.000,00 

5.000.000,00 

25. 000. 000,00 

1.188.423,50 

.3. 500.000,00 

' .. 

2' 500. 000,00 
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12) Para pagamento de aluguel do imóvel de proprie
dade de Alfredo de! Cima, situado na Estrada do 
Cabuçu n.o 516, é~. C1m1po Grande, Distrito Federal, 
ocupaáo por depenàências do Serviço Florestal, no 
periodo de janeiro a dezembro de 1953 <Processo 
M. F. 150.240·54) ............................... . 

13) Para indenização ao proprietário da fazenda deno
minada Pedra Branca, situada no Município de Nova. 
Friburgo, rujas florestas foram declaradas proteto
ras pelo Decreto 29.544, 9·5·51, retlflcado e ratifica
do pelo de n.o 34.288, de 15-10·53 (Proc. M.A. 6.582 
de 1957 anexo ao Proc. M. F. 238. 223-57) ........ 

14) Para. pagamento da prestação de serviços como · 
"Guarda dos Bens" da Colônia Agrícola de Papuan, 
Estado de Santa Catarina, no periodo de 13·4·48 a 
2·8·52 ~Pro c. M. F. 209. 410·55) .................. . 

15) Para pagamento da lndeniza.ção devida a Carlota 
Maria Taylor, nos têrmos do artigo 141, parágrafo 
16, da Constituição Federal, pela desapropriação 
do Imóvel de sua propried!Lde denominado Fazen. 
da. do Garrafão, situado no Munlciplo de Magé, 
Estado do Rio de Janeiro (Pl'OCo M.F. 164.572·57) .. 

16) Para pagamento de lndenlzl\ção, a Manuel Pereira 
de Carvalho, por acidente no trabalho, nos têrmos 
do Decreto-lei n.o 7.036·44, alterado pelo de n.O 
7.527·45 e pela Lei n.0 599-A-48, sendo Cr$ 21.087,40 
a titulo de lndenlzação pela perda do ante-braço e 
Cr$ 25.000,00 para aqutslsão de um braço mecânico 
(Proc. M .. F. 263.413-57) ........................ . 

17) Para pagamento do remanescente do empréstimo 
levantado pelo Ministério da Agricultura, na extinta 
Carteira de Exportação e Importação do Banco do 
Bra~ll s. A., em 1945, para aquisição e revenda de 
máquinas agrícolas, inclusive juros até 31 de dezem· 
bro de 1957 (Proc. M. F. 6'io.133-56) ............. . 

MINISTJ:RIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

1) Para atender ao pagament:o de salário-famüia., refe· 
ren~ a exercicios anteriores, a diversos servidores 
dp .Ministério da Educação e Cultura, como se dis
crimina <Proc. M. F. 259.875·57) : 

- Proc. Mo E o C. 5o 729-54 - Rafael Ió· 
rio, 1953 ... o o ............... . 

- Proc. M.E.C. 11.241-54 - Rlldete Al· 
ves dos Santos, 1953 o ....... . 

- Proc. M.E.c. 16.263·54 - Arnaldo 
Pereira de Araújo, 1953 . . ..... 

- Proco MoE.C. 19.613-54 - Antônio 
Ouabiraba da cunha, 1953 .. 

Cr$ 

150,00 

450,0~: 
;,, -:', . 

aoo,oo· 

2.550,00 

Cr$ 

20.400,00 

12. 387. 750,00 

154.900,00 

6. 727. 900,00 

46.087,40 

11.474.806,20 

153.168.317,10 

Cr$ 
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Cr$ 
- ProC'. M.E.C. 21. 909·55 - Moysés 

EUas, 1953 .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 3. 600,00 
- Pro c. M.E.C. 22. 654·53 - César do 

Val Vülares, 1953 . . . . . . . . . . . . . 1. 500,00 
- Proc. M.E.C. 22.666·56 - Josué· Bor· 

ges de Barros, 1953 .. .. . .. .. . 3.600,00 
- Proc. M.E.C. 2'9.153·54 - Joaquim 

Guedes Corrêa Gondlm Neto, 
1953 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 800,00 

- Proc. M.E:C. 30. 708·56 - José 'Er· 
nani de Lima, 1953 . . . . . . . . 1.800,00 

- ProC'. M.E.C. 33. 929·54 - Alberto 
Rougemont Júnior, 1953 . . . . . 1.800,00 

- Proc. M.E.C. 39.495·53 - Marina 
Mazziotti Paes de Barros, 1952 
e 1953 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 4.500,00 

- Proc. M.E.C. 40. 946-45 - Luiz Bor-
ges Adrega, 1953 . . .. .. .. . . .. . 1. 800,00 

- Proc. M.E.C. 41. 083·56 - Marl!L de 
Lourdes Rodrigues, 19521 1953 e 
1954 . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4. 300,00 

- Proc. M.E.C. 49. 565·46 - Sebastião 
Ferreira Gomes, 1953 . . . . . . . . . 1. 800,00 

- Proc. M.E.c. 50.003·54 - Albertina 
Lopes Sampaio, 1953 e 1054 . . 2.550,00 

- Proc. M.E.C. 57 .550·51 - Celso Vieira 
I i 

Marques, 1953 . . .. . . .. .. . .. . . 2. 550,00 
- Proc. M.E.C. 59.333·52 - Carmen 

Mazzeo Berzotti, 1953 . . . . . . . . 1. 800,00 
- Proc. M.E.C. 63.922·48 - João Pe· 

dro de André, 1953 . . . . . . . . . . 2.650,00 
- Pro c. M.E.C. 65. 738·55 - Cynil•a 

Chrlstiano de Souza Cerpe, 
1953 . . .. .. . . .. . . .. . .. .. . . .. . . 1.050,00 

- Proc. M.E.C. 66.437·55 - Maria do 
Carmo Costa Carvalho, 1953 2.400,00 

- Proc. M.E.C. 72. 013·54 - Allan Kar-
dec Ribeiro de Queiroz, 1953 150,00 

- Proc. M.E.C. 76.041·54 - António 
Martins, 1953 .. .. .. .. .. .. .. . . 3. 600,00 

- ProC'. M.E.C. 76.897·55 - Edgard Pi· 
nheiro Pórto, 1953 . . . . . . . . . . 450,00 

- Proc. M.E.C. 77 .008·54 - Francisco 
Leite Júnior, 1953 . . . . . . . . . . . . 1. 500,00 

- Proc. M.E.C. 77. 539·54 - Mário Felí· 
elo, 1953 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ·· 1.800,00 

- Proc. M.E.C. 79.918·54- Odllon Luiz 
Santos Lima, 1953 . . . . . . . . . . . 1. 800,00 

I~ 
- Proc. M.E.c. 85.673·53 - José Júlio 

Justino, 1953 .. .. .. .. .. .. .. . .. 3. 600,00 
- ProC'. M.E.C. 85. 976·52 - Yvone Pe· 

reira de Brito; 1953 . . . . . . . . . . . 5.400,00 
- Proc. M.E.C. 87.576-57 - Pedro da 

Cunha Júnior, 1953 . . . . . . . . . . 7. 200,00 
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- Proc. M.E.C. 89. 555-54 - Alcides 
Simões Mathlas, 1953 ......... . 

- Pro c. M.E.c. · 92. 523·54 - Cândida 
·Monteiro ·de Castro Pedroza, 

1953 ......................... . 
- Proc. M.E.C. 95.471-54 .. - . Antônio 

Coelho Cardoso, 1954 ......... . 
- Proc. M.E.C. 99.100·54 - Gilberto 

Moreira Leite, 1953 ......... . 
- Proc. M.E.c. 109.116-55 - Manoel 

da Conceição Rocha Rêgo, 
1953 ......................... . 

- Proc. M.E.C. 109.819·53 - Hercilla 
Buccos Fllhagosa., 1953 ..... . 

- Proc. M.E.C. 109.917-54- Milton FI· 
. guelra de Lemos, 1953 ...... . 

- Proc. M.E.C. 109.918-54- Paulo An· 
tõnlo Verlsslmo do Couto e 
Silva, 1953 .................. . 

- Proc. M.E.C. 110 .125-54 - Teotónio 
do Carmo, 1954 ............. . 

- Proc. M.E.C. 115.51S-54 - Luís Feli-
pe Vieira Souto, 1953 ....... . 

- Proc. M.E.C. 12'4 .170-53 - Esperldlão 
Antônio da Rocha, 1953 ..... . 

- Proc. M.E.C. 124. 504-53 - · Alfredo 
Prócóplo dos Santos, 1953 

- Pro c. M.E.c. 124. 726-53 - Maria do 
Carmo da Costa Carvalho, 1953 

- Proc. M.E.c. 127.379-53 - Maria Lú· 
ela Veiga Teixeira., 1953 

- Proc; M.E.C. 128.483-53 - José Ro-
drigues do Valle, 1953 .... , .. 

Cr$ 

1.350,00 

900,00 

750,00 

1.800,00 

1.800,00 

2.100,00 

450,00 

900,00 

900,00 

3.600,00 

600,00 

. 300,00 

2.400,00 

2.400,00 

1.800,00 

2) Para pagamento a diversas Companhias de Avia· 
ção, referente a exercicios anteriores, pelo forne
cimento de passagens a servidores do Ministério 
da Educação e Cultura, eomo se discrimina. (Proc. 
M. F. 259-875-57) : 

- Proc. M.E.C. 663-56 - Panalr do 
Brasll s. A. . ................ . 

- Pro c. M.E.C. 11, 695-56 - S. A. Em
prêsa de Viação Aérea Rló 
Orandense VARIO .......... . 

- Proc. M.E.c. 11.717-56 - Panair do 
Brasil S. A. . .... , ......... , .. 

- Proc. M.E.C. 28.280-56 - Serviços 
Aéreos· Cruzeiro do Sul Ltda. 

- Proc. M.E.c. 43.516-56 - Nacional 
Transportes Aéreos s. A. 

- Pro c. M.E.c. 55 .118-56 - Viação Aé
rea São Paulo s. A. "VASP" 

Cr$ 

19.835,30 

1.677,10 
~~., 

27.086,40 

6:357,70 

1.697,50 

990,80 

Cr$ 

90.500,011 



i 
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- Proc. M.E.C. 58.487·58 - Serviços 
Aéreos Cruzeiro do Sul Limi· 
tada ........................ . 

- Proc. M.E.C. 58.489·58 - Serviços 
Aéreos Crru~eiro do Sul Limi· 
tada ........................ . 

- Proc. M.E.c. 83.051·58 - Viação Aé· 
rea. São Paulo S; A. "VASP" 

- Proc. :M.E.c. 70.855-58 - Serviços 
Aéreos Cruzeiro do Sul Limi· 
tada ........................ . 

- Proc. M.E.c. 72.375·58 - Real S. A. 
- Transportes Aéreos ....... . 

- Proc. M.E.c. 78.740-58 - Nacional 
Transportes Aéreos S. A. . ... 

- Proc. M.E.c. 103. 454-58 - s. A. Em· 
prêsa . de Viação Aérea Rio 
Grandense VARIG .......... . 

- Proc. M.E.C. 11Z.577·54 -· Panair do 
Brasil s. A. . ................ . 

- Proc. M.E.C. 114.575-54 -- PanaJr do 
Brasil s; A. . ................ . 

- Proc. M.E.C. 117. 381·58 - Panair do 
Brasil S. A .................. .. 

- Proc. M.E.C. 120.551-55 ·-Real S.A. 
- Transportes Aéreos . , ..... . 

Cr$ 

6.053,60 

7.737,30 

935,20 

1.102,10 

5. 726,40 

1.077,00 

4.199,20 

676,30 

807,20 

7 .912;20 

2.952,80 

3l Para pagamento à Estrada de Ferro Central do 
Br.asll, referente a exercícios anteriores, pelo torne· 
cimento de passagens a St!rvidores do Ministério da 
Educação e Cultura., como se ·discrimina (Processo 
M. F. 259.875·57) : 

- Proc. M.E.c. 8.488-46 - 1946 
- Proc. M.E.C. 53. 669-56 - 1956 
- Proc. M.E.C. 102.087·58 - 1956 

Cr$ 

604,00 
423,00 
696,00. 

4) Para regularização do pagamento de ágios sõbre 
a remessa de US$ 50.000,00 para os Estados Unidos, 
destinados à aquisião de leite em pó para a Cam
pa.nha de Merenda Escolar do Ministério da Edu· 
cação e Cultura, no exercicio de 1955 CProc. M.E.C. 
108.732·57 anexo ao Processo M.F. 259.875·57) .. 

5) Para atender ao pagamento de honorários a que 
fizeram jus os professOres e auxlllares que consti· 
tuiram, em 1947, as comissões julgadoras de exame 
de a.dmlssão, provas de habilitação, concursos-de do· 
cência e outros, como se discrimina (Proc. M. F. 
259.875·57) : 

Cr$ 

96.804,10 

1. 723,00 

175.000,00 
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- Proc. M.E.C .. 72. 660-48 - Oscar Fróes 
- Proc. M.E.C. 72. 684-48 - Alarico de 

Freitas 
.,_ 

O O I O O O O 0 O O o O O o O 0 O O O O O o O 

- Proc. M.E.C. 72.694-48 -· João Sa.. 
bóia Barbosa ............... .. 

- Proc. M.E.C. 72. 714-48 - Ney Cida-
de Palmeiro ................. . 

- Proc. M.E.C. 72. 724-48 - Odln Aqui-
no Casses .................. . 

- Proc. M.E.C. 72.734-48- Walter Go· 
mes Cardlm ................ . 

Cr$ 

2. 709,00 

2.500,00 

4.550,00 

2.500,00 

2.500,00 

2.500,00 

6) Para. atender ao paga.mento de salário, no pe
ríodo de 8 a 31 de dezembro de 1953, a Cornélia VI
eira Lima, atendente, ref. 18, da T.N.O. do Instituto 
de Puericultura. da U.B. (Proc. M.E.C. 82.550-54 

Cr$ 

17.259,00 

anexo ao Proc. M.F. 259.875-57) .. .. .. .. .. .. .. .. . 1.014,20 
7) Para ocorrer às despesas com o auxilio de emer· 

gêncla. à Cinemateca Brasüelr.a, sediada na Capital 
do Estado de São Paulo e que foi atingida por 
incêndio em 1japeiro de 1957 !Proc. M.E.C. 68.548-57 
anexo ao Processo M.F. 259.875-57) ...... .... .... . 1.500.000,00 

8) Para atende~··B.'l··pagamento de serviço de vigilân
cia, nas Instalações do Obsel'Vatório Magnético na 
Dha. Itatuóca, feito pelos Senlços de Navegação da 

ill.!·lJ\ui:lizônla e Wdinmlstração do Pôrto do Pará (Pro
cesso M. F. 259. 875-57) : 
- Proc. M.E.C. 30.894-57 - no exer· ,r . . , 

ciclo d~ .1956 , . . . . . . . . . . . . . . . . 32.543,30 
- Proc. M.E.Q.' 72:247,56 - nos exer-

ciclos;','de;.t9;i5,e)956 . . . . . . . . . . 19.536,10 

9) Para atender B:o' pagamento à Conservadora Bra
sileira, por 1\El.~v~ços de _limpeza diárl!'-, lavagens, en· 
ceramentos. 1~11-nutençao · dE! : plantões, no prédio 

110 ::~n-}95 do Cl,l!DR9: de São· Cris\~vão e no novo _Pavl-
. lhao de Dormitórios e Serviços de Admlnlstraçao do 

Colégio Pedro II - Internato, em dezembro de 1955 
<Proc. M-E.C.tc~136.,Q~4-56 .,,anexo. ao Processo M. F. 
259, 875·57) : .... r~~~ I•~ ~ ~ •• ·, o'o ·o-~. o:·~ , :. ·,. ,_,o·t '• • , , , , , , , , , , , , , • , • 

10) Para atende11,ao1pagamento• à,Socorel S.A. Comer
cial de Representações;t:de: ,Recife;. por fornecimen
to de material .·à ~Escola,' Técnica de Manaus, em 

,·n ntl95l r (Proc. M.E.C. ,,1:;922,56. ··a.nexo ... :ao Proc. M. F. 
259. 875-57) ..................................... . 

11) Para atender11ao :pagamento·•il. Cereais Santos Mar-. 
tlns Ltda .. do' Rio• de:1Janeiro;·-:por ·fornecimento de'.' 
alimentação· preparada ,a, ·repartições ::do Ministério-~ 
da Educa.ção, .e. Cultura,, durante,, o: mcerciclo de 1953" 
(Proc. M.E.C:·!24;0ll-57i anexci,ao Proc. M.F. 259.875 
de 1957) ............ , ...................... , .... . 

52.079,40 

60.000,00 

69.919,00 

668.082,9~ 
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12) Par.a indenização ao Lóide Brasileiro pelo transporte 
de estudantes que participaram dos X Jogos Uni
versitários Brasileiros, realizados em Recife, Per
nambuco (Proc. M.E.c. 77. 250-50 anexo ao Proc. 

Cr$ 

M. F. 259. 875-57) . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 1.180. 738,90 
13) Para. atender ao pagamento, à Cia. de Carris, Luz 

e Fôrça do Rio de J·aneiro, Limitada, das despesas 
excedentes, no exercício de 1955, com "iluminação, 
fôrça motriz e gás" efetuadas como se discrimina 
(Processo M.E.C. 26. 096-56 anexo ao Proc. M. F. 
259 .875-57) : Cr$ 

Pela Divisão do Material . . . . . . . . . 510.438,20 
Pela Escola Técnica de Curitiba. . . 50.987,10 561.425,30 

14) Para atender ao pagamento de despesa referente 
ao consumo de luz elétrica e fôrça motriz, pela Es
cola Técnica. de Curitiba, relativo ao excedente do 
4,0 trimestre do ano de 1954, e fornecidas pela Com
panhia Fôrça e Luz do Paraná {Proc. M.E.c. 50.102 
de 1957 anexo ao Proc. M.F. 259.875-57) .. .. .. .. 8.507,50 

15) Para atender ao pagamento de despesa referente ao 
fornecimento de energia elétrica feito à Escola. Téc
nica de Curitiba, durante os 3.o e 4.o trimestres de 
1951, . pela Companhia Fôrça e Luz do Paraná (Pro
cesso M.E.C. 99.346-57 anexo ao Proc. M.F. 259.875 
de 1957) ............ ·. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27.605,00 

16) Para. atender ao oagamento à Companhia Energia 
Elétrica Rio Grandense, pelo fornecimento · de luz 
e fôrç.a motriz, nos meses de outubro e dezembro de 
1955, ao Instituto de Belas Artes do Rio Grande do 
Sul {Processo M.E.C. 105.285-57 anexo ao Processo 
M.F. 259. 875·57) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.963,90 

17) Para atender ao pagamento à Companhia Telefôni
ca Brasileira, proveniente de serviço telefônico pres
tado à Seção de Segurança Nacional do Ministério 
da Educação e Cultura, du1·ante o segundo semes
tre de 1955 {Processo M.E.c. 116.895-56 anexo ao 
Proc. M.F. 259.875-57) .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 25.360,50 

18) Para atender ao pagamento correspondente ao forne•· 
cimento de material à Inspetoria de Saúde dos Por
tos da Bahia, em dezembro de 1951, como se discri· 
mina {Proc. M.E.C. 118.64i-55 anexo ao Processo 
M.F. 259.875-57) : Cr$ 

Irmãos Requião & Cia. Ltda. . . . . .. 14.521,00 
J, Andrade & Cla. . .. .. . .. .. .. .. . 2.261,00 16.782,00 

19) Para pagamento, no exercicio de 1957, das subven
ções .anuais concedidas à Faculdade de Filosofia e 
à Escola Politécnica, ambas da Universidade Católi· 
ca de Pernambuco, correspondendo a Cr$ 2-500.000,00, 
para. cada, conforme o disposto no art. 1.o ·da Lei 
n.o 2-984. de 30 de novembro de 1956 (Processo 
M.E.C. 2.234-57 anexo ao Proc. M.F. 259.875-57) ... 5.000.000,00 
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20) Para auxiliar a realização do II Congresso Latino
Americano de Anatomia Patológica, na Capital de 
São Paulo, em· 1958 <Proco MoEoC. 6o843·57 a.nexo ao 
Proc."MoF, 259.875·"57) .. o .. o ............ o ........ o. 

21) Para pagamento, no exercíCio de 1957, da subven
ção anual concedid-a à Faculdade de Direito de 
Sergipe, conforme o disposto no arto 6oo da Lei núme
ro 3.038, de 19 de dezembro de 1956 (Proc. M.E.C. 
9o590-57 anexo ao Proc. M.F. 259.875-57) ........ 

22) Para regularização de despesa a.utorizada na for
ma do arto 48 do Código de ContabUidade Públi· 
ca, para pagamento de salários, referentes ao exer
cício de 1956, a Nair Henoy de carvalho Sa,mpaio, 
professôra contratada do Instituto Benjamin Cons· 
tant (Proc. MoE.C. 42 o 246-54 anexo ao Processo 
MoF. '259. 875·57) .. o .. o. o .... o . o . o ... o ........ o .. . 

23) Para atender a auxillo financeiro à realização do 

Congresso Bra.sileiro de Obstetrícia e Ginecologia, na 
Capital Federal, no periodo de 14 a. 17 de outu. 
bro de 1957 (Proco MoEoC. 680427-57 anexo ao Proc. 
lltoF. 259. 875-57) o .... o . o ...... o . o . o ....... o .. o .. o 

24) Para atender ao pagamento do abono especial tem
porário concedido pela. Lei n.o 2o412·55 ao pessoW. do 
Quadro Extraordinário da Universidade do Brasil, 
nos meses de novembro e dezembro de 1954 (Proc. 
M.EoC. 79 .103·55 anexo ao Proco M.F. 259. 875·57) 

25) Paroa pagamento da subvenção correspondente ao 
exercício de 1957, concedida. pela Lei n.0 3.061, de 
22 de dezembro de 1956, à Faculdade de Farmácia. e 
Odontologia do Estado do Rio de Janeiro (Proc. 
M.EoC, 91.541·57 anexo ao Proc. MoF. 259.875-57) 

26) Para auxilio financeiro à União Nacional ·dos Estu
dantes, a fim de atender às despesas com a 10o" 
Semana. Brasileira de Debates Cientificos, realizada 
em setembro de 1956, em Pôrto Alegre, sob o patroci· 
nio do Centro Acadêmico Sarmento ·Leite (Proc. 
MoE.c. 91.655·56 anexo ao Proa. M,Fo 259.875·57) o. 

27) Para atender ao pagamento de indenização devida 
a Josef Annein, ex-técnico contratado do Ministério 
da Educação e Cultura, com exercício na. Diretoria 
do Ensino Industrial, referente ao período de 1.0 de 
fevereiro de 1952 a 25 de junho de 1954 (Proco M.EoCo 
100.725-53 anexo ao Proco MoF, 259o875·57) ...... 

28) Para atender a despesas decorrentes dos festejos 
comemorativos da passagem do Centenário do Ins
tituto Nacional de Educàção dos Surdos, tra.nsaorri· 
do em 2'6 de setembro de 1957 (Proco M.Fo 206o241·57) 

Cr$ 

4.000o000,00 

2 o 500 o 000,00 

48o000,00 

Cr$ 

500o000,00 

1 o 073 o 355,50 

2. 500 o 000,00 

200o000,00 

81 o832,00 
-.... 

• 1.000.000,00 

21 o 470 o 950,20 
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MINIST:Jm.IO DA FAZENDA 

1) Para regularização de despesas decorrentes da im
portação de trigo, efetuada no exercício de 1949, 

Cr$ 

inclusive juros (Proc. M.F. 30. 748-57) . .. .. .. . .. . 1.731.226,70 
2 > Par~ regularização de despesas efetuadas com a 

Delegação do Brasil à X Reunião das Partes Con
tratantes do· Acôrdo Geral sôbre Tarifas Aduaneiras 
e Comércio·, realizada em Genebra, Suíça, em 1955 
Proc. M.F. 41.488-57) . ... .. . . . . . . . . . ..... . ... . . . 151.711,30 

3) Para regularização de despesa com a subscrição, pelo 
Brasil, de 1.163 ações da. INTERNATIONAL FINAN· 
CE CORPORATION (Proc. M.F. 50.535-57) 21.515.500,00 

4) Para regularização de parcelas duplamente credita
das pelo Banco do Brasil s. A. à União, nos exerci
elos de 1942 (Cr$ 1.537.500,00) e de 1946 (Cruzei
ros 506.356,30), inclusive juros (Proc. M.F. 165.596 
de 1950) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 824.764,00 

5) Para regularização de despesas efetuadas de a.côr
do com o § 1.0 do a1·tigo 48 do Código de Contabili· 
dade da União, com o pagamento de passagens e diá· 
rias, inclusive o ágio de Cr$ 25,00 por dólar, dos 
membros da Delegação Brasileira. à Conferência da 
Organização dos Estados Americanos, realizada em 
Buenos Aires, de 15 de agôsto a 5 de setembro de 
1957 (Proc. M.F. 278.308-57) .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . 1.827.218.10 

6) Para pagamento, à Remington Rand do Brasil S.A. 
(Casa Pra.tt), por locação de máquinas "Powers" 
e serviços prestados nas Delegacias Regionais do Im
põsto de Renda, nas cidades de São Paulo, Belo Ho· 
rlzonte, Niterói, Curitiba e Pôrto Alegre, durante o 
exercício de 1955 (Proc. M.F. 324.389-56) . .. .. .. 7.408.000,00 

7> Para compensação de lançamento feito em dupli
cata, a titulo de "Impôsto de Renda", no exercício 
de 1956, e que deixou de ser anulado, naquele exer
cício, pela Recebedoria do Distrito Federal (Proc. 
M.F. 345.822-56) .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. 4.070,00 

B> Segunda prestação do capital a ser aplicado pela 
Carteira de Colonização do Banco do Brasil, e:z:-ví 
da Lei n.o 2.237, de 19 de junho de 1954 (Proc. 
M.F. 360.751·56) ....... : .......................... 200.000.000,00 

9) Para regularização de despesa com o pagamento 
do abono de emergência, concedido pela Lei n·.0 

1.765, de 18-12·52 e efetuado pelas seguintes repar· 
tições, no exercício de 1953 (Proc. M. F. 318.248 
de 1956) : 

Cr$ 

-- Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio-
nal, no Estado da. Paraiba 301.830,00 

-· Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio· 
na!, no Estado do Rio de Janeiro 6. 870,00 
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- Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio· 
na!, no Estado de Minas Gerais .. . 

- Ministério . da Guerra .......... . 
- Departamento .. de Imprensa N'a-

c!.lnal ...... : . ......... · .......... . 

Cr$ 

590,00 
45.900,00 

32.700,00 

lOl Pa.ra regularização de despesa com o pagamento 
de diferença. de funções gratificadas, de acôrdo 
com u Lei n.0 2.188, de 3·3·54 e efetuado pelas se· 
guintes repartições <ProC'. M.F. 318.248·56) : 
- no exercício de 1953 : 

- Delegacia Fiscal do Te· 
souro Nacional, no Es-

Cr$ Cr$ 

. tado do Amazonas 2. 866,70 
- Delegacia Fiscal do Te· 

souro Nacional, no Es· 
· tado do Parâ .. .. .. . .. 70. 829,20 

- Delegacia Fiscal do Te· 
souro Nacional, no Es· 
tado do Rio Grande do 
Sul .. .. . .. . .. .. . . . .. . 32.400,00 106. 095,90 

-- no exercício de 1954 : 
- Diretoria Regional dos 

Correios e Telégra.fos, 
do Estado do Piauí .. 93.351,00 

- Diretoria Regional dos 
Correios e Telégra.fos, 
do Distrito Fede1:1a! 1.400,00 100.751,00 

11 l Para regularização de despesa. com o pagamento 
do abono de Natal de 1949 efetuado pela Delegacia 
Fiscal do Tesouro Nacion!M no Estado da p.araiba 
(Proc. M.F. 318. 248·56) ......................... . 

12) Para regularização de despesa com o pagamento de 
vencimento de pessoal permanente, efetuado em 
1952', pelo Tesouro Nacional, por "Movimento de 
Fundos" com a Casa da Moeda ............... , 

13) Pa.ra regularização de despesa com o pagamento de 
salârio de extranumerârio-mensallsta, efetuado em 
1950, pela Estrada-de-Ferro Goiâs, por "Movimento 
de Fundos" com a Delegac~a Fiscal do Tesouro Na. 
C'lonal no Estado de São Paulo (Proc. M.F. 318.248 
de 1956) ....................................... ·, 

14) Para atender às despesas com a aquisição de duas 
aeronaves destinadas • aos serviços fazendârios 
(Proc. M.F. 203. 727·57) ......................... ::·: 

15) Par.a regularização d83 despesas efetuadas ccim 
as delegações bra.slleiras às . Reuniões das Partes 
Contratantes do Acôrdo Geral sôbre Tarifas Adua. 
neiras e Comércio (GATT>, realizadas em Genebra, 

Cr$ 

387.890,00 

206.846,90 

126.050,00 

816,30 

5.310,00 

• 
23.476.800,00 
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Suíça, no ano de 1957, e com a delegação às Ses· 
sões do GATT, no Comitê Intersectonal e no de 

Cr$ 

Consultas (Proc. M.F. 315.285·57) ... . . .. . ... .. . 7.484.142,70 
16) Para pagamento à firma Limpadora Brasileira 

S. A., pelos serviços prestados, de asseio e higiene 
nos Edifícios da Alfândega do Rio de Janeiro, Guar
damoria e. Armazém de Encomendas Postais, nos 
meses de. maio, junho e julho de 1951 (Proc. M.F. 
41.498-55) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50.250,00 

17) Para pagamento à Prefeitura Municipal de Salto 
Grande, no Estado de São Paulo, referente a servi· 
ços de guias e sargetas executados pela mesma Pre
feitura, no exercício de 1948 e referentes a prédio 
residencial de propriedade da União, situado naque-
la cidade (Proc. M.F. 78.528·48) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.893,60 

18) Para atender oo pagamento de juros de depósitos de· 
v! dos à . Caixa Económica Federal de Alagoas, refe. 
rentes aos exercícios de 1947 a 1952 e 1954 e 1955 
(Proc. M.F. 299 .106·55) .. . .. .. .. .. . .. .. .. . . . . .. . .. 176. 730,00 

19) Para cumprimento da Lei n.o 2.977, de 28 de no
vembro de 1956, que reestrutura o Serviço da Divida 
Interna Fundada. Federal (Proc. M.F. 17 .039-57) . . . 317.738.517,90 

20) Para completar o pagamento de percentagem devida 
aos Municípios, proveniente da cota de Impôsto de 
Renda, nos exercícios de 1955 e 1956, ex-vi do art. 
15, parágrafo 4.0 , da Constituição Federal (Proc. 
M.F. 56.068·57), sendo : 

Em 1955 ........................ 25.336.606,20 
Em 1956 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38. 033. 056,60 63.369. 662,80 

21) Para pagamento à Administração do Pôrto do Rio 
de Janeiro de despesas referentes à armazenagem, 
capatazlas, cotas e guindastes. cota de Previ· 
dência de 4%, Portaria 198, de Z5·2·46, a taxa De· 
creto 651, correspondentes a. várias máquinas e 
matérias-primas, adquiridas pela Casa da Moeda, 
em 1957 e em exercícios anteriores (Proc. M.F. 
95.565·57) .. .. . . .. .. . . .. . . .. .. .. .. . .. . .. .. . . . .. .. 330.000,00 

22) Para atender às despesas com o consêrto de uma 
camioneta de uso da Rel~bedorla. Federal em São 
Paulo (Proc. M.F. 312.143·56) .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . 216.918,00 

649.039. 318,30 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

1) Para atender à aquisição e instalação de uma usina 
termelétrica para suprir de energia a Fábrica 
Presidente Varga.s (Proc. M.F. 254.960·57) .. .. .. .. 10.000.000,00 

2) Para atender ao pagamento de vencimento~? atra
sados aos funcionários abrangidos pela Lei n. 0 

1.329, de 25 de janeiro de 1951 (Proc. M.F. 254.960 
de 1957) .. .. . .. . .. . .. . .. .. .. . .. . ... ... .. . ... .. . . 11.8!7,80 
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Cr$ 

3) Para atender ao pag1m1ento ao construtor José Mar· 
tinell!, correspqndente a serviços prestados nas 
obràs de ampUàção do Hospital Milltar de São Pau
lo, em face do parecer da Procuradoria Geral· {Proc. 
M.F. 254.960 de 1957) . . .. . .. . . . . . .. . . . .. .. .. . .. 85.800,00 

4) Pa.ra atender ao pagamento à Prefeitura Municipal 
de Cruz Alta, Rio Grande do Sul, correspondente 
a despesas feitas com o calçamento de ru·a na área 
utilizada pelo 17.0 R. I. {Proc. M.F. 254.960·57). . . 87:432,40 

5) Para atender ao pagamento de taxa.s de pavimen
tação devidas às Prefeituras Municipais de : (Proc. 
M.F. 254. 960-57) 

São Paulo . .. . .. .. . .. . . . .. .. . . .. 150.198,00 
Curltlba .. . .. .. . . . . . . . .. . . . . . . 1. 542.480,00 1. 692. 678,00 

6) Para atender ao pagamento de despesas resultantes 
de estudos, material adequado ao novo processo 
plástico-gravuras relacionadas com a representação 
do Serviço Geográfico no XVm Congresso Interna
cional de Geografia e o qua.l teve lugar no Brasil, 
em 1956 {Proc. M.F. 254.960·57) .. . . . . . . . . . . . . .. 400.000,00 

7) Para atender ao pagamento de taxas de viação e 
sanitária à Prefeitura Municipal de São Paulo, cor
respondentes ao Imóvel sito no Parque D. Pedro 
II, ocupado pelo 2.0 G. CAN.AU. A. AE. - Grupo 
Ba.ndeirante {Proc. M.F. 254. 960-57) . . . .. . . . . .. . 87.313,60 

8) Para atender ao pagamento de benefícios instituí· 
dos pelo Decreto número 39.017·56, não pagos em 
1956, atinente ao pessoal .admitido pela Comissão 
Especial de Obras n.0 5 à conta de dotação do Mi· 
nistério da Viação e Obras Públicas · (Proc. M.F. 
262 .091-57) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 956.006,10 

. ~,. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA· E NEGóCIOS 
INTERIORES . 

·1) Para regularização de despesas efetuadas pelo .Go
vêmo do Território do Amapá, no exerciclo de 1956 
e levadas à conta "Diversos Responsáveis", face 
a sua não escrituração na verba orçamentária pró-

13.321.047,90 

pria (Proc. M.F. 34.644-57) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000.000,00 
2) Para pagamento, referente ao exercício de 1956, 

de gratlfic•ação de função {FG-3), aos Inspetores Re· 
gionais da Policia Marítima, Aérea e . de Frontei· 
ra, em disponibilidade - Francisco Bastos Móntel
ro, Severino Gonçalves da Rocha, Mário cavalcantr 
'de Melo, Antônio Coelho da Costa Guedes e :clóvis 
Ba.rbosa - devido em virtude de sentença jucllclá· 
ria <Proc. M.J. 9.319-57 anexo ao ProC'. M.F. 24f:..748l 240,000,00 

3l Para pagamento de ajuda de custo concedida· ao 
Guavda ref. "20" - Floriano Tenórlo da Silva, ex-vi 
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do art. 127, da Lei n.0 1.711, de 28-10·52 (Processo 
M.J. 46.596·56 anexo ao Proc. M.F. 241. 748·57) .. 

4) Pa.r·a pagamento, relativo ao exercício de 1957, da 
pensão C'oncedida, nos têrmos do art. 2'42 da Lei 
n.0 1.711, de 28·10·52, a Ana Marcellna da Silva, mãe 
do Guarda Territorial ref. "20", da T. N. do Terri
tório do Rio Branco - Aderbal da Silva Ferreira 
falecido em conseqüênci·a de a.cidente no desem
penho de suas funções em 1955 (Proc. M.J. 22.926 
de 1957 anexo ào Proc. M.F. 241. 748-57) ....... . 

5) Para pagamento relativo ao exercício de 1956, dos 
servidores da Fundação Brasil Central, do aumento 
de ealários concedido nas bases da Lei n.o 2.745, 
de 12·3·56 (Proc. M.J. 18. 833-57 anexo ao Processo 
M.F. 241. 748·57) ................................ . 

6) Para pagamento de "Gratificação pela exeC'ução de 
trabalho de natureza especial, com risco de vida ou 
saúde", a que fazem jus nos têrmos da legislação 
vigente os seguintes servidores (Proc. M.J. 9.316·57 
anexo ao Proc. M.F. 241. 748·57) : 
- do Serviço de Assistência 

a Menores 
Cr$ Cr$ 

- Artur Cícero Ta.vares . 48. 000,00 
- João de Deus Filho . . 33.600,00 
- Maria Emilla Brasil . 33. 600,00 
- Mlrcéa Vieira de Oll· 

velra · .. . . .. .. .. .. .. . 39.840,00 
-José Pinto Soares . . . 55·.2'00,00 210.240,00 

-· da Penitenciária Central 
do Distrito Federal 

- Ayrton de Alcân~ara 
e Almeidà Magalhães 62.400,00 · 

-Félix Pareei Garcià .. 52.200,00. 
- Ney QUeiroz . . . . . . . . 36. 000,00 153 .. 600,00 

7) Para pagamento, à Companhia de Carris, Luz e Fôr- · 
ça do Rio de Janeiro, por fornec'imentos de energia· 
elétrica (fôrça), à Policia Militar do Distrito Fede· 
ral, no período. de setembro a dezembro de 1955 
(Proc. M.J. 26.515-56 anexo ao Proc. M.F. 241.748 
de 1957) ....................................... . 

8) Pa.ra pagamento, à Societé Anonyme du ·Gás de Rio 
de Janeiro, por fornecimento, de gás e energia elé· 
trica (luz), à Polícia .Milltar do Distrito Federal,. no 
período de maio a dezembro 'de 1955 (Processo M.J. 
26.515-56 anexo ao Proc·. M.F. 241. 748-57) ...... 

9) Para pagamento, ao pessoal do Serviço de Navega. 
· ção do Território Federal do Amapá, da.s seguintes 

importâncias que lhe são devidas (Proc. M.J. 29.351 
de 1957 anexo ao Proc; M.F.. 241. 748·57) : · . 

Cr$ 

6.000,00 

56.784,00 

8.195. 600,00 

. 363. 840,00 

151.270,70 

413.484,20 
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- Abono de emergência 
Cr$ Cr$ 

1953, a patir de 1.o de 
· julho .. : · .• , ......... 341.185,70 

1954 .................... 878.237,70 
1955 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 905.273,80 2.12t. 697,20 

-Abono especial temporário 
1955 ..........•........ 940.059,60 

10) Para pagamento, à Companhia Brasileira de Ener
gia Elétrlca, por fornecimento feito ao Instituto 
Governador Macedo Soares, do Serviço de Assistên
cia a. Menores, si to na Dha do Carvalho, nos meses 
de novembro e dezembro de 1952 {Proc. M.J. 7.353 
de 1954 anexo ao Proc. M.F. 241. 748-57) ....... . 

11l Para pagamento à Casa Holanda de Máquinas Ltda.. 
por fornecimentos e serviços prestados à Agência 
Nacional {Proc. M.J. 32. 979-52 anexo ao Processo 
M.F. 241. 748·57) ...........•................. · .. · 

12) Para Indenizar a Maria Joana Barbosa de Carvalho, 
por serviços como "Trabalhador", no periodo de 1 
de janeiro a 10 de março de 1956, no Hospital Cen- . 
trai do Serviço de Assistência a Menores e no perio
do de 10 ·a 24 de março do mesmo ano, no Insti
tuto Governador Macedo Soares, do mesmo Servi
ço <Proc. M.J. 34.172-56 anexo .ao Processo M.F. 
241. 748-57) .....•............•.•.................. 

13) Para lndenlzação, do Dr. Pompeu Costa Lima Lei
te de Albuquerque, por serviços médicos prestados. 
ao Serviço de Assistência a Menores, no periodo de 
25 de janeiro a 23 de março de 1956 {Proc. M.J. 
25.791 de 1956 anexo ao Proc. M.F. 241. 748-57) .. 

14) Para pagamento, ao Patronato São José, de Juiz de 
. Fora, Minas Gerais, da Importância que lhe é devida 
pela Internação de 20 menores naquele estabeleci
mento, nos meses de setembro a dezembro de 1955, 
à razão de Cr$ 500,00 mensais, per capita (Processo 
M.J. 14.389-55 .anexo ao Proc. M.F. 241. 748-57) .. 

15) Para. pagamento da ajuda de custo concedida a 
Pauxy Gentil Nunes, por fôrça do art. 127, da Lei 
n.o 1.711, de 28-10·52 (Proc. M.J. 9-262-56 anexo ao 
Proc, M.F. 241. 748-57) ......................... . 

16) Para pagamentos, relativos aos exerciclos de 1953 ,,. 
<abrll a dezembro) e 1954, a servidores do Territó
rio do Amapá, da diferença do valor da.s · funções 
gratificadas decorrente do art. 2.o da Lei n.o 2.188, 
de 3 de março de 1954, sendo Cr$ 284.400,00 (1953) 
c Cr$ 379.200,00 (1954) (Proc. M.J. 26.121-57 anexo 
.ao Proc. M.F. 241. 748-57) ....................... : 

17) Para pagamento das seguintes despesas que dei
xaram de ser liquidadas no exercfclo de 1956, por 

Cr$ 

3.064. 756,80 

4.311,20 

16.360,00 

6.657,50 

9.150,00 

10.000,00 

46.000,00 

668.600,00 
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!nsuf!c!ência dos créditos orçamentários próprios 
atribuidos ao Território do Acre (Proc. M.J. 43.608 
de 1956 anexo ao Proc. M.F. 241. 748·57 : 

Cr$ 

- "Salário·familla" (Pessoal Civil> 331. 800,00 
- "Gr-atificação pela execução de tra· 

balho de natureza especial com risco 
de vida. ou saúde" . . . . . . . . . . . . . . 19.271,00 

- "Extranumerários aposentados" . . . 28.332,00 
- "Gratificação adicional por tempo 

de serviço" (!nativos) . . . . . . . . . . . . 118.037,00 
- "Abono provisório e novas aposen· 

tadorias . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . 101.183,00 

18) Para atender ao pagamento de despesas efetua· 
da.s de acôrdo com o artigo 48 do Código de Çon· 
tabllldade <Proc. M.J. 32. 711·57 anexo ao Proc. 
M.F. 302 .141·57) a saber : 

- Conselho Penitenciário do Distrito 
Federal e Inspetoria Geral Peniten. 
c!ária, com "üuminação, fôrça mo· 
triz e gás" ..................... . 

- Procuradorias da República nos Es· 
tados e Distrito Federal (para a. Pro· 
curadoria da República no Rio 
Grande do Sul) com "Iluminação, 
fôrça motriz e gás" ............ . 

- Subprocuradoria Geral da Repúbli· 
ca, com "telefones, telefonem.as, te. 
legramas, radlogriMtlas, porte pos
tal e assinatura de caixas postais" 

Cr$ 

5.000,00 

2.000,00 

13.800,00 

MINISTÉRIO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

Cr$ 

598.623,00 

20.800,00 

18.898.737,70 

Para \'egularização das despesas com a realização, no 
Brasil, 11o0 V. Periodo de Sessões da Comissão Eco· 
nômica para a América Latina - (Processo M.F .. 
205.839-55) . ' ............... ' .. ; .... '.' ......... .' 1.000.000,00 

MIN'ISTÉRIO DA SA'CDE 

1) Para ocorrer ao pagamento de equipamentos for· 
necldo ao Hospital de Psicopatas do Rio Grande 
do Norte <Proc. M.S. 11. 932·57 anexo a.o Processo 
M.F. 240.158·57) .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .• .. 10·.000.000,00 

2) Para regu~arização de despesas efetuadas,· de acôr· 
do com o art. 48 do Código de Contablllda.cle da 
União, no exercicio de 1956, com o pa~amento do 
pessoal atendido à conta de dotações globais, reJ~ 
tlvo aos benetlclos decorrentes do I>ecreto nmnero 
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'39.017, de 11·4-56, e do Decreto n.o 40.118, de 
13·10·56, dos seguintes setores do Ministério da Baú· 
de <Proc. M.F. 371.052·56) ~ 

Cr$ 
·' ... 

- Serviço Especial de ·saúde Pública . . 4.012.450,00 
-Departamento Nacional da Criança 621.830,00 
- Departamento Nacional 

de Saúde 
Cr$ 

- Serviço Nac:ional de 
Tuberculose ....... 25.690. 225,20 

- Diversas Campa.nhas 
a cargo da Divisão 
de Organizat;ão Bani· 
tárla e do Departa· 
mj!nto Nacional de 
Endemias Rurais . . 7.383.554,50 

- Serviço Nacional de 
Doenças Mentais . . 1.760.420,00 

- Serviço Nacional de 
Educação Sanitária 17. 750,00 34.851.949,70 

- Departamento Nacional 
de Endemias Rurais 

- Serviço Nacional de 
Febre Amarela . . . . 587.800,00 

- Serviço Nacional de 
Malária • . . . . . . . . . 25.315.486,00 

- Serviço Nacional de 
Peste . . . . . . . . . . . . . 592.122,00 26.495.408,00 

Cr$ 

- Instituto Oswaldo Cruz . . . . . . . . . . . 390.917,50 66.372.555,20 

MINISTtiUO DO TRABALHO, INDúSTRIA 
E COMO.CIO 

1) Para atender às seguintes despesas omitidas no 
Orçamento de 1957 (E.M.M.T.I.C. 5.506·57 anexa 
ao Proc. M.F. 269.840.57) : 
- na Comissão de Metrologia : 

a) para gratlflcação · adicional por 
. tempo de serviço . . . . . . . . . . . . . . 13.500,qo 

- nas ~legacias Regionais do Tra.ba. 
lho: 

a> para reparos, adaptações, conser-
vação e despesas de emergência 
com bens Imóveis ........... .. 

- nas Delegacias do Tra
balho Marltlmo: 
a.) para vencimentos . . 126.000,00 
b) pare mobiliário em 

geral · ;.:·. ; .. : .. ; . ; ... : 12 .OOO,(IQ.· 

30.000,00 

.. . . . . .. 

76 . 372 . 555,20 



,. , .. 
J 

' l 

,, 
:'·' 

.I 

c) para aluguel ou ar
rendamento de Jmó. 
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veis .. .. .. .. .. .. .. . 24.000,00 
d) para máquinas, mo-

Cr$ 

tores e aparelhos . . 30.000,00 192.000,00 

- na Comissão Federal 
de Abastecimentos e 
Preços: 
a) para slilários de 

mensallstas . . . . . . 93.125.940,00 
b) para salário. fami-

Ua . . . . . . . . . . . . . . . 4.000. ooo,oo 97.125.940,00 

2) Para atender às despesas com reparos, instalação, 
adaptação e aquisição de materilllis para a reofga. 
nização da Seção de Assistência Social do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio (Proc. M.T.I.c. 
168. 651J.57 anexa ao Proc. M.F. 269. 646·57) ........ 

3) Em favor do Instituto de ·previdência e Assistência 
Social parar ser levado à conta do "Fundo Espe-
cial de Assistência", a que se refere o art. 37 do 
Decreto-lei n.o 2.865, de 12 de dezembro de Ul40 
(Processo M.T.I.C. 197.119·56 anexo ao Proc. M.F. 
269. 641J.57) ..••........•..•.....•.....•.......... 

4) Em favor da Comissão Federal de Abastecimento e 
Preços para atender a despesas realizadas, em 1951, 
pela Comissão Central de Preços (Processo M.T.I.c. 

97.361.440,00 

1. 500. 000,00 

156.139. 592,90 

235.632·53 anexo ao Proc. M.F. 269.646·57) · . . . . . . . . 50.000.000,00 
5) Para atender às despesas, rea.llzadas em 1956, com 

representação e propaganda no exterior (E.}4:.M. 
T.I.C. 5.511·57 anexa ao Prooosso M.F. 269.641J.57), 
conforme discriminação abaixo: 

Cr$ Cr$ 
- Escritório de Propa-

paganda e Expansão 
Comercial nos Esta.-
dos unldos da Amé· 
rica do Norte : 

Pessoal •••• o •• o •• 1.607.897,00 

- Escritório de Propa-
ganda e Expansão 
Comercial na Argen· 
tina: 

Pessoal •••• o • o ••• 1-170.407,00 
- Escritório de Propa. 

ganda e Expansll.o 
Comercial na França : 

Pessoal O O I O O I I I I O 1.068. 329,00 
- Escritório de Propa-

ganda e Expansll.o 
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Cr$ Cr$ 
Comercial na Itália : 

Pessoal ........... 716.314,00 
- Escritório de Pro~a~ 

ganda e Expansão 
Comercial no cana· 
dá: 

Peseoal .......... 770.967,00 
- Escritório de Propa-

ganda. e Expansão 
Comerctal na In~la. 
terra: 

Pessoal .......... 770.978,00 
- EScritório de Propa. 

ganda e Expansão 
Comercial ua. Alema. 
nha :· 

Pessoal ...... · .... 770.981,00 
- Escritório de Propa· 

e Expansão ganda 
'Comercial 1\o Chile:. 

Pessoal .......... 754.494,00 
- Escritório lie Propa-

ganda e Expansão 
Comercial em Portu· 
gal: 

'. Pessoal. 716.454,00 ............ 
- Escritório de Propa. 

ganda e . Expansão 
Comercial no Uru-
gual: 

Pessoal .......... 754.491,00 
- Escritório de Propa. 

ganda e Expansão 
Comercial na Espa. 
nha: 

Pessoal .......... 716.449,00 
- Escritório de Propa. 

ganda e Expansão 
Comercial em Bene-
lux: 

Pessoal .......... 716.449,00 
- Escritório de Propa. ;· '. 

ganda e Expansão 
Comercial na Bulça. : 

Pessoal .......... 770.981,00 ' ·: 

- Escritório de Propa. 
ganda e Expansão " 

Comercial no México : '• 
' I ; 

Pessoal 716.208,00 .... ' . . . . . . . . . . . . ~~f, . 

- Escritório de Propa- .: :. .. :.· 

ganda e Expansão _tl,l.; 

Comercial no Para-
guai: 

!''"'' .. ,; ... 
Pessoal I I O tI O tI o o 674.606,00 . 696. 005,00 ... 

. ' . ·.•·• .. ... •' ' 



.. 
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- Despesas com ajuda de custo, pas
sagens, diárias e outras .com lnves· 
tlglbÇões e pesquisas para pessoal 
dos aludidos Escritórios de Pr(lpa-

Cr$ 

ganda no Exterior . .• . . . . . . . . . . . . 3.500. 000,00 . 
6) Para indenizar o Instituto de Pre\•idêncla e Assis

tência dos Servidores do Estado (IPASE), da res· 
tltulção à Companhia de Seguros Asslcuratlone Ge· 
nerall di Triestrl e Venezia, em face do Acôrdo ce
lebrado entre os Governos do Brasil e Itália, das 
reservas técnicas daquela emprêsa · seguradora, ln· 
corporadas ao patrlmônlo daquele Instituto, por . 
fôrça do Decreto-lei n.0 5.811, de . 13 de setembro 
de 1943 (Proc. M.T.I.C. 191.983·55 anexo ao Processo 
M.F. 289.648-57)· ................ o •• o •••••••••••• I. 

7) Para paga.mento das· despesas decorrentes da parti· 
clpação do Brasll, no exercfclo de 1953, nas Fel· 
ras Internacionais de Milão, Pádua, Trlestre, Bari, 
na Itália; Lausane, na Sufça, e Feira de América, 
Mendoza, na República Argentina (Proc. M.T.I.C. 
209. 295·53 anexo ao Proc. M.F. 269. 648·57) ........ 

8) Para atender à despesa com a aquisição, efetuada 
em 1954, à Sociedade Brasileira de Expansão Co· 
merclal Ltda., de 30 (trinta) exemplares do livro 
"Brasil, sua. Indústria e Exportação", para distribui· 
ção aos Escritórios de Propaganda e Expansão Co· 
merclal no exterior (ProC'. M.T.I.C. 220.223·55 anexo 
ao Proc. M.F. 289. 648·57) ......................... . 

9) Para atender à despesa com a aquisição, efetuada 
em 1954, de 1.000 (mll) exemplares da Edição In
tcrnaciona.l d·a Revista "Conjuntura Económica", 
em inglês, edição daquele ano, para distribuição pe. 
los Escritórios de Propaganda e Expansão Comer· 
clal do Brasil no exterior <Proc. M.T.I.C. 189.031·58 
anexo ao Proc. M.F. 2'69. 646-57) ................ .. 

10) Para atender ao pagamento de despesas com a,lu· 
da de custo e passagens do pessoal dos escritórios 
de propaganda e expansão comerc~al no exterior re
lativas ao exercfcio de 1955 (E.M.M.T.I.C. 5.518·57 
anexa. ao Proc. M.F. 289.848-57) ................. . 

MINIST.miO DA VIAÇAO E OBRAS P'OBLICAS 

1) Para atender ao pagamento de funções gratificadas, 
no exerciclo de 1957, não consignadas no respectivo 
Orçamento em favor da: <Proc. M.F. 244.288·57) : 

Comissão Técnica de Rádio 
1 Dlretor da Secretaria FG·2 

Seção de Segurança Nacio· 
nal 

Cr$ Cr$ 

80.000,00 

Cr$ 

16.198.005,00 

15.483. 722,60 

1.800.000,00 

..9.000,00 

20.000,00 

. 100.000,00 

338 . 589. 760,50 



Cr$ 
1 Dlretor FG-2 . . . . . . . . . . . . 60.000,00 
1 Secretário .. .. .... .. .. .. .. 48.000,00 108.000,00 .. 

2) Para atender despesaitoo Rêde de Viação Cearen, 
se, por conta da arrecadação doli Fundos de Melho· 
ramentos e de Renovação Patrimonia.l, no perio
do de janeiro a agôsto de 1955 (Processo M.F. 
244.288-57) I O 0 O O O O O O I O O O O I O O O o O I O O. O O O O o O O O 0 O O O 0 O O 

3) Para atender à regularização da despesa com o 
serviço de entrega rápida de correspondência pos
tal, instituido em outubro de 1955, à conta da ver
ba 3 - 10- 04 - 30- 01 <Proc. M.F. 244.286·57) 

4) Pa,ra atender ao pagamento do impôsto adicional de 
10% sôbre direitos aduaneiros aos Serviços de Nave
gação da Amazônia e da Administração do Pôr· 
to do Pará <SNAPP) nos exercicios de 1940 a 1956 
(Proc. M.F. 244.288-57) ........................ .. 

5) Pa,ra atender ao pagamento à Estrada-de-Ferro 
Dona Teresa Cristina da diferença verificada entre 
a dotação constante do Orçamento para ·1951 e a 
arrecadação efetiva., no mesmo exerciclo, das taxa,s 
adicionais de 10%, de que trata o Decreto-lei n.0 

7.832, de 12 de junho de 1945 <Proc. M.F. Z44. 286 
de 1957) o o O O O o O I o o O I O O O o O O I O O O O O O O O o O O o O O O O O I O O O 

6) Para pagamento de alugueres de locomotivas e ou
tros auxülos prestados pela Estrada-de-Ferro Soroca
bana à Estrada-de-Ferro de Goiás (Proc. M.F. 
244 o 286-57) .I o O o o o O O o o O O O o O o O O O O O I O O O O O o O O o"o O O O O 0 O 

7) Para pagamento à Petrobrás (Petróleo Brasileiro 
S.A.) pela Viação Férrea Federal Leste Brasileiro da 
divida proveniente do fornecimento de gás natural de 
Aratu (Proc. M.F. 244.288-57) .................. . 

8) Para pagamento de despesas realizadas em 1950 e 
1951 na construção do editiclo dos Corretos e Telé· 
grafos de São Paulo, assim discriminando-se : (Pro
ceeso M.F. 244.288·57) : 

Miguel Casst - Ind. e Comércio Ltda. • 
Metal- Arte ....................... . 
Lulz Ltcht ................ , ......... . 
Lamina,ção Nacional de Metais S. A. .. 
Indústrias Petrarcco NicoU s. A. . ... . 
Cia.. Industrial de Móveis .......... . 
Construtora Bruno de Blaggl Irmãos 

31.500,00 
119,90 

79.650,00 
13.428,00 
10.212,80 
8.000,00 

Ltda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14. 809.30 . 
Sociedade Anônlma Mármores Brasilei-

ros - Sambra ............. :.. .. 19. 595,10 
Helmllnger s. A. .. .. . .. .. . .. .. .. . . .. 21.590,00 
Fra.nclsco Fogliano .................... 333. 881,40 :· 
Caetano Gia-rdlnl .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 39.801,80' 
Prlcoll Fabri, Ltda. .. .. .. . • .. .. .. .. .. 82. 000,00 · 
Emprêsa Limpadora. Paulista . . . . . . . 13.540,00 
Elevadores Elbo Ltda. . ... , .. : . . . . . . . 90. 000.00 
Lumlna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72.576.00 
Kaj. A. Svanhola .. .. .. .. .. . .. .. . . .. . 8.000,00 

Cr$ 

188.000,00 

1.683.277,40 

1.017.021,60 

18.539. 684,60 

284.864,60 

1.386.954,70 

5. 591.206,20 
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Cr$ 

Com. Bras. de Eletrtc. - Slemens Schu· 
ckart S. A. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 2'05 . 764,70 

Fldel Peres ... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 31.094,80 
Soe. Técnica Reforma Ltda. . ........ 339.940,00 

9) Pa.ra atender a despesas com a admissão de pes
soal lmpresclndivel ao funcionamento dos servi· . 
ços da Rêde de ·Viação Cearense (Processo M.F. 
244.288-57) O o O o O O O o I O o I O O o o o o o o o o 1 o o o o o' ot 01 o o o o o o 

10) Para atender a despesas com a admissão de pes· 
soai lmpresctndivel ao funcionamento dos serviços 
da Estrada·de·Ferro Dona Teresa. Cristina (Proc. 
M.F. 244.286-5'1) o •• I •• I ••••••••••• o o o ••• o'.' ••••• 

11) Para pagamento de aposentadorias aos servidores 
dos Serviços de Navegação da Amazônia e de Ad· 
ministração do Pôrto do Pará (SNAPP) durante o 
a.no de 1956 (Proc. M.F. 244. 286·53) ............ . 

12) Para atender à regularização do pagamento do 
pessoal diarista emprepdo no serviço de custeio da 
Estrada·de-Ferro Dona Teresa Cristina à conta da 
antiga. Verba 4, no periodo de novembro de 1955 a 
dezembro de 1956 (Proc. M.F. 244.286·57) ....... . 

13) Para atender à regularização do adiantamento fel· 
to pelo Banco do Brasil S. A. deEtlnado à cobertura 
dos "deflclts" do Distrito de Guaira (Estrada·de· 
Ferro Guaira • Pôrto Mendes) , nos exerciclos de 
1933 a 1955, e a. despesas de pessoal no ·ano de 1956 
(Proc. M.F. 244.280.57) ......................... . 

14) Para atender ao pagamento da diferença de salários 
a que têm direito servidores da Estrada-de·Ferro 
Sampaio Correia em conseqüência da redução ln· 
devida. de seus sa.lárlos, nos meses de maio de 1949 
a julho de 1950 <Proc. 244.286·57) .............. . 

15) Para atender ao pagamento do aumento qülnqüe· 
nal aos servidores dos Serviços de Navegação da 
Amazônl·a e de Administração do Pôrto do Pará 
<SNAPP), no exerciclo de 1956 (Proc. M.F. 244.286 
de 195'7) o o O O O O o o o O o o o O I O I O O O O O o o o o o O o O o f O O O O O O O O O 

1'6) Para atender ao pagamento do abono especial tem· 
porârlo devido aos servidores da Estrada-de·Ferro 
Noroeste do Brasil no mês de dezembro de 1955 
(Proc. M.F. 244.286·57) ......................... . 

17) Para atender à regularização do adiantamento des· 
tlnado a cobrir o "deficit" da Viação Férrea do 
Rio Gra.nde do Sul, ·Correspondente ao exerciclo de 
1954 <Proc. M.F. 244. 286·57) ..................... . 

18) Para. atender ao pagamento à firma Indústrias de 
Pneumâtlcos Flrestone S. A., pelo fornecimento de 
pneumáticos ao Departamento Nacional· de Estradas 
de Rodagem (Proc. M.F. 244.286·57) ........... . 

Cr$ 

1. 395.303,80 

1. 500. 000,00 

1. 492. 650,00 

11.517.000,00 

6. 377.800,00 

14. 839. 736,80 

517.375,00 

'o 

4. 722'.014,40 

7.272.252,70 

312. 300. 000,00 

52.508,40 
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19) Para atender ao pag.amento de diversas dividas de 
exercielo encerrados : . . . 
- conforme relaç~; anexa. ao Proc. 

M.F. 244.286·57 ......... ." ........ . 
- conforme relação anexa. ao Proc. 

M.F. 257. 458·57 ................. . 

· Cr$ 

6.138 . 404,30 

166.481,70 

20) Para atender pagamento à firma Estacas Franki 
Ltda., de serviços executados extra·contra.tualmente, 
na construção da Barragem de Emestina, no Rio 
Jacui, Estado do Rio Grande do Sul <Proc. M.F. 

Cr$ 

6. 304. 886,00 

2'44.286·57) .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. . .. .. ... ... .... . 2.782.398,00 
21) Para atender às despesas com a construção de um 

desvio da Estrada-de-Ferro Central do Brasil, em 
Aparecida do Norte, para o. transporte de material 
destinado às obras da BasUica Naelonal de Nossa. 
Senhora. Aparecida (Proc. M.F. 244.2811-57) .. . .. . 1.000.000,00 

22) ·Para atender ao pagamento de salários atrasados .do 
pessoal de obras. da Estrada-de-Ferro Goiás, relati· 
vamente a diferenças salariais originadas da apli
cação do Decreto n.o 35.450, de 1.o de maio de 
1S54 (Proc. M.F. 244.286-57) ....................... 14.417.194,10 

23) Para atender ao_ pagamento, ao Govêmo do PaM· 
ná, do auxUlo de que trata a Lei n.o 3.073, de 22 
de dezembro de 1956, para ser aplicado na constru. 
ção da ligação ferroviária Apucarana ·Ponta Gros· 
sa, cuja parcela deixou de figurar no Orçamento da 
União de 1957 (Proc. M.F. 244.286·57) .. . .. .. .. .. . 100.000.000,00 

24) Para atender ao pagamento, ao Engenheiro Vasco 
Azevedo Neto, do, reajustamento de preços de servi· 
ços realizados em 1954, mediante tarefa, relativa· 
mente a trabalhos de estudos da linha férrea Ubai· 
taba a Barcelos no Estado da Bahia. (Processo M.F. 
244.2811-57) . . .. . . . . . . . . .. . . . .. . . .. . .. . . . . . . . . . . .. . 484.170,80 

25) Para. atender pagamento de salário-fa.mUla ao pes· 
soal da. Estrada-de-Ferro Central do Brasil (Proc. 
M.F. 2'44.286·57) .. .. . .. .. .. . . .. .. . .. . . .. .. .. .. .. . 25.000.000,00 

26) Para atender ao pagamento de reajustamento de 
preços p&M os serviços de limpeza e desobstrução do 
Rio Parnaiba, a cargo da "Construtora de Portos 
e Estradas Ltda." <Proc. M.F. 244.286·57) . .. .. .. . 5.278.273,50 

27) Para atender à cobertura do "deficit" financeiro pre· 
sumivel da Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina 
no exercicio de 19'67 (Proc. M.F. 244.286-57) . . . . . 36,372.893,00 

28) Para regulariZação de despesas com o pessoal das 
ferrovias e emprêsas administradas pela União, em 
regime autárquico ou de natureza especial,· das au
tarquias de transportes marltimos e administração 
d'e portos decorrentes da Léi n.0 2.412, de 1.o de 
fevereiro de 1955, que concedeu o abono especial 
temporário aos servidores elvis e mllltares da União 
ProC'. M.F. 244.286·57) ........................... 5.189.084.698,00 
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Cr$ 
29) Para atender à regularização de despesas efetuadas 

nos têrmos do parágrafo 1.o do artigo 48 do Códi· 
go de Contabllldade da União, para cobrir o "de
ficit" da Rêde Mineira de Viação no exercício de 
1955 <Proc. M.F. 244.286·57) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240.000.000,00 

30) Para a.tender pagamento ao Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, em reposição de arre
cadações destinadas ao Fundo Rodoviário Nacio
nal, efetuadas indevidamente a favor da União pe. 
la,s Alfândegas de João Pessoa, Florlanópolls, Rio 
Grande e Delegacia Fiscal do Tesouro N'acional na 
Bahia (Reflnar~a de Mataripe) - (Processo M.F. 
244 o 286-57) o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 'o o o o o o o 271.718 o 965,70 

31) Para atender ao pagameno do abono provisório de 
Cr$ 1.300,00 per capita ao pessoal da Viação Férrea 
do Rio Grande do Sul, realizado no último trimes. 
tre de 1956 <Proc. M.F. 244.286-57) . . . . . . . . . . . . . . 53.374.077,00 

32Í Para atender às despesas com o fornecimento de 
materiais, serviços de empreitada e lndenlzações por 
acidentes ocorridos no exercício de 1955 e em ou
tros anteriores na Rêde de VIação Cearense (Proc. 
M.F. 244.286·57) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000.000,00 

33) Para atender a.o pagamento de -.!ontas atrasadas, 
não pagas pela Viação Férrea Federal Leste Brasi
leiro, em 1956, por Insuficiência de verba (Processo 
M.F. 244.286-57) .. . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 51.696.871,60 

34) Para. atender a despesas com a res·tauração de tôda:s 
as linhas da VIação . Férrea Fed-eral Leste Brasi-
leiro (Proc. M.F. 244. 286·57) .... 00 ... 00 • 00 • 00 • 00 • 20. 000. 000,00 

35) Para atender à regularização de despesa.s com a 
subvenção concedida às emprêsas tie navegação ma
ritlma, no exercício de 1957, a Jtartlr do mês de 
maio, a fim de ocorrer ao aument,l salarial dos tra-
balhadores marítimos <Proc. M.F. 191.866·57) 425.061.792,00 

36) Para atender despesas com o inicio da construção 
do trecho rodoviário no Planalto l1entral de acesso 
à Nova. Ca.pital Federal (Proc. M.F. 257.458·57) . . 75.000.000,00 

37) Para atender despesas, no exercício de 1956, pelo De· 
partamento Nacional de Portos, Rios e Canais, de
correntes da majoração da tarifa de Iluminação, 
fôrça motriz e gás <Proc. M.F. 257 .458-57) 00.... 550.000,00 

38 > Para. a. tender às despesas do auxilio financeiro des-
tinado ao reaparelhamento da Estrada,de-Ferro 
Goiás (Proc. M .F. 257. 458-57) ....... 00 ...... 00 • 11. 000.000,00 

39) Para atender ao pagamento do auxilio flnan,celro 
concedido, por autorização presidencial, na forma 
do parágrafo 1.0 do artigo 48 do Código de Conta
bil1dade da União, e destinado à cobertura do "de
ficit" previsto pela Comissão de Marinha Mercan-
te no exercício de 1957 <Proc. M.F. 219.478·57) . . 17.000.000,00 

40) Para atender à regularização de despesas, decorren
te de anulação lmpràprlamente feita em julho de 
1955, a saber: (Proc. M.F. 318.248·56) 



Verba 1 - Pessoal 
Con.slg. 1 - Pessoal Permanente 
Subconslg, 01 - Vencimentos do Pes· 

.soai CI vll .. 
31 - Departamento Nacional de Es· 

tra.das-de-Ferro 
02 - Estrada-de·Ferro Bahla e 

Minas ............... .. 
Conslg. 3 - Vantagens 
SubC'onslg. 11 - Gratificações adlclo· 

nals por tempo de serviço 
31 - Departamento Nacional de Es· 

tradas-de-Ferro 
02 - Estrada-de-Ferro Bahla. e 
Minas ...................... . 

Conslg. 6 - Diversos · 
Sub·conslg. 04 - Outras despesas 

1 - Abono de emergência para o 
pessoal permanente e em dls· 
ponlbllldade 

31 - Departamento Nacional de Es· 
tradas-de-Ferro 
02 - Estrada-de-Ferro Bahla. e 

Cr$ 

34.900,00 

18.240,00 

Minas .. .. .. .. .. .. .. .. . 11.040,00 

41) Para atender às despesas adicionais com a cober· · 
tura. do "deficit", previsto para 1957, da Rêde Fer· 
rovlárla Federal s. A., nos têrmos da Lei n.o 3.115, 

114.240,00 

de 16 de março de 1957 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 1.000. 000.000,00 

O SR. PRESIDENTE - Esgota. 
da a matéria da Ordem do D1a, 
passa-se à apr,.clação dos requeri· 
mentos lldos na hora do Expedien
te. 

Em votação o Requerimento · n.o 
219, do Sr. Flllnto Müller e ou
tros Brs. Senadores lldo e apoia· 
do na hora do Expediente, de ur
gência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 74, de 1958, que fixa 
os efetlvps dos ot!clals dos Cor· 
pos e Quadros da Marinha de 
Guerra e dá outras providências. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queir.am perma
necer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

3.950.848.107,30 

Tratando-se de urgência reque· 
rida nos têrmos do § 4.0 , do art. 
156, combinado com o art. 126, 
letra J; do Regimento Interno. · 
passa-se imediatamente à aprecia· 
ção da matéria. 

Dtscussiio úntca do Pro1eto 
de Lei da C4mara n.O 74, de 
1958, que fixa os efettvos dos 
Oflctats dos Corpos e Quadros 
da Ma.rtnha de Guerra e dá 
outras provuit!nctas. 

O SR, PRESIDENTE - Tem a 
palavra o· nobre Senador João 
Villasbõas, Relator, para. emitir o 
parecer da Comissão· de Constitui· 
ção e Justiça. 
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O SR. JOAO VILLASBOAS 
(L~ o seguinte parecer> - Por 
haver recebido, em Plenário, sete 
(7) emendas, retoma a esta Co· 
missão o Projeto de Lel da Câma
ra, n.0 74, de 1958, que fiXa os 
efetivos dos Corpos e Quadros da 
Mnrlnha de Gu1'!rr.a e dá outras 
providências. 

Das emendas, três (de ns. 1, 4 
e 5) alteram os quadros dos efe· 
tivos; três (de ns .. 2, 6 e 7) dizem 
respeito à época do preenchimen
to das vagas; e uma (de n.0 3) 
suprime expressão no artigo 6, pa· 
ra o fim de_ tornar sem efeito a. 
exigência que ali se faz aos den
tistas clvls do Ministério da Mari· 
nha, de terem prestado serviço de 
guerra, para efeito de sua inclu
são no Quadro de Cirurgiões-Den
tistas. 

Dizem respeito, tôdoas elas, por· 
tanto, ao mérito do projeto, pelo 
que seu exame mais aprofundado 
·compete à Comissão de Segura.nça 
Nactonal. 

Do ponto de vista constltuclo· 
nal e juridlco pelo qual nos Incum
be apreciar 11 matéria, nada hâ que 
impeça a aprovação das emendas. 
(Muito bem I) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Calado 
de Castro, para emltlr parecer em 
nome. da. Comissão de Segurança 
Nacional. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
( •) - Sr. Presidente, o projeto 
recebeu sete emendas em Plená· 
rlo, tOdas obJeto de cuidadosos es
tudos por parte da Comissão de 
Segurança Nacional. A de n.o 1 
t11ata dos efetlvos •do Corpo de 
Oficiais da Armada. A de n.0 2, 
das épocas de promoc:ão; a. de 
n.o 3, do quadro de oflclals-dentis· 
tas; a de n.0 4, de farmacêuticos; 
a de n.o 5. de médicos; a de n.o 6, 
do preenchimento de vagas e a 
de n.o 7, propõe a fusão dos §§ 1.0 

e 2.0 do art. 2.o do projeto. 

( •) - Nilo foi rcvl•to pelo orador. 

Relator da matéria, de Inicio fui 
fa.vorável à Emenda n.o 1, entre· 
tanto, dentro do critério adotado 
pela nossa Comissão, há quatro 
anos, de ouvirmos sempre os .ór
gãos técnicos dos Ministérios, sub
metemos a espécie à aprer.iaçào do 
Sr. Ministro da Marinha. Mani
festou-se s. E~a. radlcalmentP. con
trário à Emenda n.0 1. Esclare
ceu-nos que nos basea.ramoa em 
"dados deturpados", palavras tex
tuais de S. Exa. - e que os argu. 
mentos apresentados para o au
mento dos efetlvos nos Quadros e 
Corpos da Armada não eram se
quer do seu conhecimento. 

Submetida a. emenda à aprecia
ção da Comissão de Finanças, esta 
também a rejeitou. 

Sabe o Senado que êsses estu
dos são feitos pelos Estados-Mala· 
res e submetidos aos Ministros 
competentes, para depois serem en
viados ao Presidente da Repúbllca 
e ao Congresso. 

O titular da. Pasta da Marinha 
Ignorava, conforme já adiantei, os 
argumentos apresentados para a 
elabo11ação das duas primeiras 
emendas; assim, a Comissão de Se· 
gurança. Nacional sente-se obriga. 
da a contra elas opinar. 

A terceira emenda propõe se su
prima, no art. 6.0 , a expressão "de 
guerra". Os dentistas civ-..s da. Ma
rinha de Guerra serão lncluldo; no 
Quadro de Cirurglões-Diintistas se 
satisfizerem a dua.s condições : a 
primeira, ter prestado serviçll n:~. 
guerra, na última conflagrac:ão 
mundial; e a segunda, contar n1als 
de dez anos de servl~o efetlvo. 

Trata-se de premiar os que tra
ba.lharam no serviço de guerra, 
efetlvamente, no periodo da heca
tombe. Retirar-se a exigência de 
serviço de guerrn é mutllar o pro
Jeto. A Intenção dos órgãos adml· 
nlstratlvos e do Sr. Presidente da. 
Repúbllca, de Incluir na Marinha 
de Guerra os C'lvis que prestaram 
serviço na guerra, é premiá-los. 

A Emenda n.o 4 dlz respeito ao 
qua.dro de Farmacêutit.'Os e pare
ce-me Interessante. Quando do 
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estudo da matéria, o Ministro da 
Marinha e o Estado-Maior não se 
referiram a êsse Quadro. Houve 
reclamações, novos estudos se fi· 
zeram, e o Titular da Marinha en· 
tão solicitou a. apresentação de 
emenda, aumentando-o, extraordi· 
nàriamente. .. 

Assim, no global, trip!icó'u o efe· 
tivo do quadro, que er.a de 18 ofi· 
cials e passou a ser de 60. Agora, 
é oferecida emenda. que aumen· 
ta também, extraordinàrlamente, 
aquêle Quadro. Basta dizer que, 
no quadro atual, existe um Capi· 
tão-de Mar-e-Guerra-Farmacêutico; 
na proposta da Câmara passa pa. 
ra dois e na emenda para três. 

Capitão-de-Fragata, 3, 5 e 8; Ca· 
pitão-de-Corveta, 4, 8 e 12; Ca.pl· 
tão-Tenente', 5, 20 e 20; Tenente, 
4, 25 e aberto. 

A circunstância levou a Comis· 
são a., mais uma vez, concordar 
C'om o Ministro da Marinha quan· 
do, com tôda a atenção, nos expli· 
cou que, com essas emendas, cria
ríamos na Marinha utni quadro 
macrocéfalo, e não teríamos meios 
de preencher os ·cargos subalter
nos. 

Além do ma.ls - embora saindo 
dta nossa atribuição - não é fora 
de propósito lembrar o aumento 
exagerado da despesa. 

Parecer contrârio. 
A Emenda n.0 5 também aumen· 

ta o quadro de médicos, e extra· 
ordinàrlamente. Para não ir mui
to longe, os Capitães·de-Corv·eta 
são, atualmente, em numero de 
20. Hã proposta de aumento para 
70, e a emenda eleva.os para 90. 

A Emenda n.0 6 é :elativa a 
promoção. O critério abre exce
ção para as primeiras, sendo as 
subseqüentes feitas de modo dife; 
rente. No caso, a Comissão seria 
favorâvel à modificação; mas as 
ponderações dos órgãos técnicos 
da Marinha e, sobretudo, o com· 
promlsso de maiores estudos jun· 
to à Presidência da República le· 
va.m-nos a opinar contràriamentc. 

A Emenda n.o 7 tem relação 
com a de n.0 6. Trata-se, justa
mente, de estabelecer critéri" pa. 
ra promoção. Os argumentos 
apresentados são os mesmos. 

Assim, a Comissão de Seguran. 
ça Nacional opina contràriamcmte 
a tôdas as emendas. (Mutto bem I) 

O SR. PRESil>ENTE - Tem a 
palavra o Senador Júlio Leite pa. 
ra dar parecer sôtire as emendas, 
como Relator da Comissão de Fi· 
nanças. 

O SR. JúLIO LEITE .·- (Lê o 
seguinte - Parecer - Ao presen
te projeto foram apresentadas as 
Emendas de n.o 1 a 7, objetivan
do alterar os efetivos dos oficiais 
dos Corpos e Quadros da Marinha 
de Guerra, em dissonância. com a 
proposta do ExeC'Utivo e modifica· 
ções introduzidas pela. Câmara dos 
Deputados, com a manifestação 
prévia do Ministro da Marinha. 

n. Embora reconheçamos a ne
cessidade da Marinha de Guerra, 
de atuallza.r os seus Quadros, não 
podemos concordar com as emen
das em exame, que, à margem de 
qualquer apreciação pelos órgãos 
interessados, viriam, certo, além de 
alterar substancialmente a esque· 
matização da proposta, onerar de 
forma. excessiva o erârio sem pon. 
derâveis argumentos que as justi· 
ficassem. 

III. Desta sorte, opinamos em 
consonância com o parecer da Co· 
missão de Segurança Nacional pela 
rejeição de tôda.s as emendas. 

O SR. PRESIDENTE -· Em dis· 
cussão o projeto e as emendas. 
(Pausa). 

N'enhum Senador pedindo a pa· 
lavra, declaro encerrada a dis· ... .;-" ...... ~ cussao. ,, 

As emendas receberam parece
res - favorável quanto à constl· 
tucionalldade e contrârio relati· 
va,mente ao mérito. Sendo os pa
receres uniformes, a votação far· 
se-á em conjunto. 

Em votação as emendas. 
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Os Srs. Senadores que as apro· 
vam, queir.am conservar-se senta
dos. (Pausa>. 

Estão rejeitadas. 

São as seguintes as emen
das rejeitadas : 

EMENDA N.o 1 

Emenda -Para o art. 1.o 

Proponho que o art. 1.0 · passe 
a ter a seguinte redação : 

Art. 1.o Os efetivos dos oficiais 
dos Corpos e Quadros da Marinha 
de Guerra abaixo indicados pas
saom a ter a seguinte constituição : 

Corpo da Armada. 

Almirante-de-Esquadra 2 
Vlce-Almirante 14 
Contra-Almirante 23 
Capitão-de-Mar-e,Guerra 130 
Capitão-de-Fragata. 220 
Capitão-de-Corveta 410 
Capitão-Tenente 600 
Primeiro Tenente 350 
Segundo Tenente (aberto) 

Total : 1. 479 

EMENDA N.o 2 

Proponho que o art. 2.0 passe 
a ter a seguinte redação : 

Que •as ·vagas provenientes do 
presente aumento de efetivos se-· 
rão prenchldas parceladamente 
em épocas certas a saber : 

a) Corpo. da ... Armada . 

Em 11 . de junho. de 1958 . ou na 
data da .promulgar;ao da lei : 

1 Vlce-Almirante 
2 Contlla-Almirantes 

26 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
20 Capitães-de-Fragata 
25 Capitães-de-Corveta. 
25 Primeiros . Tenentes ' 

E11~ 13 ·de dezembro de .:1959 : 

· · 3 Vice-Almfrante 
1 Contra:Aimh:iuite · 

29 Capitães-de-Mar-e·G.tterra 

25 Capitães-de-Fragata 
35 Capitães-de-Corveta 
25 Primeiros Tenentes 
b) Corpo de Engenharia e Téc

nicos Navais 

Em 11 de junho de 1958 ou na 
data da promulgaçiio da lei : 

1 Contra-Almirante 
5 Capitães-de-Fllagata 
9 Capitães-de-Corveta 
4 Capitães-Tenentes 

Em 13 de dezembro de l958 : 

1 Capitão-de•:M'ar-e-Guerra 
4 Capitães-de-Fragata 
9 Capitães-de-Corveta 
3 Capitães-Tenentes 

Em 11 de junho de 1959 : 

1 Capitão-de-Mar-e-Guerra 
4 Capitães-de-Fragata 
8 Capitães-de-Corveta 
3 Capitães-Tenentes · 

Em 13 de dezembro de 1959 : 

5 Capitães-de-Fragata 
8 Capitães-de-Corveta 
3 Ca.pitães-Tenentes . 

c) Corpo de Intendentes da Ma
rinha 

Em 11 de junho de 1958 ou cia. data 
da promulgaçao da lei : 

1 Contra-Almirante 
3 ·Capitães-de-Mar-e-Guerra 
4 Capitães-de-Fragata. · · 
5 Capitães-de-Corveta 
3 Capitães-,-enentes . 

Em 13 de dezembro de 1958 : 

· 1 Vice-A:lmirante 
2 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
3 Capitães-de-Fragata 
4 Capitães-de-Corveta 
3 Capitães-Tenentes 

Em 11 de junho de 1959 : 
2 Capltães-de-:Ma,r-e:Guerra 
3 Capitães-de-Fragata· · .. 
5 Capitães-de-Corveta · 
3 Capitães-Tenentes 
2 Primeiros-Tenentes .. 
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Em 13 de deumbro ele 1959: 

2 'Capitães-de-Mar-e-Guerra. 
4 Capitães-de-Fragata. 
4 Capitães-de-Corveta. 
3 Capitães-Tenentes 
2 Primeiros-Tenentes:._ 

d) Corpo de Fuzileiro~ Navais 

Em 11 de junho de 1958 ou na data 
d4 promulgação d4 lei : 

3 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
5 Capitães-de-Fragata 
5 Capitães-de-Corveta 
7 Ca.pitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 

Em 13 ele ãezembro de 1958 : 

1 Contra-Almirante 
3 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
5 .capitães-de-Fragata 
5 Capitães-de-Corveta 
6 Capitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 

Em 11 de junho de 1959 : 

1 Cont11a-Almirante 
3 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
5 Capitães-de-Fragata. 
5 Capitães-de-Corveta 
6 Capitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 

Em 13 de dezembro ele 1959 : 

2 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
5 Capitães-de-Fragata 
5 Capitães-de-Corveta 
8 Capitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 

c) Corpo ele Saúde da Marinha 
- Quadro de Médicos 

Em 11 de junho de 1958 ou na data 
ela promulgação d4 lei : 

1 Contra-Almirante 
3 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
6 Capitães-de-Fragata 
5 Capitães-de-Corveta 
7 Capitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 

Em 13 ele dezembro de 1958 : 

1 Vice-Almi11ante 
2 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
6 Capitães-de-Fragata 
5 Capitães-de-Corveta 
8 Capitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 

Em 11 ele junho ele 1959 : 

2 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
5 Capitães-de-Fragata 
5 Capitães-de-Corveta 
8 Capitães-Tenentes 
6 Primeiros-Tenentes 

Em 13 ele dezembro ele 1959 : 

2 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
5 Capitães-de-Fragata 
5 Capitães-de-Corveta 
7 Capitães-Tenentes 
5 Primeiros-Tenentes 

Quadro ele Clrurglões-Den
tlstas 

Em 11 de junho ele 1958 ou na data 
ela promulgação da let : 

1 .capitão-de-Mar-e-Guerra 
2 Capitães-de-Frag,ata. 
3 Capitães-de-Corveta 
7 Capitães-Tenentes 

Em 13 ele dezembro ele 1958 : 

1 Capitão-de-Mar-e-Guerra 
2 Capitães-de-Fragata 
4 Capitães-de-corveta 
7 Capitães-Tenentes 

Em 11 ele junho ele 1959 : 
1 Capitão-de-Mar-e-Guerra 
1 Capitão-de-Fragata 
3 Capitães-de-Corveta 
7 Capitães-Tenentes 

Em 13 ele dezembro ele 1959 : 
2 Capitães-de-Fragata 
3 Capitães-de-Corveta 
7 Capitães-Tenentes 

Quadro ele Farmacêuticos 

Em li ele junho ele 195IÍ ou na data 
da promulgação da lei : 

1 Capitão-de-Fragata 
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1 Capitão-de-Corveta 
4 Capitães-Tenentes 

Em 13 de dezembro de 1959 : 

1 Capitão-de-Mar-e-Guerra. 
1 Capitão-de-Corveta 
4 Capitães-Tenentes 

Em 11 de ;unho de 1959 : 

1 Capitão-de-Fragata 
1 Capitão-de-Corveta · 
4 Capitães-Tenentes 

Em 13 de dezembro de 1959 : 

1 Capitão-de-Corveta 
3 Ca.pitães-Tenentes 

t> Quadro de Oficiais A~ta
res da Marinha 

Em 11 de ;unho de 1958 ou na data 
da promulgação da lef : 

3 Capitães-de-Corveta 
12 Capitães-Tenentes 
20 Primeiros-Tenentes 
8 Segundos-Tenentes 

Em 13 de dezembro de 1958 : 

3 Capitães-de.<Jorvet4 
12 capitães-Tenentes 
20 Primeiros-Tenentes 
8 Segundos-Tenentes 

Em 11 de ;unho ele 1959: 

3 Capitães-de-Corveta 
11 Capitães-Tenentes 
20 Primeiros-Tenentes 
7 Segundos-Tenentes 

Em 13 de dezembro de 1959 : 

3 Ca.pitães-de-Corveta 
11 Capitães-Tenentes 
20 Primeiros-Tenentes 
7 Segundos-Tenentes 

Quadro de Oficiais Au:riliares 
Corpo de Fuzileiros Navais 

Em 11 de ;unho de 1958 ou na data 
da promulgação da lef : 

1 Capitão-de-Corveta 
1 Capitão-Tenente 
2 Primeiros-Tenentes 
3 Segundos-Tenentes 

Em 13 de dezembro de 1958 : 
,• 

1 Capitão-Tenente 
2 Primeiros-Tenentes 
3 Segundos-Tenentes 

Em 11 de junho de 1959 : 

1 Capitão-de-Corveta 
1 Capitão-Tenente 
2' Primeiros-Tenentes 
3 Segundos-Tenentes 

Em 13 ele dezembro de 1959 : 

1 Capitão-Tenente 
2 Primeiros-Tenentes 
3 Segundos-Tenentes 

EIIIIENDA N ,o 3 

Suprima-se, no art. a.o, a ex
pressão: 

" . . . de guerra". 

EIIIIEND.\ N.0 4 

Onde se lê: 

Quadro de Farma1:êuticos 

Capitão-de-Mar-e-Guerra. 2 
Capitão·de-Fraga.ta 5 
Capitão-de-Corveta 5 
Capitão-Tenente 20 
Primeiro-Tenente 25 

Leia-se : 

Quadro de Farmaal!uttcos 

capitão-de-Mar-e-Guerra 
Capitão-de-Fragata 
capitão-de-Corveta 
Capitão-Tenente 
Primeiro-Tenente 

EIIIIENDA N. 0 5 . , 

Ao art. 1.0 : 

3 
8 

12 
20 

<aberto) 

O Quadro de Médicos será cons. 
tituido da seguinte forma : 

Vice-Almirai).te - 1 (um). 
Contra-Almirante - 2 (dois). 
Capitão-de-Mar-e-Guerra - 28 

(vinte e seis). 
Capitão-de-Fragata - 55 (cin

qüenta e cinco). 
Capitão·de-Corveta - 90 (.noven. 

ta). 
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Capitão-Tenente - 120 (cento e 
vintel. 

Primeiro-Tenente - 100 (cem). 

Art. 2.o: 

Processar-se-á da seguinte forma 
. o preenchimento das vágas no 
Quadro de Médicos : · 

Janeiro de 1958: 

1 Vice-Almirante 
1 Contl'a-Almirante 
'I Capitães-de-Mar-e-Guerra 

15 Capitães-de-Fr.agata 
15 Capitães-de-Corveta 
15 Capitães-Tenentes 
13 Primeiros-Tenentes 

Janeiro de 1959 : 

7 ·Capitães-de-Ma,r-e-Guerra 
12 Capitães-de-Fragata 
15 Capitães-de-Corveta 
15 Capitães-Tenentes 
12 Primeiros-Tenentes 

EMENDA N.o 6 

Ao art. 2.o: 

Redija-se da seguinte forma o ar .. 
tlgo 2.0 : 

"As va~as provenientes do pre
sente aumento de efetivo e as de· 
las decorrentes serão preenchidas 
em duas épocas, a primeira na da· 
ta da publicação desta lei e a se· 
gunda, em 1 de janeiro de 1·959, 
simultâneamente em todos os Cor
pos e Quadros e da seguinte for· 
ma:" 

EMENDA N.O 7 

Emenda - Que os parágrafos 1.o 
e 2.0 do att .. 2.0 . do presente pro· 
jeto seja,m fundidos em um só e 
com a seguinte redação: 

:. "0 preenchimento das. v~as de· 
correntes do presente· aumento de 
efetivos, · deve rã. ser feito . com as 
cotas de merecimento e antigui
dade previstos no regulamento de 
promoções em vigor." 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta
dos. <Pausa>. 

Está aprovado, 

É o seguinte o projeto apro
vado que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 74, de 1958 

(N.0 2-217-D, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Fixa os efetivos dos oficiais 
dos Corpos e Quadros da Ma
rinha de Guerra, e dá outras 
providências. 

O Congresso Na,cional decreta : 

Art. 1.o Os efetivos dos Oflci·ais 
dos Corpos e Quadros da Marinha 
de Guerra, abaixo indicados, pas
sam a ter a seguinte constitui· 
ção: 

Corpo da Armada . 

Almirante-de-Esquadra 
Vice-Almirante 
Contra,.Almirante 
Capitão-de-Mar-e-Guerra 
Capitão-de-Fragata 
Capitão-de-Corveta 
Capitão-Tenente 
1.0 Tenente 
2.0 Tenente ··(abertO) · 

.. ' 
' 

2 
14 
23 

110. 
220 
360 
600 

'350 

1.679 

Corpo de Fuzileiros Navais · 

ViC'e·Almirante 
Contra-Almirant~ 
Capitão-de-Mar-e.-Guerra, 
Capitão-de-Fra,gata 
capitão-de-Corveta 
Capitão-Tenente· 
1.0 Tenente .. . . 
2.0 Tenente (aberto) · 

. . '' 

1 
3 

15 
35 
50 
95 

120 

319 



Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Navais 

Vice-Almirante 
Contra-Almirante. 
Capitão-de-Mar-e-Guerra 
Capitão-de-Fragata. 
Capitão-de-Corveta 
Capitão-Tenente 
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Quadro àe Oficiais Auxiliares 
da Marinha 

1 Capitão-de-Corveta 
2 Capitão-Tenente 

14 1.0 Tenente 
38 2-0 Tenente 
60 
45 

15 
70 

130 
130 

345 

160 

Corpo de Intendentes. da 

Quadro de 0/iciafB Auxiliares 
do Corpo de Fuzileiros Navais 

Marinha· 

Vice·Almirante 1 
Contra-Almirante 2 
Capitão-de-Mar-e-Guerra 21 
Capitão-de-Fragata 50 
Capitão-de-Corveta 90 
Capitão-Tenente 120 
1.0 Tenente 180 
2.o Tenente (aberto) 

Corpo de Saúde da Marinha 
Quadro· de Médicos 

464 

capitão-de:coryeta . 
Capitão-Tenente · 
1.o Tenente 
2.0 Tenente 

.· 
Quadro ite :MúSiCos 

· Nav.ais 

Capitão-Tenente 
1.o Tenente 
2.o Tenente ·· ... 

FuZfleiros 

2 
7 

15 
25 

50 

1 
2 
3 

6 

Vice-Almirante 
Contra-Almirante . 
Capitão-de-Mar;e.Guerra 
Capitão-de-Fragatà · ' 
Capitão-de-Corveta 
Capitão-Tenente 

1 Art. 2.0 As vagas provenientes 
2 do presente aumento de efetivos 

21 serão preenchidas a. partir .de j,a. 
50 neiro de 1958 e em janeiro de 1959, 
80 da seguinte forma : 

1.0 Tenente. 

Quadro de Farmacêuticos 
' 

Capitão-de-Mar-e-Guerra 
Capltão-de-Fra.ga:ta 
Capitão-de-Corveta 
Capitão-Tenente 
1-0 Tenente 

Quadro de Cirurgiões-
Dentistas 

Capitão-de.IMar·e-Guerra 
Capitão-de-Fragata · · 
Capitão-de-Corveta 
Capitão-Tenente 
1.0 Tenente 

120 . 100 Corpo da Armada 

.· 374 

2 
5 
8 

20 
25 

60 

4 
10 
22 
50 
47 

131 

Janeiro de 1958: 

3 Vlce-Almirailtea 
2 Contra-Almirantes 

16 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
20 Capitães-de-Fragata 
10 capitães-de-Corveta 
25 Primeiros-Tenentes 

Janeiro de .1959 :· 

1 Vice-Almirante 
1 Contra-Almirante . 

19 Capitães-de-MP.r·e-Guerra 
25 Capitães-de,Fragata 
25 Primeiros-Tenentes 

Corpo .de F~zileiros .Navais 

Janeiro de 1958 : 
2 Contra-Almirantes 
6 Capitães·de·MO:r·e·Guerra 



-98-

11 Capitães-de-F'IIaga.ta 
10 Capitães-de-Corveta 
13 Capitães-Tenentes 
11 Primeiros-Tenentes 

Janeiro de 1959 : 

5 capitãea:de-Mar-e-Guerra 
9 Capitães-de-Fragata 

10 Capitães-de-Corveta 
12 Capitães-Tenente 
9 Primeiros-Tenentes 

Corpo de Engenheiros e 
Técnicos Nat,afs 

Janeiro de 1958: 

1 Contra-Almirante 
1 Capitã()ode·Ma.r-e-Guerra 
9 Cap1tãe8-de-Fragata 

18 CapitãeS-de-Corveta 
7 Capitães-Tenente 

Janeiro de 1959 : 

1 Capitão-de-Mar-e-Guerra 
s· Capitães-de-Fragata 

16 Capitães-de-Corveta 
6 Capitães-Tenente 

Corpo de Saúde da Marinha 

Quadro de Médicos 

Janeiro de 1951r: 

1 Vice·Almirante 
1 Contra-Almirante 
6 Capitães-de-Mar-e-Guerra 

12 Capitães-de-Fragata 
10 Capitães-de-Corveta 
15 Capitães-Tenente 
13 Primeiros-Tenentes 

Janeiro de 1959 : 

4 capitães-de-Mar-e-Guerra. 
10 Capitães-de-Fragata 
10 Capitães-de-Corveta 
15 Capitães-Tenente 
12 Primeiros-Tenentes 
Quadro de Cirurgf6es·Denttstas 

Janeiro de 1958: 

2 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
4 Capitães-de-Fragata 
7 Capitães-de-Corveta · 

l4 Oa.plt~es-T.enente 

Janeiro de 1959 : . 

1 Capitão-de-Mar-e-Guerra 
3 Capitães-de-Fragata 
6 Capitães-de-Corveta 

14 Capitães-Tenente 

Quadro de Farmac~uticos 

Janeiro de 1958 : 

1 Capitão-de-Mar-e-Guerra 
1 Capitão-de-Fragata. . 
2 Capitães-de-Corveta 
8 Capltães'Tenente 

Janeiro de 1959 : 

1 Capitão-de-Fragata 
2' Capitães-de-Corveta 
7 Capitães-Tenente 

Corpo de Intendentes da 
Marinha 

Janeiro de 1958 : 

1 Vice-Almirante 
1 Contra-Almirante 
5 Capitães-de-Mar-e-Guerra. 
7 Capitães-de-Fragata 
9 capitães-de-Corveta 
6 Cap!tães-Tenente 

Janeiro de 1959 : 

4 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
7 Capitães-de-Fragata 
9 Capitães-de-Corveta 
6 Capitães-Tenente 
4 Primeiros-Tenentes 

Quadro de Otfcfais Afallta· 
res da Marinha 

Janeiro de 1958 : 

6 Capitães-de-Corveta 
23 Capitães-TeneJ!te 
40 Primeiros-Tenentes 
15 Segundos-Tenentes 

.. r~ 
Janeiro de 1959 ;; ,. 

6 Capitães-de-Corveta 
22 Capitães-Tenente 
40 Primeiros-Tenentes 

· 15 Segundos-Tenentes 
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Quadro de Oficiais Auxiliares 
do Corpo de Fu2iletros Navats 

Janetro de 1958 : 

1 Capitão-de-Corveta 
2 Capitães-Tenente 
4 Primeiros-Tenentes 
6 Segundos-Tenentes 

Janetro de 1959 : 

1 Capitão-de-Corveta 
2 Capitães-Tenente 
4 Primeiros-Tenentes 
6 Segundos Tenentes 

§ 1.0 o preenehlmento das va. 
gas com o prazo fixado para 
j.anelro de 1958 e as delas. decorren
tes far-se-á C'Om os oficiais . que, 
respeitadas as respectivas antigui
dades relativas, tenham completa
do todos os requisitos para promo· 
ção. 

§ 2.o o preenchimento das va
gas, em janeiro de 1959, far-se-á 
de a.côrdo com as cotas de me
recimento e antiguidade previstas 
no Regulamento de Promoções em 
vigor. 

§ s.o Os oficiais agregados e 
que forem promovidos na forma 
do parágrafo anterior, deixarão 
essa situação e passarão a ocupar 
o número que lhes couber na es
cala respectiva, desde que estejam 
em função de caráter mWtar. 

Art. 3.° Continuam em vigor as 
disposições do art. 5.0 e seus §I 1.o, 
2.0, 6,0, 7,0, 8.0, 9.0 e 10 da Lei 
n.o 1.631-A, de 29 de dezembro de 
1951. 

Art. 4.0 o ingresso nos Quadros 
do Corpo de Saúde ·da Marinlla 
far-se-á no pôsto de Primeiro-Te· 
nente. 

Art. 5.o Os atuals Segundos-Te
nentes d.os Quadros de Cirurgiões
Dentistas e Farmacêuticos, em vir
tude da presente lei, serão promo· 
vidos ao pôsto de frlmeiros·Tenen· 

tes, independente de interstil!io e 
vagas. E tcontarão antiguidade de 
acõrdo cóm a Lei n.o 2.299, de 11 
de dezembro de 1956, sem direito a 
vencimentos e vantagens atrasa· 
dos. 

Art. 6.o Os dentistas civis do Mi· 
nlstérlo da Màrlnha que contêm 
mais de 10 (déz) anos de serviço 
efetivo e que tenham prestado ser
viço de guerra a qualquer das Fôr· 
ças Armadas, serão lncluidos com 
o pôsto de 1.o Tenente no Quadro 
de Cirurgiões-Dentistas passando 
a ter acesso normal dentro do res
pectivo quadro, resguardados os di· 
reltos dos Oficiais de curso nor· 
mal. 

Art. 7.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. · 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o Requerimento n.0 .220, da 
Comissão Dlretora., lido na hora 
do Expediente, de urgência para 
o Projeto de Resolução n.0 11, de 
1958. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o requerimento, queiram permane
cer sentados. <Pausa). 

Está aprovado. 

Tratando-se de urgência reque. 
rida nos têrmos do § 4.0 , do art. 
156, combinado com o art. 126, le· 
tra. J, do Regimento Interno, pas
sa-se Imediatamente à âpreciação 
do projeto. 

Dlscusaão única do Projeto 
de Resolução n.0 11, de 1958, 
que nomeia candidatos aprova
dos no concurso de Auxiliar 
Legislativo, desta Secretaria. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Sena.dor João 
Vlllasbõas para dar parecer em no· 
me da Comissão de Constituição c 
Justiça. 
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O .SR. JOAO · VILLASBOAS ·
(*) - sr. P:.·esidente, o projeto de 
resolução tem um artigo único, e 
determina sejam nomeados, de 
acôrdo com a alinea· e do art. 61 
do Regimento Interno,· 'comblna.do 
com o art. 1.0 da Resolução n.O 8, . 
de 1958, para exerc-er o cargo da 
classe J, da. ca.rreira de Aux111ar 
Legislativo do Quadro da Secreta. 
ria do Senado Federal, dez candl· 
datos a.provados em· concurso. 

Visa· a providência a preencher 
lacunas existentes nos vários ser· 
viços da Casa.· · J!l ·perfeitamente 
constitucional, razão pela qual a 
Comissão de Constituição e Justi
ça é favo~ável à sua aprova.ção. 
<Mutto bem !) 

·O SR. PRESIDENTE -·Tem a 
palavra o nobre Senador Lameira 
Bittencourt, palia emitir parecer 
como relator na Comissão de Fi· 
nanças. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- ( •) - Sr. Pr.:!sldente, a Comissão 
de Finanças, a.pós bem examinar a 
matéria constante do projeto ~ 
resolução, ora submetido ao pro
nunciamento do Plenário, levando 
em conta· ·as razões constantes da 
justificação da ·proposição oriun· 
da da Mesa desta Casa; Conslde· 
rando ainda que a Comissão de 
Constituição e Justiça ·deu. parecer 
favorável, uma vez que se trata 
de despesa perfeitamente justificá· 
vel, ·visando a .aprimorar os · ser. 
viços do Sena.do, com rigoroso 
apoio na letra expressa. elo ·.Regi· 
mento Interno, ·nada tem.que opor. 
Antes, conclui, através' da palavra 
do Relator, pela aprovação inte
gral do projeto de resolução. 

:l!:sse o parecer que tenho a hon
ra de forraula.r, em nome· da Co· 
missão de Finanças do' Senado. 
(Múttà bem I) · : 

. O SR. PRESIDENTE· .:,_ Em dis· 
cussão o Projeto de ·Resolução n.0 

11. (Pausa> . 

( •) - Nao foi revisto pelo ortido~:: 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerro a discussão. · · 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o projeto, queir11-m permanecer sen
tados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

É aprovado e vai à Comls· 
são Dlretora, para Redação Fi· 
na!, o seguinte : . · 

PROJETO DE RÉáoLuçXo 

N.o 11, de 1958 

Nometa para •) cargo tntctaZ 
da carretra de Auxtltar Legts. 
Zattvo. candidatos · habtZttaãos 
em concurso. 

o Senado Federal resolve : 

Artigo único. São nomeados de 
aeôrdo com a alin.ea e do art. 61 
do Regimento· Interno,· combinado 
com o .art. 1.0 : da Resolução· n.0 8, 

. de: 1958, para· exercer o cargo da 
classe J da carreira de Aux111ar Le· 
gislativo do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal : Elga Jager
feld de Barros - Maria Judith Ro· 
drigues - Alberto Moreira de Vas
conc-elos - Maria Stela Tlbau -
Hélio·: Carvalho da. Sllva -' Vera 
Matina da snva Zagar ·-· Maria. 
Tereza: Braga Machado - Luiz Car. 
los Lemos de Abreu·--' Rosa An· 
géllca Berger Vargas Ca.rnide e Co· 
riria Lucy Baldo de ·camargo ·AI· 
íneída. · · .. 
. ·Esgotada a matéria' da Ordem 

·do Dia.· ·· 
Não há oradores para esta opor. 

tunidade. <Pausa>. 
Nada mais havendo que tratar, 

vou· encerrar a Sessão. . . 
Designo para a de amanhã a. se 

guinte "" 

ORDEM DO DIA 

·i -· · Discussão ·única· do :Proieto 
de Lei da Câmara n.0 94, de 1958, 
qúe fixa vencimentos de juize~ · e 
membrM·. 'do·. ·.Ministérió· ;público·' Y! 
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dá outras providências (em regi
me de urgêncta, nos térmos do ar
tigo 156, § 3.0 , do Regtmento In
terno, em virtude do Requerimen
to n.0 216, de 1958, do Sr. Ftltnto 
MilZZer e outros Srs. Senadores, 
aprovado na sessão de 2 do més 
em curso> dependendo de parece
res das Comissões de Constituição 
e Justiça, de Serviço Públlco Clvll 
e de Finanças. 

2 - Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Decreto Legts. 
latlvo n.o 21, de 1957, que determi
na o registro do contrato celebra
do entre o Ministério da Agricul
tura. e José Ferreira Batista e sua 
mulher para financiamento de 
obras destinadas à. Irrigação de ' . 

terras de sua propriedade, situadas 
no Munlciplo de Glória, no Estado 
da Bahia (redação oferecida pela. 
ComlsEão de Redação em seu Pa
recer n.o 182, de 1958). 

3 - Discussão única. da Reda
ção Fln·al do Projeto de Lei do Se· 
nado n.o 4, de 1957, emendado pela 

· Câmara dos Deputados, que deno
mina Escola Técnica Corlola.no de 
Medeiros a Escola Industrial de 
João Pessoa (redação oferecida 
pela Comissão de Redação em seu 
Parecer n.o 180, de 1958). 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 li o
ras e 15 minutos. 
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53.8 Sessão da 4.8 Sessão. Legislativa da 3~8 'Legislatura, 
em 4 de junho de 1958 

PRESIDlbNCIA DO SR. APOLONIO BALLES 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão· Vieira. 
Cunha MeUo. 
Prlsco dos Santos. 
.AJ.varo Adolpho. 
Lameira Blttencourt. 
Sebastião Archer. 
Vlctorlno Freire. 
Públlo de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olymplo. 
Mendonça Clark. 
Onofre Gomes; 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcantl. 
Georgina Avellno. 
Reglnaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
João Arruda. 
Argemtro de Figueiredo. 
ApolOnlo Salles. 
Novaes Filho. 
Nelson Firmo. 
Ezecblas da Rocha. 
Freitas Cs.valcantl. 
Rui Palmeira. 
JúUo Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourtval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attlllo Vlvacqua. 
Ary Vlanna. 
Sá Tlnoco. 
Paulo Fernandes. 

Arllndo Rodrigues. 
Alencs.stro GUimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Fllho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima GUimarães . 
Lineu Prestes. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Sylvio Curvo. 
Joio VlllasbOas. 
Flllnto MUller. 
Othon Mllder. 
Gaspar Velloso, 
AIO Guimarães. 
Gomes de OUvelra. 
Nereu Ramos. 
Saulo Ramos. 
Primlo Beck. 
Daniel Krleger. 
M'.!m de Si. (63). 

O SR. PRESIDENTE - A lis· 
ta de presença acusa o compare
cimento de 63 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta a 
sessão. ' 

Vai se1~ lida a1Ata • 
: ~:; 

O Sr. SBgiUfldo Suplente, ser
vindo de Segundo Secretário, 
procede a Zeltura da Ata da 
sesBilo anterior, que, posta em 
diBcussifo, é sem debate apro· 
voda. 
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O Sr. Primeiro Secretário dá 
conta do segtdnte 

EXPEQIENTE 

O/feio 

Da Câmara dos Deputados, nu· 
mero 624, encaminhando autógra· 
fos do seguinte 

PROJB'l'O Dili Lliii DA c!MARA 

N.o 97, de 1958 · 

(N.0 962-D, de 1956, na Câmara 
dos Deputados 

Cria, '110 Departamento Na· 
cionaJ de Obras Contra as S8· 
cas - DNOCB - os 8.o e 7.o 
distritos e o quadro próprio do 
pessoal, altera o de e~ranuane· 
rários-mensaZistas, e dá outras 
proviUncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l.o SAo criados no Depar· 
tamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas - DNOCS - os 6.0 

e 7.o Distritos, com sedes, respec· 
tivamente, nas c:dades de Teresina, 
Estado do Piaui, e Montes Claros 
Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. o 8.o Distri· 
to abrange o Estado do Piau1 e o 
7. o a parte norte do Esta.do de 
Minas Gerais, delimitada pelo po· 
llgono das sêcas, a que se refere 
a Lei n.o 1.348, de 10 de fevereiro 
de 1951. 

Art. 2.o São também criados rto 
DNOCS, em cada um dos dois dis
tritos, um cargo em Comissão de 
Chefe de Distrito, Padrão CC·5 

uma funçAo de Ajudante de Chef~ 
de Distrito, Simbolo FG-3, uma de 
Chefe de Secretaria· de Distrito e 
Distrito, Sfmbolo FG-5. 

Art. a.o O 1.o Distrito do 
mesmo Departamento ·que, na con· 
formldade do disposto no artigo 4.0 

do Decreto-lei número 8.488, de 26 
de dezembro de 1945, abrangia os 
Estados do Piaul e Ceará, fica 11· 
mitado ao último Estado. 

Art . .f,o Jl: o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo .Mlnfstério 
da ViaçAo e Obras Públicas, o cré
dito especial de Cr$ 780.000,00 
(setecentos e oitenta mU cruzeiros), 
para atender às seguintes :despe
sas: instalação e organização dos 
Distritos criados nesta lei; venci· 
mentes e gratificações, referentes 
aos cargos e funções de que trata 
o art. 2. o; aquisição ou aluguel 
de imóveis; equipamentos; diárias; 
ajuda de custo e outras. 

Art. 5.o Os cargos em Comlll· 
sAo de Diretores, Diretor Geral, 
Cbefes de Distritos, Serviços e Co· 
missões, serão exercidos por enge· 
nhelros do DNOCS. 

Art. 8.0 Jl: facultado ao pessoal 
de obras admitido nos têrmos do 
art. 32 da Lei número 3.278, de 
5 de outubro de 1957, contribuir 
para os órgãos de Previdência So· 
cial. ·· 

Art. 7. 0 ll: criado no Quadro I 
- Parte Permanente - do MJnis· 
tério da Viação e Obras Públicas, 
o quadro próprio do pessoal do 
DNOCS, na forma abaixo estabele· 
clda: 
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: r.. • . ~ ~ 

I ~~ 

Engenhétros C1vls •• ·• •••••• ' ••••• o ' . . 

Agrônomos ...................... . . ·. 

Biologistas .. · ... · · . · . · .. , · .. · . · .. 

Quimicos ••••••••••••••••••••• o o • 

Almoxarifes ...................... . 

Contabilistas ... ·, ................ . 

Estatlstlcos ........ 'o' ••••• ',' •• o o. 

Armazenistas • o ••••• ' ....... o •• o •• 

Procurador Geral· ... ~ : . ·: . · .... : .. . 
Procura.dores ................... . 
Advogados ...................... . 

Auxillares Jurid!cos . . . . . . . . . . . . . . ) 

Clwiae, 
padrAo t\U 

sim bolo 

o 
N 
M 
L 
K 
o N. 

M 
L 

;K 
o 
N 
M 
L 

·K 
o 
N 
M 
L 
K 
L 
K 
J 
I 

H 
G 
N 
M 
L 
K 
N 
M 
L 
K 
J 
I 

H 
G 

CC·2 
CC-4. 

o 
N 
M 
L 
K 
J 

Número 
de 

cargos 

25 
2f 
30 
38 
48 
·5 
10 
15 
25 
30 
2 
3 
5 
7 
9 
2 
.4 
8 
8 

10 
2 
4 
8 

10 
12 
18 
.4 
·a 
12 . 
18 
,2 
4 
6 
8 

.3 . 
8 
9 

12 
1 
9 
3 
6. 
!l 
2 
4 
6 
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<Continuação> 

DENOMINAÇÃO 

Auxiliares de Portaria 

Dactilógrafos .................... . 

Desenhistas ••••• o •• o • o ••• ' ••••••• 

Escriturários .................. .. 

Médicos ........................ .. 

III 

Tesoureiro Geral ............... . 
Tesoureiros ..................... . 
Tesoureiros Auxiliares; ........... . 
Mecânicos ...................... . 

Auxiliar de Engenheiro ......... . 

Bibliotecários· ................... . 

Oficiais Administrativos ......... . 

Pilotos de aer.onaves ........... . 

Classe, 
padrlo ou 

slmbolo 

K 
J 
I 

H 
G 
K 
J 
I 

H 
G 
F 
N 
M 
L 

'K 
J 
f 

H 
G 
P' 
o 
N 
M 
L 
K 

CC·5 
CC·6 
CC·7 

K 
J 
I 

H 
K 
J 
I 

K 
J 
I· 

N 
M 
L 
K 
J 
o 
N 

Número 
de 

cargos 

... "1 . 
2 
'4 
6 

10 
3 
6 
8 

12 
18 
30 
5 
7 

10 
12 
36 
8 

12 
16 
24 
2 
3 

'4 
5 
6 
1 
2 

17 
10 
20 
24 
36 
2 
3 
6 
2 .. 
4 
6 

10 
15 
22 
33 
46 

4 
8 
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(Contifuu&çtiO> 

111m bolo 

NQmero 
de 

cargos ~ Pr!'J:::''oil 

------~------------~ ·----·--~~--------
MecAn1cos de v6o ....... ; ....... . 

Arqulvlstaa ................. , ... . 

Policias Rodovlil'las e do DNOCS 

N 
M 
K 
J 
I 

L 
K 
J 
I 

H 

:·.5 '. 
9 
4 
61 
8 
4 
8 

12 
18 
2t 

Parágrafo único. o Quadro deExtranumerários Mensalistas do 
DNOCS passa a ter a, seguinte lotaçllo: 

DENOMINACAO 

Armazenista o O O I t t 'o t O I o t o 1 o O o O I o I 

Artlflce .......................... . 

AuxiUar Administrativo I I I t I I I I I ' 

AuxlUar de Enrenheiro ..•.••••.• 

Auxillar do Serviço Médico ...... 

Bibliotecirio 1 I I I I I I I I I o O o t I t f O t O ' 

Referência 

28 
25 
24 
23 
23 
22 ' 
21 
20 
28 
2'1 
28 
'25 
24 
29 
28 .. 
2'1 
28 ·' 
2AI \•·.1 
.. . i,t~r· 

23 
22 
21 
28 
25 
24 

.. 
Ndmero 

de 
cargos 

3 
8 
9 

12 
' 8 
. '12. 
'18 ... 
28' 
2 
3 
4 . 
'5·· 
10 
3 
'8 
9 

12 .. . 3 
8 

·9 
12 
3 
8 
9 
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(Conflnuaçao> 

DENOMINACAO 

Del'ltllta o O O I O O O O I O 'o I 0 O O O O I I O o O O O o 

Operador de rAdio ... ; ........... . 

R6dl0 T6cralco .................•... 

RAdiO AuxiUar ...•.............. 

Deae~ata ..................... . 

Enp~li'OI ........ I ._ I ••••••• I' •••• 

EICI'even.te-Dactllógrafo •.•....... 

FarmactuUco ...... · ............. . 

Fotólrato ...... · .. ··~ .; ............ . 

Guai'da ......................... . 

Referência 

28. 
2'7 
28 
25 
28 
2'7 
28 
28 
2'7 
28 
2'7 
28 
25 
30 
29 
28 
2'7 
28 
31 
30 
29 
28 
2'7 
28 
24 
23 
22 
21 
2'7 
25 

. 24 
28 
25 
24 .. 
23 
28 
25 
24 
23 
22 
21 

Ndmer<> 
4e 

carso• 

2 
4 
8 
9 
5 

10 
15 
4 
8 

12 
5 

10 
16 
2 
4 

:e 
8 

12 
8 
8 

.10 
16 ' 
20 
4 

10 
:20 
30 
40 
,.2 

8 
8 
1 
2 
3 
4 
3 
8 
9 

12 
18 
20 
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. 

(Continuação) 

DENOMINACAO Reterênc!a · · 

31 
30 

Inspetor ................ · · · · · · · · 

29 
28 
27 
28 
28 
25 

Maquinista .. . .. . .. .. .. .. .. .. · .. 

24 
23 
31 
30 

Mêc:Uco 
. 

•• o ••••• o • ··-· •• o • o ••••••••• 

29 
28 
27 

Mestre O O O O 0 0 O o O O O O O O O o O 0 0 O O O O O I o 28 
25 
24 
23· 
22 
28 
25 Motorista O O O O O O O O O O O O O O 0 O 0 O O o O I O O 

24 
23. 
22 
21 
27 
28 

Operadores o • o •• o ••• o ' ' ••••••• o •• 

25 
24 .. 

26 
25 
24 

Porteiro ............. · ............. . 
·;·._. 

23· 
22 
21 
20 Servente· ........................ . 
19 
18 
27 
28 Topógrafo .......... · ............. . 

25 
24 
21 
20 

'r.rabalhador I O O O O 0 O O O O O O 0 O I O O 0 0 0 

19 
18 

. •' 

N6mero 
'de·· 

cargos 

3 
6 

.8 
10 
12 
16 
'3 
6 
9 

·I 12: ::.' 
1 
2 

' · .. ·: ... ;,,· ~· '. :. : 
5 

~: :· ... ; 3 .. 
" 5 ,,·.: .. 

9 
: .. :J.2. 

15 
3 
8 
9 

: '·'' 
. ·12 .. '18'' ... 
20 
8 

12 
18 

. :•···20·· . . - . . 
2 
3 
4 

. ·: '::::· ... :5.: : :· 
8 
2 

·. 5 
8 

12 
10 

' 
18 
24 
34 
10 
15 
25 
40 

I -
I 
I 

I 
I 
i 
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Art. 8. 0 . As rendas Industriais 
e patrimoniais do DNOCS serão 
recolhidas à Tesouraria do mesmo 
Departamento. · 

Art. 9.0 O DNOCS poderá rea· 
llzar operaeões · de cridlto ciom b&n· 
cos nacionais ou estrangeiros, por 
conta do Fundo de Sêcas, · desde 
qu~ . autorizadas.· pelo ... Poder Exe· 
·cutlvo. . . . • ·. · ·. · 

Art. 10. . ós funcionirloai e ser· 
vidores do , DNOCS requisitados 
não concorreria à promoção' ou 
melborla, · enquanto durar ·seu 
afastamento. ·· · 

Az1. 11 os·. cargo~ <t~ Dlretor 
Gera,! e Dlretores .de · Divisllo . do 
DNOCS passam a ser simbolos 
CC·1 e CC·2. 

. Art .. 12. O .atual · SerViço de 
Administração do ·. DNOCS · é 
transformado em· . dlvlsAo admi· 
nistratlva. 

Art. 13. O Poder Executivo, 
del)tro.em 60 <sessenta) dias, apro· 
~. novo, '~gini~nto pà~a. o DN 

Art. 14 O Diretor Geral ·do DN 
OCS poderá ·atribuir ~~t~B , servido· 
res·:.gratlficaçlles mensaia .durante 
a p~estaelo. de : servtco especial, 
até ,50% (cinqUenta par cento) de 
seus sala\rlós ou ·vencimentos. . '.' . "• . ' 

Art. 15; .A despesa cóm os car· 
gos e functies,- criados por' esta 
lei, correra 'a . crédito da dotação 
própria do Ministério da VIação e 
Obru Pdbllcal!. · .. 

Art.. 16. O auxilio. concedido 
nas obras: de açudagem ·em coopc· 
raçllo · será, no máximo, . de Cru· 
zeiro 1,25 <um ~ruzeiro .e vinte e 
cinco centavos), por metro cúbico 
d'água acumulada, respeitados n~ 
limites constantes dos artigos 9 
e 11 da Lei número ·3.276, de 5 
de outubro de 1957. · 

' § 1. o o auxmo, de que ' trata 
êste artigo ficarA ele"ado, ·no mâ· 

xlmo, para Cr$ 1,75. <um cruzeiro 
e setenta e cinco centavos). por 
metro cúb:co d'agua ·acumulada, 
quando se tratar de· obras em co· 
operação com Estados e · Munici· 
pios. 

1 2.0 Os limites, 'de ·que trata 
êste artigo e o art. s.o da Lei nú· 
mero 3.276, de 5. de outubro de 
1957, serAo reajustados na mesma ' · · 
proporeio em ·que. forem majora· 
dos .. os salirlos mfnlmoa locais. 

Art. 17_. Para efeito d~ aposen· 
.tadorla · e mala ·vantagens ficam 
equiparados a Chefes de Dlstrl· 
tos os ·servidores que ·tenhàm dt:·· 
sempenhado Ininterruptamente, por 
mais de 10 (dez) anos, a8 chefias 
-de cômlssties . técnicas . ou. aut6no-
mas. 

· Art. 18. Os cargos criadÓs em 
·decorrência desta lel. serão .todos 
de provimento efetlvo e; Inicial· 
mente, providos por servidoreli que 
contem mais .de. 2 (dois) anos. de 
serviço no DNOCS;, os 'claros que 
se verificarem serão providos por 
concw:s0 · de , tftulos . ou .. prqvas. 

.Art.'·19. O DNOcS utlÍizara as 
verbas que lhe· forem ·atrlbuldas 
através do regime de ,coletao~ de 
preços, .·obedecendo dispositivos. Je· 
gals s6bre , o. •ssunto,• salvo . detef· 
mlnacão superior em con~o,· 

Art. 20. · 0: ·.'resouro -Nacional, 
contabiUzando como· despesa efe· 
tiva, porá no Banco do Brasil S. A. 
a importAncia dOa cridltoe··que fo· 
rem a.trlblildoil ao· . .DNOCS,.oem co· 
·tas· trimestrais de · 25% (vinte e 
cinco por centó),.atê'·o dia lli dos 
meses de janeiro,· abril, -julho ··e ou· 
tubro de' cada ano, em :conta espc· 
clal,·a crédito· do Departamento Na· 
clonai de Obras Contra as Sêcas. 

Art. · 21. ·1:. ftdado ào DNOCS 
emprestar mâqulnas e: viaturas. a 
qualquer titulo. · · · · ' · ·' · 

Art. 22 'Esta lei entrará cm• Vi· 
gor, na ·data de stia publicnçllo. ·' 

'· 
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Art. 23:· Revogam-se as dispo· 
slções em contrário. 

· Aa · damta86ea de Constitui· 
çao e Juatt:a, de TraMporye~, 
Oomunicaç&!B e Obras Públ1· 
cas, de Serviço Público Civil 
e de FinanÇas. 

PARilCBII '1f ,o· 193, Dili 1958 

·RedaQIIo ll'illaJ do Projeto de 
Decreto. · LegiBZaUvo, nt1mero 
58, de 1955. ,,. ' 

Relator: Senador Rui Pa'/!mfrira. 

A Comissl.~ • àpre&enta . a Reda· 
çio Final (tl. anexa) .do Projetll 
de Decrete) Lealslatlvo n'Wnero bll. 
de 1935, . originário da Câmara dos 
Deputados. · 

Sala das Comissões, em 3 de ju
riho. de 1958 •. - Pt1blio de· Meno, 
Presidente Eventual. - RUi PaZ· 
meira. - Relator .. -. Júlio Leite. 

' . '• . ·. '. 

A'NIIIXO AO' PARECBII. N,o 193; 
Dll 1958 

Bedagcto l'illt.ll do· Pro;6to de 
Decreto Legislativo . tat1mero 58, 
ele 1955. 

Faço saber que· o Congresso Na· 
clonai ·aprovou nos· têrmos do ar
tigo 66, tndacr I, da Conatltulelo 
Federal, ·e eu prom~go o' seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO · 
N.o 1958:· 

Aprcn!G Cl OOII~.flGra ·ar 
Rgpreaa<o elo . 'l'rtllico de . Pes
soas e do LetloeltMo;. cot~cluf· 
da em La'k8 Btu:ee~~a, Estados 
Unfdol da AtMrica do Norte, 
a 21 de maroo· de 1950, e fir
mada pilo BraaiZ a 5 de outu· 
bro de·1951 ~ · 

Art. 1.0 :8 aprovada a· Conven· 
çao pa.ra a. Repressão do Tráfico 

· de Pessoas e do Lenoclnio, con
clulda em Lake Success, Estados 
Unidos da América do Norte, a 21 
de março de 1950, e firmada pelo 

Brasil a. 5 de outubro. de . 1951; bem 
como o seu Protocolo. Final.. 

Art. 2.o ~te decreto leglslatl· 
vo entrar6. em vigor na data de 
sua publlcaoao, revoga,das as dls
Jioalç6es. em; ciontrário. ·. . 

. PARI!lCE w~o 194, DE 1958 
Recfaollo Filial· elas . emendas 

do Setlado ao Projeto de · Lei 
da O~ra n.o W, de 1957. 

Relator: Senador Júlio. Leite. 

·A Cornlliao ap~senta a Reda!:IO 
Final (fia. anexas) das emendas 
do Senado . ao Projeto de Lei nil· , 
mero w, de 1957, de lnlclatlva da 
Câmara dos Deputados: · · 

1. •c:,'•. , • · •·,- ' 1 ··: 

Bala das .Comlss6es,. em 3 de :iu· 
nho de 1958. -· .Pt1blio de MeUo, 
· Preildente' Eventual·. -· · · Rui Pai· 
mei~. -·· .. ·Relator. - .. Jú7io. Leite. 

&mxo AO PARECER N,o ·194, . l DE 1958 . 

·· BedGQ4o Filial .de. emenclaa 
do·· Betlado ao ProJeto de Lei 
da 04mara n.o 127, de 1957, 
que ~· adlwe o fllltrego 
itla8 cotas t'odovictrias. deltilltl· 
da6 aoa .lfutafoiJJfoa doi · Jilata• 
.Joa, taa parte NJ/erflllte 4 trio 
butliçclo de IUbri/fcatitea e C()tn· 
bultfueil 'Jfquicloa, . de . aéimlo 
com o Lei ,.,o 302, de 13 de 

. JuJI&ó de 1948; ' . . ·. . .. . . .. . 

EMIIINDA w.o 1 
. . ' ' . 

Ao projeto (Emenda de redação). 

Suprlma·se; · na ementa· do · pro· 
jeto; · após a palavra «Munlclpios, 
o seguinte; · 

« , · .. d~a Estados, : .. » 

I!IM:!!NDA N,o '2' .. 

Ao art. 1.o (Iilmenda n.o ·l·C>. 
Suprima-se, neste artigo, após · n 

palavra cMunlclpton o seguinte: 
« ... dos .Estados, ... » 

-• 
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,IDMIIINDA :N,0 3 

Ao · art ~ (1ilfr&6MO fl,o 2-'C) • 

. Dê·se a êste artigo a ' seguinte 
redacio:. 

cArt. 2.o ;Na· apUcaçAo dessas 
cotas o Departamento .Saclonal de 
Estradas . de. Rodagem· prestará as· 
slstênclb · e concurso técnicos aos 
Munlclllfos:t .. 

!WimiiA' 1f,0 4 

Nest(! · artigo ' · 

· onde se diz: · 
';'•,•'). '-i • " •• ' 

c·. • • retidas pelo Estado, .... ». e 
« ••• enVIada ·ao Estado>,. . · 

' ,'L 

dlga,se: . 

é. . . rétic1as pelo Estado ou Ter· 
ri tório, ... > e «.. . enviada ao Es· 
tado ou • .Território>. 

PAIIICmll lf,o 195, Dili 1958 ·. 

' B~o FiMJ dlll' emetldoa 
. d.O Settt.ldo ao Pf'OJeto de' Lei 
· da 04m4ra ";o 225, de 1957. .. •, 

·Relator: Sr. lúllo Letté. 

A Comlulo apre~enta a Redação 
Final· (fJa. uexasr · du einendaa do 
Senado ao· Jlrôjeto de Lei namero 
225, de 1947, orllfnl\rlo da cama· 
ra dos Depütâdos. . · · ' ; · . . ' ' . ,, . ·.·· ' . . 

• ' '•·· I 

Sala das ComluGes, em 3 de ju· 
nho. de 1958; . .;...;, Pl4bZio· de MeJZo, · 
.Prelfdente. - ldlfO Leite, Rela· 
tor. - .Rrd:Pahnfltra. · 

ANEXO AO PAUilmft N,o 195, . 
Dili 1958 .. 

R~ .FiiiGI doa· emeNdas 
do {3entJdo ao . ProJeto de Lei 
IIG 04marcs, tadmero .225, de 
1957, que cria. corgos M Jus· 
tiça· do Distrito Federal e rld 
outriJ8 prot>fd6nmas; '· 

l!llWDNDA !f,O 1 

Ao projeto (Emenda número 
1·CJ. 

Acrescente-se, onde convier, o se· 
gulnte · artigo: · 

«Art. .· - · Nos. novos car1os. de 
Oficial . de Justiça · serlo aproveita· 
dos; na .. ordem de· sua colocação, 
os candidatos liabWtados. no ..Utl· 
mo concurso, cuja :vlgênda fica 
revaUdada para . todos os. efeitos 
de direito>. 

l!l~NDA N,o 2 · 
'' .. 

Ao projeto <Subemenda da Co· 
missão de,.SerVlço PúbUco Civil à 
Emenda n1bnero · 2, de· PJenl\rlo). 

Acrescente·&~, onde convier,· o 
seguinte artigo: 

«Àrt •. - Depois de aproveitados 
os candldatós aprovados em .. con· 
curso, serão . efetivados,. em . seus 
c&r~os, os. Qficla1s de Justiça e 
Eacreventel Juramentados . lnterl· 
nos, .em .exerclclo na data· em que 
esta. lei entrar em. Vigor> . 

PARECI!li!BS Nl, 198, 197 III 198, ·. . 
Dili 1958 

N.o. ,196, de 1958 · 

Da· Oomfsalo de 00fl8tituiçilo 
e Jfllflga, s~bre o ProJeto de 

· Lei IIG 04mara tadmero 83, de 
· . 191'1, QUe' ,-oCbe daratate . citl· 

co. t.r11011. a BIDfiOrlaglo. de cou· 
roa de at~lmats lilWIBtrea .ma· 
m'feros, .. 

. Relator: Sr. BBtleàtcto. Vallada
res. 

o presente projeto de Jel, orhm· 
do da camara 11os· Deputados Vi· 
sa.ndo coibir a devastaçio da fau· 
na ~uvestre, .· prolbe, durante. cln· 
co.anos, a exportaçlo de couros .de 
animais silvestres. mam!feros. 

S: óbvio que nada tem de ln· 
constitucional . 
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Sala das Comiss6es, em 6 de 
agOsto de 1957. - Ounha MeJZo, 
Presidente. ....:... Benedicto VaZZada
res, Relator; - Laura I;1ora. -
Mário Motta. -. AbeZardo .luremu. 
,PanieZ Krleger. - Gaspar Vêlloso. 
Lima Guimar4es. · · · 

. N,O 197,. dê 1958 ... 

Da Oomiaallo ~~~e· 111oo110mia, 
s6bre o Projeto de Lm da f» 
mara ri . 0 63, de 1957.; 

Relator: Sr. ·uneu Prestei.·· 

Apresentado.na Clmara dos De
putados, o projeto teve parecer fa-
vorável da Comissão de Economia. 

No Senado,· a Comlasão ·de Cims· 
tituição e. Justiça, também, _opinou 
em sentido afirmativo. 

O ·projeto compile-se de dois · ar
tigos principais. Pelo art. 1.o f1ca 
pro'blda, em todo o Pata, durante 
cinco anos, a· exportaçllo de oouros 
de animais·· silvestres· e ma.mlferos. 
o art. 2.0 disPGe sobre a forma
c:lo de parques florestais, par~f re· 
fúglo da: fauna· silvestre do Pais, 
formação essa que ficará a cargo 
do Min.Jstêrlo da Agricultura, sõ
zlnho ou. .em. cpopera,çlo . com os 
Estadoà e Mun!c:iplos. · · · 
. Nada mais digno de elo21os do 
que a defesa. ·da fauna silvestre 
brasileira. Atê na Afrlca, a medi· 
da é posta em pr,tica~. Os patses 
bnperialfatas mantêm .. : na ·· Afrlca, 
viut·as 'reaa de campos e florestas. 
reservadas.~ multiplicação. e .. perpe
tuldade ·da fauna ail.veatre · à!lorlge
n~- As .fltas.de cinema que apresen~ 
tam grande ·variedade e ' protuaAo 
da fauna silvestre 3ofricana .;ão 
tiradas quase exclusivamente nes· 
ses lugares. 86 no Brasil é que 
continua essa Incúria do Poder Pú· 
bllco. em· rela~:ão ·à defesa ·da fauna 
silvestre, Os·-eapêclmes vão ra~an· 
do e' desaparecena,o, cada vez. mais, 
por ca.usa : . doa · .. 9~çadore11 . de Jjro· 
:tissão. Proibir· 11 exportaçD,o ~e 
peles dos animais. silvestres Jila· 
mlferos seria um modo de diminu
Ir lndlretainente essa lltMdade ·pro· 
flssional. . . . · ' . : .- .. 

A matéria· não é nova. na legis· 
lacA o brasileira. O art. 2. o do 
presente projeto jâ se . encontra 
contido no Cap. III do Código de 
Caça, que se Intitula r-Dos parques 
de criação e de refúgio). Dizem 
os arta. 14 e 15, ~se .Capitulo: 

<Art. 14 A União,· os Estados e 
os Municlpios fomentarão, pela 
maneira que julgarem maia ·con· 
veniente, ~ formação de. fuendaa, 
sltios ou granjas para a criação de 
an:mais sUvestrea. · · · · ....... 

' 
Art. 15. Serlo ~atinadas.· ter· 

ras públicas, do domlnlci da Uilllo, 
dos . Estados e dos : Municlploa,. a 
Juizo doa respectivos Governos aos 
parques de crlaçio e •de refQgto. 

·. Par,grato único. · --•Dentro do 
primeiro ano de existência, a Unllo 
poder' reconhecei" os parques · es· 
taduats ou municipais como· naclo· 
nals,_ · · 

Serã. que basta·. o. preceito, ·se~ a 
dotaçlo competente; para: que a 
União possa realizar a obra? 

Quanto. ao art. 1;o, que estabe
lece .. a proi_blçio da ._exportação de 
peles durante:clnco. anos,, é de se 
notar . que· o art.. 39, .. parágrafo 
Unlco, "do Código de t!aça, .. traz 
dlaposlclo parecl~a 'IU~do man· 
da o. Conselho Nacional de· Caca 
-organizllr. ·anualmente uma lista 
das eapêclea animais raraa.ou·.PfO· 
. tegldaa, ; cuja exporta.çlo , for . prol· 
blda . . ' ·. 
o "projeto "em exame, .sem. du· 

vida, · é de maior alcance, pois as· 
. sim. nio ficaria. ~iblda apenas a 
exportação de animais• ;silvestres 
raros; mas também das. peles, e 
de uJri modo . geral, . O QUI! "tornaria 

. a defesa• da . far.Jna muito mats 
eficaz. . . 

O parecer, portanto, é" .favorá· 
vel. 

' • .. l ., • ' •. ' 

. :salà das · C~>inissões, em 14 de· 

. novembro de .1957 •.. ~ Juriley Ma· 
· ga'lhllés. .:..... Presidente · "":"': . Lineu 
. Prestes. ,.:;... Relator. ~ ll'auato aa
:rwal. - Carros Littdettberg. · 
Al6 Guimart2es . . · . · · .· · 
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N. o 198,. ·DE .19l58 · vel da Comlsalo de. Economia, que 
lhe.apreclou:o mérito. 

Da Oomll•llo de ll'mcznoaa, All"- alt ... últi 
•Dbré· o Pro~o. de Lei dtJ 04· -· .como. reas ou: .... se. . • 

.JW• mo órglo técnico, a matéria con· 
marG ~.o 63, .. de 1957. tida no. art; 2. o do projeto - obrl· 

gaçio do. Mlnlatério' da Agrlcultu· 
Relator: Sr. PaulO ll'ertla.lldea. ra promover a crlaçlo. de parques 
. o· presente .. projeto. prolbe, em .. florestais; para .. parda e. conserva· 

todo 0 . Pala, durante cinco anos, elo da fauna brasileira - ji se 
....~~... d an1m encontra contida no Código· de C&· 

a exporta11- cte couros e nls ea,. e,,.qUaDto ao art. 1.o _ prol· 
snvestres, bem como oletermlna que blclot: durante cinco, uos, de ex· 
o Mlnlltério. da Agrleultura promo· portaçio .. de: couros de aDlmals sll· 
va, ne11se espaQO de tempo, a cria· 
çAo,- .de . parques florestais. naclo-. vestres:...;.. ê semelhante ao .. artl· 
--•- ....... r~·a fauna u go 39 do citado, Código,. que . man· 
~';:'~ ~~:~~p:~•·0 8 

• da o Conselho Nacional. organizar 
uualmente ~ uma llata das espé· · 

II -· A proposlçlo. ê de· auto· eles aDlmals· raras. ou protegidas, 
ria do llWitre Deputado .Herbert. cuja exportaçio f6r proibida. 
I.evl,. que. a justlflca pelas seguln· 
tes .. prblclpala ruAiea: · O projeto. - lembra, ainda, a 

a) no BraaU . Central; ... que, até Comlulo de Economia - vai mais 
hf.. poucos. lustros, era. o paralso além, uma 'W!z, que prolbe, também, 
da fauna, esta vai; hoje, .. mlnguan- a exportaçllo de . peles, . o. que res· 
do, pois o.a animais. de. pêlo silo guarda melhor a fauna. nacional. 
ali destl'Uldos. de. 1.o de janeiro a 
31 de ·dezembro, .Dio ,se. respeitan· IV ~ Sob .. o ponto de. vista fi· 
do nem mesmo· aquêlea. em., esta- nancelro nenhuma. objeçiO séria. se 
do. de .. ·prenllez;. pode fazer ao projeto, pol& os .. re-

b). a devaataçio..que .. se proces· cursos que se obtêm 130m a expor
sa em relilçio A flora lndfcena, t•n· taçio dos couros nio compensam 
contra. Igual. paralelo na que· se o. dearaste em no11a fauna e as· 
perpetra. contra a fauna. allveatre; sim sendo, opinamos por sua apro· 
e va,çll:»: · 

c) exporta.-ae,, . anualmente,. do 
Brull. para. os. Eatafioa Unidos. e Sala das Comlsslles, em 30· de 
Europa,. mais de: 1110.000 couros maio de 1958~ - .lJfJGro Adolpho. 
de veado, eatetua,. queixadas· e ca· - Presidente. PaUlo ·.ll'eriKIIItles, 
plvaraa;. · Relator. - OGrloa ~lltlettlierg·: -

dl no Rlo'TallantiDs.e·Araruala, Arr· Vfolltla·, - Lamefi'G· Bftten· 
P A_.. "'ar .. ·a--ma· e· ""etê: pou . COit't; :.....;, .1111.· tMt.u· Ol!lfiQifo• ~ No-ar ...... ,,.., ... ..-- .,., · '· ...... ·--. - ot•-··M"~. -· ca colaa· mta das rlqulaalmaa· ea· ......., .. _ ,..,. .....,.,. 
p6clea ,qge,.por.·.aU: vlvJam· em rran· Juf'tJCII·JI~• 
des. bandal; .. e• . D.D__.._ Ns 199 m """'·om 1958 · fl ~ · tOl'D&•se .··lndllpenável . aca• rn...,.._ '• . "'""• . :. . 
bar eom, a . matança. destruidora ·N,o 199, de 19!58. · 
que· ocwe·· atualmente,, para car· 
rear parllOS recursos cambiais, em DG .Ocmfaeclo tlAJ ~l(o e 
troca·.!dO•·que· o. Pais: tem de· mais OulturG, e~brs o Projeto de 
belo;, que·a• natureza- lhe propor· Lfri dll 04marG 11·~·99; de- 1957, 
clonou. · : . que. elelxl 4 . categoi;a de .Esco-

·m: :- ·: 0: projeta, considerado Zaa. Tlctlfcaa. aa Escolas lndUB· 
cOJiatltuclonal e. jurfdlco pela Co- triiJfa,. dtJ n!de /ederGZ. 
mls&lo' de Constitulçio e Justiça, · · 
mereeeu, :também, parecer· tavorá· Relator: ·sr. PtlbZio de MeZlo. 

: ·: 



- 114·-

De iniciativa do nobre· Deputa!lo pos de estvbeleclmimtos de ensino 
Medeiros Netto, o projeto ora· em . . lnQUS~~a~, co.nfox:~e .. a m~alida
exame viaa, ·'inicialmente; à trans- · "\ de .. dOS'' cursos. de· formaçlío profls· . 
formaçlío da atual Escola Industrial sionai ·que mmistrarem. · :S:sses· rs· 
de Maceió, em ·Escola Técnica, . de· tabeleciml,htos são· de quatro·. tipos, 
acOrdo com a. orientação. e. progra•; os .pri,llleiros. dos. quais. são .~xata
ma do Ensino Profissional: e, com mente ··as úscolas . técnicas e as. es
essa medida, inst .tui .seis ·cursos colas industriais, Cabe,:àl! prJmei· 
técnicos enumerados no. artigo 20 ras .ministrar. um. ou mais curso~. 
do Projeto. . . .. ·. . · · técnicos .. e. às segundas. ministrar 

Ao justlfi~ar a . proposlçã.o, seu um oú Jl)ais cursos . industriiils, l!l. 
autor assin~a .. o desenvolvimento· daJetra da .lei <art. 60, U 19 :c: 
alcançado pelo ·parque · indil!ltrial~ 2Q) que !IS e&C<?las industriais .)ni:: 
alagoano e o apêlo do. Diretor da,; nistram cursos .classificados n~ prF 
Escola. Indulltrlal de • .. Maceló · for~·. melro' . ciclo · do ·ensino · Industrial; 
mulado à Dlretoria do. Ensino ln~ enquanto'' as escolas 'técnicas se erl-. 
dustrial. • .. carregam dos cursos cónSlderailos 

Apreciado >favorAVelmente: pela: co.m~. ~e· segul,ldo clc!ó'. Jl: evtden-.. 
Comissão d1f Justiça, em sua pri- te .. Q!le .. ~s.,.~s~la~ Industriais fq
melra ~amltação pela Câmarljl dos ram 'previstas. pa,ra ·a .fo~~ç~f?' 
:Qeputados, ao, chegar à Comisslío da mlío !fe, 9:hra.. industrial·~m to·· 
de Educaçlío, seu Relator, antes· dos .os seus aspectos, proporclonan-. 
de exa.mtnar-jlie .ci .mérl,to, .ôpliuiu di> ao~~· seus. ·~Iuno.s. o :ensino .·c'om·. 
p~a audiência da: Dlre~orla do En· · pleto de um oficio, e, para iaso; · 
sino Profissional do Ministério da' eievando-os :desde· o simples apren~ · 
EdUC!lção. Çom o término da ses- dlzadQ, atra:v~s··!lo ~rte!lanato, até: 
são Jeglslatlvá em que fOra .apre: a 11,\nçlío de mes.~. (Ar~; 9, I~ 1.~\. 
sentadl), .. não logro~ ·o. 'projeto à 2.o, a.o e 4.o) ; ' · · · . : • · . · . : ; I 
devicla aprecjaÇiío •. · · .· .. · . . · · . . M\llto outr!l. é. a. fllnção das .~s· 

Renovado pelo seu autor, nova.· colas técnlclls ~jos cursos se. des: 
mente fl.cp.l,l .. sol:!r!!Cstado,,. em 1951; t!na~ •.. em :iúvel superior," ao e!Js':: 
fa~ dó Requerimento· número .9 n_o .d~ · té~n~cas · próprias ao exe~ci-. 
da Comlilsãó 'de Justiça. sollcJtan~ c1o · 'de flin~s de· caráter especi-' 
do lnformaçlles ao Ministério'· da· fico na Industria, ou à formação 
Educação. e Cultura . que as satls- do pe$soa) docente e a~stratlVQ, 
fez. pelo· Oficio númerA> 487 do que Irá !ltuar. nos .diversos ~~os 
meamo, ano. Antes a11 lnformaç&!s do ensln~. ln~u.~~aJ •. Caracter!Ziln~· 
dêsse órgio cpmpetente a Comls· : do· melhor á· natureza dêsses cur~: 
slío. de Justiça. da camara.; pará' sos, ~ Decreto-lei Jlúm~ro: '4,127, 
atender à·. tranaformaçlo preconb de 23 ãe· feyerelro· de 1942, em seu 
zada no projeto e à lnstltUiçip dos.; art. 3.0 

•. 11.0
; .en~~ra.v~~~ ta··' 

cursos ali previstos; . sem. vulnerar xatl'Vllmente. ', ·. . . . . ' .. ' . . IJ 
o disposto no arj: . 67, · 1 20 da cons· · .:Jil de :curial vantagem qql!i ·as ·es~ 1 !J 
tltulçio, ofereceu um substitutivo, colas Industriais, dest1nadu:A: 'fór-', . 
acrescido da , ~menda . do Deputado maç~o ~o· operari~o, ~jam · riislic~ 
Coelho de Souza, que resultou no minadas no território . brasUelro,· 
atual Projeto~. . ... . .. . . . ., ao ·passil. q~e as: ·escolas tblcas~' 

P.ara. uma clara .apreciação do ~ese~vadas ao~ . especlallst~~;~, se- . 
· . . . JaiJt ... 'fn!italadas progreaaiva.mente'' 

projeto . em, ,tele~.:. é .,preciso , consl- de·a~rõo ·!Cl>m· ós recursos é' neces~ i 
derar a .natureza e _fin11lldade .dos sidades, a partir dos grandes'~cen•:' 
curso~ de que trata. A .Lei .O~:,gâ· trós lnii'llstrlais do Pais.· As neC'I!il· 
nica do, E~slnQ Industrial. ·<Decre· sldades' do lllosso· parque :inclustriab 
to-lei numero ~:1173, de 30 de ja· estlío, ·:ntes 'de:1t'l:ldo,: e:xlgindo..i.H 
neiro de ... 1942), estabele,ce .. !i.oit·.'~i- formaoao dos ·. qJlE!ri,l'JQs;: i ar.ti!tces;. 
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contra-mestres, ·que . constituem a 
base humana, da ·:formação. Indus
triaL . A especificação .técnica. é 
privilégio . de. um número dlm!nu· 
to, ao passo que a simples 'e ru
dimentar :tormaçllo profissional 
visa assegurar· ·o . ganha,pão · coti
diano · .a grande · número ·de br-asi-
leiros. · . . .. . 

J!: ainda de ponderá.Í' que ~ .trans
formação de uma escola técnica 
não envolve simples problema : de 
nomenclatura, mas. acarreta ver~ 
dadeira modificação no . plJlnO na" 
clonai de ensino ·.industrial; :Nes; 
sas condições, torna-se. impreBcln; 
divel que o órgllo competente do 
Mlnlstério da Educação . e Cultura 
opine em cada caso ·especUico, le
vando. em conta, por miúdo, as 
condiçlles locais. do· mercado :In
dustrial, as necessidades e o tipo 
da miO .de obra, as dlsponibUida~lt>s 
e~ recqrsos, . .'pro:tessOres .e: ~!QUI· 
pamento, já que todos êssea :ta
t6res se a.Cham em j6go·quando.se 
ti:ata de ampUàr, em -mais um ci-

. elo: o ·enaino industrllll numa dada 
região. · ·· ... .. ' 

• • J ' 

c(lristitui, hoje, um dÓs mais f:é
rios prol)lemas de . désenvolvlmen
to eco~Oinico. adequar a formaçllo 
técnica ·As' necessidades regtonai:J. 
O. desequllfbrio na 1ormaçlo . pro· 
flsslona.l, nio s6 quanto ao núme· 
ro e natureza das proflss&!s, ·mas 
quan~o .ao .. nl~!l~ de 1 fo~çio,.pode 
acarretar .. · sêi'Jas. '· ~culdades do. 
encamlnhàmento da Dilo. de obt·a, 
dando ensejo a .. !!~n,ulamentos 
na produçlo e a; crlsei fridustrlals. 
Hã .lima .retac~o en~. a bàse .. e 
a . cúpula que. nio deve , .Perder . de 
Vlllta; o.: educador.' e a_.~llmlnlstrlldor 
industrial ·.na f~rmaçiq d.e seu11 
quadros. Espeel~~~te .no Brasil.· 
onde existe uma ojerlza. ao. traba· 
lho manual e uma asplraclo .irene
rallzada ... a .~;amádas pl'l)flsslónals 
soclaliriente mais .:favoreCidas, .cor-. 
re-se sempre . o per.lgo de torna.r 
desproporcionado. o n6mero:, de. téc-. 
nleos .ao de· simples ·Operários. Ao 
co~trl\rlo, ·numa. sltuaçAo de emer-

gência :o operário, o. ~Jrtiflce, o con
tra-mestre,. podem ~~er .elevados. a 
categori,as ·profissionais e. especia· 
lizadas mediante ·um · treinamento 
intensivo, A experiência norte· 
amerlcaJJa- do TWI (Tr1;1inlng wi~ 
thln .lndustey), durante a 2.a Gran
de· , Guerra, . é, ·nesse· ~~entldo, con-
cludente.. . .. ',. . . 

Além dessas razões de fato, q·ue 
contra-Indicam .a. ace tacllo do oro
jeto, outras há~ de lfirelto .. Ao ser 
apresentado; já:· se .achava no Le
glsJa.tivo o Proleto n. 0 501 do pró" 
pr,lo ·Poder· ]!:xecutlvo, presentemen
te· em curso na: Câmara dos Depu
tados, para· onde :foi encaminhado 
em 1955, e que· dispõe sObre a: no· 
va organização .escolar e .admi
nistrativa d,os estabeleclmentàs de 
énsfno Industrial .do Ministério· da 
Educação e CUltura. . · · 
· lsse projeto, n.o . seu art. 20, 

atribui à Dlretoria do Ensino In
dustrial competência. pa~a «proce
der a estudos ·sôbre organizaçllo 
do& cursos mais. convenientes às 
di~~l\ieS . rer:bes geo econ~mlcas 
do Pals:t.. . . . 

Ainda no art. 18, g, do mesmo 
projeto, cabe . ao Conselho · Admi
nistrativo da Escola «aprovar a 
organização dos· cursos:t, e êsses, 
pelo parâgra:to único do. art. s.o, 
cdevem a.daptar-se às necessida-. 
des · da vfda econOmica das diver
sas pro:tlss!Jes e do progresso da 
técnica, articuJIDldo-se com · a . ln• 
dúatrla e atendendo· às exigências" 
do mercado ·de trabalho da região 
a que serve a escola:.. 
· Assim, o proj('to em tela, não só 

contraria a slsteml\tica do Proje
to 501 do Poder Executivo, como 
tem o ·Inconveniente de· :facultar 
aos professOres das escolas . In
dustriais, o ensino de . disciplinas 
para as quais nllo estilo nem téc
nica nem legalmente habllltados, 
sem :tala.r ·nas despesas que acar"· 
~etariàm as lnstalaçlles do .apare
lhamento, maqUinaria, lnstr-o~men· 
tal .1! a admissão de . n()vos servi
d.ores. Tudo isso exige a moblli-

. za,ção de recursos :financeiros que 

,. 
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não se achàm previstos no· projeto, 
o que é tanto mais grave, visto que 
deveré. vigorar a partir da data 
de sua publlcação. 

Finalmente, . é de salientar·. que 
o projeto, ao. dlscrlmlnar, no seu 
artigo 2.o, os cursos a serem ml· 
nlf.trados, Inclui os de · Qufmlca 
Industrial que, por sua natureza 
espedallzada, devem constituir 
unidades aut6nomas. · · · 

Assim, diante dos ·Inconvenientes 
que a propqslçllo apresenta .para 
os novos rumos do ensino lndus· 
trlal e técnico do P81s, somos de 
parecer que a . mesma deve .. ser re-
jeitada. · 

Sala das Comlss6es •. em 17 de 
abrO de 1958. - P@Jio de MeRo, 
Presidente eventual e Relator -
OctacRio JuremtJ. - N61J611 da 
.Rocha. - sauZo .Ramos. - Mem 
de 84. 

N.o 200, de 1958 

Da Comiasclo ··de Fft~Gt~(:aa, 
a6bre o ProJeto de Let da 04· 
mara f1, 0 99, de 1957: 

Rela for: Sr, Othotl Mad.6'1'. 

I - Versa o preente projeto 
s6bre. a elevação à categoria de 
Escalai Têcnlcas as EICOlas IndU&· 
trfala, da rêde federal.· ao mesmo 
tempo que dlsplle · s6bre a trans
formação da .. Escola • Industrial .de 
Mace16 em Escola Técnica, • com 
a criaçllo de vé.rlflll ·cursos . têcnl· 
COS• 
. U -· A · Comlalllo · de Educação 

opinou na. eapécle pela rejeição do 
projeto, a~zflldo judiciosas pon
deraç6es que arrimam seu ponto 
de vista. · · 
m- No que tange ao aspecto 

financeiro o projeto, também, nlo 
é de se recOmendar. dadas as des
pesas dai resultantes, sem qualquer 
atendimento às reais . necessidades 
econ6mlcas e culturais do Pais. 

IV -:-' Como bem refere o pare
cer da Comlssllo de Educação, a 
nprovação do projeto importaria, 

neceasàriamente, na .ereção de des
pesas com a aqulslçllo de apare
lhamentos · e manutenção de pes· 
soaJ competente para atender às 
suas flnalldadea . 

v· - Aaalm, opinamos. em con
sonAncla com o ·pal't!cer da Cornls· 
silo de Educação, pela rejeição do 
projeto. 

Sala ·das Comlsalles, em 30 de 
maio de 1958. - AZvaro AdoZpho. 
Presidente. - Othotl Mlkler. -
Relator. - JvrfUJ11 MagaUuiea. -
Pt.Nio ll'ertla'llillea. - Carb Lili· 
d.enberg. - Ary Vianna. - No· 
vaea ll'üho. - Lameira Bítten.
court. - MatMGI OJgmpío. 

PAIIIIIClDR ·JI,O 201, Dili 1958 

Da COm.iaaclo dD FttKJnçaa, 
ao . Projeto de Lei da C4mara 
t~úmero 21, de 1958. llUe auto· 
ma o Poder JC11J8CUttuo a .. abrir, 
:116Zo MilltaUrio. da· V.io(:4o e 
Obraa Pt1bHcaa,. oa crt!ditos fia· 
pecjaia de Cr$ 2.000.000,00 e 
Or$ 2.000.000,00 para 00t111tm· 

· çtlo doa P"fdíoa doa Agênciaa 
Poataíll e · f'elegrdfícaa, naa cí· 
dada de Cl&opec6 e DotWGdoa, 
li/lltadoa de Ba11ta Catari11a ·· e 
Mato Groaao. · · 

Relator: Sr, Ot~on McJder; 

o Projeto de· J.et da. CAmara nú·. 
mero 21, de .1958, de autoria .. do 
nobre. Deputado Ant6nlo · .carlos, 
.autoriza. o Poder Executivo .. a .abrir, 
pelo .Ministério da VIação e Obraa 
Públlcas, .oa · erêcUtos especial&· de 
Cr$ 2.000.000,00 ,ê ~ 2.000:00000, 
para conati'uçllo de· prédios destl· 
nados. às Agências .PoRtals-telegri· 
ficas de Chal)ecó e Dourados, nos 
Estados de Santa Catarina e Ma-
to. Grosso·. . 

o projeto: é apenas mais. um 
dentre outros que, todos os anos, 
deixam patenteada o, quase fne· · 
xistênela do Plano Postal-'I'elegri
flco, ou, pelo menos, a sua lncapa-. 
cidade financeira para realmente 

.. 

• -

I· 
I 
• 
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illlltalar, no Pala, uma llnha con· 
digna de Agências Postais-telegrá· 
&as. 

O caso particular do plano em 
aprêço não é wuco. Jl: um dentre 
outros conforme tivemos a ·.opor· 
tunidade de registrar em pareceres 
que temos proferido, . nesta Casa, 
sObre os· orça.mentos do Ministério 
da Viaçi.O e Obras Públlcas; · 

O legislador, desde 1946, vem 
aprovando planos, criando tundos 
especiais para a execuçi~ dos 
mesmos. Os · resultados silo êstes, 
como o denunciado pelo presente 
projeto. Oa planos ou nio existep1, 
ou, para serem executados, tJcam 
sempre na. dependênola de recur
sos extraordlntrios autorizados· em 
leis especiais. 

Opinando coerentemente, e com 
justiça, . nio poderlamos ser con· 
trirlos a mala êstes· cnJdlfos espe• 
clais . destinados à conatruçlo de. 
prédloa para Agênclaa Postais-tele· 
irráficaa. Por .isso; sugerimos à Co
mluio que as aprov!) .. 

Neua,s condiç&!s, a CoJnlssio de 
Finanças é de parecer favorável 
ao Projeto de Lei da CAlDara. nú· 
mero 21, de 19DS. · · 

Sala das Comissões, em . 30 de. 
maio de 1958. - Alvaro Adolpho, 
Presidente. - Ot1&o11 Miider, fte. 
lator. - NoiJaes. Filho. - CJar· 
los Lfttdfmberg. - AT11 Vtanna. 
- Lcmaefra .BUtet&COUrf •. ·- Paulo 
ll'erti41Wiel e l11tra011 Maga!Mea. 

PAIIIICD H ,o 202, DID 1958 

Da o~wilo de Fmllll9as •"· 
bre o Projeto de Lei da Oclma· 
m ,.,o• 30, de 1958, que abre<, 
'Pilo Jlint!tmto da .. Vtaçc'lo ·. e 
Obras · Públicas,· o crtdlto .es
peotaJ de Or$ 25.000;000,00 flll• 
m socorrer as· 'llftimaa da e:e
tJloa4o de Chamaooo, em Du· 
que de Oaztal, Batado do Rio· 
de /mteiro, e elo ln«lndlo em. 

· Guoratinguetc!, · IDatado de S4o 
PGUio. · 

Relator: Sr. Othon Mader. 

O projeto de lei da Câmara, de 
autr,ria do nobre Deputado Getú· 
llo Moura, autoriza o Poder Exe· 
cutlvo a. abrir, . pelo Mlnlstêrio da 
Vlac:llo e Obras Públleas, o crédito 
especial de Cr$ 25.000.000,00 pa· 
ra socorrer as vitimas da expio· 
11io de Gramacho, em Duque de 
Caxias, Estado do Rlo. de Janeiro, 
e do Incêndio em GuaratlnguetA, no 
Etttado de Sio PaUlo. 

A proposic:llo foi çresentada em 
abril. de 1957, logo após o doloro· 
so evento, verWcado no campo dts 
Gramacbo, onde tantas vidas fo· 
ram sacrificadas e .tantas famlllas 
ficaram ao desamparo. 

Um ano, pois, ji fêz que a re
querida agt!o rc!pida, elo poder fJÚ· 
b!ico ··foi reclamada pelo represen· 
tante fluminense, atravês desta 
proposleio. 

Ao· projeto original, os nobres 
Deputados Broca Filho e .Joio A.b
dalla çresentaram·. emenda, na 
Colnlssio de Finanças da Câmara 
dos Deputados, Incluindo Cruzei· 
ros 10.000. 000,()0 para socorrer as 
vitimas do incêndio de Guaratln· 
gueti. . , . 

Não vemos, no . projeto, propó- · 
slto que o possa inquinar de de- . 
saconselhável. Jl: dever do poder 
púbUco aUXiliar todos aquêles que 
sio v:tlmados por aconteclmentÍlB 
como os mencionados na proposf, 
çio. . 

Sob êsse aspecto o pron~ncia· 
mento do Concrel8o Nacional tem 
sido lnvar· àvelmente favorável às 
proposic:&!s • que .. prevêm. tais a~oud· 
Uos .. 

Do ponto de vista desta Comia· 
slo de Flnanc:as, o projeto encer· 
ra, apenas, uma autorização de 
LTêdito, nada ha.vendo que a "on· 
trarle. · 

Somos, assim, pela ·sua a'Prova
çio, com a Emenda n.o l·C que 
apresentamos, com o seguhite tex· 
to c sua competente justlflcaçilo: 

IWJDNDA N.o l·C 
Ao Projeto de Lei da Câmara nú· 

mero 30, de 1938. 



/ 
/ 

Acrescente-se, ao · art. 1.o, o 
item (C), assim redigido: 

c) Aos cond6minos - proprie
tários definitivos ·ou promitente& 
compradores ...._ do prédio de apar· 
tamentos n.0 36, da ·Rua Dêcio.Vil' 
lares (Balrro do Peixoto), na'Ca· 
pitar· Federal, õestrúldo totalmente 
pelo desabamento. do '«Ediflcio SAo• 
Luis Reb da Rua Figueiredo Ma· 
galhães, no mesmo bairro e cidade; 
ocorrido no dia 30 de janeiro ·de 
1958, awdlio êste a ser pago- em 
partes Iguala a··cada um dos sete 
cond6mlnos: Cr$ 4.000.000,00 (qua· 
tro mllh6es de cruzeiros) . · · 

Justitictlr;4o · 

o presente . Pr~JetO de ·Lei nú· 
mero 30. de 1958, consagrando uma 
tradição, manda que a União . au~. 
xille: . , , · 

a) · com a. quantia de. quinze mi· 
lh!ies de cruzeiros( Cr$15.000.000,00) · 
as vitimas da explosão de iuna 
fábrica de pólvora em Gramacho 
(Rio de Janeiro). · · · · ': 

b) ·· coin a quantia de dez mi· 
Ullles de cruzeiros(Cr$10.000.000,00) 
vitimas do: bicêndio ··ocorrido· ·no 
Mercado Municipal de Guaratln· 
guetá <S. Paulo). · 

Prcijetós como · êste são comuns 
nas câmaras legislativas do 'Pals; 
cujos membros sAo sempre · sensl; 
veis aos sofrimentos pessoais, oca~ 
slonados por· eventos fatais, ines· 
perados ou Inevitáveis e invarlàvel· 
mente merecem • a aprovacioi como 
demonstração do esplrito• ··de sob·' 
darledade bumana dos nossos· ·le
gisladores. 

Ainda há poucos dias; .. aprovar. 
mos em regime de· urgência. nesta 
Casa, o Projeto de. Lei da· CAmara 
n. 0 19, de 1958, concedendo um 
awclllo de qUinze mllh6es de cru· 
zelros (Cr$ 15. OOQ; 000,00) . às . vi· 

· · tlmas das enchentes de vários mu· 
nlclplos do Rio Grande do Sul e 
também em regime . de urgência 
está sendo discutido no Senado CJ 
Projeto de Lei· il'úmero 1, de . 1958, 
concedendo moratória e outros fa.-

vores asslstencials· às vitimas das 
inundac&!s de ·Ulrt grupo de mu· 
niciplos do Estado do Rio de Ja·. 
netro·. ' · ·· · . · · 

Ora, vitimas· de ln!ortúnló tAo 
doloroso e ·comovente com os ci· 
tados, foram as oito famlUas cori· 
d6mlnas do prédio de·. apartamen· 
to' número 36 da Rua Décio VUlare-3, 
n•l Bairro ' do Peixoto; nesta cl· 
dade do Rio de Janeiro, no dia· 30 
de· janeiro •dêste ·ano. O referido 
prédio foi cilmpletamente arrasa· 
do .·pelo · desmoronamento do «Edi· 
ficlo SAo Lu!S-Reb, acontecimento 
êsti(que teve :a· mais funda reper· 
cuasio na oplnlio p\ibllca e foi 
tio abundantemente noticla.do · pela 
Imprensa nacional: Essa catástrofe, 
pelas suas proporç6es ~. · · circuns· 
tAnclas brutais ·de que· se revestiu, 
chocou ·a. sensibllldade do nosso 
povo. Ao desabrigo de teto e com 
seus · móveis, utensülos; roupas . e 
objetos de uso• e de trabalbo to· 
talmente destruidos e perdidos, <fi~ 
caram aque.Ia:s mOdestas · farnillas. · 
Aigllmas nll.o tinham ainda llqul~ 
dàdo seus 'éontratos de financia· 
mentos de ooiJlpra do apartamento 
e agora sem ter onde morar ou pa· 
gando aluguéis ca,ros, estio ainda 
obrigadas a pagamento mensal · e 
Inexorável das prestac&!s dos apar· 
tamentos que nAo existem · mals. 
· •Na CAmara dos Deputados foi 
apresentado 'pelo Deputado Geor·· 

· ges Gaivão; um projeto de .lêf con· 
cedendo :um- aux1llo de CruZeiros 
35.000.000 00 à Sociedade Benefl· 
cente proprietirla do cEd:ficlo 
'Sio : Luls·Reb .e , outro projeto . foi 
formulado .pelo Vereador Levl Ne
ves para· aprovacll.o , .pela. Clmara 
dos.Vereadores do Distrito Fedet'!il, 
auxiliando "a, mesma .lnstltulçio de 
caridade com . · a lmportAncla de 
Cr$ 1o.ooo.ooo.oo. , 
· Entretanto,· as" verdadeiras e lc· 

gitlmas vitimas .da catástrofe c;ue 
sAo os vizinhos :que sem nenhuma 
culpa e atê distanciados do· 'aludl· 
do edlf!clo, tiveram seus aparta· 
mentos arrasados, estão até agora 
votados ·ao esquecimento; · 

-
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· P.ens'àr ·em: .ressarclménto. :ou· iri'· 
dentzaçlo é vã esperança. pois. que 
as·: periclas 'e. Inquéritos vlo· ter· 
ml.bar lnevlttlvelmente na irrespon· 
sabllldade dos · engenheu·os ..:ons~ 
trutores· e proprlett.rlos '.lo '•Edl1l~ 
c:o São Luls·Reb, vitimas lgua'f· 
mente de .. wltosos prejuizos :~:ate· 
riais· e· morais 'pelo' aciderm! .lmpre
visti!: e.'' imprevisfvel ·da ~xlstência 
de'·um lençol de lama· ~:~ubterr~" 
neo: ResponsáveiS· são - màs n!lo 
monetàrlamente • .:.:.. ·as autoridàdes 
púb~icas . que· del.xai'am · ~u~ · .tOssefti 
lnfi'lngidas as ·leis.,·9ue ·regem ·as 
construções ·no · Distrito ·Federal 
<Código de Edlflcaçoesl. · 

Resta, pois, ao . Poder . Públlco, 
amenizàr os efeitos· dessa · catás· 
ttofe,. •auxlllando, .tlnancelrame'lte as suas vJtlma.s .. ;·. - . ·' .. 

'" 

· •Sala das . Coilúss61is, ··em:· 30 de 
maio· de 1958. ·. -·· 'Alvaro Adolpho, 
Presidente. - Othon · M4dsr, < Re· 
lator:. . - · IÂ17Íeira· ·, Bíttencourt, 
com · restriçlles· .-· ·Ary ::v.anna. 
CárlOB Lindenberg, vencido.' -.Ma.• 
th'Wa . ozympio. ·-· " Novaes Fifh?. 
luriJCfl Maga'ZM,es •. :.....: Paulo .Fer· 
Mll468;. com restrlç6es. · · • · 

. ' . . ' . .. .... ' 

P.AlUIICJ!lR N.o 203, , DE :1958 ; 

Da ·· Oomissâb . de Finanças, 
a6bre o · l'roieto de Lei da Cd· 

; .. mara t~timero . 55,- de 1958; que 
autorila o Poder Ea;ecuttvo rt 

.... ·abrir; fJBlo · Mmisttlrio da Etlu· 
· : · CQI)flo: e :Cultura, o credito BB• 
· · .opeoiaJ ,·de Or$ 600;000,00 f1Cira 
: . IJU!Ziat' a realfea911o .. do. 1 Oon· 
: . gretBo de 'lmpr.Bflla do Interior 
. Nordestino. · t · .: · · ·: , .: · . . ' ,, .. 

, Relator: .Sr. Nooae8 Filho .. · 
. ' 

O Proj~to' de Lei .d.a ÇAmara na· 
mero, 55, .. de. 1958, .·de . autoria~ do 
nobre Deputado Nilo Coelho, a:uto·. 
rtza o ,Poder .Executivo :a. abrir :Pelo 
Minlatério da· Educaçl(l;·_e Cul~u(a, 
o crédito especial :· de· Crut.elros 
600.000;00 para auxll1ar as despe· 
sa.s com a reallzacAo,: 'em setembro 

do ano · . .eol:'i'ente, '·dó·:·.êongr.:!sso de 
lmprensa...Cio Interlo11 Nordestino. 
··.0 certame em.;aprêço, cordorme 

esclarece . o artigo"' 1. o do projeto, 
terá lugar ha cidade · de· Pesqueira 
no Estado· de Pernambuco .. 
·-Seu objetlvo' prlnclpal·será. o de, 
reunindo. homens da·. imprensa nor· 
destbia, do Interior da · Bahla até 
o Cea.rá, fa~Jos debater seus pro· 
blemas, ou melhor, os .da .Jmpren· 
sa, com os da reelão, . como bem 
assinala a :justifiCação que o a.::lim· 
panJ.la. . . . ·· . . . 
·:Tem. razão o autor do projet'i 

quando diz que ·embora. a·. imprcn· 
sa do Interior do Nordeste se ca· 
racterlze · por ser paupérrima, é 
ela, ' ainda assim,· elo · de · llgação, 
ponto .de contato ·e referência. en· 
tre o litoral civlllzado, já .em vias 
de ·crescente . Industrialização, e o 
campo, a zona rural • 
.. .Dêsse. modo, :é . justl.ticável que 
o .poder federal .. estimule .. e. auldlle. 
o encontro .dos profissionais .a c~,. 
go dos. quais ·está· entregue a miS• 
são :de transmitir.- r ao Interior, uma 
virão a mais aproximada . po9d· 
vel, .. dêsse outro mundo, .que é : o . 
Brasil litorâneo, : a , êste trazendo 
também, sem dúvida, os ecos ·.las 
mais profundas asplra.ç6es ·daquê: 
Je ... 
··Assim, na qualidade de •Relator 
do ·projeto, achamos justa a sua 
aprovação.• 

Nessas condlçlles, a . ConllssAo 
de Finanças é de parecer .tavorá." 
vel a.o 'Projeto de Lei· da Câmara 
n.o 55; •de ·1958. · · 

.Sala. das Comlss&!s, .em ao·· ele 
maio . de 1958. ~ Alvaro .Adolpho, 
Presidente. - Novaes Filho,. Re· 
lator. - Lameira. .Bittencourt. -
OarZôs Lindenberti. ":7,"' Aiy Vidnna. 
-:- MathiaB Olympio. -·· JuraC1/.Ma· 
galht!es. ·. :""" Paulo .. Fernatldes. · 
O.thon 'Milder •... . . '· ' ' .. ' 

. PARECER N.o 204,. Dm .. 1958 ... 

Da· Oomissifo de Finanças, 
,' " B6bre o P.f.ojero: de Lêi' da ca. 
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mara · tt11mero 61, ·de i958, ·que 
autoiVa o Poder . Ji]a:ecutivo a 
c&brir, JIBio .Milliatllrio da .Agri
cultura, ·o crlklito eapooial às 
Or$ 5.000.000,00 para audZiar 
a· .Assooiag4o Buraz de -Mcmtea 
OZaros, Bstado de Mil&aB .. Ge· 

· raia, fiG COIICZU84o · cla8 ó8raa 
· do ·Parque BegiotiUZ · da. IiJorpo• 

Moc1o .Agro-Pecudria Itldus· 
triaZ. 

Relator: Sr. Paulo Femat&àes. 

Montes Claros é um dos · maio· 
res centros agro-pecuArloa de ·MI· 
nas Gerais, o que vale dizer, do 
BrasU. . · . 

Naquele Importante munlclplo 
do norte mineiro •l'eallzam·se ope· 
rações comerciais :de ·vulto, A. base 
de negócios de gado, o que se re· 
flete benilflcamente. na .economia 
de t6da a reglio. 

Afora laso, Montes Claros . tem 
uma população densa e laboriosa 
que se desdobra. -em múltiplas ati· 
vldades, ·mas sempre ligadas, di· 
reta ou lndlretamente, ao merca
do bovino. · .. 

Nesse importante centro efeUva· 
se anualmente uma Importante 
feira de gado, A. qual comp~cem 
criadores de ·diversos outros muni· 
ctplos e de outroa Estadoa~··num cer
tame de vulto, onde . se cômpra e 
se vende multo, com farta con
tribuição para o Flaco e pode_l'OIO 
estimulo aos pecurlallatas, agrl· 
cultores e lndustr~aJs. 

:lt nesse munlclplo e ·para aten· 
der aos imperatlvoa · 'decorrentes 
de tal sltuaçAo, que se está cons· 
trulndo um Parque Regional da 
Exposlcio Agro·Pecuirla Inclua· 
trlal. 

:S::sse Parque, uma vez. conclUldo, 
prestar(& os maiores benetlclos 'lOS 
fazendeiros de Montes · Claros ·e 
adjacências, ser.:io de todo cabl· 
vel que os Poderes Pt\bllcos se ln· 
teressem pelo assunto. 

Diante do exposto. opinamos pe· 
la aprovaçAo do projeto, que auto
riza o Poder Executivo a abrir, 

pelo -Minlatérlo da Airlcultura, o . 
crédito especial de Cruzeiros. 
s.ooo.ooo,oo :(cinco mllhOes ·de ·cru
zeiros) para auxWar a Associação 
Rural de Montes Claros, na 'CI)Jl· 

clusão das obras do citado Par· 
que. 

Sala das ·Comlas6es, 30 de. maio 
de 1958. - .lZvaro . .UOZ,I&o, 
Presidente. - PGUZo Fematwf&, 
Relator. - MatlMaa Olrmtlio. -
Lameira BittetiCOU7't - NooGBB 
Filho. - A, Viai&M • . - Oar.loa 
Lit&detlberg. - . Lima GuWnar«181. 
Juracg ,ltfagolMBI. - Lilleu Pres· 
fBB· . 

'PW:CIR x;o. '205, · Dili 1958 

Da Oomflac1o ·de ll'matagaa, 
ao Proleto de Lei ·ciG 04mara 
número 76, de 1958, que IJUto· 
ri;a .o -Poder ,B~cuttvo a doar 
aos aeua ;<JOUPCJ11tBB •GB ,~a 
llUB' .integram· o .terret&O aitua· 
do t&G oldacle de Manaus, Beta-. 
do, do .AmdlotiGI, i11corp0rado 
ao P~io da Ut&ilio FBde· 
raZ, ·em Wtud8 de :de/Brimeta· 
to, .em .. aeti lavor, de •heronga 
jiJOBflte de ·ldHca · Cotta •·hJmi. 
ra .Amorim, e 44 outras pro
tliiUtlclcll. 

Rt.llator: Sr. A,., VÍGtltiG. 

O Projeto 'dn Lei da ctmara· n'l\· 
mero 76, de 1958, de autoria do 
nobre Deputado Pereira da SUva, 
autoriza o Poder ·Executlvo-.a doar 
aoa III!UB ocupantes porçõea de ter· 
reno situado' na 'cidade de 'Manaus, 
Estado do Amazona•, incorporado · 
ao PatrlmOnlo da llniAo 'em vir· 
tude de deferimento, em seu fa· 
vor, de heranca jacente: de J'l\lla 
Costa e Zulmira Amorim. 

O projeto por. sua natureza, pa· 
rece·nos do dlreto lnterêsse da 
Comlsslo de Constltut~io e Justi· 
ça; de vez que ·as · doaç&!a envol· 
vem, sobretudo, aapectos conatltu· 
clonais e· jurldicos. . · · 

Nesta Caaa 'êle nAo foi despallha· 
do. A. referida · Comissio, mas a 

I 
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sua •congénere, · da 'Câmara .dos 
Deputados;-•oplnou ·.no· sentido de 
sua constltuctonal:dade e jurisdl· 
cidade. . . 

Nessas condlç&!s, tendo em Vis· 
ta ·OS fins sociais da doa!,'âo men· 
clonada. no projeto, a 'Comlsião de 
nnancas é em favor ·ele sua upro· 
vac&o. 

Sala .das Comfss6es, em 30 de 
junho de 1958. - .llvaro Adolpho, 
Presidente. - Ar21 .viaataa, Re
lator. - Otwlol IAtldetlberg. -
Mathial Olgmpio. - N01JIJ6B Fi• 
lho. - lUf'tJCJI.JlagalMea. - Pav.· 
lo .ll'ertlcl1wleB. - Lameira Bitffm
court; - 00.0. Mclder. 

' ' 
l'.AUCIIl '1f,0 206, 'Dili '1958 . ' 
Da.·. Oomtucfo de ·~, 

:~'bre"o l'roJeto de Lehla 04· 
· moftJ: Qmero ·a»; cfB 1958; que 
. aamNca O Poder ~tiO a 

abrir, pelo .Mmiatlfrio ·da Via· 
gfo e Obrai PriblicGB, o :cr&fi· 
to espeCial de Or$ 30;400.000,00, 
·.'PIIf'G atnder a ,..,_aa com 
CJ ~ de ftlfl9(Ja de e:etra
tiUmerdrio•tarefeiro fiO Depar· 
fCJtr~B~&to ·fltJB Oomrios e 'l'elé· 
(Jf'afoa: 

Relator i Sr. Othotl .Miider. 

Pelo' pie.ente proje~ é ·o Poder 
Executivo . autorizado a abrir, pe. 
lo . Jrflnlatêrio ,da V.!aolo e . Obr.as 
P6bUcaa, o . crêdlto ode Cruzeiros, 
30.400.000,00 para atender a. des· 
pesas. com a crlacll.o de ..funC(Ies ·de 
extranumelirlo-tarefelro · . no . · . De· 
partamento dos· Correios ·e· Telêgra: 
fos. , 

II - O projeto ·é de autoria do 
Podar Executivo. e velo ao. Con· 
gresso acompanhado· de ExposlçAo 
de Motivos do Ministério da Via· 
çio e Obras PúbUca,s, ~ustlficando 
a medida.. · 

III - NAo cabe discutir o mé· 
rito da proposlçll.o, sem dúvida da 
maior conveniência, pois, como ·bem 
ressaltou a 'Comlssao de •Serviço Pú· 
bllco na Câmara, «O clamor pú· 

bUco contra a deficiência dos ser· 
viços de Corretos e Telégrafos é 
multo grande e · ma.ls ·se acentua 
agora, em face· do recente aumen· 
to de suas · tarifas,, urgindo, as· 
stm, cuma medida que venha, ao 
menos, suavizar êsse esta1o éie 
coisas, proporcionandO ao !l'ibll· 
co, serviços melhores, menos defl· · 
clente.D. · 

Ora, o que se pretende, agora, 
é, precisamente, melhorar atrvl· 
ços do Departamento dos Corretos e 
Telégrafos de·interêsse para o pú· 
bUco; 

As despeaas previstas. se no11 
afiguram, portanto, ne.cessirtas, e, 
deua maneira, somos, pela aprova· 
çAo do projeto. · 

Sala das Comlssl!es, em 30 de 
maio de 1958. -· .lZt1aro AdoZpho, 
Presidente. - Othor& Mdder, Re· 
lator. - Carlos Linder&berg. -
Ary Vianna. - Lameira Bitten· 
court. - MathiiiB Ol11mpio. -· No· 
t~aes Filho. - PcmZo Femmldes. 
- Juroor Maga'l'hlles. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do ·Expediente. 

J• 

SObre a mesa. dois requerlmen· 
tos que vllo ser lidos . 

sio lidos e despachados . à 
Comisaio de Relaçlles Exterlo· 
res os seguintes 

IIIIIQUIDRDON'l'O · 

N.o 221, de 1958 

Tendo sido convidados a parti· 
clpar da delegaçio do Brasil . à 
XLII SessAo da Conferência ln· 
ternaclonal dó Trabalho, ·solicita·. 
mos nos seja concedida a.utorlza
ção para desempenhar esta·'mlssll.o, 
nos têrmos do art.-·49 da Constitui· 
çio Federal e .. do art. 24 do Regi· 
mento Interno. 

Sala das . Sesslles, em 4 de ju· 
nho de 1958. - Attaio Vivacqua. 
- L'ima Guifll.a1'f2es. 

,. 
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RlllQ'DERWENTO · 

~ N.o 222, de 1958 

Tendo · sido convidado a 11artl· 
cipar da delegaçAo do Brasil à 
XUI SessAo · da Conferência ln· 
ternacional do"'' Trabalho, · ''IIOUcito 
me seja concedida autorização pa· 
rá desempenbar ·. essa · missão, nos 
têrmos do a.rt. 49, da Constltüi· 
ção Federal e do art. 24, do Re· 
glmento Interno~ · · 

Sala das. Sesslles, em 4 de junho 
de 1958. - Onofre Gomes. . · 

. O SR. PRESIDENTE - 5ubscri· 
to por .vários . Srs. Senadores; vai 
ser Udo ·outro .requ~riinento .. 

:d: lido o seguinte 

' RIIQ'DEIIWENTO 

N,o 223, de 1958 -

Requeremos, na forma regimen" 
tal, as seguintes homenagens · de 
pesar !)elo falecimento· do . Depu· 
tado Rafael Corrêa de OUveira, que 
acaba de · desaparecer . em . pleno 
exerclcio ·da representação do Es · 
tado da Paralba na CAmara dos 
Deputados: 

1) inserção em Ata de um voto 
de profundo pesar; 

· 2) 1111resentaçAo de condolên· 
clas; 

à famllla; 
à CAmara 'dos Deputadou; 
ao Estado da Paralba; 
ao Partido polltlco a que perten· 

ce o extinto· · · · · · 
. , . ' ' -: ' ~ 

3) . designação de uma . Comls·. 
são de 6 membros para represen· 
tár o Senado nos funerais; · 

. 4) levantamento da se&são. 

Sala das Sesslles, em 4 de junho 
de 1958; -· Gilberto Marinho. - Ju. 
racy Magal1&4ea. - Mem de Sli. 
- ByZvlo Ourvo. - Caiado de Oas· 
tro. - Lfno. de'Mattoa. ·-· Wakfe. 
mar Santos. -· Poolo Fema"tü>a. 
Mourllo Vieira. -· Attmo Vttlac· 

qua. -· Mendonça OZark·· _, ·JO'f'ge 
Maynard. - .. Owllolw& Mello; - Prts~ 
co doa Santos.. .' .. · · · 

O SR. PRESIDENTE -Di! acôr· 
do com o Regimento Interno, o. 
presente requerimento .lndepende. 
da .. disc.Uflsão. · 

Em votação. ', I' \1 

O . BR. GiLBERTO MÁRI~ito 
- Sr. Preslden~e, Srs; S~~adorll!i •. 
a dor natural que· nos catisa'inrior" 
te redobra,. quando. eljL ,yem. extln: 
gulr utna. vida em seu meridiano .. 
Tal ê o sentl,:nenti)' que, nest~ h~ra; 
amargura a ·:Maioria do' Senado da 
Repúbllca,- · anté' ·o·· desàpareclineii·' 
to de Rafael Corrêa de .Oliveira. 

Não é o cumprlméntô, doloroso 
sempre· de ·Qma'.lel·.na.tural, por· 
que esta tem um procesao••ante· 
rior ao desenlace··e nAo· surge as· 
sim,· quando o ·tmprevisto golpeia 
e fulmina uma .e:idstêncla ... ém··ple· 
no . labor. de pai'ticlpação . útll na 
vida· .. coletlva .. · · · · · · · · · : . 

Confesso ·que sou SUSPf~ito ·para 
falar· de Rafael· Corrêa: de·· Ollvei· 
ra. .: ·· ·· ·· · 
· Mas . a amizade · que:. ·a êle· me 

vinculou desde que juntoS•· servi· 
mos ao então Intet•ventor Federal 
em São ··Paulo, á êsse ·grande -tirasi· 
leiro. a quem .a Naçlo só agora 
éomeça' a. prestar. a ·. deVldir jústlÇa •. 
Jôão Alberto L"riil' de' 8aíi'()s{nãó
lnvaU4a a· aflrmaclo que' ora faca 
dos méritos · de •sua in\'Ulgar per: 
sonalldadtr · · ·' · ·.: ::· · · .. :.- · · ' . · ·· 
· sua atiiaeto na: Vida do 'Pála,: lies· 
de_ aqueli& sua espetaculllr apal'içlo· 
em · 1929, ·· no · cen,rlo' ' jornálfstico: 
nacional com a reportagem feita· 
com Lula Carlos Prestes, na: Bollvia, 
até a infatigável atlvidade:desenvol' 
vida como elemento de llgaçAo·entre' 
os grandes prócéres da revolúção 
do NOrte; de. :Minas; SAo ·. Paulo .-e 
do Rio Grande do Sul fêz .eviden• 
ela r desde log(l aquel ~s. qualidades 
de .lutador de energia sObre-huma· 
na, capaz· de fmpetos que colhiam 
de surprêsa · aos próprios compa
nheiros. 

-
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· Éra ·doS que Investem silzbihos 
de corpo a.berto. Espirito apaixo· 
nado, temperamento· combativo ao 
extremo, era n&turli.l que por ·vêzes 
s'é· · excedesse na sustentação · dos 
seue Ideais; Mas podemos aflr· 
mar, também, que a sua grande 
paixão, móvel ·supremo de· tOda a 
sua, atU'aÇão politica, foi • o seu ar· 
dente patriotismo, foi a: ·sua pro
funda identificação com os gran· 
des e sagrados. interêsses da na· 
clonalldade, palxAo essa que lhe 
comunicava a t6rça civlca e a,. bra
vura Indomável que manteve lntac· 
tas até .o derradeiro alento. 

seus colegas. de Parlamento, que 
também' fomos ·seus amigos, pen" 
samos : com tristeza na. ausl!nclil 
prematura ·dl!ste· companheiro -de 
vida tumultuada, -talento -vigoroso· 
e ·pena·· fulgurante, que não teve 
outro descanso desde· o labor lni
cla:J na adolescência adversa de que 
êste que ora o arrebata de nosso 
convivia. ..;_ . . . . 
· De Rli.fael'Corrêa de Oliveira fl

carã sempre a. lembrança de. um 
homem que ·multo amou ao seu 
Pala, trabalhando pelo aprimora
mento de. suas. lnstltulç6es demo~. 
criticas . e . que . pela ·sua. slnceri' 
dade,· e.pela sua dedicação ·to ben• 
comum, ccinquistou o a:feto üe seus 
companheiros e o reipelto · de· seus 
advenirlos. · . ; . · . . . 

Neate. momento nlo é só o glo~ 
rloso Estado da Paralba que pran
teia . o seu. filhó; ilustre, não é ape
nas a brava União Democrática. 
Nacional que e~tvolve · em cre]>E' 
o seu pendão partidário, é . o pró
prio brasileiro que reverencia a 
memória de Rafael Corrêa de Oli· 
velra. (MUito bemL 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palaVra: o nobre Senàdor Rui Pal-
meira. · · · · 

. O SR. RUI PALMEIRA ..;_ (~) 
- Senhor. Presidente a. ·mágoa:· P 
o pesar que envolvem o meu Par-

. . . ' 

(*) - Nll.o foi i-evl81o · peló orador. 

tido, a União Del:nocrãtlca · Naclo· 
nal, envolvem o Congresso. Naclo· 
nal, o jornalismo .·.brasileiro e· tõ· 
da a Nação. O deiaparecimento"de 
Rafael Corrêa de Oliveira, chocan
te pelo Inesperado, provoc!t em 
todos a,quêles que acompanham a 
vida politica brasileira ou dP.la par
ticipam, um grande,. um imenso 
pesar. · . ·· · · 

Quando sal da lutá alguém~ 'que 
a abandona, qu. que dela deserta 
la.nienta-se, .. condf!na-s.e. . ~ando 
entretanto, lutador, . deixa o.· cam
po de batalha porque lhe. chega a 
morte; chora-se como todos chora· 
mos a morte de . ·Rafael Corrêa · de 
Oliveira,· cuja perda é · realmente 
irreParável. . · 

Combatente, admirável, cheio de 
espirlto de luta,· era a verdadeira 
encarnaçAo -do Insubmisso diante 
da fôrça e. da opressão. Seu modo 
de lutar, ·seu sistema de combater 
tão· vivo. e, .. muitas .vêzes,: tão .. ás· 
pero e até agressivo nAo revelava 
defeito · de personallda.de,; antes 
constituia déssas qUalidades lndls· 
pensáveis nos dias de hoje. Na vi
da pública .do. Brasil, são. neces
sirios êsses confundoresi . que pe~ 
lejam agressivamente; cheios .. da· 
quela sagrada pa.lxão. pelo bem pú· 
blico e. daquele calor pelas Idéias 
que sustentam e .. defendem .. São 
até. indispensáveis .porque é lm· 
presclndivel formar-se;. ao. ardor 
dessas paix6es,·>a]guma .coisa .de 
definitivo, de. constante e,: poderia
mos , mesmo:· .. dizer,· 'de'· eterno na. 
vida do . Pala·. · ' 

Ao chorarmos essa morte .. glon-· 
ficamos a vida que se extinguiu·.· 

Rafael- Corrêa . de Oliveira deve 
ter morrido feliz; porque.' de~'lpa
rece em plena luta.· A· luta ésta· 
va em seu temperamento; .era·lhe 
tão necess~ria como .o ar .para ·vi· 
ver. · · · · :. '. ~ · 

... ·. ·.· 
· o Sr. liima GuimarifBâ · :...:;. Per-' 

mite V.· Exa. um ·aparte?·:·:·' '· . 
. . . . .. ' .. ... · ... · ...... 

O SR: RUI PALMEIRA -· : Pois' 
não. 



o, Sr. Lima Gufman2Ba - O Par·. 
tido. Trabalbleta. BrasUelro aaeocla· 
se à homenapm multo justa que 

· está . sendo prestada à memória 
do Deputado e JomaJlsta Rafar.! 
Corrêa de Oliveira. O mtlu Parti· 
do comunsa do ... mesmo pesar da 
Naçio braaUelra. · "'· 

O SR.' RUI PALMEIRA- .\JP'a· 
deço o aparte de Vossa Excelên· 
ela. 

Dlzla eu, Sr. · . Presidente, . qu'~ 
Rafael Corrêa de Oliveira deve ter. 
sentido extlngulr·ae-lhe a. vida num 
Instante de felicidade, como homem 
público. . .. . 

Nlo era êle pr6priamente um po
litico mUltante; maa · um demo· 
crata combatente. Jornalista (IUe 
nunca cedeu,. nuaca tranatstu; nun· 
ca temeu, .ou .se acomodou. Hi de 
se ter, sentido feliz ·por· deeapare· 
cer. em melo da .admiração -e ·da 
estima .do seu· povo; .cujos· lnterêa· 
aea tio brava,. tio firme e· decidi·· 
damente aempre soube defender. 

o sr .. il'~a Tctvora - Per·. 
mlte V. Exa um aparte? . . '' 

O SR. RUI PALMEIRA - Ou· 
virei Vossa Excelência; 

O Sr. ll'ertiiJftdet : 2'411ora - O· 
nosso bravo companbeb'O que on·: 
tem. deaapareceu cumpriu · o leU 
dever; e cumpriu-o: planamente, 
com a m6xlma diKDfdade· e valen· 
tla. TalYeZ u:·hora de desapare~ 
cer nio t1vea1e Hntldo: a aJegrta: 
que v. · Exa; •aupOe, ~e labia;·: 
perfeitamente, que seu: den&do, lua . 
brawra eram extraordlnlrlRmente . 
necenirioa ao Pala, no momento em 
que 1e dea&IP'ega· no melo datt maio· 
rea misérias da1 mata ln\!Onfes· 
ai vela vilanias. 

O SR, RUI PALMEIRA-· Sr. 
Presidente, devia · ··Rafael· Corrêa 
de Oliveira, na verdade, sentir-se 

. feliz. porque ~ande ·parte do po· 
vo brasileiro estava identificado 
com ali suas Idéias;· . com -1!1Uelas 
Idéias que êle · perenemente defen· 
deu. 

Nós da Unlio Democrática Na· 
clonai, que lhe choramos a morte 
glorWcamoa·llie· a vida; vida. que 
foi uma conatante l\lta na defesa 
doi· Ideais democritlcos; vida que 
foJ de lntranalsência e honestlda· 
de nos propósitos; vida que :foi' 
um. permanente est6rço no aen· 
tido do aperfeiçoamento do alste· 
ma. politico brasileiro. · 

O Bf', Utao de M'attoB - Perml· 
te V •. Exa :wn aparteT · 

O SR. RUI PALMEIRA -- Pois 
nlo. · · 

' . 

O Sr. LMo de Mattoa - A Ball· 
cada do Partido Social Prosrea· 
sllta cumpre o dever, por certo do
loroao, de deixar reilatrado, . no · 
sentido dlacurao de Voaea·Excelên· 
cta. em nome da · Unlio ,J>emocri· 
tlca Nuctonal, a ·sua IOlldarleda· 
de· neate · momento· de· dor. Perde 
o BraaU e . em particular aa 1Uel· 
raa democritlcaa. de nossa .. terra, 
um valente batalhador, um lesltl· 
mo, um autêntico ccondottiere», 
um comandante chefe. Através da 
tribuna .do · Parlamento Nacional, 
particularmente da Imprenaa, sem-· 
pre procurou elevar e fazer .valer· 
os sent1ment01 democrátlCQI8' .de 
nossa gente. · Com profunda trls'· 
teza e multa amargura,: nós, do Par• 
tido Social Progresslsta,.assoclamo' 
nos ao pesar de V. Exa. pelo pa11· 
sarnento do srande homem pdbll· 
c0 ··do extraordlnirio parlamentar 
e Jornalista que • foi Rafael Corrêa 
de Oliveira. · 

O Sr. KerUmaldo OCWCilctJntj. -... 
Permite V. Exa um apa~e? ' ·. , 

o SR. RUI PALMEIRA _: ouçO: 
o aparte de Vossa Excelência, . 

O Sr. Kergiftaldo OatHJZca.fltj. -
O Partido Social · Progressista ·ali
socla·se às homenagens de pesar 
pelo falectniento· do Deputado Ra' 
fael Corrêa· de Oliveira. · · 

O SR. RUI PALMEIRA - Agra
deco os apartes dos eminentes ~c· 

I -
I 
• 

I 

. ' 
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nadores Llno de Mattos ·e -Kergl· 
naldo Cavalcantl .. 

·Sr. Preddente, ll'ande, · profundo 
ê o nosso pesar, Imenso· é o nos· 
so orgulho, porque· verificamos 
diante do depoimento dos· que <~,qui 
se referiram a Rafael Corrêa de 
Oliveira, que ·O Jl'ande. o aaudos•> 
companheiro .que .deApareceu, mar· 
reu austentando le'll8. Ideais, .. dei· 
xando um exemplo com· a sua · J:t· 
transigência na defesa dêllses ide· 
ala; morreu, diJno. da. vida 1ue 
levou. 

Lamentando sua ·morte, Incor
poramos ao patrlm6nlo do nosso 
Partido. aa glórias que a sua vHa 
despertou; u gl6rtu que foram 
conquistadas por ·:um grande com· 
panhelro, ·por uma grande voz :,:ae 
a ':morte calou, mu. hi de contl· 
nuar .a ser ouVida. pelo Brasil· <lm. 
fora,.. porque 'nfplrará ·a muitos na 
defesa · das llberdades e da pre
servaelo da democracia. <Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE ·- Ta:n 
a palavra o nobre. Senador No· 
vaea Filho. 

O SR. NOVAES FILHO - < •> -
Senhor ·Presidente,· o Estado d:t 
Paratba, em cuja bandeira João 
~soa eacreveu cNego, para bent 
retratar a coragem da sua geotte 
e a her6lca resistência da sua •er· 
ra, acaba de cobrir-se de luto com 
o desaparecimento de uma brtlhan· 
te figura, seu repreaentante na 
Clamara elos Sra. Deputados, bldls• 
cutlvelmente um jomallate doa 
mats vibrantes e competentes de 
quantos militam em nossa Impren· 
sa, o Deputado Rafael Corrêa de 
Oliveira. · · 

Oriundo de velha estirpe do m•<u 
querido e distante Pemambuco, 
pertencia êle à famflla Corrêa de 
Oliveira, que teve no ConselhPh o 
João Alfredo um dos seus nomes 
mala altos e respeitáveis. 

o .Sr. Nelaot1 Firmo - Permite 
V. Exa um aparte? 

(o») - Nao foi revisto pelo arador. 

O SR. NOVAES ·FILHO - Pois 
não. · 

O Sr .. Nelaon ll'ftomo'. - Ful1 clu· 
rante quase quarenta anos, ·amigo 
de Rafael Corrêa de· Ollvelra, cuj!l 
morte enluta a Naclo braaUelra 
e,· sobretudo, a · clemociiacla. ·· Foi· 
êle um eapantoao, 16cldo· e· admJrá·· 
vel homem de Imprensa." Aas'lcio· 
me às condolênclaa··do Senado pela 
sua ·morte.· · · 

OSR .. .NOVAES FILHO~Agra· 
deço . o . aparte do .nobre Senadcr 
~elaon Firmo. 

Sr. Prealdente, dlapen.O.me · de 
discorrer s6bre a combatiVidade, a 
tenacidade e. a enerlla· :com que 
Rafael Corrta .de OUwlra . ae · en
tregava, por lntelro, l ·defesa .. d.l;!· 
causas :que se· enraJZavam; em· seu 
eaplrito, como dignas de serem am· 
paradas e capazes de Inspirar os 
homens pdbllco. A boa luta. 

Perdeu a CAmara doa Deputados 
um· membro ·dos JnaJa · brilhantes; 
perdeu o Pala um rrande servidor;· 
perdeu .a Paralba ·um eminente ·e 
combativo lfder. : · · 

Sr. Preddente, ·em ·meu nome 
peasoal· e, eapeclalmente, no do 
Partido que aqui repreaento ·;;...; o 
Partido Libertador •...:. 8Bioc!ome · 
a t6das as homenagens de pesar 
que hoje serlo tribUtadas à memó
ria do saudoso representante pa· 
ratbano. (Muito bem). . 

.O SR. PRESIDENTE - Em vo
tacão o requerimento. 

· Os Senhores Senadores, que o 
aprovam, queiram conservar.se sen· 
tadoa. (Pauta). · 

Está aprovado. 

Em face da dellberacAo do Ple
nário, designo os nobres Senado· 
res Paulo Femandea, Mourlo Vlel· 
ra, Juraey Magalhles, Fernandes 
Távora, Jorge Maynard e J(lllo Lei· 
te para lnterrarem a Comlsaio 
que reprasentarA o Senado nos fu· 
nerats do Deputado Rafael Cor· 
rêa de Oliveira . 

•· 

., 
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A. Mesa .associa-se às homena· 
gens prestadàs ao ilustre extinto 
e faz votos a Deus para. que a vida 
trabo.Ihosa e . combativa···" daquele 

. emhiente parlamerttar sejà' apre· 
ciáda pela mocidade 'brasileira co·. 
mo. exemplo :d~ .tenaCidade, de: f:~-. 
meza ~ . con~cC(Ies e de. patriotls· 
mo. <Paua) •. • . . . . . . . 

Comuntço A, .. Casa que. a. . Comls: 
sAo Organizadora da Páscoa ·.dos 
Parlamentares e Funclonári~s do. 
LegiSlativo ·conVida os nobres Se· 
nhores Senac:lores ·para a . Páscoa 
das duas · Casa.s .. do . Congresso,. a 
realizar-se amanhi, àa .8,30·.na Iare· 
ja de·. Nossa' Senhora ·do. Csrmo, 
nesta ~pltal. · 

Antes ·de encerrar a sessão con~ 
voco•os .Sra·.·:Senadores para uma; 
sessão: extraordinária ·hoje · às · 21' 
horas e 30. minutos, COM" a seguln· 
te , . 

. . O;RDEM i:)o DIA 

. 1 ....:: , 'Dlscussi.o: :liÍ1lca · do Proje· 
to de Lei da Câmara. número 9-:t; 
de 1958, que fixa . venCimentos de 
juizes e ·membros do Mlnistêi'lo Pú·. 
bllco e dá outras providênCias (em 
regime de urg~a. nos termos do 
art. 156, § a. o .. do .Regimento ln
teMO em Virt>ude do Requerimento . ' ' ' ' ' . ' . 

•,' •"I I "I'' 
' ~ . ' ' ....... . ·' ... ....... 
,. 

' 

. ;, 

• :~. ••• ...... • ,\ .':; ·:: •. \'1,; 

. '. .. 
: .... 

,. ,· ' 

. , ... 

•, ~ 
. , 

'. ,, 
,• ... .. . ,. 

número 216,. de 1958, do Br. : Fi· 
Zinto Mimer e outros Sra.. BenatiO: 
res, aprot>ado na 868B4o . de 2 do 
més em. curso), dependendo. de pa.· 
receres da' Comlss&!s .de. CQnBU• 
tll!ção ê Justlca; ~ Serviçó Públl·. 
co Civll e de , .Finaneas •.. < . .. 
. 2 .;....Dfscullio flnica·da Redaeão 

Final, .do ProjetO ·de Decreto .LeJla• 
latlvo número :21, de. 1957, que .de• 
termina o regiStro elo 'contrato ce·· 
Iebrado ·entre o Mlnlstêi'lo da Agri
cultura e José ·'Ferreirà·· Batista e 
sua mulher para financiamento de 
obrae. deatlnadas à · lrrlgaçAo ·. de 
terras de sua prop1'iedade situa· 
das. no Municlplo. d1~ .. Glória•· no 
Estado da. Bahla .(redacão otere11i" 
da pela Comissão de Reda,eio · em, 
seu Parecer número -182, de 195H) ,., 

3. -· Discussao Onica 'da Redaçlo: 
Final do Projeto de.LP.i do ·Sena
do número 4;, : de 1957 emenr;lado 
pela Ctmara dos ·Deputados •. · que. 
denomina Escola Técnica .CorJola·. 
no 11e Medeiros a. Escolà lndustrlal'. 
de Joio Pessoa. (redação ofereci· 
da pela ComissAO; de · Redaçllo em 
seu Parecer número 180,, de .1958). 

Está encerrada a seuio. , ,., ·-

Levanta-se a sessllo às. ]5' 
horas. 

... 
. . -· 
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54 n' sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.' Legislatura, 
,.· . · :. . · . ·•· . · em 4 de junho de 1958 

.. EXTBAOBDINABJA . 

. PRllisiD8CIA DO SR. APOLONIO . SALLES . .... ' .. ·· .. 

As 21· hôrat~ e ao minutos, acham. 
se pr~~entes·os srs .. Senadores: 

·:. •' .<.'· ·'' ' 

Vlvaldo.' Uma. . . . 
MourllO' Vieira. . . 
Cunha& Mello. . 
Prisco dos Santo.s. . 

.· 'tametra. Blttencourt.: .. 
Sebastião · Archer. ·· · 
Vlctor1no .Freire. 
Pt\bllo ·d(r Mello. · 
Waldemar Santos. 
Mãtb1as. ,Olymplo. 
Onofre Gomes. 
P'erllaiides TAvora·. . . 
Kemgliliddo Cavalcantl. 
Georgina Avelino .. 
Reglnaldo .Fernandes: ..... 
Apolôn1o Salles. :: ·: . 
Novaes Filho. 
Nelson Fl.l'mO. · .. · 
Rut Pabnelra. 
Jt\lio LeJtle. 
Jorge MaYJl:ard~ 
Lourlval Fontes. · 
Neves: da Rocba. · 
Juracy Magalhies. 
Lima Teixeira. 
Carlos Llndenberg. 
Attwô . Vlvacqua. . 
Ary Vianna. 
Sá Tb1oco. · 
Palilo': Fernandes. 
Ãleiii:astro . Guimarães. 
ciilâdÓ !de castro. 

·; 
: : 

. .. 

.GUberto. Ma.rln.bo, . . . 
;li~n~cllcto Vall~tlâres:. ., ... 
1,.1m&:, Gu1Jnarãea.. . . .. .. . , 
ít.ine11 Prestes. .. . 
,I.oino de Matto~>• : , 
Coimbra .Bueno, · : ... ": · 

, ·• - • '• I' ' ' 

,. '. 

. •' '" ... 
'•'. ' . •'; . 

. . 
Sylvlo .Curvo .. • · •. 
Joio V1llaab6as. 
11'1Unto MIWer. 
.MeJii de'Sá. - (42). .. 
O sR.· PRESIDENTE -:- A lhita 

de preeenÇ& · acusa o compareci~ 
mento• de 42 Senhores senado· 
res .. Havendo .número legal, está; 
aberta a sessão.· · 

Vai ser lida. a Ata. 

·O. Sr . . Primeiro. SWplente, 
servtndo de . 2.o Secrett1rto, pro· 
cede à leitura dil Ata da ses
silo anterior, ,que, posta em 
tl.illcussão, é sem tJ.ebate apro. 
vada; · 

' ,, . 
· ·o Sr. ·PrimeirO Secretário· dá 
conta do fB(JUfnte · 

. .. mmiEN!I'E , 
· · · ·Aptsos · , 

Do · Sr. ~nistro da V~çio e 
Obr~ .. Públlc:as, r11o 218, como , se-

D•' , . gu.,, . .. . . 
Em 2"êle junho de 1958. · · · · 
AviSo n.o 218-GM. . 
Senhor Primeiro secretArio. '. '· 
Em atenção a:o ·. aeu ·. Oficio n,o 

110, de 25 março do ano pró
ximo passado e em aditamento 
ao meu Aviso n,o 185-GM, de .. 24 
de 'maio seguinte, transmito, · ePl 
anexo;. as · Informações prestadas 
pela· COmlssão de . M!J,rinha ·M~r
cante; :que' : atendem ao . Requeri· 
mento n.o 49·57, do Senador Men-
õonça Olark. · · 
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Renovo a Vossa Excelência meus 
protestos de. elevado aprêço e dls· 
tinta consideração. - ·LúcCo Metra. 

Rio de Jalielro, 18 de'· ;abril de 
.. 1958. 

Benhor. Wnlatro. 
Temos a honra de .restituir a 

Vossa Excelência o lncluso Pro
ceaao número BO. 004-57 pelo qual 
o senado Federal soUcita, através 
do Requerimento n.o 49, ·de 1911'1, 
Informações s6bre a situação fi· 
nancelra das emprêsas que taam 
a navegação doe Bto• Parnalbt.. · 

2. Após ó exame detalhado que 
mereceu aquêle · pedido,· cabe-nos 
informar a. Voaslblxcelêncla, .na 
ord.em dos. quesitos formulado&: 
. 4) , As condlg6es econ6mlcas ·e 

flnancelru . dali;; emprêaa. organl· 
zadaa do Rio Parnalba. .tem: .. sldo. 
estudadas através doa. balanços e 
respectivos anexos ··comprovantes, 
bem como· em. .. b)speç6es.loca1s. As 
condlçllea . técnicas; tendo .em Vis
ta. o.nio aparelhamento .adequado 
dêste .órdo, ·em • engenharia e cons
trução naval; nAo ·DOS posslbWta 
dar uma resposta· concreta .. O: ll'un· 
do de Marinha Mercante ·em trA
mite tlna1 ·no CODsreBSO Nacional 
(Projeto n,o 1.9111; de .1958)., dará 

·os meloa neceaairloa..ao OOvêrno, 
em material'técnlco e humano, pa
ra resolver as precárias condlç6es 
de t6da navegação braaUelra. 

b)· Blm. :·· 
·'c> Deadé '19150; · com ·referência, 

apenas à Na.vepção do Rio Par-
nalba a. A. · 

cU 1 - BmprBsa. de Nave,a
ç4& do- .RIO Pczmafbu Ltda. 

1951 . 
1952 . 
19153 • 
1954 . 
1955 . 
1956 . 

Ano - Deflclts 

116.850,90 
325.379,70 
387 .:228,80' . 
505.329,00 
517.288;80 
480.521;90. 

2 - Empresa. vera.s de Na~gaç4o 
Ltmftada. 

Ano - Auxlllo' 

1955 . . . . : . . 413.375,20 
1958 . . . . . . . 328.880,00 

3 - Navega.çfJo do .Rto Pa.ma.iba 
S. A. 

Anos - Deflclts 
J 1950 . . . . . . . ,. 21; 1157,80 

1851 •....... 1.348.588,50 
19152 • • . . • • • . 1. 448~8815,80 
1853 •.....•. 4.1585.803,10 
19154 • • • . • • • . t;801,~3Dli;ID' 
18155 ......• :. S.JM.881,00'· 
1958 . . . . . . . . 8 ~-. SG;80 

el 1 - Bmtwlsa. de · Nczvtiga.gtlo 
do .Rto P~mllibCI Ltda ... 

Anos· - Auxlllos 

1952 . . . . . . . . 250·.000,00 
1953 . liSO;OOO,fJO 
18114 . . . . . 1500;000:00' 
195'5 . . . . . 1500; 000,00 
1958 . . . 1500. 000;00· 

2 - Empr~scz_ Vera.s de Na.vega.çfJa 
Ltmttllda: · 

Ano- AUxfllo 
1958 • • • • • . • • · 3110.DOO;OO 

3 - Na.vega.gtJo do· ·.Rio Pa.mcaflHI 
S. A·.' . · 

Anos - Aallloa · 

1850 . . . . . • • 1.000.000;00. 
1~51 . . . . . . . ·· aoo.ooo,oo· 
1852 . . . . . . • . 
1959 . . . . . . . l.SGO>OOO.OO 
19154 . . . . • • • . a.OOO;OOO;OO 
18155 . . . .• . • . •. soo. ooo.oo· 
1958 . . . . . . . 5. 71!0.000,00 

1> As emprêaas.. cuja.s embar-
cações têm. linha. aprovada por 

. esta Comlssão ·de· Marlllh~t Mer. 
cante são as seguintes: Empr,t. 
sa Veras de Navegação Ltda.: Em
prêsa de Navegac;to do R.lo Par- . 

-
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naiba. . Limitada.' .e !Ja.vegação· do 
RJo Parnaiba :S. A. ·Contam vá
rios. pequenos . arma.dores sediados 
em Pa.rna.iba., porém nio possui
mos. relação. organlza.da; tais em· 
barcações, entretanto, não têm 
linha.. aprovada; ·' 

'g> As emprêsâa em·· condições 
determina.das pelo art •. 2.o, ·letra 
tL , e a.rtlgo 10, do Decreto-lei n. 0 

3 .. 100, de- 'I de março de 1841, após· 
a. Uberaçio presidencial aio sub· 
venclonada.s: · . · · 

h> Respondido no final do 
Item a. . 

U Em primeiro lugar a concor
rênm.- do transporte rodoviário, 
bem como os. aumentos perlódlcos, 
nonalârlos ·.dO: peasoal embarcado: 
dos,· combustivels .· e. lubrificantes; 
doa, serviços. de estiva, oca.slona.ndo 
a retraçio da.s ca.rsa.s fluviais. 

t> Bm anexo. · 
k> Sbn·. A COmlali\o de Ma.rl· 

nha .. Mercante, em cumprimento 
de·norma.a re~&~Denta.res·adotou 
formuiArlos que : representam a 
~a autên~I.Cat dos :dPcumentos 
de caixa. A exidncl& de todos os. 
comprovantes orlllDaii represen
tUla transferir O. arqúlvos das em· 
prêsas, de Parnalba para o Rlo de 
Janeiro· · , . ' ' ' ' 

. l) Pre!udicadG, 
m·> .· PreJadleaclo. 
:t . Dado o. Jntertsse do Senhor 

Parlamentar· do EstadO do. Plaui, 
por ocaslio. da : apreaentaçio de 
emendas ao OroBIDento ·• de 19&'7, 
cumpre;noa · Jnformar, lpalmente, 
que . a.te órllo .. tem opinado, ra~ 
voràvelmente a· todos .os pedidos. 
do Relator· d&s mesmas. desde que 
as empr6aa.s ou armadores IMidJa· 
dos. naquela· 'UDidlde da Pedera· 
çio estejam reglatradoa e em con· 
diç6ea para receber awdlloa (ar· 
tigoa· ·2. • ·e 10 do Decreto-lei nú· 
mero uoo, de 1841;- arta. 19 e se
guintes · e . 38 do . Decreto número 
'1. 838-41 e Circular número 29, de 
2'1·12•56, da ~PR> . 

4~ .Ainda agora., ·no Orçamento 
de 19&8, através da verba global 

destinada às "Emprêsas Pa.rtlcula
res", conforme Edital aberto em· o 
Dtárlo Ottctaz ,da Vn14o por um 

· prazo razoável, apresentar-aa-á 
a oportunida.de em subvencionar 
outras. emprês~ · daquele _Esta.do. 
Poderão, . enti\o, os Interessados 
ter. cobertos 08 seus "deflclts" 
operacionais · ou lhes serem con
cedidos meios suficientes para. a. 
sua recuperação integral.. ' · · 

Aprovelta.mos a. oJX•rtunldade pa. 
ra. reiterar a. ~ossa. l!lxcelêncla. os. 
nossos · protestos de eleva.da estl· 
ma. e dlstlnta. consldera.ção. -
Sylvfo . Borges · dei Souza. Motta, 
cont~AZmtra~te - ~ldente. 

. Ao .Requerente. 
-·Do sr. M.tnlstro da. AerODáu· 

tlca., n.o 408, nos seguintes têr-
nios: · · · 

Avlso n.0 408 - 2GM1 
Em 3 · de junho de 1958 · 

Senhol' Primeiro ·Secretário·: 
Em · atenção ao Oficio n.o 230, 

de. 20 de malo de 1958, no qua.l 
essa Secretaria aollclta o pronun. 
clamento do Mlnlstérlc:i da. · · Aero
náutica. a respeito do Requerimen
to número 182, de 1958, apre
sentado . na aesli\o . de. 18 do cor
rente, do Senado • · ll'elderal.. ·pielo .. 
Senhor ·senador LIDo de Ma.ttos, 
no · qual se aollcltam Informações 
pel'tlnen~ à Jnterpretação que 
se vem dando ao . Convênio de 
Chicago, tenho a. honra de Infor
mar a. Vo111a. Bxcelêncla que o art. 
s.o da .Convenção de Chicago, de 
que o Brull- é ilgnatirlo, eata.be
lecie que as aeronaves privadas, 
lato é, não . enga.Jadu em opera
ções comerciais, têm livre entra
da. nos pa.lses contratantes, res
peitadas na.turalmente a.s . exlgên· 
cla.s aduaneiras, policiais, de lml· 
graoão ·e saúde pública., o que slg
nlflca. que a aeronave tem de en· 
trar .por a.eroporto que efetul êsses 
exames; -Essa conven~;ão está apro. 
vada :por lel no BrasU, e dela 
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participam, atualmente, mala · de 
setenta paises.. · · · ·. · . . . 

Apro"ito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência a. &e· 
gura.nça. do · meu aprêço e·. ~leva· 
<ta consideração. ,.;_ Francf8co de . 
Assfs Corr~a de Merro, Ma,or·Brl· 
gadelro do Ar - Ministro da · 
Aeronáutica.. 

Ao .Requerente 
- Do Sr. Ministro do Trabalho, · . 

Indtístria e Comércio, n.o 2.294-A 
seguinte: . · · 

MINIST&IUO . DO TR.ABAI.Bo;. 
IND'O'STRIA. E COMDCIO 

N.o 140·914-58 GM 2.2M-A. 
Rlo de Janeiro, D.F. Em 30 de 

maio .de 1958. · · . 
Informações para o Requerlmen· 

to n.0 113·58 do senado; • 
Senhor Secretário: 
1. Em aditamento ao Aviso 

n.o 2.23'7, de 2' dei corrente mês, 
tenho a. honra. de encaminhar a 
v. Ex. r., ' nas ' Inclusas cópias, as 
Informações ·prestadas pelo ·nepar •. 
tamento Nacional da Previdência 
Social, · para · atender ·ao · R!queri. 
mento n.o 113·58,' do Sr. Senador 
Ltn:o de • Mattos. ·. · 

Slno.me ~ do ensejo pará reno
var a V. Ex... os protestos de mi· 
nha elevada estima e distinta con~ 
sideração. ~ ParBI/aZ Barroso •. ··· · 

' ' ' . ' 

MINIST.tR.IO DO TRA'RALHO/ 
IND'OSTlUA E COMIRCIO 

Informaçlio .sObre o Requeorlnien· 
to n.0 . 113·58, de·.autorla \io .sr. · 
senador I.fn.o: de ·Mattos, ·que . soll· 
cita Informações aGbre os d6bi~ 
tos atuals das Estradas de :rerro 
com a CAPP'ESP. 

Senhor Ministro: 
Em · atenção ao Requerimento 

n.o 113·58, de· autoria do Sr. · Se· 
nador Llno de Mattos, êste Depa.r. 
tamento sollcltou InformaÇões da 
CAP dos Ferroviários e Emprega· 

dos em Servlç()S Públlcos, e da sua 
Divisão · de ColitabWdade que ln· 
formaram em ·documentos de ns. 
de '7 a lO e cópias· a.n~xa.s. · 

A elevada ·consideração de Voa. 
sa Excelência. : • · . 

DNPS em, 22 de maio de 1958. 
-..: NobeZ Gtwazzont ,stzva, Dlretor. P . r·. . . . ena. . . , . . · 

~=J~=~~··=· EMPREGADOS EM SERVIQOS 
P'OBLICOS· 

'·; 

Rto de Janeiro, 13 de maio ·de 1958. ,,· ' '' ' 
. Oficio · CAPJ'ESP · GP; 1312, 
Senhor I>iretor• 'Geral: ·' . 
· Em atenção ao Expediente I>NPS

P00"'79,· •· de · •2 .·do · corrente; · soUcl· · 
tando lnformaçliss s6bre' o dê· 
blto da tTn.lló• ·e·· das Bstradu de 
Ferro Santos-Jundiaf, . Sorocabana, 
companhia PauUIIta .para com a 
CAPI'ESP, a fim de Informar oRe
querimento ·113·58 ~de :autoria do 
Ilustre senador,.Llno• de Mattos, e• 
tamos encaminhando a V. Ba.., o· 
presente· Expediente: ' · · 

a> A Estrada ;de Ferro Mc:illà· 
na está enH!fa com· as contribui· 
ções do ilorrente e~rc(Clo, e tam
bém com referência .ao. ac6rdo Pl; 
ra pagamento dê-- atrasados, e11o 
tando •êsre sendó· :recolhido COD.· 
forme' :autorização; ·Mlnlsterlal. as~ 
te: débito era da ordem de Cl'Uiei· 
roa 125~288;0&2;'70; •• .. 
· ~.b) . A Est.Tada, de Ferro Ban.toe, 
Jundlaf .·e . a · Companbla · · Paullata, 
de~ Estradas de .'Ferro 'estio em 
di& com ·aeus· recolblmentos; , · . 

c) .. A Estrada de Ferro· SOroca.; 
bana· tem·. em dia seus ·reeolblmen· 
tos · referentes ao ~corrente. eurcf. 
elo; Quanto aos atrasados '" fol 
firmado ' ac6rdo, . estando . na de
pendência, ·para· etetlvaolo do re
colhlniento,. da• emlselo ·.de apóo 
llces pela. secretaria da. Jl'azeDda 
de São .Paulo; . · 

4> Até 31 de dezembro passa. 
do o 'débito:· da União eleva-se a . 

· Ol'$ . 4.377·.998.118,80 (quatro. bl; · 
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lMes, trezentos e setenta e sete 
mtlhões, novecentos e noventa e 
sels mil e .·.cento e dezessels cru· 
:Delros e oitenta e'81ltavos), consi· 
derado .. conJuntamente como em
pregadora e terceira contrlbulnte. 

Esclarecemos, ainda, que entre 
os débitos para com . a CAPI!'ESP, 
em B. Paulo, o referente à Compa
nhia Municipal de Transportes Co·. 
letlvoa (Cl\ITC) 6 dos mala ele
vados não se estando verificando 
recolblmento referente a· atrasa· 
dos nem ào atu.ai exerclclo. 

Quanto aos lteu 2 e 3 ficam 
preJudicadas as respostas da par· 
te da CAP, por incompetência, ad· 
mltlnclo, entretanto, pelo que se 
exp6a estar devidamente eSClare
cido o requerimento. · 

Aproveitamos a oportunidiade 
para reiterar a v. sa. noa8011 pro
testos de elevada. estinlá e consl· 
deraçlo. ··- WcddBmClr Bodl1gues 
da Sflva,. Prealdente. 

DBPARITAMENTO. NACIONAL DA 
. P1UWIDDCIA SOCIAL 

Br; Dlretór da Divido ··c~e· Con• 
tabllldade. · . 

Atendendo· ao deP&cho · de Voaaa 
Senhoria,. datado de 6 do corrente, .. 
pasao a informar as providências 
tomadas · para ·a · solução do :ae. 
querbnento n.o 113 de 1858 do ae-· · 
nado l'ederal. · · · 

Recebido · o· proceuo procurei· 
imedl&tamente, . a Prealdtncla · da 
CAPI'E8P que ·informou Ji estar 
tomando · an providências· para co- · 
lbtr elementos necellirfoa à res-
poata'•'· . . . 

No dia .'1, ptovtdenclet telesra. 
ma 1 Delegacia ·da· CAPI'ESP em 
BAo Paulo;: encarecendo· Ul'lêncla 
na aoluçlo. do· assunto.' · 

Ontem, .1 tarde, recebi cópia do 
oftcJo-reiJ)Oata da · Pres1dêncla da 
Caixa, oficio ê888 dlrllldo ao Sr. 
Dlretor · Geral dêste Departamen. 
to, fls. 4. · 

Como esclarecimento ao Item 3 
do Requerbnento 113, de 1858, ca· 
be-me Informar. que nlo ·depende 

Unicamente de medidas admlnls· 
tratlvas por parte do F.U.P.B os 
pagamentos doa beneficloa devi· 

. dos aos lnatlvos das tnátltulções d.e · 
previdência sqclal. o Fundo O'nl· 
co da Previdência. Social tem seus 
recursos oriundos da arrecadação 
do público ou' consumidor e nada 
mais 6 elo que a·. ptlll'Cela com 
que o Oovêrno entra para fOr· 
mar a· contribuição trlpartlte ·das , _ 
lDatltulções de previdência social. 
Na forma- da Portaria Ministerial 
n.o 22 da 14·2·5'1, da amcadação 
dessa cota, deduzem-se 20% · que 
ficam à· disposição do Conselbo 
Técnico p~\ra · altuaçõea de emer
gência, del1damente Justificadas. 

outrossim, como . eaclarecinlen
. to, cumpre-me aditar que a C.A. 
PFESP, neste, exerclclo, até esta 
data, 'recebeu do F.U.P;B. a 
quantia de Cr$ 80.188.505,30 (no
venta mllbões, cento e seSIIenta e 
nove mil, qulnbentos. e cinco cru
zeirOS e trinta centavoS), como par
ticipação mensal, ·assim, dlscriml
nada: 

Janeiro ..... . 
Fevereiro •..•.• 
Margo .. -· . o • 

Cr$-

32.803 • 304, 'lO 
35.T10.487.00 
21. 855. '113,80 

Além do rateio · mensal coube 
ainda à CAPI'EBP, a importlncla 
de Cr$ 100.1100,000,00 autorizada 
na forma do art. · 2 da Portaria 
MTIC, 22 pelo Colendo couelho 
'116cnlco e cr• '16 • 000.000 oo pelo 
Br~ M1nlstro Ü!) Trabalbo de ac6r
do com o art: 4.o da mesma Por-
tar!.&. . , . ' 

Estamos. -ainda prOvidenciando 
o rateio de abril, por onde verlfl· 
camos caber. à C'APFESP a impor
tância de Cr$ 20.118.878,80 (Vinte 
milhões, cento e dezoito mU, oito
centos e setenta e cinco cruzeiros 
e sessenta centavos). · 

:S: o que me cumpre Informar. -

Washtngton Favma Nunes - En· 
carregado· da Beçio dll SQP. 
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Ao .Requerente .. 

Oficios 

Da Cê.mara dos Deputados, n,o 
623, nos aeguQ1tes têrmos: · · . ., 

' ' . 
. ·câmara dos Deputados 

Rlo de Janeiro, 2 ele junho de 
1958. ' ' 

N.0 823 (&2·58, no · senado :re. 
deraU. 

Senhor Secretário 

• Tenho · a hoi;U'a de · comu~icar a 
Vossa Excelência; para· os devidos 
fins,. que a Câmara doa Deputados, 
em sessão de 21 . de maio .. últl· 
mo, aprovou o Projeto de Reaolu· 
ção número. 150.1968, que ·"auto. 
rlza entendimento com o Senado 
Federal no . sentido de ser, cons
titui da Comissão Mista para pro.. 
ceder a estudos sObre os simbo- . 
los naclonals", convertidos na Re
solução n.0 120.1958, desta Câmara 
publlcada no "Dlárto. do Congres. 
so • Nacional" de 24 de malo úl· 
timo, cujo teor transmito junto. 

Aproveito o enssjo para reiterar . 
a·. vossa Excelência os. meus pro. 
testas de elevac!.a estima. e dlstln· 
ta consideração . :-:- Broca Filho 
- 2.0 Secretário, servüido como 1,0, 

' . ' . 
R!SOLVQlO Jf,O. 128-1958 . ; · 

Autonza " c4mara ·. do. : 
Deputados a· entender·ae . com. · 
o Senado Federal no senu .. . 
do de ser · consUtufda ComfB. 
'silo Mista para proceder a es· . 
tudos ' sabre . 08. BimboZos ' 1&11· 
cfonafB. 

Faço saber que a · Cê.marn. dos · 
Deputados aprovou e eu promulgo · 
a aeguWnte · 

RESOLVOlO 

Artigo. único - :ll'1ca a Câmara 
dos Deputados áutortzada a en. 
tender·se .com o Senado Federal 
no sentido de ser constituida- co-. 

missão Mista de três (3) Senado· 
res e três (3) . Deputados, para. 
proceder a estudos sôbre os sim· 
bolos nacionais, devendo apresen· 
tar 11. consideração do Congresso 
Nacional o·s resultados dos . seus. 
trabalhos, lmprorrogàvelmente, até 
30 de junho de 1958 .. 

· Câmara dos Deputados,· em 22 
de maio de 1958 .. - Banferl Mt12· 
ztzlt. 

. . · A. Com.fBBilo de constttutç«o · 
1e .rustt,a.. · . .. . . . . . 

Do Elr. Presidente do Supremo 
Tribuna~ Federal, n.o 228, ·como se· 
gue: . . 

SUPREMO TIUB'DN.AL FEDERAL . 
' . . ' 

Rio de Jánelro, D. 1'., ;...,; Em 
30 de maio de 1958. · · 

Oficio n.o· 228-P: 
Benhor Presidente:· . . . . . 

· Envio a V. ·Ex.8 mala · cópias 
autênticas· .de · julgan1entoa ·dêste, 
Tribunal .. ··declarando lnconstltu
clonals leis federais e. eataduala, 
proferidos .• nos · seguintes·:: proces-
sos: . 

U Recurso extraordlnárto 18.116, 
de Mlnaa Gerals, . julgado a · 23.S.M · 
(lnconstltuclonalldade do desconto .. 
da taxa de ·previdência a6bre :os .. 
vencimentos de :Maglstradosl:. 

2) Recurso extraordinário lUte,. 
do Rfo.;Grande· do Sul, julgado a 
25 ··de ~unho de.1954 .. <Inconstltu~ 
clonais artlgps da Lel n.o 311, face , 
o disposto no ... art •.. 189. da ·,Cona·.: 
tltul.ção J'e4eraU :. , , · : 

3) Recurso extraCJrdlnárto 24.2'18,., 
do Dlstrlto :Federal;. julgado· a · 11 
de junho ·. de ··.1954 . (lnconatltucto .. 
nal o artigo 9.o. do Decreto-lei n.C! · 
2.083 de 1940>·: · . · · 

4) Representação n.o 193, da Ba· 
hla; julgada·· a • 24·5-54 . (lnconstltu• · 
clonalldade · da ·Lei n.o 543; lfe:· S : 
de março de 1953) ;· 

5) Representação n.o 194, de · 
santa Catarina, julgada a 24-5-54 
(lnccinstltuclonalldade dos ·artigos · 
1.0,· 7.o, §§ 2.o e 1o.o da Lei Esta··· 
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dual' de Santa ·catarlna, de n.o 103, 
de 18 de agOsto de 1963). 

Logo esteJam prontas serão en· 
vladas novas cópias. · 
Apre~ento a V. Ex.• · os protes. 

tos de elevada consideração e 
aprêço. - MtnCBtro Ororimbo No· 
nato - Presidente do Supremo 
T.rlbunal Federal. 

. . 
UPRISENTAçlO N:o 194 - . 

DISTIIl'tO n:DIRAL 

I contrário ao principio da 
harmonia e tntlependlncta dos 
po4eres tomar . a . Assembléia 
LegCBZatlva provldanctas, cu1a 
tnfctattva pertence ao Gover· 

. nador do Bstado. · 

Ac6rd4o 

. ·vistos, ·relatados e discutidos ês-
·tes Autos de n.o lH, em que.o.fJr. 
Procurador Geral da :&epúbllc~ 
submete a exame a representa!;ão 
do Governador .de Santa Catarina, 
acordám os Mlnl8tros do ·supremo 
Tribunal Federal Julsar proceden· 
te a. representação e . declarar ln· 

·constitucional· as.· disposições c1a 
Lei Estadual n.o 103,. de 18. de asas
to de. 1963, arts.. 1.o; 11 2.1) .e 
103; de 18 de agasto ·de 1953, arti· 
aos 1.o, 'l.o; ·u 2.o e 10,. conforme· 
as notas juntas. · . · 
· Rto de Janeiro, 24 de mato de 
1964. -José Ltnha,u, Presidflnte. 
- Hah.nerruu&n Gufmaraes, Rela· 
tor. · · · 

TlUBUNAL PLEN'O 

UPUDiftAÇli.O N.0 1H -
DISftl'lO I'IDIRAL 

· Relator - o Senhor Mlnl8tro 
Habnemann. Guimarães. . 

Autor - Procurador Geral da 
República. 

ReZat6no 

o Senhor Mtnfstro Hahnemann 
Gutmarties - O Pro.curador Geral 
da República, fundado na dispO· 
slção do art. a.o, parágrafo único, 

da Constituição, submebe ao exame 
do Tribunal a representação do 
Governador de Santa Catarina, 
que arsüt a inconstitucionalidade 
dos arts. 1.o, 'l.o, 11 2.o e 10 da 
Lei Estadual n.0 103, de 18 de asas
to de. 1953, promulgada, depois de 
rejeitado o veto a ela· oposto, pelo 
Presidente da Assemblé18' LJS!s· 
lattva. No art. 1.o, estabeleceu a . 
lei que os serventuário& e auxUia· 
res da Justiça que não percebam 
.vencimentos. pelos cofres públlcos, 
serão aposentados. Dispôs no art. 
7.o, 1 2.0 , que os vencimentos Ee· 
rão arbitrados, não podendo ex. 

· ceder os do Juiz cb Direito da Co· 
marca a que servir o Interessado . 
Pelo art. 10, a lei assegurou· à fa. 
milla do serV-entuário o direito a 
uma pensão correspondente a um 
têrço dos vencimentos . 

Arsiii·se que a lei somente PD· 
derla resultar de Iniciativa do Oo· 
vernador,. nps têrmos . do art. 27, 
III, da constituição . do Estado, 
porque permitiu a aposentadoria 
com proventos maiores que . os tl· 
xados na lei anterior e criou uma 
pensão que não existira até. en. 
tão.· Atribuiu-se, também, por fôr· 
ça do artigo to, estlpêndlo aos 
escreventes juramentados, que não 
se compreendiam, sob o regime an. 
terlor, entre os serventuários e au. 
xlllares · da justiça . 

.A lel censurada Infringiu ainda 
o preceito ao ar:~. 38 da Constl· 
tulçio Estadual, • porque agravou 
despesas, sem ·dar os meios de PIL· 
·sarnento ... 

Sustentou o Governador que a 
Assembléiâ Legislativa violou com 
seu .·ato o principio da harmonia 
e 'independência dos poderes 
(Const., art. 7,o, VD, b). 

constam dos autos (fls. 19) as 
razões do veto, rejeitado, na ses· 
são de 11 doe agôsto 'de 1953, em 
escrutinlo . secreto, por 22 votos 
coritra 5 (fls. 21). · 
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IIIPREIIINTAQXO N.0 194 -
DIS'rll'rO nDIRAL 
(SANTA CATAIIINA·) 

··,,1 •• .... 
Voto · 

o Senhor MCnfstro Rallnemann 
Gutmartles (Relator) - senhor 
Presidente, acolho a represantaçio 
do senhor Procurador Geral da 
Repúbllca. . . · . 

Parece-me que, fol ·realmente, 
Infringido o prlnclplo de harmo. 
nla e· Independência dos · Poderes, 
porque, contrariando o artigo 27, 
m da . Constltulçio Estadual, a · 
A!Bembléla Leilslatlva tomou pro
vidências ·de lnlctatlva do Sr. Qo. 
vernador do Estado. . 

Oportunamente, ·pondera o 8r. 
Procurador da· Repúbllca, em .sua 
representação, que "a referida lel 
versa sôbre ·a aposentadoria ·dos 
serventuário& da Justiça e fol da 
lnlclattva de três Deputados, que 
eram tabeUães, os quais 88 atrl· 
bulram o dlrelto a· uma lnlclatlva 
que era tio só do GOvernador do 
Estado, e~·v« do disposto no art. 
27, n.o m da COnstltutçio do J:s. 
tado, in ver'bfs; 

· "Art. 27. Compete · exclusiva· 
mente ao GOvernador. a· lnlclattva 
dos Proj etos .de Lel a6bre: · ................. ~ ....................... . 

m - A criação e cxtlnçio de 
cargos e funções estaduais e fixa
ção Estadual, ao ·estabelecerem os 
estlpêndlos", ·E os .arts. 1.0 , 7.0 , n 2.o e 1.0 já referidos, alteram 
e!tlpêndlos, em flagrante · desres
peito ao citado texto da Constitui· 
ção Estadual, ao estabelecerem o 
seguinte: . 

Art, 1.0 - os sel'Ventuártos, e 
auxUlares da Justiça que nio per
cebam · vencimentos· ·pelos cofres 
públicos serão aposentados: . 

··································. 
Art. 7.o Os vencimentos dos 

serventuárlos e demais auxiliares 

da Justiça, a que se refere esta.lel, 
serão arbitrados, em cada caao, 
pelo. Inspetor de Renclas da Clr· 
cunscr1ção e pelo serventuário . da 
Justiça que fôr indicado. pelo Julz 
de Direito. da Comarca a que per
tencer o lntereuado. 
·0·.0 t 0·1 O. o O O 0,0 f O O O .... t Olt,l tI O O t t t t t t t t t 

1 2.o Os vencimentos· a.rbltrados 
não .poderão .excec1er. aos do Julz 
de Direito da Comarca a que ser· 
vir o serventuário ... 

Art. 1.o A famiUa do serven· 
• tuárlo é aue111rado o d1relto a 
uma pensio correspondente a um 
têrço elos vencimentos", · . . · 

Em face · dêsaes · dlllpositlvos, 
acentua o Br ;: Procurador da Re· 
pública: ''Pela lel anterior, n.o 252, 
de 15 de Janeiro de ·11149, artigo 
.a. o, ·O . prvoento da' aposentadoria 
não sena Inferior a um têrço da 
renda. arbitrada, nem superior ao 
venctmento de 1u12 de prtmef.r4 en-
tr4ncta". · · 

E mala adiante: 
"Acresce que a Lel.n.o 103; ma· 

jorando, em multo, as despesas a 
que deveri fazer. face .. o Tesouro, 
nao lhe. deu os necelllárlos recur· 
soa para a sua cobertura; atentan· 
do, assim, contra a dlllposto no a\'t. 
38 da constltutç&o Estadual· e;·· con
seqUentementé contra o que ·i:Jre~o 

· creve ·o · art. 18 da Constltulçio Fe· 
· deral, pois a tixa criada pelo De
creto-Lei Estadual n.0 8:18, de H-8· 
1943, elevada_pelo.art. 14 da citada 

. Lel n,o 103· se destlnao especlalmen· 
te a atender· ao cuatelo da aposen
tadoria dos ÍlerventúarlOa da Justl· 
ça, aaslm, cOnsiderados pelo· ji cl· 
tado Decreto.lel n.0 431 de 10,3-40, 
que não cogitava· da. pensão crla· 
da, pela Lel n.o 103, _para os .seus 
famUlares etc". .1{ > ·. 

Assim sendo, : acppu, a represen
tação ofsreclda, ~~ ecla-raDd. o ln· 
constitucionais o rts. · 1.o, 7.0 e 
11 2,o e 10· da · l Estadual de 
Santa Catarina, de n.o 103, de 18 
de agôsto de 1953. 

• 

I 

. ' 



-135-

TRIBUNAL. PLENO 

ÚPUSDTAÇXO N.o 194-
. ·DIIIliUTO I'IDDAL 

Representante - Procurador Qe. 
ral da Republica. · 

Representado - ' Presidente da 
Assembléia Leglalatlva do Est.ado 
de Santa Catarlna. · 

Decfa4o . 
. •' ' 

.. · Como consta da Ata, . a decisão 
· foi a seguinte: Julgaram proceden
te a repreaentr&g4o ·para declarar 
tnconstttuclonats· :os arts. 1.o, 7.o 
§ 2.o e ai'Ugo 10 da. Lei; Catartnen
se n.o 103 ele· 18 ·de ag6sfi:J ele 1953, 
un4ntmemente;, 
.. ·· ., .. :.). ' •· ', ''. '· ' ' 

· . · Iinpedldo, ·o. 81': · MlnlStro Lub 
Gallottl. · .. ·· •. ·.·•·· . · ·. · . 

Não compareCeram, por se achar 
em g6zo de., llllilnça especial, os 
Srs. Ministros Barros Barreto e 
Bocha Lagoa, . substltuldos, respec
tivamente, pelos Sra. :Ministro Ab
ner de Vasconcelos e Afrânio Costa. 

Ausente; .. por, .motivo.: justificado, 
o Sr. Ministro Edgard Costa. -
otacWo .·.PinheirO,· , Subsecretario. 

UPIIZSINTÃçXo N.o 103 
· BABIA .. 

· • Jliunt«pt();. AU.to1~, ln
c0rfjo,.a~s/Su'btltvls4o e Des
. m.embramento; lnterpretagllo 

· elo art. 28 da . Constttufgllo Fe-
. eleral· ...:... Consfltutr;llo do · · Es· 

ti&tlo da Ba1r.ta, artigo 93 e 94, 
Lei Org4ntca: elos Munfcfpfos 
""'-' Bequfsttolt e~re11sos attnen-

. • tes 4 · crtag4o • de 1nuntclptos. 
lnconstttui:fónalttlade da Let 

·· · · · n.o 543; de:8,d8 mat·go de 1953, 
· · · pela ·qual foi crtad<1 o Muntci

pto de So'bt'atlO . · · 
. 1,' d' 

Ac6rd4o· 

vistos, relatados e discutidos ês
tes Autos de Representação n.0 163, 
da Bahia, requerente o Exmo. Sr. 
Dr. Procurador Geral da Repú
bllca. 

Acorda o supremo ll'.ribunal Fe
deral, em sessão plenária, aco
lher a representação, unânime
mente, a fim de declarar a incons
tltuclonalldade da Lei n.0 543, de 
6 de março de 1953, do Estado da 
Bahia, nos têrmos das notas ta
qulgráficas anexas. 

Rio, 24 de maio de 1954. -José 
Ltnhares, Presidente. .;... A. M. 
Bt'beiro da Costa, Relator . 

REPUSINTAÇXO N.o 193 
BABIA 

Relator: . - O Senhor Ministro 
Rlb'elro da Costa. 

Representante: - Procurador
Geral da Repúbllca (Pref~ito Mu
nicipal de "Casa Nova" - Estado 
da Bl&hia). 

Reprasentada: - Assembléia Le
gislativa do Estado da Bahia. 

Belat6rfo 

O s,enhor Mfrdstro Btbetro da 
Costa - Tratam êstes autos d.e 
Representação, postulada ao . Su
premo Tribunal Federal, nos se
guintes têrmos <ns. 1/5): 

"0 Procurador-Geral da Repú
blica, com fundamento no pará
grafo único do a.rt. a.o da Consti· 
tuição Federal, vem submeter a 
êste Egrégio Tribunal, com o seu 
parecer, a inclusa representação 
feita pelo Municipio de ''Casa No
va", do Estado da Bahia, por seu 
Prefeito Municipal, devidamente 
autorizado pela respectiva ca.ma
ra de Vereadores (doe. n.o IIl, 
em a qual argül a inconstituclona· 
lldade da Lei Estadual n.o 543, de 
6 de março de 1953, (doe n.o I), 
que criou o Municlpio de "Sobra· 
do", constltuldó · pelos territórios 
doS' distritos de "Sobrado", e "Lulz 
Viana", desmembrados do Muni
clpio de "Casa Nova". 

l!lsse desmembramento se operou 
em desacôrdo com o estabelecido 
no art. 93, parágrafo único, n.0 

II, III da Constituição do dito Es· 
tado, que dispõem o seguinte: 
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"Art. 93 Os munlciplos divi
dem-se em distritos. 

Parágrafo único. O. quadro ter
rltorlal-admlnlstratlvo do Estado, 
pode, de cinco em clnco anos, .ll()o 

frer- modificação, uma vez ·que, res
peitada a padronização nacional, 
se observem as seiUWDtes normas: 

II -.Serão estabel3Cidas condi· 
çõas mlnlmas de renda, população, 
território e posslbUldades econô
mlcas para obtenção ou perda da 
condição de munlciplo; 

m - nenhum muntciplo sofre· 
rá redução territorial que acarre
te perda das condições mintmas 
previstas no número ·anterior", sen
do as condições minlmas, a que alu· 
de o 11.0 II supratranscrlto, as es· 
tabelecldas na · Lel OrgAnlca dos 
Munlclplos da Bahla, . ou seja a 
de n~0 140, de 22'12-1948, que, no 
art. 5.o, n.o m e parágrafo único, 
prescreve o seguinte, com respeito 
à região a que pertence o novo 
MunlclpJo. · 

Art. 5.o - São condições mlni· 
mas· para a criação de munlcl· 
pios; · 

m - na Terceira Região: 
a> área de mu e quinhentos 

quUômetros quadrados; 
: b > população de dez mU habl· 
tantes; · · · · 

c> densidade demográfica de 
três habitantes por qull'ômetro 

·quadrado; 
ct> médla de arrecadação mu

nicipal, no últlmo ~lênlo, . de cem 
mU cruzeiros; 

e) poplllação de mU e quinhen-
tos habitantes na sede. · . 

Paragrafo línlco. São condições 
comuns às três Regiões: 
. a) arrecadação de tributos es

taduais que comporte . pelo menos 
uma exatórla de última classe; 

bl elelto:rado equivalente a, pe. 
lo menos, dez por cento da popu· 
lação; 

c) sede municipal que dispo. 
nha de acesso maritlmo, fluvial, 
ferroviário ou rodoviário, apre
sente condições ui.'banistlcas ra-

zoá veis em relaÇão à zona em que 
se situa e possua edlficlos condig· 
nos à localização do Govêrno Mu· 
nlclpal e demais serviços públl· 
cos". 

Como saUenta o referido Pre
feito, na Inclusa representação:. 
. "Os documentos juntos mostram 

que o munlciplo l'ecém-crlado não 
tem condições vitais. Basta notar
se . que a Lei Orgânica Municipal 
exige a · méd'ia ·de .arrecadação de 
tributos municipais nos distritos de 
"Lulz VIana" e "Sobrado", . nos 

· exerclclos de 1949, 1950, 1951 e 1952 
fol o seguinte: . Distrito . de "Lulz 
Viana", receita· arrecadada Cruzei· 
ros 15.057,20...;, 10.215,70-7.040,50 
- 2. 978,20. · Distrito de "Sobrado", 
receita arrecadada: Cr$ 22.191,10 
- 58.415,20 - 48.454,30 ....; 42:798;10 
- ·cujas médias estão multo abal· 
xo da exigência legal, Isto é, o 
munlciplo de '"Sobrado", recém· 
criado, .não tem possibilidades eco
nômlco·flnancelras de . vida autô· 

·noma". 
Pois, vulnerando o principio. de 

autonomia municipal, que é asse· 
gurado pela Conatltulgão Federal 
nos artigos 7.o, n.o VII, letra e, 
18 e 28, de tal forma que até au· 
torlza o Govêrno Federal Intervir 
nos Estados· e tem sido. considera-. 
do por êste Excelao Pretórto como 
de obediência obrigatória pelos Es-
tados. . . · . 
. li: o que reualta da ·leitura das 
brilhantes decll6es proferidas nas 
representaç6es. ns. 130 e 175, das 
·qu~s foram Relatores respectiva
mente oa eminentes .Ministros Ri· 
beiro da COsta e Oroslmbo Nonato. 

Ademais o art. 94 da Constitui· 
ção do Estado disPõe que a atlvl· 
dade dos Munlclploa e o funciona· 
mento dos seus órgãos serão regu
lados em lel, com observância dos 
prlnclplos que enumera, entre os 
quais, logo em prlgtelro lugar, o 
da autonomia munrclpal ·nos ·têr· 
mos· da Constituição Federal, ·e, 
portanto, cabendo-lhe a decreta· 
ção e arrecadação dos tributos de · 

I 

I .. 
I 
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sua competência, a apllcação de 
suas rendas e ao organização dos 
serviços públicos locais <art. 28, 
n.o II, letras a e b, pr1nclp1os ês· 
ses que foram· desatendidos pela 
citada Lel Esta'Ciual n.o 543, de 8· 
3·1953, que, para criar o Munlclplo 
de Sobrado, desmembrou o dlstrl· 
to dêsse nome e o de Luls VIana do 
Munlclplo · de Casa Nova, sem que 
êste ·se man1festasse. ·a respeito, 
como era tmpresclncUvel, pois, co· 
mo foi reconhecido por êste Egré· 
gto Tribunal,· nas duas :decisões já 
aludidas. 

"Não se poderá deixar de reco. 
· nhecer que a alteração de Munlcl· 
pios, seja em virtude dé Incorpo
ração, de subdtvlsfio ou de des· 
membramento, nio sendo determl· 
nada pelas respectivas Câmaras de 
Vereadores, não atente contra- a 
autonomia. municipal, eis que irá 
atetar a sua aduilnlstração no que 
·concerne ao seu pecullar tnterêsse, 
quer· quanto à arrecadação dos 
tributos de sua competência, quer 
quanto à orlantzação dos serviços 
públlcos locais". · 

Intrtnglndo as normas constltu· 
clonais ·já yeferldas tomou-se ln· 
ccmstltuclonal ·dita Lei Estadual 
n.o 543, de 8 de maio. de 1953. · 

E para que aiSlm seja declara· 
da, para o efeito do disposto no 
parAgrafo dnlco·. do art. ·8.0 da 
CoDStltulçio Federal, submete esta 
Procuradoria Geral ao exame dês
te EIJI'églo ·Tribunal· a presente re
presentação pedindo seja distribui· 
da e processada na forma da lei 
e E. deferimento. · 

Distrito Federal, 18 de novembro 
de 1953. - Plfnw de Freitas f'ra· 
vassos, Procurador. Geral da. Re· 
pública". 

SOlicitadas informações, por ofi· 
elo de 3 de dezembro de 1953; ao 
Senhor Presidente da Assembléia 
Legislativa. do Estado da Bahla 
(fls. 102) comunicou S. Ex.a, em 
data. de. 11 de janeiro último, que 
o assunto referido · fôra. encaml· 
nha.do à Comissão de Constituição 
e Justiça, e ;tão logo esta. se pro· 

nunclasse enviaria as necessárias 
Informações (tis. 108) . 

Somente a. 19 do mês de abril 
próximo findo; vieram juntas ao 
oficio de tis. 108, aquelas Informa· 
ções, justltlcando·se a delonga dês
se Expediente,· com o extravio do 
oficio número 37, datado de 21 de 
janeiro p.p. remetendo cópia do 
Parecer da. Comissão de Constitui· 
ção e Justiça da. mesma Assem
bléia Legislativa.· · 

Reza o Parecer (Os. 109·110)·: 
''Parecer n.o (Comlssio de ·Cons

tituição e Justiça) e6bre a Rep. 
número 193 do Procura'Cior Geral 
da República, ao :supremo Trlbu· 
nal Federal, contra a criação do 
Munlciplo de Sobrado. Como todos 
sabem;· a Lei n.o "M3 de 8 de março 
de 1953, criando o Munlclplo . de 
Sobrado, por desmembramento do 
de Casa Nova neste Estado da Ba
hla, resultou de emendas ao ·Pro. 
jeto de COnstituição em julho de 
1947, na. fase •da Constituinte. 
Tais emendas foram convertidas, 
posteriormente, em projeto de lei 
o qual sofreu as dlscuasões regi
mentais, · sendo aprovado em Re
dação Final. 1: também assunto 
conhecido que a crtaçio dos mu· 
nicfpios baianos, de data recente, 
Inclusive Sobrado, teve sua autori
zação no artigo 35 do Ato das 
Dlspos1ç6es CoDStltuclonals T.ran
sltórlaa de 2 de agôato de 1947. 
Por laso mesmo é de estranheza. a 
primeira atitude de nossa parte à 
Representaçio 193, do Sr. Dr. Pro
curador Geral da 'República ao 
Supremo Tribunal Federal· contra 
a. criação do Munlcfplo de Sobra· 
do, pois, &endo pôsto nessa peça o 
assunto no regime da. Lei 140, de 
22 de dezembro tle 1948 (Lei or. 

. gânica dos Munlcfpios> evidente. 
mente, fol mal Informado o llus
tre . Representante. Realmente, o 
art. 94 da constttufçio da. Bahia, 
e a· Lei 140 mencionados ali não 
estão, riem podem estar em cau
sa uma vez que, peló art. 35 do 
Ato das· Disposições Constltuclo· 
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nais Transitórias da Babla, o Cons
tituinte baiano dispensou à cria
çãõ de munlcipios, proposta , de 
acôrdo, com as recomendações, de 
exigências, requisitO!! ou condições, 
salvo a responsabWdade por parte 
da divida municipal extstente, no 
que rigorosamente obedecido pela 
. própria Lei 140, que, no art, 208, · 
reeditou a Isenção ou dispensa. 
Dêsse modo, em resposta ao Supre· 
m.o Tribunal Federal, basta à As
sembléia, em sua. defesa, informar 
o que .houve,: a .fim de que os Eml· 
nentes Juizes decidam bem eacla• 
recidos da matéria. Servem a êase 
propósito o parecer que exaramos 
a pedidos dos defensores de Tan· 
qulnho versando inteiramente a 
mesma tese em debate ~ os Acór· 
dãos. do Tribunal. de Justiça da 

· Bahla indeferindo . mandados de 
segurança sõbre a criação de mu· 
nlcipios. Sobrado entre êles. To.. 
davia, é oportuno consignar que, 
mesmos nos têrmos da Representa· 
ção, o pedido,· crata venta, não. tem 
fundamento. Quer a Constituição 
da República, quer a do Estado, 
nenhuma delas exige, . para cria· 
ção de munlcipio, expliclt~ ou 
impllcitamente a manifestação . do 
munlcipio de origem, o que seria 
inconeeb1vel por sobrepor supos· 
ta decorrência da autonomia mu· 
nleipal ao direito do Estado .em 
se organizar, dispor sõbre o seu 
território, criar .mu.nlciplo. Por 
outro lado,. estando , as leia pro.. 
tegldas pela ·.presunção . de cons
tltuclonalldade e, por. laso . meam:o, 
sendo corrente a regra de que o. 
grave defeito de ofensa à Carta 
Magna somente se pronuncia quan
do é claro, completo e tneqtdvoco, 
tora de tc'Jcla a . dúvida ra110dve!, 
sobressai meridianamente, do. pró
prio texto da Representação 193 
apoiando-se em princlpios que não 
regem a espécie e construindo re· 
gra que os absorve. e ·até ·OS con
tradiz a perfeição da Lei n,o 543, 
que deve ser assim protegida, res· 
guardada, a·ssegurada. Além dlSIIO, é 

Justo que se saliente que a Repre
sentação de que trata a Cart111 Mag. 
na e que fol usada pelo Dr. Procu
rador Gerai da República, sõmente 
tem cabimento quando a inconsti· 
tucionalldade se apresenta no pró· 
prio ato ou , no . texto da lei. Tal 
não ocorre no . caso em foco, em 
que a lel .. Inquinada de defeituosa 
·não estampa, em . sl, em qualquer 
artigo ou disposição, o menor de. 
feito. Põe,se em dúvida, na blpó· 
tese, que o poder do Estado se te. 
nha exercido regularmente. em fa. 
ce de determinados requ~sltos · . tl 
exigências o que, em, ve~dade, de· 
manda apuração, exame, confron
to. Deduz.se, portanto, de tudo laso, 
que objetlvos de tal complexidade, 
sõmente podem ser atingidos atra
vés·dos metos urdtndrlos, com am· 
plitude de indagação e audiência 
de todos os int.aressados; Por flm, 
deve ser dito. que o Muntcfpto. de 
Sobrado passou a integrar em . tal 
qualidade o teí.Titório do. Estado, 
pela Lei de . Divisão Territorial Ad· 
ministrativa da Bahla,. n.0 828 de 
30 de dezembro de 1953. :tste,. por
tanto, o ponto de vista da Comia· 
são de .Constituição e Justiça. em 

. obediência ao qae solicitou· a Me· 
sa da Assembléia Legislativa. Sala 
das Comlsaões, . 20 de janeiro . de 
1954. (a) ,Fernaudo Jatobá, Presi· 
dente. - Amarlllo Benjamin, Rela· 
tor. - Joio Carlos Nathil.n Coutl· 
nho- Oswaido V.>Gordllho.~ os. 
waldo .Paiva- Reraldo Guerr111-· 
Parecer aprovado pela Comissão 
de. Constituição e, Justiça, em ses
são de 20 de janeiro .de 1954., (al 
F. Jatobá". 

Ouvido a respeito, assim se pro
nuncia o eminente Dr. Procurador 
Geral da República (fia. 112·i14> : 

·"A ilustre Assembléia· Legisla ti. 
va do Estado da Babla, como res
posta ao oficio por cópia à na~ 12, 
enviou por cópia autêntica, o pa· 
recer da sua ConUssão de Consti
tuição e Justiça · (fôlhas 109·110), 
relativo à representação de ns. 
1 a 5, em o qual esclarece que & 

•• 

I 

11 

11 

I 

. 



-139-

criação do Municipio de SObrado 
foi autorizada no art. 35 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias de 2 de agôsto de 1947, · 
que se lê a fls. 44 verso dêstes 
autos, acrescentando que, assim, 
não se justifica a referência feita 
na aludida ·representação ao art. 
94 da Constituição da . Bahia e à 
Lei n.0 140 de 22·12-48. 

Não . procede, porém, a critica 
da referida Comissão de Constl· 
tuição e Justiça, por isso que a re. 
presentação em aprêço se apoiou 
principalmente no n.o U do art. 
28 da ConstituiçãO Federal. 

~·Art. 28. A autonomia ·dos Mu· 
nlclplos será .a88egurada: ................................. 

U - pela administração própria, 
no que concerne ao seu peculiar 
lnterês!e e, especialmente, 

a) il. .. decretação e arrecadação 
dos tributos· de sua competência e 
à apllcação das suas rendas;" . 

b) à. organização ·dos serviços 
públicos locais, e nas duas brllhan· 
tes decisões dêste Egrégio· Trlbu· 
nal· próferldas nas ··representações 
na. 130 e 175, das quais foram :Re· 
la tores ·· respectivamente os · eml· 
nentes M1nlstros Ribeiro da Costa 
e Orosimbó Nonato, · em as quais 
se estudou mlnudentemente o dis
posto no art. 28 da. Constituição 
Federal comblnadamente com o 
que ela 88tabelece nos. arts. 7.0 , 
n.o VII, letra e, no parágrafo único 
do art .. 8.o e no art. · 18, tendo 
concluido que 

"Não se poderá deixar de re· 
conhecer que . a alteração de mu· 
nicfploa seja em virtude de lncor. 
poração de subdivisão ou de des
membramento, não sendo deter· 
minada . pelas respectivas Câma· 
ras de Vereadores, não atente con· 
tra a · autonomia municipal, eis 
que Irá afetar a sua administração 
no que conceme ao seu peculia-r 
lnterêsse, quer quanto à arrecada· 
ção dos tributos de sua competên· 
ela, quer quanto à organização dos 
serviços públicos locais". 

E contra. os brilhantes argumen
tos dos votos dos eminentes Jul· 
gadores, ·constantes das dua-s a:lu· 
dldas decisões dêste Egrégio Trlbu
.nal, Interpretando os citados tre. 
chos da· Constituição Federal, nada 
foi articulado no dito parecer da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Razão não há, portanto, para 
que se deixe de·· observar, no jul· 
gamento da presente representa
ção, as. duas brilhantes decisões 
dêste Excelso Pretório, proferidas 
nas ltepr88entações na. 130.e 175 
e que, mala uma vez, Invocamos. 
· Distrito Federal, . 3 de maio de 
1953.- - Plinto de Freitas Travas. 
soB, Procurador Geral da · :Repú· 
bllea". 

ll'l o relatório. 

Voto 

A constituição do Estado da Ba
hla, Incluiu, segundo o disposto 
no art. 28, n.o u entre as atribui· 
ções da Assembléia Legislativa, a 
de-
. "estabelecer a divisão politlco
adminlstl'atlva e judiciária do Es· 
tado". ·· 

Estatuiu, porém, preceitos nor. 
matlvós que entendem com a cria. 
ção de munlcfplos novos, quando, 
pelo seu art. 93, dispôs: 

"N.o U ...- serão estabelecidas 
condições mfntmas de renda, po. 
pulação, território e · possibUfdtldes 
econ~mtcas para obtengilo ou per. 
das da condfçilo de munfcfpfo. 

"N.0 m - nenhum munlciplo 
sofrerá .redução territorial que 

. acarrete perda das condições mi· 
nlmas previstas no número ante-
rior. · 

Preservou, ainda, expressamen
te, segundo a letra do art. 94, na 
regUlação em lei ordinária, sôbre 
a atlvidade dos municfpios e o fun· 
cionamento dos seus órgãos, o prln· 
cipio da autonomia municipal nos 
têrmos · da Constituição Federal. 
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Moldada no citado art. 94, a Lei 
Orgã.nica dos Munlciplos da Ba. 
hla (Lei ·n.o 140, de 22·1~1948), 
prescreve .PO art. ·5.~, n.0 m e 
parágrafo único: ·"' 

"Art. 5.o São condições minlmas 
para a. criação de munlciplos: ......... -........................ . 

In - na Terceira Regiio: 
a> .área. de mU e . quinhentos 

qullômetros quadrados; 
b> população de dez mil habi-

tantes· · 
' c) densidade demográfica de 

~ês habitantes por qullômetro 
quadrado;. . . 

d) média de arrecadação mu
nicipal, no último trlênlo de cem 
mil cruzeiros; 

e> população de mil e quinhen
tos habitantes na sede; 

"Parágrafo úilico. São condições 
comuns às três Raglões: 

a> arrecadação de tributos es
taduais que comporte pelo menos 
uma exatórla de última classe; 

b > eleitorado equivalente - a, 
pelo menos, dez por ·cento da po· 
pulação; 

c) sedie municipal que dispo.. 
nba de acessó maritlmo, tluvlal, 
ferroviário 'ou rodoviário, apre
sente condiÇÕB-ll urbanistléa.s ra. 
zoávels em relação à zona em que 
se situa, e possua edlficios condlg. 
nos à localização do Govêrno . Mu· 
nlclpal é. demais serviços públl· 
cos". · 

RequiSltos especlflcos, são exlsi· 
dos, nos art11101 8.o a 12 s6bre · a 
proposta de criação demunlclpios. 

"A proposta, satisfeitas as pres
crições dos artigos 8 ·e 7, será· en· 
caminhada à comissão compe· 
tente, que no prazo· de trinta dlas, 
emitirá parecer de que · consta·rá 
especlflcadamente: 

I - se o . território que se pre
tende constituir em munlclpto pre· 
enche as condições minlmas es
tabelecidas nesta lei; 

II - se o munlciplo ou munlci· · 
pios à custa de cujo território se 
pretende constituir o novo muni· 

c,iplo, conservarão · as condições 
minlmas e possibilidades de flo· 
rescimento econOmlco; 
· .m - o montante da divida por 

que será responsável o munlciplo 
a ser criado; 

IV - o mapa do novo munlci· 
pio; · · 

§ 1.o o parecer concluirá·: 

a> pelo arquivamento da ·pro
posta se não forem à·tendlda.s as 
determinações da Constituição' .do 
Estado e desta lei; 

b) por projetos de resolução 
que deternilne a :realização. do ple· 
blsclto, se atendidas as prescrições 
legais". 

Reza o art. 12: 

"Sempre que o plebiscito fOr fa. 
vorável à constituição do muni· 
oiplo, o · parecer concluirá com 
projeto de lei que determine sua 
criação e flxe ·os limites. · 

o o o o o o o o o o o o o o o- o o o o o ·o o o o o o o o o o o o -o o 

1 3.0 .. sempre que o plebiscito 
fOr desfavorável à criação • do mu
nlciplo, a proposta será mandada 
arquivar, não ·podendo ser renova
da para o. mesmo . qülnqüênlo''. . 

ora, no caso, ·não é exato, como 
procura convencer · o parecer .da 
·Comissão de ·Constituição · e .rusti- · 
ça (fOlhas 109) que a Lei n.o '643 
de 8 de março de 1953, pela quàl 
foi criado o Munlclplo de Sobra· 
do, por desmembramento · do de 
Casa Nova, resultou de emendas 
ao Projeto de Constituição; · em 
julho de 1947, na fase constituin
te. Tal assertlvà, Induz ter sido 
fundado o trAmite da· referida lei, 
no art. 35 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da 
Bahla, "no qual o constituinte 
baiano dlspenso11 a criação. do 
munlcipio, proposta de acOrdo com 
as suas recomendações, de eXigên
cias, requesltos ou condições, sàl· 
vo a responsabilidade por parte· da 
divida municipal eXIstente". 
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Está, demonstrado pela certidão 
de tls. 14, que o prlmltivo· proje. 
to de criação do Mun1clp1o de So· 
brado, submetido à discussão e VO· 
tação, perante a Comissão de Ad· 
ministração Municipal da Assem
bléia Legislativa do Estado da Ba· 
hla, no dla · 25 de novembro de 
1948, considerado rejeitado por- cln. 
co votos contra. um .. 

Está, · Igualmente comprovado, 
pela certidão de ns. 18, que sO
mente na atua1 legislatura a co. 
missão de Negócios Municipais vol
tou a se · manltestar sôbre o as· 
sunto, através do Projeto de Lei 
n.o ' 345, sendo, pela primeira vez 
levado ao Plenário e não constan· 
do, outro~slm, ter sido ouvida· a 
Câmara de · .Vereadores ·de Casa · 
Nova; o seu respectivo Prefeito ou 
feito plebiscito na população de 
Sobrado e Luis VIana, e bem as
sim não consta do respectivo pro
cei!Bo qualquer elemento compro
batório da existência dos requisi
tos estabelecidos na Lei n.o 140, 
de 22 de dezembro de 1948, nos 
seus artigos 5, n.o m e 8, ns. I, 
IIem. ·· · 

Ficaram, pelo exposto, tnobser· 
vados os preceitos da constituição 
Estadual e da Lei. Orgânica .dos 
MunJclplos .da Babla, no concer- . 
nente aos requisitos expressos, ati- . 
nentes à criação de munlclplos, dai 
resultando que a Lei n.0 543; ·.pela 
qual foi criado o Munlclplo.-de So· 
brado,· não pode· subsistir, por aten-
tatórla da autonomia assegurada 
pelos dispositivos daqueles dlplO· 
mair legais, ao ·Munlcfplo de Casa 
Nova, pois o desmembramento de 
seu território operou-se' de· forma 
a repercutir em detrimento da- de
cretação e' arrecadação de · suas 
rendas e da organização dos servi
ços públlcos locais, ferindo-se, dêsse 
modo, os prlncfplos contidos no . 
artigo 28, . n.o II, l_etras a · e .. b da . 
Constituição Fed~ral. . · 

o Supremo Tribunal Federal já 
decidiu, em mais de uma opor
tunidade, como acentua o sr. Dr .. 

Procurador Geral, sôbre a leglti· 
mldade de sua Intervenção pela 

. forma autorizada no art. 7.o, n.o 
VII, letra e, combinado com o art. 
8, parágrafo único da Constitui· 
ção vigente, sempre que a lei, 
transmuda em seu · conteúdo abs. 
trato, passa a constituir ato, e en,. 
tão,· surge ·a • posslbutdade de ser a 
questão suscitada em tese, pois.. 
que· ela. concretiza,·. r..omo na espé: 
ele ocorre, ostensiva lesio à auto· 
nomfa municipal. 

Importou· a Lel n.0 . 543, ·em ofen· 
sa aos, munlcfplos da autonomia 
munlclpal, desde que, pela criação 
de munlcfplo novo, deslncorpou 
considerável parte do território do 
Munlcfplo de Casa Nova, deixando 
de observar . aquêle · ato legislativo 
exigências e · requisitos substan
ciais, lntegratlvos da autonomla 
munlclpai. 

o. lúcido voto do emlnente sr. 
Ministro Oroslmbo Nonato, relator 
da Representação n.o 175, concel
tull, lapldarmente o problema, .. com 
essas palavras: · · · · · · 

"O prlncfplo da autonomia mu
nicipal há de ser .guardado . pelas 
constituições e leis ·dos Estados, 
na conformidade do que dispõe o 
art. 18 da Constituição Federal. 

"FOra de qualquer dúVIda ou en
tredúvlda que devem os Estados 
contar fidelidade _e respeito . aos 
prlncfplos enumerados no artigo 
7.o, n.o VIl, para cuja observân· 
ela poderá. até o Govêl'DD Fede- . 
ral -Intervir nos Estados entre os 
quais. se encontra. (letra e) e au
tonomia municipal. 

"Esta. se . ·caracteriza, entre ou- · 
tros , .traços, pela administração . 
própria, no que concerne ao seu 
peculiar lnterêsse (art. 28, n.o II, 
da Constituição Fede~) . 

Neste terreno se expande a "ou
torga da auto-admlnlstração e do 
"self-governement" local". 

"Ora, como argun1entou o Sr. Dr. 
Procurador Geral dà República, no 
parecer com que Ilustrou a Repre. 
sentação n.0 . 130, de 10 de outu· · 
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' bro de 1949, a ~~;Iteração de mu· 
nlclplos por via d~ .Incorporação, 
subdivisão... ou desmembramento 
não determinado pelas·respectivas 
Câmaras 'de· VereadOres, atenta 
contra. a autonomia . municipal, 
pois, atinge . sua admlnlatraçlo, e 
em ponto· de· seu peculiar lnterês
se, assim quanto à arrecadação. dos 
tributos de sua competência como 
no que tange à organização dos 
serviços públicos locais. 

Em face do exposto, julgo pro. 
cedente. a. representação para o 
fim de declarar a inconstltuclona. 
lldade :da· Lei n.o 543, de 8 . de mar. 
ço de 1953,. do Estado da Bahla. 

. 'TRIBUNAL PLENO 

UPURNTAçlO !J,O 193 
.IIAJUA (D. I',) 

Voto 

O Senhor Mtnfstro · Mtirto Gui. 
marcfes - Br. Presidente, estou 
de acllrdo quanto às conclualíes· do 
voto do eminente Senhor Mlntatro 
Relator, discordando, · porém, da 
fundamentaçlo, quando. se • referiu 
à lnfraçlo da Constituição. Fede. 
ral · · · · · ·· 
· Peço vênla para fazer restriÇões 

na parte em que S. Ex.• aludiu 
à autonomia dos munlclplos, · que, 
a meu ver; e data vênla, . nlo tem 
a extensão· que. se · deeeja ·dar. · · · 

Penso · que· • oa J!lstados podem . 
criar, suprimir,. unificar, os mum. · 
ciplos · eldiltentes, . de conformida
de com a sua Constltutçlo e leis 
ordinárias, sem que ee venha te. 
rlr a autonqmla .municipal.· A 
Constituição ·JJ'ederal em nada se
rá atingida por êsse ato que o lllB· 
tado pode praticar por f6rça do 
seu poder de organização. 

TRIBUNAL PLENO 
REPRISIN'rAÇ.IO !J,O 193 

IIABIA (D. I',) 

EzpZtcaçflo . 

. O Senll.cir Mtntstro .Rtbetro da 
Costa (Relator) - Senhor Presl· 

dente, face à restrição do voto pro
ferido pelo nustre colega, Minlstro 
Mário Guimarães, peço licença pa. 
ra ponderar a S. Ex.•· que, na ex
posição teita, ·ficou bem claro que 
o principio da autonomia munici
pal, lnstltuldo no artigo 28, n.0 2, 
da ·Constituição Federal, é abran· 
gtdo. em relação à crlaçlo de mu· 
nlclplos, segundo a · Constttulçlo 
do Estado da Bahla e a. Lel OrgA. 
nica do :Munlclplo, porque, uma e 
outra, · estabelece condições· mlnl· 
mas que .. entendem com essa auto
nomia, e entre elas a renda, a ar·. 
recadação · .. de Impostos, a indls
pensabUidade de plebiscito para a 
constituição de novos munlclplos . 

Allslm que, sem terlr a faculda· 
de que se recOJihece aos Estados 
de promoverem a revisão do. terrl· · 
tório, há de se compreender. neces
sàrlamente, · como · compreende, a. 
autonomia municipal, na obse"An· 
ela dêsses requisitos, porque, nlo 
observados, ficará ferida a Cons. 
tltulção do Estado e a Lel OrgAnl· 
ca do Munlclplo. 
~· . . . 

· · O Senhor Mtnfstro Mtirto Gut
marlles - Nesse ponto, estou de 
aci6rdo/ com V. Ex.•, ·mas, quan
to à j)arte final, entrel em dl; 
vergência; fazendo uma ressalva, 
para prevenir outroa. casos. que vl· · 
rão. 

O Senhor Mtntstro Rtbetro · da 
costa (Relator) .-.E talvez tenha
moa que .adotar ponto de vista dl· · 
verao. 

o Senhor Mtnfstro Hahnemann 
Gutmar4es - Á hipótese deve ser 
apreciada em cada . casO, · porque 
nã.o existe uma teoria para. a au
tonomia municipal. Estamos elabO-
rando essa teoria. . · . 

o senhor Mtntstro Rfbetro . da 
Costa (Relator) ,.... Temos de exa
minar onde o interêsse do Munlcl· 
plo. Ao verificar lsao, devemos de
cretar a. lnsconstltuclonalldade 
das leis que violarem o principio 
da autonomia municipal. . . 

I 
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TRIBUNAL. PLENO 

REPU:SENTAÇlO N.o 193 -
BAlDA (D. J',) 

·voto 

O Senhor Ministro Hahnemann 
Gutmardes - Senhqr Presidente, 
pa·rece-me, com efeito, que lnfrln· 
ge o principio da autonomia mu· 
nlclpal a Lei n.0 543, de 8 de mar· 
ço de .1953 .. A Constltulçio não 
contém · uma teoria completa da; 
autonomia . municipal. · Enuncia, 
no art .. 7.o, ·vu, ·letra e, o prln· 
cfplo, que terA duas cons'eqllên· 
elas Importantes: Primeira, não 
lnterven!lio na àtlvldade munlcl· 
palí enunciada no art. 23; aegun. 
da, enunciada. no art. 28, pela qual· 
a autonomia se assegura com a 
eletlvidade ·do Pre~ito e dos ve. 
readores e . com a administração 
própria dos negócios que possam 
Interessar .ao munlcfplo. 

Assim, cabe; . efetlva!Qente, ao 
. EstadO, ~omo salientou o Benbor 

Ministro Mário · GulmaTães, em 
suas constituições, . em suas leis 
ordlnArias,. completar os prlncf' 
pios . constitucionais, elaborando 
uma. teoria completa da autono-
mia .municipal. . . 

O Sr. Mfnfs~ Nelson Hungria 
-.Como nos· Estados Unidos. 

O Senhor Ministro Hahnemann 
Gufmarcies -· No caso, deve-se ter 
em vista se o desdobramento nio 
fere o . prtncfplo · da não lnte"en· 
çio nos . negócios · munlclpa1s. · 
Acho, esta, a questão . mais fm .. 
portante. . . . · · . 
. . Ora, se o Estado, por suas leis 
criadoras de novos munlcfpios, 
ofende o principio da nio .lnter· 
vençi\0, evidentemente o ato é 
Inconstitucional. 

Foi o que se deu na hipótese; 
em ·que, além de nio se observar 
o disposto no artigo 93, parágrafo 
único, da Constituição Estadual, 
ainda se Infringiu o principio da 
autonomia municipa-l, Intervindo· 

se em negócios municipais, redu· 
zlndo-se Indevidamente, a renda do 
municlplo, como salienta o . Me· 
morial que recebi. · 

O Municfplo de Casa Nova tl· 
nha, como receita . anual, no últl· 
mo qlllnqllênlo, renda Inferior a 
cem: mil cruzeiros. Apesar disso, 
foi criado o Munlclplo de Sobrado. 
Is~o constitui lnte"enção lndevi· 
da nos · negócios do Munlcfplo . de 
Casa Nova, desfalcado de elemen· 
to necessário às suas finanças. 

Com estas. declarações e tendo 
em vista que . a disposição do arti· 
go 35 do Ato Constitucional T.ran· 
sltórlo, de 2 de agOsto de 1947,. não 
ampara a pretensão da Assembléia 
Legislativa do Estado; considero 
Inconstitucional a referida , Lei 
n.0 543. 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇlO l'l,o 193 
BAlDA (D. J'.) 

Voto 

O Senhor Mfnfstro Or08fmbo 'NO· 
nato - Senhor Presidente, voltan: · 
do aos meus votos anteriores, tam· 
bém julgo Inconstitucional a Lei 
n.o 543; 

TRIBUNAL PLENO 

REPRISENTAçl[O l'l,o 193 · 
BAlDA 

. l 

Representante: ProClll'ador.Qe· 
ral da República. .. . . . .. 

Representada: Assembléia Legls· 
latlva do Estado da Bahla. 

·DectsiJo 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Julgaram proce. 
dente a Representação para jul
gar Inconstitucional a Lei baiana. 
n.0 543, de 8. de março de 1953, 
unAnimemente. 

Não compareceram, por se ~char 
em gõzo de licença. especial, os 
Senhores Ministros Baneto e Ro· 
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cha. Lagôa, oubstituldos, respecti· 
va.mente, P.!!los. Senh<u:es .Ministros . 
Abner de Vasconcelos· ">e AfrAnio 
Costa.. 

Ausente, por motivo 'justificado,· 
o .. Sr. Ministro. Edga.rd Costa.. -
Otacflfo Pinheiro, Subsecretário. 

RECUliSO IIXTRAORDINWO 
N.0 19;486 - RIO OIWOII 110 S11L' 

(Matéria. Constitucional) 

FW\cfondrlos estdvefB postos 
em . dfsponflrilfdczde p6la BU· 
press4Q .do. cargo t~m dtrefto 

. a vencimentos infl.egra.f8 - A 
dfsponflrilfdade · remunera.cra a 
que se retere o art. 189, da 
Constttufçcfo Federal, é a dfB· 
ponfbflfdade com a mesma re
muneragclo. Do contrário, po. 
tterfa. o legfslador ordfndrfo re· 
duatr a remuneragllo a Urmos 
de a tornar. Uusórfa. 

Ac6rdlfo 

Acordam em sessão do Supremo 
Tribunal Federal por maioria. de 
votos, declarar não a.pUc1bel os 
artigos da. Lei · 311, do Estado do 
mo Grande do Sul, na parte em 
que contrariem os principias cons
titucionais aclm& enunciados, nos 
têrmos que constam das notas ta
qulgráfica.s a. êste acordam incor. 
porada.s. · 

mo, 25 de junho ele 1954. - A. 
M. Bfbefro da Coata, Presidente·. 
- Márfo Gfdmarlles, Relator. 

PBIMEIBA TURMA 

RECUliSO EXTRAORDZNARIO 
N.0 19.486 __; 'uo. GRANDE' DO S11L 

Relator: O Senhor Ministro Má- . 
rio Guimarães. 

Recorrentes: · Aldemar . CJ9nçal· 
ves Pires e out1-'Qs. 

Recorrido: Estado do mo Gran· · 
de· dO'SUl. 

Relatório 

O Senhor Mtntstro Márto Gui· 
ma.rães - Waldemar Gonçalves 
Pires e outros propuseram contra 
o Esta1io do mo Grande do Sul 
uma ação ordinária, alegando se
rem "funcionários em disponlbUi· 
dade remunerada., em virtude de 
extinção dos cargos· que exerciam 
e entendem terem direito aos au· 
mentos que tiveram os funcioná· 
rios em atlvldade e como o Esta.· 
do não tenha recoDhecldo êase dl· 
relto,_ recorrem a_o Jucllciárlo,. pe· 
dindo seja o réu condenado· a lhes 
pagar as dlterenças de vencimen, 
toe, a gra.tlflcaçl.o a1ilclonal da 
quarta parte s6bre essas cllferen
ças e outras vantagens e melhorias 
de condições, conforme se llqul· 
dar em execução de sentença. 

Fundam os requerentes o . seu 
direito, no dispostO no art. · 189 
parágrafo único d&. Constituição 
Federal e 2011 da. Conatitulçio do 
Estado, citando duas decisões ju. 
cUclárlas, pubUcadas na reV\ata 
Arquivo Judiciário, vols. XI e 
XXII, a. tls. 21111· e. 444 · respectiva-
mente. · · 

O Estado contestou o pedido, .cll· 
zendo que o artigo 2011 da Conati· 
tulçl.o estadual n1o obriga a dar 
tratamento aos- funcionários. -em 
dispoDtbiUdade, igual ao dos que 
se encoDtram no- exerclcio efetlvo 
de suas funções;. que a obrigação 
contida naquele dispositivo, é do 
aproveitamento dos em · dlsponibl· 
ltdade . em cargo ou funçio · equl· 
valente, por sua natureza e eati· 
pêndios. . . 

IDvócando o conceito de venci· 
menta do art. lOII:cio Estatuto dos 
l'uncionái'los • PilbUcos, afirma, 
também, que .não seria llcito ad
mitir uma remunerac;io pecuniá· 
ria que não· corresponda. a uma 
contraprestaçli.o · de ~ervlço. Arre
mata. dizendo que o aumento de es
tlpêndlo ao funcionalismo cónstl
tul ato discricionário do Estado; 
pode . fazê-lo com relação à · totfi. 

I 

I ,. 
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lldacle dos seus aenldore~ ou ape. 
naa, com .relação .. a determinada 
classe". Fia.: 130·31 dos autos. 

.o ... Juiz da ' 1.• Instância com 
bale .no Decreto ·Estadu&l-n.o 311, 
de 31 de.dezembro:de.1H2, arts. 188 
e ,189; julgou Improcedente, a açlo. 
Apelaram:os autoree, maa:nlo tive. 
ram,.melhor ·IOrR;·•porque· o·· acór· 
dio de .fls; 46 '9'8rao lhes,nesou.qual 
quer• direito, pelos;aepintu funda
mentos; -16 fls;' <H ·verao. Manifesta
ram -:os · apelantes··· recurso eztra
Ol'dlnirlo, .Invocando,· em ;nu . prol, 
o :art; 101 n.o: m, •letras :.(1 e :b 
da' conatltulçio .·ll'ederal. Acusam 
o -acórdio de : haver desatendido 
ao :dllposto no :art. lU:;da ·eons. 
tltuloio ·~deral, :.a que foi dada 
lnterpretaçlo diversa ·de outra 
aoOlhlda.r·em vArtos julpdos. ·Ad· 
mltldo, com · fundamento · apenas 
na 'letra :d,. e contestando o .. recur
so, . pronunclou-ae .o ' Dr. Procura
dorcoeral nêstes ·têrmos: lê .fls; .. 85. 
; a o relatório. . 

· Voto'Felfmffle&r 

o · Egréslo Tribunal ·de . Justiça 
do• Estado 'do . .JUo ,·,Grande do· Bul, 
aplicando os .arts. 188 e 189, do 
decreto-lei estadual cte 11 de de
zembro . de 1H2, mandou pagar o 
funelodrlo em · dlsponlblllclade na 
bale.'do<tempo·de·'aenloo, e na ri· 
do de 1-SO, por ano. . 
, ArBumenta·se · que ·no rertme 
eo~tuclonal ·v~~ente. a ·~mune
ragio ;proporciOnal do funcionA
rio -em d.lQionlbllldade do mala 
é .permitida. ·'-BI\ de aer ·mtecraJ. 
Diz o art. . 189 .palisrato tnleo 
da :const.: . "Bxtlnsulndo;se ·o ear· 
go, · o · funclonl\rlo estl\vél fleali 
em dlsponlbllldade remunerada 
até -'o :1 'lllu . obrigatório :··aproveita· 
mento t~m •outro ·.cargo de ·natu· 
relia :;e ·wnclmentos · compatlvels 
com··;o!qae :ocupava"~ · 
.'lfiO;ime: parece, .de lnlclo,· que 

se· :deva remeter :o· procesao .·ao Tll.· 
bunaHPleno, para .declaraçlo da 
Jnconstltucklnalldade. do :dlsposltl· 

vo da lei estadual. Essa lei, de 
1942, é anterior à Constituição de 
48. Nio . é hipótese de apllcação . 
do art. 200 da Constituição Fe
deral. 

Não é propriamente, uma- ques
tão de constltuclonalldade, para 
a qual· ·se demande o· pronuncia
mento do Tribunal Pleno. a de 
revogaçlo de uma lei estadual 
por lei federal, de ação mais alta. 

Os .. mqulsltos especiais que a 
ConstitUição presc:reve no art. 200 
alo para o caao em que ·uma lei 
posterior à. Constituição deixa de 
ser aplicada por dar o Tribunal 
preferência' ao preceito eonstitu· 
clonai. a uma sltuaçio an6mllla 
em .. que -a . autoridade . do Legisla· . 
tlvo aparentemente se põe em cho. 
que .. O JudlciArlo é então. convi· 
dado . a · Julgar . um atentado à 
Constituição praticado por um dos 
poderes, Julgamento, é claro de 
máxima .. gravidade. Natural que 
ae .requeiram, como sempre exi· 
glu a jurisprudência americana, 
cautelas especiais. · Declarar, po. 
rém, revogada uma lei por outra 
é rotina dos tribunais. Paora. tan· 
to não .hl\ . mister o 'quorum eleva-
do do art. · 200. . . 

Alll\s, . matéria é essa· pacifica 
nos tribunais 'brasllelros. Prellml· 
narmente, portanto, sou contrl\rlo. 
à . remessa dos autos ao ·Tribunal 
Pleno. · · ·· 

·PRIMEIRA ·TOBMA 
DaUUO mmAOIUI!KWO 

N.o 19.488 - 110 QIIAlQIIC DO SVL 

. Voto ·prelfmme&r 

. o ·senhOr· Mmwtro NeZ&on Hun· 
qrfC& ,.... :Sr .. · Presidente, entendo 
que lneonstltuelonalldade e lncom·. 
patlbWdade de lei com superve
niente· texto constitucional aio 
uma e a ·mesma. coisa.· Costuma
se dizer que,· no .segundo caso, o 
que :se· apresenta é apenas uma 
qtles~o de direito tra·nsitórlo ou 
lntertemporal. Mas, no fundo, há 
uma superveniente lnconstltucio· 
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nalidade ou lncompatibWdade com 
a letra conãtltuclonat .·· ~-, . . · · . 

Entendo que a .presente questão . 
deve ser levada ao Tribunal Pleno, 
o que proponho. · 

PRIMEIR.A Tl1lWA 
IIIC1JR80 IXTRAORDIKWO 

N.0 19.488 -)tio. ORAmlll oo .sUL 

Voto preilmtnar · 

O· Sr. Mtnf&tro Luta GaUottt -
Sr. Presldt~nte, 1 tenho feito a mes. 
ma d!stlnçio que faz o eminente 
Senhor · MJnlatro Relator, ·entre ·a 
declaração de 'inconatltucionallila- · 
de da lel vota~a com infringência 
da ConstltulçA!I e a hipótese de 
revogação da lel por uma· Oonstl· 
tuic;Ao superveniente. · . · 

A metver, a razio decla_lva que 
leva .a distinguir entre .as duas 
hipóteses · é a seguinte: é que a 
revogaçiio da 1el por uma lei su· 
pervenlente dar.se-ia ainda que 
esta . não fõsse constituciOnal e 
sim simplesmente . ordlnirla. , Isso 
mostra que nio se apresenta prO. 
prlamente o problema de inconstt. 
tuclonalidade da lel e slm apenas 
o da revogação da lei antiga pela 
lei nova. . 

No caso, entre-to, data venta, 
eu . nio concordaria com o eml· 
nente Sr. Mlnls~ Relator,· por. 
que, quando a · Oonstltulçio fala 
em · dlaponlbWdade remunerada; 
por extinçio do . cargo, .. Diio dlz 
qu-e os . vencimentos .. seJam. Inte-
grais. · . · · 

Na constituinte, êate problema· 
foi ve~tUado· .. e o Deputado Mlirlo 
Mazagao acentuou ·a distinção en
tre a extinçiio de . um cargo .vlta· 
liclo, . hi. que assegurar · a plenl· 
t11de das vantagens,· ao passo. que 
na extinção de um cargo apenas: 
estivei mas não. vltillcio, · o fun· 
clonirlo Ji sabia . que, e:ltlnto o· 
seu cargo, êle ficaria em. disponl:· 
bWdade, mas com ·vencimentos· 
proporcionais ao tempo de· servi·· 
ço, nos têrmos do Estatuto então 
vigente, Antigamente, nem a Isso 

t~rla, direito, pois, contra a .extln· 
çao· do .. cargo .decretada por: lei a 
bem do lnterêaae pl\blico, por ser 
o cargo desnecessirlo, só. podia ln· 
vocar .. direito .. o funclonlirio:.vltaU: 
elo. Ainda; · hl1 pouco tempo, tive. 
mos . aqui· essa hlpóteae, · :. de que 
fui relator .. e em. que se ·declarou 
impedido o . eminente Sr. Minis
tro. Ribeli·o da Costa; Tratava::se 
de · alguns cargos · de Inapetorea 
Federais de. Policia, criados no. ao,. 
vêrno Llnhares; .. entendeu pouco 
tempo depois o .Congresso que:· o 
tnterêsse público aconselhava a ex
tinção •.dêsaes . cargos; foram· ex· 
tintos e.osseus titulares postos em 
dlsponlbWdade, mas· com.· remu· 
:n,aração proporcional .ao 'tempo 
de serviço. Reclamaram a remu· 
neração .. integral, que · ne1alno'B. 
Invoquei, . em . contrário a oplnll.o 
de • Pontes de. Miranda, ·a oplnll.o 
de . Carlos MaxtmWano, ,que ·DOI! 
seus· Comentários à :Constituição, 
mostra terem sido rejeitadas as 
emendas com que na ASBembléia 
constituinte ·se . p~tendeu conce· 
der em. tal caso a integralldade 
dos proventos.• · · : . •.· " '·' 
. Além disso; ·básei~me num :_ar·· 

gumento que me parec·e _por sl' só 
decisivo.· . · '·· · ·· ·· ·.. . ~-· 

'. ae· no a~t'. 19à,.pai.álrafo.:UnléÍo,·. 
q~ofalao.em..:dlaPcinlbUldàde' re, 
munerada do. funclonlir~· eatável,'. 
tivesse. a Constltulc;io vls&do esta· 
belecer .. a . remuneraçl.o · .. mtQl'al,, 
seja qua~ · f6r o tem pi) .·de· aervtgo; 
ficaria sem., alcance: J)em. rrentlclo 
o . art. 192, . que .. mandti contar tn.
tqralnitlnte tempO de aemoo. pl\·. 
bllco federal,, estadual ·.ou .. mU'Di-' 
cipal, · para etettos' d'.e . dtapontlrllf· 
da~ZB •. · . .. · ·· · · · . · 

• ' , . . , , I ' 

O Senhor· Mfnfstro : Mclrio GUI·, 
mariles (Relator> -·Eu· explica·. 
ria fàcllmente: para. o efeito da dls·: 
ponlbUldade, conta·se o tempo de 
serviço; tendo em. vlllta a hipótese 
de ainda não estar· estável o fun· 
clonárlo . Para Isto· se apllcarla' 
o rut.:. 192,' , 

• 

I 

• 
11 

• 

.. 
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. O. Senhor Ministro Lui2 Gallottt 
-.Mas se êle não fôr. eatável nem 
terA direito a dlaponlbWdade, pois 
a Constltulçio só o concede, em 
caso de extinção do cargo, ao fun· 
cionárlo estável (I único do art. 
189 > • se o funcionário nAo está· 
vel, pode . ser livremente demiasl· 
vel, .por mais forte. razio o poderá 
se. a Jei extlniJllu o cario . desne
cessário, caso em que.· para a de· 
mlasã(. eldate justa causa, decor· 
ren~e da própria lei .. 
. Como acentuei. dellde o .lnlclo, ae 
se . trataaae de lei federal, o pro
blema seria de . rev01ação.. Mas 
trata,se .de lei estadual, que não se 
revoga por .lei federal. . . 

Nestas condições, ·eXiste um pro
blema de lnconatltuclonaUda4e, . o 
de saber se a lei eatidual se harmo
niza, ou não com a Constituição. 
Não é, · por conseguinte; . simples 
problema de. revogação da lei. · 

Põsto como está o problema, lato 
6, saber se 6 constitucional a lei 
estadual em · face da Constituição 
Federal eu me lncllno, deltA venill 
do eminente Sr;. Ministro :Relator, 
pela proposta .do eminente sr. Mi· 
lllatro Nelson. Hungria, · no sentido 
dà remeaaa . dOa autos. ao Trlbu;. 
na1 Pleno ... · · 

PIUMEIBA .TURMA 
'IIICUUO · I:X'IiAoiDmWo 

N;0 19.488 ..;.. .. 110 'GIWfDI: DO. 'SlJL 

. Voto preltmfnllr 

O Sr. Mtntatro .RQJefro dll COBtll 
~ Sr: · Presldente, dlit11 venill · do 
eminente Sr.· · utntatro :Relator, 
acompanho .o .voto do eminente 
Sr.: Mlnlstro NeWn Hunp'la·. . . ' . . 

: ·· PB.Il'dEIM TURMA 
l • ' ' • 

, RICUR80 IX'riiAOIIDIXWO 
N,0 . 1.9. 488 . ~ RIO GIWfDJI DO SlJL 

Vo~o prelfmfnllr · 

o ·senhor. Ministro Buros Bar. 
reto (Presidente) - Eu dispensa
ria a remessa dos autos ao Trlbu· 

nal Pleno, ficando vencido com o 
eminente Mlnlstro Relator, 

. PBIMEIBA TUBMA 

RIC1IR80 IXTIIAORDINWO 
N,0 19.488 - RIO· GRANDE DO SlJL 

Recorrentes: Aldemar . Gonçalves 
Pirea e outros. ,. 

Recorrido: Estado do Rio Gran. 
de do Sul. 

.Dects4o 

óomo · consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Remetidos os au· 
tos . ao T.ribunal Pleno, contra os 
votos dos Sra. Ministros Relator 
e. Presidente. 

TBIBUNAL PLENO 

IIEClJJl80 IXTIIAORDINWO 
N ,o 19.488 ,;_ RIO GRANDE DO SlJL 

·Relator: o Sr. M1nlatro Mário 
Guimarães. ·. 

. Recorrentes: Aldemar Gonçalves 
Pires e outros. · 

Recorrido: Estado do Rio Gran· 
de do Sul.. 

RELATÓRIO 

o SMihor Mlntatro Mdrto Gut. 
morrfes - SeDhor Presidente, · o 
feito foi· por mim · levado · à 1.• 
T.urma, .com o. aeguln~e relatório. 

· "Waldemar Gonçalves· Pires e 
outioli ·p~~,~puseram · contrá .o Esta· 
do do Rio Grande do,Sul uma ação 
. ordln6rla, , alegando serem "fun· 
clonárlos • em. dlaponlbUidade . re
munerada:~; .em Virtude de · extln· 
!ião doa cargos aue exerciam e en· 
tendem terem direito aos aumen. 
tos que tiveram os funcionários em 
atlvldade e como o Estado não te. 
nha. reconhecido êsse · direito, re· 
oorreram .ao JucUclárlo, pedlndo .. se· 
ja o . réu condenado a lhes pagar 
as . diferenças" de vencimentos, . a 
grátlflcaçAo adicional · da . qua·rta 
parte sôbre essas difer~nças e ou· 
tras vantagens e melhorias de con· 



dlções, conforme se liquidar em 
execução de sentença. ·"" 

· Fundam os requerentes o seu di· · 
reito, no disposto no artigo 189, 
parágrafo único da Constituição 
Federal, e 208 · da Couatitulção do 
Estado, ditando 'duas -decisões ju. 
dic1árlas, publicadas na. revista
Arquivo Judlcb\rio, vols. · XI · e 
XXVII, a tôlhas 258 e· 444, reapec. 
ttvamente. 

O Estado contestou o ·pedido, di· 
zendo que o artigo 208 da Constl· 
tuição Estàdual nio obriga. a. dar 
tratamento acis .funcionários em 
dlsponlbllfdadei Igual aos dos que 
se encontram .no exerclclo efettvo 
de. suas funções, que a. ·obrigação 

· contida naquele dispositivo,. 6 do 
aproveitamento dos em diaponiblli· 
dade em cargo ou função equiva. 
lente, por sua natureza e esttpên· 
dlos. 

Invocando o· conceito· de venci· 
mentos do a·rt. 108 do Estatuto dos 
Functonlrlos · Públicos, · afirma, 
também. que nAo · seria llclto •d· 
mltlr ·uma 'remuneração ··peeunlá· 
ria que nio corresponda a uina 
outra »resta~ão de servfgo. Arre· 
mata dizendo aue o aumento de 
esttnêndlo constitui o ato dlscrlclo· 
nárlo do Estado: "que pode fazê· 
lo ·com . relaeão . :à:· totalidade dos 
seus.senldores ou.raoenas. com re, 
laoão a determtnadã claase" . J'6. 
lhas· S0·3Ldos· autos. . .. . . 

o Juiz da. u :·InstÂncia, eom 
base: no J)ecreto: EataduaJ.n.0 · 311, 
de 31 de· dezombro, de. 1M2; art!~ 
1BB·e ·189. julgou. :improcedente .a 
aeão. Apelaram ·os autores, .·mas· 
não tiveram melhor .sorte. -poraue 
o acórdão de fOlhas ü. verso ,lhes 
ne~rou qua lauer direito, pelos se. 
gulntes. fundamentos:, lê fls. ü 
verso. Manifestaram os . apelantes 
recurso extraordinário, ·invocando, 
em seu prol, o artigo número .m, 
letras a e d da :constttulçio · J'ede~ 
ral. Acusam o ac6rdio de· haver 
de~atendldo ao disposto· no artigo 
189 da Constituição l'ederal, a: que 
foi dada ·Interpretação diversa de 
outra. acolhida em vários julgados. 

Admitido, ·.·com ·. fundamento . ape. 
nas :na' letra . d, e: contestado. o re· 
curao, .pronunciou-se o :Dr •. rProcu. 
rador .Geral• nestes ,têrmos: :lê ·fO. 
lhas :as .. ·· 
· a·, o relatório . ' 

Aehet.qu~ .. Jil0.i.era caso .de ma
téria couatltuclo:naL~· que poderia 
ser resolvido, pela ... Bgrêgla "Turma, 
mas o sr; Ministro Nelson Bunll'la 
entendeu que a questão devia. aer 
trazida ao Cônbeclmento 'do":"l'rl· 
bunal.' Pleno, :.aiiBlm ·também : en. 
tendendo ·os· ·sra. ·. :Ministros : .Lulz 
Gàllottt'·e·Btbetro dá costa. Daf a 
apresentação :do··caso a julgamen-
to dêste 'l'l'lbunaJ Pleno. · · .· . 

' É" O relatórlo. ·. 
'·- ·., 

·1IICI'UUo a:ftÂoiUIDfAlúo 
N;o ''19;'488 ~·uo··oiiAioll DO. 'aut ... ' - ' . .. 

• .. f!tfatérla• conatltuelonal> 

:uVoto· · · 
j.,. ' , .. 

o .. :senhor :Mmfltro :!.llclrfo;,Guf. 
mM4es ~ tA: .questão:: que., .cumpre 
reaolver écse,ta;>Lel~. do:•llatacfo;do 
Rio.·: Grande'·. do Sul, de· :n;o • 311; 
de' 31 de dezembro de .llla, i. que 
manda pagar os funcionários ea- . 
tá vela, em >dlapOnlbWdade; !. :na ba. · 
se do ·temporde;aemço.e:;na:rado 
de ;um trtnta·.avos· por aao, .pode 
subatstlr . em face do parásmfo 
únlco dO art.:•189;•·da COnatltulçio 
de lMII. 

•• t • 

• :.iQuando fol.!a .tese ·mbmetlcla ·à 
. 1~• Turma, ~2e:ntendl.•ni0 :·llaver; 

prõprlamente, dllcusslo::ll6bre :•m: 
constttuclOnalldade~anterior 6. .car· 
ta de 411.. Em .. razio, todavia, do 
pronunciamento doa 'Senhores MI· 
nlstros da''·· T.urma, concordei· com 
a vinda· don~utos · a 'Pienirlo. 

A meu ver,·. e data vêD!a, a dls· 
ponlbllidade •do .funclonirlo está
vel, em caso de supresslo do' car. 
go, ··há. ·:'de ·ser, no -. atual . regime 
constitucional, com ·vencimentos 
l~tegrats. · , 

I 
I 

I 
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Diz· o art. 189; parágrafo (Ullco · 
da' ConsUtuloio Federal: . 

"Extlnguindo·ae: o cargo, o fun· 
clonárlo. estável ficará em dispo. 
Dlb111dade remunerada• até o seu. 
obrigatório aproveitamento em ou· 
tro r.argo de natureza . e·,venclmen· 
toa :compativela com ·o que ocup~ 
va". 
· l:sae · dllposlUvo é de' Inatacável 

lóSlca: está'Vel 6 · aqulkHtue per. 
manece, que ·se ·nlo muda, que· é 
fixo. Bstabll1dade· : alpiflca a con· 
servaçio ·das . mesmas ··condlçiSes. 

Balanoa estável, dlz.ae em 'flsl· 
ca. Pêso · estável,• empreg~l8 em 
llDBU&gem comum~ Bltável é sl· 
n6nlmo , de 1 lmutivel. · lt verda~ 
que. a : eatabUldade nlo veda· a re
mooio. Mas· .. conse"adat· condições 
Iguala, manUdas ·• as mesmas van. 
tasens;. . · 

Permite a. Lei-Magna, -no ln· 
terêll88 da admlnlstraçio públlca, 
se extingam . os ·cargos, mat deter. 
mina fique· o funclonárlo em · dls-. 
ponib111da.de remunerada. . .. 
· 'Que slgnlflca d1s~nlbDid8de re· 

munel'ada? ·A mim me parece que 
há de ser dllponlbllldade com a 
mesma remuneração .. Do contrá· 
rio;' f~clbnente seria •o diapositivo 
burlado. Poderia: o leglllador ordl· 
ni1rlo···reduzlr a• remuneraçio ·a 
proporoiSes•:tals que a tomassem·. 
1lul6r1a. .. . . . • . . . . . . , 

Nlo ·.se confi.mde disponibilidade · 
com aposentadoria. Na aposenta. 
dorla' 6 ·que àe · atende, ... para efslto 
d&. fiXaolo dos .proventos, ·ao óem· 
po ·de· ·aemoo. o · tunclonArlo; · nl.o 
Podendo, pela. Idade ou; por molés· 
tll'~c~ntlnuar em ·atlvldade, é .afas· 
taao deflniUvamente e cf Estado o 
remunera tendo em vista . o pas
sadO. A dllponlblllaa.de é uma 
sltuaçio presente e provlsórla. O 
funcionário está váUdo. Por dlfl; 
culcSades da . administração, ·ou 
qualquer outro ·motivo,. que compe. 
te ao próprio Estado resolver; ss vê 
afastado· temporàrlaments. Nl.o 
poderá durante a sltuação pa·ssa· 
gelra em·, que se encontra procu-

rar novo emprêgo ou fonte de ren. 
da. Cumpre ao Estado Impedir que 
o seu· servidor ainda . capaz, tor·.· 
nado .!nativo por ato do Estado, 
sofra qualquer. prejulzo, Objeta-se 
que, em sendo assim, contundidas 
estarão a estabDidade e a vltallcle
dade. Para' êste efeito; na verda
de o · el tio. Para outros, porém, 
é ·que distinções existem. O ar.Ugo 
189 as Indica: vltallclosaão os fun. 
·clonárlos·:que•a6mente podem per. 
der ,o :cargo ·em. virtUde de aenten. 
ça Judtclária .. Estáveis os que tam. 
bém: o .podem perder no caso de: 
se extlnsutr o· cargo, ou mediante· 
processo administrativo. . 

Extinto' o· cargo de funclonirlo 
vltaliclo, êle nio é obrigado a acel· 
tar: outro. Se é simplesmente es. 
tável, será 'constrangido a tal; des. 
de• que de Igual categoria. 

:Af está em :que reside a dlfe. 
rença. Claro é· que, se fôr extln· 
to cargo de . provimento·· vltaUclo, 
continuará o titular a receber seus 
vencimentos. A lei não julgou ne· 
cessárlo · dlzê·lo ·· exPrsssamente. 
Disse-o, em relação aos estáveis pre. 
clsamente porque, quanto . a êstes 
poderta surgir dúvida. ·· 

Dos comentadores .à Constituição, 
um dêles; o eminente Eduardo ES· 
plnola, é omisso a respeito. Car. 
los" Maxlmlllano, com base no ele
mento : histórico, · acolhe a opinião 
que estamos . combatendo, Calram, 
diz êle,. "as,Emendas 312, 1102, 838 e 
1.599, que;: no caso de extinção do. 
cargo,. atribulam ao funcionário a 
dlsponlb111dade com vencimentos 
Iguais aos: ,percebidos na atlvlda· 
de; cabe·lhel, portanto, o que em 
lei se conaldera dllponlbllldade re. 
munerada, lato 6, com os· proven. 
tos proporcionais ao tempo de ser· 
viço, . conforme determina o Esta. 
tu to. dos .. Funcionários Públlcos". 
v .. comentários ao art. 189. 

Pareée.me data vênia do !lustra
do Mestre de- quem eu sou· lncon. 
dlclonal admirador, que tal supres· 
são, no·· caso, não tem grande lm· 
portàncla. A ellmlnaçio de emen-
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das dum texto de lei, nem sempre 
slgnlflca que &!!la o COngresso con. 
trário ao .teor dessas emendas. As 
'vêzes, a supressão ocorre. porque a 
matéria já está clara em outro tre. 
cho .. do projeto. Na discussão que 
se travou, por ocasi.Ao de ser ela· 
borado o· art; 189, discussão de 
que dá noticia José Duarte, o que 
se colige é que foi rejeitada a 
emenda Acúrclo. T6rres . no ante. 
projeto, mas que, finalmente, sob 
a forma atual. lngreBSOu. na lel. 
A ,objeção que lhe .fêz. Márlo Ma· 
zagão prevaleceu .na primeira fase 
dos trabalhos apenas. Veja-se,· em 
relação ao .projeto .revllto, a expo. 
slção de José Duarte: ''Projeto re. 
~isto. 

I - Aprovou-se o texto em se
gundo turno; e no · plen6.rlo, Pau, 
lo Sar~~osRte . pede destaque de 
emenda, quanto ao parágrafo únl· 
co, porque a norma justa é que 
o funcionário fique. em diaponlbi· 
lldade até que ocupe cargo análo
go, que estej_a vago ou venha , a 
vagar. Pela . modema conceitua
ção, a diferença entre funcioná· 
rios · vltaliclos e funcionários . está· 
veis ·é a que se acha expressa no 
projeto em debate, ~to é,. vltallclo 
só pode . ser exonerado . mediante 
sentença .· JucUcláir1a,. · enquanto o 
estável pode perder o. cartoem i:a· 
zão de proce110 a.dminlatratlvo. 

Ferreira. ele Souza: A técnica Ju· 
ridica entendida dessa forma nio 
há quem possa responder. 

Mário Mazagio esclarece: · De 
ac6rdo com os. prlnclplos·· tradicl!l' 
nals · de : Direito . Administrativo 
brasUelro, o atual projeto 'da Cona· 
tltulçio dividiu os funclon6.rlos em 
três . classes, ·os vltaliclos, estáveis 
e demlsslvels acZ nutum. BeiUDdO · 
o cUrelto universal o funclon6.rlo 
estável é conservado enquanto 
bem servir .e existir o seu cargo. 
Nisso se distingue do vltallclo, que 
tem direito ao cargo de qualquer 
maneira; quando êste se · extln· 
gue, conserva t6das as vantagens 
respectivas. O pensamento da. Co· 

missão. é: estabelecer o projeto 
que há a hipótese excepcional· de 
o Poder Leglslatlvo. se· achar na 
contingência de extinguir cargo 
porventura ocupado. por funcioná· 
rio . estável que se conservou na· 
fun~ão, por. prazo multo longo, de 
10 anos, por exemplo; f1car6. êle em 
diaponlbWdade remunerada. · 

o funcion6.rlo adquire estabU1da. 
de após clnéo anos quando .sem 
concurso ou de dols anos se prestou 
concurso .. •· Quando. o funclon6.rlo 
conta 10 anos de serviço é conve
niente que se lhe dê. amparo, por• 
que, tendo ficado tanto tempo ao 
serviço da · Uni~, perdeu ·a aptl· 
dio para outro . serviço. A . emen· · 
da foi. aprovada nos têrmos : em 
que está, atualmente, o 11&1'6.grafo · 
único do art. . 189. "Pág. 342" .. 

Themlstocles cavalcanti dlz ·que,· 
a êsses funclon6.rlos, os estt.velB
em principio, devem ser assegura
dos "todos os direitos e vantagens" 
- v. vól. s.a pAg •. 171 ~ E Pontes 
de Miranda, de modo categórico: 
''TMa dlllponlbUldade, hoje, é de 
vencimentos lntegrals e para pro
vimento logo que se crle ou vague. 
o cargo. . . · . . . . . . 

A dlsponlbUldade supõe que. não . 
se possa dlllpor, no ·momento, do 
funclonirlo púbUco. ·Por essa ra· 
zlo, objetlva, f1ca êle dillpOnlvel. · · 
Em caso de mudança de sede.· do. 
Juizo e .o.Julz nlo aceita·. mudar, 
preferlnclo a · dlsponlbWdade, os 
seus vencimentos ·do integrais (ar
tigo 124, VII) . Se o cargo. de 
qualquer: 'fuliclonárlo pÍlbUco foi. 
extinto, :senM .. 6le estável .(artigo· 
189, par6.grafo ÍlnlCO) ,. fica em dlll
ponlbWdacle, até que seja aprovei· 
tado; Idem, • se. não .li6. poSIIlbUl· 
dade-, no· m. omentottAe ·se dar efe. 
tlvldade ao reln~do. A dlspo· . 
nlbWdade é lia~· ' com os venci· 
mentos que ten Q · p6sto em dis
poDlbUlda<le: nl foi êle que éleu 
causa à medida. T6das as vanta
gens· posteriores lhe vêm". 

Estou com êste preclaro juris- · 
ta. O recente Estatuto dos Fun· · 

I 

I 

I 

I 
I 
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elonárlos. PúbUcos · con~agrou tal 
inteligência,• dispondo no art •. 174: 
"Extinguindo-se o cargo, o funclo
nArlo.·estãvel.· flcari. em dlspoDibl· 
lldade com provento igual !'O ven
cimento. ou remuneração até seu 
obrigatório aproveitamento em ou
tro cargo de natlll'eza· e vencimen
to compatlvels com 'o que ocupa. 
vil." ... •. Ninguém pretenderA ver, na 
lei: nova- uma interpretação· autên
tica da Constltulçio. Serve, con
tudo, para Indicar o . ~ que 
norteia o esplrlto · jurldlco domi
nante. Argumenta-se, . ainda, que 
acJmltlda a obrigação dos venci· 
m-entos ·.integrala · perderia- sentido 
o art.192 da Constituição, que diz: 

1. •• • • • •. o • • • 

· "0 ·tempo de serviço público fede
ral, estadual ou·· municipal compu
tar-se-A integralmente para . efei
tos. de .dlsponlbWdade .e aposenta
doria" .' . . 

Não . procede · o · .a-rgumento. O 
fator tempo é . de ser. contado na 
dlsponlbWdade . porque, sem o · seu 
decurso. por. dois anos, na hlpóte
E!B .de funcionários que ingressaram 
mediante provas, .ou .. por cinco, 
nos mala casos, não hA falar de 
estabWdaâe. · · · · · · 
· J'1nàlmente, pretende-se que, po

déndo ser ~d.uzldoa os · vencimen
tos. de funclon&rlos estAvels na 
atlva,. razão nãO existe para os 
que não possa o matado diminuir 
quando passem à dlspontbllldade. 
Eu 'JA ·mostrei . que . a· situação . pro
vlaórli. do funcli,)DirJo em dlsponi· 
bllldade não • comporta a· desigual· 
dade de tratamento. A redução de 
vencimentos de funclonãriós é fel
ta· nUm carãter geral e aõmente 
sob a premênéla de motivOs de or
dem pó.bUca. A · dlsponlbllldade 
val ferir apenas uns ou um liml· 
tado ·grupo de funclonãrios, o que 
ensejaria, como se demonstrou no 
lnlclo· dêste voto, porta aberta· à 
burla da' lei e a· perseguições .. • 
··Por todos · êsses motivos, repu

tando contrArio . ao dlsposltlvo do 
art. 189, parãgrafo únloo da Cons
tituição ·Federal os àrtlgos l 88 e 

189 da ·lei ·estadual, sou pela sua 
não aplicação. · ., ' ' 

· 'l'BlBUNAL P,LINO 

RI01JJifiO UTIIAORDINÁRIO 
:{f.0 19.468 .:..... .RIO OIIANDIC DO St1L 

<Matéria constltliclonal) 

Voto . , , 

O Senhor Ministro A/r4nfo An
t6nfo da· Costa - Senhor Presl. 
dente, meu voto 6 de inteiro ar.ôr
do com o do Senhor Mlnlstro Re
lator. 

TBIBUNAL PLIINO 

Ucuuo uftAÓRDINÁRIO 
N.o 19.488 - RIO . OIIAKDJ: DO St1L 

· <Matéria Constitu.clona.n 

·Voto 

o Senhor MfniBtro Abner de vas
conéezoa .;.;... Senhor Presidente, com 
a ressB!,a que eu faço, de óplnlão 
antiga; que · tenho, ·. a' respeito de 
que as leis anteriores a esta Cons. 
tltulção Dio podem · ser ·mconstl· 
tuclonals,· se .em confUto co1n. a 
m-esma, porque só · podem ser. ln
constitucionais· as que poslierlor
mente · são promulgadas; felttl es. 
ta ressalva, e por se tratar ape. 
nas de uma questão de tese, estou 
de pleno acôrdo com ó Senhor Mi· 
nlstro Relator. 

• TBIBUNAL PLIINO 

. UOUUO UTRAOIIDINWO 
N.0 19.688 - RIO OIIAKDJ: DO SUL 

<Matéria Constltuclonan 

Voto· 

O Senhor Minfstro Nelson Hun
gria ....;. Senhor Presidente, de que 
se tratava, no caso, de matéria 
constitucional de · alto relêvo, · ra
clamando o pronunciamento do 
Tribunal . Pleno, acaba de eviden
ciar o próprio eminente Sr. Mlnls-
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tro Relator, que, na T.urma, en· 
tretanto, entendera dlferentemen~ 
te lato 6, que .o caao nf.o .devia ser· 

. trazido ao . pronunciamento do 
Plenârio. 

Feita esta . observaçió, estou de 
Inteiro · ac6rdo com os argumentos 
e a concluaio do voto. de Sua Ex· 
eelência. 

'l'IUBVNAL PLINO 

·UCVIIO ,JDmAOUDrÂIJO . 
!f,0 Ul.odll - RIO QIAICU DO BVL 

<Matéria coilatltuelonan 

Voto, 

o SenJ&or .Mfntatro Lufa GaUottt 
- Senhor·Presldent'&, no·.trecbo já. 
citado pelo . eminente senhor Re· 
tator,· .• do·. comentário"· ele · Ca.rloB 
M~mfltano, . diz. o Ilustre conat1· 
tucionallata: "Calram as emendas 
312, 602, 838 e 1 •. 699, que, DO. C&'SO 
de. extlnçf.o do cargo; atrlbulam ao 
funcionário a.·.dlapowbllldaile .com 
vencimentos lpala ·aois percebidos. 
na atlvidade; .·. cabe~lhes,. portanto, 
o que em lei se. considera · dlaponf;. 
bllidade · remunerada, lato 6; .. com 
os proventos proporcionais ao .tem
po ·de . serviço conforme. dQermina 
o Estatuto doa ll'uncionál'!oa Pâ· 
bllcos" · . · . · · 

, .. • . .' , , . , . • , I 

Aqui, Carlos MatmfliGno ae re
tere .. ao Estatuto entio. vigente;. 
porque o Estatuto atual já: dá ao 
funcionário estável, p61to em &&;. 
ponlbllldade . por .. extlllçio .·do car· 
go, vencimentos Integrais. se bem 
me lembro, ·no debate• travado na. 
Constituinte, a razio- declalva pa. 
ra a rejelçio daquelas emendas foi 
a segulnf-9: a Constituinte dlstln· 
gue três hipóteses.·- funclonê.rlo 
vltaUclo, que é p68to em dlaponl· 
bllldade por extinção .. do cal'IO com 
vencimentos Integrais; funcioná· 
rio estê.veli que ·e p6sto em . dlapo· .· 
nlbUidade, por extlnçlo do cargo, 
com V'l!nclmentos proporcionais ao 
tempo de serviço, · e tunclon6.r1o 
sem estabUtde&de, que; por Isso mes-

mo, sendo· extlnto,,ol cal'go, them 
conseqüência .exonerado;; . . 

Entendo .que a ,lel ordinária: po·· 
deri., dar. ma.ll do, que &: Conatltut., 

· çlo ·assegura, · mas.: ,nf.o · eonaldera 
lnconstltuclonal.adel que· dá. ao. 
functonê.rlo·. estável em . dlapoDibl-. 
lldade, ·V'IDclmentos:. proporclonala 
ao aeu tempo de .aervlço •. . . .·. 

Assim, ddtG• ""'ta do •·Benhor MI·. 
. nlatro Rela~or; rejeito . a ardlolo 
de ·lnconsUtuclonaUdade; • · · 

. 'l'BIBUN#'.}JLINO · 

. UC17UO U'l'IA(w,mAilô· , ... 
!f,O '19,,H -· UOcOWCDl, DO. 81JL 

' • I • ,.' • I o 

.·. <Mat6r1a· Cóutttuclonal>· 
vOI~,. 

· · o :sr. Mintstro:Bczlmemann Ofd.. 
murlea ..... Sr~ Presidente, a .eon. 
tltulçlo 193'1, no art; . 111'1, · dlapu· 
nha· o seguinte: ''Podert. ser p6sto. 
em dlsponlbWdade,· com venctmen· 
tos proporcionais ao tempo de ser· 
vlço,-·deade que Dlo.calbai·DO cuo, · 
a pena de exoneraçio,. o funcioná· 
rio · clvll.· que · eutl'ftlr . em g6zo · das 
garantias de eatabWdade ..• " . · .·. · 

lllste. preceito fOI seneralÍzadO: DO 
art. 1H do Estatuto de19311.(Dec.· 
lei n.0 . ·1. '113; de .D ·de. outubro),, 
que ampliou . a, l"llfa, que era ex. 
cepclonal, .estabelecendo ·que, : aem~ 
pre· que ·1aouveue dlapoDibWdàde. 
por exttnç~ do. cargo,.ou.qualquer 
outra. rado, .oa .. venclmentoa .. ae-. 
rlaDi: proporclànâlá ao tempo. de· 
serviço.;: .. ··· · · . , · .· ·•· · . • · ··: · ··· 

A Conatltuloio de :.illtt,, Do: en.; 
tanto, .dllp6e apenaa,,o aeiUfnte: 
"BXtlngulndo·St .. o cargo,. o : funclo-: 
nàrlo· estável ficarA em. dlapoDibi·. 
lldade remunerada, at6 o, seu obrl· 
gatórlo aproveitamento. em outro, 
cargo de natureaa. ·,e ·~enclmentoa 
compatlvels ·com ~ .. ;que ocupava". , 

Estou, cfatu venfcl do. sr. J41Dia. · 
tro .. Relator e dos·' que o acompa· 
nharam, de ac6rdo . com o Br. m, 
nlstro Lulz OaUottl. lllate preeelto. 
do art . 1811, parágrafo · '1\nlco, pel'> . 

I 

-

I 
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mlte a lei estaclual, observe o an· 
tlgo preceito, segundo o qual os 
V'tDclmentoa·, I)Odtr1am ·aer propor· 
clonlla;·:DO · CIIOJ duUsponlbWdade. 
Nlo:hi,·pelo!menos; uma:lDfraçio 
manifesta: de preceito. conatltuclo
nal, ·porque, a , Conatltulof,o ·.afirma· 
apenu··.que,,· ext1Dplndo-Be1 o· car· 
go, •. o funclonirio eativel: ficará. 
em· · .· dlaponlbWdade.:. · remunerada; 
mas nio fixa a quantia ·dessa re .. 
muneraQAo, .. · · 

BDtendo. que1· pelo art. 189, o 
Estado tem Uberdade de· leglalar, 
Cada··BitadO 88• restri: pel&··CODB-: 
tltulçio ,e .. pelas. lela .. que. adotar, · 
desde que Dio·IDfr!Djam oa prlD· 
cfplos . da .... conatltulçlo ... Federal. 
Ora,_.a;Conatltulçio. de. lHe Dio 
·estabelece o principio de ·que a ;re. 
muneraoio · do• . funcloairloa. em 
tlapoDlbWdade 6 lntesral. 

o Sr. Jllnfstro · Nellon .Hungria. 
--.Se:.a. conatltulçlo:nio di:.crl· 
térJo:.nenhum;.,entlo do ae: pode 
admltlr·:que·o Bnado reduza :a .um· 
mlntmo,.lrrla6rlo .a·. remuneraof,o. 

o Sr. Ministro Ralanemann Guf· 
manles - BDtendo que · 01 Esta
doi :Um• Uberdade. na fluçio da 
remuneraçio ·.da: dlapoDlblUdade: 
seri •dltlcll· a-.reorpDlzaof,o dos ser· 
viços eataduala, .. , ·ficar: obrllada• 
a. obedecer a: ~los que, pelo 
m111101,. Dio .: alo upreasamente 
conatltuclonala; . 

ReJ~lto. &· arrülçio: de lDconatl• 
tuclonandade; . 

'l'BJBUNAL PLINO .. 

UCVUO IXTIAOIDDfWO. . 
N,o 19;<188 - RIO' GIIAMIII DO BVL 

<Matéria Constltuclonan 

Voto 

O Sr~ Ministro .Ribeiro da Costa 
- sr. Presidente, entendo. que o 
próprio texto da Conatltulçl.o de 
19'8 deixa claro que, pOsto em dls· 
ponlbllldade, um funclon.Ulo está· 

vel1 •. e1ta. dllponlbWdade seri re
munerada· . com 01 : vencimentos 
próprios, pert1nente1 .. A· Constitui: 

· çio. diz apeou· "remunerada'', não 
cllz .. menoa-.remunerada,· nem mais 
remunerada: só·· pqde · ser "remu
r~erada". com. os J)róprlos venci· 
mentos ... 

Acompanho, aaslm, o voto,do Sr. 
Ministro Relator, acolhendo· a ar· 
gülção de lDconstltuclonalldade; · 

'l'.RIBUNAL PLBNO 

UC1JIIO IIZ'fiAOIDDfWo 
K,O 19.<188 - RIQ, GIWflll DO S'DL 

<Matéria constltuclonaU

Voto· 

O Sr. Mlnfstr.o.LafaJiette de Ati· 
dratl4 - Sr. Presidente também 
acolho •. &. arg111çio de. lnconstltu. 
clonalldade. 

'l'BJBUNAL PLBNO. 

u:Cvuo· UftAOIDDfWo 
Jf.o 19.<188 -. RIO GRAlQII DO · B'DL 

<Matéria Constitucional> 

Voto 

o Sr;.Minwtro ~dgard Costa
Sr; Prellclente, a lei 6 anterior à· 
Conatltuloio ··de 19'8 · e,· aaslm, . é 
caso ile': lnsubslst6ncla da ·lei. 

Estou , de acOrdo · eom- o emlDen
te 'sr; Ministro Relator. · 

'l'.RIBUNAL PLBNO 

U01JRIO.UftAOIDDfWO 
K,o 19.<188 - RIO GRAlQIJ: DO· BVL - ' 

<Matéria ConatltuclonaH 

Voto 

O Sr. Ministro oroalmbo Nona
to - Sr. Presidente, também. voto 
peladnsubshtêncla.. da lei. o cri· 
térlo, antigo, da proporclonalldade 
de ve~clmentos, desapareceu e só 
êle é que dava aos Estados a pos· 
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slb111dade de ·redução í:le venclmen
tos,·de que a Const1tu1.oão·'h9je não 

·. cuida. O· funclonârlo é · p6sto em 
éllaponlbllldade · ·transitOriamente 
até que seja aproveitado e nio · é 
pciaslvel desarticular a situação do 
fuJiclonârlo em face de situação 
que deve ser breve ou duradoura: 

Estou de acôrdo com o eminente 
Sr. Ministro Relator. · 

R1C111180 ixTRAOaDildRIO 
N.o 19,488 - RIO G~l DO S'OL 

<Matérbl · Const1t11C1onaU 

Recorrente·:· Aldemar Gonçalves 
Pires e outros. · . . 

Recorrido: Esta.do . do Rio Gran
de do Sul .. 

Decl84o 

cOmo consta da· Ata, · a decisão 
foi a seguinte: '"Foi acolhfda a 
preliminar àe n«o Gplfcagcfo dG lei 
estadual· em /tJCB do f)Teceito ConB· 
tttucfonal federal, contra . os votos 
dos srs. Ministros Luta Ganoffl e 
Halmemànn. Gutmu4es, 'tleven.do 
os autos voltarem _4 turma para 
1ulgamento final". · 

Deixaram de comparecer, por se 
aeharem em g6zo de licença · espe· 
c1a1; . os . Bxmcis. sra. Mlnl8tlr0a, 
Barros · Barreto e Rocha. · Lagoa, 
substltuldos, respectivamente.··. pe-. 
los Exmos. · BeJihores .Ministros 
Abner de· VasconcelOs e Atrblo 
costa. - Ottzcflfo Pinheiro, Se
eretArlo. 

UCU1110 I:XftAOIDDfWO 
N ,o .. 18 ,118 - JIDfA8 ODAIB 

<Matéria Const1t11Clonal) 

Vendmentor de magtstra. 
dos, rua irr1edutitnlfdade; n4o 
lhes ·pode ser ·tmp6sto ·o dts· 
conto compuZBólio ele tua de 

.. prevltUnda, por tnconstttucfo· 
nal, os vencimentos esteio BU· 

· 1BftoB apenar a tmpoai;IOB de 
caráter geral. 

" 

Vistos ·etc. .Acordam os mlnls· 
· troa do Supremo Tribunal Federal, 
por maioria, dar pela· procedên
cia . da argUição de inconstltuclo
nalldade, determinando a volta do 
processo à Turma paTB conclusão. 
do julgamento. Tudo conforme. o 
relatório e· notas· taqulsrafadas. 
Custas ez ciluse. · . .. . . 

Rlo de Janeiro, 23 de junho de 
1954 •. -.. José Linhar.es, Prealden
te. - Afr4nfo Ant6nfo. da Costa, 
Relator deslgziado para. o acórdão. 

• . 'l'B.lBUNAL ~LBNÓ ' . : . . 

IIICUR80 umoun.Aalo 
N.o. 18.118 - MINAS GDAIS: 

<Matéria Constitucional) 
' . 

Relator: O Sr. ~tro Hahile-
mann Guimarães. · · · 

Recorrente: ·José. Lopes' Ribeiro.· 
~.Recorridos: O ·Estado -de Minas· 

Gerais ·e o Instituto· de Previdên
cia dos· Bervldor.es 'do Estado. · · 

. B.eZat6rto · · 
· ... 

.. . . ' 

· O 8r; Mfnfatro Ha.hnemann. Gui· 
mar4es (Relator> ~ ·Senhor · Pre. 
aldente, êstes :autos foram remeti
dos pela. Segunda T.urma· : ao ·.Trl· 
.bunal Pleno, :para que· decida . a 
questão conatltuclonal s6bre.se· de· 
vem ser os magistrados .compelidos. 
à lnacriOio no Instituto de Previ· 
d6ncla, Fui relator e opinei con
tra a remeBBa doa autos, por con.' 
slderar perfeitamente .. constitucio
nal a obrlgaçicdmposta aos ma. 
Ristrados. . . . · . 

O · relatório. que .. oterecl.· na Se· 
gunda Turma é o ·seguinte: · 

". . . - O Dr. Joàé Lopes Rlbel· 
ro, juiz de direito, aposentado, pe. 
dlu, com fundamento no art. 95, 
.ni, da .Constituição, que o Estado 
de Minas Gerais e o Instituto de 
Previdência dos servidores do is
tado fOssem condenados a. devol
ver quantias descontadas e a ces
sar os descontos de seus venclmen. 

• • 

I • 
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tos e: proventos; pola os a tos im· 
pugnados, que se iniciaram em ja· 
nelro de 1948, nAo encontram ba. 
se ·nosJ Decretos-lei n.o 1. 418, de 
24 · d& novembro de 11M5, e n,o 
1. 818, de 8 de janeiro de 1948, re
lativos · a funcioii.Arlos; . com que 
não ae. confunde o .magistrado. ·. 

O pedido foi julgado procedente 
em sentença · publicada em 8 de 
agôsto de 1949 pelo Dr. Gentil 
Gullherme de Faria e Sousa (fls. 
83).. . 

A sentença obteve confirmação 
em acórdão de 21 de novembro de 
1949. (flà. 110), eontri. ().'voto do 
Senhor Desembargador ·;r. Bení· 
cio, que constderou dissipada a dú· 
vida pelo art. 122 da Constituição 
Estadual. . · · 
, Em ·grau de ·embargos lnfrln· 
gentes, decidiu-se que a solução do 
caso depencUa da .validade do ci· 
tado preceito constitucional do 
art; 122 (fôlhas .. 132). 

As dlapoalÇões dos citados ait. 
122 e Decreto-lei n.o 1.418 foram de· 
clarados constituc1onal8 pol' aeór· 
dio de 31 de maio. de 19110 ena. 
1311), sendo recebidos os· embar
g011nfrlngentes e. réjeitada a ação 
no ac6rdio • de 4 · de setembro · de· 
19110 (fls. 138) . 
. O autorJmpugnou a última de

c1aio pelo art. 189 m a· e d, .da 
CODitltuição Cfls. 141), dando co
mo 'lnfrlnlldo o preceito conatitu· 
clonai. do ·art. 95, m, e alegando 
que a jurlaprudêncla tem consl· 
derado os · mqlatràdos isentos ·das 
inacriçõet · compWs6rlas na chama
da previdência social. · · · 

As razões, do recorrente (fls. 
144 a 173) foram contrariadas de 
fls. 190 a 203. 

A ProcUradoria Geral da Repú
blica entendeu que o recurso é ln
tempestivo; porque nãc)' se opôs ao 
acórdão de. fls. 1311. No caso de 
ser tempestivo o Recurso opinou 
pelo cabimento na alinea c e pelo 
não provimento (fls. 211) . 

Alegou impedimento o sr. Mi· 
nistro Rocha Lagoa Cfls. 213) . 

Proferi êste voto:· 
"Foi oportuno o recurso, desti· 

nado a impugnar a decisão da cau
sa em última ·1nlitAnc1a. 

· Considerou-se vAlida, em face 
do principio constitucional da lr
redutibUldade dos vencimentos 
dos juizes (Const;, art. 911, m>, ·a 
inscrição compulsória do magis- ' 
trado, como sócio, no Instituto de 
Previdênci& dos Servidores do Es
tado, consoante o· disposto no cl· 
tado Decreto-lei · n.o 1. 418~ de 24 
de novembro de 1945, e no art. 122 
da ·constitUição· de 14 de julho de 
194'7". . . . 

Conheço, pola, do recurso (Cons
tituição, art. 101, m, c>; mas lhe· 
nego provimento. · ·· . · ·. · 

o principio que a Constituição 
de 1891 enunciava, no .art. 57, § 
1.o, trrestrltamente, sofreu, desde 
1928, a limltação que obrigou o ma
gistrado ao. pagamento dos lmpos· 
tos gerais (art. '72, 1 32). . 

Esta llril.ttação compreende, sem 
dúvida, a possibW~e de exigir 
o Estado . que o jutz,· como todos 
que exerçam função pública, pa· 
gue a contribuição que lbe dá di· 
rei to aos · beneflclos da . previdên
cia social. Esta. contribuição é ge. 
ral, pola se estende a todos os ser
vidores do EstadO, ·e é apenas um 
prêmio, mediante o que _faz o con
tribuinte Jus · aos benetlclos pro
metidos.· · .· 

o . BeDhor Mlnlàtro · Afl'Amo Coa· 
tá conheceu do recurso· e votou no 
sentido da remessa doa ·autos,· pa· 
ra a apreciação da constitucionali-
dade. · · . . 

· A seguir; manifestei-me contra a 
remessa dos autos .ao Tribunai Ple
no .. 

o Senhor Ministro OroStinbo No· 
nato não conhece do -recurso mas 
vencido, votou pela· :remessa dos 
autos ao. Tribunal Pleno, por ha· 
ver surgido a questão de · constt.· 
tuclonalldri.de . 

l!: o rela·tórlo . 
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Voto-
-. o Senhor Ministro. Halmemann 

· Gulmardes <Relator> - Senhor 
Presidente, o· meu voto é no sen
tido de reconhecer a conatltuclo· 
nalldade do.dlspositlvo:do Decreto-. 
lei n,o 1.418, de 24 de novembro 
de 1945; e do . artigo, 122 da· Cons
tituição de 14 de julho de 194'1. 
sustentei no meu; voto que . o prln
clplo .que a Conatltulcão de 1891 
anunciava, no, art .. 5'1, I 1.0 , ir· 
restritamente, sofreu, desde 1928; 
a ·llmltaçio · que obrigou ~ o, magla.. 
trado ao pagamento dos lmJ)!IItos· 
gerals . <art. '12, .I 32) •. Esta llml· 
taoio .compreende,, sem. dúvtda,. a 
posslbllldade de ezlglr: o Estado 
que o Ju1z,. como todos que:exer
çam função p11bUca, pape a. con. 

· trlbulçio que lhe di direito aos. 
beneflclos da previdência social. 
Esta . contrlbuleão .. é geral, pois se 
estende a todos os servidores. do 
Estado, e é. apenas_ um prêmio, · 
mediante o . qual faz o contribuln· 
te .jus aos beneficios prometidOs. 

TBIBVNAL PLBNO 

III:C1JIUIO IX'l'RAOIDDfWO· 
N,o 18.118-- IIIKAB GDAIS 

Voto· 

o Senhor Ministro Mr4nlo.Ant6·. 
nfo d4 Costa - Senhor Preslden
te, já em caso idêntico, o· Tribu~ 
nal. Federal de .Recuraoa, . manifes
tou-se, em sentido. cont.ri.rlo, .1sto , 
é, no da lnconstltucionaUdade do 
diapositivo em relael.o .aos lnatl·. 
tutos de aposentadorias e pensões 
dos servidores pdbUcos. da 'Unll.o. 
Nlio me recordo se .êsse caso velo. 
ao Supremo Tribunal J'ederal. 
creio que sim, porque os Mlnlstros 
do Tribunal ficaram Isentos do pa· 
gamento dessa taxa. · 
Pare~ me; Senhor· Prealclente, 

que essa taxa se choca,· data vê
nla do Senhor Ministro Hahne
mann Guimarães; . com o prlnclplo .· 
da irredutlbUldade dos venclmen· 
tos, porque recai precisamente síi· 

bre os · dos ma~rlstrados ~ Não se. 
trata de ImpOsto: de caráter .. geral, 
mas de taxa. e~ciflca;. que vem, 

· :Ncadr · exatamente · a6bre . o · estl· 
p6ndlo dos,· maglstrados, . estlpên·. 
dloa a que fazem jus. 

Nesse entendimento, coloquei
me, .no Tribunal Federal:de Recur
soS;· na corrente • que ·. considerava 
lnconstltuclonal a .cobrança. dessa. 
taxa. 

:e o meu voto, pela lnconstltuclo, 
nalldade; 

'IIICUBIIO U'l'RAOIDbf.ÚIO, 
N;O 18;1UI - liDAS GIRAIS 

VO'l'O -

O Senhor Minf8tro Almer de·VM· · 
conoslos - Senhor Presidente,; Em 
julgamento proferido< no.•.:Trlbunal
Federal de:Recursos, a,respeltocda. 
Interpretação 1 ·e r alcance.· ·que deve . 
ter o artigo 95 daJConstltulção J'e. 
dera!, relativamente à lrredutibl· 
lldade doa: vencimentos· dOS! ma~: 
glatrados, .· manltesflel,me · partidáo 
rlo: no . sentido: mala. absoluto. 
Quanto ·ao. que' concerne: à espé-: 
ele,. da .contrlbulcio, para . a,- pre- . 
vldêncla .social, entendo que ·a obrl·. 
gatorledade que o Estado. Impõe· 
aos tunclonárlos, pdbllcos .. não ·.é 
verdaclelramente, .. um. lmpôsto,. E 
nio o é, porque. vem ao. encontro, 
dos ,tnterêssea · da. familla ,doa fun·, 

. clonl\rloa, · para · · beneflcll\-la,. · · 4lm 
caso de morte· doa mesmos ou de. 
lnvalldes.·. . · · · ... · 

Se tem, portanto, earáter eleva
do essa cont.Tlbulçio, nio val .. re-. 
verter em favor dos cof1'8s publl· 
coa e, aaslm, não deve , ser con- · 
siderada lnconstltucJonal, face à. 
sua própria tlnalldade, porque se 
destina a amparar a· famllla. Em 
virtude dêsse objetlvo, sempre en
tendi. que essa · tax'a nio pode, . de 
forma alguma, incldlr1. na prolbl· 
ção constltucJonal. 

Nessas condições, voto ·pela legl. · · 
tlmldade do desconto. 

•• 

• 

I 
• 
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TRIBUNAL PLBNO 
' UCVIISO IXTRAOIIDDfWO 

N.o 18.116 - MINAS OIRAJB 

Voto 

.O Senhor Nel80n ,Hungria.- Se· 
nhor Presidente, entendo que :o 
cllspostlvo em questão, da Lei Esta
dual rntnetra, é, .. mantfesta e tnUu· 
dlvelmente, -tnconstltuclonal, por· 
que, oà .vencimentos dos maglatra· 
dos 'sAo' lrredutfvt~lB. O prfncJplo 
da .trredut1bWdade de .ta!B venci· 
mentos somente . sofre restrlçio 
quanto· ao11.1mpostos de,caráter·se· 
ral. · · · 

No ··:caso, Dio · -se : trata, .11equer 
de <CODtrlbulçio fiscal, .mas' de• con· 
trlbulção para . assegurar pecúlio 
em ··1nat1tuto 'de :previdência. Ao 
adotarmos · a ·tese -da constltuclo
nalldade dessa contrlbulçio · com· 
pullórla, a União OU·OS.Estados ,po. 
derAo crJar .. tada uma. série de 
Institutos .de, previdência ou con· 
gêneres, ·e 'reduzir, .por. melo ·da 
obrtsatorledade de contribuições, 
os vencimentos· dos maststrados. a 
quantias" .tnsuDclentes .pára sua· 
própria. manutenÇão. . 

·o erntnente. :Ministro :Abner de 
Vuconcelos· ob!eta:que ··há·•uma 
contrà•prestaçio, Jstcv é, um bene. 
Dclo 'pecun16rlo 'à ,famllla•do.·ma· 
glstrado contribuinte; maa exls· 
te :liJD.•multl·secular prlnc1p1o de 
cllrelto,t.squndo o· qual Dio.·:ae.:dã 
belleticlo:a.·quem~ quer. Jnrnto 
biMjfcfum non cratu.r. 

•i Data venfa,'dos ·emtnentes ·MlnlB· 
tro•:Relator e'Minlstro -Abner. •de 
Vasconcelos, fico com . o . voto !lO 
erntnente .Mln1stro AfrAnio :costa, 
no· sentido ·da tnconstltuctonallda· 
de do questionado · d!Bpos1tlvo da 
lei estadual mlnelra. 

.. T.lUBUNAL PUNO 
R1CUJ180 JXTUOJIDDfoWO 

N.o 18.116 - IIUNAS GIRAIS 

Voto 

o Senhor Ministro ·Mário Gul· 

marães - Senhor :Presidente, a 
vitaliciedade dos .mapatrados esta
duais é velha em nosso Direito. 
Estabeleceram-na as Constituições 
de 1984, 193'7. e c de 1948, expresaa
mente, e a de -1801 ·tamWm ex· 
pressamente quanto aos mag!Btra· 
dos federais, e lmpllcltamente com 
respeito aos estaduais, ·para -os 
quais ·sempre a. Jur1s~trudêncla des· 
ta alta 'C6rte entendeu capllcãvela 
as prerrogativas constltuclonals. 
Mas, tamWm, :t~o .. velha,.quase·co· 
mo' a· vltallcledade,' 6 :a crlaçio 'de 
caixas, :de 1Dstltutoa1de beneflcên; 
ela cdos magistrados. Os •lllstados 
Já. os: tinham organllado · antes 'da 
Conat~tulçio de 1948. 

'No 'Estado :'de :sAo ·Paulo, ~por 
exemplo, ·•cfeacontava-ae, mensal· 
mente; para· essa caixa; ·certa•quaa· 
tia 'dest1nada-a,const1tu1r o ·mon· 
teplo · doa · maBistrll.clos. 

Mais··tarde," atendendo .à conv~· 
nlência: dos próprios· -juizes, ''foi. a 
caixa lncorporada··à ·dos 'funcio· 
nárlos públicos, em geral, porque 
se verificou · que , uma . caixa restrf. 
ta tornava- a contrlbu1Çio malB 
onerosa ... 

O Senhor Mlnfstro NeZBon Hun
gria - Iaso, voluntàrlam.ente. 

. O :senhor: Mlnlltro Mdrfo ·GUi· 
mar6ss - Sempre :fol obrtsatarla 
com· o.aplauso de todos, porque era 
uma ~garantla::1para a famWa. as 
caixas .beneficentes. 

O 8mhor ·Mtntstro; Nelt8on Hun· 
grftJ- Porque os mag!Btrados·nun· 
ca · Mdamaram~ .aceitaram. 

:o .senllor Mmtstro:·JtdHo .aw. 
mareies - E ,pediram, • w.rtas •vê· 
zes, aumento dessa:·contrlbutçio,. a 
fim de que o monteplo, proporcio
nalmente, · fôsse majorado. ·Recor
do-me: que um dos presidentes , do 
T.rlbunal de,:Justlça de .SAo Paulo. 
o .MJnlBtro Artur Wltaker conse· 
gulu um aumento e recebeu, por 
Isso, grande manifestação de to. 
dos os · magistradqs .. 

,.., . '•' 

•• 
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. O Stm'I&Qr .M~nistro ·N~lson Hun· previdência social não· procede, da· 
grla -,• Jl: pórque os magistrados ta vênla, porque s.e destruiria 1\ 

· . aceitaram. . . · · . · . Instituição na sua própria base, se 
. '· . . . . a contribuição fôsse declarada fa. 
:·:.0. ·Senhor :Ministro Mário Gut. cultatlva. Sabemos que muitos se 

maráes. -·Todos· aceitaram e com desinteressariam quanto ao tutu
multo prazer. . ' ro, para ·não terem agora de con-

ci Senhor Ministro Nelson Hun
gria ...;.._ Quem de nós não possui 
um seguro em,companbla? · 

O . S.enhor M~nistro Mário Gui· 
mariles ,.... Aa companbtaa não o~· 
recem ·as mesmas· vantagens que 
os iDBtltutos .oficiais. · A:. contribui· 
ção exigida pelo Estado é ·multo 
menor, e o Estado. é multo mais 
salvável que .qualquer compánbla. 

Não bá falar de lmp6sto, mas de 
contribuição . que, afinal,. rev.erte 
em be!leflclo · da própria famllla. 

Por essas razões não obstante o 
brllbo dos votos em . contrário 
acompanho o senhor Minlstro-Re· 
lator, pela constltuclonaUdade da 
taxa ... 

'l'BIBVNAL PLBNO 

IIIXlURIIO U'IRAORDDfWO · 
N.o 18.118. - IIIINAS OUAIB. 

Voto · 

o . Senhor Mmfltro Luiz aazzotti 
.,..., Senhor Presldente,. quando · o 
artigo 95, .. n.o S, da Constituição,· 
estabelece a· lrredutlbWdade dos 
vencimentos do magistradO,· o que 
visa é Impedir que a lei possa 

: reduzl·los, seja por.: melo lndlreto 
ou obliquo .. · JI:ste último poderia 
ocorrer .através de um·impOato ea. 
pecial sôbre vencimentos. Por Isso, 
a..: Constituição teve o cuidado .de 
dlzer · . que· os magistrados apenas: 
estarão sujeitos aos Impostos ge-· 
rals. . 

A meu ver, data. vênla, no caso, 
não há que se ·®gltar do prlnci·· 
pló · d& lrredutlbllldade. O argu: 

· mentd do 'eminente. Ministro Nel-' 
son· Hungria; de ·que não se dá· be·: 
neficlo a quem não quer, é lm: 
presslonante, mas em matéria de 

tribuir. 

O Senhor Ministro Nelson Hun: 
grla . ...:.. ···o llllltado · .Novo.· Isentou 
os MlD!stros do Supremo · Trlbu· 
nal. · ... 

Por que os Isentou ~e pagar? 

o Senhor Mmistro Lula GalZot· 
tf - Por uma razão multo slm· 
ples: porque ba'\'la .para êles. um 
monteplo, regulado em lei especial. 

o ·senhor Mtnlátro NelsOn. Hun
gria: .- E os Ministros que . têm 
montepio? 

· O · Senhor Ministro· Lula Gallot: 
tt: ...;. Todos têm;·por fôrça da ·1e1 
especial' a: ·que me· referi; 
: Ora, · ~nhor Presidente, ·no sfs. 

tema Vigente de previdência'· SO· 
clal ·baseado na· ·. obrlga.tortedade 

. da contribuição; o que; acontece é 
que uns contribuem para ter. van· 
tagens maiores; ·outros para ter 
vantagens menores e alnda outros 
para· não· ter .· van~ · alguma; 
Vlsa·se o bem comum, o beneficio 
da coletlvldade . · . ' 

· o que· não. é· pouivel, ·a. meu-rver 
e data vênla; é que o· :Juiz se· 
considere servidor do Estado quan .. 
do· se trata de auferir .vantagens 
e nio·servldor quando se trata de 
suportar algum: onus. · 

·Acompanho .o voto· do eminente. 
Senhor Miplªtro-Relator; pela c9ns.· 
tltuclonalldade. · · ' . ' 

'l'BIBUNAL PLBNO 

RECURào · ·zxoràAoàÍimAlllo 
N.o 18.118· .._ .~AS O!JIAIS . : . 

Voto' 

o senhor Ministro Btbetro da 
Costa - Senhor• Presidente, data 

• 

I 

I 
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vênia do Senhor. Ministro .. Relator, 
acompanho o voto do ·senhor. MI· 
nlstro Afrânio Costa, a quem cabe, 
a primazia sôbre a questão . de 
Inconstitucionalidade com permls· 
são·: do Sr. Ministro Lulz Gallot. 
ti, não me parece que ·a inteligên
cia do art . 95, n. 0 3, 'da Constitui. 
ção Federal, deva ser dada rios têr
mos por que o fêz S. 'Ex.• funda· 
do no entendimento de que: êsse 
dispositivo, quando diz frredutlbf· 
Zfdtu!e doa vencimentos, que,. toda· 
via·, ·flcarãQ sujeiteis aos. Impostos 
gerais, deve. compreender-se no .sen· 
tido de que Eó é inconstitucional 
o: desconto dos. :vencimentos· quan. 
do'êSBe desconto impllca, linedlata· 
mente, em redução de tal monta 
dos :venclmentoa · dos ·magistrados 
que fiquem desfalcados de meios 
para· se· manterem:··. 

. - : 

o Senhor Ministro Lu4z · GaUot
ti - :A Constituição quis excluir 
Impostos. especiais, que constitui· 
ram maneira obllqua de reduzir 

.os vencimentos. -Os trlbutos.ge. 
rala; · porém; estão· expressamente 
facultados. 

. o Senhor Ministro . .Ribefro da. 
C.osta;_ · ...,.. . EntãQ, não . fu1 mUlto 
feliz em ~aduzir . o . pensamento 
de: .V • . Ex.•.: ~ão ~e parece ·que 
assim :seja .. Acho que, desde .que. 
nãe 8e. trata .de imp&to gerai que. 
atinja de modo comum a tódpa os' 
contribuintes, os vencimentos dos 
DjaglStradoli não Jiodem ser des-. 
falcados, reduzidos, atingidOs. · . 
· Achei oport~a a lembrança ·do 

Senhor· Ministro NelsOn Hunllia, 
quando recordou que; ao' tempo da 
criação do IPABE em substituição 
ao antigo Instituto de Previdência, 
os Minlstros do Supremo Tribunal 
Federa! por decisão · do Senhor 
Presidente da República, a êsse 
tempo · o· .senhor CkltúHo Vargas,' 
que .era: Ditador,· entendeu S. EX.•· 
de · excluir o& Ministros ·do Supre-· 
mo Tribunal Federal dêsse descon
to,· e ·assim porque os Ministros. 
do Supremo Trl'flunal fizeram sen• 

tlr, em oficio ou requerimento; 
que aquela determinação de des- · 
conto compulsório ·em seu venci· 
mento era lnconstft'Ucfonaz.. No 
entanto, o Sr. Ckltúllo Vargas, só 
atendeu. à situação doa Mlnlstros 
do Supremo T.rlbunal. · 

·o Senhor Ministro Lulz Galloffl '· 
- Porque tinham monteplo, regu. 
lado em lei especial. · .. ' 

o· Senhor Mlnlstrl) .Ribeiro da 
CC)sta - ·Penso que o que está em 
dúvida é o principio,. e. não o ~ato 
de os Ministros .. do ·supremo· con
trlbulrem para o monteplo, · refe; 
rido por lei especial: ll: o principio 
que se· acha em equação .. · · . 

·o Senhor Mtnistr~ Lidz .aalÍoffi 
-· Para evitar duplicidade. 

o senhoi- M'intsiro Btbetro . da 
Caata - A decisão excluiu os MI, 
nlstros do. '$upf!!mo. · ·. 

o. Senhor Ministro NelsOn Hun· 
grla.- V. Ex.•, Senhor Ministro 
Lulz Gallottl, acha que o desoonto 
deve ser .obrigatório? .. 

. o Senhor Mtnlstrl) Lulz Glilloffl 
..:..., Depende dos têrmoa da. lei. 

O· -Senhor Ministro Ha1&nemann 
Gulmart!es ...:.. o dever de qualquer 
cidadão· é oontrlbuir · para o segu-
ro social. · 

o • , '' ~ • • I 

· o Senhor Ministro Nelson ·Hun· 
gna '.:._ : Aclmà: de tal. principio, 
há outro, qual o da· lrredutlblllda· 
de. dolf vencimentos; que e flinCla· 
mental garantia do Poder Judiciá~ 
rio, em face a passiveis · presslíes 
dOs p(lderes Executivo' ·e. · Legisla· 
tlv<i. · · 

O Senhor Ministro Lutz Gallottt· 
- Não me consta .Que o Senhor· 
Presldentê da Repúbllca· tenh01• re-:· 
solvido· assim por consideração pes: 
soai aos Ministros dêste Tribunal:· 
o . assunto · foi objeto de parecer· 
do senhor consultor Cklral da Re· · 
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pública, e o Presidente decidiu de 
acôrdo com ·êaae parecer.·"' 

o Senhor Mfntatro Nel8on Hun· 
grla, - Então, a todos os ma
gistrados devia ter sido ampliada 
a isenção ou exceção. Se amanhã 
se decMtar, por exemplo, uma con· 
tribuição 'obrigatória . para a- · Pe· 
trobrá.s, estaremos obrigados a ela? 

o Senhor Mtntatro Luiz Ga,llotti 
- Tenho ·a declarar que paguei a 
contribuição· à Petrobrás. 

o Senhor Mtntatro Nelson Hun
gria - ·eomo proprietário de au
tomóvel, e nlo como Juiz. 

O Senhor·'Preafdente- O Benhor 
M1nistro !Ubeiro da Costa pode 
continuai a· proferir o seu voto. 

o Senhor Mfntatro Nelson Hun
gria, - Amanhã, . o Poder Execu
tivo poderá estabelecer outras con
tribuições para outros Institutos. 

·o .senhor 'Ministro Luiz Gallottt 
- O Sr. :Mlnlstro da Fazenda Isen
tou os juizes .proprietários de au
tomóveis. Mas eu entendo que a 
contribuição para a Petrobrás não 
recai sôbre os vencimentos do juiz 
e slm sôbre o dono do automóvel. 

O Senhor ·Mfnlatro ·Nelson Hun· 
I/Tf4 - Ao que entendo, em 'IJase 
legil. 

o Sr. Ministro .Ribeiro da Costa. 
- Sr. Presidente, lamento · dlver· 
glr do ponto de . vista sustentado 
pelo Mln1stro · Lulz GaUottl. 

Entende· B. Ex.• que o Sr. Pre
sidente da ·República excluindo os 
Ministros do Supremo Tribuna-I P'e· 
dera! daquele•desconto, o ·teria fel· 
to baseado em parecer do Senhor 
Procurador Geral da República, 
que ·opinou .nesse · sentido. .conce
da-se que o Sr. · Getúllo Vargas, 
com ·base no parecer do Consultor 
Gemi · d11. Repítbllca, -assim agiu, 
mas é sabido que êsse senhor só 
se demove, vla de regra, por con· 
siderações de ordem .pessoal. 

O fato é que, . estando o .supre
mo Tribunal Federal, na Capita-l da 
República, ·funcionando ao lado de 

. tôda a Justiça local, está . ela ·no 
mesmo pé de ·igualdade do Supre. 
mo ··Tribunal Federal, porque regi· 
da pela. mesma constituição e. com 
as : mesmisslmas garantias, e, en
tretanto, nela ·fof ezclufda da.qwele 
desconto. 'S: evidente o contraste, 
é evidente a diferença de trata
mento do sr. Getúlio Varsaa ·ao 
Supremo Tribunal Federal e aos 
juizes locais .. Eu o. digo porque, 
realmente, naquela ocasião eu es· 
tava em causa e, . no meu CIUIO, 
quando fui· compelido :a êsse . dés
conto, . declarei, no ato, que era 
tnconstftucitmal cz ·cobrczngcz dfter. 
mfnczdcz pelo ·Pre8fdente d4 .Repú· 
bltca.. Agara, já em -regime de 
constituição outorgada pelo .. povo, 
vem a Justiça reconhecer a ln· 
constitucionalidade · · do desconto, 
com o que ·veio ·ela a determinar 
a ·devolução. 

Estou fundamentando o meu 
ponto de vista para mostrar, que, 
data vênla• · do Sr. Ministro Rela· 
tor, a- quem rendo tôdas as ·ml· 
nhas homenagens pela sua grande 
cultura e •pela sua linha de con· 
duta ·neste 'Tribunal - .. está em 
causa o ·preceito · constitucional .. ·e 
desde que com esta tese, 'de ·que 
os vencimentos ·dos· magistrados 
são lrl'eclutloveis, ficando apenas 
sujeitos aos ·Impostos ·gerais,· Dio 
me parece que 'llóssa subsistir 
qualquer taxa ou lmp6sto que Dl.o 
tenha· êsse caráter de generalidade. 

O Sr. Mfnirtro Mcirlo. Guimczrcles 
- V.· Ex.•. pode ter raziO quanto 
a "lmpôsto", mas, no ··casO, trata· 
se 'de "eontribulçAo". Acho o mo
mento gravisdmo, ae predominar 
essa·orlentação de V. Ex.•. V.·Ex.• 
val·,fazer :um grande :mal à ·Ma· 
glstratura do:·P.als, .porque nos Es
tados .deixará de haver o ampa,..o 
aos Magistrados :pelos Institutos, 
uma·vez que desapa-recendo a abri·. 
gatoriedade de contribuição, ha· 
verá grande desfalque de renda. 
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O Sr. Ministro Nielson Hungria 
O magistrados ficarão com a 

faculdade de permanecer contri· 
bulndo ou não. 

O Sr. Ministro Luiz Gallottf. -
Mas a vantagem social está na 
o.brlgatorledade porque a tendên
cia do Individuo, em regra, é para 
ga·star o que ganha. 

O Sr. Ministro Nelson Hungria 
-Não há gravidade nenhuma na 
questão. 

O Sr. Ministro Mário Guimarães 
- V. Ex.a· está no Rio de Jane!· 
ro e não sabe o que se passa: no 
Interior do Brasil. 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa 
-· Fixei-me apenas no preceito 
constitucional, quando diz que os 
vencimentos dos magistrados fi. 
cam somente sujeitos aos Impostos 
gerais. Ora, quem diz Isso não 
está falando em "contribuições". 

O eminente Sr. Ministro Mário 
Gulmarãas estranhou o que eu es
tou dizendo, mas uma coisa é "lm· 
pôsto geral" e outra coisa é "taxa" 
e ainda outra éolsa é "contribui
ção". Se não é possível reduzir, 
desfalcar os vencimentos dos MI· 
nlstros do Supremo Tribunal, a tí
tulo de lmpôsto, que não seja ge
ral, menos passivei será, portan
to, logicamente, o desfalque nes
ses vencimentos a titulo de con
trtbutção, seja qual fôr a t!nallda· 
de dela por mais meritória que 
seja. 

Não vejo as coisas debaixo de 
tintas assim tão trágicas: o magls· 
trado que quiser contribuir, não 
estará Impedido de o fazer. 

O Sr. Ministro Márto Guimarães 
- Não pode haver uma Caixa que 
se mantenha sem a obrlga·torleda· 
de das contribuições. 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa 
- Entendo que se a: Instituição 
progride, se evolui, se tem ela a 
aceitação de todos os magistrados, 

é exc·elente, mas se os magistrados 
não lhe quiserem dar a adesão, 
porque entendem que estão sendo 
feridos na sua garantia constltu· 
clonai, ninguém poderá obrigá-los 
a isto. 

Data venta .dos que pensam de 
modo contrário, êste é o meu sin-
gelo ponto de vista. . 

Assim, com a devida vênla, en
tendo que é Inconstitucional a ta· 
xação criada pelo Estado de MI· 
nas. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.0 18.116 - MINAS GERAIS 

<Matéria constitucional) 

Voto 

O Sr. Ministro Edgard Costa -
Sr. Presidente, a matéria está bas
tante debatida e acompanho 01 vo
to dos eminentes colegas que vo
taram pela lnconstltuclonal!dade. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.o 18.116 - MINAS GERAIS 

<Matéria constitucional) 

Recorrente: José Lopes Ribeiro. 
Recorridos: Estado de Mina! Ge. 

rals e Instituto doe Previdência dos 
Servidores do Estado. 

Decisão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Adiado pa·ra se 
completar o quorum necessário à 
decretação da Inconstitucionalida
de argülda e que foi aceita pelos 
Srs. Ministros Afrânio Costa, Nel· 
son Hungria:, Ribeiro da Costa e 
Edgard Costa e repelida pelos Srs. 
Ministros Relator, Abner de Vas
concelos, Mário -Guimarães e Lulz 
Gallott~. 

Na ausência do Exmo. Sr. MI· 
nlstro José Llnhares, presidente do 
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Supremo Tribunal Federal, presi
diu o julgamento o Exmo .. Sr. Mi
nistro Oroslmbo Nona to. ·" 
· Deixaram de comparec·ar, por se 
acharem em gôzo de licença es
pecial, os Exmos. Srs. Ministros 
Barros Barreto e Rocha Lagoa, 
substituídos, respectlva:mente, pe
los Exmos. Srs. Ministros Abner 
de Vasconcelos e Afrânio Costa. 

Ausente, por motivo justificado, 
o Exmo. Sr. Ministro Lafayette 
de Andrada. - Otacflío Pinheiro, 
Subsecretário. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.o 18.116 - MINAS GERAIS 

(Matéria constitucional) 

voto 

Senhor Ministro La.fayettJe; !ele 
Andrada - Sr. President·e, em ca
so idêntico, julgado pela Turma, 
em que magistrados do Distrito Fe
deral reclamavam contra a con
tribuição obrigatória para: o IPA· 
SE, conheci do recurso e lhe ne
guei provimento, por entender que 
os vencimentos dos magistrados 
não estavam sujeitos a estll! obri
gação, que não é de ordem geral. 
Com êste entendimento, acolho a 
argüição d·e llegallda:de do citado 
dispositivo face à Constituição. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.o 18.116 - MINAS GERAIS 

(Matéria constitucional) 

voto 

O Senhor Ministro Oros!mbo 
Nonato - sr. Presidente, está na 
balha a questão de irredutlb1llda· 
de dos vencimentos dos magistra
dos, principio já ancião em nosso 
direito e que os estudos politi
cas asseguram como condição in
dispensável à independência do 
Poder Judiciário, poder imbele, de
sarmado, entretanto provido de 
relevantissimas funções pela Lei 

Maior, inclusive a de declarar a 
inconstitucionalidade das leis. 

Trata-se, porém, no caso, de sa
ber se ocorre verdadeira redução 
de vencimentos pela contribuição 
obrigatória para o seguro e se essa 
contribuição com o caráter d~ obri
gatoriedade colide com a Lei Maior. 
Entendo que não, data vênia dos 
eminentes .colegas que pensam de 
modo contrário. Inexiste, na hi· 
pótese, redução d.e vencimentos, 
proibida pela Constituição, porque 
o que se visa é a proteção do ma
gistrado e de sua familla, a-tra
vés de instituição de previdência. 
Não há redução irretribuida de 
parte dos vencimentos do juiz. 

Dir-se-á que se trata de tutela 
exagerada e recusável, Invocando 
o eminente Sr. Ministro Nelson 
Hungria· o "invito beneficium non 
datur". Mas, já êsse argumento 
não guardaria relação com o prin· 
cípio constitucional aludido. E, da· 
ta vênia, seria exacerbado indlvi· 
dua:ll~mo levar o principio da ir
redutlb111dade de vencimentos até 
ao extremo de autorizar um servi· 
dor do Estado a não contribuir pa
ra uma obra social benemérita de 
todos os apla:usos. 

:S:stes são os motivos apresenta
dos pelos eminentes colegas que 
não deram pela inconstitucionali
dade. E a êles acedo para julgar 
constitucional a· cobrança. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.o 18.116 - MINAS GERAIS 

(Matéria constitucional) 

Voto de de&empate 

o Sr. Ministro José Linha,es 
(Presidente) - Tendo ocorrido 
empate, cabe-me decidir. A ma
téria não é nova e;.;aqui já velo 
por várias vêzes. ~:)!lm hipótese 
idêntica, em caso relàtado p·elo Sr. · 
Ministro Anibal Freire, ful de pa· 
recer que a contribuição para o 
IPASE, embora sob o pretexto doe 
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ser em favor do segurado, era uma 
contribuição compulsória e, assim, 
não podia incidir sôbre os venci
mentos dos magistrados, que são 
lrredutiveis, lntangivels, por fôrça· 
de preceito constitucional. O des
conto obrigatório do vencimento 
para o IPASE em relação a cer
tos magistrados, por menor que 
seja, será sempre em diminuição 
de seus vencimentos. A lrredutlbl· 
lldade de vencimentos dos magls· 
trados é assegurada pela Consti
tuição e não pode ser posta de 
lado com a alegação de que o 
desconto virá beneficiar · futura
mente à familla. 

Desempato, 'pois, julgando ln
constitucional a cobrança. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.0 18.116 - MINAS GERAIS 

<Matéria constitucional) 

Recorrente: José Lopes Ribeiro. 

Recorridos: Estado de Minas Ge
rais e Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado. 

Decisão 

como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Decidiram, por 
maioria de votos, pel!li Inconstitu
cionalidade da lei, contra os vo
tos !Ws Srs. Ministros Relator, Ab· 
ner de Vasconcelos, Mário Gui
marães, Lulz Gallottl e Oroslmbo 
Nonato, devendo os autos voltarem 
à Turma para: completar o julga
mento. 

Ausente, justlt!cadamente, o 
Exmo. Sr. Ministro Lulz Gallottl. 

Deixaram de comparecer, por se 
acharem em gôzo de licença espe
cial, os Exmos. Srs. Ministros Bar
ros Barreto e Rocha Lagoa, subs
tltui!Ws, respectivamente, pelos 
Exmos. Srs. Ministro Abner de 
Vasconcelos e Afrânio costa·. -
Otacilio Pinheiro - Subsecretário. 

RECURSO EXTRAORDINARIO 
N.0 24.276 - DISTRITO FEDERAL 

Decreto-lei n.0 2. 063, de 1940; 
sua parcial tncompattbtlidade 
com a atual Constituição. Se 
a lei ordinária, presentemen
te, nllo poderia estabelecer, o 
regime de nacionali2llção inte, 
graZ dos bancos de à~pósito 
e emprêsas de seguros, é ló
gico que o art 9.o do referido 
decreto-lei não pode subsistir''. 

Acórdão 

VIstos, relatados e discutidos ês
tes autos de Recurso Extraordiná
rio número 24.276, no ponto em 
que é argüida a lnconstituci·onali· 
dade do art. 9,o do Decreto-lei n.o 
2.063, de 1940, acorda o Supremo 
T.rlbunal Federal, unânimemente, 
declarar a dita inconstitucionali· 
dade, na conformidade das prece
dentes nota·s taquigráficas, inte
grantes da presente, devendo os 
autlls voltar à Turma, para julga
mento final. 

Custas ez-lege. 

Distrito Federal, 11 de Junho 
de 1954. - José Linhares, Presi
dente. -Nelson Hungria, Relator. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
N.0 24.276 - DISTRITO FEDERAL 

Relator: O Senhor Ministro Nel
son Hungria·. 

Recorrente: União Federal. 
Recorrido: Alberto Marques cor

rêa. 

Blelatórto 

O Sr. Ministro Nelson Hungria 
- Alberto Marques Corrêa, de na. 
cJonalldade portuguêsa, adquiriu 
na Bôlsa de Valores, em 11 de de
zembro .de 1952, dez ações da "Sul 
América", Companhia Nacional 
de Seguros de VIda, e, ao solicitar 
transferência delas para o seu no-
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me no livro competente da referi-
. da Sociedade, esta velo a declarar
lhe qua não podia atendê-lo por
que o Sr. Fiscal do Departamento 
Nacional de Seguros Privados e 
Capitalização, cumprindo determi
nação expressa do Sr. Dlretor Ge
ral, em Portaria de 10 de agôsto 
de 1S51, publicada no "Diário 
Oficial" de 13 de setembro de 
1951, impugnara o dito registro, 
sob o fundamento de que o adqui· 
rente é estra·ngelro e, como tal em 
face do art. · 9.0 do Decreto-lei n.o 
2. ~63, de 1940,. não poderia possuir 
açoes de sociedade d•e seguros. 

Impetrou, então, o adquirente 
ma.ndado de seguxança perante o 
Ju:•zo da 3.a. V!l'l'a da Fazenda 
Pública do Distrito Federal, que 
lhe concedeu, entendendo que com 
o advento da Constituição de 46, 
foi abolido o pr~ncipio nacionalis
ta do art. 154 da Constituição de 
37 (segundo o qual poderiam fun
cionar no Brasil "os bancos de 
depósito e as emprêsas de segu
ros, quando brasllelros os ~ eus a cio· 
nlstas) e, conseqüentemente, já 
não mais pode vigorar o citado 
a·rt. 9.0 do Decreto-lei n.o 2.063, 
proibitivo da· aquisição, por parte 
de estrangeiros, de ações de so
ciedades de seguros. 

Tal decisão velo a ser mantida 
pe'o Tribunal Federal de Recur;os, 
que não cedeu ao argumento da 
União Flederal, no sentido de que 
o a:rt. 149 da atual Constituição, 
prec·eituando que "a lei disporá 
sôbre o regime dos bancos de de
pósito, das emprêsas de seguros, 
de capitalização e de fins análo
gos", não vedou ao legislador ardi· 
nário o regime da nacionalização 
consagrado pela Constituição de 
37, de modo que o art. 9.o do Decre
to-lei n.0 2.063 continua: em vigor, 
não se podendo vislumbrar sua 
incompatibilidade com a vigente 
Carta Magna. 

Inconformada, a União interpôs 
o presente recurso extraordinário, 
com pretendido apoio na letra c 

do atlnente preceito constituciO' 
na I. 

Foi o recurso arraz.oado e con
tra-arrazoado, e a· fls. 263 opinou o 
Dr. Procurador Geral da R>epúbli· 
ca pelo . conhecimento e desprovi· 
menta dêle. 

É o rela tório . 

Voto preliminar 

se, do ponto de vista prático, 
não há distinguir entre inconsti
tucionalidade e incompatib!ltdade 
de uma lei com posterior Constt- · 
tuição, entendo que é lndispensá· 
vel, no caso, o pronunciamento 
do Tribunal Pleno, e, assim, pro
ponho, sejam a êste presente os 
autos. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO' EXTRAORDINÁRIO 
N.o 24.276 - DISl'RITO FEI!ERAL 

Voto preliminar 

o Senhor Ministro Afrdnto An· 
tônio da Costa - Senhor Presiden· 
te, estou de inteiro acôrdo com o 
eminente Senhor Ministro Relator, 
mesmo porque esta questão de par
ticipação de estrangeiros como 
aclonlstas tem sido objeto de de
batidas discussões no selo das pró
prias companhias de seguros e 
êles têm sido excluídos; de modo 
que é questão da mais alta rele· 
vâncla. · 

Parece-me que, dada esta circuns. 
tâncla, a intervenção do Tribunal 
Pleno seria Indispensável como 
propõe o eminente Sr. Ministro Re· 
lator. 

PRIMEIRA TURM.-1 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.o 24.!;!76 - DISl'RITO FEDEIIAL 

Voto preliminar 

o Senhor Ministro Mário Gui·. 
marães - Sr. Presidente, susten· 
te!, em princípio, que em se tra· 
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tando de lei ·anterior à Constitui
ção, não é necessário ouvir o Tri
bunal Pleno. O art. 200 da Cons· 
tituição só se aplica aos casos em 
que o Congresso Nacional fêz lei 
contrária à Constituição vigente 
e, então, a hipótese .se torna de 
relêvo especial e é preciso aquêle 
quorum a que se retere a Consti
tuição. Mas a jurisprudência des
ta Casa tem admitido outras vê· 
ZllS esta providência, de modo que 
concordo que vá o caso ao Trl· 
bunal Pleno, em atenção à juris
prudência. 

Estou de acôrdo com o eminente 
Sr. Ministro Relator, ressalvado 
meu, ponto de vista. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.O 24.276 - DISTRITO FEDERAL 

Recorrente - União Federal. 
Recorrido - Alberto Marques 

Corrêa, 

Decisão 

Como consta da Ata, a decisão 
foi a seguinte: Por unanimidade 
de votos, foi ordenada a mmessa 
dos autos ao Tribunal Pleno, para 
tt.ecidtr matéria constitucional. 

Não compareceu, por se achar 
afastado, em exercício no Tribu
nal Superior Eleitoral, o sr. MI· 
nistro Lulz Gallottl, substituído pe. 
lo Sr. Ministro Afrânio Costa. -
OtaciliO Pinheiro, Subsecretário. 

PRIMEIRA TURMA 

RECtJRSO EXTRAORDINÁRIO· 
N.o 24.276 -DISTRITO FEDERAL 

Relator: O Senhor Ministro Nel
son Hungria. 

Voto 

O Senhor Ministro Nelson Hun
gria - Tenho para mim que é ln· 
censurável o acórdão recorrido, ao 
considerar Incompatível com a 
atual Constituição o art. 9.0 do 

Decreto-lei n.0 2. 063, de 1940. Ao 
princípio de Igualdade entre bra
sileiros e estrangeiros resid•entes 
no País, somente se podem reco
nhecer restrições, quando es~as se
jam expr·essas no próprio text·o 
constitucional ou dêle decorram 
como c·orolário. Na Constituição 
de· 37, entre a·s exceções expressas· 
a tal princípio, cons~a·va a do seu 
art. 145, que assim dispunha: 
"Só poderão funclona·r no Brasil 
cs bancos de depósito e as emprê· 
sas de seguros quando brasileiros 
os seus aclonistas". Ora, tal res
trição já não é Imposta pela Co::lS· 
tlt ulcã·o a tua!. Não vale o argu. 
menio da recorrente, de que, se 
a· lei ordinária, mesmo em tac·e 
da Constituição vigente, pode ado
ta:r o regime de nacionalização ra
dical das companhias de seguro, 
não há negar a sobr~vivêncla do 
a·rt. 9.o do Decreto-lei n.o 2.063. 

A premissa é falsa: o legislador 
ordinário não poderia atualmente 
presc:rever o dito critério naciona
lista, por Isso mesmo que a não · 
impõe a Constituiçiílo de 46, e, as· 
sim, terá de prevalecer, na espécie, 
o princ.pio Igualitário consagrado 
no art, 141 dessa mesma Consti· 
tuição. E o raciocínio a fazer-se 
- justamente o oposto ao que f·oi 
formulado pela r acorrente: &e a 
lei ordinária, na atualldade, não 
poderia estabelecer o regime da 
nacionalização integra-l,. é ·lógico 
que o art. 9.o do Decreto-lei n.0 

2. 063 não pode subsistir. :1!: de 
notar·se qu·e na própria alta esfe. 
ra administrativa já isso mesmo 
foi reconhecido antes da .Porta·ria 
do Dlretor do Departamento Na
cional de Seguros, de 10 de agôst·o 
de 1951. O anterior Dtretor do mes
mo Departam-ento opinava de mo· 
do contrário à tese adotada por 
essa Portaria, com o apoio do en· 
tão Ministro do Trabalho. E cha
mad.o .a dlz.er pelo senhor Presi
dente da República, em târno de 
um caso concreto, o então Minis
tro da Justiça, Sr. Adroaldo Mes-
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quita da Costa, assim se pronun
ciou: "Em que pesem os ponderá
veis argumentos, da malo·r' rele
vância juridica dos que julgam 
vigente o sistema nacionalista do 
Decreto-lei número 2. 063, de 1940, 
estamos em que a Constituição der
rogou-os, por não aceitar os prin
cípios que o inspiraram, contido 
no art. 145 da Constituição de 1937. 
Em verdade, não padece dúvidas 
que, ao Executivo sempre foi facul
t';do o conceder, ou não, autoriza. 
ça.o para que as pessoas juridlcas 
estrangeiras ftmclonem na Repú
bUca. Todavia, também Incontro
verso é q·ue a proibição existente 
para a referida concessão · decorre, 
não de texto expresso de lei, mas 
do sistema do Decreto-lei n.o 2.065, 
inspirado no art. 145 da Carta 
outorgada em 1937. Ora, repelido, 
que foi, o principio, pela Consti
tuição atual, e na materia fui 
vencido como constituinte, de vez 
que não foi aprovada emenda que 
a))resentei, em sentido diverso, ine
gável é que derrogado ficou o sis
tema da lei ordinária, que se fun
dava naquele dispositivo constitu
cional. Cabe, aqui, a ·consid·3racão 
já feita no processo, de que o aéó.r
dão segue a sorte do principal. 
Ficou, assim, novamente deferido 
ao arbítrio do Poder Executivo, 
como foi pacifico na legislação bra· 
sileira, até o regime de 1937, a fa
culdade de conceder, ou não, auto
rização a emprêsas de seguros es
trangeiros para funcionarem no 
País. Por outro lado, da maior re
levância é o fato de o Govêrno 
haver reconhecido, em hipóteses 
em tudo idênticas, fundado na in
terprr.tação do me:mo art. 149 da 
Constituição, a derrogação de dis
positivos nacionalizadores dos ban
cos d·e depósitos e emorêsas de mi-
neração. · 

Meu voto é no sentido de decla
rar a incompatlbilldade entre o 
art. 9.0 do D3creto-lei n.o 2.065 
e a atual Constituição. 

RECURSO BX'IRAORlliNÁRIO 
N.0 24.276 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

·O Senhor Mtntstro Atr4nto An
tônio da Costa - Sr. Presidente 
também aceito a argülção de ln: 
constitucionalidade. Esta matéria 
já foi ventilada no Tribunal Fede
ral de Recursos por mim mesmo 
e lá me manifestei no mesmo sen
tido em que ora votou o Sr. Mi
nistro Nelson Hungria, embora sem 
o brilho com que S. Ex.a ac::~ba de 
mostra·r ao Tribunal. O principio 
é realmente êste: tôdas as vêzes 
que a. Constituição quis abrir uma. 
exc·eção contra os estrangeiros, em 
face do principio da igualdade pro
clamade> no parágrafo 1.0 do ar
tigo 141, o fêz expressamente, e 
qualquer distinção fora dêsses ca
sos constitui ofensa à tel. 

O art. 160, por exemplo, é ex
presso, ao declarar: 

"Art. 160. 1t vedada a priorida
de de emprêsas jornalistlcas, se
jam politicas ou simplesmente no
tictosas, assim como a de radlo
d1fusão, às sociedades anônlmas 
por açõ·es ao portador e a estran
g-eiros. Nem ê!ses, nem pessoas 
jurídicas, excetuados os partidos 
politicas nacionais, poderão ser 
acionistas de sociedades anônl
mas, proprietários dessas emprê

_sas. A brasUelros (art. 129, ns. 
I e II) caberá, exclusivamente, a 
responsabil1dade principal delas e 
a sua orientação inte~ectual e ad
ministrativa". 

Entendo, assim, que a lei ante
rior, que foi inspirada pelo prin
cípio nacionalista da Constituição 
de 1937, não pocl.e mais vlg·orar com 
a Constituição de 1946. Estou de 
acôrdo com o Senhor Ministro Re
lator e julgo procedente a: argüição 
de inconstitucionalidade. 

TRmUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.o 24.276 - DISTRITO FEDERAL 
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Voto 

. O Senhor Ministro Mário Guf. 
17&41'4es: - Senhor Presidente, 
acompanho o voto do Sr: Ministro 
Relator. 

TRIBUNAL PLENO 

REC11RSO EXTRAORDINÚIO 
N.o 24.276 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Senhor Ministro Lui2 Gallotti 
- senhor Presidente, o art. 
149 da Constituição vigente pre. 
celtua: 

"Art. 149. A lei disporá sôbre 
o regime dos bancos de depósitos, 
das emprêsas de seguros, de capl. 
tallzação e de fins análogos". 

Se a Constituição anterior conti
vesse um dispositivo Igual ou se
melha·nte, não há dúvida que a 
leglslaçã·o ordinária, promulgada 
no periodo Intermédio entre as 
duas Oonstltulções, continuaria a 
vigorar. Mas acontece que o dis
positivo da Carta de 37 era diver
so, substancialmente, radlcalmen. 
te, porque vedava a estr9:.ngelros 
serem aclonlstas de empresas de 
seguros e estabelecia que a lei da
ria um prazo razoável para · a 
transformação das sociedades exis
tentes. 

Sendo assim, Senhor Presidente, 
parece·me que o caso é de der
rogação tácita da la! ordinária· pe
lo dispositivo constitucional su
perveniente, que não manteve o 
sistema adotado pela constituição 
anterior, em cuja vigência a lei 
ordinária f·ol votada. 

Ainda reforçando estas consi
derações além dos argumentos brl
lhantem·ente aduzldos pelo Senhor 
Ministro Relator, há a pondera
ção feita pelo .senhor Ministro 
Afrânio Costa, com base no art. 
160 da Constituição. Estou de 
acôrdo com Sua Excelência. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.o 24.276 -:- DISTRITO FEDERAL 

Voto· 

O Senhor Ministro Hahnemann 
Guimarães - Senhor PresldentG, 
como acaba d·e recordar o Sr. MI
nistro Luiz Gallottl, a Constitui
ção de 1937 dispunha n·o art. 145 
que só poderiam funcionar no Bra
sll os bancos de depósitos e as em
p·rêsas de seguros, quando b:rMi· 
lelros os seus acionis~as. E acres
centava: "Aos bancos de depósito 
e emprêsas de seguros atualmen
ts autorizados a operar no Pa·ls, 
a lei dará um prazo razoável para 
que se transformem de acôrdo com 
as exigências dêste artigo". 

Daí decorreu a disposição do 
artigo 9.o do Decreto-lei n.0 2. 063, 
de 7 de mar!(o de 1940, relativo às 
emprêsas de seguro. Mas . ·esta 
disposição, evld3ntemente, e ln· 
compatível como multo bem de
monstrou ~ senhor Ministro Nel
:::on Hungria, com o pr-eceito do 
art. 149 da Constituição vigente, 
que diz apenas: "A ~e i disporá sô
bre o regime dds bancos d~ depó
sito das emprêsas de seguro, de 
capite:llzação e de fins análogos". 

Não se estab-eleceu a res~rição 
constante da Constituição de 1937. 
Não é possível, pois, que se mante
nha a disposição do citado art. 
9.o do Decreto-lei 2. 063. Oonslde
ro, tal dispositivo lnconstltucional, 
acompanhando o brilhante voto do 
sr. Ministro N·&Json Hungria. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N,o 24.276 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

O Senhor Ministro Ribeiro da 
Costa - · Sr. Presidente. também 
entendo que· o preceito da lei or
dinária em questão não se harmo· 
nlza com o novo sistema constitu-
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clonai vigente a partir de 1946; é 
com êla incompatível. Nestas con- · 
diçõe~. tod·o ato que derive dessa 
lei se torna inconstitucional. 
Acompanho, pois, o brlihante voto 
do Sr. Ministro Relator. 

TRmUNAL PLEN() 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO· '' 
'N.o 24.276 - DISTRITO FEDERAL 

Voto 

o Senhor Ministro Qrostmbo No
nato - Sr. Presidente, declarar 
que a revogação tácita só se dá 
quando existe incompatibilidade 
manifesta entre um dispositivo e 
outro é enunciar verdade trivial e 
correntíssima. E sem a revogação, 
têm as leis dur.ação indefinida. 

No ca!o, o preceito constitucio
nal de que a lei disporá sõbre o 
regime dos bancos de depósitos, 
das emprêsas de seguro, de capita
lização e de fins análogos, apare
ce como simples superfluidade, que 
não se presume nas leis, mas ne
las surgem às temporadas. Razão 
é se rec·onheça qu•e a restrição an· 
t!ga peleja arca por arca contra 
o espírito, o sistema da Constitui
ção Federal vigente, como demons. 
traram os eminentes colegas. 

Nestas condições, estou de acõr
do em reconhecer a lnconstitucio· 
nalidade a:rgüida . 

TRmUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
N.o 24.276 - DISTRITO FEDERAL 

(Matéria constitucional) 

Recorrente: - União Federal 
Rec~mido: - Alberto Marques 

Corrêa. 

Decisão 

Como consta· da Ata, a decisão 
foi a s·egulnte: Acolhida a argüição 
de inconstitucionalidade, devendo 
os autos voltarem à turma para 
1ulgamento final, unlinimemente. 

Deixaram de comparecer, por se 
acharem em gôzo de licença espe. 
cial, os Exmos. Srs. Ministro Bar
ros Barrato e Rocha Lagoa, suba: 
tituíd.os, · respectivamente, ·pelos 
Exmos. Srs. Ministros Abner de 
Vasconcelos e Afrânio COsta. 

Impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Abner de Vasconcelos. 

Ausentes, Justificadamente, os 
Exmos. Srs. Ministros Edgard Cos· 
ta e Lafayette de Andrada. - Ota. 
cílio Pinheiro - Subsecretário. 

Publtqwe-se e 1unte-se ao Pro-
1eto de Resolução n.o 19, de 
1957. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 
(Pausa). · 

Vai ser lid·a requerimento do 
nobre Senador Mendonça Clark. 

t lido •e apoiado o segu.tnte 

IIEQlJ'EJIIliONTO 

N.o 224, de 1958 . 
' 

Requeiro à Douta Mesa, na for
ma regimental, sejam publlcados 
os documentos que foram elabo· 
rados pela Comissão Especial que 
visitou o Nordeste do Pais, bem 
como os depoimentos que as di· 
versas autoridades prestaram aos 
srs. Senadores sôbre o Poligono 
das Sêcas. 

Sala das Comissões, em 4 de Ju· 
nho de 1958. -Mendonça Clark. 

O SR. PRESIDENTE - O presen· 
te requerimento será discutido e 
votado depois da· Ordem do Dia. 

Está sôbre a mesa a· Redação 
Final do Projeto d·e Resolução n.o 
11, de 1958, sob regime de urgência. 

Vai ser Ilda pelo Sr. 1. o. Secre
tário. 
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É ltdo o segutnte 

Parecer 

N.0 . 207, de 1958 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 11, de 1958, que 
nomeia para cargo tnicial da 
carreira IZe Auxtztar Legislatt· 
vo candidatos habilitados em 
concurso. 

Relator: Sr. Prisco dos ~antas. 

Aprovado sem emendas o Proje. 
to de :Resolução n.0 ·n, de 1958, 
apresenta a Comissão Dlretora a 
sua Redação Final nos seguintes 
têrmos: 

,I 

Resolução 

N.O 

O Senado Federal resolve:. 

Artigo único. São nomeados, de 
acôrdo com a- alinea e, do art. 61 
do Regimento Interno, combinado 
com o art. 1.o da Resolução n.o 
8, de 1958, para exercer o cargo 
da classe "J" da carreira de Au· 
xiliar Legislativo, do Quadro da 
Secreta-ria do Senado Federal, El· 
ga Jagerfeld de Barros, Marla Ju. 
dith Rodrigues, Alberto Moreira 
de 'Vasconcelos, Maria Stella Ti· 
l:!au Guimarães, Hélio Carvalho da 
Silva, Vera· Marina da Silva Za· 
gar, Maria Tereza B.raga Machado, 
Luiz Carlos Lemos de Abreu, Rosa 
Angélica Berger vargas Carnlde e 
Corina Lucy Baldo de Camargo 
Almeida. 

Sala da Comissão Diretora, em 
4 de junho de 1958. - Apolônio 
Salles. - Cunha Mello. - Ma· 
thias Olympio. - Prisco dos San· 
tos. 

O SR. PRESIDENTE - .Em 
dlsc_?ssão a Redação Final. 

Nao havendo quem faça· uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a Redação Final, queiram perma
necer sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
Vai à promulgação. 
Continua a hora do Expediente. 
T.em a palavra o nobre Senador 

Attíllo Vivacqua, orador Inscrito .. 

O Sr. Senador Attilio Vi
vacqua pronuncia discurso que, 
entregue à revisão ao oradOr, 
será posteriormente publicada. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa ofícios qu·e vão ser lidos. 

São lidos os seguintes ofí· 
elos: 

Oficio 

Em 4 de junho de 1958. 
Senhor Presidente 
Tendo-se afastado dos trabalhos 

do Senado o Senhor Senador Leô
nldas Mello, solicito se digne Vossa 
Excelência· de designar-lhe subs
tituto, na Comissão de Economia, 
na forma do disposto no art. 39, 
§ 2.o do Regimento Interno. 

Atenciosas saudações. Fer-
nandes Távora. 

Ofício 

Em 4 de junho de 1958. 
Senhor Presidente 
Achando-se ausente desta capl· 

tal o Sr. Senador Daniel Krieger, 
solicito se digne Vossa· Excelência 
de designar-lhe substituto tempo. 
rárlo na Comissão de Constituição 
e Justiça, na forma do disposto 
no art.' 39, § 2.0 do Regimento In· 
terno. ·· 

Atenciosas saudações. - Louri
val Fontes. 

O SR. PRESIDENTE - Aten
dendo às solicitações de que tra
tam os oficias lidos, designo, res
pectivamente, os Srs. S·enadores 
Mendonc:a Clark e João Villasbôas. 
(Pausa). 
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Vai ser lido parecer encaminha
do à. Mesa. 

. 11: lido o seguinte 

PARECER 

N.o 208, de 1958 
"' 

Da Comissão cZe Relâ.ç6es E:t· 
tenores, sôbre os Requerimen- · 
tos ns. 221 e 222 dos Srs. Se
nadores Attmo· Vivacqua, Lima 
Teixeira e Onofre Gomes, so
licitando autori2ação para par
ticipar da delegação do Brasil 
d XLII Sessão da Conter8ncia 
Internacional do Trabalho. 

Relator: Sr. Lourival Fontes. 

Nos têrmos do art. 49 da Cons
tituição e 24 do Regimento Inter
no, os Srs. Senadores Attillo Vl
vacqua, Lima Teixeira e Onofre 
Gomes solicitam autorização para 
tomar parte na delegação do Brasil 
à XLII Sessão da Conferência In· 
temaclonal a realizar-se em Gene
bra·. 

Nada havendo a opor, somos 
pela aprovação da seguinte propo
sição, em que atendemos aos obje. 
t1vos tanto do Requerimento n.o 
221, como do de número 222. 

PROJETO DE RESOLUÇXo 

N.o 12, d·e 1958 

Artigo único. São os Senadores 
Att!llo Vlvacqua, Lima Teixeira e 
Onofre Gomes autorizados a to
mlll' parte da Delegação do Brasil 
à XLII Sessão da Conferência· In
ternacll:mal do Trabalho, nos têr
mos do artigo 49 da Constituição e 
artigo 24 do Regimento Interno. 

Sala das Oomlssões em 4 de 
junho de 1958. - João Villasbôas, 
Pres·ictente. - Lourtval Fontes, 
Relator. - Georgina Avelino. -
Benedicto Valladares. - Rui Pal
meira. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a. mesa requerimento do nobre Se· 
nador Gilberto Marinho . 

:S: lido e aprovado o seguinte 

UQUDDIIN'l'O 

N.o 225, de 1958 

Nos têrmos dó art. 123, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro dls· 
pensa de interstfclo para o Pro
jeto de Resolução n.o 12, de 1958 
a fim de que figure na Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1958. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE- De con
formidade com o voto do Plenário, 
o Projeto de Resolução n,o 12, de 
1958, será lncluido na Ordem do 
Dia da próxima sessão. (Pausa). 

Recebeu a Mesa outros parece
res. 

São lidos os seguintes pare. 
ceres 

PARECERES 

Ns. 209, 210 e 211, de 1958 

N.o 209, de 1958 

Da Comiss6.o de Constttutçtio 
e Justtca sôbre o Projeto de 
Lei da C4mara n.0 95. de 1958, 
que concede. durante cinco 
anos, o auxílio de Cru2eiros 
25.000.000,00 ao Museu de Ar· 
te Moderna do Rio Janeiro. 

Relator: Sr. Senador Gilberto 
Marinho. · 

Nln~uém desconhece. o oue a Ar· 
te Mod'erna tem representado pa
ra· a cultura brasileira, oue ela 
exprime de, forma tão di reta e 
fiel. .. i~ 

Através dé-csuas manifestações o 
Pais se afirma de man•e!ra cada 
vez mais eloqüente nos cenar1os 
artistlcos de renome universal. 
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O Museu de Arte Modema do 
Rio de Janeiro, oficina de traba· 
lho, polarizadora e divulgadora da 
cultura, vem exercendo real e sa
luta·r Influência no espfrlto da co
letividade, aproximando o povo da 
arte. 

Entre as mftltlplas e fecundas 
ativldades de.ssa instituição que 
não se limita à organlzaçãõ> e à 
coleção d·e obras plástica~. podere
mos clta·r numerosos cursos, de de· 
senho, de pintura, de gravura e 
outros, com· freqüênc!a média men
sal de mais de 300 alunos, con
ferências realizadas por grandes 
nomes nacionais e estrangeiros, 
exposições individuais e coletivas 
de artistas nacionais, patrocinlo e 
promoção de exposição em diver
sos pafses, meritória iniciativa: de 
propaganda da Pátria no Exterior, 
tornando conhecida como nunca a 
arte brasileira. 

Segundo o texto constitucional, o 
amparo à . cultura é dever do Es
tado, Impondo, portanto, aos po
deres públicos o dever de estimu
lar e apoiar instltuiçõ·es dessa na· 
tureza. Entre suas atribuições, se 
inscreve a de prestig ia·r centros ar· 
tfstlcos como êsse, para onde con
vergem os altos padrões da cul· 
tura. 

Já o grande presidente Getúlio 
Vargas, reconhecera expressamen· 
te o esfôrço do Museu de Arte Mo· 
dema do Rio de Janeiro, pela ele
vação e dignificação da nossa cul· 
tura, quando, em Mensagem ao 
Congresso Nacional, mencionando 
a cessão que fizera à mesma entl· 
dade do pavimento térreo daquele 
Ministério, .assinalava a obrigação 
do Estado de contribuir para pro
pagar e apurar o conhecimento pú· 
blico das manifestações de maior 
importância oc·:>rridas na· esf·era 
das artes plásticas contemporà· 
neas. 
· Por tôdas essas razões. manifes

ta-me pela aprovação do projeto, 
cuja constitucionalidade é evi-
dente. · 

Sala das Comissões, em 2 de ju
nho ele 1958. - Lourtval Fon~es, 
Presidente. - Gilberto Marinho, 
Relator. - Benedtcto Valladares. 

N.o 210, de 1958 

Da Comissão de Educação e Cul· 
tura, sóbre o Projeto de Let da 
Cltmara n.0 95, de 1958. 

Relator: Sr. Mourão Vtejra. 

Justificando a apresentação do 
Projeto n.0 2 .856, de 1957, o no
br~ Deputado trltlmo de Carvalho 
dis:e que: "o Museu de Arte Mo
dema do Rio de Janeiro já se in
tegrou definitivamente na vld81 
cultural e social da Capital da Re· 
pública. Sua projeção bem firme 
e bem nítida cria, dia a dla, con
tornos mais Incisivos, evidencian
do quanto lhe devem as elites que 
nesses últimos anos têm acompa
nhado sua curva de ascensão e se 
tem Integrado na sua obra de di· 
fundir a cultura e a: arte no que 
elas têm de mais atual e mais pro· 
fundo. 

Vamos mais além para conside
rar a obra o· oonto de vista edu· 
cativo e, portãnto, a serviço das 
classes Impossibilitadas de fre
qüentar acad-emias e museus ln· 
temaclonals e, portanto, cercea. 
das no seu direito de adquirir o 
m!nlmo de cultura a que todo o 
homem deve aspirar para aprimo
ramento do espírito. 

O Museu de Art·e Moderna do 
Rio de Janelr·o é fruto do mais pu· 
ro e são Idealismo, desde quando, 
uma pleiade de abnegados Intelec
tuais conseguiu reunir Jundos mo· 
n·etárlos suficientes para Iniciar o 
edifício principal do Museu. 

Não faremos a Injustiça em des
conhecer o elevado grau de cul
tura dos eminentes membros des
ta Comissão de Educação e Cul· 
tura a ponto de ter de justiflca·r, 
com uma pletora de argumentos 
para fato por demais conhecido: 
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Minúclas e pormenores do pro
jeto aprovado que, quando termi
nada .a obra ocupará uma área 
construída de 34.000m2, e ainda 
o parecer da Câmara que afirma 
que um dos pontos mais altos das 
atividades do Museu estâ nas con
ferências promovidas. Os, nomes 
dos s·eus realizadores atestam o 
alto grau de educação cultural a 
que as m·esmas atingiram, comu
nicando a um público sempre nu
meroso e seleto, as mais avançadas 
Idéias no terreno da. arte e da ci
v1Uzação. 

Promovidas pelo Museu podem 
citar-se conferências de Insignes 
Intelectuais. Já em 1957 estavam 
matriculados cêrca de 300 alunos 
que f:reqüenta.vam o Curso Livre 
de Pintura para Adultos, Curso de 
Pintura· para Crianças, Curso Bá
sico de Desenho, Curso de Inicia• 
ção e Orientação, Curso de Dese. 
nho Estrutural e composição, Cur
so de Composição e Análise Cri
tica, Curso de Decoração. 

Até à citada data já ali se ti
nham reallz!lldo exposições de Ar· 
qultetura. de Arte Infantil, de Gra
vura e Desenho de artistas brasllel· 
ros, de Pintura e Escultura. 

A Comissão de Educação e Cul
tura. da Câmara Fadera.l aprovou, 
em 14 de agõsto de 1957, o pare
cer do Ilustre Deputado Pio Guer
ra, favorável ao Projeto n.0 2.856-57 
que concede auxilio anual de Cr$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de cruzeiros) ao Museu de Arte Mo· 
derna do Rio de Janeiro, justlfi· 
ficando o seu parecer com as se
guintes palavras: ''Trata-se de Ini
ciativa de elevado alcance cultu
ral e social à qual o Congresso Na
cional não poderá ficar Indiferen
te. 

Há que lhe dar apoio a fim de 
que a Cultura Artistica Nacional 
se aperfeiçoe e enquadre dentro 
dos princípios brasileiros de uma 
obra de arte que deverá acompa
nhar o ritlmo de desenvolvimento 
das Instituições vitais do Pais. 

Não obstante ter sido exíguo o 
tempo que tlve para um estudo 
em profundidade, tive ocasião de 
analisar a farta documenta.ção 
que, em anexo, justifica a aprova
ção do projeto. 

Como declara o Relator da Co
missão de Constituição e Justiça, 
Senador Gilberto. Marinho, ao Es-

. tado compete o amparo à cultura, 
Impondo aos poderes públicos o 
dev•er de estimular e apoiar Ins
tituições dessa· natureza.. 

Por estas razões, a Comissão de 
Educação e Cultura do s·enado da 
República, dentro das suas atri
buições especificas, manifesta-se 
pela aprovação do projeto em tela. 

Sala das Comissões, em 3 de ju
nho de 1958. - Mourão Vtetra, 
Presidente e Relator. - Públto tte 
Mello. - Reginaldo Fernan~es. 
-Mem de Sá. 

N.o 211, de 1958 
Da Comtssão de Finanças sõ

bre o Projeto de Lei da Cd
mara n.o 95, de 1958. 

Relator: Senhor Lam•etra Bitten
court. 

Poucos projetas têm transitado 
no Congresso sob tão bons aus~ 
piclos, sob o signo de um apoio tão 
caloroso e unânime, como o que 
ora apreciamos. É que nenhum 
outro, sem dúvida, o excede em 
justiça e legitimidade, à luz crista. 
lina: do mais apurado espirita pú
blico. 

Por Isso mesmo, aprovado, sem 
discrepância nem oposição, com 
pareceres unânimes, favoráve1s,-de 
tôdas as comissões técnicas, oriun
das da outra Casa do Congresso, 
nesta já teve em seu f!I:VOr, o pro
nunalamento autorizado e tam
bém sem nenhum voto divergente, 
das doutas Comissões de Oonstltu1-
ção e Justiça· . e ·de Educação e, 
c·ertamente,. não tardará em rece
ber a aceitação' dês te órgão e, por 
último, a consagração final da 
aprovação do :._Plenário. 
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Uma despesa pública é legitima 
e justa, e deve ser autorizada 
através do Instrumento legal ade
quado, na- m•edlda em que se pro
vou ser útil e necessária. Sua 
utllldade, a sua Identidade com o 
lnterêsse públlco, a sua conc1lla· 
ção com o bem coletlvo, e sua con
formação com os objetivos do Esta· 
do, dão bem a justa e exata medi
da de sua procedência· e cabl· 
menta. 

T.ôda despesa do Estacio, útil,. be· 
néfica e necessária, no ponto d.e 
vista do interêsse da realização 
de suas altas finalidades, como as 
pertinentes ao bem-estar, educaçao 
e progresso do povo, deve ser, sem
pre, feita, não valendo contra ela 
a alegação de economia e poupan
ça, sob pena do próprio Estado re
conhecer sua incapacidade ou con
fesEar sua falência. 

:S: o que notoriamente ocorre no 
caso. 

Face o Museu de Arte Modema 
e o que êste representa para a 
cultura, o progresso e o renome do 
Pa-is e até para a educação artis
tlca e técnica do seu povo e em 
especial de sua juventude e das ge. 
rações futuras, como uma das ex
pres:ões mais vigorosas e fecundas 
da inteligência e do espirita bra· 
slleiro, o Estado, mesmo na atual 
conjuntura financeira, não pode 
ficar indiferente a empreendimen
to de tal vulto e sentido. 

Jt do seu dever, e até de sua con
veniência, sob pena de falta·r aos 
seu objetivos, de ser o instrumen
to politico. do atendimento e solu
ção dos problemas, aspirações e ne
cessidades de um povo, prestigiar 
e ajudar o·bra de tão elevadas e 
nobres caracterfsticas. 

Se é exato que pela Constituição 
Federal vigente - que assim cor
rigiu lamentável omissão das an
teriores - "o amparo à cultura· 
é dever do Estado" <art. 174) e, 
mais, nesse ponto repetindo, em 
part•e; preceito já inscrito nas Car· 

tas de 34 e 37, que "as obras, mo
numentos e documentos de valor 
histórico e artístico ficam sob a 
proteção do poder públlco", não há 
negar que o Museu de Arte Moder
na-, como modelar oficina de cul
tura e trabalho e, ainda, como 
verdadeiro monumento de indis
cutiv•el valor artistico, merece a 
ajuda e a proteção do Estado, com 
tanta oportunidade concedida pelo 
projeto. 

Nem se diga ser escagerado ou 
excessivo o auxilio nêle proposto. 
Por um lado, desdobra-se êle, du· 
rante quatro orçamentos, a paxtir 
do vindouro, sempre com as mes
mas parcelas, a despeito da' desva
lorização da nossa moeda e do na
tural crescimento do custo da cons
trução. De então, cumpre por Igual 
considerar que, pelo dosslê junto 
à proposição e ainda pelo quadro 
demonstrativo que· nos foi remeti
do, se verifica j:í haverem sido gas
tos até agora, ou mais precisamen
te, até 31 de dezembro de 1957, 
cêrca de 100 milhões de cruzeiros 
(com um único auxillo do Estado, 
votado pelo Congresso, de dez mi
lhões de cruzeiros) , faltando, ain· 
da, para a conclusão da monumen· 
tal obra nunca menos de duzentos 
e clnqüenta milhões d.e cruzeiros. 

O Estado, de tal arte, no final 
da- construção, que tanto virá va
lorizar e enriquecei' o património 
artistlco e cultural do País, e em
belezar esta cidade, quando mui· 
to, apenas, terá contribufdo com 
uma têrça parte de suas despe
sas. 

São, ainda, de assinalar em abô· 
no dêste parecer, o ·empenho, o 
vigor e a minúcia com que no já 
citado dosstê, junto ao projeto e 
na exposição remetida ao relator, 
se dá conta.cabal da aplicação dos 
dinheiros recebidos e a receber e, 
ainda, das realizações e finalidades 
da Instituição. 

Por tudo, somos pela aprovação 
do projeto. É o nosso parecer. 
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Sala das Comissões, em 4 de ju
nho de 1958. - Vivaldo Lima, Pre
sidente. - Lameira Bitbencourt, 
Relator. - Juracy Magalhães. -
Novaes Filho. - Júlio Leite. -
A7'1J Vianna. - Mathias Olympto. 
- Lima Guimarães, pelas conclu
sões. - Ltneu Prestes. · .... 

O SR. PRESIDENTE - Há OU· 
tro requerimento de dispensa de 
intel'sticlo. 

Jl: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 226, de 1958 

Nos têrmqs do art. 123, letra a, 
do Regimento .Interno, requeiro 
dispensa de lntersticlo para o Pro. 
jeto de Lei da Câmara n.o 95, de 
1958, a fim de que figure na or. 
dem do Dia da próxima sessão. 

· Sala das sessões, em 4 de junho 
de 1958. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE- Dlspen. 
sado do Interstício regimental, o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 95, 
de 1958, será lncluldo na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Let da Cdmara n,o 94, d.e 
1958, que fixa vencimentos de 
;uízes e membros do Ministé
rio Público e dá outras provi
dências (em 1'egime de urgên
cia nos têrnws do art. 156, § 
3.0 , do .Regimento Interno, em 
virtude do .Requerimento n.o 
216, de 1958, do Sr. Ftl!nto 
Milller e outros Srs. Senado· 
res, aprovado na sessão de 2 
do mês em curso>, dependen. 
do de pa!'ecer das Comissões. 

O SR. PRESIDENTE - Sollcit:l 
o parecer da Comissão de Constt. 
tulção e Justiça. 

O SR. GILBERTO MARINHO
<Lê o seguinte parecer) - o 
presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo, visa a fixar no. 
vos nivela de vencimentos para a 
!Magistratura e Mlnisté;rio Pú· 
blico. 

Do ponto de vista da Iniciativa, 
o projeto é constitucional, uma 
vez que cabe ao Presidente da Re
pública encaminhar ao Congresso 
Nacional a proposta de leis que 
criem empregos em serviço exis
tentes ou aumentem vencimentos. 

Do mesmo passo, no que res
peita às garantias previstas nos ar. 
tlgos 95, Item m e 141 § 3.o da 
Carta de 1946 a proposição não 
merece ·censura, podendo, assim 
ter livre curso nesta Casa. 

Não reduz os vencimentos atua-ts 
de qualquer classe ou membro da 
Magistratura. Eleva-os, ao contrá
rio, em perc·entuals nunca inferio
res à diferença ora existente entre 
as diversas categorias de juizes. 

Quanto ao mérito, o projeto aten
de aos objetlvos que têm em vista. 

Justificando a Iniciativa, que a 
alguns parece Inoportuna ante a 
gravidade da situação financeira 
da União, a exposição de motivos 
do Ministério da Justiça esclare. 
ce que, realizado o último reajus
tamento dos vencimentos do fun. 
clonallsmo civil da União pela Lel 
n.0 2.475, de 12 de março de 1956, 
cujos efeitos retroagiram a 1.0 de 
janeiro do mesmo ano, evidenciou
se, desde logo, sensivel disparlda· 
de entre êsses novos vencimentos 
e os que vinham sendo pagos à 
Magistratura e ao Ministério Pú· 
bllco, em virtude da t.e1 n.o 2:580, 
d·e 8' de setembro de 1955. 

Assim é que, em muitos casos, 
servidores públicos, com funções 
meramente adminlstrativas, vie
ram a ter vencimentos superiores 
aos dos juizes de direito da Capt; 
tal da República, magistrados en
tre cujas atribuições se inclui a de 
sentenciar os mais graves pleitos 
judiciários do. Pais. Não se liml· 
tou 8' êsse aspecto a anomalia, se-
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não que também se viu terem fun· 
clonárlos das próprias Secretarias 
dos Tribunais Superiores, com que
bra de invariável tradição, passa· 
do a perceber vencimento superior 
ao dos próprios membros dêsses 
tribunais, subvertendo-se, por essa· 
forma, a hierarquia que sempre 
existiu no selo das organizações ju· 
diciárlas. 

Por outro lado, em virtude do 
reajustamento de vencimento de 
magistraturas estaduais, determl· 
nado principalmente; pelo que 
ocorrera no plano federal, ez-vi da 
Lei n.0 2. '145, membros dos Trl· 
bunals de Justiça de alguns Esta
dos vieram a auferir vencimentos 
superiores aos dos membros dos 
tribunais da União, Inclusive mi· 
nistros do Supremo Tribunal Fe· 
deral. 

O projeto estabelece vencimen
tos fixos para cada categoria de 
juizes e membros do Ministério 
Público, embora-, de uma classe pa· 
ra outra, guarde, de modo geral, o 
mesmo percentual da Lei n.0 2.588, 
de 1955, ·conforme se poderá verifl· 
car dos quadros anexos, os quais 
dão, além disso uma exata noção 
da majoração de vencimentos con
cedida à Magistratura e ao Minis
tério Público a partir da Lei n.0 

499, de 1948. 
1!: bem verdade · que o aumento 

previsto para os membros do Mi· 
nistério Público sofreu, em relação 
ao estipulado para os Juizes junto 
aos quais funcionam, uma peque
na · redução, o que se nos afigura 
entretanto, de inteira justiça, por 
isso que, enquanto aos magistrados 
é vedado o exerciclo de qualquer 
outra atividade que não seja o ma
gistério, ao Ministério Público se 
deixa largo campo para· a advoca
cia, iSto sem falar que a função 
de julgar é tarefa muito mais ár
dua· que a cometida. aos advogados 
da lei. 

Outra providência do projeto 
que só merece aplausos é a refe. 
rente à desvinculação do Mlnlsté-

rio Público da Magistratura, bem 
asslni de membros dao Maglstratu· 
r a entre si. · 

Em consonância com êsse enten
dimento, pronuncio-me pela cons· 
tltuclonalldade e jurlsdlcldade do 
projeto e, no mérito, pela sua 
aprovação. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Br. Mem de Sá, relator, 
para emitir parecer em nome da 
Comissão de Serviço Públlco So
cial. 

O SR. MEM DE SA - (Lê o se
guinte parecer> - Originário do 
Poder Executivo, o presente proje. 
to visa a fixar novos vencimen
tos de Juízes e Membros do Minis
tério Públlco além de determinar 
outras providências. 

II. Na Câma-ra dOs Deputados, a 
proposta do Executivo fol radical
mente modificada, seja pela- ele
vação dos tetas de vencimentos, 
seja p1ela Inclusão de cargos que 
não guardam fundadas slmilitudes 
com os de espcífica ca·racterlzação, 
diante dos objetlvos colimados orl
glnàrlamente pelo projeto. 

m. O último reajustamento de 
vencimentos, instituído pela Lei 
n.0 2. '145, de 12 de março de 1956, 
deixou de atender os cargos da 
Magistra-tura e do Ministério Públi
co, evidenciando, desde logo, fla. 
grante desigualdade de tratamen. 
to entre os novos padrões do fun
cionalismo e os atribuidos àqueles 
pela Lei n.0 2. 588, de 8 de setem. 
bro de 1955. 

IV. Impunha-se, assim, a· revi
são do sistema, não só como me
dida de normalização administra. 
tlva como também para atender 
às justas necessidades das classes 
prejudicadas. 

Com essa finalidade fol elabo. 
rado pelo Poder Executivo o plano 
gerll'l de vencimentos, atendidas ex. 
cluslvamente as situações pertinen. 
tes à Magistratura e ao Ministério 
Público. 
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Essa orientação, porém, ·não foi 
mantida pela Càmara dos Depu
tados que aditou ao projeto alte
rações diversas, inclusive precei
tos que, data venia, não se identifi
ca com as , suas estritas tinallda· 
des. ·~ 

Assim, toram incluídos no proje
to, servidores civis da União e das 
autarquias, sujeitos a regimes dis
tintos de tutela juridica, como a 
antecipar uma reclassificação que 
por todos os motivos se nos afigu
ra inconveniente. 

v. Não há que confundir a si
tuação dos Juizes e Membros do 
Ministério Público com a dos Pro
curadores, Assessores e Assistentes 
Jurídicos,· das autarquias e do ser
viço público federal, tão distin
tos são os seus encargos, direitos e 
deveres, em razão da própria es· 
sência das atividades que exerci· 
tam. 

o ll!l't. 14, por exemplo, discrepa 
de forma evidente da sistemática 
do projeto, constituindo-se mesmo 
em apêndice que não guarda qual
quer afinidade com o escopo cJ.a. 
proposição, isto porque os Assis
tentes Jurídicos, Assessores e Coo· 
sultores Juridlcos do serviço pú
blico federal, antes beneficiados 
em diplomas especificas, obteriam 
a repetição de va·ntagens que já 
lhes toram deferidas. 

Essa hlpóte~e, a rigor, Importa
ria em desigualdade dentro de um 
mesmo plano de interêsses. As me
didas ditadas pelas exigências ad· 
ministrattvas devem sempre subor
dinar-se ao principio de generali
zação, circunscrevendo-se seus têr· 
mos às aspirações coletivas. 

VI No que tange aos Procurado
res das Autarquias, embora a· Lei 
n.o 2 .123, de , 1 de dezembro de 
1953, já os tenha equipa-rado aos 
Membros do Ministério Público pa. 
ra efeito de vencimentos, subsis
tem os mesmos Inconvenientes já 
aduzldos em relação aos Assesso
res e Assistentes Júridicos, pois 
aquêles servidores, sujeitos. que. es-

tão pela natureza de suas funções 
ao 'exercício de atribuições perfel· 
tamente definidas em lei, não po. 
dem confundir-se com os que Q 
projeto, especificamente, deve 
atender. 

Julgamos, por Isto, indispensá; 
vel modificar-se o artigo 22, de ll10· 
do a restabelecer integralmente ·a 
proposta. do Executivo em relação 
aos Procuradores das Autarquias. 

VII. Outro ponto que merecere. 
paras, no prol e to, é . a gratltlca
çã.o de Cr$ 2.000,00 mensais que o 
art. 23 atribui a todos os Oficiais 
do Registro Civü das Pessoas Na. 
turais. 

Trata-se de matéria já constan
te do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 20, de 1955, ainda em tramita: 
ção no senado, com pareceres ·con
trários das Comissões da Constitui· 
ção e Justiça, de Serviço Público 
Civil e de Finanças. , , . 

No parecer desta Comissão (n.o 
793, de 1955), o nobre senador 
Kerg!naldo Ca.valca.ntl a.ssim se 
manifestou sôbre o assunto: 

"Primeiramente, ao contrário do 
que se lê na Justificação da medi· 
da, não vemos porque há de a 
União satisfazer às despesas decor. 
rentes do serviço de registro de pes. 
soas naturais, alegando-se a possi
vel similitude dessa . tarefa com 
as que são objeto de acordos pre. 
vistos no art. 18, § 3.0 da Carta 
Magna. Nunca houve acôrdo entre 
a União e os Estados para execu· 
ção de trabaJhos lDerentes aos· 
cartórios de registro clvll; e, cer
tamente, não haverá jamais essa 
possibilidade; pois tals serviços são 
da alçada. estadual e se inscrevem 
na organlzaçii.o judiciária de cada 
unidade federativa, segundo suas 
leis próprias . 

Por sua vez, os acordos referidos 
na justlflcaçã.o vêm reforçar o nos
so ponto de vista, pois, nêles a 
União defere aos Estados servi· 
ços de competêncià federal. 

De outrà parte deve considerar· 
se, também, conforme salienta o· 
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SenhorO:M1nistro da Justiça. "que 
os encargos atrlbuldos pela União 
aos Ot1c1als do Registro C1vU não 
são mais numerosos nem mais pe
sados do que os que sobrecarregam 
outros funcionários e autoridades 
estaduais, e até munlclpals, não 
havendo, pois, razão para que se 
dê gratificação apenas aos primei
ros. .. 

Acresce que remunerados pelos 
cofres federais, aquêles serventuá
rlos ficariam sendo, ao mesmo tem
po, funcionários do Estado e da 
União, com mal disfarçada ar.umu
lação de proventos". 
· Para sanar o projeto de provi

dência tão cOndenável, apresenta
mos ·emenda supreaslva do art. 23. 

vm. o artigo 24 encerra dispo
sição que se nos afigura prejudl· 
cial aos ln terêsses da Justiça . 
Realmente, ao conceder o prazo 
de quatro anos para a validade 
do concurso para provimento do.l> 
cargos de Juiz do Trabalho Subs
tituto e Juiz do Trabalho Presiden
te da Junta, prejudica, de certo 
modo, o aproveitamento de valores 
novos. 

Assim, oferecemos emenda que 
flxa em três anos o prazo de va. 
lldade do referido concurso. 

IX, ll'lnalmente, singularidade 
das mala gritantes estA contida no 
artigo 25 que manda aprovar can
didatos reprOvados no llltlmo con
curso ·para Ingresso na magistratu
ra vitallcla do Distrito Federal, 
mediante novo processo de apura
ção de pontos. Impõe-se conseqilen

. áemente a exclusão do referido 
artigo. . 

X. A vista do exposto, opinamos 
favoràvelmente ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 94,. de 1958, com 
as seguintes emendas: 

N.O 1-C 

Ao artigo 14, suprlm.a-se. 

Justtttcaçfto 

Item V dêste parecer. 

N.0 2·C 

Ao artigo 22, substitua-se pelo 
seguinte: 

"Art. 22. Os procuradores das 
autarquias federais· não terão . di
reito à majoração de vencimentos 
estabelecida nesta lel, ficando re
vogado o art. 1.o da Lei n.o 2.123, 
de 1 de dezembro de 1953, na par
te referente a vencimentos e seus 
parágrafos 1.o e 2.o. ·· 

Justtlfcaç«o 

Item VI dêste parecer. 

N.0 3·C 

Ao art. 23. suprlma·se 

JusU/feaçfto 

Item VII.dêste parecer 

N.0 4-C 

Ao art. 24, onde se diz: 
" . . . quatro anos"; 

diga-se: 

... três anos. 

Justt/feaçfto 

Item VIII dêste parecer. 

N.o 5-C 

. Ao ar~. 25, suprima-se. 

JusUifc~ç«o 

Item IX dêste parecer. . 
lf.o e.c 

Ao art. 12. onde se diz: 
. . . ''Membros do Poder Judiciá

rio Público", 

· Dlga•se: 
... Membros do Poder Judiciário 

t do Ministério Público. 
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Justificação 

Trata-se de simples emenda de 
redação. 

N.0 7·C 
. -~ 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 94, de 1958. 

Art. 1.0 • Em vez de "Superior 
Tribunal Federal" 

Diga-se: 

Supremo Tribunal Federal. 

Justttlcação 
' .... ~ . ' 

Trata-se de· corrigir êrro mani
festo. pois é óbvto que neste proje
to não se poderia alterar denomi
nação que tem sua origem na Cons
tituição. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre. Senador Lameira 
Bittencourt, para emitir parecer 
da ComiPão de Finanças. 

O SR. JURACY MAGALHAES 
- (Pela Ordem. Sem revts4o do 
orador) - Sr. Presidente, a Co· 
missão de Finanças está reUllida, 
neste instante, para ouvir o pa·re
cer do nobre Senador Lameira 
Bittencourt ~ôbre projeto que fixa 
os vencimentos de Juizes e Mem
bros do Mlnlstério. Público. <Pau
sa>. 

Ve.lo aue S. Ex.a está chegando 
ao Plenário. 

O SR. PRESIDENTE - Agra
dece a Informação de V. Ex.•. 

Tem a nalavra o nobre Senador 
Lameira Bittencourt .. para emitir 
o parecer da Comissão de Finan-
ças. · 

O SR. LAMEiR.\ ~rt"l'ENCOURT 
- <•> - .. Sr .. ~resid~nte. inl~!al
mente. devo ant:esentar a V. Ex.a e 

· aos meus lluEtres colegás. minhas 
escusas por ter chP.gado algo atra.· 
sado. como acaba d.e reg.strar .o. no
bre Ssnador J.uracy Magalhães. Co-

< •) .:._ Nilo foi reÍitsto pelo orador. 

mo, no entanto, testemunha B. Ex. a 
e certamente terá testsmunhado o 
Plenário, eu estava no desempenho 
do meu mandato, lendo e susten
tando meu parecer, em reunião 
da Comissão de Finanças, o qual, 
aliás, para sattsfaçãQ e honra ml· 
nha, recebsu a assinatura e apro
vação do Senador Juracy Maga. 
lhães. 

Dada esta explicação, Sr. Presi
dente, a V. Ex.a · e ao Plenário, 
passo a ler o parecer. 

(Lendo:) 

o projeto em exame, de Inicia
tiva do Poder Executivo, fixa no· 
vos vencimentos para os Juizes e 
Membros do Ministério Público e 
estabelece outras providências. 

A Câmara dos Deputados proce
deu a modificações de duas ordens 
na proposição inicial: aumento 
dos nivets de vencimentos propos. 
tos pelo Poder Executivo e lnclu· 
são de beneficiários não compre
endidos nas classes de servidores 
a que a mesma se destina-va. 

Tendo em vista que os cálculos do 
projeto do Executivo foram real!· 
zados em meados de 1957 e que, 
no momento, diante da crescente 
desvalorização da moeda, já não 
mais correspondem às reais neces
sidades dos magistrados e demais 
funcionários cuja situação se pre. 
tende normalizar, não há ctúvlda 
quanto à procedência das modifi
cações por que pa!sou o projeto, 
no que diz respeito a êsses nlvet.a. 

Já o mesmo não se poderá dizer _ 
no tocante à segunda parte, rela
tiva à extensão dos beneflclos e à 
concessão de favores especiais, não 
só no que diz respeito ao aspecto 
já com tanto acêrto e propriedade 
considerado pela douta· Comissão 
de Serviço Público, como também, 
e principalmente, no que tange à 
· sua desmesurada repercussão fi-
nanceira. · · · · 

De fato, enquanto o projeoo do 
Executivo beneficiava 836 cargos 
do Poder .Juc11ciárlo e do Mlnisté-
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rio Público, com um. acréscimo de 
despesa· anual de Cr$ 63.474.622,80, 
o da Câmara contempla mais 152 
cargos da Administração Federal, 
além, de cêrca de 900 Procurado
res de Autarquia e mais de 6.000 
Oficiais. do Registro Civil das Pes· 
soas Naturais, acarretando, assim 
um aumento de despesa anual de 
aproximadamente Cruzeiros -
400. 000 . 000,00 . 

Dêste aumento, a parcela de Cr$ 
153.072.000,00 se destina exclusiva· 
mente ao encargo previsto no art. 
23, que concede a gratificação 
mensal de Cr$ 2. 000,00 aos Oii
ciais do Registro Civil das Pes
soas Naturais, admitida a exis
tência de 6.378 Cartórios nc Pais, 
conforme indicação · do último 
Anuário do I.B.G.E. (páginas 530 
531). 

!T.rata.-se, indiscutivelmente., de 
liberalidade absurda, já condena
da por esta Comissão, ao ~xamlnar 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 
20, de 1955, que trata do m-esmo ns
sunto, convindo lembrar a respei
to as palavras do eminente Sena
dor Alberto Pasqualini, Relator da 
matéria (Parecer n.0 794, de 1955): 

"Os serventuário& dos oficlos de 
justiça, em que se Incluem os Ofi
ciais do Registro Civil das Pes
soas Naturais, não , percebem ven
cimentos dos cofres públicos. Os 
seus emolumentos são taxados nos 
Regimentos de Custas, fixados p~
los legislativos estaduais, salvo o 
Distrito Federal e os Territórios, 
onde a competência é da União. 
Se esta, em determinados casos 
exige dos serventuárlos a prestação 
de serviços gratuitos para as par
tes interessadas, poderia consi
derar-se justo que os indenizasse 
em determinadas hipótesas e em 
certa proporção. Essa lnüenizac;ão, 
porém, deve.ria ser pro.Zabore ad.lm
pleto, isto é, por serv1ços realmen
te prestados e não sob a forma de 
uma gratificação mensal fixa, que 
equivale à atribtlição de proven
tos a funcionários de âmbito esta
dual. 

Além disso, não seria equitativo 
atribuir a serventuárlos a mesma 
gratificação fixa, quando os servi
ços prestados ou trabalho (:XIgido 
podem ser multo desiguais. 

Se, por um lado, niio ~~lrla l'a· 
zoável que as l·~ls federais sobre
carregassem cm aemasta o~ Ofi
ciais do R~gistro Civil ou outros 
serventuários da Justiça com a 
prestação de serviços gratuitos, por 
outro lado cumpr\3 .::.:m~ld<:rar QUe, 
de1tro je det~•·rnlnados limites, es- -
sa gratuldade . é um ônus ou mu
nus público Inerente ao pró:t:.rlo 
cargo". . 

Justa, portanto, é a emenda da 
Comissão de Serviço Público que 
manda suprimir o art. 23. 

Igualmente digna de aceitação 
é a emenda daquele órgão que 
exclui das vantagens do proje·to 
os Procuradores da·s Autarquias, 
providência que evitará uma des
pe:a de cêrca de Cr$ 100.000.000,00 
nos sangrados recursos da Previ
dência Social, cujos encargos fo
ram recentemente aumentados pe
la Lei n.o 3.385-A, que concedeu 
aos segurados dos Institutos a apo
sentadoria aos 30 anos de serviço 
e 55 de idade. 

Procedente, também, é a exclu
são do projeto dos cargos do Poder 
Executivo já beneficiados pelo úl
timo reajustamento de vencimen
tos (Lei n.o 2. 745, de 1956) , con
forme emenda da referida Comis
são. 

Com essas emendas, a despesa 
decorrente do projeto ficará re
duzida a Cr$ 129.8!9.874,00 anuais 
(exclusive gratificação por tempo 
de serviço), llmitando·se o au
mento de vencimentos aos cargos 
do Poder Judiciário e do Ministé
rio Público. 

Nestas condições, opinamos fa
voràvelmente ao projeto e às 
Emendas ns. 1-C a 7-C da Comis
são de ServlçQ Público CivU. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa: várias emendas que vão 
ser lidas. 
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São lidas e apoiadas as se
guintes emendas: 

N.0 8 

Redija-se assim o n.0 IV'·ao art. 
'3 0• 

·juizes Presidentes de Juntas de 
Conc111ação e Julgamento locali· 
zadas nas Capitais dos Estados -
Cr$ 38. 000,00. 

Justtticaçil.o 

A emenda estabelece um crité~ 
rio justo, qual o de fixar venci
mentos iguais para aquêles Jui
zes Presidentes de Juntas de Con· 
c111ação e Julgamento em que o 
volume de Eerviço é enorme, em 
que o padrão de vida é sempre 
mais alto que o das demais loca
lidades, e em que a representação 
é sempre mais onerosa. 

Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1958. - Attflto Vtvacqua. 

N,O· 9 

substitua-se o parágrafo único 
do art 5.o que reza: 

"Em nenhum caso, a soma 
das partes fixa e variável da 
remuneração dos Procurad'o· 
res da .Repúbztca poderá exce
der a 95% dos vencimentos do 
cargo em comtssil.o de Procura
dor Geral da .República". 

Pelo seguinte: 

"Em nenhum caso a parte 
variável da remuneração dos 
Procuradores . da .República po
derá exceder o padrão de ven· 
cimentos dos Procuradores da 
.Repúbl1ca de primeira cate
goria. 

Justificação 

Atuaimente, a remuneração dos 
Procuradores da República rege-se 
pelo art. 15 da Lei n.o 2. 369, de 
9 de março de 1954, que esta· 
belece: 

"A remuneraçlío dos· irocu
radoi'•M da .Repúbztca é cons
tituída do padril.o de venci
mento 1e da percentagem pre
vista em lei s6bre a arrecada: 
ção da divida attva a seu car
go, ntfo podendo a parte va
riável e:roeder . o padráo de 
vencimento dos Procuradores 
da .República de 1.a. categoria, 
salvo se a · arrecadaçil.o exce
der a dez mtlh6es de cruzei
ros, casu em que o Zimtte se
rá acrtlscú!o de mats um 
térço". 

Os Flscai:1 do Impôsto de Con
sumo aufeJ'!lm, sem limite, uma 
percentagen1 sôbre a arrecadação 
do Impôsto de Consumo no Esta· 
do em que tlstão lotados (vide art. 
184 a: 187 do Decreto n.o 26.149 
de 5 de janeiro de 1949, e Decreto 
n.0 30 .112, de 20 de outubro de 
1951). 4tl 

Em recente proposta do Exe
cutivo o art. 64 da Lei n.0 3.244, 
de 14 de agôsto de 1957, atribuiu 
aos servidores lotados nas repar
tições aduaneiras, uma percenta
gem sôbre a a·rrecadação do 1m· 
pôsto de importação, até o li· 
mite do respectivo padrão de ven
cimentos. 

No projeto de reforma da Lei do 
Impôsto de Renda,· atualmente ·em 
tramitação n11 ·Câmara dos Depu
tados (Projeto n.0 989-56), também 
por. proposta do Executivo, se atri
buiu uma percentagem sôbre a ar
recadação do aludido tributo aos 
funcionários lotados nas · reparti· 
ções do Impôsto de Renda, cujo 
limite é o padrão de vencim~nto 
do respectivo funélonário. . 

Deve-se notar, que os servido· 
res retro citados, além das per
centagens sôbre a arrecadação, 
têm direito ·às {-,cotas-partes nas 
multas. 

Na arrecadação judicial da di· 
vida· atlva, os Escrivães e Ofiolais 

· de Justiça~.recebem percentagens 
sôbre a arrecadação, sem llmi~. 
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(Decreto Legislativo n.o 5.198, de 
13 de Julho de 1927) . 

Não . vemos razão, por conse
guinte, para num projeto de au
mento de vencimentos se modifl· 
car em detrimento apenas de uma. 
classe, por sinal pouco numerosa, 
o E}lstema vigorante e estabelecer 
uma limitação · "sul generis", que 
atingirá apenas os Procuradores 
da República, eis que. até o pre
sente momento, nenhuma das ou
tras classes teve o respectivo "pro. 
labore" limitado a 95% do padrão 
de vencimento do Chefe da Re
partição. 

:S:ste desestimulo àqueles que, ao 
final e na parte mais importante 
da arrecadação que é a execução 
judicial, compete defender os ln· 
terêsses da União, só poderá favo
recer aos que em Juízo pleiteiam 
contra a Fazenda Federal. 

Devemos sallentar, que na for
ma da substituição ora proposta, 
o principio hierárquico que o pa· 
rágrafo que se pretende substituir 
visa defender, fica mantido, mes
mo quando a percentagem, atln· 
glr o máximo, pois o Procurador 
Geral da República, de acôrdo com 
o projeto ora em discussão, perce
berá além dos vencimentos <Cr$ 
80.000,00), as gratificações de re
presentação (Cr$ 10.000.00) e do 
Código Eleitoral (Cr$ 4.800,00, no 
minimo) Importâncias estas que, 
somadas representam mais do que 
a categoria. 

Sala das sessões, em 4 de junho 
de 1958. - Juraey MagaZhiles. 

N.0 10 

Substitua-se o parágrafo único 
do art. 5.0 , que reza: 

"Em nenhum caso, a soma das 
partes fixa e variável da remu
neração dos Procuradores da Re
pública poderá exceder a 95% dos 
vencimentos do cargo em comls· 
são de Procurador Geral da Repú
blica". 

Pelo Seguinte: 
"A remuneração dos Procurado

res da República não poderá ex
cedr.r a 95% da· soma dos venci· 
mentes e da gratificação ( art. 15, 
I) do cargo em comissão de Pro
curador Geral da República". 

JusttttcaçfJo 

Os Procuradores da República 
estão sujeitos ao regime de remu
nr.ração, constltulda· de uma par- . 
te fixa (padrão de vencimentos) e 
de uma parte variável (percenta· 
gem sôbre a arrecadação da dívl· 
da atlva da União). A parte va
riável é limitada, nos têrmos do 
art. 13 da Lei n.0 2.389, de 9 de 
dezembro de 1954, que dispõe: "a 
remuneração dos Procuradores da 
Blepública é constituída do padrão 
de vencimento e da percentagem 
prevista em lei sôbre a arrecada· 
ção da divida atlva a seu cargo, 
não podendo a parte variável ex
ceder o padrão de vencimento dos 
Procuradores da República de 1.R 
categoria, salvo se a arrecadaçã·o 
exceder de dez milhões de . cru
zeiros, caso em que o llmlte será 
acrescido de mais um terço". 

Pelo sistema atualmente em vi
gor, os Procuradores da Bopúbli· · 
ca, no Distrito Federal e nos Es
tados em que se promove grande 
arrecadação judicial da divida ati· 
va da União, auferem estipên
dlos superiores ao do Chefe do Mi· 
nlstério Público, situação essa que 
o dispositivo, objeto da· presente 
emenda, pretende corrigir. 

Merece aplausos o critério que 
o projeto adotou. Deve-se levar em 
conta, todavia, que o Pl•ocurador 
Geral da República além dos ven
cimentos perceberá uma gratifica
ção permanente (art. 15, I) . As
sim, é justo que o limite da remu
neração dos Procuradores da Re
pública corresponda a 95% da so
ma dos vencimentos e da gratlfi· 
cação atribuídos ao cargo em co
missão de Procurador Geral da Re-
pública. · 
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Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1958. - Novaes Filho. 

N,~ 11 

Dê·se ao art. 7.o ao se~te re. 
dação: 

Art. 7.0 - Os vencimentos men
sais dos memb:ros do Ministério 
Públlco e os dos Advogados de 
Ofício Junto à Justiça MUltar são 
oa seguintes: 

I - .. o o •••• o I •••••••• o • o o • o ••• 

U - Subprocurador Geral -
40.000. 

Juàtttlcaçlio 

O projeto aprovado pela Câma
ra fl~ou os vencimentos mensais 
do Subprocurador Geral da Justi
ça Milltar em 38.000 cruz3iros, 
abandonando, assim, o critério da 
proporção hierárquica (80% dos 
vencimentos do Procurador Ge· 
ral), adotado pela Lei n.o 2. 588, 
de 1955, principio recomendado 
na Exposição de Motivos n.o 1.984, 
de 1954, do Ministério da Justlçao 
·e Negócios Interiores de 16 de agôs
to, critério seguido em outros ca
sos, conforme se verifica nos dos 
vencimentos dos Procuradores da 
Justiça· do Trabalho. 

Acresce que o Subprocurador 
Ge:ral da Justiça M!lltar exerce as 
suas ativ!dades junto ao Superior 
Tribunal Mllltar, conforme Decre
tos-lei ns. 8. 758, de 21-1·46, e 
9 .337, de 10·6·46, não se justifican
do, assim, perceber Vlenc!mentos · 
menores nos dos Procuradores da 
Justiça do Trabalho desigualdade 
que a emenda visa a corrigir. 

Sala das Sessões, . em 4 de ju· 
nho de 1958. - Júllo Lette. 

N.0 12 

Substitua-se o parágrafo único 
do art. 5.0 , que reza: 
. "Em n·enhum caso, a soma das 

partes fixa e variável da remune
ração dos Procuradores da Repu-

bllcao poderá exceder a 95% dos 
vencimentos do cargo em comissão 
de Procurador Geral da Blepúbll· 
ca". 

Pelo seguJn te: 
· "Parágrafo único·. O cálculo da 

parte variável da remuneração dos 
Procuradores da República, a que 
alude o art. 13, da Lei n.o 2.369, 
de 9 de dezembro d.e 1954, conti· 
nuará a ser feito na base. do pa· 
drão de vencimentos vigorantes 
anteriormente à presente lei". 

. . Justtttcação 

1. De conformidade com o sis· 
tema adotado desde o Império, 
percebem os Procuradores da Re· 
públ!ca, como representantes da 
Fazenda Nacional, além dos res· 
pectivos vencimentOs, uma percen
tagem pela· cobrança judicial da 
dívida ativa, cujo montante seria 
de acõrdo com o total arrecada
do, não podendo, porém, ultrapas
sar o llmlte estabelecido em lel. 
Tal llmlte, atualmente, está regu
lado pelo disposto no artigo 13, 
da Lei n.0 2. 369, de 9 de dezem
bro de 1954, tn verbts: 

"A remuneração dos Procu
radores da Repúbllca é cons
tufda do padrão de vencimen
tos e da percentagem prevista 
er_n lei sôbre a arrecadação da 
d1vlda atlva a seu cargo, não 
podendo a parte variável exce
der o padrão de vencimentos 
dos Procuradores da Repúbll· 
ca de v~ categoria, salvo- se 
a arrecadação exceder d.• dez 
milhões de cruzeiros, caoo em 
em que o llmite será acresci· 
do de mais um têrço". 

Estando os atuals vencimentos 
dos Procuradores de 1.a Categoria, 
a que al~de o dispositivo transcri
to, fixados em Cr$ 24.115,20 (vinte 
e qua;tro mil cento e quinze cruzei· 
ros e v.lnte . centavos), correspon· 

· de o l~mite das percentagens a 
esta importância, acr•escida de um 
têrço, o_u sejàm, Cr$ 32.153,60, trln· 
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ta e dois mll cento e clnqüenta e 
três cruzeiros e sessenta centa
vos). 

3. Mantido que fôsse Igual cri· 
térlo, com a aprovação dos novos 
vencimentos de que cogita o pro
jeto, ficaria o llmlte em aprêço 
elevado para Cr$ 48.000,00 {qua
renta e olto mll cruzeiro:), Isto é, 
Cr$ 38.000,00 (trinta e seis mll 
cruzeiros) mais um terço, o que se
ria um tanto excessivo, eis que a 
remuneração dos Procuradores, 
nesse caso, ultrapassaria de multo 
a quantia mensal percebida pelo 
Procurador Geral da. República. 

4. Embora não haja o legisla
dor adotado, relativamente a ou· 
tros servidores públicos também 
sujeitos ao regime de percen:ta· 
gens, como, por exemplo, os fis
cais do Impôsto de Consumo e os 
conferentes aduaneiros, a mesma 
limitação, em referência aos res
pectivos chefes, louvável nos pa· 
rece a preocupação do projeto, de 
estabelecer um limite que respeite 
a hierarquia funcional. 

5. Acontece, porém, que o mo
do como Isso foi feito, além de 
Injusto, não se nos afigura jurí
dico, nem conveniente, uma vez 
que o dispositivo cuja substituição 
é objetlvo da presente emenda, di· 
mlnul o limite atual e nivela a 
remuneração das diversa; catego. 
rias, contra·rlando a organização 
do Ministério Público Federal em 
ca"eira, expressamente determl· 
nada pela Constituição Feae~al 
<artigos 127 e 128), e regulada pe
la Lei Orgânica do Ministério Pú· 
bllco da União (Lei n.0 1.341, de 
30 de janeiro de 1951) . 

6. Com efeito, estabelece o pro
jeto que a soma das partes fixa e 
variável da remuneração dos Pro
curadores da República não pode
rá exceder de 95% dos vencimen
tos do cargo de Procurad·or Geral 
da República, adotando, por outro 
lado, a seguinte tabela de venci
mentos: 

Procurador Geral da República 
- Cr$ 80. 000,00. 

Procurador de 1.• Categoria -
Cr$ 38.000,00 .. 

Procurador de 2.• Categoria -
Cr$ 30.000,00. 

Procurador de· 3.• Categoria -
Cr$ 25.000,00. 

Fácil é verificar, assim, que o 
novo !lmlte da parte variável se
ria o seguinte: 

a) Procurador de 1.• Categoria 
- Cr$ 57.000,00 - 38.000,00 ::: 
Cr$ 21.000,00. 

b) Procurador de 2.• Categoria 
- Cr$ 57.000,00 - 30.000,00 = 
Cr$ 27 .000,00. · 

C) Procurador de 3.& Categoria 
- Cr$ 57.000,00 - 25.000,00 = 
32.000,00. 

7. Estabelece o projeto, como 
se vê, limites Inferiores ao atual 
que, como ficou dito acima, é 
de Cr$ 32.153,60 (trinta ·e dois mll 
e cento e cinqüenta ·e três cruzei
ros e sessenta centavos), nivelan
do, além disso, no total da remu
neração, as três categorias que 
compõem a carreira, o que posltl· 
vamente, é Ilógico, lnjuridlco e, 
até, Inconstitucional. 

8. Corrigindo, tal situação e 
respeitando o focalizado critério 
relativo à hierarquia funcional, 
mantém a emenda, tal como sem
pre ocorreu, um limite uniforme 
do qual, a·crescldo dos vencimen
tos fixos, resultará, como de di· 
relto, uma remuneração em esca
la crescente, em consonância com 
o assinalado princípio de carreira, 
limite que é o mesmo já vlgo. 
rante. 

9. Realmente, mantido o limite 
vigente, em nenhum caso a re
muneração de qualqu·er Procura
dor ultrapassará a quantia mm
sal atribuída, permanente, ao car
go de Procurador Geral da Repú· 
bllca . Cr$ 80. 000,00 de venclmen; 
tos acrescidos de Cr$ 10.000,00 de 
representação (art. · 5.o e . . . do 
Projeto) . Por outro lado, o au
mento concedldp aos Procuradores 
da República flcarâ restrito aos 
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v~ncimentos fixos, una .nivela, 
aliás, inferiores aos atribuidos aos 
magistrados aos quais, até ago· 
ra, se. achavam equiparados. · · .. , 

Sala das Sessões do Senado Fe· 
dera!, 4 de junho de 1958. - At· 
tíllo ~tvacqua. 

N.0 13 

Ao art. 5.0 : 

IV - Procurador da RepúbUca 
doe 2.11 Categoria - 32.000,00. 

v - Procurador da Repúbllca 
de s.a Categoria - 27.000,00. 

Art. 7.0 : • 

IV - Promotor de 2.a Catego
ria - Cr$ 32.000,00. 

V - Promotor de s.a Catego. 
ria - Cr$ 27.000,00. 

Ao art. 8.0 : 

III - Procurador Regional du 
Trabalho: 

bl Junto aos T.r1buna1s de 2.a 
Categoria - Cr$ 32.000,00. 

Ao artigo 10.0 : 

n - Promotor - 32. ooo,oo. 
III - Advogado de Oficio 

Cr$ 22. 000,00 . 

Justtjtcar;ão. 

As leis anteriores equiparavam 
os membros do Ministério Público 
da União, tanto os Procuradores da 
República.. Promoto!'eS MUltares, 
Membros do Ministério Público da 
Justiça Local e dos T.erritórios, fi· 
xand~>"lhes os mesmos vencimen
tos, segundo suas categorias. 

A própria mensagem presldeu· 
ela! que originou o presente pro· 
jeto, não se afastou dessa normQ, 
pois, constituia já um direito essa 
equiparação. 
· Pelo ptojeto ora vindo da Cã· 
mara Federal, verifica-se que os 
vencimentos dos Promotores Pú· 
bllcos da. Justiça Local do D1str1· 
to Federal e dos Territórios são su
periores, na 211 Categoria aos dos 
Promotores Mllltares, Procuradores 
da República da mesma Categoria·, 
ao Promotor que funciona na Au· 

ditaria da Fôrça Policial e Cor
po de Bombeiros e Procuradores 
Regionais do Trabalho de 2.a Ca· 
tegorta. 
· Não há motivo para tal inferio

ridade; admitindo-se que as fun
ções são idênticas e se achavam 
até então eqUiparadas. 

Para se eliminar tal injustiça, 
oferece-se a .presente emenda. 

· Sala das Sessões, em 4 de maio 
de 1958. - Arltncto .Rodrtgues. 

N.O 14 

suprima-se o parágra.fo único 
do art. 6.0 , que diz: 

"Em nenhum caso, a soma 
da parte fixa e variável da re
muneração dos Procuradol'es 
da República poderá exceder a 
95% dos vencimentos do car
go em comissão do Procuradot 
Geral da República". 

Justtjtca.ção 

A parte variável da remunera
ção dos Procuradores da Repúbll· 
ca é um "pto labore", atrlbuido 
aos mesmos, em consonância com 
o sistema de incentivo adotado no 
serviço público federal, para pre
miar os funcionários que coo_peram 
eficazmente na arrecadaçao da· 
receita da Uniio. 

Ainda recentemente, as vanta
gens dêste sistema foram reco
nhecidas pelo Congresso, por oca
sião da discussão da lei que man· 
teve o "pro labore" dos funclo. 
nárlos das Alfândegas. 

Também os Fiscais do Impôsto 
de Consumo, funcionários do Im· 
pôsto de Renda, os Procuradores 
da Fazenda etc., estão integrados 
no mesmo sistema/ gozandO de 
idênticas vantagens·;··' 

Na a·rrecadação judlclal, susten. 
táculo da arrecadaÇão amigável, 
os Escrlvães e Ofiéiais de Justiça 
auferem percentagens sôbre a ar
recadação da: divldli ativa., sem ll· 
mlte . Não vemos razão, por con-
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seguinlie, para, nwn projeto de 
aumento de vencimentos, se apro
var, sem Indagação mais ,apro
funda;da, um dispositivo que modi
fica um sistema vigorante desde 
o tempo do Império, atingindo 
com essa modificação "sul gene
ris" apenas uma das classes dos 
que· auferem êsse "pro labore", 
pois que nenhuma das out~as teve 
essa percentagem diminuida e 11· 
mltada ao "padrão de vencimen
tos do Chefe da Repartição". (No 
caso, tanto mais injusto, eis que 
o Procurador Geral da República 
além dos vencimentos, tem direi
to · à verba de representação pre
vista no art. 10 da Lei 2. 380, de 
9•U•54 e ·ao "jeton" do Tribunal 
EleltoraU . 

Restringir as percentagens é, 
pois, atentar contra o direito dos 
procuradores da República, de re
ceberem o "pro labOre", na forma 
instltuida pela lei em que êles já 
estão Integrados. A lnconstltuclo· 
nalidade é flagrante, não só pelo 
fato de que essa restrição Importa 
em reduzir a remuneração de, 
apenas, uma classe de funcioná
rios, como também, porque aten
ta contra ato · juridico · pertelto, eis 
que muitos dos serviços pert1nen. 
tes à inscrição e à arrecadação 
da dívida atlva da União, toram 
etetuados pelos Procuradores da; 
República, sob o regime da lei an
tiga e o produto dêsse trabalho 
será. recolhido aos cofres públicos 
sob regime de nova lei. 

Se, portanto, em relação aos de· 
mais servidores não existe 11mite 
para a percentagem em causa, por 
que somente restringi-la para os 
Procuradores da República, que 
são, justamente, os que defendem 
em Juizo os lnterêsses do Erário 
Nacional (parágrafo único do art. 
126, da Constituição Federal) ? 

Sala das sessões, em 4 de junho 
de 1958. - Arlindo Rodrigues. 

N,O 15 

Artigo 7.0 : 

Onde se lê: 

Promotor de 3.a categoria -
Cr$ 25.000,00 - Advogado de ofi· 
elo de 2.a entràncla - Cruzeiros 
22.000,00 - Advogado de oficio de 
1.a entrã.ncla Cr$ 18.000,00. 

Leia-se: 

Promotor de 3.a categoria - Cr$ 
28.000,00 - Advogatlo de oficio 
de 2.a entrã.ncla - Cr$ 34.000,00 
...:.. Advogado de oficio de 1.a en
trã.ncla Cr$ 22 . 000,00 . 

Acrescente-se: 

Parágrafo único - Fica mantido 
o sistema de promoção assegura
do pelos arts. 31 a 34, do Decre
to-lei n.O 925, de dois de dezem
bro· de .1938, ao promotor e advo
gado de oficio, cargo iniciai do 
Ministério Públlco Milltar. 

Justtttcação 

Visa-se com a presente emenda 
corrigir a esdrúxula situação ado
tada pelo substitutivo da Câmara 
dos Deputados e pela mensagem 
do POder Executivo com referên
cia aos advogados de ofício da 
Justiça Militar. 

Para melhor compreensão lnl· 
clal da afirmativa procuraremos 
demonstrar Inicialmente a diferen· 
ça organizacional da Justiça. MUl· 
tar do Exército, Marinha. e "Aero. 
náutica, das organizações das de
mais Justlc;a·s mantlcl.as pela União. 

Na Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, o defensor públl· 
co anteriormente' deslgnaclio, ad· 
vogado de oficio, integra cargo 
inicial ãe carreira e é constituído 
de uma só ca~egoria funcional. 

Lei n.o 216, de 9 de janei
ro de 1948. - art. 2.0 - A 
carreira do Ministério Públi· 
co compreende os cargos de 
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defensor · público, promotor 
substituto, promotor e cura
dor, providos .. o primeiro. me· 

. diante concurso de titulas e 
provas e os demais por promo
çã-o". 

No Tribunal Marítimo, outra não 
é a- situação, pois o advogado de 
ofício integra cargo tnicfaZ ele car. 
reira e é constituído de uma só 
categoria funcfonal, com direito a 
promoção ao cargo imediatamente 
superior: . 

"Lei n.o 2·.180, de 5 de de
zembro de 1954, - art. 5.0 • 

Para a defesa dos acusados que 
não disponham de recursos, 
bem como para o exerciclo de 
outras atribuições fixadas em 
lei, haverá junto ao Tribunal 
Maritimo dois advogados de 
oficio. 

Art. 7.o - Os adjuntos de 
· procurador serão nomeados 
dentre os advogados de oficio, 
alternadamente, por antlgul· 
dade e por merecimento, e os 
Procuradores, mediante pro. 
moção, na mesma forma dos 
adjuntos de procurado.r, ca
bendo num caso e noutro a 
primeira nomeação ao mais 
antigo". 

Na Justiça M111tar da Politica Mf. 
lltar e do Corpo de Bombeiros do 
Distrito :Federal existem dois ad· 
vogados de oficio da mesma e 
ú.ntca categorta funcional, ocupan. 
do cargo tntctal de carreira, e co
mo se encontram de certa manei
ra subordinados ao Superior Trl· 
bunal MUltar, foi votada no Con
gresso Nacional, em o ano passa
do, uma lei mantendo para seu 
pessoal o sistema de promoção an
terior, atingido pelos feitos da 
lei orgânica do Ministério Público 
da União. 

"Lel n.o 3 .146, de 21 de mala 
de 1957, a·rt. 6.o - Fica 
mantido o sistema de pro-

moção assegurado pelo art. 
6.0 do Decreto n.o 21.947, de 
12 de outubro de 1932, ao pro
motor e aos advogados de 

. oficio". 
"Decreto n.o 21.947, de 12 

de outubro de 1932, - art. 
6.o. Os cargos de Auditor e 
Promotor da Pol,icia MUltar 
da Justiça- Milltar do Distrito 
Federal serão providos por 
promoção, repectlvamente, do 
referido promotor e do advoga
do de oficio da mesma corpo. 
ração." 

Na Justiça MIUtar, propriamen
te dita, que · é una para o Exér
cito, Marinha e Aeronáutica, con
forme salientamos, a situação orga
nizacional é diversa, pois os advo
gados de oficio são ocupantes de 
cargos de duas categorias tuncfo.. 
nats, ao Invés de uma só catego
ria, como os das outras . Justiças 
da União, e os promotores são ocu
pantes de cargos de três ca-tego
rias, ao Invés de duas, como os 
das outras Justiças. 

"Decreto-lei n.o 925, de 2 de 
dezembro de 1958, - art. 3.0 

(Código da Justiça Militar) -
As Auditorias sediadas na- Ca· 
pltal Federal serão de segunda 
entrâncla e, as demais, aos 
Estados, de primeira entrAn· 
ela". 

Os cargos de advogados de ofi. 
elo inicla·m-se na primeira entrAn· 
ela e são preenchidos por concur· 
so, de que são possuidores todos os 
atuals titulares, e ocupados os car· 
gos de segunda· entrAncla .por pro
moção dos advogados. de primeira 
entrância, sendo' que uns ·e outros 
Ingressaram nos:- carg-os sob o re· 
g!me de ca·rrel:ra, então garantido 
pelo Código d.a::Justlça M1lltar, em 
seus arts. 3l.á;:34, que se pretende 
seja restabeleCido, como o fôra no 
ano passadoc:pára os promotores e · 
advogados dá Policia· Militar e Cor-
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po de Bombeiros do Distrito Fede· 
r ai. 

A situação regulada pelo Código 
da Justiça Militar é a seguinte: 

"Decreto-lei n.o 925, de 2 de 
dezembro de 1958 -

Art. 31 - Os auditores e ad· 
vogados de segunda ~ntrãncla 
serão nomeados, l'lespectlva
mente, dentre os auditores e 
advogados de primeira, medi· 
ante lista triplice, organizada 
em escrutfnlo secreto, pelo Su· 
premo Tribunal Mllltar. No 
caso de empate, considera-se 
classificado o mala antigo na 
entrãncia·. 

Art. 32 - Os promotores de 
· segunda entrâncla serão no· 
meados dentre os de primeira, 
na forma estabelecida no ar· 
tigo. 

Art. 33 - Os audlto!es de 
primeira entrâncla serao no
meados dois terços dentre os 
promoto!'les Indicados nos têr· 
mos do art. 32, e um têrço me
diante concurso de provas, den· 
tre os bacharéis em direito 
com três anos de prática fo· 
rense. · 

Art. 34 - Os promotor~s 
de primeira entrâncla serao 
nomeados dois-terços dentre os 
advogados de segunda e prl· 
melra entrâncla Indicados em 
lista trlpllce pelo Superior Tri· 
bunal Mllltar, e um têrço me· 
diante concurso de provas den· 
tre os diplomados em direito, 
que tenham mais de dois anos 
de prática forense". 

Da legislação transcrita Inferem· 
se duas situações aberrantes, uma 
contida no substitutivo ao projeto 
de aumento de vencimentos dos 
membros da magistratura e do mi· 
nlstérlo público, em o qual se atrl· 
bul ao advogado de oficio da Jus
tiça M1Utar, ocupante de cargo fi· 
nal, na segunda entrãncla, decor
rente de promoção, vencimentos 

Iguais aos dos demais advogados 
das outras Justiças mantidas pela 
União, e ocupantes de cargos Ini
ciais; atribuindo-se vencimento ao 
cargo Inicial de advogado de pri
meira entrãncla da Justiça M111· 
tar Inferior ao vencimento dos de· 
mais ocupantes de cargos Iniciais 
das outras Justiças. 

A outra aberrante situação que 
se descortina nos dlsposlti vos le· 
gais transcritos retere.se à 1napll· 
cação dos dispositivos reguladores 
das promoções ao pessoal da Jus
tiça Militar, quando o principio ge· 
ral vigorante para tôdas as demais 
Justiças foram d.~terminados, esta· 
be!ecldos ou restaurados na vlgên· 
ela da atual Constituição brasllel· 
ra, e que entendemos devam ~er 
corrigidos nesta oportun!d.g.de, face 
ao tremendo prejufzo que tem cau· 
sado ao pessoal da Justiça Mllltar, 
na qual os promotores e os advo· 
gados de ofício não tiveram uma 
só promoção nos últimos dez anos. 

Repassando mais uma vez as 
duas situações ponderadas para 
melhor compreensão dos meus no· 
bres pares, temos a destacar: 

a> O cargo Inicial de advogado 
de oficio da Justiça M1lltar 
do Exército, Marinha e Aero· 
náutica, que é una, está, sem 
justa razão Isolado, com o 
vencimento mais inferior da 
futura lei de vencimentos 
da magistratura, não obs· 
tante · ser ocupante de cargo 
Inicial, como os demais advo· 
gados das outras Justiças da 
União; 

b) Para que o advogado da 
Justiça Mllltar, ocupante de 
cargo Inicial, atinja o venci· 
menta Inicial dos demais ad· 
vogados das outras justiças 
mantidas pela União, toma· 
se necessário que seja pro
movido, depois de dez a quln· 
ze anos de serviço na prl· 
meira entrãncla, visto que 
são êles apenas 18 nas duas 
entrãnclas, judiciárias; 
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c) Ressalvada. a hipótese de se lltar, o mesmo ocorrendo com o 
pretender dar um tratamen. pessoal das demais Justiças. 
to cllscrlmlnatórlo para o pes. Enquanto os Poderes Executivo 
soai do Poder Judiciário, atrt: · ... ou Judiciário não tomarem a inl· 
buindo.se-lbe quantitativo de · ciativa de proporem ao Congresso 
vencimento por localidade Nacional medidas equitativas de 
(Capital Federal e interior reajustamento do pessoal das Jus· 
do Brasil), diferentemente, tiças, não é possivel deixar de con· 
então a lei está errada, con. siderar casos isolados como o pre· 
110ante ao que é a.dptado sente, cuja· injusta· situação recla· 
pelo. Poder Executivo que ma lenitivo heróico como ~ói ser a 
atribui o mesmo vencimento introdução e consideração da ma· 
para os seus servidores de téria de que trata o parágrafo úni· 
igual categoria funcional, co desta emenda pelos motivos se· 
quer sirvam êles no Dlstrl. gulntes: · 
to Federal, nos 'territórios ou 
nos Estados da União; 

dl O escalonamento de venci· 
mentos previsto nesta emen. 
da corrige perfeitamente ·a 
situação de injustiça ao es. 
tabelecer a , gradação parltá. 
ria de Cr$ 2.000,00 entre um 
cargo e outro, dada a diverSl· 
dade organizacional da Jus. 
tlça Mllitar e o excesso de 
cargos, comparados ·~~, outras 
Justiças; 

el Pela Lei n.0 2. 745, de 1957, 
que reajustou os vencimentos 
dos funcionários públicos ci· 
vis da Unlão ficaram prescri· 
tas normas de reajustamen· 
tos aos funcionários públicos 
não designados por simbo· 
los, como os advogados de 
oficio, que lhes asseguravam 
vencimentos correlatas aos 
constantes desta emenda, e. 
que lhes fôra negados por 
estarem incluidos na Lei n.0 

2. 588, de 1955, não obstante 
terem sido desvinculados do 
Ministério Público Mllitar. 

Quanto ao louvável propósito de 
se amenizar a situação de estag. 
nação nos cargos das diversas ca. 
tegorias de funções da Justiça Mi· 
litar atende perfeitamente a si· 
tuação o acréscimo do parágrafo 
único ao art. 7.0, já que todos os 
atuais auditores e a maioria dos 
promotores gozaram dos acessos 
previstos' no Código da· Justiça Mi· 

a> Inferem·se dos diversos dls· 
positivos citados que sõmen· 
te os advogados de oficio da 
Justiça Mllltar não usufruem 
do direito de promoção aos 
cargos imediatamente supe· 
riores outorgados por lei aos 
demais advogados das ou· 
tras Justiças mantidas p'ela 
União; 

b) · os defensores públicos da 
Justiça local têm assegurado 
promoção ao cargo de pro
motor substituto, promotor e 
curador; os advogados de 
oficio do Tribunal Maritimo 
são promovidos a adjunto de 
procurador e procurador; -
e os advogados de oficio da 
Policia Militar e do corpo 
de Bombeiros são promovi· 
dos sucessivamente a pro
motor e auclitor por tôrça 
da restauração de direito de 
que trata· a Lei do ano pas· 
sado n.o 3 .148, de maio de 
1957; 

c) Os advogados de oficio da 
Justiça MUltar que como os 
últimos, tinham Iguais direi· 
tos, estão pr,ésentemente pre· 
judicados, ,:dadas as disposl· 
ções da Lei Orgânica do MI· 
nlstério Publico elaborada no 
Ministérl~ da Justiça sem 
representação da classe; 

d) A emendO: apresentada não 
cogl'ta de· criação de direito 
novo, mas: de restaurar di· 

' 
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· 'reito tradicional que errada
mente deixou de ser conside
rado na elaboração de outra 
lei, e de tal maneira: justa 
que o Congresso Nacional, na 
sua alta sabedoria e parei· 
mônla · houve por bem res
taurar para· os advogados e 
promotor da Justiça Militar 
da Policia Mllltar e · Corpo 
de Bombeiros, e estabelecer 
para os advogados das de
mais Justiças. 

Não sendo, pois, criação de di· 
relto, e sim, mantença de direito 
pré-existente, direito adquirido não 
preservado, entendemos merecer a: 
propositura contida no parágrafo 
único desta emenda ao art. 7.0 do 
substitutivo da Câ.mara dos Depu
tados, o apoio unâ.nime de meus 
nobres pares, dada a transcendên· 
ela da medida e a justiça nela 
contida. 

Está demonstrado à saciedade 
que os dezoito advogados da Justi· 
ça: M111tar, dos quais onze servem 
nos Estados e 7 nesta Capital, es
tão recebendo injusto tratamento, 
como decorrência da esdrúxula .or· 
ganização judiciária dessa Justi
ça na qual se subdividem as elas
ses funcionais em quantidades su
periores às das outras Justiças, e 
como auditorias da mesma e igual 
lnstâ.ncla (grau) judiciária e ven. 
cimentos diversos. · · 

·Essa injusta éxcéção à regra ge. 
ral, que é o tratamento dispensa
do aos advogados de oficio da Jus
tiça M111tar, deve ser reconhecida: 
e .corrigida nos precisos têrmos 
ditados ·pelo direito, pela coerência 
e' pelos demais principlos ·que nor
teiam os a tos de V. Ex. a., que 
muito bem· dignificam· e elevam o 
·congresso Nacional à · considera-
ção e respeito popular: ' · 

Seriado Federal, 4 de junho de 
1958:.' -..:.;; Caiado de .. Castro.. · · 

N.0 16 

Art. 12. O acréscimo de venci· 
mentos, devido aos Membros do 
Poder Judiciário e Ministério Pú· 
bltco, por jórça do disposto no 
art. 2.o da Let n.o 21, de 15-2-47, 
no art. 13, § 2.o, da Lef n.o 116, 
de 1'5-10-47, e no art. 82 da Let n.o 
1. 341, de 30·1·51, .passa a ser o se
guinte, vedada a percepção de 
qualquer outra porcentagem ou 
gratificação por tempo de ser
viço: 

'I - de 20% (vinte por cento), 
quando contarem mais de 8 Coito) 
anos na junção ou mais de 15 
(quinze) no serviço público; 
II - de 25% (vinte e cinco por 

cento), quando contarem mais de 
10 (dez) anos na· junção ou mais 
de 20 (vinte) no serviço público. 

Parece-me, salvo melhor juizo, 
que o tempO de serviço prestado ao 
Ministério Público deverá ser so· 
mado ou prestado à Magistratura, 
pa:ra efeito dé concessão dêsse 
acréscimo, porquanto essa vanta· 
gem é, concedida, de fdhlttco mo- · 
do, a estas duas espécies de servi· 
dores· federais. 

Fato semelhante ocorre com o 
cômputo do tempo de serviço mi· 
lltar e autárquico na esfera fede· 
ral para concessão de licença es
pecial, desde que a lei estendeu 
aos servldore·s mtlltares · e a·utár· 
quicos o mesmo direito · (Diário 
Oficial de 8-8-56, páginas 11.182-3, 
·Parecer dei Consultor Jilridico do 
D.A.S.P .. ); .· 

Jlllgo, no entanto, que ·o as
sunto ficaria melhor esclarecido 
caso ai consignasse a expressão 
"Nas Funções" ao invés de "na 
função". · 

Sala das Sessões, em 4·8-58. -
ArlindO Rodrigues. 

· N.o 17 

Acrescente-se 'no artigo 12 entre 
as expressões "janeiro de 1951" 
e "passai . a ser'.' :.o seguinte:. 
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" . . . e aos membros do ser. 
viço Juridico da União ... " 

(Lei n.o 2 .188, de 3-3·54) ou os que 
percebem gratltlcações de repre· 
sentação a qualquer titulo em Con· 

Justtttcação . . · ·•selbos, tais como o de Terras da 
União, o Superior de Tarifas, o de 
Policia Aduaneira, os de Contrtbu· 
intes etc., em Gabinetes Mlnlste· 
riais e Diretorias Gerais . 

O acréscimo de vencimentos por 
tempo de serviço concedido pelas 
Leis ns. 21, de 15-2-47, 118 de 15-10· 
47 e 1. 341, de 30·1··51, e, ora re
fundido no artigo 12 do projeto, 
é providência que, embora das 
mais justas, não pode referir-se 
apenas a- determinadas classes 
dentro do projeto, excluidos outros 
servidores cujos vencimentos são 
objeto também de rekjustamento 
e que por Isso mt!smo fazem jus 
às mesmas vantagens que se pre
tende conceder. 

Manda, allás, a boa- técnica le
gislativa que o mesmo diploma le· 
gal que rt!ajusta vencimentos, dls
po~a também sôbre os acrésmos 
devidos por tempo de serviço. 

De mais a mais, estabelecendo o 
art. 19 do projeto que a gratifica· 
ção adicionai prevista no art. 148 
da Lei n.0 1. 711, de 211-10·1952, não 
é devido "aos Juizes, aos membros 
do Ministério Públlco e aos de
mats servidores públicos referidos 
nesta Zet" <nosso o grifo), resulta 
que a não extensão dos beneficias 
do art . 12 aos "demais servtdOrt!s" 
referidos no projeto viria afinal 
deixá-los sem direito a quaisquer 
acréscimos · de vencimentos por 
tempo de serviço, Já que sem per. 
ceber ss vantageDB do citado art. 
12, vlrlam ainda a perder as pre· 
vistas no Estatuto dos Funcioná· 
rios Públicos. 

outrossim, o preceito do art. 
19, rt!dundante para os Juizes e 
membros do Ministério Público em 
face do que dispõe o art. 12, leva
todavia os demais integrantes do 
projeto à situação singular de ve
rem perdidas as adicionais por tem· 
po de &ervlço sempre que, por :fOr· 
ça de leis especificas, vierem a 
perceber · quaisquer acréscimos de 
vencimentos, inclusive o que é mais 
chocante, atingindo até mesmo os 
ocupantes de. funções gratificadas 

Finalmente, a não aceitação da 
emenda provocaria flagrante de· 
aigualda~ de tratamen,to entrt! 
servidores de Igual ou maior res· 
ponsabilldade funcional, tais como 
o Consultor Geral da República, 
os Consultores Juridicos dos MI· 
nlstérlos etc., os quais em. confron
to com os Procuradores das Autar
quias ficariam em situação de sen
sivel e Injustificada .inferioridade. 

Para corrigir esta falha que se 
nos afigura profundamente Injus
ta, é que propomos a adoção da 
pre&ente emenda. 

Sa-la das Sessões, em 4-8·1958 .
Attflfo Vtvacqua. 

N,O 18 

Acrescente-se ao art. 12 o se· 
gutnte parágrafo: 

Parágrafo único - O acrêsclmo 
de vencimentos previsto no pre
sente artigo, passa a ser extensivo 
aos membros do Se"lço Jurfdico 
da União e da:s autarquias, os quais 
deixarão de fazer jus, a partir da 
vlgêncla da presente lei, à gratl· 
flcaçio adlclonal por tempo de 
se"lço prevista no art. 148 da 
Lel n.o 1. 711, de 28 de outubro de 
1952. 

JU1tlffcaç4o 

A inclusão no Projeto dos com·. 
ponentes do serviço. Juridico da 
União, para efeito de equiparação 
dos seus vencimentos aos dos mem· 
broa do Mlnldérlo · Público Fe· 
dera! e aos doa~ Procuradores das 
autarquias, que exercem funções 
Idênticas ou ; análogas, vem cor· 
rlglr uma fl~grante anomalia de 
legislação vigente, que considera 
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aquêles servidores como constitu
indo uma classe à parte, quando, 
na realidade, estão êles sujeitos 
aos mesmos deveres e responsablll
dades, não se justificando, por con
seguinte, a diversidade de trata
mento a que até aqui estiveram 
submetidos, com relação aos direi
tos inerentes aos cargos e funções 
que ocupam. · 

Mas, ao procurar reparar essa 
grave injustiça, a proposição em 
causa se limita a equiparar os seus 
vencimentos aos dos membros do 
Mlnlstérlo Públlco e dos Procura
dores das autarquias, deixando-os 
à margem do acréscimo de venci
mentos previsto no art. 15, que, 
como se sabe, tol tomado extensl· 
vo, por leis especiais e até mesmo 
por decisões admlnlstratlvas, a to. 
dos os membros do Poder Judiciá· 
rlo do Ministério Público e dos Ser. 
viços juridicos das autarquias. 

Temos, pois, de convir que, se se 
pretende reparar uma clamorosa 
Injustiça, essa reparação terá de 
ser tanto quando possivel comple
ta, de forma a não delxa·r qual
quer dúvida quanto aos elevados 
propósitos que animaram o legis
lador. 

Afinal de contas, não se com
preende que, embora tardiamente, 
se conceda a êsses funcionários 
equiparação aos seus colegas do 
M:lnlstério Públ1eo e das Procura
dorias das autarquias, no que con
cerne aos vencimentos, e os dei
xemos à mugem dO acréscimo 
referido. 

O objetlvo da presente emenda 
é, pois, corrigir êsse lapso, esten. 
dendo aos membros dos Bervlços 
Juridicos da União e das autar
quias, não beneficiados pela. Lel 
n.o 118, de 15 de outubro de 1947, o 
acréscimo de que trata o dispositivo 
supra citado. 

Em 4 de junho de 1958. - Júlio 
Lelte. 

N,O 19 

Substuua·se a reclação elo art. 
14 pela seguinte: 

Art. 14. · Os vencimentos men
sais dos membros dos serviços ju
ridlcos da União e das autarquias, 
passam a ser os seguintes: 

I - Consultor Geral da Repú
bllca - Cr$ 51.000,00. 

n - Consultores Juridlcos dos 
Ministérios, do D.A.B.P. e das au· 
tarqulas - Cr$ 38.000,00; 

m - Assistentes Juridlcos, As
sessor Jurldlco e Assessor do Dl· 
relto Aeronáutico - crt 25.000,00. 

§ 1.0 Os cargos a que se retere 
o Item n do presente artigo pas· 
sam a ser considerados de provi· 
mento efetlvo, a partir da vlgên· 
ela desta lei, sendo nêles etetiva
dos os seus atuals ocupantes. 

§ 2.0 Em caso de vacância, ês
ses cargos somente, poderão ser 
preenchidos, em caráter etetlvo, 
mediante concurso de provas e ti· 
tulos, na forma do que preceituam 
a Constituição Federal e o Esta· 
tuto dos Funcionários Públlcos Ci· 
vls da União. 

Justlttcação 

Pela forma como está redlgldo o 
art. 14 do projeto os Consultores 
Jurldlcos dos Mlnlstérlos e do 
DABP terão os seus vencimentos 
elevados de Cr$ 24.000.00 (padrão 
CC-4) para Cr$ 30.000,00 men
sais. . 

Como se vê, o projeto coloca 
êsses funcionários, no que tange 
aos vencimentos, em nlvel inferior 
aos Procuradores de 1.a categoria, 
tanto da União como .das autar
quias, e aos Promotores da mes
ma categoria, da Justiça especia· 
Uzada. 

Basta, porém, que se atente pa· 
ra os seus deveres e responsa.bi· 
lldades; . para a multlpllcidade , e 
complexidade das suas atribuições; 
para a posição .de excepcional re· 
lêvo que ocupam dentro da hierar· 
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qula administrativa; onde desem
penham o lmportapte papel . de 
orientadores das decisões admlnls, 
tratlvas, sobre o seu aspecto legal, 
para se verlflcar, sem grande es
fôrço, a Injustiça de tratamento 
que lhes é dispensada no projeto. 

Se o consultor Geral da Repú
blica está, pelo projeto, equipara
do ao Subprocurador Geral da Re
pública e aos Procuradores Gerais 
dos ·Tribunais; especlaUzados, não 
se compreende o motivo pelo qual 
os Consultores Juridlcos são colo
cados em nivel biferior aos pró
prios Procuradores das autarquias, 
que em geral lhes são subordina· 
dos na hierarquia- administrativa. 

Nada mais natural, portanto, do 
que a elevação. dos seus vencimen
tos para Cr$ 38.000,00 - que, 
aliás, é o "quantum" que passa
riam a perceber pelo "Plano de 
Reclassificação de Cargos", onde 
estão lncluidos no padrão CC-1 -
a fim de equipará-los pelo menos 
aos Procuradores de 1.a. categoria
e aos Procuradores da Justiça es-
pecializada . · 

Uma outra clamorolla' injustiça 
do projeto, que a presente emen
da visa a· reparar, é a não equl· 
paração dos Consultores Juridlcos 
das autarquias aos dos Ministérios 
e do D.A.S.P. 

se os prOcuradores dessas entl· 
dades . sio equiparados aos da 
União, não se compreende a ra
zão de não serem êles colocados 
no mesmo pé de Igualdade com os 
Cohsultores Juridlcos da união e 
do D.A.S.P., já que Idênticas são 
as suas atrlbuloões. 

:rtnalmente, visa a emenda, com 
. a transformação do· cargo de Con· 
sultor .Juridlco em cargo de pro
vimento efetlvo, a corrigir a dis
paridade de tratamento atualmen· 
te existente no Serviço Públlco, on· 
de alguns Consultate,s .Juridlcos, 
sãO e'fetlvos, como ocorre nos Ml· 
ni,Stérlos da· Guerr~t~, V)laçáo e 
Obras Públicas e outros, enquanto 
que em outras ·Secretarias de Es-

tado êsses . cargOs . São . de . pi'oVl' 
mento em comissão. 

Se o Serviço Público é um só; 
se idênticos são os .deveres e res
ponsabilidades Inerentes ao cargo, 
não se compreende que em uns MI· 
nlstérlos sejam êles de provimento 
efetlvo, ao passo que em outros o 
sejam de provimento em comis
são, eis que Isso representa uma 
quebra do principio. de isonomla, 
expressamente consagrado no nos
so Estatutn básico. 

Nem se argumente que, sendo . o 
cargo de Imediata confiança do 
titular da- Pasta, lmprlmlr-lhe ca
ráter de efetlvldade seria restrin
gir a .:acuidade do Ministro, de es
colher os seus auxlllares de con
fiança. 

Se a tese é verdadeira com rela
ção aos dlrl~ntes dos serviços em 
geral, o mesmo já não acontece 
com os Consultores .Juridlcos, que 
além de t•xercerem cargo que exi
ge, pela Slta própria natureza, ele· 
vada som~·. de conhecimentos ju
ridlcos, allndos a uma forte dose · 
de especlalhação em assuntos ati· 
nentes aos Ministérios a que per
tencem, são multas vêzes obriga
dos, por del'er de oficio, a contra
riar tnterêst:es de partes Influen
tes, quando não do próprio Mini& 
tro junto ao qual exercem a sua 
função. · 

A sua efelõlvldade, porta-nto, re· 
'pre~nta umn garantia pa~a a pró
pria . administração,· . que passará a 
ter nesses representantes do Poder 
PúbliCO, nBO raro um· mero jogue
te nas mãos dos Interessados ln· 
fluentes, dos Ministros menos 
cônscios dos seus deveres e .respon· 
sabllldades, mas um defensor im· 
parcia-l e Intransigente da lei e da 
justiça I ,: ·: · . 

Se os Procuràdores e Prcimoto· 
res, como repj_~entantes ·da, União 
em Juizo, sao todos efetlvos, o 
mesmo ·acontecendo com. os Assis· 
tentes e Asséssôres .Juridlcos, não 
se justiflcã;! que ·também nãó o 
sejam os Consultores .Juridlcos que, 
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a par das suas funções normais 
de Ass·essoramento, são ainda obri
gados a emitir pareceres nos Man
dados de segurança: e nas ações 
pro-postas contra a União Federal. 

Dai a exigência consubstancia· 
da na presente emenda:, no senti
do de passarem a ser êsses cargos 
providos, a partir da vigência da 
lei, mediante concurso de· provas 
e titulas, na: forma do que prece!· 
tua a Constituição e o Estatuto 
dos Funcionários Públicos, respei
tado, é claro, a situação dos seus 
atuais ocupantes. 

Para isso, entretanto, necessário 
se faz que os vencimentos e de· 
mais vantagens do cargo sejam 
de tal forma compensadores, que 
possam desperta·r o interêsse dos 
grandes r.ultores do direito em nos· 
so Pais. 

· Em 4 de junho de 1958. - Júlio 
Leite. 

N.0 20 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o .... , de 1958, que "Fixa os 
vencimentos de Juizes e membros 
do Ministério Público e dá outras 
providências". · 

No artigo 14: 

Onde se lê - IV - "Assessor 
de Direito Aeronáutico e Auditor 
da Fazenda· Nacional, lotação na 
Caixa de Amortização, leia-se: 
"Assessor de Direito Aeronáutico, 
Auditor da Fazenda Nacional, lo
tado na Caixa de Amortização e 
Assistentes, Referência 28, lotados 
na Procuradoria da República no 
Distrito Federal" - Cr$ 22.000,00. 

Justificativa 

Pelo Projeto de Lei da Câmara, 
ficariam excluídos, das vantagens 
da lei, dos Assistentes, nomeados 
de acôrdo com o Decreto n.o 29.247, 
de 30 de janeiro de 1951, lotados 
na Procuradoria da República· elo 
Distrito Federal, há muis t\e 7 

(sete) anos. A sua exclusão não 
poderia ser considerada ato de jus
tiça, pois os outros quatro, que fo
ram nomeados pelo mesmo De•!re
to a·clma citado, já foram aprovei
tados no projeto de lei, ficando 
êsses dois desgarrados, em cargos 
isolados, esperando aumento de 
vencimentos. A Egrégia Câmara 
Alta, dentro do seu amor il<des. 
trutível ao direito, caberá reparar 
o êrro cometido contra êsses es
quecidos servidores. 

Sala das sessões, em 4·6·1958. -
Arlindo .Rodrigues. 

N.0 21 

No artigo 14: 
Onde se lê: - IV - "Assessor 

de Direito Aeronáutico e Auditor 
da Fazenda: Nacional lotado na 
Caixa fre Amortização, Ieia .. se: "As
sessor de Direito Aeronáutico, Au
ditor da Fazenda Nacional, lota
do na Caixa de Amortização e As
sistentes, Referência 28, lotados na 
Procuradoria da República do Dis
trito Federa:!" Cr$ 22. 000,00. 

Justificação 

Pelo Projeto de Lei da Câmara, 
ficariam excluídos, das vantagens 
da lei, dois Assistentes, no-meados 
de acôrdo co-m o Decreto n.o 29.247, 
de 30 de janeiro (ie 1951, lotados 
na Procuradoria da República do 
Distrito Federa:!, há mais de 7 
(sete) anos. A sua exclusão n~o 
pode~ia ser considerada a to d'e jus: 
tlça, pois os ou~•·os quatro, que 
foram nomeados pelo mesmo De
creto, acima citado, já foram apro
veitados no projeto de lei, fican
do êsses dois desgarrados, em ca·r
gos isolados, esperando a·umento 
de vencimentos. A Egrégia Câma
ra Alta, dentro do seu amor indes
trutível ao direito, caberá repa. 
rar o êrro cometido contra êsses 
esquecidos servidores. 

Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1958. _:. Attílio Vtvacqua. 
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N.0 22 

Dê·se ao art. 14 a seguinte reda
ção: 

Art. 14. Os vencimentos men
sais dos membros do Serviço Jurí
'dlco da União passam a ser os se· 
gulntes: · 

Cr$ 
I - Consultor Geral da 

República . . . . . 51.000,00 
II - Consultores Juríal-

cos dos Ministé-
rios e do DASP .. 40.000,00 

m - Assistente Jurídi
co, Assessor Jurí
dico e Assessor de 
Direito · Aeronáu-
tico . . . . . . . 25.000,00 

Parágrafo único. Os servidores 
públicos ou autárquicos, bacharéis 
em Direito que, à data desta lei, 
estiverem prestando serviços pro
fissionais junto aos Consultores 
Jurídicos dos Ministérios, do DASP 
ou do consultor · Geral da Repú
blica, serão consid-erados para to· 
dos os ehltos, assistentes juridi· 
cos, passando a Integrar nessa 
qualidade os respectivos quadros 
de pess·oal das repartições onde 
vêm ~ervindo, extinguindo-se, au
tomàtlcamente, os cargos que de
socuparem, qua·ndo Isolados, e os 
iniciais, quando de carreira. 

Justtttcação 

A ·unificação dos seniços jurídi
cos da maig alta esfera do Poder 
Executivo é, sem dúvida. medida 
que de hã multo s~ vem impondo, 
merecendo, pois, o projeto, a ê' se 
respeito, os melhores encômlos. To
davia, hã que se atentar para os 
reais obj etlvos dessa providência, 
de modo a não deixar margem à 
sua frustração. E esta fatalmente 
se dará, se não tivermos em vista 
o atendimento de situações de fa· 
to, descorrent·es da Inexistência de 
uma estruturação cabal, capaz de, 
através de vencimentos compatí
veis com as altas atribuições dos 

funcionários encarregados dos ser-
.. viços jurídicos da União, pôr cô
. bro à dlf arenclação e deslgualda
·'de de tratamento. :t êsse, . justa· 
mente, o objetlvo da presente 
emenda, que visa a dar aos Con
sultores Jurídicos dos Ministérios 
vencimentos correspondentes à 
hierarquia· e à responsabllldade das 
funções ell1ercldas, assim como re
quer a situação daqueles que, ser
vidores públicos ou autárquicos há 
longo tempo, vêm prestando o seu 
concurso, como bacharéis, junto 
ao Consultor Geral da Repúbilca 
ou aos Consultores Jurídicos dos 
Ministérios e do DASP. 

Em verdade, os vencimentos es
tabelecidos pelo substitutivo, para 
os Consultores Jurídicos dos MI
nistérios e do DASP não guardam 
proporção com os determinados, 
no próprio trabalho da Comissão 
de Justiça, em seu art. 12, para 
os Procuradores das Autarquias 
Federais. 

A incongruência está em qu.e, pe
lo substitutivo, os Consultores tt
caram ntvelados aos procuradores 
autárqutcos de segunda categoria. 
Uns e outros devendo perceber 
Cr$ 30. 000,00. Ora, não há senso, 
nem justa medida em. tal pari
dade. 

A mal&> alta: importância politi
co-administrativa do cargo, o vul
to dos senic;os e a responsabilida
de das funções atribuld:ls aos Con
sultores Jurldlcos, a quem Incum
be apreciar na· lnstânchL adminis
trativa superior os trabulhcis ela
borados pelos p·rocuradores autár
quicos, tudo, está a determinar . a 
correção do projeto, a fim de que 
seja obedecido o principio de hie
rarquia que deve orientar a esca· 
la de vencimentos da administra
ção pública. 

A outra providência, que ora su
gerimos, além das !negá veis van
tagens de ordem administrativa 
que acarretará,· repousa na mais 
lídlma preocupação de eqüidadc. 
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A Lei n.0 2.123 de 1.0 de dezem
bro de 1953, no seu artigo 2.0 , 

tranformou os órgãos ou funções 
de procurador, consultor jurídico, 
advogado, assistente juridico, ad· 
junto de consultor jurídico e as
sistente de procurador, em cargos 
de procurador, visando a extin· 
gulr a falta de sistema então exis
tente nos quadros de servidores 
dos órgãos jurídicos das autar
quias federais. 

Dessa forma, enquanto "ex-vi" 
daque~e, ltiploma legal, a ~uua
ção jurídica dos procuradores das 
autarquias federais, ficou norma
lizada, o mesmo não ocorreu em 
relação ao Serviço Jurfdico da 
União, onde também existem anti
gos funcionários, exercendo fun
ções de assistente jurídico e asses
sor jurídico, sem, todavia, gozarem 
das vantagens respectivas. 

A distinção de tratamento dis
pensado aos servidores dos órgãos 
jurídicos da administração direta 
e descentralizada da União encon
tra, na emenda que sugerimos uma 
boa oportunidade de ser corrigida, 
restabelecendo-se, assim, a !sono· 
mia consagrada no texto consti
tucional. 
Re~ava salientar, ainda, que a 

providência ora sugerida. não acar
retará maiores õnus à União, uma· 
vez que os servidores que se en
contram na aludida situação já 
percebem dos cofres públicos, e 
que, os cargos que vinham ocupan
do, à data da lei, serão extintos 
automàticamente como medida de 
economia.· 

Os Consultores Jurídicos dos MI· 
nlstérios são, ao todo, apenas doze 
funcionários, cuja classificação 
tem sido descurada em tõdas as 
reformas legislativas, sendo, por
tanto, de justiça·, prover a sua 
d.evlda hierarquia nos quadros 
funcionais. 

Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1958. -.Júlio Leite. 

N.0 23 

Propomos a supressão do art. 
18 do Projeto n.0 94-58, ficando 
alterada a numeração dos artigos 
subseqüentes. 

Propomos, ainda, pelas mesmas 
razões, que vão abaixo alinhadas, 
a supressão da parte final do art. 
12 do projeto, desde a palavra 
"vedada" até "s;erviço", ficando 
as!im redigido o artigo: 

Art. 12. O acréscimo de venci· 
mentos devido aos membros do 
Poder Judiciário e do Ministério 
Público, por fõrça do disposto no 
art. 2.0 da· L'ei n.o 21, de 15 de fe. 
verelro d•e 1947, no art. 13, § 2.o 
da Lei 116, de 15 de outubro de 
1947, e no art. 82, da Lei 1.341, 
de 30 da janeiro de 1951, passa a 
ser o seguinte: 

I - de 20% (vinte por cento), 
quando contarem mais de 8 (oito) 
anos na função ou mais de 15 
(quinze) no serviço púb'ico; 

II - de 25% (vinte e cinco por 
cento), quando contarem mais . 
~e 10 (dez) anos na função ou 
mais de 20 (vinte), no serviço pú
blico; 

III- de 30% (trinta por cento), 
quando contarem mais de 15 (quin
ze) anos na função ou mais de 25 
(vinte e cinco) no serviço público; 

IV - de 35% (trinta e cinco 
por cento), quando contarem mais 
de 20 (vinte) anos na função ou 
mais de 30 (trinta) no serviço 
público; . 

v - de 40% (quarenta por cen
to), quando contarem mais de 25 
(vinte e cinco) a·nos na função 
ou mais de 35 <trinta e cinco) no 
serviço público. 

Justtttcação 

o nrt. 18 e a parte final do art. 
12, cuja supressão aaul se propõe, 
se convertidos em lei, iriam criar 
situações deslgua·is entre magis
trados da mesma categoria, o mes· 
mo acontecendo em relacão aos 
membros do' Ministério Públlco. 
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O Tribunal Federal de Recursos, 
o T.ribunal de Justiça Mlllt111r, .o 
Tribunal de Justiça do Trabalho e., 
o Tribunal de Contas da União, por 
atas administrativos de sua ln
discutivel competência·, mandaram 
atribuir, aos seus pares, a gratifi· 
cação adicional por tempo de ser
viço, previsto no art. 146, da Lei 
1. 711, de 1952, Independente dos 
acréscimos que os magistrados já 

. v!nhB;m percebendo e sôbre os 
quais passaram a Incidir, também, 
as referidas adicionais estatutá
rias. 

Em relação, portanto, a êsses Ma· 
glstrados e membros do Mlnlsté· 
rio Público, ctiou-se lndlscutivel 
direito adquirido, que se lncorpo· 
rou ao seu patr!môn!o, em decor
rência de ato emanado de auto
ridade competente no uso de suas 
legitimas atribuições, direito êsse 
que não poderá ser conspurcado. 

Ora, prevalecendo a restrição da 
nova lei em relação aos que não 
preencheram a condição exigida 
para: o gôzo dessa vantagem, con
dição essa constltulda, segundo ju
risprudência pacifica do Supremo 
T.rlbunal Federal (Vide Recurso 
Extraordinário n.o 1. 042) , pela 
circunstância da conclusão do tem· 
po exigido pela: lei que outorgou 
a vantagem, ainda na ~ua vlgên· 
ela, teremos magistrados de Igual 
categoria:, com vencimentos dlfe· 
rentes, o que é lnadmlsslvel. 

Somos, assim, pela supressão re
ferida. 

Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1958. - Arlindo Rodrfgues. 

N.0 24 

Suprlma-~e a parte final do ar· 
tlgo 20 do projeto, desde a pala· 
vra "deduzidas" até "1952", f!can· 
do assim redigido o artigo : 

"Art. 20. Os vencimentos fi· 
xados nesta lei e · os acrésci· 
mos a que se refere o s·su a:rt. 
13, vigorarão a partir de 1.0 de 
j anetro de 1957". 

Justificação 

O disposto na parte final do 
artigo 20 do substitutivo aprova. 
do pela Câmara dos Senhores 
Deputados viola o principio cons
titucional (artigo 141, § 3.0) que 
consagra a Intangibilidade do di· 
re!to adquirido, do ato juridtco per
f·e!to e acabado e da coisa jul· 
gada. 

Além disso, fere o principio da 
Independência e harmonia dos po. 
deres, <art, 36 da Constituição) 
por mandar deduzir, por ação ar· 
bltrárla do Tesouro, qu111nt1as já 
Incorporadas ao patrlmôn!o diiiQue
les servidores públicos, o que se 
contrapõe à regra de ditelto, em 
virtude da qual a repetição do in
débtto é do ambtto ;udicfal. 

Fere, ainda·, a Constituição Fe
deral (art. 95 n.0 III) , porque anu· 
Ia atas administrativos decretados 
pelos Tribunais, no uso de sua ex
clusiva competência, 111tos êsses, 
psrfeitos e acabados e que gera
ram um direito incorporado ao pa· 
trimôn!o dos Ministros dos Tribu
nais e dos Juizes, o que Importa, 
em última análise, em atentado 
contra o principio constitucional 
da lrredutlbiUdade dos vencimen
tos da Magistratura. 

Cumpre, ainda, notar o aspecto 
moral e constrangedor de se ve
rem altos d!gnltârtos da nossa Ma· 
gtstratura, obrigados a repor uma 
quantia, a êles anteriormente pa• 
ga, por ato dos próprios Tribunais, 
sob fundamento de que a recebe· 
ram indevidamente. É uma lmpO· 
Eição vexatória·, que não deve ser 
endossado pelo Senado d111 Repú· 
blica. 

Sala das Sessões; em 4 de junho 
de 1958. - Arlindo Rodrfgues .. 

N.0 25 

Art . 22 Acrescente-se: in fine. 
"Art. 22 " ... bem como aos Pro. 

cutadores Interinos e aos servido. 
rcs, bacharéis em Direito, lotados 
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nas Procuradorias Jurídicas, com 
atribuições de natureza jurídica". 

Justificação 

Seria assim regularizada a si· 
tuação dos setvidores que exercem 
cargo ou fuução de procurador, 
consultor jurídico, advogado, as· 
sistente jurídico, adjunto de con
sultor jurídico e assistente de pro. 
curador. 

Sucede, porém, que em multas 
repartições existem bacharéis em 
Direito, lotados nas Procuradorias 
Jurídicas, que elfercem atribuições 
próprias dêsses cargos ou funções, 
mas, por não possuirem designa
ção própria, não se enquadram na 
nomenclatura acima ref·edda. 

Seria Injusto que, depois de com
provada a eficiência de tais ser
vidores nas tarefas que integram 
a função de procurador, não tives
sem sua situação regularizada, sa
bendo-se que os mesmos foram 
aproveitados para atender ao cres
cente desenvolvimento dos servi· 
ços jurídicos · e que a posição por 
êsses conquistada é, via de regra, 
produto do esfôrço e dedicação de 
cada um. 

A presente propositura visa ao 
perfeito enquadramento dos servi· 
dores a que alude, sem perigo de 
Injustiças decorrentes d•e êrro ou 
diversidade de denominação, além 
de esclarecer .a aplicação do fu· 
turo diploma legal e regularizar 
a situação dêsses servidores, trans
formando uma situação de fato, 
em situação de direito. 

Bala das Sessões, 4 de junho de 
1958. - Ltneu Prestes. 

N.0 26 

Substitua-s~ a redação do art. 
22 pela seguinte: 

Art. 22. O disposto na· Lei n.0 

2.123, de 1 de dezembro de 1953, 
aplioa-se igualmente aos cargos 
que Integram o serviço Jurfdico 
da União, que pa·ssarão a s•er de 

provimento efetivo, bem como aos 
das autarquias criadas a partir da 
sua vigência. 

J'U8t1.ttcaçãD 

O objetivo da presente emenda 
é estender aos ocupantes de car· 
gos e funções que integram o Ser· 
viço Jurídico da União, as vanta. 
gens da Lei n.o 2 .123, de 1953, 
que dispõe sôbra a situação jU· 
rfdica dos procuradores das autar. 
qulas federais. · 

Se o projeto equipara, no que 
tange aos vencimentos, os mem· 
bros do Serviço Jurídico da União 
aos Procuradores das autarquias, 
dada a identidade das atribuições 
de uma e outra classes de servido
res, não se justifica a exclusão dos 
primeiros dos benefícios do refe
rido diploma legal, qua·ndo idên
ticos são os seus deveres e res
ponsabUidades. 

Constituindo as autarquias servi· 
ços públicos descentralizados, que 
não perdem com essa descentra· . 
lização, o seu vinculo com. a ad· 
ministração pública, da qual con. 
tinua a ser parte integrante, não 
se justifica que os seus procura
dores venham a desfruta·r privllé· 
glos não atribuídos a·os membros 
do S·erviço Público da União, aos 
quais estão subordinados por prin· 
cípio de hierarquia administrativa. 

Nada mais natural, portanto, do 
que estender aos integrantes do 
Serviço Jurídico da União, os. be
neficias conferidos pelo referido 
diploma legal aos procuradores das 
autarquias, na forma objetivada 
pela presente emenda. 

Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1958. - Júlio Leite. 

O artigo 22 passarã a ter a se· 
guinte redação: 

Art. 22. O disposto na Lei n.0 

2.123 de 1.0 de dezemoro de 1953, 
aplica·se igualmente às autarquias 
federais criadas a· partir de sua 
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vigência, sendo que o parágraf!> 
único do seu artigo 3.o apllcar
se·á igualmente aos ocupantes· QP 
cargo inicial da carreira do Mlnls~, 
térlo Público do Distrito Federal 
que se encontrem em ~Ituação 
ldên~ica à dos procurador2s nêle 
mencionados. 

R.edação anterl.or. 

Art. 22. O disposto na Lei n.0 

2.123 de 1.o de. dezembro de 1953, 
ap!!ca·se Igualmente, às autarquias 
fed!era!s criadas a partir de sua 
vigência. 

Justificação 

A Lei n.o 2.123 de 1.0 de de
zembr·o de 1953, dispõe sôbre a si· 
tuação jurídica dos procuradores 
da.s autarquias federa-is, equipa
rando-os no que diz respeito a di· 
reitos, d.everes e prerrogativas, aos 
membros do Ministério Públic·o 
Federal <M. Público da União e 
M. Público do Distrito Federal> . 

O parágrafo único do artigo 3.0 

da supracltada lei determina que: 
"Os atuais procuradores Interinos 
serão efetivados mediante concur
so de titulas". 

:S:ste dispositivo legal foi aplica. 
do sem sofrer qualquer impugna· 
ção, e, agora, volta a ser revigo. 
rado para beneficla·r os procura
dores autárquicos nomeados Inte
rinamente de 1953 para cá, por fôr
ça do artig·O 22 dêste projeto, ao 
qual apresentamos a presente 
emenda. Outro não é o sentido de 
s·eu texto. Trata·se de medida que 
vem sendo tradicionalmente apli
cada s·empre que s~ legisla sôbre o 
Ministério Público Federal, pois, a 
efetlvaçã·o de servldoroes públicos 
Interinos por lei, já está deflnitl· 
vament3 consagrada como nor
ma legislativa: e jurlsprudenclal, 
ac·elta. Inclusive, pelos nossos mais 
eminentes tratadistas (Francisco 
Campos e Themistocles cavalcan
t1, entre outros) . 

A Lei n.0 1.341, de 30 de ja. 
n0iro de 1951, que deu nova orga. 
niza!)ão ao Ministério Público da 
União, determinou que fôssem efe. 
tivados automàt1camente (s!c) os 
membros ínterl.nos do Ministério 
Público da União. Também a Lei 
2.123, supraeitada, mandou efetivar 
os procuradores autárquicos inte. 
rino;, como conseqüéncia de sua 
equiparação aos membros do MI· 
nistérlo Público Federal. Rec~nte. 
m•ente, o Congresso, sem discre
pância de voto, aprovou projeto 
de lei que reorganiza as secreta
rias do Ministério Público da União 
junto à Justiça do Trabalho, sen
do que êste contém artigo deter. 
minando a efetiva·ção nas res);Jec. 
tivas categorias ou na ela :se ini
cial os membros do Mlnlstérlo Pú
blico da União junto à Justiça do 
T.rabalho, interinos e substitutos. 
A emenda, ora proposta, refere·se 
aos Def(!nsores Públlcos interinos 
do Ministério Públlco do Di'trito 
Federal, os quais, com larga fôlha 
de bons serviços prestados à Procu
radoria Geral do Distrito Federal 
e à Justiça, apesar disto, vêm sen. 
do postos, fnfustificadamente, à 
margem dos benetíctos concedidos 
aos demais servidores interl.nos dos 
quadros do Mtntstérl.o Público Fe· 
deral, sem nenhum argumento ca
paz de justificar esta Injusta dls
cximlnação, que é ilegal, e, sobre· 
tudo inconstitucional: quebra o 
prl.ncipio da igualdade perante a 
Zet. 

Os Defen~ores Públicos interinos 
do Ministério Público do Distrito 
Federal vêm exercendo suas fun
ções há tempo suficiente. para que 
sua capacidade e aptidão para o 
ca'!'go ·estejam bastante patentea
da, pols os mesmos desempenham 
funções de responsabilidade .jun· 
to às mais trabalhosas Varas da 
Justiça do Distrito Federal, numa 
evidente demonstração da confl· 
ança que desfrutam p-erante todos 
os Procuradores Gerais do Distri
to Federal, de 1953 para cá. 
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São os Defensores Públicos ln· 
terlnos atualmente em número de 
13, d-evendo ocorrer, brevemente, 
cêrca de 26 vagas no mesmo car. 
go de Defensor Público, por fôrça 
da promulgação do Código do MI· 
nlstérlo Público do Distrito Fede
ral, não acarretando a ejetivação 
nenhum ônus para os coj11gs públi· 
cos, não Importará na criação de 
nov.os cargos ou de quadro suple· 
mentar. 

Ef·etlvando-se os atuals Defenso
res Públicos Interinos, por lei, sa
nar-se-á situação claramente ln· 
constitucional e raparar-se-á a ln
justiça até agora praticada contra 
os referidos servidores. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 
1958. - Júlio Leite. 

Art. 22. 
Em vez de: 

N.0 28 

"a partir de sua vigência" . 

Diga-se: 

"a-té a data da publicação 
da presente lei". 

Justificação 

Entre as disposições da Lei n.o 
2 .123, de 1.0 de dezembro de 1953, 
figura o parágrafo único do art. 
s.o, que dispõe: 

"Os atuais procuta.dores in· 
terlnos serão ef•etivados medi
ante a prestação de concurso 
de titulas". 

Medida de natureza transitória, 
exauriu os seus efeitos ao se apll· 
car aos procuradores lnt•erinos 
existentes nll.' ocasião em tôdas as 
autarquias fed·erals. 

Agora, vem o projeto e manda 
aplicar as disposições da Lei n.0 

2, 123, às autarquias criadas a par· 
tlr da vigência dêsse diploma le. 
gal.. E, então, teremos que, no to. 
cante aos procuradores lnt•erlnos, 
que os das auta·rquias criadas a 

partir da vigência da Lei n.o 2.123 
serão efetlvados por c·oncurso de 
títulos. Os que existam em outras 
autarquias mais ll.'ntlgas, embora 
tenham mais tempo de serviço, 
não pod•erão ser beneficiados pe. 
la medida. Será, além de uma ln· 
justiça, uma a·nomalla, e, quiçá, 
uma Inconstitucionalidade, pela 
discriminação estabelecida. 

Sala das Sessões, em 4·6·1958. 
- K·erginaldo Cavazcantt. 

N,O 29 

Modificação da Redação do ar. 
tigo 22 

Redação atual mal feita: 

"Art. 22 - O disposto na Lei 
n.o 2 .123, de 1 de dezembro de 
1953 aplica-se Igualmente às au· 
tarqulas federais criadas a partir 
de sua vigência". 

Modificação a ser feita para evi· 
tar dúvidas de lnterpl'etação: 

"Art. 22. O Disposto na Lei n.0 

2 .123, de 1 de d·ezembro. de 1953, 
aplica-se Igualmente às autarquias 
federais já existentes e às cria· 
das a partir de sua vigência". 

Justificativa 

Com a má redação dll.'da ao nrt. 
22, interpreta-se qu•e só serão utin· 
gidas pela nova lei as novv:; an· 
ta:rqulas, deixando f·ora: do mes
mo as antigas, o que se1·1a uma 
aberração que fere direitos. Há, 
portanto, necessidade de modifica
ção na· redação do citado nrtlgo. 

Sala das Sessões, em 4-6-1958. 
Arlindo .Rodrigues. 

N.0 30 

Acrescente.se ao art. 26. 

§ 1,0 A função d.e Assistent·e, 
referência 28. d·e que trata o De· 
creto n.o 29.247, de 30 de janeiro 
de 1951, da Tabela 'O'nlca do MI· 
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nistério da: Justiça e Negócios In· 
terlores, ·exercida por bacharel em 
direito, lotado numa das Procura- . · 
do rias da República, passará a de· · ., 
nomina·r-se da vigência desta lei 

"Art. 28 - A presente lei 
entrará em vigor na da·ta de 
sua publicação, revogadas as 
disposições •em contrário". 

em diante Assistente Técnico de 
Procuradoria. 

§ 2.o o órgão competente fará, 
mediante a apres·entação de prova 
de ser bacharal em direito, o ser
vidor atingido por êste artigo, a 
nece:sária apostila na sua porta
ria de admissão, consignando a 
alteração no nome da função .. 

Justittcativà 

Esta emenda não aumenta des
pesas, nem acarreta, absolutamen
te, qualquer ônus para o erário: ao 
contrário, visa a protegê-lo. Exis
te, presentemente, apenas 1 (um) 
Assistente que será atingido por 
esta emenda:, e que, por ser bacha· 
rei em direito, desempenha fun. 
ções que lhe são distribuídas pelo 
Procurador-Geral. Ocorre, porém, 
que a: denominação de Assistente, 
tal como se contém no Decr·eto 
n.o 29.247, de 30 de janeiro de 
1951, é vaga e pode da:r ensejo a 
que mais tarde venha a União 
Federal a ser aciona<ia em Juizo, 
como sói semproe acootecer, ·am 
c·ons•eqüência de denominações im· 
próprias, sob o pretexto de que 
a função de Assistente, bacharel 
em direito, se equipara à função 
ou ao cargo de outros assistentes 
de referência ou padrões mais ele
vados. Os interêsses da União Fe
deral devem ficar acautelados, 
mormente em matéria de trata
mento pecuniário, e esta emenda 
é oportuna num projeto em que 
se cuida da Magistratura e do Mi
nistério Público. 

Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1958. - Ltneu Prestes. 

N.O 31 

"Suprima-se o art. 28 do pro. 
jeto, passando o art. 29 a consti· 
tuir o de n.0 28, com a seguinte 
redação. 

A expressão genérica da parte 
final da· redação acima proposta, 
além de constituir praxe cansa· 
grada no fecho de todos os nos
sos diplomas legais desde o impé
rio, obviamente dispensa a discri
minação daquela:S disposições que 
devem ser revogadas. . 

Na hipótese presente, trata-se de 
uma lei que altera os vencimentos 
atribuídos por outra a determina
das classes de servidores públicos. 
É claro que uma vez em vigor a 
lei posterior, não prevalecerá os 
vencimentos da lei anterlo.r, razão 
por que, julgamos dispensável are. 
ferência a outras leis, parecendO· 
nos preferível a fórmula clásSica. 

Sala das Sessões, em 4-6·1958 .. -
Arlindo Rodrigues. 

N.0 32 

Acrescente-se onde convier : 

"Art. O Impôsto sôbre a Ren
da não incidirá sôbre os ven
cimentos dos membros do Po· 
c:J:er Judiciário, bem como sô
bre os proventos da- inativida· 
de dos mesmos". 

Justificação 

Apresento, como justificação, o 
memorial que segue, assinado pelo 
Dr. Edgard de Toledo Malta, ma· 
gistrado aposentado, e dirigido a 
membro do Congresso Nacional, a 
propósito da Emenda Constltucio· 
nal n.0 9, C.D., ora em trami· 
tação: · 

"Dmo. senhor. 
Deparando no "Estado de São 

Paulo" as emendas ao capitulo da 
Constituição Flederal referentes ao 
poder judiciário apresentadas por 
V. S.11 tive ocasião de. verificar que 
o inciso III do art. 95 referentes 
às garantias do poder judiciário 
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está assim redigido - Irreduttbt. 
lidade dos vencimentos, que, toda
via, ficarão sujeitos aos impostos 
gerais. 

Perdoe-me V. s.a, m.as é a mesma 
redação defeituosa e replsCl.tlva 
das Constituições de 34, 37 e 46, 
com absoluta falta de lógica e 
encontradiça. com as regrajl da 
hermenêutica, e sem mais Indaga. 
ção da verdad•eira acepção da ex. 
pressão - impostos gerais - cuja 
Inteligência já foi elucidativa pelo 
Supremo Tribunal, a qual segundo 
parece, não chegou ao con!1ecl. 
mento dos legisladores de 34, 37 
e 46. 

Para melhor esclarecimento do 
lldlmo sentido dessa expressão, da
ta venta, proponho-me a esclarecê
la:, remontando à sua origem e à 
Inteligência que lhe deu o Supre. 
mo Tribunal. A constituição Fe
deral de 1891, no seu art. 157, 
atlnente às garantias do Poder Ju. 
dlclário, no seu § 1.0 dizia sim
plesmente: os seus vencimentos 
(dos Juizes) serão determinados 
por lei e não poderão ser diminuí
dos. Pois bem, quando em 1926 
se promoveu a reforma da Cons
tituição de 91, foi Introduzido no 
art. 72 um parágrafo que tomou 
o número 32 assim redigido - As 
disposições constitucionais da irre
dutibilidade de vencimentos civis 
e mt!itares, não eximem da obri
gação de pagar os impostos gerais 
criados por lei. 

:l!:ste dispositivo manifestamente 
supérfluo e intempestivo porque os 
civis e mllltares nunca se recusa
ram a pagar os impostos gerais 
criados por lei, só teve uma· fi
nalidade: gerar dúvidas quanto à 
lrredutibiDJ.daae dos \ienclmentos 
dos juizes, assegurada pelo pará
grafo 1.0 do artigo 57 da· Constitui
ção de 91. 

Anteriormente à reforma da. 
Constituição de 91, jamais se ques
tionou sôbre a irredutlbllldade dos 
vencimentos dos juizes. 

Foi depois da aludida reforma, 
com o Impertinente enxêrto, do 
parágrafo 72, é que começaram 
a surgir dúvidas, estas !ariscadas 
pelo Fisco, o qual, como V. Sa. 
sabe, tem os cem olhos de Argus. 

o Supremo Tribunal teve então 
necessidade de dirimir as dúvidas 
levantadas, em virtude do choque 
patente entre o parágrafo 1.o do 
artigo 57 e parágrafo 32 do ar· 
tlgo 72. 

Pa·ssando, pois, o Supremo Trl· 
bunal, a dirimir essa controvérsia, 
teve êle oportunidade de fixar a 
inteligência da expressão - im
postos gerais - mostrando qua-is 
os Impostos gerais a que os juízes 
estão sujeitos. E assim decidiu o 
Supremo Tribunal - São impostos 
gerais, a que os juíz;~s estão su
jeitos, os que recaem sôbre: o capi
tal empregado em ações, obriga
ções e quaisquer títulos de emprés
timos de soci~dades comerciais ou 
civis; sôbre títulos da dívida pú· 
bltca; sôbre venda, aforamento, ar
rendamento da propriedade tmó· 
veZ. Esta enumeração, é bem de 
v·er, não é taxativa, é apenas exem
plificatlva, tend.o podido o Supre. 
mo Tribunal acrescentar outros 
b'ens sujeitos a impostos a· que os 
juízes são obrigados a pagar, como 
0 Impôsto Predial, sôbre veículos 
etc. 

São êstes os impostos gerais a 
que os ju!:~~es estão sujeitos a pa
gar. Mas quanto aos seus venci· 
mentos, decidiu o Supremo Trlbu· 
nal, em hipótese alguma podem· 
ser tributados, ta·nto mais que a 
isenção de impostos sôbre os ven
cimentos dos juizes, não constitui 
um privilégio pessoal, mas um pri· 
v!lé~io inerente à função. Da:s de· 
cisões do Supremo Tribunal depre. 
ende:"se pois, que, em se tratando 
dos Impostos supra •enumerados e 
de outros semelhantes, os juízes 
não poderão Invocar a lrredutlbl· 
Udade dos seus vencimentos para 
deixar de pagá-los. Mais nenhum 
impôsto pode recair dlretamente 
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sôbre os seus vencimentos. Fica, 
assim, bem esclarecido o sentido da 
expres;ão Impostos gerais e a sua 
origem; não pod•endo êles, porém, 
afetar irredutlb1!1dade dos venci· 
mentos dos juizes. . , 

.Quando se elaborou a constitui· 
ção ·de 1934, que revogou a de 
1891, o legislador .constituinte de 
então, sem mais Indagações, fazen
do tábua rasa: da jurisprudência 
do Supremo Tribunal e dos ensina
mentos dos nossos constitucionalis
tas, fêz uma mistura do § 1.o, 
do art. 57 com o § 32 do art. 72 
da Constituição de 91, como quem 
mistura alhos com bugalhos, dan
do assim em resultado êsse mons
trengo de irredutibilidade de ven
cimentos mas sujeita a Impostos, 
como ~e os Impostos não os redu
zissem. O dispositivo do inciso III 
do art. 95, tal como está redigido, 
constitui, pois, um caso típico de 
disposição absurda e contraditória, 
violando as regras mais elemen
tares da h-ermenêutica, segundo 
as quais nenhuma lei pode conter 
disposições nessas condições. 

A prevalecer êsse dispositivo, os 
vencimentos dos juízes são lrredu· 
tiveis e redutíveis ao mesmo tem· 
po, fazendo com que uma coisa 
seja e não seja ao mesmo tempo, 
coisa qu·e segundo diziam os esco
lásticos nem Deus pode fazer. 

De forma que, a redação dada 
ao inciso III do art. 95 da Cons· 
tituição vigente, não passa disso 
que Ruy Barbosa chamava de de· 
pra.vação da lógica e contém duas 
coisas que segundo dizem os fran· 
ceses - hurlent de se trouver . en· 
&emble. 

Demais, o Supremo Tribunal, 
sempre decidiu que os vencimen
tos dos juizes são Irredutíveis e 
que é Inconstitucional a lncldên· 
ela de impostos sôbre êles. Até 
mesmo durante a vigência da Cons· 
tltuição de 1937, assim decidiram 
os acórdãos de 29 de j anelro, 28 
de abril e de 5 de maio de 1938. 
As garantias do POder Judiciário 

constituem um todo harmónico, 
não podendo se separar uma das 
outras, então lntlmament•2 entre· 
laçadas entre si. Uma delas que 
se suprima, as demais perdem to· 
do seu efeito e, assim sendo, se 
os vencimentos dos juizes pu
derem ser dlmlnuidos, as demais 
garantias ficam reduzidas a ze. 
ro. Por Isso dizia o grande RuJ 
Barbosa - "A inamovibtlfda.de sem 
irredutibilidade dos venc,mento3 
é uma burla e uma irrisão e, Pe
dro Lessa, no mesmo sentido di· 
z!a que - a vitalidade não tem ne
nhuma •eficácia se os vencimentos 
dos juízes puderem de qualquer 
modo ser diminuídos. Por conse
guinte se o legislador atual tem ln· 
tenção honesta de abroquelar o 
Poder Judiciário sob a égide de 
garantias eficientes de modo a êle 
poder exercer as suas funções a 
salvo de pressão dos outros pode
res, os seus vencimentos não po
dem ser diminuídos nem por lm· 
postos. E o que deve fazer o le
gislador atual, é restaurar as dis
posições do art. 57 da constltul
ção de 1891, declarando no Inciso 
III do artigo 95 que os vencimen
tos dos juizes são irredutíveis e 
nada mais. Porque, tal como está 
redigido o Inciso III do artigo 95, 
como diziam Ruy Barbosa e Pedro 
Lessa, não passa de uma burla, 
de uma Irrisão, não garante coisa 
alguma. De fato, se os podere_s da 
União são harmõnlcos e indepen
dentes entre si, os poderes Exe· 
cutlvos e Legislativos, com a fa
culdade de tributar, podem des, 

· trulr a Independência do Poder Ju. 
dlclárlo, taxando·lhe os vencimen
tos, porque, como já dizia Marshal, 
o poder de taxar envolve o de 
destruir. 

De mais a mais:, vencimentos 
não podem constituir matéria trl· 
butbel. De fato, não passa de 
uma verdadeira· aberração· de to. 
dos os princípios jurídicos e ra
cionais a tributação de vencimen
tos. Só o fisco não se co!llpene· 



-203-

tra desta verdade. Vencimentos 
sempre foram considerados pela 
unânimidade dos escritores, assim 
como pela jurisprudência pacifica 
e consuetudinária dos nossos tri
bunais, como isentos de tributação 
por constitulrem alimentos. E, ali
mentos na sua acepção jurídica 
e econômlca, são considerados co
mo sendo tudo o que o individuo 
necessita para a satisfação das 
suas necessidades físicas: alimen
tação, habitação, vestuário, trata. 
mento de saúde, necessidades con. 
substanciais à conservaçã·o da vi
da- e, sem as quais, é impossível o 
individuo subsistir. 

Ora, é intuitivo a vida do indi
viduo não poder &er considerada 
como objeto de tributação. Nin
guém pode ser obrigado a pagar 
impostos para- ter o direito de vi
ver porque, em última análise, os 
vencimentos são a vida do indi
viduo. 

Nenhum <economista contunde 
renda propriamente dita com ven
cimentos. tsta é a razão pela qual 
todos os nos:os Códigos de Proces
so, desde o sábio Regulam•ento 737, 
prolbem terminant•em•ente a pe. 
nhora de vencimentos por menor 
que &eja ela porque, por ma-is 
relapso e impontual que seja· o de
vedor, não se lhe pode privar dos 
meios de subsistência. 

E, no entretanto, os efeitos da 
penhora são multo menos onero
sos no que os da tributação. Na 
penhora, uma: vez pago o execu
tado, cessam os efeitos da penho
ra, ao pa;so que o tributo grava 
permanentemente os vencimentos. 
Não se concebe como nestes tem
pos de vida p3la hora da morte, em 
que os Governos se vêem na con
tingência de elevar os vencimentos 
dos seus servidores para reajustá
los com a alta sempre cresc·ente 
do custo de vida·, a União burle to· 
dos êsses reajustamentos com o 
Impôsto de Renda sôbre vencimen
tos, de vez que o Impôst·o de Ren
da é prog1·essivo. A Constituição 

Federal, no seu art. 203, isenta de 
quaisquer impostos os direitos do 
autor e a remumeração de profes. 
~ôl'es e jorna:llstas. Até a lei do 
Impôsto de Renda dispensa do Im
pôst·o de Renda as firmas ou so
ciedades que não tenham renda 
bruta superlor a 150 mil cruzeiros. 

No entretanto, os Juizes que go. 
zam da irredutibilidade dos seus 
vencimentos, não escapam das gar. 
ras do Fisco. 

A Constituição Argentina de Pc· 
rón, constituição de caráter genui
namente ditatorial, prescrevia no 
seu art. 91 - Los juices de 1.a 
Corte .Suprema de Justtcia, y de 
los tribunales injsrtores de la Na
ción, son inamovibles y conserva
''an sus empelos mientras dure su 
buena conducta. Recibiran por sus 
servictos una compensacion que de
termianara la ley y que non po
drá ser diminuída, en maneira al
guna. Mientras permanescan en 
sus funciones. 

Custa a crer que uma constitui
ção genuinamente ditatorial, ou
torgue aos juízes garantias ~ão 
reais e positivas, enquanto _que, 
a· nossa, que se gaba . de liberal 
e democrática, concede garantias 
meramente irrisórias, ficando abai
xo da Constttulção Peronlsta. 

Acrescente-se ainda que com êsse 
lmpôsto sôbre vencimentos dos jui
zes funcionários esta:duats, sendo o 
poder taxativo da União llmitado, 
pod3 ela paralisar e desorganizar 
a administração dos Estados, de 
vez que os Estados não podem dis
pensar o elemento pess·oal para a 
realização dos seus serviÇos, des
truindo assim o r·eglme federativo 
estabelecido pela· c-onstituição. 

Existem na Câmara dos Depu
tados dois projetos Isentando os 
magistrados e funclonárlos públi· 
cos dos Estados do Impôsto de 
Renda sôbre os seus vencimentos, 
um do Deputado Augusto Melra, 
outro do Deputado Clemente Me
drado. Por que êsses projetas não 
têm andamento? 
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Finalmente, sôbre a questão da 
irredutibllldade dos vencimentos 
dos juizes e da lnt1lllgêncla da ex· 
pressão impostos gerais, tomo a 
liberdade de recomandar a v: ·.s.a 
a. leitura do comentârlo de Bli.r· 
balho 1110 art. 57 da Constituição 
de 91 e os acórdãos do Supremo 
Tribunal que se encontram nos v, 
1.0, 1.a parte, pâg. 198, 2.a parte 
pâgs. 199 - 207; v. 4.o, 1.o se. 
mestre 1928; 2.a. parte, pâgs. 121, 
137; V. 7.0 , 2.0 Semestve; 2.a par. 
te, pâgs. 261, 290, todos das Pan· 
dectas de Eduardo Espinola - Re· 
vista Forense n.0 186 com um tra· 
baiho magistral .do Ministro Ab· 
~er de Vasconcelos, todos muito 
elucidativos e muito de ler-se pa. 
ra o •eEclarecimento da questão em 
aprêço. 

Ocorre-me ainda lembrar a Vos
sa Senhoria, 'que hã uma Porta· 
ria ou ordem do Ministro da Fa· 
zenda, isentando os juízes que têm 
automóvel do pagamento do Im· 
pôsto da Petrobrâs, em virtude do 
disposto no insiso In do art. 95, 
da. Constituição Federal, o que de
monstra a União reconhecer que 
os vencimentos dos juizes não estão 
suj eltos a Impostos. 11: preciso, S•e. 
nhor Deputado, humanizar êsse ex
torsivo Impôsto de Renda. Nin
guém tem o direito de violar o 
ülârio ~e quem quer que seja 
porque o produto do trabalho do 
individuo não pode ser objeto de 
tributação. 

São Paulo, 21 de maio de 1957". 
Torna-se necessârio fazer ces

sar, sem demora, a redutibilldade 
não declarada: dos vencimentos 
dos Magistrados, ora a,o sabor de 
possíveis caprichos, nas sucessivas 
regulamentações do Impôsto de 
Renda. . 

Sala da sessões, em 4 de junho 
de 1958. - Caiado de Castro. 

N.0 33 

Estendem-se aos Magistrados, 
membros do Ministério e demais 

servidores da Justiça Militar, os 
direitos e vantagens constantes da 
Lei n.0 1.156, de 12 de julho de 
1950. 

Justificação 

A presente emenda vem corrigir 
uma grave lacuna:, e porque não 
dizer Injustiça, que sofreram os 
e~ementos componentes da Justi. 
ça Militar, quando se cogitou de 
conceder vantagens a m111tares no 
Brasil, que serviram nas zonas de 
operações de guerra. Na verdade, os 
integrantes da Justiça Militar, jus. 
t!ça que em tempo de guerra é 
um "Serviço" como são o de rn. 
tendência, Saúde, Veter!nârla etc., 
servindo dentro da· faixa conside. 
rada "Zona de Guerra", delimita. 
da e definida pelo art. 1.o do De. 
creto n.0 1. 049-A de 25 de setem. 
bro de 1942, sofreram as mesmas 
vicisSitudes e conseqüências ffst. 
cas e morais, resultantes do con. 
fllto mundial, a que estiveram su. 
jeitos os intendentes, médicos, ve. 
terinârios etc. 

Essa situação, ainda foi mais 
a(lentuada nos setores .costeiros do 
Norte e do Nordeste do Pais, o .cha
mado ante.front, ponto estratégico 
para a recuperação do norte da 
Africa e conseqüente desembarque 
na Europa, onde, além dos perigos 
materiais, houve extraordinârio 
111umento de encargos, numa rela· 
ção nunca inferior de 1 para 6. 

Entretanto, quando se supunha 
que as leis, de após-guerra, que 
vieram beneficiar a- tantos, tam
bém atingissem os componentes da 
Justiça M1litar, tal não aconteceu, 
o que estâ a merecer e exigir re
paração. 

Sala das Sessões, em 4-6·1958 -
AttílíO Vtvacqua. · 

. ' 
N.? 34 

·> 
. : 

Acrescente-se: 

Aiot. Aos servidores das Secreta· 
rias do Ministério Público Fede-
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ral, de que tratam os artigos 1.o e 
2.o da Lei n.0 2.369, de 9 de de
zembro de 1954, que criou o qua
dro do nessoal das Secretarias do 
Ministério Público Federal (Procu
radoria Geral da República, Sub
procuradorla Geral da República, 
e Procuradoria Geral Eleitoral) , 
são assegurados a partir da vigên
cia desta lei, os mesmos vencimen
tos e vantagens a que alude o art. 
12 da Lei n.o 1. 441, de 24 de se
tembro de 1951. 

Justtficaçã.o 

1. É de· flagrante Injustiça a sl
tuaçã:o em que se encontram os 
servidores das Secretarias do MI
nistério Públlco Federal, o que o 
projeto de lei ora em andamento 
nesta Casa, relativo aos novos ní
veis de vencimentos da Magi~tra
tura e do Ministério Público deve 
corrigir. 

2. Ao referido projeto de lei 
foi, entre outras, apresentada, na 
Câmara, a Emenda n.O 11 (Diário 
do Congresso, Seção I, de 29-3-58, 
pág. 10.684, 2.a coluna>, pela qual 
ficariam assegurados aos referidos 
funcionários os mesmos vencimen
tos e vantagens a que alude o art. 
12 da Lei n.0 1. 441, de 1951, Isto 
é, os que percebem os servldore~> 
das Secretarias dos Tribunais jun
to aos quais funcionam ditas se
cretarias. 

3. Dita emenda teve, porém 
parecer contrário da Ilustre Co
missão de COnstituição e Justiça 
da Câmara, que transcrevemos: 
"Parecer contrário. Foge, Inteira
mente aos objetlvos do projeto ao 
pretender Incluir no seu texto ma
téria referente aos servidores da 
Secretaria do Ministério Público" 
(Emenda n.0 11, Diário do Con
gresso, Seção I, de 29-3-58, página 
1.068, 2.a coluna) . 

4. Tal fundamento, porém, da
ta vênla, é de procedência apenas 
aparente, como vamos demons
trar. Em primeiro lugar, a Men
sagem do Executivo não se referiu 

tão somente aos "Juizes e Mem
bros do Ministério Público", Inclu
Indo, por Igual, os Assistentes do 
Procurador Geral da· Repúbllca, os 
quais, atente-se bem, são functoná
rios do mesmo quadro da Secre
taria do Ministério Público a· que 
pertencem os demais ~ervldores. 
Cal, assim, pela base, o argumen
to da Ilustre Comissão de Justiça 
da Câmara dos Deputados, de que 
a dita emenda fugia: Inteiramente 
aos objetlvos do projeto, por pre. 
tender Incluir matéria !'eferente 
aos servidores da Secretaria. do MI
nistério Público, pois que a pró
pria Mensagem Presidencial não 
tratava somente dos Juízes e Mem
bros do Ministério Público, e, sim, 
também, dos Assistentes do Procu
rador Geral, funcionários catego
rizados, sim, porém funcionários do 
quadro. Estamos certos, a:slm, de 
que o parecer da digna Comissão 
foi fruto de mera Inadvertência, 
tanto mais que os referidos As
sistentes, que já estavam Incluí
dos na Mensagem do Executivo 
com os vencimentos mensais de 
Cr$ 19.000,00, tiveram sua rem~
neração aumentada para Cruzei
ros 22. 000,00 e mais 50%, o que 
foi afinal mantido pelo Substituti
vo aprovado pela Câma·ra. 

5. Que aconteceu, porém, com 
os demais funcionários do quadro 
da secretaria do Ministério Pú· 
blico, justamente os de multo me
nor remuneração, pois que enquan
to os Assistentes já eram letra 
"0", pouquíssimos siio os de .~et:a 
"L", ou da equivalente r~f·erenc1a 
28? Ficaram ao desamparo no pro
j,eto! ... 

6. No entanto, os servidores da 
Secretaria do Ministério Público 
não pedem màls que uma justa 
equiparação de seus venclmento3 
e salários aos dos funcionários dos 
Tribunais junto aos quais funcio
nam os Procuradores da Repúbli
ca, representantes do referido MI· 
nlstérlo, pois que não se pode com· 
preender que os funcionários dos 
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'rrlbun111is tenham determinada re· 
muneração, e que os funcionários 
das Procuradorias, trabalhando pa· 
redes-melas e nos mesmos 'feitos, 
percebam tão somente cêrca dt:i'·Jlm 
têrço do que ganham os servido· 
res dos Tribunais, para executar 
serviços Idênticos, sendo de notar 
qu-e os servidores da Secretaria 
do Ministério Público têm a precí· 
pua função de auxiliar a Procura· 
dorla na defesa. dos interêsses da 
União, poupando a Nação respon
sabilidades de bilhões de cruzeiros 
anualmente, numa a·tlvldade mul
tiforme, Inclusive velando pelos 
prazos para recu~os. 

7. Releva acrescentar que os 
ditos funcionários constituem um 
quadro muito pequeno. o acréscl· 
mo de despesa será insignificante, 
Irrisório mesmo, sobretudo se com
parado ao total previsto no pro
jeto. 

8. Como se vê é da mais estrita 
justiça o que pleiteam os servido· 
res da Secretaria do Ministério 
Público Federal, Isto é, o que se 
acha consubstanciado na emenda 
acUtivliJ supra, inteiramente de 
acõrdo com o principio de !sono
mia consagrado em nossa Carta 
Magna, e corrigindo uma situação 
flagrantemente injusta - pois fo. 
ram aumentados os vencimentos 
dos funcionários da mais elevada 
remuneração <letra "O"), e fica· 
ram, esquecidos todos os demais 
servidores, o que !ôbre ser pro
fundamente injusto fere nossos 
sentimentos cristãos. - Sala das 
Sessões, em 4·6·958. - Arlindo .Ro· 
drigues. 

N.O 35 

Acrescente-se: 

"Art. 1.0 - S·erão pagos em dô· 
bro os emolumentos, taxas, custas 
e percentagens, constantes do Re· 
gimento de Custas a!)ro·vado pelo 
Decreto-lei n.0 8 :554, de 4 de j a· 
n·eiro ·de 1946 e art. 73 da Lei n.0 

1.301 de 28 de setembro de 1950, 

devidos aos serventuárlos da Jus
tiça do Distrito Federal, por todos 
os atos que praticarem, até revi
são geral da: matéria, com a liml· 
tação, em todos os casos, estabe· 
leclda na letra c do . art. 73 cl· 
tado. 

§ 1.o - O disposto neste artigo 
estende-se aos atos pr111tlcados por 
Juizes e pelo Ministério Público. 

§ 2.0 - Terão os ref•eridos .Ser. 
ventuários, direito, também, ao se· 
gulnte: 
••••• ' o •••••••••••••••• o o ' • o ••• o •• 

•••••• o ••••••••••••••••••••••••••• 

a> A Cr$ 1,00 (um cruzeiro) 
por linha ma·nuscrlta, d.atilografa. 
da, mimiogr111fada ou impressa, que 
contenha no mínimo quarenta le· 
tras; 

b) Os Escrlvães das Varas Ci· 
veis de RJegistro Público e de Fa· 
mílla·, a um minimo de Cr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros), por ação 
ajuizada e à metade dessa impor
tância por processo preparatório 
e os Escrlvães das Varas da: Fa 
zenda Pública a um minimo de 
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) ln· 
distintamente por um ou outro 
ato; 

c) A 1% (um por cento) nas 
judiciais, adjudicações, remoções, 
arremat111ções em praça ou leilão 
licitações ou ce~sões de bens imó
veis, móveis ou semoventes, em 
cada auto, excluindo outros emo-
lumentos. · 

d) Os Oficiais de Registro Cl· 
vil das Pessoas Naturais, Registro 
de 'Iltulos e Documentos, Registro · 
Civil das Pessoas Juridicas, Regis
tro de Interdições e Tutelas a Re
gistro de P1·otesto de Titulos, a um 
mlnlmo de Cr$ 60,00 (ses!enta cru
zeiros) por auto, averbação, can· 
celamento, registro, apontamento 
arquivamento, transcrição, intima
cão ou certidão, além da rasa; 
· e) Os Oficiais do Registro de 
Distribuição, por distribuição a 
Juízo ou Cartório, retlflcação, bal· 
xa . ou visto para revalidação, a 
um mínimo dé Cr$ 20,00 (vinte 
cruzei1·os) ; 
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f) Os Contadores e Partidores 
a um mínimo de cr$ 60,00 (ses
senta cruzeiros) por cálculo con
ta, partilha ou sôbr>e-partllhà ela
borada. 

Art · 2.o - A partir do mês se
guinte ao da vigência desta lei os 
Serventuárlos T1tulares de Oflclo 
da Justiça do Distrito Federal, fi
cam obrigados a pagar aos respec
tivos substltutlvos, escreventes jura
mentados e auxll!ares, às salários 
correspondentes aos padrões alfa
béticos fixados no artigo 343 do 
Decreto-lei 8.527, de 31 de dezem
bro de 1945. - Código da Orga• 
nlzação Judiciária, com o valor 
atual vlg·orante para os Servidores 
do Serviço Clvll :F'ederal. 

Justt/icado 

O objeto desta emenda não está 
compreendido entre os atas da 
competência privativa do Presiden
te da República, no que concerne à 
ln!ciatlva, porque não altera ven
cimentos pagos pelos cofres públl· 
cos, referindo-se exclusivamente ao 
que é pago pelas partes. 

Em conseqüência do aumento ge. 
ral de vencimentos dos funcioná
rios públicos, civis, mllltares e au
tárquicos, os escreventes e demais 
aux!lial.'es de cartórios da Justiça 
do Distrito Federal, não remune
rados pelos cofres públicos, plei
teiam, e com todo o direito, pro
ventos atuallzados. 

A remuneração dêsses Servido
res da Justiça, com direitos e ga
rantla·s equiparados a quaisquer 
outros servidores públicos, corre, 
exclusivamente, por conta dos ti
tulares dos cartórios. 

tstes, com a atualização dos pa
drões C, D, E e F, fixados no art. 
343 do Código de Organização . Ju
diciária do Distrito Federal, que 
passaram, por fôrça da· . Lei n.o 
2. 745, de 12-3-1956, de Cruzeiros 
1.200,00, Cr$ 1.550,00, Cr$ 1. 580,00 
e Cr$ 1. 720,00, para respectivamen
te, Cr$ 5. 200,00, Cr$ 6. 000,00, Cr$ 
6. 500,00 e Cr$ 7. 000,00, não pode-

rão fazer face ao aumento dos au
xl!lares sem que a· I-e! lhes facul
te, por sua vez, os indispensáveis 
recursos. O Regimento de Custas, 
atualmente vigorante, data de 
1946. 

Por outro, lado, não seria com
preensível excluir-se a classe dos 
Serventuários da Justiça·, não re
munerados pelos cofres públicos 
de uma medldà de ordem públic~ 
reconhecida e posta em prática 
em relação a tôdas as demais clas
ses sociais. em geral, como seja 0 
!reajustamento das condições fi. 
nancelras de cada qual com o al
tíssimo custo de vida. 

Ainda recentemente o Congresso 
Nacional aprovou, pela Lei n.o 
3. 085, de 29-12-1956, o reajusta
mento, até a proporção de 300% 
sôbre os aluguéis iniciais resultan
tes de locação contando de mais de 
dez anos. 

A própria Ordem dos Advogados 
do Brasil seção do Distrito Fede
ral, em sua reunião de novembro 
de 1956, procedeu a uma revisão 
geral de taxas e emolum-entos ·a 
que faz jus; tendo havido movimen
to no sentido de fazer o reajusta
mento geral do Regimento de 
Custas de sua Justiça, em vista ·do 
alarmante aumento do custo de 
vida. No Estado de São Paulo está 
se processando idêntico movlmim
to. 

É Isto que se procura obter com 
o pr,esente projeto de ~e!, cuja 
aprovação é de eqüldade e justiça, 
como já havia· reconhecido .a Câ
mara dos Deputaaos em 1950, 
quando foi pleiteado o aumento de 
40% no Regimento de Custas da 
Justiça do Distrito Federal, recu
sado posterlorm·ente, pelo Senado 
Federai. 

É além de tudo uma medida de 
caráter p1·ovlsório tendente a so
lucionar uma situação angustiosa 
de momento, uma vez que cuida o 
Govêrno Federal pelos órgãos com
petentes, de estudar e. por em prá
tica uma. . revisão geral da· maté-
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ria, de âmbito maior, mais com
pleta e atingindo todos os seto
res da Justiça do Distrito F'ederal. 
Não é justo que ·a;s delongas natu
rais ·em tais estudos venham a 
trazer a classe "dos ServidÔt:!!S da 
Justiça, não remunerados pelos 
cofre.s públlcos, uma situação de 
ala;rmante 1ntranqü111dade. e natu
ral desajustamento. 

Sala das Sessões, em 4·6-958 -
Arlindo .Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE - A últi· 
ma emenda llda, cujo contexto se 
refere às custas das Varas Civeis, 
Registro Públt.co etc., termina pe
lo art. 3.o, assim expres:o: 

"Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em con
trário". 

Indago do ilustre autor da emen
da, Senador Arlindo Rodrigues, se 
a mesma é substltutlva ou aditi
va. No primeiro caso, se apro
vada, prejudicará todo o projeto. 
<Pausa>. 

Esclareço ao Senado que o no
bre Senador Arlindo Rodrigues con
sidera; a emenda apenas aditiva e, 
por isso, acaba de cancelar o arti
go 3.0 lido há pouco. (Pausa>. 

As emenda;s carecem de apoia
menta. 

os Senhores Senadores que as 
apóiam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa> . 

As emendas estão aprovadas. 
<Pausa>. 

Em discussão o projeto com as 
emendas. 

o Senhor S•enador Kerginal
clo Cavalcanti pronuncia dis· 
curso que, entregue à revisão 
elo orador, será posteriormen
te publicado. 

O SR. PRESIDENTE - Oonti· 
nua a discussão. 

Dou a palavra ao nobre senador 
Filinto Mi.iller, 

O SR. FILINT,O MULLER - (" l 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
como G Projeto de I.Jei da Câmara 
dos Deputados n.0 94, : recebeu 
emendas de Plenário, terá, encer
rada· a discussão, de sair da Ordem 
do Dia, a fim d:e as Oomissões 
se pronunciarem sôbre as emen
das. 

Assim sendo, reservar-me-e! pa
ra na próxima sessão de sexta-fei
ra, no encaminhamento da vota· 
ção, examinar todos os pontos da 
proposição objeto de emenda das 
doutas Comissões de Serviço Pú
bltco C1v11 e de Finanças. Nessa 
oportunidade, procurarei provar 
à casa a inteira procedência desc 
sas emendas e a inconveniência 
dos pontos constantes do projeto 
apontados pelas citadas Comis
sões. 

Sr. Presidente, valendo-me da 
circunstância de se encontrar a 
matéria em debate, ocupo a tribu
na tão somente para prestar es
clarecimentos a;o Plenário sôbre a 
maneira por que transmitiu o pro
j·eto no Senado. 

Sabe V· Ex.11, Sr. Presidente, que 
o projeto, que decorre de Mensa
gem do Poder Executivo, encontra
va-se na Câmara dos Deputados há 
mais de ano, e chegou ao sena· 
do na sexta-feira última. 

Impressionado com a situação 
existente em relação especialmen
te ao Supremo Tribunal Federal e 
ao Ministério Públlco da União, 
cuidei da tramitação dêsse projeto 
sem emendas, para que fôsse, des
de logo, transformado em lei. 

Desejava, por essa ·forma, fazer 
cessar aquela· situação aqui clas
sificada pelo eminente Senador Ne
reu Ramos de vexatória para o 
Supremo T~lbunal Federal. 

Realmente; a atual situação do 
Supremo '.Tribunal Federal é ve
xatória, pO.rque os Membros daque· 
la mais alta· Côrte de nossa Justl· 

("*) - Nüo foi rcuislo pelo oradoJ', 
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ça percebem proventos talvez in
suficientes, para a própria manu
tenção, dada a elevação dO custo 
da vida que se vem verificando no 
Pais há alguns anos. 

Sabe o Senado, e sabe Vossa Ex· 
celêncla, Sr. Presidente, que em 
1956, atendendo a circunstâncias 
especlalisslmas, sobretudo, à majo
ração do custo de vida, o congres
so Nacional votou lei em virtude 
da qual foram aumentádos os ven
cimentos de todos os servidores ci
vis da União. 

Nesse diploma, de março de 1956, 
ficou estabelecido e autorizado 
que as autarquias, que têm regi
me próprio juridlco especifico, que 
têm situação . especlalissima, esten
dessem também o aumento dos 
vencimentos aos seus servidores, 
atendendo às condições financei
ras em que se encontrassem. 

Se nessa ocasião ·não foram au
mentados os vencimentos dos Pro
curadores das Autarquias, houve 
realmente uma falha por parte da
quelas Instituições; mas o cami
nho para ~e corrigir a falha é pro
moverem elas próprias o citado 
aumento e não o COngresso deter
minar seja êle feito de forma lndl
reta, com a vinculação que estou 
Impugnando. 

li:sse, Sr. Presidente, o caminho 
certo, legitimo, para o aumento 
dos vencimentos dos funcionários 
autárquicos. 

O Sr. Nelson 'Firmo - Tôdas 
elas estão em falência·. 

O SR. FELINTO MULLER -
Não concordo com V. Ex.6 , mas é 
quase exato. 

o Sr. Kergtnaldo cavalcantt ~ 
Assim, até a Nação se encontra: 
na mesma situação, porque· o Or
çamento é deficitário. 

O SR. Fn.INTO MULLER- No 
quadro geral do Serviço Público 
sujeito a lei do Congresso para ter 
vencimentos aumentados, naquela 

ocasião, sõmente a Magistratura e 
o Ministério Público não tiveram 
seus proventos elevados. 

Atendendo a essa clrcunstê.ncla, 
o Poder Executivo encaminhou ao 
Congresso a mensagem que deu ori
gem ao Projeto de L21 n.o 94, ora 
em exame entretanto, para que o 
aumento de vencimento concedido 
à Magistratura e ao Ministério Pú
blico não fôsse excessivamente pe
sado aos cofres do Teoouro e das 
Autarquias, cuidou o Poder Execu
tivo, na mensagem enviada ao Con
gresso, de desvincular os Procura
dores das Autarquia·s do Ministério 
Pública, ·promovendo a derrogação 
da norma: da lei de 1953, que es
tabelecia essa vinculação. · 

Quando o projeto velo ao Sena
do, repita, cuidei da sua tramita
ção rápida, e procurada por ele
mentos da mais alta categoria: da 
Justiça do Distrito Federal, tive 
oportunidade de afirmar-lhes que 
tudo faria para que a propaslçãa 
fôsse aprovada sem emendas, a 
fim de, desde logo, receber a san
ção do Presidente. da Repúbllc~~o. 
Declarei-lhes, também, que, se. por 
acaso eu apresentasse alguma 
emenda ao projeto, esperassem pa. 
ra verificar qual a sua razão, qual 
o seu objetlva. Fiz essa declara
ção porque, examinando a maté
ria, chegara à conclusão de que 
Inúmeros artigos do projeto são 
absolute.mente Inconvenientes, e 
deveriam ser rejeitados pelo Con
gresso ou, então, vetados pelo Pre
sidente da República. Minha emen
da teria por objeto chamar a aten
ção do Sr. Presidente da "Repúbli· 
ca para a matéria e provoca·r sua 
colaboração constitucional na fei
tura da lei, a·través do veto. Ao 
fazer o exame .!le artigo para: redi
gir emendas que determinariam a 
supressão daqueles por mim con
sldera~os Inconvenientes, não en
contrei a disposição constante da 
Mensagem do Pader Executiva, que 
estabelecia a desvinculação entre 
os Procuradores de.Autarqu!as e o 
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Ministério Público · Federal. · Em Sr. Presidente sê-lo-el de conaciên- ·. 
tais condições, se o projeto fôr ela tranqillla·. Respeito os pontos 
aprovado, como no-lo •enviou a Câ- de vista não somente dos Benado
mara dos Deputados, não haverá res que me acompanham nas Ban
veto que corrija essa situação, no· cadas da Maioria, como o de todos 
m·eu ver, lrregula·r e lnconvenlen- · ., os Senadores da República. Se a 
te para a Administração Pública convicção que os anima · no mo
e a economia das próprias Autar- mento é contrária à minha, ela 
quias. tem todo o meu respeito, mas não 

Eis por que, Sr. Presidente, ten- tem fôrças para fazer com que eu 
do chegado a e:sa conclusão, en- mude de oplnlão. 
trel em ent-endimentos com os emi
nentes· Relatores· do projeto nas 
Comissões de Serviço Público Cl· 
vil e de Finanças e declarei-lhes 
que considerava essencial, pa·ra re
por o proJeto nos deytdos têrmos, 
fOsse restabelecida, ··através de 
emenda, a diS,l)OSlção constante da 
Mensagem do Executivo, que de· 
terminava· a desvinculação a que 
acabo de me referir. 

Assumo. Sr. Presidente, peran
te o Senado e perante a Nação a 
integral responsabllldade de· pro-
por Pssa desvinculação. . 

Minha atitude decorre de uma 
convicção: - estudei o projeto e 
cl:lelluel Ã conclusão de que. se . 
mantivermos a vinculação referi
da. pesarão sôbre as Autarquias, 
por um ato do Constresso que repu
to não acertado, õnus de tal or
dem que farão periclitar mais aln· 
da o estado financeiro dessas en
tidades. 

O estudo que fiz. Sr. Presidente; 
levou-me a essa convicção, e a ati
tude que assumi e assumo, dela 
também decorre. 

Bem sei que, a~slm procedendo, 
contrflrlO lnterêsses multas· vêzes 
respeitáveis,. dos que desejam me
~borar · de remunera.ção, não Ig
noro que. dê•se modo, desagrado a 
amigos dUetos, aos quais dese.1a• 
ria atender, mas não !)Osso ter ou
tra atitude. Estou certo de que.; 
promovendo a aprovação dessa 
emenda do Senado, presto senlço 
à causa pública e sirvo melhor à 
Nação. 

Ouvi aqui, ·d·e amigos, que serei 
derrotado nesta ·Casa; se . o fôr, 

Estou certo, de que, quando en
caminharmos a votação do proje
to na próxima sessão ordinária, · 
as razões apresentadas serão sufl· 
cientes para levarem a Maioria 
do Senado a aceitar as emendas do 
Senado . de maneira lrrespondivel 
pelos pareceres dos doutos Relato
res nas Comissões de Benlço Públl· 
co e de Finanças. · 

Não tomarei, Sr. Presidente, o 
tempo do Senado com ·o exame de 
u~ a um dos artigos Impugnados, 
nao quero, n•este Instante, entrar 
mala a. fundo na questão da vincu
lação dos Procuradore! de Autar
quias ao Ministério Públlco da 
União. Estou certo, porém, de que, 
para os advogados e juristas que 
agora me ouvem, razão me assis
te. Não é pelo melo que estamos 
usando que se aumentam os venci· 
mentes de ser.vidores autárquicos. 
O caminho é outro: deixar .que as 
Autarquias verifiquem exatamente 
sua situação financeira, propondO 
seus dirigentes ao Poder competen-

. te a majoração dêsses vencimentos. 
2ste, o caminho regular, normal e 
que faz respeltàr a autonómla con
. cedida a · essas entidades adml· 
· nlstratlvas; o caminho constante 
da. lei que es.tamos discutindo, que 
vem da vinculação. estabelecida em 
1953, é Interferência lndéblta do 
Congresso, que não ,~stâ ·a par das 
condições flnancelràs das Autar
quias. O Parlii.mento~nãO ·deve· dar' · 

· êsse exemplo, mas·. o de respeito· 
às norma·s administrativas dentro 

·.das quais vivemos·. · .· 
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o Sr. VtvaZdo Lima -· Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. FILINTO MULLER - Pe
ço ao nobre Senador Vivaldo Lima 
que deixe para apartear-me quan
do encaminharmos a votação do 
projeto no mérito. 

Sr. Presidente, encerro minhas 
considerações porque o objetivo 
principal, primordial, de minha 
vinda à Tribuna era êste de ae
sumtr integral responsabilldade na 
tramitação das emendas apresen· 
tadas pelas Comissões de serviço 
Público Civll e de Finanças, agra
decendo aos relatores dêsses órgãos 
técnicos a acolhida · que dispensa
ram ao meu ponto de vista. 

Essa1 Sr. Pre!ldente, a declara· 
ção que tinha a fazer. (Muito bem. 
Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a discussão. <Pausa>. 

Não havendo quem queira fazer 
uso da· palavra, encerro a discus
são. 

Em face da apresentação de 
emendas, o projeto volta às Comis· 
sões, para Sôbre elas se pronuncia· 
rem. 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a discussão, (Pausa> . · 

Não havendo quem ·taÇa uso da 
palavra, encerro. a discussão. 
<Pausa>. 

Encerráda·. 

o projeto volta às· Comissões de 
ConstltulçAo e Justiça, de Servi· 
ço Público Civll e de Finanças, pa
ra opinarem sObre as emendas. 

DfBcuuao llntca da .Redaçao 
Final do Profeta de Decreto Le· 
gfslattvo n.o 21, de 1957, que 
dW-!rmfna o registro de. con· · 
trato celebrado entre o Minfs. 
tério da Agricultura e José 
Ferreira Batista e sua mulher 
para financiamento de obras 
destinadas à trrlgaçifo de ter-

ras de sua propriedade, situa
das no Mun!cfp!o de Gl6rfa, 
no Estado da Bahta. (redaçilo 
oferecida. pela Comtssilo de Be· 
daçilo em seu Parecer n.O 182, 
de 1956). 

O SR. PRESIDENTE- Em dls· 
cussão. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. <Pau. 
sa). 

Está encerrada. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam a Redação Final, queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 
:S: a seguinte a Redação Fi· 

nal aprovada, qlie val à pro· 
mulgação: 

.Redaçilo Final do Projeto de 
Lei do Senado n.o 4, de 1957, · 
que denomina Escola Indus
trial Coriolano de Medefros a 
Escola Industrial de João Pes
soa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Passa a denominar-se 
Escola Industrial Coriolario de Me
deiros a Escola Industrial de João 
PeBSoa, na Capital do Estado da 
Parafba. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
Vigor na data de sua publicação, 
revogadas as ·disposições em con
trário. 

Dfscussilo llntca da Bedaçilo 
Final do Profeta de Lef do Se· 
nado n.o 4, de 1957, emenda.· 
do pela C4mara. dos Deputados 
que denomina Escola Técntca. 
Corlolano de Medeiros a Esco
la Industrial de Joilo Pessoa 
<redaçifo oferecida. pela co. 
mfssilo de Bedaçao em seu Pa· 
recer n.o 180, de 1058) . 

O SR. PRESIDENTE - Em dts· 
cussão. · NAo ,havendo quem peça a 
palavra, encerrarei a discussão. 
<Pausa>. · 
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Está encerrada. Está aprovado. ,Os documentos 
Os Srs; Senadores que aprovam a que se refere o requerimento se.' 

a Redaçao Final, quairam perma· rão publlcados. 
necer sentados. (Pausg>. · .. Nada mais havendo que tratar, 

Está aprovada. · ., vou encerrar a sessão. Designo pa-
!1: a seguinte a Redação Fi· ~i:tede. sexta-feira . próxima a se. 

n_!Ll aprovada, que vai à San-
çao. · 

Bedaçáo Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 21, de 
1957. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 ..:... 1958 

Determina o registro do con
trato celebrado entre o Mints
térto da Agricultura ·,e José Fer
reira Batista e sua mulher. 

Art. 1.o - l1: determinado 0 
registro pelo Tribunal de contas 
do contrato celebrado a 24 du de
zembro de 1954 e resp~ctivo têrmo 
aditivo de 1.0 de setembro de 1955 
entre o Ministério da Agrlcultur~ 
e José Perrelra Batista e sua mu
lher, Hllda Bezerra Ferreira, para 
financiamento de obras destinadas 
à Irrigação de terras de proprieda
de dos m3smos, situados no Muni- . 
cfpio de Glória, no Estado da 
Bahla. 

Art.: 2.0 - Revogam-se as dls· 
posiçoes em contrário, . 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a matéria constante do avul
so da Ordem do Dia. Passa.se à 
discussão do Requerimento n.o 224,. ·· 
do Sr. Mendonça· Clark, lldo · e 
apoia'!,o na hora do'Expedl,enté, de 
inserçao nos Anais dos documen
tos aue foram elaborados pela Co· 
missão Especial que visitou o Nor
deste do Pais. 

Em discussão. 
Não havendo quem -peça a· pa. 

lavra, · encerrarei a discussão. 
<Pausa). 

Está encerrada. 

Os Senhores Senadores que apro, 
vam o requerimento, queiram per. 
manecer sentados, <Pausa). 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão únl-
. ca, do Projeto de Lei da Câma
ra n.0 ·94, de 1958, que fixa ven
cimentos de juizes e membros do 
Ministério Públlco e dá outras pro
vidências (em regime de urgência, . · 
nos têrmos do artigo 1'58, 1 s.o, do 
Regimento· Interno,· em virtude do 
Requerimento n.0 218, de 1958, do . · 
Sr. Filinto Müller e outros Senho- . · 
res Senadores, aprovado na ses
são de 2 do mês em curso) tendo 
Pareceres (proferidos oralmente na 
sessão extraordinária de 4 do cor
rente> das Comissões de.: - Cons- · 
tituiçáo e Justiça, pela constltuciO. · 
nalldade e jurlsdicldade; - Servi-
ço Público Civil, favorável, com 
as Emendas que oferece (ns. 1-C 
a 6·C>; - Finanças, favorável ao 
projeto e às Emendas ns. 1·C a 6-.C; 
e dependendo de pronunciamento 
das mesmas Comls.sões sôbre as 
emendas de· Plenário. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 12, de. 1958, que 
concede autorização aos srs. Se· 
nadores Attillo Vlvacqua, Lima 
Teixeira e Onofre Gomes para par
ticiparem da delegação do BrasU à 
XLII sessão da conferência· Inter: 
nacional do Trabalho, a realizar
se em Genebra (projeto oferecido 
pela Comissão de BeZaç6es Exte
riores como conclua&>, de seu Pa· 
recer n:o 208, de 1958, s6bre os · 
.Requerimentos ns. 221 ··e 222; de 
1958, e incZufdo ·em Ordem do Dia 
e1n virtude ele dis~~a de tnters
ticto concedida ·na .seasilQ an~erior, 
a requerimento do Sr. Senador- Gil· 
berto Marinho); · .·i 

3 - Dlscusão única do Projeto 
de Lei da Câmara ·número 95, de 
1958, que concede, durante cinco 



-213-

anos, o aux!llo de Cr$ 25.000.000,00 
ao Museu de Arte Moderna·, do Rio 
de Janeiro <incluído em Ordem do 
Dia •em virtude de dispensa de ln· 
terstício, concedida na sessão an· 
tertor a requerimento do Sr. se. 
nadar Gilberto Marinho) tendo 
Pareceres Favoráveis . (ns. 209 a 
211, de 1958, das Comlssõf!s; - de 
Constituição e Justtça, _:_ de Edu
cação e Cultura •e àe Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a .sessão às 23 
horas e 35 minutos. 

ATOS DA COMISSAO 
DIRETORA 

A Comissão Dlretora, em reunião 
de 3 do corrente, resolveu promo
ver, do cargo da classe "j" ao da 
classe "k", os seguintes Auxllla· 
res. Legislativos: 

Por antiguidade: 
Antônio de Araújo Costa. 
Necy Gomes. 
Por merecimento. 
Arthur Levy Slqueira Schutt. 
Elsita Lorlay Coelho. 
Vera de Alvarenga Mafra. 
João Pires de Ollveira Filho. 
Resolveu, ainda deferir os Reque· 

rlmentos: 

N.0 72/58, em que João Luiz da 
Rocha, Aux1llar de Por.aria, clas. 
se "L", solicita três (3) meses de 
licença especial, a partir de 3 do 
corrente, e 

· N.0 32/58, em que Alfredo Neves 
e outros funcionários aposentados 
antes da Dei n.o 2. 622, de 18-10 55, 
solicitam o reconhecimento do di· 
relto à majoração da· gratifl~ação 
adicional. sôbre os proventos à ba· 
se dos dá Lei n.0 2. 745, de 12 de 
marçO de 1956. 

Secreta·rla do S•enado Federal, 
em 3 de junho de 1958. -· Lui2 Na
buco, Diretor Geral. 

SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

POR1'ARIA ·N,o 19, DE 4 DE 

JULHO DE 1958 

O Dlretor Geral, no uso de suas 
atrlbu!ções, resolve designar o Qfl. 
cial Legislativo, PL-6, Ary Kerner 
Veiga de Castro, para secreta·riar 
a Comissão qu•e erigirá o monu
mento ao Emigrante Japonês. 

Secretaria do Senado Federàl, 
em 4 de junho de 1958. - Lula 
Nabuco, Diretor Geral. 
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55,• Sessão da 4.1 Sessão Legislativa da 3.1 Legislatura, 
em 6 de junho de 1958 

PRD3ID1!1NCIA DO SR. APOLONIO BALLEB 

As 14 horas e 30 minutos, acllam· 
se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Viélra. 
CUnha Mello. 
Prtsco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Victorlno Freire. 
Públio de· Mello. 
Mathlas Olympio .; . 
Onofre Gomes. 
Fausto 'Cabra.l. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcantl. 
Georgina Avelino. 
Reglnaldo Fernandes. 
ApolOnlo Salles . 
Novaes Filho. 
Nelson Firmo. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Maga.lhães. 
Lima Teixeira. 
Carlos Llndenberg. 
Attflio Vlvacqua. 
Ary Vianna. 
Sá Tlnoco. 
Paulo Fernandes. 
Arl'ndo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Benedlcto Valia dares. 
Lima. Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Sylvio Curvo. 
J oD.o VlllasbOas. 
Filinto MUller. 

Nereu Ramos. 
Mem de Sá. (42). 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o e~>mparecl· 
mento de 42 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr· Segundo Suplente, ser· 
vindo de Segundo SecrettJrlo, 
fl1'0Cede à leitura da Ata da 
sesslio Ohlterior, que; .posta em 
discussão, é sem debate apro· 
vada. 

O Sr. Primeiro Suplente, 
servindo de Primeiro Secretd· 
rio, d4 cOflta do seguinte. 

EXPEDIENTE 

PARBCIIIR 'N.o 212, DE 1958 

Da Comisslio de Constituição 
· e Justiça, s.,bre o ProJeto de 
Lef da C4mara 11.o 67, de 1957 
que retlfica, sem .,nus, a Lei 
n. o 1. 757, de 10 de dezembro 
de 1952, que estima a Receita 
e flza a Despesa da U11it!o pa· 
ra o e~ercfcio fina11ceiro de 
1953. 

" 

Relator: Sr. Benedicto V aliada· 
res. 

Com.o si verifica do nosso pa· 
recer, melhor, ·dos que recebeu na 
Câmara dos . Deputados, o proje· 
to foi apreciado mais sob o as· 
pecto de possibilidade juridica de 
retlfica.r·se lei· orçamentária de vi; 
gêncla já finda. 
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Já agora, . a Uustrada Comissão 
de Finanças chamou a atencão pa· 
ra outro Angulo . da questão, ven
do no projeto estOrno de verba, 
vedado pela Constituição. 

Data vênla, não nos parece ha· 
ver, na hipótese, estOrno, porque 
êste pressuplie a eXistência de 
duas verbas de uma das· quais se 
lança mão para. acudir . à outra 
que se esgptou. 

No caso, trata-se, apenas, de pro· 
posta de retlflcacão de denomina
ção da entidade beneficiária. 

Tendo em vista tratar-se da 
mesma entidade com outra deno· 
minação, conforme documento ane
xo, manifestamo-nos pela constl· 
tuclonalldade do projeto. 

Sala das Comiss!les, em 28 de 
maio de 1958. - LourlvaZ Fontes, 
Presidente. - BBtiBdtcto VaZiada· 
res, Relator. -- Jo6.rf ViZZasMas 
Lima Guimar4es. - .Attflio Vivac
qua. - Lmeu Prestes. - Lamei· 
ra Bittencourt. 

DILIG:S:NCIA PROC'EDIDA NA 
COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA 

C.C.J. - 14·58: 
Em 9 de maio de 1958. 
ExcelentlssiJno Senbpr 
Deputado Tarso Outra 

Encontra-se em estudo nesta Co· 
missão o Projeto ·de Lei da Cà· 
mara, n.o 67, de 1957, de sua au
toria, que retlfica, sem Onus, a Le: 
n.o 1.757, de 10 de dezembro de 
1952, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para. o exer· 
ciclo de 1953. · 
· Antes, porém, de emitir parP
cer em definitivo, · deliberou a Cl>· 
missão, em sua reunião de 7 do 
corrente, por proposta do relator, 
·Senador Benedlcto Valladares fOs· 
sem sollcitados a Vossa Excelên· 
ela esclarecimentos, no sentld,o ·de 
Informar se o 'Colégio N. S. da 
Anunciação mudou de denomlna.
~ão para Escola · Nossa Senhora 

AuxWadora- Frederico Westpha
len - ou se se trata de substitui· 
ção de beneficiário. 

Valho-me da oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência pro· · 
testas de subida. consideracão. -
Senador .LourivaZ Fontes, Presl· 
dente da Comissão de Constituicão 
e Justiça. 

Exmo. Sr. Senador Lourival 
Fontes. 

DD. Presidente da Comissão de 
qt>nstitulç!io e Justiça do Sena
do Federal. 

Em resposta ao Oficio n.o 14/58, 
de V. Exa.., em que me é sollci· 
tadp esclarecer, para deliberação 
sObre o Projeto· de· Lei n.o 67, de 
1957, da Câmara dos Deputados, 
se o Colégio N. Sra. da Anuncia· 

· ção mudou de nome para Escola 
Nossa Senhora AuXiliadora Frede· 
rico Westphalen, no Rio Grande 
do Sul, ca.be·me transmitir-lhe, em 
sentido afirmativo, as informa
ç!les a êsse respeito recebidas de 
meu Estado. 

Estou providenciando a obten
ção de atestado abonatório dessa 
assertiva, para remeter, oportuna
mente, a Vossa Excelência. 

Com os melhores agradecimen· 
tos pela deferência concedida ao 
autor ·da pr,oposlç!io em aprêço, 
envio a V. Exa. os protestos de 
consideração e aprêço. - Tarso 
Dutr.a, Deputado Federal - RGS. 

O SR. PRESIDENTE · - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Tem a. palavra o nobre Senador 
Cunha Mello, por cessão do no
bre Senad~>r Alencastro Guimarães, 
primeiro o:ador Inscrito. 

O SR. CUNHA MELLO- <L~ 
o seguinte discurso) - Sr. Presi
dente, Srs. SenadQres. 

Publicaram os jornais de on· 
tem, a desatenciosa carta que. a 
propósito de sua salda do DCT, 
dirigiu o Coronel Alberto Bitten· 
court ap Sr. Presidente da Repú· 
bllca. 
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Já o Pa.ts está acostumado aos 
ruidosos discursos, cartas, confe· 
rências e publicações que, a todo 
o· pretexto e sem pretexto algum, 
o ex-auxiliar de confiança do Go• ... 
vêrno, leva às antenas de rádios e · 
aos prelos de nossa imprensa. 

Ainda recentemente, êsse bravo 
Coronel lançou ao Pais a famosa 
ameaça de uma terceira data. Nin- · 
guém lhe pediu expl!cação de co
mo e quando chegarlamos a essa 
terceira data. 

Não me mereceria qualquer aten
ção mais uma sua ruidosa mani· 
festação se, na mesma, sua St>· 
nhoria não extravasasse o seu 
atual jus esperneanái, ·brindando· 
me com grosseiras, Injustas e Ino
portunas referência.s, chegando 
até a lnjuria,r·me. 

Sabe o Senadp, que, quando ti· 
ve a confiança honrosa de ser Lf. 
der da Maioria, substituindo o 
nosso grande lider, Senador Fi· 
llnto Müller, apresentei um subs
titutivo a · um projeto de radiodi
fusão de autoria do Sr. · Marcon
des Fllh.<> que, com tanta Inteli
gência. e cultura, nesta Casa, re· 
presentou o Estado de São Paulo. 
. Referindo-se a êsse trabalho 

meu, o Coronel Alberto Bittan
court, de. quem não aceitei suges
tões, a quem não ouvi, considera-o 
na sua carta - um leilão amoral, 
de origem entreguista, de forte sa· 
bor alienígena, ele características 
definitrvamente comerciais»· 

Nessa carta, verdadeiro libelo 
contra diversos setores do Govêr
no a que serviu durante dois anos, 
não sei o que mais estranhar -
se um gesto de Indisciplina, pois, 
embora no desempenho de funções 
civis, não perde a sua qualidade 
de militar, ou se a.s Injúrias com 
que .êJe procurou atingir-me e ao 
Ministro da Viação. êste, duas vê
zes, no caso, seu superior hlerár· 
quico; a mim, citando-me nominal· 
mente. 

Se houve indisciplina na publi· 
cação, ao que me consta, não auto 

rlzada, de sua carta a.o Presiden
te da República, não me cabe apu
rá-la nem censurá-la. 

. . O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Exa, um aparte? 

O SR. CUNHA MELLO - Pois 
não. 

O Sr. Filinto Müller- Compre· 
endo que v. Exa, esteja possutdo 
de indJgnação e preste esses es· 
clarecimentos ao Senado. A atua.
çãn, porém, do nobre colega não 
apenas no Senado, mas através de 
uma longa vida· pública, é · sufici
ente para afastar de V. Exa. a. 
pecha que se lhe procurou lançar. 

Em tôda sua atuação na vida 
puoilca, V. Exa. sempre demons
trou ser um grande patriota, a 
serviço dos supremos lnterêsses na
cionais. 

O SR, CUNHA MELLO - Tão 
autorizado é V. Exa., Senador :w:
linto Müller, não só como Llder 
da Maioria mas, também, pela sua 
atuação no Senado e pela sua dig
nidade, que pode falar em nome 
de tôda a Casa, Recebo, pois, o 
aparte de V. Exa. como a própria 
opinllío do Senado. 

o Sr. Jofi.o VillasMas - A MI· 
noria, solldarlza-se com o nobre Se· 
nador Filinto MUller nos conceitos 
que acaba de externar em rela· 
ção à atuaçio de Vossa Excelência. 

O SR. CUNHA MELLO- Mui
to obrigado a V. Exa., Senador 
J olío Vlllasbôas, 

O Sr. Ferna11des Távora - Diz 
muito bem o nobre Senador João 
Vlllasbôas, As palavras do il'as
tre Senador Filinto Müller repre· 
sentam a opinião do Senado. · 

O SR. 'CUNHA MELLO- Agra-' 
deco a V, Exa. Senador Fernan
des Tá v~>ra . 

Sr. Presidente, poderia terminar 
agora meu discurso; poderia con-
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siderar os apartes de meus eml· 
nentes colegas chave de ouro ao 
protesto que trago ao conheclmen· 
to do Senado e da Nação· 

O Sr. Juracy Magalhães - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. !CUNHA MELLO - P,ols 
não. 

O Sr. Juracy Magalhães - Es· 
posei perante . o Senado as emen· 
das sugeridas pelo meu colega, Co· 
ronel José Alberto Bittencourt, ao 

· substltut:vo de V. Exa. sôbre a 
. utilização da rádio· difusão no 
Brasil, Tenho, portanto, a autor!· 
dade de divergir daquele nobre co
lega, para dar meu testemunho de 
que V. Exa., por sua atuação pa· 
triótica, nunca poderia ser tachado 
de centreguistu quando, pelo vi· 
gor dessa mesma atuação, se reve
lou sempre uma sentinela na defP.· 
:;a dos interêsses nacionais . 

O SR. CUNHA MELLO - V. 
Exa. Senador Juracy Magalhães, 
não tem apenas autoridade para, 
neste caso, referir-se às suas emen • 
das: tem·na, também, pa.ra me 
apartear pelo seu grande e honro· 
so passado de homem . público. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CUNHA MELLO - Com 
todo o prazer. . 

O Sr. Novaes Fillto - V. Exa., 
pelo seu passado, pela sua. vida 
pública exemplar, estaria dispensa· 
do dos esclarecimentos que presta 
à 'Casa, mas que vão bem, porque 
revelam a altivez e a dignidade de 
V. Exa., nesta hora feridas com 
tanta Injustiça. 

O SR. !CUNHA MELLO- Mui· 
to agradecido a V. Exa., Senador 
Novaes Filho. 

O Sr. Mem de Sá. - Faço mi· 
nha.s as palavras do meu Llder, 
Senador Novaes Filho. Poucas vê· 

zes tenho encontrado em minha 
vida, um homem de atitudes tão 
elevadas e de tanta dignidade e 
nobreza de caráter como Vossa Ex· 
celêncla. 

O SR. CUNHA MELLO - Obri· 
gado a V. Exa., Senador Mem de 
Sá. 

O Sr. Gilberto Marinho - Per· 
. mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. CUNHA MELLO - Com 
satisfação. 

O Sr. Gilberto Ma.rmho - A opi· 
nião expendida pelo nobre Sena
dor Mem de Sá, estou certo, é 
a de todos os colegas que nesta 
Casa, durante três anos, tiveram a 
honra dé ser presididos na Comis· 
são de Constituição e Justiça pe· 
lo notável saber j·uridico e nela 
ilibada atuação de Vossa Excelê:J· 
ela. 

O SR. CUNHA MELLO - Obri· 
gado a V. Exa., Senador Gilber· 
to Marinho. 

Sr. Presidente, soubesse .eu que' 
poderia merecer desta Casa êsses 
conceitos a que tenho procurado fa· 
zer jus, jamais teria vindo à tribu
na a fim de lançar êste repto, para 
que se prove que eu, no Senado, 
no caso do Substitutivo ao Projeto 
de Radiodifusão procedi obedecen.· 
do a lnterêsses subalternos contra 
os próprios interêsses do País. 

-O Sr. Jorge Maynard. - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. CUNHA MELLO- Com 
todo o pra.zer. 

O Sr. Jorge Maynard - Falo 
em nome da Bancada do Partido 
S.ocial Progressista. V. Exa. es· 
tá muito acima dessas acusações 
mesquinhas. 

O SR. CUNHA MELLO- Mui
to obrigado a V. Exa. e aos com· 
ponentes do seu Pa.rtldo; que, aliãs, 
jã fôra nobre e generoso quando 
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da minha· eleição no Amazonas. 
Naquela ocasião, o Partidp Social 
Progressista, por Intermédio do seu 
Chefe, declarou .que eu nAo ... era 
seu candidato ao Senado, mas ·que 
merecia ser eleito pelo povo ama.
zonense porque tinha um passado 
de ,grande homem público. 

Multo obrigado a V. Exa., Se
nador. Jorge Maynard. O aparte 
de V. Exa. e a solidariedade que 
me manifesta confirmam o gesto, 
nobre e nobWta.nte, para mim, do 
seu Partido, quando eu· procurava 
Ingressar no Senado. 

o Sr. AttiZío ·vrvacqua - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. CUNHA MELLO- Pois 
não. 

O &r. Attilío V1vacqua - DI· 
vergi de V. Exa., .quanto à orienta· 
ção do referido projeto, mas não 
poderia deixar de respeitar seu 
ponto. de vista. cuja sinceridade 
de .propósitos tem o penhor de 
sua Jpnga vida p6blica assinalada 
pelo mais alto esplrito patrlóti· 
co. O meu Partido presta, tam· 

. bém, a V. Exa., como as demais 
Bancadas, a homenagem do ma1s 
elevado aprêço. 

O SR. CUNHA MELLO - MUI· 
to agradeço a V. Exa. Senador 
Attllio Vlvacqua. 

Contra as suas Injúrias a sua 
deselegância, venho a esta trlbu· 
na. para formular o meu protesto 
e reptá-lo a provar que, no meu 
trabalho, de qualquer maneira, 
me orientei defendendo lnterêsses 
estrangeiros, entregulstas ou co· 
merclals. 

Quando ofereci ao Senado um 
· substitutivo ao trabalho do nus· 

tre Senador Marcondes Filho, pro· 
curei atuallzar êsse tra.balho . de 
acOrdo com o exemplo e os figu~ 
rinos da mais· moderna legislação 
mundial. 

Colhi as observações · dos mais 
renomados técnicos no assunto, 

nacionais e estrangeiros, nãp só 
quando da minha atu~ão, como 
depois de apresentar o meu .traba· 
lho ao Govêrno e aos · seus nus· 
tres consultores. 

Tio Isenta e superior foi a mi· 
nha atuação, tio Insuspeito foi o 
meu trabalho, que, mUltas emen
das da Oposição, nesta Casa, defen. 
dldas pelos nobres Senadores Mem 
de Sá e João VWasbOas, foram 
por mim aceitas e lncluidas no 
meu substitutivo, depois de leva. 
das ao conhecimento do Govêrno. 

Por essa época., o Coronel Al· 
berto Blttenca-Jrt andou pelas sa
las do Senado; . procurando apre· 
sentar algumas . emendas, . que, se 
não foram aceitas e defendidas pe
la digna M.norla, a mim nenhuma 
culpa cabe. 

Nessas emendas, recorde·se de 
passagem, nã,o ha.via conformida· 
de com os propósitos liberais de· 
fendidos pela Oposição. . .. 

Pessoalmente, então, sua seliM· 
ria nAo jogou com o prestigio do 
seu cargp; não ·tornou públicas as 
suas elucubraçiSes de patriota. de 
naCionalista e outros propósitos. 

O Sr. Mem de Sd - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CUNHA MELLO - Pois 
não. 

O Br· Mem de SIÍ - Queria 
lembrar a V. Exa. que a emenda 
do grupo a que se refere, susten· 
tada pelo nobre Senador Domln· 
.gos Vellasco e pela qual se man· 
tinha ll monopólio nacional dos 
Serviços de Comunicações Telegrá· 
ficas Internas, foi aceita com a 
declaração expressa de V .. Exa., 
de que a esposava e retirava o 
parecer contrário, o que lhe valeu 
grandes elogios e agradecimentos 
dos Senadores Domingos Vellas· 

. co e Kerginaldo c~yalcan<iltill.illl ... 

O SR. CUNHA MELLO- Mui· 
to obrigado pelo subsidio histórico 
que V. Exa. foi buscar nos Anais 
do Senado, para patentear ·mais a 
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lnjustica das alegações levianas do 
Coronel José Alberto Blttencourt. 

A despeito do seu trufsmo, tan· 
tas vêzes demonstrado em exces· 
sos, até de Indisciplina, ninguém 
o tomou senllo como um burocrata, 
a. serviço de sua repartlçAo, já de· 
vidamente robustecida com um au
mento de taxas, que tomou quase 
lnacesslvels os servlçós do DCT. 

Tivesse Sua Senhoria mais cul· 
. dado e mais · solicitude em pro· 

mover a remessa da correspon· 
dêncla confiada a êsse serviço, e 
nllo pressa em publicar as cartas 
que dirige ao Sr. Presidente da 
República, e, assim, teria servido 
melhor à sua ex-repartição e ao 
Pais. 
· Naquela ocasião, sim, seriam ra· 
zoávels e oportunas as ameaças 
de detxa,r o seu cargo, de terceira 
data e de outr:os gestos, justificá· 
veis pelo seu temperamento ercces· 
aivamente militar. Agora é tar· 
de. a explosão, é mágua. :t dese· 
jo de ofender e Injuriar a quem 
nAo merece as suas acusações .pre· 
clpltadas, e, por Isto mesmo, le
vianas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
·minha vida pública. é um livro 
aberto, à disposição de quem qui· 
ser lê·lo. Quem a conhecer, mui·· 
to exemplo encontrará, sem falsa 
modéstia, a Imitar e seguir. 

Estli ao sabor dos mais minu· 
ciosos pesquisadores desde os tem· · 
pos em que chefiei, mesmo nesta 
casa, diversas : campanhas vlss.n· 
do à manutenÇão do nosso patri· 
mOnlo e o respeito de nossa s.obe· 
rania. 

Sempre fui um patriota since
ro, nunca me julgando quite com 
a minha pátria. Nesse meu proce· 
dimento, nunca sofri de urticárias 
de privilégios, nem de complexos 

. de monopólios. 
Compreendo · p patriotismo, sem 

jacoblnlsmos, sem euforias de ufa· 
nismo, nem envenenamentos de 
derrotismos. · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Quando apresentei o meu suba· 

titutivo ao projeto Marcondes FI· 
·. lho, por lnsplraç§.o do Govêrno, e, 
com seu apoio, fi-lo depois de es
crupuloso estudo doutrinário e téc· 
nlco, com lsençAo de Animo e ri· 
jeza de atitude. 

Nilo r.ometi traições, nem fui 
conduzido por lnterêsses subalter· 
nos ou esplrlto entregulsta, cuja . 
acusação eu devolvo intacta ao 
seu autor, feita. em uma crise ner
vosa, precipitada, desabusada, sem 
uma observação serena dos fatos. 

O nacionalismo sadio e autêntl· 
co jamais se mistura. com falsas 
Intenções verdes ou vermelhas, 
nem com indivfduos visivelmente 
Interessados em perturbações da 
ordem, lmpatrlótlcas e anti·demo· 
cráticas. 

O que fiz, nesta Casa, com o 
projeto de radiodifusão, está no 
consenso de todos os meus nobres 
colegas, que testemunharam a ma· 
neira lisa e lndlscrepa.nte com que 
procedi, ouvindo interessados e 
técnicos, aceitando diversas suges· 
tOes, algumas do Ministério da 
Viação, outras de 'Consultores do 
Govêrno, do General MourAo FI· 
lho, Dlretor da Comissão Técnica 
de Rádio, e dos meus nobres co
legas da Mlnr>rla desta Casa, en· 
tre os quais os Senadores - João 
VlllasbOas e Mem de Sá. 
. Dispens:1do das funções burocrá· 
ticas que ocupava, arvora-se o Co· 
ronel Alberto Blttencourt' em des· 
cobridor de nacionalismo, em vexl· 
lárlo do patriotismo, e a herdeiro 
único e lnsubstitulvel de amor ao 
Brasil e aos seus problemas. De· 
fenda essas suas pretensões sem 
injuriar a quem quer. que seja. 

Os têrmos descorteses e lnjur!n· 
sos com que fui agraciado na car· 
ta do ex·dlretor do DCT, não me 
atingem. Estou certo de que, no 
caso, no assunto rádiP, como eiP 

· qualquer outro, cumpri meu dever 
de consciência e honrei a dignidade 
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· ·do meu mandato corno Senador 
da República. 

Era o que tinha e devia. dizer. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. 
O orador é ·vivamen!e cumprtmen· 

· tado). 

O SR. PRESIPENTE -· Contl· 
nua a h!>ra do Expediente: · ., 

Tem a palavra o nobre Sena· 
dor Gilberto Marinho, segundo ora· 
dor inscrito. 

O ·Sr. Senador Gilberto MarinJtn 
PTD!'Uncia discurso que entrenue à 
revl8iio do orador, será posterior~ 
mente publicado. 

O SR. PRESIDENTE - 'Conti· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavrll o nobre Senador 
Uno de Mattos, terceiro orador 
inscrito. 

O SR. UNO DE MATTOS -
(*) - Sr. Presidente, volto à tri
buna do Senado depois de alguns 
dias de ausência, motivada pela 
minha participação na comitiva de 
Senadores que percorreu a regUlo 
flagelada do Nordeste bras'leiro. 

Faço-o para transmitir aos erni· 
nentes C.Qlegas algumas das ob
servaçlies pessoais que colhi, no 
decorrer de1sa visita. Desejo, des· 
de logo, deixar claro que, oportu· 
namente, com a responsabllidaae 
de todos os Integrantes da. referi
da comissão, será apresentado à 
C,Qnslderação da Casa relatório 
completo, com as minuciosas con
cluslies a que todos chegamos. 

A margem dêsse relator o, po 
rém, permito-me, Sr. Presidente, 
transmitir algumas observaçlies 
que mais me chocaram, durante 
a visita efetuada. 

Recorda·se o Plenário de que al· 
gumas vêzes, ocupei a tribuna pa
ra tecer comentár~QS a propósito 
da agiotagem desenfreada que irn· 
pera em no~sos meios comerciais 
e bancários. Dei conta de anún· 
elos escandalosamente feitos en1 

(•) ·- Nno foi revisto pelo o!'lldor. 

grandes jornais dá. nossà Irnpren· 
sa de que agiotas, sem a lnterven· 
ção da Policia ou da fiscalização 
bancária, oferecem, corno ·negócios 
altamente vantaJosos, emprésti
mos ao juro de quarenta e dois e 
quarenta e três por cento ao ano, 
o que significa urna média,. acres· 
clda naturalmente de outras des
pesas, de quatro a cinco por cento 
rnensa.ls. 

Encontramos, tc>davla, em ai· 
guns EstadO!! assolados pela sêca, 
outro tipo de agiotagem que feriu 
profundamente a cada um de nós, 
componentes daquela Cornlssllo. 

Verificamos a exploraçllo que se 
faz da. miséria dos flagelad.r>s. ln· 
dividuos chamados fornecedores de 
mantimentos cobram o juro Im
pressionante e extorsivo de- vinte 
por cento ao dia! · . 

Deixamos, Sr. -Presidente, o as· 
sunto bem claro. 

O Govêrno, como medida de 
emergência, deliberou -. e o fêz 
com acêrto, já que outra não podia 
ser a atitude - dar serviço aos 
flagelados, criando, para tanto, 
frentes de trabalho no -Departa· 
rnento Nacional de Obras Contra 
a Sêca e no Departamento Na· 
clonai de Estradas de Rodagem. 

Convencionou-se pagar a cada 
um dêsses trabalhadores a impor
tância de quarenta cruzeir,Qs diá· 
rios. Como, no entanto, o Govêrno 
está se atrasando na remessa do 
numerário, os Departamentos Fe· 
derals não os podem pagar, Ime
diatamente. Em conseqüência, silo 
êles .obrigados a comprar manti
mentos, para sua subsistência, re· 
correndo aos chamados fornecedo· 
res; e êstes descontam do Infeliz· 
do flagela.do vinte por cento, dlà· 
rlamente, do salário·. Quer dizer, 
o trabalhador, que deveria perce· 
ber quarenta cruzeiros· dns cofres 
públicos, recebe, na realidade, trin
ta e dois cruzeiros'. A diferença 
fica em poder. do agiota chama
do fornecedor. •Cumpre, aln.Cia, 
acrescentar que êsses trinta: e <lois 
cruzeiros nllo são·?-'êntre.gues ao 

'· 
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trabalhador, em espécie, ou me
lhor, cm dinheiro mas, sim, em 
mercadoria, sObre a qual também 
ganha o Intermediário, o fornece
dor, a comissão. 

O Sr. Kergmalào Cava.lcanti -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATI'OS -
Com todo o prazer. 

o Sr. Kergma'Zdo Cavalcanti -
Pretendia eu justamel)te . ferir o 
ponto que V. Exa. com tar1to brl· 
lhantlsmo acaba de expor ao Se
nado. A pior modalidade deRsa tra
ficância talvez esteja no fato que 
exemplificarei. Determinados pa
tr6es, no Nordeste. pa~aram ·seus 
empregados com uma lata de azei
te, recebido ao preço de · oitenta 
cruzeiros, a quanto lhes deveria 
corresponder o salário. O desgra· 
çado. que não tinha outra salda. 
recebia a lata de azeite pelo va
lor de oitenta cruzeiros. Sujeito, 
no entanto,· à exploração corre
lata a que V. Exa. alude. a reven
dia, a seguir, por quarenta cruzei· 
ros. Eis uma, das .modalidades de 
exploração econOmlca das mais 
sórdidas que campeiam pelo Nor. 
deste Brasileiro. 

O SR. LINO DE MA'ITOS -
A fim de aue a Nação tenha' idéia 
da extensão dessa traficância de 
ordem comercial: e também, pa
ra que os contribuintes de Im
postos saibam o volume represen
ta.do por essa exploração, chamo 
a atenção da Casa para os se
guintes dados: o total de traba
lhadores nas diversas frentes de 
trabalho era, na · data em que lá 
estivemos, da ordem de qua.troçen
tos e cinqUenta mil, sendo cêrca 
de trezentos mil empregados . pelo . 
Departamento Nacional de Obras 
Contra a Sêca e cento e cinqUen
ta mil pelo Departamento Naclo· 
nal de Estradas de Rodagem. 

, Dêsse W>lume de trabalhadores 
resulta que a despesa diária com 
êsses flagelados é de .quarenta cru
zeiros . vêzes quatrocentos e cin
qUenta mil trabalhadores, . isto é, 
dezoito mllhl!es de cruzeiros por 
dia. :msse resultado, multiplicado 
por trinta dias, porque os traba
lha.dores ganham o mês corrldp, 
nos dá um total de quinhentos e 
quarenta mtlhl!es de cruzeiros. 

lf: fácil, portanto, fazer-se o cál· 
culo do montante da exploração 
que êsses fornecedores fazem com 
o dlnhelrp da Nação. 

Ao que soubemos, o número dos 
fornecedores é da ordem de tre· 
zentos, e, pelos cálculos que tive 
oportunidade de fnzer, cada uma 
dessas trezentas pessoas, que as
sim exploram a miséria dos fla
gelados ·recebe,· dlà.rlamente cêrca 
de cem mil cruzeir.os. !'!': exploração 
que não tem slmll~ em nenhuma 
atlvldade humana. · 

lf: bem verdade, Sr. Presidente, 
que por dever de. justiça devemos 
assinalar que o fattl não se repete 
em todos os Estados do Pollgono 
das Sêcas. Obser,·amos · essa si· 
.tuaçllo em alguns ~atados, e, des· 
de logo, alertamos as · autoridades 
federais responsáveis, para .. que 
providências fOssem tomadas. 

Sr. Presidente, nt!Sse capitulo es- . 
tou convencido, e tenho a Impres
são de que meus t!olegas de comi· 
tlva também, de que só uma auto
ridade pode; Imediatamente, pôr 
paradeiro a essa exploração: tra' 
ta·se do Sr. Presidente da Repú' 
bllca. lf: suficiente que p Chefe 
da Nação determine ao Ministério · 
da Fazenda, a fim de que aquelas 
verbas extraordinárias 'e orçamen
tárias, já provadas e objeto de ·lei~· 
ou decretos. sejam pagas em· di· 
nheiro, imediatamente, para que os . 
representantes do Departamento 
Nacional de OJ?ras Contra a Sêca . · 
do Departamento Na.cil>nai de. Es-

. tradas · de Rodagem, da COFAP, 
da Legião Brasileira de Assistên· · · 
ela, dos Departamentos dos vários 
Ministérios, tenham em. mãps .o di·· · · 
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nheiro, para no final de cada se- itinerantes para, ao final, nada d:
mana efetuarem o pagamento a zer à Nação. 
essa gente, em dinheiro, para que Vivemos alguns dias de estafan· 
livremente percorram o comérc~o te trabalho, percorrendo várias da· 
e comprem os mantimentos neces· · ·. quelas cidades, que levou à enter· 
sários à· sua subsistência. Com midade, durante mais de um dia, 
essa providência e com a proibi- o eminente Senador ApolOnio Sal
çio da existência dêsses interme· les, que no momento, .nos . dá a 
diãrios, dêsses fornecedores, creio honra de presidir os trabalhos da 
se porá paradeiro a essa explora- Casa, e também durante. um dia, 
ção verdadeirament.e escandalosa o prezado Senador Lima Gulma· 
de agiotagem na base de 20% ao rAes. 
dia, de· a,glotagem sôbre a miséria Verificamos essas irregularidades 
dos flagelados acossados por uma e manda-nos o dever que não nos 
das maiores sêcas da região di>' Po- calemos. ·;a: o que: faço.· · · 
llgono das Sêeas do nordeste bras!· o nobre Sena.dor Mendonça 
Ielro. Clark teve magnifica idéia, no que 

O Br. F6Niaildea Táwra - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Com prazer. 

O Br. Fernandea Tcl-vora - Ouço 
com prazer as declaraçlles que Vos· 
sa ExcelênCia faz ao Senado e à 
Naçio. Tudo quanto o· nobre co
lega afirma é do pleno conheci· 
mento p(lbllco nos Estados nordes· 
tinos e aqut, '' multa gente co
nhece. A · exploraçAo, entretanto, 
continua a fRzer-se. como em tO· 
das as ocasllles em · que somos 
açoitados pela calamidade. Os ex
ploradores firmam-se na .· miserá
vel politica que· lnfel'zmente do· 
mtna. o Brasll. Nosii/HI desgraça· 
dos patrfclos sofrem todos os ma· 
leflcios da · calamidade e ainda 
mais a lnj11ria multo pior de seus 
patriclos que . os exploram sem dó 
nem piedade. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Diz multo bem· o Ilustre ·Senador 
Fernandes Távora, que denuncio, 
fato jã conheCido por mUitos de nós 
e cori'lquelro no Nordeste. pois co· 
mentado em tôda a parte. Faço-o, 
entretanto, ·como :repr~sentante ·de 
Sio Paulo; que recebeu da una
nimidade·· de seus· colegas a tare
fa de Integrar uma comissão que 
não poderia ser .de. passeio .nem de 

diz respeito à atuaçAo do Senado, 
entendendo que esta Comlssio de
ve voltar algumas vêzes ·ao Nor
deste, a flm de fiscalizar as re- · 
comendaçOes que serão feitas pela 
mesma e que por certo, o · Sena.do 
aprovará. 

Tenho para mim que a Idéia de
ve ser aprlliVada. Nio que a mesma 
ComlssAo volte, mas outra, com 
o mesmo objetlvo vã fiscalizar se · 
estio sendo· seguidas as · recomen· · 
daçlles da anter:or, da qual tive a 
honra de fazer parte. 

o Br. Fernattdea Távora - Se
ria admirável, porQue a. nova. Co
Jnissio lrla comprovar que as mes· 
mas faltas .e. os ·mesmos crimes . 
continuam . a. ser cometidos. 

O SR. LINO 'DE MATTOS -
Afinal de contas, Sr. Presidente, 
quinhentos e quarenta milhlles de 
eruzelrpe mensais estio sendo car
regados dos cofres da NaçAo, para 
sustentar quatrocentos e cinqUen
ta mil flagelados nas várias fren" 
tes de trabalho. · 

Temos a consCiência de que êsse · 
dinheiro tem mala o sentido de 
assistência social, · porque êsse nú
mero Imenso de .~abalhadores nA() . , 
pode produzir o correspondente ao 
numerãrio gasto,. mesmo porque o. 
·Departamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas e o Departamento 

.. Nacional de · Estradas de .· Rodn-
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gem nAo estio preparados para 
lhes dar serviço. Esta é, porém, a 
maneira '6ntca que apareceu como 
solução de emergência pa.ra não 
dar àquela gente a UusAo de que 
está sendo assistida por ato de mi· 
serlcórdla, mas trabalhando e ga· 
nhando honestamente seus qua· 
renta cr-Jzelros por dia. 

Afinal de contas, Sr. Presiden
te, que representa, pa.ra o .traba· 
lhador .com famllla numerosa, de 

· cinco, sela, dez pessoas, ganhar 
quarenta cruzeiros por dia, ou se· 
jam, mü e duzentos cruzeiros men· 
sais?- Absolutamente nada. Mas, 
para a Naçio, o montante é de 
quinhentos e quarenta mllh6es de 
cruzeiros. Eis a . fórmula de emer· 
gêncla através da qual o Govêmo 
acudiu e com que estamos de acõr· 
do. 

Sr. Presidente, outro aspecto da 
situação que a mim pessoalmente 
multo Impressionou -.. e, sei, tam· 
bém aos. colegas - é o trabalbo 
dos menores. 

Quando estivemos nas frentes de 
trabalh.o, encontramos menores, 
entre 10 e 16 anos, ganhando Vin· 
te cruzeiros por ' dia. A primeira 
vista; aquüo nos chocou, Impressio
nou e aborreceu; mas, depois, exa· 
minando melhor a sltuàcAo e ·no· 
tando que realmente, os venclmen· 
tos dos chefes ·dessas famWas nu· · 
merosas nAo chegam para a sub
sistência de todos, acabamos por 
aceitar, .como· solução, também, de 
emergência o regime a que se su· 
Jeltam êsses meninos. · · · 

O Sr. Kergit&aJdo Oa~ti - · 
Permite o nobre colega um apar· 
te? 

O SR. LINO DE MATI'OS -
Atenderei dentro em pouco a Vos· 
sa Excelência. . . 

Sr. Presidente com grande tris· 
teza para nós, exatamente ·QUando 
lá estávamos, ordem ·sunerior -
não sabemos se do Sr. Presidente 
da República,· 'se· do· Sr. Ministro 
da VlaçAo e Obras Públicas ...::. · 

proibiu que aquelas crianças con· 
tinuassem trabalhando. Sentimos 
um ambiente de verdadeira revol
ta entre os trabalhadores·, devido 
a essa providência. Apesar dos 
nossos apelos, as autoridades fe· 
derais do PoUgono das Sêcas nada 
puderam fazer, sob a alegação de 
que a determinação emanara do 
Rio de Janeiro, não esclarecendo 
de que autor'dade. 

Relativamente à situação, recebi 
dois telegramas da Paralba, am· 
bos subscritos pelo Uustre Senador 
Octacllio Jurema. O prlme!ro está 
vazado nos seguintes têrmos: 

«Senador Llno de Mattos -
Palácio Monroe - Rio de Ja· 
neiro- D.F. 

Comunicando ao prezado 
amigo .que foram dispensados 
todos os Inválidos e menores 
até dezesseis anos de serviços · 
de emergência, ·adianto que es· 
sa medida estA acarretando a 
revolta nessa gente. desampa· 
rada, sem qualquer assistên· 
ela na conjuntura atual. Abra· 
ços (as. ) OctacfZio Jurema». 

O segund;) telegrama, que rece· 
bl hoje, está assim redigido: 

«Senad,or Llno de Mattos -
Palácio Monroe - Rio, D. F. 

' ' ' 

Cajazeiras assiste a triste 
espetáculo: mais de . · 500 ve· 
IMs, crianças e inválldos dis· 
pensados do servleo de ·emer-

. gêncla, estio Implorando pe
las ruas a proteção que o DN 
oca lhes negou. Em face da 
sltuaçAo solicito ao prezado 
amigo apelar. para .o Presidente 
da Rep6blica no sentido de de·. 
terminar .. a volta ao .trabalho. 
dessa . gente desamparada e .. 
conden11da a morrer de fome. · 
Abraços <11> . OctacRio J~rema» · · 

Ouço agora, ciom prazer, o apar· 
te do npbre Senador Kel'glnaldo 
C'avalcllntl. . ·-. 
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o Sr. Kergmaldo OavaZcanti ~ 
Quando V. · Exa. declarava que os 
trabalhadores recebiam ordenados 
à base· de quarenta cruzeiros diá· 
rios ou mil e duzentos cruzeiros 
mensais, quis aparteá·lo, para es· 
clarecer que êles são pagos por dias 
úteis. Assim,. possivelmente, nem 
isso recebam. Há os domingos, fe· 
rlados e dias santos. e nlio sei que 
critério se. adota, no momento, para 
os sába.dos. Outro aspecto:. multa 
gente ignora as condições de tra· 
balho da familla nordestina, sobre
tud,t> a camponesa. Nas famllias 
de trabalhadores do campo do Rio 
Grande do Norte e, certamente, da 
Pa.raiba, · Pernambuco e Ceará -
terras proliferas como a nossa - o 
trabalho dos filhos começa desde 
tenra idade; de sorte que, quando 
a criança Mrdestina atinge doze 
anos de idàde ~á os pais têm·lhe 
reservado um pequeno espaco.· que 
dedicam exclusiva.mente às econo· 
mias, e o restante daquele traba· 
lho reverte em favor da familla. 
Com êsse critério é que as nossas 
famllias trabalhadoras do campo 
se têm mantido. Ninguém pense 
que é o salário miserável do Nor
deste que a,9 mantém; é o conjun· 
to dos salários e do trabalho da 
famil!a, ela própria constituída 
com grande sacritlcio. Para um 
chefe de famnta, na presente si· 
tuaçlio, em que tudo é caro e se 
vive dentro de exploracão, a pers· 
pectlva é de a,gTavar suas condi· 
eões. Querem reduzir aquêle pC>vo 
à miséria, à fome, fazê-lo andar 
pelas ruas pedindo esmolas. Con
tra Isso tenho clamado e contl· 
nuo a clamar. U>mbro, ademais, 
que o Brasil nlio deve gastar item 
um tostão com imigração. Venha.m 
para cá os estrangeiros que pude· 
rem. O Pais já pode dispensá-los. 
Cuidem'os dos. nossos irmãos nor· 
destinos: vamos amparâ-los, vamos. 
fixá-los ao solo: gastemos nosso 
dinheiro para aproveitá-la e tor· 
nar prósperas as zonas de boa 
produção. Agradeça a V. Exa., Sr.· 

nadar pelo ·Estado de Slio Pâulo, es
sa brllhantisslma cooperação · que 
está trazendo para nós, os · filhos 
da NPrdest-e brasileiro. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Cumpro o dever; como mandatá· 
rio do povo, de estar presente e 
atenta a tôdas as regiões do Pais 
onde hâ problema. que deva ser 

· discutido, examinado. 
A mim não alegra ver crianças 

debruçadas, enxadas à mão, tra
balhando. t espet.âculo doloroso, 
principalmente para quem dedicou 
tôda a sua vida: ao maglstêrio e 
gastaria bem mais de ver essas 
crianças no interior das salas de 
aula, preparando-se para o seu e 
para. o futuro da naclonaJidade. A · 
situaclio do flagelado, porém, é de 
desespêro. A Importância paga ao 
chefe de famll'a dada. a RUa ln· 
signiflcAncla, não chega para o 
sustento de todos. -Ao Govêrno fa· 
lecem recursos assistenclals pa.ra 
atendimentil das necessidades na 
amplitude em que são necessá
rias. Temos que· aceitar o fato, 
embora triste, embora dol()l'oso, 
de ver crianças trabalhando. 

Sr. Presidente, ape1o para o Se· 
nhor Presidente da, República e 
para o Sr. Ministro da Viação e 
Obras Públicas no sentido de que 
cancelem Imediatamente a ordem 
transm"tlda ao Nordeste, que proi· 
be o trabalho às crianças menores 
de dezessels an.C>S. Dêem trabalho 
a essa,o; crianças! Melhor será que, 

· ao invés de morrerem à fome, so· 
fram um trabalho rude nas fren· 
tes de trabalha, de enxada à mlio, 
consertando estradas. Crescerão, 
assim, com a consciência de que 
estão trabalhando e contribuindo 
para a, sólução de uma situaçã,o 
terrivelmente dolorosa, qual . a do 
flagelo da sêca. 

O Sr. Fernandea··Távora -'Per· · 
mlte V. Exa. mais um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS 
Pois não ... 
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o Sr. Fernandes Távora - Tem 
V. Exa. razão no que ·acaba de 
dizer. Embora pareça realidade 
dolorosa trabalharem as crianças, 
sobretudo nos serviços pesados em 
que estão empregadas agora, em 
todo o N ardes te, rlevo dizer a Vos
sa· Excelência que é hábito entre 
os rurícolas daquela região ajuda· 
rem-nos os fillws, desde pequenps, 
no trabalho das roças, por conse
guinte não estranharão mais ês· 
ses trabalhos por estarem a êles 
acostumados. 

O SR. UNO DE MATTOS -. 
É ·também meu. ponto de .vista no
bre colega. 

Quanto a.os inválidos, às·· velhi· 
nhas e velhos que vimos na.s vá.~ 
rias cidades, piincipaimente na de 
Iguatu, no Ceará, rojarem-se aos 
nossos pés e nos beijarem as mãos 
- o que nos levou às lágrimas -
não vejo outra solução se não a 
do Govêrno Federal destacar, das 
verbas extraordinárias, uma. par
cela para ser entregue a LBA. 

O SR. PRESIDENTE . - <Fa· 
zfi.ndo soar os tfmpanos) - Lem· 
bro ao nobre orador que está .fin· 
da a hora do Expediente. 

O SR. MEM DE SA - (Pela 
omem) - Sr. Presidente solicito 
a V. Exa. consulte a Casa sôbre 
se consente na. prorrpgação · regi· 
mental da hora do Expediente. a 
fim de que o nobre: Senador Líno 
de Mattos possa concluir' seu bri· 
lhante discurso; · · · 

O SR,'PRESIDENTE -·A Casa 
acaba· de ouvir o requerimento do 
Sr. Senador Mem de Sá, ·no sen" 
tido da prorrogação da hora do 
Expediente por meia· hora, para 
que o nobre Senador Lino de Mat
tos conclua seu discurso. 

,t ' I ' ' 

Os Senhores· Senadores · que o 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa). · · 

Está aprovado. 

Continua com a palavra o Se· 
nadar Lino de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Agradeço a V. Exa., Sr. Presi· 
dente; e aos nobres colegas nota· 
damente ao Senador Mem de Sá, 
a gentileza de concederem-me mais 
alguns minutos para concluir o 
discurso que estou fazendo, a pro· 
pósito da sêca no Nordeste. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que não 
vejo para. os . inválidos, velhos e 
velhas outra solução,. de. !media· 
to, que não seja · a do .. Sr. Presi· 
dente da República determinar se 
destaque uma parcela, dos crédi· 
tos extraordinários de 2 milhões 
de cruzeiros . especialmente ,dest!· 
nados à Legião Brasileira . de As
sistência, a fim de d,otá-la de re
cursos com os qua.ls, através dos 
seus agentes nos vários Municípios 
do Poligono das Sêcas, atenda a 
essa dolorosa miséria. 

A LBA, pela sua própria estru· 
tura, pelas flnalidades _ constantes 
da lei que a criou. nao tem re· 
cursos específicos para o a.tendi· 
menta de situações de · emergên· 
ela como essa que se está configu· 
ra~do no Nordeste brasileiro. 

Nessas condições, sõmente pro· 
vidência direta do Sr. Presidente 
da República poderá imediatamen· 
te atender a essa gente .. 

Era. Sr. Presidente. quanto de· 
sejava dizer a. propósito da vi· 
sita que fizemos. a.o Nordeste bra· 
sileiro, no atinente a essa · ques· 
tão do trabalho de menores e viú· 
vas .. 
. Numa outra oportunidade, .ocupa· 
rei a tribuna para examinar o pro· 
.blema.· . da açudagem no Poligono 
das Sêcas, · .o qual me pare.ce· me· 
recer muitos .e. muitos reparos. O 
Govêrno. nesse setor, precisa · ado· 
tar providênci!ls de maior .alcan· 
ce que não sejam de emergência, 
como essas que; periôdicamente, é 
obrigado a tomar. . 
· Passo agora. Sr .. Presidente, a 
outro assunto, alheio também a,o 
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meu Estado, relativo à Amazônia, 
mais pa:rtlcularmente ao Estado 
do Amazonas. 

Lerei carta a mim dirigida, o 
que justifica., perante os meus três 
ilustres colegas representantes 
daquele Estado, a razão ··d.e minha 
intervenção em problemas atlnen· 
tes a seus representados. 

Diz o seguinte: 

Rua Dr. Moreira, 181. 
Manaus, 25 de abril de 1958. 
Nobre Senador: 
Conhecendo a sua disposição 

de luta na defesa. lntranslgen· 
te dos lnterêsses da coletivlda· 
de, tomo a liberdade de sollci· 
tar o seu valioso apoio, atra· 
vês da ·mais alta Tribuna do 
Pais, para o Protesto que a 
«Companhia. de Eletrlcfdade 
de Mannus:. vem de interpor 
contra a Superintendência da 
Valorização da Amazônia, con· 
forme c6pla anexa. 

Para maior esclarecimento 
de V. Exa, Informo que aque· 
la, Companhia é fruto de um 
projeto . que, na legislatura 
passada, tive a honra de sub· 
meter ao estudt) e deliberação 
do Congresso Nacional, na qua· 
lldade de Deputado Federal. 

Em nome do Povo Amazonen· 
se antecipo os meus agrade· 
cimentos, . pela, sua prestigiosa 
Interferência na soluçll.o de um 
problema que. já se apresenta 
com cal'Rf'tPristfcas de calam!· 
dade pública. . · . 

PermtWme referir que. sô· 
bre o assunto em exame. qual· 
quer parlamentar tem o di· 
reito de' se manifestar, uma 
vez que. pa,ra a formacão do 
fundo financeiro da SPVEA. 
contribui o povo de todos os 
Estados. conforme prevê ,o ar· 
tigo 199 da Constltulçll.o Fe· 
dera!. 

Por outro lado, a questão 
passou a apresentar grav.ldade 
maior em c"onseqüência de a 
última mensagem da Presldên· 

ela da. República ao Congres· 
so, afirmar, no capitulo das 
realizações da BPVEA, que a 
n,ova usina elétrica de Manaus 
está quase concluida, quando, 
na verdade, é por culpa da 
própria SPVEA, tal obra ain· 
da não to!, sequer, iniciada! 

Formulando votos pela sua 
saúde e vida politica sempre 
vitoriosa, aqui fica ao seu dis
por o compatricio e admirador 
as. ) - Paulo Pinto N ery. 

Trata-se, Sr. Presidente, de an· 
tigo Deputado Federal que hoje 
milita nas fileiras da minha agre· 
mlação partidária no Estado do 
Amazonas. Dai a razão do mesmo 
recorrer a, um seu correligionário 
de Partido. 

Em conseqüência dêsse pedido. 
encaminharei a Mesa o seguinte re
querimento: 

REQUERIMJilNTO 

. N.o 227, de 1958 

Sr. PresidPnte. 
Requeiro à Mesa, nos têrmos 

do Regimento, sejam solicitadas 
à Presidência da República. atra· 
vés da Superintendência do Plano 
de Valorlzaçll.o Econôm~ca da Ama· 
zônia, as· seguintes. informações: 

1 - As cbras da usina elétrlca 
de Manaus já foram iniciadas? 

No caso de resposta nel!'a t' v a: 
2 - Com base em que o Sr. 

Presidente da República afirmou. 
na mensagem enviada ao · Con· 
gresso Nacional, em 15·3·58, no 
capitulo referente às realizações 
da SPVEA. que a nova usina · elé· 
trica de Manaus cestá quase con· 
cluida:.? 

3 - Quais · as providências to· 
madas pela SPVEA. posteriormen· 
te ao Protestn Judicial reauerldo 
pela Cia. de Eletricidade de Ma· 
naus (sociedade anOnima de eco· 
nomla mista. com partlclpacã..'> ma· 
joritárla da União e em menor per· 
centagem. do Estado do Amazo· 
nas e do Munlcipio de Manaus: tcn· 
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do em vista solucionar a questão 
dos recursos financeiros que, por 
lei, devem ~er empregados, com pri
meira prioridade, na execução dos 
serviços e obras relativos às cen
trais elétricas de Belém e Ma
naus? 

4 - A dotação de 60 mUh6es de 
cruzeiros, pleiteada e obtida pela 
Cfa. de Eletricldade de Manaus, ln· 
cluida no Orçamento da SPVEA 
para 1957, foi destinada aos fins 
previstos no orçamento? 

5 -· A União já lntegralizou as 
aç!ies que subscreveu do . Capital 
Sllclal da Cfa. de Eletrlcidade de 
Mana.us? 

6 - Existe alguma Irregular!· 
dade na constituição da atual Di· 
retorla da Cfa. de Eletrieidade de 
Manuas? 

7 - Se a SPVEA considera. em 
17 de dezembro de 1957 através 
de seu Setor Jurldlco, Ilegal o 
funcionamento da atual 'Diretorla 
da referida Cfa. de Eletrlcldade 
de Manaus, como é que liberou em 
janeiro di> corrente ano de 1958, 
a importância de 2 milhões de cru
zeiros, consignada em seu Orça
mento a favor daquela Compa
nhia? 

8 - O Tribunal de· Contas da 
Un!Ao registrou convênio firma
do, entre a SPVEA e a Cia. de 
Eletdcidade de Manaus, firmado 
em 16-6-57, representada esta. oe
la mesma diretorla agora tida co
mo ilegal? 

9 - Quais os prejui1,'lS decor
rentes da Interrupção do forneci
mento de recursos financeiros pela 
SPVEA à Cfa. de Eletrlcldade de 
Manaus? · 

10 - Para quando é ·prevista 
a conclusão das obras da usma. 
que segundo a Mensagem Presi
dencial referente ao. ano de 1957, 
está . quase concluida? 

Justificação 

Em 19~, por fôrça da Lei, foi 
constltuida a . Cla; de Eletricldade 

de Manaus, sendp o seu Capital 
inicial subscrito pela União na ba.
se de 80%. 

Assim, e tendo em vista que a 
mesma lei determ nou que os re
cursos financeiros necessários à 
fntegrallzação daquela subscrição 
fôssem :fornecidos através da Su
perintendência do Plano de Valori
zação Econômlca da. Amazônia, pa
ra cuj.o fundo monetário contri
bui o povo de todos os Estados 
da União (art. 199 da Consdtni
ção. Federal) é justificável .~ inte
rêsse de parlamentares, mesmo 
pertencentes a: outro Estado que 
não o Amazonas, em saber com.o 
estão sendo àpllcados êsses re
cursos, pri~<;lp"'lmente quando . cir
culam noticias que dão conta. da 
existência de Irregularidades no 
processo· de aplicação ou d'strlbui
ção de tais verbas, ou, mesmo, con
forme se depreende de teor do Pro
testo Judicial requerido contra a 
SPVEA pela Cla. de Eletricidade 
de Manaus, de Irregular retenção 
de dotações já consignadas em 
Orçamento, motivadas, talvez, por 
razões de ordem politico-partidá
ria que, justamente por iss.r> ne
cessitam maiores. explicações da 
parte do Executivo. 

Resta dizer ainda, na presente 
justificativa, que o Requerimento 
objetlva, também, obter resposta 
que comprove a boa-fé do Sr. Pre
sidente da República. quando alega, 
em documento oficial, a quase con
clusão de uma .r>bra que, segundo 
rumores ·correntes, nem sequer foi 
Iniciada. 

:t, pois, plenamente justificável 
êste Requerimento, que visa ao 
perfeito esclarecimento da verdade. 

Sala das Sessões, 'em 6 de junho 
de 1958. ··~ Lino de Mattos,. 

o Sr. Vivalào Lima - Permite 
Vossa Excelência. um aparte?·· · 

O SR. · LINO DE MATl'OS 
Com multo prazer, 
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O.Sr. Vivaldo Lima- Agradeço, 
em nome de ·meus .c,ompanhelros 
de Bancada, a interferência de 
V. Exa. em assuntos que dizem z:es· 
peito ao nosso Estado. Considera
mos o nobre colega um prolonga~ 
inento da Bancada Amazonense ... . . 

O SR. LINO DE MATTOS ·
Obrigado prcla gentileza de · Vos~ 
sa Excelência. 

O Sr. Vivaklo Lima - uma 
espécie de Senador honorário pelo 
Amazonas, que tem encontrado 
sempre em V. Exa. um defens-:•r 
de seus interêsses. Não igno~a Vo.3· 
sa Excelência,. talvez a admira~ão 
que tenho • pelo · Dr. Paulo. Pinto 
Nery, antigo Deputado Federal e 
autor do Projeto de . Lei que 
criou a CEM, •Comoanhia de EIE!
tricidade de Manaus. Lamento, 
como amazc nense, o· retardamento 
da solução de um problema vital 
para. o povo de Manaus. Realmen· 
te, nossa Capital encontra-se às 
escuras, em situação de penúria, 
em matérla de energia elétrica. O 
nobre oolega, é esclarecido repre
.sentante do Estado lider da F'e· 
deração. o mais opulento, o mais 
bem administra,do .. que pode ser 
considerado uma Nação dentro do 
próprlo Brasil. Considera Vossa 
'Excelência - e ninguém pode con
'testar suas palavras ·- de carên· 
ela quase total a situàção etn que 
se encontra a cida.de de Manaus rio 
setor de energia elétrica, em Pl'e· 
juizo até da economia do· orópiio 
Estado. Deixo de aludir· às con
siderações que faz através de re
querimento de informações, por
que vários Itens do mesm1> deve
rão· ser resoondidos pelo Executi
vo. Aguardarei ass'm a resposta, 
às · !nterOP.l,~õ'!~. à~, 'ndagl'l.ções 
enfim. ao questionário Que o no· 
bre colega acaba de formular. Sô
bre · a contrlbulcão da Super:Jnten· 
dência da. Valor.ir.ação .da. Amazô· 
nia. também estranhamos o oue 
ocorre~ êmbora · ha.iá' üma· justifi· 
cativa. O Ministério da, ~F.aze.nda 

está atrasado no pagamento dos 
duodécimos destinados àquela Su· 
perintendência. Creio que o últi· 
mo pagamE.nto correspondeu ao 
mês de junho de 1957. Assim, nãp 
só êsse atraso, como o Plano de 
E:conomla impôsto · ao Orçamentl) 
votado pelo Congresso ·e .. saneio· 
nado pelo Executiv.o, criam tama· 
nhas dificuldades à Superlntendên· 
cia da Valorização da Amazônia, 
que ela não sabe como atender aos 
interêsses da região dentro de sua 
programação. l!:sses .os esclareci
mentos que desejava dar .a. Vos· 
sa Excelência e ao Plenário, na 
certeza de que o Executivo .. me· 
llwr informará sôbre . o assunto, 
através das. respostas que dará ao 
requerimento a.gora formulado. 

O SR. LINO DE MATI'OS -
Sou grato a v. Exa.; e me sinto 
muito honrado pelo titulo que · o 
ilustre Senador Vlvaldo· Lima me 
confere, neste instante, de Senador 
h,onorário pelo Amazonas .. Procura
rei fazer jus a tão honrosa defe
rência. Em um ponto, porém, es
tamos de acôrdo: Manaus está prà
tlcamente às escuras; providências 
devem· ser tomadas .para que a si· 
tuação se normalize. Meu reque
rimento ·tem exatamente o obje· 
tivo de dar ao G,ovêrno Federal.re
cursos imediatos, porque, ao con
trário do que consta da· Mensagem 
do Sr.. Presidente da R~públlca, 
de estar :a. usina conclt•lda, ela, sç· 
quer, foi iniciada. 

' O Sr. VivaZdo .Lima ....,. Sequer 
foi adquirida. ', · : 

O SR~ . LINO DE MATTOS -
O que é, mais grave; sequer: .foi 
adquirida. ' · ·. · · · . ' 

Hâ, portanto, ,l)ma fálha na Men·· 
sagem , ·Presidencial, que · · precisá 
ser · esclareclda : · ·· · .. · 

Encerro nihihai;. clli!isiderações·, 
Senhor Presidente; voltando ao ini· 
elo do meu 'c:liscurs'o, isto é, ao 
·problema 'da sêca do· Nordest;e,· pa· 
·ra ·. l~r: 9 · t(!legrnmn .que, · p!Jr· :.ge.nti· 
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leza, o nobre · Senador Apolôn~o 
Salles, Vlce-Presldente do Senado, 
me faz chegar às mãos. li: êle do 
seguinte teor: ·. 

«Senador Apolônio · Salles e 
demais dignitários do .Sena· 
do Federal. . . 

Acuso o recebimento dei te· 
legrama de trinta de malp fin
do, em que me . dão notícia da 
viagem que empreendeu a Co
missão Especial do Senado Fe· 
deral à região assolada pela 
sêca .. Agradecendo a comunl· 
caçlio constante daquele des
pa.cho, apraz-me informar que 
tomei imediatas providências 
a fim de sanar as dificuldades 
apontadas, tendo reoomendado 
o assunto à especial atenção 
do Ministro da Viação. Sau· 
dações Cordiais. JuBceZino 
Kubitachek, Presidente. da Re· 
pública.» . 

Conforme se · verifica, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, logo em 
seguida ao meu discurso, antes 
mesmo de deixar a tribuna, cabe
me a primazia muito honrosa de 
ter às mãos o telegrama em que o 
Chefe da Nação, acusando outro 
despacho que lhe enviamos da re
gião assolada pelo flagelo, no qual 
nos referimos a todos os pontos 
agora por mim focalizados, afir· 
ma haver ordenado e recomendado 
ao Sr. Ministro da Viação e Obi'as 
Públicas providências imediatas 
a fim de sanar as dificuldades 
apontadas. Oxalá sejam elas efe· 
tlvamente tomadas. 

Conf,orme estamos vendo, o te· 
legrama do Sr. Juscelino Kubi
tschek me vem às mãos no mesmo 
Instante em que o Senador Octa
cllio Jurema me fa.~ chegar um 
outro, asseverando que as crian· 
ças ainda não estão trabalhando, 
que os velhos, os inválidos e as 
viúvas ainda nã,o foram socorri· 
dos. 

Ambos os telegramas são de ho
je: o do Senador Octacillo Jure-

ma. afirmando que. nenhuma pro
vidência foi tomada e o do Sr. 
Presidente da República susten
tando o contrário. Vamos ver, 
amanhã .ou depois, quem está com 
a razão, se o Sr, Juscelino Kubi· 
tschek, ou . se nós, Senadores, que 
reclamamos, como o Senador Oc· 
tacillo Jurema. 

O Sr. Vivalào Lima - Ou, en
tão, . quem está desobedecendo as 
. ordens do Presidente da. Repúbli· 
ca. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Era o que tinha a dizer, Sr. Pre· 
sidente, <Muito bem. Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa oficio do nobre Senador 
Lourival Fontes. · 

É lido o seguinte 

Ofício 

Em 6 de junho de 1958 

Senhor Presidente. 

Devendo ausentar-se desta ca
pital o Senhor Senador Attillo Vi· 
vacqua, solicito se digne Vpssa Ex
celência de designar-lhe substitu· 
to temporário na Comissão de Cons
tituição e Justiça, na. forma do 
disposto no art . 39 § 2 . o do Re
gimento Interno. 

Atenciosas saudações. - Lou
rival Fontes, 

O SR. PRESIDENTE - Aten· 
dendo à solicitação de que trata 
o oficio que acaba de ser lido, 
designo o nobre Senador Júlio Lei
te. 

O nobre Senador Lino de Mattos 
leu. da tribuna, requerimento r!e 
Informações que dou pl)r deferido, 
nos têrmos regimentais. (Pausa>: 

Va.i ser lido requerimento enca
minhado à Mesa. 

t lido e aprovado o seguin· 
te 



-.230-

REQUERIMENTO 

N ,o 228, DE 1958 

Nos têrmos · dos artigos 24 e 25 
do Regimento .. Interno, re9ueiro 
95 (npventa e cinco) dias de li· 
cença a fim de me afastar do exer· 
cicio de meu mandato pelo Estado 
do Marar.hão, a partir de 6 de 
junho corrente, 

Senado Federal, em 6 de junho 
de 1958. - Bebastillo Archer. 

O SR. PRESIDENTE- A licen· 
ça concedida terá inicio na pre· 
sente data, conforme se achava 
previsto no requerimento. 

Para substituir o Senador licen· 
ciado convoco o seu suplente, Sr. 
Remy Archer. 

Achando-se Sua Excelência pre
sente, passará imediatamente a 
tomar pa.l'te nos trabalhos da Ca
sa, dispensado de compromisso re· 
gimental, nos têrmos do artigo 8.o, 
§ 2.0 , da le · interna, visto já o 
haver prestado p.nr ocasião da pri
meira convocação. - (Pausa). 

Vai·se passar à Ordem do. Dia. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Sr. Presidente, peço a 
pa,lavra para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Kergi
naldo ,cavalcantl, para explicaç!io 
pessoal. 

O Br. Kerginaldo Cavalcan
ti pronuncia discurso que, en
tregue à revisão do ora,dor, se
rá posteriormente publicado. 

O SR. LIMA GUIMARÃES -
Sr. Presidente, peço a pa.lavra 

para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Gui· 
mar!ies. 

O SR. LIMA GUIMARÃES -
<Para ercplicação pessoaZJ - (*) 
Senhor Presidente, não me en.con· 
trava no recinto quando 1> nobre 
Senador Cunha Mello fêz seu dis
curso referente a uma publicaç!io 
do Coronel José Alberto Bittencourt 
sôbre parecer daquele douto Se· 
nador. 

Nesta oportunidade, desejo tra
zer a solidariedade do Partido Tra· 
balhista Brasileiro ao nobre Sena
dor Cunha Mello. Essa. nossa ma· 
nifestaçllo é justa e devida ao nos· 
so Companheiro de Bancada, co· 
mo também o foram a das l)utras 
Bancadas, que tiveram o mesmo 
gesto para com S. Exa., princl
pa,lmente por não se encontrar, no 
momento, no recinto, nenhum Mem
bro do Partido Trabalhista Bra· 
slleiro. 

A fim de sanar a falha invplun· 
tária ocupei a tribuna. (Muito 
bsmll. 

O SR. PRESIDENTE. - Pas· 
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei da Câmara 
n. o 94, de 1958, que fi!Da ven· 
cimentos de jufzes e membros 
do Ministério Público e dá ou· 
tras providencias <em regime 
de urgetwia, nos termos do ar· 
tigo 156, parágrafo 3.0 do Re· 
gimento Interno, em virtude 
do Requerimento n.o 216, 
de 1958, do Sr. Filinto .Mlal· 
ler e outros Srs. Senado· 
res, aprovado M sessiio de 
2 do mes em curso), tendo 
Pareceres (proferidos oralmen· 
te na sessilo extraordinária de 
4 do corrente) das Comissões 
de: Constituição e Justiça, pe· 
Za constitucionalidade e ;uri· 
dicidade; Serviço Público Ci· 
vil favorável, com as Emen
das que· oferece ( ns. 1-C a 
6·0); Finanças, favorável ao . 

(•) - Nao foi revisto pelo orador. 
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projeto e às Emendas ns. 1-C 
a 6·0; e dependendo de pro· 
nwnclamento das mesmas Oo· 
missões sôbl'e as emendas de 
Plenário. 

O SR. PRESlDENTE: -Tem 
a palavra o nobre Senador Gilber
to Marinho, Relator da Comissão 
de Constituição e Justiça. pall'a 
emitir parecer sôbre as emendas. 

O SR. GILBERTO MARINHO 
- (•) -Sr. Presidente, a Comis
são de Constituição e Justiça, re
conhecendo que multas das emen· 
das oferecidas consubstanciam 
medidas realmente aceitáveis, rea
firma, entretanto, seu ponto de 
vista de que são Inconvenientes, 
pela inoportunidade da sua. apre
sentação. 

No momento, o que Importa, efe
tivamente, é corresponder, de !me· 
dlato, ao imperativ,o de elevação 
dos vencimentos da Magistratura 
e dos Membros do Ministério Pú· 
bllco, não comportando seu aten· 
dlmento nova procrastlnação. 

Se a proposição, na sua traml· 
tação pela outra Casa do Congres· 
so, se desviou fundamentalmente 
da Proposta do Executivo - o que 
não se nos afl.gura ter-se verifl· 
cado - cabe a êsse a utilização 
dos recursos que a ~onstltutção 
lhe faculta. 

Somos, porta.nto, pela constitu
cionalidade das emendas e, no mé· 
rito, pela. sua rejeição, dada a 
inconveniência. <Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá, para emitir o parecer da Co
missão de Servl~t> Público Civil. 

O SR. MEM DE SA - (•) -
Sr. Presidente, o parecer da Co· 
missão de Serviço Público Civil 
não pOde ser ma.is expllclto na ar
gumentação que fundamenta as · 
suas conclusões, devido à falta de 

<•l - NQo foi revisto P<•lo orador. 

tempo com que o seu modesto Re
lator lutou para desencumblr-se do 
trabalhl>. 

Havendo as emendas sido reme· 
tidas à Imprensa Oficial, para pu· 
bllcação, multas de as só às onzP 
horas da manhã de boje puderam 
ser examinadas. 

o trabalho dos Relatores da en
missão de Serviço Público Clvll e 
da Comissão de Finanças, não obs· 
tante haver-se prolongadp até às 
treze horas, teve de cingir-se ao · 
estritamente necessário, a respel· 
to de cada uma das emendas apre
sentadas. 

Após exame das emendas dP. Pie· 
Plenário, das Emendas ao Projeto 
de Lei da C'ãmara n. o 94, em co· 
laboração com a Comissão de Fi· 
nança.s, a Comlssãn de Serviço Pú· 
bllco Civil assim se manifesta sô· 
bre as mesmas: 

Após exame das emendas de Ple
nário ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 94, de 1958, em colaboração 
com a Comissão de Finanças, a 
Comissão de Serviço Público •Ci· 
vil assim se manifesta. sô bre as 
mesmas. 

EMENDA N,O 8 

Parecer contrário, por quebrar 
o principio de hierarquia consa
grado no projeto. 

l!lMIIlNDA N.o 9 

Esta emenda modifica o pará· 
grafo único do art. s.o, de modo 
a permitir que a parte variável da 
remuneraçllo dos Procuradores da 
República possa corresponder à 
fixa dos Procuradores. de 1.a Ca· 
tegoria (Cr$ 36.000,00). 

De acôrdo com o pr,t>jeto, os 
Procuradores ·poderão perceber re
muneração mensal (partes fixa e 
variável) até o limite de Cruzei· 
r1>s 57. 000,00, isto é, correspon
dente a 95% dos vencimentos do 
cargo de Pr.ocurador Geral. 

A emenda Importaria na remu· 
nera.ção de Cr$ 72. 000 00 para o 
Procurador de 1.a Categoria, lm· 
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portância . superior · à dos venci
mentos dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, mesmo quando 
êstes exerçam a Presidência da
quela Alta Côrte, caso em ,que lhes 
ê atribuída uma gratificação de 
Cr$ 10.000,00. 

Somos, assim, de pa):'ecer con· 
trário. 

EMENDA N.0 1() 

Por esta. emenda, os Procurado· 
res da Repúbllca poderiam perce· 
ber a remuneração mensal até o 
limite de Cr$ 66.500 00 superior, 
portanto, aos vencimentos dos Mi· 
nistros do Supremo Tribunal Fe· 
deral. Parecer contrário.. · 

EMENDA N.0 11 

Parecer favorável, atendendo às 
razões constantes · da justificação 
da emenda. 

EMENDA N.0 12 

. A presente emenda. dá nova re· 
dação ao . parágrafo único do ap 
tigo 5. o determinando que o cal· 
culo da parte variável da remu· 
neração dos Procuradores da Rc· 
pública continue a ser feito na base 
do padrão de vencimentos atual· 
mente em vigor. 

Ainda na. presente hipótese, os 
Procuradores ficariam com remu
neração superior aos vencimentos 

. dos Ministros do Supremo Tribu· 
nal, uma vez que a parte variá· 
vel atual pode atingir atê Cruzei· . 
ros 32 .153,60. Dêste modo, soma· 
da · esta parte fixa dos Procura· 
dores de 1.a e 2.a. categorias <Cru· 
zeiros 36.000,00 e Cr$ 30.000,00), 
a sua remuneração ultrapassaria a 
importância de Cr$ 60.000,00. 

Parecer contrário. 

EMENDAS NS, 13 Fl 15 

Parecer contrário, considerando 
a unidade do sistema do proje· 
to. A emenda apresenta o grave 

ris c o de, a pretexto de corrigir 
passiveis injustiças, da.r causa a 
outras maiores. 

. EMENDA N,O 14 

Parecer contrário, pelas mesmas 
razões aduzidas quanto às Em0n· 
das ns. 9, 10 ·e 12. 

EMENDA N,o 16 

Parecer contrário, porque a .ex· 
·pressão -· função -.no singular, 
usada no projeto, é tecnicamente 
mais escorreita e adequada.. 

EMFJNDAS NS, 17, 18, 19, 20, 21 E 22 

Parecer contrário, tendo em vista 
a Emenda n.0 1-C dP..sta 'Comissão, 
que manda suprimir o art. 14, do 
projeto (aumento para .os Mem
bros do Serviço Juridico da União). 

lllMENDA N ,o 23 

Parecer contrário. Relativamen
te à supressão do art. 18, não se 
oferecem razões ponderáveis, e 
quanto à alteração proposta ao 
art. 12, os argumentos invocados 
conduzem, justamente, à manuten
ção do seu texto, para evitar a 
acumulação de gratificações e, com 
isto, que· magistrados da mesma. 
categoria percebam remuneração 
diversa. 

EMENDA l~.o 24 

Parecer contrário, porque a par· 
te cuja supressão é proposta visa 
precisamente a corrigir práticas 
irregulares sem apoio legal, não 
sendo, assim, caso de· se lnvoca.r 
o principio de direito adquirido. 

EMENDAS NS. 25, 26, 27, 28 E 29 

Parecer contrário,. tendo em vis· 
ta a Emenda. n.o 2•C. que resta
belece o texto do projeto do Po· 
der ExecutiVo, referente ·aos Pro· 
curadores de' Autarquias. 

lllMFJNDA N,o 30 

Parecer contrário. O assunto 
foge às finalidades do projet,o. 
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EMENDA N.o 31 

Parecer contrário, por não ha· 
ver nenhuma vantagem de ordem 
técnico-legislativa na alteracão pro· 
posta, mesmo porque os objetivos 
da emenda estão perfeitamente 
atendidos no texto do projeto, (ar
tigos 27 e 28). 

EMENDA N ,o 32 

Parecer contrário, por se tra
tar de matéria impertinente ao pro· 
jeto, e objeto de proposlcão cm 
curso na Càmara dos Deputados. 

EMENDA N •0 33 

Parecer contrário. Trata-se de 
assunto impertinente ao projeto. 

EMI!lNDÁ' N.0 34 

Pa.reeer contrário, por se tratar 
de matéria impertinente ao projeto. 

EMENDA N ,o 35 

Parecer contrário. A emenda es· 
capa aos objetivos do projeto._ 

Nestas condições, a Comissao 
de Serviço Público Civil opina con· 
tràr'amente às Emendas ns. 8 a 10 
e 12 a 35, e favoràvelmente à de 
n.o 11. · 

O SR .. PRESIDENTE - Soll~i
to o parecer da douta C'omissao 
de Finanças. 

Tem a. palavra o nobre Sena~~r 
Lameira Bittencourt, . para em1tlr 
parecer. 

O SR. LAMEIRA BITTEN· 
COURT - Sr. Presidente, pela 
Comissão de Finanças e por ex· 
pressa delegação de eminentes com
panheiros dêsse órgão técnic;G do 
Senado, Senadores Acy Vianna, No· 
vaes Filho, Fausto Cabral, Mathias 
Olyrnplo, Jura.cy Magalhães e Lino 
de Mattos- cuja aquiescência pré· 
via solicitei - passo a ler o pa· 
recer da Comissão de Finanças, 
resultante de exame conjunto da 
matéria com o eminente Senador 

Mem de Sá, relator na Comissão 
de Serviço Público . Civil, 

Apenas para. cumprimento de ln· 
terpretação da Mesa relativamente 
ao artigo 48 do Reg'mento Inter· 
no, por fôrça da qual os pare· 
ceres dos órgãos técnicos, reuni· 
dos para apreciação do mesmo pro· 
jeto, devem ser da,dos em separa· 
do, formulamos o presente pare· 
cer, em que concordamos expres· 
samente, sem restrições, com o 
apresentado pelo eminente· rela
tor da Comissão de Serviço Públl· 
co Civil. 

:S: que o parecer dêsse ilustre 
órgão técnico foi elaborado com a 
nossa cooperação e Inteira aqules· 
cência, após um estudo em cnn· 
junto da matéria. 

Somos, pois, pela. rejeição das 
Emendas ns. 8 a 10 e 12 a 35 e pela 
aprovação da de n. 0 11. (Muito 
bem). 

O SR. LINO DE MATI'OS -
(Para declaração dis voto - ( •) 
- Sr. Presidente, conforme de
claração prévia ao nobre Relatr>r 
da matéria. na Comissão · de Fi· 
nanças, minha aquiescência foi da
da com restrição quanto à apro· 
vação das emendas. Tornei claro 
que minha pnslçlio é contrária a 
tôdas as emendas e favorável ao 
pr,ojeto. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- A de· 
claração de V. Exa. constarâ da 
Ata. 

O SR. CUNHA MELLO.- <Pa
rei explicação pessoal)· (*) - Sr. 
Presidente, declaro que, embora 
presente à sessão, por motivo de 
consciência e baseado no artigo 103 
do Regimento Interno do Senado, 
nã_o tomei ·parte na. discussão, co· 
mo não tomarei na votação de 
qualquer matéria referente ao pro· 
jeto em causa. (llfttito bem) . · 

O SR. PRESIDENTE - A ex· 
pllcação de V. Exa . constará da 
Ata. 
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Passa-se à votação do projeto 
com as emendas. 

De acOrdo com o que dispõe o 
Regimento, serão' vota.das, primei
ramente, as emendas coinciden
tes, com pareceres favoráveis e de· 
pois as emendas com pareceres 
contrários, ressalvadas as desta· 
cadas. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - (Pela o71dem) - (*) -
Sr. Presidente, talvez não tenha 
compreendido perfeitamente a de· 
terminação oferecida por . V. Exa. 
neste instante e1 por isso, abusan· 
do da sua benevolência, desejaria 
que Vossa Excelência, esclarecesse: 
primeiro, se as emendas vão ser vo
tadas destacadamente, isto é, uma 
a uma., e segundo se V. Exa. po· 
deria atender à minha conveniên
cia de querer conbecer bem da 
matéria, ouvindo a leitura das 
emendas, de cada uma delas.' (Mui· 
to bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Como 
aca.bei de esclarecer ao Plenário, 
de acOrdo c,om o Regimento, a 
votação far-se·á do seguinte modo: 
Em primeiro lugar: o grupo de 
emendas com pareceres favoráveis; 
em segundo o grupo de emendas 
com pareceres contrários, ressai· 
vados os destaques e os requeri· 
mentos que sObre a forma da vo· 
tacão se acham sObre a mesa.. 

Não posso, assim, aceder, desdo 
logo, ao desejo do nobre Senador 
Kerginaldo Cavalcanti. o que farei, 
quando chegar .o momento de se· 
rem apreciadas as emendas cuja 
votação se fará uma a uma, na for· 
ma dos requerimentos enviados à 
Mesa. 

SObre a mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1. 0 Secre· 
tário. 

1: lido e aprovado o seguin· 
te: 

(j>) - N<lo foi l'evl.tio />do orador. 

REQUERIMENTO 

N. o .229, DE 1958 

Com fundamento no art. 126, 
letras h, i e Z, do Regimentp In
terno, requeiro sejam votadas uma 
a uma as emendas com pareceres 
fa.voráveis, · tendo preferência as 
da Comissão de ·Serviço Público, 
na ordem que foram oferecidas. 

Sala das Sess!ies, em 6 de junho 
de 1958. - Filinto Miller. 

O SR. PRESIDENTE - Passa· 
se à votação global das emendas, 
com pareceres contrários colnci· 
dentes. 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - (Pela ordem) - (*) -
Sr. Pres:dente, verifico que há um 
Avulso com as emendas, a partir 
do de n.o 8. Indago de V. Exa. 
se existe outro Avulso com a.s de 
1-C a 7-C apresentadas nas Co· 
miss!ies. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - As 
emendas das Comiss!ies estão pu· 
bllcadas no Diário do Congresso 
de ho;e, àlstrlbuldo aos Srs. Se· 
nadores. ... 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - (Pela ordem) - (*) -
Sr. Presidente. não me parece per· 
tlnente que havendo sido publi· 
cadas, em Avulso, as Emendas de 
número 8 em diante, não o fOssem 
ap antecedentes. Não vejo justi· 
fica,tiva para a omissão. · · 

Não tomE' V. Exa meu reparo 
por Impertinência. Parece-me po· 
rêm, que se as emendas apresen· 
tadas c.ontassem do Avulso esta
riamos melhormente elucidados pa
ra debater o assunto. <Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE ·- V: 'Exn. 
tem razão. Seria mais fácil a.com· 
panhar o debate da matêrla ten· 
do .em mãos o Avulso completo, 
com tOdas as emendas. 

(') - N<lo foi revisto pelo orador.· 
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Dado, porém, o regime de ur· 
gêncla cm que tramita .o Proje· 
to, a Imprensa Oficial não m.an· 
dou .o Avulso, apesa.r de solicita· 
do. 

A falta, entretanto, está sanada, 
de vez que no Diário do Congres· 
so de hoje constam tôdas as emen· 
das. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. Primeiro· Secretá· 
rio. 

li: lido e, sem debate, apro· 
vado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 230, DE 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
m, em combinação com o § 1. o do 
artigo 158 do Regimento Interno, 
requeiro destaque da Emenda nú· 
mero 28 a fim de ser votada se· 
paradamente. 

Sala das Sessões, em 6 de ju• 
11M de 1958 - Kerginaldo Cava!· 
cantt. 

O SR. PRESIDENTE - Pas· 
sa·se à votação do grupo de emen
das com parecer contrário, salvo 
os destaques. 

O Sr. Senador Gilberto Ma• 
rinho prcmuncia discurso que, 
entregue à ~visão do orado1· 
será posterio,1·mente 111~bHca· 
do. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Filinto 
Müller, para encaminhar a vota· 
t;ão. 

O SR. FILINTO Mt.l"LLER -
(Para encaminhar a votação) -
( 0 ) - Sr. Presidente, V. Exa. anun
ciou a votação das emendas com 
parecer contrário das doutas Co· 
missões de Serviço Públl~l) Clvll e 
de Finanças. 

(') - Nilo foi rc11lsto pelo orador. 

Estou de inteiro acôrdo com êsse 
parecer, amplamente justificado 
pelo!! seus Relatores. 

Sr. Presidente, ocupo a tribuna 
especialmente para me referir à 
atitude do eminente colega. Sena· 
dor Gilberto Marinho. Logo qu~: 
chegou ao Sena(\ll o projeto que 
fixa os vencimentos para a Ma· 
gistratura e Membros do Minlsté· 
rio Público Federal entrei em en
tendimentos com os Lideres e VI· 
ce-Lideres da Maioria e dos Par· 
tidos, a fim de encaminhar seu 
PlCBme e rápida aprovação. De· 
clarara então que minha Idéia fun
damental era conseguir a aprova
çí!J> do projeto sem emendas, para 
que cessasse a situação vexatória 
em que se enrontra.m determinados 
ramos da Magistratura, notada· 
mente o Supremo Tribunal Fede
ral cujos componentes percebem 
vencimentos infer ores aos dos Juí· 
zes de Instância inferior. 

Posteriormente, examinando o 
Prpjeto não encontrei meio de pe
dir ao Executivo que colaborasse 
na sua feitura através do veto, pro· 
movendo a. desvinculação dos Pro· 
curadores de autarquias. Nessa 
oportunidade, manifestei ao nobre 
Senador Gilberto Marinhl.l meu pon· 
to de vista; e ouvi de S. Exa. a dP.· 
claraçAo leal - é sempre essa ati· 
tude de S. Exa - de que mantl· 
nha seu pensamento, porque jul· 
ga,va muito mais prejudicial ao 
respeito que se deve à Maglstratu· 
ra suprema do País a protelação 
da aprovação do projeto· do que 
aceitá·lll nos térmos em que o 
elaborara a Câmara dos Deputn· 
dos. 

Respeitei o .. ponto de vista do 
eminente Senador Gilberto Mar!· 
nho e fi\Ço justiça à sua lealda· 
de. S. Exa. antes de dar seu pa· 
recer na Comissão de Constituição 
e Justiça deixou a Liderança da 
Maioria Inteiramente à vontade 
porque se pr,onti!lcou a renunciar 
à Vice-Liderança, ··que vem exer· 
cendo nesta Casa,, com rara com· 
petência e absoluta fidelidade. 
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Assim, Sr. Presidente, valho-me 
dêste ensejo para declarar que a 
renúncia apresentada ·pelo ilustre 

. Senador Gilberto Marinho não po· 
de ser aceita pelo Partido Social 
Democrático t'l estou certo, pelos 
componentes das · Bancadas da 
Maioria. Todos reconhecemos o 
direito que tem S. Exa de divergir. 
Muitos .dos companheiros da Maio· 
ria discordam da iii'ientaçii,Q ado· 
tada pelo seu Lider. S. Exa. ·tem 
também êsse direito, como qual
quer Senador nesta Casa. 

Importa acentuar qu2 S. Exa. 
vem desempenhando a :função de 
Vice Lider com dedicação, compe
tência, brilho e lealdade; e inter
preto os sentimentos da Maioria a.o 
recusar a renúncia que S. Exa. 
acaba de apresentar. <Muito bem>. 

o Sr. Juracy Magalhães - Per
mite o nobre orador um aparte? 

O SR. FILINTO MüLLER 
Com todo o prazer. 

,o Sr. Juracy Magalhães - O 
problema que surge perante o Pie· 
nário desta Casa, para a Minoria, 
poderia ser considerado simples· 
mente res ínter aZZios, entretanto 
dado .o aprêço que V. Exa. como 
Lider e o Senador Gilberto Mari· 
nho, como Vice-Lider do Partido 
Socia.l Democrático, merecem da 
Minoria, não queremos deixar pas
sar a oportunidade de manifestar 
noss.o regozijo por ver a paz rei· 
nante nas fileiras da Maioria que 
V. Exa. dirige com tanta compe· 
têncla e brilho. 

O SR. FILINTO MüLLER -
Agradeço o aparte honroRo do emi· 
nente Senador Juracy Magalhães 
e peço ao Senado que veja nessa 
atitude o esplrito dem.ocrátlcp com 
que trabalhamos no selo da Maio
ria e com que trabalhamos todos 
no Senado da República. (Muito 
bem,· wuito bem>. 

O SR. LOURIV AL FONTES -
(]>ara encaminhar a votação) .-:
(*) - Sr. Presidente, não vou fa· 
zer declaraçã,o de voto; apenas ex· 
por e justificar os motivos das mi· 
nhas objeções. · 

11: natural e reconhecido o in· 
cômodo, a vexação e as dlficul· 
dades da Justiça brasileira. 

Por essa lei, vamos dar-lhe inde· 
pendência, ~egurança. 

Ao projeto, porém, foram apre,
sentadas emendas. Há emendas 
supresslvas, que procuram corri
gir a lei, e emendas ad tivas que 
violam · a lei existente, · e ferem a 
coisa julgada e o direito adquiri· 

·do. 
Fala-se na existência de Mensa· 

gem do Poder Executivo, e dá· 
se-lhe o wlto de um tabu inviolá· 
vel de um texto sagrado das· Es· 
crituras, de uma Arca de Verda
de. 

As mensagens são encaminha.das 
ao Col'lgresso para serem debati· 
das e examinadas, aceitas ou re· 
jeitadas. . 

N.o dia em que o Congresso de· 
pendesse da pressão, intervenção 
ou Influência do Poder Executivo, 
o Congresso seria transformado 
numa necrópole, num cemitério 
dos vivos ou num arquivo. 

11: um direito advogar suas cau· 
sas, mas é preciso não considerá· 
las um bem sagrado e que nossas 
objeções não sejam tachadas de 
nocivas e prejudiciais. 

Falou-se, no correr dos debates, 
na autonomia das autarquias. O 
Congresso e o Presidente da Re· 
pl1blica - um votando, outro san' 
clonando - são responsáveis por 
uma constante, perene, repetida in
tervenção nas Autarquias, especial
mente nos seus quadros de pessoal 
e no seu :funcionalismo civil. 

Ao inaugurar o Govêrno, o Pre
sidente da República baixou duas 
Circulares proibindo às Autar
quias fazerem quaisquer nomea
ções, hoje processadas unicamente 

(') .,... Nflo foi rcr>i.<lo pelo ora·dor. 

! 
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com autorização do Poder Execu
tivo. 

A Lei Magna do Funcionalismo, 
0 seu Estatuto, atinge também às 
Autarquias. O projeto, que recen
temente votamos, sôbre os Tesou
reiros incluía nêle os serviços au · 
tônomos e lei posterior assim 
c,onsid.er~u os· das Auta.rquias Fe· 
derais. A equiparação de venci· 
mentos uma das causas e con3· 
tantes 'dessa lei, tem· sido defl'n· 
dida e atacada. 

O aumento geral de vencimentos, 
em 1956, mais uma vez, se esten
deu às Autarquias; mas, nas pró
prias Autarquias, foram elimina
dos, riscados, supressos, os Procura· 
dores. E por que o foram? - Por
que lei anterior os equiparava ao 
Ministério Público. 

Agora, nova _lei elabr::-ra o Con
gresso, e, entao, outra vez que
rem suprimir os Procuradores, en
tendendo que devia,m estar incluí
dos no Fur.cionallsmp,Públlco .. Des
tarte os Procuradores nllo · podem 
ter aumentos de' vencimentos con· 
forme a necessidade da vida, ora 
porque estão inclufdos no Mlnlsté· 
rio Público, ora porque nlio o es
tão; enfim. é uma classe sem re
gime jurídico, sem correspondên· 
cia de valores, sem· padrão, sem le
tra, sem enquadramento. 1: por 
isto que voto . em seu favor. Não 
compreendo lei que. não os atin· 
ja. Se a. pr,oposlção é de .aume~to 
de ·vencimentos dos ··funcionários 
do Ministério Público, êles · estão 
incluídos, até porque não o foram 
na lei de aumento• geral dos ven
cimentos dos funcionários públi· 
c.os. ., ' ' '' ' 

Esta Sr. Presidente, . a justifica
ção i:J~ meu voto - ·.voto · liquido, 
consciente, objetivo, juridico. (Mui. 
to bem). · ... 

' '· . ' . ' ' ' l 

. ,O SR; PRESIDENTE- E~·,:vo· 
tação o. ~ilpo ·d~. ·emendàs, ,.co.m 
parecer · contrário, ressalvados os 
destaques; . 

Os Srs. Senadores que as apl'd· 
vam, · queiram permanecer senta-
rios. CPa1tsa) • . . 

Estão rejeitadas. 
Slio as seguintes as emendas 

rejeitadas: 

N.o 8 

Redija-se assim o n,o IV ao ar· 
tigo s.o. 

Juizes Presidentes de Juntas de 
Conciliação e Julgamento localiza
das nas Capitais «;los Estados ·
Cr$ 38.000,00. 

N.0 9 
Substitua-se o parágrafo únicp 

do art. 5.0 que reza: 

<Em nenhum caso, a soma 
das partes fixa e variável da· 
remuneração dos Procurado
res da República poderá exce
der a 95% dos vencimentos do 
cargo em comissão de Procu. 
rador Geral da Repúbllca». 

Pelo seguinte: 
«Em nenhum caso a parte 

variável da remuneração · d(ls 
Procuradores da Repúbl'ca po
derá exceder o padrão de ven
cimentos dos Procuradores da 
República de primeira cotego. 
ria». 

N.o10 

Substitua-se o parágrafo único 
do art. s.o, que reza: 
· ~Em nenhum caso, a soma. das 
partes fixa e variável da remun~
ração dos Pr.ocuradores da Repu
blica poderá exceder a 95%. d~s 
vencimentos do cargo em com1ssao 
de .Procurador Geral da Repúbli· 
ca>. · '·. 

P.elo seguinte: · , 
«A remuneração dos Procurado· 

res da República ':itllo poderá.. ex
ceder a 95% da, soma •d.I}S venci· 
mentos e da gratificação art. 15, 
I) do. cargo em comissão de Pro
curador. Geral da .República» .. • 

N',O 'ü. 
Dê-se ·ao art. 7.o a seguinte· tre-

dação: · ·:. 
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Art. 7. 0 Os vencimentos men
sais dos membros do Ministério 
Público e os dos Adv.ogados de 
Oficio Junto à Justiça Militar são 
as seguintes: 

. ••'' r - · ........... ~-.: ............ . 
II - Subprocurador Geral -

40.000. 

N.0 12 

Substitua-se o parágrafo único 
do art. 5.o, que reza: 

«Em nenhum caso, a . soma das 
partes fixa e vari~vel da remune· 
ração dos Procuradores da Repú· 
blica poderá exceder a 95% dns 
vencimentos do cargo em comissão 
de Procurador Geral da Repúbll· 
ca». 

Pelo seguinte: 

«Parágrafo único. O cálculo da 
parte variável da remuneração dos 
Procuradores da República, a que 
alude o art. 13, da Lei número 
2.369, de .9 de dezembro de 1954, 
continuará a ser feitt> na hase do 
padrão de vencimentos vigorantes 
anteriormente à presente leb. 

N. 0 13 
i'""' .. 
Ao artigo 5.o: 
IV - Procurador da República. 

de 2.8 Categoria - 32.00000. 
V - Procurador da República 

de 3.8 Categoria - ~.000,00. 

Artigo 7 .o: . 
IV- Promotor de 2. 8 Categoria 

- 32.000.00. . . . 
V - PromC)tor de 3.8 Categoria 

- 27.000,00 .. 
Ao arti~o s.o: 
ni -· Procurador Regional do 

Trabalho: 
b) Junto aos Tribunais de 2.8 

Categoria - 32.000,00. 
Ao artigo 10.o: 
II -Promotor- 32.000,00. 

· III - · Advoga.do de Oficio 
22.000,00. 

N.O 14 

Suprlma·se n parágrafo único 
do art. 6. 0 , que diz: 

«En1 nenhum caso, a soma 
da parte fixa e variável da 
remuneração dos Procuradores 
da República poderA exceder a 
95% dos vencimentos do cargo 
em comissão do Procurador 
Geral da República,. 

Artigo 7.o 

Onde se lê: 

N.0 . 15 

Promotor de 3.8 categoria - Cr$ 
25.000,00 - Advogado de oficio 
de 2.8 entrância - Cr$ 22.000,00 ·
Advogado de oficio de 1.a. entrân· 
ela - Cr$ 18.000,00. 

Leia-se: 

Promt>tor de 3. a. categoria . -
Cr$ 26.000,00 - Advogado de ofl· 
cio de 2. a. entrância - Cr$ 34.000,00 
- Advogado de oficio de 1.a en
trância Cr$ 22.000,00. 

Acrescente-se: 

Parágrafo único: -· Fica .man· 
tido o sistema de promoção asse" 
gurado pelfJIS arts. 31 a 34, do De. 
cretp-lel n.o 925, de dois de de· 
zembro de 1933, ao promotor e ad
vogado de oficio, cargo lnicla.l do 
Ministério Público Militar. 

N.O 16 

Art. 12 O acr68Cimo · de venci
me~~ tos, devido . aos1 Membros do 
Poder Judiciário e Mmist6rio Pú· 
bZico, por f&rca do disposto · no 
art. 2.0 da Let número 21, de 
15-2-47, nó art. 13, I 2.o, da Lei 
n.o 116, de 15-10-47, e no .art. 82 
da Lei ".o 1. 341. ele 30-1-51, . . paR• 
.~a a ser o seguinte, vedada a per· 
cepção de qualquer outra porcen· 
tagem ou gratificação por tempo 
de serviço: 
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I - de 20% (vinte por centp), 
quando contarem mais de 8 (oito 
anos na tuncflo ou mais de 15 
(quinze) no serviço público; 

II - de 25% <vinte e cinco por 
cento), quando contarem mais de 
10 (dez) anos na funç4o ou mais 
de 20 (vinte) no serviço público. 

N,O 17 

Acrescente-se no artigo 12, en· 
tre as expressOes cjaneiro de 195b 
e cpassa a ser:. o seguinte. 

« . . . e aos membros do Ser· 
viço Jurldico da União ... :. 

N.O 18 

Acrescente-se ao art. 12 o se· 
guinte parágrafo: 

Parágrafo único. O acréscimo 
de vencimentos previsto no pre· 
sente artig,o, passa a ser extensi· 
vo aos membros do Serviço Juri· 
dlco da União e das autarquias, os 
quais deixarão de fazer jus, a par· 
tir da vigência, da presente lei, à 
gratificacão adicional por tempo 
de serviço prevista no art. 146 
da Lei n. 0 1.711, de 28 de outu· 
bro de 1952. 

N.o.19 

S'!Üistitua·se a redai;Q,o do arti· 
u~ 14 1)6la seguinte: 

Art. 14 · Os vencimentos mensais 
. dos membros dos serviças juridicos 
da Unllo e das autarquias, passam 
a.· ser os seguintes: 

I - Consultor Geral da Repúbll· 
ca - Cr$ 51.000,00; 

n - Consultores Juridlcos dos 
Ministérios, do DASP e das au· 
tarquias - Cr$ 36.000.00; 

m - Assistentes Jurfdlcos, As• 
sessor Jurldlco e Assessor do Di• 
reito Aeronáutico - Cr$ 25.000 00. 

. § 1. o Os cargos a que se refere 
o Item· II do presente artigo pas· 
sam a . ser (:onslderados de provi• 
mento efetlvo. a partir da vl.gêncla 
desta: lei, sendo nêles etetivndos 
os seus atua.ls ocupantes. . : 

§ 2. o Em caso de vacância, ês· 
ses cargos somente poderão ser 
preenchidos, em caráter efetivo, 
mediante concurso de provas e ti
tulos, na forma do que preceituam 
a Constituição Federal e o Esta· 
tuto dos Funcionários Públicos Ci· 
vis da União. 

N.O 20 

Ao Pr1>jeto de Lei da Câmara 
número .. , de 1958, que «Fixa 
os vencimentos de Juizes e mem
bros do Ministério Público e dá 
outras providências). 

No artigo 14: 
' Onde se lê - IV - «Assessor 

de Direito Aeronãutico e Auditor 
da. Fazenda Nacional, lotado na 
Caixa de Amortizaçllo, leia-se: «As· 
sessor de Direito Aeronáutico, AU· 
ditor da l!"azenda Nac'onal, lotado 
na Caixa de Amortização e Assis
tentes, referência 28, lotados na 
Procuradoria da República do Dis· 
trlto Federal» - Cr$ 22.000,00. 

N.O 21 

No artigo 14: 

Onde se lê: - IV - "Assesspr 
de Direito Aeronáutico e Auditor 
da Fazenda Nacional, lotado na 
Caixa de Amortização, leia-se: <As· 
sessor de Direito Aeronãutico, Au· 
ditor da Fazenda Nacional, lota· 
do na Caixa de Amortização e As· 
slstentes, referência 28. lotados na 
Procuradoria da República do Dls· 
trito Federal» Cr$ 22.000,00. 

N.O 22 

Dê-se· ao art. 14 a seguinte re· 
dação: 

Art. 14. Os vencimentos men· 
sais dos membros do Serviço J'uri· 
dico da União passam a ser os se· 
guintes: . : 
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Cr$ 
I - Consultor Geral 

da República,., . . 51.000,00 
II - Consultores Juri· 

dicas dos Ministé· 
rios e do DASP 40. 000.00 

III - A&sistente Juridi· 
co, Assessor Juri
co e Assessor de 
Direito Aeronáu-
tico . , . , .. .. .. .. 25.000,00 

Parágra.fo único. ·Os servidores 
públicos ou autárquicos, bacharéis 
em Direito que, à data desta lei, 
estiverem prestando serviços pro· 
fissionais junto aos Consultores 
Jurídicos dos Ministérios, do DASP 
ou · do Consultor Geral da Repú· 
blica, serão considerados para to· 
dos os efeitos, ·assistentes juridi· 
cos, passando a integrar nessa 
qualidade os respectivos quadros 
de pessoal das repartições onde 
vêm servindo, extinguindo-se, au· 
tomàticamente, · os .cargos que de· 
s.ocuparem, quando isolados e os 
l'liciais, quando de carreira. 

N.0 23 

Propomos a supressão do a.rtl· 
go 18 do Projeto n. o 94-58, fican· 
do alterada a numeração dos ar· 
tigos subseqUentes. . , 

Propomos, .ainda. p~las mesmas 
raiões, Que vão abaixo alinhadas, 
a supressãp da parte flnaJ do ar· 
tigo 12, do projeto, desde· a palavra 
«Vedada, até «serviço»·, ficando ·as· 
sim· redl,gido o artigo: . 

Art. 12. O acréscimo de venci· 
mentos devido aos membros · do 
Poder Judiciário. e do Ministério 
Públlcl), por fOrça do disposto no 
art. 2.o da Lei n.o 21. de 15 de 
fevereiro de 1947,. no art. 13, § 2. 0 

da Lei 116, de 15 de outubro de 
1947, e· no art. 82 da Lei 1.341. 
de 30 de janeiro de 1951, passa a 
ser o seguinte: 

I - de 20% (vinfe por cento); 
quando contarem mais de 8 (oito) 
anos na função ou mais · de 15 
(quinze) no serviço público; 

II - de 25% (vinte e cinco por 
cento), quando contarem mais de 
10 (dez) anos na função ou mais 
de 20 (Vinte) no serviço público; 

III - de 30% (trinta por cento) 
quando .contarem mais de 15 (quin· 
ze) anos na função ou ma.ls de 25 
(vinte e cinco) no serviçp público; 

IV- de 35% (trinta e cinco por 
cento), quando contarem mais de 
20 (vinte) anos na função ou mais 
de 30 (trinta) no serviço públi· 
co; 

V - de 40% (quarenta por 
cento), quando contarem mais de 
25 (vinte e cinco) anos na fun· 
çã,o ou mais de 35 (trinta e cinco) 
no serviço público. 

N,O 24 

Suprima·se a pa,rte final do ar· 
tigo 20 do projeto; desde a pala· 
vra «deduzidas» até «1952», flcan, 
do. assim redigido o artigo.: 

«Art. 20. Os vencimentos 
fixados nesta lei e os acrésci~ 
mos a que se refere o seu 
art, 13, vigorarão a partir de 
1. o de janei~;o de 1957» . · 

N.O 25 

Art: 22. · Acrescente-se: in. fine. 
«Art, 22 « • · •• bem como aos Pro' 

curadores interinos e· aos sel'Vi· 
dores, . bacharéis em Direito, lota; 
dos nas· Procuradorias Jurfdicas, 
com atribuições de natureza juri· 
dica». · 

N.0 26 

Substitua ·se a redacão · dei ar ti· 
go 22 pela segui!}te: · . 

' ' ' 

·Art; 22. O disposto na Lei nú. 
mer.o 2.123/de 1 de dezembro ·de 
1953,· aplica-se· igualmente aos·: ca.r· 
gos que· integram o Serviço Juri• 
dico da"Unlão, que ·passarão a· Sei" 
de provimento efetlvo, bem. como 
aos das autarquias criadas' a· pat· 
tlr da sua vigência , · · · · · · 
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1'?. 0 27 

O artigo 22 passará a ter a se
.guinte redação: 

Art. 22. O disposto na Lei nú
mero 2.123 de 1.o de dezembro de 
1953, aplica-se Igualmente às au
tarquias federais criadas a partir 
de sua vigência, sendn que o Pa
rágrafo único. do seu artigo 3. 0 

aplicar-se-á igualmente aos ocupan
tes do cargo inicial da carreira do 
Ministério Público do Distrito Fe
deral que se encontrem em situa
ção idêntica à dos procuradores 
nêle mencionados. 

Art. 22. 

Em vez de: 

N.O 28 

«a partir de sua vigência» 

Diga-se: 

«até a data da publicação da pre
sente lei». 

N.O 29 

Modificação da Redação do Arti• 
go 22 

Redação atual mal feita: 

«Art. 22 - O disposto na Lei 
n.o 2.123. de 1 de dezembro de 
1953 aplica-se igualmente às au
tarquias federais. cr· adas a par
tir de sua vigên ela:. , 

Modificação a ser feita pára evi
tar dúvidas de interpretação: · 

~Art. 22. O disposto na Lei 
n,o 2.123, de 1 de dezembro de 
1953, aplica-se igualmente às au· 
ta.rquias federais já existentes e 
às criadas, a partir de sua vi· 
gêncla». · 

N. 0 30 

Acrescente-se ao art. 26. 

O 1.o · A' função de' Assistente, 
referência 28, de que trata o 
Decretry n.o 29.247, ·de 30 de ja
neiro de 1951, da · Tabela 'O'nlr.a 

do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, exercida por bacha
rel em direito, lotado numa das 
Procuradorias da República, pas· 
sará a denominar-se da vigência 
desta lei cm diante Assistente Téc· 
nico de Procuradoria. 

§ · 2. 0 O órgão· competente fará, 
mediante a apresentação de prova 
de ser bacharel em direito, o servi
dor atingido por êste artigo, a 
necessária apostila na sua porta· 
ria de admissão, consignando a 
alteração no nome da função. 

N.0 31 

«Suprima -se o a.rt. 28 do pro
jeto, passando o art. 29 a cons· 
tituir o de n.o 28, com a seguinte 
redação: 

cArt. 28. A presente lei en· 
trará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário». 

N.0 32 

Acrescente-se onde convier: 

«Art. O ImpOsto sObre a 
Ren.da não incidirá Fôbre os· 
vencimentos dos membros do 
Poder Judiciário, bem como· 
sôbre os proventos da inativi· 
dade dos mesmos». 

N.0 33 

Estendem-se a.os Magistrados, 
membros do Min'stério e demais 
servidores da Justiça M'lltar, ·os 
direitos e vantagens constantes da 
Lei n.o 1.156,. de 12 de julho de 
1950. 

N.0 34 

Acrescer~te-se: 

Art . Aos .~ervidores das Secre
tarias do Ministérfn Público Fe· 
deral. de que tratam os artigos 
1.o e 2.o d9. Lei número 2-369. de 
9 de dezembro de 1954. que criou 
o. quadro dn pessoal das Secreta
rias do Ministério Público Federal 
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<ProcuraC!orla Geral da Repúbll· 
ca, Subprocuradorla Geral da Re· 
públlca, e P1•ocuradorla Geral Elel· 
tora!), são assegurados a partir 
da vlgênclu desta lei, os mesmos 
vencimentos e vantagens a que 
alude o art. 12 da Lei número 
1.441, de 24 de setembro de 1951. 

N.0 35 •. 

Acrescentf-se: 

«Art. 1.0 Serão pa.gos em dô· 
bro os emolumentos; taxas, custas 
e percentago!ns, constantes do Re· 
gimento de CUstas aprovado pelo 
Decreto-lei 8.554, de 4 de janeiro de 
1946 e art. 73 da Lei 1.301 de 28 
de setembr,o de 1950, devidos aos 
Serventuárlos da. Justiça do Dls· 
trito Federal, por todos os atos 
que praticarem, atê revisão geral 
da matéria, com a limitação, em 
todos os c&sos, estabelecida na le· 
tra c do art. 73 citado. 

1 1. o O disposto neste artlg.o 
· estende-se aos atos praticados por 
Juizes e pelo Ministério Público. 

§ 2. o Terão os referidos Serven· 
tuárlos, direito, também, ao se· 
gulnte: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . 
.. a) ... A. 'cr$ 'i oo' (~rri. cruzeÍr~) 
por linha manuscrita, datilografa· 
da, m'meografada ou Impressa, que 
contenha no mlnlmo· quarenta le· 
tras; 

b) Os EscrlvãeR dAS Varas Ci· 
veis de Registro Pdbllco e de Fa· 
mll'a. a um mlnlmo de Cr$ 50000 
(quinhentos cruzeiros). por ação 
ajui7.ada e à metade dessa Impor. 
tância por processo preparatório 
e os Escl'lvães das Varas da Fa· 
zend11 Pllblica a um mlnlmo de 
Cr$ 200 00 r duzentns cruzeiros) ln· 
dlstlnta,mente por um ou outro ato; 

c) A l% <um por cento) nas 
judicial, adjudicae&!s, remo!)6es, · 
arremataç!Ses em praca ou leilão, 
llcltaçlles ou cesslles de bens lmó· 
veis. móveis ou semoventes, em 
cada auto, excluindo outros emo· 
Jumentos. 

d) Os Oficiais de Reglstrp Ci· 
vil das Pessoas Naturais, Registro 
de Tit.llos e Documentos, Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, Re· 
glstro de Interdiçlles e TUtelas a 
Registro de Protesto de Titulos, 
a um mfnlmo de Cr$ 60,00 (ses· 
senta cruzeiros) por auto, averba· 
ção, cancelamento, registro, appn· 
tamento, arquivamento, transcrl· 
ção, lntlmatão ou certidão, além 
da rasa; 

e) Os Oficiais do Registro de 
Distribuição, por distribuição a 
Juizo ou Cartório, retlficação, ba.l· 
xa OU Visto para revalidação, a 
um minlmo de Cr$ 20,00 (vinte 
cruzeiros) . 

f) Os Contadores e Partidores 
a um mfnlmo de Cr$ 60,00 (ses· 
senta cruzeiros) por cálculo, con· 
ta. partilha ou sôbre·partflha ela· 
ht>rada. 

Art. 2. 0 A partir do mês se· 
guinte ao da vigência desta lei os 
Serventuárlos Titulares de Oficio 
da Justiça do Distrito Federal, fi· 
cam obrigados a pagar aos respec· 
tfvos substitutos, escreventes jura
mentados e. auxiliares. llS salários 
correspondentes aos padrões alfa· 
bétfcos fixados no artigo 343 do 
Decreto-le' 8.527, de 31 de dezem· 
bm de 1945 - Código da Orga · 
nização Judiciária, com o valor 
atual vigorante para os Servido
res do Serviço Civil Federal. 

O SR. PRESIDENTE - Passa· 
se à votação do grupo de emendas 
com . parecer favorável. na ordem 
requerida pelo Senador Flllnto MUI
ler, Isto é, uma a uma; em se- · 
guida, votar·se-á a emenda para 
a qual foi pedido destaaue e que 
teve parecer contrário das. Com.ls
s&!s. 

Em votaçllo a Emenda n.o 1-C. 
assim redigida:· 

«Ao art. 14 ,......, Suprima-se». 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - <Para ~Zkaçtlo pes· 
soaZ) - Senhor Presidente, na nos· 
sa última sessão, de' carátcr CX· 
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traordlnárlo, quando defendi a si· 
tuação dos Procuradores autárqui· 
cos, dos Assistentes Juridlcos e de 
outros funcionários que se bene· 
ficlarão com o Projeto de Lei nú· 
merp 94, de 195, oriundo da Câ· 
mara dos Deputados, tive, em se
guida, oportunidade de escutar a 
asseveração de que os prefaJados 
Procuradores ja\ haviam sido favo
recidos com um aumento quando, 
em 1956, por via de lei, houve o 
aumento geral dOs funcionãrios 
públicos e autárquicos, concedido 
pela Lei n.o 2.745, de 13 de mar
ço de 1956. 

Sr. Presidente, para que nllo pa· 
reça que Incorri em desllse na de· 
fesa dos direitos dos procuradores 
da.s autarquias,· venho reafirmar 
que tal aumento nllo existiu, sendo 
que ê preciso não ClO'IIfundir a con· 
dlção do tunclonãrio autárquico 
em geral com a condição especial 
dos procuradores auta\rqulcos. AI 
foi que laborou em equivoco o 
Uustre e eminente colega Lfder da 
Maioria quando, a tal respeito, se 
manifestou em brilhante e vigoro· 
sa oração de alguns minutos. 

Tenho, para demonstrar à sacie· 
dade o que es~ trazendo ao co· 
nheclmento do Senado. uma certl· 
dilo do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Es· 
tado. que aliás ê a mesma para 
os demais Institutos, corroboran· 
d,lj meus pontos de vista, e, por· 
tanto. dando fllrça de melhor qui· 
late às palavras que estou pronun
ciando, 

PaAso a fazer a leitura dessa 
certidão. para QUe o Senado dela 
se fntere e oportUnamente se pro· 
nuncle conforme fllr de jUstiça,. 

«Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do 
Estado. 

De acllrdo com a letra «J» 
do artigo quarto do Decreto· 
lei n\Úl1ero dois mil oitocentos 
e sessenta e cinco, de doze de 
dezembro de mil novecentos e 
quarenta, e em cumprimento 

ao despach,o do senhor Dlre· 
tor Substituto dos Serviços Ge· 
rals de Administração do Ins· 
tituto de Previdência e Assis· 
têncla dos Servidores do Esta· 
do, certifico que os Procura
dores desta Autarquia, não fo· 
·ram contempladns no aumen
to Geral dos Funcionários .pú· 
bllcos e Autárquicos, concedi· 
do pela Lei n.o 2. 745 de 13· 
3-56, por Isso que os referidos 
Procuradores, por fllrça da Lei 
Especial n.0 2 .123, de 13-12· 
57, têm os seus vencimentos 
fixados de ae6rdo com a legls· 
lllçllo vigente sllbre o assunto 
que regula os vencimentos dos 
Membros elo Mlnlstêrlo Públl· 
co da União; certlf co. ainda, 
que o último aumento conce· 
dldo aos mesmns Proeura.dores 
foi resultante da Lei núme· 
ro 2.588, de 1955, 

J!: o que me cumpre certlfl· 
ear. Eu, Wllma dos Santos 
Menezes, Conferente Eventual, 
datllografel a presente que vai 
por mim datada, assinada e 
subscrita pelo Senhor Dlretor 
dos Serviços Gerais de Adml· 
nlstração do Instituto de Pre· 
vidência e Assistência. dos Ser· 
vldores do Estado, Rio de Ja· 
nelro. 6 de junho de 1958. -
Wtlma dos Santos M6fl6zes -
Lfsmulro Monteiro de .Rezen· 
de, Dlretor dos Servlcos Gerais 
do IPASE,, 

A certidão está assinada pelas 
autoridades competentes. 

Trouxe, assim, ao conheclmen· 
to do· Senado. que na Ordem do 
Dia Irá pronunclal;'·se sObre o Im
portante Projeto de Lei n.o 94, 
subsidio da maJor significação. pa
ra que não perdure. com efeito, 
equivoco do qual poderiam resul
tar graves prejulzos para uma de
cisão equlnlme. 

Com isso, Sr. Presidente, e an· 
tes que chegue a hora de col!ltar· 
mos da matéria, quero declarar 
que os pontos de vista que expen· 
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di neste recinto, eram razoáveis, 
justos e conformes ao espírito da 
própria lei. (Muito bem) . 

O SR. FILINTO MüLLER 
(Para encaminhar a votação) 
( •) :- Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, coerente 'êom o . ponto de 
vista por·. mim aqui süstelJtado na 
sessão extraordinária de anteon
tem, venho, em poucas razões, ma· 
nifestar-me pela aprova.ção da 
Emenda · n.0 ~ C que se refere à 
fixação de vencimentos, para o que 
chama Serviço Jurldico da União, 
o projeto em exame. Estabelece a 
emenda para o Con~u tor Geral 
da República os vencimentos de 
Cr$· 51.000 00; para o Consultor 
Jurid'cn dos Ministérios e do DASP 
Cr$ 40.000,00; para os Assisten
tes Jurldlcos. Assessores Jurldlcos 
e Assessor de Direito da Aeronáu· 
tlca, Cr$ 25.00000. 

Sr. Presidente, êsses funcioná· 
rios percebem atualmente. em vir
tude do aumento concedido ao fun
cionalismo civil da União, a 10 de 
março de 1956. os seguintes vencl
mentns:. Consultor Geral da Repú
blica.- Cr$ 27.000,00; Consulto
res dos Ministérios e do DASP, 
em número de 83 - Cr$ 17.000 00 
e Assessores Jurídicos, variando 
de Cr$ 11.500,00 a Cr$ 15.000,00 

o corpo de Consultores. do cha
mado Serviço Jurídico . da .União 
foi contemplado . com o aumento 
geral concedido ao funcionalismo, 
através da Lei n.o 2.755, votada 
pelo Congresso Nacional em mar-
ço de 1956. . 

~r. Presidente,. l!e . quisermos 
agora aumentar os venCimentos 
dos Serviços Jurld1cos da União, 
não teremos autoridade para negar 
novo reajustamento de :vencimen· 
to .a todo o funcionalismo público 
do Pais. . 
... Não vejo motivo para essa ele· 
vaçlio excessiva de vencimentos de 
Consultores, já altamente remune· 
rados. Recebem êles. mais que Pro· 

<•r .. - N~o foi' l'evlsto ·pelo ora.dor. 

fessôres Catedráticos de nossas Fa
culdades e .têm regime especial 
de remuneração. Se quisermos, 
agora, dar-lhes tratamento . privi
legiado, não poderemos negá-lo 
também a Médicos, .Advogados, 
Contadores, enfim, a todo o funclo· 
nallsmry , do Serviço Público .. da 
União. .. 

Essa a razlio pela qual peço ao 
Plenário a aprovação . da emenda 
das doutas Comissões de Serviço 
Público Civil e de. Finanças,·. evi' 
tando, assim, se dê a chave para 
novos aumentos de vencimentos, 
cujo montante não se p.ode Imagi
nar. <Muito bem! Muito bem!) . 

' o SR ... ·JURACY. MAGAL~S 
(Para• encaminhar a votação) -..:.. 
(*) ~ Sr. Presidente. venho ·à tri
buna apenas para defender a coe
rência ·de· minha a,titude, . sistemà· 
tlcamente mantida perante a· Co· 
missão de ·Finanças, contra aumen
tos, indiscriminados; que ampliam 
as dificuldades das finanças na
clonais. 

Estaria de Inteiro acôrdo com ·as 
considerações · emitidas peln emi· 
nente Senador Filinto Müller, llus· 
tre Lider da Maioria se· S. Exa:; 
afinal se decidisse· a ·atacar o mal 
pela raiz e combatesse, nlio au
mentos, que são conseqüência, e 
sim as causa.s ·que os determinam. 

o Sr.' 4,Zencast~o ·. Gui~rã~s ~ 
Multo bem! .·. . 

, I• • • • • t ' 

O SR. JURACY MAGALH'US 
- Sr. ;Presidente, vaa vi.ajar, arpa
nhll, em propaganda . polltlc" do 
meu Partido pelo .territ~rl? 'qo .Es
tado do Paraná. e mandei reallzàr 
uma busca. sôbre a, alta do etisto 
de vida, em . dois setores . apenas: 
de alimentação e de matérias·pri· 
mas. A alta do custo de .vida nu· 
mericamente 'reflete, . traduz, im· 
põe,. :jus,lflca ~~ votaçlio qúe vamos 
dar, concedendo aumento de. pro· 
ventos à · Magistratura. · 

' ' '' ., 
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Seriamps• contra · êsse aumento, 
como.o seriamos relativamente aos 
vencimentos de funcionário~. de 
m:lltares, de trabalhadores e dos 
subsidias dos Congressistas, · se o 
Govêrno a dotasse. as medidas es· 
senciais por que a Nação clama, 
há muit:n tempo. No momento .en· 
tretanto, em que •Vemos alguns itens 
apenas, para ser, preciso na mi· 
nha argumentação, e verificamos 
ter o preço da, cebola se elevado de 
janeiro. para abril, em 192,7%;. a 
batata. lnglêsa, em 27,3 por cento; 
a manteiga, no mesmo período, em 
59,3 por cento; a banha em 11,6 
p,or cento; os ovos, em 14,9 por cen· 
to; no momento em que se vê a 
indústria nacional ter a produção 
agravada, . nos seus custos, na or· 
dem que vou citar: fio elétrico, 
52,6 'por cento; latão em barras, 
44,8 por cento;' cobre' em chapas, 
41,7 p,or cento; arame farpado, 
34,8 por cento; fOlhas de flandres, 
33,8 por. cento; ferro laminadn, 
23,6 por centci; . telhas . francesas, 
17,4 por cento, e assim por dian· 
te; no momento em que o custo 
de vida, nos setores de alimenta
ção de matérias-primas, f.'li majo· 
rado, neste vulto, neste porte. não 
podemos, honestamente, contrariar 
os. aumentos pleiteados pela Magis· 
tratura e em conseqüência por tô· 
das aquelas outras classes enume· 
radas pelo preclaro Lider da Ma,lo· 
ria. 

Não desejamos agravar a situa· 
ção em que se encontra o Govêr
no para combater medidas que êle 
próprio estimula: com sua falta de 
energia para atacar o problema 
no seu todo e. não, fragmentària· 
mente como vem fazendo;. não que· 
remos comentar, mas para conhe· 
cimento dos companheiros do Se
na.do e para nosso exame de cons· 
ciência diante dos fatos, me permi· 
tiria apenas lembrar , que,. numa 
época como a atual, de dtficulda· 
des terrlvels para a· obtenção de 
divisas es8enc!ais à vida econô
mlca. d·a· Pais, continuamos a man-

dar embaixadas para o estrangel· 
ro, a vários titulas, embora. verda
deira.mente a passeio, como se es· 
tivéssemos vivendo num dos mo· 
mentos de maior opulência naclo· 
nal. 

Por essa razã,o, votaremos . con· 
ti:a 'tOdas as emendas,· mantendo o 
Projeto como ve:o da Câmara dos 
Deputados, porque, assim, pelo 
menos, estaremos evitando maior 
mal. (Muito bem). 

O SR. LINO DE MATTOS 
CPara encaminhar a votação) 
(•) -. Sr. Presidente. deixo de 
entrar"no mérito de cada uma das 
emendas, quer tenham pareceres 
favoráveis, quer contrários. 

Na sessão do dia 18 de julho 
do ano passado ocupei a tribu
na num longo discurso, a fim 
a e pedir a a tençao do Chefe àu 
Executivo para a necessidade de 
encaminhar ao Congresso Naci<s· 
nal Mensagem que atendesse, de 
imediato, a situação aflitiva em 
qliP se ·encontrava a Magistra· 
tura e o Ministério Público de 
nossa terra. Cheguei, mesmo, a 
defender a constitucionalidade d,o 
Projeto de Lei de autoria do em!· 
nente Senador João Villasbõas, que 
tramitava nesta Casa tal a impor· 
tãncla que eu davz. à matéria e 
à necessidade do atendimento !me· 
diato, urgentíssimo, dos lntegran· 
tes da magistratura federal. 

Dentro de um mês, l:lr. Presl· 
dente, .completará um an.o o meu 
discurso· a propósito da matéria, 
e não. será agora, nesta sessão, 
em que o projeto de lei vai ter 
a .decisão final 'do Congresso, que 
eu Iria, criar o menor óbict:, a me· 
nor dificuldade aprovando emen· 
das, a fim de que êle volte à con. 
sideração da Câmara dlls Depu
tados: O Senado da República 
deve ser ooerente com as suas ati· 
tudes anteriores. 

Quando os Srs. Senadores, que 
constituem a Maioria desta Casa 

(•) - Nilo ·foi revisto pelo orador. 
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entendem que uma proposiÇão de· 
ve sofrer emendas, tem sido re· 
gra não submetê-las ao regime de 
urgência, a fim de que todos os 
seus membros tenham tempo para 
examinar cada uma delas. 

O Br. N(11)aeB Fi.lho :...... Multo 
. bem. · ··-~. 

O SR. LINO DE MATTOS 
Cito, como exemplo, caso bem re· 
cente. Quando a. Câmara dos Depu· 
tados encaminhou ao Senado o 
projeto de lei de aposentadoria dos 
trabalhadores com trinta anos de 
serviço e .cinqUenta e cinco de Ida· 
de, submetido a regime de urgên
cia, ocupamos a tribuna para. jus
tificar por que nlio apresentamos 
emendas àquela proposição; 

Igual atitude tomou 11 ilustre 
presidente da União Democrática 
Nacional, o nobre Senador Juracy 
Magalhães, que foi ao extremo de 
pedir à Ca.sa que rejeitasse as 
emendas da S'lla autoria e as da 
sua Bancada, a fim de que a pro· 
posição em regime de ur·gência 
fôsse votada e imediatamente en
caminhada à sanção do Sr. Presi· 
dente da República. 

O Senado em votação unânime 
aprovou essa decisão, e o projeto, 
então, foi, no mesmo dia, saneio· 
nado e transformado em lei pelo 
Sr. Presidente da República. 

O presente projeto de lei está 
em regime de urgência, e nestas 
condições o Senado, coerentementE', 
deveria agir como no pa.ssado e 
como recentemente, com referên· 
ela ao pmjeto que venho de refe· 
rir, rejeitando tOdas as emendas, 
a fim de que, Imediatamente, seja 
o mesmo submetido à sanção do 
Sr. Presidente da Repúbllca e nlio 
volte mais à consideração da Câ· 
mara dos Deputados. 

Quero deixar bem claro que nãp 
entre! no mérito de qualquer das 
emendas. ll: posslvel que multas 
delas sejam da mais alta justiça, 
e mesmo necessárias. Quanto as 
que estiverem nestas condições, en· 

tendo que qualquer Senador a.:~da· 
rá mais acertado se as transformar 
em projeto de lei para que tenha 
tramitação regular nesta casa e 
depois seja encaminhada à Câmara 
dos Deputados. 11: a forma de dar 
sa.tlsfação às classes interessadas 
nas emendas, sem prejulzo do pro· 
jeto de lei que está sendo aguarda· 
do há mais de um ano pela Magls· 
tratura e pelo Ministério Públlco 
da nossa terra. 

Assim, Sr, PresldeJlte, vou vo
tar pelo projeto como velo da Cà· 
·mara dos Deputados, isto é, con
tràriamentc' a tOdas as emendas, 
mesmo as que tenham parecer fa · 
voráve!. CMmto bem). 

O SR. PRESIDENTE ·- Em vo
tação a Emenda n.o 1-ê, com pa' 
recer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça e· de Servi· 
ço Público Civil. (Pausa), 

O SR, VIVALDO ·LIMA - <•> 
-Sr. Presidente, solicitaria a Vos· 
sa Excelência a leit.Ira do texto 
da Emenda n.0 1•C. Quando da 
formulação da QueRtão . de Ordem 
do nobre Senador Kerginaldo Ca· 
valcanti, estranhou S. Exa. não 
tivessem sld,Q publicadas, no avul
so, as Emendas ns. 1·C a 7-C. 

Declarou V. Exa. que o texto 
dessa emenda. se encontraria no 
Diário do Congresso de hoje. Pro· 
curei o Secretário da Presidência, 
Dr. Isaac Brown. e êsse senhor 
me declarnu que a Emenda núme· 
ro 1·C estava publlcada 1untt> ao 
parecer do nobre Senador Mem 
de Sá. 

Ali se diz o seguinte: 

«Emellda 1-C. 

Ao art. 14. 

Suprima-se,. 

Sr. Presidente, desejava que Vos· 
sa Excelênc'a ·esclarecesse. Supri· 
mlr o que, no art. 14? 

(') - Nilo foi revl&lo pelo orador. · 
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O SR. PRESIDENTE - A Emen· 
da 1..C é ao art. 14, e está assim 
redigida: 

«Ao art. 14 

Suprima-se» 

Quer dizer, suprima-se o art. 14. 
O SR. VIVALDO LIMA- (Pe· 

la ordem) - (*) -Essa a dúvida 
que me assaltou ao decidir como 
votar, porque a emenda. não está 
clara: diz apenas: 

«Ao art. 14 

Suprima-se:. 

Suprima-se o que? 
Verifico que o art. 14 se com

põe de vários Itens. A qual déles 
se referiu o nobre autor da emen
da ao redigir: suprima -se? 

O SR. PRESIDENTE - Res· 
pon.clendo à Questão de Ordem le
vantada pelo nobre Senador Vi
valdo Lima, devo dizer que é de 
norma, essa redação. A douta Co· 
missão de Constituição e Justiça e 
as mais Comissões entenderam 
multo bem, que a emenda era ao 
art. 14, e a sua redaçllo sendo 
apenas «suprima se» significa «SU· 
prima-se o art. 14». 

11: o entendimento certo adotado 
pelas doutas Comissões que emi
tiram parecer sôbre a emenda. 

O SR. VIVALDO LIMA - (Pe
la ordem) - Multo ,obrigado a 
V. Exa., Sr. Presidente. Pode ter 
sido o entendimento da.~ doutas 
Comissões, mas não o que se de· 
preende da emenda. 

O SR. MEM DE SA - (Pela 
o11dem) - Sr. Presidente, quero 
confirmar que quando escrevi cao 
art. 14 - Suprima-se», não de· 
s~jel suprimir dlsposltlvo outr.o a 
nao ser o art. 14. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
vota cão a Emenda n.o 1-C. 

(•) - Nilo foi rm•l,to pelo orador. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa) • 

Está aprovada. 

<Rumores nas galerias). 

O SR. PRESIDENTE - (Fa
zendo soar os timpanos) - Aten· 
ção! As galer.as não podem ma. 
nlfestar-se. 

O RR. GILBERTO MARINHO 
- <Pela ordem) - Sr. Presiden
te, requeiro verificação de vota· 
ção. 

O SR. JURACY MAGALHÃES 
- (Pela o11tlem) - (•) - Sr. 
Presidente, o funcionamento da 
Democracia é difícil porque nem 
sempre o povo sabe como se pro
cessa. 

Apmvelto esta oportunidade, em 
que vemos a presença de tantas 
pessoas nas tribunas - presença 
sempre saudada com efusão por 
todos nós - para dar pequena 11· 
ção de Democracia, aos nossos llus
tres asslsteontes. 

Quando V. Exa.. Sr. Presiden.te, 
anunciou, contràrlamente à apre· 
sentação fislca do Plenárl(j apro· 
vada a emenda, evidentemente re
jeitada, ad,otou apenas praxe con· 
sagrada em todos os Parlamentos. 

O Sr. Filinto Müller - Multo 
bem! 

O SR. JURACY MAGALHÃES 
- A Mesa pronuncia-se de acôrdo 
com o comportamento do Llder da 
Maioria. Desde que êsse. nn caso, 
o nobre Senador Filinto MUller, fi· 
cou sPntado, V. Exa ... anunciou o 
resultado da votação como deve• 
ria fazê-lo. 

As galerias evidentemente, de· 
cepclonara,m·se, traduzindo a de· 
cisão de V;· Exa., talvez como fac
ciosa, ,Q que não foi. 

Perdlle-me V. Exa. Sr. Presi
dente, esta Interrupção, que não 

(•) - Nilo foi rcvl&to pelo orador. 
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é Questão de Ordem,. mas apenas 
explicação de como. se processam 
os trabalhos no Parlamento. (Mui· 
to bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Agra
deço a colaboração do Senadnr Ju
ra.cy Magalhães pela atitude·· tão 
louvável que teve e pela qual sou 
grato. 

Não o tivesse' feito S. Exa., eu 
mesmo daria essa explicação, que, 
de fato, merecia a assistência aqui 
presente. 
· Val-se proceder à verificação da 

votação requerida pelo nobre Se
nador. Gilberto Marinho. 

Queiram levantar-se os Senho· 
res Senadores que aprovam a 
Emenda n. o l...C. (Pausa) . 
· Queiram sentar-se os Senhores 
Senadores que aprovaram a Emen
da número 1-C e levantar-se os 
que a rejeitam: (Poosal. 

Vota.ram a favor da emenda 5 
Senadores, e contra, 25. 

Nãn há número. Val-se proce
der à chamada. 

O SR. JURA:CY MAGALHÃES 
- <Pela oroem) - (*) - Sr. 
Presidente, pediria a V. Exa. in
formasse ao Plenário como foi 
computado o voto do nobre Se
nador Cunha Me!lo, que declarou 
não participaria da votaçãr). 

O SR. PRESIDENTE - Estou 
sendo lnforma.do de que a presen
ça do nobre Senador Cunha Mello, 
que não votou, houve quorum, 
uma vez gue o Presidente. embora 
não participe da votação. dá núme
ro. O quorum, foi, portanto de 32 
Senhores Senadores, sendo 5 a fa
vor da emenda e 25 contra, 
· A emenda está rejeitada. 

1!: a seguinte a emenda re
jeita.da. 

N,o 1-C 

Ao artigo 14, suprima-se. 

(') ·....:. Nao "foi" rwl.•tà ·pelo orado1·. 

O SR. JURACY MAGALHAES 
- Muito obrigado a V. Exa. Sr. 
Presidente. 

O SR. NEREU RAMOS - (Pa
ra declaraÇão de voto) - . (*) -
Sr. Presidente votei contra a Emen
da i aliás, votarei contra tõdas as 
outras. Não desejo de qualquer 
maneira, contribuir com o meu vo
to . pa.ra que se retarde mais a 
justiça devida ao mais alto ór· 
gão do Ppder Judiciário no meu 
Pais. <Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE -A de· 
claração do nobre · Senador cons· 
tará da Ata. 

O SR. ATTlLIO VIVACQUA
(Para declaração de voto) - Sr. 
Presidente, discordei da emenda 
que o Plenário acaba de recusàr, 
bem como da Emenda n.o 2-C. 
Mas, antes de sucintamente, justi· 
ficar meu ponto de vista, peço 
vênia do eminente Senador Cunha 
Mello para discordar do conce:to 
de impedimento para votar ado· 
tado por S. Exa. A circunstância 
de pertencermos a ca.tegorla pro
fissional ou a classe de servld,o• 
res públicos, à qual beneficia de· 
terminada proposição, não pode 
inibir-nos de deliberar sõbre ela. 
Não estaremos, nesta hipótese, fa· 
ce a um lnterêsse pessoal, mas, fa
ce a um interêsse geral. 

O Congresso, embora não tenha 
?'epresentaçllo classista, é, em su
ma, uma expressão das diversas 
classes que compõem a vida ec,o· 
nômlca e cultural da coletlvldade, 
de que somos delegados nas Casas 
do Parlamento, mandatários de 
suas aspirações e reivindicações. 

Sr. Presidente, fui um dos de· 
fensores do projeto de que re
sultou a Lei n.o 2.123, de 3 de 
dezembro de 1953, a qual regula 
a, situação dos , assistentes jurí · 
dicas, e equiparou, em atribuições 
e prerrogativas, no que couber, ps 
procuradores das autarquias aos 

(~) - ,\',Jo foi rrvisfo pelo omr/úr. 
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membros do Ministério Público. A 
Câmara pretendera uma equipara· 
ção parcial, circunscrita a sua a.ti· 
vldade em juizo, mas, o que re· 
sultou foi uma equiparação ampla. 

Cabem aos Procuradores repre· 
sentar em juizo as autarquias, is· 
to é, a defesa. de um patrimônio 
da União, descentralizado, a de· 
fesa dos lnterêsses da Previdéncia 
Social, ao lado de outras árduas 
responsabilidades qual. a de exer
cer, através de seus· pareceres, a 
fiscalização jurídica dos atos das 
administrações autárquicas. O 
aconselhável para assegurar-lhes 
a independência, é que não fiquem 
subordinados a Iniciativas e ln· 
junções dessas administrações, no 
tocante a vencimentos e vantagens 
pecuniários . 

As Importantes tarefas que de· 
sempenham a sua notável contri· 
bulção para preservação e incre· 
mento do erário são evidenciadas 
nas enormes cifras da divida ati· 
va arrecadada e · das multas co· 
bradas judicialmente. 

Considero também, inconstitu· 
c~onal retirar-se . aos atuals pro· 
curadores autárquicos a equipara· 
ção que a referida lei estabeleceu, 
o que Importaria em retirar-lhes a, 
qualidade de membros do Minis· 
térlo Público, garantida pela Cons· 
ti tu· ção Federal ( art. 125 e seguln.· 
tes). 

Com referência aos assistentes 
jurídicos, n.llo preciso apresen· 
tar outras considerações além das 
que já reiterei nesta tribuna e em 
pareceres na Comissão de Consti · 
tulção e Justiça. (Muito bem!. 

O SR. PRESIDENTE - A de· 
claração de V. Ex a. constará da 
Ata. 

Em votação n Emenda número 
2-C. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Kerglnaldo Cavalcantl, para enca.· 
mlnhar a votação. 

O SR. KERGINALDO CAVAL 
CANTI - (Para encaminhar a 
votação) - Sr. Presidente, quan· 
do discuti a matéria, comprida
mente, na noite da quarta-feira, 
declarei que não via, razões jus· 
tificatlvas da exclusão do Consul· 
tor Geral da República, do .Con· 
sultor Juridlco, dos Assistentes Ju· 
ridicos, dos · Assessôres Juridlcos 
dos Procuradores do Ministério da 
Fazenda, dos Assessôres de Direito 
Aeronáutico e do Auditor da 'Fa· 
zenda Nacional lotado na Caixa 
de Amortização; e não via. razão 
porque, a meu ver, a situação 
dêstes membros da Magistratura 
vincula-se às dos Procuradores da 
República. Prestam serviços da 
maior significação, do maior re· 
lêvo, para que funcione a Procura· 
dorla. com a eficiência lndlspen· 
sável. 

Disse eu, Sr.· Presidente, que o 
projeto oriundo de Mensagem do 
honrado Sr. Presidente da Repú· 
blica continha um equivoco. Não 
atendera S. Exa. ·à c:rcunstâncla 
de que nos rege a lei, isto é, te· 
mos lei que outorga aos Procura· 
dores autárquicos uma situação es
pecial, que não poderia, de manei· 
ra alguma., ser posta abaixo. As· 
severel que, assim sendo, o que se 
pretendia, em suprimindo o art. 
14 do Projeto de Lei da Câmara 
n. o 94, de 1958, era vibrar gol· 
pe fundo em direitos legitimos, 
discutidos e aprovados nesta Ca· 
sa por grande maioria, em uma 
de suas memoráveis sessões. Ag{)· 
ra posso aflrma.r que não só os 
Procuradores das autarquias, tam· 
bém os Assistentes Jurídicos não 
fogem à sistemática regular do 
projeto, que; não só na sua orl· 
gem traz uma aberração legal no 
que se refere aos Procuradores da 
República c a.os Procuradores au
tárquicos como ainda,. segundo ve· 
rlflcamos da Emenda de Comissão 
que oportunamente d!s.cutlremos, 
procura agravar mesmo o stato 
quo, Isto é. a . posição atual dês· 
ses funcionários autárquicos. 
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Sr. Presidente, na complexidade 
da vida juridlca do Esta.do e dos 
órgãos que lhe são adjacentes, co· 
mo as autarquias, o trabalho dos 
Assistentes juridlcos não é, como 
pode parecer à primeira vista, ln
significante. Coligem dados e pres· 
tam assistência constante, coope· 
rando com os Procura.dores da Re· 
pública e Procuradores. autárqui
cos para que exerçam as suas ati· 
vldades com malpr rendimento. 
. Disse eu, Sr. Presidente, naquela 

oportunidade, que havia correla
ção, vinculação entre as atribui
ções de Procura.dores e Assisten
tes Jurídicos e as de Procuradores 
da República. ·· 

Um ilustre Interessado no as
sunto trouxe-me, como subsidio, 
para esclarecimento, a seguinte de
claração: 

«Além da tarefa lmportan
tissima, de prevenir, cabe ao 
Serviço Juridlco a obrigação 
de fornecer a.o Ministério Pú· 
blico os elementos necessários 
à defesa da União. 1!: a pró
pria legislação federal que as· 
sim determina. A Lei núme
ro 339, de 30 de janeiro de 
1951,. ppr exemplo, diz tex· 
tualmente que ao Assistente 
Jurídico cumpre, entre outras 
coisas, organizar e fornecer ao 
Ministério Público os elemen· 
tos necessários à defesa da 
União em dados ligados aos 
mesmos órgãos». 

Acrescenta, ,o seguinte: 
«Além do ma s são os nf. 

veis previstos no art. 14 su
mamente modestos em relação . 
aos demais vencimentos pro
postos, pois se o Consulto r Ge· 
ral da República, titular do 
órgã.o máximo de consulta ju
rld!ca, fica equiparado ao Sub
procurador Geral da Repúbli
ca, os Consultores Jur!dlcos 
passam a perceber apenas ven
cimentos de Procurador de se
gunda categoria e, os Asslsten· 

tes Juridlcos, os corresponden, 
tes à terceira categoria, equl· 
valendo o curso do art. 14 a 
uma quantia evidentemente ln· 
fima, que não chega a reprc· 
sentar 2% do custo total de 
projeto». · 

Fala-se, Sr. Presidente, em pro· 
jeto de aumento de vencimentos 
dos Magistrados;· mas, na realida· 
de, os componentes dos órgãos do 
Ministério Público não são Ma
gistrados. · A própria Omstituição 
Federal, quando criou a JUlstiça 
configurou o Ministério Público 
como órgão de funcionamento jun· 
to aos respectivos tribunais, às res
pectivas justiças. Há, portanto, 
distinção entre um organismo e 
outro. Atendendo-se a essa situa
ção, bem se vê que não existe 
extravagância, em se procurar con· 
ceder aos Consultores Juridicos, 
aos Assistentes Jurldlcos e mais 
auxiliares técnicos do Ministério 
Público, os beneficios que ·tão pro· 
dlgamente, nessa lei se · concede 
a diversos outros. · 

O SR. PRESIDENTE ""' <Fa· 
zendo soar os timpanos) - Comu
nico ao nobre Senador estar para 
findar o tempo de que dispõe. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI- Obrigado, Sr. Presiden· 
te. Desta sorte, já que v. Exa. 
anuncia o têrmo das minhas pos .. 
slbllldades na tribuna, apelo. para 
o Senado a fim de que rejeite a 
Emenda n.o 1-C supresslva do artl· 
go 14. <Muito bem!). 

O SR. FILINTO MOLLER -
!Para encaminhar a votaçilo) ~ 
(•) - Sr. Presidente, lnlclalmen· 
te e antes de entrar no encaml· 
nhamento da vofàção da Emenda 
n.o 2·C ao art. (22, peço a Vossa 
Excelência, QUe , modifique a· ma
neira, de anunciar a votaçllo. 

Anunciou V. Exa. - e o fêz 
multo bem - haver sido apro· 

t•l -Nilo fnl r<•r>i.•lo pelo orador. 
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vada a primeira emenda. Tinha 
ela parecer favorável das duas Co· 
missões técnicas - a de Serviço 
Público Civil e a de Finanças -
e V. Exa. se gu:ou, como de praxe 
na vida parlamentar e muito bem 
acentuou o nobre Senador Jura
cy Magalhães, pela posição do 
Lider da Maioria. 

Teve, porém, V. Exa. oportuni
dade de verificar que há divergên
cias entre o ponto de vista por 
mim sustentado, como Lider, e o 
dos demais Senadores que com· 
põem a· Maioria. 

Assim, para evitar novas verifi· 
cações de votação, o que retarda
ria o andamento do projeto, soli· 
citaria de V. Exa. verifique, no 
Plenário, como se mantiveram os 
Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE - A Me· 
sa assim procederá. 

O SR. FILINTO MüLLER 
Obrigado, Sr. Presidente o 

Sr. Presidente, antes, ainda, de 
entrar no mérito da Emenda nú
mero 2-C, ao art. 22, desejo ren
der homenagem multo especial ao 
eminente . Senador Juracy Maga· 
lhães, 

Com a Inteligência que todos 
lhe reconhecemos e admiramos, 
S. Exa. encontrou, embora. com 
dificuldade, uma justificativa pa
ra o ponto de vista em que se co· 
~oca, de votar contra nossas emen· 
das. 

Estava eu certo, Sr. Presidente, 
de que a questão seria aberta em 
relação às Bancadas que com· 
põem esta Casa. Verifiquei, no 
entretanto, que S. Exa. fechou 
a questãQ com a União Democráti~a 
Nacional; e respeito, como .sempre 
tenho afirmado, a orientação dos 
nobres Pares. 

Não quis, no entanto, deixar de 
render-lhe homenagem. Realmente 
a. merece, pelo seu espirita públl· 
co, que todos apreciamos. 

Busco-.1 S; Exa. razões no au· 
mento do custo de vida. O argu
mento é, de fato, muito forte o 

Grandes têm sido suas elevações, 
nos últimos anos. Em vista de clr· 
cunstàncias, em 1956, logo no pri
meiro mês do atual Govêrno, o 
Congresso Nacional votou aumen
to substancial de vencimentos pa.
ra o funcionalismo público dvll 
da União. 

Na ocasião, como acentuei em 
minha exposição, foram aumen
tados os vencimentos dos· Consul· 

. tores da República, aos quais se 
refere a Emenda número 2·C, em 
votação. 

O aumento do custo de v!da 1'e111 
sendo, infelizmente, a, grande des
graça que pesa sôbre o povo bra
sileiro . :d: o maior empecilho que 
os Governos têm encontrado nos 
últimos dez anos, ou talvez mais, 
para uma politica orçamentária 
sadia e de establllzação do custo 
de vida. 

Respeito, repito, o ponto de vista 
do nobre Senador Juracy Maga
lhães. Desejo, porém, aproveitar o 
ensejo para E•c·entuar o grande es
fôrço que o atual Govêrno vem 
despendendo nara vencer tãQ difí· 
cil si tuacão o 

O Sr. J·uracy Magalhães - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. FILIN'DO MüLLER -
Com todo o prazer! 

O Sr. Juracy Magalhães- Agra· 
deço a bondade com que V. Ex11. 
se refere à minha Intervenção par
lamentar. Procurei, realml!nte, 
confesso, tirar proveito das · clr· 
cunstànclas em lieneficio de uma 
tese que tenho defendido, muitas 
vêzes, de público, e em particular, 
perante V. Exa. Se o Govêrno 
estivesse disposto a equilibrar o 
Orça.mento, encontraria, na Oposi· 
cão, mais uma vez afirmo, o mais 
sistemático colaborador para a 
consecut;ão dêsse objetlvo. 
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O SR. FILINTO Mtl'LLER -
Não ponho dúvida, porqlle conhe
ço o alto espirita público de Vos-
sa Excelência. · · 

O Sr. Juraoy Magalhães - Sabe 
V. Exa. que o que determina o 
terrivel surto inflacionário no qual 
nos debatemos é a. necessidade de 
se cobrir os deficlts orçamentários, 
bem como a louca política econô
mica seguida pelo Govérno. Nun
ca seria posslvel comprar-se café, 
nas condições em que o taz o Mi
nistério da Fazenda, com os re
cursos normais que a riqueza na
cil>nal consegue produzir. Devo di
zer a V. Exa. que considero justas 
as alegações de que o mal do en
carecimento de vida não é especi
fico dêste Govêrno. Pediria, no 
entanto, que V. Exa. - apelaria 
para seu espirito de justiça - con
siderasse que alguns meses de ad
ministração eficiente, na Pasta. da 
Fazenda, dos Ministros Eugênio 
Gudin e José Maria Whittacker, 
permitiram se beneficiasse o Sr. 
Juscelino Kubitschek, durante s~u. 
primeiro ano de Govêrno. 

Com a autoridade de Lider, po
de V. Exa. melhor que qualquer 
de nós, convencer o Presidente da 
República a abandonar a vereda 
em que tem encaminhado, para 
entregar-se, corajosamente, a uma 
politica certa, numa estrada am· 
pla, na qual a. Nação não o dei· 
xará de aplaudir. 

O SR. FILINTO Mtl'LLER ·
Agradeço o aparte com que me 
honra o eminente Senador Juracy 
Magalhães. 

Sr. Presidente, desejo lembrar 
antes de entrar no mérito da Emen· 
da n. 0 2•C, a circunstância de que 
em 1956, logo nos primeiros dias 
do Govêrno atual, votamos subs· 
tancial aumento de vencimentos 
para o funcionalismo público civil 
da União; e verificamos o sl:!guin· 
te, comparando a execução orça· 
mentárla dos anos de 1955 e 1956: 
em 1955, o Tesouro. Nacional pa· 

gou, incluida a. rubrica geral de 
funcionalismo público, a impor
tância de vinte dois bilhões e 
cento e trinta ou cento e cinqUen· 
ta milhões de cruzeiros. Essa ·foi 
a despesa do ano de 1955. No pri
meiro semestre de 1956, em virtude 
dos aumentos votados pelo Con
gresso, atendendo a circunstâncias, 
sob certo aspecto justas, do au
mento do custo de vida, quando o 
Govêrno iniciava seus primeiros 
passos, foram pagos vinte e dois 
bilhões e duzentos e trinta milhões 
de cruzeiros, só na rubrica «fun
cionalismo público». Vale dizer 
que, em virtude de leis· por nos 
votadas, no·· primeiro semestre de 
1956 a despesa com o funciona
lismo público civil da União foi 
maior do que tôda a despesa do 
ano anterior .. 

o Sr. Juracy Maga"lhães - P~r
mlte V. Exa. que faça a defesa 
do Congresso? . . · 

O SR. FILINTO Mtl'LLER 
Com todo o prazer. 

O Sr· Juracy Magalhães - O 
Congresso votou essas leis porque 
o Sr. Presidente da República re
solveu cumprir os compromissos 
da campanha de candidato. 

O SR. FILINTO Mtl'LLER -
Creio que o nobre Senador Jura
cy Magalhães está equivocado. O 
aumento de '1-enclmentos do fun
cionalismo público civil da União, 
votado no :Congreso, decorreu 
do projeto de reclassificação, que 
já estava na Câmara dos Depu
tados, muito antes do atual · Go
vêrno tomar posse e multo antes 
do atual Presidente da República 
ter feito promessas, como candl· 
dato, em praça ,pública. 

·• 
O Sr. JuracydÍ'r!agalhães -'Dá 

V. Exa. licença para mais um 
aparte? · 

O SR. FILINTO Mtl'LLER -
Apenas um momento para com
pletar meu pensamento. 
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Tendo em vista que a reclassi
ficação, Implicaria despesa exces
siva para o Tesouro, foi ela posta 
de parte, e encaminhado apenas o 
aumento de vencimentos do fun
cionalismo público. 

Vêem o nobre Senador Juracy 
Magalhães e o Senado que o au
mento de vencimentos dos servi
dores públicos decorre. cie ato an
terior às promessas do atual Go· 
vêrno da República. 

Antes de conceder o aparte ao 
nobre Senador Juracy Magalhães, 
quero acentuar que r.ão estou fa
zendo acusações ao Congresso; 
apenas fixando responsabilidades 
que nós do Parlamento, tem~s na 
situação . económico-financeira que 
está alarmando ·a todos os espiri-
tós neste Pais, · 

Recebo, agora, com muita honra 
o aparte do nobre Senador Jura
cy Magalhães. 

O Sr. Juracy Magalhães - Jll 
um complemento ao aparte ante
rior, que gostaria de trazer ao 
espirito de V. Exa. Quando era 
eu Secretário da Campanha do Ge
neral Juarez Távora, recebi uma 
Comissão de funcionárlns. . Enca
minhei-a ao nosso candidato, que 
se negou terminantemente a assu
mir os compromissos que essa mes
ma Comissão depois obteve do atual 
Presidente da República, Quando 
o atual Chefe do Executivo Fe
deral foi candidato, prometeu ao 
funcionalismo êsse plano de re
classificação, que concedeu só pela 
metade. O . Congresso deu, portan
to, a menos do compromisso do 
candidato; e V. Exa. sabe, porque 
travamos uma batalha multo sé
ria, aqui em: Plenário e na.s Co· 
missõE's -- que o argumento prin
cipal para se conceder o Aumento 
foi que êle · decorria de:· cpmpro
miss.o assumido· pelo candidato na 
sua campânha peia Presidência âa 
Repúblic~. . . . 

O SR. FILINTO MüLLER -
Agradeço o . esclarecimento presta-

do pelo eminente Senador Juracy 
Magalhães, Uma vez mais, porém, 
divirjo de S. Exa. 1!: possivel que 
o eminente Sr, Juscelino Kubits
chek houvesse recebidp a Comis
são que procurou, também, o Ge
neral Juarez Távora, e lhe tives
se feito essa promessa. 

Não ponho em dúvida a afirma
ção de S, Exa. , mas, se . fêz essa. 
promessa, teve em mira certamen
te a situação dificil em que se en
contrava o funcionalismo, de mo
do geral, devido à alta · do custo 
de vida com que se iria defrontar 
o Sr, Juscelino Kubltschek, logo 
no inic'o do seu Govêrno. A re
classificação, entretanto, a que S. 
Exa, alude, não foi promessa, re· 
pito, do atual Govêrno. Já estava 
em andamento no Congresso. 

O Sr. Juracy Magalhães _..: Per
mite v. Exa. um aparte? 

O SR, FILINTO MüLLER -
Como sempre ouço V. Exa. com 
muito prazer. 

o Sr. Juracy Magalhães -- Ha 
um ponto a fixar: o Congresso 
concedeu men.os do que o candi
dato prometeu. 

O SR. FILINTO MüLLER 

Não estava em jõgo. 

O Sr. Juracy Magalhdes - ~ 
a prova de ·que o Congresso agiu 
bem e que o Presidente da ·Repú
blica não usou seu direito consti
tucional . de vetar a prooosicão. 
Se o projeto fõsse cnntráriq aos 
interêsses públicos, certamente Sua 
Excelência, se com êle não con
cordas·se, tê~ lo-ia vetado. Assim, 
nesta altura, querer jogar' . para 'ci 
Congresso ·a responsàb!lidiide . de 
fatos em que o Presidente. di!. ~~ 
pública . é . diretamente . respons~
vel não. me parece aceitável; . ·sei 
que V. Exa. discorda de miin, mas 
tambérn ·quero continuar disco r· 
dando de . .Yos~a Excelência. :- .'. 

' 
,. 
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O SR. FILINTO MüLLER -
Recebo a disoordân.cla do nobre Se· 
na.dor Juracy Magalhães com a 
consideração que sempre me mere
ce, mas, desta vez não posso acei
tá-la, porque a reclassificação -· 
como disse - é decprrência de 
lei anterior e nela não tinha in
fluência alguma a promessa de 
melhoria feita pelo candidato à 
Presidência. da República, 

Além disso; se s. Exa. não veto11 
o aumento concedido pelo Congres- · 
so agiu multo bem. Com a elevaçAo 
dos vencimentos do funcionalismo 
público civil, votado naquela opor
tunidade, procurávamos salvar os 
servidores públicos, que se encon
travam em situaçAo realmente di
flcll. O Presidente da República 
nã,o podia, por conseguinte, vetar 
aumento que . atendia realmente à 
necessidade de manutenção de vida 
de uma grande classe. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MO'LLER 
Concedo o aparte a Vossa Excelên
cia. 

O Sr. Lameira Bittencou.rt -
Se não estou em êrro e minha me
mória não está falhando, assiste 
completa razão a V. Exa. quando 
afirma e reafirma categoricamen
te que não cabe ao atual Govêrno 
a responsabilidade dos a.umentos 
decorrentes da reclasslflcaçã0 ge
ral do funcionalismo. 

O Sr. Juracy Magalhães -Não 
queria chegar à conclusAo de que 
êste Govêrno· é Irresponsável." 

O Sr. Lameira Bittencourt - O 
eminente Llder da 'Maioria refere· 
se à lei votada pelo Congresso Na; 
clonai anteriormente à atual ges
tãp federal. Minha lnvocacAo -
que peço permissão ao meu Lider 
para · fazer ... 

O SR. FILINTO MO'LLER 
V. Exa. tem tôda permissão. 

O · Sr· Lameira Bittencourt -
. . . ressalvando que é. posslvel que 
eu esteja em êrro, mas acredito 
que esteja certo, - é que a reclas
sificação geral dos quadros do fun· 
cionalismo público foi prevista ex
pressamente em lei anterior. que 
concedeu abono ao funcionalismo. 

O Sr. Juracy Magalhlles - É 
apenas uma promessa que se reno
va. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Perfeito. Com êste aparte quis ape
nas acentuar que a razão está com 
o nobre Senador Filinto MUller. 
É evidente que dada a decorrên
cia de tempo, nem a V. Exa. nem 
ao nobre Senador Juracy Maga
lhAes poderia acudir êsse deta.· 
lhe que me velo à memória. 

O SR. FILINTO MüLLER -
Agradeco .o aparte do nobre Sena
dor Lameira Blttencourt que veio 
em socorro da minha argumenta
ção. Fazendo um esfôrço de me
mória, posso, . quase com certeza, 
dizer que a determinaçAo da re· 
classlfica,ção velo em lel de 1952. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os tfm.panosl - Comuni
co ao nobre orador que está ter
minado o tempo de que dispunha. 

O SR. FILINTO MüLLER -
Sr. Presidente. V. Exa. pôde ob. 
servar que não entrei no exame 
da matéria. Peço, .por Isso, a Vos
sa Excelência. me conceda a pala
vra, para expllcacão pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Filinto 
MUller, para explicação pessoal. 

O SR. FILINTO MULLER -
<Para ezplicaçilo pessoal) - (*) 
- Sr. Presidente, a emenda ao 
art. 22 visa exatamente a corri· 
g!r aquilo que a mim pareceu -
e o proclame! nesta Casa ante
ontem - êrro que vem sendo man-

( o!1) - Nt1o foi rrvlato pelo Ql'(ldor. 
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tido, desde 1953, em relação aos 
Pr.ocuradores de Autarquias, vln· 
culados que estão, para efeito de 
vencimentos, ao Ministério Públl· 
co da União. 

O art. 22 do projeto da Câmara 
dos Deputados, reza.: 

«0 disposto na Lei número 
2.123 de 1.o de dezembro de 
1953, apllca-se, Igualmente, às 
Autarquias federais criadas a 
partir de sua vigência,. 

A douta Comlssã,o de Serviço 
Público Civil propõe a substitui· 
çlio dêsse artf.go pel<? seguinte: 

«Os procuradóres das Autar· 
qulas federe.ls nlio terão di· 
relto à majoração de venci· 
mentos estabelecida nesta lei, 
ficando revogados o artigo 1 
da Lei número 2.123, de 1.0 de 
dezembro de 1953, na parte 
referente a vencimentos e t1S • 
seus parágrafos 1 e 2. 

A emenda da douta Comissão 
de Serviço Público Civil está ple
namente justificada no corpo do 
seu Parecer. 

Sr. Presidente, sustentei, na 
sesão extraordlnár' a de ante-on· 
tem, que considero a vlnculaçllo, 
para efeito de vencimentos dos Pro· 
curadores de Autarquias medi· 
da que nlo correspondeu aos ln· 
terêsses da pública administra· 
cão. 1!: ponto de vista pessoal, que 
adoto com multa satisfação, por
que costumo defender t6das as opl· 
niões formadas no meu espfrtto 
através de estudo e convicc;:lio. 

Não tenho nenhuma questllo pes· 
soai em causa, ao contrário, ser· 
me-la profundamente grato aten· 
der a solicitações de parentes, ami· 
gos, Interessados na. aprovação · do 
projeto tal qual está redigido. 

Procurei prestar a máxima aten· 
cão às razões expendldas, com o 
brilhantismo de sempre, pelo eml· 
nente Senador Lourlval Fontes; 
.auvl Igualmente os argumentos 
apresentados pelos nobres Sena· 

dores Kerglnaldo Cavalca.nti e Gil· 
berto Marlnhll', mas, Sr. Presiden
te, apesar _da minha grande boa 
vontade, nao posso convencer-me 
de que tenham andado errado as 
doutas Comissões de Serviço Pú· 
blico Civil e 1e Finanças, adotando 
a redacão qua propõem ao art. 22, 
porque ela visa a desvincular os 
Procuradores das autarquias ·do 
Ministério Público da União. 

Não vejo em que se baseia a 
vinculação; não há razão para. de· 
fendê· la. 

O aumento que estamos votando, 
para os Magistrados, é compreensí
vel, e já foi assentado, aqui, ql!e o 
Supremo TrPJunal Federal, a cupu
la do Poder Judiciário, encontra· 
se em situação vexatória. em re
lação a outros Tribunais e, até, 
a funcionários admlnlstratlv~>s de 
Secretarias . 

O aumento de vencimentos dos 
Membros do Ministério Público é 
razoável, inclusive porque hã a 
afirmativa não desmentida, de que 
o cMinistério Público é a Ma
gistratura. em pé~. Mas, estender 
aos Procuradores de Autarquias o 
aumen~o de vencimentos concedi· 
do aos Membros do Ministério Pú
blico não encontra razão na Jógi· 
ca nem amparo no lnterêsse do 
sei-viço. A área de atuação dos 
Procuradores é muito menor dp 
que a dos Procuradores do Ministé· 
rio Público da União, sem a me
nor dúvida. Não há contestação. 

Estudei o problema, escrevi no· 
tas para não desviar-me diJI raclo· 
clnio e estabeleci itens, a fim de 
deixé.-Ios ao exame e à meditação 
dos Srs. Senadores. 

Cito algumas das razões oue me 
levam a assim pensar. Disse há 
pouco, que a área. de jurisdição 
dos Procuradores da República é 
muito maior do que a dos Pro
curadOres de ·Autarquias. 

Os Procuradores da República 
defendem os lnterêsses da União 
em tôdas as instâncias, perante n 
Justiça do Estado, perante a Jus-
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tlc;a do Distrito Federal e peran· 
te a Justlc;a dos Territórios. Os 
Procuradores das autarquias ape· 
nas . atuam, nessa instâncias, na 
esfera judiciária correspondente 
aos interêsses das autarquias que 
representam. Aí já há diferencla
c;ão muito grande, que .mostra que 
o volume de trabalho do Ministé
rio Público deve ser, lõgicamente. 
multo maior que o de trabalho dos 
Procura.dores de autarquias; isso 
sem levar em conslderac;ão o nú· 
mer.o de Membros do Ministério 
Público e o número de Procurado· 
res de autarquias, cuja diferen
c;a é Imensa. 

:esse volume de trabalho acima 
assinalado prova que, enquanto os 
Procuradores de auta.rqulas só fun· 
clonam nos' feitos em que é parte 
a entidade a que servem, os Pro· 
curadores da República participam 
em todos os feitos de interêsse da 
União, seja como autora, ré, em
bargante, assistente, ou opoente, 
vale dizer, em tOdas as causas 
defendidas pelas autarquias e mais, 
em tôdas as 1ue não figuram comi) 
parte as referidas autarquias. 

Além disso, verifiquei através 
do art. 38 da Lei n.o 1.341 que 
há atribuic;õe~ aos Procuradores do 
Mln'stério Público que não são con
feridas aos Procuradores das au
tarquias, tais como Procurador Re· 
gional da. Justiça Eleitoral, fun
ções junto ~o Con.se1ho Peniten
ciário, junto às Comissões de Fis· 
calização . de Entorpecentes e jun
to às Comissões para que forem 
designados pela Procuradoria Ge· 
ral da Repúbiica. Mais: represen
tarem a União nas ações referen· 
tes à nuiidade e à caducidade de 
patentes de invenções, de desenhos 
e modelos industriais e de marcas 
de in.dústria e comércio; !une' ona· 
rem como Procuradores da Justi· 
ça do TrabaJho nos Estados onde 
não haja Procuradoria do Traba· 
lho. 

Em vista, também, Sr. Pre'si· 
dente, da circunstância de que os 
Procuradores da República r.epre· 

sentam a União em todos os fei
tos de lnterêsse desta, enquanto 
os Procuradores das autarquias 
apenas representam as entidades 
autárquicas, que são órgãos de ad· 
ministrac;ão descentraiizada, pro
va que existe diferença de hierar· 
qula entre os Procuradores au
tárquicos e os Membros do Mi
nistério Púbiico da União. Pa· 
r a definir essa diferença hierá r· 
quica, bastaria assinalar que os 
Procuradores da República f'.In
cionam nos mandatos de seguran
ça e em todos os feitos em que as 
autarquias forem Interessadas, · o 
que corresponde a. verdadeira su· 
pervlsão dos atos dos Procuradores 
autárquicos, segundo reza o arti
go 38, n.o V da Lei 1.341 de 30 
de janeiro de 1951. 

Outro aspecto, Sr. Presidente, 
que desejo assinalar, é a compe· 
tência do Poder Executivo para 
fixar os vencimentos dos Procura· 
dores autárquicos. Realmente, des· 
de que o Congresso interferiu nes
ta seara e determinou a fixacão 
dos vencimentos dos Pl'Ol!uradores 
autárquicos em paridade com o 
dos Membros do Ministério Públl· 
co, as autarquias deixaram de con
ceder aumer1to de vencimento aos 
seus Procuradores, quando êsse 
aumento era concedido a ~dos os 
servidores autárquicoo, como ocor
reu pela Lei de 10 de março de 
1956. :S: por isto, exatamente, Sr. 
Presidente, que desejo a desvin· 
culação: permitir às autarquias, 
que são órgãos de administração 
descentraiizada, que têm compe· 
tência de administrar-se a si pró· 
prias, e têm rec.ursos próprios, que 
ela.s mesmas possam, . dentro da 
normaiidade, dentro dos padrões 
de vencimentos estabelecidos, fixar 
os vencimentos de todos os seus. 
servidores, sem exceção dos. Pro• 
curadores. 

Sr. · ·Presidente, quando se· . fala· 
em autarquias, geralmente volta· 
n10s nosso ·espírito par~ as autar· 
quias de previdência socia.l. A rea · 
!idade, porém, é ·que o número de · 
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autarquias, como tal considera· 
da,s juridicamente no Brasil, é mui· 
to maior do que as oito ou dez 
de previdência social. Segundo le· 
vantamentos. a que mandei proce· 
der, temos atua.Imente, n.o. Pais, 
oitenta e duas autarquias, incluin· 
do-se a Caixa ·de Crédito da Pesca, 
o Instituto de Imigração e Colo· 
nizaçlio, a Universidade do Bra· 
sil; assim como t6das ··as Unlver· 
sldades dos Estados, o Banco do 
Desenvolvlment;o EconOmlco, o Con
selho Superior das Caixas EconO· 
mlcas e tôdas as Caixas EconO· 
mlcas dos Estados. 

Assim. o total de Procuradores 
autârqulcos monta a oêrca · de· 
1. 950, e o aumento decorrente da 
incluslio dêsses Procuradores nps 
fávores do Projeto que vamos vo
tar - incluslio que vem da Lei 
de 1953 orça em· cêrca de 150 mi· 
lh6es de cruze1ros. 

O Sr. Lameira Bittencourt · 
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO MOLLER 
Com multo prazer. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Meu aparte jâ nesta altura, de 
certo modo, ê desnecessârto,. por· 
que meu pensamento foi antecl· 
pado, com dados vigorosos, exa.tos 
e . seguros, pela declaração com 
que v .. Exa. encerra seu brllhan· 
te, · conVincimte e lrrespondiv!!l dis· 
curso •.. 

O SR.. FILINTO M'OILER 
Qbrigado a. Vossa Ji:Xcelência. 

·o Br. Lanieira Bittencourt 
. . . Inspirado ..i- nlio hâ negar ·
no mais elevado e sincero esplri· 
to público. 

SR. FILINTO M'OILER 
Grato a Vossa Excelência. 

O Sr. Lameira BitteltCourt 
V. Exa., coloca; acima de quais
quer lnterêsses de pessoas ou rte 
classes, por mais legftlmos e res· 

peltâveis que sejam, o lnterêsse 
superior do b!!m público e da de· 
fesa da Naçiil>. Pedi o aparte, . en·. 
tretanto, apenas para a.ssinalar, 
mais uma vez, como jâ o haVia .fei· 
to através do Parecer da Comissão 
de Finanças, quanto v. Exa.. tam· 
bém, ainda, hã pouco, acentuou.: 
Enquanto o projeto originário do 
Poder Executivo se limitava, como 
o deveria, à Magistratura e ao 
Magistério PCJbllco prOpriamente 
dito, a única . classe não contem· 
piada no aumento geral dos ser· 
vidores públicos - a proposição 
votada e aprovada pela 'Câmara 
dos Senhores Deputados - que tu· 
do indica. Infelizmente, salvo pe· 
quenas modificações. serâ aceita 
pelo Senado da República, - am· 
plfa o beneficio, O projeto do Exe· 
cutlvo previa um acréscimo de des· 
pesa anual da ordem de sessenta e 
três m'lhõeá de cruzeiros, eni n'll· 
meros redondos. e o remetido para 
o Senado - que estâ sendo mantl· 
do, contempla mais 152 careos da 
Adm'nlstraclio Federal além de 
cêrca de 9oo procuradores, câl· 
culo êsse multo ,generoso. Vossa 
Excelência, com dados oficiais mais 
atuais e abalizados, demonstra, 
contudo .. que se eleva a mais de 
um milhão o número de Procura· 
dores das autarquias e a mais de 
seis mil o de oficiais do Registro 
Civil, aca,rretando, assim. aumen· 
to . anual. de despesa de quatro
centos mllhlles de cruzeiros no ml· 
nlmo. Sabemos, no entanto, que, 
infell~ente, quando se fOr cum· 
prir . a lei, essa cifra atlnglrâ a 
nunca menos de melo bilblio de 
cruzeiro~. Folgo multo que. a des· 
peito da brilhante sustentação dos 
argumentos . contrãrios, pelos emi
nentes Sent:dores que combateram 
a emenda, com tanta OPOrtunida. 
de e acêrto, nenhum dêles. nara 
sua honra, pela lealdade e sinr.e· 
rldade de sua conduta. pOde des· 
mentir a exatldio dêsses ndmeros 
afirmados por V. Exa., e reaflr· 
mados pelo Relator da Comissão 
de Finanças. 
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O SR. PRESIDENTE - (Fa· 
zen4o · soar os t'mpanos> ....: La· 
mento comunicar ao . nobre . Sena· 
dor que o tempo de que .dispOe 
está por terminar. "'. 

· O SR. FILINTO MOLLER 
Obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr.· Gilberto Marinho - Per·. 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO M'OLLER -
Se a Mesa o permitir, com mUlto 
prazer. · · 

O Sr. Gl'lbertq, Martn.ho - Ape
nas para ~elxar bem fixado que 
essa. tese da equiparação dt>s Pro·. 
curadores de ·autarquias aos Pro· 
curadores . federais . não constitui 
Inovação dos . Deputados que . se. 
bateram pela emenda supressora 
do art. 14 do Pro1eto governamen
tal; Nem tão pour.o da .oferecida 
pela Comlssã() de Constltulçllo e 
Justiça. O Poder Judiciário, en· 
carregado constitucionalmente da 
apreclaçllo, da exegese das leis, em 
reiterados e sucessivos pronuncia· 
mentos, assim também entendia, 
Inclusive entre · . êsses . 6rgllos, . o 
Tribunal Federal de Recursos. que, 
por mais de uma ~z. em manlfes
taçi!.n sua se pronunciou no 8entl· 
do .. de reconhecer . a equivalência 
entre os Procuradores de Autar· 
qulas e os Membros do Ministério 
P6bllco. Assim .. nllo cmJstltUI Inova. 
ção. nem nós aqUI estamos defen
dendo êsse po~to de vista pela .Pr.f· 
melra. vez, pois, tem 'sl(lo süsten: 
tada por · outros l!llaa tese · e re
C'~>nh~cltla 'D"Io J)Oder· ~upremo o 
Tribunal Federal de Recurso$. Nilo 
pGde .. portanto. causar .estrànheza 
Q"Je eu, o nobre Se~ador Lourlva1 
Fontes e ,outr,I)S. Senhores Sena: 

· dores tenhàmos assim enterididq.: 

o Sr. ·Lameira · Bttt611Coort" -
Nilo JJ.ouve nas . minhas palavras 
qualquer aJuslo 'à atuaçllo de v·. 
Exa. que tem se manifestado tlo 
brilhantemente .. qUe lOin'OU COnVÍ!n·. 
cer a maioria dos Senhores Sena· 

'C' 

dores. Em que pese a .oplnlllo do 
nobre colega e multo me mereça· 
o Egrégio Tribunal Federal . de 
Recursos nllo ê êle 0 Intérprete 
máximo das leis e sl.m o Supremo 
Tribunal Federal. 

O Sr. Gilberto Marinho - Exa· 
tamente. 

O SR. FILINTO M'OLLER -
Não esqueça o .nobre Senador Gil· 
berto Marlnh,Q que a eqUiparação 
dos Procuradores autárquicos aos 
do Ministério Público resultou da 
Lei n.o 2.123, de· dezembro de 1953, 
votada pE'lo Congresso e promul· 
gada. pelo · Vice-Presldente Café . 
Filho. 

O Sr. JuraCy MagaZ'hlles- Per· 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. FILINTO · M'OLLER ~· 
Concedo, com prazer, permlssllo 
para . o aparte ao nobre Senador 
Juracy Magalhães. 

O Sr. Jurrwy Magalhltes -. 1!: 
apena.s para dizer que a argumen· 
tação do nobre Senador Lameira 
Bittencourt . vem em favor da mi
nha tese· Pretende· o Govêrno, por 
uma proposição, beneficiar .deter" 
minada classe e que apenas essa 
classe seja favorecida. · · · · 

6 Sr.. · La~ra · il'tt~rt . -:
Ainda nllo favorecida· eni lei . an· 
terior. .. · · · · 

O Sr. JuraD1/ MagaZh/Jes, -- Co· 
mo · plrjgentes · aparecem~ · ~tr~s 
classes que aderem ao;· projeto· e 
são amparadas porque é justo. A 
despesa, porêin, \'af .multo além 
da..p~vlsta. · . . ·. · · •· · .. · .. 

Sirva o caso de lição para que o 
Govêrno. em vez ·de estar adotari: 
do medidas fragmentá~!!&, par~als, 
destinadas a · beneficiar' esta. 011 
aquela clâssé, · ·slgà, corB..fosamen· 
te, . a linha ·geral ·de. contenção :de 
despesas :e de equlllbrio orçamen, 
tário,. evitand,, . assim; conseqüen:· 
elas como · esta: um· projeto; .inl· 
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clalmente de pequena expressão 
para o Erário, transforma-se. em 
aumento vertiginoso para a Des· 
pesa Pública, 

O SR. FILINTO M'OLLER -
Agradeço o aparte do nobre Se
nador Juraey Magalhães e sollclto 
de V, Exa., Sr. Presidente, me 
seja descontado o tempo tomado 
pelos itobrês r. parteantes. 

Votamos, em 1956, o projeto que 
aumentou os vencimentos do fun· 
clonallsmo público civil da Unilo. 
Em virtude da clrcunstàncla de 
gozar a Magistratura de regime 
próprio, não foi lncluJda,. embora 
s.ofresse,, também, as conseqüências 
do aumento do custo da vida. 

· Posteriormente, porém,· alguns 
Tribunais ...:._ essa a 1'\!alldade -
fizeram 'apostllar os tltulos de seus 
Membros, ficando, assim, com ven· 
cimentos superiores até aos do Su
premo Tribunal Federal. 

O Sr. Juracy ·Magalhaes . - :8 
o retrato da desordem administra-
tiva. · 

O SR. FILINTO M'OLLER -
Essa desordem vem 'de multo an· 
teil de 1954 o • • 

O Sr, Lameira Bittencourt -
Que tem ·que ver o aumento de 
vencimentos com a parte admlnls· 
tratlva? 

O BR. FILINTO · M'OLLER 
Ficaram, entlo; .os .Membros . .do. 
Supremo Trlbu~l Federal em al· 
tuaçlo de Inferioridade .em rela· 
lação a Juizes de outros Tribunais. 

o Sr. Juracy Magallr4es - Não 
esqueçam v. Exas. · que os govêr
nos anteriores a 1954 · foram tam· 
bém constltuldos por ·elementos 
do PSD e PTB. . 

·O Sr. Lamefra Bittencourt -
Qual a responsabll'dade que Vos
sa Excelência encontra da parte 
dos .. Governos anteriores ·· no nre
sente · caso de aumento de venci· 
ment!)"? · ·: · · . 

O SR. FILINTO Mtl'LLER 
Não desviemos o debate para o 
terr.eno politico. 

O 8'1'. Jurair Magalhiles- Nlo 
fui eu quém o desviou. 

O SR. FILINTO Mtl'LLER -
Sr. Presidente, se houve essas fa~ · 
lhas, anteriores a 1954, não foram 
consideradas em 1955. Foi o atual 
Govêrn.o quem procurou corrigi-las, 
e dai nosso empenho em restringir 
à .Magistratura e ao Ministério 
PCibllco · o aumento de venclmen· 
tos proposto, 

· Sr. Presidente, para terminar hâ 
duas teses em jôgo: uma, a que 
os PriJCUl'adores de Autarquias 
devem permanecer vinculados, em 
matéria de vencimentos, aos Mem· · 
bros do Ministério Público, · por 
que também êles são advogados, 
atuam na Justiça dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Territórios· 
defendem lnterêsses de entidades 
que suprem função de Direito Pú· 
bllco de entidades que exercem e 
praticam a administração desvln· 
culada da admlnlstraçã.o centra.l 
e reunem. por Isso, tôdas as qua
lidades para justificar essa vln· 
culação. 

Essa a tese sustentada pelos no·, 
bres colegas que me antecederam 
na tribuna. 

Minha tese, porém, é diferente. 
Entendo que a administração 

das autarquias deve cuidar do au· 
mento de vencimentos de seus ser· 
vidores, entre êles o dos Procura· 
dorés; considerei êsse sistema, pe· 
lo desconhecimento dos recursos • 
próprios ou do recebimento de fi· 
nanclamentos orçamentários, o mais 
consentâneo com a própria qual!· 
dade das entldRtles. que são as au
tarquias. 

Sr. ~residente; defendemos t~··. 
ses. Nlo há qu~stão pessoal em 
jôgo, . 

Nos meus parcos oonheclmentos, 
estou convicto de andar no ca· 
mlnho certo .. : Além disso, . viso a 
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Impedir elevação Jméitsa . de des
pesa nos cofres já exauridos das. 
entlda.des autárquicas. ·. . . . 

Tenho a. consciência tranqUila, 
defendi, com calor e ·entusiasmo, o 
ponto de vista que esposei. · 

$r. Presidente, penso ter escla· 
recldo suficientemente o ·Plenário 
a respeito · dêsse aspecto do pro~ 
blema. Peço à Maioria e .ao Se
nado aprovem a Emenda da Co~ 
missão de Serviço Público Civil, 
adota.da pela Comissão de Flnan: 
ças. Assim, fazendo, estarA a ca" 
sa concorrendo · para· por .têrmo .. 
à situação que me parece irregu- · 
lar e Inconveniente, repondo as 
autarquias na sua verdadeira iltri· 
bulção. . · 

Eram os esclarecimentos que de
sejava dar, agradecendo a- V .. Exa., 
Sr. Presidente, a liberalidade de 
me . permitir exceder o tempo re
gimental que me f6ra tom11do. por 
a,partes multo honrosos dos em!• 
nentes colegas. <Muito bem! Multo 
bemn. · 
. O SR. PRESIDENTE - Em VO· 

tacão a Emenda n.o 2-C. 

. Os Srs, Senadores q:u~ .a .apro-· 
vam, queiram conservar-se senta·· 
d06. (Pausa) • 

· Estâ rejeitada. · 

. O SR.·: MEM:D~ SA -. .. CP.ar.a' 
encc»minhar a:.votaçilo) ·-· Sr. Pre~ 
sidente, Srs .: Senadores, sirvo, me.' 
do pretexto de encaminhar a vo-1 
tação .da Emenda .n.0 3-C para fl· 
xar minha atitude e'· nllnhá póàl· 
cão relat vamente · aó projetÓ· que•. 
se discute: " 

Desejo dizer,. desde logo; a.o meu 
eminente anílgo, Senador Loini· 
vai Fontes; . uma das flgllras mais: 
dignas do. ine'\1 ·respeito, da minha 
conslderaçlio; e,. ·principalmente, ·da· 
m1rlha admiração h'ltelectual;- qu~· 
não chega a. mim a alusão de rés;· 
peito . a ctab'uii:r. quando está em: 
causa ~roMo \~e origem do, . Exe-· 
cutlvo .. · :· · · · · 

.Não! A ,mim _Isso ·não cabe. 'Po
deria caber Jalyez, a partidos QIJe. 
recebem . do,, alto orientaçlio de. vo•: 
tar e ·a .obedecc:m sem dlscreoân· 
ela. :Eü, nci entanto, sempre tenho' 
divergido do 'Poder EXecutivo;· · 

. .. ·-· .. · . . . . . ' 
o Br. Lourivaz Fontes .- Per·· 

mlte y, Exa:· um àpàrte?· ·' 

O SR. MEM DE SA ~ Com todo· 
o prazer! . .· 
·O Br. ·LourivaZ Fontes --' Devo 

d:zer a V. Exa. q':Je dou meu.apolo; 
e solidariedade ao Presidente da 
Repú~llca> nas qu~stões polltiéas 
t> nas dé' fnte~se nacional',' Nas 

· · ' quest6es de·; fundo· .adminlstratlvl>· 
t ·a· seguinte a· emenda ·rejel· tenho liberdade de consclên<!la .. o:· 

tada·. · · · · ' há h j Se d "' ~ue . . • Q ~. no na. o, ·"'. u~a 
· · · ' : <!ODfusi\o g~al. JA antes, no Go·. 

·o: vêrno Gat6llo .. Varg.às, .<Jua.ndO,Ll·' 
. Ao artigo 22, substitua-se peiô. der da. Malp~IL declarava o Se• 

seguinte: nador Ivà .. 'éiiAqwnó' que· a éiintuJ 
são era tfi,Q geràl. nestà 'CaRa, e o 

N.O 2·C· 

·. ~Art. 22. . Os procuradores das PTB· era. opOsicionista, o.cPSD, .ln· 
autarquias federais . não ter~ci di• dependente ·e a UDN colaborado-, 
reito à majoração de vencimentos· ra. Hoje, a confusão é a mesma:.: 
estabelecida nesta lei, ficando re· Enquanto o, Vlce·Lfder da Maioria· 
vogado 0 artigo 1,o da Lelriúme· se lnsurge;:contra as-·emendas do, 

llder, o x.fder da · Or)gstclio ·faz 
ro. 2.123, de l de deZl!mbro de causa· comum 'com ó L!der da'Maio-
1953. na parte. referente a venci~. ria. . . '· . '· ;: 
mentos e seus p~gra~os 1.o ~ 2.0; · · · · ·.: --·.": : · 

o· SR. MEM DE·SA: , _ _.V. Exa·.:.· 
·O SR. PRESIDENTE -· Em vo.. permite que eu: .. :pross'ga na linha· 

taçlio a Emenda n.0 3-C. · · · · o..·.. do meu discurso, aprovettàrldo\''a•: 



' > 

.. glo$a que me: deixa?· (Aas~timento 
·.do aparteante) .Não sou eu Llder 
.da OpOsição, ao. contrá,rlp, ·sou .dos 
·, seJJS· mais modestos ··integrantes. 

·: .. ·O sr. Lourivâz Fcmtea - :óas 
tiguras. malll. expressivas. . 

:, . c:i, ~Jt. • MEM. DE . SÃ.~ .·Eritr~
,tanto, posso dizer, com· a consclên
c.ia tranqWla, .que tenho .sido. dós 

: mais severos, dos màls asslduós, 
. doa 111als .. con11tantes · e.Jena.zes; na 
critica ao atusl Govêrno, aoa·:aeus 
Integrantes e. à sua politica,· que 
se me atlgura catastrófica. Mas, 

'jústamente. porque eu o critico in
clementemente sempre. que o en

. tendo éin êrro, seín,pre· que ·o jul· 
go cori.duiindo o Pais ao contrário 

· dos interêsses gerais, nlo posso dei
xar de' apoiá-lo e de lhe' dar o meu 
voto seinpre que, em meu ·juizo, 
sua atitude ê sliás. proP<>slções . se 
conjugÜem. e harrrif)]'llzem . com o 
lnterêsse público e o bem comum. 

Não fàço oposfçã,o slsteniática, 
. não faço oposição a pessoas; nlio 
me Interessam essas .. pessoas, e 
:quando as critico, .faço-o sômente 
. por entender que .estão desserv.ndo 
ao Brasll. 

No caso vertente, entendi eu que 
o .Poder Executivo tomara, na sua 
mensagem, uma atitude louvável. 
Desejando atender aos Magistrados 

·e membros do Ministério Pdbllco, 
porque estas duas corporações não 
haviam sido beneficiadas com · o 

· aumento geral· em 1956, formulou 
seu · projeto de · forma a excluir 
todo e qualquer outro ,grupo de 
servidores públicos . Por Isso, seu 
projeto· determinava um aumento 

. de· despesa de· aj:lenas ·sessenta ·e 
três. mllhões. de cruzeiros. 

Ora, tenho ouvido neste Plená· 
rio, constantemente, criticas ao 
Parlamento, dizendo-se que é· o . Po· 
.der Legislativo co-responsá vel, co· 
autor na dllapida.çã.o dos dinheiros 

: públicos, no .excesso de despesas, 
porque é êle que, através das leis 

. cria aumentos e exorbita nas do· 
: tacOes, quer para peasoal; quer .pa· 

ra .material. Essa critica, que a 
:.meu :v~r. é. só. em. parte ~- multo 
pequena parte procedente, no ca· 
so. atual,. tem plena aplicação. 

_,Se. o .Poder Executivo manda ape. 
, n!ls atender, m:ma mensagem, o 
. Poder Judiciário e o Ministério Pú
. bllco, Pl!laa raz(!es antes ·· expos
tas, creio. eu que dé'vemos deixar 
tôda e.: qualquer outra classe . de 

· 'funcionários ... 

o ·Sr. ·Lameira Bittencourt · 
Multo.bem. 

. .0 SR .. MEM DE. SÁ - ... pa. 

. ra ser atendida, como deve ser, 
dentro do Plano de Reclassifica· 
_ção e Reajustamento, que já se 
a.cha em andamento na Câmara 
dos Deputados. Fazê. lo, entretan· 

. to, através .. de . eméndas espar. 

. sas, que fiquem ao sabor das even· 
tualidades de Plenário. e das Co
missões, prop.Or majorações para 
pequenos grupos ou certos. seto· 
. res,. determina reclassificações par· 
clals, tumultuárias, de todo ln· 
convenientes e geradoras, depois, 
dà agravacão das Iniquidades e das 
necessidades de novas· leis corre· 
toras da,s injustiças anteriores. 

~ 

o Sr. Lameira Bittencourt ....:. 
Argumento absolutamente lrres
llOndivel. 

O SR. MEM DE SÁ - Assim, 
meu ponto de vista, desde o pri· 
melro momento, foi o de aceitar 
Integralmente a proposta do Exe
cutivo, porque, diverglndQ eu dê
le e crltlcando·o Incessantemente, 
quando a meu juizo êle o merece, 
entendn que devo apoiá-lo quando, 
a meu juizo, êle está certo. 

o Sr. FiZinto MüZler - Multo 
bem. A atitude de V. Exa. está. 
muito de a.côrdo com sua nobreza 
de caráter. 

... O ·SR .. MEM DE'. SÁ - Multo 
obrigado. 

Há apenas questll.o de modos de 
ver,. de .. modos de proceder, .. Res· 
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peito rigor,osamente . as diver·gên· 
elas dos eminentes colegas, mas 
desde o momento !)m que o em!· 
nente Presidente da· Comissão de 
Serviço Públlco C'IV11, da qual fa· 
ço parte, sem me ouvir, hourou-me 
com a distinção de Relator do pro· 
jeto, não fugindo eu, .como jamais 
fujo, ao dever e às obrigações que 
me são impostas pelo mandato, 
resolvi enfrentar o projeto, qual· 
quer que fOsse a impopularidade 
que dai me decorresse. quaisquer 
que fOssem as Incompreensões que 
me adviessem. Embora atingindo 
a· amigos multo queridos, quer en· 

· tre os Procuradores de autarquias 
quer entre os Consultores Jurldicos 
de Ministérios, decidi-me a apoiar 
a proposição do Govêrn.o na sua· 
Mensagem, porque, penso que, des· 
sa forma, sou coerente com a mi· 
nha Unha de conduta oposlclonis· 
ta, e estou aumentando minha au· 

· torld&de para .criticar CQIJlO o far,o 
constantemente, a politica flnancel· 
ra calamitosa do atual Govêrno 
da República. 

Penso que a alarmante situação 
deficitária do orçamento que no 
primeiro quadrimestre do ano em 
curso ainda ~t: tornou maior do 
que nos anos anteriores, é a maior 
geradora do clima inflacionário enr 
que vivemos e que determina a ma· 
joração de vencimentos do fun· 
cionallsmo. e a elevação salarial 
que, por sua vez, ma's ·asfixiam a 
economia brasileira e sufocam as 
classes assalariadas. do Pais. 

Por êsses motivos, entendo ne· 
cessário, Inclusive para a redução 
dos ãeficits orçamentários, manter 
o projeto exclusivamente a respel· 
to da Magistratura e do Minlsté· 
rio Público. deixando as mais 
classes, sem exceçOes, para se
rem atendidas de acOrdQ com as 
exigências da majoração do custo 
de vida dentro do plano de reclas· 

· sificaçlio, ora em adiantada tra· 
mitaçlio na Câmara dos Deputados. 

Sr, Presidente, outro .ponto que 
.devo acentuar na · minha atitude 
divergente, nesse passo. de alguma 

das · vozes ma.ls autorizadas desta 
Casa, como do ilustre Vlce·L!der 
da Maioria, Senador Gilberto Mari· 

. nho; e do eminente e acatado, por 
todos os titulos, Senador N ereu 
Ramos, é o de que o .senado da 
República nunca, em hipOtese al· 
guma deve deixar de emendar os 
projetes que lhe vêm ·ao conheci· 
merito desde que flagrantes e im· 
perJosos os motivos de correçlio, 
para saneá-los de clamorosas e evi· 
dentes excrescências, anomalias ou 
erronias. 

'o Senado da República bras!· 
!eira,· a meu ver, está trilhando 
o mais nefasto dos cB.minhos, pela 
preocupação e pela reincidência 
constante de deixar de emendar 
projetes, a fim de . que. cheguem, 
ràpidamente it sanção presidencial. 

Há poucos dias, Isto se verifl· 
cou com a Lei de Aposentlldorias. 
Foram rejeitada:s as emendas, reti· 
radas até, para que o Presidente 

·da República pudesse sancioná· la 
no dia 13 de maio. Como Fe 
alg:un mal dai adviesse, como se o 
Brasil fOsse parar, como se hou· 
vesse perigo social para todo o 
Pais na demora por um ou mais 
meses, de um diploma. legal que, 
por todos os motivos, reclamava 
acurada e cUidadosa análise! 

Esta tem sido, cada vez mais 
freqUente, a posição do. Senado, e 
está-se tornando de tal maneira 
amiudada e habitual. Sr. Presl· 
dente, que mesmo em processos 
relativamente banais, oe interes· 
sados apelam para os Senadores, 
solicitando, rogando que nlio emen· 
dem, para que os projetQB chegem 
depressa a,o Presidente da Repú· 
bllca. Que o Presidente vete, o 
Senado se omita! , •. ,, 

Ora, entendo~que nUm veto pre· 
sldencial, há, sempre, uma d mi· 
nuição, alguma coisa de desprimo· 
roso para o Poder Legislativo, por· 
que o veto é uma faculdade excep· 
clonai, que o regime ·presidencial 
previu e que só deve ser usada nos 

. têrmos da nossa Carta Magna, 
· quando o projl!to ê manifestamente 
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Inconstitucional ou contrário aos 
lnterêsse~ nacionais. ·Vemos, en· 
tretanto que, pelas omlsslles do 
Senado, o Presidente ·da Repúbll· 
ca constante'llente oplle vetos que 
fogem, aos têrmos da Carta Cons· 
tltuclonal. 

Alega-se que os projeto!~ são ln· 
convenientes aos lnterêsses naclo· 
nals, mesmo quando êsses lnterêí:l· 
ses nlio estlio em · jOgo, mas ape· 
nas uma parcela ou uma fração 
freqUentemente lnslgnlflca,nte dê
les . Com Isto se desprestigia o 
·Poder Legislativo aparecendo à 
óplnllio pública com desldloso na 
elaboração das leis. 

O SR. PRESIDENTE - !Fa· 
zendo soar os tímpqnos) - Per· 
mlto·me comunicar ao nobrE: ora· 
dor que o tempo de . que dispu· 
nha está findo. 

O SR. MEM ·oE SA --' Vou ter· 
minar Sr, Presidente. 

O art. 23, ruja supressão se pe· 
de nesta emenda.. manda assegurar 
aos Oficiais do Registro Clvll das 
Pessoas Naturais a gratificação 
mensal de Cr$ 2.000,00. O dispo· 
sltlvo é verdadeiramente excres· 
cente, ilógico e até Ilegal, se pode· 
mos assim classificá-lo. 

Os Oficiais do Registro Civll não 
slio servldor·as da Justiça Fede· 
ral, são serventuárlos das orga· 
nlzaç!les judiciárias estaduais, nllo 
reeebem pelos cofres públicos, mas, 
emolumentps das partes. 1l.:sse dls· 
positivo foi incrustado no projeto 
ao arrepio do bom senso, contra, 
flagrantemente, a lógica e o ln· 
terêilse público e determinará a.u· 
mento de despesa superior a cento 
e clnqüenta mllhlies de cruzelrps 
por ano, Isto é, duas vêzes e mela 
mais do que o projeto Inicial que o 
Executivo previa. E não terá o 
Senado, amanhã, como se descul· 
par da acusação de que concorre, 
tanto quanto o Poder Executivo, 
para os deflclts e o descalabro das 
finanças públicas. 

Dessa responsabilidade, Sr. Pre· 
sldente, eu me Isento; de mim' nlio 

se dirá que cooperei para êsse aU· 
mento . de despesa completamente 
Irregular, ilegal e contra o senso 
comum. 

Essas razOes e o dever de o Con· 
.gresso emendar fazem com àue 
qualquer outra. consideração para 
mim, seja posta à margem. 

Entendo que o projeto pode e 
deve ser emendado nesse ponto, vol· 
tando para a Câmara · dos Depu· 
tados, onde, com boa vontade, com 
esfOrço dos part dos politlcos, ten
do em vista a premente necessl· 
dade de. atender aos .ma,glstrados, 
poderá ser resolvido em definitivo, 
dentro de um mês . Não SPl'á a 
protelaçAo de um mês que criara\ 
para os dignos e eminentes ma· 
gistrados brasileiros situação mais 
penosa do que a em que se en· 
contram. (Muito bem/ Muito bemll 

O SR. PRESIDENTE -SObre 
a mesa requerimento que vai ser 
lido. 

:& lido o seguinte 

lllllQUEIIIMEN'l'O 

N.o 231, DE 1958 

Nos têrmos do art. 124, letra 
b, do Regimento Interno, requeiro 
prorrogação da sessão por uma 
hora. · 

Sala das Sesslles, em 6 de junho 
de 1958. -Filinto MilZler. - J.oiJ,o 
ViZZasbOas. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação o requerimento. 

O Sr. Senador KerginaZdo 
Cavi:llcant• prcmuncia discurso 
que, entregue à revisdo do 
orador. será posteriormente mt· 
bZicado, 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que .o 
aprovam, queiram .permanecer sen· 
tados. <J>a~sa) . 

Está ;p_rovado, 
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· O SR. KERGIN:ALDO CAVAL
CANTI- (Pela ordem) ....., Sr i Pre
sidente, peço veriflcacllo da vota
cllo. 

- Ó SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à veriflcacão de ·votacão 
requerida pelo nobre Senador Ker
ginaldo Cavalcantl. 

. O ·_SR.. PRESIDENTE · - · Etn 
discussão. (POJUBaJ. 

. Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, encerro a discus
são. 

.Fica .adiada a votacão por falta 
de número. · 

. . Queiram levantar-se ós. Sénhó· · · 
res Senadores qué aprovatn o·Re-

Dlscusstio tlnica do Projeto 
àe Lei .da 04mara.número 95, 
de 1958, -qiüj· concede, durante 
cinco anós, o a.ua;flio àe Oru· 
zeiros 25.000.000,00 ao Museu 
·àe Arte Moderna, cio Rio de 
Janeiro (lncluldp etn Ordem 
do :Dia. etn virtude de dispen
sa de lntersticlo, concedida na 
sessllo anterior, a requerltnen
to do Sr. Senador Gilberto 
Marinho) tendo Pareceres Fa
voráveis (ns. 209 a 211, de 
1958); das Comissões de Constl
tulclio e Justlca, de Educacão 
e. Cultura e de Flnancas. 

. querlme~to (POJUBa). 

Queiram sertar-se os Senhores 
Senadores que eproyaratn . o . Re· 
queritnento e levl'ntar-se os· que o 
rejeltatn. (Pausa). . . . . 

Votaram a favor do Requerimen
to 23 Senhores Senadores e con

·tra, ;t. . · 
· A votacllo de · requerinlento de 

prorrol!'acão da sessão, pelo art. 
124 df) Regltnento Interno, exige 
a presenca de apenas 16 senhores 
Senadores no recinto. Está, por
tanto, aprovado o Requerltnento. 

Não há. entretanto. número pa
ra votação. Fica, pois, adiada a 
votação das restantes etnendas. 

Prossigo cotn a tna.térla da Or
detn do Dia, dependente de dls-

. cussão. · 

Dlscussclo tlnica do Projeto 
de Resoluçclo ntlmero 12 de 
1958, . que concede autorizaçlio 
aos Srs . Senadores A ttflió Vi· 
vacqua, Lima Teixeira e Ono
fre Gomes para particfparem 
da delegaçlio do Brasil à XLII 
Sessl!o da Oon!erencia Inter· 
nacional do Trabalho, a rea· 
lizar·se em Genebra (projeto 

. - oferecido pela Cotnissão de 
Relac!!es Exteriores. cotno con
clusão de seu Parecer nútne· 
ro 208, de 1958, sôbre os Reque
ritnentos ns. 221 e 222 de 

- : .. 1958, e inclui do em ·Ordem do 
Dia em· vi~tude · dé dispensa 
de fnterstfclo concedida na ses
silo anterior, a requerltnento 
do Sr. Senador Gilberto ·Mari
nho. 

. -

O SR. PRESIDE.NTE ·-- 'Etn 
discussão (Pausa) . . 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, encerro a discus
são. 

Fica adiada a votacão por falta 
de nútnero. 

Nada tnals havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo 
para a próxltna a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, etn discussão (!ni
ca, do Projeto de Lei da Câtnara 
número 94, de 1958, q':le fixa ven· 
cimentos de juizes e metnbros do 
Ministério Público e dá outras pro
vidências (em regimo de urgência, 
nos t~os dei art. 156, I 3. o do 
Regimento Interno, em virtude do 
Requerimento n.o 216, de 1958, 
ào Sr. Filinto M~ller, e outros ~te· 
nhores Senadores, aprovado 'IJa ses· 

. silo. de 2 do m6s em curso, tendo 
pareceres (proferidos a•raltnente 
em Plenário, nas sessões de '4 e .6 
do corrente) das Cotnlssões - de 
O,~s~~~içi!o :e Justiça,. pela constl
. tucl9ona,lldade: e jurldlcldade do pro-
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jeto 'e das emendas; e quanto ao 
mérito, contrário às .de. n.~ 8 a 35; 
...:- de SerViço Público Civil, favorá· 
vel, com· as Emendas que oferece, 
sob números 1·C a 7-<C; favorável 
à . Emenda número 11 e · contrário 

·.às demais: - de· Finat&ÇtJB,. favorá
vel. ao. Projeto e às Emendas. ns. 
. 1-C a :7-C, favorável à de .,ri,o .11 e 
contrário às dc:.mais. 
. 2. __,. Votação, em .discussãlll. úni· 
ca, do Projeto 'de Resolução núme· 
ro 12, ·de 1958, que concede auto
rização.aos Srs~ Atillio· Vivacqua, 
Lima Teixeira e Onofre Gomes pa· 
ra . participarem da delega,ção. do 

·Brasil à XLII Sessão da Conferên· 
ela Internacional do. Trabalho a 
. realizar-se em · Genebra ('projeto 
oferecido peZa Comisaao ele ReZa· 
ções Jikrteriores com:o .conclustio de 
8su Parecer número 208, . ele 1958, 
sóbre os Requerimentos números 
•221 e ' 222, ··de 1958; · e . incZufdo . em 
Ordem do Dia em Virtude de dis· 
pet~Ba àe interstício concedida na 
sessilo anterior, a requerimento do 
Sr. Senador· Gilberto. Marinho). 

3 - Discussão. ·única do Projet.o 
de. Lei da Câmara número 95. de 

. 1958, que concede, durante cinco 
anos, o auxll!o de Cr$ 25.000.000;00 
ao Museu de Arte Moderna, do 
Rio de Janeiro (iflcMào em Ordem 
do Dia em virtude de· dispensa de 

. mterstfcio; concedida na sessão an-

. tenor, a requerimento do Sr. Sena· 
dor Gilberto Marinho), tendo Pare· 
ceres Favoráveis <ns. 209. a. 211, 
de 1958, das Comissões de Constl· 
tulção e Justiça; de Educação e 
CUltura e de Finanças. 

4 - Discussão única da Redaçllo 
Final do Projeto de Decreto Legis
lativo· númer.o 58, de 1955 .. originá· 

·rio· da Câmara dos Deputados, que 
aprova a Convenção para a Re· 
pressão do Tráfico de Pessoas e do 
Lenoclnio, conclulda em Lake Bu· 
ccess, Estados Unidos da América 
do Norté, ·a 21 de marçp de 1950, 
e firmada pelo Brasil 'eni 5' de ou· 
tubro de 1951 (redação oferecida 
. pela ('!omissão de Rec:Jação em seu 
Parecer número 193; de l.958)·. . · 

· .. 5. - Djscussão única. da Redação 
. Final das . emendas do Senado ao 
· Projeto de Lêi da · Câmara núme
ro 127, de 1957, que dispõe, sObre 
a entrega . das cotas rodoviárias 
destinadas aos Municlpios dos Es· 
tados, na parte referente à tri· 
butação de lubrificantes e combus
tivels llquidos, de acôrdo . com a 
Lei. n. 0 302, de .13 de julho de 
1948 (redação oferecida pela Co· 
missão de Redação em seu . Pare· 
cer número 164, de .1958). 

6 _,.. Discussão .única da Redação 
Final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da . Câmara núme· 
ro 225, de 1957, que cria cargos 

. na· Justiça do Distrito Federal, e 
dá outras providências (redação 
.oferec: da pela Comissão de Reda
ção · em seu Parecer número 195, 
de 1958). · 

7 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara número · 21, de 
1958, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério :da 
Viação e Obras Públicas, os cré· . 
ditos especlaiR de Cr$ 2. 000. OOO.üO 
e Cr$ 2.000.000.00 para constrUção 
dos prédios das Agências-Postais 
Telegráficas. nas cidades de Cha· 
pecó e· Dourados, Estados de Santa 

· Catarina e Mato Grosso, tendo 
Parecer Favorável sob número 201, 
de 1959, da Comissão de - Finan· 
ças . 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a· sessão às 18· ho· 
ras e 30 minutos. 

Discurso 1»'0nttnciado pelo Sr. Se
nador Kerginaldo Oa'Ualcanti, na 
sesstio e~raordinária de 4 de 
Junho corrente, que sena publi· 
cado posteriormente. 

. O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI -. Sr. Presidente, o ~"~ro
jeto em discussão provém· de .Men
sagem do Poder Executivo; .. Re· 
éebeu modificações· mi·· CAniàra dos 

·:Deputados, e não J?Odla; deixar ·de 
recebê-las: porque:. ;...... logo de ini· 
elo o diremos · . ..:.:...·a; Mensagem 'do 
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eminente Chefe da Nação esque· 
ceu circunstância ponderável. lll 
que a Câmara e o :Senado, leglll· 
!ando a propósito da .situação dós 
Procuradores das AutarqUias, ou· 
torgaram·lhes. os mesmos direitos, 
a,s mesmas vantagens ·e as mesmas 
prerro2ativas dos Procuradores da 
República. 

Trazendo o-:projeto - que se re· 
comenda sob. alguns aspectos -
essa deficiência, a Câmara compre· 
endeu desde logo a Inconveniência 
e o deslize e procurou remediar o 
mal; 

Eis por que, Sr:· Presidente, nu 
momento em que devemos manl· 

·testar-nos a respeito da matéria. 
direi que a. obra vinda da Câmara 
apenas sanou lapso constante da· 
quela Mensagem. . 

Se nós, em sessão memorável, 
de que ainda nos recordamos, sus
tentamos os. direitos dos Procura· 
dores. autárquicos, nenhuma razão 
há que possa contestar- essas prer· 
rogativas, llldir essas vantagens, 
porque, de outro modo, estabele· 
cerlamos disparidade chocante com 
o nosso ponto .de vista antece· 
dente. 

Sr. Presidente, nesta casa --· 
·repito - defendi os direitos dos 
Procuradores das Autarquias; es· 
tou repetindo apenas atitude an· 
terlor e que se justUica plena· 
mente. 

O projeto que visa a favorecer 
aos Mag'strados é mais um apre
sentado ao simples alvedrio de ln· 
terêsses momentâneos, tugindo às 
caracterlsticas de unida.de do fun· 
cionallsmo público e orgânicas do 
Orçamento · da República. :l!:sse 
tem sido nosso mal, nosso maior 
defeito. Dai, Sr. Presidente, a ~1-
tuação dlflcll em que nos coloca 
a crlaçi\o de certas leis pelo crl· 
tério de ocasl!io, prejudiciais, por· 
tanto, a.os interêsses superiores. da 
Nação. 

Temos, ainda agora, na Câmara 
dos Deputados, o Projeto de Re· 
classificação do Funcionalismo. e 
não sabemos· sequer :quando a esta 

Casa chegará. As necesslda.des · dos 
Magistrados não são superiores .àtl 
de qualquer íunclonário. público. 
Se há urgência para o . projeto em 
discussão, por qué.então se arrasta, 
aos '.trll.ncos e barrancos, o que viria 
trazer melhoras a milhares de fun
cionários? Por. que então votar•se 
lei com critério parcial, quando 
deverlamos adotar medida genera· 
llzada, que abrangesse todos : os 
funcionários públicos? 

Fujamos à parcialidade, Srs. 
Senadores. NAo estou a combater 
as melhoras tlos Magistrados, que 
julgo justas, nem as dos órgãos 
do Ministério Pilbllco, que te· 
nho como justUicadas. Estou a 
-defender, porém, com desa&sombro, 
o interêsse de Procuradores Autár
qUicos; porque, na verdade. o Se· 
na.do já reconheceu que êsse di· 
reito era legitimo; tanto ass m que 
a disposição ·de lei que daqUi salu 
foi sancionada pelo Presidente da 
República •. 

Por que vamos, então, arrepiar 
caminho? Por que modificai'mos a 
atitude de ontem? Simplesmente 
porque supomos que o ponto de 
vista do honrado Chefe da Nação 
era o de beneficiar aos Magistra
dos e ·Procuradores da Repúbli
ca? 

Data vênia, a proposição do emi
nente Presidente da República com· 
pagina equivoco. Não poderia man· 
de,r êsse projeto sem adstringlr·se 
também à lei existente, sem. de 
fato, cnntemplar os Procuradores 
Autárquicos que foram, por dls· 
positivo Insofismável, beneficiados 
por um diploma legal. · 

Elá a razão, Sr. : Presidente, que 
me traz à tribuna para, ainda uma 
vez. defender o, direito d,os Pro· 
curadores Autárquicos. 

QUe se alega contra. êles? 
Apenas o propósito de restrin

gir . a determinada. classe as van· 
tagens do Projeto de Lei da Cà· 
mara ndmero 94, de 1958. Tanto 
sentiu a Câmara que havia ·grave 
equivoco, que emendou, allâs, com 
sabt!dorla, a proposição. 
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. Esta. a razio, . .também, Sr. Pre· 
sldente, por que nllo posso aceitar 
algumas das e:mendas apresentadas, 
sobretudo as de· caráter supres· 
alvo. NAo posso, porque desmen· 
tiria aquilo que defendi ontem; 
a,qullo que sustentei nesta Casa e 

. que foi aceito pelo Senado, Isto é, 
o direito dos Procuradores ·Autár
quicos terem seus vencimentos rea· 
justados e continuarem com as 
prerrogativas que· nós, com feito, 
já lhes reconhecemos, 

O projeto não estaria, certamen
te, completo, . se se cingisse, ape· 
nas aos Magistrados e órgAos do 
Ministério Público. 

De certo modo, o projeto sinto· 
nlza com os objetivos da proposl· 
çAo lnlc!al; corrige, porém, de cer· 
ta maneira, falha anterior, atrl· 
bulção que é Irrecusável ao Poder 
Legislativo, 

A Iniciativa foi do Presidente da 
República. Consubstanciada em 
projeto, tramitou pela Câmara. dos 
Deputados. . 

Jll.nos facultado - é direito mes· 
mo - dentro de preceitos reglmen· 
tais, emendarmos, como melhor 
convenha, a proposição, dando-lhe 
a contextura regular e equânime 
que de nós esperam quantos têm 
um direito a faZer valer. 

V. Exas., Sr, Presidente e Srs. 
Senadores, devem atentar para o 
fato. Não nos devemos deixar ar· 

. rastar apenas por meras palavras. 
Incumbe-nos examinar o que se 
contém nas linhas dêsse projeto, 
com esplrlto frio e analltico. 

Apresenta-se, por exemplo, co· 
mo se fôra coisa monstruosa., a 
sltuaçAo prevista no art. 14, que 
estende a melhoria aos Consul· 
tores Jurld'eos, aos Assessores JU· 
ridlcos, aos Assistentes Juridlcos 
e Procuradores do Ministério da 
Fazenda, assim como aos As· 
sessores · de · Direito Aeronáut'co. 
Na verdade; ou o projeto guarda 
o aspecto da unidade conceitua! ou 
então foge aos seus . verdadeiros 
propósitos, criando sltuaçAo prlvl· 
leglada, que nAo se justifica deri· 

tro da sistemática do tunclonalls· 
mo público, nem das normas. de 
justiça ou da eqUidade, que devem 
Inspirar .a ação dos homens. 

Estou de pleno acôrdo com o 
a.umento que se pretende conceder 
aos Magistrados - Ministros do 
Egrégio Supremo Tribunal Fede· 
ral, do Colendo Tribunal Federal 
de Recursos, do Colendo Tribunal 
da Justiça do Trabalho, seus Pro· 
curadores, enfim, aos Membros do 
Ministério Público. Nenhuma ra· 

. zão, porém, justifica a, exclusão 
dos Procuradores das Autarquias, 
a não ser que se pretenda, para 
servir a uma classe, praticar ln· 
justiça contra outra. Não esti)U 
dizendo seja o projeto - como 
outt·o~ oriundos da Câmara dos 
Deputados- de fato maravilhoso. 
Tanto não é que os meus nobres 
Pares apresentaram emendas. Faz
se mister, . nAo resta dúvida, es· 
mluçar o assunto; debatê-lo e re· 
solvê-lo como fôr ·conveniente aos 
lnterêsses do Pais. 

Sei, Sr. Presidente, que j4 be · 
levantam atoardas contra os Pro· 
curadores das Autarquias. A 
verdade, entretanto, é que êsses 
funcionários prestam serviços re· 
levantes, O seu trabalho é eflclen· 
te. Contribuem para o progredi· 
mento das auta,rqulas, beneflclan· 
do-as no terreno da justiça social 
e também no da poupança, da eco· 
nomla. Em todos .os setores são 
encontradlços e, com efeito, dlio 
o que podem; fazem o máxlmo .. pe
lo desenvolvimento dos Institutos. 
:! lrretorqulvel o fato e merece a 
reflexll.o dos Senadores. 

Se vingar a emenda supressiva. 
não tenhamos dúvida, estaremos 
desservindo à previdência soc!al, es· 
taremos contribuindo para llqul
dá·la em vez de Incentivá-la e ta· 
zê· la desenvolver-se. 

Não posso compreender. por que 
essa prevenção contr.a os P~ocura· 
dol'eS das Autarquias. Não se' por 
que, nesta altura, e_ssa disparidade 
aberrante,. mormente qu11ndo o. Se· 
nado, . a Câmara dos . SenhQl'es 
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Deputados e.' o Presidente . da Re· 
• pública.- êste com a sanção .. e 
aquêles pela votação. - já . flze· 
ram estruturar, em diploma legal, 
os direitos que,. hoje, aqui, se pro· 
põe retirar aos. Procuradores au· 

· tárqulcos. . 
Se ficarmos nesse terreno e qui· 

· sermos descer a um . plano talvez 
· primário, não encontraremos qua.l· 
quer justificativa para a circuns· 
tâncla de dever o Procurador da 
República receber mais do .que um 
de autarquia. Sob ,o aspecto social 

. são .idênticos; ·sob·. o do trabalho, 
se equivalem. Como então estabe· 
lecer essa diferença propositada? 
· Poderia, à margem dêsses co· 

· rnentários, tecer outros referentes 
às emendas formuladas pelas Co· 
missões· técnicas; · entretantp, não 
desejo fazê-lo porque,. assim,· teria 
'de solicitar · a atencão dó Senado 
vara discurso meu, nesta Casa, em 

· que frisei ponto de vista idêntico 
· aos que foram aceitos por êsses 
órgãos, porém rejeitados pelo Pie· 
nário. 

Passo à margem dessas circuns
tâncias para continuar, apenas, 
propugnando para que o ·Senado 
não aceite a emenda. supressiva 
dos direitos dos Procuradores das 
Autarquias; que não aceite por
I}'"Je não se estratifica em razl!es 
sólidas; que não aceite porque se· 
quer tem boas razl!es para tanto; 
que não aceite porque só poderá 

· justificar-se ·em razões que a pro· 
pria razão não sabe. Tudo que 
é sensato manda que se rejeite 
tal emenda. Já se asseverou que 
as autarquias não deveriam ter 
sido contempladas no diploma que 
lhes outorgou algumas prerroga.· 
ti v as e vantagens. 
· Perguntava eu: por que?. Será 

-que o Parlamento não tem c,ompe· 
tência para legislar sObre a situa
ção jurídica das .autarquias? · 

ll:sse propósito já .. foi, ~orn :efei· 
to,_ despreza.do pelas 'duas Casas 

· dó Congresso. As autarquias, na 
· verdade, são ·corno. galhos de urna 
gra'nde árvore, que.; é .. a Adminls· 

· trâcão pública .. centralizada:·.:Des
. central' zan4o,se,. nerp por Isso. des
vinculam-se integralmente dessa 
fOrca criadora .. da qual· .haurem 
sua substância. Por êsse princi· 

: pio orgânico, as autarquias, adstfi· 
tas às conveniências·da .l!nião, re· · 

. cebern dos legisladores· as nl'lrrnas 
superiores de conduta. irrecusáveis, 
como um direito previsto na Cons· 

. tituição Federal. · ... , .... : <: .. : 
O QUP. o pr.Qjeto vindo. da '.Cà· 

mara faz, a meu. ver;. é .dar melhor 
·· forma à Mensagem. do • eminente 
Chefe do Executivo. ·Completa-lhe 

·.os equivocos, ... traz·lhe,· enfirn,: .. ad· 
minlculos Indispensáveis, .. para ·coi1· 
vertê-la em proposicAo digna• de 
a,provacão. Não há anomalia; ·0 
·que há, na realilfade, é um. pensa· 
mentQ .para o qual convergem cer· 

· tós aspectos· de jurisdicldade .ln 
tegradora e reparadora. ao mesmo 
tempo. . _ . . · . 

Sr. Presidente, minha posit;à(l, 
hoj~, é a_ mesma de ont~rn. ..De· 

· fendi, nesta Casa. há , uns quatro 
anos, os direitos dos Procuradores 
das Autarquias; defendi, quando 
não me ligavam aos Srs. Procura· 
dores de Autarquias nenhuma ra· 
zão de ordem pessoal; defendi· 
os porque entend' justo, razoável e 
sensato. Da mesma. forma me en· 
contro na tribuna para · rogar ao 
Senado não recuse apoio aos Pro• 
curadores Autárquicos e .. rejeite, 
portanto a emenda supressiva que 
manda retirar a êsses servidores · o 
que constitui, para êles, legitima 
conquista. · 

O que se pretende fazer, quando 
se procura beneficiar apenas a clas
se dos Magistrados e dos órgãos ·do 
Ministério Públleo, deixando à mar· 
gem o resto do funcionalismo; o 
que se pretende é perpetrar .um 
golpe contra !lireitos adquiridos .. In
surjo-me. contra isso. Na verdade, 
os Prociirâdores ·das Autarquias, 
se a · emenda · suprésslva · preV!lle· 

· cer,. ficarãc- na. condicão ·de mar· 
ginals, em sltuacão Indesejável à 
parte·, sem que haja. JustificatiVa. 
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Se .. os Procuradores. da Repúbll· 
ca· vlio. ganhar. mais, • por que. não 
podem·- perceber mais os Procura· 
dores .das Autarquias? Que .servi· 
ços maiores prestam· os Procurado· . 
res da Repúbllc_a? J_á ·agora, porém·, 
desperta-se um amor inusitado pela 
poupança dos :C9fres públicos.· Se, · 
no entanto, assim·· desejamos· pro· 
ceder, :por·. que o. Senado nlio põe 
de quarentena . o projeto, por que 
não o. rejeita,. aguardando o Plano. 
de Reclass flcação;· procurando 
dar-lhe :andamento rápido, a fim 
de. que chegue. a esta. Casa e, den· .. 
tro desta, se . corporifiquem aquê· 
les beneficias que, creio, estão no 
pensamento de todos nós?. 
. Sr; Presidente; deixo ao Senado 

essas palavras, pedindo que. -sôbre 
elas medite;: deixo ao· ·Senado ês· 
se a,pêlo, solicitando que, mais: urna 
ve:z, record~ .. o. f~:tto. de. já ter . esta 
Casa aprovado;. 'por ·e.srnagadora 
rnafoi:la, il · dlsposlçlió de lei que 
concedeu direitos, vantagens e prer~ 
rógatlvas aos Procuradores Autát·· 
quicos; · · · · 
· Não é passivei retroceder. Não · 

há nada que justifique Isso. Não 
há nada que sirva de apoio à Idéia 
de, .que existe fundamental dlver· 
gêhc'a entre--as atlvldades do Pro· 
curador da República e as do Pro
curador, de Autarquias. No fundQ, 
todos ·estilo a· servl.ço . da. colétiVI· 
dade, do 'bein público. do ·bem so· 
clal. · E . se assim é, Sr, · ~eslden· 
~. • quando . se .. , d• · a . ,uns, .tl\rn-se, 
que dar a outros . Demos, então, 
corno se encontra no projeto, van· 
tagens· e direitos aos Procuradores 
de. 'Autarquias·, asegurando ·aos ·As· 
slstentes·Juridlcos; ·que também. fa· 
zern parte dessa ·mesma Ma.glstra· 
tura, · ainda· que a · Zattere; vanta· 
gens .correlatas·, .à semelhança das 
concedidas aos Procuradores .ifas 
Autarquias.-·. Espero. que ·o :clima 
que se criou na :sombra ·, co.ntra 
êsses Procuradores cesse,· porque 
foi 'êle' ·: i:ilfgendràdo I, proposltada
mim.te·e com· o.objetlvo malsão de· 
derrubar · direitos que os Procura·· 
dores . Autárquicos jâ ·, têm, • "apro-· 

vados, inclusive pelo Senado .F.edc~ : 
ra.l. · (M-uito bem/ Muito _bem! J •. 

GABINETE DO'SR. 1.o 
SECRETARIO 

PORTARIA N.o 17, DE 1958 

. O. Primeiro · Secretário dispensa 
do po-nto, no periodo de 9. a 23 do 
corrente, nos têrmos do· art. 38, 
da Resolução: n. o 4, de ·1955, por 
motivo de serviço externo dêste 
Gabinete, a Redatora Elza Freitas 
Portal e Silva; classe N. . . 

seéretaría: do Senado Federal, · 
em 4 de junho de .1958 . .:... Sena~. 
dor Cunha M~Zlo, 1.0 Secretário . 

PORTARJÀ N.~' 18, DE 1958 

O Primeiro Secretário dispensa • 
do ponto, no periodo de 1.o a 30 do· 
corrente, nos .. têrrnos do art. 38, . 
da Resolução n.o 4, de 1955, por 
motivo de serviÇo externo dêste 
Gabinete, o Oficial Legislativo, 
classe L, Ercilia Cruz da Fonseca. 

Secretaria do : Senado · Federal, 
em 4 de junho de 1958 - Senador 
Ounka MelZo, Primeiro Secretário. . . . . 
SECRETARIA DO SENADO FE· 

DERAL 

ATOS Di>. DIRETOR GERAL 

. o·· Dirétor Gerai . abonou .. as fal' · 
ta.S dos seguintes funcionários! 

José Euvaldo ·Pe'x'oto - 27 ~c 
março: 

Erzlla Lulza de Souza Mendon: 
ça, 28 de março,· 8 e 9 de ·abril; 

Maria José, Pacheco Glgllo · 
7 e 8 de abril; · · 

· Manoel .. Isidoro ·Pereira - 8 de 
abril· .·· · · · · · · · 

• " . ' . • !. • 

·.Paulo de. Araújo Silva ~ 18, 22 · 
e 23 · de abril. 

O :Otretor Geral; · em despacho 
de .3 do corx:ente,. defel'iu o Reque,: 
rlrnento n.o.- 73, de 1958. em· que 
Helliintho de Slquelra Lima, 'AuxF 
liar Legislativo; · classe J,· soUclta · 
conste ·de ·seus assentamentos ln·· 
dlviduals' « conclusllo· do CUrso' de: 

' 
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Bacharelado, conforme diploma ex· 
pedido pela Faculdade de Direito 
da Universitla.de do Distrito Fede· 
ral. ···.· .. ,. 

Diretoria do ·Pessoal, em 6 de 
junho de 1958 - Ninon Borg~;;s 
Beal, Diretora do Pessoal. 
' ' Disoorso pronunciado 116lo Sr. 

Senador Kerginaldo Oavalcanti, 
na sessão de 6 ode jufl}w) corrente 
que seria Publicado posteriormenr 
te. 

O SR. KERGINALDO CAVAL 
CANTI - <Para encaminhar a vo• 
taçdo) -Sr. Pre!iidente, creio que 
a velhice já está realmente me Cl>" 
locando fora de campo; a mim e 
ao Senador Jorge !4aynard. rJão 
ouvimos quando Vossa Excelênc a 
anunciou a' votação da Emenda nú· 
mero 3, porque, então, teria de 
dizer. algumas pa.lavras secundan· 
do. o ponto de vista do nobre SI:!· 
nador Mem · de Sá. que achei dos 
mais razoáveis. Teria, portanto, 
meu voto favorável. 

.o Sr: Mem de Sá - O que muito 
me honra. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI -' V. Exa., Sr. Presiden· 
te, que está capitaneando nossos 
traballuls, acaba . de asseverar que, 
com efeito, hóuvera ·a anuncia· 
ção dessa emenda, e não desejo 
respigar em . tômo da .. matéria. 
Anuncia v .. Exa;, agora,. uma pror· 
rogação dos nossos trabalhos. e,,. 
se já estou fatigado . dos ouvidos 
até êsse ponto, ·imagine-se quanto 
não estarei fatigado no .resto, · pa· 
ra poder continuar êstes debates. 

Por que tal açodamento? Ainda 
há pouco, o nobre Senador Mem 
de Sá fêz reparo . dos mais judl· 
ciosos: o que estamos àqui -.'a ti·. 
tulo de.emendar projetas, para que 
su.bam · quanto antes à sanção: de 
S. Exa., o 'Sr. Presidente dá. Re·. 
pública,.,- nratican.do - relevem·· 
mé a expressão, talvez não ·muito 
ap~:oprlada - um deslize mesmo 
para. com no~~as .. atribuições. : · 

Sr. Presidente, há de convir 
Vossa Excelência que teriho ocupa-. 
do a tribuna diversas vêzes, seja. 
para discutir a matéria das emen
das, seja para requex:er verifica· 
ção de votação, seja para fazer 
declaraçAo de voto e, até mesmo, 
posso. dar·me àquele luxo el4stl· 
co, com a benevolência de Vossa 
Excelência, de que se beneficiaram 
Ilustres outros oradores anteceden· 
tes, de sorte que nossos trabalhos 
Iriam muito longe. 

!4anlfesto·me, portanto, contra a 
aprovação do requerimento, Sr. 
Presidente. (Muito bem!) • 

Discurso 1JT<)Mtnciado f16lO Sr. · 
Set,aodor Kf?rgfnaldo Ca.vaZcanti, 
na sessão de 6 de jwn.ho corren
te, ·que seria publicado posterior~ 
mente. · 

O SR. KERGINALDO CAVAJ... 
CA~ - <Para encaminhar a vo• 
tação)- Sr. Presidente, a Emenda 
da Comissão de Serviço Público 
CiVIl, de m\mero 2-C, do artigo 
22 do Projeto, é de carAter .subs· 
titutlvo. . 

Diz o 11rt. 22: 

· .cO disposto na Lei número 
2 .123, de 1 de dezembro de 
1953, . apllca-se igualtnente às . 
autarquias· federais criadas a. 
partir de sua vigência,. · 

Se aprovada ti. emenda o artlgó 
passaria ·a· tt;!:r a seguinte reda· · -o: . . . . . 

' . 
· c Os· Procuradores das Autar· 

· qulu 'federais não terão di· . 
relto à majoraçllo de ·venclmen·· 

· tc:is estabelecida nesta: lei, ·fi-
. cando revogado o art. 1.o da, 

Lel númer.o 2.123,· de 1 de 
.··dezembro de.:·,1953, na parte· 
· referente a vencimentos, e seus 

. :pa~ágrdfos 'l.o e 2.o;,. · . . 
. Comõ se vê, Sr.· ·Presidente, :a 

emenda, · além de · recusar aquilo 
que se encontra .no projeto, pro·· 
cura restringir direitos : ji adqui .. 
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ridos pelos · Procuradores das Au
tarquias. E tanto compreendeu Is
to que propôs, nas sua.s ílltimas 
alineas, a revogação do artigo 1.o 
da Lei 2.123, de 1 de dezembro 
de 1953, na parte referente a ven
cimentos e seus parágrafos 1.o t! 
2.o. 

Se vingasse a Emenda n.C!· ~2-C, 
terfamos, por conseguinte, P~ocura
dores com o trabalho que. já está 
a seu cargo, mas sem a remunera· 
çA.o que já lhes cabia, de sorte 
que ao ônus nD.o corresponderia 
a vantagem. Estariam êles ~acri· 
ficados, porque haveria uma trans· 
mutação de condlçl!es, · com · seu 
prejuizo manifesto. : 

Conio disse de inicio, Sr. Presl· 
dente, ninguém . sé. opl!e ao proje. 
to, que benefiCia. os Magistrados. . 
Consideramo-lo justissimo! Nin
guém se opõe à ·concessão de igual 
beneficio aos órgãos do Ministério 
Público. :m razoabllfsslmo! Que sõ
mente a êles se estendam os be· 
neflclos, entretanto, não nos pare
ce justo, p.r>l'Que existem outros ór· 
gãos, .com funçl!es e atrlbulçl!es, 
assemelhados, merecedores, tam· 
bém, de serem amparados. 

O Senado ·acflba "de rejeitar a 
Emenda 1-C; conseqüentemente, já 
agora, outra solução não há senão 
a de rejeitar, a. Emenda .2..C. O 
pronunciamento havido a respeito 
da primeira emenda, por via de 
conseqüência deve estender-se à 9e-
gunda. · · 

Fa.la·se multo, Sr. Presidente, 
em aumento, nesse Projeto, para 
os Procuradores Autárqu cos; en
tretanto, se examinamos, a real!· 
dade, à luz das estatistlcas, chega
remos, afinal, à conclusão de quP. 
tal não ocorre, não passando de 
uma atoarda falsa. Eis por que 
ouso esperar, para a leitura que 
farei, a máxima atenção dos eml· 
nentes pares. 

Vejamos: 

Aumento de Magistrados e 
sua reper~sllo nas .Autar· 

qulas, com relaÇIJ.o aos setl/1 
Procuradores: 

cinstltuto do Açúcar e do 
Alcool -· percentagem do au
mento proposto sôbre o valox 
global da despesa com pes
soal - 1,69%,. 

. ~e uma autarquia não pode 
atender aumento dessa monta, con
venhamos que está em franca ban· 
carrota. Nilo podemos contudo, 
admitir se encontrem essas entl· 
dades em 11ltuação de miserablllda
de, porque ninguém ignora que, nos 
últimos tempos, foram admitidos 
centenas de funcionários, o que 
faz supor estejam em condições de 
facilitar essa pequena majoração 
de vencimentos. 

No Instituto de Aposentadoria e 
Pensl!es dos Industrlárlos, o a.u· 
mento sôbre o valor global das des
pesas com pessoal será de 1,63% 
- ainda um pouco menos qlle ·no 
IAA. · O IPASE teria um aumento 
um pouco maior, de2,32%. A CAP· 
FESP, de 2,48%; o IAPETC bal· . 
xa bastante, para 1,57%; o IBGE. 
para 0,78 por cento; o Departa
mento Nacional de Estradas de Ro· 
dagem terá de 1,83 por cento. 

Não existe,· portanto, nenhuma 
ameaça para os cofres públicos 
como se supl!e, com a aprovação 
do projeto ~ rejeição, como deve 
ser, da Emenda· 2-C. · 

Sr. Presidente, cmno dizia, · oa 
Procuradores Autárquicos não tl· 
veram - peço para Isso a aten· 
ção dos nobres colegas - qua.Iquer 
aumento. Quando se concedeu au
mento de vencimentos. ao funcio· 
nallsmo da União e das autarquias, 
viram-se excluídos .. os Procurado· 
res; Isto porque a sua condição 
jurldlca é especial, regida por lei 
especial, e por conseqüência, vtn· 
cula.da à situação dos Procurado· 
res da República. 

Não seria pela mesma que se 
faria o seu reajustamento, a sua 
melhoria. 
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.· .Varra-se, assim, do·. pensamento 
do Senado a idéia .de. que os Pro: 
curadores foram beneficiados pelo 
aumento· que favoreceu :não só fun· 
cionârios das autarquias, como fun· 
cionârios .da Un!Ao .. 

Sr. Presidente, a função dos Pro· 
curadores Autárquicos, depois des
sa equivalência com os Procura· 
dores da República, tornou-se com·. 
plexa · e da maior utilidade públi· 
ca. Pronuncio estas palavras para 
demonstrar que nA.o se trata de 
sl'necura. Dar-se a êsses funcioná· 
rios o mesmo que vão perceber 
os Procuradores da República não 
é nada excepcional, além de jâ· ser 
o que se contém na lei. 

Eis o serviço que prestam:. co· 
brança da divida atlva; habilita· 
ção em processo de falência; exe~ 
cutlvos imobiliário; hipotecário e 
patrimonial; mandados de seguran
ça, a.ções ordinárias, bem ~o ou· 
tros feitos · judiciais; assistência 
j!Jdlciária aos segurados; acidentes 
do trabalho; processos administra· 
tivos; inqu~rito administrativo, 
débitos, benefícios, opção, to
mada de contas, multas, fllia
çii.o e consultas · sôbre aplicação 
de ·leis e regulamentos. 

Donde se. vê que, dar-se a uns e 
nijo dar-se a outros e ainda tirar
sé dêstes, é demazia .. Peço ao Se
nado, portanto, rejeite a emendá,· 
como já. o fêz com a antecedente. 
· Estou"esperànÇoso de.que se· con

vencerá das razões que acabo de 
aduzir. 

. ' ... ' 

.. i 

: .. 

.. Sr. :Presidente, .na.o deve ser cria-, 
da, cm. tôrno dos Proc·uradores Au
tárquicos, .. a má .impressão que se 
tem procurado malevolamente di· 
vulgar. .Trata-se . de uma classe 
proba, que. : presta· serviços rele
vantes à .. previdência social, · 

O SR. PRESIDENTE - (Fa· 
zenao ·.soar. 08 tfmixmos) - Lem
bro ao nobre .orador que o tempo 
de que dfnpõe . está a esgotar-se. · 

O SR. KERGIN:ALDO CAVAL· 
CANTI - Sr. Presidente, ·vou con
cluir, e o farei dizendo, ·em res
posta a argumentos surgidos em 
Plenário, que ·as autarquias nAo 
estão em . situação assaz dlflcil. 
As dificuldades em que ·se deba
tem vêm . da circunstância de o 
Govêrno dever-lhes quarenta e dois 
bilhões de cruzeiros! 

O Sr. VivaZdo Lima -. Essa a 
verda.de. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Se o Executivo pagas
se aquilo que deve não seria ne-. 
cessárlo mandar propor . aumento 
para funcionQrios autárquicos, no 
projeto em debate. lll bem de ver 
que ·as próprias ·autarquias pode· 
riam dar mais aos seus servido· 
re.s do que se propõe conceder o 
Govêrno em 'regime deficitário:· · 

Eram. as palavras. que desejavà 
trazer · à · coiuildérái;ão · do SenadQ .. 
<Muito bem! Muito. bem!), 

. : . 

. ,· ... ,. 
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56. a Sessão da 4. a Seilsã~ Legislativa, da 3. a Legislatura, em 
9 de junho de 1958 

. PRI!lSIDlllNCIA DO SR, APOI..ONIO. SALLES . 

As 14 horas e 30 minutos, 
aCham-se presentes os Senhores 
senadores:· 

Vlvaldo Lima. 
Mourão Vieira .. 
CUD,ha Mello. 
Prisco dos: Sàntos. 
Lameira Blttencolirt. 
Remy Archer .. , 
Vlctorlno Jl'relre. 
Públio de Mello. 

. Waldemar Santos. 
Mathlas Olymplo; 

· Onofre Gomes. · 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcantl. 
Georglno Avelino;· 
Reglnaldo· Fernandes, 
Apolônlo Salles. · : • 
Novaes Filho. 
Nelson Firmo; 
Freitas Cavalcantl. · 
Rui Palmeira. · 

· Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 

·' ·Neves• da 'Rocha· ·. 
Juraéy · M.ageJ;bAes . • i · 
Lima· Telxelrá. · 
·Att;'llo · Vlvacqua; ·. 
Ary Vlanna. 
sã· Tlnoco. ' · '·· 
Paulo Fernand~s. • 

· · Alencastro, Guimarães. 
Calado de Câsti:o, ' · 
Gilberto .Marinho.·'· 

.. sími~ides · ;Flll:io ... ···: ·. 
Benedlcto Valladares .. 
Llno.·de Mattos. 
Domingos VellaRco. 
Coimbra .Bueno. 
Sylvlo Curvo. 

João Vlllasbôas. 
Flllnto '·Müller. · 

· Alô· Guimarães; . 
Gomes de ·Oliveira. · · · 
Nereu Ramos. · 
Saulo Ramos.· 
Mem ·de Sá. · - (48) • 
O SR. PRESIDENTE - A lls· 

ta de ·presença ·acusa o compa· 
reclmento '·dr-! 48 Srs. Senadores. 
Havendo número ·legal, está aber
ta a sessão. 

· Vai ser :lida a Ata. · 

O· Senhor. Segundo Secret4· 
rto ·procede à leitura da Ata 

' da 8e8s4o ,anterior, que, posta 
em disCU8B4o, é sem debate 

.. , 

1:·· 

aprovada. · 

O ' Senll.or · Plllmeiro Secrq. 
târlo. dá, conta do seguinte 

· ·. EXPEDIENTE 

..Avisos . 

Do sr.. . Ministro da pazenda, 
número 198, nos seguintes têrm?s: 

· ' AvisO núMero 198, de 3 de 
·· ·· junho· de··1D58. · · · ' · · 

• '· • • •• , •• <I .-' , '• 

: Senhor· Primeiro Secretário.:. , 
Em referência· ao Oficio núme· 

ro 82, de 11 de março último, 
com ' ·o qual . vossa Excelência 
.tran~mltlu · o teor do Requerlmen
to•.·número 5'Z; 'de 1958 .. em que 
o Senhor Senador Lima Teixeira 
solicita .informações sôbr~ modl· 
·das. adotadas pela Companhia 
Petróleo BrasUelro S. A. em fa.. 
vor de Oscar Cordeiro, tenho a 
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honra de encaminhar a Vossa Ex· 
celência cópia dos esclarecimen
tos prestados a respeito pela 
mencionada sociedade. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Exa. os protestos 
da .minha alta ·,estima e. distinta 
consideração. ~ José Maria Alk
mim, 

Rio de Janeiro, 29 ·de maio de 
1958. 

ODE-199-58 · .· . . . 
Senhor Chefe do Gabinete. · 
Acuso o receblri!Éinto do Ofi· 

elo número .83, de -17. de março. 
último. transmit~do·~e o pro
cesso relativo ao . Requer~mento 
número 57;- .. · de . 1958, em que o 
Senador ·Lima TeiXeira sollcita 
informàções .. sôbre às medidas 
adotadas pela Petróleo Brasileiro 
S. A. - Petroõrás, em favor do 
Sr. Oscar (J{>rdeiro. 

2. Em resposta, venho prestar 
a V. Sa. os seguintes esclareci· 
mentos: · · · 
· · 2 .1 . :-._.Em face de sollcita.ções 
dirigidas . à Petroõrás, inclusive 
um . apêlo expresso, · da tribuna 
do Senado Federal, pelo próprio 
Senltdor Lima Teixeira, em favor 
da concessão de um prêmio ou 
awdllo ao Sr.· Oscar Cordeiro, -
a Dlretoria Executiva desta Em· 
prêsa resolveu designar um seu 
categorizado servidor para apurar 
a situação daquele cidadão, co
llglr elementos·' liôbre o seu pas
sado e su·a participação na. des
coberta de' petróleo . em Lobàto, 
na Bahla. · · · · ' 
. ; 2.2 ·- O .Conselh() de Admlnis· 
tração da Emprêsa, . : apreelandC> 
proposta da Dlretorla Executiva, 
formulada ·com base· nas conclu
sões · constantes do relatório · do 
rPfrrido servidor;. e . enquanto . se 
discutia no Congresso um. projeto 
de• .auxilio · decidiu conceder ao 
Sr. Oscar Cordeiro . uma ·recom· 
.pensa :no valor de Cr$ 100,000,00 
(oem mil cruzeiros), paga em .dez 
.parcelas tnensais ·de Cr$' 10 ;000,00 
(dez · mil · cruzeiros), como prova 
de ap1•êço '.aos .se.us. ·.esforços .na 

campanha que possibll1tou a des· 
coberta de petróleo naquele local. 

2.3 - No dia 30 de julho de 
1958, em ofício dirigido ao Exmo. 
Senhor Chefe do Gabinete MI· 
Iitar da Presidência da República, 

. a : Petroõrás, atendendo a uma 
sollcitação daquela autoridade, 
manlfestou.,se de inteiro acôrdo 
com -o Projeto de Lei número 
1. 087·1958, de autoria da Depu· 
tada. N:lta· Costa, que. autorizava o Poder Executivo a ·abrir · um 
crédito especial ·de Cr$ 250. 000,00 
(duzentos e cinqüenta mll' cru· 
zelros), destinado a . recompensar 
os trabalhos efetilados por aquê· 
le esforçado patrício. O . citado 
projeto, transformado em lei, , vi· 
ria complementar · o reconh~cl· 
mento do Pais à contribuição: do 
Senhor Oscar Cordeiro · à causa 
do petróleo nacional. . . 

Allás, êsse Projeto· foi · Rancio· 
nado pelo Exmo. Sr. Presidente 
da República no· dia 8 de julho 
de 1957, convertendo:se -na Lel 

·numero 3.201, daquela data 
("Diário Oflcllil" de 10 de julho de 
1957, Seção I) . 

2 .4 - Anteriolllllente, · o Oo· 
vêrno já lhe havia ooncedldo um 
auxilio de Cr$ 500 ;000,00 (qui· 
nhentos mil cruzeiros); através da 
Lei nútnero 1. 570, de · 10 3·52, ··lei 
que, aliás, aqublhpou com': Impor· 
tâncla Idêntica,·' os· her.d.elros · do 
Dr. Manoel Inácio · ·Bastos. , com
panheiro de O.scar-. Cordeiro ·Da 
lut.a de que .resultou a ·.descober
ta do petróleo de Lobato . 

3. A Petroõrás ·Jem ·recebendo 
sollcl tações para f21er . doações a 
vultos e entidades _·que. •·partlcl 
param da .. batalha . pela lmpla!),ta· 
ção da Indústria petrolffera no 
Brasil. Embora venha a: Emprê· 
sa colaborando:. para . prestfglá.los 
como mereceni, entende a . sua, . dl
reção que o_ . recon~eeitnento .... do 
Pais deve ser · demo11~-trado atra· 
vés de leis especificas· do ·con
gresso Nacional, que tem os· 'po· 
deres necessários -para premlâ!los 
com justl!:a, ·· · · ' · "'•· · 
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Restituindo a V. Exa·. o Pro· 
cesso número 65.447-58, aproveito 
o ensejo para apresentar · meus 
protestos de consideração e aprê
ço. Janary Gentil Nunes,. Presi· 
dente. 

Ao. requerente . 

- Do Sr. Ministro . da Justiça 
e Negócios Interiores, número 
1.411, como segue; 

G/1.411. 
Em 4 de junho de 1958; .. . . . .. . ' 

·senhor Primeiro Secretário.· 

Em atenção ao Oficio .número 
188, de. 8 de m.aio ·findo;· com que 
trimsmltiu Vossa Excelência a .ê.s· 
te Ministério,· cópia do . Requeri· 
mento número 138, de · 1958, do 
Senhor Senador ·Llno de Mattos, 
tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência,. em 2 .vias, có· 
pias das Informações que foram 
prestadas pelo .. Serviço . de Assis· 
têncla a Menores a respeito do 
assunto ventilado naquêle reque· 
rimento. 

Aproveito a opórtunldade para 
renovar a 'Vossa Excelência pro· 
testos ·de alta estima· e distinta 
consideração. - Eurico de Aguiar 
Sallo11. . '·. · 

Informações do Serviço de As· 
sistência a Menores ao Reque
rimento número 138 de 5 de maio 
de 1958, do Senhor Senador Llno 
de Mattos ... ·.··· ·· " ·· 

1) Ao Serviço de Assistênçla a 
MeilorQs, de acOrdo c.om o' Decre.to 
númP.ro 42:510, ·de 28 de ·outubro 
de .. 1957, que .. aPI:ov.a. o seu,-~· 
gimentQ;. iitcum~: . . .. 
. "I ...;, Prómover, em todo o ter· 
ritório nacional, de conformidade 
com ós reêursos técnicos d~ Psi· 
copedagogia e · do Serviço Social, 
a 1nteg"a9~o;. J10 · mel~ social . d()s 
menore.s · carecidos·. · · ~e· am:par~, 
prestando-lhes. àsslstêncla, m~· 
diante:: · · · · · 
· a> ·fixação· no· próprio lar ·ou 

em -lar substituto; 

b) Internação, após convenlen· 
te triagem, ·em estabelecimentos 
oficiais ou particulares; 

c) encaminamento às Fôrças 
Armadas; 

d) colocação em emprêgo". · 
. De acôrdo com essa finallda· 
de, a colaboràção· que empresta 

-ao Julzadó de· Menores àe processa 
através . da assistência que dá 
aos menores recolhidos àquele 
JuizO:dó, Inclusive Internação em 
Hospital;. sempre . que o Juiz . de 
Menores considere necessário o 
encaminhamento·· dos mesmos · ao 
Serviço de Assistência a Menores. 

O serviço de . Assistência a 
Menores:. não . participa das .. d111· 
gências para ·o recolhimento. de 
crianças enfêrmas ou maltrapi· 
lhas que costumam esmolar pe· 
las calçadas. visto como as me· 
didas prótetorâs ·aos menores ca· 
bem à Delegacia· de Menores, con· . 
forme •determina o ·art. · 157,·item 
IV do Decreto número 37. 008 de 
8 de março· de 1955, que aprovou 
o· Regulamento Geral do Depar· 
tamento· Fedrral de· Segurança 
Pública, · "verbls": 

"Art. 187. A Delegacia de 
Menores,· sob a dlreção de um 
Delegado, compete: · 

• • • • o • • • • • • • • • • • • •••• 

IV .~ orientar e reforçar a 
aÇão dos Dlstri tos Policiais no 
tocante .à fiscalização de me· 
.dldas P!-'otetoras . aos menores 

, até dezoito .. anos . e . especial· 
· '.··mente quíilito · ao · enc~ptinha· 

mento dos abandonados ou 
., . , desvalidos,. ao. Juizo: .de . Me· 
.. · ·· niires, coo~rando' com êste 

último, com· o serviço de As· 
sistência a · 114-'nores, com . os 

. 6rgãqii de · Fiscaliz~ção :. . do 
· Trabalho". · 

. ··. .., ... 
·ú Não, o 'sJtviço · c:le Assistên· 

ela a Menores ... não dispõe de 
veiculas . para :.recolhimento de 
menores, tendo em vista não lhe 
caber tal atribuição, conforme ~foi 
·estabelecido acima. As viaturas 
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de que dls.põe, destinam-se à mo· 
vlmentaçào dos menores Interna· 
dos no Serviço. 
. 3) O Orçamento do Se"lço de 
Assistência a Menores (órgão 
Central) · não · consigna . recursos 
para compra de viaturas destf· 
nadas à finalidade · apontada. 
Dispõe, tão somente, de dotaçio 
para· conservação dos veiculos lá 
mencionados, à ·conta da Verba 
1.0.00 Custeios, Conslgnacão 
1.5.00 Serviços de Terceiros; 
subconslmação 1.6.06 Reparos, 
adaotações ·recuperacão e conser· 
vacão ·de bens móveis. . 

S.A.M .. 27 · de maio .de 1958. 

- Raul Mattos Silva. Dfretor. 
Ao Requerente. · 

Offcfos 

Da Cllmara doq Denutados, nú· 
meros 658 e 1159 enviando autó· 
grafoq · dos sP.guintes projetas de 
lei sanri,nadnq: 

- Núm~ro 167 de 1597, que ·aU· 
torlza o · Poder Executivo a . abrir, 
pelo MiniRtérlo da Justica e Ne
gócios Interiores, os créditos es
pnclafq d" Cr$ 2.000.000 00 e 
Cr$ ·2.000;00000 como ·auxilio às 
. comemorações · do .primeiro : Cen· 
tenãrio da fimdaeio da cidade de 
Estrêla do Sul Eqtado de Minas 
Gerais, · e da criação do Munlcfplo 
de Vassouras;, Estado· do Rlo de 
J'ánéfro. · .. . , . · •· 
· · .:.... Número 325. de· 1956 · que reor
ganiza os. Cursos· do Departamento 
Nacional de .Saúde e dá outras 
provldênelas. . · · · . 

o. SR. PRESIDENTE -' Está 
finda a leitura do ~dlente. 

Sôbre a Mesa requerimento do 
nobre Senador Mendonça· Clark. 

. J!: . lido . e deferido o .seguipte 

IIEQlJI:IIIm:NTO 
. N.0 232, de ·1958 

' . ' - . l 

: Requeiro, na; forma do ·Regi· 
mento;. se plgne ·V.. Exa .,,. ao~IQ~ta,r 

do Exmo. Sr. Ministro da Viação 
e Obras .Públicas, as seguintes 
informações: · 

1 - Quais os nomes das fir. 
mas construtoras que, nos · últl· 
mos 5 anos, venceram as concór. 
rêlncias do DNER · aqul ou. no 
Distrito em Fortaleza que obran. 
ge o .. Plauf e Ceará, para obras 
d~. estradas, calça~ento,. aterros 
etc~· lias zonas de Parri~fba, Cocai, 
Burltl dos Lopes, Esperantlna, 
Luis Corrêa e Plracuruca; 

2 -·Em que datas. toram ... rea 
llzadas as referidas concorrências; 

3 _;Se ·essas· firmas têm·cum· 
prldo no11 .têrmos contratuais as 
suas obrigações; . . ' 
· 4 · _; Se existem tlrmas que 
transferem a terceiros ' as tarefas 
e, , nes~ Caso, mencionar OS, Ca· 
lios. o~orrldos; . • · · ·. · 
· 5 ,;._ Se a transferência de tare· 
fas · linpllcando na oartiOipação de 
mais um 'interme~iá:do,· lião. é um 
lndlce de màrgem excessiva nos 
preços . das tarefas· a executar:· : 

6 -· · Se tal' procedimento é de 
' mterêsse público ou· se é contrário 
ao interêsSA públlco e. n<iste ca. 
so. qual a ação do DNEB; · · '· 

'7 _; Por ·quanto tol contratado 
o ·metro ·quadrado de· calgamento, 
de pedras; ·de· estrada de Pàrnai· 
ba para Luis Corrêa e Luis' Corrêa 
para • ·Atalaia; · :, · 

8 ·.:... Se êsses· contratos toram 
feitos· enf base 'de verbàs. orçamen· 
tárias ou sê toram··. baseados em 
verbas de emergência. ·• · · . ·· · 

,•. . .. : .... . . ' •' ._;. -.··, ' ' ' 

, ·lUo. d~ i!'anetrci,. 9. 4e l:unho de 
195&. -:.. ~end~nça Clark: . , · 

(. ' . ' . . . . ' . ; .. ' ' . . ' 
. O 'SR.· ·PRESID~: .....;.. A M~~ 

acaba . de .vertfca:r a . lilxlsfêpela 
de . erro no ' texto . apr9va'do em 
3. do ;corrente. e l'emetldo à' 'sah
ção, do .ProJeto . de. Lel .. .'da ,Oi).· 
mara .número .. 74.. de . ~~58,:, .,que 
flx~~o o~ etetlvos 'dos .. Otlclals .. dos 
Corpos·~· Quadros 'da. Marinha. de 
Guerra " dá outras providência~~ 
. O •. !lrt,: ,:; ;?, ,do projeto,, ,ao. dfs. 
por sôbrc protn(lç~e~ ·~os .. Segui}· 

•, ~ 

' 

• ! 
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dos Tenentes Dentistas e Fàrma
cêutlcos, estabelece, 'in fine: · 

•' ' ' 

. ". . . e contarão . antlgulda-
. de de acôrdo -com a Lei núme

ro 2.299, de 11 de dellembro 
de 1956, sem di-reito ·a venci
mentos e vantagens . atrasa· 
dos" • . . · 

Essa' cláusula, entrou nll .texto 
através de emenda aprovada Jie· 
la Câmara, sob número 2, enf 
cuja justificação se lê: 

"Esta emenda tem . a . fina• . 
Udade de equiparar .. os Cl-. 
rurgtões-Dentlstas e Farma" 
cêutlcos da Marinha de Guer
ra aos .do Exército e da Aero· 

· ,· ,náutlcà. no que co11ceme _à 
contagem de antiguidade. . . · 

Na própria emenda e~.tá men
cionada a Lei número 2.299, de 
11 de dezembro de 1956. · · . . 

:Aéontece; porém;·que· essa lel não 
só não é da data citada, mas de 
28 de agõsto de ' 1954, como não 
tem pe1·tlnêncl9, com·. a mf!:térla, 
uma vez que concede lsençao de 
direitos de Importação e taxas 
nduanelras para materiais Impor
tados pelo Estado do Rio Grande 
do Sul. . 

A Lel de 11 deo dezembro de 1958 
em que se contém disposição sõ 
bre Dentistas e Farmacêuticos da 
Aeronáutica tem o número 2.999. 
1!: a que fixa os P.tetlvos dos qua
dros· de oficiais da Aeronáutica. 

Parece evidente o engano. Em 
vez de 2. 299, devta estar men
cionada a Lei núml!ro 2. 999. 

O Regimento Interno, no § 5. 0 

do art. 147, prevê o remédio para 
os casos como êsse, de erros ma· 
nlfestos: 

a Mesa pr_oceclerá à respoc
tlva correção, dQ aual dará .co
nhectmento ao Plenário,, ~a-

. zendo a devida comunlcaçao 
à . Câmara dos Deputados. se 
já lhe· houver enviado o au· 
tógrafo, ou ao Presidente da 

República, se já tiver o projeto 
subido à sanção. Não haven-

. do Impugnação, conslderar
se-á aceita a correção; em ca
so contrário, caberá a decisão 
ao Plenário .. 

Na conformidade dêsse dlsposl ·. 
tlvo, a Mesa dá conhecimento à . 
Casa do engano havido e. desde 
que . o Plenário não se manifes
te em contrário, fará a devida 
correção. em Expfidlente à · Pre
sidência da Repúbllca. <Pausa>. 

Como não houve nenhuma ob
servação em contrário, conslde 
ra-se acertada a d•clsão da Me
sa.· 
C~ntlnua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gllberto · Marinho, . primeiro ora
dor. Inscrito. CPau~a) . 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Rul Palmeira, por cessão do- no 
bre Senador Linó de -Mattos, se
gundo orador Inscrito. 

O SR. RUI PALMEIRA- (L~ o 
seguinte discurso) - Senhor Pre
sidente. 

Não é de hoje o hábito das 
cartas. Remonta. a épocas Ime
moriais. Tõda a vida, desde que 
a escrever a humanidade apren
deu. elas têm sido usadas.. Fo
ram epistolas de apóstolos. Fo· 
ram mensagens do Estado. Cartas 
de tõdas as origens. De todos 
os ns~untos. Para todos o des
tinatários. cartas de lnterêsse 
público e cartas de lnterêsse 
particular. Cartas escritas, por 
prfnclpes fallendo testamento. Ou 
por Imperadores armando guerras 
e fazendo paz. Cartas contendo 
ou revelando segredos. Dirigidas 
pelos reis aos seus semelhantes 
ou às suas cortezãs: Cartas c:le 
louvor ou · de critica.. Cartas por 
sábios endereçadas a· ' homens pú
blicos. Cartas confessaram cri
mes. ou . descobriram criminosos. 
ca.rtâs · encaminharam ·· pedidos.· 

y· 
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Cartas revelaram humildade · ou Quantos meninos como eu se 
afirmaram orgulho. Cartas pedi· · ajuntavam na porta qo ·.correio 
ram mãos de moças casadolras . à espera das cartas que os maio· 
Cartas exprimiram sentimentos. r('s recebiam. E como eu acampa
Está cheia a literatura· das cartas nhava o ar severo de meu pa1 
de amor. Daquelas que traduzi· •abrindo-as e lendo-as .. Eram cartas 
ram emoções lnexprlmivels. ou que Iam daqui com as noticias 
daquelas que representaram fins da politica, dos· debates na Cà· 
d!! romances, desmoronar de ilu·• · ... mara de onde a doença ·tmpla 
soes.. Ou documentaram tufide· · cável o afastara. Eram cartas de 
lldades. · Cartas ·disseram mensá' devotados amigos. Eram men· 
gens que ·multa vez abalaram o sagens de generosos sentimentos. 
mundo. Cartas foram portadoras Li depois càrtas que a meu avô 
de. noticias que geraram fellclda· dirigiam da Côrte. Como sempre 
de. Cartas foram escritas com me .pareceu de bom gôsto () há· 
lágrimas de mães desgraçadas e blto das cartas; Elas revelavam 
filhos infelizes. ·Cartas fizeram fidalguia, finura, ainda quando 
corações bater depressa dando· não fôssem bem escr11las. A arte 
noticias de que viviam os que se de fazê:las. parecia-me um dom. 
pensava estarem mortos. cartas Cartas que ficassem entre quem 
aliviaram dores. c~rtas deram as dirigia .~ quem as recebia. 
alegria: Cartas 'deram dlrrltos. Mas cartas que pudessem se1· 
Cartas foram de· alforrla;, cartas divulgadas, serem apreciadas pe· 
aproximaram homens que nem se las idéias que continham. Ou pe
c.onheclam. Cartas foram sempre los sentimentos que exprimissem. 
um: ~trumen~o .: de c~p.reensão Muitos devem escrevê-las · de mo
de sentimentos, mesmo quando do· que produzam os bons efeitos 
diversos. Cartas convidaram ou em quem as leia. Muitos d<>vem 
sugeriram. Cartas levaram v o- escrevê-las para que amanhã se
tos de felicidade ou sentimentos jam apreciadas. Mas há cartas 
de pesar. Cartas foram melo de que não têm um só destinatário. 
comunicação "'ntre sêres que com· São as cartas abertas de que a 
blnavam ou divergiam. cartas Imprensa tem estado cheia. car
trazlam de longe ignoradas sau· tas que não são para, mas contra 
dades de viajantes de terras. dls· os destinatários. Cartas mais dl· 
tantes. rlgldas aos outros. Aos que a& 

lelem sem que nad-a tenham com 
Que bom hábito o hábito das o que contém. Cartas diferentes 

cartas. Carteavam-se estadistas e mas nem por isto, ou por isto 
as cartas eram um esfôrço para mesmo, apreciáveis. Distanciadas 
resolver problemas. cartas fecha· do estilo epistolar. cartas que não 
das que tinham o sab!!_r do ex· revelam aquela compreensivel e 
clusivo. da primeira mao, • nos humana paixão que une. Antes 
assuntos. Cartas levadas, nao ra· a que afasta ofende e destrói. 
ro, por correios lmportanteR que ' 
lhe aumentavam a expressão. E Pa~e ., deformado o uso· das 
aue mnlq tarde dlvull!'adas per· cartas. A imprensa já não se 
dlam · aauela significação que 0 llustra com coisas como "Cartas 
sigilo criava. de um Solitário". São outras as 

C9rteavam-se amigos. E as 
cartas eram ·uma presença .atra· 
vés do papel. Como as aprecia· 
vam no passado. Lembro-me 
da Impaciência com que as es· 
peravam na velha cidadezinha.· 

letras. Por todos os motivos e 
até sem motivos, mal traçadas li· 
nhas surgem nos jornais. . Diri· 
j:tem-se cartas. Trocam-se cartas. 
vem-se cartas em Anais. O diálogo 
entr'! Govêrno e Oposição é por. 
melo . de ·carta.s. !!: a . politica por 
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correspondência .. E até. a adml· 
nistração. Mas não é só e já era 
multo. No selo do. Govêrno, que 
não é um · seio de Abraão, a tro· 
ca de correspondência é abun· 
dante. Não apenas cartas pe· 
dlndo demissão ou concedendo-as. 
Mas aquelas outras de exame, de 
critica, · de aondenação. · Escre· 
ve·se ao Minlstro. · E ao· Diretor, 
ou ao ex-diretor. Também ao che· 
fe. Todo o Govêmo escreve. Es. 
creve para os outros e para si 
próprio. Não é o gôsto. ·o bom 
gõsto, pela carta. Antes a mania 
da missiva. O .pior é que Dão se 
publicam as correspondências que 
revelem entendimento. Estas ava
ramente se guardam. Como se 
harmonia fôsse inconveniente. Ou 
prejudicial. Como 11" lhe repugnas· 
se ou pecaminoso fôss"; qualquer 
sentimento de afeto entre si. Em 
compensação vem para a rua tu· 
do que é ca·rta · reveladora de de· 
sentendimento. As palavras mais 
amargas estão no dicionário epis· 
talar do Govêmo. Sobram ·para a 
Oposição. E são obras que espan
tam. Há às vêzes esguichos epis· 
talares que fazem estremecer melo 
mundo. O melo mundo que es· 
tranha o ódio, que estranha a pa
lavra menos polida. salda de 
qualquer boca, ou escrita por seja 
qual fôr a pena. Mas o que 
se dirige aos adversários, embo· 
ra aconteça, e não raro, ser ln· 
jurioso, por mais lamentável por 
mais condenável, por mais mere· 
ceder de repulsa, não surpreende, 
inóspito é o clima politico de 
hoje. O que estarrece, Deus do 
céu, é como se trata o Govêrno, 
a êle próprio. Conheciamos car
tas exprimindo multa coisa. Car
tas portadoras de ódio, de amor, 
de amizade, de boas ou de más 
lntensões. · Nunca, porém, cartas 
sintoma. As que se lêem nos jor· 
nais de uns dias para cá, sobre
tudo, são cartas sintoma. Slntio
ma de desagregação. De desagre
gação que não .nos deixa nem fe· 
lizes . nem tranqUilos._ ·Onde. já 

se viu, e quando já .se. :viu, troc:a 
de cartas com .tal freqUência e 
em tais têrmos entre gente que 
integra ou estêve integrando um 
Govêmo ou o sistema de fôrças 
que o sustenta? Como se tratam! 
Como se. ofendem! As suas di·. 
vergências. ·são, ou parecem . ser, 
mais protundas que as existentes 
entre êles • e nós. outros mortais. 
Por causa delas há cartas .. E que 
cartas! · 

Da mistura governamental fa
zem parte os mais · diversos ele· 
mentos. Há ultra-conservadores e 
há somente conservadores. Há 
esquerdistas, 'há socialistas e até 
alguns que parecem Ir mais lon· 
ge. A composição não é nada 
do outro mundo. O que <'spanta 
é como se tratam. Ou como se 
agridem. É a intolerância com que 
convivem. · Para o • nacionalista o 
outro é entregulsta. Traba:Iham 
juntos mas se .acusam, se insul
tam. se· ofendem. Aos olhos dêste 
aquêle é demagogo ou comurilsta. 
Correspondem-se. Agridem-se, não 
raro se injuriam. Podem ser ho· 
mens de bem. Não Importa. 
Maltratam-se para que se saiba 
que não estão de acôrdo. Intle
gram o poder. Tornam-se corres- · 
ponsávels pelos .erros comuns. 
Sustentmri a .mesma ordem, o mes
mo sistema. Mas se combatnm, E o 
que é mais estranho, se atacam. 
Mandam cartas à l.ulpteusa para 
que faça de correio,' Há entre 
êles patriotas mais exaltados. 
Há entre êles patriotas mais se· 
renas. Pois bem, discordam e as 
cartas aparecem portadoras de 
ásperas palavras. Até parece que 
se dirigem a inimigos. Tal o 
lmpeto com que se atiram uns 
contra os outros. Há uma en
fermidade consumindo o Govêrno. 
Um mal que deve ser grave. Muito 
grave, Senhor Presidente. Nin· 
guém duvide. Ninguém se ale· 
gre. Leiam as cartas que se es
crevem os seus membros e se con· 
vencerão. Quantas vêzes . recla· 
mamas contra outras manlals suas. 
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A -do otlmismo, .por . exemplo. 
Pudéssemos influir na -sua conduta 
e atalhar a sua doença, e ser.a. 
mos capazes .. de fazer promessas 
para que os Santos lhe conservas. 
sem aquela. Ela pelo menos não 
choca. não escandaliza, não trau· 
matiza; Não desalenta. Jt ma)liu 
Inocente embora mãnia. ·Mas 'es. 
sas cartas, não, senhor Presidente, 
alarmam. o seu tom inquieta. 
Quando elementos de uma. situa
ção dominante . se tratam nesse 
tom alguma coisa ameaça desmo· 
ronar. O que será? Vamos ver as 
cartas que se seguem. · Mas não 
nos agrada o mau humor que se 
aposou dos que. apóiam o Govêr· 
no. Estávamos mais tranqilllos 
quando êles eram tomados daque· 
la sua euforia adinlrável. E se 
tratavam bem embora nos mal· 
tratassem. (Muito bem; mutto 
bem/) · 

O SR. PRESIDENTE ....:.. Contl· 
nuà. a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
. Llno de Mattos, terceiro orador 
Inscrito. 

O SR. LINO DE MATTOS - ( *) 
- Senhor Presidente, não t~nho o 
propósito de exteriorizar senti· 
menta de vaidade, porque pontos 
de vista defendidos nesta tribuna 
são, às vêzes, aceitos, compreeri· 
didos. .. · 

Evidentemente, a maior parte 
ou tôda ela, se deve à menor ou 
maior amplitude que a Imprensa 
dê aos nossos trabalhos. 
· :Mais. de uma vez ocupei .a tri
buna do .Senado, . durante os qua· 
tro anos do meu mandato, para 
tratar de assunto que sempre con· 
siderei de maior Importância para 
a . nossa vida, no Plano Econôml· 
co financeiro; as relações dos Es
tados Unidos da América do Norte 
com OR paises latlno,amerlcanos, 
particularmente com o Brasil. 

·Estou lembrado - e repetida· 
mente me reportei ao fato de que 

. . 
. (•) -.N.Ilo . .foi revl!to pcl~ ·orador •. 

oito dias depois de· empossa(io, no 
meu primeiro discurso nesta au· 
gusta dasa, teci considerações sô· 
bre o problema do café, chaman· 
do .a atenção particular das. auto· 
ridades norte-americanas para o 
tratamento, no meu entender ln· 
çompre(!nsivel, dispensado ao nos· 
so principal produto ... Lembro
me de que; em aparte honroso, 
o então . Senador Assis Chateau· 
brland me alertava para um por· 
menor que lhe parecia da maior 
lmpor,tância. qual o de que os 
Es~ados . Unidos da América do 
Norte . não. cobravam tartta al
fandegaria · para ImportaÇão . de 
nosso .café. Pedia-lhe eu .a atenção, 
no entanto, para a Igualdade de 
tratamento. que ·o Govêrno ame· 
rlcano dispensava ao mesmo pro· 
duto originário de outros países, 
com a circunstância de que nós, 
do Brasil, eramos seus maiores 
fregueses, seus maiores compra· 
dores·. · . 

Na ocasião, citei, pa·ra conheci· 
mento da opinião pública, dados 
estatísticos que provaram. exclusl· 
vamente que, enquanto as merca
dorias norte-americanas por nós 
importadas representavam por· 
celljtagem elevada no custo . de 
vida do brasileiro, o café, fazia 
mais de trinta anos, continuava 
representando apenas um por 
cento no custo de vida daquele 
povo. Tudo -para nós crescia de 
preço e · nossas dificuldades eram 
constantes, ao passo que o nor· 
te-americano gastava com o con· 
sumo do café a inslgnificl1ncla de 
um por cento sôbre as despesas 
gerais .. de cada cidadão. · 

O Sr. Nelson Ftrmo - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS ·
Pois não. 

O ·Sr. Nelson· Ftrmo - .Sôbre o 
assunto que trata V. Exa., como 
sempre tão lúcida e patriàticamen· 
te, desejaria .pedlr·lhe a atenção 
para· o· magistral trabalho de Joel 
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da Silveira, publicado no Dúírto de 
Noticias de ·ontem. 

O SR; LINO DE MATTOS 
Devo confessar, lealmente, que 
~o 11 êsse t.rabalho. Ausente, 
da Capital da· Rnpúbllca no ln· 
terior de meu Estado, só agora, 
há pouco mais de qulme mlnu· 
tos, cheguei ao Rio de Janeiro, 
dirigindo-me diretamente ao Se· 
nado. . . d 

Conheço o jomaiista Joel · a 
Silveira, nobre colega; sei. não só 
do brilhantismo como do critério 
e sentido patriótico com que sem· 
pre envolve seus esCritos, vallosis· 
slmos pela cultura de que é pos
suidor e pelo apêgo que revela às 
boas causas. O trabalho a que 
V. Exa. se refere ·há de ser, evl· 
dentemente, de alto valor. 

Dizia eu. Sr. Presidente, que, 
várias vêzes; ocupei a tribuna do 
Senado para. examinando as rela· 
ções econômlco·financelras entre 
os Estados Unidos da América do 
Norte e os pai'ses latlno-amerlca· 
nos - em particular o Brasil -
alertar as autoridades daquele 
Pais sôbre o êrro que estavam 
cometendo. 

Não há multo, pedi a atenção 
sôbre a visita que o Vlce·Presl· 
dente da América do Norte, Sr. 
Richard Nlxon, fizera à Afrlca, 
com recomendação, através de 
um Relatório encaminhado ao 
Presidente da República, o que 
representava, sem dúvida, ma· 
nelra. estrábica de encarar o pro· 
blema africano, em detrimento 
dos problemas brasileiros. Que 
a nossa orientação estava certa; 
que dlziamos a verdade d"sta 
tribuna, a prova velo-nos pela 
Imprensa brasileira, quando re· 
glstra. comenta, discute e examl· 
na os pontos falhos das nossas 
relações. 

Posterlormênte, tudo se confir· 
mou, porque o próprio Vlce·Pre· 
sldente dos Estados Unidos da 
América do Norte, em visita aos 
paises latino-americanos, pôde 

sentir, pela revolta verificada em 
algumas das principais capitais 
dêste Cont.ln,.nte, a contrarieda· 
de, o aborrecimento que essa ori· 
mtnção errónea V"m causando. 
·. · Felizmente, Richard Nlxon 
lnegàvelment<> homem público de 
formação altamente democrática 
- . foi o primeiro a reconhecê-lo 
e ao desembarcar nos Estados Uni· 
dos da América do Norte admi· 
tlu haver razões profundas para 
aquela atitud.A de parcela da 
opinião pública latino-americana, 
adiantando caber ao seu Pais 
uma revisão completa da politica 
de relações com os palses da Amé· 
rica La tina . 

Também o Presidente Juscelino 
Kubltschek foi obrigado a sentir 
e compreender essa situação. 
Profundamente Impressionado, e 
naturalmente se dando por feliz, 
porque Nlxon não desembarcou 
no Brasil, não nos fêz · visita 
:•lguma - · porque . é possivel, 
apesar da nossa educação demo· 
crát.ica. que algo acont"Pcesse em 
terras brasileiras, - nosso Pre· 
sidente escreveu ao Supremo Ma· 
glstrado do pais Irmão para ma· 
nife.,tar sua solidariedade ao Vice· 
Presfd,nte Richard Nlxon. solida· 
rledade que nós parlamentares 
desta e da outra Casa do Congres
so 'já havfamos manifestado com· 
preendendo que as razões eram 
estribadas naquelas que a Im· 
prensa constantemente examina· 
va. 

Hoje, Sr. Presidente. os jomais 
todos.. as estações de rádio e as 
de televisão noticiam que o Sub
Secretário de Estado para os. Ne, 
góclos Latino·Amerlcanos embar
cou para o BrasU - acredito que 
a esta hora já esteja em nossa 
terra - portador da resposta à 
carta do Presidente Juscelino 
Kubltschek. Antecipam ser no 
sentido ·da aceitação do que o 
Brasil sugeriu às autoridades no1·· 
te-americanas o· reexame comple· 
to, profundei, dessas relações. 

•• 

. I 
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Não mais é possível continuar 
assim. Os Estados Unidos da 
América ·· do . Norte, através do 
Plano Marechal, contribuíram de 
maneira impressionante, com re· 
cursos financeiros, para os países 
que se envolveram na s~gunda 
Grande Guerra Mundial. . 

Sabemos · nós · que boa parcela 
dessa contribuição financeira se 
dirigiu . para a plantação de pro· 
dutos tropicais, concow•ntes com 
de paises . da · América Latina, 
notadamente do Brasil, ocupan· 
do lugar de maior destaque a 
plantação de café na África. 
Graças a êsse auxWo, o café 
africano está ameaçando levar à 
ruina o produto basüar da nossa 
riqueza. 

É · preciso ·que o . representante 
pessoal do Presidente dos Estados 
Unidos da ' América do Norte -
hoje ein terras brasileiras - com
pri>enda e sinta a necessidade de 
encontrar uma fórmula adequa· 
da, através· da qual os Estados 
Unidos passem a consumir mais 
café brasileiro e a pagarem me
lhor preço. 

o Sr. Fernandes Távora 
Permite V. Exa. · um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS 
Com todo o prazer. 

o Sr. Fernandes Távora -
Se desejarem encontrar uma fór
mula rápida é seguir a que en
sinou o Ministro José Maria AlJc .. 
mim: mandar que os americanos 
quebrem as xícaras pequenas e 
usem xícaras grandes. 

O Sr. Nelson Firmo - A solu
ção é pllhérica. 

O sr. Fernandes Távora - Mas 
é a mais rápida. 

O SR. LINO lJE MATTOS -
Há. de haver · fórmulas diversas, 
que .. representem grandes solu· 
ções: fórmulas que tenham sen
tido de soluções honestas. Estou 

certo ·de que pode . haver . contri 
buições pequeninas; -como essa que 
mais parece pflhérfa do Sr. MI
nistro da Fazenda do Brasil: ·de 
se quebrarem as xícaras peque· 
nas . a fim de que s~ ado tem as 
de tamanho · grande. Natural· 
mente serve ·como mod~sta ·· con
tribuição ·dos brasfleiros, . porque 
qúem conhece os Estados Unidos 
da América do Norte sabe que 
os americanos apreciadores de· ca· 
fé o tomam sempre em · xicaras 
grandes. · 

O problema para os norte.ame
rlcanos não é, propriamente o de 
aumentar o: consumo.: De justi· 
ça se lhes deve reconhecer que 
são .grandf>s consumidores de ca
fé. Devem a panas reallzar novo 
balanço rias despesas pessoais 
numa espécie ·de exame de cons~ 
ciência, para verificar, repito, 
que o· café representa. para cada 
norte-americano, menos . de. um 
por cento nos gastos totais do 
custo de vida. 

tsse, um aspecto. Outro é o de 
o Govêrno dos Estados Unidos, no 
que diz respeito a alguns produ· 
tos fundamentais para a vida doS 
povos latino-americanos, abando· 
nar sua reconhecida neutralidade 
em matéria do relações comerciais, 
a fim de Intervir quando se trata 
de problema que afeta a exfstên· 
ela de uma Nação. como, no caso, 
é o do café, para o Brasil. 

No Instante em que o Govêrno 
americano compre<>nder a neces· 
sidade da Intervenção oficial, en
tão se poderá e~tabelecer uma das 
solucões preconizadas para o 
probl,.ma do café: a de cotas 
de importação. 

A Casa está lembrada que al
gumas vêzes, nesta tribuna, sõbre 
a necessidade de os paises Impor
tadores da rubiácea - Pm par
ticular os Estados Unidos da Amé
rica. do Norte - adotarem, pa·ra 
conosco, a cota de Importação, 
de. sorte a sabermos. por antecipa
ção, antes mesmo da colheita se· 
temos, consumo garantido .para 
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determinada porção de café, atra
vés de cota pré-estabelecida. 

Não sei se as autoridades bras!· 
!eiras leram nossas referências à 
cota de Importação e a inter· 
pretaram em sentido radlc)llmente 
oposto e desastroso · para o pro 
dutor de café; passando a falar 
em cota de sacrificlo. Cota de 
sacrifício é a exigência que se 
pretende Impor aos cafelcultDres 
de reterem percentagem, que se 
diz ser de 40%, a fim de exclui-la 
das exportações. . . . 

O nome é acertado; o qual1f1· 
cativo exprime. com exatldão, o 
sentido: cota de sacr1fic1o. 

No particular, Sr. Presidente, 
ainda ontem tive a felicidade de 
assistir, na cidade paulista de São 
Manoel, à Terceira Festa do Ca· 
N. . 

Tratava-se da manifestação dos 
produtores de café de uma das 
regiões riquíssimas do meu Es_ta· 
do, possuidora de alguns milh~s 
de pés de rublácea, tendo, anual· 
mente, venda aproximada da or· 
dem de setecentos e cinqüenta 
milhões de cruzeiros. 

Os fazendeiros presentes àquela 
solenidade, através dos seus ln· 
térpretes e pessoalmente, nos dt 
zlam que os festejos em São Ma
noel davam mais a impressão de 
um cortejo fúnebre do que. prà· 
prlamente de uma festa do café, 
porque, embora vendo desfilar, 
pelas ruas daquela cidade, trato· 
res e outras máquinas agrícolas; 
embora se tratando de ambiente 
festivo, os fazendeiros sentiam. 
através da ·politica desastrada do 
Govêmo da República em materia 
de café, que se estava assistindo 
ao cortejo fúnebre de um produto 
cujo destino .final seria o mesmo 
da borracha, se as autoridades bra. 
slleiras não fôsse alertadas em 
tempo. 

O Sr. Fernandes Tâvora 
Permite v. Exa. mais um aparte? 

O . SR. · LINO DE MATTOS 
Com todo o prazer. 

· O Sr. Fernandea Tâvora 
Estou de pleno acôrdo com o que 
Vossa Excelência, acaba .de decla· 
rar, porque tenho acompanhado 
tôda essa mistificação· a que. no 
Brasil. dão o nome d~ uproteção 
ao café", que collma a extorsão do 
próprio produtor, tirando-lhe 30 
ou 40% da produção. Não co
nheço politica mais desastrada no 
mundo Inteiro. 

O SR. LINO DE MATTOS · 
Devo, a bem da verdade, dizer 
que reproduzo, com a mais abso· 
luta fidelidade, palavras que ou
vi de fazendeiros na Terceira Fes· 
ta do ·Café, realizada na c'ldade 
paulista de São Manoel. A qua
lificação de que a. politica do Go
vêrno Federal, ou - para afirmar 
com precisão as palvras que ou
vi - a politica do Ministro José 
Maria Alkmim, desastrada, está 
ameaçando o ·café brasileiro de 
ruina. completa. conforme aconte· 
ceu com a borracha. Estranhei, 
porque em verdade o ambiente 
era festivo; a cldadP., tôda en
galanada, recebia as autoridades. 
O povo, na rua, ao longo do 
Imenso desfile. parecia sDrrldente, 
f"liZ. Mas palestrando como ho· 
mem da t<>rra, com ·o plantador 
de café, sentia-se e~atamente o 
oposto; o temor ao lado da re· 
volta. Temor, Sr. Presidente por
que se ameaça ·agora o produtor 
de café com a cota de sacrifi· 
elo; revolta, porque já há o saque, 
que êles qualificaram, no bom 
português, de furto, através dç 
ágio. 

Foram diversos os fazendeiros 
a gritar, nas reuniões: - "En· 
quanto nós, que produzimos o 
café. recebemos por saca pouco 
mais de dois mil cruzeiros. o .Go· 
vêrno, que o vende para o exte
rior, auf.,re mais de sete mil cru· 
zelros. e fica com essa diferença 
a titulo de confisco cambial. Na 
hora, porém.:em que nós, fazen· 
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deiros, vamos· buscar essas máqui
nas, que ora percorrem as ruas 
da cidade,. nesta festa, temos que 
cotnprar ·dólares a preços que 
variatn e que, às vêzes vão a tnals 
de duzentos cruzeiros. 

O Sr. Fernandes Távora 
Dá V. Exa. licença para · '.Jllais 
um aparte? · 

O SR. LINO DE MATTOS 
Com prazer. 

O Sr. Fernandes Tdvora 
São Paulo tetn tôda a razão ~>m se 
queixar, porque,. inc~ntestàvel
tnente, é o sustentáculo da nossa 
econotnla. 

Os brasileiros, entretanto, de
vem letnbrar-se de que, há al
guns ano11 uma. indústria criada 
por utn povo, posso. dizer, despre
zado pelo Brasil, chegou a cons
tituir a segunda fonte de . rlque· 
za nacional, quase . Igualando, ein 
dois anos, ao café. Entretanto, 
o Govêrno depois de tirar-lhe 22% 
em Impostos, abandonou-a, dei· 
xa.ndo que morresse. 

O SR. LINO DE MATTOS 
Assiste Inteira razão a Vossa Ex· 
celência. 

Sr. Presidente, é botn que as 
autoridades federais estudetn um 
pouco a hlstórla da evolução e da 
destruição dos principais produ· 
tos da exportação no BrasU. En· 
contrario, por certo, na h!.stórJa 
da borracha, os dias de grandes 
festas etn Manaus e em Belétn. 
Quetn visitar a capital do Estado 
do Atnazonas verá a ltnponêncla 
do seu teatro, a dlzar da riqueza. 
do seu passado, Que é rMente. 
Certatnente, quando a borracha 
marchava· para seu declinlo, as 
festas já' começavatn a ter tain· 
bétn, o sentido de marchas fú. 
nebres. embora houvesse bandas 
.:le tnúslca·;. f.og\ietes, banquetes ·e 
discurso d~ · felicitações. De per; 
melo, porém, a essas manifesta· 
ções, . os homens . de bf'lnl·~enso, os 
sábios pela experiência illertavatn 

as autoridades Sóbre o final da· 
quelas festas alegres, mas, de fu 
turo, pesarosas. · . . . 

Essa a realldad•.•, Sr .. Presidente, 
para tristeza nossa, Slml diRtln· 
ção de regiões do BrasU porque 
sei que os brasileiros de todos os 
recantos cotnpreendtlrn o valor do 
café. Hoje, fellzmente, já se 
pede a atenção das autoridades 
responsáveis por essas solenidades, 
para que essas festas do café, ês· 
ses desfiles não sejatn Indicio de 
dias trágicos para . a tnaior · ri· 
queza de exportação brasileira; · ... 

O Sr. Mourão Vteira -· Per· 
tnite V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS ·· -
Pois não ... · 

O Sr. Mourão Vteira - Desde 
que V, Exa com tnulta, proprie
dade e · conhecllliPnto de· causa, 
refere-se ao probletna da borra~ 
cha, sendo eu representante do 
tnalor produtor dessa tnatéria pri
ma, devo declarar a V. Exa. que 
não há verdadelratnente paralelo 
entre o probletna da borracha e 
o do c&iE:. Há quarenta anos, o 
Senador Eloy de Souza, represen· 
tante nesta Casa do Rio Grande 
do Norte, aflrtnou que a soluçlo 
para o problema da borracha era 
o plantio· organizado. Mais de 
vinte anos após, nutro~ povos ;.... 
louvados certamente no mnfor re· 
latório até hoje escrito sôbre o as
sunto, que foi o de Eloy de Sou· 
za - transplantaratn para dlfe· 
rentes regiões sementes da hevea 
brastltensts e organlzaratn s~us se· 
·ringais, atualmente os fomecedo· 
res do Inundo, em mais de 90% • 
Pois multo bem, Senador Llno de 
MattosÇ probletna relatlvatnente 
orlmárlo. qual o olantlo da borra
cha nô seu ha'bfte&t, atê hoJe :nlo 
tnereceu, entre nós, solução 'Dor 
parte dos responsáveis. Posterior· 
m<>nte, com a criação do Banco de 
Crédito da Borracha Catual Ban
co de Cr~dlto da Amazônia~, os 
técniCOS, . entre OS quais eU, COinO 

. ' 
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representante do Amazonas, che· 
garam .à conlusão de que o pro
blema· anunciado e enunciado por 
Eloy de Souza ainda era atual. 
Desta párte para . cá deco:rr,.ram 
dezesseis anos - 1942 para 1958. 
Se plantadas• nàquela oportunlda· 
de ou seJa,. •há trinta anos, após 
o grito de alarma de Eloy de Snu· 
za, já essas seringueira"' esta.rlnn, 
em franca: · prod.ução. Como vê 
V. Exa. não podemos fazer pa· 
rnlelo. Enquanto · · o agricultor 
de Sáo Paulo persiste na· planta· 
çáo do café - politica que con· 
sidero errada, porquanto não le· 
va para ·êsse Estado a pecúnla 
e a tranqüUidade financeira que 
era de se esperar ,..- na Amazô· 
nla o problema é multo mais 
simples, apenas plantar, porque 
o·. abastecimento . está garantido. 
Existem Inúmeros Planos, entre 
os quais saliento o do Instituto 
Agronómico do Norte, que manda 
construir pequenas propriedades, 
f~8Jlciadas pelo Estado a baixo 
jur11 e longo prazo .. Não há, .sô· 
bJ;'e o assunto, minúcia que não 
tenha sido estudada; todavia, por 
Infelicidade daquela zona, con· 
t!nuarã o problema não resolvido, 
dctnandmldo, apenas que: se. me· 
t11m mãos à obra. Louvo o dls· 
c,ur~o de v .. Exa., principalmente 
na, Parte em: que·se, refere:à Ama· 
zônl~, .tão abandonada. . .Aliás, 
lle&bo de reC"ber t;elegrama . , se· 
gundo. · o ·qual a · cidade · de Ma
naus. "Stá sem farinha de. trigo. e 
aç(lçar, porque os navios do Lólde 
Brasileiro , não tocam : nos pol'tos 
lntp~edlárlos da Amazônia. 
Agradeço a V·. Exa·.· a atenção e 
peço . desculpas por • ter sido tão 
longo .o: ·aparte; .. 

O SR. LINO DE MA'l'TOS 
ApPnas f'm um ponto o meu pen· 
sam1!nto: corifllta·. com· o do ieml· 
nente colega do Amazonas. Sena. 
dor 'Mi:lurão Vieira i é quando Sua 
Exelê:iie:!fi · não reconhece o para· 
lt>l!smo t:x!sten te entre o problema 
da llorr.wba e o do café,· no pia· 

no dr. !l ~sistênc!a governamen· 
tal .. 

A borracha desapareceu como 
produto de exportação, para se 
transformar · em · produto de 
Importação, desde o momento em 
que os pafses consumidores, le
vando mudas · do Brasil, foram 
plantá-las no· Ceilão e· em outras 
regiões; o' café ·bras1Ielro· . vem 
caindo na escala da exportação 
desde o dia ' em · qW:! os paises 
cónsumldores, capitaneados pelos 
Estados unidos . da América do 
Norté, passaram· a .. financiar di· 
reta ou· lndlretamente a planta· 
ção em outras partes do mundo, 
entré as quais 11 Afrlca. Assim. 
o . paralelismo é' perfeito. 

'' ., -· ' . 

O SR. PRESIDENTE - <Fa
zendo lioar os tímpanos) - Per 
mito-me comunicar ao nobre ora· 
dor que o tempo' está terminan
do. · · · · 

. ; 

O Sr. Mourão Vteira - <Pela 
ordem) - Sr. Presidente, so 
licito a. V; Exa. consulte a Casa 
sôbre se consen~ na prorrogação 
d11. hora do ExPediente, o .fim de 
que o nobre Senador Llno de Mat- . 
tos possa · prosseguir • no s~u dls· 
curso. · · · • 

O .SR.· ·PRESIDENTE - O Se· 
nado acaba . de . ouvir o requeri· 
mento do nobre Senador :Mourão 
VIeira.. ..,, .. , . . ,, , . · 

Os Senhores I Senador,es que 
aprovam o. requerimento queiram 
pe~Jl1aneçer .sentados.: <Pausa> . . 
. Aprovado .. •·· 
· Continua: com ·a palavra o po

bre Senador Llno de Mattos, 

O SR. LINO DE · MATTOS _:. 
Sr. Presidente, fico . multo· grato 
ao nobre Senador Mourão Vl~>lra 
pelo seu· requerimento, e ·,à.:.Casa 
pela sua ap~oyaçAo. . · · · · · · ·. , 
·~r, Preslden~, vou • encerrar 

meu · !ils~urso ·tendo· · a plenas · um 
tópico da' car.ta que o: Presidente 
da República do Brasil dirigiu .ao 
Sr. · ~resldéate: da.· Repúb~lcn: • dos 

::·: 
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Estados Unidos da América do 
Norte, o qual envolve uma pergun· 
ta: 

"Estamos, todos nós, agin· 
do no sent.Jdo . de se estabele· 
cer a ligação indlscutivel de 
sentimentos e lnterêsses quE' 
a conjuntura grave aconse-' 

. lha e recomenda?" 

Creio, · Sr... Presidente, que a 
pergunta causou Impressão, Dai 
a presença do Subsecretário de :Es
tado dos NegóCios · LatlDo-Amerl· 
canos. Oxalá se encontre respos
ta de futuro, para a pergunta. 
Nós, de nosso lado, com a pobre
za de nossos, conh->cimentos, com 
a preocupação de bem servir à 
causa pública, de tempos· a esta 
parte vimos ocupando, prlm<>lro a 
tribuna da Assembléia Legislativa 
de São Paulo e. agora, a do Se 
nado da República, procurando, 
na medida do possivel, oferecer 
nossa con~ribuição. 

· O Sr. Fernandes Távora 
Permite V; Exa. um aparte antes 
de terminar? · ' 

O SR. LINO DE . MATI'OS -
Com multo prazer. 

· O Sr. Fernandes · Távora -
Há · algum. ,.paralelismo entre a 
situação da borrah~~o e a do c~~ofé 
apenas com a diferença de a si· 
tuação' do ''café' ter 'sido sempre 
tratada pelo Govêrno Federal, que 
procurou; bem· ou mal, salvar 
nosso primeiro produto. ·de ·.··ex· 
portação. enquanto que, no setor 
da borracha, · nunca. Interveio. 
Apesar de ter sido, como . acabei 
de dizer, nosso segundo produto de 
exportação,· quase igualando-se ao 
café, foi ·inteiramente abandona~ 
do: 'Parec~-nos natural que a idéia 
de proteçao da:·. borrácha . fôsse 
concebida . pelo · Govêrno desde 
quando· outros pàises· começaram 
a Incentivar seu plantio, procu
rando, assim, liquidar a nossa ex
portação· .. · :Desde · essa· ocasião · o 

I 

Govêrno devia ter seguido os 
mesmos passos, mandando plan
tar a seringueira aos milhões e 
não perdendo tempo em conver· 
sas fiadas, como tem feito até 
agora nos Institutos. Se houves
se fomentado o plantio da se· 
rlngueira, desde aquela época, 
ainda seriamos senhores do mer
cado, porque a Amazônia é a ter
ra natural da borracha. 

O SR. LINO DE MATTOS ·-
Agrad~cido pelo aparte. · · 

O Sr. Mour4o Vieira - Pennt
te V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS 
Com satisfação. 

O Sr. Mourilo Vieira - Um pe
queno trabalho de llderanÇa não 
·me pennitlu externar-me sObre o 
paralelismo entre o café e a bor
racha. Coloco-me exatamente 
dentro do . ponto de vista do no
bre colega, senador Fernandes 
Távora. Realmente, o café CO!l 
seguiu receber do Govêmo h· 
dera!, no melhor ou no pior mo
mento, alguma asslstênoJa; a bor
racha, infelizmente, não logrou 
tlUXUio federai e quando houve a 
Intervenção do· Govêrno fol para 
piorar . sua situação, para destrui
la, para anulá-la. Aconteceu 
exatamente o que S; Exa. decla
rou. · ~quanto ·São Paulo, pelo 
seu ou pelo G(.lvêrno Federal, tem 
obtido auxillo para prosseguir na 
plantação, a · Amazônia Jamals 
conseguiu' que a própria vlilortza
ção da·: Amazônia fOsse especial 
mente orientada.. no .·. sentido , de 
valorizar ~- terra é' o homem. 
Neste l'artltuiar tem· falhado la· 
mentàvel~ente,._ 

O SR. LINO DE MA'I"l'OS '-
Gr.at_o. a Vossa Excelência. , .·~· 

·o sr. ·Keríit'nauto· ciavazcanti ~ 
Permite V;; Exa, um aparte? · 
.· O SR. LINO DE MATTOS ·-
P<Jls não. . . : · 

l 
i 
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O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Não' desejava entrar· no· d<Jbate, 
mas v. Exa. tem razão - o pa· 
ralellsmo, a meu ver é qua.Be 
absoluto. No fundo, nada há de 
novo; · há, lsto sim,.· um ·fato até 
bem velho E!' conhecido: 0 caplta
Usmo ·. llitemacional llitervlndo, 
através do Estado, na <"Conomia 
dos povos subdesenvolvidos. · 

Foi · o · que se deu com a bor· 
racha, no Brasil;: e o mesmo se 
está verificando .com 0 . ·café. Na· 
quela. ocasião, as nações !mper!a· 
listas, colonlal!s~as; como a ln· 
glaterra, a Holanda e, d~ certo 
modo ,.também, os Estados Unidos 
da América do Norte, convergiram 
suas atlvldades · contra a econo· 
mia brasileira e nos esmagaram. 
Eramos muitD . ma~s . fracos que 
hoj". Não poderíamos enfrentar a 
conjuntura trem..,ndà que se aba· 
teu sôbre.o.nossoPa's .. Já agora, 
por processos diferentes, pela evo· 
lução dos fatos polftlcos, os Esta
dos Unidos entram, através do 
Plano Marshall e de outros pla
nos, na economia· subdesenvolvl
dísslma da. Mrica do Norto e criam 
lá empórios, para ,enfrentar justa
mente a economia •brasileira. Dou 
razão a ·V. Exa.: o acontecimento 
não tem nenhuma novidade;. está 
nos rumos de todo colonlàllsmo. 
d~. todo lmpQrlallsmo econômlco o 

,-. I'· .• ' '·' : ·'. . •' • 

O SR>LINO ·DE MATTOS -
sr. · Presidente, encerrarei· minhas 
con~lderâcões com os vallosisslmos 
apartes ' dos· nobres .. colegas Fer· 
nandes ' Távora, Mourão VIeira · e 
Kerglnaldo · Cavalcantl. .. ·· ·· ·: · · 

" . ; . 

O•·Sr~ 'Lima .Teixeira- Peço a 
V. · Exa. hão' encenar antes de 
me ouvir o. aparte; · 

. O.· SR~ LINO DE MATTOS 
.. ' .. prometendo, em outra oportu· 
niliade, ::examinar em · especial · o 
que o nobre Senador· Mourão Vie!· 
ra· chama de "assistência. do Go· 
vêrno Federal ao ·café" o Pretondo 
demonstrar. .. que .a assistência ·do 

Oovêmo ·. Federal, em todos · os 
tempos; . foi ' . desastrosa para os 
proautores de café, em especial 
para. os de São Paulo. 

o Sr. Fernanaes Távora - Foi 
assistência Jnvertida. 

O SR. 'LINO DE MATTOS -
Allida está na lelnbr.ança de nos· 
sa geração, . o. espetáculo da quei· 
ma. .de café nos primeiros anos do 
Govêrno da Revolução de 1930. 
Quase cem milhões de . sacos fo· 
ram destruidos pelo fogo, no cum
primento dó .. que se chamou po· 
Iitica de proteção . governamental 
ao produto o , . • 

1 
• 

O Sr. Mourão Vieira- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR .. UNO DE MATTOS -'
Não quero· f'Dcerrar minhas pala· 
vras. embora fôsse meu desejo, sem 
permitir, com multa alegria pará. 
mim, os apartes sollcitados pelos 
nobres Senadores . Mourão Vieira 
c Lima Teixeira o 

o sr.' Mourão 'vieira - Sena
dor Uno de Mattos, estou quase 
a concordar com ·v. Exa .. mas. 
em vez •. de. assistêndia, diria má 
assistênCia . · · · 

' 
O SR. LINO DE MATTOS -

Aplicou V. Exa. agora o quallfl· 
cativo exato, má assistência, hor-
rivel assistência. · 

: ,, •' I ' 

O Sr. Mourão Vieira - Na 
Amazônia. porém, . houve mals: 
houve agressão, o que é um .pouco 
diferente. 

O SR. 0 LmO' DÊ MATTOs· -
sJiri. -estou .iitr· acôrdo cóm . Vossa 
Excelência . · .· · · · . . · · · · 

ouvirei, •agorà, o. nobre Seriador 
Lima Tl)ixelra, · ' · · · ' 

. o S;..' Lima Tinxetra - Acoln~ 
panho, com· multa atenção, ó diS· 
curso . de· 'V.- Ex~. i. qUe, :profundo 
conhecedo.r dos problemas do catê, 
por mais ·de uma •.vez ocupou a 
tribuna· dô .. senàdo .: para verberar 
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a situação atual de. crise que atra· 
vessa nosso principal produto de 
exportação. Não pude, no entan
to, talvez por não ter estado. pre· 
sente quando V. Exa. lniclou seu 
discurso, entender seu pensamen· 
to - se V. Exa·. é· contra a PO· 
litica atual de manutenÇão de 
preços e Convênios realizados com 
os palses sulamerlcanos ou·se acha 
que o preço do café deve ser mo· 
dlflcado, para que haja maior ex
portação. Por outro lado, gosta· 
ria que V. ·Exa., apr .. sentasse su
gestões a fim de que pudéssemos 
estabelecer um debate no sentido 
de auxülar aquêles QU'!. se empe. 
nham em tirar o BrasU da atunl 
crise do café. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Estou Inscrito, nobre colega, para 
em outra oportunidade tratar do 
assunto; entretanto, antecipo que, 
por mais de uma vez, desda a mi· 
nha posse nesta Augusta Casa te
nho defendido' melhores preços 
para o café. Venho verber.ando o 
comprador norte-amarlcano por 
dar tão pouca ·Importância a . um 
produto de alto consumo pela po· 
pul~~oção. Venho Insistindo no fato 
de que o café ·répresent~ na eco· 
nomla do americano, miserável 
percentag"m que não chega a 
1% . Segundo • estatlstlca que te
nho em mãos é exatamente 
0,823%. li:, sem .dúvida, .despesa 
rldlcula para um povo· do poder 
ec9nômlco do norte-americano. 

O Sr.· Mourtio Vieira· ..;..; · Não 
apoiado. 

O SR. LINO DE MATTOS. -
.... porque· llS , j()rnals dão · not!cla 
da chegada do Sub-Secretário de 
Estado para . os Negócios LatiDo· 
Americanos, a fim de debat--r ,com 
as nossas autoridades sôbre os 
motivos dlv.ersos.. do · enfraqueci· 
mento .. das .. relações · entre aquêle 
pais am!go e· vlzlnho da América 
Latina, especialmente o Brasn. 1!: 
necessário que, ·. através. da Im· 
prensa, conh~ça ·êsse 11ustre·. clda. 

dão e homem púbUco uma de 
nossas queixas. São diversas; ou· 
tras vozes, . por certo, levantar-se· 
ão para clamar. Bel que, nesse 
capitulo, V. Exa. há de estar lns· 
cruo pois a Costa do Martim está. 
produzindo cacau em têrmoa de 
concorrência com o produto bala· 
.no. Se asSlm continuar, chegara o 
dla em que o Estado da Bahla, ao 
ensejo da "Festa cio Cacau" há 
de fazê-lo com verdadeiras mar· 
chas fúnebres, pelo seu desapare· 
cimento com . a concorrência do 
produto da costa africana, flnan· 
clado pelo capital ·norte-a.merlca.· 
no. (Multo bem; multo bem). . 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lldo projeto de lel encaminhado 
à Mesa. 

• 

Lido e apokulo, é despachà
do às Comjss6es de Constitui· 
ç4o e Justlga, de E.:onomia e 
de · Flnangas o segul"te: 

PKOJil:TO DE LEI DO SENADO 

N.o 16 de 1958. 

Isenta do lmp6sto de Ren. 
da os . fn118Btlmentos · pai'tt 
construçtio de casas populares 
ou con1untos residenctafs prci· 
letdrlos, e dá outras prt>!Jf· 
d4ncfas. . · 

Art; 1.0 . As pessoas. tisicas ou 
juridlcas que, no Mun1c1p1o do Re
cife,·.bem:como em·outros Mun1cf· 
pios ·brasileiros, onde aos milha· 
res ·proliferam moca.mbos e fave
las, realizarem lnveatlmentos de 
capitais na , constru,çio: de casas 
populares ou. conjuntos realden· 
clals proletários, em número su· 
perior a cem · (100), gozarão ·de 
completa Isenção de Impôsto de 
Renda, até o montante do . capl· 
tal provadamente empregado. 

Parágrafo úlilco. · Para obten· 
. ção. ·do favor .outorgado· pela pre· 
sente· lel,. necessArlo ·se torna· que 
o · ·:contri~uinte demonstre, · por 
melo dq prova · hAbU; não ·haver 
usufruldo ·qualquer espécie de· lu· 
cro no .. referido .!nv~tlmento.· ·. · 
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Art. 2.0 Revogam·se as dispo
sições em contrário. 

Justificag4o 

O amparo às classes pobres e 
terrivelmente abandonadas, que 
consideramos uma das principais 
funções ou encargos do Estado 
moderno, infelizmente não tem 
encontrado, no BrasU, por parte 
dos nossos Governos. a compreen· 
são exata. 
. Tanto o federal, como os dos 

Estados e Municlplos. 
Indiscutivelmente é o problema 

da moradia, sem a solução do qual 
ficam prejudlcados os de saúde 
e educação, principalmente no Re· 
clfe, onde ainda vlve em d"zenas 
de milhares de mocambos lnsalu· 
bres uma grande parte de sua po· 
pulação, de uma lndlsslmulável 
Importância sócio·econômlca. 

Sàment"' êste fato justifica o 
projeto de lei que ora apresento 
ao estudo, pareceres e aprovação 
do Senado, assinalando que, se 
de sua solução não cuidarmos 
permanente e objetivamente, pio
res dlas estarão reservados . ao 
Pais. 

São alguns m1lh6es de brasUel· 
ros vivendo como bichos .num 
abandono cruel, o poder p(lbllco 
indiferente às suas dores e aos 
seus sofrimentoB. Pelo menos, o 
projeto em aprêço tem esta fina· 
lidade: Ir melhorando as condi
ções de vida das classes pobres. 

Sala das Sessões, em 9 de junho 
de 1958. - Nelson Ftrmo. 

O SR. PRE;SIDENTE - Sôbre a 
mesa oflclos que vão ser lidos. 

São Udos os seguintes otlcios 

Otfcfo 

Em 9-8-58 

Senhor Presidente 
Devendo ausentar-me do Pais 

dentro de poucos dias, para o 
·~"o:-rcfcio de missão ofiçial no es· 

trangelro, solicito se digne Vossa 
Excelência de designar-me substl· 
tuto temporário na Comissão de 
Legislação Social na. forma do 
disposto no art. 39, I 2.o do Re· 
gtmento Interno. • 

Atenciosas saudações; - Ltma 
Tei:l:etra. 

O !feio 
Em 9-8-58 

Senhor Presidente 
Devrndo ausentar-se do Pais 

dentro de poucos dias o Sr. Se· 
nador Lima Teixeira. para o exer
ciclo de missão oficial no estran
geiro. solicito se digne Vossa Ex
celência de designar-lhe substituto 
temporário na Comis~ão de Eco· 
nomia. na forma do disposto no 
a·rt. 39, I 2.0 do Regimento ln· 
temo. 

Atenciosas saudações. - Fer· 
nandes Távora. 

O SR. PRESIDENTE - Aten· 
dendo às sollcltaçóes de que tra· 
tam os otfcfos lidos, designo, res· 
pectivamente, os nobr<!s Senadores 
Gomes de Oliveira e Neves da Ro· 
cha. 

Passa-se 

ORDEM DO DIA 

Conttnuaç4o da votagt2o, em 
dtscuss4o tintca, do ProJeto de 
Let da C4mara n.o 94, de 
1958, que /lza venctmentos de 
1uiaes e membros do Mlntsté· 
rto público e dd outraa pro
vtd8nctas (em regime de ur
g8ncfa, nos termos do art. 
156, 1 3.0 , do Regimento In· 
terno, em virtude do Requeri
m"nto n.0 216 de 1958, do Se
nhor Filint.o M1lUer, e outros 
Senhores Senadores, aprovado 
na sesslio de 2 do mês em cúr
so, tendo Pareceres <'Proferi
dos oralmente em Plendrto· de 
4 e 6 do corrente) das Comis· 
sões - de Constituição e Jus-

. tiça, pela constttucionalfàade e 

i/ ., 
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iurlcltcidade do projeto e das 
emenàaa,' e quanto ao mérito, 
contrário às de ns. 8 a 35; ele 
Serviço Público CiviL, favorá· 
veZ, com aa emendas que ofe· 
rece, sob n.s. l·C ·a .7.C.; favo
rável à Emenda n.0 ·11 e con· 
trártos às demais; de Finan
ças, favorável ao projeto e às 
Emendas números l·C a 7-C; 
e favorável à ele número · 11 e 
contrário às demais. 

O SR. PRESIDENTE- Na ses· 
são anterior, estava em votação 
a Emenda n.0 S·C, quando se· ve· 
rUicou falta de núinero. Val ser 
renovada a votação. 

Em votação a Emenda n.0 3-C, 
da Comissão de Serviço Público 
Civil. e que tem parecer favorável 
da Comissão de Finanças. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Sr. Pr<>sldente, peço a 
palavra, para encaminhar a vo· 
tação. 

O SR. PRESIDENTE - Antes 
de dar a palavra ao nobre Sena· 
dor Kerglnaldo Cavalcantl, lem· 
bro que, no encaminhamento da 
votação, não são permitidos apar
tes. 

Tem a palavra o nobre Senador 
K<>rginaldo · Cavalcantl, para en· 
caminhar a votação da Emenda 
n.0 3·0. · 

: Discurso pronunCiado pelo Sr. 
Senador Kergtnalclo Cavalcantt, 

· na sessão de· 9 de junho cprrente, 
que seria VUbllcado poste7iormen· 
te. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - (Para encaminhar a 
votação> - .sr. Presidente. vali· 
m'.? auase df' um expediente para 
ocupar a tribuna, a ·fim de não 
ter de pronunciar-me em explica· 
ção pessoal. 

. ·. Í>evo dizer, para que fique de 
uma vez esclarecido, que. nunca, 
em t"mpo algum, passou-me pela 

.· çab.E!ça ~rlar . qualquer·,. obstáculo 

ao projeto que aumenta os. ven
cimentos dos Magistrados e dos 
Procuradores da República. Não 
concordei .:.... apenas•, como. aliás, 
o Senado - se amputassem aos 
Procurado~es das aut111rqulas · os 
mesmfsslmos direitos que lhes ou
torgáramos através de discussão 
notável, que, afinal, se converteu 
em lei. 

sr. · Presidente, quando se anun
ciou a votação da Emenda n.o 
3-C somente vinte dois ou vinte 
três srs. Senadores estavam pre· 
sentes. A hora era tardia, tanto 
que V. Exa. submeteu ao Pl'.?ná
rlo requerlinento de prorrogação 
dos trabalhos. Se carecfamos de 
trinta e dois Senadores para efe· 
tuar a votação e se contávamos, 
na Casa, com pouco mais de vln· 
te, é óbvio que essa votação não 
poderia ser feita, sob pena de 
transgredirmos o Regimento In· 
terno. 

Sr. Presidente, · não se fêz a 
votação, nem ocorreu deixarem · o 
Plenário, alguns Srs. Senadores 
porque houvesse eu ocupado a 
tribuna. · em longo discurso; ao 
contrário, falei sucintamente, P"?· 
lo menos · naquela oportunidade. 
Foram outros · eminentes . colegas 
que, não só discorreram. multo 
além· dos dez minutos que lhes 
cabiam, · como ainda falaram em 

· explicação pessoal, extravasando, 
do mnsmo · passo, o prazo estabe· 
lecido, no Regimento. · · 

Assim, atirar a mim a' respon· 
. sabUldade do acontecido, não é 
razoável .nem. !usto. . .. '' 

Sou Senador que assume suas 
responsabUldades; logo, .. não te
nho receio de .· çritlca. ~u~q~er 
que seja. Se justa, procuro emen
dar-me; se inJusta, desprezo-a. 
Não perco · tempo com lilnharlas, 
Insignificâncias; · ou com · a má 
vontade de quem quer que seja. 

Não retribuo ·com ódio a mal· 
dade alheia. Confio no coração 
dos homens e· ... stóu· certo ·de ·que 
aquêles que comet<>m ·lnjustlcas 
ou deslizes rontrn mim. em dias 
· tuturos .. poderão: t~l: a.: oportunida-

J 

l 
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de agradável de emendarem a 
própria falta. 

Falíveis que somos. todos nós, é 
bem de ver que não sou dos que 
atiram pedras ou condenam -al· 
guém pela circunstAncia de haver 
manifestado• sua animosidade ou 
generotfdade para comigo. 

Sr. Presidente, quero acentuar 
que somente uma emenda, entre 
as vinte e oito oferecidas no pro. 
Jeto, foi de minha. autoria. Tra· 
ta·se de emenda · evld~:!ntemente 
justa. Procura aanar um equivo· 
co ou desvio constitucional, equi· 
voco, sobretudo, que poder!\ con· 
duzlr a um absurdo, equivoco 
constitucional que poder!\ vir a 
ser em'.!nda.do, pelo Poder Judl· 
clárto. . 

Não me podem, portanto, atrl· 
buir, com justiça, qualquer dlfl· 
culdade no andamento dêsse pro· 
:leto. Se . eú quisera, teria ofereci· 
do, como. é de minha atribuição, 
lnúm<>ras emendas; e ocuparia a 
tribuna para discutir a· tnatéria. 

Nio o flz, porém; e a 'Cmlca 
emenda que ofereci, como disse, 
é simples e lntuttlva, e me esfor· 
çaria por vê-la aprovada, certo. de 
que conduziria o Senado ~>m boa 
t·rllha. não fOra a circunstAncia 
de ainda uma vez, querer tnanf. 
testar minha benevolência para 
com os Magistrados e Procurado· 
res. enfim, para com todos aquê
les' que se beneficiam com o Pro· 
jeto; 

o Sr. Filinto Milller - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. KÉRGINALDO CAVAL· 
CANTI - Com prazer.. . ' 

o sr. • · Ftltnt~ Milller ·- Em 
prlndplo, sou contrário ao diS· 
posto no artigo 22 do Projeto e 
também · ao que es.tabel'!ce ·a Lei 
Ji.0 2~123, de dezembro de 1958; 
e sou.· contrário· porque essa lel 
t~m defeitos · graves. Não encon· 
tro, · entretanto, 'justificativa . · pa· 
ra a manutenÇão do art; 22 do 
projeto, . e--da Lei n.o ·2 .123, sem 

aceitar ·Igualmente a emenda do 
prezado colega. Estou à vontade 
para votar contra o. art. 22, pois 
me bati pela extinção dos efeitos 
da Lel n.o 2.123,. efeitos que V. 
Ex a. procura agora estender a 
funclonl\rlos de autarquias cria· 
das depois de. 1953, para evitar 
que haja autarquias favorecidas e 
outras não. :S:sse o dllrma que 
V. Exa. estabelece com sua 
emenda. Não · sendo possivel su· 
prlmlr o art. 22, votarei a favor 
da emenda de V. Exa., por uma 
questão de eqütdade. 

O .SR. KERGINALDO CAVALo 
CANTI - Vê bem o Senado que 
minha emenda é ·razoável, sensa· 
ta. Justa·.e oportuna; que a única 
emenda que o.ter,.ci esta\ naquela 
situação que bem esclareceu o 
nobre Líder da M'aloria o emlnen· 
te Senador Filinto Müller, S. Exa., 
de quem sou llderado, ·· fazendo 
parte da Maioria desta Casa. tem 
defendido com Intransigência bri· 
lhante seus {lOntos de vista; tem· 
se . mostrado á altura daquela ln· 
vestidura qun lhe foi confiada pe· 
los seus digno~ Pares. 

O Sr. Filinto M1lller - Multo 
obrigado a Voss11 Excelência. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - S. !xa. não colo
cou a matéria em têrmos de poli· 
tlea .. nem. como questão fechada; 
coloeoú·a coino . ihe pareceu razoá· 
vel.. · 

O Senado, na· sua alta sabedo· 
ria, :Passando ·a matéria pelo cri· 
vo da sua· lntnllgêncta; e anall· 
sando·a, rejeitou os p(,ntos de· vis· 
ta do Senador Flllnto Müller, don
de · S·. Exa.. . reconhecer que a 
emenda que · apresentei à eaea 
r"comenda·.se, ·com efeito, · porque 
justa -e ·razoáveL · · : · · · 

' ••• t 

. ·O Sr. ·Novaes· Filho· - Permite 
V:ossa· Excelência um aparte-? 

. '· ' 

O SR, KEBGINALDO CAVAL· 
CANTI- Com todo o prazer. 

•. 1 
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O Sr. N ovaes Filho - Se não 
houvesse. adotado a orientação de 
votar cont;ràrlamente a tôdas as 
emendas. a fim de evitar o retar
damento do projeto. daria com
pleto .apoio à emenda de V. Exa. 
que, além do mais alto espirlto 
de justiça, evitaria o prlvllégio 
que o art. 22 estabelece. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Multo agradeço ao no. 
bre &'nador Novaes Fllho o apar
te com que me honra. 

Com efeito, Sr. Presidente, uma 
vez aprovado o art. 22, só há um 
caminho: o reconhecimento do 
direito pelo Poder .Judiciário. num 
apêlo dos lnt--ressados, estenden
do-lhes os mesmos favores. 

Sr. Presidente, deixo nas mãos 
do Senado a sorte da minha 
emenda. Os Srs. Senadores po. 
derão agir como lhes ditar a 
consciência. Não desejo criar 
entraves, e se, porventura, os en
contrarem na aprovação da emen· 
da, que reconheço como a mais 
justa possível poderão recusá-la 
sem que Isso me cause o menor 
constrangimento. CMutto bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda n.o 3-C. 

O SR. FILINTO MULLER -
CPara encaminhar a votaçllo) -
(•) - sr. Presidente, volto uma 
Ve:& mais à tribuna, no cumprimen
to do dever de def,·nder as emen· 
das apresentadas pelas doutas Co
tnisooes de Serviço Público ClvU e 
de Finanças ao projeto em exame. 

Bem BPI que a orientação do Se
nado está traçada; foi perfeita
mente definida na votacão da úl· 
tima sessão. Embora não deseJe 
retard11.r a aprovacão do nrojeto, 
devo dizer. E'm relação à Emenda 
n.0 3 C, ainda uma palavra de 

· aler~a pedindo. ao mesmo tempo 
a at<>ncão do Senado para as con· 
s~qüênl'fas da aprovação do ar
tigo n.o 23 do projeto. 

( •) - Na o foi. ~t.ulsto · pelo. orador. 
' ~ .. ... . .. •' 

Sr .. Presidente, falando sôbre o 
artigo n.o 14, tive oportunidade 
de acentuar que a Inclusão da 
Consultoria Jurldlca da União no 
projeto de lei que. aument.a ven
cimentos dos Magistrados e MI
nistério Público abriria uma por
ta às reivindicações. de todo o 
funcionalismo da União. Os Con
sultores Jurid!cos tiveram seus 
vencimentos aumentados atravc!s 
da lei de 10 de março de 1956, 
que concedeu elevação de venci
mentos a todos os funcionários• 
públicos civis. ·Se os Consultores 
Juridlcos são, mais uma vez. aten· 
dldos os mais funclonirios, ex
cluid~s do projeto, terão dlrt!(o 
a essa reivindicação. Quando vo
tei a favor da emenda que ex· 
cluia os Procuradores de Autar· 
quais do projeto dos Magistrados 
e Ministério . Público, assim o fiz 
para não concorrer na elf>vação 
enorme na· despesa das entidades 
autárquicas e para estabelecer o 
desequllibrio entre os · funcioná
rios dessas entidades e teus Ilus
tres Procuradores. Amanhã, não 
~remos autoridade para recusar 
aumentos pleiteados por médicos, 
advogados, oontabUlstas, · farma
cêuticos e engenheiros, pertencen
tes às autarquias, pois terão, la
do a ·lado no trabalho, companhel· 
ros do mesmo nivel univ.,rsltárlo, 

.Percebendo vencimentos maiores. 
· o S~nado;. porém, decidiu pela 
Inclusão dos Procuradores das Au
tarquias, vale dizer, o Congref.'SO 
orientou-se nesse sentido, poraue 
o projeto já nos velo com" essa 
rerlação da Câmara. dos J>oputa· 
dos. Seria o caso de dl2er-se 
"quocl prtnclpt placuit Zegls habet' 
vigore". Quis o Congresso, é lei; 
não temos outra Coisa que fazer 
senão cumprir a lei. . 

Com relação à emenda apresen
tada ao art. 23, não vejo motivo 
para que o Senado . a. rejeite. 
Manda excluir do corpo do pro· 
jeto o citado artigo. A Justlfl· 
caçáo foi feita com r.alavras cla
ra~\ cr~s.ta.lin!J:s, p,~)o ,eminente Re· 
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lntor na Comissão de Serviço Pú· 
bllco Civil. Postorlol·mente, na 
Coml&ão de Finanças, 0 Senador 
Lameira Bittencourt teve oportu· 
nldade de mostrar a quanto mon· 
tará a llberalldad~ com que o 
Congresso pretende beneficiar· os 
Oflclals . do Registro Clvll das 
Pessoas Naturais do Bras!! inteiro. 

A nota, referente à emenda 
supresslva, formulada pelo emi· 
nente representante do .Pará, é 
altamente lmpresslonanoo. Para 
favorecer, talvez, a mela . dúzia 
d'.! · amigos ou coJ1hecidus, titula· 
res dêsses Cartórios, o Brasil tf'· 
rá de. pagar-lhes cêrca dt cento 
e clnqüenta mllhões de cruzeiros 
por ano. · 

Por que motivo vam•JS Cflnccdcr 
essa gratificação aos titulares dos 
Cartórios de Registro de Pessoa 
Física e Natural e nãl cónced~n·o~ 
gratificação de Cinco ou dez mll 
cruzeiros aos Escrlvães Eleitorais. 
que têm trabal~o.· multo niàlor .e 
muito mais Importante para a 
vida democrática do PaiS? 

Para êsse aspecto peço a aten· 
ção do Senado; encerra êste arti
go do projeto llberalldade a ser 
feita com os dlnh"lros públicos, 
que não se pode compreender, não 
se pode acelt.ar . 

Sr. Presidente, o Senado da 
República, tendo em vista altos 
objetlvos, decidiu não emendar o 
projeto, para que a Proposição se· 
ja desde logo .promulga~a e cesse 
a desigualdade com qu~ .vêm sendo 
tratados os Magistrados da mais 
alta Côrte de Justiça do Pais . 
Entendeu que o caminho mais 
certo é êsse - não' emendar o pro· 
jeto. 

Considerei, entretanto, do meu 
dever pedir a atenção da Casa pa
ra a llberalldade do Con~rresso em 
Oficiais d,o Regls'tro )Civll da!l 
Pessoas Naturais - liberalidade, 
repito, à custa dos cofres públl· 
cos; em momento qu~, todos sa
bemos, o Pais vive angustiado, 
com dificuldades financeiras e 
eoonômlcas de 'tôd!ll ordem. 

.Entendei, Sr. Presidente, cumpri 
meu dev<:r, - Encerro. com estas 
considerações, minha intervenção 
no projeto. O Senado está bem 
a par da Importância das emen· 
das apresentadas . e na sua alta 
sabedoria, decidirá. . (Muito bem; 
muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE- Em Vo· 
tação a Emenda número · 3·C. 

Os Srs. Senadores que a· a pro· 
vam; queiram permanecer senta
dos (Pausa) . 

Está rejeitada. 

É a seguinte a emenda re· 
jeltada: 

. N,o 3·C. 
. Ao Art. 23, suprima·&'.! 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação· a Emenda 4·C. 

Os · Srs. Senadores que a a pro· 
vam, queiram permanecer senta· 
dos. (Pau~a) : · -

Está rejeitada. 

É a seguinte a emenda re
jeitada; 

N.o 4·C 

Ao art. 24, onde se diz: 
". . . quatro anos". 

diga-se: 

Q. três anos. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
t.ação a Emenda 5-C. 

Os Srs . senadores que a apro· 
vam, queiram permanecer senta· 
dos. <Pausa) , 

Está rejeitada. . 

É a seguinte a emenda re
jeitada: 

. · N.0 s-e 
Ao art. 25, E.uprima-se: 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
votlida a emenda número 6·0. 

.I 

'i 
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Sôbre esta matéria a Mesa tem 
uma observação a · fazer. 

A emenda; d~ autoria da Co· 
missão d~ Serviço Público Civil, 
está assim formulada: 

"Ao art. 12, onde se diz: 
" ... Membros do Poder· ·.q,u· 

dlclárlo Público", diga-se · 
". . . Membros do Poder J~· 

dlclário e do Ministério Pu· 
blico". 

· Acontece, porém,· que no art. 12 
do projeto - quer nos autógra
fos vindos da Câmara, qu~r nos 
avulsos publicados - não se diz 

" .. , · Membros do Poder Ju· 
dlciário Público", mas justa· 
mente o que a emenda quer 
que se diga, isto é,: 

". . . Membros do Poder Ju· 
dlciârio e do · Ministério Pú· 
blico". 

Salvo esclarecimento do nobre 
Relator da C.omissão, parece à Me· 
sa não haver êrro a corrigir, não 
se justificando, pois, a emenda. 
que, assim, não deverá ser sub· 
metida ao voto do Plenário. 

O SR. FILINTO MULLER 
Sr. Presidente peço a palavra pe· 
la ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, pela ordem, 0 nobre Se· 
nado r Filinto Müller. 

O SR. FILINTO MULLER -
(Pela Ordem) - (') - Sr. Presi· 
dente, ainda que estivesse real· 
mente nos Autógrafos vindos da 
Câmara dos Deputados a· expres· 
são em causa, era minha lntrnção 
levantar Questão de Ordem para 
considerar essa emenda como me· 
ra emenda de redação, de correção 
dos Autógrafos que mandariamos 
ao Presid~nte da República para 
sanção. É fora de dúvida oue a 
intencão do legi~lador, na Càma-

. da dos Deputados era dizer: 
"Membros do Poder Judlctário e 
do Ministério Público". 

· ('~) ...: N~~. foi. revt~to pelo. 'orador •. 

O Sr~ Kerginaldo Cavalcanti -
Perfeitamente. 

O SR. FILINTO MULLER 
Sr. Presidente, o nobre Relator 
na Comissão de Serviço Público 
ClvU, ·aliás. autor da Emenda, não 
está . presente em virtude de se 
achar atacado de for.te gripe. 

Abusando um pouco da confian
ça com que S. Exa. me honra, 
declaro a V. Exa. Sr. Preslden· 
te. que ·pode considerar como lne· 
xlstente' a Emenda número" 6-C, 
em vista do escla·reclmento pres
tado, que é cabal. 
' À emenda foi formulada, na: 
turalmente, · baseada em Avulso 
incompleto, pois . o Autógrafo es· 
tá perfeito. Não há necessidade 
de consultar o ·Relator, o qual, 
sem . dúvida concordar.á com · 11 
decisão da Mesa. (Muito bemJ. 

O SR. GILBERTO MARINHO
<PeZa ordem) - <•> - Sr. Pre
sld<>nte, corroborando as observa· 
ções do eminente Llder da Maioria. 
Senador Filinto Müller, · desejo 
acrescentar que quando emiti pa· 
recer sôbre o Projeto, e, conse· 
qüentemente, fui Relator na Co· 
missão . de Constituição e Justiça, 
tive a atenção alertada para essas 
expressã<>.s . 

Verificando. a seguir, que o 
Autógrafo está correto, nêle fl· 
gurando "Membros do . Poder Ju· 
diclárlo e do Ministério Público", 
julguei d"snecessárla a correção 
através de emenda. 

·O AuMgrafo, repito, contém a 
denominação Inteiramente certe~. 
(Muito bem) . · 

O SR. PRESIDENTE.- A Me· 
sa deixa de submeter à votação 
a Em,nda número 6·C, em face 
das explicações do ilustre Llder 
da Malorla, Senador Filinto Mül
ler. e do Relator na Comissão de 
ConstHutção e Justiça, o nobre 
Senador Gilberto Marinho.· 

(••) -:- Nlio foi revlstn petn. orador. 



Passa-se à votação da Emenda 
número 7-C, assim redigida: 

"Ao Projeto de· Lei da Câ· 
mara · número 94, de· 1958. 
Art~ 1.0 Em vez de "Supe· 

rlor Tribunal Federal". 

DJga·se: 

Supremo Tribunal Federal". 
Esclareço aos ·nobres Senado:es 

que esta emenda visa, . também a 
corrigir simples êrro de . redação. 
No entender da Mesa; também, 
não merece e não deve ser objeto 
de deliberação do Plenário, de vez 
que t~gundo o · Regimento Inter· 
no, ·cabe à Mesa fazer essas cor· · 
reções. 

Passa-se à Emenda número 11, 
assim redigida: 

"Dê-se ao art. 7.0 a seguin· 
te redação: . 

· Art. 7-0 Os · vencimentos 
mensais dos membros do Ml· 
nlstérlo Público e dos Advo· 
gados de Oficio junto à Jus· 
tlça Militar são os seguintes: 
I- ............... . 

II - Subprocurador Geral "-
40.000". 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a Emenda número 11. 

O SR. FILINTO MULLER -
(Pela ordem> - Sr. Presidente. 
poderia V. Exa. Informar [e essa 
emenda é uma das apresentadas 
na Comissão de serviço Público 
Clvll? 

O SR. PRESIDENTE - :S: uma 
das emendas que receberam pare
cer favorável, as quais, de acôrdo 
com o pedido de V. Exa. serão 
votadas uma a uma. 

O SR. FILINTO MttLLER -
Obrigado, Sr. Presld"!nte. · 

O SR. PRESIDENTE - Em Vo· 
tação a Emenda número 11. 

Quelrattn permanecfer sentados 
os Srs. Senadores que a apro
vam. <Pausa). 

Está rejeitada a Emenda núme· 
ro 11. 

:S: a seguinte a ·emenda re
jeitada: 

N-0 11 
Dê-se ao art. 7.0 a seguinte re· 

dação: 
Art. 7.0 Os vencimentos mensais 

dos membros do Ministério Públl· 
co e os dos AdvogadoEJ de Oficio 
Junto· à Justiça Militar são os se· 
gulntes: 

I - ......................... . 
II - Subprocurador Geral -

40.000. 
O SR. PRESIDENTE- Em VO· 

tação a Emenda núm<?ro · 28, ao 
art. 22: 

"Em ve:z de: 
. "a . partir de sua vigência" 

diga-se "Até a data da pu
blicação da presente lei". 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - (Para encaminhar a 
votação) _.:.., ( • l - .Sr. Presidente, 
não tomarei o tempo do Senado; 
quero dizer, apenas, duas palavras 
ao Plenário: que esEJa emenda é 
aquela. sôbre a qual, ainda · há 
pouco. ocupei a t.rfbuna, para an
tecipar meu ponto de vista. 

Sôbre a m<>sma também já se 
pronunciou o nobre Senador FI· 
Unto Müller. 

Não desejo prolongar o debate; 
convém, porém, frisar que a emen· 
da, apesar de a reconhecermos 
justa, poJa orientação que se está 
seguindo, bem vejo, será rejeita· 
da. · 

Estou convencido, Sr. Preslden· 
te, de que o direito dos mais Pro· 
curadores prejudicados é tão claro 
e Insofismável que, se a emenda 
não vingar, êles Irão às barras do 
Judiciário. e êste não terá outra 
solução senão reconhecer-lhes o 
dir,.ito. 

{~) - Ntlo foi revi3lo .. pelo orador, 

i ,, 
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Com es~a advertência, para que 
fique constando o meu ponto de 
vis~a e, mais uma vez justificados 
os meus propósitos, deixo a tri
buna na certeza de que o Senado 
fará a devida justiça; (Muito 
bem!) " · · .. , 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a Emenda número 28. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer 
~·entados. <Pausa) . 

Está rejeitada. 

li: a seguinte a emenda re· 
jeltada: 

Art. 22. 
Em vez de: 

N.O 28 

"a partir de sua vigência" 

Diga-se: 

"até a . data da publicação da 
presente lei". 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
ta.ção o projeto com a retiflC!ação 
feita há pouco pela. Mesa. 

Os Srs. Senadores QU'! o apro· 
vam, queiram permanecer senta· 
dos. <Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado que vai à Comissão de 
Redação. 

PROJETO DE LEI DA CAIURA 

N.O 94, de 1958 

(N.o 3.285C, de 1957. na Câmara 
dos Deputados) 

· Fixa vencimentos de 1uizes 
e membros do Mtntstérto Pú· 
blico e dá outras provid§n. 
elas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os vencimentos men
sais dos Ministros do Superior 
Tribunal Federal são fixados em 

Cd$ 60.000,00; os dos Ministros 
do Tribu:nal de Recursos e do 
Tribu:nal de Contas da União, em 
Cr$ 51.000,00. 

Art. 2.0 Os vencimentos mensais 
dos Juizes da Justiça M111tar pas
sam a ser os seguintes: · 

Cr$ 
1 Ministros do Supe-

rlor Tribunal M111tar 51.000,00 
2 Auditor-Corregedor . 42.000.00 
3 Auditor de 2.a en· 

trãncia .. .. .. .. 38.000,00 
4 Auditor de l.a en-

trância .. . ' .. .. 32.0tl0,00 

Art. a.o Os vencimentos men· 
sais dos Juizes da Justiça do Tra· 
balbo, ressalvados os direitos dos 
atuais ocupante do cargo de Juiz 
Presidente das Juntas da Con· 
cWa.ção e Julgamento de Niteról 
e Vitória, passam a ser os se· 
guintes: 

I - Ministros do TribU· 
nal Superior do Tra-

Cr$ 

balho .. .. .. .. .. 51.000,00 
II - Juízes dos Tribu· · 

nais Regionais de 1.• 
categoria .. .. .. .. 46.000,00 

m - Juizes dos Tribu· 
nais Regionais de 2. a 
categoria . • . .. , . . 40 .OOIJ,OO 

IV -Juizes PreslJcn·,es 
das Juntas de Cone!· 
liação e Julgamento 
locallzadas .nas sedes 
dos Tribunais Regio-
nais de 1.• çategorta 38.000,00 

V - Juizes Pre$ldente> 
das Juntas de Ooncl· 
11ação e Julgamento 
não incluidas no Item 
anterior .. .. .. .. .. 33. 000,00 

VI - Juizes Presidentes 
Substitutos . . . . . . 32. 000,00 

Parágrafo único. Os vogais 
das Juntas de Conciliação e Jul-
gamento receQerão, por sessão a 
que comparecerem, 1/30 run1 trin
ta avos) dos venclm.entos fixos 
dos Juizes ProsJdentP.s das res
pectivas Juntas, até o máximo de 
20 (vinte) sessões mensais. 
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Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal passam a ter. os seguintes 
vencimentos mensais: ·· 

I- Auditor ........ .. 
II - Promotor ........ . 
lli ....:. Advogado de Ofi· 

Cr$ 
36.000,00 
30.000.00 ..... 

elo .. .. . . .. .. .. .. .. .. . 20.000,00 
Art. 11 Os vencimentos mensal~ 
do Procurador, . dos· Adjuntos do 
Procurador, ·em número· de três, e 
dos Auditores junto ao Tribunal de 
Contas da -União passam a ser 
de Cr$ 51.000,00 ·os do primeiro, 
e de Cr$ 38.000,00 os dos mais. 
. Art. 12. O acréscimo de ven

cimentos, devido aos Membros do 
Poder . Judiciário ·e do Ministério 
Público, por fôrça do disposto no 
art. 2.0 da Lei número 21, de 15 
de fevereiro de 1947, no art. 13 
* 2.0 , da Lei número 116, de 15 
de outubro de 1947, e no art. 82, 
da Lei número. 1.341, de 30 de 
janeiro de 1951, passa a ser o 
seguinte, vedada a percepção de 
qualquer outra percentagem ou 
gratificação por tempo de servi
ço: 

I - de 20% (vinte por cento), 
quando contarem mais de 8 (oito) 
anos na função ou mais de 15 
<quinze> no serviço público; 
n - de 25% (vinte e cinco por 

cento), quando contarem mais de 
10 (dez) anos na função ou mais 
de 20 <vinte) no serviço públl· 
co; 

III - de 30% (trinta por cen· 
to), quando contarem mais de 1~ 
<quinze) anos na função. ou mais 
de 25 <vinte e cinco) no serviço 
público; 

IV - de 35% <trinta e cinco 
por cento), quando contarem 
mais de 20 (vinte) anos na· fun· 
·ção ou mais de 30 (trinta) no 
serviço públlco; 

V - de 40.% (quarenta por cen
to), quando. contarem mais de 2r; 
<vinte e cinco) anos na função ou 
mais de 35. (trinta e cinco) anos 

no serviço ·público; 
· Ar.t. 13. É at·segurado aos Mem·. 

bros da Magistratura ·e do Mi· 
nlstério Público o direito à ·per
cepção do salário-familla na base 
prevista pela Lei número 2.745, 
de 12 de março de 1956. . _ 

Art. 14 .. os .vencimentos men-. 
sais .. dos Membros do Serviço Ju· 
ridico da União passam a ser os 
tegulntes: 

· Cr$ 
I- Consultor Geral da 

República . . . . . . . . 51.000,00 
II-· Consultor Juridlco 30.000,00 
III - Assistente Juri· 

·. dico, Assessor Juridi· 
co e Procurador . do 
Ministério . da . Fazen· 
da (Lei número 2.193, 
de 9 de março de 1954· · 
e Decreto n.0 36.291, 

de 5 de outubro de 
1954) .. .. .. .. .. 25.000.00 

IV - Assessor de DI
reito Aeronáutico e· 
Auditor da Fazenda 
Nacional, lotado na 
Caixa de Amortiza. 
ção .. .. .. .. .. .. 22. 000,00 

Art. 15 . Os Presidente& dos Tri
bunais e os representantes do Mi
nistério Público a seguir enume
rados perceberão mensalmente a 
titulo de rPpresentação e a par
tir da publlcação desta lei, as 
seguintes gratificações: 

I - Presidente do Su· 
premo Tribunal Fede· 
.ral e Procurador Ge· 

Cr$ 

ral da República . . . . 10. 000,00 
II - Presid<>nte do Tri· 

bunal Federal de Re
cursos e Subprocura· 
dor Geral da ,Repúbll· 
ca, Presldentec do Su· 
perior Tribunal Mlli·. 
tar e Procurador Ge
ral da · Justiça · Mi· 
litar; Presidente do 
· Tribunal Superior do 
·Trabalho; : Procura
dor Geral da · Justiça 
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do Trabalho; Presi· 
dente do Tribunal de 
Justiça do Distrito Fe· 
dera! e Procurador Ge· 
ral da mesma Justi· 
ça; e Presidente do 
Tribunal de Contas e 

Cr$ 

respectivo Procurador 6. 000,00 
III - Presidente dos 

Tribunais · . Regionais 
do Trabalho de 1.11 

categoria .. .. .. . 5.000,00 
IV - Presidentes dos 

Tribunais Regionais 
de 2.a categoria , .. , 3. 000,00 

Parágrafo únlclo. . O Vice·P\re· 
sldente do 'Tribunal . de Justiça 
e .o Corregedor da Justiça do Dis· 
trlto Federal, bem assim os Pre· 
sldentes do 1.0 e 2.0 .Tribunais 
do Júri da Jlll>sma Justiça terão, 
a titulo de representação, a gra
tificação mensal de Cr$ 5.000,00, 
os dols primeiros, e de Cruzeiros 
2. 000,00, os últimos. . · · 

Art. 16. A gratificação dos 
membros dos órgãos do serviço 
eleitoral, a que se refere o art. 
193, alineas a, b, c e d do Código 
Eleitoral. será paga na· seguinte 
base: 

a) aos Juíze11 do Tribunal Su· 
perior Cr$ 600,00 (seiscentos cru· 
zelros) por· sessão; 

b) aos Juizes dos Tribunais 
Regionais Cr$ 400,00 (quatrocentos 
cruzeiros) por sessão; 

c) ao Procurador Geral Cru· 
zeiros 600,00 (seiscentos clruzei· 
ros) por sessão do Tribunal Su· 
perlor; 

d) Aos Procuradores Regionais 
Cr$ 400,00 (quatrocE-ntos cruzei· 
ros) por sessão do Tribunal Re· 
glonal perante o qual oficiem. 

Art. 17. A gra tiflcação de r e· 
presentação de Presidente do Tri· 
bunal Superior e de Presldontc.s 
dos Tribunais Regionais Eleitorais 
(Código Eleitoral, art, 193, § 1.0 , 

e Lei número 1. 814, de 14 de 
fevereiro de 1953, artigo 6.0 ), se· 
t•á, respectivamente, de . Cruzeiros 
6. 000,00 (seis mil cruzeiros) o 

Cr$ 3. 000,00 (três mil cruzeiros) 
mensal&. · 

Art. 18, O cargo de Subpro: 
curador Geral da República passa 
a ser isolado, de provimento em 
comissão, mantida a situação pes
soal do atual ocupante. 

§ 1.o O Subprocurador Geral da 
República será substituido, nos 
casos de férias ou impedimentos 
até trinta dias, pelo Procurador 
da República . que fôr designado 
pelo Procurador Geral da Repú· 
blica e, nos de maior duração, me· 
diante livre nomeação pelo Pre· 
sidente da &->pública. 

. § 2.o O Procurador Geral da 
República poderá designar Pro. 
curadores da República, ou As· 
sistentes do Procurador Geral 
para tf!rem exerc.•cio Junto à Pro· 
curadoria Geral da República, à 
Procuradoria Geral Eleitoral e à 
Subprocuradoria Geral da Repú· 
blica. 

§ 3.o Os pareceres emitidos em· 
virtude da designação prevista no 
parágrafo anterior só produzirão 
efeitos quando àprovados pelo 
Procurador . Geral da República 
ou pelo Suprocurador Geral da 
República, conform'l o caso. · 

Art. 19. A gratificação adiclo· 
nal por tempo de serviço previa· 
ta no art. 146 da. Lei número 
1. 711, de 28 de outubro de 1952, 
não é devida aos Juizes, aos Mem· 
bros do Ministério Público e aos 
mais s~>rvidores públicos referidos 
nesta lei. desde que já percebam 
acréscimos de vencimentos em 
virtude de leis especificas. 

Art. 20. Os vencimentos fixa· 
dos nesta lei e os acréscimos a 
que se refere o seu art. 12 vi· 
gorarão a partir de 1 de janei
ro de 1957, deduzidas, imediata· 
mente, quaisquer vantagens aufe· 
ridas, desde então, .. com base no 
art. 146 da Lei número 1. 711, 
de 28 d'=! outubro de 1958. . 

Art. 21. Os provPntos dos Juí· 
zes e mais servidores públicos re· 
feridos nesta lei, que se encontram 
em lnatMdade, serão reajustados, 
a partir de 1 . de janeiro de 1957, 
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de acôrdo com os vencimentos ora 
estabelecidos. 

Art. 22. O disposto na Lei nú· 
mero 2 .123, de 1 de dezembro de 
1953, apllca-se igualmente às au· 
tarqulas federais criadas. Jl. partir 
d~ sua vigência. · 

Art. 23. Jl: assegurada aos Ofi. 
cials do Registro Civll das Pessoas 
Naturais a gratificação mensal de 
Cr$ 2.000,00 (dois mli cruzeiros) . 

Art. 24. o concurso para pro· 
vimento do cargo de Juiz do Tra· 
balho Substituto e Juiz do Tra
balho Presidente de Junta será 
válido por quatro anos. salvo se 
a lista dos habilitados ficar. nes~ 
periodo, reduzida a menos de 
três nomes. 

Parágrafo único. O prazo ele 
validade do últlmo concurso para 
Juiz do Trabalho realizado no 
Distrito Federal fica prorrogado 
pelo periodo que falta para com· 
pletar o prazo previsto neste ar· 
tigo, devendo os candidatos 11ê!e 
aprovados ser aproveitados nas 
vagas que ocorrerem durante o 
mesmo perlodo, observado o dis· 
posto no § 3.0, do art. 654 do 
Decreto·lei número 5.452, de 1 de 
mato de 1943. 

Art. 25. Serão considerados 
aprovados, para o efeito de apro· 
veitamento nas vagas existentes e 
nas que vierem a ocorrer no pra· 
zo de sua validade, os candidatos 
considerados habilitados no últi 
mo concurso para Juiz Su'J~titu· 
to da Justiça do DIStrito Federal, 
que não tenham tido em uma. das 
provas a qüe se submeteram, no· 
tas cuja soma seja inferior a 6 
(seis) e hajam obtido no t;on· 
Junto de provas notas cuja mé· 
dia global seja igual ou superior 
a 3 <três). 

Art. 26. Para !.\tender às clf'S· 
pesas da União, decorrentes da· 
execuoão da pre~ente lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a 
abrir o crédito especial até cru· 
zeiros 85.000.000,00 . (oitenta e 
ciricó milhÕes de cruzeiros) . 

Art. 27. Ficam revogados a Lei 
número 2. 588, · ·de 8 de setembro 
d~ 1955, o art. ·13 do Lei núme· 
ro 116, de 15 de outubro de 1947, 
e quaisquer outras disposições cm 
contrário. 

Art. 28. Esta lei entrará cm 
vigor na data de sua publicação. 

Votação, em discussão únt. 
ca, do . Projeto de R68olução 
núnfero 12, de 1958, que C011· 
cede autortzaçao aos srs. Se· 
nadares Attilto Vtvacqua~ Li· 
.ma Tefzeira e Onofre Gomes 
para partfdparem da delega. 
çlio do Brasa à XLII Sessão 
da Conteréncta Internactonal 
do Trabalho, a realizar-se em 
Genebra ( proieto oferecido 
pela Comtssão de Relações 
Exteriores como conclusão de 
seu Parecer número 208, de 
1958, sôbre os BegulmnentfJS 
números 221 e 222, de 1958, e 
tnclu'tlo em Ordem do Dia .em 
virtude de d!snensa de !nters· 
tícto concedida · na sessão 
anterior, a requerimento do 
Sr, Senador Gilberto Marl· 
nho). 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão. 
Não havendo quem peça a pa· 
lavra, encerrarei a discussão. 
<Pausa>. · 

Está encerrada. 
Em votação. 
O.s Srs. Senadores que apro

vam o projeto, queiram permane· 
cer sentados. (Pausa>. 

·Está aprovado . 

J!: o seg\llnte o proj .. to apro· 
vado, que!lvai à comissão de 
Redação:i.. ·., 

·: :;·:f: 
. PROJE'l'Q,·DE RESOL'IJÇXO w.o 

.. ·: .. 
12; de 1958 ·. 
-1- ~-

Artigo únt.êõ·. são os Senadores 
A;ttlllo Vlva.!IQ.ua. .tJma · Teixeira 

· e Onofre · ·Cl.omes ·· autorizados a 
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tomar parte da Delegação do 
Brasil à XLII ·sessão da Confe
rência Internacional do Trabalho, 
nos têrmos do artigo 49 da Cons
tituição e artigo 24 do Regimento 
Interno. 

Discussão úniQ!z do Prcneto 
de Let da Cdmara número 95, 
de 1958, que' concede, durante 
cinco anos. o ouzilfo ·de cru
zeiros 25.000.000 00 ao Museu 
de Arlie ModerM do .lUo de 
Janeiro (inclufdo em Ordem 
do Dia em virtude de dispen
sa de tntersticio, concedida na 
sessão anterior, a requerimen· 
to do Senhor Senador Gilberto 
Marinho, tendo Pareceres Fa. 
vorávets (números 209 a 211, 
de 1958), das Comtss6es de 
Constttutçao e Justtça; lf1e 
Educaç6.o e Cultura e de Fi
nanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
discus-são. . . . 

Não havendo Quem peea a pa. 
lavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa>. 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores qM . apro

vam o projeto, auéiram permane
cer sentados. (Pausa>. 

Está aprovado. 

·lli o seguinte o projeto apro
vado, que vat à sanção: 

PRO~. DE LEr DA c!MARA 
N.O 95, DE 1958 · . 

(N.0 2·885-C. de 1957. na Câmara 
dos Deputados) 

Concede, durante cinco 
anos, o awcillo de Cruzeiros 
25. DOO. DOO 00 ao Museu de Ar
te Moderna do Rio de Jane!· 
ro. 

O Congresso Nacional· decreta: 
· · Art. 1.° Fica concedido ao· .Mu
seu de Ar~ Moderna do Rio de 
Janeiro, durante clnco anos, o 
auxilio .·de. Cr$· 25.000.000,00. (llln· . .. . . . 

te e cinco milhões de cruzeiros) 
para conclusão de suas obras. 

Parágrafo único. Na proposta 
orçamentária dos anos de 1959, 
1960, 1961 e 1962 o Poder Executl· 
vo tará constar, no An-:>xo do MI· 
nJstério da Educação e Cultura, o 
auxilio de que trata a presente 
lei. 

Art. 2.0 Para atender ao dlspos· 
to nesta lei, durante o corrente 
· exercfclo, fica o Pod~r Executivo 
autorizado a abrir, pelo Mlnlstérlo 
da Educação e Cultura o crédito 
especial de Cr$ 20.000.000,00 Cvfn. 
te milhões de cruzeiros), a ser 
entregue ao Museu d-:! Arte Mo
derna do Rio de Janeiro para 
complementação do auxilio pre
visto. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção revogadas as disposições em 
contrário. 

4 - DisCUBsão única da Re· . 
daçllo Final do Proteto de De· 
creto Legislativo número 58. 
de 1955, originário -da cama· 
ra dos Deputados• que aprova 
a Com,ençllo pa;ra a Represa/lo 
do Tráfico de Pessoas e do 
Lenocínio. concluída em Lake 
Sucess, ·Estados Unidos da 
América do Norte. a 21 de 
marco de 1950 e firmada pelo 
Brasil em 5 de outubro de 
1951 · (redação oferecida pela 
Comias/lo -de Re4acllo em seu 
Parecer nt1mero 193, de 1958). 

O SR. PRESIDENTE - Em 
di~cussão . .. 

Não havendo quem peca a pa
lavra. encerràrei a discussão. 
<Pausa>. 

Está encerrada. .. 
Os Srs. Senadores · que apro· 

vam a Redação Final. queiram 
permanecer sen~ados. (Pausa) . 

Está. aprovada .. 

l!: aprovada e vai à promul· 
gação a Redação Final cons
tante ·do ~egulnte · · 
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PARECER 

N-0 193, de· 1958 
., --

Redação Final do Projeto 
de Decreto Legislativo, núme· 
ro 58, de 1955. 

· Relator: St>nador Rut Palmetra. 

A Comissão apresenta a Reda· 
ção Final (fl. anexa) número 
58, de 1955, originário da Câma· 
ra dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 3 de 
junho de.1958. - Pllblio de Mel· 
lo, Presidente eventual. - Rui 
Palmetra, Relator. -. Júlto Lette. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 193) de 1958 

Redação Final do ·Projeto 
de Decreto Legislativo núme· 
ro 58, de 1955. · 

, I, ' 

Faço saber que o Congresso Na· 
clonal ·aprovou nos têmíos do 
artigo · 88, .Inciso I, da Constitui
ção Federal e eu promulgo o se-
guinte· · 

DECRETO· .L!CllSLATIVO · 

N.o ... de 1958 

. Aprova a Convençií.o . para 
· a Repressão do .· Tráfico de 

Pessoas . e . do Lenociillo, con
clufda · em Lake Buccess, Es
tados 'unidos ' da' América do 
Norte, a 21 de março de 1950, 
e firmada pelo ·Brasil a 5 de 

. outubro · de 1951. · 

Art. 1.0 É aprovada a Conven
ção para a Repressão do ·. Tráfl
~o .de P~ssoas . e . do Lenoclnlo, 
conc~ui.da e~ Lake Succ~s~. Esta
dos Unidos da Amér~ca do Nor
te, a 21 de março de 1950,' e fir
mada pelo Brasil a. 5 de outubro 
de 1951, bem como' o ·seu Proto-
colo Final : · ' · 

Art .. 2.0 . :ll:ste decreto legislativo 
entrará em vigor i na data .de sua 

· publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

5 - Dtscussào llntca da Re· 
daçilo Final das emendas t4o 
Senado aO Projeto de Let da 
Cdmara número 127, de 1957, 
que dtspiJe s6l1re a. entrega 
das cotas rodoviárias desUna
das aos Munfcfptos dos Esta
dos, na ·parte referente à tri· 
butaçi!o de lubrlftcantes e 
combustivets lfqutdos, de acôr
ào com a Let nllmero ·302, de 
13 de junho de 1948 (redação 
oferectda pela Comtssilo de 
Redaçilo em seu Parecer nú
mero 194, de ,1958) . 

O ·SR. PRESIDENTE Em 
discUil'são. · 

Não ha.vendo quem peça a pa
lavra, encerrarei a . discussão. 

(Pausa>. 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que apre· 
vam a Redação Final, queiram 
permanecer sentados . · <Pausa:) . 

Está encerrada. 

É aprovada e vai à Câmara 
dos Deputados à Redação · FI
nal constante do seguinte 

.PAUCER 

· · · N.0 1~ de 1958 . 

Redaçã<i Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei 
da' Câmara número : 127, de 
1957. ;•. o 

Relator.: Senador J!llto Lette. 
. • ·:·;. .. ' ' '. i 

· A Comissão apresenta· a Reda
ção Final Cfls: anexas) das emen· 
das do Senado o ao PróJeto de Lel 
número 127 de 1957, · d~ inlclativa 
da ()âmara dos Deputados. . 

' . ' . . . ' 

·sala>dàs Sessões, eni 3 de junho 
de 1958; ,_. Pllbllo de Mello Pre· 
sid~nte:.eventual. - Rut Pâzmm· 
r.a, Relator - Jtllfo'. Lette. . . 

i 

I 
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ANEXO AO PAIIBCER 
N.o 194, de 1958. 

. Redação Final de Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei 
da Càmara ri.0 127, de 1957, 
que dispõe sôbre a entrega 
das cotas rodoviárias destina· 
das aos Munlcipios dos Es· 
tados, na parte referente à 
tributação de .lubrificantes e 
combustlveis -liquldos, de acôr· 
do com a I.~l número 302, de 
13 de julho de 1948. 

EMENDA N.o 1 

· Ao Projeto (Emenda . de reda. 
· ção). 

Suprlma·se, na em~da do pro· 
· jeto. após a palavra "Munlcfpios" 
o seguinte: · · 

" dos Estdos, ... " . 

EMEmJA·N,o 2 

Ao art. 1.o <Emenda número 
l·C) · 

· Suprima-se, · neste artigo, 
.após a palavra "Munlcipios" 
o seguinte:· ". . . dos Esta-
dos, " 

. '· 

Ao art. 2.o (Emenda n.o 2·C) 
·Dê-se a . êste artigo a seguinte 

, re,daç~o,. . .. : . 
''Art. 2.0 Na · apllcação dessas 

,pota11 o. Dep_artamento Nacional 
de , Estradas de -.Rodagem. presta
_rá asslRtêncla e .copcurso. técnicos 
aos· Muniefplos~~:.. · . . . . . 
' l. d 

'' :·.1' 
Neste' artigo 

. ·: ., ,•, .. 

, Onde<· ·se:-··dlz: , · : · • · . '· · 

,." .. :. retl~à.S P.el~ 'Estado, .... e 
1
' .'. • enviada ao ·Estado", . · · . . ; ·:; ' 

digR·se: 
', ".' 1 •• ..... ·.' •• , ••.• -,. :._; •': ' 

· • '! .)·. retidas pelo Estado ou· Ter· 
ritórlo.- ... " e "· .... enviada ao Es
tado ou T~r~~~-ório'.t ,·; .. _ · .: .': 

O SR. PRESIDENTE - Para 
acompanhar, na · outra Casa do 
Congress!J, o estudo das emendas 
do Senado, designo o Sr. Juracy 
Magalhães, · 

6 - Dtscussilo úntca àa Be
daçilo Ftn.al das ·emendas do 
Senado ao Projeto de Let da 
Cftmara número 225, de 1957, 
que crta cargos na Justtça do 
Dtstrtto Federal, e àá outras 

: provtà~ctas . (reil,ação otere
ctda pela Comtssão de Reda
ção em seu Parecer número 
195, àe 1958) • · · 

O SR. PRESIDENTE - Em 
discussão. · 

Não havent:l.o quem peça a pa
lavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa). 

Está encerrada. 

. · ·oS ·srs. ··Senadores que à provam 
a Redação Final, queiram perma
necer sentados. CPausa>. 

Está aprovada. 

É aprovada· e val à Câma
ra dos Deputados a Redação 
·Final constan~ do seguinte. .. 

N.o ·195, de .1958 

Redàr;ão 'Final da.s Emenààs 
· àO Senalló ao Projeto · dé Lei 
da Cdmara número· 225. · de 
1957> . 

Rela to r: Sr. · Júlio LeiteJ- ' 

· A· Comissão··a:presenta à Reda
ção'-'Finanns·. :anexàs> ·das emen
daS 'do Senli'dô ao· Projeto de Lei 
número -225' de' 1947,' origlnãr!o da . cãmâra~ dos Depdtailos-. -· · 

' ,I : : ' ' ' "' ·, • ·-".. ''\' :, ' 

>:Sala'· das-' Comissões,· em· 3 ·de ju
nho de· 1958. ·~ Públto de Mello, 
Presidente .. :.:.: Júlfo,'Leite, Relator 
- R. ui· -'Palm'Gira. · ... , . ~ . ' '.•· . . . ... ,, ... 
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ANEXO AO PAII&CIR 
N.o .195, de 1958 . 

Redaçfto . Final dila . Emen· 
das do Senado ao Pro{t~to ae 
Lei ela C4mara, número 225, 
ele 195?, que cria. cargos na 
Justiça do Dlstnto Federal e 
dá outras provfdlnclas. 

EMDDA 'N,0 1 

Ao projeto (Emenda n.o l·C) . 

· Acrescente-se, onde convier. o 
seguinte artigo: 

"Art. - Nos novos cargos ~ 
Oficial de Justiça serão aprovl!i· 
tados, na ordem de sua coloca· 
ção, os candidatos hablllhr1os no 
último concurso, cuja vtgêncln fi· 
ca revalidada para todos os efel· 
tos de direito". 

EMDDA 'lf,O 2 

Ao projeto <subemenda da Co· 
missão de Serviço Público Civil 
à Emenda ntlmero 2, de Plená· 
rio). 

Aorescente.se onde convier, o 
seguinte artigo: . 

"Art. - DepoiS! de aproveita· 
dos os candidatos aprovados eJn 
concurso, serão efetlvados, em 
seus cargos, os Oficiais de JUS· 
tlça e Escreventes Juramentados 
Interinos, em exerclclo na data em 
que esta lei entrar em vigor". 

O SR; PRESIDENTE - Designo 
.o nol!re $enador Sr. GUberto Ma· 
rlnho para acompanhar, D'lo Câ· 
mara dos Deputados, o estudo das 
emendas do SeJl!ldo. 

? - Dlscussilo únWa do 
Projeto de Lei da C4mara nú· 
mero 21, de 1958. que autnrl· 
za o Poder ·Bzecutlvo a abrir, 
pelo · Ministério da Vlaçdn e 
Obras Ptlblfcu, os cr~rfftos 
eS,eclafs de Cr$ 2. 000.000.60, 
e Cr$ 2. 000.000.00 fJ41'f' cons. 
truçOo dos prédios das Ag8n· 
cias Postais Telegráficas· nas 

cidades de Chapec6 e Dour«.· 
dos, Estados de Santa Cata· 
rfna e Mato Grosso, tendo Pa· 
recer Favorável sob número 
201, de 1958, f!a ComiBS'lfv de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - S6bre a 
mesa requerimento que yal ser 
lido pelo Sr. Primeiro SecretArio. 

É lldo e aprovado o seguinte. 

UQVDIJIZNTO 

N.o 233, DE 1958 

Nos têrmos dos arts. 128, letra 
t, e 155, letra b do Regimento 
Interno. requeiro adiamento da 
d1séUssão do Projeto de Lei . da 
Câmara número 21, de 1958, a fim 
de ser feita na sestão de 18 do 
mês em curso. 

Sala das Sessões, em 9 de junho 
de 1958. - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE - Em fa· 
ce da aprovação do requerimento 
o projeto é retirado da Ordem 
do Dia para ser incluldo na do 
próldmo dia 18. 

Está esgotada a matéria da Or· 
dem do Dia. 

O SR. JURACY MAGAIJLUS 
- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - l'nformo 
ao nobre Senador Juracy Maga· 
lhies que o nobr" Senador Lima 
TeiXeira está inscrito para falar 
depois da Ordem do ·Dia. Em se
guida darei a palavra a Voasa Ex· 
eelêncla. · 

.. : ... ·· 

O SR, LIMA' '1'EIXEIRA - Sr. 
Pr<>sldente, eêdO;' com prazer, a 
palavra ao nobre Senador Jura· 
ey. Magalhães.·~ 

O SR, PRESIDENTE - Tem a 
palavra o iiobre Senador Juracy 
Magalhães, p~ir cessão do nobre· 
Senador Lima. TeiXeira. 

I 

' 
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O SR. JURACY MAGALHAES 
- ( •) - Senhor Presidente, agra. 
deço ao nobre colega., Senador Li
ma Teixeira, a bondade com que 
me cede a palavra, para que me 
deslncumba de um apêlo de AS· 
soclações de Classe da. torra que 
ambos representamos nesta Casa 
do Parlamento. 

Sr. Presidente, sollcito a aten· 
çáo do Senado para a· continuada 
ação governamental · de dlscriml· 
nar, em desproveito da Bahta. 
Nosso Estado continua a ser des· 
sangrado em sua economia. En· 
quanto sua produção é vendida a 
dólares contidos. e artificiais de 
quarenta e três cruzeiros. as utl
Udades de qu~ carece são adqul· 
ridas a preços lntlacionárlos. Es· 
sa circunstância importa no em· 
pobrectmento gradativo da velha 
Provfncla onde nasceu o Brasn. 
Cada . ano perde o nosso Estado 
não quantias tnslgnlficantes, mas 
bilhões de cruzeiros, pols o cacau 
contribui para a obtenção de di· 
visas com 8,4% da produção to· 
tal do Pais. :8 o €egundo produ· 
to brasUelro a fornecer divisas 
para as necessidades do nosso 
desenvolvimento econômico e 
progresso. Quando a Bahla pre· 
cisa d" câmbio, encontra sempre 
as maloret dificuldades. Ainda 
agora. os dois nrlncipals Munlci· 
pios baianos Dhéus e Itabuna, 
l}Or suas Associações de Clas~ 
fazem um '&pêlo. aue deve ter si· 
do, lli'UA!mente dirigido a outros 
companheiros de representação, 
no Rentldo de que lheR se.fa con· 
cedido e!mblo para imoortação 
do materlnl · reauerldo nela Com· 
panhla. Telefônlca do Sul do Es· 
tado. a flm de asseli'Urar as co· 
munleael!es entre êsses dois gran
des C"nt:roq nrodutores de cac•au. 

O · telegrama está as-sim redigi· 
do: 

"Senador Juracy Magalhil.es 
Senado Federal 
Rio 
· Itabuna - Bahla 

( ~) - Ndo foi revisto pelo orador. 

Telegrafamos ao Presidente 
da Repúbllca, ao Diretor da 
CACEX e .ao Ministro da Fa· 
zenda, rogando a patriótica 
atenção daquel·as autoridades 
com referência ao pedido de 
Prioridade cambial para a lm· 
portação de matnrial telefô· 
nico da Companhia Telefónica 
do Sul Baiano de relevante e 
imediato lnterêsse. para o ln· 
dlscutivel e notório progres
so da zona cacaueira repre- ' 
sentada pelos seus dois mato· 
res centros produtores: Dhéus 
e Itabuna, a serem servidos 
pela Rêde Telefôntca. Dirigi· 
mos agora veemente apêlo a 
Vossa Excelência, 'para que 
faça, Juntamente com outros 
colegas seus, representantes 
dos nossos Justos protocolos, 
o pedido de prioridade à 
SUMOC, sob o n.o 225, de 15 
de ma,rço dêste ano. Sauda· 
ções, Cia. Telefônlca do Sul 
Baiano. Prefeitura Municipal 
dA Dhéus. Prefeitura Munlcl· 
pal de Itabuna,. Associação 
Comercial · de Itabuna, Asso· 
clação ComP.rclal de DhéuS', 
Associação Rural dA Dhéus, 
Associação Rural de Itabuna, 
Cãmara dos Vereadores de 
Itabuna, Câmara dos Verea· 
dores de Ilhéus Rotary Club 
de Itabuna.. Rotary Club 
de Dhéus, ~Llon's Clube de Ita· 

· buna. L!on's Club'> de Ilhéus, 
Frente Itabunense AQão Re
novadora do MovtmPnto d·a 
Ala Moça pelo Progresso de 
Dhéus". .. 

Além de contribuir com a qua· 
se totalidade da exportação de ca
cau do Pais. é a Bahla também 
fornecedora d" divisas em vários 
outros itens dà nossa Pauta de 
exportação, como fumo, café pe· 
dr as preciosas etc~ Nada mais 
natural, . portanto. que o Executlo 
vo Federal atenda no apêlo que 
encaminho ao nobrP. Lider da 
Maioria. Não devo, não posso c 
não quero fazer qualquer pedido 
a êste Govêrno que pareça con· 
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cessão. ou troca de favores. Li
mito-me a trazêlo a esta Casa, 
mais sob a forma de protesto qu~ 
de uma solicitação. .. 

Nada mais. natural que o Se
nhor Líder . dà Maioria. com seu 
espirl to de · Justiça, faça ver ao 
Sr. Presidente da República que 
o apêlo das Associações de Classe 
das zonas C" Ilhéus e de Itabunu 
encontra eco no Senado e no po
vo brasileiro. 

O Sr. Filinto Milller - Permite 
V. Exa. um apa·rt':l? 

O SR. JURACY MAGALHAES 
- Concedo-o1 com muito prazer . 

O Sr. Filinto Milllér - Para 
mim constitui grande honra ten· 
tar solucionar o problema acerta
dam~nte eMamlnhado a V. · Exa. 
um dos mais brilhantes elementos 
desta Casa e digno representante 
da Bahl·a. 

O SR. Jtm.ACY · MAGALHAEB 
- Bondade de Vossa Excelência. 

O Sr. Filinto Milller - Para 
mim repito · será grande satisfa
ção colaborar com as Prefeituras 
de Ilhéus e Itabuna. com a Bahla 
e com V. Exa. para a solução 
do problema. 

O SR. Jtm.ACY MAGALHAES 
- Multo grato a V. Exa. Não 
esnerava outro gesto do esplrlto 
público do nobre Lfder da Mala· 
ria. 

O Sr. Lfma Telzefra - Permite · 
o nobre orador um aparte? 

O SR. JURAcy MAGALHAES 
- Com mu\to prazer. 

O Sr. Lima Tet:certra - Congra· 
tulo'me com o nobre colega pela · 
defesa que faz da nossa .terra, a·· 
Bahla, acentuando a discrimina
ção com que vem ela sendo tra
tada. Granqe produtora de di· 
visas, não só provenientes do Cll.· 
cau, . segundo produto da pauta. 
de exportação, como de petróleo, 

é lncompreensivel o . tratamento 
que lhe dispensa o Govêrno Fe· 
dera!. Na hora em que seus in· 
terêsse~ estão em jôgo, pouco lm
port!l nossa posição partidária. 
Devemos unir-nos, como seus re

. presentantes, e · defendê-los ve
ementem~nte. Recebi telegrama 
idêntico ao que o ilustre orador 
leu para o Senado. · 

Dá êle nltlda Idéia da situação 
do cacau baiano. Não desejo 
a.preciar a . politica .· cambial~ ··A 
Bahla, no "nte.nto, tem sido gran
demente . prejudicada com o con
fisco cambial, que incide especial
mente sôbre o produtor de cacau. 
Estarei, portanto solidário com· 
Vossa Excelência nas medidas piei; 
teadas, as . quais, · ,.. stou certo, se· 
rão tomadás pelo Pr-~stdente Jus. 
ccllno Kubltschek. Estão em. jô-. 
go, não só os interêsses da Bahia 
e, conseqüentemente, os do Bra
sil. 

O Sr. Neves da Rocha- Dá o 
nobre orador licença · para um 
aparte? 

O SR. JURACY MAGALHAES 
- Com satisfação. 

O Sr. Neves oda Rocha - .No 
momento em que dois dignos re· 
presentantes do meu Estado D"S· 
ta Casa formulam anêlo no sen· 
tido de serem adotadas providên
cias em beneficio da nos!a terra; 
o.centuo · maiq uma vez. estar a 
Bancada b<~lana inteiramente so· 
lldárla. · Valho-me dêste ·aparte ao 
diqcurso de V. Exa. pal'!l asso:· 
ciar-mP. à sollcit11cão qu" acaba 
dP. dlrl~ir ao eminPntP. LfdPr da 
MaJnria. Senador ll'lllnto MUller,· 
em nrol da. nMqa t.>rrn. Jl'a.ço 
mlnbnq 11q naln.vrM · d". V. Exa;· 
P tnmh&m Ã.s dn llu~tre Senador 
Lima 'J'~>IxP.Ira. ~m dofesa. dli nos· 
sa querida Bàhia . 

O Sr. Uma. TP,ImP.I.ra ~ Obriga
do a Vossa Excelência. 

· O SR. JURACY MAGALHAES 
- Multo agradeço os apartes dos 
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companheiros de Bancada, que 
retorçam a minha palavra nesta 
tribuna. 

.Tá. agora, o nobre Senador Fi· 
llnto Müller pod'! transmitir ao 
Govêmo . da Repdbllca o desejo 
unânime da Babla.. Nossa ·voz, 
neste · Instante, tem o tom daque· 
las palavras extraordinárias do 
Padre Antônio VIeira, quando di· 
zla: "Nio bel ·de .pedh' pedindo, 
mas protnstando e argumentando 
porque esta é 11 lteença. e a liber· 
dade que tem quem nilo pede fa· 
vor, senão Justiça". 

Sr. Presidente, não desejo dei· 
xar a tribuna. sendo ape!las eco 
dos protnstos e das aspirações do 
povo que represento nesta Casa.. 

Tive a oportunldad"! de visitar, 
neste tlm di! semana. duas extra· 
ordinárias regl.ões c:ID Estado do 
ParanA. No sAbado, 'União da. Vl· 
tórla e, no domingo,i Guarapuava. 
São essas cidades as verdadclras 
capitais: uma do Sul, outra do 
Oeste do Estado. 

Verlflquel, Sr. Pr,.sldente, que 
o desatenc:Umento dos problemas 
básicos do Paranã é também uma 
das Injustiças mais profundas 
praticadas pelo Oovêmo Federal. 
Apesar de ser um dos mais ricos 
Estados do Brasil, e embora a 
poslc;io geogrãflca, que lnterAssa 
a própria segurança nacional não 
tem nenhum de seus problemas 
bAslcos resolvidos. 

Os seus transportes ferroviários 
são de tal forma obsoletos. que 
tôda a produção Industrial de 
mad,..lrn ·é trazida. de União da 
Vitória para São Paulo - merca· 
do consumidor por excelência da· 
quela produção - em eaminb6es, 
por estradas péssimas. porque se· 
conduzida por estrada ·de ferro 
levará noventa dias para ser en· 
tregue aos fregueses de s. PaUlo. 

Não preciso dizer mais nada, 
Senhor Presidente. U111a firma 
que visitei, cuja produção é de 
Cr$ 10.000.000.00. mensais, seria 
obrigada a manter o estoque de 
Cr$· 30.000.000,00 s6bre rodas. 

aguardando que a mercadoria 
chPgue ao destino. É portanto, 
imperioso dê o Govêrno da Re· 
pública melhor atenção aos pro· 
blem.as do Paraná. . 

Cada uma das Indústrias de 
madeira que visitei - e lá exis· 
tem, também, moinhos de trigo, 
com potencial formidável - tem 
que Instalar energia elétrlca pró
pria, porque ainda não se apro· 
veltou, embora próxima à cidade, 
a Cacho~Jra do Iguaçu, com o 
potencial da ordem de clnqüenta 
mll cavalos. 

O Sr. Al6 Outma.rlles - Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. .TURACY MAGALHAES 
- O atual .Presidente da Repúbll· 
ca na sua campanha elr.itoral 
declarou, em comiclo - segundo 
referências - que quondo os ha. 
bltantes de tTnlão da Vitória. ou· 
vissem o motor. de um avião da 
F .A .B., depois de sua posse na 
Suprema Magistratura,· certamen· 
t'! seria 8. Exa.. a fiscalizar as 
obras da Cachoeira de Iguaçu, 
cujo aproveitamento resultaria na 
redenção regional. Até hoje, en· 
tretanto. se por lá passou um 
avião da F.A.B., foi e.sporàdica· 
mente, S. Exa. além dP. não 
cumprir. a promessa lá. não vol· 
tou nem para nova visita. 

Concedo, agora, o aparte soll· 
citado pelo nobre Senador Alô 
Guimarães. 

O Sr. Al6 Guimarde& - Senhor 
Senador: desejo dar a ··V. Exa. 
meu assentimento às p:llavras. 
pronunciadas com tanta seguran· 
ça e certeza Qelo nobre r"presen· 
tante da Bahla nesta Casa. O 
Paraná vive, ·realmente. tare qua· 
se empfrlca nos seus meios d~ 
tran~porte. Como bem acentua 
V. Exa., o transporte ferroviário 
é obsoleto, e .a Indústria e a la· 
voura do meu Estado, tão prós· 
perns, necessitam, efetlvamente. 
da ajuda do Poder Central, a fim 
de que nossa economia e nossas 
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finanÇas se recuperem de acOr
do com a pujança da terra para. 
naenll"!. A carestia dos nossos 
produtos, quer l.ndustri.~ls, quer 
de lavoura, decorre das d!ficulda· 
des de transporte, todo êle feito 
por rodovias. Congratulo· me com 
V. Exa. pelo fato de t!lr Vitto tão 
bem e com tanta simpatia o pro· 
bl~ma profundo da economia pa· 
ranaense. Receba, por Isso, minha 
mod--sta colaboração, como apoio 
às palavras que pronuncia, neste 
instante. 

o Sr. Ftlmt.o MítlZer - Permite 
o nobre orador que aproveite a 
Interrupção.· do &:!u discurso, pa· 
ra aparteá·lo? 

O SR. JURACY MAGALHAES 
-Pois não. 

O Sr. Ftltnto Milller - Estou 
de inteiro acOrdo com V. Exa. 
Na. verdade, a união precisa vol· 
tar suas vistas para os Estados e 
ajudá·los no seu desenvolvimento. 
Sabe. porém, o nobre colega o 
quanto é dlf cU para o Executivo 
Fnderal realizar obras que aten· 
aam às necesldades de tôdas as 
Unidades da Federação, sobretu·. 
do no ramo . terrovlárlo, pràtlca· 
mente abandonado, há vinte ou 
trinta anos. Para colaborar com 
V. Exa ., citarei o que ocorria em 
Mato Grosso, quando eramos for· 
çados a Importar de São Paulo 
até arroz, devido à d .. ftclêncla das 
nossas colheitas, e açúcar e sal, 
do Nordeste. A Estrada de Ferro 
Noroeste do BrasU, levava não 
apenas noventa dias, mas cento 
e oitenta, para entr,.gar êE'Bea 
produtos em Corumbá; dai para 
Cuiabé. um mês se não mata. 

P'ellzmente, na atual administra· 
ção da Noronste do Brasll recebe· 
mos êsses produtos de São Pau· 
lo com quinze dias de transpo~. 
Quanto à eletrlcldade, votamos 
aqui. já estando em execução, a 
criação das usinas de Figueiras e 
Cap1var1. em Santa Catarina: ou· 
tras estão em andamento. . V. 

Exa. bem 'sabe que o problema 
não se resolve de um dia para o 
outro. Não estou autorizado ~ 
declarar que a .usina. para União 
da. Vitória esteja .sendo estudada. 

. É possivel, porque há em elabo· 
ração um Plano Geral d~ cresci· 
mento da energia hidrelétrlca do 
Pais. De modo geral, estou de 
acôrdo com Vossa Excelência 
quanto à necesslda.de de serem 
amparados os Estados. Desejo, 
entretanto, que V. Exa., se Iem 
bre de que o BrasU é multo gran· 
de; &-mos Estados multo ricos, 
como Mato Grosso, que pouco tem 
recebido. Fell:mu~nte, na semana 
passada, o · Senado, dando prova 
do seu grande interêsse pelo .as· 
sunto, aprovou emenda que cria 
a hidrelétrlca na cidade de Cam· 
po Grande, problema de salvação 
pública para aquêle. munlcipio 
do Sul de Mato Grosso e, portan, 
to, para o mnu Estado. tsses os 
esclarecimentos que desejava ;pres· 
tar a Vossa Excelência. 

O Sr. Alô Guimarães - Nobre 
Senador Juracy, permite V . Exn . 
mais uma interrupção? 

O SR. JURACY MAGALHAES 
- Com multo prazer. 

O Sr. Alô . Guimarães - Gostá· 
ria de dizer a V. Exa.,, à Casa c 
à Nação,. que o 'Pa·raná está preo· 
cupado com êste problema, e, 
quem sabe, até magoado com a 

· falta de assistência do .Podel 
Central. Bá outros setor"s quE 
se constituem metas do Presiden 
te da Repúbllca que "Stão sendo 
descuidados, até .retirados do Or· 
çamento da República, em detri· 
mento da vida puranaens'l. Aqui 
,mesmo, nesta. Casa, defendi e 
possibU1dade do lnV".Stimento d 
vinte milhões de · cruzeiros, n1 
sentido de criar-se. em Curitiba 
uma patrulha· agricola; o Para. 
ná está· transformando, no se· 
gundo planalto, áreas; quase e~té. 

. reis, em zonas de plantio do ar· 
roz e trigo. J!: o .lncenttyo .ao p,ra, 
gtesso da· sua ·vida econômlcli. 
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Nosso agricultor está passando da 
fase rotineira para a da lavoura 
mecanizada. J!: preciso que o Po· 
der Público promova o estimulo 
ao trabalhador. Com êsse pensa· 
mento, consegui incluir no or. 
çamento dês te ano,· a verba d'l 
vinte mtlhões de cruzeiros para 
a patrulha agr!cola de CUrltba, 
a. fim de que essa" máquinas pos· 
snm servir aos agricultores locais. 

· O SR. JURAOY MAGALHAES 
- Já foi liberada a verba? 

O Sr. Alô 0Uim4rães - Não 
foi liberada. Entrou no Plano d'! 
Economia e portanto. acha·se to· 
talmente perdida para o meu Es· 
tado neste ano dlf1c11 da sua Vi· 
da econômlca. Com sobejas ra
zões, estou de acôrdo com o pen· 
sarnento de V. Exa. Realmentn, 
o Paraná, Estado rico e pujante, 
que quer· contribuir para a rlque· 
za da Nação, deve ser amparado 
nesta fase, que está vivendo, de 
multiplicação de in1c1at1vas, prin· 
clpalm~nte no terreno económico. 

O SR. JURACY MAGALHAES 
- Sr. Presidente, agradeço a con· 
tribuição trazida ao meu dlscur· 
so pelos apartes dos nobres Se
nadores Filinto Müller e Alô Gul· 
marães. Se todos fôssemos, neste 
instante, participar do debate, 
acabariam.os transformando o 
recinto do Senado no "muro das 
lamentações". 

Lembraria, para terminar, ao 
nobre Senador Filinto Müller que, 
Ee conseguisse, para o Paraná, o 
aperfeiçoamento de transporte 
que obteve para Mato Grosso, ~e· 
duzindo a quinze dias a duraçao 
do percurso das mercadorias de 
São Paulo para seu Estado natal, 
presta·ria à economia nacional re· 
levante serviço. 

Senti, no ambiente geral, insa· 
tlsfação multo grande das popu· 
lações. p~lo abandono em aue se 
encontram, pelo descaso do Go· 
vêrno Federal para com. a solução 
dos seus problemas vitais. 

Ouvi, por exemplo, a afirmação 
de que um caminhão de madel· 
ras de União da Vitória para Bra
sflla paga noventa mU cruzeiros 
de fretes. 

Sr. Presidente, o Paraná nesta 
a !tura, Já conseguiu que o pinho 
galgasse o terceiro lugar na pau· 
ta dos nossos produtos de expor· 
tação. Além dirso, é um dos maio· 
res produtores de café que repre· 
senta sessenta por cento do to· 
tal das exportações brasileiras, 

Não é possivel que êsB'! Esta· 
do continue abandonado, como 
enteado da República! Ouvi, aln· 
da, de um hom"m do povo que 
me aparteou, que. naquele dia, 
lera telegrama B"gundo o qual 
dezesseis ambulAncias do SAM 
OU chegaram a Sobral, no Ceará, 
cidade do sogro do eminente Sr. 
Ministro do Trabalho; entretan· 
to, o Centro Industrial e Agrfcola 
de União da Vitória não contava 
com uma só dessas viaturas! 

Sr. Presidente para que haJa 
satisfação e bem-estar entre nós, 
os braslleiros, é preciso QU'! o es· 
pirlto de justiça pr,sida à dis
tribuição dos recursos da União. 
1!: o que espero da ação conjugada 
dos representantes dos Estados 
nest" CaEa. para que não ouça· 
mos mais vozes a cramarem con· 
tra a discriminação que atenta 
contra a própria Fedaração Bra. 
slleira. CMutto bem. Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Llma 
Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
('") - Sr. Presidente, dias atrás, 
tive ('nSejo de Comentar Uln tele· 
grama que ~e enviou a Federação 
Comercial da Bah!a, no qual me 
pedia provldênci,as, junto ao Go· 
vêrno Federal, para o reaparelha· 
mento da Ferrovia Lest'! Brasilel· 
ro, a principal estrada que serve 
diretamente, não só aos interês· 
s<>s come1•clais, como aos dos agri· 
cultores daquela zona. 

(•)' - Nao foi revisto pelo orador. 
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Supus, que o apêlo não tivesse 
alcançado maior repercussão, mas 
agora, com agrado, sem haver eu 
dirigido qualquer requerlm~nto 
de informações, acabo dê receber 
Oficio do Presid--nte da Rêde Fer· · 
roviár14 Federal, Dr. Renato Feio, 
com informações mlnudentes ·em 
tômo das providências que serão 
tomadas para evitar a situação 
di:! constrangimento para a agri
cultura e o comércio do meu Es
tado, determinada pela falta de 
reequipamento da Rêde Leste 
Brasileiro. 

Antes de ler a carta do Dr. 
Renato Fekl, agrad-oço ao ilustre 
Pl"'sidente da Rêde Ferroviária 
Federal por vir ao encontro dos 

. representantes dos Estados netta 
Casa antecipando-se . a qualquer 
requerimento de informações, de
monstrando com êsse gesto, 'ser 
homem dotado de espirita públl· 
co. 

· Sr. Presidente, lerei. para que 
conste dos nossos An:üs. a carta 
na qual S. S.11 faz menção espe
.:ial ao desenvolvimento da Rêde 
Ferroviária Federal nos diversos 
Estados. 

O Sr. Neves àa Rocha - v. 
Exa. dá licença para um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA 
Com multo prazer. 

O Sr. Neves da Rocha - As 
consideraçõ~s de V. EX 'ao. sôbre 
Ofício do Presidente da Rêde Fer· 
rovlária Federal, de ·referência às 
providências que serão tomadas 
para minorar o constrangimento 
em que s" encontra o comércio e 
a la v oura· em nosso. Estado, de se· 
lo juntar meu agradecimento ao 
Dr. R·nato Feio, porque ao pe· 
dido que V. Exa. formulou àque· 
le Prc~ldonte alie! palavras como 
rep·resentante da Bahla nesta 
Casa e como um do• conhecedores 
dr->. ~ltuação precarlrslma por que 
atrav"ssa a Ferrovia Leste Bra
sileiro. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Muito agradeço a V. Exa., so
bretudo por se tratar de enge· 
nhelro competente e que, de fato, 
conhece a situação !errovlârla da 
minha terra. · 

Sr. Presidente, passo a ler o 
Oficio do Dr. Renato Feio: 

"Rio de Janeiro, 6 de Ju· 
nho. de 1958. 

Excelentlsslmo Senhor Lima 
Teixeira - Senado Federal -
Nesta.. 

Senhor Senador, 
L1 com a melhor· atenção 

o discurso que V. Exa. pro· 
feriu no Senado na Sessão de 
29 de maio findo, focalizando 
a situação da Leste Brasileiro, 
à margem de um telegrama 
que lhe enviou o Sr. Deraldo 
Motta, Presidente da Federa
ção do Comércio da Bahla. 

A Rêde Ferroviária Federal 
não desconhece .as precárias 
condições do sistema ferroviá.· 
rio do Brasil. A própria cria
ção da RFF deriva dessa pre
cariedade, cabendo-lhe, pois, 
como missão precipua reequl
por as nossas estradas e dar
lhes deficiência. 

Nossa primeira preocupação 
tol. pois, a de elaborar, à ba· 
se das necessidades de· cada 
ferrovia um programa de 
reaparelha.mento, cujos re
sultados, Infelizmente. não 
podem ser Imediatos. Há pro
blemas que ·não dependem 
apenas de boa vontade, de 
trabalho ou de recursos, fl· 
nancelros, Dapendem tam· 
bém do tempo, dos prazos de 
execução de serviços e de ma· 
terlal de Importação. 

De acOrdo com o plano que 
a Rêde ·traçou para o reapa
relhamento das t~:rrovias a 
ela incorporadas, apraz-me ln
tormar·lhe que, até 1962 quin
ze mil quilómetros de linhas 
serão remodeladas, através de 
recursos próprios, de outros 
previstos em dotações orça· 

I 
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mentá.rlas e de financiamen
tos concedidos )?elo BNDE e 
pelo Exlmbank. tl:sse progra· 

· ma de remodelação de linhas 
está previsto para ser I'Xecu. 
tado numa média de três m11 
qullômetros por ano, conco
mitantemente com obras na 
via permanent'! e reforma 
no material rodante, objeti· 
vando aumentar a eficiência 
e diminuir os elevados deft· 
cita das estradas, Para a exe· 
cução do plano especifico de 
r,equipamento da Leste Bra· 
slleiro informo que a Rêde 
Ferroviária Federal destinou 
a verba total de Cruzeiros 
1.645.555.000 00. até 1962, .!!en· 
do que a · dêste ano somará a 
Cr$ 449.673.333,00. O reapare· 
lhamento da Leste Brasileiro 
consistirá na r"modelação, 
de 1.250 km. de sua via per· 
manente. através, de obras de 
lastream"nto, · substituição e 
reespaçamento de dorment~s, 
acces~órlos de trilhos, conso· 
lidação da linha Licínio de 
Almeida - Monte Azul e Afii· 
gidos - Buranhem, refôrço 
de pontes. r·"forma de pátios 
de Salvador, reforma de ofici
nas e reforma de eletriflca
ção (44 km.). 

O plano, na parte de mate
rial rodante inclui: r~cons· 
trução de locomotivas, carros 
e vagões, padronização de 
freios, truques c engates, aqui· 
~ição de 5 locomotivas Diesel 
elétricas, de 42 carros de pas· 
sageiros, 250 vagões comuns 
e 45 para lastro. 

Serão também executadas 
novas obras e instalações nn 
via oermanente, constantes 
da sinalização, equipamento 
para con~ervação de linha. 
Iubrificaàores e retentores de 
trllhos, devendo a remodela 
ção de Unhas, êste ano, atin· 
glr 250 km. 

Devo ainda informar que o 
ilustre Presidente da Federa
çã,, do Comércio da Bahia 
laborou em equivoco no tele· . 
grama que. enviou a. V. Exa.. 
uma vez que não é do nosso 
conhecimento a alegada re· 
messa de dez locomotivas Die· 
se! elétrlcas, que e~tariam 
aguardando desembaraço al· 
fandegârio para, em seguida, 

· ::;~rem destinadas à Leste Bra
sUeiro. 

Estas as lnformaçi>"S que 
tenho a honra de fazer che· 
gar às suas mãos' para que 
se certifique de que a Leste 
Brasllelro e~tâ com seus pro· 
blemas sob a melhor atenção 
desta Rêde. 

Atenciosamente - Renato 
Feto 

Presidente". 

O Sr. Neves da Rocha- Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Neves da Rocha - Foi 
com a maior satisfação que ouvi 
a leitura do ofício que V. Exa. 
trou.'Ce ao conhecimento do Senr.
do. Sou um velho ferroviário. 
trabalhei muito tempo na Estra. 
da de Ferro Nazareth. Conheço 
de perto a situação da Leste Bra· 
silelro e das mais estradas do 
meu Estado. Sei que a Leste Bra
slleiro, prindpal ferrovia daqu~la 
região, enfrenta seríssimos pro· 
blemas. Por isso mesmo, com a 
maior satisfação, ouvi que no pro· 
grama traçado pelo eminente 
Presidente da Rêde F~rroviária 
Nacional. Dr. Renato Feio, faz 
parte um pl~no de reconstrução 
de grandes trochos da via permn· 
nente da Leste BrasiHro. Na 
verdade cm determinadot• locals, 
viaja-se com perigo . de vida. Cl· 
to, para ex.:mplo o trecho que 
val de Bonflm. a Joazelro, caren· 
te de reparação completa de sua 
via 'permanente. Não es(lueça, po· 
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rém, V. Exa., engenheiro tam· 
bém e conhecedor profundo dos 
problemas ferroviá-rios, ···.que não 
é só do reaparelhamento da via 
permanente dessas estradas o de 
que ne:cessitamos. Preci~amos 
ainda do material rodante novo, 
como de material de tração. Sa
bemos que não raro a Leste Bra
sileiro não pode transportar os 
produtos da região por falta de 
material de tração e multas vê· 
zes os passageiros deixam de tra
fegar, dada a precariedade dos 
comboios.· Do programa elabora
do pelo Sr, Rrnato Feio deve, 
pois, Incluir-se, reaparelhamento 
do material de traçáo e rodante. 
~ preciso não fique esquecido ês
s• aspecto do problema. O atual 
Olretor da Leste Brasileiro, Dr. 
Osvaldo Cesar Rios, grande téc· 
nico, engenheiro competente, e 
operoso administrador. nada tem 
podido fazer, . em face da falta 
dêsses elementos de primeira or
dem, que o Dr. Renato Feio pro
mete nos dar em breve tempo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Agradeço ao nobre Senador Ne
ves da. Rocha pela colaboração 
que acaba de prestar ao meu dis
curso. O President" da Rêde Fer
roviária Nacional, afirma, em seu 
ofício. que vai destinar para a 
Leste Brasileiro, na Bahla, até 
1962. um bilhão seiscentos e qua
renta e cinco mUhões, quinhentos 
e clnqüenta e cinco mil cruzeiros. 

Sr. Presidente, aplicada con
Vfnlentemente essa Importância, 
os males de que padece a E- F. Les· 
te Brasileiro serão sanados. V e· 
remos, então, a Bahia entlrar nu
ma fase de recuperação, pois, co· 
mo. é do conhecimento de V. Exa . ., 
agricultores do Interior se quei
xam de não ter transportes para 
trazer para Salvador sua produ
ção, muitas vêzes constltuida de 
gêneros de primeira necessidade. 

Reitero meu apêlo ao Ilustre 
Presidente da · Rêde Ferroviária 

Federal, a fim de QU!i! designe 
dois engenheiros para estudarem 
tn loco as queixas e protestos fel· 
tos. Não se trata só da Federa
ção Comercial. Pelos vários Re· 
latórlos de entidades poderá ca· 
pacitar-se o Dr. Renato Feio de 
que providências imediatas tão 
necessátlas para recuperação da 
E. F. Leste BrasUeiro. 

Eis a razão do veemente apêlo 
do que aqui deixo a Sua Senhoria. 

O Sr. Neves ela Rocha- Apêlo 
por mim secundado como repre
sente da Bahia nesta Casa e 
antigo ferroviário. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -
Aliás, o apêlo não é apenas, meu, 
nem do nobre Senador Neves da 
Rocha, nem do .-mlnente Senador 
Juracy Magalhães, e sim de tõ· 
da a Bahia. que tem o direito 
de reivindicar êsse pequeno favor, 
diante do multo com que con· 
tribui para o Pais. (Mutto bem!! . 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que tratar, vou en· 
cerrar a sessão. Designo para 
a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho nas Comissões 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 
horas e 55 mtnutos. 

Faço 3aber que o Congresso 
Nacional aprovou, nos têrmos do 
art. 77, § 1-0 , da Constituição 
Federal e eu promulgo o seguin· 
te. 

DECRETO LEGIE;ILATIVO 

N.o 5, DE 1958 

Determina~- o registro do 
contrato celebrado entre o 
Ministério da Agrlculturw e 
José Ferreira Batista e sua 
mulher. · 
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Art. 1.0 li: determinado o re· 
gistro, pelo Tribunal de Contas. 
do contrato celebrada a 24 de 
dezembro de 1954 e respectiva têr· 
mo aditivo de 1-0 de setembro de 
1955 entre a Ministério da Agri· 
cultura e José Ferreira Batista 
e sua mulher, Hllda Bezerra Fer· 
reira para financiamento de obras 
destinadas à lrrlgação de terras 
de propriedade dos mesmos, sl-

tuadas no Munldipio de Glória, 
no Estado da Bahla. 

Art. 2.0 Revogam-se as dispa· 
slções em contrário. 

Senado Federal, em 9 de junho 
de 1958. 

Senador Apolõnio Salles. 

Vice-Presidente do Senado Fede
ral, no exercicio da Presidência. 
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57.a Sessão da 4.3 Sessão Legislativa da 3.a Legislatura, 
em 10 de junho de 1958 

PRESIDlllNCIA DOS SRS. APOLONIO SALLES· E1 CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Senhores Sens.do: 
res: 

Vivaido Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Alvaro Adolpho. 
Lameira Bittencourt. 
Remy Archer. 
Victorlno Freire . 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Ca va.lcanti. 
Georgina Avelino. 
Reginaldo Fernandes. 
Apolônio Salles. 
Novaes Filho. 
Nelson Firmo. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Maga.lhães. 
Lima Teixeira. 
Attlllo Vivacqua. 
Ary Vlanna. 
Sá Tinoco. 
Paulo Fernandes. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Gulmar!ies. 
Li r .eu Prestes. 

. ' 
' 

Lino de Mattos, 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Sylvlo Curvo. 
João VlllasbOas. 
Filinto MUller. 

PÂGINAS ILEG1VEIS 

NÃO EXI: 

··~ .·, 
••• -~ -~~···-· J •• • •• !~.:., 

Do Sr. Presidente da Repú
blica, número 78, restituin.do au· 
tógrafos do Projeto de Lei da 
Cãrnara número 268, de 1957, 
que auto•rlza a Unlãb a cons· 
tituir urna sociedade por ações 
que se denominará .companhia Hi· 
drelétrica de Campo Grande, com 
fôro e sede na cidade dto mesmo 
nome do Estado de Mato Grosso, 
já sancionado. 
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Aviso 

Do Sr. Min'stro da Aeronáutica, 
número 412, transmitindo o seguin
te: 

Aviso número SGE-1-412 
Em 6 de junho de 1958. 
Senhor Primeiro Secretário. 
Em atenção ao. ·Oficio núme;:o 

143, de 8 de abril de 1956, dessa 
secretaria, que· solicita infonna
ções a respeito do Requerimento 
número 87, de 1958, da autoria do 
Senhor Senador Lino de Mattos, 
sôbre a, construção do Aeroporto 
Internacional do Estado de São 
Paulo, tenho a honra ·de inform'ir 

nha curta estada, nesta capital, não 
me permitiu a satisfação de visi
tar o Senado para levar pessoal
mente como tanto era do meu de· 
sejo, ao eminente amigo e ilustres 
pares a homenagem do meu alto 
aprêço e cordial estima. Permit'.l· 
me e releve-me fazê-lo agora, por 
êste meio, com a reafirmação ae 
que no Pará continuo ao dispor 
dessa Casa e dos preclaros Se
nadores cuja honrosa convivência 
sempre recordo com ·emoção c sau
dade. - MagaZhães Barata. 

Ofício 

a V. Exa. o que se segue, de acôr· Da Câmara dos Deputados, n.O 
do com os quesitos formulados: 671, encaminhando autógrafos do 

" , ' •·mdtdo~eguinte: 

- DEFEITO NA IMPRESSÃO 

TE OUTRO VOLUME. 

. o•o·+:,~ '"'""'''·""-..... - ...... .-... __. ......... _~-
da Aeronáutica. 

Ao Requerente 

Telegrama. 

Do Sr. Magalhães Barata, com 
o seguinte teor: 
«Presidente Apolónio Salles 
Senado Federal - Rio. 
9 de junho de 1958. 
A premêncla · de tempo, em mi· 

~.TE'l'O DE LEI DA CÂMARA 
'. ,; 

·o '98 de 1958 
~ 'l '•' ' 

. f"' ~ 

B,;:de 1957, na Câmara 
)S' Deputados) 

ma o Poder Exer:uUvo 
·, ..Pew Ministério -do Tru
'Ifidústria e Comércio, o 
; especial de Cruzeiros 
IIÔÓ,OO para a·te>tder c!s 
d8. com a realização da 
:18tcão Brasileira de Ali
ç~. 

,.,1 

resso Nacional decreta: 
·:,;[ 

>~,.Ê o Poder. Executivo ).a abrir, pelo Ministério 
.~lho, Indústria e Comér· 

.:rMito especial de Cruzei-
.ooo.ooo,oo (cinco milhões :ie 

cruzeiros) para. atender às despe
sas com a realização da I .8xpo
slcão Brasileira de Alimentação, IJO 

Distrito Federal, no ano de 1958, 
sob o patrocínio da Confederação 
Rural Brasileira. 

Art. 2. o Esta- lei entrará em 
vigor na da.ta de sua publicacào, 
revogadas as disposições em col1· 
trárlo. 
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A Oomi8sdo de Finanças. 

PARIICI!lRES NS. 213, .. 214, 215 E 
"'••:, 

216, DE 1958 

N.o 213, de 1958 

Da Oomissiio de Constitui· 
çilo e Justiça, sfJbre a M ensa.· 
gem número 95, de 1957, que 
submete à apreciaçao do Se· 
nado Federal o teeto da Cons· 
titutçdo da Organizaçc'lo das 
Nações Unidas !lQra a Alimen· 
tação e a Agricultura (FAO), 
assinado em Quebec, em 1945, 
e atuaZizado até novembro de 
1955. 

Relator: Sr. Lourival Fontes. 

Na forma do art. 66, I, da ConR· 
tltuição Federal, em conformidn· 
de com o sugerido em Exposição 
de Motivos pelo Minlstro de Esta· 
do das Rela~;ões Exteriores, o St> · 
nhor Presidente da República en· 
vlou ao Congresso o texto da 
Constltulcllo da Organização elas 
NaçOes Unidas para a Alimentação 
e Agricultura (FAO), assinado em 
Quebec, em 1945, e atuallzado eom 
as emendas que lhe foram apostas 
até novembro de 1955. 

II - Acompanha ·a mensagem 
presidencial cópia autêntica do tcx· 
to da referida Constituição já de· 
vldamente emendada. na Olta·va 
Sessão da Conferência. 

Pelo preâmbulo, verifica-se ·que 
as Naç!les que aceitam a Consti· 
tulçllo visam a promover o bem· 
estar geral, pelo estimulo a me· 
dldas Individuais e coletlvas que 
tenham em mira: 

- eleva.r os nlvels de r..utrlçAo 
e padrões de vida dos povos Rob 
suas respectivas jurisdições; 

- aumentar a eficiência da pro· 
dução e distribuição de todos o~ 
produtos allmentlclos e agricJ!as; 

- melhorar a condição das po· 
pulações rurais; e contribuir, as· 
sim, para a, expansllo da econo· 
mia mundial. 

A .Constituição contém 21 (vln· 
te e um) artigos, dispondo sôbre 
Funções da Or,ganlzacão; Membros 
e Membros associados; a Conf·~· 
rêncla; FunÇOes da Conferência; 
Conselho da Orgar.Jzação; Comis· 
sões, Comitês, Conferências, Gru· 
pos de Trabalho e Consultas; o 
Dlretor Géral; o Pessoal; a Sede, 
Escritórios Regionais e Agentes 
de Ligação; Relatório dos Palses 
Membros e Membros Associados; 
RelaçOes com as Nações Unidas: 
Cooperaçll.o com Organiza;ões e 
Indlvfduos; Conver..ções e Aeordos; 
Estatuto Jurfdlco; Interpretação 
da Constituição e Soluçllo de Ques· 
t6es Jurfdlca.s; Orçamento e Con· 
trlbulç6es; Emendas à ConsrJtul· 
çllo; Entrada em vigor da Conati· 
tulção, e, finalmente, Autentlcida· 
de dos Textos da Constituição. 

m - o Ministro das Relações 
Exteriores, na Exposição de Moti· 
vos encaminhada ao Sr. Preslden· 
te da Repúbl'ca, assim justifica o 
pedido de aprovaçll.o do citado do· 
cumento: 

a> a Constltulçllo da FAO foi 
assinada em Quebec, em 1945, pe· 
los representar..tes de 45 palses, ln· 
cluslve o Brasil, tendo seu texto 
sido encaminhado ao Congresso 
Nacional, para aprovação, pela. 
Mensagem n6mero 274, de 19 de 
maio de 1948; · 

b) na Câmara dos Deputados, 
a referida mensagem deu origem 
ao Projeto de Decreto Leglslatl· 
v.o niÍJllero 1. 013, d"strlbtifdo em 
13 de outubro de 1948 à Comissão 
de Diplomacia, cujo pronunclamen· 
to a.tnda agUarda; · 

c) entretanto, no correr das 
sessões bienais da Conferência, ór· 
gll.o supremo daquela Orgar.Jzação, 
o Ato constitutivo da FAO sofreu 
várias emendas, que resultaram, 
em resumo, na substituição da an· 
tlga Comissão Executiva pelo atua.l 
Conselho da>FAO, no estabeleci· 
mento de:néicinas para a convoca· 
çll.o de comlôl:les, comitês, confe· 
rêr..cias, grupos de trabalho e con· 
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sultas sObre os . aspectos pertlnen· 
tes às finalidades da Organlzaçllo, 
e na admissão, na qualidade .:Je 
membros associados, de territórios 
não resp'onsa veis pela cflreçllo de 
suas relações Internacionais. 

d) multo embora não tenha ra· 
tlflcado o texto básico da FAO, o 
Govêrno brasileiro .tem, desde sua 
r.rlaçllo, participado Intensamente 
de suas atlvlda.des,. em conseqüên· 
ela do que aquêle orgarJsmo nos 
tem prestado valiosa contribuição 
no que diz respeito ao.melhor apro· 
veltamento de nossos recursos na· 
turais; 

e) têm enorme lnterêsse, para 
o Brasil, os assuntos tratados na 
FAO, entre os quais sobressaem 
as ar.állses periódicas . da situação 
e perspectivas mundiais no que 
concerne à allmentaçllo e à agrl· 
cultura, .e os estudos, debates e 
recomendações em tOrno dos pro· 
blemas Inerentes à produção e ao 
comércio de produtos de base; 

f) r.o que tange à assistência 
técnica, a FAO é .organismo que 
dispõe, no Amblto internacional, 
de recursos e elementos de açãJ 
ca,pazes de possibilitar a melho· 
rla dos padr&!s de tecnologia apll· 
cávels ao tipo de agricultura tro· 
plcal praticada em paises que, co
mo o Brasil, não podem limitar· 
se a Importar técnicas agricolas 
desenvolvidas em regilles tempera· 
das; 

g) r.o momento, a FAO executa 
no Brasil vários projetos, como a 
missão para a Amazônia, · junto à 
SUperintendência do . Plano para 
Valorização Econômlca da Amazô· 
nia.; as missões de pesca e de su· 
los, junto ao Ministério da Agrl· 
cultura; a mlssllo de crédito, jur.· 
to à Associação Nordestina de Cré· 
dito e Assistência Rural (ANCAR), 
e a missão de Economia Rural, 
junto ao Banco do Nordeste; e 

h) o Brasil ocupa um dos cln· 
co lugares reservados para a Amé
rica, Latina no .Conselho da FAO, 
cuja presidência, aliás, já foi exer· 
cida pelo emlner.te brasileiro, Dr. 

Josué de Castro, por dois perlodos 
sucessivos. 

IV - Do exame das pecas que 
instruem o processo conclui-se que 
a Organlzaçllo .das Naçlles Unidas 
para a Alimentação e a Agrlcul· 
tura CFAO), à qual se filiou o 
Brasil, é um organismo recomendá· 
vel ao apoio das Nações, pelo mui· 
to que poderá fazer em beneficio 
do desenvolvimento econômlco e 
do bem-estar geral dos povos. 

Por outro lado, no texto de sua 
Constituição nada. há que contra· 
rle os prlnclplos constitucionais VI· 
gentes no Brasil. 

Conslderan.do, portanto, a con· 
venlêncla da participação do nos· 
so Pais na FAO, e, ma•s, que o 
estatuto básico dessa entidade está 
conforme às nossas leis, opinamos 
pela aprovação do mesmo, nos têr· 
mos do seguinte: 

PROJE'l'O DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 2, de 1958 

O Cor..gresso Nacional decreta: 
Artigo único. t aprovado o tex· 

to da Constituição da Organiza· 
ção das Nações · Unidas para a 
Alimentação e a Agricultura CFA 
0), a,9slnado em Quebec, em 1945, · 
Qra atuallzado com as emendas 
que lhe foram apostas até novem· 
bro de 1955. 

Sala das Comlsslies, 7 de maio 
de 1957. - Argemiro de Figueire· 
do, Presidente. - Lourtval Fat~tes, 
Relator. - Lima Guimardes. -
Ruy Carneiro. - Gaspar Velloso. 

N,Q 214, de 1958 

Da OomiBBifo de Saúde Pú· 
blica, s"bre a Mensagem nú· · 
mero 95, de 1957. 

Relator: Sr. Ezechias da Rocha. 

Cumprindo o disposto no artigo 
66, I, da C'onstltulção Federal, o 
Sr. Presidente da República re·, 
meteu ao Congresso o texto da' 
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Sob o número 199, de 19.57, nos 
vem da Câmara dos Deputados o 
proleto de lei ·•'ctue «estende aos 
proventos de aposenta.dorla ou re· 
forma motivadas por cardiopatia 
grave ou mutllaçllo a lsençllo de· 
terminada no parâgrafo 2.o, letra 
/,do Decreto número 24.239, de 22 
de dezembro de 1947, que regula· 
menta a cobrança do Impõsto de 
Renda:.. 

i mala uma manifestação do 
nosso aenttrnentallsmo racial. O 
esplrlto de solidariedade buma· 
na- e de caridade cristã ln.tlul 
poderosamente- ·r..as nossas dellbe· 
raç(les, suavlsando qua.Iquer arra· 
nhllo no esp~to da Justiça. 

Mais êste projeto, . mala outro 
e enfim dezenas alçam vOo, como 
as pombas de Raimundo Corrêa 
e o Tesouro vai resistindo herõl· 
ciamente às- Investidas do senti· 
mentallsmo. Não serei eu, senti· 
mental que sou, a Interromper o 
esvoejar dês te lne'!goté. vel pombal, 
até porque, sob o ponto de vista 
constitucional, r..ada tenho a opor. 

Sala das · Comlsallea, em 18 de 
setembro de 1957. - OUM.a Mel· 
lo, Prealdente. - lMna Gtdma· 
riJea, Relator. - mlberto Marf· 
nlao. - Franclaco Gallott«. - LI· 
ne" Prestea. - BeMdicto VaJJada. 
res. - AttUio Vivacoua. - Lauro 
Hora. 

N.o 218. de 1958 

Da Comtaallo de Semoo Pú· 
blico CMZ, a6bre o ProJeto · de 
Lei da Cctmara t~tlmero 199, de 

'1957. . 
Relator: Sr. Artl ViatM&a. 

.O Projeto de Lei aa CAmàra r..ú· 
mero 199, de 1957, visa a Incluir 
na letra d, do Decreto ntbnero 
24.239, de 22 de de2l!mbro de 1947, 
que regulamenta a cobrança• do 
ImptJsto de Renda, ·as Impor
tâncias relAJ!vas aos proventos de 
aposentaàiri'!a ou reforma motiva
das por cardiopatia gra.ve ou mu-

tllação, estendendo, por conseguln· 
te, aos proventos dessas aposen· 
tadorlas · ou reformas a mesma 
Isenção jé. concedida aos aposen: 
tados ou reformados por tuberculo· 
se atlva, allenaçllo mental, neopla· 
ala maligna, cegueira, lepra ou 
paralisia. 1 

As· razOes que lr.splraram o pro· 
jeto se baseiam no fato de terem 
sido equiparados o mutilado e o 
cardiopata grave aos portadores 
de moléstias lnfecto·contaglosas ou 
ln cu ré. veis, jé. especificadas em lei, 
tendo· àqueles sido extensivas, os 
mesmos fatOres de aposentadoria 
ou reforma que .a leglslaçao, an· 
tes, só concedia a êsses. Nivela· 
das essas vitimas de deficiência 
flslca no serviço públicO civil e 
militar, para o efeito da percep· 
ção de Igual direito r..a. aposentado
ria ou reforma, êsse nivelamento 
ainda não se encontra completo, 
de vez que ·na lsençllo do Impõsto 
de Renda ainda, nao foram Inclui· 
dos os proventos de aposentadoria 
ou reforma motivadas por mutila· 
çllo ou cardiopatia grave. 

Essa laC\ma na legislação vigen
te é que o projeto visa a preen· 
cher. · 

A Comissão de Serviço Público 
Civil di o seu pa.recer tavorâvel à 
proposlçao, por reconhecer, nela, 
nllo a concessllo de um favor novo, 
mas, imlcamente um nivelamento 
social em atenção mesmo ao pre
ceito constitucional estatulndo ~al 
tratamento para . casos Idênticos 
perante a lei. 

Sala, das CQRils&6es, em 29 de 
outubro de 1957. - PrfBco dos 
Satatos, Presidente. - At'fl Vianna. 
Relator. - Mem de 84 - Caia· 
do de Castro .. - GiZberto MariMo. 

t. 

N,Q 219, de 1958 

Da Oonúsallo de ~QUrmtQa 
Nacional, a-'bre o ProJeto de 
Lei da C4mara ntimero 199, 
de 1951. 

Relator: Sr. Caiado. de Castro. 

I 
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'Objetiva o presente projeto es· 
tender · aos aposentados por car· 
diopatia grave ou mutilação, a 
isenção prevista na letra J, do pa
rágrafo 2. 0 , do Decreto número 
24.239, de 22 de dezembro de 1947, 
no. que tange à não Incidência da 
tributação · do Imp6sto de Rerida, 
sôbre os seus proventos.· 

n - Co~o se observa, trata:se 
de ·reparar lacuna que a .legisla· 
ção vigente compagina, já que 
dentre as modalidades determlnan· 
tes ~a · lnca.pacldade, beneficiadas 
com ·a lser..çlio, não foram conslde· 
ra~as as decorrentes de cardlopa' 
tia ·grave ou mutllaçllo. . · 

. m-Nada há que justifique es· 
sa exclusão quando se verifica . a 
perfeita Identidade dos fatôres • Pni 
ra.zllo da finalidade : institufda. • 

IV - De fato, tanto a cardlo· 
pàtla ·grave como a mutilação 
guardam, na ordem de grandeza, 
paridade absoluta com as demais 
modil.lidades determinantes da apo
sentadoria, 'para' os efeitos decla· 
rados em lei. · 

·v - Assim, em ater.dlmento ao 
principio de justiça que deve pre· 
sldlr a ordem social, opinamos pe· 
la aprovação do presente proje
to. 

Sala das Comlsslles, em 31 de 
outubro de 1957. - Onofre Go
mes,; Presidente. - Galado de 
aaatro, Relator. -Jorge Magnard. 
Alencastro Guimarilea. 

N.o 220, de 1958 

. ':Da. OomiBsllo de FÚ&aftçaa, 
sObre o Projeto de Lei da GIJ.

. mara número 199, .de· 1957. 

'.Relator: Sr. · Lameira' Bitten· 
court. 

•'! 

· O projeto• em causa, da Iniciativa 
do nobre Deputado Benjamim Fa· 
rah, ·objetlva. · estender os efeitos 
da letra cb, do · I 2. o, do art. 11. 
do Regulamento do ImpOsto de 
Renda, ou seja a Isenção nela 
concedl~a aos proventos de aposen· 

tadorla ou reforma motivadas por 
cardiopati& gra.ve ou mutilação. 

Apreciando a proposição o ilus'· 
tre Senador Lima Guimarães, re· 
lator da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, que a aprovou no 
tocante à ·sua evidente constltuclo; · 
nalidade, salientou, com acêrto e 
oportunidade «ms,ls êste projeto, 
mais outro e enfim dezenas alçam 
võo como os pombos de Raimundo 
Corrêa e o Tesouro vai reslstir..do 
heroicamente às Investidas do sen· 
tlmentallsmo. Não serei"eu, senti· 
mental que sou, a · Interromper o 
esvoaçar dêste inesgotável pombal; 
até porque, sob o ponto de vista 
constitucional, r.ada. tenho a opor . 

As Ilustrada!! Comlsslles de Ser
viço Públlco Civil e de Segurança 
Nacional, poré~, aceitaram o pro
jeto sem nenhuma reserva ou res
trição, antes· destacando e exal· 
tando os seus fundamentos e. obje· 
tlvos, tidos por amba,s, como rlgo· 
rasamente certos e justos. 

Assim entenderam êsses doutos 
órgãos técnlcos do Senado por 
considerarem o mutilado e o · car
diopata grave equiparados. em or· 
dem de grandeza, em paridade ab· 
soluta, segundo expressões tex· 
tuals do parecer da. Comissão de 
Segurança Nacional, aos portad:>· 
res de moléstias lnfecto-cor..tagio· 
sas ou Incuráveis, como cegueira, 
lepra, parallsia. neoDlasia maligna, 
allenação mental e tuberculose ati· 
va; já amparados pelo regulamen
to' em aprêço," · 

Discordando em parte da gene· 
ralldade de!!,sa · tese, até porque a 
mutilação · pode apresentar f~>rmas 
simples e menos danosas, como v . 
g. a da perdâ de um dedo ou fa'
langeta de mãq esquerda. mas por 
outro lado não querendo criar di
ficuldades à aprovação de um pro· 
jeto inspirado, certamente, em mo· 
ti vos nobres e ·generosos . e que 
aceito pela Câmara dos Deputados, 
ne.~ta Casa já tem a homologação 
unânime, e até calorosa, de três 
categorizadas Comissões técnicas 
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somos, também, pela ·sua aceitação 
mas com as seguintes emendas: 

EMENDA:•N.0 l.C 
. -:~: 

Onde se 1t: «Decreto número 
24.239 de 22 de dezembro de 
1947:.. 

Leia·se: cDecreto número 40.702, 
de 31 de dezembro de 1956:.. . 

Trata·se de corrlglr evidente equl· 
voco. O decreto citado no projeto 
já está superado e reWJogado pelo 
apontado na emenda, que ê ·o vi· 
gente. · 

E:MliiNDA N.0 2·C 

Onde se Z6: na ementa e no ar· 
tlgo 1. o ccardlopatla grave e mu· 
tllação:.. 

Leia•se: ccardlopatla, e mutila· 
ção .graves». 

Objetlva a. emenda pOr o pro· 
jeto em consonância com as pon· 
derações acima expendldas, sôbre 
a lmposslbllldade de equiparar à 
lepra ou à tuberculose atlva por 
exemplo, em ordem de gra.T'..deza ·e 
gravidade, a uma forma simples e 
singela de mutllaçlio, como a que 
apontamos. 

Com as emendas acima somos 
pela aprovação do' projeto.' 

li: o nosso Parecer. · · 
. . 

.. Sala · da,g ·Comissões. em · 6 de 
junho de ·1958. -· VivaZdo Lima, 
Presidente em exerclcio. - .La· 
meira Bittencourt, Reh1tor. ' -
Júlio Leite: - Fausto Cabral. ,...... 
Ary Viatat&a. - Mathias OZympto. 
Juracy Magalhlles. - !Mio de 
Mattos. -Lima Guimariles. 

PAREC!lRIIS NS. 221. 222 E 223, 
de 1958 

N.ó 221, de 1958 

Da Corid8s6o de. ConstituiÇffo 
e Justiça, sDbre o Projeto de 
Lei da Ctiinara número '262 . éle 
1957, que mooi/íca 08 pará
grafos 1,0 e· 2;0 do ·art: 16 dei 

Lei número '1.254, de 4 de de· 
zembro de 1950, e 7Jr.e apre· 
senta os fJQ,rágrafos 3.o, 4.o, s.o; 
6.o, 7.o, s.o, 9,0 e 10 .. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro. 

O presen~e projeto . parece te~ 
por objetlyo . ampliar. o. número·. de 
estabelecimentos de 'ensino ilupe· 
rlor subvencionados . pelo GQVêr· 
no Federal e, 8IJ mesmo tempo, 
disCiplinar o regime de .subvençiSes. 
Enquanto a Lei número 1:254; n() 
seu art. 16, §. 1 .• 0 , especificava os 
estabelecimentos · subvenclor.adoa ·.e 
o quantum de subvenção, ·o projé· 
to passa a discriminar êsses quan
titativos pelos . principais ramos· de 
ensino.· · · · · · · ·· · 

·Deve-se; · Inicialmente, · Jamen~a,r 
que. o ensino superior, .no Brasil, 
viva jungfdo, num s!.stema obso. 
Jeto de fln!lnclamento. ao Govêrno 
Federal. Enquanto tal regime sub
sistir, ·enquanto não se cortar ês· 
se Cflll'dão umblllcal, será vlio falar 
em autonomia universitária.. . FI· 
carlio os esta.beleclméntos superlo· 
res de ensino atrelados . ao Mlnls· 
térlo de Educação e ao seu CO!'..trll· 
le · centralizador. · . 

Dentro do regime vigente, ine· 
vltável dentro da nossa atual fa· 
se econllrnfca, a condlçli6 · mlnlma 
para o funelona!rlêilto dêsse. siste
ma a.nacr6nlco é· a ·.sua·· coerên
cia, entendendo-se como· tal á 11'1· 
tegracão do ensln~ liuperlor r.o pia· 
no n.acion11l de desenvolvimento. 

o presente projeto,' a'inda timl· 
damente. procura regularizar as 
subvençllea, evitando dispersão de 
verbas e favoritismos. Não só pre
v~ os quantitativos mlnlmos que 
devem ser dlstrlbuldos pelos, . ,rar 
mos de ensino considerados prefe· 
renclals, como ainda estabelece os 
requisitos que QS. estabelecJmentos 
subvencionados._: ~devem:· : ater.ec:er 
C art. 16,. § 21[.9) • Estimulando. aln· 
da, .a, ·•collertura :de'' noVos: campos 
~e ensino, .lmt:iortante em pafs ca· 
mo' o nosso,' .carerite 'de· técnlcós.' ~ 
e'spéclallstàs'.'de alto .:nlveJ; .. l)• ·pro· 
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jeto esta.belece o aumento grada
tivo anual, da subvenção, à medi· 
da que se criem novos cursos, seja 
de bacharelado, seja de pós-gra
duaçAo. li: quase um prêmio à ini
ciativa dos estabelecimentos supe
riores que, de fato, desejem expan
dir seu campo de ensino ou de 
pesquisa, (art. 16, párâgrafos 3.0 

4.o e 5.0 • 

O fato dé já terem sido contem
pladas algumas faculdades Indi
vidualmente, ·no Orçamento Fede
ral, não prejudica a· apllcaçAo do 
disposto no projeto. que, sàblamen
te, mantém as subvenç!ies conce
didas em leis anteriores se os quar.
titatlvos atrlbuidOs forem superio-
res aos · ora ·.previstos. . 

Jl:, ainda, de ressaltar, o fato de 
se . prescrever, no projeto, que os 
estabelecimentos deverão dirigir
se ao Conselho Nacional de Edu
cação que .tlca, portanro .. investido 
do poder de julgar se a escola faz 
jus ou não à subvençAo, fixando
lhe as condlç!iea (art. 16, § 6;0 ). 

O mesmo carãter moralizador tem 
o parágrafo 7. o, que condiciona o 
pagamento da subvenção. cada ano, 
à comprovação da apllcaçlo de 
verba paga no ano ar.,terior. 

Considerando, . portanto. de maior 
importância que se discipline e mo
ralize .o atual regime de subven· 
ç!iea ao ensino superior. só temos 
a :louvar, r.o presente projeto; es
sa Intenção, e por Isso somos pe
la sua aprovação, no aspecto cons
titucional. 

Sala das Comlss!ieà, em 7 de maio 
de 1958. - LouriuaZ Fontes, Pre· 
aldente:- Buy Cameiro, Relator. 
--iot!W&miro de ·Fjgueú'edo, ~m 
restrição. ~ DQitlfeZ Krieger, -
Benedjcto Valladares.: - .Attflio 
Vitlacqua, com restrição, · quar..to 
ao texto dO § 6. o do Inciso m, do 
art. 16. 

N.o 222, de 1958 

Da Oomissilo de Bàlwação e 
thltttra, sObre . o Projeto .de 

Lei 1la Odmara número 262, de 
1957. . 

Relator: Sr. Mem de Sá. · 

Como enunciado na emenda, o 
projeto ·de · lei em exame visa a 
modlf car os parágrafos 2.o e a.o do 
art. 16 da Lei nmnero 1.254, e 
acrescentar-lhe vários . outros. Jt 
êle originário da douta Comissão 
de EducaçAo e Cultura, da Câma
ra doa Deputados. cuja justlflca
çllo, a seguir reproduzida, bem es· 
clarece e fundamenta os seus obje
tlvos: . 

cA Lei número 1.254 de 4 
de dezembro de 1950, ao indl· 
car. as subvenç6es a serem con
cedidas aos estabeleclmE>ntos 
de ensino superior nlio fede~ 
rala ou federalizados a,pós dez 
anos de regular fur.oeionamen~ 
to e apreclãvel matricula, fl· 
xou apenas o mlnimo de Cru· 
zelros 2.500.000,00. Ora, varia 
e de multo I) custo do ensino 
entre um estabelecimento e ou· 
tro, porque diverso é o n!Jmero 
de disclplinaá e vários dêles 
têm . ainda er..cargos especiais 
com a manutenção de laborató
rios, ambulatórios e hospitais . 

. Por Isso mesmo mais de uma 
escola já estA recebendo sub
venção suoerior àauele mini· 
mo e implle-se a fixaçlio em 
lei, dos auxlllos a serem . con
cedidos de ·ac6rdo com a natu
reza do· estabelecimento; 
. Por outro lado, a elevação 

crescente do custo de vida, que 
a.tinglu a mais de 200% de 
1950 para cA veif) agravar so· 
bremanelra a manutencão das 
escolas que. colaborando com 
o Poder Público na form:t~ão 

· de proflsslona•s, o altvlam 
de · maiores encargos e devem 
por Isso receber ajuda mais 
expressiva. · 

Recentemente foram dupli· 
cadQS os ver..clmentos dos pro
fessOres universitários fede· 
rals, pois era impossfvel persls· 
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tir a situação anterior, ante 
o atual custo de vida.· Nas 
escolas privadas,. os professô· 
res devem .. também ter Reus 
·salários melhorados para. que 
possam continuar a ministrar 
um ensino eficiente sem que· 
bra do alto padrão em que o 
mesmo . tem de ser dado». 

Pelas razões expostas nesta jus
tiflcaçlio, a Câmara dos Depu· 
tados velo a. aprovar o projeto em 
aprêço, .tJxar..do subvenções de mon
tante diverso para os estabeleci· 
mentos de ensino superior, não fe· 
derallzados, distribuindo-os em 
seis grupos, segundo o critério dos 
encargos, ntlmero de dlsclplinas e 
custo de manuter.ção de ·cada um 
dêles. ( § 1. 0 ). Os demais disposi
tivos do diploma em curso fixam 
as condições a preencher pelos es· 
tabelecimentos, pli.ra a percepção 
dos auxlllos, e, ainda, atribuem 
cotas adicionais de subvenção pa· 
ra os que mantiverem outros cur· 
sos, além dos minimos exigidos 
pelo § 2.0 

Somos plenamente favoráveis a.l 
Projeto númer.o 262 57, pois enten
demos que o auxilio financeiro da 
União aos institutos de ensino, man
tidos por entlda.éies privadas, cons· 
tltul o melo mais acertado e me· 
nos or.erosQ para o desenvolvi· 
mento quer· do' ensino . superior, 
quer do secundário. O ldeal·a nos· 
so. ver, .é o da. llberáade do ensi
no, reservando-se . o.,. Estado' nos 
graus. apontadOIS, à. açio SUpletiva 
e a de .manter, em •reduzido nú· 
mero, alguns estabelecllnentos pa,. 
drões; A· atuaçllo dlretà do ·Esta· 
do. no campo do ensino médio e 
superior, além de Incidir no gra· 
visslmo perigo da estatização, é 
extremamente onerosa para .01!1 CO· 
:tres públicos, o que vàle. dizer, pa· 
ra os contribuintes e a renaa na· 
clonais. Se .é condenável ·e· arns· 
cada a soclaliza!;llo nó ··campo d<t 
economia .. sobretudo em 'pais no 
estAgio de desenvolvimento do nos· 
so -· · exceção ·feita · de· determina-

dos setores imediatamente relaelo· 
nados com a defesa. e a segurança 
da Nação - mais de repelir dev~· 
ser a· estatização onimoda do en" 
sino, através da qual se abre ca; 
mlnho para as mais teinlvels dis
torções na forma.ção Intelectual · e 
moral da juventude.· Nem foi ou
tro o Instrumento de ação que 03 
Estados totalitários adotaram co· 
mo o mais eficiente para atia· fina· 
lldade de uniformização e padronf·: 
zaçAo do homem, redUZindo-lhe .e 
anlqutland.o-lhe ·a. personalldade,· 
para transformá-lo em simples 'titW 
dade de um abúlico rebanho; . · 

Entre nós, jâ parecem mal.dls: 
trlbuldas as !lotações orçamentá
rias da União entre os três grâu~ 
do ensino, eis que o superior; pelo 
excesso de entidades oficiais, ~b
sorve percentagem maior . que .li 
atrlbulda ao médio, que, de sua :vez; 
é melhor aquinhoado que o pr'l; 
márlo. No. Instituto oficial, tódos 
passam à categorlà de ·serv!~ores 
federais e · as pr:essõ~s politica~ . fa,· 
vorecem e estimulam despe!laS 
a que estão Isentas as .eriti~ades 
particulares. As majorações ·. pe: 
rlódlcas de vencimentos do· :tun.· 
clonallsmo, determinam. . como· .. é 
natural, o crescimento vertiginoso 
das despesas do .ensino ·mantido 
pela União, como bem _se depre,en·· 
de elas cifras a se~utr arrolaj!as 
pelo IlUstre Deputado Leite ·Neto, 
em seu voto no · órgão técnico dá 
Câmara: ....:.. Despesa de p~ssolil das 
Universidades e Faculdades· 'fede'; 
rala, nos .. orçament~s dl!, 19!?6. e 
1957: . . ,· . 

1956 .. . . : Cr$ 702 .370.970 00 
1957 · • • . • Cr$ 1:474.a17:21o;oo . . . . . ' .. ~·. 
!Isto slgnlf'ca :um· aumento. supê

rlor a 100% #i que dispensa. ma.ltl· 
res comentáriG!I sôbre o. tremendo 
pêso do ensino · oficial, no · .gra~.~ 
superior. ; 

Doutra .parfe, em 'chOcante con· 
traste com tal situação, Inúmeros 
estabelecimentos · privadoS' se es
forçam por dlfundfr' culturà. e en.-
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sino cientifico à juventude brasi
leira,. ·graças, exclusivamimte,. ao 
estoicismo e abnega.ção .das enti· 
dades mantenedoras e de seus do
centes. . Que são indispensáveis, 
prova-o sua sobrevivência, apesar 
de cobrarem taxas, relativamente 
altas, de seus alunos, em cotejo 
com· a gratuldade dos ma.ntldos pe
los . cofres públicos . da União. É 
evidente e chocante a disparidade 
do ·tratamento por esta dispens!J.· 
do "7" n.llo . sàmente aos professô
res e funcionários dos estabeleci· 
mentos - mas também aos jovens 
que os .freqUentam - com os re
cursos hauridos da coletividade. 
Nem é outra a . expllcação para a 

.. natural e crescente. campanha de 
dederallzaçllo) que s.e. verifica . em 
todo o Brasil, agravando, ca.da vez 
mais, os orçamentos . e o erário 
públicos, .determinada pela justa 
aspiração, de parte dos estabele
cimentos, professôres e servidores, 
de auferir o tratamento pecuniá· 
rio atribuldo ao ensino oficial. En· 
tendemos, portanto, que a politica 
de subvencionar substancialmentP. 
a Iniciativa privada, no campo do 
ensino médio e superior. traria 
os melhores e. mais saudáveis. re· 
sultados: - nutriria a liberdade de 
ensino, diminuiria o fardo das des· 
pesa.s públlcas e aumentaria o n(l· 
mero de entidades com o conse
qüente aumento do número de es· 
tudantes favorecidos. 

Dentro· de tal critério, aliás, ofe· 
recemos a Emenda número 1-C ao 
projeto, que tem por objetlvo abran
dar a exigência do parágrafo 2. 0 , 

como sua leitura torna evidente. 

IIIMENDA N.o 1•C 

Acrescente-se mais um pa.rágra· 
fo, que será o 11.0 , ao art. 1.0 , do 
seguinte teor: 

«A exigência· relativa ao mini
mo de cursos, de que tratam os 
incisos I, II e III do § 2.o. só se 
tornará efetiva para condicionar 
a concessão de ·subven,ções anuais, 

a partir do terceiro ano de .vigên
cia, da presente leb. 

Justi/icaçilo 

A finalidade do novo parágrafo 
é facUltar a concessão das subven· 
çOes, dando-se o prazo de dois anos 
para que os estabelecimentos be· 
neflclados completem o número de 
cursos estipulado nos Itens do pa· 
rágrafo · 2. o. A exigência fica. de 
pê, mas a subvenção pode ser logo 
concedida, precisamente para per
mitir que êles a satisfaçam, median
te o justo auxlllo. 

IIIMIDNDA N. o 2-C 

Dê-se a seguinte redação ao ar-
tigo 2.0 . 

Art. 2.0 Esta lei entrará em 
vigor em 1.o de janeiro de 1959, 
revogadas as disposições .em con
trário:~>, 

A emenda dispensa justificação, 
pois visa a atualizar o projeto. 

l!:ste é o paJ:'Ccer com que a Co· 
missão de Educaçllo e Cultura re
comenda à ·aprovação do Plenário 
o Projeto de Lei número 262, de 
1957. 

Sala da.s Comissões, em 21 de 
maio de 1958. - Mourfío Vieira, 
Presidente. - Mem de Sd, Re· 
lator. -Nelson Firmo. -Públio 
de MelZo. 

N.o 223, de 1958 
''· 

Da Comisad'o de Finanças, 
sllbre o Projeto de Lei da Cri· 
mara mi mero 262, de 1957. 

Relator: Sr. Math1as Olympio. 

O Projeto de Lei da Câmara nú· 
mero 262, de 1957, formulado pe
la Comissão de Educação e Cultura. 
da Câmara dos Deputados, tem 
por objetivo, conforme muito bem · 
assinalou a douta Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa, 
disciplinar melhor o regime de 
subvenções. para os estabelecimen· 



-326-

tos do ensino superior, ampllando, 
no mesmo passo, o número .dêstes 
últimos a serem subvencionados 
pelo Govêrno Fêderal. 

Nlio vamos, no presente ·paracer, 
repisar os argumentos .e jUdiciosos 
comentários já tecidos, pelos llus· 
tres relatores das ComlssOes de 
ConstltuiQão e Justiça de Educação 
e Cultura desta Casa, sObre a atual 
situação de . dependência do slste· 
ma universitário brasileiro da 
União, pondn abaixo, na prática, o 
velho e universal conceito de auto· 
nomia universitária. 

Talvez, no Brasil, · dado o redu· 
zldo lnterêsse das classes privl· 
legiadas a e_stlmular e manter lns· 
tltulções dedicadas a,o ensino, tal 
como normalmente acontece em 
pafses como a América do Norte, 
onde as universidades vivem, so· 
bretudo, das doações e fundos . fi· 
nancefros que lhes são atrlbufdos 
por pessoas · e emprêsas interes· 
sadas no aperfeiçoamento educa· 
clona.! e cientifico da juventude, o 
caminho não pudesse vir a ser 
outro que êste, o. discipliMdo pela 
Lei número 1-254, de 1950 e agora 
melhorado pelo que propõe o pre· 
sente projeto. 

Lamentável . é,· apenas, que o 
subvenclonamento· ou a fiscaliza· 
ção nlio tenham sido até a presel"!r 
te data, de um modo .geral, ins· 
trumentos pa,ra a real · melhoria 
do ensino, visto mais têm concor
rido para burocratizar · os estabe· 
lecimentos, solucionando antes a 
questlio de suas estruturas . adml· 
nlstratlvas, especlalmênte em re· 
lação aos quadros docentes. 

11: de se esperar, pois, que o pre· 
sente projeto concorra pa,ra sanar 
os maiores defeitos do sistema 
atual, uma vez que, pelo seu arti· 
go 6. 0 , as subvenções serão con· 
cedidas após a expressa manlfes· 

. tação do Conselho Nacional de 
Educação, 

Do ângulo da competência priva· 
tlvP, desta Comlsslio, o projeto ofe· 
rece. sem dúvida. repercussões que 
aumentam em •Cr$ 4.000.000,00 o 

já não.pequeno encargo.da União 
no setor do ensino superior. · 

O eminente SE'nador Mem de Sá, 
relatf11'. do projeto na ·Comlaslio de 
Educação e CUltura, assinalou, com 
multa propriedade, o crescente vul· 
to do referido encargo, .. bastando 
dizer que, ·de 1956- para .1957, 
seu montante a.umentou de cem por 
cento, . Isto é, Cr$ 700; 000.000,00 
(setecentos milhOes) . em ·1956,. pa· 
ra •Cr$ 1.400.000,00 .(um .mllhllo 
e quatrocentos mn>, em 1957, lsao 
em . nmneros redondos. 

:S:sse aspecto não nos parece· mo
tivo suficiente, todavia, para que 
nos manifestemos- contrAriamente 
ao presente projeto. · · · 

Ao contrário reconhecido o seu 
mérito, como o·· fol, pela ilustre 
ComissAo de Educação e Cultura, 
que o aprova, a,preaentando duas 
(2) emendas, dl'lvldas não temos 
em também oferecer parecer favo
rável à proiloslçAo, concordando, 
Inclusive, com as Emendas nl'lme
ros 1 -c e 2·'C, ao mesmo apresen· 
tadas pelo referido órgão técnico; 

Nessas condiçOes, a ComlssAo 
de Finanças é de parecer .favorá· 
vel a,o Projeto de Lei da Câmara 
n(lmero 262, de 1957, bem como às 
Emendas ns. l·'C e 2·C. 

Sala das ComlssOes, 6 de junho 
de 1958. - Vivaldo ·Lima, Presl· 
dente em exerclclo. - . Mathias 
OZympio, Relator. -· ·· . NoVOOB ·Fi· 
Zho. Juracy ·MagaZMea. - Ary 
Vianna. :- Lameira Bittet&Court. 
:.._ Júlio Leite. - Fausto Cabral. 
- Lino de Mattos. - Lima Gui· 
mariles. · · 

PARECERES NS, 224, 225 lll 226, DE 1958 

~ N.o. 224, de 1958 
l . ~ .. 

Da · Comia~ . de Constitui· 
çtlo e Justiça, s~bre o Projeto 
àe Lei da Otimara número 31, 
de 1958, que regula a situaçilo 
.dos servidores civis e milita· 
res candidatos a cargos eZe· 
tivos ou diplomados ·para o 
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e:tercicio de mandato legisla· 
· two federal. · . 

. Relator: Sr. Benedicto Vallada~ 
res. 

O projeto revoga ·o artigo 251 
'da EFP (Lei número 1-711-52) e 
regula, ampllàndo, o mandamento 
contido nil citada disposição, a sl
tuaçAo dos funcionários públicos 
c;lvls e militares e. empregados de 
quadros . pa.raestat~ls que preten
dam. entregar-ee ·nas. atlvldades po
liticas como candidatos. a postos 
eletlvos. · · 

Oriundo de . projeto do Deputado 
José Talarlco, resulta de. substl· 
tutlvo: da Comtasão ·de Justiça da 
camara .doa Deputados e. de duas 
emendas da Comlssllo de Serviço 
Público daquela Casa Legislativa, 
conforme se ver'fica dos. pareceres 
dos .. referidos órgãos, . que justlfl· 
cam amplamente· a matéria. 
· O projeto, que nada. tem de ln· 

constitucional, . pela . clareza com 
que está :redigido e. pela sua fina· 
lldade, parece dispensar .. maiores 
conslderaçOes; se aprovado, só vem 
favorecer a lisura . do processa· 
mento dos pleitos eleitora.ls. 

Sala das ComlssOes, 21 de maio 
de 1958. -. LourivaJ Fontes, Pre· 
sldente. - Benedicto VaJiadares, 
Relator. - Gilberto Marinho. -
Lima Guinnarlies. ..,... . Lameira Bli· 
tencourt. - AttiJlo Vivacqua• 
Daniel Krieger. - Argemiro de 
Figueiredo. 

N.o 225, de 1958 

· Da OomisscZo de Beruiço Pú· 
blico Civil, s6bre o Projeto de 
Lei da aamara núm->ro 31, de 
1958. . . 

Relator: Sr. Mem de Sá. 

O Projeto de Lei número 31, de 
1958, resultou do substitutivo que 
a douta Comissão de Constituiçlio 
e Justiça da Câmara dos Deputa· 
dos . apresentou a um projeto do 
Sr. José Talarico. · · · · 

O artigo 251 do Estatut'> do Furt· 
clonárlo Público prescreve que o 
funcionário, cendldato eletlvo na lo· 
calldade em que desempenha sua 
função, desde que exerça encargo 
de chefia, ·dlreçAo,. flscallzação. ou 
arrecadação, . será afastado, sem 
vencimentos, a partir da data em 
que fõr feita sua inscrição pera.n· 
te , a. Justiça Eleitoral, · até o dia 
seguinte ao pleito. · · · 

Como bem · acentua o eminente 
Deputado Prado ·Ke.ly, Relator da 
matéria, êste dispositivo não sa· 
tlsfaz por· não distinguir situaÇOes 
que reclamam traLamento diverso. 
São três as situaçOes a considerar: 
a) a dos servidores públicos em 
geral que sendo candidatos a man· 
datas eletlvos, · desejam ·dedicar-se 
Inteiramente à !Ide partidária, e, 
por Isto,· devem · ter direito a li· 
cença, Independentemente. de qua,ls
quer outras condições, mas sem 
vencimentos ou vantagens; por Is
to que não ile acha em jõgo o ln
terêsse público; b) a dos que~ per· 
manecendo nos cargos, poderiam 
servir-se dêles para tirar vanta· 
,gens na competição, exercendo pres· 
são ou coerção sõbre os eleitores 
<casos· de chefia, dlreção, fun.clo· 
nários, fiscais e arrecadadores) -
e que, portanto, a bem da lisura 
do processo eleitoral e· do lnterês
se pQbllco, devem ser afastados 
do serviço; e, finalmente c) a dos 
que, depois de eleitos,: a Ct>nstltui· 
çlio declara incompatlvels com o 
exercfclo dos. antigos cargos, des· 
de a expedição do diploma, e de· 
vem,. portanto, ser ta.mbém afasta
dos dêles, sob pena de perda do 
manclato, mas percebendo os pro
ventos dos respectivos cargos, até 
começar a sessão legislativa. 

No caso da letra b), como ve
mos, não se trata de conceder li· 
cença, mas de determina,r o afas· 
tamento do servidor, para garantia 
d'> corpo eleitoral. Na primeira hi· 
pótese, é exclusivamente o interês
se particular do candidato que 0 
levará a usar da, faculdade que a 
lei outorga, de pedir licença para 
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se dedicar à sua campanha ele!- para conciliar os interêsses do 
torai.. Na segunda, talvez, o ;n. serviço e do erário com os do. cor
terêsse dêle .tosse permanecer na po eleitoral a melhor solução será 
che~la, direçao, , ou função fiscal adotar o prazo de três meses fixa· 
ou ilrrecadadorii/' a fim de; utlll· do no . art. 139 da Constituição 
sando os poderes delas decorren· Federal para, a desincompatlblllza· 
tes, exercer coação sObre os ele!- çllo de detE-rminadas autoridades 
tores, O afastamento, portanto, é que pleiteiam mandatos de Depu
ditado pelo interêsse público, pe- tado .e Senador. 
la decência e lisura do pleito. Em Somos, pois, de pareeer tavará· 
conseqUência, como o servidor, cl- vel ao Projeto de Lei número 31, 
vil ou militar, deve ser afastado, de 1958 que disciplina magistral; 
mesmo contra sua vontade, justo mente matéria de relevante interês
é que perceba o vencimento, sôldo se politico, oferecendo-lhe a seguin-
ou remuneraçllo do seu pôsto. Não te emenda: · . 
há liberalidade; há conveniência, 
em-bem da causa pública. A pri· JWIDNDA N.0 l·C 
melra vista, pode parecer chocante 
a desigualdade de tratamento, fa· Ao a.rt · · 2.0 : Otlde se diz:·· cdes· 
zendo pensar que se dispensam fa· de a data em . que. torem· regls· 
vores aos servidores de maior ca· trados atê ao dia seguinte ao plel· 
tegoria, mas a anil se da dlstln· to»· · · · . 
çllo feita revela que é a justiça, Diga-se: cdesde três meses an· 
conjugada ao lnterêsse geral, que tes do pleito atê ao dia seguinte 
assim impõe. E porque assim en· ao de sua reallzaçllo:.. . 
tendemos, julgamos conveniente A douta Com'ssão de Seguran· 
einenda.r 0 artigo 2.o do projeto ça examinará êste projeto, por 
referente ao caso da letra b) - certo, com a experiência e o 
servidores em postos de chefia saber de seus llustres membros, 
etc., afastados do servlco, com sôbre as peculiaridades que êle 
percepeão dos respectivos proven- encerra aeêrca dos serVIdores 
tos. 11: que, a teor dêste dlsposlti· militares, introduzindo-lhes as al
vo, o afastamento só se deve ver!- teraç6es que julgar necessárias. 
ficar cdesde a data em que forem.... Sala das Comissões, em 29 de 
registrados até 0 dia seguinte a,o ma.lo de 1958. - Prisco dos Ban· 
pleito:.. Ora, como diz' o Ilustre toa, Presidente. - Mem de Sli, 
Relator, Deputado Prado Kelly, «o Relator. - Nooes da Rocha • . -
registro se realiza quinze dias .. an· Gilberto Marinho. - Oailulo de 
tes da eleição (Lei número 1.164, Castro, vencido na parte relativa 
art' go 48:P. Assim sendo, o perlodo ao prazo . 
de afastamento daqueles servido· 
res, afigura-se-nos exlguo e, por. 
ta.nto, Inócuo. Se se quer obdgá· 
los a deixar. os postos em que po· 
dem exercer Influência e coacão 
eleitorais, de pouco ou nada adlan· 
ta o afastamento apenas nos últl· 
mos quinze dias da campanha.. Se 
o prazo do artigo 1. o, para licen· 
ça, sem vencimentos, parece .de
masiado no caso em exame, pois, 
muita vez as convenclles partldá· 
rias para. a escolha de candldatds 
se efetuam seis, oito e dez meses 
antes do pleito - acreditamos que, 

N.o 226, de 1958 

Da Oomiss8o de Begura'IIÇa 
Nacional, aObre o Projeto de 
Let da 04mara número 31, de 
1958. 

.:". 
·•' 

Relator:· :Sr.~ aa.iado de Castro 
~ . 

Determina a Lei número 1.711, 
de 20 de outubro de 1952 CEsta· 
tuto dos Funcionários Públicos da 
União), em seu artigo. 25~, que 
«o funcionário candldatll'' eletlvo 
na localidade em que des~mpe· 



nha sua função desde que exerça 
encargo de chetla, dlreção, fiscal!· 
zação ou arrecadação, será afas· 
tado, sem vencimentos, a . partir 
da 'data em que. fõr feita sua Ins
crição perante a Justiça Eleitoral, 
até o di!!o seguinte 'do pleito». 

O Deputado. José Talarico, embo· 
ra considerando · êsse . dispositivo 
moralizador, ·achou-o ainda insufi· 
ciente para alcançar plenamente 
a finalidade que tem em vista, 
pelo · que apresentou, na Câmara, 
um projeto, afinal .aprovado por 
aquela Casa, nos têrmos do Subs· 
titutlvo da Comissão de Constltui-
çllo e Justlca. . .. . .. 
· O ·Relator da matéria naquele 
órgão;:o .eminente. Deputado Pra· 
do Kelly, justificou de modo con· 
vincente o referido substitutivo, 
ressaltando a oportunidade e o 
alcance das modificaç!les nêle pro· 
postas. · 
· · Lembra aquêle Deputado .que a 
constituição não regulou a. situa· 
ção dos servidores públicos ou 
paraestatais no interregno que vai 
do diploma até ao comêço da le· 
gislatura e que o obje.tivo do pro
jeto é, precisamente corrig'r ·essa 
omissão. 

II. Dlsp!le o projeto (art. 1.0 ) 

que p funcionll.rlo público, o mi
litar ou o empregado de entidade 
autll.rquica, sociedade de econo
mia, mista ou emprêsa concessio· 
nll.rla de serviço público poderâ, 
para dedicar-se à atlv!dade poli· 
tica, requerer llcenca, sem ven· 
cimento, remuneração ou sõldo, do 
cargo -ou pbsto, que estiver ocu
pando, durante o perlodo que me· 
diar entre a sua escolha, em con· 
venção partidária, para candidato 
a cargo eletivo, e a data em que 
forem diplomados os eleitos pele. 
órgão competente da Justiça Ele!· 
toral. 

No art. 2.o estabelece que «o 
militar que exercer comando, bem 
como o funcionário ou o emprega· 
do, referidos no artigo preceden· 
te, que exercerem cargo de che· 
fia, direçlio, fisca.Iização ou arre· 

cadação, serão afastados de . suas 
tunç!les, sem perda de sôldo,· ven
cimentos ou remuneração, . desde 
a data em que fõrem registrados 
até ao dia seguinte ao pleito,. 

Estatui, ainda, no art. a.o, que 
qualquer dos servidores designa· 
dos no artigo 1.0 , que fôr eleito 
Deputado ou Senador, afastar-se· 
á das funções, que estiver exer
cendo, na mesma data da expe
dição do· diploma, sob pena de per· 
da do ma.ndato, e perceberá pro· 
vento do respectivo cargo, pOsto 
ou emprêgo, até quando comecar 
a sessão legislativa, 

Finalmente (art. 4,0) determi· 
na que o pPriodo de licença e os 
de afastamento previstos serão 
considerados de efetivo exercfcio 
para. aposentadoria, . disponibilida· 
de, promoção por antiguidade, 
transferência . para a reserva ou 
reforma. · 

m. Verifica-se, assim, que o as
sunto, de lndlscutivel importância, 
foi judiciosamente · regulado no 
projeto, que oferece, para o caso, 
solução satisfatória. 

IV. Cremos, todavia, que a 
proposição, contém · algumas im
prevlslles e, além disso, não prevlu 
certas circunstànclas que deveriam 
ser consideradas, para evitar que 
dúvidas surjam amanhã, diante de 
fa.tos concretos. · 

A Emenda l~P da Comissão de 
Serviço Público, com a qual con

. cardamos, já corrigiu uma defi· 
ciência, mas outras alterações se 
afiguram necessárias. 

Dessa maneira · esta Comissão 
opina pela aprovação do projeto, 
com as emendas abaixo: 

EMEINDA N.o 2-C 

Ao art. 1.0 

a) Onde está: 

«0 funcionário público, o mill· 
tar ... :P 



-·3só-

Diga-se: 

«0 funcionirio público, civil ou 
mll1tar:.. · '.',;. 

b) Risquem-se as palavras cou 
sôldo~ e «Oú pôsto:.. 

c) Acrescente-se ao artigo o se
guinte: 

~Parágrafo único. - Aos .. fun· 
cfonár1os que tenham direito a. ll· 
cença especial ou férias é faculta· 
do gozá-las em substituição, no to· 
do ou em parte, . à llcença previa· 
ta no presente- artigo>. 

EMIINDA N.o 3-C 

Ao art. 2.0 

a) Excluam-se as express6es: 
«exercer o comando, e csôldo>. 

b) Acrescente-se, depois de «re-
muneração, a palavra «Vanta-
gens~. 

Sala das Comiss6es, em 9 'de 
junho' de 1958. - Caia/Jo de Caa
tro, Presidente em exerclclo e Re
lator. - Sylvio Our110. - Jorge 
Maynard. - Alencastro Guima
rães - Sá Tinoco. 

PARII:CEI'III:S NS. 227 III 228, PI!: 1958 

N. o 227, de 1958 

Da Oomissdo de Constitui· 
ção e Justiça, s6bre o Proieto 
de Lei da 04mara número 32, 
de 1958, ·QUe retilica o art. 1.o 
da Lei número 3.367, de 26 de 
dezembro de· 1957, que con· 
cede a f)6tlsCio especial . . de 
Cr$ 5.000,00 mensais a Amá· 
lia de OarvaZ'h.o Cunha, /tlha 
do. e:t-projessor Felisberto de 
Carvalho. 

Relator: Sr. LitteU Prestes. 

De Iniciativa da ilustrada Co· 
missllo de Finanças da CAmara 
dos Deputados, o presente pro
jeto retlflca o art. 1.o da Lei n(t. 
mero 3.367, de 26 de dezembro 
de 1957, que concede a pensão es-

pecial de Cr$ 5. 000,00 mensais . a 
Amália de •Carvalho CUnha, filha 
do ex-professor Felisberto de Cat•• 
valho. 

Trata-se, conforme se lê na jus
tificação do prujetu, de, a~nas, 
retfficar o nome da beneficiária da 
pensAo em tela. · · ·. · · · 

Nada tendo a opor, ' do ponto de 
vista constitucional,' opinamos pe. 

Ja aprovação do projeto. 

Sala das Comlss6es, em 7 de 
maio de 1958. ;.;.. . Lourival Fcmtes, 
Presidente. -. Lineu Prestes, Re· 
lator. - AttRio VillacqUt.J. •- ..
JoiJo ViUaab6oa, - .B61181Ucto VaZ. 
radares - BUJI Cameiro. ,_ Gil· 
berto Marin1&o. -· . Argemiro de 
F~um~. · 

. N,o 228, de 1958 · : 

Da ComiBBcfo de . FinafiÇás, 
a6bre o_ ProJeto de Lei .flúmero 
32, de 1958. 

' ' 

Relator: 
court. 

Sr; 'Lameira :Bitterf· 

i ' 

O presente projeto, da inlclatf·· 
va da ilustrada Comissão de Fi· 
nanças da Cllmara, limita-se a re· 
tlflcar o nome da beneflclárla ,
de Amélla para Amália, da pen
são ·-concedida pela Lei . número 
3;367, de 1957, em favor da filha 
do falecido professar Felisberto 
de Carvalho · · · · · · . . 

Damos,· · prazerosamente, nossa 
plena aqUlescêncla · à proposição, 
que, como vimos, aliás, apenas ob· 
jetlva corrigir·' um lamentável' en
gano do Legislativo. · 

A pensão em · causa, se por um 
ladQ vem amparar a uma pobre ve· 
lhlnha alquebrada e · enfêrma, em 
prf1carlsslmas condlçOes de probre· 
za, senAo .de quase indigência, que 
trOpega e humilde, vivendo um 
drama de sofrimento e penúria, 
tem vindo ao Senado - só Deus 
·sabe como - apelar para a magna· 
·nfmldade desta Casa . do Parla· 
mento Brasileiro, por outro repre
senta, uma homenagem jasta por 
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todos ns tltulos, A memória de um 
professor devotado e capaz, em 
cujos livros excelentes aprenderam 
várias geraçtJes brasileiras . 

Imp6e-se e urge, pois, a apro
vação do projeto. 

Sala das Comlsslles, em 6 de 
junho de· 1958. - VivaJtlo Uma, 
Presidente em exerciclo. - La· 
meira Bítt611C0urt, Rela.tor. 
Nfll)aes Filho - Mathfas OJympiO. 
- JUf'CfC11 MagaZh/les. Ary 
Vianna. - Júlio Leite. - ll'oosto 
OabraZ. -Lítio ele Mattos. -Li· 
ma OWmarc'JeB. 

PARICBIIBS KS. 229 B 230, DFl 1958 

N.o 229,. de 1958 

Da Oomiastio. de· Constituição 
e JtllltiçtJ, s~bre o Projeto de 
Lei da 04mara, · número 54, 
de 1958, ·que ccmcede a 1J6nsão 
e81J6CiaZ de Cr$ 5.000,00 . men
llaiB a · Iiemgard WurmZí Dá
vila MeZlo, viúva odo engenhei
ro Frederico · Dáv~Ja . Bitten
court MeJZo. 

Relator: Sr. Lineu Prestes. 

O presente projeto · concede a 
pensll.o espec'al .de Cr$ 5.000,00 
mensais a Iremgard Wurmll Dá· 
vila Mello, viúva do engen.heir~ 
Frederico Bittencourt Dávlla. Mel· 
lo, que exerceu numerosas fun· 
cOes públlcas sem que deixasse à 
sua companheira os recursos indis· 
pensáveis à subsistência. 

Trata-se, como se lê da justlfl· 
cativa da proposição, de mais um 
dos muitos casos em que a Jel 
deixou uma vi11va ao desampa.ro, 
porque o seu marido, por lmvosi· 
çOes alheias à sua vontaae, nào 
pOde ampará-la em vida. 

Nenhum aux1llo recebe dos co· 
fres públicos, D~>na Iremgard 
Wurmll Dávlla Mello, emoora seu 
espôso tenha dado o melhor de 
5eUs esforços à administração a 
que serviu durante muitos anos . 

Fiá numerosos precedentes ·no 
que tange à .concessão de bene
f1clos como o de que trata o pro· 
jeto em exame, cuja constitucio
nalidade não apresenta dúvidas, 
motivo por que opinamos pela 
sua aprovação. · 

Sala das Comisslles, em 14 de 
maio de 1958. - Lourivaz Fontes, 
Presidente. - Lfneu Prestes, Rela· 
tor. - Gilberto Marinho. - Ruy 
Carneiro. - JoiJo VUZasMas, ven.· 
cldo. - Daniel Krieger. 

N.o. 230, de 1958 

Da OomiBstio de Finanças, 
sObre o Projeto de Lei rta 
aamara 11t1mero 54, ele 195t!: 

Relator: Sr. Lameira Bitten· 
court. 

De· lnlcJo, .cumpre-nos a ressai· 
va expressa de que nenhum la
ço de parentesco, prOxlmo ou remo
to, prende o Relator à beneficiê.· 
rla do presente projeto. Jã por 
mais de uma vez temos assina
lados nossas reservas ou reparos 
à facil1dadé com que numa ln· 
compreensivel e perdularia gene
rosidade, senão alarmante libe
ralidade, à custa dos dinheiros pn
blicos, têm sido votadas e conce
didas pelo •Congresso; pensoes es
pecJals, a pessoas que . nao estão 
em condlçlles de merecer essa aJu
da especial do Estado. 

Mas pelo que consta da justl
flcaçao do projeto e principalmen· 
te pelo que fomos ln:tormados em 
fontes de absoluta e rigorosa :fi
dedignidade desta Casa, não só 
na espécie, a beneficiária é pessoa 
realmente necessitada e merecedo
ra do auxl!lo oficial, da União, 
como seu falecido marido, que não 
de:xou nenhum pecl11io particular, 
nem pensão do Estado, foi com· 
petente e devotado servidor do 
Pais, ao qual dedicou gran.de par
te de sua vida, em mais de um 
setor de atlvidade. 
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Pelo exposto, somos pela apro· 
va.ção do Projeto número 54, de 
1958. . . 
· 'Jl: o nosso ·Parecer. 

Sala das Comissões, em 6 de 
junho de 1958. - VivaZdo Lima, 
Presidente. - Lameira Bitten· 
court, Relator. - Novaes Ftlho. 
- Mathiaa OZympio. - Juracy 
Maga!hlies. - Ary Vianna. 
Júlio Leite. - Fausto OabraZ. ·
Lino de Mattos. - Lima Guima· 
rlles. 

.. PAREClllR N.o 231, DE 1958 

Da Comissão de Finanças, 
s6bre o Projef;o de Lei da Oa· 
mara número 89, de 1958, que 
prorroga, pelo prazo de dois 
anos, a vtget!cia do arlfdito 
especial ode Cr$ 300.000.000,00, 
de que trata a Lei número 
3.032, de 19 de dezembro de 
1956. 

Relàtor: Sr. Lameira Bitten· 
court. 

A Lei número 3.032, de 19 de 
dezembro de 1956, autorizou a 
abertura ao Ministério da Fa· 
zenda, o que foi feito pelo Decre
to número 40.683, de 28 de de· 
zembro do mesmo ano, do crédito 
especial de trezentos milhões de 
cruzeiros, para ocorrer às despesas 
provenientes de diferença de pro· 
ventos a que têm direito os fun· 
cionários públicos civis, associados 
da CaiXa de Aposentadoria e Pen· 
sOes dos Empregados em Serviço.s 
Públlnos. 

Essa diferença resulta, como bem 
se esclareceu na Exposição de Mo· 
tivos, de 20 de agôsto de 1957, 
do Senhor Ministro da Fazenda, 
que acompanhou a Mensagem do 
Executivo, de que se originou o pro· 
jeto em causa, dos servidores ci· 
vis da União, associados das 
antigas Caixas de Apo~entadoria e 
Pensões, hoje, todos fundidos na 
mencionada Caixa de Aposenta· 

dorla. e Pensões . dos Empregados 
em Serviços Públicos (C. A. P. F. 
E. s. P. >, terem. direito, . quando 
aposentados, aos proventos assegu· 
rados pela legislação vigente, aos 
demais funcionários federa.is. 

Ocorre, porém,. que a validade 
do crédito em aprêço, por fôrça 
do· Decreto-lei 9.371, de 17 de ju, 
nho de 1f)46, decorridos dois anos 
.de sua abertura, . expirou· em 30 
de dezembro do ano p. passado, dê· 
le tendo sido aplicados apenas 50% 
do seu total em . conseqüência de 
inevitáveis dificuldades de ordem 
administrativa e burocrática. , . 

Faz-se mister, assim, a sua re· 
vigoraçllo, sob pena de serem des· 
cumprida a lei e prejudicados em 
seus legltimos direitos e interês· 
ses, pelo menos, 100.000 trabalha· 
dores da Rêde Ferrov·ária da UniA-o, 
como adverte, em oficio constan· 
te do proce~so anexo à proposição, 
o Sr. Diretor da Despesa Pública.. 

Pelas razOes expostas, somos pe· 
la aprovação do projeto. 

li: o .nosso Parecer. · 

Sala das Comissões em li de 
junho de 1958. - . VivaZdo Lima, 
Presidente em exercicio. - La· 
meira Bittencourt, . Relator. 
Júlio Leite. - Fausto Cabral . . ..:. 
Ary Vianna. - Mathias O!ympjo. 
- Lino de Mattos. - Juraég Ma· 
galhdes. - Lima Guimar4es. 

PARECER N.o 232, Dili 1958 

Da Oomissti.o de Oonstit-uiçtio 
e Justiça, s6bre o Projeto de 
Lei número 17, de 1957, que 
dispõe s6bre a substituiÇilo de 
t'rulos eleitorais e dispensa, 
nos casos que enumera, a 
ocnstituiçao de novo proaeaso 
do alistamento. 

Relator: Sr. Benedioto· Vallada· 
res.· 

O . projeto regula a substituição 
dos antigos tltulos eleitorais em 
outros com retrato. A leg!sláçáo re· 



-333-

cente já dispôs sôbre a matéria e 
não parece aconselhável alterá· 
la, antes da.s próximas eleições, 
apesar de o projeto nlio 11er ln· 
constitucional. .Concluo pela rejel· 
çâo do projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de 
junho de 1958. - Lourival Fontes, 
Presidente. -Benedicto Valladares, 
Relator. - Lameira Bittencourt. 
- Gilberto Marinho. - Lima 
G-uimaraes. - 'Attilio Vivacqua. 
-, .Lineu P.restes. . 

Ó. SR. PRESIDENTE - Está 
finda'. a leitura . i1o Expediente. 

Na. forma do dispostO' no § 1. o 
do art .. 214 do Regimento Inter· 
no, fica. sôbre .a mesa, durante 
três sess!Ses, a partir .da que se se· 
gulr à presente, o Projeto de Re· 
soluç!t;~ número 10, de , 1958, . para 
recebimento de. emendas. . 

Trata-se de projeto que acrescen
ta parágrafo ao art. 154 da lei 
interna. <Pausa>. 

Continua a hora do Expedlen· 
te. 
. Tem a palavra o nobre · Sena· 
dor Mourão VIeira, primeiro ora· 
dor inscrito. 

O. SR. MOURAO VIEIRA- ( • > 
.:....: Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
.Tá me encontrava neste recinto, 
quandO' me chegou às mãos o 
otlc'o assinado pelo Pres.ldente em 
eX(!rclclo da Assembléia Legisla· 
tiva . do . Est.ado do Amazonas, so· 
licitando-me Interceda no sentido, 
de serem embarcados, com urgên· 
ela,; para. aquela Unidade federatl· 
va, . endereçados à . Dlretorla do 
Fpmento: do . Amazonas, cento e 
trinta 'e ' quatro 'motores de popa 
despachados em novembro do ano 
.passado.·. . · . 
: .O·motor,.de popa, na. Amazônia 
.~. a en~ada. para a agricultura, 
é; .. ·~m .. geral, . o . trator para os 
agricultores Uni . pouco mais adlan· 
.tados, .enfim;: é o. 'propulsionador 
,não .digo. ela .riqueza, que lá não 
existe,. mas, pelo mcmos da eco-

{ I!!~) .. _ :N;iO · ilii 'j.,,,Ji,.aa· ·pt'lo m·mloi-,' 

nomla do Estado, à qual dá va· 
zâo, Interligando os . Munlcfplos do 
setentrlllo brasileiro. 

Deixo, Sr. Presidente, êsse a pê
lo às autoridades às quais com· 
pete resolver o embarque dos 
cento. e setenta e quatro motores 
para o fomento agrlcola da Ama· 
zônla, que devem ser vendidos aos 
agricultores registrados· no Fomen· 
to Federal. 

Passo, Sr. Presidente, ao assun· 
to que me trouxe à tribuna. 

Ontem, em aparte que me con· 
cedeu o nobre representante de 
São Paulo, Senador Lino. de Mattos 
tive oportunidade de me referir à 
falta de farinha de . trigo e açú· 
car, além de outros gêneros para 
suprimento da praça, de Manáus, 
melhor direi para alimentação ·da 
população do Amàzonas e dos ter· 
ritórios vizinhOS que, como é Sa· 
bido, o Acre, Guaporé e Rio Bran· 
co se abastecem por intermédió da 
Capital Amazonense. 

Hoje, Senhor Presidente, volto ao 
assunto para transmitir desta ai· 
ta Tribuna um apêlo ao Senhor DI· · 
retor do Ló!de Brasileiro que, 
honra lhe seja feita, em várias 
oportunidades tem atendido a ou· 
tras solicitações daqui transmiti· 
das. Trata-se de restabelecer coino 
p6rto de escala a . Cidade do Sal
vador para os navios que partindo 
do Sul. demandam a minha cidade 
natal. 

Poucos homens avaliarão as an· 
gústlas por que passam os meus 
conterrâneos com a. falta de gêne· 
ros de primeira necessidade tais 
como, farinha de trigo e açúcar·. 

E~tiJIU em condições· de a vallar 
a dolorosa situação criada porque 
Deus me concedeu .a .extrema ven· 
tura, de ter podido . enfrentar. si· 
tuação ainda mais grave. Quan
do Prefeito de Manaus, fui .força· 
do .a racionar . quatorze · gêneros 
importados do Sul, durante à·ultl· 
nia guerra mundial,' cóni as ' ' vias 
maritlmas interrompidas pela ação 
destruidora dos submarinos·· dns 
potências ·do· Eixo. . . 
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Isso, Sr .. Presidente, durante a 
Guerra! Acabo de regressar da 
Europa onde me foi dado observar 
.que tôdas .as nações . envolvidas 
no último corifllto se encontram re· 
cuperadas e apresentam um as
pecto bem diferente do nosso Pais, 
onde ainda existem brasileiros que 
não têm direito a .urna côdea de 
pilo, e que vêem os filhos morrer 
à mingua por falta de a.Iimen.to. 

O Br. Lino de Mattos ,_· Permi· 
.te V. Exa. um aparte? 

O SR. MOURAO VIEIRA 
.. Com prazer. 

O Br. Lino de Mattos - Está 
pendente de resposta um requeri· 
menta de informações que dirigi 
ao Sr. Ministro da Viação e Obras 
Públicas,· procurando saber se é 
verdadeira a. noticia de que grande 
parte das frotas do Lóide Brasl· 
leiro e da Companhia Costeira, 
passa o seu maior tempo na !na
tividade quando deveria estar na· 
vega.ndo. Verifico pelo discurso de 
V.· Exa., eminente Senador Mou
rão Vieira, digno representante dO 
Amazonas nesta Casa, que está 
faltando açúcar e farinha de tri· 
go, no extremo norte · do Pais, 
atribuindo essa situaç!lo à falta 
de transporte, raz!lo por que for
mula a pêlo ao Lóide Brasileiro. 
Concluo, ass'm, que procede o meu 
requerimento de informaçlles, em· 
bora o Ministro ainda não · o te· 
nha ·respondido. · 

O SR. MOURAO · VIEIRA 
Agradeço o aparte do nobre ·Se· 
nadar por Sil.o Pa.ulo, · e já agora 
poderia responder ao· requerimen' 
to que formulou S. Exa. a respei· 
to de transportes. 

O de que trato, nll.o chega, em 
realidade, a ser sôbre a falta de 
transportes. Explico: Em janeiro. 
do corrente ano o Lóide Brasi
leiro resolveu suprimir · a cidade 
de Sa.Ivador da escala dos · navios 
que, partindo do Sul, demandam 

os Estados do Norte, o que lmpos· 
siblllta o embarque de farinha de 
trigo. 

Se os navios não tocam na· 
quele pôrto, é curial que não po· 
derão transportar ·um gênero de 
que os nossos maiores fornecedores 
são os baianos, por Intermédio de 
seus moinhos, graças à fecunda 
atlvldade do Sr. Balsa Lauder, de 
todos conhecida. 

Tudo isso está explicado no meu 
discurso. Acredito também ver· 
dadelra a vers!lo da falta de trans· 
porte, uma vez que, se o tlvésse· 
mos em abundlncia, não se jus· 
tlflcarla a supressil.o de pôrto de 
escala · que tem por objetlvo, ape
nas, Melerar a vla·gem para o 
Norte. 

O trigo para a. Ainazôn'a sofre 
uma operação a mais em relaç!lo 
aos outros Estados para que a 
chamada · farinha tropical possa 
réslstir aos longll!l dias · de perma · 
nência nos porões escaldantes dos 
navios do Lólde. 

Sr. Presidente, aproximadamen
te há dois anos tive ocasião de 
entrar em entendimento . com o 
Dlretor da referida autarquia de 
transportes para obter o que em 
janeiro se suprimiu: . .· 

Que a Capital da Bàhla f6sse 
·põrtll' de· escala de determina: 
. das unidades do Lóide Bras.!· 
lelro .. 

·Discordo. das ·.referências elogio· 
sas que se contém no despacho 
telegráfico que me dirigiu o Pre
sidente dos moinhos de trigo da 
Bahla: mas endosso 'totalmente ós 
mais têrmos do telegrama que 
desejo deixar transcrito nos Anais 
desta Casa. . Para que o Senado 
e a NacAo se estarrecam diante 
dessa dure.. realidade que é, lne
gàvelmente, a precáril.l situação dó 
Estado do Amazonas, em face da 
crl&e de transportes pára o extre
mo. Norte, leio o telegra.ma: 
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«Senador Mourão Vieira -
Senado Federal - Rio 
NAo obstante a cota. da .farinha 
tropical destinada ao abasteci· 
mento de Manaus estar reserva· 
da, seu embarque está impossl· 

· bllitado, por falta de naVIos. 
O Lólde Brasileiro suprimiu 
desde janeiro a escala de Sal· 
rador, de navlo~o destinados à 
Manaus. Em face de telegra· 
mas desesperados, apelamos 
para V. ' Exa. lldlmo defensor 
da reglio AmazCmica .e maior 
ex-Prefeito de Manaus ... 

Dessas expressões ê que dlscor· 
do. 

«. . • a fim ·de Interferir jun· 
to ao . Lólde Brasileiro, para 
relnlclar a regularização da 11· 
nha escalando, cada · mês, um 
navt.o. Confiante em que a 
atuaçllo dQ grande Senador 
será coroada de. sucesso · como 
sempre, . enVIamos saudações. 
- Balsa Lauder,. 

:l!lsse o a pêlo que. desejava tOs· 
se considerado pelas autoridades 
encarregadas de resolver o prO: 
blema, .levando ao meu Povo a 
certeza de que . permaneÇA> no flr· 
me · propósito de defender-lhe os 
sagrados lnterêsses, exultando com 
as suas vitórias e sofrendo com 
as suas· desditas. CMufto · bem; 
~·to. b~). ··. · 

Durante o · àfBcurso do Sr. 
Mourao Vieircz, o Sr. 'Apol~nio 

· ' ·salles. àelza a cadelrcz da fW'B· 
sid~~ assumhrdo·a o 8e11hor 
Qunha MeZZo • . 

O SR. PRESIDENTE- Con· 
tlnua a hora do Expediente. 
. Seguia.·se na inscrlçllo . de orado· 

res o nobre .Senador ApolOniiJI Sal· 
Ies. S. Exa .. porém, acaba de 
comunicar . à Mesa que . desiste da 
palavra. ·· · · · ·· · · · · 

Tem. ~· .palavra . o nob~e Senador 
GomP.s de Oliveira, terceiro ·orador 
inscrito. · 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA
C'*)- Senhor Presidente, há d:as, 
desta tribuna, 11z apêlo ao Depar
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, no sentido de que .tOs· 
sem melhor cuidados certos trechos 
de estradas .federais em construção 
em Santa Catarina. 
. A êsse respeito, tive o praze1· 
de receber do Ilustre Dr. Edmundo 
Regls Bittencourt, Dlretor Geral, 
daquele Departamento, a seguinte 
carta: 

«Rio de J anelro, 2 de junho 
de 1958. · 

Prezado amigo Senador Car· 
los Gomes de Ollvera. 

Pela leitura do cDlárlo do 
. Congresso:. de 23-4·1958, co· 
nheci do discurso que o preza· 
do Amigo proferiu no Senado 
Federal sObre a BR·59. 

Com relação ao · assunto 
apresso-me· .em transmitir · . o 
teor das informaçlles que aca· 
· bo de receber do EngenheirO' 
Chefe do 16.0 Distrito Rodoviá· 
rio Federal: · 

cO trecho da BR·59 entre 
Joinvlle e o Rio Itapocu tem 
sido objeto da .nossa maior 

. atençllo, visto tratar·se de uma 
estrada di! construção recente, 
Implantada em terrenos de 
fraco poder de· suporte, e · su· 
jeito a condlclles climatéricas, 
das mais rlgor()Sas, o que oca~ 
slonou ·em. anos anteriores a 
lnterrlipçio do tráfego em vã. 
rias oportunidades. 

No moutento, 'entretanto, co· 
mo resultado de uma conser· 
va metódica e eontinuada, o 

.. trecho em questão encontra· 
se em perfeitas condlçlles de 
tráfego, .ressalvadas as defl. 
ciências próprias às·· estradas 

. de terra com revestimento de 
cascalho. . .. · 

Quanto à preferência dos mo· 
torlstas pela estrada estadual 
citada pelo nobre Senador, 
acreditamos possivelmente m.:i· 

--
( • l - NBo foi .J•tvi•to J•clo orador; : 
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·ti v ada por. fatOI'ês · diversos, 
mas . nunca por melhores con· 
diçlllis. , de tráfego em relação 
ao treclto federal. 

Inteiramente ·às suas· ordens 
para qualquer novo esclareci· 
menta. Creia·me amigo e 
admirador · Edmutldo Regia 
Bittencourt - Dhoetor·Gerab. 

. . . 
Sr. Presidente, sou grato . pela. 

atenção, ao Dr. Edmundo Regis 
Blttencourt; e diante de suas pa· 
lavras, renovo o apêlo feito há dlaH, 
para que examine a .forma pela 

- qual melhor se possa atender às 
eXI,gências .do 'tráfego naquela re· 
glão,. pavimentando o trecho da 
estrada em questãq, o qtia1, des· 
sarte, ofereceria as . garantias ln· 
dispensá veis., · · · · · · · ·' 

Sr. Presidente, sEi! que é ob· 
jetlvo último. do .D.N.E.R. a 
paVimentação asfáltlca ou de cl· 
mento das nossas rodovias. A 
primeira é a mais comum, e 
já .existem vários trêchos de es· 
trailas federais, inclusive no meu 
Estado -· . pavimentadas com êsse 
material. Dadas, porém, as cir· 
çunstànclas em que se apresenta 
o trecho da BR·59 entre Joinvile 
e o Rio Itapocu, parece que o ideal 
seria irmos logo à etapa . final, 
pa,ra que pudéssemos garantir um 
trânsito tranqUilo· e seguro. Tanto 
mais, Sr. Presidente, que. se .trata 
de trecho de. estrada .na zona mais 
poJvoada,. talvez e das · mais .J:Icas, 
não só pela densidade da popula.
ção, mas ainda pelo progresso eco" 
nômlcil. Zona · Industrial, exl·ge 
transporte fácil e pronto; ·além 
disso as populações se . tornal'am 
mais .exigentes pelo alto padrão de 
vida que já. alcançaram. A. zona, 
como.disse, é. industrial; e a estra· 
da Jfga setores. importantes como o 
de Jolnvlle, em caminho da cidade 
de .. Itajal. . , , . . . . 
. Assim, Sr..· Presidente, :poderia· 

moà· eVitar os dissabores por. que 
estão passando, não .só os encarre· 
gados dt!sses serviço( ven.dó' que 
em·•:trechos de diflcJ.I e:on~;truc;Ao, 

como êsse, não conseguem ·consoll· 
dá· los, nA.:> podem· 1dar às . popula· 
cões que por ali transit:~,.n aquela 
segurança e confôrto que uma boa 
estrada proporciona. 

Sr. Presidente, ainda · seria . de 
apelar para o ilustre Sr. Diretor 
de Estradas Federais, 'de envolta 
com os louvores que aqui manlfes· 
to, não só pela sua atenção, como 
pela sua atuação à .frente daquele 
Departamento; seria de apelar· 
se para que S. Sa. proVic:lenclas· 
se a· ligação da cidacJe de ... Join· 
vlle com · o ponto .mais . próximo 
dêsse trecho de estrada, pois que 
as ligações existentes · são por· de· 
mais IncOmodas, fazendo voltas e 
cotovelos até alcançar aquela ro· 
dovia, · quando poderia . ter uma dl· 
reção natural, que seria o orolon· 
gamento da antiga estrada de San· 
ta Catarina, até alcançar · a BR· . 59 . . . . 

:i, allas, o pensa~ento · do De· 
partamento Nacional de .Estradas 
de Rodagem; e S. Sa. já prome· 
teu quanto a vários outros' trechos, 
a . ligação, pelo próprio Departa· 
mento, das cidades margina!s a 
estradas . federais'; pois, às vêzes 
passam . estas dema.9iado distantes .. 

S. Sa. já se dispôs; em outr()S 
trechos, mesmo no Estado .de. San: 
ta Catarina, a fazer a. ligação . das 
cidades com as estradas . federais 
que passam perto, através de ra· 
mais especiais. . . . . . . ' . . . 

Dêsse modo, poder·se·á também 
atrair. o trânsito para a·:rodovla 
.federal,. trânsito que está sendo .tel· 
to· .de preferência pela rodovia es· 
tadual, num trajeto mais longo e, 
portanto, mais oneroso. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; Muito bem). . · 
· O SR. PRESIDENTE . ...:... Tem 
a palavra o n'rJbre S~nador Llno 
de Mattos, quarto orador · Inseri· 
to. · ·. ., · ... , . · . .-,: · 
· 'o sii.. LlNO 'n}ú,iA'l"los :·:;..:. 
<'•) -Senht>r Presidente, nló oe!lpo 
a tribuna do Senado com tanta a~· . . . ---

( ~) - Nllo foi 1'CV/Sitl pt/o CI'W/Il~·· 
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siduicladc porque sinta prazer em 
discursar. 

. . ' . 
. O Sr. Ne'laon Fi7"11W ~ Senti· 
mos prazer em ouvi-lo. 

O SR. LINO .·DE. MATTOS -
Obrigado ·a V. · Exa~ pela · · mani· 
1estaçllo,: sem dúvida, muitQ li· 
sonjeira: .. · .... 
Ocu~ a tribuna, Sr. J»reslden· 

te, PO.~ imperativo do mandato. 
. Nas v:êzes em que me é P.osslvel 
vislttu' cidades do · interior do meu 
Estado veri1ieo, em tOda Parte, 
grande Incompreensão das. advida· 
des do . Congresso Nilclonàl. Há 
poucos dias; na·. cidade. ·paulista 
de Santo Anastácio, asshitia eu a 
uma reunião de lavradores, ·quan· 
d9. um •. ho,mem ·simples .. 'dà . terra, 
usando . · da. . palavra,. 1êz ·referên· 
elas d~ali, .terrivelmente · agressl· 
vas aos parlamentares, . Na .fnter· 
pretaçio .daquele homem,· do povo 
a nossa maior preocupação silo 
os dlscuraos poUtlcos. · · Dai, Sr. 
Presidente, a necesaldade . de ter 
a . · fn1prensa., em particular a de 
cada,·um •dos Estados.· que repre· 
senti~Dl.OS; · atençllo· ~"pecial . · . para 
com' oa assuntos ... focalizados no 
Congresso Nacional, que não.sejam 
de caráter politico, .mas.· econômi· 
co. t preciso. saiba e cqmpreen
da a oplniAo . pllbllca q~ não 1a· 
zemos sômente:. 'Jll)lltica ·.no senti· 
do poUttco-~dárloi mas.··. que 
tratamqs, .. e. .. principalmente •. dos 
as!l)lntfJ!l dlret~pnente lig!tdos .. ~.eco· 
no~~ ·~a n~s~. J(lá~la; •· .,' . ' . ' . ' 

o · Br. FerMiides 2'11Wra · ..;... Es· 
sa: é. a: verda~ira . }klUtlc'a.. ·.'~ que 
V. Exa. ·segUe sempre nesta Casa, 
com grande proveito para. seu Es· 
tado e para a Na~ .. 

O ·SR·:· LINO DE· M:ATTOS· -
Multo obrigado a· Vossa E~lên· 
ela.-. . . , ,.~ ..•...... · .... ~ ... 

• Explico.: pqrtalJto, SJ;";, !2r:esl~nte, 
a.·mlnha· cons~ncl~· em ocupar a 
tribuna,. pm:a trazer ao . <:anhecl· 
m~!.'ta !J!I:'.:Ç(I1!1!::r.eç~~Pia~ç~ .. e, mim 

dirigidas, em tôdas as cidades que 
no final· das semanas procuro vi· 
sitar. 

Nestes últimos dias percorri al· 
gumas regiões produtoras de ca· 
fé. ·Na cidade paulista de Catan" 
duva tive ensejo de presidir a 
uma reunião de interessados na 
cafeicultura. 
. Ponderaram, a propóalto da 

ameaça da cota. de sacri1iéio, que 
o Govêrno poder:a :adlltar, com .o 
contentamento . e . a. . aprovaçllo 
da· ml'loria d91J cafeicultores, a 
seguinte medida; 10%, represen· 
tando · dois milhões e quinhentas 
mil. sacas de ·café, como coLa .de. 
expurgo, que seriam entregues. pe
los produtores sem qualquer inde· 
nlzação, Isto é, gratuitamente, ·a 
fim de que êsse produto fôsse re
vertido à terra em forma de adu· 
bo; 30%, correspondendo· a sete 
milhões e quinhentas mil . sacas 
de càfé, classificados como exce: 
dentes,. que . o Govêrno compraria 
e pagaria ao preço de mil e se1s· 
centos cruzeiros cada saca; 60%, 
ou seja, o restante, rio total de 
aproximadamente quinze mllblles 
de sacas de ca1é, que . o G"iêrno 
compraria ao preço de três mil 
e quinhentos cruzelrás, cada saca 
de ca1é, ou, atê mesmo', entendem 
êles, poderia êsse preço ser redu· 
zldo para três mil e trezentos cru· 
zeiros. . . · · 

Ao mesmo tempo em que eram 
fllrmuladas'essas sugestões, ·como o 
pedldo.1ormal e categóriCo para que 
eu ocupasse a tribuna e as fizes· 
se.· chegar ao conhecimento · do 
Govêrno Federal, levaram-me até 
a uma catação de café,· a fim rle 
que visse de perto e transmitisse 
aos meus colegas como se procede 
à escolha .para dar ao mercado 
o produto. melhqrado. Tive entllo 
o ensejo- de verificar que .. os· tipos 
sete e · o'to ,representam qua'lda· 
de: ordinarlsslma,. quase palha e 
silo exatamente êsses tipos· os de 
consumQ Interno do. Br~sU ... 
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Nessas condfe!Ses, pude, . mais 
uma vez, em minha vida, verW
car que . o café consumido inter· 
namenoo · no Brasil é o de pior 

·'espécie! ... ,; · 
Em outra' oportunidade, pedirei 

Ucenca Ms nobres colegas para 
lbes apresentar uma amostra 
dêsses cafés a tlm de que sal· 
bam os . Senadores da Repúblf· 
ca o tipo do produto que o bra
sileiro consome por todos os re- · 
cantos.da·Pátna. -

De acôrdo com a sugestão que 
transmito à Casa, os dez por cen
to correspondentes l cota de ex-

• pur.go, revert"dos A terra em for~ 
ma de adubo ·para desaparecer 
do mercado seriam. exatamente, 
dêsse café· ordlnarlsslmo. 
. Fica a sugestão ao Govêrno Fe· 

dera!. 
Passo, agora, a outro assunto. 
Recebi da Câma.ra Municipal de 

Valparafso o seguinte oficio: 

· Valparalso, 28 de mala de 
1958. . 

Excelentfsslmo Senhor 
Senador Llno de Mattos. 
Senado .Federal 
Rio de Janeiro ,... D. F ... 
Tenho a honrosa satls.facão 

de me dirigir a Vóssa Exce
lência pa.ra encaminhar o .re-

. . querimento. abaixo transcrito, 
que · foi aprovado em sessllo 
de ontem por esta Câmara· 
MunJclpal, contendo calorollo 

· apel.:~ para que aefam·.tomadaa, 
por parte dêsse Senado Fe
deral. brilhantemente defen· 
dldo llOr Vossa Excelência, as 
providências que se fizerem 
necessárias no sentido de · so
lucionar satJiifatbriamente o 
problema que no momento 
aflfge os lavradores de algo-
d!o da nossa Região. · · 

Exmo. Sr. Presidente, 
Os Vereadores que êste au• 

bscrevem requerem a Vossa 
Excelência, ouvida a Casa, e · 
sob i'eglme ... de .. urgêncla,: . a~· 

digne encaminhar, por ·.inter· 
médio- da Mesa, para ampla 

· . dlvulgacão, o apelo que a Câ· 
mara Municipal· de ValParalso 
dirige aos poderes competentes 
e que consta do seguinte: 

:a de grande lntranqt1111d!l· 
de a situação reinante entre os 
lavradores de algodllo desta 
Regl&o. ·· 

Encontram·&e em · · depósito, 
nas Usinas de beneficiamento 
dêate Munlc1plo, atê o momen
to 4.578.162 quilos de · algo: 
dio. ' 
· Dêllte total, ·apenas 199o'OOO 

qUilos ou seja 4,3% foram ne
,gocJados, atê o presente. 

Sabedores de que .os precos 
(Cr$ 185,00- por arr6ba) · pagos 
atualm.ente pelas firmas ·com· 
pradoi'as aqui no Interior, não 
correspondem à cot~o 'do' 
produto. no mercado conSUmi· 
dor, nio sendo ·ainda compu· 
tado o lucro dos subprodutos, 
óleos, lfnter eté., nllo v~m os 
lavradores poaalbilldade de ne·. 
goclar com prejulzos o produ· 
to que foi obtido com trabalho 
oneroso, Intenso, .fatigivel e· 
com .aaerlflclo multas vêzea d~ 
próprla saúde; Pelo u~o dos 
lnaetlcldaa . · · · : · 

Alega,m o~ maqulnlatu se!-' 
Interior, em relaçlo · ao ·ano 
pa~l!ado, o. rendimento e·. o tJ;: 
~ do. algodAo. da Qlal. sa· .. 
fra: no entanto· sabemos, .lstó' 
ser lnvefdade, porquanto . 'f!ft!. 
fndaga~s feitas. o tipo médio 

· obtido em. 6.~ fardos_,envta
dos .dêllte ~unicipio,·.fol. claa~ 
siflcado pela B61sa ·de ~er,. 
cadorta. ·em 5,4. . · · .·::···.· 

Tal sltuac:llo é realmente :de
lntranqWlldade, pois a merca· 
dorfa qúe .se encontra· deposita· 
da· nas usliias ·de benefié'ameri'. 
to, nlo f()i' ne~oclada e uor êste' 
motivo nio hi · ·posslbllldade 
de solvência doa comproirila~os· 

· :assumidos pelos · Jàvradorei!" na· 
.. aqulsiÇAó :doa ·~nsetlêl!las~ 'ádu··· 

l 
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· · bDB; máquinas., utilidade, · fi. · ·-los ·poderes competentes, no 
nanclamentoà·etc. . ·sentido de dlsctpHnar os pre. 

Ampla e eficiente campânhà; · · ços, sem o que· serâ fatal ·o 
foi desencadeada pela Secre. colapso da produçio da Mal· 
tarfa ·ct8, · AÍ!Ticultura, por ln· vâcea ém n01110 ·Estado, com 
tenriédfo dos "técnicos, rio. sén. ··graves prejufzos para a ee" 
'tido" dli. execuçíio ráctonal da nomfa de noàsa :Pâtrla~ . 
cultura alsodoeirao ~ Bala· das Sesalies,- 27 de mato 

Houve, realmente, mala pro~ de 1958. -·vereadores 2'a.te. 
duçio, mas.· êsse excedente foi tosht Htguc1d. _ Valtlevlno 

· absorvido pela majoraçíio do de sóuaa Pricheeo: · _ ~lcfdes 
custo dos Jnaetlctdas, d011 adu- .... _ · · · · · Pr<Wo<J Pereira."..:... Dr. Arman. 

bOS, do braço operârlo, em do Crtppa. - Jostno JoaqUim 
virtude' da elevaçíio continua de AZ elda .,..rio • 
e'lrretreé.vel do custo da vida. m • ~ """ Chtc,~l. - Qséas Nascimento .. · . .:... . D.e. 

Medida Inoportuna ·e agra- . lermo ·Barbosa de souaa. -
vante na atual conjuntura, foi Francisco C4ndfdo PeretrtJ. -
a dellberada pela CAÓEX sua. Eduardo Geralrle. 
pendendo a exportação de al· 
godio. · · · Apresento a ·Vossa Excelên· 
.. Tal medida nio só elfmlnou ela,· · nesta oportunidade, os 
a ooncorrencla do mercado ex· ']Jl'Otestos :de mlnba ··elevada 
terno, como, também, arrete· estima e dlstlntà conslderacio. 
ceu o A.ntmo doa compradores Ant6nlo Slmtle1 de CtJrVIJlho, 
internos, · que cômodamente, Presidente· · 
agora, contam com a garantia Sr. Presidente, êsse otféfo, na· 
do produto para ·as suas ln· turalmente, é conseqilêncla de dois 
dústrlas e vagarosamente, aos ou três d1acurs08 que proferi deso 
poucos, vio adqufrlndo .o al· ta tribuna, reclamando ·a atençio 
godio, à medida das . suas ne. do Oovêmo Federal para o pro
cesstdades. . . blema da produçio de algodio em 

Tivemos conhecimento que, nOBBO Pais· · 
em reunfio realiZada pelos Lembrei, na · ócaslio; que jé. fo. 
cotonicultores d6ste murilcfplo, mos a segunda · Naçio ·exporta· 
foi ofert~do às ftrritas compra· · dora dessa malváceà. No corrente 
doras, para o · fechamento do ano, entretanto, o Govêrno suspen
algadio ao preço de Cr$ 220,00 deu .a exportação e já_ bá ameaça 
por arr6ba, J»'899 êsse o ml.· de nos· transformarmos em mer· 
nfmo. capaz de fazer face ao cado Importador. 
alto custo da prodúçio e equl- · Otfclos 'Idênticos recebi. de uma 

. . valente à . atual sltuaçÀo que dezena de miUlicipalldades, o que 
atravessamos. · · demonst~·o. . ao .sr. Presidente da 

Urge, portanto, que medidas República e, em particular, .ao no• 
adequadaB sejam tomadas pe. b"' Lider da. :Maioria. do se~ado, 
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que não • falo. ·por mlm, não recla· 
mo em me&N~!)me; . apenas Jnterpre· 
to a -maniteàtação de . muDicfplos 
do .. meu Estado, os quais. erguem 
seu pro~sto .pelo abandono em. que 
se encontr_a_m os produtores de al· 
godão de São Paulo. 

- ·O· Sr; Fernande• Távora - Per
mite V. , Exa. . wn aJ).Bl'lie-? 

.O _SR. LINP.DE MATTO~ -
Concedo o. aparte . a Vossa Exce-
1'ên_cla. '. · 

·o sr:. remiz.ndes· 2'4oora ;.... Po
dé' V. Exa'. esclarecer a razão por 
que . o·· Gôvêmo • Pederal entendeu 
de . suspender · a· exportaçlo de 
algodão? 

·:0 SR. LINO .DE·MA'lTOS 
Em dlscúrso anteriOr · dei · a mi· 
nha Interpretação.' As firmas . com· 
pradoráli de ·algodio exigiram que 
os•'produtol'és delxàssem. íl' merca
doria em depósito, para> posterior 
arbl~amento. de preços ... 
·Após a · eatoeagem de alsuns mi; 

lhôes' de qullos ·do produto, come
çar~ entiO, as tlrmas a ·estabe) 
leeer preços. . Dlal1te da- revolta 
provoeada· entre ·os produtores, que 
não concorda-ram com o .preço ·bal. 
xo estlpuJado, •-~ ordem de 185 cru
~ros por. &rrõba, .. passaram . os 
compradoz:es ~ r!lclamar proyl!fên,. 
c.w.a d~ ,Govêrno .Federal. 

O 'Minlstro da Fâzelldâ, sr. -Joaê 
Maria Alk2nlm · eneontrou, ·com 
multa facWdade, a soluçlo.- Pro!• 
blu,. pura· e &lmplesmente, · a• ex. 
portação do algodiO. 

· Vê V. Exa: o ·que houve. Prol• 
blda a eXportação; baixou· o pre. 
ço, · e ô p~odutor, 'ciomil o boi no 

mata4ouro; '•outra -salda não : tem 
senão a de entz:egar a cabeça ao 
c_utelo. . , . . . : , · 

o sr: ilernandes, Távora - De 
sôrte que s(l_ podemo& ·interpretar 
o' ato do oOvêrno cÓnio auXilio às 

• ' '' ' I ,I' •' ' ! , 1 : 

firmas que pJ;Ocuravam baixar o 
. preço do algodão ao ~seu taliinte. 

' ' ) ,· i' 

' ·o SR. LINO DE MA'l"l''S -
Essa, · lnfellzmente,· a· verdade: o 
Govêmo Federal colabOrando pa. 
ra o estrangulamento de- uma das 
produções fundamentais para a ri· 
queza· de nossa Pátria, que . é o 
algodão. 

O Sr. rimancles TávOra - Como 
r.epresentlulte: do Ceará, Estado 
que produz 40 mUbÕes .de quilos 
de algodão, uno :ineu protesto ao 
que V. Exa. faz nesse sentido. 

O . SR. LINO DE MATTOS -
Nem poderia ·ser outra a atuação 
do· eminente· Senador Fernandes 
Távora, sempre vigilante,· -nest(a. 
casa, quanto -aos: problemas de 
lnterêsae da nacionalidade ... ·: 

Pa·rece-me que há _o· propósito 
preconcebido de se ltqlitdar com 
todos os nossos prôdutos de ex· 
portaoAo: : · · 

-o · Sr.- Femancte. Távora - E 
quando_ não hi divisas abre-se con
corrência, para quem · quiser nos 
dar esmolas, a nós, que vivemos 
a praticar tódas. as -loucuras que 
levam à falta de divisas. · 

O SR .. LINO DE MAT.'l'OS -
Desgraçadamente, assim teni .sido. 

Passo, Sr.· Presidente, ·a· outro as
sunto.·· 

I 
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Durante 01 dlll que eattve no 
Nordeste, o Gabinete .do sanhor 
Ministro da Fazenda fêz publicar, 
amplamente, um "comunicado" a 
propósito do meu dllcurao sôbre a 
questão de desembaraço alfande· 
gárlo .do material Importado pela 
companhia Telefónica de Vali· 
nhos. 

Devo confessar que, revendo du· 
rante a noite de ontem 01 recor· 
tes de jornais, foi que tive opor
tunidade de tomar conhecimento 
do referltfo "comunicado". Duran
te os dias em que, juntamente com 
os meus compànhelros Senadores 
Integrantes da Comlalio, estive no 
Nordeste, não 11 jornal algum, não 
ouvi· n\dlo; nio tomei conhecimen· 
to de nacla. Fol, auu para mim 
motivo de grande satlsfac;lo não 
saber o que estava acontecendo no 
resto do mUndo. 

aos interêllles de São PaUlo. li: 
o pro:pósito inocultável de DAo. 
atender ou de retardar tudo o que 
se relaciona com o progre110 pau· 
lista. O caso do equipamento de• 
tinado à companhia T.elafõnlca de 
Vallnhos põe à mostra,. de mane._ • 
ra reluzente, a calva do Benbor 
Ministro AJ!rmlm . ' · ,. . 

Trata-se de tmporta~Ao de ·um· 
centro .telefônlo automl1tlco para 
200 . linhas, desembaraçado, em 
Ba·ntos, .no dla '1 de janeiro, por. 
tanto há 5 meses. A IJcença .da 
CACEX, sob o número . DO 
5'1/24. '132·25. '101 é . de 14 de jUnho: 
de 195'1. · 

Preocupado com o. mterêsae pm. 
bllco, em geral de todos os . muni· 
cipios brasllelros, ~as em · parti. 
cular com os do Estado . de Bio 
Paulo, solfcltel a ate11çAO do ·Sr. 
Ministro Alkmlm, através de tele-

Como ·dizia, sr. Preildente, en· grama, pedindo o seu empeDho 
tendeu o·· Sr. Ministro· da :razen- pessoal no caso porque, como Ie
da de qualificar as minhas pala· glalador, discuti e votei ·o Código 
vras de "ffl(l()fll)eft~tft, 11141 que de Tarifas- Lei n6mero S.U., de 
n6o tlm o mérlta ~ prtclf'ltar 14 de agôsto de 195'1, sendo, por. 
sofug6es com a ,.etlrlgdo tle tor· tanto, obrigado a conhecê-la e ln· 
malttlfUies 'legaf8". · ~etá·la com .eanheclmmto de 

Quero ,acreditar que .ó acoaselhá· cauaa · 
vel seria eu &dotar o eDBlnamento O an.'·'13 deSia lel·que o &ena· 
popular de. nio · pstar cêra com do aprovou dispõe- ·.que será ga. 
m~~;u defunto. Todavia, ·hou'e uma rantldo o desembaraço alfandegi· 
IDBinuaçio grave e a ela devo res- rio no reglme Y!gente na data da 
ponder que falece autoridade. ao · publicação dessa lel i . mercadoria 
sr. Ministro Alkmlm • para apre. já licenciada, pela CACEX. 

sentar-se como vestal da legallda· A atual Lei de Tarifas é de 14 · 
de, porque nlJJBU~ lhe leva a de agôsto de 195'1 e a licença da 
palma como useiro e vezelro vto- CACEX, concedida à Companhia 
lentador de Iels. · · 'l'elefônlea de Valfnhos é de 14 de 

Nesses e em outros atos do 
senhor Ministro Aikmlm oculta-se, 
ern verdade,. .onentaçio contrária 

junho de 195'1. 

Formulei pedido legal e ho
neato. 
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Aconteceu, porém, que a cida
de para: onde se dsstlna o centro 
teletõntcó·, 'está situada em terras 
do Estado de São Paulo, e, por 
êsse pecado, deveria ser castiga. 
da com :armazenagens, tmpõsto de 
consumo, direitos aduaneiros, e 
tudo que resultasse em maior atra. 
so no Inicio de um serviço p\\. 
bllco da< mais alta necesldade pa. 
ra a cidade paulista de Vallnhos. 

Apesar., porém de todos êsses 
·' entraves do Sr. Ministro Alkmlm, 

a Companhia Telefônlca, depois de 
pagar todos os direitos e . fm'DOS· 
tos, retirou da Alflnden de· San
tos. sob protesto judicial o novo 
centro telefõnico, cujo material 
cheR'Ou ·a V alinhos no dla 28 de 
mato tlltlmo. 

Sr. Presidente, encerra-se as
sim, êsse episódio, 

O material telefônlco já está 
na cidade de Vallnhos: hã um pro
testo judicial, e. em jufzo, será 
o asRunto decidido. (Multo bem,· 
Multo bem>. 

Durante o discurso do se. 
nhrir Uno de Mn.tto11 o SenhOr 
CUnha Mello detta a cadefra 
da f"'ellftMncfa, rea11sumlntfo-a 
o Sr. A1J()l6nfo SaUt11. 

O SR.. PRESIDENTE - Bôbre 
a mesa oficio do nobre senador 
Bul Pa~melra. · 

l Udo o seguinte 

OtfCÍo 

Em 10 de junho de 19&8. 

Senhor Presidente. 

· Achando·se ausente desta Capl· 
tal e Senhor Senador Saulo Ba-

mos, solicito se digne Vossa Exeee
lêncla de designar-lhe substituto 
temporário na Comissão de Reda· 
çâo na forma do disposto no art. 
39, I 2.o, do Regimento Interno. 

Atenciosas saudações, 

Rui Palmefra. 

o SR. ~mENTE - Destg: 
no o nobre senador Mourão VIeira. 

Val ser lido pal"'!cer chegado à 
Mesa. 

l lido o seguinte 

PAUCà 
N.o 233, de 1958 

Retfagllo Jl'tnal do Projeto de 
Lef .de C4mara nl1mero 94, d.e 
1958. 

Relator: Sr. Rui Palmefra. 

:f: apresentada . a Redação P1nal 
(fia, anexas> do ProJeto de Lei 
ntlmero H, de 1958, orlgtnârlo da 
Clma·ra dos Deputados, que velo 
a esta Comissão, apenas, para que 
se processasse, no art. 1.o, de acôr
do com o d.lspoato ·na Eri1enda n.o 
7-C, da Comlssâo de Serviço Ptl· 
bllco ClvU, a retlncaçilo do nome 
do Supremo Tribunal l'ederal que, 
por · equivoco, saiu Superior T.rf· 
bunal Federal. 

Bala das Comissões, em· 10 de 
junho de 1958. ·:._ Pl1blto de Mel· 
lo, Presidente. '-- Rui Palmeira, 

Relator. ·- Mourllo Vlefra. 

ANDO AO P4UCD 

N.~ 233, d~ .1958 

Redagllo Ftnàl .do PróletQ 
·ife .Lei da CIJmara nt1mero 94: 



-3~3-

de 1958, que flza. venctmentos 
de tufus e membroa do Mi· 
nfstérto Público e dá outras 
provüUncfa.s. . 

o congresso Nacional decreta: 

.Art. 1.o Os vencimentos .men. 
sais dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal são fixados em 
Cr$ 60.000,00. (seaaenta m1l cru· 
zelros> , os doa Mlnlstros do Tri· 
bunal de Recursos e do Tribunal 
de Contas da União em Cruzeiros 
51.000,00 (cln:qüenta e um mll cru· 
zelros). 

Art. 2.o Os vencimentos, mem· 
sais dos Juízes da Justiça M.lll· 
tar passam a ser os seguintes: 

1) Ministros do Supe· 
rlor Tribunal Mi· 

Cr$ 

lltar · .. • . • .. • . • . • . 51.000,00 

2) Audltor-Correg~edor. 42.000,00 

3) Auditor de 2.• en· 
trl.ncia . . . . . . . . . . 38. 000,00 

4) Auditor de 1.• en· 
trAncla .. .. . .. .. .. 32.000,00 

Art. 3,o Os vencimentos men. 
sais dos Juizes da Justiça do Tra. 
balho, reaaalvados os direitos dos 
atuals ocupantes do cargo de Juiz
Presidente · dàs Juntas de Concllla· 
cão e Julgamento de Nlteról e VI· 
tória, passam a ser os seguintes: 

Cr$ 
I - Ministros do Tribu· 

nal Superior do Traba· 
lho ................... 51.000 

II - Julze.s dos Trlbu· 

nals Regionais de 1.a ca. 
tegorla .. . .. . .. .. .. . . .. 48.000 

W - Juizes dos TribU· 
nals Begionals de 2.• ca-
tegoria I 1 I I I t O I I 0 I t I I I 40 I 000 

IV - Juizes-Presidentes de . 
Juntas de ConcUlação e 
Julgamento locaUzadas 
nas sedes doa Tribunais · 
Regionais de 1.• catego.. · 
rla ~ .......... ~ ........ 38.000 

V - Juizes-Presidentes das 
Juntas de Conclllação e 
Julgamento não inclui· 
das no Item anterior .. 33.000 

VI - Juizes-Presidentes Su· 
bstitutos .............. , 32.000 

Parágrafo. único, Os vogais das 
Juntas de Conclllação e Julgamen. 
to receberão, por sessão a que com
parecerem, 1/30 (um trrnta avos>, 
dos vencimentos fixos dos Juizes
Presidentes das respectivas Jun. 
tas, até o máximo de 20 (Vinte) 
sessões mensais. 

Art. 4.o Os vencimentos men· 
sais dos Juizes da Justiça do Dis
trito Federal e dos T.errltórioa pas. 
sam a ser os seguintes: 

Cr$ 

I - Desembargadores . . . 48. 000 

II - Juiz de Direito . . . . 38.000 

m - Juiz Substituto e 
JuiZ do Registro Clvll . . . 32.000 

. Art. 5.0 Os vencimentos fixos 
dos membros do Ministério Pú· 
bllco Federal passam a ser os se
guintes: 



-144-

Cr$ 

· · I - Procurador Geral da 
Repúbllca . . . . . . . . . . . . 61).000 

II - Bubprocurador Geral 
da República .......... 51.000 

m - Procurador da Re· 
pública de 1.• Ctaegorla 38.000 

IV - Procurador da Re· 
públlca de 2.• Categotla 30.000 

. , V - Procurador da Rspú· 
bllca de 3.• categoria .. 25.000 

Parágrafo único. Em nenhum 
caso, a soma das partes tlxa e va. 
l'!ável cl.e remuneração dos Pro. 
curadores da República poderá ex
ceder a 95% (noventa e cinco por 
ctJnto> dos vencim•entos do cargo 
em comissão de Procurador Geral 
da República. 

Art. 8.o Os vencimentos men. 
sais dos assistentes do Procurador 
Geral da República são fixados 
em Cr$ 22. ooo,oo. 

Parágrafo único. Os Assistentes 
~ Procurador Geral da Repúbllca 
rtuando, além de suas atribuições 
normais, auxiliarem a- arrecadação 
judicial da divida ativa da . União, 
percebarão ainda 50% (clnqüenta 
por cento) do próprio vencimento 
1lxado nesta lei. 

Art. 7,o Os vencimentos mem. 
sais dos membros do . Ministério 
Público e os dos Advogados de· Ofi· 
cio junto à Justiça Mllltaer passam 
a aer os seguintes: 

I ,.... Procurador Geral 

II - Subprocurador Geral 

Cr$ 
51.000 

38.000 

Cr$ 
m - Promotor de 1.• Ca· 

tegorla •• o ••• o o ••• o •• o • 311.000 

IV - Promotor de 2.• Ca· 
tegorla 0 0 O 0 O 0 O O O O O O O O O O 30.000 

V -. Procurador da Repú-
bllca de 3.• ca.tegorla .. 25.000 

VI - .Advogado de Otfclo 
de 2.• entrâ.ncla ........ 22.000 

VIII - Advogado de Off. 
elo de 1.• entrAneia ... 18.000 

Art. a.o Os vencimentos men. 
sais dos membros do Ministério 
Público junto à Justiça do Tra. 
balho passam a ser oa segufn;. 
tes: 

I - Procurador Geral 

II -:- Procurador do Traba· 

Cr$ 
51.000 

lho ................... 40.000 

III - Prócurador Regional 
do Traba·lho: 

a) Junto aos Tribunais 
de 1.• categoria . . . . . . . 38.000 

. b) junto aos Tribunais 
de 2.• .categoria . . . . . . . . 30.000 

IV- Procurador Adjunto: 

a> junto aos Tribunais 
de 1.• Categoria . . . . . . . 27.000 

· b) junto ~os Tribunais 
de 2.• Ca·tegorla . . . . . . 23.000 

Art. 9.0 Os vencimentos men
sais dos membros do· Ministério 
Público junto à Justiça do Dls· 
trlto Federal e dos T.errltórlos pas
sam a ser os seguintes: 

' 
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Or$ 

I - Procurador Geral .. .. 48.000 

II - Curador .. .. .. .. .. .. 38. DOO 

III - .Promooor Públlco . . 32. ooo 
IV - Promotor Substitu-

oo ..................... 27.000 

v - Defensor Públlco . . 22. DOO 

Art. 10. o Auditor, o Promo. 
tor Públlco e os Advogados de Ofi. 
cio da Justiça Militar, junto à 
Auditoria da Policia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral passam a ter os seguintes 
vencimentos mensais: 

Cr$ 

I- Auditor .. .. .. .. .. .. .. 38.000 

II- Promotor . . . . . . . . . . . 30.000 
' m - Advogado de Oficio 20.000 

Art. 11. Os vencimentos mem
sais do Procurador, dos Adjuntos 
do Procurador, em número de três, 
e dos Audloores junto ao Tribunal 
de Contas da União passam a ser 
de Cr$ 51. 000,00, os do primeiro, e 
de crt 38.000,00 os dos mals. 

Art. 12. o acréscimo de venci
mentos, devido aos Membros do 
Poder Judiciário e do :Ministério 
Público, por fôrça do disposto no 
allt. 2.o da Lei número 21, de 
15 de fevereiro de 1947, no art. 
13, § 2.o, da Lel número 118, de 
15 de outubro de 1947, e no art. 
82 da Lei nftmero 1. 341, de 30 
de janeiro de 1951, pass!ll a ser o 
seguinte, vedada a percepção de 
qualquer outra percentagem ou 
gratificação por tempo de serviço: 

I - de 20% (vinte por cento> 
quando oontarem mais de 8 Coito> 
anos na função ou mais ele 15 
C quinze> no serviço públlco; · • 

II - de 25% (vinte cinco por 
cento), quando contarem mais de 
10 (dez> anos na função ou mais 
de 20 (vinte) no serviço públlco; 

III - de 30% (trinta por centol , 
quando contarem mais de 15 (qufn. 
ze> anos na função ou mals de 
25 (vinte e cinco) no serviço pú
blico; 

IV - de 35% <trinta e cinco por 
cento), quando oontarem mais de 
20 <vinte> anos na função ou 'mals 
de 30 (trinta> no serviço público; 

V -. de 40% (quarenta por 
cento), quando contarem mals de 
25 <vinte cinco> anos na função 
ou mais de 35 (trinta e cinco> 
anos no serviço públlco. 

Art. 13. Jl: assegurado aos Mem
bros da Magistratura e do :Mlnis· 
tério Público o direito à. percepção 
do salário-famflla na base previs· 
ta pela Lef número 2. 745, de 12 
de março de 1986. 

Art. 14. Os vencimentos mem
s.als dos Membros do serviço Ju· 
ridlco da União passam a ser os 
seguintes: 

Cr$ 
I - Consultor Geral da Re-

ceita pública .. .. .. .. .. 51.000 

II - ·consultor Jurid.lco . . 30. DOO 

III - Assistente Jurídico, 
Assessor Jurldico e Pro. 
curador do Ministério da 
Fazenda. (Lei número 
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2.193, de:cg de março de 
1954 e Decreto número 
38.291, de 5 de outubro 
de 1954) ..........•... 

IV - Assessor de Direito 
Aeronâutico e Auc:Utor 
da Fazenda Nacional, lo
tado na Ca.lxa de Amorti-

Cr$ 

25.000 

zação .. .. . .. .. .. .. .. .. 22.000 

Art. 15. Os Presidentes dos Tri
bunais e os representantes do Mi
nistério Público a seguir enume
rados · perceberão mensalmente a 
titulo de representação e a par
tir da publicação desta lei, as se
guintes gratificações: 

I - Presidente do Supre
mo Tribunal Federa.! e 
Procurador Geral da Re-
pública .............. . 

II - Presidente do Trlbu
bunal Federal de Re
cursos e Subprocurador 
Geral da República; Pre
sidente do Superior Tri
bunal Milltar e Procura
dor Geral da Justiça Mi· 
litar; Presidente do T.rl
bua-1 Superior do Traba
lhO; Procurador Geral 
da Justiça do TrabaDlo; 
Presidente do Tribunal 
de Justiça do Distrito Fe
deral e Procurador Geral 
da mesma Justiça; e 
Presidente do Tribunal 
de contas e respectivo 
Procurador ............ . 

Cr$ 

10.000 

6.000 

III - Presidente dos T.rl
buna·is Regionais do Tra-

Cr$ 

balho de 1.a categoria . . 5.000 

IV - Presidentes dos Tri-
bunais Regionais de 2.a 
categoria . . . . . . . . . . . . . . 3. ooo 

Parágrafo único. o Vlce-Presi
dente do Tribunal . de Justiça e o 
corregedor da Justiça do Distri
to. Federal, bem assim os Presiden
tes do 1.0 e 2.0 T.r1buna1s do Júri 
da. mesma Justiça terão, a titulo 
de representação, a gratificação 
mensal de Cr$ 5. 000,00, os dois prl· 
meiros, e de cr$ 2. 000,00, os úl
timos. 

Art. 18. A gratificação dos 
membros dos órgãos do serviço 
eleitoral, a que se refere o art. 
193, alineas a, b, c e cl do Código 
Eleitoral será paga na seguinte 
base: 

a> aos Juizes do . Tribunal Su· 
perior Cr$ 800,00 (seiscentos cru
zeiros, por sessão; 

' . 
b) aos Juizes dos Tribunais 

Regionais Cr$ 400,00 (quatrocentos 
cruzeiros) por sessão; 

c> ao Procurador. Geral Cru· 
zeiros 800,00 (seiscentos cruzeiros> 

. por sessão do tribunal Superior; 
. ' 

cl) aos J~roc'uiadores Regionais 
Cr$ 400,00;;. (quatrocentos cruzei· 
ros) por sessão do Tribunal Re· 

. glonal perante o qual oficiem. 

Art. 17. A gratificação de re
presentação de Presidente do Tri
bunal Superior ·e de Presidentes 
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dos Tribunais Regionais Eleitorais 
(Código Eleitoral, art. 193, t 1.0, 
e Lei número 1.814, de 14 de te. 
vere Iro de 1953, at1go 8.o), será 
respecti~amente, de. Cr$ 8.000,00 
c seis mil cruzeiros) e Cr$ 3. 000,00 
(três mil cruzeiros) mensais. 

;Art. 18. O cargo do Subpro
curador Geral da República passa 
a ser Isolado de provimento em 
comissão, mantida a situação pes
soal do atual ocupante. 

§ 1.0 O Bubprocurador Geral 
da República será substltufdo, nos 
casos de férias ou Impedimentos 
até trinta dlas, pelo Procurador 
da República que fôr deslsmado 
pelo Procurador Geral da Renúbll
ca e, nos de maior duração, medi
ante livre nomeação pelo PresJ. 
dente da República·. 

§ 2.o O Procurador·. Geral da 
República poderá ·designar Pro
curadores da Repúbllca. ou Assis
tentes do Procucador Geral' para 
terem exercfclo .funto à Procurado
ria Geral· da Re)ldbllca, à Procura. 
dorla Geral Eleitoral e à Bubpro. 
curadoria Geral da República. 

§ s.o Os pareceres emitidos em 
virtude da deslguação prevista no 
parágrafo anterior só produzirão 
efeitos quando aprovados peJo· Pro
curador Geral d.a República, ou 
pelo Bubprocurador Geral da Re
pública, · conforme o caso. 

Art. 19. A gratificação adicio
nal por tempo de servtoo previa. 
ta no art. 148 da Lei número 
1. 711, de 28 de outubro de 1952, 
nio é devida aos' Juizes, ·aos Mem: 

bros do Ministério Públlco e aos 
mais servidores públlcos referidos 
nesta lei, desde que já percebam 
acréscimos de vencimentos em vir
tude de leis especificas . · 

Art. 20. Os vencimentos fixa· 
dos nesta lel e os acréscimos a 
que se refere o seu art. 12 vigo. 
rarão a partir de 1.0 de janeiro 
de 1957, deduzidas, Imediatamen
te, quaisquer vantagens auferidas, 
desde então, com base no art. 148 
da Lei n'limero 1. 711, de 28 de ou
tubro de 1952. 

Art 21. Os proventos. dos Juizes 
e JJlals servidores públicos referi· 
dos nesta lel, que se encontram em 
inatlvklade, serão reajustados, a 
partir de .lo de janeiro de 1957, de 
acOrdo com os vencimentos ora es
tabelecidos. · 

Art. 22. O disposto na Lei nú· 
mero 2.123, de 1° de dezembro de 
1953, apllca-se Igualmente às au
tarquias . federais criadas a· par· 
tlr de sua vigência. 

Art. 23. .1: assegurada aos Ofi. 
clais do Registro Civil das Pessoas 
Naturais a gratificação mensal.de 
Cr$ 2.000,00 Cdols mil cruzeiros>. 

:Art. 24. O concurso para pro. 
vimento do cargo de. Juiz do 'l'ra· 
balho Substituto e Juiz. do 'J'ra. 
balho. Presidente de Junta será Vá· 
lido por quatrQ anos, salvo se a 
lista dos habllltados ficar, nesse 
perfodo, reduzida a menos de três 
nomes.· 

Parágrafo único: O prazo de 
validade do último concurso para 
Juiz dO T.rabalho realblado no DIS· 
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trito Federal, fica prorrogado pelo 
perlodo que falta para completar 
o prazo previsto neste artigo, de
vendo os candidatos nêle aprova· 
dos ser aproveitados nas vagas que 
ocorrerem durante o mesmo peno
do, observado o disposto no I 3.0 

do art. 854 do Decreto-lei número 
5.452, de 1.o de maio de 1943. 

Art. 25. Serão considerados 
aprovados, para o efeito de apro
veitamento nas vagas existentes e 
nas que vierem a ocorrer no 
ptazo de sua validade, os candi
datos considerados habllltados no 
último concurso para Juiz Substi
tuto da Justiça do Distrito Fede· 
rai, que nio tenham tido em uma 
das provas a- que se submeteram 
notas cuja soma seja Inferior a 8 
<seis) e hajam obtido no eonjun. 
to de provas, notas cuja média 
global seja Igual ou superior a 3 
<três) . 

Art. 28. Par111 atender às despe
sas da União, decorrentes da execu. 
ção da presente lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a· abrir o cré
dito especial até Cr$ 85.000.000,00 
<oitenta e cinco milhões de cru. 
zelroa). 

Art. 2'1. J'lcam revagados a Lei 
número 2.588, de 8 de setembro 
de 1955, o art. 13 da Lei número 
118, de 15 de outubro de 1947, e 
quaisquer outras dlspostçõ~ em 
contrário. 

Art. 28. · Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publlcaçio. 

O SR. PRESIDZNTB - O pa· 
recer que acaba de ser lido ver
sa s6bre matéria em regime de ur. 
gê~a. · 

llrn dlseullicl. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão . 

Em votação. 

Os srs. Senadores que aprovam 
a Redação Finai, queiram perma
necer sentados. <Pausa>. 

Aprovada. 

O projeto vai à sanção. (Pausa>. 
Recebe a Mesa outro parecer que 

val ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário . 

:11: Udo o seguinte 

N.0 234, de 1058 

Bedaçt!o Final do Pro1eto de 
Besoluç4o número 12, de 1958. 

Relator: Sr. Buf Palmeira. 

A comissão apresenta a Reda
ção l'lnal cn. anexa> do ProJeto 
de Resolução número 12, de 1058, 
de lnlclatlva do Senado Federal. 

Sala das Comlasões, em 10 de Jll
nho de 1068. - Públio de Melro, 

Presidente. - Buf Palmeira, Re· 
lator. - Mourlio Vlíefr4. 

A!nCIO AO PAR!CIR 

N.o 234, de 1958 

Bedaçao Final do Pro1eto de 
Beaozuçao número 12, de 1958, 
que autoriza ·as Senadores At· 
tfUo Vtvacqua, LbnG. Tetzefra e 
Onofre Gomes a ae auaenta
rem do Pais. 

Faço saber . que o senado Fede· 
ra! aprovou e eu, nos têrmos do 
art. 27, letra n, do Regulamento 
Interno, promulgo á seBUlnte 
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Artigo unlco. São autOrizados 
os · Senadores AttUio · Vlvacqua:, Li· 
ma T.elxelra e Onorre G<lmes a par
ticipar da Delegação do BrasU à 
XLII Sessão da conferência Inter
nacional do Trabalho a reallza:r-se 
em Genebra, no corrente ano. 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lido requerimento do nobre Sena
dor Mourão Vieira. 

lt lido e aprovado o seguinte 

UQVIRillfiNTO 

N.o 234, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação 
pa·ra a Imediata discussão e vo
tação da Redação Final do Proje
to de Re&Olução número 12, de 
1958. 

Sala das sessões, em 10 de ju· 
nho de ·1958. - Mourilo V~efra· 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão a Redação Final dispensa
da de publlcação. 

Nenhum Benbor Senador dese
jando fazer uso da palavra, encer
rarei a discussão. <Pausa>. 

Encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores senadores que apro
vam a Redação Final, queiram con
servar-se sentados. (Pausa) . 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 
(Pausa). 

· ·Sôbre' a :mesa:, •rectuerimento· 'de 
urgência~·· .,···~.·:·,~:~ ,~···,··;1 ••. ~~··· •. ".,!.:: 

lt lido o seguinte 
':,,': ,.····· •, . ! : 

REQ17EIIIIIIIENTO 

N.o 235, de 1958 

Nos têrmos do artigo 156, § 3.o 
combinado com o artigo 128, le
tra "J", do Regimento Iritemo, re. 
queremos urgência para: o Projeto 
de Lei da Câmara número 16, de 
1958, que Isenta da ta:xa de con
tribuição de previdência social aos 
Institutos e Caixas de Aposentado
ria e Pensões as entidades de fins 
flla:ntróplcos reconhecidas de utm. 
dade pública, cujos membros de 
suas Dlretorlas não percebam re
muneração. 

Sala das Sessões, em 10 de ju
nho de 1958. -Cunha Mello. -
87/Mo Curvo. - P!lblfco de Mer. 
lo. - V~valdo L~ma. - Carlos 
Gomes dle Oltvefra. - Nelson Ffr. 
mo. - Catadlo de Castro. - Ary 
Vtanna. 

O SR. PRESIDENTE - O pre. 
sente requerimento está em con. 
dlções de ser Imediatamente vota. 
do, foi à Ordem do Dia e consta 
de trabalho dàs Comissões. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam; queiram permanecer senta
dos. (Pausa) . 

O SR. PRESIDENTE -O Pro
jeto de Lei da Câmara número 16, 
de 1958, será incluido na Ordem do 
Dia da segunda sessão ordinária 
que se seguir à .Presente. 
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·Não • havendo oradores Inscritos 
para esta oportunidade, vou encer' 
rar a sessão. (Pausa>. 

· Designo ·.para a de amanhã a 
seguinte ·' 

ORDEM DO DIA 

Trabalho das COmlssães. 
Está encerrada a s.essão .. 

Levanta-se a sessão às 15 ho. 
· ras e 35 minutos. 

. ' 

<· 
' 



58. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura, 
em 11 de junho de 1958 

PRESIDlllNCIA DO SR. APOLONIO SALLES 

. As 14. ·llDras e 30 minutOtJ, 
a.cham·se presentes os Srs, Se· 
nadores: 

Vivaldo Lima, 
Mourão Vieira, 
CUnha Mello. · · 
Prisco dos Santos. 

'Álvaro Adolpho. 
Lameira Blttencourt. 
Remy Archer, 
Victorlno Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias. Olympio: 
Onofre .. Gomes. 
Fausto Cabral, 
Fernandes. Távora. 
Kerglnaldo Ca.vàlcanti. 

· Georgino Avellno .. 
· Reglnaldo Fernandes. 
ApolOnio Salles, 
Novaes Filho. · 
Nelson FJrmo. 
:Ffeitas Cavalcantl. 
Rui. Palmeira·. ·. 

.. Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourlval Fontes. 
·Neves : da Rocha. 
Juracy Magalhies. 

.. Carlos Llndenbe~,g .. 
· ArJ Vianna. 
Sá Tinoco. · 

: Paulo Fernandes.· 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. · 
Gilberto· Marinho; · · 
Bernardes Fllho. 
Benedlcto va:uadares·. · 
Unia Guimarães. ·· 
. Llneu Prestes . · · , 

· · Lino ·de '-Ma'ttos:. ' .. ·· : · 

'·' 

Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. ·· 
Colrilbra Bueno. 
Sylvio CUrvo. 
J ollo Vlllas bOas. 
Filinto MUller. 
AIO Gulmarlles. 
Gomes de Ollveira. 
Nereu Ramós. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá. (50). 

O SR. PRESIDENTE - A Ils· 
ta de presenca acusa · o compare· 
cimento de 50 Srs. Senadores . 
Havendo ndmero legal, está aberta 
a sessllo. 

Vai ser Ilda. a Ata. 

O Sr. ·Segundo Suplente, 
servindo de Segundo Becrettí· 
rio, procede d leitura da Ata 
da sess4o anterior, llUB, pos· 
ta em dlscusscfo, é sem de· 
bate aprovada. 

o Sr. Primeiro Secretário 
dá Catita. do seguinte 

EXPEDIENTE 
., 

O !fetos 

Da Câmara. dos · Deputados; n.ú· 
mero 685, comunicando haverem 
sido. aprovadas as emendas do 
Senado oferecidas ao · Projeto de 
Lei da. Câmara número .. 237, de 
1957, que rétlflcá a . Li!l 'número 
2.:996, 'de 10 ,de' d~zembro de 1956, 
que esUina . a ·.Receita . e .fixa a 
Despesa da União para o exercicio 
de 1957;: enviado·. à sancllo: ' . : 
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MJilMORIAL N.o 1, Dlll 1958 

Marilia, 18 de maio de 1958 
Exmo. Sr. Presidente do Sena· 

do Federal, Palácio Monroe, Rio 
de Janeiro ..... 

Excelência: •· 
MarUia está em uma situação 

embaraçosa em face da Lei Pau· 
lista, número 1.845, que o Supre· 
mo Tribunal Federal e recente· 
mente o Tribunal de Justiça de 
São Paulo ;Julgaram lnconstltuclo· 
nal. O assunto ;Já foi agitado 
em Plená.rlo do augusto Sena· 
do Federal pelo eminente Se
nador Llno de Mattos. Entretan· 
to, muitos Vereadores-Funcioná· 
'rios nllo querem optar pelas fun· 
çl5es públicas, ou pela vereança, 
alegando que o augusto Senado 
Federal ainda nlío suspendeu a 
execução da Lei Paulista número 
1.845, como determina a Constl· 
tUição Federal. Com Isto, . Ex· 
celêncla, · Marilla e mUitos Mu· 
nlclplos do Estado estão votando 
leis que poderão ser anula.das 
amanhA e somente os municipes 
sofrerão as conseqüências dos ra· 
prlchos dos privilegiados. Nestas 
condlç15es venho, . mui .. respeitosa· 
mente, apelar. para Vossa Exce
lência, a fim de que o assunto 
entre logo em debate,. Junto 
unia página de ;JornaJ local, para 
que Vossa Excelência .. verifique 
a gravidade do caso em MarUia. 

Apresento a Vossa Excelência o 
meu 'mais . profundo respeltg:<:
Dr. J. Coi:-lolano de Carvalho. 

... ·, ' 
"<:) 

Anexo. 

1 exemplar . do jornal com a 
publicação acima referida. 

A Oomíssilo de Oonstituição 
e Justiça. · 

PARECER N.o 235, DE 1958 ,. · 
: : · Redaçilo Fi~a~ de- . Projeto 

de Decreto I,egm!atirrJo núme· 
.. r9 .. 8, de_..l~~· ·. . .. : .. . .· . 
RelatOl': :.:~r.; :JifQU7)4o:·:YieirJl:. ·: · 

A Comissão apresenta a Reda· 
çlío Final (fi. anexa) do Projeto 
de Decreto Legislativo número 8, 
de 1955, originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissl5es, 10 de ju· 
nho ·de 1958. - Pdblio de· Mel· 
w, Presidente eventual . ...:... Mott· 
rão Vieira, Relator. - Bm Pal· 
meira. 

ANJilXO AO PWCJIIR N.0 235, Dm 1958 
,,,, 

Redaçilo Fina! do Projeto de 
Decreto Legislativo 'llúmero 8, 
de 1955. · 

Faço saber que o Congresso 
Nacional aprovou nos têrmo.s do 
art. 66, Inciso I, da Constitui· 
ção Federal, e eu promulgo o se· 
guinte: 

DECRETO LIIIGISLATIVO 

N.o ... - 1958 

Aprova os dois ProtocolOs 
re!atioos (} cConv~o s-'bre 
A'lliaçlio Civil Intemacionab. 

Art. 1.o Slío aprovados os ·dois 
Protocolos relativos a emendas . à 
cConvenção sôbre ·Aviação Clvll 
Internacional,, conclufda em· Chi· 
cago a 7 de dezembro de 1944, 
ratificada pelo Bra.str. a· 26 de 
março de 1946 e promulgáda • pe· 
lo Decreto número . 21:713, . ". de 
27 de agOsto de 1946. · · · · 

. .' • ... 
Art. 2.o Revogam-se .. : as dispo· 

siçl5es em contrário. , · 

O SR. PRESIDEN!l'E ·-. Está 
finda a leitura do Expédiente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Neves da Rocha, por cessão ·. do 
ilustre Senador Llno de Màttos, 
primeiro orador inscrito. · · 

.. , ,· . ' . . . ' ~ ... " . 

o SR. NEYES DA' Roolij., .r
Senhor Presidente,· são· · minhas 
primeiras J)alavras . de .llgradeci· 
mento ao prezado· · ~J!,Ild~1r : .t:Jno 
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.de Mattos: por. me havei' cedido 

.sua iriscrlção_. (Lenda) • · 

Sr. Presidente, Srs. Seriàdo· 
res. . 

O Bra,sll comemora hoje, trans· 
corridos 93 anos, sob as mais lne
qulvocas demonstra~s de júbilo 
civlco, uma. de suas grandes. da· 
tas - a da Batalha do Rlachuêlo. 
A ll.de·junho de 1865, exatamente 
num domingo festivo, pelas. sole
nidades rellglosa.s à . . Santisslma 
Trindade,. as· margens d1'1 Rio 
Paraná, travava-se . a~ .malar ba~ 
talha naval que se ferira em to
dos os tempos na. América do 
Sul. Fol o nosso herói máxi
mo nesse embate memorável o 
gra.nde marinheiro .:que. sé chamou 
Francisco Manoel Barroso, então 
Capitão-de-Mar-e~Guerra, depois Al
mirante, e mais tarde o . Barão 
de Amazonas, .titulo que lhe foi 
conferido pelos assinalados servi
ços ·prestados à Pátr·a. Coman· 
dava êle uma frota de nove un.l
dad~s integrada pelos· · navios 
«Amazonas:. Ccapitànea) - «Ara· 
guari» - «Belmonte:. - «Bebe· 
ribe» - «<piranga:. - clguatemi» 
- cJequitinhonha:. - cMearim:. -
e cParnalba:. · em peleja · contra 
as hostes inimigas paraguaias. 

Na· madrugada. do radioso dia 
11· de junho. de 1865, ao ser Bar· 
roso; a bOrdo da nau capltànea, 
avisado de que as unidades ini
migas se aprestavam para . atacar 
a nossa eáquadra, ordenou rigo· 
.rosa prontldão····para o" · combate 
que se achava ··iminente. · Eviden· 
temente, :-após pequeno "lapso de 
tempo, ·verificoU'se · o avanço dos 
navios Inimigos ·e ataque frontal 
às nossas fOrças de mar, :.que se 
empenharam ·em tremenda e en· 
carnlçada luta. 

Eram quatorze barcos a metra
lhar Impiedosamente a · nossa re
duzida frota.· . 'Nor ·decorrer da 
sangrenta· ·pelej·a e ·n,um· de seus 
momentos cruclantes «Barroso,, o 
grande cabo de guerra levanta o 
ânimo. dos. seus comandados, .fa· 

' ' '• ' ' ' . ~ ' I 

zendo hastear, no. tOpo do mastro 
do na.vio capltànea - o «Amazo· 
nas» - os célebres sinais que pas· 
saram às páginas da nossa H st6· 
ria: «Abater o inimigo que estl· 
ver mais próximo:~>. <Sustentar fo· 
go que a vitória é certa:~> e cO 
Brasil espera . que cada um cum
pra o seu dever:~> . 

Como era 'de se prever, essa 
exortação que dirigiu Barroso : • 
àq'llela pleiacle de heróis que 
compunha a ,guarnição dos· nos· 
sos navios, eletrlzara os seus co
man~adoa, qlll!': . se . .' ·entregaram, 
nuina luta de vida ·e morte con· 
tra o Inimigo, vlslvelmente su
perior, em ·homens e material bê· 
llco, 11endo ·postos a. pique, · . no 
decorrer da refrega,· quatro DllVios 
e aprisionadas · seis chatas inimi
gas, dando margem êsse revés a 
que o restante da esquadra pa· 
raguafa. batesse em retirada para 
Assunção, perseguida sem trégua 
pela esquadra brasileira. . 

Outros heróis souberam Insere· 
ver seÜs nomes nas páginas de 
ouro da nossa história-pátria, 
pelos seus magnificas feitos na 
célebre Batalha. do Rlachuêlo. 

cGreenhalgh:~> - JoAo Guilher
me Greenhal,gh, pela sua bravu· 
ra e. Intrepidez é um dêsses he· 
róis, cujos nomes nAo podem ser 
olVIdados, fazendo jus ao reconhc· 
cimento da posteridade, pelos sé
culos afora .. 

Navegava a nau cParnalba>, 
próximo 'às margens do Rlo Pa· 
ra'ná, quando fol abordada pelo 
inimigo. Fere-se a seu bordlll tre· 
menda luta corpo a corpo, a di· 
zlmar vidas humanas de parte a 
parte. Os nossos marinheiros de· 
monstram indômita bravura e 
Greenhalgh,. destacando-se entre 
os . seus companheiros, cercado 
de grande número de para,guaios, 
prefere sacrificar a. sua vida, para 
que o pavilhão auri-verde. que 
bravamente· defenclla, . continuasse 
a tremular no mastro do navio 
que 'lhe serviu de túmulo, M?r· 
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talmente ferido, repele e a,bate 
o oficial Inimigo que tentara for· 
çá-lo a desonrar o pavilhlio na· 
clonai. 

Marclllo Dias - outro bravo 
marinheiro Imperial na grande 
batalha - a bordo da · cPamai· 
b~ - tendo já 0 seu braço dl· 
relto decepado, em combate, em· 
punhava o sabre com a mão es
querda, resistindo herõlcamente ao 
assalto Inimigo ·até cair sem. vida, 
no convés do navio de cuja trl· 
pulação fazia parte. · 

Sr. Presidente, Srs. ·Senado· 
res: · 

.11 de junho é uma. data da 
maior significação para a nossa 
valorosa e tradicional Marinha 
de Guerra, e para a Pátria, data 
que jama.ts poderá ser olvidada 
pelos brasileiros, pois é notório qu~ 
um pugilo de bravos na memo· 
rável Batalha do RJachuêlo, de
cidiu a vitória para as hostes lm· 
perials que lutavam no Paraguai 
derramando seu sangue precioso' 
com ó sacrlficlo da própria vida: 
pelo bem da nossa Pátria. 

Jll por Isso, Sr; Presidente, que 
nesta data histórica aqUI me en· 
contro do alto desta Tribuna, a con
gratular-me em nome .do Senado 
da Rep!lbllca, com a nossa briosa 
Mar'nha de Guerra, e a reveren· 
clar a memória dêsses vultos Ines· 
queclvels dtY passado que tanto 
souberam honrar e dignificar. as 
tradle~Jea da Pátria Brasllell:a. 
<Muito bem; muito bem. PaZmas>. 

O SR. PRESIDENTE ..:;;1 Contl· 
nua a hora do · Expediente. 

Tem a palavra o nobre Sena· 
dor Moqrão VIeira, segundo ora· 
dor inscrito. 

O SR. MOURAO VIEIRA 
Sr. Presidente, desisto da pala· 
vra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a palavra o nobre Senador Go· 
mes de Oliveira, terceiro· ora.dor 
Inscrito, 

O SR .. GOMES DE OLIVEI· 
RA - ( •) - Senhor Presl· 
dente, Srs. . Senadores. Parece 
que nenhum fato sobreleva, na 
atualidade brasileira e amerl· 
cana, . às cartas trocadas · entre 
os Pres dentes Juscelino Kublts· 
chek e Dwlght Eisenhower, sObre 
problemas sUl-americanos. 

A Comlsslo de RelaQ6es Exte· 
riores desta Casa não podia dei· 
xar de assinalar a ocorrência, tra· 
zendo as cartas referidas ao Ple· 
nário, a tlm · de que fiquem em 
nossos Anais. · · 

A do Presidente do Bralll está 
redigida nos segUintes têrmos:' 

cSr. Presidente Dwlght 
Eisenhower: 

Quero transmitir a . Vossa 
Excelência, em nome do povo 
brasileiro, bem como no meu 
próprio, a expresalio dos sen· 
tlmentos . de solidariedade ·. e 
estima, · cuja atirmaçlio se 
tomou necessária em· vista das 
agress6es e vexames sofridos 
pelo Vlce-Presldente Nlxon, 
durante sua recente visita . ' à 
palaea da América Latina. 

A ampla reação de ·aversão 
por parte· dos Governos e da 
.opinião pública nas próprias 
naQ6es em que ocorreram aquê
les atos reprováveis contra a 
serena e corajosa personallda· 
de do Vlce-Presldente, con8tl· 
tu! prwa de que tais demons· 
traQ6ea procederam . de ·uma 
minoria facc'oaa. · . 

Mesmo assim, seria dlflcll· 
mente praticável ocultar o fa· 
to de que · perante a opln.lil.o 
pública m11J1dlal, o Ideal . da 
unidade ~e.ilamericana sofreu 
sério pre;tufzo. Aquêles acon· 
teclme~toa desagradáveis, que 
nós tanto deploramos, cansa· 
ram, nllo . obstante. uma ln· 
disfarçável'impresslo de que 
nós; neste ·continente, nllo nos 
compreendemos uns aos outro~. --(•) -Não 'to( rtVI!to peÍo orodoT. : 
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A propaganda disseminada . 
pelos Instrumentos do antla· 
merlca.nismo está dirigida 
agora, aparentemente, no sen· 
tido de apresentar. essa su· 
posta lncompreenslo como 
uma momentlnea incompatlbl· 
lldade, ou mesmo Inimizade, · 
entre os palses livres da co· 
munldade americana. A1ortu· 
nada.mente, Isto está longe de 
ser ·verdadeiro. 

Afigura-se-me, Sr. Presl· 
dente, que seria de todo ln· 
conveniente e Injusto perml· 
tlr que prevaleça essa falsa 
Impressão, enfraquecendo mo
ralmente a causa da Democra· 
ela, · em cuja defesa estamos 
empenhados. 

Ao dirigir estas palavras a 
V. Exa., meu único propósito 
ê manltestar·me, com a mi· 
nha. mais profunda convie· 
ção, que algo deve ser feito 
para restaurar a estrutura da 
unidade continental. Eu não 
tenho planos definitivos, nem 
detalhados a êsse respeito, mas, 
apenas Idéias e- pensamentos 
que eu poderia expor a Vossa 
Excelência, caso surja nova 
oportunidade. Eu ousaria dl· 
zer nesta altura, no entanto, 
que chegou o momento de em· 
preendermos juntos uma com· 
pleta reVisão da politica de 
compreensllo m'6tua neste he· 
mlsfêrio, e empreender· um 
compreensivo reexame · dos 

· processos 'já em andamento 
para a consecução doa ideais 
panamericanoa, em todos· os 
seus á,specto8 e impllciaçl!es . 
Chegou o momento .de nos 
propormos a pertinente ques· 
tão de saber se estamos, ou 
nlo, fazendo tudo que possivel, 
para soldar · a indestrutlvel 
unlllo de sentimentos, aspl· 
raçlies e interêsses requerida 
pela gravidade da situação 
mundial. 

Como um soldado que levou 
à vitória a Democra.cla, como 
um estadista experiente e, 
sobretudo, como um homem 
sensivel aos caminhos da 
verdade, V. Exa. está numa 
posição única para avaliar a 
seriedade ' das questlies que 
levantei com o exclusivo pro· 
póslto de definir e, subse· 
qüentemel)te, eliminar uma 
completa cadela de incompre· 
ensl!es fàcllmente passivei!! de 
serem removidas no momen· 
to, mas, que talvez possam 
sofrer um crescimento ma· 
lêflco se 'falharmos em lhe 
prestar atenção adequada e 
oportuna .. 

Espera·se que as desagradá· 
veis recordaçl!es dos vexames 
por que passou o Vlce·Presl· 
dente Nlxon venham a ser 
utilizadas· em favor de uma 
nova tarefa no sentido de 
criar algo ma.ls profundo e 
mais duradouro para a defesa 
e a preservação do nosso des· 
tino. Como já dissemos a Vos· 
sa Excelência, toma-se reco· 
mendálel que corrijamos a 
falsa impressilll de que nlio 
nos estamos comportando de 
ma.neira fraternal nas Améri· 
cas, mas, além dêRse esfôrço 
de correcão, e a fim de aue 
ela seja permanente e perfel· 
ta, devemos proceder a um 
exame de consciência · para 
concluirmos que estamos no 
caminho certo com referência 
ao panamericanismo. 
l: meu desejo ma's formal 

que V. Exa. venha a sentir 
que esta carta foi escrita sob 
o Impulso de uma asplrac:Ao 
de reafirmar ·os calorosos e 
sinceros sentimentos frater· 
nals que sempre uniram meu 
Pais aos Estados Unidos da 
América em perfeita concor· 
dâncla com as Idéias expostas 
por V. Exa. por ocasillo da 
reunlllo dos Chefe11 de Govêr· 
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no das Nações Americanas, no 
Panamá. 

Que Deus guarde V. Exa. e 
o povo dos Estados Unidos da 
América."'-- Juscelino Kubits· 
chek». 

A resposta do Presidente dos 
Estad<l'S Unidos da América do 
Norte, está assim redigida: 

«Em 5 de junho de 1958. 

Caro Senhor Presidente. 

Hoje de· manhã, seu Em· 
balxador entregou-me a car· 
ta escrita por Vossa Excelên· 
ela n.a data de 28 de maio. 
Achel·a de extremo interêsse. 
· Na. minha opinião, Vossa 
Excelência · caracterizou de 
maneira exata tanto a situa
ção atual como a conveniên
cia de medidas corretivas. 
Estou, por isso mesmo, en
cantado de que Vossa Exce· 
lêncla haJa tomado a inicia· 
tiva neste assunto. 

Como Vossa Excelência não 
adiantou um programa especi
f'co para fortalecer a compre
ensão pan-amerlcana, parece
me que nossos dois Governos 
devam· entrar em entendi 
mentos, no ma.ls breve prazo 
possivél, · no tocante às con
sultas a serem dirigidas aos 
demais membros da comunl· 
dade pan-amerlcana e à ado· 
ção imediata de me~idas que:: 
determinem, através de todo o 
Continente, uma reafirmação 
e um melhor planejamento 
na promoção dos interêsses co
muns e do bem-estar de nos
sos diferentes paises. Existe 
uma vasta gama de assuntos 
a serem discutidos e analisa
dos. inclusive, por exemplo, o 
problema de uma. execução 
mais completa da Declaração 
de Solidariedade da Décima 
Çonferência . Interamericana, 

· ·' · l"eallzada .. ~m curacas; ·cm 1954 .. 

C'onsidero êste assunto tão 
importante que estou dando 
instruções ao Senhor Roy 
Richard Rubotton Jr., Secre
tário de Estado Adjunto 
Americano; para entregar-lhe 
pessoalmente minha carta no 
Rio de Janeiro e, em conver
sa com Vossa Excelên.ciat me
·lhor colbêr o seu pensamento 
sõbre. êsses problemas; Suas 
idéias e pensamentos, assim 
reg· strados em primeira mão, 
poderão ser objeto de novos 
entendimentos, através das 
vias diplomáticas, ordinárias 
antes da futura visita do Se· 
cretárlo de Estado ao Brasil. 
Caso Vossa. Excelência esteja 
de acôrdo, o Senhor Rubot
ton acertará com o seu Go
vêrno a época mais propicia 
para a viagem do secretário 
Dulles-

Coni . a segurança de minha 
mais alta consideração e com 
os melhores votos pela fel!· 
cidade pessoal de Vossa Exce
lência e pelo bem-estar do po
vo brasileiro, sou de Vossa 
Excelência sinceramente Cal 
Dwtght Eisenhower». 

Sr. Presidente, os incidentes 
provàcados por elementos hostis 
à politica americana, quando da 
viagem do Vice-Presldente Richard 
Nixon aos paises sul-americanos, 
haviam criado situação de mal
esta.r que; embora explicável, tal· 
vez pelas origens que a determi· 
n.aram, no que tinha de exteriori
dade, não deixava de significar 
de certa forma descontentamento 
ou opinião contrária à politica dos 
Estados Unidos para com os Pai· 
ses sulamericanos. 

Desta tribuna fui .talvez dos 
que ·mais encararam êsse . ·aspec· 
to da vida' americana: o das re
lações entre· a América ao''Norte 
e os Paises dêste Hemisfério, em 
face da'qullo que me pareceu, 
quando da Conferência de Petró
polis. Nessa ocasião.- .'fuari.tfestei 
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impressões sôbre as omissões em 
que víamos a América do Norte 
para com as Nações d.a América 
do Sul, sobretudo depois que en
t~alninhou para a Europa a ti· 

, tuio de auxilio, cêrca de treze bi· 
lhões de dólares, ajuda que possi
bnitou aos · paisilS europeua, . 00. 
bretudo à própria: Alemanha, an· 
tes inimiga, o desenvolvimento al
cançado no após-guerra. GraQas 
à cooperação americana, ao es
fõrço e à reconhecida capacidade 
de trabalho de seus .filhos, pôde 
a Alemanha recuperar-se e restau
rar sua economia, conseguindo a 
situação invejável em que hoje se 
encontra. 

sr. Presideri ie, ' tra:ri.sniiti, na
quela: ocasião, a·s queixas, o mal
estar que se sentia.. nos paises. sul
americanos contra a política, qua
se de · discriminação por parte da· 
quela grande Nação, esquecendo os 
paises da América do . Sul, sobre
tudo o Bra'llll que, na guerra de 
1914 como na de 1939. haviam 
sacrificado boa parte não só de 
suas reservas econômlcas, mas 
também de seu sangue. · · 

Assinalã:vamos, então, Senhor 
Presidente, a América do Norte 
não se estava · conduzindo com 
aquêle espírito de cordialidade e 
de atenção que·~ejarlam os Pai
ses sul-americanos. Daf · as que!· 
xas e como ·que certo. desa)Xlnta· 
mento das nações que na referida 
Conferência esperavam . da . Am.érl· 
ca .do' Norte um plano de . coope
ração qu'e pudesse, · também, nes
te ·Hemisfério, dar e.Os'. paises · su
lamericanos · os recursos· de que 
precisam para desenvolver sua eco
nomia· e . enfrentar, como a, Eu
ropa, as investidas comunistas. . . . 

·Assim, quanto· à observação. do 
Presidente · Eisenhower da· . neces-

sidade de nova Conferência para 
reavivar aquêles pensamentos con
tidos na Declaração de Solldadeda. 
de da Conferência Internacional, 
realizada. em Caracas, para comba· 
ter o comunismo, não vejo outra 
forma senão procura.rmos satisfazer 
aos reclamos dos povos ditos sub
desenvolvidos, povos que aspiram 
a uma melhor situação econômlca · , 
e à elevação do nivel de vida, por
que essa será a forma única de 
combater com eficiência. a· Investi-
da daquelas ideologias, que expio· 
ram as massas e se aproveitam do 
seu mal-estar e da situação precá-
ria em que vivem. 

Acredito, sr. Presl~nte,. q~e a 
inlcla·tlva, do Presidente da Repú· 
bllca brasileira, tão oportuna. des
pertou os Paises Sul-Americanos· e 
a. América do· Norte para um mo
vimento. oue dirfamos' mesmo de 
recomposição nas relações da~ nos
sa politica com ·os Estados Unidos. 
A carta: enviada· ao Presidente ame
ricano· em tão. boa hora mereceu 
resposta Imediata, aceltand.o Sua 
Excelência um encontro entre os 
homens responsáveis dêste HemJ.s. 
fério, a fim de se acharem solu
ções aue possam ·desfazer mal-en
tendidos e assim a·brlr novos ca
minhos ou reabrir o caminho que 
temos palmilhado tantas vêzes, de 
aproximação · e solldariedade ame
ricanas, tanto entre paises da Amé
rica do Sul, como entre êst(ls .e. a 
América. do Norte. · 

"~ 

sr. Presldenté,· louvando o ges-
. to do Ilustre Presidente brasileiro, 
desejo louvar Igualmente . a aco
lhida que o Presidente americano 
deu à. carta . do . Dr: Jusee11no 
Xubitschek. Vejo que,, .Por. es~a 
forma, es.tamos começando a: en
trenta,r os • problemas que aque
las : manifestações hostis ·parecem 
ter denunciado, ,·.e.· que.: os-homens 
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responsáveis dêsses dois Hemisfé
rios hão de enfrentar e · que, de 
certo, melhorarão as nossas con
dições e .fortale.cerão o espirlto de 
solidariedade americana. <Mutto 
bem>. 

O SR. PRESIDENTE- Sõbre a 
mesa requerimento dó nobre Se
nador Llno de Mattos. · 

l1: lldo e deferido o seguinte 

UQt7J:IIIMI:K'l'O 

N.o 238, de 1958 

. sr. Presidente. 

Requeiro à douta Mesa seja so
licitado ao Exmo .. Sr. Ministro da 
Viação e Obras Públicas se dig
ne Informar sõbre as providências 
tomadas. dentro da verba de Cr$ 
20. 701. 700 00 (vinte mllh6es, sete
centos e um mil e setecentos cru
.zelros). constante do OrQamento 
da União de 1958. para o Inicio, 
prosseguimento. conclusão ou re
forma dos nrMios destlnad.os aos 
Corretos e 'r.PI~v.ra'fos das cidades 
·paulistas seguintes:· 

Barretils - Casa ~ranca - Jun. 
dlaf - Silo 30tlé ·do ltlo Pl'êto ...;_ 
Tutu! - Gua'Ofara - ~ananal -
Novo Horizonte·- São RoQue -
Cam!'Os de ;Jordão ....:... Am):laro -
Banto André ....:. Silo Bernardo do 
Cam~ - São Caetano - Mauá 

. ---: Graça ...:. Itararé - Itaput _ 
Cubatão - Aurfflama - Adaman
tlna - Altln6polls - Avanhanda
.va - Dracena - Limeira - VIla 
·Formoso CBAo Paulo) ...:.. Barbo
rema ...... · LagO!nha. ..;..; caramuru 

- Murutlnga - Paullcéla - Ser
ra Negra - Pederneiras - Mo
gfguassu - Lençóis Paulista -
Assis- São Jo.aquim da Barra -
Itapfra - Ribeirão Pires - Rud· 
ge Ramos (São Bernardo do Cam· 
po> - VIla Barcelona (São Cae
tano do sun - Poá - Presidente 
Anastácio - Araras - Ponte . AI· 
ta - Monte Azul Paulista - PI· 
racfcaba - Lavrlnhas - Cachoei
ra Paullsta. 

Sala das Sessões, 11 de junho 
de 1958. - Llno de Mattoa • 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

Não há mais orador inscrito. 
(Pausa). . 

Mais nenh~m Sr. SenadOr dese
jando usar da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Trabalho de Comissões 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo 
para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Df8cusa6o tlnfca tfo Prójeto de 
Lei da. C4mara ~úmero 18 de 1958 
q!lle Isenta da· taza de contribui· 
ç{lo ele prevldblcià JHU'a os in8ti
tutos e Calzaa de Aposentadoria 
e Pena6es as entidades de ttna tt. 
l!Jntrópfcos reconhecidas rle utili
dade p!lblfca cutaa Dfretorfaa nao ,, 
percebem remuneraç6o <em regi
me ele urg8ncta nos ttrmoa do ar· 

' . ~ ; 

tfflo .1511, § 3;o tfo Begfmmto 111· 
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terno, em vtrtucte cto Bequertmen
to número 235, de 1958, do Senhor 
Cunha Me!Zo e outros Srs. Sena
dores, aprovado na sessllo de 10 
do mes em curso>, dependendo de 
7J~Ueceres das Comissões de Legfs. 

!ação socta!; de Economta e de 
Ftnanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 
horas. 



·•'' ... ,, 

59.& Sessão da 4.8 Sessão Legislativa da 3.• Legislatura, 
em 12 de junho d~ 1958 

PRESIDltNClA DO SR. CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os srs. Senadores: 

Vlvaldo Llma. 
·Mourão Vieira. 
cunha Mello. 
Pr1sco dos Santos. 
Alvaro Adolpho. 
Lameira Blttencourt. 
Remy Archer. 
Victor1no Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
M.:mdonça Clark. 

,. 

Onofre Gomes. 1 . 
Fa:usto Cabral. : 
Fernandes Távora. Y 
Xerginaldo cavalcanti. ·' 
Georgina Avelino. ; 
Regina! do Fernandes. , 
Apolónio Salles. i' 
Novaes Filho. " 
N'elson Firmo. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Louriva:l Fontes. 
Neves da Rocha. 
Jumcy Magalhães . 
Carlos Lindenberg. 
Ary Vlanna. 
Sá Tinoco. 
Paulo Fernandes. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Domingos VellascCl. 

· Coimbra Bueno. 
Sylvlo Curvo. 
João Vlllasbôas . 
Filinto Müller. 
Alô Guimarães. 
Gomes de Oliveira. 
~----------------~-~ 

P~GINAS ILEG!VEIS - 0 

NÃO EXISTE 1 

·-1.v• . v.--.c:::~t,,.:,~·~··•'" ., ..... """"" 

Do sr. Minist~o - .. ;;:; 'viáÇií.o e 
Obras Públicas, número 22, trans
mitindo o seguinte: 

. Aviso n.0 222 - GM. 
Em 9 de junho de 1958. 
Senhor Primeiro Secretário. 
Em resposta ao seu Oficio nú

mero 148, de 15 de abril último, 
transmito a V. Exa., po'r cópia, em 
2 vias, as informações P.restadas 
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pela· Rêde Ferroviária Federal S. 
A. que atendem ao R-equerimento 
número 92·58 do Senador Llneu 
Prestes. 

Renovo a Vossa Excelência, meus 
protestos de elevado aprêc;o e d!s· 
tinta consideração. -Lúcio Meira. 

" Rio de .Janeiro, 8 de· maio de 
1958. 

N.o 312-PR-58. 

Exmo. Sr. Capitão-de-Mar-e
Guerra Lúcio Ma·rtlns Meira. 

DD. Ministro da VIação e Obras 
Públlcas. 

- r· 'Wt>t te ' .. ,, "'" t''tr 

~FEITO NA IMPRESSÃO 

,UTRO VOLUME. 

. ao~·resl't'cw·vu-...u.u. .. ,._v ...... , ___ _,., __ ,,.,-~--
ato foi precedido da indlspensá· 
vel concorrência pública. · 

3.0 A Estrada-de-Ferro Santos 
Jundla·i, antes de reallzar êsse ar
rendamento ou cessão, de algum 
modo tornou pública a sua inten· 
ção de efetuá-lo ? 

4.0 Depois de firmado êsse con
trato foi o mesmo cl.lvulgado ou 
tem sido mantido em rtgorso si· 
gl!o? 

5.0 Qual a relação detalhada 
dos maquinismos e equipamentos 
Importados pela Estrada-de-Ferro 
Santos-Jundlaf para essa fábrica? 

a.o Por eonta de que verbas ou 
empréstimos foram feitas essas 
aquisições ? 

7.° Fornecer o inteiro teor das 
licenças de importação emitidas 
pela CACEX e dos certificados de 
prioridade cambial emitidos pela 
SUMOC - relativos a êsses maqui· 
nlsmos e equipa-mentos. 

·Resposta; 

1.o A oficina de fabricação de 
carros de aço Inoxidável existente 
na Lapa pertence à. Estrada-de. 

•ro .:santos a Jundiaf. 
\·: ·. ' 1!:,. h. ' ~ 

..\~\~ferida oficina: e opera
•;al·!Jstrada-d.e-Ferro Santos 
;al&.pela firma Material Fer
• ;:li!.~ A. - Mafersa, - 11· 
lll:(;pela· Budd Co., · para fa. 
:O;r.no Brasll, dos carros cons
i:·,J4e · acôrdo com seus mé
i8.jitrabalhos e .pat-entes. 
!'târmos dos contratos assl
;,com aquela firma, a E. F. 
:··~i Jundlai e, "ipso facto", 
8'i;Hêm absoluta preferência 
::·irodução das oficinas, e, sõ
~~:·ho caso das mesmas tra
:eil para outras estradas, de· 
eíj:oncluida a fabricação dos 
P'ilestlnados à Santos a Jun. 
éíl~lque deverá ser cobrado o 

.dâlnento previsto, uma vez 
, :!não faria qualquer sentido 

.4râ-lo àquela estrada e ter de 
/pagar, incluindo no preço do ma
terial produzido. 

Estão juntas cópias dos Contra. 
tos ns. E 171, de 17 de abr!l de 
1956. E 172 da mesma data e dos 
têrmos acl.ltlvos ns. E 178, de 24 
de maio de 1956. E 194 de abril 
de 1957 e E 198 de 16 de maio, 
de 1957, que regulam as relações 
entre a· firma Material Ferroviá· 
rio S. A. Mafersa - e a E. F. 
Santos a Jundlaf. 
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·3.0 Os . carros elétricos destina· 
dos à E. :F; santos a Jundla:i fO· 
ram adquiridos após coleta de pre. 
ços realizada nos Estados Unidos 
e aprovada pelo sr. Ministro da 
Viação e Obras Públicas, a que 
atenderam três fabricantes: a 
"PUllman Car Co." a "American 
Car Co." e a "Budd .Co." T.endo as 
duas primeiras Informado não po· . 
der cotar o material em causa, a 
encomenda foi feita à Budd Co., 
também com a aprovação do Sr. 
Ministro da Viação e Obras Públl· 

· cas e do Export Import Bank of 
Washington. · 

A proposta da Budd se baseou 
na montagem e fabricação no Bra· 
sU poll sua licenciada, Matenal 
Ferroviário S. A. - Mafersa. 

Os respectivos contratos foram 
de pleno conhecimento das autor!· 
dades cambiais que tiveram de ln· 
tervlr na abertura dos créditos e 
na concessão das licenças de Impor
tação, sendo, portanto, d.o conheci· 
mento público que tais serviços se
riam fel tos por aquela firma. 

4.0 Nenhum contrato feito pela 
Estrada-de-Ferro Santos a Jundlai 
foi jamais mantido em sigilo. To· 
dos êles são, sem qua·lquer restrl· 
ção, dlstrlbuíd.os para ciência dos 
órgãos da estrada diretamente ln· 
teressados no cumprimento de 
suas cláusulas, estando, além 
disso, arquivados no Serviço Juri
dlco, sem quaisquer dificuldades 
quanto a sua divulgação. 

5.0 Os maquinismos e equipa· 
mentos Importados pela Estrada· 
de-Ferro Santos a Jundlai para a 
fábrica de carros de passageiros 
foram os seguintes: 

2 desboblnadelras. 
1 tesoura. 
3 dobradelras, sendo uma ma• 

nua!. 
. 2 prensas excêntricas. 
2 calandras. 
4 máquinas de . furar, sendo 

uma de bancada:. · 

3 esmeris de coluna . 
2 polltrlzes. 
1 curvadelra de canos finos. 
1· tarracha. 
2 máquinas de soldar fixas. 

24 unidades portáteis para sol-
da, 

2 serras, sendo 1 de fita. 
1 cortadeira . 
1 gerador de alta freqUência. 
1 tupla universal. 

ferramentas manuais diver
sas. 

6.o As aquisições de todo o ma· 
teria! empregado no reequipamen
to da Estrada-de-Ferro Santos a 
Jundlai foram custeadas pelo Cré
dito 764 do Export Import Bank 
of Washington, tendo as firmas 
fornecedoras participado em 25% 
d.o valor do flnanciam·ento. 

7.0 Tpdas as Importações dos 
referidos materiais foram feitas 
mediante licenças concedidas pela 
CACEX. 

Dado o volume dessas licenças, 
hoje já tôdas arquivadas, será ne
cessário prazo superior a um mês 
para obter cópia das mesmas. 

Devo esclarecer que Item seme
lhant•e, de outro requertlmento 
apresentado pelo Deputdao Rogê 
Ferreira, na Câmara dôs Deputa
dos, foi Indeferido pelo Plenário. 

Renovando a V. Exa. os meus 
protestos de elevada estima e con
sideração subscrevo. me. 

Atenciosamente - Rêãe Ferro. 
viária Fedleral S. A. - Renato de 
Azevedo Feio - Presidente. 

Anexo: - Cópia dos contratos 
a que se refere o Item 2.o acima 
mencionado. 

Ao ReqUierente. 

Mensagens 

Do Sr. Presidente da República. 
N.o 79, como segue': 
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JIIENSAGEM 

N.o 71Í, de 1958 

PresttUncfa da Repúbltca 

Rio. de Janeiro, D. F. - Em 
10 de junho de 1958. 

Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar 
a vossa Excelência a Inclusa men
sagem do Senhor Presidente da Re· 
pública, sobmetendo à apreciação 
dessa Casa do Congresso Nacio
nal a nomeação do Sr. Paulo Estê· 
vão de Berredo Carneiro, para o 
cargo de Chefe da Delegação Per
mamenre do Brasil junto à Orga
nização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura, com 
categoria de Embaixador. 

Aproveito a oportunidade pará 
reiterar a Vossa Excelência os pro· 
testos de minha elevadá estima e 
consideração. - Vitor Nunes Leal, 
Chefe do Gabinete Civil. 

' . 

N.0 184 

Senhores Membros do Senado 
Federal: 

De acôrdo com o preceito cons
titucional, renho a honra de sub
meter à . Vossa apreciação a· no
meação que dese.lo · fazer do Se
nhor Paulo Estêvão Berredo Car
neiro para o cargo de Chefe da 
Delegação Permanente do Brasil 
junto à Organização das Nações 
Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura, com categoria de Embai
xador. 

. Quanto aos méritos. dO Senhor 
·Paulo Estêvão de Berredo Carnei
ro, que me mduzlram a escolhê-lo 
para o desempenho dessas eleva
das funções, · constam da informa. 
ção a ser prestada ao senado Fe
deral pelo Ministério das Relações 
Exteriores. · . . 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 
1958. - Juscelino Kubitschek. 

CURRICULUM VITAE 

Doutor Paulo Estêvão de Berredo 
Carnetro 

O Professor Paulo Estêvão de 
Berredo Carneiro nasceu no Rio 
de Janeiro em 4 de outubro de 
1901. Engenheiro e Quimlco In· 
dustrial formado pela· Escola ·po. 
litécnlca do Rio de Janeiro. Dou· 
tor pela Universidade de ·Ciências 
de Paris. Livre docenre, por con
curso, da Ca(teira de Quimica da 
Escola PolltécJtlca do Rio de Ja
neiro, Professor de Quimlca da Es
cola Normal do Rio de Janeiro. Foi 
Dlretor do Laboratório de PeSqui
sas Bioquimicas do Instituto Tec
nológico do Rio de Janeiro. Du· 
rante o ano de 1935 foi Secretário 
da Agricultura, Indústria e Comér
cio do Estado de Pernambuco, ten
do fundado durante sua gestão o 
Instituto Agronómico do Estado. De 
1936 a 1941, por incumbência do 
Ministério do Tra·balho, Indústria 
e Comércio, realizou pesquisas no 
Instituto Pasteur de Paris sôbre 
as propriedades ·do curare e plan
tas ·medicinais e tóxicas brasllei
ras. Os ·.resultados dessas pesqui
sas valeram-lhe o "Prlx Nativelle" 
da Academia de Ciências de Paris. 
Em 1945 foi representante do Bra
sll na Conferência de Londres des
tinada a redigir o ato ·Constitutivo 
da UNESCO. Desempenha desde 
então lnlnterrupta·mente essas fun
çõ·es. Naquela qualidade o Profes
sor Paulo Estevão de Berredo Car
neiro foi acreditado representante 
do Brasil às seguintes conferên
cias: 

.Primeira Conferência Geral da 
UNESCO (1948) realizada em• Pa· 
ris; 

Segunda Conferência da UNES. 
co (1947> realizada no México; 

Terceira Conferência Geral da 
UNESCO (1948) realizada· em Bel· 
rute; 

Quarta Conferência; Geral ·da 
UNESCO (1949). realizada em Pa-
ris; : . , .. 
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Quinta ·eonferência Geral · da 
UNESCO (1950) rell'lizada em FIO· 

· rença; ... : .,. 
sexta Conferência Geral da 

UNESCO .(1951) realizada em Pa· 
ris; 

Sétima · Conferência Geral da 
UNESCO (1952) realizada em Pa· 
ris; 

Oltavll' · Conferência Geral da 
UNESCO (1954) realizada em Mon; 
tevldéu; 

Nona Conferência Geral da 
UNESCO (1958) realizada em No· 
va Delhl. 

Membro eleito do Conselho Con· 
sultlvo da ·UNESCO de 1948 a 
1948. :Reeleito para um novo Man· 
dato de 3 anos (1948 a 1951) • Em 
1954 foi eleito Presidente do Con
selho da UNESCO. Em 1951, 
quando da . realização no Rio de 
Janeiro do Primeiro Congresso da 
União . Latina foi eleito Delegado 
Geral da Organização. No Segun
do Congresso da União Latina, rea· 
llzado. em Madrid. em 1954, foi 
eleito por aclamaçiio Presidente 
do Conselho Executivo Provisório 
da União Latina. Em 1951, foi elei
to Presidente da Comlssiio Inter. 
nacional encarregada de ela·borar 
a Blstórla Cultural Cientifica da 
Humanidade. Delegado do Brasil 
a xm Conferência Internacional 
de Instruçiio Pública realizada em 
Genebra em 1954. Em 1957 foi 
eleito membro do . Comitê Encar. 
regado de coordenar as atlvldades 
da UNESCO com a Agência In· 
ternaclonal de Energia . Atômka 
das Nações Unidas,· sediada em 
VIena. 

Dos assentamentos Individuais 
do Professor Paulo Estêviio de Ber
redo Carneiro verifica-se que: 

a) · não consta dos mesmos qual· 
quer nota que o desabone; 

bl foi Inúmeras vêzes elogiado 
pelo desempenho que deu às suas 
missões e comissões; 

c) é casado com a Senhora 
Corlna de Lima e Sllva Carneiro, 
de nacionalidade brasileira, de 

quem tem dois filhos malares Bea
triz Clotilde e Mário Augusto. 

O Professor Paulo Estêvão Ber. 
redo Cameiro é . Indicado para 
exercer a função de Chefe da De
legação Permanente do Brasil 
Junto à UNESCO, criada pelo De
creto número . .. de ... 

Confere: Ntlza Gouveia ele Oli
veira, Escrevente Datllógrafa, re
refêncla 21. - conforme: Asdru
bal P. de Ulysséa, Dlplomatll', clas· 
se K. 

A Comtss6o de Relaç6es E:t· 
tertores. 

- Número 80, restituindo autó
grafos do Projeto de Lei da Câ
mara número 48, de 1958, já san
clonado, que abre ao Poder Judi
ciário - Justiça Eleitoral - Tri
bunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte, o crédito espe
cial e Cr$ 172.000,00, para: paga
mento de gratificação pela presta
ção de serviço eleitoral, a Juizes e 
Escrlvães eleitorais, no mês de de
zembro de 1958. 

Oficias 

Do sr. Presld.ente do Tribunal 
de Justiça, número 211, nos se
guintes têrmos: 

TRIBUNAL DE J:USTIÇA 

Rio de Janeiro, D.F. · 
Em 9 de junho de 1958. 

G .. 211-58: 
.Senhor Presidente . 
Em atenção ao Ofício número 

298, de 6 de junho corrente e à 
resolução. do Egrégio Senad~ que 
por cópia o acompanhou, tenho a 
honra de. encaminhar a Voosa Ex· 
c«:lência cópia autêntica do acór
dão do Egrégio Tribunal de JJJstl
ça: opinando . sôbre · as . emendas 
apresentadas no Senado ao Proje
to número 33-57; . em tramitação 
nessa Colenda, casa do congresso 
NacionaL , _. , · 
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No ensejo renovo a Vossa Ex· 
celênC'ia os meus protestos de ele· 
vada estima e distinta considera
cão. - Des. Romtlo 06rtes de 
Lacerda - Presidente. 

Justiça do Distrito Federal. 
Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos, em que o E. Se· 
nado Féderal · solicita o pronun
ciamento do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal sôbre as 
emendas apresentadas ao Proj~::to 
de Lei número 33·57, da Câmom 
dos Deputados, que altera os 
Quadros da Secretaria e dos Ser· 
viços Auxiliares do mesmo Tribu
nal: 

Acorda o Tribunal Pleno, unà
nimementc, em deixar de l)p!nar 
sôbre as referidas emendas, em 
virtude de caber ao Poder Judi
ciário propor ao Poder Legislati
vo a competente criação ou ex
tinção de cargos referentes aos 
serv· ços da sua Secretaria e Ser· 
viços Auxiliares. 

O Projeto de Lei número 33-57, 
em curso no E. Senado Federal, 
fod enviado ao Poder Legislativo 
pelo Tribunal, a quem cabe pro· 
por ·ao Poder Legislativo com· 
petente a criação ou extinção de 
cargos referentes aos serviços da 
sua Secretaria e serviços auxlll>\· 
res .. 

Isso como decorrência do en· 
cargo de elaborar o Regimento 
Interno e «Organizar os ser'viç•ls 
aúxllla.res:., referido no Item 2 
do art. 97 da C. Federal. 

Assim, tomada pelo Tribunal a 
iniCiativa da reorganização da Se· 
cretaria e Serviços Auxiliares -
a Câma.ra dos Deputados, exami· 
nando a proposta-iniciativa, houve 
por bem alterá-la, nlll sentido, 
acredito, de ajustá-la à conveniên· 
ela do serv!çó ·p~~l,c9. e ao intc· 
rêsse da Uniãó. ·· · 
· · O Projeto· da Câmara está, ago· 
ra, no Egrégio Senado Fedo;)ral, 
que também o examina .:!om .os 
melhores ... propósitos.· : 

NOI que tange à Secretaria e 
aos Serviços Auxiliares, e aos 
funcionários e serventuários cujos 
cargos são providos pelo Tribunal, 
êste já tomou a iniciativa, absten
do-se de opinar sôbre as altera
ções que a Câmara dos Deputados 
tenha feito, dentro das suas atri· 
bulções e, devemos acreditar, no in
terêsse do bem público. 

No que toca aos funcionários e 
serventuá.rios cujos cargos não são 
do provimento do Tribunal, e que 
nlio pertencem à Secretaria ou 
aos ServiÇos Auxiliares, o Tribu· 
nal nllo tem o que opinar, ressai· 
vando, todavia, que não seria cmt
trárlo a quaisquer medidas que 
beneficiassem a tais funcionários 
e serventuário&, o que o Egrégio 
Senado Federal com a costumeira 
justiça, resolverá de acõrdo com 
o supremo interêsse público. 

Sala das Sessões do .Tribunal 
Pleno, em 6 de junho de 1958. -
Romão CMrtes de Lacerdà, Pre
sidente. - Xenocrates Calmem 
Aguiar, Relator. 

Publique-se e junte-se ao 
processo a que se refere. 

- Dos Presidentes das entida· 
ães mantenedoras dos estabeleci· 
mentos de ensino, nos seguintes 
têrmos: 

Golània, 4 de junho! de 1958. 
Exmo. Sr. Presidente do Sena· 

do Federal - Palácio Monroe 
Rio de Janeiro - D.F. 

Senhor Presidente. 
. Os infra-assinados, Presidentes 

das ent'dades mantenedoras da 
Faculdade de Filosofia de Goiás, 
da Faculdade de Farmácia e 
Odontologia de Goiás, . da Facul· 
dade de 'Ciências EconõmiCus de 
Goiás, de BelaS Artes da Escola de 
Serviço Social de Golànla e ·da 'Es· 
cola .. de Enferm. do Hosp. de São ·Vi
cente de Paulo, de Goiânia, pe. 
dem vênia a V. Exa. para pro
testar contra a. apresentação . da 
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Emenda número 6, ao Projeto de 
.Lei da Câmara número 13, de 
1958, publicados no Diário do 
Congresso de 27 de maio últiml), 
e que visa à federalização dos 
mencionados estabelecimentos de 
eris!no superior desta Capital, os 
quais são estabelecimentos livres 
e gozam por isso das garantias 
constitucionais. 

Pedem vênia, Igualmente, pa· 
ra lembrar a V. Exa ~ que, de 
conformlda.de carn o disposto no 
artigo 2.o da Lei número 1.254, 

· de 4 de dezembro de 1950, é 
exigido, para a federalização, um 
prazo de funcionamento não ln· 
ferior a 20 (vinte) anos, o que 
não ocorre com referência aos 
estabelecimentos acima mencio
nados. 

Com antecipados agra,decimen· 
toR · pela atenção que se dignar 
dispensar ao presente, servem-se 
do ensejo para apresentar a Vossa 
Excelência protestos de elevada 
estima e alto aprêço, 

Respeitosamente, Fernando Go
mes, Presidente da Entidade 
Mantenedora das Faculdades de 
Filosofia, Ciências Ecm~õmlcas e 
Belas Artes, e outros. 

Publique-se e junte·se ao 
Projeto de Lei da Cdmara nú· 
mero 13, de 1958. 

O SR. PRESIDENTE -· Vão 
ser lidos requerimentos encami· 
nhados à Mesa. 

São lidos os seguintes reque
rimentos: 

REQUERIMENTO 
N.o 237, de 1958 

Nos têrmos do art. 130 (pa.r· 
te final) da Regimento Interno, 
requeremos· seja lançado em Ata 
um voto de congratulações com 
a brilhante d!reção do «Diário de 
Notícias», pelo transcurso de 
mais um aniversário dêsse grande 

órgão, que tanto honra a lmpren· 
sa brasileira. 

Bala das Sessões, em 12 de ju· 
nho de 1958. - Filinto Mú!Zer -
Gi~berto Marinho .- Cunha MeZ· 
Zo. - Rui Palmeira. - Jo(Jo Vi!· 
!asMas. - Mem de Sá. - Be· 
nedicto VaZZadares. - LMna Gui· 
mariles. - Lameira Bittencourt. 

RIIIQuDmENTO 
N.0 238, d~ 1958 

Requeremos, com fundamento 
no art. 130 (parte final), do Re· 
gimento Interno, um voto de con· 
gratulações com a brilhante dlre· 
ção de <l)'ltlma Hora,, pelo trans· 
curso doo 7.0 aniversário do pres· 
tigloso .vespertino .que se transfor· 
mou numa das maiores vitórias da 
Imprensa brasileira, pela sua. per· 
manente identificação com as 
grandes causas nacionais. 

Sala das Sessões, 12 de junho 
de 1958. - Gilberto Maritlho. 
- Cunha Melw. - Benedicto 
Valladares. - Lima Guimariies. 
- Lounvaz Fontes. -· Joiio Vi!· 
lasbllas. - Lameira Bittencourt. 

O SR. PRESIDENTE - Os re· 
querimentas que acabam de ser 
lidos deixam de ser encaminhados 
à Comissão de Constituição e Jus
tiça visto acharem-se . assinados 
pela maioria dos membros dêsse 
órgão. . 

Na forma do disposto nos pa
rágrafos 2.0 e a.o do Regimento 
figurarão na Ordem do Dia . da 
próxima sessão, para · · votaçlo. 
<Pausa). . · 

Sôbre a. mesa requerimento flr· 
mado, por vários Senadores. 

É Ud~; o seguinte 
.· -;-t· 

RIIIQUI:RJM&NTO 
N,o;239, de. 1958 

· .. 
Requeremos com fundamento 

nos artigos' 124 Oetra t e pará· 
grafo único) e 125 (PM'ágrafo 
único, letra d) as segÚintes home· 

• I 
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nagens de pesar pelo falecimento 
do Deputado Odilon Braga, cuja 
existência, cheia de serviços ao 
Pais, se encerra em pleno exer· 
ciclo do mandato de Deputado Fe· 
deral pela Capital da República. 

a) inserção em Ata de um voto 
de profundo pesar; 

b) apresentação de cond~}ên
clas à familla, à Câmara · dfl'S 
Deputados, a.o Estado de Minas 
Gerais e ao Partido Polltlco a que 
pertencia o extinto; ' 

c) nomeação de uma Comissão 
de seis membros para represen
tar o Senado nos funerais; e 

dl levantamento da sessão. 

. Sala das Sessl!es, em 12 de ju· 
nho · de 1958. ........ Jollo VillaBbllll8 
...,.. AlO ' Guinw.rties - Gilberto 
Marin.ho - CunJr.4 Meno - Byl
vio . Curvo - Juracy Magalhifes 
- Victorino Freire - Novaes Fi· 
lho - Mourtio Vieira - Ary Vian
na - LourivaZ Fontes -· Nelson 
Firmo - PriBco dos Bafltos - Jor· 
ge Maynarcl' -Alencastro Guinw.· 
rães - Bernardes Filho. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre. Senador · · João 
VillasbOas, para encaminhar a 
votação. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
<Para encammhar a uotaçctol -
Sr. Presidente, ~o vir a esta 
tribuna . para dizer à NaçAo da 
perda hoje. sofrida pelo Brasil, 
oom o inesperado passamento do 
Deputado Odllon Braga, nio ve· 
nho manifestar, apenas, a dor que 
fere a Câmara dos Deputados, da 
qual êle era um. dos mais bri· 
lhantes elementos. NAo venho, 
também, falar · das ligrimas que 
correm dos olhos dos membros 
da União Democrática Nacional, 
à frente da qual, como seu Pre· 
sldente,' Odllon 'Braga, estêve, por 
duas vêzes; revelando-se sempre 
um dos mais denodados batalha,
dores pelos · postulados de Agre
miação, pelas vitórias do Partido. 

Não venho falar, Sr. Presiden· 
te, na dor que fere, nesta hora, 
o Estado de Minas Gerais, que, 
com o desaparecimento de Odllon 
Braga perde um dos seus filhos 
mais devotados ao seu engrande· 
cimento e progresso. 

Falo da dor que sente a Pá· 
trla brasileira com o passamento 
daquele que tanto a soube amar 
e por ela trabalhou, dignlflcan· 
do nossas lnstltul(;Oes republlca· 
nas. 

Sr. Presidente, Odllon Braga de· 
votou-se à grandeza do seu Es· 
tado e ao progresso do Pais, des· 
de os primórdios de sua vida so· 
ela! e politica . 

Em Minas Gerais ocupou os 
mais destacados cargos, pre.ocu· 
pando-se notadamente com a ins· 
trução pública. 

Fora do seu Estado, na União 
Federal foi, Inúmeras vêzes, dls· 
tlnguldo com a designação para 
postos dos mais elevados na ad· 
ministração. pública. 

Representante no Parlamento 
Nacional, seja nos trabalhos de 
ComissiJes, seja nos do plenário da 
Câmara, dos Deputados, fêz-se 
sempre notado pela certeza das 
suas argillçGes, pela superiorida
de com que discutia os altos pro
blemas Nacionais, pela grandeza 
do seu talento e vastidão de cul
tura. 

O seu nome, Sr. Presidente, que 
se tornou nacional, nin foi ape· 
nas aureolado pela votação do 
seu Estado, que tantas vêzes o 
enviou ao Congresso Nacional co
DlO seu representante. 

O Distrito Federal também foi 
busci·lo M recesso do lar para 
participar da chapa da União 
Democrátlce, Nacional na eleição 
para a legislatura corrente. Seu 
desaparecimento abre, Jssim. 
Igualmente, grande sofrimento no 
coração. da população .carioca. 
Seu devotamento ao Pais, seu 

amor ao engrandecimento da Pá· 
tria sempre se revelou nos traba· 
lhos a que se dedicava, tanto no 
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Parlamento· Nacional como fora 
dêle, e notadamente, como Minis· 
tro da Agricllltura no perfodo em 
que o saudoso Presidente Vargas 
exercia constitucionalmente a Pre
sidência . da República. Tão gran
de era seu devotamento à demo· 
cracia, tál seu amor aos princi· 
pios liberais que sempre orienta· 
ram a vida . brasileira que, em· 
bora Ministro do Presidente Var· 
gas e seu amigo. pessoal, nó . mo
mento em que o Chefe da Na· 
çã.o entendeu mudar a vida poli· 
tica brasileira, a nossa orl'l'aniza
'ção republlcana,. transmudando-a 
da democracia em que vinha.mos 
exercendo nossa vida politica pa· 
ra o Estado Novo, foi o único 
Ministro que se recusou a assinar 
a Carta outorgada à Nação bra
sileira 3, 10 de ' novembro de 
1937. 

O Sr. FernatrUles Távora 
Dá V. Exa. licença para um a par· 
t 9 ' ' e. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -
Recebo com .multa honra o apar· 
te do nobre coleg!i. . 

O Sr. FerllaitWles Távora -
A propósito dêsse altíssimo e no· 
bre gesto do Dr. ·Odllon Braga, 
preciso · recordar· ao· Senado um 
fato. Alguns dias depois do. Es
tado Novo, encontrando-me pelá 
primeira vez com S. Exa. na rua 
Primeiro . de Março; abraéel·o, fe· 
licitando-o pelo nobre i;~s'to que ti· 
vera, · ràro entre os homens . do 

, Brasil, de desprezar · um ppder 
que nascia e ao ·qual estava ll.ga· 
do, porque· ia de ·encontro a seus 
princlpios e a Constituição do Bra· 
si!. Abraçou-me, ·comovido, e nun·· 
ca mais ·esqueci aquêle momento, 
que não· foi apenas emoclanan,te 
para S. Exa., mas· de · gran.de 
confôrto ·.para. mim. ' · · . · · 

. O SR. ·JOÃO VILLASBOAS ~ 
Muito agradeço o aparte com que 
me honrou o nobre repregentantc 
doüeavâ.:·,:·.:.'. ,. . .. 

Gestos · dessa natureza são ra
ros na vida politica dos povos e, 
por Isso mesmo, V. Exa ~ o as· 
sinal ou como o único naquele ins. 
tante . .em que .. Odllon Braga, em
bora depositário da confiança 
absoluta do Presidente de Repú· 
bllca, embora sacrificando os la· 
ços de amizade pessoal que o li· 
ga,\'am ao Sr. Getúlio Vargas e à 

· sua carreira polític~t, durante a 
qual tan.to se destacara como 
Ministro da Agricultura, preferiu 
ficar com sua , consciência de re
publicano, . com seus pdn,Cipios de· 
mocrátlcos, com seu amor à li· 
herdade. · · 

Por tôda.s essas qualidades, Se· 
nhor Presidente, por tôdas essas 
virtudes, que tanto .exórnavam . o 
caráter e a formação moral do 
Deputado Odilon Braga, é.· que 
S. Exa. recebeu inúmeras VêzeG 
a glorificação na.s umas, pelo 
povo do seu Estado, como, tam· 
bém, se firmou na admiração, no 
respeito e no aprêço da população 
carioca . Dai ter sido escolhido 
pelo meu Partido, como candidato 
à Vice-Presidêncla da Rep11bllca, 
quando já exercera a presidência 
do Partido com grande destaque, 
conseguindo, mesmo, a reeleição 
para êsse cargo. 

Sr. Presidente, trazendo a dolo· 
rosa noticia do falecimento de 
Odllon Bra.ga ao conhecimento do 
·Pais, através do Senado Federal, 
transmito . o sentimento de pesar 
da Bancada da Unllio Democráti
ca Nacional a tôda a Nação pela 
perda de um· grande, um devotado 
brasileiro, cuja vida foi Inteira
mente dedicada ao engrandeci· 
mento da Pátria. <Muito bem). 

·O SR. ·PRESIDENTE.~ Tem 
a palavra o' 'nobre Senador· Gil· 
berto Marinliô: ·. · · · : · · 

~~ '·. 
O SR. GILBERTO MARINHO

Sr. · Presidente, cumpre-me, · em 
nome do Partido SoCial DemQcrá· 
ticl)l e da Ma.loria dó Senado da 
República,: exprimir a .. súa pro1un· 
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da mágoa c . dizer perante esta 
au·gusta: · assembléia palavras de 
elogio e de saudade à memória 
désse estrênuo lidador das gran· 
des e penosas batalhas naciona· 
listas· que foi Odilon Braga. 

Havendo guardado lndefectlvel· 
mente em sua notável vida poli· 
tlca aquela linha de prumo que 
é caracterlstlca dos verdadeiros 
homens públicos, daqueles que an
tep!lem lndesvlàvelmente aos ln~ 
terêsses de· sua pessoa. e, mesmo 
do seu grupo, os supremos e sa· 
grados lnterêsses da Pátria, era 
de Impressionar ainda no entar
decer da Vida. o calor da· palavra 
e· a energia da açAo, ao ·SerViço de 
suas ·convlcç6es e dos seus Ideais 

. polftlcos . · ·· 
O convlvlo com Odllon Braga, 

fundamente 1dentlflcado com ·os 
rnaenos problemas econ.Omlcos f! 
administrativos do Pais; cada dia 
propicia v a: nova.s razões para acres· 
cei' ao velho aprêço que sempre 
lhe devotei, uma sincera e Viva 
admlraçAo que Igualmente lhe 
tributava o Distrito Federal com 
tOdas as ternuras da ·&feição que 
o bom e generoso povo carioca 
costunui, dispensar aos filhos ilus
tres de outras terras que dlgnifl· 
cam a Capital da República, pela 
Inteligência e ·pelo respeito às 
suas tradlçl!es . Uberàis; . 

Inteligência clntUante, dotado de 
formaçAo . mental das . mais notá
veis, : trabalhador meticuloso, es· 
tudloso· · ra~o.nalizlu~o · e pe~lnaz, 
faiendó seinpre ·obrá·. de· contl· 
nuação, · de probidade· Intelectual, 
projetou-se · como· fatalmente ha· 
verta· -de acóhtecér, ·na · \•ida · cul· 
tural do Pais. Como parlamentar 
conquistou o respe!to dti'seus pares 
pelo talento e · pela extrema de
dlcaeio · no exerclclo de ·sucessivos 
ma!'ldàíoà .Que êle. tanto bonrciu. 
. Por .tudo isso, nesta. :hora de 

tristeza e de saudade· ·o ·Partido 
Social· ·Democrático · e ,. a .. Maioria 
do Senado da República vêm ·di· 
zer:-a . ·.SUa .Palavra de . desjledlda 

a Odllon Braga, . prestando-lhe a. 
sua reverência mais sentida e 
partilhando com compunção. da 
dor com que a sua ilustre fami· 
lia, a brava UniAo Democrática 
Nacional, o Parlamento e o pró· 
prio Pais acompanham o. desapa· 
reclmento dêssé eminente brasileiro 
que tão bem mereceu da Pátria. 
<M-uito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Bernar· 
des Filho. 

O SR. BERNARDES FILHO -
(*)-Sr. Presidente, nAo apenas a 
União Democrática Nacional está 
de luto com o desar•areclmento de 
Odllon Braga, também o Estado 
de Minas Gerais e o Brasil sen· 
tem·se profundamente atingidos 
pela morte do ilustre e desteme· 
roso parlamentar. . . 

Odllon Braga, Sr. Presidente, te· 
ve a grande ventura de poder hau· 
rir na. escola de reticUlo e de ca· 
ráter dos homens · da Primeira 
República, os ensinamentos mo· 
rala que o nortearam fôsse na 
vida pública, fôsse na Vida prl· 
vada. No Parlamento ou. fora 
dêle, sua atuaç§.o Inspirou-se sem· 
pre no . bem público e nos mais 
rfgldos princlploe de probidade, 
decência e devotamento ao Br:l
sll e aos seus grandes problemas. 

Não é hora, Sr. Presidente de 
traçar-lhe a b'ografia. Seu cor
po está ainda ·em câmara. ardente 
no Palácio .Tiradentes. Recebe ali 
as · homenagens de um Brasil en
lutado e dos seus amigos. 

Como Presidente do Partido Re· 
publ~cano, ein seu nome. rin meti 
próprio, e, já a~a, por. dele~a• 
çAo do Senador Uma Guimarães 
também em nome do Estado· de 
Minas Gerais, associo-me · às . · dltl· 
mas homenagenR aue lhe sAo · pres.· 
tadas. Compartilho da Imensa dor 
que vem de abalar os fundamen
tos do seu lar e de~fA.lcar a Untl\o 
Democrática Nacional de um · dos 

(•') - N(lu fui revisto pelo· orMor; 

- I 

··' 

I : 
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seus grandes, senâo. dos melhores. 
valores morais.·. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE -. Tem 
a palavra o nobre Senador No· 
va.es Filho. 

O SR: NOVAES FILHO- (•)
Sr .. Presidente, desejo . antes levan·. 
tar uma Questão de Ordem. Ao che' 
gar a esta Casa, tendo um cóm· 
promlsso para . as quinze horas e 
poucos minutos . e não desejando 
faltar com a minha pala.vra . · nas 
homenagens ao Deputado Odflon 
Braga, fui à Mesa .e solicitei mi
nha. inscriçíW, se possivel em . se
gundo lugar, ·de vez. que não ·ha
via nenhum ·orador Inscrito, 

Logo. depois fui avisado de que 
as lnscriçOes teriam · que obedecer 
às representa.çOes de cada· Banca
da. 

Desejo, assim, deixar a Mesa, à 
vontade,. para cumprir com essa 
praxe, dando. a palavra ao no· 
bre Senador Kerglnaldo Cavalcanti, 
çuja Bancada é . mais numerosa 
que a d01 Partido Libertador. 
(Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - "I:em 
a palavra o nobre Senador Ker· 
ginaldo Cava.lcantl. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - ( •) -Sr. Presidente, não 
me inscrevi para talar. Iria pedir 
a palavra quando todos os ora· 
dores se tivessem manifestado. 
Dai P'l'l' que peço com vivo em· 
penha ao nobre colega Senador 
Nova.es Filho que . ocupe a trl· 
buna, o que me dará muita sa· 
tisfação. S. Exa., por certo, ma· · 
nifestará seu pesar e o do seu 
Partido pelo infausto evento que 
foi · tJ · falecimento repenttn.o do 
Deputado Odilon Braga, filho de 
Minas Gerais e ilustre represen: 
ta:nte do Distrito Federal. (Muito 
bem). · 

(•) ,.... Nao }ol· revlsto .. pclo. orador. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 
a pa.Iavra o nobre Senador Mou· 
rão Vieira. 

O SR.. MOURÃO VIEIRA- (*). 
-Sr. Presidente, não podia prever, 
quando há dois meses, em . Gene· 
bra, me despedia de Odllon Bra· 
ga que partia para o Brasil, ter
minada sua participação na Con·. 
ferêncla. do GATT, que hoje, após 
tão breves dias, assomaria a esta 
tribuna para render-lhe as slnce· 
ras manifestações do nosso pesar 
pelo passamamento, a êle, de 
quem tanto ainda. podia esperar 
a Pátria, 

Minha convivênc'.a com Odllon 
Braga data de 1930, quando se 
preparava a Revolução. Era eu 
simples professor de Ensino Se· 
cundárlo, e. êle wn dos articula· 
dores do movimento que Irrompeu 
em outubro de 1930. 

Residindo, por acaso, ·n~ mesmo 
hotel que Odllon Bra.ga, cedo me 
deixei encantar por suas Idéias, 
desde que meu Estado também 
estava mergulhado nas sombras 
de uma tirania que eu e V. Exa., 
Sr. Presidente, ajudamos a der· 
rubar. , 

Odllon Braga. recebia de Minas 
Gerais as noticias dos movlmen· 
tos pardais executadne sob o 
comando de AntOnio Carlos; e .eu· 
estava incumbido de, .à noite, pe· 
regrinar de redaçllo em redaçllo, 
pedindo os jornais que, por· favor, 
Inserissem essas ·tnformaçOes no 
notlciArlo poHtico, Data, portan· 
to, dai, nossa convivência, nos$a 
amizade, que perdurou atê sua 
morte e que nem com ela desapa· 
rece. 

A convite· dêsse ioolvldável 
amigo, representei o Amaiona's 
na Convenção da Alla.nça Liberal; 
aliás,. fui o único. representante 
do Estado nesse···movlmento · que 
levou posteriormente ao· Govêrno 
o Sr. Getúlm Vargas. · 

Durante muitos anoe, militamos 

(*) ..;.. Nilo foi ·revia/o pelo orttdor •. 
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na politica, nas mesmas hostes ou 
em partido~ diferentes, mas sem· 
pre irmanados pelo pensamento 
comum de servir à Pátria,. 

Posteriormente, às vésperas da 
implantação do «Estado Novo», 
Odilon Braga encontrava-se, como 
Ministro da Agricultura em Ma· 
naus, onde· tivemos ooortunidade 
de sentir o movimento que seria 
deflagrado dai a poucos dias. 

A par de cidad!lo de excelsas 
virtudes, era o companlleiro que 
pranteamos modêlo de bom senso 
e equllibrio, e, sempre que sua 
palavra era ouvida, quando cha· 
mado a depor, resultavam bene· 
ficios para a Pátria.. 

No Ministério da Agricult~ra 
teve atuação eminentemente na
cionalista, já que sua preocupa· 
ç!lo foi estudar, de verdade, as 
riquezas do Pais, principalmente 
as do reiD.OI mineral. A êle de
vemos uma série de leis que pos
sibilita,ram o conhecimento do 
nosso patrimônio geológico e, prin· 
cipalmente,. estudos, ainda discuti, 
dos, do petróleo, assunto atual. 

Deputado por seu Estado na· 
tal, membro e chefe do Gabine· 
te de vários titUlares de Secre· 
tarias de Minas Gerais, Ministro 
da AgricUltura com programa, no· 
tadamente nacionalista, o necroló· 
glo que eu podéria fazer de Odi· 
lon Braga· demandaria · bDras, tal 
o acervo de suas obras em favor 
do Brasil e a ·· aproximação de 
nossas vidas, alicerçada numa fra· 
terna! amizade de trinta anos. 

Exatamente há dois meses, em 
Genebra, estive com Odllon Braga. 
Jamais pensei que em t!lo breve 
tempo assomasse .à· tribuna para 
exaltar-lhe os méritos de homem 
~úblico cheio de virtudes e de 
patr:otlsmo. 

O Partido . Trabalhista Brasilel· 
ro, por meu Intermédio, apresen· 
ta, condolências à Familia de 
Odilon Braga, ao Estado de MI· 
nas Gerais, à Câmara dos DepU· 
t11dos, à Unl!lo Democrática · Na· 

clonai, e ao Brasil, pela perda do 
vulto eminente que foi Odilon Bra· 
ga. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem· 
a pala,vra o nobre Senador No· 
vaes Fllho. 

O SR. NOVAES FILHO-(*)
Sr. Presidente; não me sentiria 
em. paz com a · consciência se dei· 
xasse de trazer, em meu nome e 
no do Partido· Libertador, a sin· 
cera homenagem de estima e admi
rac!lo ao eminente homem público 
ontem desapa.recldo. Dai por que· 
preferi cancelar Importante com· 
promisso assumido para hoje às 
quinze . horas e trinta minutos, a 
fim· de não faltar a êste triste 
cumprimento élo dever de amigo 
e admirador do Deputado Odilon 
Braga. 

Sem dúvida alguma, quem quer 
que tenha lido as páginas magnl· · 
ficas de Gontijo Carvalho sôbre 
fulgurantes personalidades minei· 
ras que se lançaram com tanto 
fulgor e com tantà irradiação na. 
vida pública do Brasil, certamente 
há de reconhecer que qualidades 
semelhantes às daquelas altas fi· 
guras de Minas Gerais as possuia 
sem favor Odllon Braga, que, pe· 
lo estudo, inteligência e espirita 
p(íblico, fêz-se um dos nomes mais 
respeitáveis desta República. Em 
todos os setores de sua atlvida· 
de, sempre se .. bouve com dignf. 
dade; nunca arriou o panache do 
amor à legalidade, da defesa à 
Constitulcao. . Não sei, Sr. Pre· 
sldente, se há nisso mUlta van· 
tagem; julgo, porém, que não 
deixa' de ser grande virtude,. por
que. é preferível defender-se as 
leis que regem as relaeões pú· 
bllcas, as leis que regem as re· 
laç6es Internas, contanto que se di· 
ga: vivemos sob a égide da lei e 
n!lo sob os arrancos da prepotência 
dsa vontades pessoais ou dos re· 
glmes da fOrca . 

(11<:) - Nao foi rtui:lo pelo orador, 



-372-

· AI. está a História dos· nossos 
dias, mostrando que, em ·1937, num 
Ministério composto· de homens os 
mais repr!!sentativos e categoriza· 
dos do Brasil, .foi o · eminente 
Deputado Odilon Braga o · único 
que preferiu cair, com a Consti· 
tuiçAo a .subir com a . Ditadura. 
. Sr. Presidente, quem quer que 

acompanhasse a trajetória, a ação, 
o trabalho, o estudo, a ·elevação' 
e serenidade· de · pensamento . do 
parlamentar Odllon·· Braga, quer 
no. plenário da . Câmara dos De·. 
putadfliS, quer nó · selo das Comis-· 
slli!s, haveria de reconhecer que 
nêle se retratava uma destacada 
personalidade; . E:ra· brasileiro dlg· 
rio por todos os · titulas, um ho
mem · Inteligente e de alta compe
tênc'a., 'para ·o · desempenho das 
diferentes .tunc!les; .. "'· 

Ainda agora, quando s.e · deba· 
tlam projetas da.· mais aJta rele
vância para a vida econômica e 
.financeira .da NaçAo. Odllon, Bra
ga deu prwas exuberantes do seu 
a.lto esplrito· público, do seu em· 
penho em colaborar sempre na 
'!>usçà do camJnho mats curto, e 
mais certo. no bom sentido, para' 
o .futuro da. nacionalidade, · 

O Sr. Neta'on· Firmo - Per· 
mlte V .. Exa. um aparte? · 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
mutoo· prazer. · ; . · ... · · ... · 

. :o sr. ·Nel~OTI- Fi~ . .; o ae: 
nado. já;, ouviu vários ·.!! excelen· 
tes· perfis do .. mort.o' de ontem: eu 
o • defbtlr!a. com apenas. esta~- · pa· 
lavras: .foi um estadista. o'«' ' 

'O sR:· NOV AE8 FILHO - Mui: 
to agrade® a . valiosa. cnntrlbuição 
do meu caro-.comllanheiro de .. Banr 
ca.da, SenadOr. Nelson. Firmo .. , .. · 
,. ·sr: Prestdê~i~ i)utr~:-:tàce~à: que 
de.e:fo · res!!altar ·da· ·personalidade 
do · Parlamentar · Odllori· Braga·. é 
a de que êle nunca: tergiversava; 
jama's cedia ou recuava; .mas, 
nos.: debates· .. mais ·acesos,:·'nas con· 

trovérsias mais· renhidas, guardava 
na linguagem do ataque, uma 
ética. Colocava-se sempre num 
alto nivel de respeltabllldade, até 
mesmo nas. horas de maior emo· 
ção, em que o seu. espirita com· 
batlvo se dava Inteiro à defesa 
daquelas causas que haviam cria· 
do raizes na sua consciência. ju· 
rldlca e parlamentar. . · . 

Homem de sociedade, encantava 
a quantos dêle se acercavam, ·pe
los v~ados at~atlvos de stta pa. 
lestra, dos seus· comentários· e 
- por que nAo 'dizê-lo? - dos en, 
slnameiltos que todos receblamllli 
de suas palavras .. cheias de beleza 
espiritual, de que· era tão .fértil 
a sua.· inteligência; · . . . .:· . 

·Se · .tormqã · ·. taritbém · · ~naitsi-Io, 
no recesso . do ·lar, eilcontrarem.as 
a .figura de :um homem digno . de 
servir de exemplo às géraç6eli . .tu· 
turas, pela ·.maneira extraordlnà
rlamente cristã com que che.tiava 
o seu _lar, tAo : bem organizado, 
tão , carinhoso -·e ,tão acesslvel 
àquelas diretrlzes e rotas de · bôa 
moral que soube traçar . à sua 
.tamllia. · · · 

Fui semp~. um grande admi; 
rador da personalidade lncomparA· 
vel de Odilon Braga, e hoje, com 
imensa . saudade, trago . a.s homena· 
gens do Partida .Libertador,, ·e as 
minhas· próprias, a êsse· eminente 
mineiro. que teve, para coroar a 
sua vida pura o melhor e·. maior 
dos· jUlgamentos - a escolha,· pe
lo eleitorado lndependentente ·e tre, 
Jll~ante. dp Distrito Federal, · p&: 
ra . representar ria Câmara '·dos 
Deputados ni.o' mais a sua. terra 
nata], :ma.s a velhii · e . históri~a 
cidade de. Sio · Sebastião :·d~ Rio 
de Janeiro., CMuito bem>. · · 

' ' ' . . ' ':,; : 
O S~. PRE;SIDENTE·· . .;_:: 'l'eiri 

a· palàvrao:o ·-'nobre .senador': Ker· 
gln.aldo :cavalcanti~ . . . :, · .· · 

' ; • • . :·:: ~- I' ···~ ,' •• • ••••• I·~· 

o SR. '.iK~RGINALDO' 'CAVIt.b 
CA~.:.....:·cn:....·sr.· Presidente, :'Co; 
nheci OdllbnBr.aga em·.tina'de19ll3; 

• 
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quando aqUi ·· cheguei para. tomar 
·parte .nos trabalhos da Assembléia 
Nacional Constituinte: Era bem 
jovem o brllhante e vigoroso par· 
lamentar mineiro. Destacava-se 
por uma operosidade excepcional, 
não se poupando, versando . os 
te~s .~ais altos que tanto .lnte· 
ressavam à Nação, os ardentes de· 
bates constitucionais que se tra· 
vavam naquela Casa do Parla· 
mento. Ninguém, melhor que Sua 
·Excelência &OIJbe, naquela ocasião, 
. ~:epresen~ar. a lntellgêncla, . a lnde· 
pendência e a coragem do nobre 
povo mineiro.. De li para cá 
algumas décadas ji . transcor~ram 
e o l~taf:l,f>r jovem· transf()rmou· 
se num lutador maduro, sempre ·a 
serviço dos seus ideais, das no· 
bres caUsiiS QUe julgou. acertado 
defender. · . · 

Nos seus últimos dez anos, Odl· 
lon ·:Braga prestou ao Brasil ser· 
vicos relevantes e lnesquecivels. 
Enquadrou-se · deflnltlvamel!otl! nos 
postulados nacionalistas, defen· 
dendo os lnterêsses de . nossa Pá· 
trla contra a ação voraz dns trus· 
tes. Temos exemplo no que se 
refere à · Llght e a.lnda mais re· 
cente, no que se relaciona com a 
Eletrobrás. 

·Dou meu testemunho de que, 
certa vez, Indo à Câmara dos 
Deputados, encontrei-me com Odl· 
lon Braga que me recomendou com 
o mais vivo empenho, que conse
guisse do Senado a.aprovacão do 
regime de urgência para o Pro· 
jeto de lei que criava a Eletro· 
bráa. 
· Com efeito, na sesslo oportuna 

movimentei-me para que obtlvês· 
semos, auanto antes, o andament'o 
da proposição que condiz, pro· 
fundamente, com os mais leglti· 
mós interêsses do BrasU. 

Homem pundonoros.o, servido 
por cultura excepcional, desapa· 
rece Odllon Braga quando· · não 
se esperava, colhido pela Párca. 
Cortou-se o fio de sua existência 
terrena, mas . todos · nós · dêle 

·guardaremos .. sempre.·. a. recordàeAo 
de um nobre e. valoroso .lutador:. 
. Politico de ação, nllo fliglu aos 
mais rudes ·préllos da democracia. 
Exercitou-a com tOdas as veras 
de sua alma e deu-lhe tudo · o que 
podia, com· sua Inteligência e leal· 
dade. . · . 
, Esplrlto lmbuldo de .. um consú· 
tuclonallsmo sadio, b~teu·se na 
primeira fileira . pa.ra . qu!!. · vlJigas· 
sem seus propósitos e Idéias. 

O ST. • . João VUZásMaa ,.,.... . Per· 
mlte v, .. Exa~. iun. aparte? .• 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Com multa 'bOnra: .. · 

O Sr. Jo6.o ViZlasb6aà -· . Já ·que 
V~ Exa. se refere ao trabalho. de 
Odllon Braga em prol da · Cohs· 
tltuicão Brasileira, peço permissão 
para .lembrar que .faZia êle :parte 
da Comissão encarregada · de e~· 
tudar o Projeto de Constituição. ·~ 
1934; do qual· nllo constava· o ·Se· 
nado Federal. Coube-lhe; como 
primeiro signatário, com seus 
companheiros de Comissllot, apre· 
senta.r emenda restaurando· o Se· 
nado brasileiro na vida democrá· 
tica do Pais. 

- '. . 
O SR. KERGINALDO .. CAVAL· 

CANTI .:.... Multo obrigado a Vos· 
sa Excelência pelo ap.arte, que 
ainda mais nos aproxima· na )lo· 
menagem qu~ prestamos, · sentida· 
mente, ao grande brasileiro desa· 

a.recldo · · · · _p • . . . ..... 
Sr. Presidente, de atitudes leais 

e :francas, Odllon Braga, quando 
tuc:lo poderia dar:lhe situação· cO· 
moda, preteriu, en~etaritií, ·a . PQ· 
siçllo politica a que há pouco 
aludiu um dos oradores . que me 
antecederam: foi um dos signa
tários do célebre e histórico Ma· 
nifesto dos Mineiros. · · 

Examinem-se, como se que'ra: as 
caracteristlcas dêsse homem pú
blico, sobrelevam elas, todavia,. por 
aspectos realinE>nte extraordinários, 
diremos mesmo, por uma vida lri· 
teira dedicada à .causa pública. 

I' 
I 
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O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mite V. Exa>-um aparte? 

O. SR. RERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Pois não. · 

O Sr. Fernandes Táv.ora- Odl· 
lon Braga, no Manifesto dos MI· 
nelros como na . repulsa à assina· 
tura da Constituição· de 37, ou, por 
outra, da Portaria que o Sr. Ge· 
túlio Vargas Impingiu ao Pais, 
como Carta Magna, tornou-se um 
dos mais altos pincaros da. digni· 
dade nacional. Foi com êsse ca· 
râter que a. Nação o compreen· 
deu e é sob êsse aspecto que o 
devemos venerar. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Agradeço a Vossa Ex· 
celêncla. 

Sr. Presidente, para mim, se 
a politica tem seus altos e bai· 
xos ora horizontes estreitos, m-a 
amplos, que podem ser passados 
pelo crivo de critica, vêzes sedu· 
tora, vêzes não, o que sobressai 
na. personalidade fascinante de 
Odilon Braga é sua dedicação à 
emancipação politica. e econômica 
de nossa Pátria. Essa transcen· 
de quaisquer outros comentários, 
que só no dia de amanhã, à luz 
da História, poderão ser melhor
mente esplanadas, a.preclados e 
censurados, 

Neste Instante ainda estamos 
muito ligados aos nossos interês· 
ses e às nossas paixões. A sere· 
nldade não é o estalão pelo qual 
medimos nossos julgamentos: Dai 
por que prefiro. data venia do 
nosso nobre amigo, Senador Fer· 
nandes Távora, recordar o brasi· 
lelro, o patriota mineire) . que 
não hesitou, nesta década, em 
afrontar dificuldades sem n.úme· 
ro para defender o Brasil, con· 
flante nos destinos da nossa. gen
te. 

O Sr, Fernandes Távora - TI· 
nha Odllon Braga tOdas as qual!· 
dades para chegar aos pincaros 

em que cheg.o'U neste Pais, diante 
da planlcle na qua.l rasteja grande 
parte . dos brasileiros , 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Concordo com Vossa 
Excelência. Se · só houvera mon· 
tanhas, ninguém distinguiria a. pla
nlcle. A virtude da planlcle está 
em ser ela rasa e a das monta.nhas 
em serem o que são,. altas .. Há 
pincaros que se elevam até as 
nuvens; outros, que se coroam 
como a cabeça de V. Exa., com 
a geleira da experiência; e ainda 
outros que passam ·pela vida 
anódlnos ·e esquecidos · no serviço, 
no labor ·cotidiano que é, realmen· 
te, talvez a maior fôrça em q,ue 
se estadeia a nossa Pátria. 

O Sr, Fernandes Távora - Obrl· 
gado a Vossa Excelência. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - Sr. Presidente, manl· 
festando meu pesar pelo desapa· 
reclmento de um velho colega a 
quem me acostumei · a respeitar 
pelas suas altas virtudes, traduzo, 
também, como Lider do Partido 
Social Progressista, os sentimentos 
da minha agremiação politica, As· 
socio-me a tOdas as homenagens 
que o Senado renderá à memória 
dêsse grande brasileiro que· serviu 
tenazmente ao nosso querido Bra· 
sil. <Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador DOIJ1Iingos 
Vellasco. 

O SR. DOMINGOS VELLAS00-
(0) - Sr. Presidente, em nome do 
Partido Socialista Brasileiro e no 
meu próprio, apresento nossas 
condolênc:as :'ao Estado de Minas 
Gerais e à União Democrática Na· 
clonai pelo~,pa.ssàmento do ilustre 
Deputado ddilon Braga. 
· Velhos companheiros de lutas, 

desde a . Aliança Llber~l, acostu· 

(•) 7" Nilo foi I'CII{slo TH•In orador. 

I 
I 
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mel-me a admirar sua inteligência 
aeu caráter e sua cultura; mas 
o que me fêz amigo de Odilon 
Braga foi sua imensa bondade, seu 
grande coração. Liguei-me muito 
mais a êle pelo seu coração que 
mesmo pela sua inteligência. As· 
sacio-me. sinceramente às . homena· 
gens que o Sem1.do presta, com 
tôda justiça, àquele brasileiro . 
(Muito bem). 

O SR. PRESIPE~ Em 
votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE- A Me
sa cumprirá as determinações do 
Sena.do, constantes do requerlmen· 
to que acaba de ser aprovado. 
Com a sinceridade do seu maior 
pesar alia-se às homenagens. 

OdÚon Braga revelou-se pela 
inteligência e pela cultura. Multo 
mais, porém, pelo senso, pela pon
dera.ção e pelo sentido que deu 
a tôda a sua atuação na vida 
pública. 

Não· perde a União Democráti
ca Nacional um seu parlamentar, 
n.llo perde Minas Gerais o seu fi· 
lho perde o Brasil uma da.s me· 
lho~es figuras do quadro de seus 
homens públlcos. 

Morre Odilon Braga cercado da 
admiração de seus correligionários 
e alçado ao respeito de todos os 
que conheceram o patrimônio que 
deixnu ao Brasil. 

Nomeio, para comparecerem no 
entêrro do Deputado Odilon Bra
ga, os Senadores Públio de Mello, 
Gomes de Oliveira, Juracy Maga
lhães, João Villasbôas, Bernardes 
Filho e Kerginaldo Cavalcanti. 

Em cumprimento ao voto> do 
Sena.do, suspendo a sessão. 

Designo para a de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Matéria em Regime de Urg~cia 

1 - Discussão única do Proje
to de. Lei da Càmara número 16, 
de 1958, que isenta da Taxa de 
contribuição de previdência para os 
Institutos e Caixas de Aposenta
doria e Pensões · as entidades de 
fins filantróp'cas reconhecidas de 
utilidade pública cujas Diretorias 
não percebam remuneração . (em 
regime de urgênc a, nos têrmos 
do art. 156, I 3.o, do Regimento 
Interno, em virtude do Requeri
mento número 235 de 1958, ·do Se
nhor Cunha Mello e outros Senho
res Senadores, aprovado na sessão 
de 10 do mês em curso), depen
dendo de pareceres das Comissões 
de: Legislação Social; de Econo
mia; de Finanças. 

M atérla em tramitação normal 

2 - Votação, em discusslio únJ· 
ca {nos têrmos do art. 130, § 2.o, 
do Regimento Interno) do Reque
rimento número 237, de 1958, do 
Sr. Fllinto MUller e outros Senho
res Senadores, solicitando a 'nser
ção em Ata de um. voto de con· 
gratulações com o «Diário de No
ticias:. pelo transcurso de mais um 
aniversário dêsse órgão da impren
sa carioca. 

3 - Votação, em discussão úni
ca (nos têrmos do art, 130, § 2.o, 
do Regimento Internal do Requeri· 
menta número 238, de 19ff8, do 
Sr. Gilberto Marinho e outros Se
nhores Senadores, solicitando a ln· 
serção em Ata de um voto de 
congratulações com a ot'O'ltima 
Hora», pelo transcurso de mais 
um aniversário dêsse órgão da 
imprensa carioca. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta .. se a sessão às 15 
horas e 30 ·minutos. 

• 

li 

' 

., 
' 

I o 
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60. a Sessão da 4, a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura, 
em 13 de junho de 1958 · 

PRESIDJ!INCIA DOS SRS. APOLONIO SALLES E CUNHA liiELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
s~ presentes os . Srs. Senadores : 

V:lvaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Prlsco dos santos. 
Alvaro Adolpho. 
Lameira Blttencourt. 
Remy Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathlas Olymplo. 
Mendonça Clark. · · 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcanti. 
Georgtno Avellno. 
Reginaldo Fernandes. 
Apolônio Salles. 
Novaes Filho. 
Nelson Firmo. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Mayna.rd. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Carlos Llndenberg. 
Acy Vlanna. 
Sá Tlnoco. 
Baulo Fernandes. 
Alencastro Guimarães. 
Cala do de Castro. 
Gllberto Marinho. 
Bernardes Fllho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Llneu Prestes. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 

Sylvlo Curvo. . 
João V1llasbôas. 
Filinto Müller. 
Alô Guimarães. 
Gomes de Oliveira. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá . .:.._ (48). 

O SR. PRESIDENTE - A llsta 
de presença acusa O· -compareci
mento de 48 Srs. Senadorel!.. . 

Havendo número legal, está aber-
ta a sessão. · · 

vat ser lida a Àta. 

· O Sir. Segundo Suplente,· ser-
vtndo de 2.0 Secretário, proce
de à leitura da Ata da sesallo 
anterlc!r, t[Uf!l, fJosta em dts• 
cussão, é sem debate apro
vada. 

O Sr. Prtmetro Secretário dá 
conta do seguinte · 

EXPEDmNTE 

Avtso 

Do Sr. Ministro da Agricultura, 
número 482, transmitindo o se
guinte: 

MINISTO.IO DA AGRICULTURA 

· ·Rio de Janeiro, D. F. 
Em 11·6-58 .. 
cm 462 
Senhor Primeiro Secretário : 
·Tenho a honra de transmitir a 

Vossa Excelência, em anexo.· aq ln
formações cóm que esta ·secreta
ria de Estado atende. à sollcltação 
contida no Reouerlmenta n.o 142, 
de · 1958. de autoria do nobre· Se· 
nador Mendonça ·Clark e eDJCaml-

I 



nhado a êste. MlniBtéJ;'io com o Ofi· 
elo 191, de 8 de maio recém-findo, 
.dessa Casa. 

valho-me da oportunidade para 
renovar a vossa ·Excelência os 
meus protestos de alta estima e 
distinta corislderação. -.Mário Me
neghettf. 

Informações prestadas, pelo Minis
tério da .Agricultura, ao sena. 
do Federal, em trwe do Beque
rimento n.0 142·&8, . do nobre 
Senador . .Mendonça Clark. 

1.o Se as verbas orçamentárias 
de · "1958, para o8 serVIços do seu 
Ministério, no Plaui, foram total· 
mente mantidas; 

2.o Em caso contrário, em face 
dos têrmos do Plano de Economia, 
do Govêrno Federal, que dizem 
existir, representado pelo corte de 
cêrca de dezenove bUhões de cru. 
zelros; quais as· verbas, auXfllos e 
subvenções que foram. ~uidos Jio 
referido Plano de Economia. Indl· 
car o valor da verba, auxilio ou 
subvenção e o montante cortado 
pelo Plano de Economia; 

3.o Indicar se o pagamento das 
verbas, auxilias ou ·subvenções, ln· 
tegrals ou parciais, já foi llbe· 
rado e a data das .transferências 
do numerário para a Delegacia Fls· 
cal do Pia ui . ou suas respectivas 
repartições; 

4.0 Se as transferências não 
ocorreram, Indicar .as razões que 
Impedem a efetlvação. 

Os mapa.s dlscrimlnatlvos, em 
anexo, relacionam os quantltatl· 
vos das dotações consignadas aos 
serviços do Ministério da Agrlcul· 
tura no Estado do Plauf, bem como 
as reduções decorrentes do Plano 
de Economia. 

Esclarece, alnd·a, o Ministério da 
Agricultura que, relativamente às 
subvenções ordinárias,· . extraordl· 
nárlas e ·municipais, de que cogl· 

ta a parte final: do requerimento, 
a situação :atual.é .a seguinte: 

Subvençilo. e:~:traordtnária · 

(Lei n~0 1.493) 

Foi. solicitado ao Ministério da 
Fazendli, por · êste Ministério, em 
data. de 21,3·958, .pelo . Aviso n.0 

222, o depósito de Cr$ 24.474.720;00, 
para efetuar o pagamento da' sub· 
venção sob epigrafe .. 

. Subvençiio ordinária . .. 
(Lei n.0 2.656 - municipais) 

. . ' 

:S:ste Ministério, pelo Aviso n.o 
224, de 21·3'958, requisitou ao da 
Fazenda o depósito, no Banco do 
Brasll S. A., da Importância de 
Cr$ . 80.000.000,00, para efetuar o 
pagamento da subvenção sob · epf· 
grafe, · devendo-se esclarecer · que 
dito pagamento' está sujeito. a um 
processo de cálculo, de· acôrdo êom 
o que estabelece o artigo 6.0 da 
lei mencionada e· que deverá ser 
antecedido. de publicação no "Diá· 
rio Oficial", prática usada, tam· 
bém, no exercfclo anterior. 

Subvençilo ordinária 

(Lei n.0 1.493) 

O Departamento de Administra· 
ção dêste Ministério, pelo Oficio n.c 
4.224, de 19·5~58, solicitou à Despe
sa Pública, órgão do Ministério da 
Fazenda, a distribuição da quan. 
tia de Cr$ 164.655:588,00, para efe. 
tuar o pagamento de ditas dota. 
ções. 

Além das requisições do depósl. 
to e distribuição referidas, provi· 
denclou a Divisão do Orçamento, 
de acôrdo com a recomendação do 
Exmo. Sr. Presidente da . Repúbll· 
ca, a urgência necessária a fim de 
que fôssem lmedl·atamente pagas 
as entidades beneficiárias de sub
venções, atendendo-se, principal· 
mente; às localizadas no ·denoml. 
nado polfgono das sêcas. 

,, 
' 



CRÉDitOS CONSIGNADOS AO 
ESTÁDO DO PIAUÍ 

07.04.02' - Divisão dó Orçamen· 
to <Encargos Gerais) . 

Despesas Ordinárias. 
Verba 1.0.00 - Custeio. 
Consignação 1.6.00 - Encargos 

Diversos. 
Subconsignação 1.6.23 - Reapa. 

relhamento etc, 

18- Piauí: 

• 1) Custeio etc. - Cr$ 1.000.000,00 
- Cortado. 

10 - D.N.P.A. 
Despesas· Ordinárias. 
Verba 1.0.00 - Custeio. 
Consignação 1.8.00 - Encargos 

Diversos. 
Subconsignação 1.6.14 - Exposi· 

.ções etc. . 
3) Exposições etc. - Cruzeiros 

100.!)00,00 - Distribuído. 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento 

etc. 
Consignação 3.1.00 - Serviços 

etc. 
Subconsignação 3.1.17 - Acor· 

dos. 
1) - Defesa Sanitária etc. -

Cr$ 800.000,00 - Distribuído. 
4) Fomento etc. - Cruzeiros 

900.000,00 - Distribuído. 
12 - D.N.P.V. 

Despesas Ordinárias. 
Verba 1.0.00 - Custeio. 
Consignação 1.6.00 . - Encargos 

Diversos. · 
Subconsignação 1.8.23 - Reapa· 

relhamento etc. . 
2) Instalação etc. 

18 - Piaui: 

.Esperantina ...... . 
.Itaneira .......... . 
.Jacós ............. . 
Pedro II .......... . 
Piripiri ............ . 
Pôrto ............. . 
S. João ........... . 

Total ......... . 
-Cortado 

Cr$ 

500.000,00 
500.000,00 
500.000.00 
500.000,00 
500.000.00 
500.000,00 
500.000,00 

3 . 050.000,00 

Verba 3.0.00 - Desenvolvimen· 
to etc. 

Consignação 3.1.00 - Serviços 
etc. 

Subconsignação 3.1.17 - Acor. 
dos. 

. 1) Defesa Sanitária etc. 
·18 - Piauí - Cr$ 600.000,00 -

Distribuído. 
2.) Fomento da produção etc. 

18 ...,... Piauí - Cr$ 1.600.000,00 
- Distribuído. 

13 - S.E.R. 
Despesas de capital. 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimen. 

to etc. 
Consignação 3.1.00 - Serviços 

etc. · 
Subconsignação 3.1.17 - Acor. 

dos. 
1) Expa.nsão etc. · 

18 - Piaui - Cr$ 100.000,00 -
Distribuído. ; 

15 -·S. Florestal 
Despesa de capital. 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimen. 

to etc. 
Consignação 3.1.00 - Serviços 

etc. 
Subconsignação 3.1.17 - Acor· 

dos. 

18) Piauí .... .. 
1) Teresina ....... . 
2) Campo Maior .. . 

Total ......... . 
- Distribuído. 

3. Para Instalação 

Cr$ 
300.000,00 
200.000,00 
150.000,00 

650.000,00 

etc. . . . . . . . . . . 300.000,00 
- Cortado. 

19 - S.E.A.V. 
Despesas de capital. 
Verba 3.0.00 - Desenvolvimento 

etc. 
· Consignações 3.1.00 - Serviços 
etc. . 

Subconsignação 3.1.17 - Acor· 
dos. "': 

1 > acordoàr estabelecidos etc. 
1 > Escolas agrotécnicas. 

18 - ·Piauí : . · . 
1> Teresii'ia - Cr$ q;oo.ooo,oo -

Distribuído.··. 
2 > Escolas . de Iniciação Agrícola. 

' 
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18 - Piauí: 

1) S. Pedro do Piaui 
2) Bom Jesus do Gur· 

gueia .......... . 
3) Paralba ........ . 

Cr$ 

80.000,00 

800.000,00 
800.000,00 

Total · .. .. .. .. .. 3. 200.000,00 
- Cortado 

Ol'fCIOS 

- Da Câmara dos Deputados, 
ns. 638 a 692, encaminhando au
tógrafos dos seguintes : 

PROJETO DE LEI DA cAMARA. 

N.o 99, de 1958 

(N.o 3.848·A, de 1958: na Câmara 
dos Deputaaos) 

Altera o Quadro ela Secreta. 
rta do Tribunal Regional Elet
toral do Estado de Santa Ca. 
tartna, e dá outras provldên· 
das. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o o Quadro da Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado .de Santa Catarina, cria
do pela Lei n.0 486, de 14 de no· 
vembro de 1948, e modif1cado pela 
Lei n.o 1.409, de 9 de agôsto de 
1951, é substltuido na forma da 
tabela anexa, Integrante desta 
lei. 

Parágrafo único. Serão a.postl
lados pelo Presidente do Tribunal 
os titulos de nomeação, de acôr
do com a nova situação dos fun. 
clonárlos da citada tabela. 

Art. 2.o As carreiras de Escri
turário e Dactilógrafo passam a 
constituir a de Auxmar Judiciário, 
escalonada de G a H, na confor
midade da tabela anexa. 

§ 1.o Os atuals Escriturários e 
Dactilógrafos, classe G, ficam elas· 
slflcados na classe H e os Escrl· 
turárlos F e E, bem assim os Dacti· 
lógrafos classe F, na classe G. 

§ 2.° Cabe aos AuxUiares Judi
ciários a execução dos serviços de 
dactilografia. 

Art. 3.o Os ocupantes da elas· 
se final da carreira de Auxiliar 
Judiciário terão acesso à lnlc~al de 
Oficial Judiciário, mediante con· 
curso de 2.a. entrâncla, organizado 
pelo Tribunal. 

§ 1.o Fica ressalvado o direito de 
acesso dos antigos ocupantes da 
carreira de Escriturário na forma 
do art. 5.o da Lei n.0 486, de 14 
de novembro de 1948. 

§ 2.o Enquanto perdurar a si· 
tuação prevista no parágrafo an· 
terior sôbre a existência de antl· 
gos Escriturários, as vagas da elas· 
se Inicial da carreira de Oficial Ju· 
diclárlo serão providas metade pelo 
que estabelece o § 1.0 dêste arti
go e metade pela forma. prevista 
no próprio artigo, quanto aos antl· 
gos Dactilógrafos. 

Art. 4.o Na nova carreira de 
Auxiliar Judiciário, quando ocor
rerem vagas de antigos Escriturá· 
rios, só êsses poderão concorrer, 
procedendo-se, do. mesmo modo, 
quanto aos Antigos Dactilógrafos. 

· Art. s.o Ficam criados um car-
go da classe I, na carreira de Ofl· 
ela! Judiciário, dois, da classe H, 
e dois, da classe G, na carreira 
de Auxiliar Judiciário; um da 
classe F e outro da classe E, na 
carreira de Servente, bem assim 
uma função gratificada, simbolo 
FG-5, de Secretário do Correge. 
dor. 

Art. 6.0 o· atual cargo em CO· 
missão de Auditor Fiscal, simbo· 
lo PJ-6, retoma à situação de car
go Isolado de provimento efetlvo. 

Art. 7.0 Para atender às despe
sas decorrentes da execução da 
presente lei, é o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Ju. 
dlclárlo - Justiça Eleitoral - Trl· 
bunal Regional Eleitoral do Esta. 
do de Santa Catarina - o cré
dito especial de Cr$ 300.000,00 (tre
zentos ·mil cruzeiros). 

Art. 8.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publlcação, re
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 



Nómei'O 
de 

Cargos. 

1 

1 
1 
1 
1 
1 

1 
2 
2 
3 
4 
5 
6 
8 
1 
2 
3 
4 

3 
1 
1 

1 

I 

TABELA DE QUE TRATA ESTA LEI . 

CAIWO OU CARREIRA 

Càrgos em Comissão 

. Diretor Geral ................ , .. 

Cargos Isolados 

Auditor Fiscal .......... , ..... .. 
Arquivista ..................... . 
Almoxarife .................... . 
Porteiro ...................... . 
Ajudante de Porteiro .......... . 

Cargos de Carreira 

Oficial Judiciário .............. . 
Oficial Judiciário ............. .. 
Oficial Judiciário ............. .. 
Oficial Judiciário .............. . 
Oficial Judiciário .............. . 
Oficial Judiciário .............. . 
Auxiliar Judiciário ............ . 
Auxiliar Judiciário ............ . 
Continuo ...................... . 
Continuo ...................... . 
Servente .................. ,. ... . 
Servente ...................... . 

Fttnçiles Grattficadas 

Chefes de Seção .............. . 
Secretário d·a Presidência ..... . 
Secretário da Procuradoria Reglo· 

llal .................... ·. · .... . 
Secretário do Corregedor ....... . 

" e 

. . 

Slmbolo, 
Padrlo 

ou Clasae 

PJ-4 

PJ·5 
'J 
J 
J 
I 

N 
M 
L 
K 
J 
I 
H 
G 
H 
G 
F 
E 

P'G·5 
· FG·4 

FG·5 
P'G·5 

As Comissões de Serviço Público 'étvil e. de Finanças .. · · ·. 



-381-

PRClJETO DI: LEI DA CAMARA 

N.o 100, de 1958 

(N.o 666-B, de 1955, na Câmara dos 
. . Deputl!odOS) . 

·~Altera o · art. ll8 cf4 Let n. 0 

2.657, de 1 de dezembro de 
1955, que reQ!Ila. as promoç/Jes 

. dos 0/lctats do Exército. 
' o ·Congresso ·Nacional decreta : 

Art. 1.o O art. 28 da Le1 n.0 2.657, 
de 1 de dezembro de 1955, passa 
a ter .a seguinte redação : 

"Art. 28. Os Oficiais do Exérci· 
to, pertencentes ao Magistério Mi· 
11tar, terão gradual acesso na Re· 
serva até o Jl(isto de coronel, con
forme o tempo de serviço, sendo
lhes assegurada PJ:'Om()Ção aos pos
tos de major, tenente-coronel e co
ronel, quando contarem 15 (quJn. 
ze), 20 (vinte) e 25 (vinte e cin
co) anos de serviço, e respeitados 
os tempos de ·intersticio fixados 
ne.sta . lei/' . . 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi· 
gor na• data de suá pubHcação, re
vogadas as disposições em. contrá
rio; 

. As ComtsslJes de Constttut
ção e · Justiça, de Segurança 

. Nacional e de Finanças. 

· · P!iOn:To DI: IoU DA chiARA .. 

N,0 10l, de 1~5~ .. 

(N.o 1.629-C, de 1$68, ·nlfCâinara 
. ·. dos Deputados) 

Institui o ·,;,~mio · literário 
. · · Delmtro Gouv~a; 

,'\ ,, 

O Congresso · Nacional decreta : 
. ' ,., . ... ' . 
· .. Art. •1.o . ~ criado no· Instituto 

J,oaqulm Nabuco, ·do. Ministério .da 
Edueàção .e .cultura, o prêmio llte· 
rárto •Del#liro ·Gouvei-a, ·Do ·Valor de 
Cr$:. 200!000,00,. (duzentt~s .mil ·cru· 
zefros> a . ser distribui do aos· auto-• 
res·dos.·.3 "(três! •melhores l~vros Pl.l' 

blieados no Brasil, até 30 de ju· 
nho de 1958, sObre a vida e a .obra 
daquele brasileiro. · 

Parágrafo único. A Comissão 
Julgadora, designada pela direção 
do Instituto Joaquim Nabuco, atri· 
buirá o prêmio· da seguinte for· 
ma : aos livros classificados em 
primeiro, segundo e terceiro lusa· 
res, respectivamente, Cr$ 120.000,00 
(cento e vtnte mil cruzeiros), Cru
zeiros 50.000,00 (clnq~enta mil cru
zeiros) e Cr$ 30.000,00 (trinta mil 
cruzeiros) . 

Art. 2.0 Para ocorrer às despe. 
sas previstas nesta lei, é o Poder 
Executivo autoriZado a abrir, pelo 
Ministério da Eduoação e CUltura, 
o crédito especial de Cr$ 200.000,00 
(duzentos mil cruzeiros). 

Art. 3.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

As Comissões de Constttui
ção e JusttÇa, de Educlição e 
Cultura e de Finanças. 

PROJETO DE . LEI DA chiARA 

N.o 102; de 1958 

(N.0 916-B, de·,1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Estende aos contínuos e. ser
ventes dos 6rgllos autárquicos 
e pára-estatats da Untão, as· 
sim também compreendfdaa as 
EstroAo.s-de-Ferro e Empr~sas 
de Navegaçfio tneorporadás ao 

· . Patrim6nto da UnUo, e do Ser
viço Pr1blfco Federal, as dfsJJo
slções- dQs arttJ. t,o e 3.0 , da Let 

· número 1.721, de ·4 de novem· 
bro de 1952. , , . 

o Congresso .Naélona'l.':decreta :: 
. Art. ·1.° Ficam estendidas as dls· 

posições do art. · 1.0 da Lei· núme'' 
ro·1.721, de:.4 .de novembro de·l952,' 
aos ·contfnuos· .e setventes ·dos· ·ór;: 
gãos· autárquicos · e· .·pára-estatais 
de .. União, assim .também. eompre" 
cndidas as· EstJ:IIldas:de-Ferro e Em:: 
prêsas de· Navegação 'incorpai'adas• 
ao Fatrimôn!o· Naciobal: ': · ·, :. • ::.: .. 

' .. 
' 

',: 
' I' 
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Art. 2.0 Os servidores a que se 
refere o artigo anterior terão pre
ferência nas promoções, à classe F, 
da carreira referida :naquela lei. ... ,, 

Art. 3.0 Ficam Igualmente esten
didas aos serventes e continuas do 
Serviço Público Federal, não com
preendidos pela disposição do art. 
3.o da Lei n.o 1.721, de 4 de no
vembro de 1952, as vantagens, 
quanto às promoções, na mesma 
lei consignadas. 

Art. 4.o As dlsposições.desta ·lei 
apllcam-se aos servidores de que 
tratam seus artigos 1.0 e 3.0, qual
quer que seja a data ou o proces
so de sua nomeação e investidura. 

.Art. 5. o Revogam-se as disposi-
ções em contrário. . . 

As Comtss6es de Constttutção 
e Justtça, de. Servfço Públfco 
Ctvtz e de Ftnanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 103, de 1958 

(N.0 3.605-B, de 1957, na Câmara 
doa Deputados) 

Isenta de impostos de tmpor
taçllo e de consumo, inclusive 
a ta:ta aduaneira de 5%, tri
lhos de aço e respectivos aces
sórios, destinados à Compa
nhta Paultsta de Estradas-de
Ferro e mats empr~sas ferro
viárias, nas mesmas condtç6es. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 li: concedida Isenção de 
Impostos de Importação e de con
sumo, Inc-lusive a taxa aduaneira 
de 5% (cinco por cento), previs
ta no artigo 66, da Lei n.o 3.244, de 
14 de agõsto de 1954, para trilhos 
de aço e respectivos acessórios, des
tinados à Companhia Paulista de 
Estradas-de-Ferro e mais emprêsas 
ferroviárias, nas mesmas condições, 
adquiridos. sob financiamento do 
Expo.rt-Import Bank of Washington 
e do Banco Nacional do Desenvol
vimento EcQnômi,co. . .... 

Parágrafo único. Os materiais a 
que se refere êste artigo, destinam
se a complementar a produção da 
Companhia Siderúrgic-a Nacional 
na realização de melhoramentos ou 
prolongamentos de linhas férreas, 
previamente aprovados pelo Poder 
Executivo. 

Art. 2.o A isenção de que trata 
o artigo anterior abrange os ma
tel'i.als já desembaraçados, medlan

. te •assinatura de têrmo de respon
sabilidade. 

Art. 3.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua· publicação. 

Art. 4.o Revogam-se as disposi
ções em contrário . 

As Com1ss6es de Economta 
e de Finanças. 

Mensagem· 

N.o 81, de 1958 

(Número ·de ordem na Presidên
cia da República : 170) 

Excelentíssimo Senhor Presiden
te do Senado Federal : 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que, no uso da 
atribuição que me conferem os ar
tigos 70, § 1.o, e 87, II, da Consti
tuição Federal, resolvi vetar, par
cialmente, o Projeto de Lei da Câ· 
mara, n.o 2.217, de 1958, (no Sena
do, n.o 74, de 1958) , que · fixa os 
efetivos dos Ofimals dos Corpos e 
Quadros da Marinha de Guerra e 
dá outras providências. 

Incide o veto sôbre a expressão 
"Capitão Tenente ... 1", na discri
minação da constituição do Qua
dro de Músicos P'uzUelros Navais, a 
que se refere o art. 1.o do projeto; 
sôbre a expressão "a partir de ja
neiro de 1958 e em janeiro de 1959", 
no art. 2.o, caput, e as expressões 
"janeiro de", na especificação das 
vagas .correspondentes ao ano de 
1958, nos·, vários Corpos e Quadros 
discriminados no mesmo art. 2.o, 
sôbre o .§: 1~o do citado artigo z.o; 
e, flnalmenté, sôbr& o art. O.o do 
projeto, por considerar .as meneio· 

I 

• 
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nJadas disposições contrárias aos 
interêsses nacionais, . em face das 
razões que passo a expor. 

A inclusão de um põsto de ca. 
pitão-Tenente no Quadro de Mú· 
sicos FUZUelros Navais viria que. 
brar a paridade existente entre os 
diversos Quadros de Músicos das 
Fôrças Armadas, els que, nos de· 
mais, haveria apenas acesso ao 
pôsto de 1.o 'Tenente, estabelecen· 
do, asslm, situação prlvlleglada, so· 
bremodo desaconselhável, em fa. 
vor do Quadro de Músicos Fuzl· 
lelros Na vais. · 

Por outro lado,· .a vingar a obri· 
gatorledade das ~romoc;ões a par· 
tir de janeiro de 1958, como pre· 
tende o art. 2.0 , haveria inafastá
vel modificação quanto às promo
ções já efetuadas no primeiro . se· 
mestre do corrente ano, as quais 
foram feitas em conseqüêncta das 
vagas normais ocorridas. Istd, é 
óbvio, além do aspecto Inconveni
ente da retroatividade da norma, 
acarretaria uma série de reajustes 
administrativos, com prejufzos pa· 
ra os serviços, agravados, ademais, 
pela vultosa despesa dai resultan· 
te. . 

No que tange ao § 1.o do art. 2.0 , 

tal dispositivo . subverte, inteira· 
mente, os procesSO!! normais de pro· 
moção, pols que se abstMi de co· 
gitar do mereclm!!nto de todos os 
Oficiais a serem promovidos no 
primeiro periodo de promoções, 
uma vez que determina sejam res. 
peltadas as· antiguidades entre os 
Oficiais em condições de serem pro
movidos. 

Considere-se ainda que o pará· 
grafo em tela representaria grave 
restrição aos prtncfpios normatf. 
vos que sempre nortearam tais pro· 
moções. 

Finalmente, quantO ao art. 6. 0 , 

releva assinalar que o ingresso no 
quadro de cirurgiões-dentistas é 
feito por concurso. Não seria jus
to, portanto, que, por simples trans
ferência, civis no exercfcio da pro· 
fissão de Dentista passassem para 
um Quadro só suprido por concur· 
so, sem. se submeterem a tal e:xl· 

' 

gêncla. Acresce, ainda, que alguns 
dentistas civis a serviço da 'Mari
nha já prestaram aquêle con~mrso, 
sem lograrem aprovação, e que, 
dessa forma, teriam Ingresso em 
um Quadro para o qual não com· 
provaram a necessária habilitação.· 

São estas as razões que me le· 
varam a vetar, parcialmente, o pro· 
jeto em causa, as quais ora subme
to à elevada apreciação dos Senha· 
res Membros do Congresso Nacio· 
na!. 

Rio de Janeiro, em 11 de junho 
de 1958. - Juscelino Kubttschek. 

PROJETO A QUE SE REFERE O 
VETO 

Ff:&a os etetfvos elos Oficiais 
dos Corpos e Quadros da Ma. 
rlnha de Guerra e dá outras 
provfdénclas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os efetivos dos Oflelals 
dos Corpos e Quadros da Marinha · 
de Guerra, abaixo Indicados, pas. 
eam a ter a seguinte. constituição : 

Corpo da Armada 

Almirante-de-Esquadra 2 
Vlce-Aimirante 14 
Contra-Almirante 23 
Capitão-de-Mar-e-Guerra 110 
Capltão-de-Fraga.ta 220 
Capitão-de-Corveta 360 
Capitão-Tenente 600 
1.0 Tenente 350 
2.0 Tenente (aberto) 

Corpo de Fuzileiros 
Navais 

Vice-Almlrante 
Contra-Almirante 
Capitão-de-Mar-e-Guerra 
Capitão-de-Fragata 
Capitão-de-Corveta 
Capitão-Tenente 
1.o Tenente 
2.o Tenente (aberto) 

.... '' 

1.679 

1 
3 

15 
35 
50 
95 

120 

. 319 

;\ 
I 

I 
' 
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. Corpo de Engenheiros 
e Técnicos Navais . 

Vice~Almira~te 
Contra-Almirante 
Capitão-de-Mar-e-Guerra 
Capitão-de-Fragata 
Capitão-de-Corveta 
Capitão-Tenente 

Corpo de Intendentes 
da Marinha 

Viée:Alnllrante 
Contra-Almirante· 

·Capitão-de-Mar-e-Guerra· 
Capitão-de-Fragata 
Capitão-de-Corveta · 
Capit~o-Tenente · 
L0 Tenente 
2.o Tenente (aberto) 

; .· . :·. 

· · Corpo de . Saude da 
Marinha , · 

· Quadro de Médicos • 

Vice-Almirante·: · 
Contra-Almirante . . . 
Capitão-de-Mar-e-Guerr-a 
Capitão-de-Fragata 
Capitão-de-Corveta 
Capitão-Tenente 
1.o Tenente .... 

.1 
2 

14 
38 
90 
45 

160 

1 
2 

21 
50 
90 

180 
180 

. 464 

1 
2 

21 
50 
80 

.120 
100 

. '374 

Quadro de Famw. 
céut1cos 

Capitão-de-Mar-e.-<;Juerra . 
Capitão-de-Fragata · · ... ,~.·, 
Capitão-de-Corveta · · 

2 
5 
8 

Capitão-Tenente 
1.0 Tenente 

'' " . 20 
'· :· ::" . · ... : '25' 

. ··:.:'. '., .... 
:.· 

.•. ' .t·' • . ' .. 
'I , ',,., ' '", ·: ,--;--60' 
~~ 1\''~;;:: .. :::· ... ·~·~.; ~ ... ~ 

·. Quadro de Cirurgl6es::::. · ,,.,.. ·. 
· · · Dentistas · • ' '· · 

Capitão-de-Mar-e-Guerra 4 
Capitão-de-Fragata 10 

Capitão-de-Corveta • · 20 
Capitão ·Tenente . 50 
1,0 Tenente 47 

.. 
Quadro de. Oficiais Au- · 
xtltares da Marinha 

131 

Capitão-de-Corveta 15 
Capitão-Tenente 70 
1.o Tenente .130 
2.o Tenente 130 

345 

··Quadro d6 Oficiais Au· 
xtltáre& do Corpo de 
Fu2ileiros Navais · 

capitão·de·Corveta . 2 
Capitão-Tenente 7 
1.o Tenente. .15. 
2.o Tenente 25 

. Quadro de Músicos Fu-
zileiros Navais . 

capitão-Tenente 
1.o Tenente 
2.o Tenente 

49 

1 
2 
3 

6 

Art; 2.o As vagas provenientes 
do presente aumento ·de efetivos 
serão preenchidas a partir de ja
neiro de·l958 e .em janeiro-de 1959, 
da segutnte-.forma:: 

I '·,' 

• .'. â~rpo 'ia Armàda · - , 1 1 r, 

Janeiro de 1958 
'.:·;~~' •,,·· .. t",' ' .,.,1· 

... 
· 3 vtce-Almirantes· · ' 
· 2 Contra-Almfrimtes · 
16 -Capitães-de-Mar-e-Guerra · · · · 
20 Capitães-de-Fragata 
10 Capitães-de-Corveta 

· 25 Primeiros Tenentes · · ·· · 

'::: ' }anéito · ci~ j~59 ... :' · · · ·' ; , 
:1 Vice-Almlrante · · ·· ··•·:.··: ... 

· . ·1 ·Contra-Almirante · · · · · '' · · ,, ' .' · 
. : 19 · Capitã:es-de•:Mar:e:Guerra · ' 

. ··25 Capitães-de-Fragata· · · · · · 
'!25 Primeiros·: Tenentes··. ::: · · 
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' · Corpo de Fuzileiros Navais 

Janeiro de 1958 

2 Contra-Almir-antes 
6 capltães~de-Mar-ê-Guerra 

11 Capltães~de-Fragata . 
10 Capitães-de-Corveta. 
13 Capitães. Tenente 
11 Primeiros .Teile.li~s· 

. Janeiro de 1959 

5 capltães:de-Mar-e-Guerra 
.9 Capltães-de'Fl:agata ' .. : ·. : ·. · ·· 

to capltães;de;corveta. · 
12 Capitães Tenente' · .. . 
9 Primeli:os Tenentes 

. . .. 
Corpo de· :Engenhe1ros . e . · 

Técnicos Navais. 

Janeiro de 1958 

1 Contra~Aimlrante 
1 Capltão-de-Mar:e~Guerra 
9 Capltães-de:Fragata 

18 Capitães-de-Corveta 
7 Capitães Tenente. 

Janeiro 'de 1959 

· 1 capitão-de-Mar-e·Gu~rra 
.. 9 Capitães-de-Fragata 
16 Capitães-de-Corveta .. 
6 Capitães Tenente · 

'· . '' . 
Corpo 4e -Saúde da Marinha 

Quadro de Médicos 

. Janeiro. !fe 1958 

· 1 .Vlce-Aimlr.apte · • 
01 ·contra·Aiml~imte · . . , 
. 5 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
12 Capltães-de-FragatB. 
10 capitães-de-Corveta. . . · 
15 Capitães Tenente 
13 Primeiros Tenentes· ·· 

' < I :• _. ~ • ' ' , I'! ' ' •, 

' ... Janelr.o. de 1959 . · . . 
. • '~ • ·• J ". • • " • ' . • .• ' •. 

4 Capltães-de:Mar-e-Guerra 
lQ .Capltãe~de·.F.ragata. 
10. Câpltães-de-Corveta 
15 Capitães Tenente 
lZ. ·P:~Im$o.s , 'fi)DilD~~ 

Quadro de Ctrurgfões 
Dentistas 

Janeiro de 1958 

2 Capitães-de:Mar-C-Guêrra · 
4 .Capitães-de-Fragata 
7 Capltães-de-Corvetâ 

14 Capitães Tenente 

Janeiro d~ 1959 
' 

1 Capitão-de-Mar-e-Guerra 
2 Capitães-de-Fragata 
6 Capltães-de·Corve~ 

14 Capitães Tenente 

Quadro de Farmacéuttcos 

Janeiro de 1958 · · 

1 Capltão-de:l\f8r.e.óuerra · 
1 Capitão-de-Fragata 
2 Capitães-de-Corveta 
7 Capitães Ti!nente · 

Janeiro· de 1959 

1 Capitão-de-Fragata 
2 Capitães-de;Corveta 
7 Capitães Tenente 

Corpo de Intendentes 
da Marinha 

Janeiro de 1958 

1 Vlce-Aimlrante 
1 Contra-Almirante 
5 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
7 Capitães-de-Fragata 
9 Capitães-de-Corveta 

· 6 ·Capitães Tllnente 

Janeiro' de 1959 

· 4 Capitães-de-Mar-e-Guerra 
7 Capitães-de-Fragata 
9 Capitães-de-Corveta 
8 Capitães Tenente . 
4 ~~:!melros Tenentes 

· Quadro de O!fctafs AU.%i!fares 
· · · · da Marinha· 

Janeiro de 1958 
· .6 Capitães-de-Corveta.· 
23 Capitães T.enente · 
40 P.rlmelros Tenentes 
15 Segundos Tenente~ 

.. ' 
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Janeiro de 1959 

6 Capitães-de-Corveta 
22 ·Capitães Te:Qente 
40 Primeiros Tenentes 
15 Segundos: Tenentes .. 

Quadro de Oficiais AuXIlia
res do Corpo de Fuaj!et
ros Navais 

Janeiro de 1958 

1 Capitão-de-Corveta 
2 Capitães· Tenente 
4 Primeiros ·Tenentes 
Q Segundos ·Tenentes 

Janeiro .de 1959 

1 Capitão-de-Corveta 
2 Capitães . Tenente 
4 Primeiros Tenentes 
6 Segundos Tenentes 

§ 1.o O preenchimento das va
gas com o prazo fixado para ja. 
nelro de 1958; e as delas decorren. 
tes far-re-á com. os oficiais que, 
respeitadas as respectivas antigul· 
dades relativas, tenham completa. 
do todos os requisitos para pro
moção. 

§ 2.o o preenchimento das v·a· 
gas, em janeiro de 1959, far-se-ã. de 
acôrdo com as .cotas de mereci· 
menta e antiguidade previstas no 
Regulamento de. Promoções em vi· 
gor. 

§ 3,o Os oficiais. agregados e que 
forem promovidos na forma do 
parágrafo anterior, deixarão essa 
situação e passarão a ocupar o 
número que lhes couber na escala 
respectiva, desde que estejam em 
função de caráter mllltar. 

Art. 3.° Continuam em vigor as 
disposições do art. s.o e seus §§ 1.o, 
2.o, .. 6.o, 7.o, s.o, 9.o e 10 da Lei 
número 1.531-A, de 29 de dezembro 
de 1951. 

Art. 4.0 o Ingresso nos Quãdros 
do Corpo de Saúde da Marinha 
far-se-á no pôsto de Primeiro Te· 
nentc, .. ..;' . : · 

Art. · s.o Os atuals Segundos Te
nentes dos Quadros de Cirurgiões 
Dentistas e Farmacêuticos, ~m vlr· 
tude da presente lei, serão promo· 
vldos ao .pôsto de Primeiros Te· 
nentes, Independente de lntersti· 
elo e vagas. E contarão antlgui· 
dade de acOrdo C'om a Lei n.0 2.299, 
de 11 de dezembro de 1956, sem 
direito a vencimentos e vantagens 
atrasados. · 

· Art. e. o Os dentistas civis do 
M1nlstérlo da Marinha que con· 
tem mais de 10. (dez> anos .de ser 
viço efetivo e que tenham presta· 
do serviço de guerra a qualqtter 
das FOrças Armadas, serão Inclui· 
dos com o pOsto de 1.o Tenente no 
Quadro de Cfrurgliies-Dentlstas 
passando a ter acesso n.ormal den· 
tro do respectivo quadro, resguar· 
dados os direitos dos Oflclals de 
curso normal. 

Art. 7.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data. de sua publicação, re
vogadas as · disposições em. con· 
trárlo. ·. 

A Comiss8o Mista incumbida 
de relatar o veto • . 

O SR. PRESIDENTE - Está fin· 
da a leitura. do Expediente. Tem 
a. palavra o nobre Senador Llno de 
Mattos, primeiro orador lnserlto. 

O SR. LINU DE MATTOS -
( •) - Sr. Presidente, a Imprensa 
paulista destina, Via de regra, es· 
paço pequeno para as atlvldades 
do Senado. Em conseqüência do 
noticiário resumido, toma-se lm· 
Possfvel à opln14o pábltca de São 
Paulo conhecer,· com melhores· de· 
talhes, · a · atuação dos Senadores 
paulistas. · 

São comuns, por êsse motivo, as 
Interpretações lnexatas de muitos 
dos nossos discursos. :S: o que aca· 
ba de acontecer. com os comentá· 
rlos, que fia, sôbre uma' reunião 
com cafeicultores na cidade de Ca· 
tanduva.· · ·~ 

- !Cif'_ • • ' 

Nao flz. no mencionado dlscur· 
so, .· referência alguma . à Associa· 

( '' J - NQo ·-~1: NrillkJ :pelo." oraiJoio. 
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ção Rural dessa cidade. Afirmei, 
conforme consta do "DlArlo do 
CongreBSo", · do dia 11 do corrente, 
que, "na cidade de catanduva tive 
ensejo de presidir a uma reunlio 
de Interessados da cafeicultura", 
quando me foi sollcltado ocup&BBe 
a tribuna do Senado a flm de trans· 
mltlr ao Oovêmo Federal uma SU· 
gestão que· afastasse a ameaça da 
cota de sacriffclo que, segundo se 
propala, .. é da ordem de 40%, dos 
cafés chamados excedentes. 
·cAtendl. Fiz o dlscurso que me 

fol'sollcltado. Verifico. que a SU· 
gestão coincide eom o que defen. 
·deram os Governadores de Minas 
Gerais, Paraná, Espfrlto Banto, Rlo 
de .Janeiro, Mato · Grosso e 810 
Paulo, e a A.ssoclação Rural de 
catanduva. 

Ignora.va · eu, Sr. Presidente, 
quando tratei do assunto, essas 
colncldênclas, · mesmo porque, meu 
discurso é do dia 11 do corrente 
e a manifestação dos Srs. Gover· 
nadores de Estado, proprietários· de 
café e ABBoclação Rural de Catan· 
duva é de ontem, publlca.da. nos 
jornais de hoje. 
· Nessas condlç6es, minha. manl· 

festaçio e a sugestão, que não é 
minha, porque de cafelcultorea, fol 
veiculada por mim da tribuna do 
Senado da Rep6bllca antes do lnf· 
elo da · reunlio · doa Sra. Governa
dores. 

Nlo sabia, também, que a refe
rida sugestão f6sse propriedade ex·. 
clusiva da ABBoclaçAo Rural. de Ca· 
tanduva, na peiiSOa do .seu Presi· 
dente; Sr. Durval Mota. Menos JIO
deria eu Imaginar entendesse sua 
Senhoria necessária a. sua autorl· 
zação para que qualquer pe.rlamen· 
tar abordasse o problema do café. 
Salvo a blpótese de que eu esteja 
equivocado, penso que o mandato 
de Senador da Rep6bllca é outor· 
ga máxima, Q!le não só autoriza 
como obriga o seu titular a estar 
alerta no lnterêsse da unidade fe· 
derativa que representa. Exata· 
mente quanto me propus fazer, 
dentro .da pobreza dos meus conbe
clmento:> sôbrc a ma~rJa, 

o Sr, Mendonça Clark - Per· 
mlte v. Exa. um aparte ? 

O SR. LINO DE MATTOB -
Concedo o aparte a vossa Exce· 
IênCla. 

o Sr. Mendonça Clark- Adml· 
ro-me . possa alguém pôr em dúvl· 
da o espfrlto ·combativo de V088a 
Excelência no trato de qualquer as· 
sunto do lnterêsse do Brasil, nota· 
damente dos; ·· relativos ao café, 
prlnélpal produto do Estado repre· 
sentàdo pelo ~)obre colega. Solida· 
rlzo-me com v. Exa. e reprovo as 
criticas que lhe fazem. 

• 
·o ·'SR. LINO DE MATTOS 

Jl'lco multo ~lato ao nustre cole· 
ga, Senador *ndonça Clark. . 

Sou o primeiro a reconhecer que 
um dos ônus ·da combatividade é 
exatamente ê~ - o da lncom· 
preensão. · · 

Nio me utU~o da tribuna do Se· 
riado, quando abordo temas de ln· 
terêsse econômlco do meu Estado 
e da minha Pátria, para versar 
problemas polltloos. Não estabe· 
leço contusão. Assuntos de lnte. 
rêBBe da coletivldade eu os coloco 
bem distantes das questões ou 
questiúnculas ele caráter partldá· 
rio. Quando &BSomo à tribuna, pa. 
ra falar sObre problemas que lnte. 
ressam ao meu Estado ou ao meu 
Pais, deixo à margem a minha sJ. 
tuação_ polftlco-partldária, para só 
ver a coletlvidade brasileira e, em 
particular, a de SAo Paulo. 

PaBSO, Sr. · ·Presidente, a outro 
assunto - a politica do ouro. 

·A polftlca de comércio do ouro 
em nosso Pais, tem sofrido Inúme
ras modificações na sua orienta. · 
ção, seja por Imperativos leg~ls, 
seja através de Instruções técnl· 
co. administrativas, objetlvando, 
sempre, fixar uma poslçAo que, no 
momento, consulte, de fato, o ln· 
terêsse nacional. 

2. Embora, à primeira vista, pa. 
reça que o ouro, no que tange ao 
comércto, poderia situar-se no mes
mo plano das mercadorias comuns, 
n.salm não ('.contece. 

' ,! 

i 
I 
'i 
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·3. :. De fáto~· êsse ·metal; pellis ca· 
racteristicas: de -comércio :que ·apre··· 
senta, discrepa, fundamentalmen· 
te';· do ··relacionamento· ordinário 
dila mercadorias transacionáveis. · .. 

4. Enquan~o essas mercadorias 
se ligam de. fgrma imutável às leis 
c~,a: oferta e da procura, tendo. co: . 
mo · denominador ·comum, .os res; 
p~ctlvos valor~s intrínsecos, o ouro· 
afasta-se dessa regra; em . J.11LZão de . 
seu . significa~ extrfnseco. . · 
. :5,. · O qqe e : representa,- como 

valor, pata· .f ns mcmetários; · seja · 
como: cobertura a-o pap_cl moeda; 
seja para formar. reserVa C•ambial~ : 
capaz de atender' a pagamentos de 
dh1das .. no exterior,. ·situam-J}o em 
planõ' éspe'cfal. é; poitanto, merece· 
dor' de tratamento especifico .. 

6 ... Verifica~se, . também, que os · 
efeitos da oferta- e da .procura ein 
nada alteram .. o preço do ouro. já. 
que os 'EE. uu., possuidores de cêr· . 
ca ·de ·.60% das reservas .mundiais, ' 
Impuseram, ao seu . arbltrlo, o :pie. 
ço in~ernacional dêss~ metal,. fi. 
xando a . paridade de sua · moeda 
na base de US$ 35.00 (trinta e cin• · 
c o dólares) . por :uma trOJi de ourei 
fino; . . ·. . - . · · · · 

-7. Assim, fi\:a. ·o .. prodÚtor de 
ouro·•em nosso Pais, jungido .. à po •. 
Iitica dnternacional, . ditada pelóá' 
interêsses dos grandes .possuidores 

· de reservas, Impossibilitado- de· par: 
ticipa,r. de modo . ativo,: nó comér·: 
elo eXterior; em razão do· altó C)lato · 
d,e, exploraçãO deE~. riqu_eza, à pon:: 
to de, hoje, ·têrmos, apenas,. umá. 
mln.a de. ouro, que- -estã seildo .. eX:. 
plo-rad~. · EvldP.ntemente. co~: essa 
ppJitica de~.tntervenclonl,smo· ~ter· 
napional nao há interêsse na é~lo7 
ração do oúro.. : .. 

o sr. Al~castro dutmarães -~ · 
Dá v. 'Exa. llcen·ça para um.apar. ·. 
te ? - · <Assentimento elo .orador>· 
.....:. A .fixação. da .cotação 'da. onÇa. 
ouro em trinta e cinc.o dólares :i;le;: 
los .Estados. Unidos, é 11m artificia.· 
lismo; ._dá·lhe. preÇo :muito ·,abaixo .. 
da realidade. A rigor, a on!;à. ouro 
deveria ser cotada·; hoje; entxe se~,. 
senta e setenta·;~-dól-al'e~. · !Essa:.:a·.: 

opinião ·.de •múitos ·· investigadores,.• 
estudiosos.' e autoridades no· assun. 
to.:. O. maior mal: do. Brasll,: entre; 
tanto,.. não . está . :n•a .paridade de 
trintar·e cinco dólares. a, onça-ouro. 
- é,. apenas; ;um·.lnconveniente ~ 
e;.: slm, no ·preço .artificial fixado 
pelo· Banco· do. Brasil .. Dlàriamen
te se.:.vê .. uma.tnota·que ·chega a ser 
ridícula :. :.o Banco· do Brasil com· 
pra cfgrama de ouro:fino.por 'Vinte·. 
cruzeiros,· quando, .no· mercado··Jt.. 
vre, no mercado: nal.-. é .êle. vendido 
a .~nto·e cJnqüenta e cento e .M.B· 
senta.· cruzeiros .... Ninguém·,é caps;ll• 
de adquirir por~ menos, .·na praça. 
do !Uo de Janelr.o. ·.-Eis. o .. mll.l. ; :0 ... 
Govêrno, .. , prtneipal: comprador · de· 
ouro, fixa: o:. preÇo de. vinte .. cruzei• 
ros o grama; por outro lado, esta. 
belece e permite que oitenta por 
cento . seja1;11 v~ndidos. numa espé. 
ele . de m~l'C~Ldo cipzento, 'que. lhes. 
dão · em. média cém. cru~eiros . por 
g:r;ama ouro. · Como conseqüência; . 
fecharam-se tôdas as minas.de ex· 
ploração .i:oin éxceÇio. das de Morro· 
Velho. ·,4~e, .há lJouco. tempo, recê .. 
beu. um .subsidio do Govêmo soti. 
forma de· empréstimo, o nobre Se.· 
nador Assis. Chateaubrland. acuaa: 
va ;as leis. sociais . pela. deficiência, 
dá pr<içhição .. déssa mina. Não é: 
v'erdatte. ·. Çori,} s,lmp_lf!s. verificação 
e~tre. ·o preço ... real do ouro e o·. 
oflctal; .. conclúíril.os qúe póderla el.Íl. 
arcar coin · tôdaá ·ali relipon.9ablli· : 
dade~ ad"l~~as. c:las.l~ls I!O.cjais, ·ter· 
lucfo. ;f~b~QSO,,e,. IÜnda · .:aumen~a,r. 
a. spa · P.~odu.çil.o,. ~almentl!;, .,.a. 
proélu.ça,a .. dé ouro pa,ra. o Brasil é
de .,q'IJt.ttr-;1. in':l! q~los ... ni~. na. re~~' 
li~ll.~e •. é:. ~e .. lS: (!11,20 mil q~'os. qu~ 
slo .c1~t,raba.ndeados ço~ :grand!!· 
prejuJU~ ,para os. garinipelros. . . . · 

• ' • • o •• • • , •• 

·();~j; :F8rniin4e.s Tdv9r~:..:..··~ade;: 
n
1
a .o ;

1
n.o'J?ret. ·'l_l:~~or. prestar .ü~ .e~·· 

c ar.ec men o T. · · · · 
·•• ' ' ~ 'o ' ' . ,'• •o .• -,' ' ' ' •,• ' ' o' o I 

·o "SR: ttNd ::DE ' MA~· -'.:.:·: 
Com' múitO prazer; . . . ~ .. "IY"'. ·" _:. 

,• : . ' . . . .. -:·· . ' '' . ' . ,' ' . ·. ' .. ...: 
· O . sr.. FêNitLtrdea · Tá1Jora ·...:.: ·' ' t: 

obrigatório ser o ouro~ofereeido por · 
êssé·. preço· ·somente. ·ao ··Ba·nco i do 
Brasil"· :··· \ • : .. , , .. ;·:,_, · ..... · .. · .. ·.· ' .. ' . . .... . .. . ..... . 



. o: Str .. .Afencastro .. Gt#marãé& ·
l!:."dll-lel. ·· · : .... : · ;,·.· · ·· 
..... ,•j ],;." .~ ..... ,:;': ., ' •• ; '· • .• •.. : , .. : :t 

... O SJ:; .Fer.nantlea .. Távora .. :. - :O 
crime então. está à. vista; · . · · : 

o . sR. ~o. DE·· !.;~À. nos ..::.. 
Preclóslss!mO. .. o .·aparte :do: nobre 
àená.dóii . Âlencii:stro:: Jl~Pmarãell~· 
que, .. ~eqnf~ssc:i, v~1!1 . mal~ do que 
me.u. ,próprio :dlsC\lfSO •• .-,: · ·.. . 

. ·0 . . s~. Alencastt"Q aÜimdr:aés·. :
Môilésti&' de.· Vossa .Excel~nQla. : .. .. ·' . ' ' . ' .. . . 
~o··. sâ. ·. LÍNo .. :Di . Mima· . 2 

. ; : de .vez·.que. se. tiata da palay;ra 
ae: üm' colega versado .. no, ~sunto, 
que se.: te~ .reve~ad9: ~a: trib1lnl!-. da 
nials . alta Câmara . sempre preo· 
cupádii êoril .. êiises. "problemas, . · os 
quais também. tê~- .sldo,;.a ra:~;ão 
de: ser .da" minha. atlVidàiie ~rla.· 
mentar .. Nênhilm dêles, entretan
to, pod.e comparar·se a êste de. que, 
no. momento, estou. tratapdo: Çl 
d~ .ouro, "ciüe .. não .. só teni:~.l.do- ~ban· 
danado: .à própi:'l~ sorte, como en: 
tregue · de . mati"elra .vergonhosa . ao 
contrabando do BrasU para fora. 

O :Sr. · AlencàsÚo · Guimarties. -
Obrigado a V. EXa., foi bondade 
as· referências que. me fêz. 

ó" .. SR. ÚNO DE )IATI'os· :;_ 
Apenas justiça. 

o Sr . . Alencastro Guimarães --:
Em adl~inento ao meu· aparte _.po· 
derel citar o que ocorre no Ama, 
pá, na Região do Jarl e no Terrl· 
tório do Rlo Branco: todo. o o.uro 
é drenado para· a França e Inglater· 
ra em troca dos produtos da . re
gião. · · · 

O SR. LINO DE MATI'()S -
Ficámos a ver navios e, saudosos. 
lembràmos aquêle · tempo l!_m: que 
João ·sranC'o, genrp"de Fernao Dias 
Paes Leme visitou· o Brasil e levou 
um cacho de banana·trtteii'ainente 
feito de ouro. Belos tempõs aq"uê· 
les I Hoje, nem mesmo uma bana
na de ouro sequer conseguimos ... 
(riso).. . . . . · 

. Sr.: PresidJ!nte, a:· indústria do 
ouro tem um custo .progressivo. O 
aparelhamento técnico · e os meios 
dé .produção dJ! q:ue dispomos, tor· 
nam excessivamente. onerosa essa 
Indústria entre nós, Impedindo 
qualquer . · participação de . nossa 
parte.- -na: concorrência· lnternacio: 
na!. · · . 

Do .. ponto de vista :politico, te· 
mos variado constantemente de 
entendimento, ora àdotando o·prln· 
ciplo de llberàUzação dêsse C'omér· 
éio, · ora tabelando-o· dentro das re· 
gras de Intervenção est.atàl. 

'Leis surgiram protegendo . o CO· 
niércio dêsse metal, isentando os 
produtores ·dos ônus fiscais respec· 
tlvos (Lei n,o 4.440, de 31 de dezem· 
bto de 1921·.....:. Dec. n.o·zs.258, de 
19. de. outubro de 1953 - Lei n.0 

300,' -de · 24. de feVereiro· 'd"e ·"1938 e 
De~. :número 24.195, de 4: de· "inalo 
de 1934) e entregando à iniciativa 
privada a suá realização, salvo no 
que se 'refere à exportação, deperi· 
dente de· niella autorizaÇãó . gove~:; 
nlmienta:L .: · · · · · · 

Mais tarde, ·nova orientação foi 
adotada, abandonando o Brasll a 
política ··do padrão ouro · e decla; 
rando o curso forçado de mil réis, 
instituindo o monopólio oficial de 
ouro (Decreto n.0 23.535, de 4·12· 
33).. . . 

Com o advento da SUMOC <De· 
CTeto-lel .n,o 7.243, de 2-45), a fis· 
callzação e .as normas pertinentes 
ao comércio do ouro passaram pa. 
ra essa entidade, que, através de 
instruções, procuraram fixar a 
nossa politlc·a comercial. 

Destarte foi elaborada a Instru· 
ção n.o 4, que suspendeu a obriga. 
tor.tedadJ!. da .entrega. ao Banco do 
Brasil do ouro extraido, permitin· 
do às companhias · mlneradoras a 
venda livre e d!reta no ·mercado 
consumidor. 
· ll:sse . regime; toda via, não foi 

mantido, surgindo, então, a Instru· 
ção n_.o 27, que. dispunha: . 

,;Tõdaà. as pessoas. naturais 
·e juridlcas que exploram a ln· 
dústria de mineração e extra· 

: ção de ouro; ficam obrigadas a 
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vender .20% de. sua produção 
no Tesouro Nacional, ao pre· 
ço do merC'ado oficial baseado 
na paridade do cruzeiro (Cru· 
zelros 20.8176, o grama> . 

Conforme há pouco afirmou. o 
nobre colega, Senador Alencastro 
Guimarães. 

Prosseguia a Instrução n.o 27 : 

- "os restantes · 80% ficam à 
llvre disposição dos produtores, 
para serem vehdldos de acôr· 
do · com as concUções do mer. 
cado da ofertá e da procur.a: 

- só é permitida a entrada 
no Pais de ouro de llga espe. 
clal, . destinado, excluslvamen· 
te, a trabalho odontológico, re· 
vogando-se tàcltamente, sua 
entrada para transformação 
em jóias e para outros fins". 

Essa instrução parece ter sido 
adotada em razão do lnterêsse dos 
próprios mineradores, que receben· 
do Cr$ 20.8176, por um g1'!1ma de 
ouro (pagamento . sôbre Londres) , 
vendiam as Importâncias assim 
apuradas no cAmbio llvre, perce
bendo, de fato, o valor real sôbre 
os 20%, entregues ao Banco do 
BrasU. 

Isso com relação às Instruções 
anteriores. 

Proibida, como se observa, a lm· 
port.ação de ouro, aumentaram. 
conslderàvelmente, os meios Ulcl· 
tos de fazer entrar no Pafs gran· 
des quantidades dêsse metal, já que 
o preço internacional, ditado pelo 
arbftrlo dos EE. UU., era mais bal· 
xo que o preço do mercado lnter· 
no em razio do elevado custo de 
produção. . 

Por outro lado, com base no ar· 
tigo 142, da Constituição Federal, 
que permite a qualquer pessoa, em 
tempo de paz, Ingressar no Pais 
com seus bens, os tribunais têm 
C'Oncedido ordem de segurança aos 
interessados para carrear ouro 
para o território nacional, sob o 
fundamento de que não se burla 
qualquer postura fiscal na espécie. 

.:Releva, . ·portanto, · atentar para 
. uma solução que atenda ao lnte. 

rêsse nacional, seja na disciplina 
do comércio de ouro, seja nos 
meios de recuperação de nossas ja· 
zldas aurfferas. . . 
· · O presente requerimento tem por 
objetlvo colhêr dadoa técnicos pa. 
ra um melhor exame da matéria, 
C'om o ·fito de legislar de maneira 
que consulte aos ·legftimoa lnterês· 
ses da Nação. 

Nessas condições, Sr. Presidente, 
encaminho à · Mesa · requerimento 
cujo objetlvo é, exatamente, o de 
obter, em caráter oficial, das · au. 
toridades do Govêmo da Repúbll· 
ca, tôdas as Informações que ha· 
bllltem o Congresso Nacional a le
gislar sôbre a matéria, a fim de 
pOr paradeiro à ·anarquia em· que 
vive a exploração do ouro, ou seja, 
o comércio do ouro em ·nossa Pá· 
tria. · 

Não é possfvel uma terra como 
a nossa, reconhecidamente dota· 
da de minas aurfferas, ter ape. 
nas uma exploração, assim mes· 
mo, em situação altamente defi· 
citária, quando se sabe que o ouro 
está sendo extrafdo, mas, como 
afirmou o nobre Senador AlencaR· 
tro Guimarães, contrabandeado 
por outros · pafses. · 

Enquanto se contrabandeia ouro 
do BrasU, · extrafdo de maneira 
clandestina, se permite a quem en· 
tra no Pais, trazer livremente óU· 
ro, sem qualquer ônus fiscal, sob 
o pretexto de fazer parte da ba· 
gagem. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATl'OS -
· Com muito prazer. 

o sr. Fernandes Távora - Esti· 
ve em Nova Lima, no ano passado 
ou atrasado; e os .Diretores dls· 
seram-me que já estavam em na-

. gociações com uma· firma amerl· 
cana para terminai a exploração 
de ouro naqueltl localidade, porque 
o serviço passara P ser apenas de 
minério de ferro, com nov11. firma. 
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O SR. LINO DE MATTOS - pos, ·ao lado de Campinas. Altâs, 
Exatamente. 0 campo já tem êsse nome - Ae·' 

vamos então encaminhar Reque- roporto Vira-Copos. · 
rimento de Informações, para 88· Vê v. Exa., sr. Presidente, e 
ber · o que há no · setor do ouro. vêem os nobres colegas, como os 
Tenho, para mim, que, realmente, exploradores se utilizam de inven· 
o Requerimento de Informações cionlces dessa natureza., atribuindo: 
tem-se 'demonstrado valloslssimo. ao sr. :Mlnlstro da. Aeronáutica·. 
Há poucos dias, os exploradores de uma informação dessa natureza, 
loteamento de terrenos - e cha.· Nosso requerimento de· informa
ma.ria a atenção dos. representa.n· ções, · entretanto, graças à atitude 
tes ·da Imprensa nesta Casa para pronta do Ministro da. Aeronáutica, 
êsse detalhe - fizeram, durante velo pôr paradeiro a essa situa· 
meses seguidos, a opinlio pública ção. 
de São Paulo acreditar que o Ae- Basta que a imprensa noticie, 
roporto Intemacional ia ser loca· ainda uma vez, que o Aeroporto ln· 
11zado nas proximidades da cidade temacional de São Paulo será em 
de Santo Angelo e passaram a ven- Vira-Copos, na cidade de Campinas, 
der terrenos em quantidade à custa e poderemos comprar terrenos em 
dessa propaganda, pois afixaram, santo Angelo, amanhã ou depois, 
até, tabuletas ao longo das estra· a preços consideràvelmente mais 
das, com os dizeres : "Aqui vai baixos. . · 
ser localizado o Aeroporto Intema- Concluo, Sr. Presidente, envian· 
clonai". Chegaram ao extremo de do à Mesa o requerimento, que. está 
organizar uma comissão de proprie· vazado nos seguintes têrmos : · 
tárlos de terrenos, para vir ao Rio . __ .... __ 
de Janeiro. Aqui se instalaram UQtrJRDIINTO 
n~m hotel, permaneceram dois o v I N.o 240, de 1958 · 
tres dias e, depois, de regresso n .· 
são Paulo, afirmaram, em entre·.. 1.0 Requeiro à Mesa, nos têrmos 
vista à imprensa. aue r>htl,~•"•"'l regimentais, solicite do Exmo. Sr. 
audiência especial com 0 sr. Min!B· Ministro _da .Fazenda as seguintes 
tro da AeronáuUea, afirmando Sua informaçoes · 
Excelência que 0 .ll.ero..,u• .u ...... .,.. a> Qua~ o total do ouro extrai· 
nacional, de São Paulo irla, efetf. do ~estes ultlmos 10 anos nas nos. 
vamente, ficar sediado na. região sas diVe!sa: jazidas auriferas em 
de Santo Angelo. exploraçao . 

b) Quanto pagou o Govêrno, 
O resultado foi que, no dia se- em cruzeiros durante os últhn<>s 

guinte, os _preços dos· terrenos da· 10 anos, pela cota. de 20~ (vinte 
quela regiao subiram, de maneira por cento> do ouro encontrado, a 
astronômlca. Como aquilo me PB· que estão obrigados os minerado· 
receu uma negociata de !ateadores res ? 
de terrenos, redigi um requerimen- c> Quais as jazidas, atualmen
to ao Sr. Ministro da Aeronáutica, . te em regime ativo de produção ? 
perguntando se, realmente, o Ml· d) Se é fato ter havido um de· 
nlstérlo havia decidido que o Ae· crésclmo acentuàdo em nossa pro. 
roporto · Intemacional seria ,locall- duçio aurifera. nestes últimos 10 
zado naquela região. anos ? • 

Há três dias, a Mesa do Senado e) Quais os fatôres _que deter-
determinou a leitura do oficia-res- min,!Joram essa diminuiçao de pro· 
Posta do sr Mlnlstro da Areonáu· duçao, ocasionando a paralisação 

· de ·Inúmeras minas ? 
tlca, afirmando que já está oficial· f) Quais as normas vigentes 
mente decldldo q~e o Aeroporto ln· mandadas adotar pela SUMOC, 
temaC'lonal de Sao Paulo será se· para. a. regularização e proteção do 
dlado na região chamada Vira-Co· nosso comércio de ouro ? · 
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g)· ·. Qual. a. a.tual posição do Bra· 
sll como Importador ou exporta· 
dor de ouro? 

h) Qual a. nossa atual. reserva 
de ouro no Pais e nos EE. UU.? 

i) Qual o montante dessa re· 
serva empenhado em razão de em· 
préstimo e quais os juros que pa· 
gamos?. . . . 
. · j) No que tange à recuperação 
de nossas jazidas auriferas, quais 
os planos em estudo na SUMOC ? 

. k) .. NQ que concerne ao . comér· 
elo do ouro, quais os planos em 
estudo na ·SUMOC, para. a. sua. re< 
gulamenta.ção? 

l) Qual o preço atua.l de ven· 
da., no mercado intemo, de um 
grama ··de ouro ? 

O SR. PRESIDENTE - Continua . 
a· hóra do Expediente. 

Tem a palavra o nobre · Sena
dor . Gilberto Marinho, por cessão 
do nobre Senador Gomes de ou; 
velra., segundo orador Inscrito. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Inaugura-se nesta. Capital, com a. ' 
duração de apenas trê& meses, um 
curso de Assessores de Parlamen
tares, visando ao aprimoramento 
cultural de quantos já trabalham, 
ou pretendem Ingressar, nas duas 
Casas do Congresso. 

o curso tem a. patrociná-lo tigu. 
ras ilustres de nossa lntelectua.li· 
dade, parlamentares, lideres de 
Partidos e Técnicos de renome. Os 
assuntos que serão versados pelos 
conferencistas abrangem noções de 
sociologia, ciência politica, direito 
e técnica parlamentar. 

Somos, em principio, f.avorávels 
a tõdas as Iniciativas que busquem 
divulgar os fundamentos juridlcos, 
politicas e socl·als de regime demo
crático e difundir a forma. de fun· 
elonamento, os meios . de ação e 
trabalho de suas instituições bá· 
slcas. . 
. Há, porém, na. apreciação desta 

iniciativa, dois reparos a fazer. Na 
sua organlz,ação e no seu progra
ma, a entidade patrocinadora do 
c"iirso não parece. levar em conta 

o fato de já existir no Senado Fe· 
dera!, uma Assessoria Legislativa 
que vem. funcionando desde 1950. 
Começou modestamente com três 
assessores e hoje possui um grupo 
de técnicos, .alguns dos quais por· 
tadores de titulas expedidos por 
universidades estrangeiras e têm 
visto o- valor de ·seu trabalho a"ca: 
tado nos maiores centros de cultu- . 
ra nacionais ·e internacionais; :i 
indlscuthrel que. a AssesSoria Leilà· 
Iatlva do Senado Federá!, eni.pi'e; 
endlmento pioneiro, Já teve sobeja· 
mente Justificada sua utWdade e 
lmportâ.ncla. Jl: de se notar, entre· 
tanto, que uma das razões do pres· 
tiglo moral e intelectual de seus 
membros se encontra. .justamente 
na forma de seleção que esta Casa 
houve por bem adotar : a do con· 
curso de provas e titulas disputado 
entre portadores de curso superior 
e ·competência técnica. fartamente 
comprovada em obras publicadas .e 
no exerciclo de cargos de responsa· 
billdade técnica e administrativa. 

O Sr. Juracy Magalh~s - :Per· 
mlte V. Exa. um aparte'? · 

O SR. GILBERTO MARINHO ...:.. 
Com multa honra. 

O Sr. Juracy Magalhães -Não 
seria· mais adequado funcionasse 
êsse curso na Faculdade de Flloso· 
fia ? Dar o titulo de Assessor Le· 
glslatlvo a uma pessoa. sem cultu
ra geral especializada, parece· me. 
apenas montar uma fâbrlca de ti· 
tulares, e .não criar, eflclentemen. 
te, o tipo de· assessor de que care.' 
cemos. O sistema adotado no Se· 
nado, de seleclonar, através . de 
curso, elementos capazes em cada 

· uma das especialidades, foi mais 
útil e proveitoso . do que permitir 
a alguém o l!)gresso, na carreira 
de Assessor Legisl-ativo, apenas por· 
que possui :titulo fornecido por 
qualquer Escola,. por melhor que 
seja •. · 

O SR. GILBERTO M.\rumio .:... 
Multo agradecido a Vossa Excelên· 
cla.. · · .. 
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O Sr. Mem de Sá ...-Permite Vos
sa Excelência um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
com prazer. 

o. sr. Mem de Sá- Junto minha 
voz à . do . Senador Juracy Maga
lhães e à de V. Exa. um Assessor 
Parlamentar precisa ter cultura de 
grau súperlor, além de especlallza
ção própria; .. cas~ C'ontrárlo, não 
teremos verdadeiramente Assesso· 
res Parlamentares. .. Após um curso 
de três. meses, poderemos ter, quan' 
do multo, secretários de parlamen
tares ... Faz.se preciso, ·entre nós, au· 
mentar o número de Assessores co· 
mo os de que dispomos no Sena
do, homens com grande experlên; 
ela, · cultura e, principalmente, es· 
peclallzação para a· função. Isto 
não se consegue em três meses, em 
hipótese alguma, àejam quais fo· 
rem os professôres que rejam as 
matérias dêsse curso. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Multo agradecido a Vossa Excelên· 
ela. 

O Sr. Mendonça Clark - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO
Pois não. 

o :Sr. Mendonça Clark - ouvi 
as palavras de V. Exa. e os apartes 
dos nobres Senadores Juracy Ma
g·alhães e Mem de Sá. Para mim, 
os Assessores do Senado só se tor
narão capazes depois de c-erto pe. 
ríodo de trabalho, junto aos Se
nhores Senadores, tomando conhe· 
cimento dos problemas que surgem 
todos os dias nesta Casa. Vimos 
exemplo disso há pouco. Uma co
missão do Senado viajou ao Nor
deste e levou o Assessor Cleone 
Velasco, que desconhecia os proble
mas daquela região. Passados seis 
dias no avião, ouvindo noite e dia 
a respeito do Nordeste, apresentou, 
no entanto, com nossa colabora
ção, relatório perfeito da situação. 
Demonstrou, então, que somente 

trabalhando em conjunto, obser
vando de perto os problemas lo· 
cais, em companhia dos Assessores, 
de Norte •a. Sul, poderão os Senado· 
res tomar conhecimento dos pro
blemas e prestar relevantes ser
viços ao Pais. 

. o Sr. Mem àe Sá- :Mas Isto exi
ge C'Ultura superior. · 

o Sr. Mendonça Clark -De acôr
do com a ponderação de Vossa Ex· 
celêncla. 

·O Sr .. Domingos Vellasco - Per
mite o nobre orador um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com multo prazer. 

O Sr. Domingos Vellasco - Pa
rece-me que os apartes dos nobres 
colegas responderam, pràtlcamen: 
te,. à pergunta que eu la fazer. De
eejarla saber se, para o Ingresso 
no curso, é exigido. diploma de ni
vel superior. A meu ver, se o. Se
nado, no concurso para Assessor 
Legislativo, Impôs, como condição 
primeira, que o C'andldato possua 
diploma de curso superior, além de 
outros documentos, um curso de 
três meses como que virá diminuir 
todo o esfôrço de aperfeiçoamento 
técnico vagarosamente executado 
por esta Casa nos últimos anos. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Segundo as Indicações até agora 
conhecidas, não. 

O Sr. Nelson Firmo - Então, o 
nosso Machado de Assis estaria 
perdido : jamais poderia ser Asses
sor Legislativo ... 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Os eminentes colegas, consumados 
parlamentares que são, apontaram, 
desde logo, os rumos que devem 
ser observados por um curso dessa 
natureza. 

O Sr. Lino de Mattos - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com inulta honra. 
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O Sr. Ltno de Mattos - Peço 
permissão a v. Exa. para, através 
dêste aparte, consignar no brllhan· 
te dls~mrso que está proferindo, o 
ponto de vista da Bancada do Par. 

· tido Social' '.J;'rogressista, absoluta· 
mente Idêntico ao defendido pelo 
nobre colega quando aprecia o alto 
nivel cultural, técnico e especlali· 
zado dos Assessores do Senado da 
República. Efetlvamente, se algu. 
ma coisa devemos deplorar, é o pe
queno número dêsses nossos cola· 
boradores. Se lhes juntássemos ou
tros elementos com o mesmo grau 
de cultura e capacidade técnica, de 
multo seria facUltado até o traba
lho dos atuais Assessores. Nota-

• mos, principalmente em épocas de 
maior intensidade de trabalho par
lamentar, como êsses ilustres e de
dicados funcionários do Senado da 
República, Assessores especializa· 
dos, trabalham às vêzes pela noi
te a dentro, ameniZando nosso la· 
bor e procurando colaborar conos· 
C'O na feitura das leis. Nessas con
dições, minha Bancada está abso
lutamente solidária com as consi
derações de Vossa Excelência. 

O Sr. Cotmbra Bueno - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Pois não. 

O Sr. Cotmbra Bueno - Estou 
Inteiramente de acOrdo com os 
pontos de vista dos meus colegas 
quanto à Assessoria Técnica. O 
próprio fato de o Senado ter aber
to tão rigorosos concursos para se
leção dos atuals Assessores já ln
dica que é totalmente lmpossivel, 
num curso de doze semanas, fazer
se tal especialização. Criado o 
curso, necessitaria de pelo menos 
quatro anos de currlculo, para for
m•ar especializados capazes de ori
entar os Senadores e Deputados em 
assuntos que exigem conhecimen
tos mais que quaisquer outros. Co
mo vamos criar nova profissão, ha
veria necessidade de um Curso de . 
extensão universitária, com maté
rias perfeitamente definidas. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Multo agradecido a Vossa Excelên. 
ela.. 

Verifico, Sr. Presidente, pelo 
pronunciamento feito, ao lado de 
outros eminentes e ilustres compa. 
nhelros, pelos nobres Senadores 
Llno de Mattos e Coimbra Bueno, 
que é· ponto de vista da Casa, sem 
controvérsia, o reconhecimento do 
valor dos Assessores que aqui dão 
o melhor dos seus esforços e dos 
seus conhecimentos para auxlllar 
os Srs. Senadores .em seus eslíafan
tes trabalhos- junto às Comissões. 

De fato, o cargo de Assessor não 
é dos que possam receber suas ca .. 
racteristlcas marcantes de um sim
ples curso para ou extra-unlversl: 
tário. Dlrlamos melhor : as apti
dões que exige. não decorrem ex
clusivamente de formação curri
cular de espécie alguma. A expe
riência do Senado Federal vein de
monstrando que não é apenas a 
competê111cla técnica que faz o As· 
sessor, mas um conjunto de atribu
tos em que pesam fortemente ca
racterísticos psicológicos de ma tu
rldade intelectual e, sobretudo, a 
vivência dos problemas versados 
em cada especlalldade. Jll preciso 
lembrar que o ·Assessor é chamado 
a opinar em problemas de admi
nistração que pedem, não só conhe· 
cimentos teóricos, mas um saber 
prático e concreto, haurido no con
tato pessoal com os fatos do cotl· 
diano ·admlnlstratlvo. 

Face a êsse requisito fundamen· 
tal, parece-nos temerário que uma 
organização desligada das prlncl· 
pais entidades universitárias do 
Pais se encarregue de tarefa de 
tam-anha magnitude. E, principal· 
mente, tendo em vista que essa 
mesma organização oferece cursos 
dos mais diferentes tipos, todos 
Intensivos, visando desde a forma· 
ção de fiscais · e administradores 
lmob111ários até porteiros zelado· 
res. 

Num pais tão sujeito às desflgu· 
rações da Inteligência, cabe uma 
advertência. O Parlamento vem 
sendo atacado de várias maneiras, 
combatido e rldlcqlarlzado. 
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Mas uma forma não menos so· 
lerte e eficaz de destrui-lo é rebal· 
xa.r o nivel de seus auxiliares ou 
subestimar a verdadeira natureza 
dessas funções. Nesse sentido, em 
defesa menos da função. de asses· 
sor que da própria. Instituição a 
que todos servimos é que julgamos 
oportuna a advertência. A maté-· 
rla foi, allás, esgotada com excep· 
clonai brilho e propriedade precl· 
samente por um dos mais dedica
dos assessores desta Casa, Lucia· 
no Mesquita, em ensaio sôbre o 
Congresso, larga e merecidamente 
divulgado pelo Serviço de Do· 
cumentação do DASP. 
· Faço esta advertência, na certe. 

za de que, reconhecendo, como 
hoje aqui estamos, o valor e o me· 
reclmento dêsse nosso dedicado 
corpo de auxlllares, não pratica
mos, em última Instância, senão 
rudimentar dever de justlQa. 

O Sr. Fausto Cabral - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com todo o prazer. 

O Sr. Fausto Cabral - Fico 
Imensamente satisfeito em ouvir 
a opinião de V. Exa. bem como a 
de ilustres companheiros, sôbre o 
corpo de Assesaores desta Casa. 
Justifica plenamente a emenda 
que apresentei, há pouco tempo, a 
um projeto de resolução que, es
pero, seja oportunamente estuda· 
do e tomada na C'Onslderação que 
merecer. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
A emenda de V. Exa., se critica· 
da, não o fol por mim, que desde 
logo lhe del meu apoio, na certe· 
za de que V. Exa., sempre que apre. 
senta na Casa medidas dessa cate. 
gorla tem em mira o bem da Ins
tituição. 

Folgo em ter trazido o assunto 
à consideração dos nobres colegas, 
matéria que trouxe como conse
qüências o pronunciamento unll.ni· 
me dos nobres colegas em favor 

do Corpo de Assessores Leglslati· 
vos do Senado da República. 

Em o que tinha a dizer, Sr. Pre· 
sidente. <Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mourão VIeira, terceiro orador lns· 
c rito. <Pausa>. 

S. Exa. não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Públio de Mello, quarto orador lns. 
crlto. , 

O SR. P'OBLIO DE MELLO -
<U o seguinte discurso) - Senhor 
Presidente : Deveria ter ocupado 
ontem, a tribuna do Senado, para 
reverenciar a memória do Dr. Luis 
Antônio Domingues da Silva., por 
motivo da passagem da data de 
seu nascimento. Fôsse êle vivo, es' 
taria recebendo as congratulações 
do povo de minha. terra. Não o 
fiz, entretanto, na ocasião, mas o 
faço hoje, convicto de que é sem. 
pre oportuno relembrar o nome, a 
glória e os feitos marcantes dos 
que se Impuseram, como êle, à ad· 
miração e estima. de seus conclda. 
dãos. 

Dedicou o Dr. Luis Domingues 
tôda a sua existência ao serviço 
do Maranhão e de sua glorificação 
Intelectual. 

O Sr. Victortno Fre1re - Perml· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. P'il'BLIO DE MELLO -
Com multo prazer. 

O Sr. Vtctortno Freire - Vossa 
Excelência ln·terpreta, nesta hora, 
com a homenagem que presta ao 
Dr. Luis Domingues, um dos maio· 
res vultos da nossa terra, não ape
nas nosso sentimento pessoal, mas 
o ·de tôda a Bancada do Govêmo 
e do povo maranhense. 

O SR. PúBLIO DE MELLO -
Multo grato pelo aparte do eml· 
nente Senador Vlctorlno Freire, 
que vem revestir de autoridade as 
palavras parcas e modestas que 
es_tou pronunciando, as quais já 
nao refletem apenas meu pensa· 
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mentci, mas o da Bancada do Ma· 
ranhão e de seu preclaro Govêrno. 

Ainda acadêmico era . seu repre
sentante na Assembléia Provincial, 
destacando-se,, desde então, pelo ta· 
lento e pelos ··dotes oratórios, en· 
tre os componentes do legislativo 
maranhense. . 

Formado em Direito, pela tradi
cional FaJculdade do Recite, deixou 
assinalada no seu percurso pela 
vida acadêmica, a fama de sua ln· 
tellgêncla e de sua aplicação aos . 
estudos. · 

Ainda no Império, em plena mo· 
cidade, a velha ProvinC'Ia confe· 
ria-lhe o mandato de Deputado à 
assembléia. Geral. 

Velo a. Repúbllea e o Maranhão 
o elegeu Deputado à Câmara Fe· 
dera!, onde permaneceu por dlla· 
tados anos. Da Câmara, safra ape· 
nas, para atender o apêlo do Es· 
t.ado que o reclamara para dirigir
lhe os destinos. 

Findo o quatrlênlo governamen
tal, que decorreu de 1910 a 1914, 
voltou à Câmara como Deputado, 
eleito pelo sufrágio do povo ma· 
ranhense, em pleito memorável, no 
qual alcançou retumbante vitória, 
com a maior votação dentre os de· 
mais candidatos. 

Desempenhou o mandato com 
brilho e eficiência, até o ano de 
1922, quando Velo a. falecer na Ca
pital do Estado. 

Impôs-se na Câmara, como par. 
lamentar atlvo, possuidor de gran· 
des recursos ora tórlos. · 

Seus discursos, vazados em lln
guagem escorrelta, de puro verná· 
culo,. a sabor de 'VIeira, revestiam· 
se de fino humorismo que, por vê
zes, atraia a atenção de tôda a 
Câmara. Era lnexcedlvel no mane
jo da palavra escrita e falada.. 

Costa Rêgo, renomado jornalista 
do "Correio da :Manhã", ao refe. 
rlr-se ao Insigne maranhense, des
tacou três grandes oradores que 
ouvira na Câmara,. ao tempo em 
que foi deputado : Pedro :Moacir, 
Barbosa Lima e Luis Domingues. 
Dos três, Domingues foi o ·que mais 
o Impressionou. 

Com a. sátira que sabia manejar 
com mestria, chegou a . fulminar 
projetas, como o do crachá, de pro
cedência. governamental. Os Anais 
do parlamento guardam ciosos, a 
recordação de sua permanência na 
Câmara, durante vários anos, não 
só J!ela sua brilhante atuação nos 
debates, como nas Comissões de que 
fizera parte. 

No Govêrno do Estado, desvelou
se pela proteção das classes traba· 
lhitdoras, que procurou . amparar 
por todos os meios a seu. alcancei 
Fundou o Centro Artistlco · Operá· 
rio, com sede própria, para . con· 
gregar os operários· de 8. LuJs e 
ministrar instrução a seus filhos. 

Cuidou de problemas Importan
tes, para a ·economia do Estado, 
entre os quais, o da navegação cos· 
telra, servida por navios apropria· 
dos. Lutou, sem desfalecimento; 
pela construção da Estrada-de-Fer• 
ro Tocantins, destinada. a levantar 
o sertão, permitindo ci. escoamento 
da produção dessa rica região, para: 
as praças de consumo e exporta
ção. DeixoU: ila Capital, a rêde de 
esgotos, de absoluta necessidade 
para a população sanlulzense. 
Preocupou-se com a ·Instrução. 
Prestigiou os professôres. Dissemi
nou o ensino. Deu Incentivo à cul' 
tura e às letras maranhenses. 

Notável jurisconsulto, êle foi, 
Sr. Presidente, advogado dos mais 
provectos no fôro desta Capital. 

Justo, portanto, que recordemos 
êsse vulto de tão alto porte e de 
tantos serviços prestados à Nação 
e ao Estado. 

Ao aproximar-se a data do cen
tenário de seu nasC'Imento, de cer· 
to, o :Maranhão haverá de come· 
morar a efeméride com o mesmo 
esplendor das glorificações tributa· 
das ao Inolvidável Benedlcto Leite, 
em outubro do ano passado . 

. Assim fazendo, estará zelando 
pelo seu renome, pela sua glória, 
pela sua tradição. . · 

Era, Sr. Presidente, o que dese· 
java dizer desta tribuna, como prel· 
to de saudade em memória do Dr: 
Luis Antônio Domingues· d,a Silva; 
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eminente parlamentar, desapareci· 
do da vida. objetiva. <Multo bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mendonça Clark, quinto orador 
111scrlto. 

O . SR. MENDONÇA CLARK -
( • r'- Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res, não é hábito meu ocupar a 
tribuna desta alta Casa do .con
gresso; ·para tratar de assuntos po· 
llticos, quer piauJenses, quer naclo· 
nals; . contudo, é chegado o mo· 
mento de fazê-lo. A hora o exige 
visando a. esclarecer a opinião pú· 
bllca. · · · 

Devo, .pela primeira vez, dizer ao 
Senado que desde 31 de agôsto de 
1957 desliguei-me do P.S.D. Cêrca 
de ·sessenta dias após, .em outubro 
de 1957, sem compromisso politico 
de qualquer natureza, aceltel . o 
honroso convite . para formar no 
Piauf .o Partido Republicano, con· 
vlte que me .fol formulado pelo seu 
Ilustre Presidente, Senador Ber· 
nardes Fllho e seus dignos repre· 
sentantes nesta Casa, Senadores 
Júlio Leite, Attillo Vlvacqua e Eze· 
clil,as dá Rocha. 

.Ó SR.· PRESIDENTE - Com uni· 
co ·ao nobre orador. que falta ape
nas · um minuto. pa11a término · d!! 
hora do. Expediente.· 

' . '' 

O SR. GILBERTO MARINHO -· · 
(Pela ordem).-.. Sr, .Presidente, re. 
quefr"o· ~··V; 'Exa;· consulte o Plená· 
rio sõbre se consente na· prorroga •. 
c;ão regimental da hora .··do · Expe. 
diente, a flni de que o nobre Sena
dor· Mendonça Clark possa conC'luir 
seu brilhante ·discurso. 

' ' ' I 

O· SR. PRESIDENTE - O Sena. 
do ·acaba de ouvir o requerimento 
formulado .. pelo nobre Senador Gil· 
berto ·Marinho. · · · . · 

os.'àrs,. Senadores. que o :apro
vam, ,qúeiram. conservar-se senta .. dos ... ('Pausa> • . · · · 

E,stá . aprovado. 

Continua com a Palavra o nobre 
Sen-ador Mendonça Clark. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Sr. Presidente, agradeço ao nobre 
colega, Senador Gilberto Marinho, 
a gentileza de haver sollcltado à 
Casa a prorrogação da. hora do 
Expediente, para que. eu possa con· 
tinuar a minha oração; ·e ao Pie· 
nárlo a aprovação do requerimen
to de sua Excelência. 

Ao desligar-me, expllq!Jel as ra· 
zões dêsse afastamento ao Partido 
Social Democrático Plauiense e ao 
povo do meu Estado. Respeitei os . 
motivos que o · P.S.D. tinha para 
não me atender, nas minhas exi· 
gênclas. O P.S.D. respeitou as mi· 
nhas razões. Assim·, em maio de 
1958, a compreensão e o respeito, 
mantidos por vários meses, leva. 
ram-me, em momento oportuno, 
removidas as causas da nossa di· 
vergência como Presidente do Par
tido Republicano do Plaui, em com· 
panhla de llustres companheiros do 
Partido Social Progressista, do Par-. 
tido· Libertador, do Partido de Be· 
presentação Popular e. de uma dis
sidência da União Democrática Na. 
clonai . a voltar a formar ao lado 
do Partido Social Demoerátlco, 
numa coligação de . Partidos que 
denomino, pelo programa que se 
comprometeu a executar e que, já 
mesmo antes das eleições de outu
bro de 1958, está seriélo põsto em 
prática pelo representante da re
ferida Coligação na Assembléia .Le· 
gislativa do Plaui. . · 

Sr.- Presidente, Senhores Senado
res; pela serenidade, firmeza de 
atitudes, compn!ensão e respeito; 
pcidem ser resolvidos todos os pro
blemas, sem quebra· de dignidade; 

Surgem agora ~oticlas de desa
venças; de afastamentos politlC'os 
e desistências de candidaturas de 
figuras altame.nte colocadas na. J>o· 
lltlca plaulense, tõdas l:ntegr:a.ntes 
do Partido. Socl.al Democrático .... 

o grande jornal ."Diário cario: 
ca", de.hoje, trata .de algumas de: 
clarações por mim feitas ontem ao 
seu· digno -:representante ·nesta, oa .. 
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sa; e essa é a razão de minha pre
sença nesta tribuna. 

Desejo lr por partes nos meus 
comentários sôbre essa divulgação. 
Devo começar .. pelo Deputado Hugo 
Napoleão. li: um nome do mais alto 
conceito, quer como cidadão, quer 
como chefe de familia, profisslo· 
nal dos mais ilustres e represen· 
tante federal dos mais atlvos e 
respeitados. Divergiu, com dignJ. 
dade, da ligação do Partido Social 
Democrático com os demais par
tidos. Com todo o seu espirita com· 
batlvo lutou por suas Idéias. En· 
controu fortes obstáculos· junto ao 
seu Partido, o P.S.D., e outros ele· 
mentos de grande conceito e estl· 
ma de S. Exa. Homem lndepen· 
dente, manteve sua desaprovação. 
Decidiu, com gMnde pesar para o 
P.S.D. e seus Inúmeros amigos e 
correligionários, não concorrer às 
eleições em 3 de outubro ·de 1958. 
Sua eleição, julgo eu, seria quase 
certa. O nobre representante do 
povo plau!ense é homem que dis
pensa conselhos; sua larga expe· 
riêncla politica permite-lhe decidir, 
por si, seus rumos politicas. sua 
atitude, contudo, merece todo o 
respeito. Divergiu e se colocou, 
perante os plaulenses, numa posl· 
ção multo simpática, pois se man· 
tém absolutamente fiel ao Partido 
Social Democrático, conforme re
cente doolaração divulgada no EB· 
tado. 

Quanto ao ·Senhor Leônidas de 
Mello: 

O Senador Leônldas. de Mello, do 
qual me honra de ser suplente nes
ta Casa e . cujas relações pessoais 
de amizade datam de muitos anos, 
também S. Exa. divergiu do Par· 
tido Social Democrático. . Levou, 
por circunstâncias especiais, sua 
divergência ao rompimento defini· 
tivo com o seu Partido. 

Há, .Sr. Presidente, entretanto, 
nobreza na atitude do digno Se· 
nll,dor, filho .de Barra do Guara
puava. Não colocou nenhum de 
seus dedicados amigos em atitude 
ue constrangimento. Liberou ·to· 
dos· êles. ·.Puderam ·.tomar uma po· 

sição individual, o que hoje em dia 
é raridade. Hoje, poucos são os 
que, numa situação prlvllegladls
slma, com todos os meios para ti· 
rar todo o proveito pessoal da po
sição. magnifica em que se encon
travam, decldiam unir, por almples 
critério pessoal, na escolha do can
didato de seu Partido, sem qual· 
quer· animosidade ou motivo outro 
contra a figura do digno e ilustre 
Deputado estadual José Galoso 
Freitas, Lider do P.S.D. à Assem· 
bléla. Estadual há alto anos. Mui. 
to lamento essa atitude, mas a res
peito, como respeitada foi, por todo 
o Partido Social Democrático, que, 
incorporado, por sUa. Executiva e 
unanimidade da Bancada Esta
dual, tendo à frente o ilustre Go· 
vemador, General Galoso e Almen· 
dra, o procurou em sua residência 
para demovê-lo do seu gesto. Sua 
Excelência, a quem o Plaui deve os 
mais assinalados serviços, que foi 
governante dos mais dignos e ho· 
nestas do Pia ui, saiu do P.S.D., ·dei
xou a coligação PSD-PR-PSP-PL· 
PRP e dissidência da UDN, mas em 
todos os seus componentes, posso 
afirmar ao Senado da República 
só deixou amlgós e admirado: 
res. A sua atitude, repito, é um 
exemplo de dignidade pessoal, que 
de todos somente respeito mere
cerá. S.· Exa., quando em Tereslna, 
no sábado passado, me afirmava 
"Fui obrigado a deixar definitiva. 
mente o Partido Social Democráti· 
co, mas não pretendo, neste mo
mento, "salvo circunstAncias excep. 
clonais, Integrar qualquer outro 
Partido politico brasileiro. Espera
rei alguns meses, sem qualquer 
compromisso, a fim de tomar mi
nha definição politica". 

Finalmente, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, falo· sôbre a Í>es· 
soa do Deputado Vitorino Corrêa. 
Os motivos que têm causado o no
ticiário jornalistlco em tllmo da 
situação politica dêsse parlamen· 
tar, são de' ordeni Interna do P.S~D. 
Contudo, explorações têm surgido 
em tôrno do nome dêsse meu ami· 
so e ·brilhante oficial General do 
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nosso Exército e· não menos brl· 
lhante, honesto e fiel, posso mes. 
mo dizer dos mais fiéis represen
tantes pessedlstas do Plaui. 

Ninguém Ignora a ação politica 
do Chefe de Policia do Interventor 
Leônidas Mello, ·no momento da 
maior conturbação da tranqü111da· 
de pública plauJense. SOmente os 
que estão de .olhos fechados não 
viram, ou não querem ver, por má 
fé, os serviços que prestou ao 
Piaui, no periodo de sua lnterven. 
toda federal. 

Para citar, bastam dois fatos : 
S. Exa. teve coragem de adquirir, 
no momento oportuno, e no últl· 
mo InStante em que o Estado po. 
deria fazê-lo, a usina Elétrica da 
capital do Estado. Adquiriu-a ba· 
seado em concorrência pública, jql· 
gada tempos antes. Após, conse
guiu, em deferência especial à sua 
pessoa, a manutenção do preço e 
condições de venda, já ultrap~a
dos. Se o Ilustre Interventor àque· 
la· época, o hoje Deputado Vltorl· 
no Corrêa, não houvesse tomado 
essa deliberação, há muitos anos, 
hoje Teresina estaria às escuras 
e· sem solução, porque, hoje, como 
há anos, requereria empate do ca
pital de cem milhões de cruzeiros. 
·Sr. Presidente, tive. ocasião ·de 

assinar, nesta Casa, há alguns dias, 
requerimento de urgência de auto· 
ria do Senador Filinto Müller, para 
a· Instalação de Usina Elétrlca .em 
campo Grande. ·. 

Estive em Campo Grande, como 
também em Culabá, e posso ates
tar a situação de constrangimen
to dessas cidades, porque ·não ti· 
veram um homem, naquele tempo, 
a exemplo de VItorino Corrêa, que 
tivesse decidido a sorte da Ilumi
nação de Campo Grande. 

A prova de sua serenidade e boa 
conduta politica é· que, nos últimos 
oito anos, representa, com dlgnl· 
da~e. o meu Estado, sustentado 
por elementos ·vários, Inclusive ·os 
que obedeciam à orientação do 
Grande Chefe Udenista Rocha Net· 
to, que aderiu ao seu Govêrno c 
Ingressou no P.S.D., porque contlou; 

enquanto viveu, no homem que di
rigia, como Interventor, o Plaui. 
Mineiro, contudo já é cidadão pl
aulense, pelos assinalados serviços 
prestados à minha terra. No mo· 
mento, estuda a sua situação po
litica no Estado. Embora - gra. 
ças aos laços de profunda amlza. 
de e admiração reciproca que man
temos, esteja ainda esperançado 
na solução honrosa e digna do seu 
caso com o P.S.D., não posso dei· 
xar de reafirmar perante o Sena
do e a Nação que seja qual fOr a 
decisão que o Ilustre Deputado VI· 
torlno Corrêa tomar, êle continua
rá merecendo o respeito e a adml. 
ração dos plaulenses. Se se can
didatar a Deputado Federal na le
genda. de seu Partido - o P.S.D. 
- verá C'Om satisfação Imensa a 
vontade de milhares de plaulenses 
que, por partldarismo ou por sim
patia pessoal, só então terão opor
tunidade de sufragar-lhe o nome, 
no próximo dia três de outubro. 

Sr. Presidente, tendo falado, até 
agora, com referência a nomes que, 
no momento . estão afastados ou, 
sem candidaturas ou .ameaçados de 
se afastarem da Coligação Piauien
se, expressando, com o maior cuida
do, a verdade dos fatos, não posso 
deixar de referir-me aos homens 
que compõem, no momento, a Co· 
ligação plaulense. 

O candidato a Governador do 
Estado, .Deputado estadual, José 
Galoso Freitas, há oito anos Lider 
do P .S.D. na Assembléia, mC)ÇO, de 
recursos, capaz, Independente, re
presentante do Rotary Club para 
o Nordeste brasileiro, conhecedor 
do Brasil e de vários outros pai
ses, só tem contra si e devo res
peitar até onde podem ser respei
tados os critérios· e a maneira II· 
vre de pensar .;_ o fato de ter nas
cido na familla Gáioso Almendra 
de Freitas. 
· Chama-se oligárquica a su·a can' 

dldatura; mas os nomes do seu pai 
e do seu avô, do atual Governador 
são expressões dignas e honradas, 
que só podem elevar o Plaui. Não 
tem culpa de ter nascido ·nessa f.a. 
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mília, que, na; verdade, tem dado 
homens dignos ao Plaui. l!: a única 
alegação· contra essa candidatura. 

Por questões politicas, homens de 
grande critério divergiram dessa 
candidatura. 

Respeito profundamente essas 
opiniões, essas divergências, mas 
não me encontro em condições de 
ver nelas a profundidade; o que 
se deve fazer nesse ·caso é dar cré· 
dito a um bras1Ielro que procura 
bem servir seu Estado;· para depois 
poder criticá-lo. . 

O candidato. a Vlce-Governador 
.. é o Prefeito da capltat Nunca o 

Plaui teve· úm Prefeito nas condi
ções do .at)l.al. Calçou tôdas as 
ruas; morallzo11 .. a .administração, 
aumentou ··a; receita, tem dinheiro 
em caixa, paga todos os débitos em 
dia; tornou-se padrão da adminis
tração pública, representa o Par
tido Social Progressista. Jovem 
ainda, estou certo de que sua. a tua. 
ção como Vice·Governador e Presl· 
dente da Assembléia será dinâmi
ca, de Interferência. nos negócios 
do Estado, ·de comum acôrdo com 
o Governador. e, portanto, bemP.fica. 

Sr. Presidente, o suplente de ·se. 
nador é uma !ias histórias dlfir.cls 
de acreditar-se na politica nacio
nal. l!: homem que sendo, como 
Leónidas Mello, o maior Lider 
Politico do Plaui achou por bem 
ser sllplente dêste modesto Sena, 
dor 'que no 'momento ocupa a trt~ b' ' ~ ,· ' , ' , ,I ' I , . una... .. .. ·· . . .. 

Multá gente· não levou a sério,· 
nem poderia crer; que, neste mo-· 
mento de · valda'de e iriterêsse de 
tôda e,spéc!e que . o Deputado Sige. 
frl!do Pacheco estivesse falando . a • 
verdade, quando, .dono da posição 
de Senador, podendo: ser eleito, ve
nha oferecer à minha pessoa .e ao . 
Partido .Republicano, o lugar de 
Senador para ser meu suplente~ Re
cusei essa proposta por quarenta· e 
oito horas, mas depois que Insistiu· 
c me convenceu ·da necessidade· da 
união, . não tive · fôrÇas para resls. 
tlr; A sinceridade das palavras me· 
convenceram,· .. · .... · .: :.· .. 

O candidato a Prefeito. da Capi. 
tal é o ex-candidato a Vlce-Gover. 
nador pela U.D.N.; é o Irmão do 
fundador da União Democrátlc·a 
Nacional, o grande ex-Senador Eu
ripedes de Aguiar. 

Pertence a uma das famillas 
mais combativas do Estado do 
Plaui, na. Oposição, e pertence. ao 

·Partido Republicano. · 
A chefia. da Coligação Plaulense 

é, portanto, verdadeiramente pl
aulense e verdadeiramente demo· 
crática. Inclul o Partido Social 
Democrático, o. Partido Republica
no, o Partido Social Progressista· 
e, alnd·a, em várias outras posições, 
o Partido Libertador, o ·Partido de 
Representação Popular. e a· d!ssi· 
dêncla da União Democrática Na
clona!. Não vejo, por consegu!Dte, 
Sr. Presidente, .motivos relevantes 
e graves para que essa chapa não 
se apresente condignamente . ·às 
elel,ções de 3 ·de outubro de 1958. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
Plaui é pedaçO do Brasil que, na 
nossa História, registrou o fato me· 
morável por todos conhecido de ha
ver-se antecipado seu povo, à custa 
de sangue, suor e lágrimas, à pro· 
clamação de nossa Independência, 
guerreando os portuguêses antes 
do Grito do Iptranga. E continua 
pelas atitudes varonis, francas, de· 
cldidas e serenas de seus mais llus· 
tres representantes federais, com· 
provando, perante a Nação, quP. lâ 
não se fazem acomodações, lá não 
se trocam posições por lnterêsse. 
Lá, qua.ndo não: se aceitam paC'l.fi· 
camente os pontos de vista de cada 
um, surgem atitudes . definidas. 
francas e honestas, da maior re· 
núncla e altivez, merecedoJ.I&s, por· 
tanto, de nosso respeito e 'acll.tá-
mento.· . · 

. O Brasil precisa de a.titudes dês· 
se tlpo, . nas nossas maiores decl· 
sões. .. .. ·: 

·O ·Piaui· pobre; esquecido·.- da. Fe· 
deração; ' apelando para. · o direito· 
de 'Igualdade· entre todos os 'bras!· 
leiros, dâ exemplo à Nação da dig
nidade · de . ~eus homens: públlc.o~; 
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Que êsses gestos, merecedores do 
respeito de todos nós, sejam a base 
de melhor compreensão futura e 
garantam a um mfihão e duzentos 
mil pia uienses e brasileiros a cer
teza de melhor sorte na Federa
ção. 

sr. Presidente, o Piaui atravessa 
fase de tranqüllldade, graças ao Go
vêmo sereno de um Oficial Gene
ral do Exército arraigado à terra 
plaulense. Não há. casos, com ra
ras excoeções, de perseguições, de 
crimes ou de violências; há., por 
todos os motivos, beneficio para o 
Pia ui. 

Para terminar, a Coligação que 
lá se formou objetlva executar um 
programa de soergulmento econô· 
mico do Estado. V. Exa., Sr. Pre
sidente, presenciou, como outros 
dignos Senadores da República 
componentes da Comissão das Sê· 
cas, que o Piaui está. ainda con· 
nante no auxilio correto e justo 
da Federação. Estamos conf!an. 
tes nesse auxfilo e o Plaul, pelos 
seus representantes na Assembléia 
Estadual; e acredito que tenha sido 
a unanimidade dêsses representan
tes, porque .não posso admitir que 
à lei que vou ler, neste momento 
haja algum representante votado 
contra. o Plauf, através dessa lei, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
apela para o Govêmo Federal pa· 
ra que, por ·ato de eqilldade, dado 
ao Exmo. Governador de Pernam· 
buco, na próXima semana, repita 
êsse gesto, que considero verdade!· 
ramente de salvação pública no 
Nordeste, gesto de amparo à cons
trução de . pequenas aguadas, açu
des e· ·barragens; o Plauf espera, 
através dessa lel, que ·nos dará o 
melo legal para receber cooperação 
federal, que o Sr. Presidente da 
República o trate de modo Igual a 
Pernambuco. 

Vou ler o projeto que está. sendo 
votado hoje na Assembléia Legls· 
latlva do Pi(IUl ; 

EIIIIENDA S11BSTITUTIVA 
AO PROJETO DE LEI N.0 23·58 

Cria o Fundo de Com· 
bate às S~cas, e dá outras 
provútencfas. 

Art. 1.0 Fica criado o Fun· 
do de Combates à Sêcas, cons· 
tltuido de 4% (quatro por cen· 
to) da receita do Estado, nos 
têrmos do art. 45, parágrafo 
3.0 , da Constituição do Esta. 
do do Pia ui. 

Art. 2.0 O Fundo de Comba· 
te às Sêcas, correspondente à 
arrecadação de cada mês, será 
recolhido pela Secretaria de 
Finanças, até o dia quinze (15) 
do mês seguinte ao vencido, 
a qualquer dos Bancos em tun· 

. cionamento em Teresina. 
Art. 3.0 O Fundo de que tra

ta esta lel será aplicado, Uni· 
camente, na construção de 
açudes, barragens ou aguadas 
e perfuração e montagem de 
poços tubulares, em coopera
ção de cinqüenta por cento 
(50%> C'om as Prefeituras :MU· 
nicipals ou com particulares, 
não podendo ultrapassar a 
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzei· 
ros) o custo total de cada 
obra. 

Art. 4.0 . Nos casos de cons
trução de açudes, barragens 
ou aguadas, o interessado jun
tará. ao requerimento que en· 
caminhará· ao Governador do 
Estado a prova da posse da ter· 
ra em IJ.Ue ·deseja feita a cons
trução. · 

Art. s.o No caso de perfu· 
raÇão de poço tubular; o Inte
ressado juntará ao requerimen
to de que trata o artigo ante
rior a documentação exigida 
pelo Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sêcas. e o 
Governador do Estado, despa. 
chando tal requerimento den
tro do prazo de trinta (30) 
dl·as, encaminhará tôdas as de
mais providências junto àque· 
la ·.repartição. 
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Art. s.o O· proprietário de 
terra, ·por· êle cultivada;· que 
não dispuser de recursos pa.ra 

·pagar oá .. clnqüenta por cento 
(50%) de que trata esta lei, 
poderá requerer a realização 

. de qualquer . das obras nela 
. previstas, êom dispensa de sua 
· · parte· de' despesa,. desde que 
. J.unte certidão negati~a de lan-
. çamento de · Impôsto sôbre In
dústria e Profissão, .. expedida 

·pela Prefeitura do · Munlclpio 
de sua residência, · 0u prova, 
.por outro melo . idôneo; · daque. 
la f•alta de recursos .. 

Parágrafo único. Na h!pó. 
tese dêste: artigo, o custo da 
obra será fixado pelo Estado, 

. , tendo em vistas as posslbUlda
des da· propriedade. 

Art. 7.0 . As obras de que 
· trata esta lei .serão fiscaliza. 

·, das p9r engt;,nhelro de qual
quer repartlçao do Estado ou 
·por Comissões locais, conipos· 
tas do Juiz de Direito, do Pro
motor Público e do VIgário da 
localidade, ou do Prefeito Mu
nicipal, Exator · . Estadual e 
Agente de Estatlstlca. . · 

' '' 

Art. s.o Para· ampliar as 
obras previstas nesta lei, o Go· 
vernador do·Eàta.do, por si ou 

·Intermédio do· secretário de Es
:.ta.do de VIação, Obras 'Públl· 
cas, Agricultura, :Indústria e 

,. · Cómérclo, fica: autorizado a ce· 
. : lebrar e firmar convênios· com 
·: · o · Ministério • · da·. Viação e 

Obras Públicas e repartições 
, ! subordinadas; como o·.Departa
. : ·menta Nacional de'Obras Con· 

tra as Sêcas (DNOCS), Depar
tamento Nacional de Obras de 
Saneamento CDNOS) e Depar-

. tamentó Na'cionál dé Estradas 
. ~ Rpd~ge~ <D~R), ·para 
,cons.trtiçõés · d!! açudes: ni~dlos 

. : e· .· .. pequenos, . barragens ou 
. agu11,das e . perfurações. , e lns· 

. . talações de poços tubulares no 
···território plau~~l;lS!l, · .. ·. . . 

Al't. 9.0 Revogadas as dispo. 
slções em contrário, a presen
te lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

· . Sala das' Sessões, 9 de ju. 
nho de 1958. - Costa Andrade 
e Gonçalo Castro. 

Essa . lei, Sr. Presidente, foi ela: 
borada, como· disse, em face do 
despacho do Sr. Presidente da fte • 
pública, despacho que honra Sua 
Excelência, ao Memorial de 17 de 
maio do Sr. Governador de Per; 
nambuco, despacho luminoso, ·em 
face dos problemas do Nordes~ e 
que está vazado nos seguintes têr' 
mos:. 

DESPACHO DO ·PRESID~ 
,•' 

. Autorizo a entrega !media. 
·.ta ao ·DNOCS da importância 
solicitada pelo Govêrno · de 

. Pernambuco, para o plano ·de 
· :média e· pequena açudagem, 

devendo o Ministro da· VIação 
e Obras Públicas adotar pa11a 
a execução dêsse serviço a se: 
gunda das soluções · alvitradas 

· ou outra, · a seu critério, que 
mais de pronto ·satisfaça · as 

. necessidades · do· andamento 
rápido . dos referidos. trllba
lhos · · · · 
, Em. 20. de maio de 1958 ... ..:,.,·. 

· . Jusce!tnó Kubftschek. . . . ... 
I :' ' ' ' > 

Encerro; ·sr: ·Presidente, · renovan
do meu 'apêlo a ·v. Exa;· para que,• 
como· membro do Senado, Vice•Pre
sldente da .Casa e: Integrante do. 
m&ls · alto , valor, da .comissão . de, 
Ob.r~ ·contM aa, Bêcas, acomp~e. 
o· sr., Governador . do. Pia ui, . a. B,az;l· 
cada Federal do ~11!-Uf e seu ,Arce-. 
blspo,_para que seja dado ao nieu, 
Estado, por -~illdade, o tratame.n

. to dispensado, em 20 de maio, a 
Pernambuco;·· (Mutto bem;: muito bem n ... ·: ·.·: ·.' .... :.:' · .. , . 

o si. ~ii~sn:JEN'i-E ..:... Pel~ ~~.; 
· bre Senador Llno de Mattos foi 
lido· da; tribuna Requerimento :de 

· InfQrmaçõés•.ao Sr. 'Mirilstro da Fa,· 
zenda. · :., ; . .:: ·:: :;·: :: ·:: . 
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M>s têrmos . regimentais, . defiro 
o requerimen,to de S. Exa. (Pau
sa). 

Na sessão de hoje foi Ilda a Men
sagem n.0 1'70, em que o Sr. Pre
sidente da República comunica as 
razões do veto ao projeto de lei 
que fixa os etetivos. dos oficiais 
dos Corpos e Quadros da Marinha 
de Guerra e dá. outras providên· 
elas. . 
·A fim de conhecerem dêsse veto 

convoco as duas· Casas do Congres-. 
so. Nacional para sessão conjunta, 
no di!!-' 10 de julho próximo, às 15 
horas, no edificlo da Câmara dos· 
Deputados. . ... 

Para ·a· comissão Mista: ·que o· 
deverá relatar deslgrio os Sts. Se· 
na.dores ;Waldemar Santos, Caiado 
de Castro e Júlio Leite. (Pausa>.· 

Sôbi:e a lnesa, re.querimento de 
urgência. · · ··· · · · 

Jl: .lido o seguinte 

REQUEJinUiNTO 

. N..o .:241, di! ~958 
Nos têrrilos do artigo 156, § s.o,' 

combinado com o artigo '128, ·letra 
1, do .. Regimento Intemo, requere
mos . urgência .. para o Projeto de 
Lei .da Câmara, n.0 98, de 1958, que 
estende acia mllltares da Marinha 
incapacitados e!Jl conseqüênclà. de 
ferlr.ilentos .. em · cómbà.te ou aciden
te.: em .Serviço . ou doenÇa contraida 
og,· ~t~vada no tea~fq_,cie' opera
çoes da última guerr,a, os benefi· 
clos .. dl!-; Lel n.o 2.3'78,' de. 24, de de· 
z~ml:ir.o !le, 1954, e dá outr.as provi· 
dencias. .. · . · · 

Sala das Sessões, em 13 de junho 
de 1958. -· C~nha Mello. -Neves 
da . Rochti. :...;. 'Lima Guimarães. -
Lo1irlvaZ Fcintes. - caiado de Cas
tro. :......:· Mourllô Vieira. - Gilberto 
Marinho. ·" 

O SR. PRESIDE~TE ...:.. O presen. 
te' requerimento será., votado depois 
da Ordem do Dloa. · · · · · 

Passa-se ·à · 

OR.I>EM DO DIA 

Discussllo única, do Projeto 
de Lei da Cdmara, n.o 16, de 
1958, que isenta da taxa de 
contribuição de previdéncia 
para os Institutos e Caf3:as de 

· Aposentadoria e Pens6es às en
tidades de fins filantrópicos, 
reconhecidas de utilidade pú· 
blica cujas DtretoriaB não per· 
cebam remuneração !em regt. 
me de urgência, nos têrmos do 

· art. 156, § 3.0 , do Regimento 
Interno,. em virtude do .Beque· 
rlmento n.o 235, de 1958, do Sr. 

· · Cunha · Mello e. outros Senho
res Senadores, aprovado na 
sessão de 10 'do més em cttrso>, 
dependendo de pareceres ·das 
Comissões : àe Legislação So· 
ctaz,· de Economia; de Fincm
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pa]avrà. o nobre Senador Lbno 'de 
lMattos, para emitir parecer em 
nome da Comissão de Legislação 
Social. · 

O SR. LINÓ DE :MATrOS -
<•> - Sr. Presidente, devo, antes 
de proceder à leitura do parecer 
da Comissão ·de Legislação Social, 
que, pessoalmente, desejaria. en· 
con!rar forma legal pat~a que êsse 
órgao técnico pudesse manifestar
se. (avoràvelmente ao projeto de 
leL em apreciação, cuja flnallda· 
de .é para mim da mais alta valla. 
Tl:ata·se de ·isentar instituições fi. 
lantrópicas da contribuição aos 
Institutos e Caixas de Aposentado· 
ria e Pensões. Acontece que alguns 
dos nobres colegas, componentes da 
referld·a Comissão, entendem que 
a proposição fere frontalmente a 
Constituição ·da República, vale di· 
zer, que é a mesma inquinada de 
inconstituC'IonaUdade. En,~re· · os 
colegas que assim entendem.e Jul
gam a~onseihável li. audiência da 
Comissao ·de Constituiçãó ·e Justi-. . . ' . 

(.,.) -'' Ntlo. (ol revisto pelo orador. 
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ça está o nobre Senador Sylvio 
Curvo. 

Nessas condições, com pesar pa
rá mim, nãó .tive por onde fugir 
senão no parecer, a cuja leitura 
vou proceder em seguida, solici
tando audiência da CoDlissão de 
Constituição e Justiça. 

l!: o seguinte o parecer da Co· 
missão de Legislaçao Social sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara, n.0 

16, de 1958: 

"0 projeto em exame, de au· 
torta da Deputada Nlta Costa, 
objetlva isentar as entidades 
de fins filantrópicos da taxa 
de contribuição de previdência 
aos Institutos e caixas de Apo· 
sentadorla e Pensões, desde 
que reconhecidas de utllldade 
pública e seus dlretores não 
percebam remuneração. 

Sem embargo dos seus eleva
dos propósitos, o projeto, mal
grado o parecer favorável da 
Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Depu
tados, afigura-se-nos lnfrln· 
gentes do art. 157, Inciso XVI, 
da Constituição Federal. Tra· 
ta-se, como se vê, de isentar 
as aludidas entidades assisten· 
clals da parte que lhes cabe 
na contribuição de empregado· 
res, para a previdência social. 
A matéria não se harmoniza, 
assim, com o mandamento 
constitucional em espécie. 

Esta Comissão poderia con
;clulr, desde logo,· pela rejeição 
do projeto, nos têrmos do art. 
115 do Regimento Interno, as
sim vazado: 

Art. 115. Sempre que qual· 
quer proposição contiver d1s· 
posltlvos lnfrlngentes de pre· 
celtas constitucionais, a Co· 
missão que estudar a matéria 
proporá sua rejeição ou apre
sentará emendas supressivas 

.ou modiflcativas". 
Ora, no caso em aprêço, a 

supressão aconselhada equlva· 
leria a anular o próprio pro
jeto. Por fôrça dessa circuns-

tâncla, ao Invés de concluir, 
desde logo, por sua rejeição, 
julgamos de melhor aviso so
licitar o pronunciamento da 
c;louta Comissão de Constitui
ção e Justiça da Casa, à qual, 
de resto, a proposição não, teve 
despacho Inicial. 

l!: o que requeremos". 
Fora do parecer, em adenda, de· 

· seja manifestar meu ponto de vis
ta pessoal, na esperança de que 
os nobres Integrantes da Comissão 
de Constituição e Justiça encon· 
trem uma saida constitucional, 
através de emenda, de substituti
vo, a fim de que o projeto seja 
atendido, já que a Câmara dos 
Deputados lhe deu seu beneplácito. 

Oxalá, repito, o Congresso, atra
vés dos doutos juristas desta Casa, 
encontre a fórmula legal para o 
atendimento dessa providência que, 
para mim, deve ser aceita. (Mui-
to bem).· · 

O SR. P!tESIDENTE - Solicito 
o parecer da douta Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Sr. 
Presidente, o projeto em aprêço 
tem a seguinte redação: 

"Art. 1.° Ficam isentas da 
taxa de contribuição de previ
dência aos Institutos e Caixas 
de Aposentadoria e Pensões as 
entidades de fins filantrópicos 
reconhecidas como de utUlda
de pública, cujos membros de 
suas Dlretorias não percebam 
remuneração. . 

art. 2.0 As entidades benefi· 
cladas pela Isenção instituida 
pela presente lei fleam obrl· 
gadas a recolher aos Instltu· 
tos, apenas a parte devida pe
los seus empregados, sem pre· 
juizo dos direitos. aos mesmos 
conferidos pela legislação pre
vldenclár!a. 

Art. s.o Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publica
ção, revogadas· as disposiçõeR 
em contrário": 

I r. 

! 
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Por mals slmpátlca que me pa· 
reça a proposição, não poderia eu, 
pela Comissão de Constituição e 
Justiça, dar-lhe parecer pela cons· 
tltuelonalldade. 

Fol designado relator do proje
to o üustre colega, Senador Lamel· 
ra Blttencourt, que deixou, com sua 
partida para o Estado do Pará, ela· 
borado o- parecer, que adoto, em 
todos os seus têrmos, e passo a 
ler. Está êle assim redigido: 

"Consulta a Uustrada Co· 
missão de Legislação Social 
sôbre a constltucionalldade do 
presente projeto. Visa êle a 
Isentar as entidades fllantró· 
picas, reconhecidas como de 
utllldade pública e cujos dlre· 
tores não percebam remunera
ção, da contribuição de previ· 
dêncla aos Institutos e Caixas 
de Aposentadoria e Pensões. 

Têm tõda procedência as ob· 
servações daquele órgão téc· 
nico da Casa. Não · obstante 
os salutares e elevados lntul· 
tos do projeto, padece êle do 
vicio de Insanável inconstltu· 
cionalldade, que lhe compro· 
mete a sorte. 

Com efeito, a carta Magna, 
ao dispor sôbre a previdência 
social, estatulu a contribui
ção tripartida da União, do 
empregado e do empregador 
para a constituição dos seus 
recursos. Não são outros os 
seus têrmos : 

"Art. 157. A legislação do 
trabalho e a da prevldênC'ia 
social, obedecerão aos seguin
tes preceitos, além de outros 
que visem à melhoria da con
dição dos trabalhadores : 

... · .............. · ........... . 
. . .............................. 

XVI - previdência, medlan. 
te contribuição da União, do 
empregador e do empregado 
em :favor da maternidade e 
contra as conseqüências da 
doença, da velhice, da lnvall· 
dez e da morte". 

Multo embora o projeto, no 
seu art. 2.0 , estabeleça a obri
gatoriedade do recolhimento 
da parte devida pelos empre
gados de tais entidades, estas 
se beneficiam pela Isenção do 
montante que lhes cabe como 
empregadores. Caracteriza-se 
ai a lnfrlngênC'la do manda
mento constitucional. 

O art. 31 da . Constituição 
veda à União, Estados, Dlstri· 
to Federal e Municípios lançar 
lmpôsto sôbre lnsLitulções de 
educação e de assistência so· 
clal. Dlr·se·la residir ai a leg!s. 
timldade constitucional do 
projeto em estudo. Mas, no 
caso, o dispositivo é evidente
mente genérico. A exceção 
está manifesta no aludido ar
tigo 157. A norma expressa e 
categórica, nêle prevista, exclui 
·a aplicação da regra do art. 
31 na hipótese vertente, até 
porque, C'onsoante a .melhor li· 
ção doutrinária, uniforme em 
todos os tratadistas, não se 
confunde a· noção de impôsto 
com a de taxa, que têm con
celtuação diferente e finalida. 
des diversas. 

Vale acresC'entar que, de 
acôrdo com o ensin-amento da 
hermenêutica, não há como 
interpretar o texto isolado da 
lei, senão o seu contexto, vale 
dizer, o entendimento e a exe. 
gese harmoniosa. do conjunto 
dos dispositivos· examinados. 

Ante o exposto, não há como 
conva.lescer o projeto do vfclo 
maior da inconstltucionallda· 
de, a despeito dos seus nobres 
propósitos" . 

:S:sse, Sr. Presidente, o parecer 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça. (Muito bem). 

O SR, PRESIDENTE - O pare
cer d·a douta Coml~são de Constl
tulç~o e Justiça conclui pela in
constltuclonalldade do projeto. Em 
face dessa conclusão, a Mesa rea. 
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bre a discussão quanto à consti· 
tuc'ionalidade do projeto. 

Em discussão. 

O SR. VIVALDO LIMA - (*) 
..:.;_ Sr. Presidente, o nobre Sena. 
dor João Vlllasbôas acaba de ler 
o parecer do nosso nobre colega, 
Senador Lameira Blttencourt, que 
fulmina, de modo irretratável, uma 
situação como a que apresenta o 
projeto originário da Câmara dos 
Deputados. 

S. Exa., jurista como é, julg!_lei 
fôsse fazer algumas considemçoes 
em tôrno do assunto, porque, en
tão, eu poderia, em aparte, solici
tar alguns esclarecimentos sôbre a 

··matéria, uma vez que não sou ju. 
rista, mas apenas médico e Sena
dor. 

Não foi lido, peranee o Senado, 
outrossim, o parecer da douta Co· 
missão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados. 

Não temos, dêsse modo, conhe· 
cimento de· C'Omo foi possivel àque
la Comissão julgar da constitucio
nalidade do projeto que enviou ao 
Senado para a necessária revisão. 

No parecer do nobre Senador La
meira Bittencourt transcreve-se o 
seguinte preceito constitucional : 

"Art. 157. A legislação do 
trabalho e da previdência so
cial obedecerão aos seguintes 
preceitos, além de outros q!_le 
visem à melhoria di!- condiçao 
dos trabalhadores : ....... · ..................... . 
m ·~ ·p~~VidêDéià; m~diân: 

te contribuição da União, do 
· empregador e do empr~ado 

em favor da maternidade e 
contra as conseqüências da 
doença, da velhice, da invali
dez e da morte". 

Aqui se fala realmente em em
pregador e empregado. "Empre
gador", sobretudo, é que vem ao 
caso. 

As instituições de caridade, de 
alta filantropia, organizadas por 

C•) - Nt1o foi revisto pelo orador. 

grupo de criaturas que se destinam, 
dentro da finalidade da. institui· .. 
ção que organizam; a auxiliar o EB· 
tado, a dar assistência cQnstante, 
seja do ponto de' vista escolar, seja 
do ponto de vista médico, sem 
qualquer idéia de lucro, gastam 
com parcimônia, na realização de 
seus objetivos, ·· _todos ps re_cursos 
que obtêm- geralmente de favor 
ou através de doações ·ou donati
vos, ou recorrendo ao orçamento 
da República, portanto, através do 
próprio Congresso . Nacional. A 
Previdência ·social, no entanto, vai 
buscar sua taxa de empregador. 

Ora, os dirigentes dessas Socie
dades, nada percebem dos cofres 
dessas Instituições; ao contrário, 
andam . pelos corredores das Casas 
do Parl<amento à procura de sub· 
venções que completem os orça. 
mentos necessários a essa assistên
cia gratuita, benévola, generosa à 
C'Oletivldade desajustada. · 

Perguntaria aos Juristas da Casa 
se se deve considerar como empre
gadoras instituições ·dessa · ordem, 
que, embora possuam servidores 
que, na maioria, trabalham benê
volamente, graciosamente, dão seus 
esforços voluntários para que es
sas obras não pereçam, têm de ad
mitir alguns empregados · que fa· 
çam serviços como salariados, re· 
almente os empregados, em núme
ros às vêzes pequeno ? Se essas 
instituições fôssem empregadoras, 
teri-am, necessàrlamente, resulta. 
dos compensadores para . o traba
lho de seus dirigentes. Se não 
têm acionistas, ações ou cotas, não 
são entidades com fins lucrativos. 

O preceito constitucional e a Lei 
da Previdência Social falam :real· 
mente em empregador. Desejava, 
repito, que os Juristas desta Casa, 
antes de fulminarem êste projeto, 
dissessem se estas instl tuiçoes, que 
naturalmente teriam de atender 

· aos requisitos necessários para se 
Isentarem .dessa contribuição, po· 
dem ser tachadas, chamadas; . C'Oll· 

sideradas como empregadoras; de 
outro lado, a Constltulçã_o veda à 
União, Estados, Distrito Federal e 

. ' 
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Municlplos lançarem Impostos sô' 
bre instituições de educação e .. de 
assistência social. . . 

A própria Carta Magna já pre
viu as' dificuldades com que lutam · 
essas organizações. Se embaraços 
lhes não trouxesse a qualidade de 
empregadoras, · não procuraria o 
legislador lsen tá-las de Impostos; 
logo, está subentendido que ta~as 
também não deveriam recair sôbre 
elas. · . 

Sentem-se, no Pais, os embaraços 
que ceream essas instituições, · as 
quaiS, em colaboração com os Mi· 
nistérlos da Educação e Cultura. 
e da Saúde, suprem a falta do Es- · 
tadó no atendimento à população 
necessitada; · · 

Como· se pode, agora, agravar a 
situação· de tais casas de . caridade, 
que percebem com atraso e ·redução 
os · recursos aqui votados e cons
tantes de leis e do orçamento ? 

Sr.'Presldente, recebl.várlas car· 
tas, de longfnquos .municfpios . do. 
Amazonas .. Pedem-me · que, desta · 
tribuna, · clame contra · êste absur: · 
do : · subvenções de 1955, 1956 e 
195'1, ainda não foram recebidas 
por àquêles que se dedicam, nas 
florestas de minha terra, à saúde 
e instrução de populações desam· 
paradas, desajustadas, mlse'rávels I 

Como é possfvel estabelecer, no 
caso, contribuições compulsórias, 
se não sé trata, realmente, de em· 
pregadores ? Essas instituições vi· 
sam a fins multo especiais, não a 
lucros, e os auxilias de qualquer es· 
pécle recolhidos às suas modestas 
tesourarias destinam-se exclusiva· 
mente à assistência à pobreza, 
desàmparada pelo Govêmo. Assim, 
Sr. Presidente, parece-me que esta· 
va, também, no esplrito do legisla· 
dor isentá-las de quaisquer contri· 
bulções extemporâneas. Referiu· 
se, naturalmente, a taxa no artf. 
go 157, a que aludi, mas, no arti· 
go 31, já menciona a Isenção, quan· 
do veda impostos sôbre essas en· 
tldades. · 

Sr. Presidente,· secundando o 
apêlo feito . ao ilustre relator da 
Colilissão de Constituição e Justf; 

ça - consagrado constltuclonalis· 
ta.- pelo.nobre·.Senador Ltno:de.: 
Mattos, concito S. Exa. a procurar.· 
a· fórmula que, salvando o projeto, 
livre os asilos e estabelecimentos 
congéneres do contrapêso que nos 
seus · parcos . orçamentos represen· · 
tam. as contribuições para a Previ- · 
dência · Social. <Muito bem I Mui
to bem ll. 

O SR. PRESIDENTE - Continua · • 
a discussão. 

O .. SR.. JOAO .VILLABBOAS . -
c•> - Sr. Presidente, convocado 
à tribuna pelo nobre colega e aml· 
go, Senador Vlvaldo Lima, não pos- . 
so furtar.me a expor meu pensa- · 
mento sôbre o projeto. 

Como de lnlclo declarei, adotel 
o critério já formulado pelo nobre 
Senador Lameira Bittencourt, um 
dos notáveis Juristas ·da casa, que·. 
com precisão focalizou a fnconstl· 
tucionalidade da proposição ora su· 
jeità. ao· nosso exame... ·. ·· · · 

Não vejo a forma de emendar·. 
o texto no sentido de dar-lhe :fei·' 
ção constitucional, quando êle visa 
justamente retirar das instituições 
de caridade a obrigatoriedade cons· 
tltuclonal de concorrerem para os 
Institutos de Previdência Social 
com a cota de empregador. 

Além disso, Sr. Presidente, dian
te da flagrante violação constltu
clonll para ,, q~!al não encontro 
remédio, de forma a poder trazer 
emenda modiflcativa do projeto, 
no sentido de enquadrá-lo em nos
sa carta Magna, vejo que o proJe
to é multlsslmo perigoso ainda no 
tocante à sua expressão amplfssi
ma de dispensar dessa taxa de pre 
vidência social tôda e qualquer en
tidade considerada assistencial e 
reconhecida de interêsse público. 
Sabemos da facllidade com que se 
reconhece o interêsse público das 
Instituições e das organizações, não 
somente no Congresso Nacional, 
como tatnbé;m no Legislativo · dos 
Estados e dos Municfplos; asslin 
sucede porque o instituto de inte-

(•).- Nt1o foi: .revisto pelo orador. 
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rêsse público não está regulado na 
nossa Constituição, nem nas leis, 
de forma a estabelecer-se uma nor· 
ma, para que sua declaração seja 
feita, nem tampouco se distinguem 
as competências entre a União, o 
Estado e o Munlciplo. · Todos os 
Legislativos, seja da Comuna, seja 
do Estado, seja da União, têm a 
competência de declarar a utlllda. 
de pública de uma instituição. 

Ora, Sr. Presidente, sabemos que, 
se existe de fato grande número 
de instituições, no Pais, que pres. 
tam reais. serviços de previdência 
social, por outro lado a cada mo. 
mento, através da imprensa, de de· 
núncias formuladas numa e nou· 
tra Casa do Congresso, temos co
nhecimento de instituições que 
existem apenas nas fôlhas do nos. 
so Orçamento, para· fins de per. 
cepção de subvenções. Ao Ministé
rio da Educação e Cultura, já foi 
levada denúncia relativamente a 
determinado Estado da União, on. 
de várias dessas instituições de am. 
paro à velhice e à maternidade 
eram Inexistentes; figuravam nos 
Orçamentos, com as dotações con
cedidas pelos representantes do 
povo, mas, Indo a essas locallda. 
des um fiscal, designado pelo sr 
Ministro da Educação e Cultura' 
foi verificada a inexistência daii· 
mesmas. 

. o Sr. Vivaldo Lima - Vossa Ex· 
celência permite um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Ouvirei V. Exa. com. multa satis· 
fação. · 

O Sr. Vivaldo Lima - A argu. 
mentação cerrada de V. Exa. é, 
até certo ponto, convincente. Não 
há dúvida que, como 'está redigido, 
o projeto encerra, de algum modo, 
grandes inconvenientes. A propo· 
sição é ampla, razão por que o 
apêlo aqui feito pelo nobre Sena. 
dor Llno de Mattos, e há ·pouco 
por êste que aparteia V. Exa., é no 
sentido de que se encontre uma 
fórmula que dê legitimidade à pro· 
posição, dada a revisão por pes. 

soa - como v. Exa. - que co
nhece a realldade brasileira. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Agradeço a Vossa Excelência.. 

O Sr. Vivaldo Lima - Essas ins· 
tltuições, que figuram no Orçamen· 
to da República, e são considera. 
das flcticlas, não rece,bem a subven
ção. ll:, pois, lmpossivel burlar, 
porque, somente depois de satlsfa. 

. zerem a requisitos, aliás multo ri· 
gorosos, dos Ministérios competen. 
tes, é que recebem as subvenções. 
Se não prestarem conta da aplica. 
ção do auxUlo anterior, não recre· 
bem as verbas seguintes. Assim, 
têm os órgãos do Poder Público to. 
dos os meios necessários para aca· 
barem com o abuso e mandarem 
fechar instituições que vivem clan· 
destinamente e não cumprem seus 
Estatutos ou Regulamentos. No 
Brasil, parece que é regra fazer pa. 
gar o justo pelo pecador. Não é 
possivel r11spondam as instituições, 
que verdadeiramente se dedicam à 
caridade e à filantropia, pelos abu· 
sos que ocorrem neste Pais, sempre 
carente de responsab11ldade. Essa 
irresponsabUidade, que impera e 
se espalha em nosso Pais, está es· 
tlmulando novos crimes contra o 
Erário Públlao. Falo em meu no· 
me, porque não tenho procuração 
para defender ninguém, a não ser 
a Cruz Vermelha, da qual sou Pre· 
sldente. · .. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Grande instituição. 

o Sr. Vivaldo Lima - Obrigado 
a v. Exa. Bel quanto custa o .aten· 
dlmento dessa cota. Agora mes· 
mo, estamos fazendo um esfôrço 
extraordinário para entrar, no Ins· 
tltuto dos Comerclárlos, com cêr· 
ca de ·um milhão e melo de cru· 
zelros, da cota de previdência que 
l~e é devldfil. As subvenções nos 
sao pagas com grande atraso. A 
da Prefeitura, de 1958 - de um 
milhão de cruzeiros - só nos foi 
paga agora, em parte, trezentos mil 
cruzeiros. A verba de um milhão, 
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de 1957, do Govêrno Federal, para 
manutenção, recebemos com o C'Or· 
te de trinta por cento, Isto é, se. 
tecentos mll cruzeiros. As Institui· 
ções têm de fazer glnãstlca, ma
labarismos, para subsistir com ês
se encarecimento descontrolado do 
custo da vida, ainda não estanca
do no Pais. De mês a mês, de ano 
a ano, encarecem as utllldades ln
dispensáveis às escolas e hospitais 
mantidos por essas instituições, e 
elas não podem atender à popuJa. 
ção que eresce a olhos vistos. En· 
quanto cresce o número dos que, 
em sua maioria desajustados, pro
curam os ambulatórios, as escolas 
gl'lltultas, os patronatos, o Govêr· 
no, estranhamente, procura redu
zir os próprios aux1llos, Jã multo 
superados, em relação às necessi
dades da. época I Era o que queria 
dizer, perguntando a v. Exa. como 
foi possivel à Comissão de Cons
tituição e Justiça da Câmara con
siderar constitucional o projeto. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Respondo a V. Exa. Em primeiro 
lugar, no tocante à emenda, que 
visa estabelecer normas mais res
tritivas, a fim de que essas subven· 
ções sejam aplicadas de maneira 
satisfatória, já tive desejo não de 
apresentar projeto como êste, ou 
emenda, mas, de modificar a lei 
referente às subvenções. 

Acaba v. Exa. de dizer que há 
exigências excessivas até para es· 
sas entidades receberem as sub· 
venções. creio que niio. Não exls· 
tem exigências; não exlste presta
ção de contas. As entidades rece· 
bem, e não prestam contas. Tra· 
zem apenas um atestado, passado 
pelo Juiz de Direito, pelo Promotor 
Público ou pelo Coletor .Municipal, 
que declara ter sido aplicada a lm· 
portâncla recebida no ano ante
rior, a fim de hab1lltã-las a recz. 
berem a subvenção do ano seguin
te. :S:sses atestados, na generall
dade, são graciosos. 

O Sr. Vivaldo Lima - Nesse caso, 
presto um depoimento a V. Exa. 

A Instituição que presido, para re· 
ceber subvenção, tem que apre· 
sentar o plano de apllcação do di· 
nheiro, assinar convênio para, de· 
pois então, receber a subvenção. 
Presta contas com documentos que, 
realmente, não podem deixar mar· 
gem de dúvida quanto à ldoneida· 
de. Falo - repito - pelas lnstl· 
tulções que considero ldôneas e 
funcionam realmente no campo da 
alta filantropia. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Estou-me referindo às exigências 
da legislação atual. São apenas 
essas e trazem, como conseqüên· 
ela, os atestados verdadeiramente 
graciosos, com os quais os dlrigen· 
tes dessas Instituições recebem os 
auxillos. 

Chegamos, agora, ao escândalo 
das subvenções. Hã necessidade 
de se rever a distribuição exces
siva de dotações constantes do or. 
çamento. 

O Sr. Vtvaldo Lima - De acôrdo 
com Vossa Excelência. 

O SR. JOAO ·VILLASBOAS -
Cada Congressista está se habltu. 
ando a receber, anualmente, uma 
cota que chega quase a um ml· 
!hão de cruzeiros, a fim de dlstrl· 
bui-la eleitoralmente por essas lns· 
tltuições. 

Tenho-me recusado a aplicar, em 
grande parte, tais verbas, porque 
não encontro, no meu Estado, Ins
tituições que a mereçam, além da.. 
quele auxilio jã previsto no Orça. 
mento, multas vêzes Já excessivo 
na Proposta· tio Govêrno e aumen
tado por outros colegas da Câm·a· 
ra dos Deputados e do Senado. 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite v. Exa. um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Pre
ciso narrar ao Senado o que se estâ 
passando, por exemplo, no meu Es
tado. . Conseguiu um primo meu, 
Coronel Assis Tãvora, fundar uma 



-410-

maternidade na cidade de Jagua
ribe, nossa terra comum. Deu, só 
de entrada, Cr$ 68.000,00 em ma
teria~. Com · • muita dificuldade 
conseguimos eu e -outros amigos da 
Câmara dos Deputados levar a es
sa Maternidade o auxilio do Go· 
vêrno Federal, em proporções mi· 
nimas. Pois bem, . no exercicio pas
sado, a verba, que era de cento e 
poueos mil cruzeiros, foi cortada, 
sem se saber por que. O resulta· 
do foi que, há cêrca · de dois ou 
três meses, informaram-me estar 
ela reduzida a . aproximadamente 
quarenta rnU cruzeiros, os quais se· 
riatn pagos desde que ajustadas as 
contas do Tesouro. Há pouco tem
po, chegou-me carta do responsá· 
vel por essa Maternidade, comuni· 
cando que, êste ano, não havia re
cebido um centavo da subvenção e 
pedia-me que procurasse ampará· 
la, pois que a instituição devia cêr· 
ca de cem mil cruzeiros ao comér
cio de Jagu,aribe. Fui ao Ministério 
da Saúde e obtive a informação de 
que o crédito existente era de dez · 
mil cruzeiros. Indaguei como ha· 
via desaparecido o dinheiro sem 
que fôsse distribuido à Maternl· 
dade. 

.O fato é que o responsável pela 
instituição está sacrificado e o Go
vêrno Federal, por esta ou aquela 
razão embora sem lhe assistir dl· 
relto, dispôs de uma subvenção que 
o Congresso votou para determina
do fim. 

O SR. JOAO V~BOAS -
Multo agradecido pelo aparte com 
que v. Exa. ilustra meu discurso. 

Sr. Presidente, como já manlfes· 
tel em resposta ao aparte do no· 
bre Senador Vlvaldo Lima, a as
sistência a instituições que mere· 
cem o máximo apoio, o maior au
xilio financeiro da parte da União, 
dos Estados e dos !Mimlcipios, da
do o grande aproveitamento dos 
seus serviços, .pela coletividade na· 
clonai... · · · · · · · · · 

O Sr.. Vivalào Lima - Permita 
o nobre orador leia eu, à guisa de 

aparte, trecho de uma carta que 
recebi há pouco, de determinada 
Prelazia, que não citarei para não 
ser futuramente visada. Quando 
se fala em Prelazia, podem-se con
siderar Idóneas as informações. Es
creve-me o Diretor daquele estabe
lecimento de caridade : "As verbas 
e auxilias do Govêrno Federal in
centivaram as obras de construção 
com a eooperação dos recursos des
ta Prelazia; porém, sinto a neces
sidade de expor a V. Exa. que as 
verbas extraordinárias do Patro
nato ... " Interrompo · e. . leitura. 
para esclarecer que visitei êsse Pa
tronato. Aliás, é interessante acen- · 
tuar que as verbas entregues às 
Instituições religiosas, às missões, 
por exemplo, são, de fato, aplica. 
das. Vê-se o resultado do traba· 
lho dos missionários; da filantro
pia. e da religião .. · Continuo· ·a lei' 
tura : "As verbas do Patronato re
lativas a 1955, 1956 e 1957 ainda · 
não foram liberadas pelo Minlsté-. 
rio da Fazenda, deixando-nos numa 
situação ·precária, pois as obras não 
podiam · ficar paralisadas." As 
obras a que alude a Prelazia· estão .. 
em vlsivel· ruina; por falta de con
clusão. Expostas às Intempéries do 
Amazonas - V. Exa., homem de 
Mato Grosso, bem lhes pode ava
liar a Intensidade - as lajes estão 
cedendo e em processo de desmo
ronamento". Representam, portan. 
to, dotações ou recursos perdidos, 
P2rque o Ministério da Fazenda 
nao libera as verbas - já com 
atraso excessivo - destinadas ao 
prosseguimento e à conclusão da- . 
quelas obras. · · · · · 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Obrigado pelo aparte de Vossa Ex· 
celêncla. Os fatos denunciados pe
los nobres Senadores Vlvaldo Lima 
e Fernandes Távora levam-me a 
narrar ao Senado o que presenciei · 
em uma Instituição do meu Esta· 
do. Percebe ela dotação àrçlunen· 
tária pelo Ministério da Educação, 
- ·por ser um colégio - pelo Mi· 
nistério da Justiça, ~ porque é 
uni orfanato -. e ai~da pelo Mi· 
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nistérlo da Agricultura, - por ser 
uma escola agricola. 

Visitando, há. dois anos, êsse es· 
tabelecimento pluri·subvencionado, 
encontrei apenas dois meninos que 
acolitavam o Sacerdote no Santo 
sacrificlo da Missa. 

Eis porque, Sr. Presidente, con· 
sidero uma necessidade premente e. 
fiscalização direta, feita pelos Mi· 
nistérios que cj.ão subvenções ... 

o Sr. Vivaldo Lima - Correto. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
. . . a êsses estabelecimentos, a fim 
de verificarem se as dotações são 
aplicadas no interêsse público. 

o Sr. Fernandes Távora - Nesse 
ponto v. Exa. tem l'azão. lt impres. 
clndivel a fiscalização a fim de que 
não entrem, no mesmo roldão, es. 
tabelecimentos que trabalham, pro· 
duzem, são realmente caritativos e 
contribuem para a civilização e o 
progresso do Pais _e instituições inú· 
teis, sem expressao, que por assim 
dizer não existem. 

o Sr. Vivaldo Lima - Neste caso 
o meu Estado é mais feliz do que 
o do nobre Senador João Villas. 
bôas. Encontrou S. Exa., em Mato 
Grosso, um caso ... 

O . SR. JOAO VILLASBOAS -
Poderia citar muitos outros. 

O Sr. Vivaldo Lima - ..• que é 
para lamentar. Felizmente, se 
existir, no Amazonas, algum caso 
como o citado, constituirá êle ex. 
ceção. Não tenho, no entanto, co· 
nhecimento de qualquer exceção, 
no particular. 

O que eu tenho sabido, e agora, 
na minha perigrinação pelo inte. 
rior do Amazonas verifiquei, é que, 
realmente, as obras que lá se en. 
contram são multas de iniciativa 
das Missões religiosas. · Mostram. 
se, portanto, essas Missões, à altu. 
ra da confiança que o Congresso 
nelas deposita, consignando verbas 
de auxilio pam suas obras. 

o Sr. Fernandes Távora - As 
Congregações religiosas, via de re
gra, trabalham e prodWJem em be
neficio das zonas rurais do Inte· 
rlor. 

O Sr. Públio de Mello - Jt o que 
também acontece no Maranhão, 
onde há instituições particulares 
nessas condições, não sendo justo 
que fiquem na dependência do pa. 
gamento dessas dotações. lt o que 
me permito declarar ao nobre: co· 
lega, embora. respeite · o preceito 
constitucional que v. Exa. com tau • 
to brilho defende ao sustentar o 
parecer do eminente jurista Sena. 
dor Lameira Bittencourt. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Agradeço os apartes com que me 
honram Vossas Excelências e os fe
licito, porque nos seus Estados se 
observa essa situação especialissi
ma em relação aos institutos sub· 
vencionados. 

A parte essa discussão, ·Sr. · Pre· 
sidente, que não vem ·ao caso na. 
espécie, o ponto de vista ao qual 
não podemos dar corretivo é o 
constitucional. . 

A Constituição estabelece a con
corrência tripartite para a forma· 
ção do pecúlio das caixas e dos ins
titutos de prev1dêncla : emprega. 
dor, empregado e União. 
o Sr. Vivaldo Lima - 11: justa. 

mente o esclarecimento que eu ha
via pedido a V. Exa.: pergunto se 
essas instituições, com tal finalida
de, sem diretoria remunerada, sem 
corpo dirigente remunerado, sem 
corpo de acionistas, portanto, um 
instituto que não tem fins lucrati
vos de qualquer espécie, classifica
das como filantrópicas, na acepção 
da palavra, podem ser considera. 
das, à .luz do texto constitucional, 
como empregadoras ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Perfeitamente. Essas Instituições 
são empregadol'a.S. Não importa a 
aplicação que dê às subvenções re· 
cebidas, porque, na verdade, aufe. 
rem lucro, que .transformam em· 
propriedades. . 
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O Sr. Vivaldo Lima - Creio que 
a expressão lucro não está bem. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Esta perfeitamente aplicada a !X· 
pressão lucro, pois as lnstltulçoes 
alugam os prédios que adquirem. 

o Sr. Vivaldo Lima - Quem lu· 
crP. é o púb11co. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Perdão a sociedade aufere êsse lu· 
cro; agora, dá ap11cação a ~sse lu· 
cro no interêsse popular. Nao vem 
ao caso a sua ap11cação. A fun· 
ção de empregador esta caracter!· 
zalla · não Importa que os Dlreto· 
res ~ dirigentes não tenham ven. 
cimento, nem participação nesse 
lucro. A verdade, porém, é que 
as instituições auferem lucros, e 
que os aplica no interêsse ... 

O Sr Vivaldo Lima - Permite 
v. Exa: mais uma interrupção ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com multo prazer. 

O Sr. Vivaldo · Lima - O escla· 
recimento de V. Exa. está justa
mente servindo para orientar o 
Plenário, onde há representantes 
de várias profissões : advogados, 
como V. Exa., jurista e consagrado 
constituclonallst·a nesta Casa; mé· 
dicos, como o que ora está falan. 
do; agrônomos, enfim, elementos 
de quase tôdas as profissões. No 
caso em espécie, em que se esta 
discutindo a constitucionalidade da 
matéria, é preciso que o Plenário 
seja esclarecido. Eu, como simpá· 
tico ao projeto, não quero votar 
contra a minha consciência dando· 
lhe voto favorável, sendo incons· 
tltuclonal. Nesse caso, votarei con· 
tràrlamente, embora com as restrl· 
ções que acabo de fazer, exPondo 
a situação dessas instituições que, 
para mim, no entender de um mé· 
dico, não deviam ser classificadas 
como empregadoras. Vossa Exce· 
lêncla, porém, está esclarecendo ao 
Plenário, o ponto de vista do Rela· 
tor, aliás já esposado pela Comis· 

são de Constituição e Justiça., atra. 
vés do pronunciamento de V. Exa. 
Sou Vlce-Presldente da Comissão 
de Finanças. Se. não fôr aceita a 
lnconstltuclonalldade, a Comissão 
de Finanças terá que se pronun
ciar; então, avoC'S.rel a matéria, pa. 
ra, ,como Relator, pronunciar-me fa. 
voràvelmente. Desde que o proje. 
to seja fulminado como inconsti· 
tuelonal, está encerrado o assunto. 

· O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, o trabalho apresen· 
tado pelo nobre Senador Lameira 
Blttencourt, dentro de uma sintese 
precisa, deixou patente a inconsti· 
tucionalldade da matéria. Não po· 
demos dispensar da contribuição 
aos · institutos de previdência so· 
cial nenhuma instituição, seja qual 
fõr a sua flnalld·ade, pois êsse é 
Imperativo decorrente da Constitui· 
ção. Seguidamente, vimos aqui 
concedendo Isenções de impostos; 
constantemente o Congresso é aha· 
mado a se pronunciar sôbre pedi· 
dos de isenções, e jamais a Câma· 
ra dos Deputados ou o Senado Fe· 
deral, .ao conceder Isenção de lm· 
postos, incluiu a taxa de previ· 
dêricia. 

O Sr. Vivaldo Lima - Nobre Se· 
nador João V111asbõas, se não me 
engano, as Instituições de caridade, 
de boa Impressão filantrópica, es· 
tão isentas do Impõsto de Renda. 
O espirlto do legislador era livrá· 
las de taxação a titulo de lmpôsto, 
cotas ou coisa equivalente, dando· 
lhes recursos para auxlllar o Esta· 
do no setor especifico de socorro 
às populações desamparadas. 11: o 
que tazem no Brasil inteiro ex· 
cluidas naturalmente as que en· 
vergonham a filantropia. nacional, 
servindo, muitas. vêzes de negócio 
ou melo de vida. A filantropia 
bem exercida porém, deve receber 
do Estado todo e qualquer auxí· 
lio, além dos minguados recursos 
orçamentários, ,também isenção de 
Impostos ou quaisquer taxas. 

O SR. JOJÍ:O VILLASBOAS -
Multo obrigado a Vossa Excelên· 
ela. 
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Sr. Prt)sidente temos dado cons
tantemente essas Isenções. Embo· 
ra se determine na Constituição 
a isenção de impostos, - não de 
taxas, - seguidamente despacha· 
mos favoràvelmente pedidos por
que a Alfândega se recusa ao 
livre trânsito de mercadorias 1m· 
portadas por entidades asslsten· 
clals, mesmo pelos' Estados e Mu· 
nlciplos, que não podem ser trl· 
butados nos ·seus serviços, rendas 
etc. 

isses projetas vêem constante
mente ao Senado, e alguns que 
passam na Câmara dos Deputados 
com isenção não · só de impostos 
mas também de taxas, são emen
dados nesta Casa, a tlm de ser 
mantido o pagamento de taxa de 
previdência social, imperativo cons· 
tltuclonal. 

Mesmo no tocante aos Estados e 
Munlciplos, emendamos o projeto, 
mantendo a isenção no tocante ao 
impôsto de importação, mas con· 
servando a exigência do pagamen
to das taxas de previdência. 

Conhecemos bem a situação dos 
Institutos de Previdência Social no 
Brasil, e, por isso mesmo, não po· 
demos praticar llberalldade desta 
natureza. Não podemos retlr·ar par· 
te minlma que seja das rendas dês· 
ses Institutos, máxime depois que 
o Congresso, demagogicamente, 
vem votando leis como a ainda há 
poucos dias sancionada pelo Sr. Pre
sidente da Repúbllca, da· aposenta
doria dos trabalhadores aos cln· 
qüenta e cinco anos de Idade e 
trinta de serviço. 

Estamos criando responsablllda· 
des maiores para os Institutos, le· 
gislando apressadamente, ao sabor 
das conveniências ocasionais, sem 
sequer a preocupação de estabele· 
cer que o aposentado nessas con· 
dições não possa miLis ser admiti· 
do em outro cargo ou função. 

Estamos criando, uma população 
de !nativos em todo o. Pais, -
!nativos da Federação, !nativos dos 
Estados, !nativos dos Munlciplos, 
inativos das emprêsas particula· 
res, os quais, depois de obterem as 

vantagens da !natividade vão plel· 
tear outros lugares. :Reunidas as 
duas vantagens pesarão, ainda 
mais nos Institutos de Prevldên· 
C'la Social. 

Sr. Presidente, alonguei-me · de· 
mais, arrastado pela nobreza e bon· 
dade dos meus colegas que me hon· 
raram com seua apartes. 

O Sr. Novaes Ftlho - Alongou
se com brilho e eficiência, como de 
costume. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Grato pelo aparte de V. Exa., que 
multo me honra. 

Sr. Presidente, penso ter deixa
do positivo .que, de acôrdo ·com a 
opinião exarada pelo eminente ju
rista e nobre Senador Lameira Bit
tencourt, um dos mais eruditos 
cultores do Direito, o projeto não 
pode merecer a nossa aprovação, 
porque infringente da alinea XVI 
do art. 157 da Constituição Fede
ral. 

o Sr. Vivaldo Lima - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Vivaldo Lima - o item 
XVI do art. 157, tra.ta de previdên
cia, enquanto a contribuição da 
União, do empregador e do empre
gado; não cogita de obrigatorie
dade; deixou meios para que a· 
legislação complementar depois, es-
tabelecesse a isenção. · 

O S:R. JOAO . 'Vn.LASBOAS -
Está no art. 157. 

o Sr. Vivaldo Lima - Tenho eu 
o parecer do relator da matéria o 
qual se reporta ao dispositivo. 

O SR JOAO V~BOAS -
S. Exa. estuda os preceitos de ca
râter obrlgatól'!o da legislação do 
Trabalho e de Previdência Social. 

o Sr. Vivaldo Lima - A Cons
tituição não estatul contribuição 
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obrigatória do empregado, do em
pregador e da União. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
A contribuição,·' aliás, foi modifl· 
cada; a Constituição não estabele
ceu a igualdade, e eu próprio ten. 
ciono apresentar emenda reduzin· 
do a cota da União a um . por ~n
to. Não há razão - até hoje não 
a encontrei - para semelhante si
tuação. Por que essa tripartlte 
constituída pelo empregado-empre
g'adQr·Unlão? Por que a União? 

Já a ConstituiÇão deu oportuni· 
dade de se altemr a· contribuição, 
podendo ser divergente ou ser di· 
ferente. a de cada um. A obriga. 
toriedade é Ulll preceito · estabele· 
cido na constituição. A legislação 
da Previdência Social obedecerá a 
êste principio, esmto no art. 157 
da nossa Carta Magna, o da ·abri· 
gatoriedade da contribuição. 

. ' . ' - . ' 

O Sr. Vtvaldo Lima•- Por que a 
União tem falhado nessa obriga. 
toriedade? 

O SR.· JOAO VILLASBOAS -
Como têm falhado também as lns· 
tituições ainda mais do que a 
União. Esta faz uma: ·generosidade. 

o Sr. Vtvaldo Lima - As Insti
tuições, um sacrificio. 

.O SR. ·JOAO VILLASBOAS -
Multas. emprêsas e instituições re- ·. 
~bem .. a contribuição dos emprega .. 
dos e .não · recolhem aos Institu
tos respectivos, praticando, assim, 
apropriação indébita, como aconte. 
ceu por parte das Emprêsas de Na-
vegação Aérea. · ... 

O Sr. Vtvaldo Lima - Com fins 
lucrativos. . . . · 

O SR. JOAO VILLABBOAS -
O Congresso deu o prazo de quin
ze anos àquela ··Emprêsa para re
colher · as· · ctmtribú.lções · • atrasadas · 
e 'Conseqüentes · d~ recebimentos:. 
tios empregados e· empregadores. 

O Sr. Vtvaldo Lima- Então va. 
mos . estender às. instituições ... de· 

caridade o pr.azo de quinze anos 
para saldarem seus compromissos; 
Elas não têm meios para saldá
los, no exiguo tempo concedido. 

O SR. JOAO VILLABBOAS .·
V. Exa. poderá pleitear a medida 
porque já foi concedida à Emprê
sa de Navegação Aérea, contra meu 
voto, aliás. · · 

O Sr. Vivaldo Lima - Natural
. mente. Sabemos da atitude firme 
de V. Exa. no tocante. 

O SR. JOAO VILLASBOAS ;__ 
Combati, nesta Casa, a concessão,. 
provando que houvera apropria-. 
ção lndéblta, a Emprêsa: recebera 
a contribuição dos empregados e 
não a recolhera, ficando, assim, 
pesando essa falha no cálculo atúa: 
rlal, causando redução da percep
ção .da aposentadoria pelo empre· 
gado . 

Sr. Presidente, já ocupei multo 
longamente a atenção de. meus co· 
legas. 

O Sr. Vivaldo Lima - Ao con· 
trárlo, ouvimos V. Exa .. com pra·, 
zer. 

.• """1' ... 

O SR. JOAO VILLABBOAS . :.:... 
Deixarei · a tribuna, reafirmando 
meu ponto de ·vista · plenamente 
acorde · com o do· nobre · Senador 
Lameira· Blttencourt, pela lncons· 
tltuclonalldade do projeto.. '(Mui· 
to bem. Muito bem). · · · · ' 

' . ..· 
Durante · o · discurso do Sr .. 

João Vlllasbôas, o Sr. Apoldnto 
. ~alles, de13:a a cadeira da Pre· 
stdh!Cta, que é ocupada pelo 
Senhor Cunha· Mello. · 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. <Pausa>. . 
· Mais nenhum Sr. Senador pedin· 

do a palavra; declaro encerrada •a 
discussão. · 

V.al proceder-se à votl,\ção. · · · ·· · 
· os sênhores senà.dor~s que aprq·:. 

vam o parecer, queiram conservar· 
se · sentados. (Pausa>·. · 

·Foi. aprovado. 
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· O SR. VIV ALDO LIMA - (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, requeiro 
verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE- - Val-se 
proceder à ·verificação da votação, 
requerida pelo nobre Senador VI· 
valdo Lima, · : · 

Queiram levantar-se os Srs. Sena
dores que aprovam o parecer da 
Comissão de· Constituição e Justi
ça. <Pausa) ; 

Votaram a favor ,do projeto oito 
Srs. · Senadores, e contra, dois. 
--Não- há número: · . · · : 

O SR .. PRESIDENTE - ·Val-se 
proceder · à chamada. 

.. 
Procede-se ·à chamada. . 
Respondem à chamada os Srs. 

Senadores: 

·vlvaldo Lima. · .. 
. Cunha .Mello. 
Prlsco dos Santos. · ·: 
Remy Archer .. 
Victorlno Freire. 
Públlo de Mello. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcanti. ·. 
Georgino Avelino. : ··· 
Apolõnlo Bailes. 
Novaes Filho. · 
Nelson ·Firmo. 
Lourlval Fontes. 
Gllberto Marinho. · 
·João V1llasbõas. 
Gomes· de Oliveira.' (16).' 

O: SR. PRESIDENTE .:_ · Respon
deram'· à. chamada, dezeiisels srs. 
Senadores. Confirma-se, a falta 4e 
número, fica adiada li"Vo~ção. . 

As restantes matérias da Ordeni 
do, Dia estão · também em. fase de 
votação, . razão por . que também 
ficam adiadas. . 

'O SR: NOVAES FILHO - (Para 
eiplfeaçflo pessoal> - (•) ~ Sr. 
Ptesldentê, ·. os eminentes· Lideres' 
dá Matada · i da Minoria, os no· 
bres· .senadores· Gilberto Mârlnho 
e João ·vlllasbõas, com a· concor·, 
dâncla destacada dos. mais Lideres 
"'--'''-: ·, 

<•)- Nilo foi reui.Yto pelo orad0'1'1:: .. · 

desta Casa, Inclusive. os nobres Se· 
nadares Kerglnaldo Cavalcantl t> 
Domingos Vellasco, deram-me a 
missão da qual procurarei me de
slncumblr, sem brllho, mas com 
grande prazer. 

O Sr. Nelson Firmo - Não seja 
modesto. 

O SR. NOVAES FILHO - Obrl· 
gado a :Vossa Excelência. · 

:S:, Sr. Presidente, que estou na 
tribuna para apresentar as congra· 
tulações .do Senado pelo' transcur
so. de mais um aniversário da fun
dação do brllhante e valoroso ór· 
gão que é o "Diário de Noticias", 
sem nenhuma dúvida um dos mais 
vibrantes e de grandes serviços à 
coletividade, quer na Capital da 
Repúbllca, quer no Brasll Inteiro, 
pela sua notável irradiação. 

O Sr. Nelson Firmo - Dos mais 
brllharttes e dos mais sérios .. 

O SR. NOVAES FILHO - Foi, 
por conseqüência, Sr. Presidente; 
com grande honra e verdadeira ale· 
gria que recebi essa Incumbência 
dos Lideres a quê m.e referi, lnclu· 
slve do Partido Trâbalhlsta Brasl
lelró, · de m~jas fllelras v. Exa. faz 
parte. ' . · ·· 

Bem · dlflcll é a inlssão da Im· 
prensa, _pelas graves responsablll· 
dades que 'lhe. pesam. O "Diário 
de Noticias"; •realmente órgão bem 
feito;· dá· a Impressão e:Xata do que 
vale;· com um corpo redaclonal de 
primeira ordem, ·de bravura clvlêa 
indlscutivet Sabemoil· que o "Diá· 
rio de Noticias",· como tõda a' Im· · 
prensa, tem diante de sl sagrada 
missão a desempenhar,· sobretudo · 
nos Instantes em ·que se· dão por· 
Inteiro a· campanhas· ·trepidantes, 
corajlisas, Investigando, debatendo; 
fazendo criticas e· censuras e, por 
vêzes,· entrando' ·em combate; os· 
mais . renhidos· :que' necesààrlamen; 
te tenham .de •ferir. : .. Suas• criticas; 
por · vêzes. multo.: .ca,ndentes, .. :atln· · 
gem pessoas,· fatos· e aconteclmen- · 
tos, de maneira que os próprios jor' · 
nalistas não desejP.v.am; .·entreban··· 
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to, sob qualquer aspecto que se 
encare a missão da Imprensa, te
mos que recoJll?:~cer o alto papel 
que desempenha no mundo moder
no como veiculo de informações, e, 
sobretudo, como condutor da von
tade do povo, exprimindo seus de
sejos, defendendo suas aspirações 
e armando as barricadas Inque
brantáveis da lntellgêncta, da cul
tum e dos grandes principlos da 
Democracia e da Liberdade. 

Evoco, nesta hora, o fundador 
do "Diário de Noticias", Orlando 
Dantas, que bem de perto se che
gou à vida da minha provincla, 
em Pernambuco, homem como nós 
oriundo das terras ressequidas d~ 
Nordeste do BrasU e que, pela sua 
capacidade de trabalho, pelo seu 
esplrlto de organização, soube e 
pôde oferecer ao Brasll um gran
de jornal, em defesa das aspira
ções populares para o encaminha
mento dos altos problemas cole-
tlvos. . 

Sr. Presidente, com estas pala
vras suponho haver significado o 
aprêço de nós todos, desta Casa 
pelo brllhante órgão que, para 
mim, oferece ainda uma particula
ridade multo !fetlva, multo grata 
ao meu coraçao e ao meu espirl
to. 1!: que vejo, quase diàrlamente 
enriquecidas suas colunas com á 
brilhante colaboração do Chefe do 
meu :partido, o Deputado :Raul PU
Ia, êsse grande e animado evange. 
llzador do Parlamentarismo, siste
ma que ·defendemos e que encon· 
tra, sempre no . "Dlárlo de Notf. 
elas", um grande amigo e coope-
rador. · . . 

Apresento as congratulações do 
Senado ao brllhante vespertino, fa
zendo votos para que aquêles ali
cerces lançados por Orlando Dan
tas sejam cada vez erguidos mais 
alto nas culminânctas da defesa 
coletiva e dos embates bmvos, co
rajosos. Que jamais diminuam, 
sejam quais forem as arremetidas 
do~ adversários, na defesa dos pos· 
tulados mail! elevados da Democra
cia e da liberdade. <Multo bem; 
multo bem. Palmas> . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Nelson 
Firmo, orador Inscrito para esta 
oportunidade. 

O SR. NELSON FIRMO - (Lê 
o segutnte discurso> - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores : 

Homem de imprensa, tendo vi
vido tôda a minha desesperada e 
um tanto turbulenta juventude 
nas prisões do Recife e dentro de 
um jornal tão pobre materialmen
te mas sempre espantosamente 
contra os maus Govemoa, fiel à li
berdade (defendia, atrevidamente, 
a liberdade do meu povo mas per. 
dia, quase todos os dias, a minha 
própria liberdade I), às idéias na
cionalistas, ao regime e à justiça, 
sobretudo e antes de tudo fiel ao 
Brasil, tantas vêzes absurdamente 
mal compreendido, não suspeita 
nem a valia o Senado a minha emo
ção ao saudar, neste Instante, por 
lembrança honrosa de Gllberto Ma
rinho e deferência do llustre Li
der FUlnto Müller, o vespertino 
"'O'ltima. Hora". 

O Sr. João vmasb6as - Permi
te v. Exa. um . aparte ? 

O SR. NELSON FIRMO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. João Vtllasb6as - Peço a 
V'. Exa.. o faça, também, em .nome 
da. União Democrática. Nactonal. · 

O Sr. Gilberto Marinho - Per
mite o nobre orador um ~parte .? 

O SR. NELSON FIRMO - Com 
satisfação. 

O Sr. Gilberto Martnho - Pedi· 
ria. ao eminente companheiro de 
Partido consignasse, eXPressamen
te, na brilhante oração que vem 
proferindo e!Jl homena~~:em ao -pres
tigioso vespertino ltzttma Hora, 
ser o autorizado Intérprete da 
Maioria da Casa: e Já agora com· 
a.outorga. do Ilustre Llder da União 
Democrática Nacional, exprime os 
sentimentos do Senado da Repú
blica. 

• 
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O SR. NELSON FIRMO - Se· 
nhor Presidente, os apartes dos no· 
bres Senadores João Vlllasbõas e 
Gilberto Marinho ainda mais me 
emocionam. 

Dlzla eu que fõra Incumbido, pe· 
lo ilustre Lider Fillnto Müller, de 
saudar o vespertino · 'blttma Hora. 

E há raZÕ!!S para Isso. Ontem· 
êle festejou, e ainda está feste
jando sete anos de lutas desas
sombradas e de esplêndidas e ár· 
duas vitórias pelo bem público. 
Pelo futuro desta Nação. 

A vida de um jornal, Sr. Presl· 
dente, o seu Importante e pa11a 
mlm excepcional papel no desen· 
volvlmento de um povo, na defesa 
de suas próprias ldélas, no apon
tar e combater erros, sejam ou 
não erros governamentais - a vida 
de um jornal, e de um jornal nos 
moldes de 'blttma Hora, da sua 
orientação, do seu feitio, da sua 
fõrça, do seu tamanho, do seu la· 
bor, do seu surpreendente dlnamls· 
mo, superiormente dirigido, traba
lhado e põsto à venda por homens 
dos quais podemos divergir mas 
que têm a Inteligência, a tenacl· 
dade e até mesmo o heroismo de 
um Samuel Walner, de um Otávio 
Malta, de um Permlnlo Asfora, ro
mancista dos maiores de sua ge
ração, de ~m Paulo Sllvelra e de 
tantos outros que lhe emprestam 
dlàriamente, uma contribuição no
tável, ainda exerce sôbre mim, e 
exercerá sempre, até morrer, uma 
espécie de fascinante ditadura. 

E é, lndlsslmulàvelmente, de 
uma grandeza que só aplausos sus
cita e merece. tle jamais fugiu 
à sua orientação, ao sentido de sua 
missão. Jamais se a~astou dos ru
mos traçados há precisamente oito 
anos. Isto é o essencial. Isto é 
tudo quando, homens de Impren
sa, desejamos servir à Nação. E 
servi-la ajudando-a nas suas lmen· 
sas responsab1lldades, fechados às 
vozes dos pessimistas, mas sem 
porfiarmos nem nos obstinarmos 
nos erros, como se uma nação ou 
um povo também não morresse. 

Morre, slm, e a história está 
cheia de exemplos assustadores. 

Aplaudimos em 'blttma Hora, 
sem dúvida, sua vigorosa ação na. · 
clonallsta, vendo e sentindo em 
suas páginas, nos seus tópicos, nas 
suas Impressionantes reportagens, 
nos seus admiráveis editoriais, 
mesmo nas suas boutades e nas 
suas Insolências, o Braell como o 
desejamos, o Brasil como êle deve 
ser, liberto totalmente de lnfluên· 
elas humilhantes, falando aos oU· 
tros povos num tom de Igualdade, 
confiante num futuro sem apreen-
sões nem sobressaltos. . 

Um jornal assim enche tôdas as 
medidas. J!l 'blttma Hora ao mes
mo tempo um jornal do povo e um 
jornal de ellte. Um Jornal para to· 
dos os paladares, redigido nos mais 
diferentes estUos, abundantemen· 
te Informativo, pondo-nos dlàrla· 
mente a par dos acontecimentos 
que agitam, abalam, sacodem, con· 
vulslonam, transformam, Incen
deiam e por vêzes tornam tão bár: 
baro, Sr. Presidente, o mundo de 
hoje. . 

Não entendo diferentemente um 
autêntico jornal. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Um 
jornal vivo, ·modema, que honra 
realmente, a imprensa brasileira. 

O SR. NELSON FIRMO - Vossa 
Excelência me dá uma contribui· 
ção das mais ·altas. 

Em suas oficinas, o labor não 
cessa, não pode parar, sofrer hla· 
tos, lnterrupç6es Inúteis, sob pena 
de faltar à sua finalidade, ao sen· 
tido exato do seu papel, à sua pró. 
prla ·vida, às razões superiores e 
fundamentais do seu aparecimen
to.·· 

J!l um ano a mais de tantas lu· 
tas pelo bem públlco, pela solução 
racional dos problemas centrais do 
Pais, sem um Instante de tergiver
sações, lnflexlvel na rot·a traçada, 
no rumo visado, é, lndlscutivelmen
te, motivo de júbllo para os que 
não subestimam a Influência de 
um grande jornal. 
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São sete anos, Sr. Presidente, de 
um fabuloso trabalho pelo Pais, por 
suas Idéias, defendendo reformas 
substanciais, advertindo, comba· 
tendo,' sugerindo; .destruindo, cons· 
trulndo. 

• Um ·jornal dêsse tipo berri mere
ce, ao fazer anos, o estimulo e os 
aplausos; tanto .. dêste Senado, co· 
mo de todos os brasllelros, dlvlr· 
jamos ou não dêle. 

·aaudemos, pois, em Cltfma Hora, 
uma fôrça extraordinária a servi· 
ço ·de idét.as saudáveis, prluclpal
mente de nossa emancipação eco· 
nômlca, de um Brasu· que jamais 
peça de "chapéu na mão", para 
utiífZar-me de uma . já nacional· . 
mente tão aplaudida expressão do 
vespertino que Samuel Walner fun·. 
dou, há oito anos, e dêle fêz o jor· · 
nal das preferências do povo des· 
ta metrópole: · . · · 
·Sete anos .apenas 1 · E, no en· 

tanto, Senhor Presidente, uma bela, 
áspera e admirável• vida, ungida 
de fé· nos destinos dêste ·Pais, nu· 
ma politica sadia e sàblamente na· · 
clonallsta, mas sem excessos nem 
patrlotadas I (Muito bem; muito 
bem I Palmas. O orador é cumpri· 
~tado>. ·.·. . •· . . . .. 
· O ·s.R: PRESIDENTE - Nãó há 

outro orador Inscrito. 

O SR. 'KERGINALDO CAVAI.r 
CANTI ·~ (•') · -·SCPresldente;· 
Dá!) quis apartear a' brilhantê ota·· 
ção di) nobre Senador Nelson Plr· 
mo;: que me··mereceu ·apoio Inte
gral pélos seus conceitos . vigorosos 
e. ]udlcloso8. · Reile"el-rrie para· 
ocupar· a tribuna, ·a •fim de sallen· 
tar a atuação excepcional dêste 
vespertino .. fundado· por· Samuel: 
Walner, que está defendendo com· 
IJ!usltado brUho .e grande dedica· 
çao os lnterêsses do. nacionalismo 
brasUelro, que se confundem . com 
os .mais legltlmos lnterêsses do 
nosso povo. . . . . . 

tsse aspecto, para mim, é de 
significação extr,aordlnárlà, porque. 
os · nacionalistas, · 'nesse cllq1a que --·- . . ,. . '. 

1•) - Nilo foi reiot~(o :· 'Pcl.o.·, ·.Qfq<{pr,:·. 

se criou ·em· nosso Pala, fomenta
do pelo poder Interno e externo, . 
sofrem os percalços de uma situa- . 
ção dlficU, que enfrentam com de· 
nôdo nem sempre compreendido e 
quase sempre sacrificado. 

Um jornal, portanto, que se tor- . 
na vanguardeiro · dessa causa que 
é a de todos os · brasileiros aman
tes de sua Pátria só nos pode . me· 
recer conceltuaÇão das melhores e 
admiração que ·se precisa extrava·. 
sar nas manifestações mais. gene
rosas dos nossos. sentimentos; 

l}ltfma Hora tem, nos que .ali 
escrevem, elementos de valla Ines•· 
tlmável, que propugnam com altl- · 
vez e coragem · pela causa naclo· 
nalista,. advogando . para . o ·.nosso· 
povo. o. surgimento de uma era 
nova, . que seja a da nossa· eman .. 
clpação econômlca. · · · 

Fizemos; naturalmente, em· 1822,·. 
a Independência politica desta Pá· 
trla, · mas, na· verdade; no terreno· 
da eeonomla, éontlnuamos acorren·.• 
tados à colônla; e depois passamos 
a ser tributários dos lnglêses; hoje; 
o somos, lnegàvelmente, dos ·Esta
dos Unidos da· América do Norte. 
Contra êsse· estado de coiSas é que 
nos · lnsurglrrios, não para afelaro 
mos a · J)oslção · dos ·outros povos, 
mas com· o grande e nobre propó•· 
si to · dé · que ergamos· a . cabeça e: 
defendamos c·orajosamente aqullo 
que é nos8o. · N"'ao ·podemos contl· · 
nuar sendo 'úm. 'Pais exportador de 
capitais,· como: também· vem ocor· · 
rendo atualinente. ·Não· reeebemos· 
de fora auxilio · substancial;• mas 
d·aqul parte para· estranhas terras 
o suor da nossa· gente.· Queremos 
reagir .contra isso, para posslbUl~, 
tar. a criação de uma .pátria nobrf.! 
e digna de riós mesmos. . .. · ' 

Cltfma Hora· presta um, serviço 
dos· mais relevantes e· essa cailsa, · 
corri pen·as amestradas, que se de· 
dicam, com efeito, a explicar· aó · 
pov<f brasileiro . a nitidez dos nos·· 
sos propósitos e; ao mesmo tempo,: 
a traçar·.:os caminhos por onde· 
devamos caminhar com segurança.-. 
. Envio a Clttma ·Hora ·meus· cum,, 

primep,tQ~. :~MlQ.lJI~Jlst~~ ,e nl!-.:~.s· 
' . 
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soa do seu representante na Ban· 
cada da Imprensa do Senado, Sr. 
Perminio Asfora, Jubllosamente re· 
gistro a alegria de todos nós por 
mais uma etapa vencida galharda· 
mente. (Mutto bem>. 

. . . . . . . . 
O SR. PRESIDENTE - · Nada 

mais havendo que tratar, -vou en· 
cerrar a sessão. Designo para a 
da próxima· segunda:telra. ·a se· 
guinte ' 

ORDEM DO DIA . 
' . 

1 - Continuação dà. ·votâÇão, em 
discussão única, (apreciação preli· 
minar da constltucionalldade, nos 
têrmos do artigo 133 do. Re,gimento 
Interno) do Projeto de Lei. da Câ:• 
mara, n.0 16, de 1958, que , isenta. 
da taxa de contribuição de previ· 
dência para os :Institutos e·caixas 
de Aposentadoria e Pensões as en· 
tidades de tiils 'tUantróplcos· reco· 
nheéidas de ut111dade.pú'611cll, cujas 
Dlretolias ·'não · percebam remune
ração Cem reglme.de urgênCia, ·nos 
têrmos do art. 156, § 3.0,- do Regi· 
mento Interno, em virtude -do Re· 
querimento n.0 235, de 1958, do 
Senhor· Cunha.' Mellà e outros Srs. 
Senadores, ·aprovado na sessão de 
10 do mês em curso), tendo o pa· 
recer, pela 1nconst1tuc1onal1dade, 
da comissão de ·constituição e Jus· 
tiça (proferido . ora,lmente na ses· 
são anterior) . · · · · " 

2 - VotaçãQ,em discussão úni· 
ca <nos Mrmos do árt. uo, § 2.o, 

' ; ; ' : ' : ' ,' .. ~ ' 

I ' : 

' : • ' '. ' . . ; ~. ' • • • ; i ·' 

. . ~ .. ' ., : ~ 

I , ' ' ~ 

' ' I \ 

. :·. •', 
., .·' ... ,, 

• ~ . J 

~ . •' .. ... .. . ~ ,. . ··~." : .... '~ ~ ... 

do Regimento Interno), do Reque· 
rimento, n.0 237, de 1958, do Sr. 
Fi11nto Müller e outros Srs. Sena· 
dores, solicitando a inserção em 
Ata de um voto de congratulações 
com o "Dlârio de Noticias" pelo 

. transcurso de mais um .an1versâr1o 
dêsse órgão da imprensa carioca . 

. 3 - Votação, em discussão únl· 
. ca (nos têrmos do art. 130, § 2.o, 
do Regimento· Interno> do Reque· 
rimento n.0 238, de Ul58, do Sr. 
Gilberto Marinho e outros Brs. Se· 
nadares, solicitando a inserção . em 
Ata de um voto de congratulações 
com a "'O'ltima Hora" pelo trans· 
curso de mais um aniversário dês· 
se órgão da imprensa carioca. 

4 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Requerimento n.0 . 241, de 
1958, do sr. Cunha Mello e outros 
Srs. Senadores, solicitando urgên· 
ela, nos têrmos. do art. 156, § 3.0 , 

do Regimento Interno, para o Pro· 
jeto de Lei da Câmara, n.o 96, de 
1958, que estende aos milltares da 
Marinha incapacitados ·em conse· · 
qüência de ferimentos em comba· 
te ou aC'ldente em serviço ou do· 
ença contrafda ou agravada no tea. 
tro de operações da última guer
l'a, os beneficios da . Lei n. 0 2.378, 
de 24 de dezembro· de 1954; e dá 
outras providências. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta·se a sessão às 17 ho· 
ras e 30 minutos. · 



61. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa da 3. a Legislatura 
em 16 de junho de 1958 

PRESID1DNCIA DO SR. CUNHA METJO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os srs. Senadores: 

Vlvaldo Lima. 
Mourão VIeira. 
cunha M:llo. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Blttencourt. 
Vlctorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mendonça Clark. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Kerglnaldo Cavalcantl. 
Georgina Avelino. 
Reglnaldo Fernandes. 
João Arruda. 
Novaes Filho. 
Nelson Firmo. 
Frelta·s Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Carlos Llndenberg. 
Ary Vlanna. 
Sã Tlnoco. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Bernardes Filho. 
Benedlcto Valladares. 
Llneu Prestes. 
Llno de Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Sylvlo Curvo. 
Flllnto Müller. 
Othon Mãder. 

Alô Guimarães. 
Daniel Krieger. 
Mem d.e Sá. - (43) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 43 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, está aberta 
a sessão. Í' 

Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. SegundO Suplente, ser
vtndo de ~egundo Secretário, 
procede à lettura da Ata tla 
sessão anterior, que, posta em 
dtscusséio, é sem debate apro
vada. 

O ~r. S1Jlvto Curvo, servtndo 
de 1. o Secretário, dá conta do 
·segutnte 

EXPEDIENTE 

Mensagem 

N.o 82, DE 1958 

(N.0 de Ordem da Presldêncla: 
176) 

Presidência da República 

Gabinete Civil 

Rio de Janeiro, D.F. - Em 12 
de junho de 1958. 

Senhor Primeiro Secretário. 
Tenho a honra de encaminhar 

a Vossa Excelência a lnclus111 Men
sagem do Senhor Pre•ldente da 
República, submetendo à aprova· 
ção dessa Casa do Congresso Na
cional o nome do Deputado Gusta
vo Capanema para ocupar o cargo 
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de Ministro do Tribunal de Con
tas, em vaga decorrente da apo
sentadoria do Ministro Antônio Ce
sário Alvim Filho. 

Aproveito a oportunidade para 
reiterar a. Vossa Excelência os 
protestos de minha estima e con· 
slderação. - Victor Nunes Leal, 
Chefe do Gabinete Civil. 

N.O 1'78 

Senhores Membros do Senado 
Federal: 

Em cumprimento ao disposto no 
art. '78, pa·rágrafo 1.0, da Constl· 
tulção, e noe têrmos do art. · 4.0 

da Lei n. 0 ll30, de 23 de setem-: 
bro de 1949, tenho a honra de 
submeter à aprovação do Senado 
Federal o nome do Deputado Gus
tavo Capanema para ocupar o car>
go de Ministro do Tribunal de 
Contas, em vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Antô· 
nlo Cesário Alvim Filho. 

O Deputado Gustavo Capanema, 
que é bacharel em Direito, exerceu 
com eficiência, brilho e pa triO· 
tismo, como é do conh-ecimento ge
ral, funções da maior relevância 
na administração pública, entre as 
quais menciono as de Secretário 
de Estado dos Negócios Intariores 
e de Interventor Federal no Esta· 
do de Minas Gerais, e, finalmen
te, a de Ministro de Estado dos 
Negócios da Educação e Saúde, no 
período de julho de 1934 a outu
bro de 1945. 

Além de ter exercido êsses postos 
no âmbito da alta Administração 
e do Poder Executivo, o Deputado 
Gustavo Capanema viu·-se distln· 
guldo com a escolha de seu nome 
para representante do Estado de 
Minas Gerais na Assembléia Cons
tituinte de 1948 e na Câmara dos 
Deputados, nas legislaturas de 1946 
a 1950, de 1951 a. 1955, e na atual. 
No desempenho do manda·to, u 
Deputado Gustavo Capanema teve 
oportunidade de prestar novos e 
assinalados serviços ao País, sa· 
llentando-se expressivamente pela 

Inteligência, tato e ponderação, 
qualidades que o elevaram, mais 
de uma vez, à posição de Lider da 
Maioria naquela Casa do COngres
so. 

Estou seguro de que, pel!ll sua 
cultura, seu . devotamento ao ln· 
terêsse público e sua exemplar pro
bidade, o D3putado Gustavo Capa· 
nema reúne todos os requisitos pa
ra bem servir à Nação e ao Egré
gio Tribunal de Contas, no exer
cício do cargo, efetlvo, de Ministro 
do mesmo Tribunal. 

Rio da Janeiro, 12 de junho de 
1958. - Juscelino Kubttschek, 

A Comissão de Finanças. 

Avisos 

Do Sr. Ministro da Agricultura, 
n. o 485, coma ~egue: 

MINISTtRIO DA AGRICULTURA 
GM. 465. 

Rio de Janeiro D.F. -Em 12·8~ 
58. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de transmitir a 
Vossa Excelência as Informações, 
em anexo, prestadas pelo Institu
to do Açúcar e do Alcool, autarquia 
vinculada a esta Secretaria de Es
tado e com as quais é atendida 
a solicitação formulada n·o Reque
rimento n. 0 134, de 1958, de au
toria do nobre senador Llno de 
Mattos, e encaminhado a êste Ml·
nlstérlo pelo Ofício n.o 185, de 
'7 de maio últUno, dessa casa. 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os meus 
protestos de elevada estima e dis
tinta consideração. - Mário Me
nefihetti. 

Informações prestadas, pelo 
Ministério da Agricultura, ao 
Senado Federal, t.m face do 
Requerimento número 134-58, 
do nobre Senador Ltno de Mat
tos: 
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L0 Se é procedente a· noticia de 
que o Brasil teria perdido a opor
tunidade de vender a uma firma 
britânica 50.000 toneladas de açú
car?. 

R. Conforme documentos ns. 1 
e 2, juntos por cópia, o Chefe do 
Escritório Comercial do Brasil, em 
Londres, solicitou cotação para · a 
venda de 40.000 toneladas de açú
car refinado, com embarques em 
maio (30 .000 toneladas) e junho 
(10. 000 toneladas), destinadas ao 
Paquistão. 

Na forma do Documento n.o 3, 
foi respondido que o Brasil não 
dispunha da mercadoria· solicita
da, "sobretudo ·para entrega den
tro dos prazos mencionados. 

Isto porque a produção de açú
car no B!l'asil tem a sua politica 
econômlca baseada· no equilíbrio 
estatístico entre fatôres de pro
dução e de consumo, negociando 
as sobras para mercados externos. 

o ano açucareiro, que se findou 
a 31 de maio, teve o seu sistema 
de defesa calcado na distribuição 
da produção para consumo Interno 
e para exportação destinada a mer
cados externos, dentro de um es
quema que foi executado de acôrdo 
com o pronunciamento e a· parti
cipação de outros órgãos do Go
vêrno, tais como Ministério da Fa
zenda, Ministério do Exterior, SU
MOC, CACEX e COFAP. 

2·0 Se a referida transação dei
xou de ser efetuada em virtude 
da falta de estoque do produto ? 

Não se trata de transação, mas 
de simples pedido de cotação, o 
que equivaleria, no máximo, a uma 
oferta do Brasil, sujeita a exame 
do Interessado na compra. Entre· 
tanto, aquela· oferta não foi . con
cretizada pelo fato de não haver 
disponível do .tipo pretendido, para 
embarques nos prazos solicitados. 

3.0 Quais' as providências que 
teriam sido tomadas pelo Instituto 
do Açúcar e do Alcool, no caso 
de haver tido êste conhecimento 
da referida encomenda ? 

R. Conforme Documento núme. 
ro 3, ao tomar conhecimento dos 
telegramas constantes · dos Docu
mentos 1 e 2, acusou a Indisponi
bilidade nos têrmos do. pedido de 
cotação. 

N,O 1 

Y695 - LR165 - · Londón 44 -
11 - 1820. 

LTF - Instituto Açúcar Alcool 
50- Rua Ouvido~ Rio de Janeiro. 

Favor· enviar ur~te ,.cotação 
sob quarenta mil toneladas açú
car refinado sendo entregues 15.000 
meados maio 15.000 .mns maio 
10. DOO duran,te julho pt destino 
Paquistão pt comprador· providen
ciará ·· transporte · pt pagamento 
dólares Antônio Marinho - Che
fe Escritório Comercial. 

N,O 2, 

Y868 - LRS59 - London - 40 ~ 
18 - 1650. 

LT - Instituto Açúcar Alcool 
- Praça Quinze Novembro 42 -
Rio. 

Solicitamos favor resposta ur
gente nosso telegrama pedindo 
cotação sob quarenta mil tons. 
açúcar refinado entregas quinze 
mil principio maio quinze mil fins 
maio dez mil junho pt firma par
ticular com dinheiro à disposição 
para realizar negócio Imediata
mente - Marinho Brazburea·u. 

N. 0 3 

Western 22-4·58. 
E!•razbureau - Londres - Seus 

telegramas onze e dezoito não exis
te disponível açúcar refinado -
Comdecar. 

Ao Requeren~e. 
- Ainda. do Sr. Ministro da Agri

cultura, n.0 466, nos seguintes têr
mos: 
MINISTS:RIO DA AGRICULTURA 

GM 466 . 
Rio de Janeiro, D.F. Em 12-6-58. 
Senhor Primeiro Secretário. 
11enh() a honra d~ .. tr!lnsmltir 
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a ·vossa Excelência-, em anexo, as 
informações com que esta Secreta
ria de Estado atende ao pedido 
formulado no Requerimento núme
ro 117, de 1958; de autoria do no
bre senador Mem de Sá, e enca
minhado a êste Mlnisliério pelo 
Oficio 174, de 30 de abril último, 
. dessa. Casa . 

'' . ·. 

Aproveito . a· oportunidade para 
renovar a· Vossa Excelência os 
meus protestos de elevada estima 
e distinta conslderação - Márto 
Meneghettt. 

lntormaç6es prestadas peCo 
Minfstério da Agricultura ao 
Senado Federal, em tace do 
Requerimento n.o 117·58, do 
nobre Senador Mem de Sá. 

1.0 Se a comissão de Mecaniza
ção da Agricultura já . tomou as 
providências necessárias para a 
importação de máquinas agricolas 
correspondente à cota do 1·0 se
mestre de 1958, em conformidade 
com a regulamentação prescrita 
pelo Decreto número 40.280. 

R. A Comissão de Mecanização 
de Agricultura tomou prov1dên· 
elas no sentido de obter cotas 
não só para as Importações de má· 
quinas agricolas no 1.0 semestre 
de 1958, como também no 2.o, pe· 
los Otfcios ns. 20 e 83, de 8-2-58 
e de 4·3·58, respectivamente, dirl· 
gtdos à SUMOC, conforme cópias 
em anexo. 

Dada a relevância do assunto, 
uma vez que, entre as metas do 
Govêrno, figura a da mecanização 
da agricultura, esta secretaria. de 
Estado, pela. Exposição de Motivos 
n.o 453, de 1 '1 de maio de 1958, 
houve por bem, a·inda, dirigir-se ao 
Senhor Presidente da. República a 
respeito dessa matéria. 

2.o Caso afirmativo quando será 
efetuada a importação com a res
pectiva: distribuição entre os inte. 
ressados? 

R . ..;... Em atenção àquelas pro. 
vldênplas, envio_u a. SQMOC à .. Co· 

missão de Mecanização. da Agrlcul· 
tura o Oficio DEPEC 72-58, de .26-58, 
anexado por cópia. 

A Comissão de Mecanização da 
Agricultura, em reunião realizada 
em 9-6-58, deliberou que US$ 3 
milhões, referentes à Tchecoslová· 
qui&,· fossem dlstribuidos de aeôr
do com o Instituto Brasileiro do 
Café que é o financiador. Rela· 
tivamente aos US$ '15 milhÕes, re· 
ferentes aos demais palses dlscri· 
niJnados no oficio, serão distribui
dos, imed1atamenté, · pela · ConiJs. 
são de .Mecan1Zação da Agricultura, 
na forma do Decreto n.o 40. 280-56 
para o que já estão sendo elabora: 
dos os necessârlos editais. 

Of. CMA n.0 20 - 6 de feve
reiro de 1958. 

secretário EXecutivo da ciomis• 
são de Mecanização dà Agricultu
ra. Senhor Diretor Executivo da 
Superintendência da Moeda e do 
Crédito-Reserva de oota: semestral 

Na conformidade do que preceL · 
tua o art. 5.0 item II, do Decreto 
n.o 40.260, de 1.0 de novembro de 
1956, cumpre a· esta Comissão ap~. 
sentar ao Conselho da Superfn. 
tendência da Moeda e do Créd1to 
até 1·0 de março a 1.0 de setembro; 
do corrente ano, a estimativa dos 
recursos cambiais, necessârlos à 
importação de máquinas agrícolas 
no semestre subseqUente. 

2. SobrevJeram, no entanto, no 
decurso do 2.o semestre do ano 
próximo passado, 'fatôres de rele· 
vãncla que lmposslbUitaram aque
la providência. · 

3. Assim ·é que,. com o advento 
da Lel n.0 3.244, de 14 de agôsto 
de 1957, esta COniJssão viu-se na 
contingência de sustar a: liberação 
de cotas, dada a Incerteza da eXI.S· 
tência de compatlbllldade de seu 
funcionamento nos moldes ante· 
rlores face ,àquele diploma legal. 
· 4. Para reiniciar às· operações 

formulou consulta a essa Supe
rintendência que, pelo Ofício nú
mero ·424-5'1·0:. de 26 .. de .. setem· 
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bro do mesmo ano, comunicou a 
esta Comissão haver o Conselho, 
em sessão de 17·9·57, deliberado 
manter, para o 2.o semestre de 
1957, em Cr$ 5f;7o por dólar ou 
equivalente em outra.s moedas, a 
taxa de conversão cambial · para 
as operações relativas à execução 
do Decreto n. 0 40. 2110-56 . 

5. Além disso; o plano de me
canização, em virtude da demora 
da· solução relativa ao seguro de 
crédito e insolvência desanvolvia
se com coerta lentidão, tanto assim 
que em flm de outubro de 1957, o 
sal~o dos recursos consignados no 
art. 15 do citado decreto, era de 
cêrca de US$ 25.000. 000,00, o que 
lmpossibUitava qualquer previsão 
quanto aos recursos necessários pa
ra utilização no primeiro semestre 
do ano em curso. 

8. Como decorrência do ritmo 
acelerado que assumiu o· plano em 
sua execução após a remoção dos 
obstáculos surgldios, cuidou esta 
Comissão, Imediatamente, da ques
tão dos recursos necessários ao 
prosseguimento de suas atlvldades, 
examinando-a em sessão de 28 de 
novembro de 1957, na qual preva. 
l·eceu o ponto de vista do repre
sentante dêsse órgão, segundo o 
qual esta entidade deveria aguar
dar, primeiramente, certos aspac. 
tos da Lei n.0 3.244 fôssem defl. 
nldos, tendo, por Isto, sido transfe. 
rido para êste ano o exame do 
assunto. 

7. Nestas condições, atendendo 
ao. qua deliberou esta Comissão, em 
sessão de 3 do corrente, tenho a 
honra de consultar V. Ex·a. sObre 
se ainda é oportuno a reserva de 
uma verba· para o semestre em 
curso, estimada em dólares 
15.000.000.00, bem como sôbre o 
tratamento cambial a ser adotado 
na utilização desta verba. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Ex.a. protestos de mi· 
nh:~ elevada estima e distinta con~ 
slderaçãfl - Brául!o Romualdo da 
Stlva - secretário Executivo. 

Confere com o original: Odette 
Haljeld - Chefe da Secretaria do 
CM. 

OF. CMA N.o 83 

Em 4 de março de 1958 
Secretário Executivo da Comissão 

dg Mecanização da Agricultura. 
Senhor Diretor Executivo da Su

:perlntendência · da Moeda e do 
Crédito. 

Execução do Decreto 

N. 0 40.280-58 

Pelo Ofício CMA n. o 20 de 8 do 
mês próximo pa·ssado, de ordem 
desta Comissão, tive a honra de 
consultar V. Ex. a. sôbre a possibl· 
lldade da reserva de uma verba 
estimada em US$ 15. 000.000,00 -
(quinze milhões de dólares) -
para aplicação no semestre em 
curso na Importação de máquinas 
e Implementas agrícolas, de acOrdo 
com o Decreto n.o 40. 280-58, bem 
como a respeito do tratamento 
cambial a ser adotado na utlllza· 
ção desta· verba. 

2. Prevendo, por outro lado, o 
artigo 5.0 , Item II, do citado De
creto, que cumpre a esta Comissão 
apresentar ao Conselho dessa Su
perintendência·, até 1 de março e 
1 de Setembro de cada ano, a es
timativa dos recursos cambiais 
necessários à Importação de· má· 
quinas agricolas no semestre sub· 
seqüente, resolveu a nnesnna, ena 
sessão de 3 do corrente, estimá-. 
los em US$ 25. 000. 000,00 - (vinte 
e cinco milhões de dólares) - pa
ra: aplicação no 2. 0 sem'estre, to
talizando assim US$ 40. 000.000,00 
- (quarenta milhões de dólares) 
- o "quantum" necessário para 
cumprimento no corrente ano do 
programa de mecanização da agrl· 
cultura, o qual voem sendo exe
cutado com resultados amplamen-
te satisfatórios, acreditando-se 
que, caso não haja solução de con
tinuidade, se venha . a alcançar 
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em 1960 o objetlvo collmado pelo 
atual Govêrno. 

3. Esclareço,· outrossim, aten
dendo à recomendação dêsse ór· 
gão, decorrer o pequeno atraso 
dêsse pedido ao fato de somente 
agora ter sido possível o debate do 
assunto, embora já viesse constan
do de pautas anteriores. 

Aproveito o ensejo para· renovar 
a V. EX.a protestos da minha ele· 
vada estima e distinta considera
ção. - (a) Bráuzto .RomuaZdo da 
Silva, secretário EXecutivo. 

SUPERINTEND:S:NCIA DA MOEDA 
E DO CRtDITO 

Departamento Econômico 

Rio de Jll'nelro, em 2 de junho 
de 1958 

Oficio DEPEC 72·58 

Senhor Secretário. 
Referimo-nos aos Ofícios ns. 20 

e 63, de, respectivamente, 6 de fe
vereiro e 4 de março de 1958, em 
que V. Sa., na qualldade de Se
cretário EXecutivo da Comissão de 
Mecanização da Agricultura, con· 
sulta da oportunidade de serem 
reservada·s, nos orçamentos cam
biais do 1. 0 e 2. 0 semestres do 
ano em curso, as verbas de US$ 
15 mllhões e US$ 25 milhões, des
tinadas a atender às Importações 
de máquinas e Implementas agrí·
colas, de acôrdo com o plano a 
que se refere o Decreto número 
40.260, de 1. 0 de novembro de 
1956. 

A respeito, temos ·o prazer de 
informar a V. Sa., que o Conszlho 
desta Superintendência, em reu
nião de 29 de maio de 1958, tendo 
em vista a grave . crise cambial 
que o País atravessa, considerou 
Inoportunas a·s reservas solicita
das. 

Considerando, entretanto, a po 
slção favorável em moedas lncon
versívels ou de convênios bllate
rals, e o lnterêsse de que sejam 
Incrementadas as nossa·s compras 

nessas áre!l's, decidiu o mesmo Con
selho colocar à disposição dessa 
Comissão, pa,ra imediata distribui
ção, a Importância do equivalente 
a US$ 18.000.000,00 - (dpzolto 
milhões de dólares) - para as 
Importações, nas respectivas moe
das, de maquinaria e peças para 
a agricultura, de procedência da 
Suécia, Japão, rr.checoslováquia, 
Polônla·, Hungria e Finlândia, no 
decorrer dêste ano, na ' base de 
US$ 3 mllhões para cada um dês· 
tes países, mantida para tôdas as 
Importações efetlvada·s no semes
tre corrente, a taxa de conversão 
de Cr$ 51,70, por dólar. 

Aproveitamos ll' oportunidade 
para apresentar a V. sa., os pro
testos de nossa elevada estima e 
consideração. - Fernando Bergs
tetn - Chefe do Departamento, In
terino. 

Ao .Requerente. 

- Do Sr. Ministro do Trabalho, · 
Indústria e Comércio, n. 0 2.351, 
a sabez: 

MINISTli:RIO DO TRABALHO 
IND'O'STRIA E COMJ!:RCIO 

N.O 15. 055·58-GM 2. 351. 

Rio de Janeiro, D.F., em 11 de 
junho de 1958. 

Informações para o Requerimen
to n.o 131·58. 

Sr. Secretárl~. 

1. Em aditamento ao Aviso nú
mero 2.253, de 28 de maio últl· 
mo, tenho a honra de encaminhar 
a v. Ex.a, nas Inclusas cópias, as 
Informações prestadas pelo Insti· 
tuto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industrlárlos, para atender ao 
Requerimento número 131, de 1958, 
do Senhor Senador Lineu Prestes. 

Sirvo-me do ensejo para renovar 
8' V. Ex. a, os protestos de minha 
elevada estima e distinta consi
deração. - Pa'I'Sifal Barroso. 
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·Distrito Federal, 30 de maio de 
1958. 

Senhor Chefe do Gabinete: . . 
Em atenção··à Vossa O.S. n.o 

237, de 7 de maio de 1958, passo 
a prestar, abaixo, as informações 
solicitadas no Requerimento nú
mero 131 de '1958, do Senador Li
neu Prestes: 

a> De acõrdo com a apuração 
baseada nas Gulas de Recolhlmen. 
to relativas ao mês de julho de 
1956, existem 6.203 associados 
contribuintes do · IAPI · em Piraci
caba, Estado de São Paulo. 

. , b) No eJ!lercicio de 1957, foi 
contablllzada como contribuição 
do IAPI em Plracicaba (emprega
dos e empregadorea) a Importân
cia de Cr$ 52.375.687,00 (cinquen
ta e dois mUhões, trezentos e se
tenta e cinco mll, seiscentos .e oi
tenta e sete cruzeiros) . 

cl o IAPI não presta benefí
cios de assistência médica em Pi·
raclcaba, portanto, nada despende 
na localidade, nesse sentido. 

dl o plano de assistêncià co
meçou pelas Capitais dos Estados, 
na expectativa de contribuição es
pecifica para ser estendido às ci
dades do interior. Essa contribui
ção foi autorizada em Petrópolls, 
Juiz de Fora e Distrito Federal. 
Posteriormente, em virtude de man· 
dado de segurança, fol suspensa 
a sua cobrança. sem a contribui
ção espec1flca não é possivel a 
ampliação dos serviços de assistên
cia. Aquêles serviços Instalados nas 
Capitais vêm sendo ma·ntldos com o 
sacrlficlo das reservas para o pa
gamento de beneficias. Se a am
pliação fôsse feita, atingindo não 
só Plraclcaba como tõdas as cl· 
dades do interior do BrasU, as 
mencionadas reservas ficariam ir-
remediàvelmente comprometidas. 
Somente com a criação de uma 
taxa que aasegure dlsponlbUldades 
para a ampliação e manutenção 
dos serviços de assistência será 
possivel implantá-los em todo o 

Pais. No Projeto de Lei Orgânica 
da Previdência Social, ora em tra
mitação no Congresso Naciona:I, 
cuida-se de instituir uma contri
buição especial para atender a 
esaa finalidade. 

No ensejo, apresento-vos os meus 
PEOtestos de estima e considera
çao. - José Raimundo Soares Sil· 
va - Presidente. 

Ao Requerente. · 

- Ainda do Sr. Ministro do Tra
balho, Indústria e · Comércio, · nú
mero 2.354, nos. seguintes têrmos· . . 

MINIS'I'tlUO DO TRABALHO 
IND'O'STRIA E CO~CIO 

N.o .138.622-58-GM 2.354. . 
Rio de Janeiro, ·DF, em: 11-de ju-

nho de 1958. . . 
Informações para o Requerimen

to n. 0 107-58 do Senado Federal, 
Sr. Secretário. · · 
1 . Em aditamento ao Aviso nú

mero 2. 174,. de 16 de maio últi
mo, tenho a honra de encaminhar 
a V. Ex.~. nas Inclusas cópias, as 
lnformaçoes prestadas pela Caixa 
de Aposentadoria e P.ensões dos 
Ferroviários e Empregados em Ser
viços Públicos, para atender ao 
Requerimento n.o 107-58, do se. 
nhor Senador Lino de Mattos. 

Sirvo-me do ensejo para renovar 
a V. Ex. a, os protestos de ·minha 
elevada estima e distinta consi
deração. - ParsttaZ Barros~. 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 
1958. . 

Oficio CAPFESP GP- 1.452-58. 
· Senhor Chefe do Gabinete. 

. Atendendo à O.S. 199·58 dêsse 
Gabinete, referente ao Requeri
mento do senado Federal número 
107·58, de autoria do ilustre se
na-dor Lino de Mattos, vimos en
caminhar a V.. Sa. os seguintes es. 
clarecimentos. . · ·· 

1 - A Estrada-de-Ferro Magia
na está em débito com a CAPFESP. 
T,oda via· é de esclarecer.se que tal 
débito,. que . ascendia a Cruzeiros . . ~ . . . . . 
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171.133.964,40 (cento e setenta e 
um milhões e cento e trinta e 
três mil e novecentos. e sessenta e 
quatro cruzeiros e quarenta cen
tavos> , foi objeto de acôrdo, e&
tando sendo liquidado em 120 pres
taçõ·es mensais de Cr$ 2. 208. 058,60 
(dois milhões e duzentos e oito mil 
e clnqüenta e oito cruzeiros e ses. 
senta. centavos, cada uma, com re
gularidade. Quanto às posteriores 
do acôrdo também têm sido re
colhidas normalmente. 

2 - Cumpre ainda Informar que 
os maiores débitos em São Paulo 
para com . a CAPFESP são os re
ferentes à Estrada-de-Ferro Noro. 
este do Brasil <Rêde Ferroviária 
S.A.) - Cr$ 202.329.710,10 (du
zentos e dois milhões, trezentos e 
vinte e nove mil, setecentos e dez 
cruzeiros e dez centavos) Estrada
de·Ferro Sorocabana (Estado de 
São Paulo) e Companhia Munlcl· 
pai de Transporte Colativo (Pre· 
feitura de São Paulo) - excede 
Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos mi
lhões de cruzeiros) . 

3 - A Irregularidade de recolhi· 
mento das contribuições correntes 
dessas emprêsas e a omissão das 
contribuições sôbre os débitos 
transformam Inteiramente a si· 
tuação financeira da :Qelegacla 
Regional de São Paulo, Impedindo, 
outrossim, regularidade na presta
ção dos beneficias. 

Aproveitamos a oportunidade 
para· reiterar a V. Sa. nossos protes
tos de elevada estima e distinta 
consideração. - Walàemar Ro· 
drtgues ila Silva - Presidente. 

- Ainda do Sr. Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio, nú
mero 2.356, Informando o seguin
te: 

MINISTJ!:RIO DO TRABALHO 
INDúSTRIA E COMI!:RCIO 

Rio de Janeiro, Distrito F~deral. 
Em 11 de junho de 1958. 

N.o 130.453·58-GM. 2.356 

Informações para o Requerimen
to n.o 83, de 1958, 

Sr. Secretário. 
1. Em aditamento ao Aviso nú

mero 1. 754 de 23 de abril último, 
tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência nas Inclusas có
pias, as Informações prestadas pe-
lo Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Comerclários, para 
atender ao Requerimento n. o 83-58, 
do sr. Senador Llneu Prestes. 

Sirvo-me do ensejo para renovar 
a V. Ex.a os protestos de minha 
elevada estima e distinta conside
ração. - Parsttal Barroso. 

INSTITUTO DE APOSENTADORIA 
E PENSOES DOS COMERCIARIOS 

Rilferênclas: OCSG-1.219 - AC 
31.611·58. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 
1958. . 

Senhor Chefe do Gabinete. 
Em nome e de ordem do Se- · 

nhor Presidente, tenho a honra de 
acusar o recebimento dos Oficies 
O.S· 159, 195. e 230; do corrente 
ano, referentes ao Requerimen
to n. o 83, de 1958 do nobre Se
nador Llneu Prestes. 

Apresentando sinceras escusas 
pelo retardam:ento da respoaila, 
motivado pelo trânsito do proces
so nos diversos órgãos de serviço 
dês.te Instituto, apraz-m·e transml· 
tlr a V. Sa., nas cópias anexas, as 
Informações solicitadas. 

Valho-me da oportunidade para 
apresenta·r a V: Sa. protestos de 
elevada estima e distinta conside
ração - José de Almeida da Rosa 
- Dlretor do Departamento de 
serviços Gerais. 

Con'fere com o original - Na. 
thanael Macedo - Assistente Téc
nico. 

Itens a e b. 
Informação do Departamento de 

Assistência Médica:. 
o IAPC não tem Postos de Saú

de nas localidades de Barretes e 
Durinhos (Estado de São Paulo) . 
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Adiantamos que êste Departa· 
mento aguarda solução do proces
so AC-19.625-58 no qual S. Ex.a o 
sr. Presidente solicita do DNPS 
suplementação de verba para ad·· 
judicar médicos .e dentistas em 
diversas localldades do interior do 
Pais e nas quais então incluiremos 
aquelas. 

Item c 
Informação do Departamento de 

Arrecadação e Benefícios: 
A arrecadação para o SAM no 

exercício de 1957, dos municípios 
de Barretes e Ourlnhos, bem como 

-o número de segurados conheci
dos no citado OI e informado pe
la Delegacia em São Paulo se 
acham abaixo discriminados: 

Ba·rretos - Arrecadação Cru
zeiros 527.446,60 - Segurados, 730. 
Ourinhos - Arrecadação, Cruzei
ros 381.077,80 - Segurados, 680. 

Item à 
Prejudicado, em face da infor· 

mação do Departamento de As
sistência Médica. 

Ao Requerente. 

Do Sr. Ministro da Marinha, nú
mero 1.372, seguinte: 

N.O 1.372 
Em 12 de junho de 1958. 
Do: Ministro da Marinha 

Ao: Excelentíssimo Senhor Pri· 
meiro secretário do Senado Fe
deral. 

Assunto: Requerimento número 
189, de 1958, do Exmo. Sr. sena;.. 
dor Lino de Mattos. 

1. Em atenção ao Oficio nú
mero 240, de 26 de maio de 1958, 
de Vossa Excelência, em que me 
encaminha o requerimento de in
formações do Senador Lino de Mat
tos, t·enho o grato prazer de in
formar a Vossa Excelência serem 
os constantes da relação abaixo 
os servidores nomeados neste MI
nistério, a· partir do dia 19 de fe
vereiro de 1958, ou seja nos 90 
dias anterior,es à a.ssinatura oo 
Decreto n. 0 43.716. 

Escriturários Interinos - D.O. 
de 28·2·1958. 

Antônio Mendes de Moraes -
SGM 

Anyrlo de Carvalho Fernandes 
(Não tomou posse) DF. 

Cândido Ferreira Filho - CPP 
- Fluvial, Paraná. 

Waldirma Bastos Guimarães 
(Não tomou posse) - DF. 
Maria Cecillll' Coimbra Gurgel 
-SGM. 

Elisa de Macedo César - SGM. 
Myrtes Matias - SGM. 
Emilia Santos Bentes- SGM. 
Francisco Tavares Filho - Esco-

la Naval. 
Hé!lo de Almeida Domingues. -

SGM. 
Jarino Januário de SOusa - Es-

cola Naval. 
Kleber de Oliveira - SGM. 
Lélio da Silva Torrentes- SGM. 
Maria Ely Martins T,eixeira Ri· 

beiro (Não tomou posse) -DF. 
Maria de Nazaré Zoghby- SGM. 
Marina Magdalena Loureiro -

SGM. 
Mário Newton Sousa de Figueira 

-SGM. 
Oswaldo Luiz de Araújo Lima 

(Não tomou posse) -DF. 
Rosilda Rabelo de Castro 

SGM. 
Teresinha Falluh - SGM. 
Theresinha Santos Moreau 

SGM. 
Wanis Nemer Damours - SGM. 
Wilma Alves d·e Mattos- SGM. 
Zaunée Maria Almada Gurgel 

-CCEMC. 
Guarda de Polícia· (Concurso) 

D.O. de 20-3-1958. 
Renato Teixeira - Base F. de 

Ladário. 
Operários de Imprensa <Interi· 

nos) D.O. de 11-4·1958. 
Agnaldo aos santos - Imprensa 

Naval. 
Audállo La:urentino Santos -

Imprensa Naval. 
Ivan de Barros -'- Imprensa Na· 

vai. · 
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Manoel Silva. - Imprensa. Naval. 
Consultor Juridico. 
Bacharel Francisco Paiva- Côr

tes - Padrão CC·4 D.O. de 26·5· 
1958. 

2. Como é óbvio, os servidores 
nomeados Interinamente não se 
submeteram. a concurso. No en~ 
tanto, de acôrdo com o dispositi
vo legal, tão logo seja. aberto con
curso para a respectiva categoria 
serão êles submetidos "ex-offlclo", 
a.o concurso. 

Aproveito o ensejo para renovar 
a Vossa Excelência. os protestos de 
minha estima e distinta· conslde· 
ração. - Antônio Alves C4mara 
Júnior, Almirante R. Rm- Minis
tro da Marinha. 

Ao R.equerente 

Ofícios 

Da Câmara dos Deputados, ns. 
693 a. 695, encaminhando a-utó· 
grafos dos seguintes: 

PROJETO DE LEI DA ChiARA 

N. o 104, DE 1958 

(N.0 1.452-B, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Agri· 
cultura, o crédito especial dle 
Cr$ 10.000.000,00, para com. 
bater a erosfto que assola o 
Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decre
ta: 

Art. 1.0 Fica o Poder EXecutivo 
autorizado a abrir, pelo Mlnisté· 
rio da Agricultura, o crédito es
pecial de Cr$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de cruzeiros), para com
bater a erosão que assola o Esta
do do Paraná. 

Art. 2. o Esta· lei entrará em 
vigor r1a data de sua· publicação, 
revogadas as disposições em con
trãrlo. 

A Com~sfto de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CWRA 

N. o 105, DE 1958 

(N.0 2.728-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Cria o Curso de Arquitetura 
e Urbanismo na Escola de En
genharia da UniverSidade do 
Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 Jl: criado, na Escola de 
Engenharia da Universidade do 
Paraná, o Curso de Arqultetura e 
Urba·nlsmo. 

Art. 2. o Para o funcionamento 
dêsse Curso, são criados, no Qua
dro Permanente do Ministério da 
Educação e Cultura, os seguintes 
cargos: 

a) 17 - Professor Catedrático 
-Padrão O. · 

b) 7- Assistente- Padrão K 
c) 13- Instrutor- Padrão I. 
·d) 2 - Inspetor de Alunos -

Padrão E. 
e) 1 - servente - Classe A. 

Ail't. 3.0 As mais disciplinas, 
que completarão a seriação do cur
so lnstltuido nesta lei, comuns 
às correspondentes do curso de 
Engenharia Clvll da referida Es
cola, serão leclona.das aos alunos, 
em conjunto, neste Curso. 

Art. 4.0 Dentro em 120 (cento 
e vinte) dias, a- contar da data 
da publicação desta· lei, serão ln
cluidas no Regimento Interno, as 
disposições reguladoras do funclo· 
namento do curso ora- criado, de 
acôrdo com o Estatuto da Universi
dade. 

Art. 5.0 Jl: o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 7. 239. 400,0() (sete 
milhões, duzentos e trinta e nove 
mil e quatrocentos cruzeiros), pu· 
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ra atender às despesas decorren
tes da presente lei, sendo Cruzei
ros 5.239.400;00. (cinco milhões, du
zentos e trinta e nove mil e qua
trocentos cruzeiros) para Pessoal 
Permanente e Cr$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de cruzeiros) para Mate
rial. 

Art. 6. 0 Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições .em con
trário. 

., As Comissões de Constttutção 
e Justtça, de Educação e Cultu
ra . de Serviço Públtco Civil e 
de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA C!MARA 

N.o 106, de 1958 

(N.0 2. 713-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede o auxilio .de Cru
zeiros 2.000.000,00 ao Muntci
.Pfo de Machado, no Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: . '' ' ' 

Art. 1.0 1!: o Poder Executivo au
torizado a abrir,· pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
cruzeiros), como auxU!o e.O Muni
cípio ... de Machado, no E~ta.do de 
Minas Gei'àis; para construção de 
obra de utilidade pública que per
petui a passagem do I Centenário 
da· -élevação de sua sede à cate
goria de cidade. ' .. · 

Art. 2.o Revogam-se as disposi-
ções ·em contrário; · 

' ' 
As Comissões d~ Constitui

ção e Justtça e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE ...... Está.fin
da a leltur~ ·do ~Exped_lente, .. 
. 'tem a palavra o nobre Senador 

Domingos Vellasco, por. cessão do 
nobre .. Senador Llno de Ma.ttos, 
pl.'i!Xlelro·orll,dor tns.crito ... : : : 

O SR. DOMINGOS VELLASCO
<•> - Sr. Presidente, peço per
missão a V. Ex.a e ao senado pa
ra cuidar de dois documentos refe- . 
~tes à rpolftica . internacional, 
cuja , úranscrição nos Anais, foi 
pedida pelo nobre Senador Gomes 
de. Oliveira. 

Refiro-me à carta que o Senhor 
Presidente da República dirigiu ao 

· Chefe do Govêrno . dos Estados 
Unidos e à resposta daquele emi: 
nente estadista ao Sr. Jusceltno 
Kubitschek. 

:l!:sses documentos · versam sôbre 
probl1emas da· maior Importância, 
não apenas para a politica con
tinental, senão também para tô
da a politica internacional, dada 
a repercussão que o~tiveram . na 
Imprensa mundial. · · 

Antes do mais; apóio e aprovo 
a Iniciativa do Presidente Jusceli
no . Kubitschrek, em !escrever ao 
Presidente Eisenhower, pedindo-lhe 
atenção, para questão que, real
mente, Interessa à politica latino
americana·, da deterioração das re
lações entre. os Estados Unidos e 
os povos da América Latina. 

A carta do Sr. Presidente da :Re
pública tem sentido positivo. 

Realmente, não é passive! per
manecer-se indiferente a .essa· par
te substancial nas boas . ~elações 
entre os Estados Unidos, Brasil e 
mais palses da América:Latina. o 
a·ssunto tem preocupado eminentes 
homens públicos de todos os Con
tinentes. 

Foi ·Joilvá vel, portanto, ·a 1nlc1a· 
Uva do Sr. Presidente da Repú~ 
blica, ao formular pedido de , re· 
exame. das. questões que ligam o 
Bra·su e as outras Nações latino- · 
americanas aos Estados Unidos. · 

Li com o maior interêsse a carta 
do sr. Juscelino Kubitschek; quan· 
do ainda me encontra·Va no estrall' 
gelro, tendo merecido minha mií
x!ma .atenção, e a .do .Presidente 
Eisenhower, publfcada por todos os 
jornais mundiais. . . · 

(~) - N<lo foi revisto pêlo orallor; · 
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Não tendo, a meu ver, o Sr. 
Presidente da República consegui
do traçar programa· em tôrno do 
qual pudessem Governos da Amé· 
rica Latina chegar a determinadas 
conclusões - pois, em sua carta 
não .estabelece base para os en: 
tendlmentos preconizados por am
bos os Presidentes - cuido que 
cada um de nós deve concorrer 
com seu contingente pessoal para 
indicar .. aquêles pontos de atrito 
nas relações entre os Estados Uni
dos da América do Norte e os m.als 
palses do Continente. 

Antes de mais, Sr. Presidente, de
vo fazer· um reparo. Na carta do 
Presidente Eisenhower há pontos 
negativos mas, também, um ponto 
abs<ilutamente positivo; quando Sua 
Excelência concorda em que, real· 
mente, diante dos acontecimento& 
que tiveram repercussão em todo 
o mundo, os 'da recepção lnamlsto· 
sa· ao VJce-Presldente Richard Ni
xon; não só em Caràcas · como em 
Llina; ·deve Investigar-se as causas 
dessa exaltação. · 

t: realmente um ponto · positivo 
nà carta' do Presidente ElserihOwer, 
quando concorda· "no · exame. das 
causas dessa ocorrência. · 

Diz · ainda o ~sldente EISen-
hower: · · · ·· · · · 

''Existe .uma :vasta.- gama de 
.. .'assuntos a serem discutidos e 
:: JI.D.e.liSa~os, ln~luslve, por elCfim· 

plo, o problema de uma eX>ecu· 
· ção 'mais completa: de. Declara· 
ção de Solidariedade da X Con· 

. ferêncla• Illtenmel.'icana; reali· 
zada ·.·em :Caracas; em. 1954. . 

·'' 
E acres~enta: . 

i•consld.eró êsse assunto tão 
. Importante . que· esta.~ dando 
'Instruções ao Senhor Roy RI• 
chard Rubotton Jr., Secretá~ 

· rlii de' Estado :Adjunto Ameri· 
cario,' para entregar-lhe · pes· 
soalmente minha carta no· Rio 

· de·Janelro e, em conversa com 
Vossa· Excelência, melhor .. co; 

lhêr o seu pensamento sôbre 
êsses problemas". 

Sr. Presidente, ·na Conferência 
de Caracas, a Declaração de So· 
lldarledade a que se refere o Sr. 
Eisenhower, teve sentido ldeoló· 
glco exclusivo. Pode-se dizer mes
mo que a Conferência de Caracas 
teve por objetivo preparar a opi
nião pública da América Latina 
e do, mundo para a Intervenção 
mllltar na Gua·temala, contra .o 
Govêrno ali constituído,· democrà
ticamente. · Na. ocasião, 'protestei 
contra a Interferência: e não sé· 
ria hoje que lrla aplaudir a lem· 
brança do Presidente Eisenhower 
para mais exato cumprimento dos 
compromissos ·assum.Jdos com a De
claração de Caracas. 

o que deteriora as relações en
tre os Estados Unidos e a· América 
Latina não é o comunismo. O. 
problema é outro. 

Por várias vêzes nesta tribuna 
- sobretudo em carta aberta que 
dirigi ao Sr. Dean Acheson, quando 
êste estadista· .americano, na dlre
ção da secretaria de Estado, velo 
aó Brasil. há seis anos - salien
tei que as relações .. entre o Bra· 
sll e os Estados Unidos da Améri
ca .do Norte diai a dia pioravam 
nos laços de solidariedade carac· 
teristlcos da poUtlca de boa vlzi· 
nhança do.Presidente.Franklln De· 
lano Roose.velt. · . . . · 
· Dizia ·eu, naqúela- carta; que o 

problema não era. a luta contra o 
comunismo, ao contrário, a neces
sidade de solucionar situações ·que o 
próprio .comunismo aflorava; aqui 
e em tôda parte do mundo: -quer 
dizer; o. combate à miséria, à Jg. 
noràncla e às doenças •.dos .povos 
subdesenvolvidos ou em desenvol· 
vlmento, como no, Brasil. . . .. 

.Na- carta .. ao Sr .. Dean ~cheson,. 
diz!~~; eu que ,ou:. ~les atentavam .. pa
ra ·a questão fundamen~ai e encon· 
travam solução para os _problemas 
econômico-soc1al, ou,. então, as l'e· 
Iações · en~re: 9: BriJ,f!l.l ,; e.: os ·Esta,~olil 
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Unidos chegariam a tal ponto que, 
se houvesse outro Pearl Ha·rbour 
- como o de' '1'1 de dezembro de 
1941, quando o povo brasileiro foi 
para as ruas pedir a entrada do 
Brasil na guerra - em nosso Pais, 
haveria um verdadeiro carnaval 
de satisfação, tal a impopularida· 
de crescente dos Estados Unidos 
no Brasil e em tôda a América 
Latina. 

o Sr. · Walter Lidman, conhe· 
cldo colunista Internacional, co
mentando os agravos sofridos pe
lo Vlcre-Presldente dos Estados Uni
dos em Caracas e em Llma, escre· 
veu - e estâ transcrito na revista 
"Time", americana - que, para 
a diplomacia americana, aq~êle 
agravo ao Vlce-Presldente Richard 
NJxon rera um novo Pearl Bar· 
bour, significava o fracasso, a fa· 
lêncla da orientação da diploma· 
ela americana no trato dos ne· 
góclos da América Latina. 

Seis a·nos depois verifico que o 
Presidente Eisenhower, na sua 
carta, Incide no mesmo êrro, de 
pensar que a Impopularidade dos 
Estados Unidos na América La· 
tina e em todo o mundo, decorre 
da ação comunista. 

O comunismo apenas explora os 
complexos existentes em cada pais. 
Não os cria. As causas que estio 
levando à Impopularidade a po
litica americana, não apenas na 
.t\mérlca Latina, mas na Europa, na 
Asla, não slo motivadas pelo r.o
munlsmo. 

Dizia eu ao Sr. Dean Acheson, 
há seis anos: só há uma maneira 
da · óombater o comulll1smo no 
mundo - acabar com a miséria, 
porque é ela o caldo de cultura do 
comunismo. 

Nos. países subdesenvolvidos ou 
em desenvolvimento, como é o ca· 
so do Brasil, só existe essa forma 
de combater o comunismo. Nio, 
pela maneira pollcialesca e inter · 
venclonista, aprovada na . Decla· 
ração de Caracas e, sim, pelo com· 

bate à miséria, à Ignorância e à 
doença. 

Quem neste Pais, como em tôdas 
as nàções subdesenvolvidas, Im
pede o combate à miséria, a ele
vação do padrão de vida do homem, 
o combate à doença e à ignorância 
são aquelas fôrças capitalistas, que 
não querem criar concorrentes de 
seus produtos industrializados nem 
perder os mercados. que êsses pai· 
ses oferecem a seus produtos. Va
le dizer, são os trustes lntemaclo
nals os maiores aliados do comu
nismo. 

o ~r. Kergtnaldo Cavalcantl -
Multo bem. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Dizia eu, ao Sr. Dean Acheson, 
naquela ocasião - e estou repe
tindo mais uma vez no Senado 
para que vejam o Sr. Presidente da 
República e aquêles que devem 
cuidar dos interêsáes do Brasil -
que o combate ao comunismo não 
deve ser pollclaleEco, tal como se 
fêz na Guatemala, violando sua 
soberania· e Impondo ao povo um 
Govêrno simplesmente de agente 
dos lnterêsses americanos naque
le pais. São êsses fatos, Sr. Pre· 
sldente, que deterioram, apodrecem 
as relações dos povos. 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
A culpa é do capitalismo norte· 
americano, pois o povo doa Esta· 
dos Unidos não está de acôrdo com 
essa. politica. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO
Outro comentarista, creio que do 
Ch.tcago Trtbttne, a . respeito das 
ofensas recebidas pelo Vlce·Presl
dente Richard Nlxon, dizia: é mui· 
to claro, pois se o Departamento de 
Estado vai. ao Brasll e quer Impe
dir que o i' povo brasUelro realize 
sua grande aspiração de explorar 
seu petróleo, como pQde êsse povo 
ter aquelas relações .de simpatia e 
amizade ao tempo do Presidente 
Roosevelt? 
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li. · primeira · condição para me
lhorarem as relações entre o Bra
sil e os Estados Unldós está em 
que o Departamento de Estado nã.o 
proteja os ~rustes americanos con
tra os interêsses reais do povo bra· 
silelro. 

Enquanto mantlV>er tal atitude 
seremos contra os trustes e o De
partamento de Estado. Assim pen
sam mais de um bilhão de homens 
em todo o mundo. Jl: o que acon· 
tec_e no Japão, Sr. _. Presidente -
e Vossa Excelência sabe que conhe
ço bem a politica da Asla - na 
Birmânia, na :lndla, no Ceilão, na 
Indonésia, e até nas próprias FI· 
llpinas e em todos os . povos ára· 
bes -e da América Latina. -

·O Ódio nã.o é contra os Estados 
Unidos e suas magnificas Institui
ções democráticas ... 

O Sr. Koergtnaldo Cavalcanti -
Multo bem!. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- .· .. nem contra sua gente, traba· 
lhaclora, nobre e generosa que tira 
do bôlso recursos para ajudar a 
todos os povos do mundo, e· sim 
contra . os trustes que, nos Estados 
Unidos, são combatidos legalmen
te. há cêrca de cinqiienta anos. 

Ainda -agora, vinte e nove com·· 
panhlas petroliferas respondem 
perante . os tribunais porque vlo· 
!aram as leis antl-trustes como 
aconteceu há pouco- mais de dez 
anos com a Dupont. Depois de plel·. 
to que durou trinta anos, foi con· 
denada pelo Supremo. Tribunal a 
não- .ter contrôle sôbre a General 
Motora;. 

Se os trustes não têm o apoio 
dos Estados Unidos, têm-no mais 
amplo e mais completo ·era parte 
do· Departamento de Estado, -de
po!s·.que subiu ao Poder o Partido 
Republicano. Todos os povos .do 
mundo -'- •inclusive o Brasil, a Co· 
lômbla, a Venezuela e o Peru -
são levados então . a ser contra o 
Pepartame1lto d;e- Estado,· 

A primeira condição para ser· 
mos honestos e amigos dos Estados 
Unidos será o Departamento de 
Estado modificar essa politica. 

Não .considero a velha teoria 
colonialista do tempo em que se 
utilizavam fuzileiros navais para 
dominar a Nicarágua. Hoje, há 
uma consciência nacional em cada 
pais da América Latina, que não 
mais se submete a essa pressão, a 
essa limitação, e a essa expolla
ção de sua economia. 

Enquanto càd~ um_ de nós, bras!,._ 
lelros - sobretudo nós, naclona-. 
listas, que temos ·a responsabll1-
dade de orientar essa política, no 
Pais - não sentirmos que o De· 
partamento· de: Estado· abando
nou a politica dos trustes e se'· 
guiu a doutrina de Roosevelt, da 
boa vizinhança; enquanto Isso não 
ocorrer, as ralações entre o Brasil 
e os Estados Unidos, como entre 
essa grande nação e os povos da 
América Latina oli os subdesenvol· 
vidos ou em desenvolvimento da· 
Asla ou da Afrlca· serão cada vez 
mais deterioradas. 

Devemos dirigir-nos aos Estados 
Unidos com absoluta franqueza, 
de amigo para amigo - e não de 
servo para· senhor, como tem sido, 
sempre, a atitude do Itamarati em 
face da politica amerlcána; deve· 
mos falar ao Presidente dos Esta
dos Unidos como eu o faço, -neste 
Instante, da mais alta tribuna do 
Pais, de amigo para amigo, porque 
S. Ex.6 sabe perfeitamente que, nas 
horas gra-ves de sua terra, jamais 
lhe faltou a solidariedade do Bra· 
sll. · 

O mais, Sr. Presidente, . é a- pu
bllcação, a propaganda Ineficient-e, 
improfícua, perniciosa, por vêzes, 
em que se pinta errôneamente a 
tomada de consciência, o · senti,. 
menta do povo brasileiro - aliás · 
o de todos os povos da: América · 
Latina, o .quàl não mais deseja 
Eer espoliado, explorado por quem 
quer que seja, porque- decidimos 
c chegamos íl Çs~e estágio, a .essa 
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etapa do nosso desenvolvimento: 
dev·emos ser, e seremos, uma gran· 
de N:ação. · .... 

Desta tribuna ·tenho repetido, e 
todos os nacionalistas o têm feito 
em tôdas as tribunas, na Impren· 
sa·, na cátedra, por tôda parte: 
não somos contrários ao capital 
est~:angelro. 

O Sr. Kergtnaldo Cavalcantt -
Multo bem! · 

O SR. DOMINGOS VELLABCO 
- Somos contrários a certo ca· 
pita.! estrang1:!iro, o qual tem em 
sua defesa os que são contra os 
interêsses do BrasU. · · 

. . ' 

o Sr. Kertnnaldo· Cavalcanti ..... 
Essa a verdade. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
-· Não somos contra o capital es
trangeiro, -simplesmente por ser 
alienlgena. 

o problsma é tão clamante, Sr. 
Presidente, que no momento se 
realiza, em Belo Horizonte, a Con. 
ferêncla de Investimentos, à qual 
comparecem delegados de Vários 
paises; e na próxima COnferência 
Interparlamentar, a realizar-se no 
Rio de Janeiro, em julho vindouro 
o assunto figura-rá na Pauta. A 
delegação brasileira já tem ponto 
d·e vista firmado. Serviu êle de 
base ao estudo das comiSsões têc· 
nicas; e obteve até parecer favorá
vel do relator de uma das comlsi!Ões. 
que examinou a matéria, o grande 
economista e professor Fritz Hel· 
wlg. 

O $r. Ltno de Mattos - Não so
mos contrários à entrada de ca
pital estrangeiro no Pais. Somos 
fàvorávels a que êle venha, de 
todos os recantos do Universo, para 
nos ajudar a trabalhar. Repudia
mos apenas, como V. Exa. ·bem 
frisou, os capitais que nos espollan1 
e representam ·os trustes Interna· 
clonais. · . .. . , 

O SR: DOMINGOS ·VELLASCO 
Multo obrigado a Vossa Excelência. 
. Sr. Presidente voltarei; em tem· 

po oportuno, ao exa·me da questão 
dos capitais · estrangeiros no Bra· 
sil. 

Por hoje - sabido como é, que 
os . povos latlno·amerlcanos preci· 
sam de capitais - quero apenas 
mostrar o equivoco do Presidente 
dos Estados UnldQs, ao pensar que 
uma das causas pl:'fnclpals ~~~ de· 
terlor!lç~ das: relações entre .. I;J seu. 
Pais e a Aménca Latina é .o ·não .. 
cumpi:-lmento ·do. ·Acôrdo anti-.co·. 
munista·. o.u Ideológico de Caracas .•. 

. Sr. Presidente, tôdas as vêzes 
que os Estados Unidos, através· dà 
influência que · exerce no Banc.o 
Internacional,· ou através do Ban· 
co Americano de Ajuda aos outros 
povos, querem fazer Investimentos 
por melo de empréstimos, vêm com 
a condição Ideológica-, poli tlea ou 
mllltar. :1!: o que se observa, não 
apenas no Brasil, mas em todo o 
mundo. · · 

Sr. ·Presidente, V. Ex.a sabe que 
o problema de . ajuda aos . povos 
subdesenvolvidos tem sido tratadO 
em multas conferências Interna
clonais, Inclusive, como tenho sem
pre salientado · aqui,· na COnferên· 
ela Inter-Parlamentar de: ·Bang- · 
kok, que traçou os. runios a qúe 
~evla-m obedece-r as ajudas aos. pa• 
vos subdesenvolvidos. No poder· o 
Partido Republicano, 'tôdas as vê .. 
zes que se fazem empréstimos 808 . 
paises subc!esenvolvldos, . julita;~ 
uma condição politica, Ideológica, 
mUltar; Por vêzes; êsses povos acel- · 
tam ·o empréstimo, ou como acon. 
teceu com a Indla, não o aceitam 
porque não :querem submeter...se 
àquelas condições.· O resultado é 
que a ajuda do povo americano ao . 
europeu, africano, asiático e , lati· 
no-americano, não lhe trouxe qual·: 
quer popularidad-e. Não por eausa·' 
da. razão apresentada pelo Presl·: 
dente ·Eisenhower, em· Washington; 
ao comentar as Vlôlênclàs ·sofridas · 
pelo Vlce-P,reslüente R(çllaJ:d· .. ~1- ·. 
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xon; não porque seja natural que 
todos invejem os Estados Unidos 
e . tenham em si mesmos êsse ant· 
mus adverst por quem é mais prós
pero, mais rico. Isso não é ver· 
dade, porque, no dia 7 de dezem, 
bro de 1941, o povo brasileiro foi 
para as ruas de tôdas as grandes 
cidades do Pais, pedindo .que en
trássemos ·na guerra ao lado dos 
Estados Unidos. Há, então, algu
ma coisa muito mais complexa 
que êsse prlmarismo anticomunts
ta, que sempre se alega em tôda 
parte;. Não é essa a questão. 

sr. Presidente, os Estaüos Uni-· 
dos têm. um american walf ot ltfe. 
Jll um grande sistema de vida, por
que possibllltou àquele Pais trans
formar-se na maior potência do 
mundo. ll:s&e sistema de. vida ame
ricano foi a1fequado aos Estados 
Unidos, como o sistema Inglês de 
vida adotado na Inglaterra pos
slbllltou;lhe não somente um re· 
gime .em que o cidadão se sente 
com todos os direitos e garantias 
plenamente satisfeitos, como ainda 
crta·r no Século XVIII formidável 
ImpériO. 

Berta tolice pensar que o Inglês 
prefere levar para seu pais, o ame
rtean way ol ztfe,· ao contrário, 
tem-lhe com o sistema de vida 
francês.· A França, apesar de tô· 
das as vicissitudes da vida politica, 
não troca a Inteligência, a liber
dade da França gaulesa pelo sls- . 
tema americano de vida. · . 

se os· Americanos do Norte, ao 
ajudar outros patses, procwram 
Impor-lhes seu sistema de vida, 
evidentemente cometem uma vio· 
lêncla que o japonês - povo, que 
com clnqüenta anos de evolução 
hauriu todo o progresso técnico sem 
perder suas características; que em 
1898 derrotou a China, maior po· 
têncla da Asla: em 1905, a Rússia, 
e, em 1945, conseguiu expulsar da 
Asla a Inglaterra, a França e a Ale
manha; se perguntarmos a êsse 
povo se aceita o amertcan way ot 
ltfe, é evidente . -:- e posso. atlr· 

má-lo porque estive no Japão há 
pouco tempo - que sua resposta 
será negativa. 

Cada povo cria seu sistema de 
vida. A União Soviética, por exem
plo, há quarenta anos, construiu 
seu sistema de vida, resultante de 
dificuldades históricas. Pergunte
se aos soviéticos se abrem mão do 
seu sistema de vida, para admitir 
o amerlcan WatJJ ot ltfe, o sistema 
inglês, o francês ou o japonês, ·se 
o seu sistema de vida responde às 
peculiaridades geográficas, étni
cas, tradicionais da União Bovlé· 
tlca e transformou aquêle pais, po
tência ·de quarta categoria, numa 
das maiores do mundo. 
· Sr. Presidente, o sistema de Vi· 

da de um povo não se cria, como 
os "bobocas" dizem: "porque o 
comunismo quer, porque o comunis
mo não quer" Não! O sistema de 
vida de um povo nasce das raizes 
históricas, mesológlcas, climáticas; 
raciais de cada um. Assim criou· 
se o sistema de vida brasileiro, de 
que nos devemos orgulhar. Não 
precisamos do sistema soviético, do 
am,~rtcan way ot ltfe, do sistema 
Inglês. Temos o nosso sistema, que 
fêz obra politica· vasta, for,!Dldá
vel, que não se encontra senao em 
poucas partes do globo, que é a 
unidade nacional, mesma lingua, 
mesmas aspirações. 

Como precisamos, para receber 
empréstimo doa Estaüos Unidos, 
ou de qualquer parte do mundo, 
Importar Idéias, Sistemas, métodos 
que não são nossos? 

Eis af por que a cada emprés
timo da América do Norte à eco
nomia brasileira é acompanhado 
da Idéia de que tem de ~er de 
livre iniciativa, de Iniciativa pri
vada; somos todos monopólio do 
Estado. A Iniciativa privada, real
mente, Tesolveu no Século pas· 
sado, os problemas fundamentais 
dos Estados Unidos, mas não re· 
solve os· problemas do Brasil. Se 
temos a mesma Idade - o BrasU 
e os Estados Unidos - por que 
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êsse mesmo principio da inlciati
vao privada,· da livre Iniciativa, re .. 
solv~u os problemas daquele pais 
e não resolveu os do Brasil ? 
. Aqui é o Estado que exerce a 

função pioneira para abrir os ca
minhos e, então, a iniciativa pri-

. v!J,da vai . desenvolver-se lid's seto
r.e~ subsidiários. Os empréstimos, 
entretanto, não se podem fazer 
ao Govêrno brasileiro nem à PE- · 
TROBR.I.S :- têm .de. ser feitos a 
firmas, :Que tratam dos próprios 
interêsses e ni.o do desenvolvimen
to . ordenado. da economia do B·ra. 
siL · rr.emos ·que aceitar o american 
way ot life, que não condiz conos
co, porque ~ Depu~ado negro po. 
de entrar no· Brasll, em qualquer 
parte, ao pásso que, nos Estados 
Unidos, não! Lá há dezesseis mi
lhões de favelados e cinco milhões 
de.de,empre·gados. As coisas ruins 
do sistema. dêles é que Impedem 
importamos êsse sistema de vida. 
É verdade que não se. podem julgar 
os . Estados Unidos pelas mazelas 
que lá existem; pois elas se encon
tram em tôda parte .. Não citarei 
como exemplo a questão dos ne
gros, dos favelados ou desempre
gàdos; seria ver apenas uma parte 
daquela Nação; é o mesmo que 
alguém, chegado . ao Rio de Ja. 
n·eiro e fôsse visitando. as favelas, 
achasse qúe no B.rasll só existem 
favelas. . 
·Evidentemente, naquele sistema 

de· vida, há idéias que são Inacei
táveis e até repugna·ntes para o 
povo braslleiro. Então, quando em
prestarem . ao Brasil, pelo amor de 
Deus, .·não •eXIjam o sistema, de 
vld.a. áinericano, isto. é, o amertcan 
wa.y ot life. Abandonem isso, no 
Brasil e em todo o mundo, porque 
esta ~ a grande causa do que su·. 
cedeu na Europa, apesar do Plano • 
Maishall. o ·p0vo americano .:na 
sua . generosidade, . tirava do p~ó-. 

· prio bôlso para ajudar. o. reergui,. 
menta do Velho Continente; entre-· 
tanto, que cons'eguiram, ali, em 
amizade:· e popula.r!dade,. os Esta-
dos} Untqos~- ·' : -~·: · ... ·, · · 

Quem viaja ·pela Europa·, ·sente 
em todos os· paises, até naqueles 
que mais se beneficiaram da gene
rosidade norte-americana, o senti
mento antiamericanista, arraiga
dO em todo o mundo, não apenas. 
no Brasil .. · 

No momento em que os Presiden- · 
· tes do Brasil e do·s Estados Unidos 
querem, real e honestamente, es
tudar as · causas da deterioraoão 
das relações da América do Norte 
com os povos da. América Latina, 
é mister se· diga, sinceramente,. a. 
verdade. E lsso :não se consegue 
combatendo ·o comunismo, que é 
apenas uma conseqüência das iri-. 
calctilávels injustiças sociais do ca
pitalismo. Apenas isso, nada· ·mais.' 
que isso. · . . , · . 

Combatamos a miséria, a ignorln
cia e a doença neste Pais, através 
de um esf&rço pelo desenvolvi, 
mento econ6m1co não somente pela 
industrialização e incremênto da 
agricultura, mas também, pela me: . 
lhor exploração de nossos recursos 
naturais. . . 

Benvlnda eeja, Sr. Presidente, a 
ajuda de todos os capitais do mun
do que nos auxiliem a desenvol
ver o Brasn·e·proporclonar-lhe me. 
lhores condições de vida. Que ve
nham para aqui sem Impor condt.:. 

çõ~~nda há. dias, . um gráride jornai · 
publicava· que '6Ssa aversão' .era 
apenas ·ao · capital norte7ameri~!t·, 
no, não ao japonês ou aQ àlemao, 
que . também' se estão. chega,ildo 
para cá. .' · . . . · 

:1: . simpleS,. $r: Presidente:,. 0 'ça~ . 
pita! japonês está vindo .. pafa . i!; 
n'~sso. Palb ~em exigir sigamos ·o .. 
siste.ma nipõnlco. Não há, : condi·-: 
ções mllit~~ores ou politicas, . não t.e· 
mos de dar bases na Ilha Fernan· 
do de 'Noronha, não nos apresen: 
tain condição . alguma .. : .... :.. . . .... 

': ' 

.o .. ~r,! l(ilr,gt~aldo·~ qavàzca:nti.:-::-.'c 
MultO bem . . . ' . : :· . 

O .SR.· DOMINGOS VELLASCO! 
-.:P-or: que: o; capltaLalemiO:• está' 
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·vindo para nosso Pais e é recebido 
de braços abertos? - Porque não 
apresenta qualquer condição poli
tica. 

O americano é o único que as 
impõe, deteriorando, dêsse modo, 
as relações dos Estados Unidos com 
todos os povos. 
. Para . ser reexaminado o proble
ma .é preci:o estudat~-se êsse ponto 
fundamental. A melhor forma de 
·auxilio do capital estrangeiro ain
da é o empréstimo ao Govêrno, pa
ra que resolva aplicá-lo em deter
minada atlvldade, fundamental à 
nossa economia. 

Ainda é aceitável o capital com 
o qual venham as pessoas, e aqui 
ajudem a· desenvolver nossa eco
nomia; quando, porém, investimen
tos que, através de emprêsas par
ticulares. pretendam . ter ·no Brasil 
tratamento melhor· do que o dis
pensado aos capitalB . brasllelros, 
tenham apenas o objetlvo de tirar 
·lucro e voltar para a sua terra, en
tão é melhor que não venham. 

o Sr. K ergtnaldo Cavalcantt -
Pior: arruinam a indústria brasi~ 
!eira e no fim drenam para fora 
o resultado do trabalho. Bem po
deriam ficar em seus palses. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Sr. Presidente, vou terminar. 
Peço ao Senado que me perdoe 
por ter ocupado sua atenção ape
nas para começar critica às rela· 
ções entre os Estados Unidos e a 
América Latina, ao ensejo das 
Ca·rtas trocadas entre o Sr. Pre
sidente Juscelino Kubitschek e o 

. Presidente Eisenhower. 
· · Apóio, Integralmente, a iniciati· 
va do Presidente do BTasil· Não há 
ninguém neste Pais, sabendo quoe 
as relações entre os Estados Uni
dos e a América Latina, inclusive 
o ·nosso povo, estão descendo cada 
vez mais a· um ponto de intol-erân
cia, que não queira melhorar essas 
relações, e procure por todos os 
meios fazer com. que o povo bra· 
siletro olhe para essa NaÇão, co-

mo ·sempre olhou, com amizade, 
sobretudo naquele espírito de fra
ternidade que Franklin Delano Ro
osevelt conseguiu criar em todo o 
Continente Americano. · · 

Para se melhorarem as relações 
entre os Estados Unidos e o Bra
sU é preciso que se volte à politica 
de boa vizinhança de Roosevelt: 
. o Sr. Kerginaldo Cavalcanti -

Muito bem. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
-.Mais: que se elimine do De
partamsnto de E:tado aquela preo
cupação de criar e defender os 
trustes americanos, ainda quando 
são a: causa da miséria e da des
graça de todos os países subdesen
volvidos ou em desenvolvimento, 
remova-S'.l êsse grande empecilho, 
para que o Bra:il desenvolva a sua 
economia, crie melho'r padrão de 
vida para seu povo e seja a gran
de Nação que desejamos e ·certa
mente será. <Muito bem;. muito 
bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Com a 
palavra o nobre Senador Lino de 
Mattos, que havia cedido a· prio
ridade ao Senador Domingos Vel
lasco. 

O SR. LINO DE MATTOS· -
(*) -Sr. Presidente, nas minhas 
andanças,. aos sábados . e aos do
mingos, pelas cidades paulistas, 
sou, constantemente, solicitado a 
dar explicações sôbre as despesas 
com Brasilia que, segundo notícias, 

-vão acima de seis bilhões de cru
zeiros. 

Confirmado o fato, -interpelam
me sôbre o abandono ou desinte
rêsse em que se encontram obras 
públlcas federais em várias cida
des, principal.nente do Estado de 
São Paulo. · · · · 

Entre as cidades que percorri, 
nos dias 13, 14 e 15 últimos, estão 
Cruzeiro e Plndamonhangaba. Cru
zeiro, é o entroncamento ferroviá-

( •) - NO.o foi 'revisto pelo :orador. 
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rio da Central do Brasil com a Rê· 
de SUl Mineira, de suma lmportân· 
cia. Cidade industrial, de grande 
atlvldade comercial, agrlcola e pas· 
torll, sua· população tell). lndice de 
cultura altamenoo elevado, graças 
à preocupação com o setor edu· 
caclonal. Essa cidade paulista, en
tretanto, oferece a quem a ela 
chegue pelas Estradas-de-Ferro 
Central do Brasil ou Rêde Sul Mi· 
nelra, espetáculo contristador, tal 
a pobreza da sua . estação, quase 
um pardieiro. Correm, os que tran
sitam entre a estação e a cidade, 
perigo constante, obrigados a atra• 
vessar a via férrea, sem disporem 
de uma passagem protetora. 

Cumpre ainda observar, Sr. Pre. 
sldente, que abandonados se encon
tram, há mais de 15 anos, .antigos 
prédios ferroviários, atingidos por 
um Incêndio. As autoridades fede
rais nem &e preocuparam em pôr 
abaixo a.quêles esqueletos, teste
munhas. do descaso, da· Incúria e 
do desinterêsse governamental. De· 
monstra aquêle prédio velho, aban· 
donado, a ausência absoluta do in· 
terêsse do Govêrno Federal para 
com cidade tão Importante e que 
tanto contribui para os cofres da 
Nação. 

O Sr. Fernandes Távora - Dá 
V. Exa licença para um aparte? 
(Assentimento do orador> - O fa
to que V. Exa. acaba de narrar 
bem demonstra quanto já disse e 
repito para o Senado: o Brasil é 
um vasto cemitério de obras Inaca
badas. O Govêmo Federal gasta 
dinheiro por todos êsses Estados, 
para iniciar construções e não as 
acaba. o rasultado é o que ai está: 
verdadeiros escombros por tôda a 
parte dêste imenso Pais . 

O SR. LINO DE MATTOS -
Cumprimos nós, nobre Senador 
Fernandes Távora, o nosso ma·nda· 
to, dizendo ao Govêrno, através da 
tribuna do Pa·rlamento, o que esta
mos vendo e, principalmente, o 
que estamos ouvindo ... 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
seria preciso; êle sabe. 

O SR. LINO DE MATTOS- Po
pulares, na Cidade de Cruzeiro, 
apontavam-me e:sas deficiências 
e me perguntavam se era verdade 

. que enquanto aquêles escombros 
ali estavam abandonados há mais 
de quinze anos, onde nasceram 
várias árvores que já estão velhas, 
o Govêmo, invertia tanto dinheiro 
em Brasflla em vez de reconstruir 
o prédio naturalmente útil à fer
rovia, ou demoli-lo, para tirar aquê· 
le aspecto de abandono. 

Não sou quem faz a afirmação; 
mas pes:oas do povo, que não com
preendem a orientação governa-
mental. . 

Repito: cumprimos nosso. dever 
alertando o Chefe da Nação e as 
Autoridades federais para :fatos 
que podem parecer pequenos mas 
que, vão inoculando no espirlto po. 
pular um sentimento· de rebeldia 
pela incompreensão governamental 
no solucionar problemas modestos 
mas Importantes. 

Sr. Presidente, ainda em Cruzei
ro tive ensejo de verificar um ve· 
lho prédio de Correios e Telégrafos 
carente de reforma. Como êsse, 
muitos outros. Há poucos dias en
caminhei à Mesa requerimento no 
sentido de que o Sr. Ministro da 
Viação e Obras Públicas Informe 
sôbre o Inicio, prosseguimento e 
reforma de prédios de Correios e 
'telégrafos em cêrca de cinqUenta 
cidades de São Paulo. Após meu 
discurso, graças ao noticiário da 
Imprensa, recebi telegramas ofl· 
cios e cartas de outras cidades, In
dagando-me porque não as lnclul· 
ra também no requerimento.· No· 
te-se que se trata de lugares onde 
o Departamento dos Correios e Te· 
légrafos tem razoável arrecadação 
pela grande movimentação comer. 
cial, Industrial, agrlcola e pasto
ril. 

Em Plndamonhanga;ba verifiquei 
. que há seis anos começou·se a cons-
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trução do. edlticio dos Correios e 
Telégrafos·. ·.Depois de prontos os 
alicerces e iniciadas as paredes a 
obra foi abandonada. 

De qua:ndo em quando o Ministé
rio da Viação e Obras Públicas en
tra em entendimentos com a firma 
construtora para seu. reinicio. Ja
mais se entendem, pois, o aumento 
constante do custo de vida:, prin· 
cipalmente de material de cons· 
trução, faz com .que a firma em· 
preiteira, em virtude do atraso dos 
pagamentos e da demora no cum· 
primento das cláusulas contra:tuais 
não possa continuar a constru
ção na base estipulada. Em con
seqüência da incúria. .governamen
tal e por excesso de burocracia a. 
obra não foi reiniciada e ·quando 
a firma construtora, ainda uma 
vez, foi solicitada. para: a execução 
do trabalho, não mais podia. pros
seguir, pois o material de cons
trução subiu e o contratante não 
está em condições de executar o 
trabalho. 

O SR. PRESIDENTE- Pondero 
ao nobre orador que falta: apenas 
um minuto para término da hora 
do Expediente. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex.a. consulte a Ca~a 
sôbre se consente na prorrogaçao 
regimental da: hora do Expediente, 
a fim de que o ilustre represen
tante de São Paulo conclua seu 
discurso. 

O SR. PRESIDENTE- O Sena
do acaba de ouvir o requerimento 
formulado pelo nobre Senador 
Fernandes Távora. 

Os Senhores Senadores que o 
.apt-ovam, queiram . permanecet· 
sentados. - (Pausa). 

Está aprovado. 

· Continua com a palavra o nobre 
·senador Uno de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Sr. Presid·ente, sou multo grato 
ao nobre colega:, Senador Fernan
des ll'ávora, pela iniciativa do re
querim·ento, e à Casa pela sua 
aprovação. 
· Dizia· eu que os anos vão pas

sando, um após outro, e o prédio 
dos Correios e Telégrafos de Pin
damonhangaba, cidade tradici-onal 
de minha terra, centro de cultura, 
com indústrias · de importância, de 
intensa ativldade comercial, prin
cipa:lmente agro-pastoril, fica à es
pera da atenção do Govêmo Fe
deral. Esquecem as autoridades 
que os cofres da Nação arrecadam 
anualm•ente, ponderável quantia, 
representada por impostos fede
rais pagos por aquela gente que 
trabalha, produz, e, .no entanto, 
não. recebe a necessária e indis· 
oensâvel compensação. 

Deixo, sr. Presldent&, consig
nad~os, nos Anais da Cas111, as re
clamacões Que recebo de dut.s ci
c:lades importantes do meu Estado: 
cruzeiro e Pindamonhangaba, 
•em me referir às outras porque, 
casos de maior importância, dêles 
tratarei quando objeto de reque
rimentos de informações. 

o Sr. FemandPS Távora - Per· 
rnite V. Ex. a um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Concedo o aparte a Vossa Exce
lência. 

O Sr. Fernandes Távora - O 
que o n-obre colega acaba de de
clarar se reproduz invariàvelmente, 
em todo o Pais. Cito apenas um 
exemplo, ocorrido em minha ter
ra, a fim de demonstrar a eterna 
incúria dos Governos, a qual sem• 
pre redunda· em prejuízo inevitá· 
vel para a Nação. A construção 
do açude d·e Orós, no Ceará, foi 
aval1ada em oitenta milhões de 
cruzeiros, nas eras de trinta ou 
pouco antes. Vi a maqueta expos
ta em "A Noite": e tive a agradá· 
vel sensação de que o meu Estado 
veria, afinal, realizado seu gran-
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de sonho. Nada se fêz. Depois ou
tra· maqueta avaliava o serviço em 
duzentos mllhões de cruzeiros: te
ve a mesma. sorte. Posteriormente, 
outra. julgava que a obra poderia 
sar executada. por quinhentos mi
lhões de cruzeiros. Não preciso di
zer que a. sorte foi Idêntica. à dos 
outros proj etos. . 

Atualmente, dizem que o empre
endimento custará um bllhão e cem 
milhões de cruzeiros. Nem de uma 
forma. nem de outra, no entanto, 
será o açude construido. Infeliz· 
mente, é uma obra grandiosa. para. 
a clvlllzação do Nordeste, e o Sul 
não cuida daquela região do Bra·
sU. 

O SR. LINO DE MA'JITOS -
Exato, nobre Senador Fernandes 
Távora. A proporção que o tempo 
passa a. construção vai encareeen
do. Mesmo assim, Brasilla. está 
sendo construi da. 

O Sr. Fernandes Távora - Bra
silia. é uma teratologia . 

O SR. LINO DE MAT.TOS - Não 
discuto nem entro no mérito da. 
oportunidade ou não das obras que 
ali se realizam. Sôbre as mesmas 
já falaram outros colegas; e, cer
tamente, quando tivermos o ense
j-o de vlslta·r Brasilla e a conhe
cermos, pessoalmente, poderemos, 
então, emltlr opinião. O Govêrno 
entretanto, que está tão preocupa
do com Bre.silla. - cidade que 
passou a ser uma espécie de obses
são d·o Sr. Presidente da. Repú
blica, - poderia - e é o que as · 
populações pedem no meu Estado 
- volver, um pouquinho ao menos, 
a atenção para pequenos proble
mas, como o que estou trazendo 
ao conhecimento do Senado. 

Sr. · Presidente, o Congresso Na
clonai aprovou o Orçamento da Re
pública para 1958; constam do 
mesmo, verbas pa·ra o Inicio, pros
s'egulment·o ou reforma dos prédios 
dos Correios e T.elégrafos para as 
clnqüenta cidades, objeto do meu 

requerimento de informações. Co
mo se explica que estando, como 
já estamos, no final do primeiro 
semestre, nenhuma providência go
vernamental tenha sido tomada 
até êste momento? 
. Que fazamos, aqui, princlpal

ment·e no fim do ano, com sessões 
sucessivas, pela noite a dentro, 
para aprovar emendas ao Orça
mento, se transformado o mesmo 
em lei, o Govêrno não o cumpre, 
não dá execução às determinações 
orçamentárias? 

11: preciso que êsse Govêrno seja 
alertado, que se lhe chame a aten
ção, que o eminente Lider da 
Maioria desta Casa dê contas ao 
Senhor Presidente da. Repúbllca 
das nossas queixas, que não são 
pessoais, porque vêem da popu
lação. 

O exerciclo do meu mandato de 
Senador da República, eu não o 
cumpro somente na tribuna e .nas 
Comissões Técnicas, mas também 
visitando o Interior do meu Esta
do, como faço aos sábados e do
mingos, com sacrlflclo do meu des· 
canso pessoal, para sentir o que o 
povo quer, o povo precisa e recla
ma. 

.T.rago ao conhecimento da· Casa 
aquilo que vejo com meus olhos e 
ouço com meus ouvidos; não ln
vento, Sr. Presidente. 

o ·sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Ex. a mais um aparte ? 

O SR. LINO DE MATTOS- Com 
prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - O 
que V. Ex.a acaba de dizer repe
te-se no meu Estado e em todo o 
Nordeste, em relação aos créditos 
que o Govêrno alardeia haver aber
to, mas cujo numerário lá não 
chega. Resultado: o pagamento 
aos miseráveis flagelados é telto 
- como viu v. Ex.a e todos os que 
faziam parte da Comissão - em 

. gêneros allmenticlos, vendidos d'l 
forma que V. Exa. declarou em seu 
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discurso nesta Casa. O Govêrilo 
devia ter um pouco mais de Ein
·ceridade e cumprfr aquilo que re~ 
presenta a sua· palavra, que sendo 
palavra de. Govêrno, devia ser in
violável. Mas não cumpre, e o 
resultado é o que V. Exa. e seus 
colegas viram no Nordeste .. 

O SR.·. LINO DE MM';TOS ·
Tem razão o nobre Senador .Fer
nandes Távora; mesmo assim, con
tinuaremos com .â .nossa Inquiri
ção. 

ó Sr. Fernandes Távora - É 
no~sa. obrigação; cada um cum
pre seu dever como pode. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Quando tratei, conforme V. Exa. 
se recorda, o caso das explorações 
que se fazem no Nordeste; niinha 
Impressão era . a de que nenhuma 
importância fôra dada ao ass,!lnto: 
mas os homens que têm noça.o de 
responsabilidade devem ter fixado 
bem o que denunciei da tribuna. 

Diàriamente, o Govêmo da União 
gasta com os flagelados dezoito 
niilhões de cruzeiros. Estou in
formado de que já houve aumento 
para vinte milhões. Dessa· impor
tância astronómica, vinte por cen
to, exatamente, quatro milhões de 
cruzeiros, são furtados dos cofres 
públicos da Nação, com a coni
vência de autoridades federais que 
sabem que os fornecedores tomam 
dos flagelados vinte por cento do 
salário diário de cada um dêles . 

Tal furto representa, portanto, 
milhões de cruzeiros por dia, bi
lhões no final de cada semestre. 
E nenhuma providência governa
mental é tomada. 

o Senado da República, através 
da comissão de Senadores, . que vi
sitou o Nordeste, promoveu duas 
reuniões com dirigentes dos divel'
sos Departamentos Federais. Ou
vimos, então, a declaração de que 

nada poderiam fazer, porque não 
estava na deoendêncla ·de cada 
um dêles tomãr as providências. 
Assim é tudo no B-rasil: ninguém 
está autorizado a fazer coisa al
guma, a decidir sôbre coisa algu
ma. Enquanto isso, o povo paga 
Impostos, e os ladravazes por ai · 
espalhados vão tomando o dinheiro 
do povo através dos processos mais 
Indignos, mais vergonhosos, mais 
soezes. 

O Sr. Fernandes Távora - O 
Govêrno não toma providência lior-
que é com tais expedientes niiserá
veis que seus acólitos e represen
tantes desejam vencer as eleições 
de três de outubro. Não conheço 
coisa mais Infame, mais indigna 
neste mundo 1 

O SR. LINO DE MATTOS- Nada 
sei quanto ao aspecto politico ... 

o Sr. Fernandes Távora - É 
êsse, pode V. Exa. . estar certo. 

O SR. LINO DE MAT.I'OS - ... 
porque não o testemunhei, mas eu 
e meus colegas, Integrantes daque
la Comissão, vimos e ouvimos os 
trabalhadores afirmarem, alto e 
bom som, na presença dos fornece
dores e chefes do Departamento 
Nacional d'e Obras Contra as Sê
cas qu•e eram diàrlamente furtados 
em 20 por cento dos quarenta cru,_ 
zelros que recebiam. 

Fizemos nossas contas de ma
temática elementar, de simples 
aritmética, e concluimos que cada 
fornecedor ganha, por dia, mais 
de cem mil cruzeiros. E nós, Se
nadores da República, homens com 
milhares de votos, representantes 
do povo, que temos como subsidias? 
Entretanto, aquêles patifes roubam 
à Nação, ·diàrlamente, mais de cem 
mil cruzeiros cada um, e ninguém 

. toma· providências; ninguém dá 
Importância. Algo, no final, por 
certo, há de acontecer: 

O $r. Vtvaldo Lima - Permite 
V, Ex.a um aparte.·?· 
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O SR. LINO DE MA'l'T.OS -
com multo . prazer. 

O Sr. Vtvaldo Lima - V. Ex.a 
revela intranqüllldade ·qllAnto às 
importâncias desviadas para so
corro aos flagelados; posso dizer 
que val além. V. Ex.a. se manifes
tou sôbre a locupletação por indi
vlduos sem escrúpulos. Há, ainda, 
outra maneira de tlra:r o dinheiro 
dessa infeliz gente: o desfalque. 
Importâncias vultosas são desvia
das por dirigentes ou pessoas en
carregadas de chefias de setores e, 
mesmo, por pessoas inescrupulosas. 
Há dias, estourou um escândalo: a 
policia procura um engenheiro 
acusado do . desfalque de trinta 
mll cruzeiros. 11:, realmente, a ir
responsabllldade reinante no Pais, 
que estimula crimes dessa espécie. 
Punidos tais individuos - pode a 
Nação estar certa - os recursos de 
qualquer espécie, postos à dispo
sição de quem quer que fõsse, se
riam honestamente apllcados. 

O SR. LINO DE MATTOS -Sr. 
Presidente, manobras de natureza 
da que o Senador Vivaldo 
Lima menciona, às vêzes escapam 
momentàneamente ao contrõle das 
autoridades governamentais. Não 
é, entretanto, o caso lembrado pe
lo nobre senador Fernandes Tá
vora, dos fornecedores, que as au
toridades sabem, que descontam 
dos flagelados, vinte por cento ao 
dia. Ao final de cada jornada, são 
quatro milhões de cruzeiros! 

sr. Presidente, vim à tribuna re· 
clamar providências para a cons
trução de prédios de Correios e Te· 
légrafos em cêrca de clnqüenta ci
dades do meu Estado. 11: natural 
que m& rebele, sabendo que essas 
importâncias, asslm furtadas, po
deriam, bem controladas, ter a 
destinação que estou reclamando. 
Quatro milhões de cruzeiros por 
dia. No final de um mês, seriam 
cêrca de trinta prédios de Correios 
e T.elégrafos; ao cabo de um mês, 
no mfnlmo, cinqüenta:, talvez maio· 

res e mais imponentes. O dinhei
ro, entretanto, vai para o bôlso dos 
fornecedores nomeados pelos de· 
partamentos federais responsáveis 
pelo amparo aos flagelados da 
sêca do Nordeste. 

Desviei-me do objetlvo de minha 
oração, que era reclamar providên
cias de ordem geral sôbre os pré
dios dos Correios e Telégrafos para 
mais de cl.nqilenta cidades do Es· 
tado de São Paulo, principalmen
te cruzeiro . e Plndamonhangaba. 

o Sr. Fernandes Távora - Des
viou-se para mostrar à Nação o 
que vem ocorrendo de grave no 
Nordeste. · 

O SR. LINO DE MArr.TOS - O 
Govêrno, mediante providências 
imediatas, pode encaminhar êsse 
dinheiro ao Nordeste e gastá·lo em 
obras públicas necessárias; aliás, 
deve gastá-lo. 

O Sr. Vtvaldo Ltma - Permite 
V.. Ex.a outro aparte?· 

O SR. LINO DE MATTOS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Vtvaldo Lima - Se o fun· 
clonárlo, a que há pouco aludi, está 
sendo procurado pela Policia, é 
que houve denúncia: e portanto, a 
Justiça resolverá o caso. Agora 
V. Ex·a está fornecendo outra pista 
apontando fato de alta gravidade. 
11: de esperar-se que a Policia vá 
ao encalço dêsse prevaricador. 

O SR. LINO DE MAT.l'OS -
No caso dos fornecedores, não há 
multo trabalho para a Polícia; pois 
é do dominlo público no Nordeste. 
A Imprensa já registrou o fato, 
mas nenhuma providência foi to
mada nem há esperança de que o 

· seja·. <Muito bem,· muito bem> . 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
Sr. Presidente, peço, a palavra 
para explicação pessoal. 

· · O SR. PRESIDENTE - T.em a 
palavra o nobre Senador. 
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O SR. PRISCO DOS SAN·T.OS
(Para ezpltcaçtio pessoal) - ( •) 
Entendo, Senhor Presidente, dever 
de justiça rememorar e reverenciar 
os grandes vultos da nacionalida
de que pelos &eus feitos, pelas suas 
virtudes e exemplos são merece
dores de nossa gratidão, de nosso 
respeito e de nossa admiração. 

·Entre ês&es vultos preeminentes, 
destaca-se a figura do Ilustre bra
sileiro Inocêncio serzedelo Correia. 
Era paraense de nascimento. Ori
undo de famllla pobre, lutou com 
dificuldades em seus estudos. Ini
ciou-os no seminário de Belém, 
então dirigido pelo Bl!po D. Antô
nio de Macedo Costa. Terminou 1á 
o curso elementar, com distinção. 
Desejando progredir e estudar, po
rém,' sem dispor de recursos,· assen
tou praça no Batalhão de Artilha
ria. 

Velo, então, para o Rio de Ja. 
nelro, onde freqüentou a Escola 
Militar,· concluindo o curso com 
brilhantismo, merecendo notas dls
tlntlsslmas. 

Fêz, em seguida, o Curso do Es
tado Maior, onde obteve as melho· 
res classlflcações. Imediatamente, 
êsse llustre brasileiro passou a re
ger cadeiras vagas, naquela Escola, 
como de professor substituto. As
sim, ocupou as cadeiras de forti
ficações, de cálculos, de quimica 
orgânica, cJ,e botânica e biologia. 
Em tõdas revelou-se o mestre, a 
ponto de suas aulas ultrapassarem, 
pela imponência com que eram 
ministradas, os limites da escola. 
Sua fama chegou aos ouvidos de 
Sua Majestade D. Pedro II. Conta 
a História, que, certa vez, visitan
do a Escola, S. Majestade assistiu 
a uma de suas aulas, a de biolo
gia; tal foi a demonstração de 
saber de serzedelo Correia que D. 
Pedro II não conteve seu pensa
mento; elogiou o mestre, dizendo 
que nunca assistira aula de blolo· 
gla tão bem dada. Note-se que Sua 
Majestade conhecia profundamen ... 

(•) - Nilo foi rt•r•lsln pelo omdor. 

te a matéri81, cujos conhecimentos 
reforçara em viagens à Europa. 

Dirigindo-se ao professor, pergun. 
tou-lhe D. Pedro II se ainda era 
multo republicano. 

Respondeu: multo. 
O Imperador,. não obstante, inda

gou-lhe por. que não tinha sido 
ainda efetivado. 

- Vossa Majestade é quem deve 
saber, respondeu êle. 

Data dai seu Ingresso como pro
fessor catedrático da Escola su
perior do Colégio Militar, onde foi 
amigo intimo de Benjamin Cons
tant e um dos seus auxiliares di· 
retos na propaganda da República. 
Nessa fase, a Escola Militar era 
dominada por dois grandes movi
mentos: a Abolição e a Repúbli
ca. Como amigo e companheiro 
de Benjamin Constant, Serzede· 
lo Correia foi atlvo preparador da 
República. Proclamada, fêz-se êle 
secretário particular do Ministro 
da, Guerra, o General Benjamin · 
Constant. Em· seguida, foi consti· 
tulnte pelo Estado do Pará, em 
1901. 

Parlamentar, quando do golpe do 
Marechal Deodoro da Fonseca, dis
solvendo . o Congresso, serzedelo 
Correia lançou protesto veemente 
contra· o ato do Sr. Presidente da 
República de então. 

Assumindo o Govêrno. o Mare
chal Florlano Peixoto, revelou-se 
Sera8Cielo Correia adminlstradol'i 
eximlo, que honrou os cargos pelos 
quais passou. Foi Ministro da Fa• 
zenda, Ministro da Viação e do 
Exterior. Nesta pasta, resolveu, de 
maneira definitiva, a célebre ques
tão dos Tratados das Missões. 

Como Ministro da Fazenda, sua 
atuação foi das mais notáveis. 
Criou o Tribunal de Contas, con
tra a vontade do Marechal Floria... 
no Peixoto. Essa ·Iniciativa, aliás, . 
merece ser analisada com mais de
talhes, porque através dela, reve· 
lou-se Serzedelo Corz·eia homem 
dlgllo, probo e 'cúmprldor ele seus 
deveres.· · 
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Criado o Tribunal de Contas, con· 
vidou para presidi-lo um antigo se
nador do Império, Manoel Fran
cisco Correia, monarquista: irredu
tível. S. Ex.a aceitou o car!f.9, de
clarando: "Venho servir à Repú
blica porque vi que o ministro que 
me nomeou, com a fortuna púbU
ca e particular nas mãos, fêz a re
forma bancária, a que assisti em 
tôdas as suas fases, com a virtu
de de um Sócrates". 

O Sr. Fernandes Távora - Dá
me V. Ex. a licença para um apar
te? (Assenttmento do orador> -
~sse fato enunJ)iado por v. Ex. a, por 
si só, bastaria para fazer de Ber
zedelo Correia um dos maiores re
públicos do Brasil. Quando Flo· 
rlano Instituiu, por insistência de 
Serzedelo, ·o T.rlbunal de Contas, 
não gostou e era natural, porque 
vivia naquele regime discricioná
rio, que todos sabemos. Opondo
s-e o Tribunal a uma das nomea
ções feitas por Florlano Peixoto, 
êste declarou a Serzedelo sua ln
tenção de reformá-lo, porque no 
Brasil já havia quem mandasse 
mais do que êle. Serzedelo deu-lhe 
a: resposta que só um homem de 
bem poderia dar a um déspota: 
"V. Ex.a, pode reformar êsse tri
bunal, mas primeiramente demita
me, porque, quando v. Ex.a anda 
bem, o tribunal aprova seus atos, 
mas, quando se afasta da lei, o 
tribunal tem de agir diferentemen
te contràrlamente". O dito de 
Serzedelo, por sl só, define um 
homem. Berzedelo foi, realmente, 
uma das maiores figuras da Re
pública. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS 
- Multo obrigado pelo aparte de 
Vossa Excelência. 

O Sr. Fernandes Távora - Be· 
los tempos êsses em que os homens 
não eram mandados. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS 
- Solicito permissão ao senado pa-

ra ler, do livro "Páginas do Pas
sado" escrito por Serzedelo Correia 
o episódio a que acaba de referir
se o nobre Senador Fernandes Tá
vora, ocorrido entre o autor e o 
Marechal Florlano .Peixoto. 

"Crlee êste Instituto com o 
veto absoluto. · 

Despesas condenadas pelo 
tribunal não podiam ser fel
tas de modo algum. Nome-
ei para presidente dêsse tribu
nal um velho politico, enca
necido no serviço público, jus
to, Inteligente, honesto, aus· 
tero e Independente: o ex·Se· 
nador do Império, :Manuel 
Francisco Corrêa. 

começaram a aparecer atrl· 
tos entre o tribunal e os meus 
colegas de ministério. 

Um dia, o marechal pediu 
a Limpo de Abreu, ministro da 

. Viação, um logar para Pedro 
Paulino, ·irmão de Deodoro e 
sôgro do marechal· Hermes. 

Limpo de Abreu, prompta
mente, mandou addll-o ao seu 
ministério, com um conto de 
réis por mez. 

No fim do mez mandou-lhe 
pagar o vencimento e o trlbu· 
nal recusou o registro, sob o 
fundamento de que o Govêrno 
não podia crear logiU'es. · 

Llmpo de Abreu correu para 
o marechal e em despacho lhe 
fêz vêr que já havia uma au
toridade superior a . elle; era 
o 'tribunal de Contas. 

O Marechal Florlano disse 
então: 

- São coisas do meu amigo 
ministro da Fazenda, que creou 
um tribunal superior a mim . 
Precisamos reformá-lo. 

- Não, repliquei eu. Supe· 
rio r a V. Ex.11, não. Quando 
V. Ex.a. está dentro da lei e 
da: Constituição, o tribunal 
cumpre as suas ordens. Quan. 
do V. Ex.a está fora da lei e 
da constituição, o tribunal é 
superior· a si". 
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Quando Serzedelo recebe o bllhe
te · do Marechal, dizendo que lhe 
mandava o projeto de reforma do 
Tribunal, devolve-o com uma car
ta pedindo demissão. 

o Sr. Fernandes Távora - Que 
saudades nos traz a lembrança: 
daquele tempo em que havia ho
mens de fibra! 

O SR. PRISCO DOS SAm'OS -
o eminente Sr. João Neves da 
Fontourà, relatando êsse fato, em 
magistral ~~;rtigo, que dentro em 
pouco lerei, disse: . 

. · .''0 talhe dêsses homens já 
vaJ rareando na m·edida dos 
p:iliticos. · Fi riam nos ca·rgos, 
sem quaisquer condições. Até 
contra seus próprios antece
dentes e compromissos'! 

·Para aprendizagem das ge
ra!}ões · ma.ts moças, cumpre 
evocar, · sempre que possível, 
os nomes daqueles que, · por 
feitos e virtudes, honraram a 
função pública, sem colocar o 
gôzo de desempenhá-la acima 
da dignidade deservi-la. Nem 
tudo se perde com a passagem 
do> anos". 

O SR. PRESIDENTE·- Lem
bro ao nobre orador ·que· está es
gotado o tempo de que dispunha. 

O SR. PRISCO DOS SANTOS -
vou terminar; Sr. Presidente. 

'Muito·' teria · que· ·dizer. sôbre a 
vida . aêsse . grande brasileiro, da 
dignidade com que soube exercer 
os cargos ·que ocupou durante. sua 
vida.· · · · · · · · 

Fel GOvernador do · Paraná, 
D~putado não. ,Só: ,pelo Estado, do 
Pará,. c(lmo .de· Mato Grosso e do 
Dis~rito .Federal. Aliás, por . Mato 
Grossp, depois -que voltou·. ·do , exí
lio: pelo _:fato de haver participado 
da: célebre. Revolução da ·· Vacina 
Obrigatória. ·Foi' também Prefeito 
do··Distrito· Federal ao· tempo do 
Presidente :·Nl!o Peçanha;::fazendo 

uma administra-ção . digna -de elo
gios. 

Sr. Presidente, apesar da an
gústia do tempo nãO posso deixar 
de prestar, no dia em que trans
corre o centenário de nascimento 
dêsse ilustre ·brasileiro, essa ho
menagem -· e permitam-me a ou
sadia de dizer - do próprio sena
do como do meu Estado e do Bra.
sil. 

serzedelo Correia:, foi um .grande 
homem, um grande· brasileiro, me
rece a admiração e .o respeito de 
todos nós. ·,- · 

O artigo do Sr .. João Neves da 
Fontoura, a . que me referi, é o 
seguinte: 

"Serzedelo .Correia - Uma 
·figura da. República. · · · 

· .1. Os brasileiros que nasce
ram sob o signo_ da República 
e que, como eu, descendiam em 
linha reta da. ala .dos propa
gandistas, aprenderam · · bem . 

· cedo os nomes e os feitos dos 
· próceres do novo regime. Tan

to dos que contribu.fram para 
o advento dêle, como p~~;ra 
consolidá~lo, com a palâv.ra, a 
pena ou a espada. . 

Meu pai desp·ertou em mim, 
desde que me entendi por gen
te, o culto de seus semi-deuses 
políticos, especialmente Júlio 
de Castilhos e Floriano Peixo
to. sem outras · razões senão 
as do coração e a instintiva 
solidariedade famillar é · que 
fui: precocemente castilhista, 
florianista, antigasparista· .. Só 
com a idade procedi a uma 

· revisão . dos meus . primeiros 
.Juízos para .confirmá-los,· ate

. nuã,Ios ou- modiflcá,Ios. : 
... Quanto a Gaspar .• Martins, 

. não tardei a rejeitar as. faccio·
. · sas. objeçõeà que lhe: faziam. 

. ..·. o.: .tribuno · tinh_a· · fall:ia:s, co-. 
· . md .todas; Jilas sua·Higllra·. ilu

minara forteinente·:·a<Monar
. ·qula e· o· Brasil; "Sobretudo, 

·· aos meus :olhos~· êlc. encar!J.ava 
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a paixão telúrica pelo Rio 
Grande, com o qual dura·nte 
longos anos se confundiu, a 
ponto de referir-se a êle como 
propriedade privada - '.'o meu 
Rio Grande". O possessivo, no 
casQ, significava sublimação 
na escala dos !l'fetos . 

Feitas as contas e descon· 
tos, continuei castllhlsta e flo· 
rlanista. Bem nenhum persa· 
nallsmo. Multo menos fana· 
tlsmo. A Idade arrefece as 
exaltações da juventude, suba·. 
tltulndo-as pelo exame Impar
cial dos homens e dos fatos. 
Espiritualmente, a luz do ou
tono é mais profunda e mais 
dláfana do que 11' da tumultuo
sa primavera. 

Em Oastuhos continuo ven. 
do até hoje o corte do Uder 
excepcional dos homens do seu 
tempo, o gênio construtivo, o 
"vir probus", o rude batalha· 
dor Intransigente contra as 
perversões do regime. Sua lm· 
pregnação fllosóflca não foi 
a minha, mas sem me preo· 
cupar com suas crenças ou des· 
crenças estimei e admirei a 
orgânica de sua obra politica, 
sua tentativa de equll1brlo en
tre a autoridade e as fran· 
qulas espirituais e cfvlcas: es· 
peclalmente sua paixão de ln
tanglbllldade do Rio Gr!Lllde, 
que, a certa altura, êle con
verteu em escudo da Repúbli
ca. 

De · Oastllhos a Florlano, o 
caminho é natural. Diferentes 
em tudo, completaram-se na 
hora em que, possivelmente, 
sem a harmonia entre ambos, 
a restauração monárquica se· 
ria Inevitável, ainda que pas· 
sagelra. Nem por Isso menos 
tormentosa e sanguinolenta. 

Mas o que em J'lorlano me 
seduz é a originalidade dos 
métodos, tanto militares como 
psicológicos, que soube em

:pregar na debelação da Revol· 

ta da Esquadra e da Revolu· 
ção de 93 . Tudo no Marechal 
respirava autenticidade. Não 
copiou o que quer que fôsse 
de nenhum modêlo. Também 
não houve jamais Presidente 
mais brasileiro. do que êle. 
Caboclamente brasileiro. E, 
dentro daquela equação pes· 
soal aparentemente simplória, 
uma Inteligência penetrante, 
uma sagacidade perigosa, uma 
singular rapidez entre as · re
soluções, ·quando assentadas,' 
e a ação material.· Até seu cal' 
culado jacoblnlsmo contra os 
Inocentes portuguêses rt:pre· 
sentou· uma arma de captação 
popular, como são tôdas as 
exasperações nativistas, · mes
mo quando Impróprias ou se· 
ródlas. · · 

2. Ao lado dos que or.tenta
ram e dirigiram, na cúpula, 
como hoje se diz, a transfor
mação politica operadll' a 15 
d'e novembro de 89, outros al· 

. tlsslml)s valores, então ainda 
Jovens, colaboraram decisiva· 
mente na preparação, desen
cadeamento e desfêcho dos 
acontecimentos. Entre êstes, 
Serzedelo COrreia, cujo cente· 
nárlo de nascimento transcor
re a 16 dêste mês. 

Minha experiência na polltl· 
ca e no Govêrno ensinou-me 
que multas das obras atribui· 
das aos mais graduados são 
lnlclatlvaa dos ma1s novos, que 
vêem súas Idéias, seus estu
. dos, seus esforços consagra· 
dos sob firma alhéla, enquan
to êles permanecem no anoni
mato e até no esquecimento. 
Raros, rarlsslmos os que, co
mo Rui BarbOsa, são efetlva· 

· mente autores de tudo quanto 
e.presentatn, ·• propõem, escre
vem ou dizem aos seus ·eonci· 
dadãos, o·uvtntes ou leitores. 

Essas usurpações chegam a 
tal extr,emo que, nos Estados 

· · ·Unidos, os que redigem os dls: · 
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cursos ou os insplra·m, são de
nominados "ghost-wrttters" -
os escritores fantasmas! · 

A respeito de Serzedelo Cor
rela, não se afirmaria com ra
zão que sua capacidade, seus 
talentos, sua pugnacidade, seu 
saber multiforme, não houves
sem ultrapassado a condição 
de colaborador ostensivo ou 
oculto dos chefes, sob cujas 
ordens serviu, com exemplar 
dedicação. 
. Serzedelo não foi sàmente 

um comandado ou um dos 
mais ·sólidos elos da cadela d!! 
oficiais, a cujo Idealismo se 
deveu o fim da Monarquia e 
a Implantação da Repúbllca. 
Sua projeção na vida do nos
. so Pais não tardou a verifi
car-se por obra dêle, por sua 
conta, na esplêndida revela
ção de uma personalidade, co· 
mo professor da Escola Militar, 
como Ministro de Estado de 
várias Pastas, até vitima do 
poder, que o encarcerou por 
suas Idéias e dlretlvas, como 
administrador, parlamentar, 
escritor, homem de pensamen
to com acentuados traços de 
liderança". 

3. O paraense Inocêncio 
Serzedelo Correia madrugou 
nos estudos primlirios. Como 
todos os que perdem o pai 
multo cedo e não dispõem de 
bens de fortuna, foi obrigado 

· a lutar, ainda menino, para 
vir a ser um homem, no gran
de e belo sentido da palavra. 
A pobreza apontou-lhe o úni
co caminho poaslvel para pre
par&J)-se: o seminário da Dio
cese, a cuja frente ·se encon· 
trava D. Antônio de :Macedo 
Costa, um dos protagonistas 
da chamada questão rellglosa, 
·que tanto contribuiu para aluir 
os alicerces da dinastia .. 

O destino do rapaz não era 
a mllfcia de Deus, porém, a 

· · da Pátria, e, ·assim, ainda ado· 

lescente assentou praça no 
Batalhão de Artilharia, sedia
do em Belém. De lá velo ma· 
tricular-se na Escola Militar, 
cujos estudos concluiu com 
notas distintas. O mesmo su· 
cedeu no Curso da Escola de 
Estado-Maior e, posteriormen
te, no Curso de Engenharia .. 
com tanto brilho que entrou 
logo a reger, como substituto 
do professor ausente, a Cadeira 
de Fortificações, da qual pas
sou nas mesmas condições, su· · 
cesslvamente para a de :Mecâ-

. Dica, a de Clilculo, a de Qui
mica Orgânica, Botânica e 
Zoologia. 

Mas não o proviam etetlva
mente na dtedra. Em 85, vi
sitando a Escola, D. Pedro 
II, que ji\ o conhecia e apre
clava, perguntou-lhe se ainda 
estava multo republicano. 
"Multo Majestade", respondeu 
Berzedelo. o Monarca Inda
gou por que não o nomeavam 
Catedrático. "0 Govêrno de 
Vossa Majestade é que deve 
sabê-lo". 

Data dêsse encontro o in
gresso de Serzedelo no magis
tério superior do Exército, que 
tol uma das facêtas mais brt. 
lhantes de sua vida. 

A sociedade brasileira se 
achava, então, atraida por du
as Idéias: a Abolição e a Re
pública. No fundo, ambas se 

· entrelaçavam, não só por. 
que. os adeptos de uma per. 
tenclam, em geral, também à 
outra como porque ·a brusca 
emancipação do elemento ser
vil desorganizaria de tal mo
do o trabalho rural e desgos
taria· tanto os terratenentes, 
que, como viu claro o Barão de 
coteglpe, a Abolição. conduzi
ria fatalmente à República. 

A prova dessa Interdepen
dência entre os dois movimen
tos está em que. muitos lide· 
res autênticamente monarquis. 
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· tas · se opunham à Abolição, 
menos .por ela do que por suas 
inevitáveis .conseqüências. 

A Escola Militar se conver
tera em um dos mais atlvos 
focos da propaganda r'epubll
cana, graças à dominadora ln
fluência de Benjamim cons. 
tant. Tôda a mocidade, que 
por all passara, estava Impreg
nada ·de sentimentos antimo
nárquicos. Os rapazes da épo
ca não só eram republlcanos, 
como haviam , absorvido os 
prlnciplos doe FUosofla Positi
va, de Augusto· comte, profes
sada por. Benjamim. · 

Ao mesmo tempo; ·à questão 
mllltar, deflagrada pelo Inci
dente .cunha Matos alastrou

. se novamente com .a· .repreen· 
são feita ao Tenente-Coronel 
Sena Madureira, Coma;ndante 
da Escola de Tiro, de Rio Par-

. do, que publicara, sem licença 
prévia, em "A Federação" de 
Pôrto Alegre um artigo dls· 
cutlndo assuntos mllltares, em 
resposta a· acusações que lhe 
fizera, no Senado, o ex-Mi· 

. nlstro da Guerra Franco de 
Sá. 

4. 1!: nessa altura que, por 
. inspiração do General Deodoro 
e de Benjamim,· começam a 
surgir os centros.ou .clubes mi-

, lltares em ·tôdas as guarnlções. 
:"Para unir a. classe - escre
veu Sena Madureira· ao Capi-

., tão Sousa. Castelo,, .de. Pôrto 
Alegre - em· defesa de .nossos 

: interêsses comuns, e a fim doe 
. nos prepararmos ·Para a luta, 
, :que teremos de sustentar .con

tra as· becas"· (si c.) ; . ·, · 
Não : teve . oullra · origem o 

· atual· Clube M111tar fundado 
naquela ·época. A primeira 

. reunião:.' de soe.us :organizadores . . 

: · efetuo!l-se na ·· r.esidência · de 
·. s-erzedelo .Correia·; · : · . 

.. · · A ·Escola e·os Clubes (a .prin· 
' cíp!o' eram· cêrca de·· duz·entosl 
·. :for.nm::as' .bases· .da.;:cansplra-

ção militar de que· re~ultou a 
queda do Império. 

Na reunião da noite de 9 
de novembro de 89, Benjamim 
assumiu, em sessão do Clube, 
o compromisso de apresentar 
aos seus companheiros uma 
solução no p.razo de oito dias! 

Antes de se separarem, Ben
jamim distribuiu·. a Serzedelo, 
seu fiel · dlscipulo, miSsão de 
ligar-se à Marinha, para con
duzi-la . ao próxlrn:o . 'levante 

. contra .o Trono.· O desempe-
. n:ho da. delicada Incumbência 

d:elxou-o· · Ser:z;edelo. eXJ)Jlcado 
num dos seus ·livros ~ , ... Pá-
ginas do· Passado".' , 

Foi no célebre báile da Ilha 
Fiscal <a derradeira festa da 
Monarquia.> · · que· Serzedelo 
abordou Lorena e Wandenkolk, 
em nome de Benjamim, . convi
dando-os . para a . revoluÇão. 

. Poucos dias. depois, recebeu a 
resposta do Almirante wan· 
denkolk: "Tenho ·pronto!> to
dos os navios de madeira (ain
da os havia e em maior. nú
mero), mas não tenho o "Aqul
dabã", comandado . pelo Ale· 
xandrlno. Imediato do . Sa;lda
riha da Gama, a quem não. me 
atrevo a . falar" . 

. Resolveu Serzedelo. entender
se com Alexandrino. Alexan
drino já era, à época. o· es
plêndido oficial da . Armada 

. que depois, duas 'vêzes. ~nls· 
tro, ,reorganizaria a ~quadra, 

· · dando-lhe .fôrça e · pode11. que 
nunca mais atlriglu. · , ·. , 

A conversa entre os . dois 
amigos• fol. ráplc;Ià e c.ónciluden
te: "Se· a· coisa é séria ·~ res-

.. pondeu · '.1\Joexandrlno: -:··para 
fazer.-se a República, dize a 

. Benjamim que conte comigo 
·e· o meu' navio": ........ . : : : .. · 
.·~ Nas· últimas· :horas· anterlo
r~:s ao levante·, tocou . ainda a 

· 1Serzedelo · ·aplalna·r · dlficulda· 
des com· o· Mar:echal Almeida 

· ·Baxre.to, desafeto de.' Deodo.ro. 
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Muitos, muitisslmos foram 
os oficiais que colaboraram 
eficazmente para a implan
tação da República. A obra 
- diga-se sem melas-palavras 
- pertenceu principalmente 
aos mUltares, já que o Pa·rtl
do Republicano, era, por tô· 
da . parte, uma minoria· Mino
ria formada por altos espi· 
ritos, 'por pugilos de moços 
sincero!! e ardorosos, porém, 
minoria. 

5. Como a vida de Serze
dela Corrêa se confunde com 
a do novo regime, vemo-lo já 
na noite de 15 no pôsto de 
secretário de Benjamim, Mi
nistro da Guerra. 

Tinha 31 anos de idade. 
Nos primeiros tempos da Re

pública, não ~e tocaya o anti· 
go Hino Nacional, sob a alega
ção de que era hino da Monar· 
qula. Discordando vários ofi· 
clals dêsse ponto de vista, Ser
zedelo pôs-se à !rente de uma 
nova conspiração. Mas esta 
de outra indole; para que a: 
República oficializasse o hino 
tradicional. 

A 14 de janeiro de 90, ete· 
tuou-se em frente ao Palácio 
Itamaratl, sede do Govêrno 
Provisório, uma significativa 
manifestação a Deodoro. To
cou ao então Major Serzelelo 
Correia falar em nome do po
vo. Dirigindo-se ao Ministro 
da Guerra, disse o jovem ofi· 
elal: "0 Hino Nacional não é 
o hino de um regime, mas o 
hino da · Pátria. :d: música já 
consagrada, que fala ao co
ração do Brasil". Pedia, por 
Isso, que !ôsse restabelecido 
pelo Govêrno. Ali mesmo, por 
ordem superior, as bandas 
marciais executaram a música 
de Fra·nclsco Manuel, debaixo 
de aclamações. 

6. O golpe d'e Estado, desfe· 
chado por Deodoro contra o 
congresso, em novembro de 

91, não contou com o . apoio, 
mas como a oposição de Ser
zedelo, à época. Deputado pelo 
Pará. Foi dos que prepararam 
o advento de Florlano, com a 
renúncia de Deodoro. 

No Govêrno de Floria:no é 
que se processa., a meu ver, 
a fase culminante da vida pú
blica de Serzedelo. Durante 
aquêle agitado perlodo, o ilus
tre republicano ~e afirma de 
duas maneiras diferentes e até 
antagónicas: ocupando três 
das Pastas do Ministério e afl· 
nal separando-se do Chefe do 
Govêrno, por discordâncias 
com sua linha politica. Em 
ambas, a figura de Serzedelo 
adquiriu autoridade, revelou 
dotes d.e estadista, ostentando 
a Inabalável flrmeza das suas 
crenças democráticas. 

Logo no comêço de 92, Flo
rlano confiou-lhe a·s Relações 
Exteriores. Sem nunca ter tl
do dlreto contato anterior com 
os problemas da politica ex
terna, e, .numa fase povoada 
de Incertezas, .Berzedelo se 
comportou como um diplomata 
vetera·no, acertando nas so
luções, encaminhando-as com 
felicidade, com as vistas lan
çadas para o futuro, revelando 
espirita organizador, limpldo 
e justiceiro. 

Mal tomara posse do Minis
tério, e logo se lhe depara 
uma questão de magna Impor
tância: o nosso litiglo com a 
República Argentina a respei
to do antigo Território das 
Mi~sões. A tenta·tiva, feita por 
Qulntlno Bocalúva (primeiro 
ministro republicano das Re
lações EXteriores) de uma so
lução, constante do Tratado 
por êle subscrito em Buenos . 
Aires a 25 de janeiro de 1890 
e pelo qual a área se dividiria 
entre os dois pa·fses, pereceu 
pela rejeição da nossa Assem
bléia Constituinte. 
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O problema voltara, assim, 
à estaca zero. Tinha de ser 
recomeçado... O Oovêrt:lP ar
g-entino desejava que o· •refe
rendo fôsse submetido ao Jui· 
zo Arbitral. As duas partes, 
para êsse fim, se louvaram no 
Presidente dos Estados Unidos. 

Próxima estava a posse de 
Cleveland, na Casa· Branca. 
Cleveland gozava da fama de 
ser dotado de grandes pre· 
dlcados. · Serzedelo retardou 
quanto pôdl!l a mii/I'cha. da 
questão, de modo que o arbi· 
tramanto ·coubesse a Cleve
land e não a Harrlson. Isso 
mesmo transparece da troca 
de notas entre Serzedelo e o 
Ministro da Argentina, no Rio, 
D. Agustln Arroyo. 

Fol Serzed-elo quem teve a 
Iniciativa de convidar o Ba· 
rão do Rio Branco, por suges
tão do Visconde de Cabo Frio, 
para defender os nossos di· 
reltos perante o Arbitro. O 
cargo vagara pela morte do pri
meiro escolhido. A aceitação 
de Rio Branco correspondeu 
seu. decreto de nomeação, já 
referendado pelo sucessor de 
Serzedelo, o Ministro Paula e 
Sousa. . 

Quem lê o Relatório, apre
sentado por Serzedelo a Floria
no, em junho de 92, fica es
pantado ao verificar como 
aquêle homem, até ai estranho 
aos problemas diplomáticos, 
resolveu tantas coisas em tão 
pouco tempo, com método se
gurança e bom-senso. Não só 
pôs em marcha ~ liquidação 
do pleito sôbre o Território 
das Missões, como promoveu 
a demarcação dos nossos limi
tes com a Guiana Francesa, 
estudou proveltosame~te as 
minutas de Tratado de CD· 
mérclo com a França e a Ale
manha, e a revisão dos já as
sinados com Portugal e os Es
tados Unidos. 

A presença e a Influência de 
Serzedelo Correta no p~Ico In
ternacional da época não se 
encerrou com sua exoneração 
da Pasta. Anos. depois, quan-

. do ~· Bolivla alegou seus direi
tos de soberania sôbre o ·Acre 
Setentrional, Serzedelo velo à 
Imprensa sustentar a lmproce

. dêncla da· reclamação dos nos
sos vizinhos, pois uttposst
detfs garantia ao Brasil a pos
se do território, nunca ocupa
do antes de nós e nunca poli
ciado senão por brasileiros, o 
que, aliás, fol reconhecido pe
lo ~atado de 1887, celebrado 
com a Bolivla. · 

7. Mas Florlano,. a braços 
com a crise financeira, o cA.m·
blo aviltado, o Banco do Bra
sil e o da República em vés
peras fallmentares, teve de 
prover à sucessão de Rodrl·
gues Alves na Pasta da Fa
zenda. Suas vistas se voltaram 
para um homem de confiança 
e capacitado: Serzedelo Cor
rela. Por Isso, em agôsto de 92, 

. o nomeou para o cargo. 
O primeiro cuidado do novo 

Ministro fol a fusão do Banco 
da República com o Baneo do 
Brasil, obra que levou a cabo 
a duras penas. 

Bôbre seus ombros entrou 
alnd a pesar uma nova res
ponsabllldade: a da Pasta da 
Agricultura e Viação, que exer
ceu cumulativamente com a 
administração do · Tesouro. 
Não era dos que se limitam a 
assinar o Expediente de outro 
Ministério, tanto que tratou 
de enfrentar cora·josamenre o 
drama dos transportes, até ho
je Incompletamente resolvido. 
E mesmo ·agravado com o cres
cimento das relações do co
mércio e da produção nacio
nais. As providências que ado
tou·então, foram as mais ra
zoáveis e .bem fundadas. A su~~o 
atlvldade se deve a posterior 
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duplicação da Estrada. de Fer
ro de Santos a Jundiai e o ace
leramento das obras das docas 
de Santos. 

Os problemas da. Fazenda, 
porém, enchiam suas maiores 
1preocupações. : Hom/em reto, 
respeitando regras da lisura 
no emprêgo dos dinheiros pú
blicos, voltou-se· para a cria
ção do Tribunal de Contas. Pa
ra presld~-lo, nomeou um anti
go Senador do Império, Ma
nuel Francisco Corrêa. :S:ste 
era um monarquista irredutí
vel mas aceitou o cargo de
clarando: "Venho servir à Re
pública, porque vi que o Mi
nistro, que me nomeou - com 
a fortuna pública e particular 
nas mãos - fêz a reforma 
bancária, a que assisti em tô
das as suas fases com a ·vir
tudt:_ de um Sócrates. 

Nao conheço mais belo elogio 
a um homem de Govêmo, so
bretudo porque partido de um 
Intransigente adversário do 

· sistema politico. 
Parece certo que a Floria-

no não cheirou bem a criação 
do Tribunal de Contas. Quan
do,· tempos depois, aquela Côr
te negou registro à despesa 
referente à nomeação de um 
seu protegido, o Marechal ar
gumentou: "Já tem êste Pais 
quem mande mais do que eu. 
:S: o Tribunal de Contas. Pre
cisamos reformá-lo". 

Serzedelo atalhou: "Quando 
V. Ex. a está dentro da Cons
tituição e das leis, o Tribunal 
cumpre as suas ordens. Quan
do V. Ex. a está fora delas en
tão, sim, o Tribunal é supe
rior a. V. Exa. No caso pre
sente, Vossa Excelência está 
errado e o Tribunal está cer
to. Não podia ser criado um 

· 'lugar para aquela pessoa. A 
despesa, portanto, é ilegal". 

Não deixou de ajuntar: "Se 
V. Ex. a quer. fazer a reforma 

do Tribunal, demitHI-me pri
meiro, porque não posso subs· 
crevê-la". 

O talhe dêsses homens já 
vai ra.!l'eando na medida dos 
políticos. Ficam nos cargos, 
sem quaisquer condições. Até 
contra seus próprios antece
dentes e compromissos. 

Para aprendizagem das ge
:r:ações mais moças, dumpre 
evocar, sempre que possível, 
os nomes daqueles que por fei
tos e virtudes, honraram a 
função pública, sem colocar o 
gôzo de desempenháo-la acima 
da dignidade de servi-la. Nem 
tudo se perde com a passagem 
dos anos. 

n 

Flor1ano continuava irritado 
com o Tribunal de Contas. 
Uma nova crise acabava de . 
arrebentar entre o Executivo 
e aquêle órgão. 

Por outro lado, a situação 
politico-militar prosseguia ca
da dia mais grave. Os ad· 
versários do Marechal enten
diam que, com a renúncia de 
Deodoro, impunha-se consti
tucionalmente nova . eleição 
para a Presidência da Repú
blica. 

A opinião politica· se dividira 
em tôrno da Interpretação do 
pacto fundamental. Sumida
des jurídicas esposavam teses 
contraditórias. Serenamente, 
já neste limiar da· posteridade, 

· o que se pode dizer é que a 
regra do art. 42 da Constitui· 
ção de 91 sofreria uma exce
ção no . caso de assumir Flo
riano o cargo, antes de se 
completarem dois anos da· pos
se de Deodoro. Era o que re
sultava das Disposições Tran
sitórias. E foi assim que o 
consideraram as Comissões de 
Justiça da. .Câmara e do Se
nado. 
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Do ponto de vista da reall
dade da época, um pl31to, nlll) 
condições subversivas em que 
se debatia a Nação, poderia 
equivaler à morte do regime, 
pois a Idéia restauradora apa
recia vlgoro:amente sustenta
da. Mesmo nas Classes Ar
madas - sobretudo na Mari
nha, graças ao prestigio de 
Sa:ldanha da Gama, notOria
mente monarquista - a agl·
tação lavrava profunda e peri· 
gosa. Por outro lado, os fede
ralistas do Sul orga:nizava.m 
a revolução, que depois desen
cadearam sincronizada a . cer
ta altura, com a Revolta da 
Esquadra nesta Bala de Gua
nabara. 

Florlano assumiu - e cum
priu - a· missão de consoli
dar o novo regime. Graças a 
êla a volta do BrasU aos pa
drões dinásticos se tornou, en
tão, pràticamente impossivel. 

Exercia a Pasta da: Marinha 
o Almirante Cu~tódlo de Melo, 
o mesmo que forçara. de bordo 
do couraçado "Riachuelo", . a 
renúncia de Deodoro, em no
vembro de 91. Melo visivel
mente se preparava para ln
surgir-se contra o Chefe do 
Govêrno. que acabou por dar
lhe substituto no Ministério. 

A crise entre os dois milita
res se acentuara devido aos 
problemas, que então dividiam 
o Rio Grande do Sul, e amea
çavam desfechar num movi
mento armado. Melo patroci
nava os adversários de Júlio 
de Castllhos. Ao contrário de 
Florlano que, segundo seu jei
to, não se definia:, mas tra
tava de ajudar CastUhos por 
acreditar - e não se engana. 
va - que o famoso chefe ga(l
cho representava uma garan
tia de solidariedade ao seu Go
vêrno e à República. 

Num dos despachos coletlvos 
em que o assunto voltou à 

discussão, Serzedelo propôs 
que Florlano mandasse um te
legrama ao Marecha:l Moura, 
Ministro da Guerra; então em 
Põrto Alegre, a fim de que 
êle tirasse a limpo e fundo a 
situação do Estado. No des
pacho seguinte, Melo o Inter
pelou para: saber se expedira 
o telegrama. "Não, respondeu 
o Marechal, mudei de opinião". 
O Almirante contestou: "Vos
sa Excelência não podia mu
dar de opinião; er~ assunto 
resolvido por todo o Ministé
rio". 

Florlano não gostou do re
paro e pronto revldou: "Mu
dei. Se o Senhor quer a: Pre
sidência da Repúbllca, eu lhe 
passo o Govêrno". 
. A réplica do Almirante foi 
Incisiva: "Se eu qui~~e a 
Presidência, quando tinha os 
canhões do "Aquldabã" VOl· 
tados para a cidade, não te
ria vindo ser Ministro da Ma
rinha do seu Govêrno". 

Conta Serzedelo, testemunha 
dêsse diálogo, que Melo ime
diatamente se despediu e saiu 
da sala, apre~entando seu pe
dido de demissão por carta. 

Dias depois, Floriano man
dou um de seus ajudantes de 
ordens levar uma carta a Ser·
zedelo, juntamente com o es
bõço de um decreto de refor
ma do Tribunal de Contas ela-. · 
borado por Fellsbelo Freire, 
Ministro das Relações Exte· 
rlores. 

A resposta foi o pedido de 
exoneração. Serzedelo sala 
deixando a 18 um câmbio que 
encontrara li: 5, além de uma 
vasta provisão de esterlinos. 
Naquele tempo não se falava 
em dólares, mas em libras ln
glêsas. 

Finalmente a 6 de setembro 
de 92, a Esquadra se rebelava 
sob o ·comando do Almirante 
Custódio de Melo. 
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2. Sel'zedelo, fora do GO
vêmo, regressava às suas au
las na. Escola Militar. Não 
tardal'ia para êle, a contln· 
gêncla de optar entre o de
ver mUltar e seus pontos de 
vista estritamente polittcos. 

Convocado, pouco depois do 
levante, a compa~ecer à pl.'l!
sença do Comandante da Es
cola, respondeu com o pedido 
de demissão do Exército, acom
panhado de uma ca:rta. li: um 
documento com o cunho de 
alta nobreza· e que contém uma 
llção para os mUltares que se 
achavam em clrcunstãnclas 
Idênticas ou semelhantes: "Re. 
solv1 pedir minha demissão do 
pôsto de tenente-c.Oronel de 
engenheiros, · único melo dig
no de manter-me corretamen
te na· poiJ!çã.o em que me 
acho; ou, com mais verdade, 
na posição em que me colo
caram os acontecimentos po
líticos e as responsab1lldades · 
dos cargos que exerci. De um 
lado, meu dever m1!1ta:r, mas 
de outro, a·s minhas divergên
cias politicas, as condicões em 
que me retirei do! Govêrno, as 
relações de amizade com o Al
mirante Melo, o que tudo, se 
não pode de modo algum au
torizar suspeitas de ligações 
com a revolucão, sendo, toda·
vla, motivo bastante delicado 
para desperta:r escrúpulos, que 
quero respeitar, leva-me a to
mar a deliberação constante 
do requerimento Incluso". 

Naquela hora Incerta, quan
do a ninguém era dado devas
sar o futuro, para· saber qual 
dos contendores venceria a 
partida, a atitude de Serze
dela · Correia revela, definiti
vamente, os elementos morais 
predominantes na sua· forma
çiio clvlca e sua compreensão 
do dever m111tar. Ou a adesão 
aos rebeldes, ou a tomada de 
armas contra êles, mas tam-

bém contra as imposições de 
sua consciência, os mellndl'es 
da posicão politica, que lhe 
resultara com a saída do Go
vêrno. O caminho reto era o 
da demissão do Exército. Por 
êle enveredou sem hasltações 
não obstante a perda d·e qua: 
se vinte anos de serviço e -
o que avulta - a condicão de 
homem, que, acabando de 
exercer três Ministérios - um . 
dê!es o da Fazenda - não 
possula, para viver, senão o 
modesto sôldo de tenente-co
ronel. 

Há uma filosofia que emerge 
lnevltàvelmente daquele des
fecho. E Serzedelo mesmo não 
fugiu a formular-lhe as con·
clusões. "A situação me con
venceu da radical 1ncompat1-
b1lldade, que existe entre a 
politica e · a disciplina, entre 
as opiniões livres do homem 
politico e os deveres da obe
diência fria, mas honrosa, do 
soldado". 

3. Florlano, acossado da 
banda do mar pela Esquadra 
e a ameaça de desembarque, 
tendo de fazer frente à vaga 
l.'l!voluclonárla que vinha ro
lando do Sul, sem navios para 
combater os lnsurretos, e ain
da a braços com uma oposição 
civil Irredutível, não podia 
contemporizar com o gesto do 
seu antigo Ministro. Nas lutas 
Intestinas, exemplos, como 
aquêle, são às vêzes mais da
nosos do que vários batalhões 
sublevados. 

Por Isso, não tardou em man
dar prendê-lo no 7, o ãe In
fantarlà: Alguns dias depois, 
Serzedelo teve de comparecer 
à presença de dois oficiais de 
Igual p!L'tente, que o Interro
garam: Roberto Trompowsky 
e Agrícola Ewerton Pinto. 
Foi Serzedelo mesmo quem, 
em artigo escrito para a "Ga
zeta de Noticias", referiu às 
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perguntas que lhe fizeram e 
as respostas que· deu. Nestas, 
repetiv. os motivos que o d~;; 
terminaram a demitir-se do 
Exército - além dos publi
cados, outros reservados que 
deveriam estar em mãos de 
Floriano. 

A parte Importante do de· 
poimento é esta:: "Só uma coi· 
sa me fa-ria tomar armas, não 
como oficial, mas como sim· 
ples soldado: é se me conven. 
cesse de que se tratava de 
restauração monárquica. Nes
sa ocasião, digo-o aqui para: 
conhecimento do próprio Go
vêrno, poderá êle alistar-me 
na fllelra, como foldado, no 
dia em que correr perigo a 
República". 

Serzedelo pertencia à "ala: 
dos namorados" da Repúbli
ca. Esta era a palavra má·
glca que, em todos êles, des
pertava: um sentimento de so
lidariedade até com os con. 
tendores mais ferrenhos. 
Aquêles homens, que a tinham 
proclamado, que por amor dela 
arriscaram a: vida e a segu
rança, não cediam um passo 
à possibllldade de restauração 
monárquica. Mesmo os desi
ludidos não a renegaram, U
mltando-se a dizer, como Sil· 
va Jardim: "Esta não é a Re
pública dos meus sonhos". 

O Govêrno foi, porém, Im
placável. A época era de ex
tremos. Concedida a demis
são, transferiram o ex-Te
nente.coronel Serzedelo Cor
rela para um cubiculo da Ca· 
sa de Correção. Durou nove 
meses a privação da liberda
de. Meses dificeis, porque o 
dinheiro acabou e o ele-Minis
tro de três Pastas teve de es
crever à. sua progenitora:, êste 
bilhete: "Faça· leilão de tudo 
que possuímos, guardando 
apenas os meus livros, e vá 
se mantendo com isto até que 

eu saia da prisão .e possa cui
dar da senhora, minha adora. 
da Mãe" .. 

Como é dos estllos, a carta 
foi parar às mãos do dlretor 
da Correção, que não tardou 
a remetê-la ao Chefe do Go
vêrno. 

Ainda: nesse Incidente relu~ 
zem, com igual brilho, as duas 
figuras: a de· Floriano e a de 
Serzedelo. 

Terminada uma reunião do 
Ministério, disse Floriano: 
"Quero mostrar aos senhores 
como tenho feito um Govêrno 
honesto. 

O Serzedelo, que geriu várias 
pa-stas e foi meu verdadeiro 
Presidente do Conselho, está 
paupérrimo". 

Cassiano Nascimento, que 
relatou mais t~rde o epilogo 
daquela conversa de ·Fioralno 
com seus Ministros, rião se 
conteve, que não · dissesse: 
Serzedelo, que foi Ministro 
de várias Pastas, tem sua: mãe 
sem ter o que comer por que 
V. Ex. a não manda soltá•lo?" 

"Não, redarguiu Floriano, 
não posso. ile Iria para a re
volta; e eu não quero que a 
República: perca essa assom•
brosa atividade e êsse cará
ter". 

4. A vida pública de Ser
zedelo Correia poderia parar 
ai. Seu lugar lá se achava 
garantido na galeria dos me
lhores brasileiros. Mas, se o 
militar ficara fora: das filei
ras, o homem público conti
nuava na vanguarda em de
fesa de seus ideais, Não es
creveu Bartll,ou: "le politique 
espére toujours"? 

Terminada a Revolta da 
Esquadra, restituído. à liberda· 

. de, o povo · carioca o elegeu 
Deputado pelo Distrito Fede
ral. Não tardou a apoiar o 
projeto de anistia aos revolu
cionários, anistia que êle, em 
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· seu discurso, denominou com 
extl'®la fl$cidade "a mais 
completa e a mais fecunda 
das repressões". Acrescentou 
que o fazia sem ódios, esqu~. 
cido do que sofreu, das lágrl~ 
mas· que viu derramar, pedin
do clemência para os venci
dos, porque de lado a lad·o 

. houve erros, de lado a lado 
houve faltas, de lado a- lado 
houve idéias que enobrecem o 
homem, enaltecem o caráter 
. e engrandecem uma época". 

A estação heróica ficara en·
cerrada. Despontava, para o 
homem de pensamento, paro. 
o profundo conhecedor dos 
problemas internos, a fase 
construtiva. Como relator do 
Orçamento da República, seus 
trabalhos constituem páginas 
de ensinamentos. Seus dis
cursos sôbre as qullstões eco
nómicas e financeiras conU
nuam com um toque de pro
funda atualidade, pois muitos 
dos problemas, cujas soluções 
propôs ou discutiu, ainda não 
sairam da pauta, como "as 
emissões sem regra, os enri
quecimentos rápidos, os portos 
carecendo de. tudo, as estradas 
de ferro dando "deficit" e 
dêsse "deficit" não escapa a 
Central desorganizada, a· ca
restia da vida, o parasitismo 
entre nós assustador, o nú
mero de funcionários inúteis 
é enorme e aumenta dia a 
dia" . Tôdas estas palavras são 
textuais e parecem proferidas 
ontem, na Câmara ou no se
nado! 

Revertendo .ao serviço do 
Exército, por fôrça da lei, c~ 
mo todos os que se encontra
vam na mesma situação, Ser. 
zedelo recusou a receber os 
atrasados. Novo gesto que o 
singulariza, sobretudo por não 
poder dispor de bens de fo~ 
tuna. 

A vida parlamentar de ~r
zedelo Correia prolongou-se por 
algumas legislatura da Câma
ra dos Deputados. Foi eleito pe
lo Pará, pelo Distrito Federal, 
por Mato Grosso. Sua assidui
dade aos trabalhos, sua cola
boração de especialista no en
caminhamento dos problemas 
económicos e financeiros, sua 
fidelidade aos Ideais que pre
gara na Propaganda, sua in
COl'ruptibl11dade, sua culturtt, 
sua· eloqüência nos debates 
asseguraram-lhe um lugar en·
tre os nossos grandes parla
mentares. 

5. Nenhum relevante acon
tecimento politico do seu tem
po deixou de contar com sua 
presença, seu aplauso ou sua 
discordância. Não treqüentou 
apenas a tribuna da antiga 
Cadeia Velha, senão também 
a das conferências, a do Clube 
de Engenharia e até a da pra
ça pública, assim como as c~ 
!unas dos jornais mais impor-
tantes. · 

Por volta de 1898, ocorre 
um fato de magna importân
cia para o nosso Pais. Serze. 
delo concorrera de maneira 
decisiva na sua· preparação 
quando Ministro das Relações 
Exteriores: o laudo do Presi
dente Cieveiand, dando total 
ganho de causa ao Brasn no 
lltigio com a República Argen
tina, sõbre o antigo T.erritó-
rio das Missões. ,. 
Conh~cida a noticia, a cida·-

de vibrou com ela. Gente de 
· todos os balrros acudiu ao co
. mício festivo, convocado pa
ra o Largo de São Francisco, 
que ainda era o nosso ·•to
rum" romano. 
Formou~se depois a mani

festação, que buscou o Palá· 
cio Itamarati, diante do 
qual, em nome do povo, cou
be a Serzedelo saudar, pe
rante o chanceler da época, 
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a vitória no pleito. Era· edi
ficante assistir a essa de· 
monstração de continuidade, 
de que a Pasta das Relações 
IExteTior.es oferece aos brl!j
slleiros um belo testemunho. 
Ta·lvez o único. Os .homens 
por all passam; as obras con
tinuam Independentes · ': das 
pessoas. Dêsse modo, prosse· 
guem as Iniciativas dos que 
partiram. A única pereni· 
dade é a do Brasil. Naque
la tarde, do melo da multidão, 
com ela confundido, falava 
o Ministro que colocara na 
base do monumento as pri
meiras pedras, sôbre as quais 
assentaria o resultado final, 
que se estava festejando. 

6. Quando Nilo Peçanha 
ascendeu à Presidência da 
República·, por morte de 
Afonso Pena, leSCol.lUru ser
·zedelo Correia p~w,a ocupar 
a Prefeitura dêste Distrito 
Federal. Foi o último grande 
pôsto que exerceu. Exerceu 
e enobreceu. 11: sabidamente 
dos mais dlficels, porque o 
administrador; aqui, está 
sempre "em oratório", como 
se dizia dos processados pela 
Inquisição, dilante de uma 

população a·tenta, de uma opi
nião pública implacável, exl· 
gente, satírica e até inso
lente nas criticas, como as 
de tôdas as metrópoles. Ape· 
sar disso, a capital é hoje 
uma cidade· em que tudo 
falta., menos a· permanente 
hemorragia dos contribuintes, 
sangrados por uma fiscalida
de exacerbada, que tudo lhes · 
tira e pouco ou nada lhes re· 
trlbui em melhoramentos, 
mínimo de confôrto e bem
estar. 

A frente da administração 
do Distrito, em dois anos Ser
zedelo correia acumulou sal·· 
dos de benoemerência perante 
o carioca. Não foram só as 

vistosas zonas ricas e elegan · 
tes, que sua administração 
avantajou com obras e servi· 
ços, mas os abandonados su· 
búrbios. Cuidou da higiene pú· 
blica, da assistência:, do ensi· 
nt1 primário e profissional, 
construiu casas para operá· 
rios (Vila Operária Pereira 
Passos>, atendeu a Copaca:ba· 
na, à Tljuca e ao Sertão, sem 
reduzir a Prefeitura à condi
ção de massa falida, em que 
hoje se encontra. Quem pu
desse varejar os arquivos da 
cidade, verta sem esfôrço ou 
parcialidade, a marca do ho
mem ilustre, que conseguiu ~ 
coisa rara - percorrer uma 
linha reta da: sua cátedra na 
Escola Militar, ainda na Mo
narquia, até seu derradeiro 
dia sôbre a terra, sem afas· 
tar-se do estrito cumprimento 
de seus deveres para com a Pá· 
tria, cumpridos sempre eom 
inteligência, amor aos livros, 
probidade, espírito de sacri· 
ficio. No Govêrno, como na 
Oposição. E até no cárcere! 

7. Quando, nestes dias, de
diquei várias horas ao estudo 
da vida e da obra de Serze
dela Correia, não conclui ape
nas por situá-lo entre os mais 
brilhantes oficiais do nosso 
Exército - um professor que 
não perdeu, no magistério, a 
alma do soldado. Também me 
dei conta de que êle revelou, 
em proporção Igual, excepclo· 
nals dotes de homem público, 
de parlamentar, de estadista, 
de brilhante freqüentador da 
Imprensa e da tribuna de con
ferências. 

Ao contrário do que se po
deria supor, o exame dos acon
tecimentos, de que tão des
tacadamente participou Ser
zedelo no período governamen
tal de Floriano Peixoto, ro· 
bustec·eu minha admiração pe
lo Marechal de Ferro. A ati· 
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tude, por êste assumida. con· 
tra seu a·mJgo e três vêzes 
Mlnlstro, está longe de asse· 
melhar-se ao epilogo das mes·
qulnhas conspirações tão co· 
muna na copa dos Palácios de 
Govêrno. O que levou Floria
no a forçar a saida de Serze
dela do Mlnlstérlo, e até ulte
rlorm•ente a mandar prendê-lo 
por tantos e duros meses, não 
fol o espirlto de emulação que 
até os supremos governantes 

· têm por vêzes em relação aos 
seus melhores colaboradores. 
Multo menos a Influência dos 
baixos grupos, · que não raro 
sitiam, isolam e empolgam os 
Chefes de Estado, manejando 
a intriga e a perfidia· para o 
monopólio das boas graças 
quando não de favores Incon
fessáveis e até de lamacentos 
negócios. A êsses perigos Flo
rlano sempre se revelou lna· 
cessivel. Neste Pais, nlnguém 
dispensou nem perseguiu com 
maior intransigência as clt
ques otk:fats. Também nunca 
houve quem, mals do que êle, 
cortasse o passo não só aos 
ladrões, senão aos simples 
desonestos, de clma e de bai-
xo, de fora e de dentro de 
sua órbita de lnfluêncla. Até 
por Isso ficou célebre. 

Para mlm, é fora de dúvida 
que a atitude de Florlano con
tra Serzedelo resultou da ob
cesslva desconfiança do Ma
rechal- "confiar, desconfian
do sempre"- e de sua intran
sigente dellberação de não 
poupa·r ninguém, fôsse quem 
fôsse, capaz de pôr em risco 
o Govêrno. Tanto os que já 
estavam de armas nas mãos, 
quanto os que ameaçavam em
punhá-las, como o fizeram 
aqui, a 8 de setembro, os re· 
voltosos da Esquadra, e, an
tes os federallstas do Rlo 
Grande. 

Ora, Serzedelo e o Almiran
te Melo eram intimas amigos, 
Melo para Florlano, represen·
tava· o adversário natural, o 
Inimigo larvado: o antl-Flo
rlano, como fôra o antl-Deo
doro. 

E os fatos subseqüentes pro
varam que as desconfianças 
do governante não eram ln
fundadas. 

Por outro lado, a firmeza 
com que Serzedelo geria suas 
Pastas, a lrredutlbllldade que 
manltestara no atrito com o 
Tribunal de Contas, sua bela 
altanarla que não era incom:. 
pativel com a amizade e leal· 
dade ao Marechal, tudo Isso, 
acrescentando à ligação pes
soal com o Almirante Melo, 
d·etermlnou a agreste e des
propositada reação de Florla·
no. Ao .formular-se um julga. 
menta póstero acêrca da pes
soa dêste em relação aos mo
tivos que determinaram o rom
pimento com Serzedelo, ne
nhuma oplnlão pode campa. 
rar-se à do último. 

Pois esta Serzedelo a dei
xou, expressa e esplêndida, 
nas "Páginas do Passado". 
Depois de narrar os fatos, con
cluiu: "Não lhe tenho ódio 
por Isso. Antes Imensa vene. 
ração por sua memória e gran· 
de admiração por sua ação 
patriótica. :S:le foi um bene
mérito". 

Estas pa.Javras de Serzede
lo Correta honram tanto a 
FJoriano, como as que Flo
rlano proferiu sôbre seu anti
go Ministro: "Eu não quero 
que a República perca essa 
assombrosa· atlvldade e êsse 
caráter". Por Isso, o mantinha 
prêso na Casa de Correção ! 
contra'dições e mistérios que 
só a Politica explica. ou não 
explica". 
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Era o que tinha a dizer. (Mutto 
bem; mutto bem! Palmas. O ora~ 
dor é cumprimentado>. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador,. Júlio 
Leite, para explicação pessoal. 

. ·~ 
O SR. J'OLIO LEITE - (Para 

expltcaçlto. pessoal. U o segutnte 
dtscurso> -Na última sessão, sr. 
Presidente, ocuparam esta tribu
na vários Senadores, dentre êles 
o ilustre representante do Estado 
do Plaui, o Senador Mendonça 
Clark. 

Tratou S. Exa. com a prOficiên
cia: costumeira, dos problemas que 
afll~m o seu Estado, e, em de
corrência, o Nordeste, abordando, 
em .certo trecho de seu discurso 
a atitude politica . assumida· por 
elementos de destaque de sua ter
ra e a nova linha: partidária que, 
mercê de várl,as clrcunstã.nclas., 
viera a adotar. 

'O'nlco representante do PR no 
Plenário, sentado ao lado de Sua 
Excelência por ma:ls de uma vez 
senti a tentação de aparteá-lo, pa
ra lhe dizer, de viva voz, da sa
tisfação do nosso partido com o 
seu gesto, Ingressando nas nos
sas fUelras. 

Mas, a entrada de S. Ex. a par!'l 
o PR pelo que representa, está a 
exigir uma demonstração pública 
do nosso regozijo e um slmp!Hs 
aparte, não da:rla a ênfase neces
sária. 

Jl: S. Ex.a sem favor, uma das 
personalidades mais Interessantes 
desta Casa. 

o Sr. FUtnto M1lller - De ple
no acôrdo. 

O SR, J'OLIO LEITE- A exu
berã.ncla de sua saúde, a tranqül
lldade que lhe dá ·uma situação 
econômlca e financeira cômoda, 
da maior firmeza, estão sendo ca
talizadas num sentido elevado e 
digno de especial registro. 

Poderia S. Ex.a continuar a tra
dição dos seus maiores, desenvol
vendo, 'ainda mais, a afamada 
casa: Inglêsa, uma das mais anti
gas e Importantes organizações do 
Norte do Pais, e gozar, como justo 
prêmio, em terras estranhas, o re-
sultado do seu esfôrço. · . 

Sr. Presidente, o dinamismo de 
que é possuidor não lhe permite 
ser prêso dentro das llnd.es do co
mércio; das suas . a:tividades de 
chefe da firma James Frederlcl S. 
A. e, el-lo, na seara da politica, 
com as1:~nto nesta Casa, redesco
brindo o Plaui, para muitos brasi
leiros, em uma série de discursos, 
longos, medlta:dos, repletos de da· 
dos, de fatos de argumentos. 

Cursa a Escola Superior de Guer
ra não como um mero diletante, e 
lá, não se queda como um ·sim
ples ouvinte, antes participa atl
vamente dos debates e, se· asse
nhorela de conhecimentos sôbre 
problemas básicos da naclonallda
de, especializando-se em assuntos 
econômlcos, o que lhe vem permi
tindo uma atuação esclarecida e 
eficiente na Comissão de Econo
mia. 

Há dias, lembramo-nos todos, 
reuniram-se em uma das salas da 
Casa, elementos da maior projeção 
no cenário . nacional para discuti
rem e acertarem medidas com os 
Senadores que, em comissão, foram 
ao Nordeste, com relação ao bem
estar dessa região. 

Foi o senador Mendonça Clark 
o autor da idéia da criação dessa 
Comissão. 

E foi o mesmo Senador Mendon
ça Clark que, na aludida reunião, 
como relator, apresentou um es· 
tudo completo, objetlvo, dando uma 
cabal demonstração de sua capa
cidade e de seu espirlto público. 

O Sr. Mendonça Clark - Dá 
licença para um aparte? 

O SR. JúLIO LEITE Com 
multo prazer. 
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O Sr. Mendonça Clark - As pa
lavras de V. Ex-6 são, certamente, 
as de um amigo, do homem que es
têve, desde o primeiro momento 
em que vim para esta Casa, senta,. 
do ao meu lado. Naturalmente, o 
estreito contato estabeleceu, entre 
nós, ligação de amizade multo 
profunda. Assim, só posso Inter
pretar a manifestação de V. Exa. 
como gentileza e demonstração de 
amizade a minha pessoa. Fico 
muito grato pela·s expressões de 
Vossa Excelência a meu- respeito. 
Devo esclarecer que ao Ingressar 
no PR e ao. organizar êsse Partl·
do no Plaui, não tive outra preo
cupação senão a do engrandeci
mento do meu Estado e, através 
dêslJe, prestar serviços ao meu 
Pais. 

O Sr. Filinto M1llZer - Já que o 
Ilustre orador permitiu o aparte 
em explicação pessoal, quero tam
bém valer-me da oportunidade pa
rl!l dar Inteira solidariedade às 
palavras de V. Exa. O nobre se
nador Mendonça Clark, em várias, 
oportunidades, tem ocupado sua· 
cadeira no Senado, e em tôdas es
sas ocasiões revelou sempre alto 
espirita público e uma competên
cia que o torna um dos elemen
tos mais admirados do Senado da 
República. 

O Sr. MendOnça Clark- Multo 
obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. J'CLIO LEITE - Eu me 
sinto ·,pa·l'tieularmente lsatisfedto, 
nesta hora de definições na poli
tica nacional, em vir dar conta, 
ao Senado, da alegria, da confian
ça e do entusiasmo com que foi 
recebido no selo do Partido, o Se
nador Mendonça Clark, pois foi 
de grande relêvo a contribuição 
que dei para sua atitude. 

Sr. Presidente, a Inteligência e 
a· cultura de S. Exa. ao serviço 
de uma capacidade de ação Invul
gar, Irão dar, posso afirmar com 
absoluta segurança, à nossa Ban-

cada, maior mob111dade, diria me
lhor, usando uma palavra tão em 
voga no momento, maior agressi
vidade, para maior prestigio . do 
nosso Partido Republicano, (Multo 
bem/ Muito bem/ Palmas> . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Othon 
Miider, para explicação pessoal. 

O SR. OTHON MADER - (Para 
explicação pessoal) - < •) - Sr. 
Presidente, é sempre com grande 
constrangimento que ocupo esta 
tribuna para tratar de assuntos do 
meu Estado, principalmente quan
do nêles está envolvido o Gover
nador, Sr. Moysés Luplon; entre
tanto, o dever de representante do 
Estado e de Integrante da Oposi
ção nos obriga a vir, sempre que 
necessário, denunciar o que está 
sendo praticado em nosso Esta
do, de modo Irregular ou contrà
riamente às leis. 

Tendo sido Informado que o Go
vêmo do Paraná vem coagindo o 
Banco do Estado do Paraná a rea
lizar operações bancárias altamen
te prejudiciais e até ruinosas, pa,. 
ra favorecer pessoas, emprêsas ou 
grupos económicos ligados ao Sr. 
Moysés Luplon ou que dêles parti
cipa dlreta ou lndlretamente, apre
sento hoje à consideração da Me
sa do Senado, três requerimentos 
de Informações, para que o Poder 

·Executivo, através do órgão admi
nistrativo próprio, se digne aten
dê-los, conforme é da lei e do Re
gimento Interno desta Casa. 

Sabe-se, Sr. Presidente, que, va,. 
lendo-se da sua posição de Gover
nador do Paraná, com Influência 
e autoridade dlretas e lncontrastá
vels sôbre a dlreção do Banco do 
Estado, nomeada por seu arbitrlo 
exclusivo, o Sr. Moysés Luplon vem 
exigindo daquele estabelecimento 
de crédito, para· si, suas emprêsas 
e seu grupo, conhecido em tôda 
parte, pela denominação de "Gru-
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po-Luplon", ·empréstimos, adlanta·
mentos, descontos e outras apara
ções semelhantes, que se elevam a 
mais de seiscentos milhões de cru
zeiros (Cr$ 600. DOO. ODD,DD), qúa;n· 
do o capital daquele banco é de 
apenas sessenta milhões (Cruzei· 
ros 6D.DDD.DDD,OD). Sabe-se ainda 
que nos vencimentos dos titulas e 
compromissos, são êstes resgata
dos atra·vés de novos descontos ou 
operações de crédito, onde são 
acrescidos os juros, selos e despe
sas outras. Nenhuma amortização 
é feita e em geral a divida venci
da é aumentada conslderàvelmen
te. Substltuem:-se uns devedores 
por outros, sempre do mesmo gru· 
po e assim a divida vai crescendo 
numa progressão alarmante. 

Isto tudo é ainda agravado pela 
circunstância dessas operações se· 
rem feitas sem as garantias lmpres
clndiV'Ills e até com pessoas e fir· 
mas sem 1 idoneidade ;flnànceira 
adequada e algumas até sem ne
nhuma Idoneidade. . 

Estas operações temerárias se fa· 
zem por ordem, Imposição ou lnsl· 
•nua.ção superiores, obrlga111ao , o 
Banco a· recorrer a processos de 
captação de depósitos, proibidos 
pela lei e pela ética bancária. Desta 
forma aquêle Instituto de crédito 
de tão antigas e nobres tradições 
na vida· econõmlco-flnanceira do 
Paraná, vem sofrendo um Impacto 
que lhe cria Imensas dificuldades. 
Por multo sólido e organizado que 
seja um banco, como sempre foi 
o Banco do Estado do Paraná, não 
resistirá êle a uma prolongada e 
sistemática gestão de abusos e de 
práticas contrárias aos prlncl· 
pios e regras que regem a vida 
de uma Instituição bancária. É o 
que, Infelizmente, vem acontecendo 
no Banco Estadual, por Imposição 
do Gov-ernador Luplon. Se uma 
providência pronta e eficaz não 
fôr tomada para Impedir a contl· 
nuação da nefasta Intervenção do 
Governador naquele Instituto de 
crédito, um futuro sombrio se esbo· 

ça para uma Instituição oficial que 
tem sido nosso orgulho e que dese· 
jamos ver .cada vez mais forte, 
acreditada e prestigiada. 

Para que tal não aconteça é 
que,. embora tardiamente, porque 
cansamos de esperar por uma mo
dificação na· sua orientação admi
nistrativa, pretendemos agir com 
o sincero e alevantado propósito 
de prevenir que êle chegue a uma 
situação Irremediáv-el. O Banco do 
Estado do Paraná não pode sofrer 
Interrupção na sua marcha ascen
dente e multo menos um colapso. 
'temos o dever de Impedir que uma 
ou outra coisa aconteça àquele es
tabelecimento, fundado com o di· 
nhelro do povo paranaense. Assim, 
encaminho à Mesa, hoje mesmo, 
para que não se perca tempo, os 
três aludidos 11equerimentos de 
Informações, reservando-me para 
numa das próximas sessões justf.
ficá-los e comentá-los com os ele· 
mentos que já são do conhecimen
to público e que confirmam ple
namente as suspeitas de que fa· 
tos de responsabüldade do Gover· 
nador Luplon estão já ocorren
do, engrossando o volume de abu
sos, desmandos e escândalos, em 
que tem sido tão pródigo o chefe do 
Executivo Estadual do Paraná, que 
não teme ninguém e a nada, nem 
as leis nem a moral, porque d·e 
todos seus crimes tem saldo lm~ 
pune e até.mals prestigiado. (Mut· 
to bem! Mutto bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Do Co· 
mandante do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal, a Mesa re
cebeu oficio, convidando os Senho
res Senadores para a·s festividades 
do 102. o aniversário da Corporação, 
no dia 2 de jullío próximo. (Pau-
sa). · 

Terminou na· sessão anterior o 
prazo durante o qual, nos têrmos 
do art. 214, parágrafo 1.o' da lei 
Interna, devia permanecer sôbre a 
Mesa, para eventual recebimento 
de emendas, o Projeto d·e Resolu
ção n.o 10, de 1958, que acrescen- . 
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ta parágrafos ao artigo 154 do 
Regimento Interno. 

Nenhuma emenda foi apresenta·
da nessa fase. 

O projeto vai à Comissão de 
Constituição e Justiça. (Pausa>. 

Vai ser lido requerimento do no
bre Senador Nelson Firmo. 

É lido e apoiado o seguinte 

REQll'ERIII/IENTO · 

N.o 242, de 1958 

Considerando-a natural e sobre
tudo oportuna lição sôbre o pan
azaerlcanlsmo, no momento tão pe· 
rigosamente deturpado nos ~eus 
fundamentos e nas altas flnall· 
dades que o Inspiram, desunindo 
ao Invés de unir os povos do Conti
nente, esclarecendo, cimentando as 
relações entre êles, requeiro por 
Intermédio da Mesa do Senado a 
publicação nos seus Anais, de acôr
do com o Regimento, da entrevista 
ontem sôbre êsse grave e emocio
nante assunto concedida ao "Jor
nal do Brasil" e que tanta reper
cussão alcançou, pelo eminente 
Embaixador Oswaldo Aranha. 

Sala das Sessões, em 16-6-58. 
Nelson Ftrmo. 

O SR. PRESIDENTE - O pre
sente requerimento será discutido 
e votado depois da Ordem do Dia 
CPausa). · 

Sôbre a mesa requerimento do 
nobre Senador Othon Mãder. 

São lidos e deferidos os se
guintes requerimentos. 

REQ'!7DIMENTO 

N.o 243, de 1958 

Nos têrmos do Regimento ln• 
terno, desejando obter Informa
ções seguras da ensão e sonega
ção do Impôsto de Renda, requei
ro à Mesa do Senado que se. digne 
solicitar ao Sr. Ministro da Fazen
da cópia fiel· e Integral do Relató
rio da lnspeção que acaba de fa· 

zer no "E•anco do Estado do Pa
raná S.A." (Curltlba) e apresen
tado à Delegacia Regional do Im· 
põsto de Renda em Curltlba1 a 
Comissão constituída dos func!G
nárlos e peritos Bruno Haun e ou
tros, especialmente nomeados por 
aquela mesma Delegacia, para 
apurar através daquêle estabeleci
mento de crédito, as passiveis eva
sões ou sonegações dêsse tributo. 

Sala das Sessões, em 16-6·68. 
- Othon Mãder. 

REQ'DEIIIIDNTO 

N.o 244, de 1958 

Necessitando obter Informações 
seguras acêrca das atlv!dades do 
órgão oficial, a Superintendência 
da Moeda e Crédito (SUMOC), no 
setor da Inspetorla Geral de Ban
cos, requeiro à Mesa do Senado, 
nos têrmos do regimento Inter
no, que se digne solicitar ao Se
nhor Ministro da Fazenda, cópia 
fiel e. Integrai da carta que. à gui
sa de relatório prévio, foi dirigida 
em 8 de novembro de 1957, pelo 
Inspetor de Bancos da 8. a Dele
gacia da· SUMOC em Curltlba, ao 
respectivo Delegado, expondo su·
as primeiras Impressões a respei
to da lnspeção que estava Inician
do no "Banco do Estado do Para
ná S.A." com sede em Curitlba, 
e bem assim da carta com que, em 
13 de novembro do mesmo ano, o 
referido Delegado encaminhou à 
Inspetorla Geral de B.a.ncos, no 
Rio de Janeiro aquela primeira 
missiva. 

Sala das Sessões, em 16·6·58. 
Othon Mãder. 

REQll'ERilDNTO 

N.o 24'6, de 1958 

Necessitando obter informações 
seguras acêrca das atlvldades do 
órgão oficial, a Superintendência 
da Moeda e do Crédito (SUMOC), 
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requeiro à Mesa do Senado,· nos 
têrmos do Regimento Interno, qúe 
se digne sollcit111r ao Sr. Minis.: 
tro da Fazenda, .cópia fiel e inte
gral dos relatórios da última ins· 
peção realizada pela Delegacia da 
8.a. Região (Estado do Paraná), 
da SUMOC, no "Banco do Esta
do do Paraná S. A., com sede em 
CUll'ltiba, pelos In,spetorles Pl8.ulo 
Pereira Barreto, Júlio Manfredinl 
Júnior e Eduardo Munhoz e bem 
assim da carta com que o Dele
gado da citada 8.~' Região enca
minhou os referidos relatórios à 
Inspetoria Geral de Bancos, no 
Rio de Janeiro. 

Sala .das Sessões, em. 18·8-58. -
Othon Miider. 

O SR. PRESIDENTE - Passa-se à . . 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação, em 
discussão única, (apt\ectação 
preliminar da constituctonali· 
dade nos têrmos do art. 133 do 
Regimento Interno> do Proje
to de Let da C4mara número 
18, de 1958; que isenta da taxa 
de contribuição de prevUUn
cta para os Institutos e Cai· 
xas de Aposentadoria e Pen
's6es, as entidades de fins fi· 
lantróptcos reconhectdas de 
uttltdade pública cujas Dire
tortas não percebam remune
ração (em regtme cl.e urgência, 
nos têrmos do art. 1'58, I s.o, 
do Regimento Interno, em vir· 
tude de ~equertmento. número 
235 de 1958, do ~r. CUnha Mel
lo e outros Srs. s.enaàore&, 
aprovado na sessão de 10 do 
mês em curso), tendo parecer, 
pela inconstituctonaltdade, da 
Comissão de Constttutção e 
JU.Stiça (profe1'tdo o114lnwmte 

.. na. sessão anterior) : . 

O SR. PRESIDENTE- A discus
são ·preliminar. sôbre a constitu-

cionalldade do projeto foi encer
rada na sessão anterior. 

Em votação o parecer da Comis
são dé Constituição e Justiça, que 
opina pela inconstitucJonalldade 
do projeto. 

Os srs. Senadores que o apro
vam, queir111m permanecer senta
dos. (Pausa>. 

Está rejeitado. · 
o projeto é considerado constio

tuclonal devendo ser incluido na 
Ordem do Dla da segunda sessão 
ordinária seguinte à presente. 

Votação, em discussão úni· 
ca, <nos têrmos do art. 130,1 
2. o do Regimento Interno), do 
Requerimento n. 0 237, de 1958 
do Senhor Filinto Milller e ou
tros Srs. Senadores, soltcttan". 
do a inserçllo em Ata de um 
voto cl.e congratulaç6es com o 
"Diário de Noticia.!''· pelo 
transcurso de mais um ani· 
versário dêsse órgão da im· 
prensa carioca. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação. 

Os Srs. senadores que aprovam 
o requerimento, queiram permane
cer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

votaç4o, em discussão única, 
<nos têrmos do art. 130, I 2.o 
do Regimento Interno> do Re
querimento n. 0 238, de 1958, 
do Senhor Gilberto Marinho e 
outros Senhores Senadores, so
licitando a inserção em Ata de 
um voto de congratulaç6es 
com a. ""lttmp.,~Hora", pelo 
transcurso de mãls um aniver
sário dêsse 6rg4o da imprensa 
carioca. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação. :··; 

os Srs. Senádõres que aprovam 
o requerlmento,.;;quelram permane- ·· 
cer sentados <Pãusa>. · 

~ .. 
Está aprovado. 
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O SR. MEM DE SA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para ex-
pllcação pessoal. · 

O SR. PRESIDENTE - T•em a 
pala:vra, para expllcação pessoal, 
o nobre senador Mem de Sá. 

O SR. MEM DE 8A -· (0 ) -

Sr·. Presidente, senhores Senado
res, o Senado acaba de aprovar, 
com grande justeza e procedência, 
votos ·de congratulações pela pa·s
sagem dos aniversários do "Diário 
de Noticias" ·e da "'O'ltlma Hora". 

Creio cometeriamos. ·grave e Ir
reparável Injustiça se deixássemos 
também de registrar o a·nlversárlo 
do "Correio da Manhã". Transcor
rido ontem, domingo, não foi pos
sivel apresentar o requerimento 
congratulatório em relação ao ad
mirável matutino fundado por Ed
mundo Blttencourt. 

Se, contudo, não vai o Senado 
votai e se· houve essa lrilposslbll1· 
dadé, mais razão existe· para que 
registrado fique o júbilo de todos 
nós· pela conquista do "Correio da 
Manhã" de mais uma eta;pa na 
sua brilhante trajetória a servi· 
ço da Democracia e do Brasil. 

O Sr. Ftltnto MilZZer - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com 
multo prazer. .. 

o Sr. Filinto Milller - Embora 
tenha tido várias divergências com. 
o "Correio da Manhã", solldarlzo·. 
me com V, Ex. a em nome do Parti
do Social· Democrático na justa 
homenagem que está prestando a· 
um dos maiores órgãos da nossa 
Imprensa. Acentuou V- Ex.a, a lm
posslbll1dade de o Senado votar, 
no transcurso da data, requerimen
to de cong.ratulações; mas a pala• 
vra autorizada do eminente repre~. 
sentante do Rio Grande do su.l. 
vale por um requerimento. Estou 
certo de que 11ão 'lhe faltará o 

· (•) - Nflo fol revista :pela. orador; · 

apoio de tôdas· as Bancadas do Se
nado da Repúbllca. 

O Sr. Mourão Vtetra - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. MEM DE 8A- Com sa
tisfação. 

O Sr. Mourão Vtetra - o Parti· 
do Trabalhista B1rasllelro acom
panha V. Ex.a na justa homenagem 
que está prestando ao grande ór· 
gão da Imprensà brasileira-, o "Cor
relo da Manhã". Associo-me às 
congratulações de ·.v. Exa.; e 
transfiro à pala·vra. do nobre co
lega os elogios que êsse ·grande 
órgão da Imprensa: merece de tõ
da a população brasileira. 

O SR. MEM DE 8A - Agrade
cido a Vossa Excelência. 

O 8r. Rut Palmeira - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. MEM DE 8A - Com sa:
tlsfação. 

O Sr. Rut Palmeira - Em no
me da Bancada da União Demo-. 
crátlca Nacional, expresso nosSIB 
solldarledade à . manifestação de 
V. Exa. no transcurso de mais um 
anh,.ersárlo do "Correio da Ma-. 
nhã" .. As palavras de V. Exa de
vem ser consideradas como prêmio 
aos grandes e Inestimáveis servi
ços que aquêle grande jornal tem. 
prestado ao povo brasileiro .. 

O ·Sr. Novaes 'Ftlho - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O· SR. MEM DE SA ·- Com todo 
o prazer. 

O Sr. Novaes Filho ..:..;_ V. Ex.ó, 
uma das vozes mais expressivas 
e autorizadas do Part.ldo Liberta
dor, já' Interpreta com. . .as suas pa
lavras, o· .nosso .pensamento. 'Dese
jo, entretanto, congratular-me pes-. 
soalmente com o nobre colega pe- · 
la· sua .Iniciativa e dizer _.que real-· 
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mente, a trajetórla palmilhada pe
lo "Correio da Manhã" é das mais 
brilhantes e mais úteis à coletlvl
dade brasileira . 

o Sr. Ltno de Ma.ttos - Per.ml-
te. v. Ex.• um aparte? · ., 

O SR. MEM DE SA - Com mul
ta sa tlsfação. · 

O Sr. Ltno de Mattos - Ao ln· 
terpretar o pensamento da Ban
cada do Partido Social Progres
sista:, desejo registrar nos Anais 
do Senado da República, no apar
te que Incorporo ao justo e opor
tuno discurso de V. Ex.•, nobre Se
nador Mem de Sá,. que deve cons
tituir motivo de ufânla para os es
pirltos amantes do regime demo
crático a passagem de mais um 
ano de existência· do tradicional 
e altamente prestigioso "Correio 
da Manhã". Em verdade, trata-se 
de órgão da Imprensa brasileira, 
merecedor das homenagens con
sagradoras que recebe de todos os 
Intérpretes das agremiações par
tidárias. o "Correio da Manhã" 
é tribuna livre franqueada às rel·
vlndlcações de tudo que diz res
peito aos lnterêsses da colettvlda
de e voz que não se cala na defe
sa das causas que abraça. Ficam, 
portanto, repito, neste aparte, as 
homenagens do Partido Social 
Progressista, aos Dlretores, ao Cor
po Redaclonal . e a todos os Ser
vidores do "Correto da Manhã", 
pela, passagem da data da. fun
dação dêsse extraordinário jornal 
brasileiro. 

o. Sr. Gilberto Martnho -Per
mite .v. Ex. a um aparte ? 

O. SR. MEM DE SA- Ouço o 
nobre colega. 

· O Sr. Gilberto Marinho - Pe
diria a V. Ex·a já agora autoriza
do Intérprete do pen•amento das 
diversas correntes politicas do Se• 
nado, conslgnlliSse expressamente 
na brilhante oração que está pro-

ferindo, o apoio da representação 
do Distrito Federal, que tantos e 
tão assinalados serviços deve ao 
"Correio da Manhã". 

O SR. MEM DE SA - Estou 
Imensamente agradecido aos em!· 
nentes e nobres colegas que, com 
seus apartes, trouxeram às minhas 
palavras a autoridade e o.· brilho 
que lhes faleciam. Agora slm -
posso dizer - louvando-me nas 
manifestações, .sobretudo, na do 
eminente Lfder da Maioria, Sena· 
dor Filinto Miiller, que, se não hou
ve, por lmpossivel, requerimento 
congratulatório com o "Correio da 
Manhã" nem por Isso deixou de 
ser evidentemente homenageado, 
tais as manifestações de aprêço, 
de estima e de louvor partidas dos 
representantes das diversas Ban
cadas nesta CaSIIi. 

sr. Presidente, já agora, não 
apenas em meu nome pessoal e no 
de meu Partido, mas no de todo o 
senado, posso dizer que o "Correio 
da Manhã", é, na Imprenslli brasi
leira, um dos mais altos expoen' 
tes de civismo, de elevação e de 
dignidade. 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Ex.• um aparte ? 

o SR. MEM DE SA - com Blli
tlsfação. 

o Sr. 11emandes Távora - As· 
soclo-me à homenagem que V. Ex.• 
presta ao "Correto da Manhã" 
grande órgão de nossa Imprensa, 
cuja vlda acompanho desde seu 
primeiro número. Posso testemu
nhar que, em. sua longa trajetória, 
sempre foi exemplo de· dignida
de, de coerência e de civismo. 

O SR. MEM DE SA - Multo 
agradeço o brilhante aparte do 
eminente Senador, Fernandes Tá-
vora. . · 

o "Correio da ~Manhã" é, real
mente, um dos jómals mals com
pletos, não apenas entre os do Rio 
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de Janeiro, mas do Brasll e da 
América do Sul, quer do ponto 
de vista técnico-gráfico quer, so· 
bretudo, do ponto de vista cultu· 
ral e Intelectual, tal a abundância 
de suas seções e a qualldade de 
seus Colaboradores e Redatores. 

·Além dêsse primor de forma e 
substância, que se encontra no 
grande matutino, há que ressaltar 
a combatividade, já c~tracterlstlca, 
em defesa dos prlnciplos . e da Jl.
berdade democráticos. 

Por tôdas essas razões, apresen
to os cumprimentos e as congratu
lações do Senwdo. Brasileiro ao 
"Correio da Manhã" e ao seu em!-

. nente Dlretor Paulo Blttencourt, 
que sabe ser digno herdeiro do 
grande Edmundo Blttencourt, o 
Incomparável e lnesquecivel jorna
llsta fundador da grande fôlha: 
brasileira. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas prolongadas> . 

Votação, em discussão únt· 
· ca, dO R.equertmgnto número 
241, de 1958, do Senhm Cunha 

' ·Mello, e outros Senhores Se
. nadares, solicitando · urg8ncia, 

nos termos do art. 156, § 3. o 
do Regimento Interno, para o 
Pro1eto de Let da C47114ra ntí· 
msro 96, de 1958, que estende 
aos mtzttares da Marinha tn· 
capacitados em conseqil8ncia 
de ferimentos em combate ou 
acidente em serviço ou doença 
contraída ou agravada no tea
tro de operações da última 
guerra os benefícios da Let nú· 
mero 2.378, de 24 de dezembro 

· de 1954: e dá outras provi-
. d8ncfàs . · · 
' ' 

O SR. PRESIDENTE - Em vo-
tação. 

Os Srs. Senadores que apro
vam o Requerimento, queiram per. 
manecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 

Em virtude da aprovação do re· 
querlmento, o projeto entrará na 

Ordem do Dia, da segunda sessão 
ordinária, após esta. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão o Reqwsrlmento 'número 
242, do senhor Nelson Firmo, lido 
e apoiado na hora do Expediente, 
de trancrlção nos Anais do Senado, 
de entrevista do Embaixador Os· 
waldo Aranha a órgão da lmpren· 
sa desta capital. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerro a discussão. 

os Srs. Senadores que aprovam 
o Requerimento, queiram P.erma
necer sentados. (Pausa>. 

Está. aprovado. A entrevista se· 
rá. publlcada. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Sr. Presidente, peço a palawa 
para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Neves 
da Rocha, para explicação pes
soal. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
(Para explicação pessoal> - < •) 
- Sr. Presidente, acabo de receber 
telegrama da Bahla, de parte do 
Sr. Elislo Nunes, Presidente do 
Instituto do Cacau, redigido nos 
seguintes têrmos: 

"Foi bem recebida a noticia 
hoje divulgada no "Diário de 
Noticias", sôbre a reclamação 
da· concessão do dólar para a 
aquisição de material telefó
nico das cidades de Dhéus e 
Itabuna cujo processo encon• 
tra-se paralisado na SUMOC, 
desde 25 de março, sob o nu· 
mero 225·58, trazendo grande 
prejuizo à Instalação do ser· 
viço telefónico automático, 
grande aspiração da região ca
cauelra que multo tem con
corrido com dólares para o nos
so Pais. Faço veemente a·pêlo a 
V. Exa·. no sentido da solução 
do assunto como de justiça, 

(•) - Nl1o foi revisto pelo orador, 
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não perdurando delongas no 
atendimento. (a) Elisto Nunes, 
Presidente do Instituto do Ca-
cau. 

. ' .. , 
Sr. ·Presidente, há poucos dias, .o· 

eminente colega da Bancada baia·
ne,, Senador Juracy Magalhães, 
recebeu, de Municfpios importantes 
do nosso Estado, como Dhéus e Ita· 
buna, telegramas de associações 
ds classe, das Associações Comer
ciais, das Associações Rurais, dos 
Rotary Clubes e Lions Clubes dês
toes dois Municfplos, assim como 
das suas Prefeituras. Todos soli
citavam de S. Ex·a. Intercedesse 
junto aos Poderes Públicos a fim 
de que lhes fôsse concedida prio
ridade cambial para a Importa
ção do material necessário à reor
ganização da grande emprêsa te
lefónica de Dhéus e Itabuna. 

Estava ell presente quando Sua 
Excelência · pediu ao eminente Li· 
der da Maioria, Senador Filinto 
Müller, sua Interferência vallosis· 
stma junto ao sr. Presidente da 
República, nó sentido do atendi
mento da solicitação. 

.Em face do telegrame, que tenho 
em mãos, e 11 para conhecimento 
da Casa, renovo o pedido, espe
rando que o ilustre Senador Fllln·· 
to Müller Intervenha junto ao Sr. 
Presidente da República, ao Sr. 
Ministro da Fazenda ou à SUMOC, 
para que · seja dada a prioridade 
cambial pleiteada. 

o Sr. Ftlinto MilZZer - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NEVES DA ROCHA. -
com todo o prazer I · 

O Sr. Filinto M1lZZer - Já tive 
oportunidade de transmitir ao Se
nhor Presidente da Bepúbllca· o 
apêlo da Bahla, através de uma 
das suas mais ricas regiões; e Sua 
Excelência já determinou ao Mi
nistério da Fazenda o exame ur
gente da matéria, que tanto inte· 
ressa à Bahla, como bem demons-

tra V. Ex.a, vindo à tribuna para 
renovar o apêlo feito aos órgãos 
governamentais. 

O SR. NEVES DA ROCHA -
Recebo, com grande satisfação, a 
noticia que me acaba 'de dalr o 
eminente colega, senador Filinto 
Miiller. Hoje mesmo, telegrafarei 
ao Sr. Elfslo Nunes Presidente do 
Instituto do Cacau, trimsmltinda:a. 

Sr. Presidente, congratulo-me 
com a minha term por haver o 
Sr. Presidente da Repúbllca de
terminado ao Sr. Ministro da Fa
zenda o exame urgente da sollci· 
tação dos Municfplos de Ita. 
buna e Dhéus. Será de . grande 
vulto a ligação telefônlca en
tre .aquêles Munlcfplos, que tanto 
concorrem para a grandeza da Ba
hfa. <Mutto bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Ama· 
nhã não haverá sessão do se. 
nado. · 

Reunir-se-á o Congresso Nacio
nal em sessão conjunta, para apre
ciar veto presidencial a dlsposltl· 
vos do proJeto de lei que estende 
aos S'egurados de todos o~ Institu
tos de Previdência Social os be
neffclos do art. 3.o da Lei núme
rn 3.322, de 28 de novembro de 
1957. 

Nada mais havendo que tratar. 
von encerrar a sessilo. 

Deslmo nara a próxima quarta
feira, a &egulnte. 

ORDEM DO DIA 

Matérlq. em rep:ime de urgência 
1 - Contfnuaçilo .)ia discussão 

única (auanto ao mérito) do Pro
jet~ de Lei da Clmara n.o 18. de 
19B8. aue Isenta êfa: taxa de con. 
t.rlhulcão de previdência para os 
Institutos e caiXas de Aoosentado
rla e Pensões as entidades de fins 
filantrópicos reconhecidas de utlll
dade públlea ,cujas Dlretorlas não 
percebam remuneração (em regi
me de urgência, nos têrmos do ar
tigo 156, § 3 :o; do Regimento In· 
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terno, em virtude do Requerimento 
número 235 de 1958, do Sr. Cunha 
Mello e outros Senhores Senado
res, aprovado na sessão de 10 do 
mês em curso>, dependendo de pa
receres das Comissões de Leglsla
çãó Social, de Economia e de 'Fi
nanças. 

Matéria em tramitação normal. 
2 - Discussão única da Reda

ção Final do Projeto de. Decreto 
Legislativo n.o 8, de· 1955, quoe 
aprova os dois Protocolos relativos 
a> emendas à "Convenção sôbre 
Aviação Internacional" (Redação 
oferecida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n. 0 235, de 
1958). ' 

3 - Discussão única do Projeto. 
de Lei da Câmara n.o 199, de 1957, 
que estende aos proventos de a!)O
sentadoria ou reforma motivadas 
por cardiopatia grave ou mutUação 
a Isenção determinada no o 2.o, 
letra> !, do Decreto n.o 24.239, de 
22 de dezembro de 1947, que. re
gulamenta a cobrança do Impôs
to sôbre a Renda, tendo Pareceres 
Favoráveis, sob números 217 a 220, 
de 1958, das Comissões ele Constl· 
tulção .e Justiça de serviço Públi
co Civll e. de Segurança Nacional 
e de Finanças, com as Emendas 
que oferece de ns. 1-C e 2·C. 

4 - Discussão única do Projeto 
de Lel da Câmara n.o 21, de 1958, 
que autoriza. o POder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas os créditos espe
ciais de Cr$ 2.000.000,00 e. Cruzei
ros 2. 000.000,00 para construção 
dos prédios · das Agências Postais 
Telegráficas nas cidades de Chape
có e Dourados, Estados de Santa 
Catarina e Mato Grosso, tendo Pa
recer Favorável, .sob n.o 201, de 
1958, da COmissão de Finanças. 

5. Discussão única· do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 31, de 1958, 
que regula a situação dos servido
res civis e m11ltares candidatos a 
cargos eletivos ou diplomados para 
o ex<erclcio de manda:to legislativo 
federal tendo Pareceres sob ns. 224 

a 226, de 1958, das Comissões de 
Constituição e Justiça, pela consti
tucionalidade: de Serviço Público 
Civil favorável, com a Emenda que 
oferece, de n.0 1-C; e de Seguran
ça Nacional favorável ao projeto 
e à emenda da Comissão de Servi
ço Público e apresentando novas 
Emendas de ns. 2 e 3-C. 

6 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. o . 32, ·de 1968 
que retlflca o art. 1.o da Lei nú
mero 3.367, de 28 de dezembro de 
1957, que concede a> pensão espe
cial de Cr$ 5. 000,00 mensais a Amá>
lia de Carvalho Cunha filha do 
ex-professor Felisberto de carva
lho, tendo Pareceres Favoráveis,. 
sob. ns. 227 e 228, de 1958, das Co.. 
missões de Constituição e Justiça 
e de Finanças. 

7 - Discussão única do ·projeto 
de Lei da Câmara n. 0 76 de 1958, 
que autoriza o Poder Executivo a 
doar aos seus ocupantes as por
ções que integram o terreno situa
do na cidade de Manaus, Estado 
do Amazonas, Incorporado ao Pa· 
trlmônio da União Federal, em· vir
tude de deferlmento1 em seu'fa>vor, 
de herança jacente de Júlia cos
ta e Zulmira Amorim, e dá outra·s 
providências, tendo Parecer Fa· 
vorável, sob n.o 205, de 1958 da 
comissão de Finanças. 

8 - Discussão única do Projeto · 
de Lei da Câmara n.o 80, de 1958, · 
que autoriza o POder Executivo e; 
abrir pelo Ministério da Viação e· 
Obras Públicas, o crédito especial 
de Cr$ 30.400.000,00, para atender 
a despesas com a criação de fun-· 
ções de extranumerário-tarefelro 
no Departamento dos Correios e 
T.elégrafos tendo Parecer Favorá
vel sob n. o 206, de 1958, da· co. 
missão de Finanças. 

9 - Discussão única do Projeto · 
de Lei da Cê.mara n. 0 89, de 1958 
que prorroga, pelo prazo de .dois 
anos, a vigência do crédito espe
cial de Cr$ 300.000; 000,00, de que 
trata a Lei número 3.032, de 19 
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de dezembro de 1956, tendo Pare
cer Favorável, sob n·0 231 de 1958, 
da Comissão de Finanças. 

5. Essa colaboração econômlca 
em novas bases exigiria mudanças 
Imediatas na· orientação de nossa 
atual politica económica em rela· 

Está enc~rrada a sessão. · · .. , ção aos Estados Unidos? Quais? 

Levanta-se a sessão às 18 ho· 
ras e 45 minutos. 

ENTREVISTA DO SR. EMBAIXA· 
DOR OSWALDO ARANHA, QUE 
SE PUBLICA NOS T-'IRMOS DO 
REQUERIMENTO N. 0 242, DE 
1958, DO SR. NELSON FIRMO, 
APROVADO NA SESSAO DE 16-
6-1958. 

As Cartas Kubttschele·Eisenho
wer e o Pan-AmertcantsTIW. 

Embatzador Oswalào Aranha 
"Mucho AniJerlcantsmo e Poco Pan" 

no Pan·Amerlcanismo, 1á dizia 
um autor mexicano. 

Criticando a resposta que o Pre. 
sldente Eisenhower mandou à car
ta do Presidente Kubltscbek sõbre 
o Pan-americantsmo, o Embaixador 
Oswaldo Aranha respondeu a seis 
perguntas que o Jornal do Brasil 
lhe fêz. 

As perguntas: 

1. Quais as medidas concretas 
que o Brasll deve propor aos de
mais paises do Continente, e prln· 
clpalmente aos Estados Unidos, pa
ra uma revisão da politica Conti
nental? 

2. Qual deve ser, em têrmos 
práticos, a contribuição braslleira· 
a essa nova politica? 

3. Como se poderia conciliar o 
nacionalismo e, em particular, a 
nossa politica petrolifera·, com 
uma politica de mais estreitll! co
laboração com os Estados Unidos? 

4. Que deve o Brasil oferecer 
aos Estados Unidos e o que deve 
pedir aos Estados Unidos, em têl'
mos práticos, para· uma estreita 
colaboração econômlca? 

6, Como poderia o Oovêrno dos 
Estados Unidos contribuir para a 
superll!ção da atual crise do café 
brasileiro no mercado mundial? 

As respostas do embaixador não 
acompanharam as perguntas: 

- Respondo aos seus quesitos 
com certo constrangimento. Não 
fôra umll! solicitação do Jornal do 
Brasil e eu preferiria silenciar. Os 
assuntos Internacionais e, no ca
so, . o pan.america:no, são por 
demais delicados e responsáveis 
para Improvisações e entrevistas 
- disse ao Jornal· do Brasil o Em· 
balxador Oswaldo Aranha. 

"Parece-me", continuou, "mais 
avisado, agua-rdar o têrmo das con
versações, Iniciadas pela oportuna 
e altamente Inspirada carta de nos
so Presidente para, então, quando 
se Iniciarem, propriamente, as ne
gociações e conferências, falarmos 
dll!ndo objetiva e brasileiramente 
os nossos pontos de vista". 

A CARTA DE EISENHOWER 

- Tôda antecipação, em politica 
Internacional, é um êrro. A politica 
é uma resultante, não é uma pre
missa, no campo das relações mun·· 
dlals. A .::arta de nosso Presidente 
é um documento que honra as tra
dições de clareza, medida e visão 
de nossa diplomacia. · :d: uma su
gestão e uma advertência. Registra 
uma realidade e mostra .11! neC'Elssl
dade de modificá-la no"interêsse da 
comunhão continental: Já não é 
nos mesmos têrmos ·a:·do emlnen-

"' te e glorioso Pres!dênte dos Esta-
dos Unidos. Não·.se f111a esta carta 
aos precedentes· iniciados com a 
famosa· mensagem' de; Bollvnr, que 
deu origem ao pan·americanismo, 

J 
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e nem mesmo aos das correspon
dências de Jeferson com os Incon
fidentes mineiros e tantos outros 
documentos da vasta literatura po. 
lítica das Américas - disse o Em
baixador Oswaldo Aranha. 

"!!: um documento", prosseguiu, 
"restrito e restritivo em que o lí
der continental e mundial pede 
ao Erasil sugestões concretas, quan· 
d.o as d·evla apresentar ou anunciar 
a todos os povos am•erlcanos. Foi 
êste o sentido e até objetlvo do 
nosso presidente ao Interpretar as 
aspirações atuals do Continente. 
Se ao Brasil coubesse apresentar 
as sugestões e medidas concretas 
para a· solução da crise continen
tal não teria por que se dirigir uni· 
camente aos Estados Unidos, vez 
que a organização pan-americana 
baseia-se na feição da Igualdade 
politica de nossos pai:es. Se o 
nosso Presidente, com acêrto e Vi· 
são, dirlglu·se ao &eu eminente co
lega norte-americano foi, justa
mente, para chamar a atenção do 
grandé Pais, líder legitimo e natu
ral das Américas, depositário de 
recursos e responsabilidades, que 
não teme outro pais no co~cêrto 
mundial e provocar manifestação 
concreta, objetiva, ampla e até ge. 
nerosa aos reclamos de uma solu· 
ção geral para· êsses problem~s, 
como fizeram outros Presidentes 
norte-americanos, por várias vêzoeã, 
Inclusive por ocasião dos dois últl· 
mos connttos mundiais". 

Cntca Sugestão 

- A expectativa do Brasil, no
bre e generosamente Inspirada e 
enuncladà em têrmos pan-amerl
canos, mais do que brasll'elros, co
mo convinha e urgia, não corres
ponderam os têrmos vagos e res
tritos da resposta americana, que 
não poderia deixar de ser !media· 
ta e amistosa, mas, que deixou de 

ser, como, a meu ver deveria ser, 
uma mensagem de confiança· e so
lidariedade para as atormentadas 
antções, próprias e mundiais, por 
que atravessa a familla continen
tal .. A única sugestão da carta 
americana, além da de nosso Pre
sidente ouvir e falar ao mensagei
ro Subs>ecretárlo de Estado, refe
re-se a futuras conversas e visi
tas e cobra o cumprimento de uma 
só das multas resoluções de Cara
cas, que diz não só com problemas 
econômlcos e politicas da América 
mas com obrigações de ordem mun
dial a serem assumidas por nos
sos paises - disse o embaixador. 

"Não foi ê:se", continuou o Sr. 
Oswaldo Aranha, "o objetlvo do 
Brasil. Nosso Pais, como no pas
sado e por multas vêzes, procurou 
alertar os povos americanos e, em 
particular, o seu grande amigo e 
Líder do Continente, para os pro
blemas continentais. :S:sses, a meu 
ver, como suponho de nosso Pre
sidente, estão a reclamar uma 
consideração imediata, direta e 
objetlva, uma vez que a situação 
mundial nos vem, de há anos, des
viando para outros setores da po
litica Internacional, não só com 
prejuizo para a coesão como para 
a solidariedade e desenvolvimen
to e bem-estar de nossos povos, a 
ponto de provocar, além do mal 
estar geral, manifestações apaixo
nadas, Injustificadas e até contrá
rias às nos!as tradições de hospl· 
talldade, como, no caso, feitas ao 
Vlce·Presldente Nixon, um dos 
ma-Is sinceros e devotados amigos 
nossos, no atual Govêrno Republi
cano dos Estados Unidos. Espe
ro, porém, que essa correspondên
cia marque mesmo o Inicio de uma 
nova era para o· pan-americanls· 
mo. Não é objetlvo do Bra·sil, co
mo afirmou com elevação e segu
rança, o nosso Presidente, liderar 
esta era, mas reclamá-la, não pa-· 
ra nós, mas para todos como uma 
Imperiosa tarefa à reconstrução 
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continental e à mundial". 

Crise Conttnental 

- A crise da vida continental, 
politica, econômlca e até social re· 
glstrada na carta de nossa Presi
dente, é de uma evidência irrecusã· 
vel. Não é nossa: é de todos e 
até dos próprios Jllstados Unidos, 
ao que se lê diàriamente nos seus 
jornais. Umll' revisão dessa situa· 
!;:ãO, urgente, em todos os campos, 
do · politico ·ao social, do econôml· 
co ao financeiro, do industrial ao 
comerc'1al, do bancãrio ao do in
vestimento, do diplomãtléo ao cul
tural, do civil ao mUltar, para po
dermos preparar os povos ameri
canos para uma atitude comum, 
efetlva e insuperãvel é necessãria à 
defesa de nossa forma tradicional 
de trabalhar, de viver e de convi
ver, base mesma do pan·-america
nlsmo. A realldade atual não ote· 
rec.e boas perspectivas para ·essa 
tarefa, tantas vêzes desempenha
dll' no passado, de apoio à causa 
democrática nos conflitos mundi· 
ais, uma vez que nossos povos, no 
após-guerra, foram relegados, em 
seuslmperatlvos interêsses de pro
gresso e desenvolvimento, pela 
atenção das grandes potências, em 
partlcula·r . dos Estados Unidos, pa
ra. outros setores, regiões e até con
tinentes. Disse isso na ONU, fa
lando pelo BrasU: 

."Por mais de um século aderi
mos aos prlnclplos e propóSitos do 
pan-amerlcanlsmo, que mantém 
nosso continente não só como um 
mesmo território mas como um 
moesmo sentimento e umll' só atitu
de internacional. O pan-amerlca
nismo · integrou-se na ONU para 
servir à paz e aos lnterêsses, ao 
progresso e ao bem-estar de todos 
os povos. Dos bllhões gastos pela 
América· com o mundo, após a ins
talação da ONU, quase nada coube 
aos paises continentais. Os Gover-

nos americanos não só apoiaram, 
como aplll'udiram, a atitude de seu 
grande lider nessa ajuda à Eu-

. ropa, à Asla e à Afrlca em um ano 
somente, maior do que a esten
dida a nossos paises, desde que 
fundamos a· União Pan·Amerlca
na. A missão do pan-amerlcanls· 
mo não era só continental, teria 
de se tornar mundial. Não foi pro. 
pósito dos seus fundadores criar 
nos americanos não só apoiaram, 
um sistema para tornll'r próspero 
e feliz o nosso continente em um 
mundo pobre, miserável e Infeliz. 
Só povos que não são intima e 
convencldamente democráticos po
deriam pensar em criar uma clvl· 
llzação e uma cultura que não f6s
sem para todos os povos". E acres
centei, ll'pós outras considerações: 

"A exacerbação do nacionalismo 
no mundo, por exemplo, é um efei
to, não é uma causa. A falta de 
compreensão, ll' d1str1bu1ção de
sigual dos recursos econômlcos e· 
financeiros, da produção e seus-ex
cedentes, criaram, no mundo, es, 
Sll' e outras formas de reivindica· 
ções nacionais e populares. Os pai· 
ses menos desenvolvidos e os · em 
pleno desenvolvimento como é o 
caso do BrasU, não podem ser res
ponsablllzados por essàs tendên
cias e pela falta de confiança em 
umll' racional e equitativa· coope
ração mundial e até continental. 
Além disso, é natural que cada po
vo aspire . a ser. o senhor de sl 
mesmo e do seu destino. e queira 
viver com e . para os demais po
vos, sem dêles depender. Não de
sejamos empobrecer os ricos e nem 
enfraquecer os fortes em nosso ex
clusivo proveito. Queremos um . 
equll1brlo de poderes · e sobretudo 
o llvre acesso de::,todos. os povos 
aos lnstrumento~;·de prosperidade 
e de bem-estar mundiais:• - disse 
o Embaixador Oswaldo· Aranha. . . 

MESMO · OBJETIVO . .. 
- O meu objetlvo, com as pa-
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lavras que proferi na ·ONU, foi o 
mesmo enunciado pelo nosso Pre
sidente, e nem pOderia deixar de 
ser, uma vez que essa foi e terá 
de ser a orientação do Itamaratl, 
multo bem confiada ao Ministro 
Macedo Soares, um dos mais ilus
tres e fiéis servidores e construto
res dessa- politica continental. Mas 
o pan-amerlcanlsmo não é matéria 
de fé e nem herança a bene:ficlo 
de inventário. Não é causa feita, 
mas a fazer e refazer. todos os dl111s 
como é preocupação de ~oss man
celer e foi sempre do BT . A cor
respond!ncla dOI!I pre dentoes, a 
próxima visita de Foster Dulles, a 
repercussão favorável da nossa a:tl
tude na Argentina, nossa vizinha 
e irmã mais próxima e nos demais 
vizinhos e Irmãos continentais e, 
m.a1s álnda. nos Estados Unidos, 
na imprensa e na opinião oficial 
e popular, oferecem a oportunida
de, pela qual ta:nto ansiavam nos
sos povos, para repor o pan-amerl
canismo na sua função continen
tal e nas suas finalidades mundiais. 
Estou convenc'ldo de que o Govêrno 
norte-americano está deliberado 
agora, a enfrentar conosco e com 
todos, a tarefa de, sem descuidar 
dos problemas mundiais, nos orga
nizarmos, no continente, não só 
para. o nosso' progresso e desenvol· 
vlmento, como com os Estados 
Unidos e o Canadá, para represen
tarmos o elemento decisivo demo
crático e pacifico capaz de defen
der e assegurar a paz mundial. 
:l:ste sempre fol o ideal das Amé
ricas e a razão final da união dos 
povos americanos: ajudarem-se 
uns aos outros, à sua grandeza e 
bem-estar para melhor ajudar ao 
mundo, à democracia e à paz. Co
nheço e admiro o Secretário de 
Estado Foster Dulles e eu, em 
conversa na ONU, sugeri a sua vi
sita ao Brasil, apontando-lhe as 
vantagens e beneficlos dêsse con-

tacto seu com os brasileiros. Tra
ta-se de um homem eminente pela 
Inteligência, pela cultura, pela de-· 
voção ao dlre1to, pelo amor à paz. 
A sua visita fará com que êle nos 
conheça mais e passe a em nós 
confiar, porque o Brasil não sabe 
faltar aos seus ideais e aos seus 
amigos entre os quais os Estados 
Unidos ocuparam sempre um lu
gar nas nossas preferências, na 
paz e na guerra. T.erá, então, nos
so Govêrno, oportunidade de tra· 
tar e discutir com um homem tão 
sincero e eminente que dêle se po
de discordar, mas para admirá-lo 
e respeitá-lo cada vez ma·ls como 
ao Presidente e ao Pais que sabe 
representar. Então, acredito, com 
a assistência de todos os povos 
americanos, uma nova era se Inau
gurará, de prosperidade, sagurança 
e solidariedade da familla conti
nental. A América do Norte e do 
do Sul têm mais de 350 milhões de 
habitantes e riquezas e reservas· 
Imensas a Incorporar à civiliza· 
ção mundial. Ao fim dêste sécUlo, 
se se ajudarem os povos contmen .. 
tais, a América será o continente 
sôbre o qual se terá de apoiar o 
progresso, o bem-estar e a paz mun- · 
dials. Não adianto uma afirma
ção sem fundamentos e nem anun
cio uma fantasia ou uma asptra
ção Irrealizável. 

Fator decistvo 

Disse · o embaixador que "o es
tudo das condições mundiais mos
tra à evidência, que já agora, gra
ças aos Estados Unidos, é a Amé
rica: a fonte maior · i:le progresso, 
de produção e de realizações mun
diais. Se ao colosso do Norte j un
tarem-se os demais povos ame
ricanos, em conquistas e realiza
ções clvlllzadoras, como é fito do 
pan-amerlcanlsmo, grandes povos, 
entre os quais o nosso, Irão lmprl-
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mlr à América prosperidade, gran
deza e poder sem paralelos. É pa· 
ra a consciência dessa realidade, · 
que está em nossas mãos cons
truir, que estamos, convocados, 
qua-ndo o mundo ameaça ruir sô· 
bre seus próprios alicerces. J!: com 
orgulho de velho servidor do pan·
amerlcanlsmo que aplaudo, confio 
e espero o êxito, já Inevitável, da 
iniciativa brasileira, da aceitação 
americana e agora, argentina, e, 
acredito, da dos demais povos con· 
tinentais, para a organização, em 
bases atuals, exigidas pjlla situa· 
ção mundial, das nações conti
nt!ltais. Será êste, a meu ver, pa
ra a obra da ONU e para o pros
seguimento dos esforços pacificas 
dos grandes povos o mais decisivo 
fator na expectativa ansiosa e 
Inadiável, de dias mais confiantes 
e tranqü!los, não só para os povos, 
como para tôdas as culturas, de 
tôdas as regiões, raças e religiões 
do mundo atual. Devemos estar de 
parabêns, os brasileiros. Não foi 
sem acêrto e visão que Adolfo 
Berle, um dos mais eminentes pen· 
sadores contemporâneos, em seu 
notável livro Ttdes ot Crises, estu-' 
dando a situação mundial, escre
veu, comparando as potências 
mundiais: 

"0 terceiro contendor é o Brasil. 
Com uma área Igua-l à dos Estados 
Unidos, mais outro Texas, com 
uma população de 60 milhões, cres
cendo anualmente de um milhão e 
melo, com uma capacidade de or
ganização a ser ponderada, rlque· 
zas conhecidas só comparáveis às 
nossas,· é uma nação . que chegará 
ao fim do século com mais de 125 
milhões, um potencial econômlco 
comparável ao dos Estados Unidos 
de hoje e uma- posição predominan
te não só no mundo latino das 
Américas como da Europa". 

Problemas da América 

As dúvidas, as reservas, as 
· ~sconflanças, as quelxa·s e as he
sitações existentes entre os povos 
americanos, que deram lugar à 
carta do nosso Presidente, desapa
recerão ao primeiro exame e en
contro de nossos povos e Governos 
e os problemas que a·fllgem a fami
lla continental, de origem própria 
e mundial, terão a solução deseja. 
da e necessária ao fortalecimen
to econômlco, politico e geral do 
pan-amerlcanl~mo e de cada uma 
de tôdas as nossas nações. Um 
critico mexicano definiu o pan
amerlcanlsmo como sendo a doutri' 
na em que "hay mucho amerlca-· 
nlsmo e poco pan". Nós brasileiros 
costumamos repetir a versão po. 
pular de que "em casa onde não 
há pão todo mundo grita e nln· 
guém tem razão". t êste, para- res: 
pender aos seus quisitos, o proble
ma· da América: desenvolver nos
sas riquezas e possibllldades imen
. sas para que nossos povos possam 
viver, comer e trabalhar melhor. 
Esta é a tarefa suprema nossa: e 
de todos. J!: nela que se deve fixar 
a obra pan-amerlcana e a de cada
um de nossos países. l!: uma obra 
conjunta e não Individual. Nenhu
ma nação se basta a si mesma e . 
nem se poderá bastar. A interde
p·endêncla é a forma de assegu
rar a própria Independência no 
mundo atual. ll: nisso que reside 
o poder do pan-amerlcanlsmo, na 
associação livre e Igual de povos 
Independentes para uma vida co
mum pacifica, abundante e me
lhor. A Interdependência quando 
procurada· e aceitá em uma orga
nização continental, como a pan
amerlcana, é a. consciência e a 
prática da. Independência nacio
nal. O Brasil por exemplo, nada 
quer receber nem dar sem receber. 
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É essa sua: politica na América e 
no mundo e é essa a politica que 
a nossa era pan-amerlcana· deverá 

inaugurar no interêsse próprio e 
mundial. Acredito, assim, ter res

. pondldo às suas perguntas; 



.. 
62.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 3.a Legislatura, 

em 18 de junho de 1958 
PRE'SlDltNCIA DO SR. JO.tO GOULART 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores : 

Mourão Vieira, 
Cunha Mello. 
Prisco dos Santos. 
Remy Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mendonça Clark. 
Onofre Gomes. 
Fausto Cabral. 
Femandes Távora. 
Kerginaldo cavalcantl. 
Georgino Avelino. 
Rejlnaldo Fernandes. 
Joao Arruda. 
Apolônio Salles. 
Novaes FUho. 
Nelson Firmo. 
Freitas ca.valcantl. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Lourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Carlos Lindenberg. 
Ary Vlanna. 
Sá Tlnoco. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues . 

. Alencastro Guimarães. 
Calado de Castro. 
GUberto :Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lineu Prestes. 
Llno de :Mattos. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Sylvio Curvo. 
FUinto Müller. 
Othon Müder. 

Gomes de Oliveira. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. (44). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci· 
mento de 44 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta 
a sessão. (Pausa) • 

A Presidência cumpre, com a 
mais profunda mágoa, o dever de 
dar conhecimento ao Senado do 
falecimento, na noite de 16 dêste 
mês, do eminente Senador Nereu 
Ramos, que nesta Casa representa· 
va o Estado de Santa Catarina. 

·As circunstâncias em que se deu 
a sua morte, em desastre aviató· 
rio nas proximidades de Curltlba, 
comoveram profundamente a opl· 
nlão pública do Pais. 

Nereu Ramos conquistara, no ce· 
nárlo politico nacional, posição de 
singular prestigio. 

Administrador, deixou o nome 
ligado a um dos perlodos mais me· 
moráveis da vida do seu Estado na· 
tal. 

Politico, distinguiu-se pela coe
rência, alncerldade e desassombro 
das atitudes, que os próprios ad· 
versárlos respeitavam, reeonhecen· 
do-as sempre Inspiradas no mais 
alto Idealismo e no mais puro ter· 
vor pa trlótlco. 

Jurista, destacou·se entre os 
mais acatados ~cultores do Direito 
Constitucional, especialidade cuja 
cátedra exerceu na Faculdade de 
seu Estado. ·. 

Ainda está bem'·vlva na lembran· · 
ça dos brasileiros a sua atuação 
na Assembléia: : Constituinte de 
1946, como Presidente da Comls· 
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são que elaborou o projeto de 
Constituição e Lider da Maioria, 
missões em que se revelou ·Um gula 
arguto e seguro. 

A Vlce-Presldêncla da República, 
a que foi conduzido ao fim dos 
trabalhos da Constituinte, trouxe
o a esta Casa, C'Omo Presidente, 
por cêrca de cinco anos. 

Do que foi a sua Presidência, sa
bem-no todos os Srs. Senadores, uns 
porque aqui estavam na ocasião e 
outros pela tradição que encontra-
ram. · 

A segurança, o acêrto, a Impar
cialidade e a lucidez das suas de· 
cisões sagraram-no mestre no DI· 
relto Parlamentar. Dirimindo dú
vidas sôbre a lei Interna, elas fixa
ram dlretrlzes que se tomaram de· 
flnltlvas. 

'Após quatro anos de ausência, 
que foram outros tantos de louros 
colhidos na dlreção da Câmara dos 
Deputados, voltou ao Senado, onde 
o voto dos seus pares o alçou à VI· 
ce-Presidência da Casa, e, através 
dela, à Presidência da República, 
em fase de excepcional gravidade 
na vida do Pais. 

De no\•O no Senado, tivemos até 
há poucos dias o prlvUégio da com
panhia do grande cidadão, já en
tão mais curvado ao pêso de no
vas glórias conquistadas no servi
ço do Pais, segundo feliz expres
são 'de um dos seus colegas. 

· Nereu Ramos, bem o sabem os 
seus .nobres pares que há pouco o 
levaram, comovidos, à última mo
rada, era um raro padrão de hon
radez, de civismo, de lealdade e de 
compostura. As funções que exer
ceu, êle as soube dignificar e ele· 
var. 

Recebendo, ao despedir-se da 
Presidência do Senado, em 1951, 
expressiva homenagem em que os 
elogios mais eloqüentes partiram 
dos adversários, referiu-se à sua 
própria personalidade, na feição 
que entendia mais caracteristlca, 
com palavras que valem .como um 
auto-retrato, declarando-se : 

· ". . . um homem que a si. 
mesmo já confessou, recordan· 
do o conceito de carnevale de 
referência a Impalomenl, ter 
do politico apenas o lado ex
terior, porque a substância era 
a do lidador do direito." 

E acrescentou : 

"Ai, quiçá, a ca.usa determl· 
nante de certa Intransigência 
e certa veemência de que se· 
me acoima no defender prln
ciplos e convicções. · Compen
so-me, todavia, da acusação, 
que não direi Injusta, cuidan
do que elas revelam a vocação 
do profissional que as circuns
tâncias do melo e os aconte
cimentos desviaram de sua ver· 
dadelra destinação. Não la
mento o desvio, antes a Deus 
agradeço a mercê, porque me 
propiciou a felicidade dêste lns- · 
tante Inolvidável, e me perml· 
tlu melhor e mais deslnteres· 
sadamente servir à coletlvlda .. 
de, ao meu Estado e ao meu. 
Pais". · · 

Tal o cidadão que acaba 'de de· 
sapa.recer. 

Ao ter conhecimento da sua mor
te, a Mesa tomou tôdas as provi
dências que lhe cabiam, de acôr
do eom o Regimento : têz armar 
em um dos salões do Palácio Mon
roe câmara ardente, · de onde saiu 
o seu entêrro esta manhã; n1an- . 
dou C'Oloca~ sôbre o seu esquife . co
roas de flores como. expressão da 
nossa saudade e designou, para 
representar o Senado nos funerais, 
Comissão composta dos Srs. Sena.
dores Fll1nto Müllet, Lima Gulma· 
rães, Rui Palmeira, Kerglnaldo ca
valcantl, J.úllo Leite, Nova.es Fllho 
e Domingos Vellasco. 

A Comissão Dlretora deliberou 
comparecer Incorporada ao · en
têrro. 

Pelo Poder Executivo foram tam
bém prestadas as devidas homena
gens ao eminente homem público, 
traduzidas na decretação de luto 
nacional por cinco dias e na pres-
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tação de honras militares de Chefe naldo cavalcanti. - Victorlno 
de Estado. Freire. - Mem de Slá. - Apolónio 

Antes de consultar a Casa sõbre Salles. - Coimbra Bueno. . 
o levantamento da sessão, na for-
ma prevista no art. 15 do Reglmen- O SR. PRESIDENTE - Tem a 
to, a Mesa dará a palavra ao,'l Srs. palavra o nobre Senador Gomes de 
Senadores que queiram ocupar-se Oliveira, para encaminhar a vota. 
da pessoa do 1nesquecivel colega · ·. _ção do requerimento. 
desaparecido, ou tributar-lhe outras · 0 SR G"'"""'"' · 
homenagens. · ......,.:...:, DE OLIVEIRA -

(Para encaminhar a vo!açiio) -
requeri· (Lê o segutnte discurso) -Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores : 
Acha-se sôbre a Mesa, 

mento que vai ser lido. 

& lido o seguinte 

N.O 246, de 1958 

Sob a profunda emoção do gol· 
pe que acaba de ferir a Nação, com 
a morte do Dr. Nereu Ramos, Sena
dor em exerclcio e ex-Presidente 
desta Casa, que desaparece em cir
cunstâncias tão dolorosas, após, 
uma vida que é um padrão de ci· 
vlsrno, de devotamento ao Pais e 
de dignidade, requeremos, na for
ma do disposto no Regimento In· 
terno (artigos 124, fi, e 125, pará· 
grafo único, a, b, e), as Sl!iluintes 
homenagens à memória daquele 
incUto brasileiro. 
· 1) inscrição em Ata de um voto 

de profundo pesar pelo seu fale· 
cimento; 

2) apresentação de condolências 
à famflla, ao Govêrno e à Assem
bléia Legislativa de Santa Catar!· 
na e ao Pa.rtldo Politico a que per· 
tencia. o extinto; 

3)_ levantamento da presente 
sessao. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 
1958. - Filinto M1l!Zer. - Gomes 
de Oliveira. - Juracy Magalhiles. 
- .Rut Palmeira. - GiZberto Ma· 
rinho. - Arlindo Rodrigues. - J!J.., 
l1o Leite. - Novaes Filho. - Do· 
mtngos Vellasco. - Cunha Mello. 
- Benedfcto Valladares. - Fausto 
Cabral: - Sylvio Curvo. - Lourf.. 
val Fontes. - Mourilo Vieira. -
Daniel Krleger, - Prlsco dos San. 
tos. - Neves da Rocha. - Kergf.. 

Como o ralo, buscando ·as eleva. 
ções, na árvore mais alta da ·fio· 
resta, ou na tõrre das .Igrejas, nas 
cidades, êste desastre aviatórlo, por 
Igual fulminante, cortou os pinca-
ros da vida de Santa Catarina. 

Nereu Ramos - o maior dos seus 
fUhos, Jorge Lacerda, o m~s alto 
mandatário na hierarquia adm1· 
nistrativa, Leoberto Leal, o mais 
dinâmico dos seus servidores no 
Congresso. 

t natural que o Imprevisto, haja 
contrlbuido para a emoção de que 
!oram dominados os parentes, os 
amigos, os colegas, o povo em ge. 
ral, diante do trágico acidente de 
curltlba. 

Mas, falemos agora, obedecendo 
o Regimento, Eó. de uma das vitl· 
mas; mas dlz1amos uma ti~ co
mo a de Nereu Ramos, nao desa
pareceria, sem uma grande emoção 
coletiva, não apenas em santa ca. 
tarlna, envolta hoje no crepe das 
grandes lutas, mas do Pais mtelro, 
por onde, em tôdas as latitudes, o 
seu nome chegou, como o de uma 
figura máscula a Inspirar respeito 
e con!lança. 

Tem-se falado multo e mal dos 
homens a que se chamam de "po. 
litlcos profissionais". • 

Prefeririamos cha~á-los "poUtl· 
cos de carreira", c ·expressão que 
afastaria o sentido menos alto de 
uma profissão nas atlvldades pú
blicas, para Identificá-la com o sen· 
tido mais dignificante de missão 
que cabe ao ho~em público. 

Mas que será ·:o cidadão que se 
volta para a politica, nela exercen
do a. sua atividade, para consumir, 
às vezes, tôda uma vida ? 
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Serão os mediocres, os incapazes 
de vencer em outros setores da 
vida? 

Seguramente não : - a história 
politica dos povos está cheia de 
nomes dos mais eminentes pelos 
dotes de suas personalidades. 

E temo-lo com Nereu Ramos um 
exemplo flagrante do que são os 
homens que se entregaram à car
reira politica, enfrentando traba
lhos exaustivos, decepções, riscos, 
sempre maiores do que as alegrias 
que ela proporcione. · 

Advogado - el-lo com a melhor 
banca em nosso Estado - estudio· 
so, trabalhador incansável com a 
consclênc'ia dos profissionais que 
sabem pesar responsabilidades na 
defesa de uma causa, Nereu não 
perde um arresto do tribunal da 
capital catarinense, acompanhando 
a jurisprudência que permitisse ln· 
terpretar com segurança uma lei. 

Por isso êle é afirmativo, impo· 
sltlvo mesmo na explanação das 
razões com que defendia as cau· 
sas que abraçava. 

li: a grande figura das preterias 
judiciárias, trabalhando no Trlbu· 
nal de um pequeno Estado, servido 
por juizes que honrariam qualquer 
tribunal de grande Estado - um 
Tavares da Cunha Mello, um Herá·. 
clito Carneiro Ribeiro, um Toledo 
Piza, nomes que bem dizem da es· 
tlrpe de que vinham - de· Pernam
buco, da Bahia, de São Paulo. 

Nereu haveria ai de ficar à altu
ra dêles, para advogar junto a êles, 
para dêles divergir, ou para mm· 
vencê-los. 

Precisaria Nereu Ramos da poli· 
tlca para obter meios que lhe des· 
sem vida farta e regalada ? 

Mas a politica num plano supe
rior, como ciência social, aquela 
que n_a escola spenceriana é a mais 
geral e mais complexa dos ramos 
de c.onheclmento humano, há de 
atrair sempre, com alguns ambl· 
ciosos vulgares que nela não se 
criam nunca, os homens de voca· 
ção para o serviço da coletlvidade, 
Integrando-os na vida dêles, domi
nando-a, avassalando-a. 

Ao fim, os compromissos com a 
vida coletiva, as imposições do de· 
ver para com ela, os absorvem pa
l'a fazê-los politicas, os homens pú
blicos, que o povo, a Nação aponta 
como aquêles que a podem servir 
nas horas de crise social e politica 
e os vai. buscar eomo salvadores. 

Nereu Ramos vai para a Assem
bléia Legislativa do nosso Estado, 
monta jornal, e envereda pela car
reira politica C'om aquêle mesmo 
desassombro e combatividade do 
advogado. 

li: eleito, em 1926, Deputado Fe
deral, pela corrente oposicionista 
- naquele tempo só havia o Par
tido do Govêrno e o da Oposição. 

Haveria assim de enquadrar-se 
no movimento revolucionário de 30. 

Passaria a ser um "leader" no 
âmbito nacional. 

Constituinte, em 34, Deputado 
depois, vemo-lo Governador de San· 
ta Catarina. Ei-lo porém a hesitar 
no curso da sua carreira polltlca, 
diante do golpe de Estado em 1937. 

Nereu era um espirlto que não 
compreendia a subversão das col· 
sas - que é desordem, é confusão, 
é Uegalldade. 

Continuava - e assim morreu --
o homem afeito à disciplina, que 
controla as ações, à lei que ordena 
a vida coletiva. 

Dias antes, nesta Casa, abria 
êle, em nossa frente, a pequena 
pasta que trazia sempre à ·mão -
afora alguns telegramas e cartas, 
não se continha ali senão exem
plares da Constituição e do Reg!. 
mente do Senado. 

Podia tergiversar, podia errar no 
trato das coisas públicas, mas era. 
com a lei na mão que êle 
apreciava ou sentenciava naquele 
tom de autoridade que poucos ou
savam discutir. 

Não é de estranhar, por Isso, que 
Oswaldo Aranha, exaltando embo· 
ra a sua personalidade, observara 
que Nereu, em 30, não tinha o im· 
peto do revolucionário, dos que pen
savam e queriam subverter a Na· 
ção, ainda que num movimento pa-



-478-

triótlco de reforma dos nossos pro· 
cessos politlcos e. administrativos. 

Também era. expllcável a hesita
ção de Nereu quando dos aC'Ontecl· 
mentos de 37. 

Não aceitaria, foi o seu Impulso 
Inicial, não aceitaria ser Interven
tor, fora do regime constitucional. 

Vencido afinal, ficou Interven
tor, substituindo o Governador que 
nêle fôra eleito, dois anos antes. 

E ai, a sua atlvidade parece en
contrar clima próprio. 

Não apenas pela faculdade de 
que dispõe, de agir por vontade 
própria, que êle a tinha sobejamen
te forte, mas pela oportunidade 
que encontrara de fazer leis. 

Com aquela acuidade do Jurista, 
o senso do purista da lfngua, Ne· 
reu Ramos se· esmera na elabora
ção de decretos com que dlsdpll
na as atlvldades do Govêrno. 

Era o homem da lei com tôda 
a plenitude dos poderes - o de 
fazê-la e o de cumpri-la, ou de fa. 
zê.las observadas por quantos ti· 
vessem parcelas de autoridade ad· 
mlnlstrativa. · . . 

Mas, ainda o seu espirlto de or
dem,. haveria de encontrar outro 
momento de hesitação - foi quan
do, a 11 de novembro de 55, se viu 
chamado pelo chefe daquele movi
mento, para assumir o poder, como 
Vice-Presldente do Senado. 

Era o modo de consertar a situa
ção criada pelos acontecimentos. 

o General Lott, patrllbtlcamente, 
não queria Impor nenhuma dltadu
'l'a ao Pais; buscara a autoridade 
existente. dentro da hierarquia 
constitucional - o Vlce-Presldente 
do· Senado - para repor o Govêr
no: na ordem juridlca que fôra le
vado a atingir. 

Mas. Nereu Ramos não podia 
apressar-se. 

~"'ão poderia . parecer Instrumen
to da llegalldade. 

E reclama um diploma que o ha· 
bll1te, legalmente, a governar o 
Pais. · . 

E só se decidiu a assumir o Go· 
vêmo quando o Congresso votou 
a conhecida Resolução que deu por 

Impedido o Presidente em exercicio, 
(Presidente da Câmara) deposto. 

Era assim o homem públlco da
quela hora de crise em que a Na
ção busca o salvador - êle não 

. ·era apenas o Vlce-Presldente do Se· 
·nado, mas o homem que, pela sua · 
austeridade, pela sua experiência, 
Inspirava confiança aos chefes mi
litares e à N~ll.o. 

Com Nereu Ramos, pois, salva
ra-se a ordem · constitucional no 
Pais, que, depois, se consolidaria 
na posse dos eleitos para o Govêr· 
no da República. 

Ministro de Estado, também a 
sua Investidura na Pasta da Justi
ça, fol uma Imposição das clrcuns· 
tànclas, pela necessidade de ser 
mantida nos auadros do Govêmo 
uma personalidade da sua enver-
gadura. . 

Mas Nereu Ramos não encarna· 
va apenas essa figura excepcional 
de um polftlco aue, pelo seu espf. 
rlto legalista. pela sua austeridade 
tanto bem fizera ao seu Estado 
e à Nação. 

Com método de trabalho, com es-
. sa disciplina na execução do seu 
programa administrativo, o gover· 
nante em Santa Catarina have· 
ria de ser como foi all o admlnls· 
trador seguro, com planos cuidado· 
samente pro~tramados, e com orça
mentos equlllbrados que êle sabia 
elaborar e executar, obtendo os me
lhores resultados. 

E o acervo material do seu Go· . 
vêrno se representa por um sem 
número de escolas. hoje funcionan
do, não só no interior, em unida
des Isoladas, mas em grupos esco· 
lares, com .edlficlos construidos 
dentro do melhor padrão, por es· 
tradas de rodagem aue abriram ve· 
redas em tôdas as dlreções de nos· · 
so território, por, serviços de água 
11ue melhoraram; ·as C'Ondlções hl· 
l!'lênlcas de várias . cidades, por 
obras de assistênCia social que lá 
e~tão· amparando:crlanças e neces-. 
sltados de tõdaiõrdem. · 

E mais que tudo,· a sua obra se 
representa pelo .':éxemplo que dei' 
xou de serledade··admlnlstratlva. 



_ _,_ ~-'- .-::. ~ -··-- -·-· 

Relativamente às dotações orçamentárias atribuídas à Lei n.o 1.489, de 10 de dezembro de 1951, cuja 
movimentação está a cargo da D. 0., constam especificamente os seguintes créditos, destinados ao Estado do Piauí : 

10 - D.N.P.A. 

Despesas de Capital 

Verba 3.0.00 - Desenvolvimento Econômico e 
Social 

Consignação 3.1.00 -:- ServiÇOs em Regime etc.:.. 
Social. 

Consignação 3.1.00 - Serviços em Regime etc. 
Subconslgnação 3.1.02- Defesa Sanitária. Animal 

e Vegetal. 

18- Piauí 

Item: 
1 - Conclusão das obras da Inspetoria Regio-

nal etc. . ................................ . 
Subconsignação 3.1.03 - Desenvolvimento da Pro

dução. 
Itens: 
1 - Fomento da Cultura do Algodão ........ . 
2 - Instalação e manutenção de uma usina de 

beneficiamento de algodão etc. . ....... . 
3 - Despesas de qualquer natureza com o Fo-

mento da Cultura da carnaúba etc. . ..... . 
4 - Fomento da Cultura do Algodão etc. . ... . 
5 - Adaptação das Instalações da extinta colô-

nla de Oeiras etc. . ...................... . 
7 - InstalaÇão e manutenção de patrulhas me

canizadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . 
D. O., em 23 de maio de 1958. 

Ao Requerente. 

4. 000.000,00 

3. 000.000,00 

3. 000. 000,00 

1. 000. 000,00 
300.000,00 

1.500.000,00 

1. 000.000,00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Plano de Economia 

..................... 

Plano de Economia 

Plano de Economia 

Plano de Econo..nia 
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A sua autoridade nunca vacilou, 
a sua palavra jamais foi posta em 
dúvida. Razão por que a sua. per
sonalidade Impunha admiração e 
respeito, · · 
· Católico praticante, sabia, com 
Montalembert, que a Cruz de Crls· 
to preside a todos os destinos do 
mundo moderno; está associada 
a . tôdas as suas adversidades e a 
tôdas as suas glórias. 

CoJll esta Invocação, nós, do Par· 
tido 'Social Democrático, nos queda· 
mos eontritos e resignados, certos 
de que a memória de Nereu Ra· 
mos não perecerá jamais e e seu 
exemplo frutificará sempre. <Mui· 
to bem I Muito bem !) . 

O SR. PRESIDENTE -·Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Gul· 
marães. 

O SR. LIMA GUIMARAEB -
(Parà encaminhar a votaçilo) -
(Lé o seguinte discurso> - Sr. Pre· 
sldente Srs. Senadores, ante a ne· 
gra, · brutal fatalidade que feriu, 
coai o fragor de uma catástrofe 
tremenda, a alma da Pátria, rou· 
bando-lhe três dos seus filhos mais 
Ilustres, vem o Partido Trabalhls· 
ta Brasileiro expressar a sua má
goa Imensa pela perda Irreparável. 

E se é verdade que todos os elel· 
tos do fatidlco destino nos mere
cem um sincero e verdadeiro culto 
de . saudade, cabe-nos, entretanto, 
particularizar, neste preito, nesta 
homenagem, o nosso saudoso com
panheiro de Casa, o eminente Se· 
nador Nereu Ramos. 

!ate nobre homem público, cujas 
virtudes civlcas e humanas pode
mos ressaltar com entusiasmo, en
carnava a figura austera do ver
dadeiro estadista e do politico há· 
bll e· consciencioso que enriquecia 
o património nacional do Partido 
Social Democrático. 

Percorrendo uma longa vida po· 
litlcai, desde o primeiro degrau, a 
vereança, galgando de pôsto em 
pôsto tôda a gama da representa. 
çiio popular, e passando pelo Go· 
vêmo do Estado e pelo Ministério 
da Justiça, alcançou a culminância 

da ascensão quanao assumiu a Pre· 
sldêncla da República, em momen· 
to dlficll da vida nacional e onde 
se conduziu com a devida energia, 
assegurando com a necessária pre
cisão o principio da. autoridade ci· 
vil. 

Ao sentir ao meu lado o impreen· 
chivel vazio de sua cadeira, sinto 
a perturbadora e invencivel emo· 
ção que nos provoca o irremedlá· 
vel. ~ 

Ao deixar aqui a expressao de 
nossa grande dor, formulamos as . 
preces para que aquêle que tão 
bem serviu e viveu pela Pátria ter
rena, possa alcançar com suas vir· 
tudes, a glória da pátria celestial. 
(Multo bem 1 Mutto bem !) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Daniel 
Krieger. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Para encamtnhar a votaçilo) -
(•) - Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, a União Democrática Nacio· 
na! associa-se às grandes homena
gens que o Senado Federal, nesta 
sessão solene, tributa à memória 
do Insigne Parlamentar e emlnen· 
te homem de. Estado, Senador Ne· 
reu Ramos. Participa da conster· 
nação que domina e confrange o 
povo brasileiro e principalmente o 
Senado da .República, porque aqui 
somam-se aos mais os sentimentos 
afetlvos que nascem e se desenvol· 
vem na convivência fraterna desta 
Casa. · 

Sr. Presidente,. o Senador que ti· 
vemos a desventura de perder no 
entardecer do dia 18 era lndlscutl· 
velmente uma grande expressão no 
cenário politico nacional. Paten
teava as virtudes clássicas da nos
sa ancestralidade politica·: auste

. rldade e . probidade. 
Tôdas as posições politicas 

ocupou-as; e agora, depois de melo 
século de atlvldade civica, não ha· 
via em. suas mãos o azlnhavre dos 
dinheiros públicos. Conservara-se 
tão honesto como nos dias sola· 
res de sua juventude. 
(.) - Ntlo foi revisto pelo orador. 
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.. :,.FJin.:dUas .esferas agiu. o Benadór 
Nereu Ramos - nó Parlamento . e 

· 11m funções executivas. Nó Parla. 
mento fóllnexcedivel atê o· presen· 
te e, creio, não poder!\ ·ser ultra. 

. . .passado no· futuro. ·. Deu· lhe auste. 
rldade, saber1 e uma Unha de C'On· 
duta· admlrl\vel. · Prestigiou o Con· 
greaso .. em· tôdas :. as fases decisivas; 
defendeu· S:R prerrogativas . de· seus · 
Membros com empenho, com esfôr· 
ço e denôdo. ..11: ·figura, Sr. Presl· 
dente, Srs; Senadores,. . pal'a ser 
gilardada como exemplo permanen· 
te no· Parlamen.~ do BrasU, que 
tanto. soube enobrecer e engrande· 
cer. 

.. ' O Sr. Femandea .. Távora - Dá. 
V.·.Exa. licença.· para Um aparte? 

1 , '"I I , ' 1 ,, ,, '' • , 

·. (),. SR. DANIEL. KRIEGER -
·Polil nã.Q. · 

. o sr. Fernandes,.T~vora - Pre· 
ciso diZer'· agora· ·ao SenadQ ·algo 
dó .. que se passou entre mlin e êsse 
gra~de politico,· que açaba. ~e bal' 
xar. à sepultura. Em. 1927, acom· 
panhadó de·Assls BrasU, outro .eX· 
poente da politica .nacional, estl· 
vemos. Juntos em Fortaleza,. onde 
Nereu · Ramo11,. em d!Scur8os memo· 
rivels, pregava· a ' verdadeira ])e. 
mocracla. Datam dai as nossas re
I,ações ~ ., IUJllzllde, que .. Proeurel 
o:ontlnuar .p~l(), te!Jlpo em fC!ra, .En· 
contrl\mo-nos clepols · Ji8. Primeira 
Consti~11Qlte e ·também na. Begun
.da.·: NollSal! relaçõei J)eJ'IIlstlram as 
melhores, e'eu.só .tblha motivos pa. 
ra continuar a admlrl\·lo. A 11 de 
novembro. do;. ·ano· passado, depois 
do que . .o .Se~ado.e, a Nação conh~ 
.eem,,.vo~l :nesta,paaa, .ciqntra a ln· 
dtcaçlio. de :Wereu. Ramos .para as
sumir •. a ·Presl~ncla da Rep'l\bHca. 
11'1-lo,, a . descoberto. . Terminada ·a. 
sesslió, abr~el-o ' pela .honra ,.que 
lhe era conferida, dizendo-lhe, · po
rém; .. que,·.naquele· ·momento, allSU· 
mli( ·a: malar 'dás: .respônsabWdades 
peràn~ •~Nação,. ~lC!l~'o era-lhe 
()U~Q~~do .n.~ pela ,fllrça do direi· 
t«~; mas pelo .. direi to da t6rça: ~al· 
v~:,Z" durante :a execuçlio dêsile man· 

• · dat:o se:Jlouves8e. de· arrepender ·da 

decisão que lhe haviam eometldo. 
Depois de me dizer com .um aba
lar de ombros que não tinha ou
tro 'jeito senão . aceitar o que lhe 
era lmpôsto, . porque considerava 
um dever de honra, despedimo-nos 
amlgàvelmente. Assumiu o Govêr· 
no e o desemjlenhou honradamen· 
te, como todos os ·cargos que. exer· 
ceu. Ao deixai' o Poder e voltar a 
esta casa, notei em Nereu Ramos 
certo ar de melancolia. Parecia dl· 
zer-me que encontrara nas minhas 
palavras algo de real. Se é verda· 
de, ê'·me lmposslvel decifrar: en
tre nós existe agora a grande, a 
lmpenetrl\vel muralha da morte e 
o sUênclo lnvloll\vel da eternidade . 

O SR. DANIEL KRIEGER -
Nosso ··Partido multas vêzes dlver· 
.glu do eminente Senador desapa. 
recldo. Outras vêzes, deu-lhe exem· 
plar solldarlecfade; · todos,· porém, 
sempre reconhecemos a superlorlda· 
de. de Inspiração que lhe ditava os 
a tos : ··de homem que tinha o lmen· 
so · e· Infinito desejo de acertar e 
de resolver bem, . em beneficio da 
Pl\trla, as conjunturas politicas que 
se lhe apresentavam .. 

· o sr. Femantka Tdvora - Era, 
lncontestàvelmente.. uin homem 
digno. 

, O SR. DAmEL KRIEGER -
~erece, pàrtan:to, Sr. ~residente e 
'Senhores Senadorei, a sua memó
ria, .o respeito e admlraçAo da 
TJ'nlão Demoérl\tica Nacional. · 
· Direi .agC)ra, como remate, o que 
Sêneca afirmava: "a 'morte é o 
pôfto ti:anqiWo do reP.ouso eter-
no"·; .. · ·· . · · · · 

Que repouse, eterna e serenamen· 
te:·com as bênçãos e o respeito dos 
seus 'conclda(f4os, o eminente Ben~
dor · Nereu Ramos. <Multo bem' 1 
Mutto bem n . · · . . ' . . ' ' 

. O .SR. PRESIDENTE .- Tem a 
palavrà o nobre Senador Kerglnal· 
do:.Cavalcantl. , .. 

O SR. · KERGINALDO CAVAL· 
CANTI -· <Para encaminhar a vo· 
.tagão> -'Sr. Prellldente, para mlm, 

:i 

:I 
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seria realmente · dificil falar, em 
profundidade, sôbre a. vida de Ne-
reu .Ramos. · · 
. · Direi, com propriedade talvez, 
aquilo mesmo· que a Zelter disse 
Goethe : "para conhecer uma obra 
de arte verdadeiramente grande é 
preciso ter assistido à sua exe
cução". 
· Não fui parte nos aconteclmen~ 

tos dessa ·vida de homem· público, 
que tem caracterlstlcas · excepclo· 
nals. ReC'ordo-me, no entanto, que, 
certa vez, eu· o vi, numa caravana 
politica, passar pela cidade de Na
tal quando nós, os jovens, sonháva
·mos com a redenção dos costumes 

·' de nossa Pátria, sobretudo dos cos
tumes eleitorais. 

Era o tribuno vibrante, · de con
celtualistlca segura, · · exprlnilndo 
magistralmente seus pontos de VIs· 
ta. causou-nos profunda e dura. 
doura Impressão. · 
-· Não posso, no instante em: que a 
vida lhe foi dolorosamente ceifa. 
da, declarar que passou pelll. exls· 
têncla, como diria o grande poeta 
Keats, construindo sôbre · água. 
Não 1 Alguma C'Oisa ficou; e o que 
ficou foi um grande exemplo, para 
.t~dos nós, do h,omem que .. ser~u, 
_por .muitos,_ lu~trqs,. com. amor e 
lealda·de, a ·seus concl1adãoii. ' • 

Era um grande espirita, de for
maQão ·vl~rorosa. ·· ·' · .. ·, , .. : ':, · . 
•. N'ereu .Ramos. cultuava, no Últl· 
.mo.- a Jmtlça; ta:lvez tenha iddo 
I!SSa, a. Sua 'melhor !!xpllcaÇão, .se 
lhe quisermos analisar, metàdlc~
·mente. a· personalidade. Nêle tudo 
,era forte ,e :deci•lv:o. Os,: 'traços·. a 
R~bra~c:l~ da,~am, :pela nltidP.z ... à 
expllcaçao de sua vida e a contex-
.tura d~·l!eU pensamento. ., .· 
. · Dai. por que, Sr. Presidente, nes
.te: Instante, o Sen!ldo -Federal. rE!n
'ile.·homenagem ~o homem que; co
nheceu e admirou através de lutas 
ex~eijplonal~, • . C,!>l!l, .. ~eJ11on.stração 
çolara. · d!cseu pe~amen:to, lncllna
·ções e atitudes. '' . : :·• ·:. :: 

Não examinemos ·a pêrsorialidà
de humana·:detendo-nos, aqui e aco
lá, .em -traços· quase. apagados. Ao 
c~n~;ráJ:l.o;. e~~~~cl~q-~a ~no .que::~~m 

de expressivo, : de mais complexo 
e, · sobretudo, naquilo que, · dentro 
de uma existência politica, .revela 
os altos pendores, as· caracteristl· 
cas marêantes .. da lndlvldualldade. 
· 'Possuiu o ex-Senádor Nereu Ra· 

mos, em alto grau, essas virtudes. 
Nas horaS ·sombrias, nos Instantes 
mais dramáticos de nossa exlstên· 
ela pólltlca, ·sofreu a dor · cruclan
te, a tremenda dor· da expectação, 
C'OI!ió todos nós por ela. passamos. 
Consciência j.ui'fdlca, nitidamente 
juridica, de . formação constitue!~ 
·nal robusta,· as . circunstâncias, os 
fátos ·multas vêzes contestáveis, exi
giram dêle uma resolução forte, 
para a criação de posslbllidades de 
que se beneficiasse .a:coletlvtdade. 
·. ·.sr.- .presidente; no instante a·.que 
há pouQo Jl!!. r~ferlu. o nobre Se· 
nador FE!rriandes· Távora, em: apar. 
te ao não menos nobre- &nadór 
Daniel ~le.i{er, e~~o1;1t~ou ... Nel,'eu 
Ramos ·um· daqtieles. _·~as :e~ 
que lião B!lbeln.os o que ac:lmtrar,; 
se a reflexão madura de quem tem 
um grave passo. a .. !lar,. se a·. eqns: 
clênpla · .de ~JUàs . responsabll1d,a,de~ 
para com a posteridade .. Sua reso
lução foi sóbria e máscula, e · aqui 
estamo~. como- exeJnplo f:le. s~.a. ~e. 
cisão .em favor da Pátria e das ms-
t1tulç,6es: . ,· :_ ' .. '. · · · · :~ 

• . . ' . '.. • l ~ ·. 

: ' 1 " ~ '· 01 ' ' • ·· '' ·• '1 
1 

· o ·.si-: ~ern~~s T~v~r: :---:" :·p~~
mi~. y •. .l!ilf:a .. um apa!o'ti! . , . .. , · .. , ·, 
' . . ' . ' . 

: o· .à:R. KJimo.IN4LOO''O.AV$ 
CANTI.' '- v: iEJ:a:. sempre me' :J;lón'
ril.' éO~ SéWÚI)!IrteSJ ' ' ' I ' , '' ; ; 
'1 , : J : . .( ',., · 'l'' •; :: '• . ' .' '• ,I ': • · · · ,'; ·. 

I 

-• • 
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. Sr: Presidente, sabemos nós, que 
vivemos na 'América do Sul, a cujo 
destino polltlco ·o Brasil não pode 
fugir, que multas. vêzes os homens 
públicos são .tangidos pelas circuns
tâncias mais ainda que. pela pró
pria vontade· mas o que toma o 
homem público admirável ou ex-· 
cepcional, é o motivo, a inspira. 
ção civica. que afinal vinga no seu 
propósito. . . 
. Nereu Ramos foi sempre homem 

que sopesou êsses.motlvos, que ma. 
duramente refletiu sôbre êles, e ja~ 
mais . tomou uma atitude que não 
à"dttada por sua eonsclência. · · 
· Sr;· Presidente, posso compreen

der os homens que se sacrificam, 
assim como compreeilder as voca
ções apostolares;. ·tudo -isso . posso 
compreeJidet. P.i>sso compreender 
nô .• sentido "divinamente ·humano, 
se ass~ ·. posso . usar . a expressão, 
dentro .da. relatividade. que conduz 
iis , destinos da sociedade, . mas in
contestàvetmente, l:)á . sempre, den
tri) de cada illn de. nós, .·uma razão 
ini~rior ·e. transcendente, uma for
maÇão ·.espl~tual que é o substra
to ·dentro·.do qual se polarizam as 
nossas intenções e se encaminham 
os nossos passos ... 
. , . Não. poderemos, portanto, neste 
Instante, .dizer que a obra . de Ne
reu Ramos não foi fecunda; não 
podemos.· dizer, melancôllcamente, 
:t-eplto; que a sua ·obra se escreveu 
sôbre a água. Niio, ·sr. Presidente·! 
ale ficou para ·nós,. como exemplo 
de· tõrça e de· dignidade, de retl. 
dão e. de consciência moral.. . · 
· · · •QUanta . vez· o eminente Senador 
Nerea· Ramos deu a· essa curul que 
.v. Exa:!brilhantemente.ocupa; lima 
:elevação ·exceJ)cionall · As Que~s 
de ·Ordem rt1als intiincadas, êle ma
glstl'alniente·.as··deetdia·com a su
perioridade quEi'lhe' dava ·sua per
sonalidade: incomum. · · ' '· · · 
: .Aparentemente; · pareceria ârre
dio.:esqul~o; ·talvez,'mas dentro dêle 
se; abrlga'v.a,!·como jé;. proclamei; os 
sentimentos de ··Um homem justo. 
N'litguém: esperàsse dêle, por ·cer-

. to,· .a não.' ser em .crises sentlmen
tll.ls extraórdinárlas, que . · só ,pelo .. ;· ' ' . - . . . . . . ~. .. . . . '' '. 

sentimento se avergasse. No entan. 
to, uma certeza poderia exlstir : a 
de que, quando . a voz da Justiça 
lhe tocava as fibras do intimo, a 
sua decl.Bão era terminativa. 

A consciência da Justiça, nessa 
formação moral e nessa formação 
politica, tomava-a tão lnwlgar, 
.que a todos nós seduzia e reC'ebia-

. mos a sua decisão e:c auctorltate. 
Pois que, .realmente, o Senador Ne
re).l Ramos tinha o fogo da paixão 
que só nessas ocasiões se exterio
rizava amplamente. 
. Vê-lo na Presidência,· nessa tri
bUna magnifica, identificando-sé 
com a sua atitude e com a sua 
palavra, trazendo-nos a consciência 
das suas responsabWdades, era pa. 
ra nós, não só uma honra, comei 
.um prazer, · ·porque os homens, 
aquêles que. podem· dar tudo de si 
e lançar seu pensamento com afl. 
nldade comovecJ,ora, sobretudo pela 
energia; · êsses ·homens são os· cha. 
mados ·e são os . escolhidos. . t o 
que . os frances~s chamam · os me. 
neurs, os condutores de povos. N'e
reu Ramos, sob . êsse. aspecto pal'tl· 
cularlstlco; era, com . efeito, ' uma 
individualidade impar. Quem lhê 
sentiu os . efeitos, quem lhe sen
tiu a dinâmica, quem lhe sentiu 
a catequese, êstes sim, poderão 
talar . com segurança. 

Deixemos as inferioridades que, 
pela condiçiio material,. todos nós, 
temos.. . . 
· Home!)s, . c~o poderemos fugir 
.à terra que nos· chama e de onde 
viemos? .. Há, entretanto.· allro!Da 
coisa' de superior e transcendente, 
e a isto devemos, nesta ocasião, vo
târnio-nos, darmo-nos nós mesmos, 
~mo . exemplo ·de cordlalldad'!. · : 
. . O .Senado Federal, nesta ,home
nagem·. que presta à memól'ia de 
~~reu Ramos, cultiva a dedl"ac:ão 
e a lealdade dos seus mais -nobres 
pensamentos para aquêle que foi, 
·entre seus: Palies, um. Par slngulà
ri~s~mt;!, Pelas. suas aitas 'virtudes. 
·sua· probidade e sua dedica cão à 
causa , públlcà eram extraordlil•: 
rias, como acabam de dar teste
munhos honrado~ ·e pu~antes ·seus 



advérsãrlos de' ontem. Jâmals tais 
predicados lhe foram negados. Nós; 
os ·políticos,· praticamos a dissen· 
ção; é virtude da democracia; Nós, 
os homens, pelejamos em trinchei· 
r as opostas, m:.as · alilina.nos um 
grande· Ideal; anima· nos um. gran. 
de pensamento, aviva:nos · uina 
grande esperança. · Essa esperan· 
ça, êsse Ideal, ê~se pensamento.é 
o dé con.strulr um BrasU , que pos· 
samos legar, honradamente, ll.s .ge-
rações· que virão; · · 

Sr. Presidente, o . Partido Social 
Progressista, pela minha voz, asso· 
C'la·se às homenagens que o Sena; 
do · Federal presta a êsse grande 
brasileiro que 'fo~ o Senador Nerell 

.. ~amos. C Muito bem/ Muito bem J> 
' .... ' .. 

O. SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o. nobre· Senador Júllo 
Leite. · · ·· 

·O SR. JúLIO LEITE - <Para en
éaminliar a votaç6o> · - CU o se
guinte discurso) ;;..· senhor Presl· 
der1te : . . ·· . ' . . · . · ·. · · 

o Partido Republlcano se, asso
ela. com a maior emoção; às ma
nifestações que nesta sessão, estãO 
sendo prestadas. à .memó!1a do l3e' 
nador .Nere11. Ramos: . . . · , . · · 

Na vida republicana; Br.' P~:esi' 
dente, poucos brasUelros~ .. tiveram 
na hi~tória do Pais l)lga.r de. tanto 
destaque, dé tarita. ·projeção, ,quali.· 
.to o saudoso. Senador. catar!nense. 
; : Deputado Estadual em seu Esta· 
do, Deputado· Federal, ·GO\'et'lladór 
. do. Estado. Interv~tpr. Fed!lral" S.e: 
.nador, . Ministro,. de .. Estad9,1 \l'lc~ 
Presidente da Rêpúbllca· e ,P.resl· 
dente da República.,. em exerc1c1<i, 
.tais. as, funções., exercidas por sua 
Excelência na sua longa vida PÍ\· 
.bllca. · · , . . . . . . .. · 
,. Em · qualquer .dêsses postos, Sua 
Excelência· se houve com maior dig
nidade, honrando,. ·pelos. seus atos, 
o seu mandato. . . :. . ·. ,, 

Homem de ação, dotado. de. raras 
Q.Jlf!lllclaqes • d!! com11ndo, sou~Je 
criar, em torno !!~.si, aura de preli· 
~iglo, que .lhe deu, as· lnsignJas 'de 
chefe" de partido;·' ; ... •' ., :~;:: . .-::::: 

Sensiver às · inanlfestações 'de in
teligência e de ~aráter, êle procuro11 
cerca.r-se; qutütdo ·no Govêrno ·e 'dei 
pois na ·In.terventotiá, de coinpât 
nbelros· ·.que o ajudaram na dlre~ 
Ção dos negócios do Estadó a fâl 
zer lima administração feC'U:ilda em 
realizações; holieilta em Íletis proL 
pósltos, e. hoje, tantos ·anos decor' 
ridos, 'paradigma de ~úma adininls: 
tração .modelar. .: 
. Os seus dados biográficos en
chem · as colunas dos jomáls. ·Os 
oradores ·que, aqui, pelos seus par'; 
tidos·, reverenclàm a ·sua memórla\ 
estão 'pondo em destaque partlcUlá'· 
rldades de sua 'vida - de chefe de 
famflia exemplar e_ de homem. 'pú: 
bllco. . · . . · '· ·· . : 

Desejo fixar, Sr. Pre.slde!l~, ÜJJiâ 
das caracterlstlcas que tomam ln~ 
confundlvel essa alta persona'llda~ 
de, a • austeridade, a. compostura; 
a. d!gnldade 'com . que presidia àS 
sessoes desta Casa,· como se fOra 
a. enC'arnação 'do próprio . senado.~ 

No Plenário. despido .daquela ln· 
vestidura, era um senador entre 
Senadores, enielando a todós .co~ 
a fidalguia de seu trato, com a stm
pllcldade de suas '.inanelras. · ."-. :i. 

A personalldade 'do Senador · Né' 
reu · Ramo$; Sr. ·presidente, · · éxer· 
ela um smgulai' tasi:inJo sObre ·os 
politicas ylndo~ da Provinclá: e que, 
aqui, sê 'acéi'cayam .'dos vultos· qué 
ocupavam.:o&:.altQii'póstol!' da· a.d· 
ministraçãO publieâ; · · ·:: , .. · :' 
· · A sú·a partrelpa''i\6 àtlvâ: 'ém dolâ 
grâít.dês moVirlieli~s' que abalàra-m 
a Naçãor"Brlísllelra· ·aprimorando ·oa 
nossos :costumes pol1t1cos ;...:.·a clnn
-panha · da reaçãp·· republlc'ána sob 
a· liderança de Nllo Peçiuiha 'ff da 
Aliança IJbeml,· como um ·dos seus 
oondutores . ._ · deu' a:· s: Exa:<uma 
projeçio que extravasou daa··· fron
teiras de.·seu·Estado:·, ,,.,,:!','.'-;·;.~:r 

Mais tarde,P·.:outras' i. atttudês'tile 
s. :Exa.,, dentre as .quais; :a queJhe 
emprestava ... o· desempenhir das· ·aJ. 
tas· funções· de Presidente· lfà·: CA:
niara dos· I>eputadoii' e cio ·senado 
Fetlera:l; crlàram 'piirà··sua J!:Xcelêii
ela;. no 'consenso do,põvíi ])ra'sllel
rd, ::a iriistlca 00 ·li6mêm forte, que, 

i 
I 
i 
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em:·: momento · de ·:perigo . · para· as· 
instituições, seria uma reserva com 
que .. a Nação poderia contar. 
·.Quem o. visse no desempenho das 

funções de Presidente .· da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Fede· 
ral, .. ou ainda,. em reuniões . eonjun. 
tas ... das duas Casas, . em que êle 
parecia simbolizar .. a própria ma· 
jestade do 'Poder :Legislativo,. não. 
poderia duvidllr ·da ·sua. capacidade,. 
do·.seu .. discernimento, do seu espi· 
rito públJco.- . · · . · · · · .,, 

.. Morre S. .Exa. em plena luta, 
qúan~P. Voltava. de Santa Catarl· 
na~" 'ônde . fôra . assistir à Conven· 
ção de seu Pa~tido. . · 
· NãO o . ehamara . ao· seu Estado 

interê5ses pessoais seus .. · · 
·:Seu ·.mandato não. estava a ter· 

minar .. · 
.• O que ·lhe movia nessa sua der· 

radelra viagem era aquela vocação 
pârtldária, traço que:como nenhum 
outro, lhe . marcava o caráter. . 

.• Politico no mais alto sentido do 
têrmo, tôda a . .sua .v1da Nereu . Ra· 
mos .:.dedicou . à causa públlca, a 
que . serviu com · rara fidélldade e 
acendrado patriotismo. · (Muito 
bem I Mutto bem !) . 

O SR; PRESIDENTE.- Tem a 
palavra. o nobre· Senador Novaes 
Fllho.:. · 
· O SR. NOVAES FILHO ;_ !Para 

encaminhar a votaçllo> - ( •) ....... 
sr. Presidente, trago as· homena· 
gens do Partido Libertador e, tam· 
bém, meus sentimentos pessoais, 
amigo. que fui do saudoso Senador 
Nereu 'Ramos, começando por la· 
mentar que, nesta hora, em que 
o ·BrasU se debate em meio .a pro· 
blemas ·tão graves, ·falte ·à; nossa 
vida públlca um homem como Ne· 
reu Ramos, que enfeixou, sem dúvi·' 
da:,· na. sua ·personalldade, grandes 
e exeelentes qualldades. . . 

Intellgente, culto, ·com bravura 
cívica, capacidade ·de trabalho, es· 
pirlto de resistência.· e -caráter mui· 
to- ·fort.e,. Nereu Ramos· teve, ·a co' 
roar-lhe · êsses·· Invejáveis predica· 
dos; o 1'econheclmento unânime de 

( •>·: _,. Ndt> ·foi·. ,revisto· ··pelo . ONdor. 

sua · honradez; num Pais · em que. 
os julgàmentos sôbre a hones· 
tldade dos honiens públicos são 
por vêzes, apressados e injustos. 

Sr. Presidente, não me acode ago· 
ra à memória, em todo o nosso já 
longo . regime republiC'ano, figura 
politica que haja ocupado, como 
Nereu Ramos, tôdas as posições do 
Executivo e do Legislativo. Depu. 
tado Estadual, Deputado Federal, 
Senador da República, Vlce-Presl· 
dente do Senado, Presidente da Câ; 
niara dos Deputados, Interventor 
Fêderal, Governador, Vlce-Preslden· 
te .da República, Ministro de Es· 
tado e Pi"lnielro 'Magistrado da Na· 
ção. Chegou o nosso saudoso e eml· 
nerite companheiro às mais altas· 
culmlnãriclas · da vida politica. 
Numa · hora em que Ee veriflcara 
no· Pais a fuga da legalidade, não 
hésltóu em emprestar o prestigio 
de seu nome e a autoridade de sua· 
vida pública, para restauração do' 
Poder Clvll no Brasil; e dentro· de' 
pouC'o tempo, graças .ao seu gran. 
de. nome perante a opinião públl· 
ca, a tranqüllidade era reposta em 
todos os recantos. de nossa Pátria. 
. Sr; Presidente. desejo também 

ressaltar a maneira edltlcante por 
que Nereu Ramos soube sempre 
orientar os trabalhos das duas Ca· 
sas do Congresso e, especialmente, 
reportar·me ao .eminente morto na 
chefia da Mesa desta Casa, quando 
aplicava e fazia executar lntlexl
velmente, a nossa Lei Interna. Co· 
locando em Igualdade todos os 
Membros do Senado, dava alta li· 
ção, e como· que revigorava o es· 
pirlto federativo, de que o Senado 
é a cúpula do regime. Jamais dis· 
tlngulu Senadores entre Bancadas 
grandes e pequenas, entre Repre· 
sentações de Estados poderosos e 
de .Estados fracos. 

Senhor Presidente, o eminente e 
saudoso Presidente NPreu Ramos, 
não só na vida pública situou·se 
em grandes altitudes, despertando 
mais que a admiração, os aplausos 
e a · confianÇa da nacionalldade; 
também em outros ramos de 
atlvldade, no. .exercício da advoca-
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ela e do .magistério, já em palavras 
magnificas, teve ensejo de referir· 
se; há pouco, o nobre r!!presentan
te Senador Gomes de Ollvelra. E ·se 
nós deixarmos de anàllsar Nereu 
Ramos na vida pública para lançar
mos uma llgelra vista retrospecti
va sôbre as grandes facetas da ·sua 
personalldade na vida privada, ai 
Iremos encontrar ·o Chefe de fami· 
Ua modelar, que fêz com que sua 
companheira fôsse, como ela disse 
na sua coroa mortuária, a campa.. 
nhelra de tôdas as alegrias, .. que 
com êle partilhou tôdas as vltó· 
rias e tôdas as decepções. 

Pai daqueles que sabem condu· 
zlr a. familla para as grandes con· 
qulstas do . bem e da moral sôbre 
a terra, homem firme nos seus prin
cipias e nas suas convicções, nun· 
ca se ouviu dizer que Nereu ten
tasse ocultar, de leve sequer, os 
seus pensamentos e as suas convic
ções, nem mesmo para, através 
dessa prática, conquistar eleitores 
ou aplausos populares. 

Nereu Ramos foi sempre o que 
refletiu, através da sua vida mode· 
lar, quer na politica, quer na vida 
privada, repito; · Nereu Ra.mos foi 
homem de firmeza de atitudes, foi 
homem coerente, homem cheio de 
lealdade. As provas que êle deu 
nesta cidade, em memoráveis acon· 
teclmentos da vida católlca, Iavran· 
do de públlco, sua profissão de fé 
religiosa, valeram-lhe na hora da 
morte,. naqueles Instantes angus· 
tlosos, em que caia para desapare
cer da vida; deixou Nereu Ramos, 
conforme o testemunho que já me 
deram, quando nas suas mãos en· 
centraram .. um rosário, a melhor 
prova de sua fé na hora extrema 
de sua existência. 
. Devemos . todos, Sr. Presidente, 

deplorar, e multo, a perda do emi· 
nente homem públlco e formular 
votos para que em vésperas de piei· 
to os Partidos nacionais examinem 
bem as suas ,legendas para que o 
eleitorado, multa vez enganado, 
não sufrague Incapazes e até mes· 
mo lnldôneos nas eleições de 3 de 
~utubro, !Jara preencher· as lacunas 

abertas nos quadros da vida nacio
nal por homens como o Senador 
Nereu Ramos; ao contrário, traga, 
ao Executivo e ao LegiSlativo, nos 
Municipios, Estados ·e. Federação, 
brasileiros de boa vontade, cida
dãos .. dignos, competentes e .capa
zes, que dêem o melhor penhor· e 
a melhor segurança de sua forma
ção nioral para o bem da naclona
Udade . e sobretudo, para o bem-: 
estar da coletlvldade brasileira; 
(Muito bem/ Muito bem/) . · 

Ó SR. PRESIDENTE _;, Tem a 
palavra o nobre Senador Domln· 
gos Vellasco. · · 

O .SR. DOMINGOS VELLASCO -
<Para· encaminhar.· a votaç4o). ~ 
(*) -Sr. presidente, o movimen
to da Revolução Republlc:'ana, que. 
começou em 19211 em tômo da can
didatura Nllo Peçanha, atraiu· 
grande parcela da jovem oficlaii
dade. do Exército BrasUelro para 
a luta politica. Dentre êles, era 
eu um dos mais obscuros. Foi na
quele momento que comecei a co
nhecer Nereu Ramos; vale dizer, 
há cêrca de 37 anos. 

Os movimentos politico-mUltares, 
que se processaram naquela década 
e se ultimaram em 1930; mais me 
aproximaram de Nereu Ramos, já 
na formação do Partido Democrá
tico Nacional, presidido por Assis 
Brasil, e posteriormente na Alian-
ça Liberal. · 

Daqueles Movimentos, que real
mente transformaram a vida poll. 
tlca do Pais, surgiram homens de 
tôdas ·as tendências. Nereu Ramos 
tinha a. vocação do poder. Seguia 
a linha conservadora dos homens 

· públicos; e nós continuamos na 
planicle, lutando pelos ideais que 
se renovavam . 

O processo politico de uma · Na. 
ção faz-se assim mesmo - com 
homens de vocação do poder, oomo 
foi Nereu Ramos, e outros, que fi· 
cam na luta continua fora dêle. 
De qualquer forma, Nereu Ramos 
foi o expoente dêsses movimentos, 
que se processaram de 1922 a 1930. 

(*) - N(J.o foi' reui&to· ·pelo orador. 
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-' Atlnglu, como : aquf: já; se ressai· 
~~~.~··!l'·tôt!as .as posições a que um 
homem 'PUbl.co ·pode' aspfrar; a tô· 
das elas,·,. engrandeceu;:" com sua 
probidaqe, lntellgêncla e cultura. 

·:Em. todos os paises, Sr. Presiden
te, os:. que ingressam . na vida. p\l. 
blica t.êm que pagar :pesado trlbu· 
to;· qual o de terem suas vidas p\l. 
blica e privada: abertas ao exa. 
me 'de todos; de terem seus atos 
submetidos à critica de todos. . 

Em nenhum pais, pbrém, os ho7 
meJl:S públicos. pagam tributo mais 
pesado que· no· BraEil, onde a erlti
ce. não se 11ulltâ' aos atas nem à 
àp~llse da· "Ida pública do clda· 
dao,·. mas, freqüeD,temente, é apat· 
xo~11-nte ·e envereda pelo . caminho 
das.' ~justiças e . das retaliações. 
·Quando, ·porém, um homem pú: 

bUco. da têmpera de Nereu Ramos, 
com clnqüenta anos de lutas poli
ticas morre; vemos como tôda a 
Nação, unissona, lhe faz justiça. 

O povo - juiz. último dos atos 
dos politicas - rende-lhe espon. 
tâneamente sua homenagem, como 
assistimos hoje no Cemitério São 
João Batista. Centenas de pessoas 
homenagearam êsse homem que 
atingiu tôdas as posições, mas que 
foi discutido, · caluniado e Injuria
do durante sua vida; terrena. 

Subiu Nereu Ramos aos Céus com 
as bênçãos do povo brasileiro que, 
felizmente, tem sido o último juiz 
e faz· com que todos nós pollticos 
do Brasil sintamos que os sacrlff. 
elos, as Injustiças, as calúnias, de· 
V!)m ser sofridos para que fique. 
mos à altura do juizo do povo bra. 
sllelro. <Muito bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Vlctorino 
Freire. 

O SR. VICTORI:t«> FREIRE -
(Para encaminhar a votCIÇ(fo) -
<Le o seguinte discurso) - sr. Pre. 
sldente, o pavoroso desastre de 
Curitlba que vitimou tantos bras!. 
lelros Ilustres, não poupou da mor
te a figura preclara e Ilustre do 
l;!enador Nereu Ramos. Para dizer 

ao· Senado; ·o que. foi :sua. vida, se~ 
ria necessário escrever a história 
da.· República nos últimos 50 anos. 
PerCorrendo todos os postos da vida 
pública,• como adm1n1strador, . po.· 
litlco e parlamentar, em todos êles 
se houve ·a·: Presidente Nereu .Ra·· 
mos, C'om a' mais lndlscutivel hon· 
radez e esplrlto público. Caráter 
afirmativo, jamais abandonou os• 
altos critérios morais que sempre 
nortearam . sua· conduta. ·. De tem· 
peramento reservado e de certa 
forma sêco, era, entretanto, um ho· 
mem bonisslmo. ·Não Unha expio· 
sões de ódio contra ninguém. 
· Presidente desta Casa, várias vê

zes, era de se admirar a ·atta com'' 
póstura, exação 'e Isenção com que 
a· presidia. · . . 

Ligado a Sua Excelência nos· úl· 
tlmos. anos por uma amizade sem· 
limites e uma solidariedade sem 
reservas; choca-me profundamente 
o seu trágico desaparecimento. 

Já se abriu hoje a terra brasi
leira para receber em seu selo fe
cundo os despojos de quem tantos 
serviços lhe prestou. 

Lá estivemos nós da Bancada do 
Maranhão, em cujo nome falo, pa.. 
ra prestar ao Dr. Nereu Ramos, a 
última homenagem da no~sa sau
dade e do nosso profundo respeito, 
homenagem . que foi também do 
nosso Estado e do seu Governador. 

Existem, Sr. Presidente, os mor· 
tos de cada um e os mortos da co· 
letlvldade. E Nereu Ramos é. sem 
dúvida, um morto da coletivldade. 

Morreu na arena o grande luta
dor, ainda a serviço do seu povo e 
do seu Partido, justamente na hora 
em que orientava e disciplinava os 
seus quadros para o combate deci
sivo da vida democrática. <Mut· 
to bem I Muito bem /). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador t.ourlval 
Fontes. 

O SR. LOURIV AL FONTES -
(Para encaminhar a votaçtio) -
(Lê o seguinte discurso) -Sr. Pre· 
sldente, Senhores Senadores, em 
nome da Bancada. de Imprensa 
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deo$ta ·casa, venho trazer· a. nossa 
saudade. 

Uma desgraça se abateu sôbre a 
Nação. O acidente doloroso roubou 
a vida do melhor dos brasileiros. 
A dor cega os C'Orações e retogem 
as possib1lidades de esperança. . · 

Nereu Ramos era o homem das· 
horas incertas, das horas dlficeis, 
das horas decisivas, Tombou quan
do a sua presença .era. a mais de· 
sejada, quando a sua. voz precisa-" 
va ser ouvida, quando a sua ação 
era o anúncio das soluções. Para. 
êle a vida pública era reta e direi· 
ta. Não temia os Imprevistos, não 
se afugentava diante .das negações, 
não vacilava entre as suas varian. 
tes e colora.ções; Era fiel aos de
veres, leal nas obrigações, pertei· 
to. nos compromissos, ·amante da 
palavra dada, superior · às injus
tiças e Intolerâncias. 

Quanta erva brava, quanta plan
ta daninha, quanto cipoal malsão 
vicejam e florescem na nossa bai
xa, insignlficante e mediocre vida 
politica. E o raio cortou o tron
co poderoso, e a fatalidade des
fez a sombra protetora, e o des
tino nos deixou na mais triste das 
orfandades. 

11: o que hoje consternados e pe
sarosos lamentamos e choramos. 
Não temos senão o vácuo que não 
supriremos do seu convivia, nem 
o Brasll o espelho duma glória eter
na, nem o futuro da pátria as al- · 

... . ' " 

turas. ·e as :eminências duma. vida 
ilustre' e dedlcadà à.o self serilÇo, 
às suas 'causas, . i&s iniaa' honras .. 
(Muttq ~I Multo be?i&D. · :· 

'•'•' . . . . . 
. 'I . ' ' . ' ' ' ' .. , 

O SR .. PRESIDENTE :....c,· Não ha·. 
vendo outros oradores inscritos pa. 
ra encamt:ilh'amento dai votação,. ·a:, 
Mesa vai consultar o Plenê.rio .sô- · 
bre o requerimento. . . · · · · 

.Os Srs. Senadores· que o aprova •. 
rem, queiram · permanecer· senta-. 
dos. · (Pausa>.. · .·" · · · · · 
··.Aprovado;.'·'· 
· A .Mesa 1'ecebeu do· Sr. Senador 

.A_lvaro· Adolphci, que se acha en; 
termo; sollcitação no senti~o de· 
manifestar ao Senado o seu prO: 
fundo .pesar pelo .taleetmento.· dó. 
Senador 'Nereu.·Ramos. <Pausa;). 

A Mesa associa-se,: com emoção, 
às homenagens·. que o Senado aca-. 
ba de ·votar à memória do lnesque~ 
civel Senador Nereu Ramos. e. ·to-· 
mará as providências que forem· de-· 
terminadas· pela ·casa. · ··· · · 

Antes de· encerrar a sessão; .aten, 
dendo a solicitação' recebida dos 
Lideres e de numerosos Senadores 

. ' convoco uma sessão especial às 16 
horas, a fim de que o Senado pos
sa reverenc-Iar a memória de outros 
Ilustres brasileiros vitimados no 
mesmo desastre .. 

Está encerrada ·a. ·sessão.· 

Levanta-se a sessão ·às·15 ho· 
ras e 50 minutos. • 

.. 

. : '· " . . ' ... ~ ' ' 
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2;â .. sessão Espeeial destinada a homenagear .a.: ~emória do 
· ·.Governador Jorge Lacerda e do Deputado Leoberto · Leal'" 
· ' · · .. en1·18 de junho de 1958 . 
. · ... '" ........ '· ~ . ' 
· .. : l"iu:si~CIA nós ·sas.· :roAo ooULART E APOLOmo· BALLms 

~. .. . _' . .. ' ". ' . 
. ··. '?o~' ta liora~. l!!ç~m-se J)i;ese"n~s 
os Srs. Senad.ores : · :: · ..... 

' . . . . . ' . 

Vivaldo· Lima. 
: Mourão· VIeira. 
-.:: Cllllha MeUo. : , 
· Prlsco dos Santos. · 
' .fteuíY Archer. 

Vlctorlno ·Freire. 

.. . . ... 

. ::Públio· de .. Mello. : · · 
.·:·Waldemar Santos. 
, Mendonça Clark. 

.• :Onofre Gomt:4. 
. Fausto. Cabral. 
Fernandes Távora .. 
Kergln~do. :cavalcantl. 
Georgina Avelino. 

. · ~glnaldo Fernandes. 
.João· Arruda. 

. · Apolônlo · Salles. 
Novaes Filho. · 

· Nelson Firmo. · 
Freitas cavalcantl. 

. Rut· Palmeira. 
. · Júlio Leite. 
· Lourival Fontes. 

Neves da Rocha. 
Juraey !4agalhies. 
Carlos Llndenbei'i. 

' Ary Vianna. · 
· Sá··.Tlnoco .. 
, Paulo Fernandes .. · 
Arlindo Rodrigues. 

· Alericastro Guimarães. 
Cal\ldo de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 

· Lima Guimarães. 
· Llneu Prestes .. · 
· Llno de Mattoà. 
·Domingos VellasC'o. 
: Coimbra Bueno ... 
;sY:Jvio ,curvo~: · .. 

· Fllinto · Milll~r. 
Othon Miider , .. 
Gomes de. Oliveli-a . 

·· · Daniel Krieger: ···· · 
·.Mem ·de Sá, .. · (45). 

O SR. PRESIDENTE-··. 'A lista 
de presen{'.a. acusa o .. compareci
mento. de 45 srs. Senadores .. Ha-. 
vendo número legal, declaro aber-
ta a sessão. · · 

•·. ' .. ·· 
Trata-se de· sessãO especial, .con

vocada a fim· de que o Senado re
verencie a memória · de · dois emi· 
nentes homens públicos vitimados 
no desastre de aviação ocorrido no 
dia 16 dêste. mês .nas proximida
des de Curitlba - o Deputado Leo
berto Leal e o Governador Jorge 
Lacerda. 

Há sôbre a mesa ·requerimento 
que vai ser lido pelo Sr; 1.o Secre, 
tárlo . 

li: lido o seguinte 

RIQ'IIDDUN'IO 

N,o 247, de 1958 

Pelo falecimento dos · Srs. Leo
berto Leal, Deputado Federal em 
exercfcio, e Jorge Lae'erda, Gover
nador do Estado .de Santa catari· 
na e ex-Deputado Federal, ambos 
vitimados em desastre avlatório 
ocorrido em 18 dêste mês, requere
mos n~ forma do art. 125; pa.rágra
fo único, letras b e c .. do . Regimen
to ··Interno, as. seguintes · homena; 
gens à memória· dêssês ilustreS bra
sileiros : 



1) inserção em Ata de um voto 
de profundo pesar pelo seu desa. 
parecimento; 

2) apresentação de condolências 
às famlllas, ao Executivo e Legis· 
lativo catarlnenses, à Câmara dos 
Deputados e. aos Partidos Pollticos 
a que pertenciam os extintos. 

Sala das f!essões, lli de ·junho de 
1958. - Filtnto Milller. -: Gomes ele . 
Oltvetra: ··- Jú:i'acy Magalhllés; · ...:.:. · 
Bui Palmetra. - Gilberto Marinho. 
- Arltndo Bodrtgues • ..:.... Júlto Lette. 
- Novaes Filho. - Domtngos VeZ. 
lasco. - Benedtcto Valladares. -
Fausto Cabral. - Sl/lvto Curvo. -
Daniel Krteger, - Lourtval Fontes. 
- Mourilo Vtetra. - Mem de Sd. 
- Apolónio Salles. - CUnha Mello. 
- Coimbra Bueno. - Neves da Bo· 
ch.a. - K erginaldo Cavalcantl. -
Prisco dos . Santos. - Vtctortno 
Fretre. 

. O Sr. J ollo Goulart deü:a; a 
·· . ·PresfdBncta, assumindo-a o Sr. 

Apolónio Salles, 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gomes 
de Oliveira, para encaminhar a 
votação. · 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
<Para encaminhar a votaçifo) -
( •) - Sr. Presidente, Sra. Senado· 
res, como o ralo - dissera e<U 
ainda há pouco no discurso em 
que homenageei a memória de Ne· 
reu Ramos - buscando as eleva. 
ções, na árvore mais alta da fio· 
resta, ou na tôrre das Igrejas nas 
cidades, êsse desastre avlatórlo, 
por Igual fulminante, cortou os 
plncaros da vida de Santa Cata. 
rina. Nereu Ramos, o maior dos 
seus filhos, Jorge Lacerda, o mais 
alto mandatário, na hierarquia ad· 
mlnlstratlva; Leoberto Leal, o mais 
dinâmico dos seus servidores no 
Congresso. 
· Jorge La.cer!fa não .era·, contudo; 
apenas um funcionário mais alto 
na . hierarquia administrativa .. de 

( •) - Nlfo foi r.vilto pelo orador·. 

santa Catarina, onde vinha serv!n. 
do ao Esto.do com Inteligência e 
dedicação dignas dos maiores elo
gios. 

Jorge Lacerda era um moço, que 
começara recentemente a sua vida 
pública· em nosso Estado; · antes se 
dedicara ao jornalismo e às letras 
nesta Capital; · honràJi.do o nome 
que levaria para Santa Catarina, 
através da politica, dos préllos elei· 
toràís, ·conquistados pela·· demons. 
tração de sua ~teligência, . de sua 
dedieação às callsas' dO no8so ·Es
tado, que adotara, ··nascido que era 
em outras plagas. 

Jorge Lacerda alcançara, ·i em 
Santa Catarina, popularidade: que 
poucos homens públleos · coJisegul. 
ram, pela lhaneza· ·do trato, pela 
simpatia pessoal, pela dedicação 
que votava à causa plíbllca.; · · / 

Deputado Federal, representou· o 
nosso Estado durante quase '.1llna 
Legislatura, servindo à causa 'Pú· 
bllca não só de Santa Catarina, 
mas do Pais, com a Inteligência e 
viva,cldade, que lhe valeram elogios 
entre os que mais houvesse con· 
qulstado. · 

Desempenhando-se com · dedica
ção Inestimável às causas públicas, 
sobretudo de santa Catarina, via
jando com a freqüêncla de 11m 
homem que quer viver. junto ao 
povo, Jorge Lacerda conquistava 
corações, grangeava popularidade, 
afirmava-se definitivamente na 
vida. politica. de meu EstadO até 
que, f1llado embora. a wn ·pequeno 
partido, se lmptiSe~a. · à maior. agre· 
mlação partidária da sua aliança, 
a. União Democrática. · Nacional, 
como candidato mais ,prová"el, 
mais viável para as eleições de. Go· 
vernador, que se feriram ·faz :Pou· 
C'O mais de dois anos: · · · 

Num préllo dos mais rudes, dos 
mais disputados, Jorge Lacerda 
conquistava a vitória, podemos di· 
zer, mais pelo seu vâlor, . pela ·sua 
popularidade, embora. as fôr'çàs po. 
litlcas, que o apola.vàm, fôssem das 
mais poderosas. ·:s: que a elas jun. 
tou o prestigio pesSoal auf~rldo nos 
préllos anteriores, nas : sua.S · caml· ,. 



nhadas pelo Estado, na sua. devo· 
ção à · causa públlca. de Santa ca. 
ta.rina. .. Foi eleito, derrotando uma 
collgaÇão · que. parecia invencivel. 
Continuou ai sua. tra.jetórla dedl· 
ca.ndc>se · o mais que pôde à coisa 
pública., à causa. do . nosso Estado. 

·Desaparece jovem, aos quarenta. . 
e dois anos de Idade, cheio de vida, 
de mocidade e de esperanças que, 
de certo, o levariam ainda multo 
longe na sua vida pública. 

Não é demaiS que os catarinen· 
ses,· que· os seus· co-estaduanos . -

·.:pois se havia .feito cata.rfnense pe. 
1o coração - nesta ·hora lamentem 
profundamente seu desapareclmen· 
to. 
·:. Leoberto Leal, sr. Presidente, era 
uma dessas· figuras jovens ainda., 
pelo multo que podia fazer pelo 
nosso Estado e ]leio Brasil. Come· 
çara sua ·vida pública, onde o co· 
nhecl, como Secretário da Agricul· 
tura e Obras Públicas do Govêrno 
Aderbal Ramos da SUva, em Santa 
Catarina. AU, pude presenciar de 

· perto aquela vocação do homem 
público dedicado ao extremo às col· 
sas de sua Pasta, vivendo dia a dia. 
os problemas que se Impunham à 
solução do Secretariado. Em uma. 
célebre Comissão de Preços que eu 
presidia, Leoberto Leal, bem mais 
jovem, mas Já com multa. autor!· 
dade, pela capacidade que estava 
demonstrando no trato das coiSas 
públicas, percorrendo o Estado, 
vendo. estradas, preocupado com os 
problemas da agricultura, impu. 
nha-se realmente como um dos ho· 
mens públicos de maior categoria. 
de Santa Catarina. Natural seria, 
pois, que seu Partido o indicasse 
para Deputado Federal. 

Eleito, velo para o Congresso; 
e conquistando - todos o sabemos 
- o cenário nacional pelo seu di· 
namlsmo, esfôrço, capacidade de 
ação e dedicação às causas públl· 
cas, Leoberto Leal passara a. ser 
um )[der. · 

Os beneficlos que carreava para 
santa. Catarina, bem como a con
fiança que granjeara dos seus coes· 
taduanos, já o apontavam para ou· 

tros postos; e, de certo, com a po. 
pularldade· e o conceito de que go· 
zava, haveria de Ir· ·longe na car
reira. po)[tlca. 

Morre, no entanto, também fui· 
m1nado nesse · desástre doloroso 
para quantos o conheciam e sabem 
do esfôrço, dos sacrlficlos e dos ris· 
coa que os homens públicos cor
rem viajando, como êle o fazia, 
sem cessar, de avião ou de auto
móvel, num dinamismo admirável, 
que bem justifica as simpatias que 
lhe rodeavam o nome. . 
. Leoberto Leal desaparece moÇO 
ainda, q1,1ando sua. capacidade de 
trabalho,· atlvldade e energia lhe 
abriám largos caminhos para uma 
vida que seria, para êle e para nós, 
catarinenses, uma glória. 

Sr. ·Presidente, na hora. com pun
gente em que. lamentamos e Cho· 
ramos a perda de tão llustres flgu. 
ras, num desastre fatal e trágico, 
acompanhamos, como catarlnen
ses, a dor que hoje punge o .nosso 
Estado, dando, através· destas pa. 
lavras sentidas, ·apoio e solldarie· 
dade às homenagens que o Sena
do rende à memória daqueles emi· 
nentes concidadãos. <Mutto bem ! ) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Filinto 
Müller, para encaminhar . a vota
ção. 

O SR. FILINTO MULLER -
<Para encaminhar a votaçifo) -
< •) - Sr. Presidente, inscrevi-me 
para encaminhar a votação do re
querimento enviado à Mesa., a fim 
de manifestar, em nome do Partido 
Social Democrático, a solldarieda· 
de de todos os seus componentes 
às homenagens que o Senado pres
ta às· duas grandes figuras desa
parecidas no trágico .. desastre de 
anteontem; o eminente Governa
dor Jorge Lacerda e o Ilustre Depu
tado Leoberto Leal. 

Recebi agora, entretanto, delega. 
ção de tôdas as Bancadas compo
nentes da Maioria, bem como do 
Partido Socialista Brasüeiro, re-

<•> - Nan foi revisto pelo orador,· 



presentado pelo nobre Senador Do-. 
mingos ,Vellasco, para tiunbém ta
lar .em 11eu .. nome. 

o Sr; Kerginaldo. Cavazcanti -
~ala, V. Exa., com multa .autorida
de, também em nome do meu Par
tido. ·· 

O SR. FILIN'l'O · Mti'LLÉB, -
Multo obrigado pela credencial com 
que v. Exa.. me distingue. 

Sr. Presidente, nada maJs teria 
em nome da MaJoria, que rete.ren
dar as palavras com que o emlilen
ti!' Senador Gomes de Oliveira aca,. 
ba de traçar o pei:fll politico dos 
dois eminentes braslleiros desapa
recidos. Nêles admiramos a. Vibra:. 
ção e o entusiasmo com que, em 
plena juventude, · ascendiam na 
carreira que abraçaram, tudo indl~ 
cando.que suas vldas.seriam cheias 
de serviços à Pátria e à coletivl, 
dade. 

Uniu-os o destino. no mesmo flm 
trágico; já antes, embora tempe. 
ramentos inteiramente diferentes, 
Jorge Laeerda e .Leoberto Leal ti
nham pontos comuns, sobretudo 
nas lutas Polftlcas. 

Iniciando ·suas atlvldades como 
médico, voltou-se o. Governador 
Jorge Lacerda para a llteratura. 
Fundou um suplemento literário, 
que alcançou pleno êxito na Capi
tal da República; e ninguém po. 
deria imaginar que aquêle escritor 
tão brilhante, tão Uustre, com tan
tas glórias já conquistadas em 
moço, ingressasse no campo árido 
da politica. · 

Assim, também, ocorreu com Leo
berto Leal; recém-formado, voltou
se para a administração pública 
do .seu Estado. Administrador efl. 
ciente e capaz, .era exclusivamen
te o administrador. Tudo Indica
va que não se afastaria dessa sua 
condição de vida para, na ·praça 
públlca, no contato com os homens, 
disputar os cargos eletlvps, os car
gos de representação popular ... 
.' Assim fêz tambéin Jorge Lacer
da. Ainbos deixaram os caminhos 
Iniciais de suas vidas e foram, jÜh· 

to ao. Povo, .pedlt·lhes conferlllse· Q•, 
mandato com .. que. ha\le:rlam, · na·; 
Câmara· Federal, de defender os ln· ' 
terêsse3 do Estado de Santa Cata·: 
rlna. · · ... · 

Quer um, quer outro, Sr. Presl· 
dente, disputavam, nas suas agre
miações partidárias, a. liderança -
a que se sentiam .com. ,dlrelto. Am· 
bos dlriglam e orlelltavam.llellS,cor~ 
rellgionàrios; e dent.ro do . espirlto 
de luta que ·os animava, ,sempre· 
mantiveram ·entre sl uma. ·atttllde 
exempla.r de. ;t:espelto, . condição que . 
consollda a. po~itlca e t~ com que 
atrála os homens · de coração bem 
form-ado. ·,. : .. · .......... c; ·. 

Jorge Lacerda elegeu-sé Governa:. 
dor do Estado; e DeSS!! alto ·llÕSto 
reveloli~se o· grande. administrador. 
Procurou resolver, desde · logo, ~-. 
probll:!ma.S nials graves e ui'gente11·: 
de santa Càtarlna; "e de .tal·tor· 
ma se houve ·.no desempenho. do' 
c1ú-go que se fêz respeitado e 8.dmt.; 
rado pela sua gente. . · ·, .· '. :··, 

Leoberto Leal não , Qlspilnha: dê· 
cargos éxecutlvos; mas, na.·.câma:: 
ra. .dos Deputados, era, também, 'li!Jl 
parlamentar. ·vigilante dos proble' 
mas nacionais, . sem · se ~uecer 
um só'nil!iuto da defesa dos inte· 
rêsses de seu Estado . natal. Não 
era afeito à tribuna;· parecia·. mes;, 
mo sem pendores parlamentares.: 
Trabalhava, porém, e-omo poucos; 
era ·nas Comissões que mala se.'fa. 
zlam sentir suas atlvldades·: erà 
no contato amável, mas Insistente, 
com os amigos de todos os Parti· 
dos, que la. buscar amparo para 
as Idéias que . defendia; 

Sr. Presidente, na época em que 
vivemos, em que é comum o poli· 
tlco ver seu adversário . quase. 
como lnlmlgo, o . exemplo que nos 
legou Leoberto Leal merece x:epa
ro. Não vla .. no :opositor senão o 
homem que defendia pontos de vis
ta respeitáveis, ·embora· diferentes 
dos seus; e não 'tinha o menor aca.·. 
nhamento . eni' ,a; êles 'se' 'dl~lglr, 
quando algllmaicolsa. pleiteava em 
bein do seu Estado e da· Nação. : . 
· ;Jorge. Lacerda r: era· também,. um· 
dê,sse~. ·pqU~IÇQI1 · . qa nQva: .. estirpe; 

' 
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qüe não 'confundia a pôlitica com 
as • desaven~as pessoais; · fazia a 
J>ôl,i~l\l'L ~l~tv;..~d1 a, · única. que real
mente cons ··u . 
. ESsas; sr; Presidente, as ra:~~ões 
que nos 'levam, a. nós da Maioria; 
·a :render homenagem muito senti
di!. ,aos ilustres desaparecidos, e . a 
proclamar,· com convicÇão absolu· 
ta., que farão multa falta, não só 
no .campo politico, mas também na 
vida·· administrativa braslleira. 
· sr:·· }'residente, antes de. termi· 

nar, · desejo· render homenagem es· 
peClal à .. memória de Leoberto Leal, 
recordando sua atuação noa rno· 
mentos difíceis da candidatura le· 
vantada pelo nosso Partido, em 
1&55, à· Presidência da República. 
'·Ein· Santa Catarina - todos os $rs. Senadores se lembram - era 
d~'-~grandes ;dificuldades a situação 
do.· : P!lr.tido Soc~al · Democrático. 
U'ma dlvergênC'la - que respeita
rr)os, -. enfraquecia a.. P<!Sição da 
J;l:t~âsa agrernlaç~o. Foi quando, en: 
tio,':Leoberto .Leal demonstrou alto 
espirita de luta, grande tenacida.· 
de. e. pugnacidade; e de. tal forma 
se'' houve, ·que conseguiu; . pelo. seu 
êàtl}rço . e ,Pela elevada .compreen
são de Nereu .Ramos, . .reunificar o 
P.~~ld~;, ,Par!~!f .unido · ~. forte, inar-
cbar.parJl. a. vitória ... • . .. . 
::No' exercihlo da vlce-llderança da 
Maiórl~ na· Câmàra'dqs Depútad.os, 
úeoJ>er.t'i>. teat pô.s à 'prova, . mata 
Uriiâ'vez; êsse seu ,espfri~ .constru-
tt . ' '. 

,\!.QtÍ ,1' ,.,. I .... •.•.: • , .,. ,•,•, ,''· 

· ·,'iNãQ ~ra,.·como disse, Jtomem atei· 
iõ'·à~i1b'W~;: D1~ o .trabalho que 
prestou,·· na outra Casa do Con
g~sso,..·.não 1só. ·ao n~ Partido 
como. ii. própria Câmara dos .Depu
ta,dos .. e à coletividade, merece a 
ç;a;ti!lão 4e 'todqs. nóS.. Porque sem· 
p'te agiu é'orretamente e com abso: 
luta dignidade, Leoberto Leal gran
geou não só o res~itQ.-,de .toc;los,-os 
seus colegas como a admiração e 
o ~aprêço de quantos eompõetn sua 
atrerntação."·.. .: · · .. · ... : .. · ... 
.: ·sr:·. Presidente, ·terminando,' de· 
claro qu·e· ·as B.ancadas da Maioria 
dó senado ·rendem justa e sentida 
homenagem à memói-là'; dos 'emi· 

nentes brasileiros, 'Governador Jor
ge Lacerda e Deputado Leoberto 
Leal. Sua falta será por nós .sen· 
tida. Lamentamos que o Brasil te. 
nha perdido homens tão ·capazes, 
que tantas esperanças inspiravam 
e tanta saudade deixam em nossos 
corações.. <J!!uito . bem I) . 

.·o SR. PRESIDENTE.- Tem a 
palavra o nobre Senador Rui Pal-
meira.· · · 

. . Ó slt .. RUI· PALMEIRA - <Pàrà 
encaminhar_ .·~ . . votação> - <L~ o. 
seguinte discurso) - Sr. Presiden· · 
te .. dificll é: não· talar. :nlficU é 
diZer,· difícil é exprtmlr. A pala
vra cujo. poder é .tnftnlto,. perde 
muita vez a· capaC'ldade .de ·expres: 
são; Há instantes assim·· Os lns· 
tantes de .dor, por exemplo. ·Não 
há:palavra que os signifiQue. Nos 
sêres humanos, há·· o .. gemldo que 
é a dor que extravasa, ou o sllên· 
elo que é a dot: levada para_ :den
tro; mas nas comunidades na.o há 
0 gemido nem pode haver o si
lêncio.. li: à palavra que se recor
re, . embora Insuficiente, em,bora 
sem fôrça, para dizer. E que dize~ 
para conceituar ,a dor de uma ~a
ção que ,perde, l;!ntre outros, . trê~ 
eminentes· fllhos.? · Cho~armos, po
deria ser a .manlfestaçao; mas o 
pranto , alivia pessoas,. porém não 
deixa . conformada. ., · uma Nação. 
Nestes dias lngra.tos, e~· q~ o mun:· 
do · pólí tlco parece despovoar-se ·I!E'· 
ria pouco . .&Ate .uma 1 ,t~édia.:tao 
brutal apenas . afirm~ ~ue chora-
moi! .... , · .... 1 • ·~ : · · , .. ·. : . • • 

Os. povos na9· têm ais de dor. 
Dentro dela· proc;uràm .aflrmar.se~ 
Consolam·se não com . as lágrimas 
que já coiTem ~ ~res .lnconsolá· 
veis, mas procurando encontra.'~;'. n.l!
ausência um .. · traço .. , qu~Jq!ll!r· que 
lhes .. dê uma. idéia. da: prese~Ç~ •.. ~e,· 
correm. ao. ,q~e.Jbes, fica na.Jegt: 
brariçs;·.d~ ma.ls-.ameno:.e ,1:1, l~so,SI! 
agarram.· Perdem; . fiKUx:as .. ~n:co.
rnu~ e Jhl!ll. Ve!p, à .mem4ria. ·o. ~ue 
de. bom ou de-.· grande ,fizeram .<IS 
que pereceram: . J~ . não. tendo 8!1 
Jl(!ssoas;: prqçura.m te~·~e .. a : lf!l~· 
gerri, iàtio -ê;, o modê.Jo, ·{) exeliíplo. 
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Guardam-nas pelo ·que f~eram. 
Guardam-nas na memória. Guar, 
dam-nas no coração. . 
. :A hora em que se perde alguém 

é o ·instante de relembrar o que de 
grande e de bom ao que morreu 
se deve. . ll': uma atitude natural 
nos povos eomo nos sêres. Ali ··mar
cas deixadas são os elementos de 
fixação na · memória. Os traças 
de sua passagem, as realizações, a 
contribuição que deram ao bem-es
tar do povo e ao progresso do Pais, 
tudó é e deve ser relembrado, · co
mó. j)elos·mdivlduos são recordados 
o cÓn\'fvio e as· boas emo_ções; Não 
é. necessãrio que os homens públl· 
cos morram·. para· que se lhes faça 
justiÇa; mas a morte, afastando· 
os,·· tirand~os do mundo da.s com
pe,tlções, dos atritos, das emula· 
ções, cria. condiÇões para que mais 
sereno seja o juizo que sObre êles 
se · faz. Não que sempre se lhes 
atribuàm virtudes sõinente. ·· Erra:. 
do. é o. critério de julgar homens 
como se anjos tivessem sido.· An
tes,. como sêres humanos, têm de 
ser olhados e como tal· apreciados. 
A exaltação às qualidades não 
pode &er' considerada como o des· 
C()nheC'lmento dos errps; · ma~ a 
consciência dos erros. não deve l!Ji~ 
pllc(Lr negação dás virtudes. o que 
.é . bnpPrtante . é a predominância 
destas; o que de admlrãvel, de ca
:P!lz de sugerir atitudes:· benéflca8 para: o ,povo, ,tenha sido .por êles 
feito ·· ·' ·.. ·· · · · · · · · · · 
' Qci~'dd' 1 

: di!sàparecem ' iiômens 
que'' foram dedicados ao ]!ovo; 'hO
~e~s ~uJo pat~lotlsm9 ~ol. di~o .'de 
ser, apPn~âdo: 'co~~ ~x~mP,lo~ é .um 
~~ve! ,exaltar; -~.· n.ao se ex(Llta ,pela 
p~~ao ,q\le a . dor provoça, mas P!!lo 
~~fio~heclmento ao que por êle& foi 
.e o... . ... . . . . ., . . . . 
:Hã pouco , hoinenageiunos a me· 

~ó.J,"la. ele .~e.re:~~ ~!JloS· .Disseram. 
se. _pala"r~s,. c;le ,.eliCaltação. a .. Quem 
fp~~um grande brasileiro e· a,qut um 
g-n"~ Pr "'de te · .. .. · ' · · · . --:,., ~ . e~~ . ~. .. . .. . :. . .. . . , 
. , .1\B~ra .. és~mop:e"'!lldo~ ~ra U!Jl 
PreltO."~t ~orge-~Lacerda. e·. LeoJ>er· 
to.,Leal,, outras duas .vJdas. que a 
tt:~.s.~~,.lll. ext~~11·. · ·.um, .er!'- CIJ~· 

telectual brilhante que a politica 
sed.uz1ra; o homem de senslblllda. 
de, .suave, sereno, polido,. que pu
sera a serviço da causa pública; a 
sua inteligência. Estava no C'Omê· 
ço de uma carreira vitoriosa. Era 
Governador depois de ter . sido 
Deputado Federal. E a gente ca:. 
tar!nense sabe com que . equUlbrlo 
e com que larga visão dirlgla-lhe 
o destinO Jorge Lacerda. . · · . 

O outro, Leoberto Leal, era a boa 
paixão a serviço dos seus ideais. 
Um lutador denodado,.um dos mais 
eficientes representantes do povo 
na Câmara. dos Deputados. . 
. 'Buà combatividade, seu devota

mento aos. interêsses da sua gen-
te, . seu talento, seu coliheC'lmento 
dos problemas do. J!istado e de mui· 
tos dos problemas nacionais. , asse. 
guravam-lhe um . lugar de .relêvo 
na politica nacional .. Era, além dls, 
so, um dêsses sêres que têm a .vo-
cação de fazer amizades. · · · · 

Eram moços êsses dois. destaca. 
dos. vultos que o . mundo , polltlco 
perdeu .. Dêles era Jw;to esperar abi· 
da multo. o desastre interrompe)!· 
lhes. a viagem. . o · desastre lnter. 
rompeu-lhes a vida .. Rendamo-lhes 
a nossa homenagem. A homena: 
gem a que t.êm dir~lto os que sou· 
beram viver dedicando boa parte 
da sua vida a · atlvldade politica, 
tão necessãrla . a edificação da 
grandeza da Pãtrla. . Consolemo
nOs 'd1i.., suai, · J)!!rda com a exeJ.taoão 
da sua memória. · . , , 

ll:sses os , sentimentos da Untio 
~mo~~4tlcia, !'laclohal. e clp ,Parti~ 
~,o<~~~~fli~.~~r1 (Jlf:t.dfo .b~,P; . : 
· '·o· SR. P~ENTE :...!.. Em' vota· 
ção. ·o . requerimento. . : . . ' . ' . 
' "' (' ' ' : ,, , ' 11 / "' ' 

Os Brs. ::Senador~ Que o . a~ro.· 
\'I!Jn. ,qu~lram perm~ceJi,.senta· 
dqs,,. (~41'8~~ ., 1 .. .. . · . . ; . 

' • \. ' ' ' ' ' ot''" • 

Eslã : aprovadO:·''' . ' ·. ' ' . . " .. 
:, ·,' .. , ·, .. • .: li.·· ·.','.;,";'•' .'' ' : ' .' ',' .' ,. I , 

: 'A ··Mesa·· associla.:se· às homens· 
gens prestadas ·ao Ilustre· Deputa • 
do Leober.to·Leal e:ao·nobré Gover· 
nador Jorge :Lacerda~ tragicamente 
~e!Japarecldos . na .. tarde de -18. .do 
ç~re~~ ~~-~ .:.- ' ·~·. ' ·:>,, •' : .. .. : .... 
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., TQdos os Membros da -Mesa sen- Sr. Cunha Mel1o e outros .srs. Se· 
tem-s~. compungidos por m.ais .êsse n.adores; aprovados na sess~ de 16 

P doloroso •golpe; .que a Naçao a.cnba do mês em .curso), .dependendo de 
! !fe . tjofrer, com. o , desaparecimento par.eceres das Comissões : de Cons: 

de: ~ eminentes· homens públicos. titulção · e . Justiça, de Segurança 
1 .. Mercê. de Deus, mortes como es- Naclonid e de Finanças) . 
f sas hão de, fazer. ~com' que fiquem, Matérias em tramitação· normal; 
' pelo:~nenoa, na lelllbrança dos br~ a·- Eleição. dos representantes 
I sileiros ·que, na .. verdade, . aquêles (3) do Senado na Comissão Mista 
I q~e ·bem sezyem. à. Pátria podem destinada a estudar e sugerir me:. 

deixar após sua vida, ·traços lumi· didas . legislativas . que . regulem a 
· nosos ·de um. exemplo.· a. ser segui- organização ·· politico-administrati
do ~la mocidade que há ·de vir· . va, legislativa e judiciária da futu; 

. Com .. ·êsses votos de pesar e de ra Capital da República (criada 
cO..J)articlpação · . nas homenagens em · virtude · do Requerimento n. o 
que o Senado prestou aos ilustres 548,. de 1957, do Senado, aprovado 
mÍ)rtoS, .VOIJ encerrar a sessão. . :. em 22·10·1957, Com aqwescêncla dá 
g•:~~~. ~ara. a::de · a~anhã a ~e- ~:0~~~:!1~~:e a1t:::)~s . da . Re~olu-

. ·· · · · · . · ·4 - Discul!âjio úillca da Redação 
: : : ó:Rol!ili DO DIA · Fl:nal do Projeto de Decreto Le~-

., ',M:até#a!l em·~~g!~e de' urgê~cia. ~~~~~IÍi ~;ot~c~~il ~~~~tl~~:. a a:!~': 
· .,1 ~ ·co~tinuaçao. ·.da ·discuss.ãó d8S à .. ''Co;n:Venção .sôbr~ .. Aviação 

: únl~ ~(quanto ao mérito). ,
0
do P_ro· :rn:temaclonal" · (redação ·oferecida 

. Je.to ~.de, ~i. da , CâD)ara\. n. . 16, de pela Comiesão' ,de Redação ·em seu 
1958,. 'que isenta da taxa .. de con~ Parecer n.o, ~35, de 1958)~. .· . 
tri!:>tilção : de ,pre~dêncla :. para o.s · '·5 . .:.:.:.; 'Discussão única: ·,do Projeto 
Instl,t~to$ e Caixas de·Aposentad()o de Lel·da CA.mara, n.o 199, de 1957, 

· ria ·e Pensões.~ en~dades de ~~s que estende aos proventos de apo~ 
filantrópicos reconhecidas de utl- sentadoria .ou· reforma motivadas 
lidade pública, cujas Diretqrlas por .. cardiopatia grave ou mutUa
não percetiani remuneraÇão . (em ção a: isenção determinada no pa
reglme. de urgência, no$ têrmos do rágrafo 2;o; letra t, do Decreto n.o 
a.rt. 156; § 3.0 , .do Relt!mentq In· 24;239, de 22' de dezembro de 1947, 
temo, em virtude do Requerbnen. que regulamenta a cobrança do 
to n.o 235, de 1958, do Sr. Cunha Impôsto de Renda, tendo Pare
Mello e outros Senhores Senado- ceres Favoráveis, sob ns. 217 a 
res, aprovado na sessão de 10 · do 220, de 1958, das Comissões de 
mês em curso), dependendo de pa. Constituição e Justiça, de SenlÇo 
receres das Comissões de Legisla. Público Civil e de Segurança Na· · 
ção Social; de Economia e de FI· clonai e de Finanças; com as Emen-
nanças, das que oferece de ns. 1-C e 2-C. 

2 - Discussão única do Pro.!eto 8 - Discussão única, do Ptoje-
de Lei da CA.mara, n.o 98, de 1958, to de Lei da C&mara, n.o 21, de 
que estende aos mUltares da Ma· 1958, que autoriza o Poder Exe
rinha. incapacitados em conseqüên- cutlvo a abrir, pelo Ministério da 
ela de ferimentos em combate ou VIação e Obras Públicas, os eTédl· 
acidente em serviço ou doença con· tos especiais de Cr$ 2.000.000.00 e 
trafda ou agravada no teatro de Cr$ 2.000.000,00, para construçãO 
operações da última guerra, os be· d édi d A ê 1 p tal 
neffclos da Lei n.o 2.378, de 24 de os pr os as g nc as os s 
dezembro de 1954, e dá outras pro- Telegráficas, nas cidades de Cha· 
vidências (em regime de urgência, pecó e Dourados, Estados de santa 
nos têrmos do art. 156, § 3.o, do Catarina e Mato Grosso, tendo Pa· 
Regimento Interno, em virtude do recer Fa.vorê.vel, .sob n. 0 201, de 
Requerimento n.0 241, de 1958, do 1958, da Comissão de Finanças. 



7 ...:... :Discussão ~ntca, do ProJe.: 
to de Lei da· Câmara, ·n.0 31, de 
19'58, que regula.a situação dos ser: 
vldores civis e mliltares candida' 
tos a cargos eletlvos , ou diploma' 
dos para· o exerclC'Io de . tt~andato 
I~islativo federal, tendo Parece
res, sob ns. 224 a 228, ·de 1958, das 
Comissões 'de .Constituição _e·Jus
tiça, pela. co~tltuclonalldadei' de 
Serviço Público ClvU, ·favorável, 
com a: Emenda que oferece, de n·.o 
1·Ci e-. de Segurança .Nacional; ta:. 
vorável_ ao proje~ e à emenda da 
Comissão de- Bervli;o .. 'Público,,·· é 
apresentando --novas ,Emendas de 
ns.- 2 e s.c-. · · · · · 
. 8 ..::. Discussão única, do, Prole· 

_to . de ,Le,l da . Câmara, n:o 32, . de 
1958t.,; que .retlflce, 0 : art~ · 1.o da_ Lel 
n,o :~.367, de 26 de. dezembro _de 
1957,' que concede· .a . liensii.o' espê; 
cial de Cr$ 5•000,00, mensais a. Amá· 
Ua- ··de ·Carvalho -CUnha, filha do 
ex:prófessor F_elisbertp de _Çarva. 
lho, tendo· Pare~_eres_ . .Favoráveis; 
sob ns. 227 e 228, de .1958,. das Có~ 
missões. 'de. Constituição ·e Justiça · 
e de Finanças. · . .. · · 

.· 9 ...;_ Discussão única, do Projeto 
de' Lei da Câmara, ·n:o. 76, de 1958, 
que -autoriza -o Poder Executivo · a 
doar' aos-: seus . ocupantêá as 'por
gões que •integram o terreno situá-
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do .na • cidade "de Màliaus, E8tâdo 
do ;ll.mazorias, Incorporado ao Pa• 
trlmõillo da União Federal, eni vlr· 
tu_de .de déferúri.ento' em seu~ favor; 
de hera~ jacente'de Júlia Costa 
e · Zulmira ·Amorim, e · dá outras 
P.rovldêneiàs, · tendo Parecer Favo: 
ráv.el; sob .n.o- 205, '-de·l958, cfa:qo
mlssão de -ll'lnança$. · :· .. · -• .. · . 
· lo.:_ Discussão' tuilca, do- ProJel • 
to de Lei da· Câmara,· n:.o 80, lde 
1958, q·ue autódza ci Poder Executl· .· 
vo a abrir, pelo Ministério da·Via; .• 
ção 'e 'Obr9.1! Públicas, o Cl'l'édlto·es· 
peclal' de Cr$ 3o.40o.ooo.~o. ·-para 
atênder a desPesas com a. criaçãO 
de funções ' de extranumerirló-ta; 
refelró, no Departamento dos Cor·. 
relos e Telégrafos, tendo Parecer . 
Favorável1 .sob. n.o .206, de 1958, da 
Comissão de Finanças. 

.. U .- Discussão .única, do·. !'roJe· 
to de Lei .da .Câmara,. n.o BD; de 
1958, qüe prorroga; J)É!ló prazo .'de 
doià anos, â vlgêpcia ,do crédito 
espêclal c1e · ·crt. 30o.ooo.ooo,oo,: de 
que trata a Lei n.0 . 3.032, _de 19.:de 
dezembro' de 1956, <tendo :'Parecer· 
Fe.vorável,: .sob n.o .. 231,. de 1958, .dá. 
Pomlllsão, de Finanças. .. i · 
•. :' . ~ • : • :. . ' . ' • ' . . •, ' i' . 
.· . ~tá. eilceri'adil. a . se,uão. ; ' :. : .. 

·_: --~ :úvanta-sê a. s~ssão às 111'1lo~ • 
:. ' .. ~:.a~, e. 40 ml~u~s_, . _ ' ·-
.... l, ..•.•• ' ,. . . . . 
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